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K&rt1nla11o Ara~Jo .• ... .• .. 

ParaJIA: .J'livto autmarAes •. •.. • •••• 
Roberto Glauer ........... . 

, 

Fernando Flores . . .. . .. ~ .. . 
Munhom de Mele .......... . 
t.a. \ll'() 'i..op06 • . • • . . • • • • . • . • • 
Jo/1.0 AgulaT . . • • . . . • . . . • . . •• 
~mla At&ide • . • .• .•• . • . • • 
Go.rnl Jl1n1or ..•........• ... 

s . Catarlna: Nereu Ramos . . ... . ... .. ..• 
Ivo d'Aqutno ... .... .. ... . . 
Aderbal suva . . ...... . . .. . 
()ta.cU1o Coate. . .. . . .... .. . .. 
OriJUldo Br9-SU • •• •• ..• . •• . • 
Roberto Grosaetnbe.c1rer .•. 
~é~ Vieira • . ••. . •.. . ... 
l!a.'PS Jord&n • . •• • , .• . • . .• . 

R . G. Sul: Get1Wo Varfl1).8 ....... ..... . 
Ernesto Dorneles . .... . . .. •• 
Gaston Ençlert . .... . ..... • 
Adroaldo <.;OSta • • • • • • •• • •• 
BroChado ~ Rocho. . . .. .. . 
Elól Rocha . .. . . . . . . . . . . ...• 
Teadomlro f'ons~ .... . ..• 
DlzJlaao ~ha •• •.• ••• • • • •• 
llanlel Paraco .••.. . • • . ..••• 
Antero Letvas •. . .•. ..• . •. . 
lAia,puel Du~rte • • . . .. . ..... 
8oUJ)a Costa • . • . • . • • . . • • • . . 
Bltteneourt Azambu.h~ .. . . 
GU.,ér1o Alves •• •.•....• • .. 
Nlcolau Vcr-gue!ro . . . ......• 
M6rclo Te1x4!1ra • • •• ... .•.. • 
Peclto Vel'gl\ra •• ••• •... .. • • 
&1:6t1lo A~~ula . • .... . . . 
Ba,ard IJJ:n~ • • • • • . . . . . . ••• . 

UNI.JlO DEMOCR4TI~,4. NACIO!It'AL 

..4.ma.zonas: Severta.no Nun~ . . . .. .. . .• 
I 

Epn.ogo C&.tnp<>B • • • • ••• • ••• • 

)fal'auhlo: AlariCO ~c.c)lcco . ... .• .••• • 
An.teDOI' Bogéla ... . . . . . . .•• 

Pfauf: 

Ceará: 

• ~ • ••• •• • • to . .. ....... . . . . .. . ~ •• 

Mat.taB OUmplo .. .• . ... • •• • 
. Joe6 CfuldlcS<.l ••• •. •. • •• •••• 
An.t6Dlo Corrola. • .. .. ... . •. . 
~~ ~ .. .. .. ····· · 
CoelbO Rodrigues . . .• .. . • • • 

Plfnto .PomJ)6U . • ... . . • • •• • • 
Fen:aAn eles Tê. v ~r& ••• • • •• ••• 

Paulo Saraante . .. .. . •. .• . . . 
~t.n 'Be.ne\.n\ . .. ... .... .. 
Ben1 carvalho . • ..• . • . . •••• . 
Egbelto Rotl~ .. ... .. .. 
Pemandes Teles . . ... .. . .. . 
JO&a ele Borb6 . . . . .... . • • • • 
:Leio Sampaio . . ... .... .. •. . 
Alencar Araripe ... .... . .. • . 
E4sar ele A.mlcio. .. .. ..... 



K. G. Norte: Ferretra de SouBa. • ••• •• •• • 

P.:uaíba: 

Joe6 A~to ...•. . ..... .. . 
Alois\o Alves •... . .....•.... 

.Adalberto Rlbelro ••••••• • o 

Ver~1aud Vbnderlet ••••••. 
~Jro F18'Ue~do •••• •• 
Jollo Agri~tno •.. •• . •••.•••• 
Jo4o Ursulo .•• . ... .•. .• •.. . . 
J'1.t,n.1o l.em.ClO • , •••• • , ••••••• 
ltrnlnl Sátiro .....•.•...••• 
7ernan4o l'óbrep •. : •. . • . . 
()lsnlar Aqu1Do .•••••••••••• 

M-ernambaeo: Lima Oavalclnt2 .• ••• .•••. 

Balda: 

Alde Bampe.lo •. ..••. , •••••• 
Jo&tl Oleo!M •. , ••. • , , ••• , • . 
GUbel'tO Freire ••.••.•..•.. · 

Freitas Cav&lcAntl . . . . . . . .. 
Mú1o (,)ames ••••••• lt ••••• r • 

Bu1 l'almeSra . .. .... . •••.. • 

Válter Pranco , .. • . •••• ••• •• 
~drO MAe1e1 •••••••••••• 

AloSaJo de carvalho ••.••••• 
J~ ~~~gaJhde& ••••••••• 
Bertbaldn VIeira .. . .•••••.• 
Otávio MaDsabetra • • ••••••• 
)l&.nuel Woftla •.•.••••••••. 
Luis VSa.na. ••.••..• · . . • - •••• 
ClemeDte Mt.nanl •...••••• 
J)e.ntaa JtU:l1or •••.• • •••• • o. 

lofeetor I>uarte •..• • .•••••• 
.Al tomar Da.leeuo •.• • , •••••. 
Joio Mendes . # •••••••••• # •• 

E. Sa.aUI; Luis Clé.UcllO ...... . ...... .. 

ltlll ~toe ·· •· · •· ······ • · • 
Albe:ico Pr&p •.•...••••••• 

n . Jo'ecJera.J: B&nl.U ton Nosueh'a •. • • .• • • 
Eu<-.11des !'!Relt'edo ..•••..• 
J"Ur"&ndtr Plr'el ... . ... I •••••• 

lt . ludro: Prado JtollY ..... . . .. ... .. . . 
!tom6o J'Ooior ..•.•.•.••••• 
;,~ lleOmll • • • • • • . • • . • • • • • 
,8o.a.rea PllbO ........ • ••• ,. • • • , 

M . Gerab: 11ontet:o do OUtro . ...... 

&lo Paalo: 

Joe' 'BonUk\o ••••••••.•••• 
J4aplb.Aea Pl:Dto •••. ~ •• · ••• ~ 
Oa bliel Pa8II08 ••.•••••••••• 
Knton oampoe ...... o •• o o. 

Lopea oanoa\'lo • • .. .. • .... o 

ucurso. Leite •••...•.. •.••. 
Múio Kaeado ......... o o• 

Paulo Nocuelra • . •• . .•.••• o 

Bomeu Lo\IJ'enoAO •••••••• 
Plbllo Barreto .... .. .. . ... .. . 
Toledo Pta •••...•.•.•••••• 
Autelinno Leite • . • • o ••••••• 

GoJás: Jalea la(a.:)bado •••..••..•••. 
M. GJ'osao: V eapu1ano M'ar'ilDB •••••. 

JolLo VllMboaa ............ . 
Dolor de Andrade ••••••••.. 
Agrícola de Barros ...•..... 

Paraná: Erasto Oo.ertner •.....•••.•• 
8. Ca.tartna.: Te.vs.r<:s d'Amar&l ......... . 

Tom'a ~:o tos ••••••••..•••• 
a. G. Sul: Flores da Cunl:tA ••..•...•.. 

PAB'nDO ftABAUIIS'rA B8J\81J..Eta.O 

JlmUOAa.S: Leopolcfo Neves ..•. . ...••.• 
Luis Lago •.•..••. o • •• ••• o •• 

D. Federal: Rui Almeida ..•..........•• 
Benjamim Farab o • • • •• •••• 

Va.rgt\8 Neto •.• • •. •.•• ..• .• 
Ourgel 4 o Amaral . . . • . . ••. 
Segadas Viana o . ..... .... .. 

Bontclo F()Utenele . . . •. .• . • 
Be.eta N e v~ •••• ••• , • • ••••• . 
Antonio Silva ............. . 
Bane to P1ll to .. . o • • • • • • • •• 

:a . .1alle!.ro: Abelardo Mata. ...•• •.• . .••• 
M . GeraiS: Lort Santos ..... . ... ...... . 

EzequJel Mendea • . .•.. • .•.• 
Slo FaUlo: Marcondea P'Uho .. .. ... •.• 

• •• 1111 ........ ...... ........ • • .,. ..... . 

3ugo Borghi • • . .•.•...•••. 
Oua.rad SU vet.n. • • • . ••• • ••• 
Pe<lroso J"<\ntot •••• • .• • • ••. 
ftol:neu ~ot1 •• •• • .•..••..• 
Bcrto conct6 • . . . . . . • ..... . 
Eus~blo Rocha • .. ••.•.... o 

Patauá: Melo Braga .......... . ... . . 

a. G. Sul: Artur ll'Sacher •• o o .. .. . ... o • 

PARTIDO COMUNISTA PO BBABIL 
" ~emam'buco: Gregório B&-Aerra • • o ••• • •••• 

Agoetlnllo 011\'otra o •••••••• 

Alcedo OOUttaho o ••••• • •• o. 

8ahJa: C&rloa ltarl&bola o ••••• • •• . • 

D . l'eiletal: Carloa Pre6tea ............. . 
J c&o AmaJBOD. aa ••••• o ••• o • • 

Maurlcto Ora bOla • . •• ••...• 
Battsta Neto • • . • . • . . •••••. 

a. Jeelro: ClAudtno suva ............ o 

· Slo halo: .Jad 01'18Plm .............. . 
Osvaldo Pacheco •• . •••••••• 
Jorge Amacio .• • .•• • • •• • • • •• 
ca~rea tte Bnto ... . ...... . . 

a. G. SUl: AbfiSo P'enu~ndee •.• . ••.•• , 

PA.BTIDO BBPOBUCAMO 

afa,ralda.lo: Ltno Macbad.o . ••••••.•• ••• 
Pussambueo: Souaa. Lel.o • o ••••••• • ••• o •• 



-XIV-

AD16n<lo Pontes ...•.•••••. 

M. Gerais: Jad ll'1gue1redo • ••••• • •••• 
D&niel carvalho •... . ••••.• 
Bomardes PUllo ..•....•... 
Máno Brant ... : . .. , ...•... 
1'81tpo Balbt •••...••.••.•.. • 
Artur Bern.ardes ..•••..•.• . 

São Paalo: Alttno Arantes ••••.••••••• 

Pa.nmi: Kunhoz da Bocha ••.•.••• 

PA&TIDO SOCIAL PROG1ZSSISTA 

Puá: 
Ceará: 

Deodoro de Mendonça .... 
Olavo Ollve!ra 
Bt6nlo Gomea 
JoAo Meode.to ............. 

n.. G. Norte: Café PJlJao - ••••.••••.•••• . . 

Balda: 'reód.ulo Alb'ÃQue7que •... 

Slo P&ulo: C~ Verp.t· ......... . ... . 

I'AB'tiDO DBHOCBA.ft C&IS'l'.I.O 

Sio PaUlo: Manuel Vlwr .... . ........ . 

Pemambaco: A.nu.d& OAauara •••••..•••••• 

BSQUBJU)A DDIOCB.&%lCA 

D. Federal: Senl:t18 Uma - •••• • .• · ..... 
' 

Goiás: I>ownaoe Vela&co •. •• •••••• 

PARTIDO IJBBR~ADO& 

R. G. Sul: R&. UI PUa ............... . ...... . 



Comissão da Constituição 

P.RESIDENTE 

Dr. ~t. ra!u da OU veira Ramos. 

VICE-PRESIDENTE 

Dr. Jos~ Eduardo Prado Keliy. 

RELATOR GER .. '\L 

Benedito da Costa Nelo. 

H.EPltESEN'l ANTES DOS P ART~DOS 

Partl4o Soeb\1 Demu~tfeo 

A8'amemnon Séryio de Godó1 'MH~n-
lbA.e.s. 

José Clulos de AtaHb.a Nogueira. 
Ivo d'AquJno Fonseca. 
CJodomtr Cardoso. 
EcSua.rdo Du vi vter. 
Adroaldo Mesquita. da Costa. 
Carlos Cirilo .J6n1or. 
Silvestre Perfcles do Góis :Monteiro.~ 
Beaedlto Costa N.t.to. 
.Toaqulm Ma.ga..lhlles Cardoso Barata 
~':Austavo Capanema.. 
Artur de Sousa Costa.. 
AtH1o Vl'fá.Qua. 
'B€:ne4lto Valu.c:la.res Ribeiro. 
Valdemar Pedroea.. 
Ma.urtclo Gr-e.co Ca.rdoso •. 
Ae4rclo li'ra.nclsco TOrres. 
Fli vlo Gulmad.ea. 
Nereu de Oltvetra. Ramos. 

Untao J)enaoer4dell NaeloJaal; 

l'd'árl o Mnsag lto. 
AUomar dB A.ndrade Ba.let.:iro. 
José Ferreira de Sousa. 
Mflton Soares Campos. 
Argoemfro de Ff.r;ruefredo. 

"Edgar de Cavalcanti Arruda. 
Hermes Llm:1.. 
José AntOnio Flores da <;unha. 
.Tosé Eduardo Prado Kelly. 
José MonteJro Soares Filho. 

P:tl'tldo TrnbalhJ•~• Brn•J!elro: 

Paulo Ba.,ta Nevt.s . 
~ua.ra.ci Silveira.. 

Partido CO!D'":ID .. ta do Br~udl: 

Mflton Co.lres Brito. 

Pnrtfflo RepablleADO: 

Artur da S!lva Bernardes . 

Pa.rtldo Llberlador• 

Raul PUa. 

.PartJdo De-moerat4 Crt.ta~u 

Padre Alfredo Arruda. cn.ma.ra. 

Partido Repülleaao Propeaaf•t•: , 
.Toa.o Ca.té Filho. 

ParU4o P011alar Sbadlealt.tll: 

Deodoro de Mendonca. 





Mesa da Assernbléia 

PRESIDENTE 

Fernando de Melo V!n.na . 

1.0 VICE-PRESIDENTE 

Otá.vlo Ma.ngabeJra.. 

2.0 VICE-PRESIDENTE 

Berto Condê. 

t.o SECRET ~RIO 

Ot.:orgtno Ave11no . 

2.o SEC RETJ..RtO 

Laud(~ Sodré Lopel'! . 

:~.o SECRETARIO 

Lauro Bezerra. Monte negro. 

•• o SECRET~RJO 

.H. u J de Croz Almetda. 

SUPL'!lNTES 
1.0 }lugo Ribeiro Carneiro. 
2.° Carlos !(arlghela. . 



' 

SESSÕES PLENÁRIAS 

•· 





176. • Sessão, em 14 de Setembro de 1946 

(Extraordinária) 

Pre8iUncia dos senhore:J Melo Viana, Presidente e Berto Condé. Vice-Presidente 

M 14 hora.s comparecem os Se
nhores; 

Partido Social Democrátko 

Acre: 

Castelo Branco. 
Bugv Carneiro. 

A.mazoru.a: 
Va.ldem&.l' Pedrosa.. 

Pará: 

Carlos Nogueira. 

Piaui: 
Al"eia Leão . 
Sige!redo Pa.eheco. 

Ceari: 
Osvaldo Studart. 

Paraiba: 
José J of1ll. 

Pernambuco: 
Agamemnon Magalbies. 
Gercino Ponte.d. 

Alagoas: 
Medeiros Neto. 
L.'\uro Montenegro. 

Bahia.: 
Alofsto de Castro. 
Altam1rando Requflo . 
Eunâpio de Quelroz. 
Próes da Mota. 
Aristides Milton . 

Eapirlto Santo: 
Henrique de Novata. 

ruo de Ja.neil'o: 
Pereira Pinto. 
Carlos Pinto. 
HeJtor Collet. 

Minas Gerais: 
Melo Vuna . 
PedJ'o Dutra. 
Duque de Mesquita. 
Israel Pinheiro. 
João Henrique. 
Joaquim LibAnio. 
Augusto Vlcga.s . 
Rodrigues Pereira.. 
Celso Machado. 
Alfredo Sá. 

São P~ulo: 
Sa.mpaio V ldal. 

Goiás : 
Joio d" Abrett. 

Mato Grosso: 
A.."1Jemiro Flalho. 

Paraná: 
Lauro Lopes. 
Gomi Jdntor. 

Santa ua. tartna: 
Nereu Ramos. 
Ivo d"Aquino. 
Aderba.l Silva.. 
Otacllia Costa . 
Orla.ndo Brasll. 
'Robertc Grossembacber. 

Rio Grande do Sul: 
Daniel Faraco. 
Bfttencourt Azambuja. 
NJcolau Vergueiro. 

União Democráta Naci0114l 

Amazonas: 
Severla.no Nunes. 

Pia. ui: 
Mat!as Olímpio. 



... 

Paraíba.: 

Vergin!aud Wanderley. 
Argemlro Figueiredo. 
Pl1Dlo J_,emo&. 

Pernambuco: 
GUberto Freire . 

Alagoas: 

Preitas Cavalcanti. 
Mário Gomes . 
Rui Palmeira. 

Sergipe : 
Lee.ndro Maciel. 

Bahia: 

Alberlco Fraga. 
Rui Santos. 

Rio de J anetro: 
R.omAo Júnior. 
José Leomll. 

J41nas Gerais: 

José Bonifácio. 
Ga.brtel Passos. 
Lopes Cançado. 

São Paulo: 
Mário !.(asagAo. 
Plinlo Barreto. 

Mato Grosso: 
Dolor de Andrade. 

Santa Catarina: 

Tomáz Pontes. 

Partido Trabalht8t4 Bruiláro 

Distrito Federal: 
Rui Almeida. 

Minas Gerais: 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo: 
Quaract Silveira. 
Berta Condé . 

Paranã: 
Melo Braga. 

Partido Comunista do Brull 

Pernambuco: 
Gregório Bezerra. 
Agostinho Oliveira. 
Alcêdo Coutinho. 

Bahia: 
Oa.rlos Martghela . 

-·-
Distrito Federal: 

Carlos Prestes. 
João Amazonas . 
Mauricio Orabois. 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 
Claudlno Silva . 
Alcides Sabença.. 

Sl.o Paulo: 
José Crlsplm. 
Osvaldo Pacheco. 
Jorge Amado. 
C&ires de Brito . 

Rio Grande do Sul: 
AbWo Feraandes. 

Parttdo RepUblicano 
Maranhlo: 

Ltno Machado. 
Slo Paulo: 

Altlno Arantes . 
. Partido Social Progressina 

Ceará: 
atento Gomu. 

Rio Orande do Norte: 
Café Fllho. 

Esquerda Democrática 
~ Galãs: 

Domingos Velasco. 
O SR. PRESIDENTE - Acbando·se 

presentes 91 Senhores Representantes. 
declaro aberta a sessão. 

Passa-se à leitura da ata da sessão 
anterior. 

O SR. LAURO MONTENEGRO (3.0 

Secretário. servindo como 2.0 ) procede 
à leitura da ata. 

O SR. PR'ESIDÉNTE - Na forma 
do Regimento Interno, dou a ata por 
aprovada, ressalvada qualquer retlfl .. 
cação escrita, que seja. apresentsda. 

Passa-se à leitura do expediente. 
O SR. LAURO LOPES (2.0 Secre· 

táno, sermndo como 1.0 ) procede à. 
.leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 
nmJCAÇÃO N.0 276, DE 1946 

Sugere alterações no Regimento 
Interno da Assembléia Constttwn-
te no que se retere às eleiçõM 1JCJ .. 
ra compostç4o da ~esa tla Cct
mara dos DeputadOs. 

A Assembléia Nacional · Constltuln
..,, resolve : 



-·-
Art. 1.0 A AS:)embléia Nacional 

Constituinte, depois de tt.xar o subsi
dio do Presidente e do Vice-Presi
dente da República, para o primeiro 
periodo constitucional - Const. :(4'ed. 
art. 86 dará por terminada. a sua 
missão e separar-se .. á, em Cã.ma.ra. e 
Senado, os quais enc(;;tarão o P-xerct-· 
cio da !unção legislativa. 

Art. 2.0 A primeira sessão prepa
ratória da Càmara. será reo.liza.da no 
dia imediato, sob a presidência do 
deputado mais idoso, o qual conVi
dará quatro deputados que servirão 
como secretários. Nesse mesmo dia 
será realizada a eleição do Presiden
te da Câmara, se houver número le
ga). 

Art. 3.0 No dia lmccUato será rea
lizada uma outra sessão preparatória 
sc.b él preRtdência do presidente elei
ta, realizando-a~ nesse mes:no dia, 
havendo número legal. a eleição dos 
dois vice-presJjentea. quatro secretá
rios e quatro .suplentes de secreté.
rtos . 

Pa.râgra!o único. Os secreté.rlos su
plentes Rerio classificados na ordem 
da votação recebida e, em caso df: 
empate, terá precedência o m~ls 
idoso. 

Art. 4.0 As .eleiçõ~s para Vice-Pre
sidente e secretários do 3enado Fe
de:al serão pres!dtdas pelo Vice-Pre
sidente ·:la República que é o presi
dente nato da.qucla Ct.mara. 

Art. 5.° Constituídos a Câmara e 
o SenR.do teá lugar a instalação so
lene do Congresso Nactonal. para ela
boraçlo do regbnento com~. 

Art. 6.0 Até que sejam aprovados 
os respectivos Regimentos Internos da. 
Câmara e do Senado vigorarão os 
que se achavam em vigor em 10 de 
:a~ovembro de 1937. 

Sala das Sessões, 14 de :c;etembro 
d~ 1946. - Barreto Pinto . 

A imprlmiT 

INDICAÇÃO N .0 277, DE 1946 

SugeTe ao Poder E%eC1J.tivo me
didas no 1ent~do de não se cobrar 
impostos e taxas sôbre peneiras. . 

Considerando que Il88 2onas rurais 
é h&.l>itual o fabrico de peneiras des
tinadas aOB serviços de colbe1ta de 
café; 

Considerando que nA.o se trata prb
priarnente de fábricas. mas de sim
ples mJster inerente aos afazeres agrf
colas: 

Considerando que, em regra, são 
empregados no tectdo dessas peneiraS 
pessoas já. idoaa.s e blcapacitadas pa-

ra os pe.sa.d<10 trabalhos do campo, 
emprêgo com que asseguram sua pró
pria subRi~tência; 

Considerando que, a despeito de se 
tratar de mera atividade doméstica 
inerente à. vista. e aos trabalhos do 
campo, e de se empregarem nelas 
pessoas de reconhecida carência. ecc
nômlca. o fist:o federal está exigindo 
impostos e t&.xas aos tecedores de pe
neiras, como ocorre no Municiplo de 
Santa Teresa., Estado do Espúi.to San
to, onde, conforme reclamação enca
m!nhada ao signatário, a. fiscalização 
não só exige o impOsto, como p~rsc .. 
gue os tecedores, la.vra.ndo contra. êies 
autos de infração e deles exigindo 
mUltas que alcançam 1mportà.ncias 
superiores ao próprios meios de vida 
de humildes trabalhadores: 

Requeiro seja sugerido ao Govêrno 
Fed~;:ral que o Sr. MlntStro da Fa
zenda baixe instruções à ttscallzação 
no sentido de não exigir tais impos
tos ou taxas, e de serem canceladas 
as multas já aplicadas aos lavrac:tores, 
especialmente aos do Municfpio de 
Santa Teresa. no aludido Estado do 
Espirlto Sa.nt,o, onde f:stá ocorrendo 
o fato denunc~ado. 

Sala daD Sessões, 14 de setembro 
à e 1946. - Vieira de Resende. 

-- A imprimir 

O SR. PRESIDENT!:- Sio envia
das à. Mesa as seguintes declarações: 

D!CLAllAQ!O DE VOTO 

A const1tu1çAo JA votada, apenas su
jeita a emendas de redação. em seu 
art. 141, § 4.0 , d1z textualmente: "A 
lei não poderá excluir da apreciação 
do Poder Judic16.rto qualquer lesAo de 
direito lncUvidua.l." 

O proJeto do Ato Oonatltuclono.t ele 
disposições transitórias Inscreveu. po .. 
rém, no art. 41, o seguinte: 

.. E' 1nsuscept1vei de apreciaçlo Ju
dicial a 1neorporaoio ao pa.tr~tnõnlo 
da União dos bens dados em penhor 
pelos beneficiados do financiamanto 
das safras a.lgodoeira.a. desde a. de 1942 
até as de 1945 e 1946". 

Custa crêr que a mesma Assembléia, 
que votou unAnimemente o primeiro 
prtncfplo, aliás constante de tOdas as 
constituições democráticas dos pafses 
clvillzados, venha, mesmo em dlspo
ções tra.nstt6rlas, abrigar uma exce
ção a. tio salutar e moralfzadora nor .. 
ma jurfdica. 

Alegou r.t Uustre deputado Clemente 
Ma:rlan1, na defesa do dispositivo ae 
exceção, que compete à Assembléia. 
na sua soberania, corrigir os defe1tuo-
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lOS decretos-leis e conseqüentes er
rOneoa contratos dos t1nanc1amentos 
de algodão Ceitos pelo Banco do Bra.:;il, 
como representante do govêrno dita
tortt~.l, viscera.lmente nulos por contra
riarem !lagr&11temente o direito vi
gente, do nosso Código Civil. O firtt
go 41 das DwposJçõcs Transitórias evi
taria. assim, um grande prej ufzo ao 
Tesouro Nacional. 

Do exposto se conclue que a dita
dura total1tár1a. que infellcltou o pafs 
por mais de 8 anos; que tanto mal
stnou o Congresso na sua !unção legjs
Jattva.; com o. Caculda.de que se ar
rogou de legislar no ambiente sereno 
dos gabinetes, auxtllado por técnicos. 
&ó nos deu, como no c:aso em aprêço, 
decretos-leis talhos, ct.mtradltórios, 
contratos nulos. sem obedtênda, :w 
menos, às normas gerais do dlretto. 

Onde estavam os jl!l"ista!::. e técn1cos 
do Ministério da Fazenda e do Banco 
do Brasil, que tanto dinheiro custam 
aos cofres púoltcos, e não s.:lubera.m 
acautelar os interêsses do Tesouro? 

O remédio que se pretende dar, ago
ra, com o art. 41, não nos parel·~ justo 
nem ?dequadC', no mon).ento em QUP 
reingres!amos no regime da let. O ra
zoável, o mora.llzadur serta, não B.feia.rA 
moo a Constituição com êsse horroroso 
dispositivo, mas deixar que os lnter.-s
aado! recorressem livremente ao Po~ 
der Judiciário, se se julge.sscm lesados; 
e, se por acaso, o Tesouro fosne pre
judicado pelos defeitos apontados O·;)S 
clecretos-leis e contratos, com0 s.Ur
mou o defensor da manutenção .do 
texto, o que se imporia era efetivar 
a responsabilidade dos runctonários 
~ulpados. 

càm &. medida infelizmente aprova
da, a Assembléia cobriu as falt:\S'ou a 
inépcia. dos alto.-; íuncioná.rios da di
tadura. 

Por estes funda.mentos e os do bri
lhante discurso sObre o assunto pro
nunciado pelo emiente deputado P.,.a.do 
Eelly. votamos pela supressão do arA 
ttgo 41, das disposições transitórias. 

Sala das sessões, em 12 de setem
bro de 1946. - ToledD Piza. - Paulo 
Nogueira. - Aureliano Leite. - 81)
meu Lourençáo. - Plinio Bart·eto. 
Mario Maaagáo. 

• DECI.ARAÇÃO DE VOTO 

Peço a V. Ex.• se digne fazer cons
tar a seguinte dcclaraçA.o de voto tm 
relaçAo ao artigo 41 das D1Bpos1ç6es 
Transitórias: 

O artigo 41 tal qual se acha redigido 
é u•a monstruosidade Jurfdtca.. Fe
chamos e. Consta.utçw Brasileira com 

uma estrada de rodagem ~ a decla.ta.
çã.o expressa do nosso pavor pelo 
Poder Judiciário N actonal. Todos po
derão d'oravante pleitear contra & 
União, menos a c:lasse algodoeira do 
Brasil. No ato Unal da outorga dos 
direitos tunda.mentats do povo, oar
ra.-se o acesso aos trlbuneJ.s dos que 
se julr..Jem vitimas da expollação Qe 
um Oovêmo. Na agonia de um re
gime, sem conhecer dos tatos c sem 
elemento~ essenciaifhpara. julgar e de
cidir, :re:.;olveu-se sumàrlamente a.nt
qüllar u:no. fonte de produção e ar
razar uma gro.nde !)arte da Economia. 
Paulista que é o maJor. o pat.rtõtlca 
e inexgotávE:l manancial da própria 
Economia Brasileira . 

Nessas condições votei pela supres
do do texto, deixando aos tribunaia 
julgar e decidir, contra ou a favor da 
União de acOrdo, com o seu alto e re
conhecido critério. 

Sala das Sessões, 14 de setrmbro de 
1946. - João Gomes Martim Fil'lw. 

REQUt!R-q..IENTO 

Requeiro a V. Ex." se d1gne mat:.
da.r inserir na ata dos nossos traba
lhos os tnclusos a.rtigof), publicado:; no 
Jornal do Comérclo e no Correfo dG 
Manhã, do Professor Haroldo VaUa
dlo. que to1 na comisSão Especial do 
Instituto dos advogados, o t•elator, no 
Antepro;eto evlado à Assembléia, da 
part.e referente aos Brasileiros, ao 
Poder Judlciá.rlo e à Declaração de 
Direitos, e nas emeudns daquela Co
missão do Instituto dos Advogados 
também remetidas à Assembléia <Dfá. .. 
rio da As:rembléia de 22 d~ junho de 
1946) • o relator do Titulo 1nlcial, do 
Poder Judiciário e <1a Declamção de 
Dlrettos. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 
1944) - Adroaldo Casto. ·- Au Sr. 
1. 0 Secretário . 

O 5R. PRESIDENTE: - Está !inda 
à leitura do expediente. 

O SR. PRESIDENTE - Commieo 
à Assembléia que findou o prazo para. 
recebimento de em~ndas de retla~ão 
ao projeto da Constituição . A Mesa 
remeterá. à Comissãü rcsp~diva O.t; que 
foram aprese11ta.das . As relativas ao 
Ato dos Disposições Transitó:·J:.ts, po
derão ser oterecidns até às Jfl ho
ras de hoje. 

O SR. RTJI SANTOS <"' J (Pela or-. 
dem) - Sr. Presidente. V. Ex.a ciCR.ba 
de anunc1ar A Cnsa que terminou o
prazo para aprc!:ientação .lc emend8.9 
de redação ao texto do proJeto prb-
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priamente dito. Desejava saber, se 
possível, a quanto a~cende o número 
dessas emendas; e, em segui.aa. Já çue 
o Regimento não é bem claro, nem, a 
meu ver, foi completamente resolvida 
a questão de ordem 1ev.an ta-da pelo '1o
bre colega Sr. Café Filho, perg!lntarirt 
de que forma se processará a votação 
das emendas: serão. votadas em globo 
ou em duas ordens - as que tiveram 
parecer favorável e as que tivera.m 
parecer contrário. Indagaria, ~ümla. , 
se seria possível requerer destaque das 
emendas que não tenham tido parecer 
favorável e que, por isso, talvez, não 
venham a ser submetidas a voto. 

Justifica-se o meu des-ejo de esc:a-
recimentos porque, sendo muitas a.s 
emendas, se o critério fôr o da con
cessão de destaque, nem em uma .::ie
man.a votaríamos o projeto. - (.Jfui
to bem; muito bem.). 

O~R. PRESIDENTE - A primeira 
pergunta informo ao nobre Rspresen
tan~ , que existem cêrca de 700 eme:m
das de redação. 

Quant.o à segunda, só o plenário ~ )0-

derá decidir. 

O SR. RUI SANTOS - ~:.!scitei a 
questão de ordem porqu2 o Regimen
to me parece omisso. 

O SR. PRESIDENTE - Exatamen
te por isso somente à Casa caberá so
lucinar a hipótese. 

Se não houver nen'bum reouerimen
to em outro · sentido, aprovâdo p2la 
Casa, terei de submeter à considercção 
do plenário tôdas as emendas separa
damente. 

O SR. RUI SANTOS -· _-\ iniciativa 
dêsse requerimento de votação deve 
ser do Relator e da Mesa, ou pode ser 
de qualquer Representante? 

O SH. PRESIDENTli ---A Mesa !láo 
cabe a jn_iciativa na hipótese. 

O SR. RUI SANTOS - ObrigaJo a 
V. Ex.n. 

O SH. CAFS FILHO ·- (*) (Pela 
ordem) ~ Sr. Presidente, foi de ini
ciativa minha a emenda incorporad:t 
ao texto do Capí.t ulo ri?..s Di~.~poslções 
Transitórias , con·esponden ~ c [~O ar ti
go 27, çaTágTafo único , rp1z, ise ~lH. :.! do 
impôsto de trm:.smissflo e do prec\iD.l 
a casa de r -=sid0)J.Ci8 r2(J joT'.' 3. l i:: t :~. 

Hoje, p0rém, com o desenvolvimen
to da ráwo-ú:fe=f.o, há tnba1ha c\ m·c' :-; 
da imprensa falada e da ilnprcnsa es
crita. Visei. con tndo a tri1Y.lir o be
nefício aos que empreg:1m suas ativi-

('~~) Não foi revisto pelo on~dor. 

u.a.ass num e novtro setor, para que, 
amanhã, o executor da lei nã.o estaoe
leç.a distinção entre o jornalista da 
imprensa faLada e o jornalist?, da im
prensa escrita. 

Nesta ordem de idéias, como amor 
da emenda que originou o texto, fa('{o 
anexar esta declarB,ção aos Anais da 
Assembléla Ccnsti ·~uinte, pois traduz o 
pensamento dos Constituintes que vo
taram pela aprovação da emenda. ·
(Muito bem) . 

O SR. AURELIANO LEITE - ( * ) 

Sr. Presidente, tendo ouvido, ontem 
para hoje, no plenário, boatos de que 
os autores de emendas de redação não 
dispõrão de tempo para discutí-las, 
apreço-me em antecipar ligeiras con
siderações em tôrno das duas proposi
ções que enviei à Mesa. 

O Sr. Rui. Santos - Consoante 3. 
decisão de ontem da Mesa. Vossa 
Ex.a, tem dez minutos para. fal~tr sô
bre essas duas emendas. 

O SR. AURELIANO LEITE - Su
ponho t€r agora mais tempo; em to(~~ o 
caso, fique o plenário desc?.m;aclo, po~:::; 
não falarei mais de dez minutes. 

O Sr. Rui Sant:os - Teremos to
do o prazer em ouvir V. Ex.a d•.u·u:r: t. e 
muito mais tempo. (Muito bern). 

•. O SR. AURELIANO LEITE - Bo:l 
dade dos nobres colegas. As emendas 
por mim apresentadas, Sr. Presiden
te, e publicadas no "Diário da Asst: ·J:: 
bléia" de ontem são deveras importan
tes. Temendo não ter oportunidade 
para defendê-las vou dizer agora al
guma coisa sôbre elas. 

Refere-se a primeira ao preámbu:n. 
Não concordo com o que adctou. o pro
jeto emendado, .portanto a Constitnl
cão. Parece-me texto referto de de
feitos, não só ele 1'01·ma, como, até üe 
substância. · 

Sabem os Srs. Constituintes que o 
preà.mbulo adotado tem a seguinte re
dação. 

"Nés os representantes d~ povo 
brasileiro, reunidos sob a prot-2ç i'o.o 
de Dem:,. em Assembl8i8 CG:rv:ti
tuinte para organizar um regime 
promulgamos .a, seguinte Consti
tuição dos Estados Unidos rbo 
B:rasil" . 

O quê proponho é um hm to di f, , ~· e:!
te, tanto na forma quanto na subs
tância. 

"Implorando a bênção de Deus 
o povo brasileü·o, por s::w; !'t:p;:e-

<") lifão f. oi rcdsto p-elo ora~Jo1·. 
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oonta.ntes, em Assembléifl. Cvw.tl ~ 
tutnte, para restabelecer e remo·· 
delar o regime democrátlco, decre
ta e p:omulga a seguinte Con~ti
tulção dos Estados Unidos do Bra
sil. 

Insvirou-me esta numa bela crón.lca 
publicada. no "0 Estado de São Paulo'' 
pelo brilhante prote~or Pranctsco Mo
rato. meu mestre e meu am.tgo. 

o Sr. C7Uaract Silveira - A expres
são •·sob a proteção de Deus" já. tot 
aprovada e não podemos modlticé.-la.. 

O SR. AURELIANO LEITE - Apro
vada., mas sujeita a emenda. 

O Sr. Guaraci Silveira - Emenda 
de redação. 

O SR. AURELIANO LEI'rE - Na 
ocasião própria apresentei emenda. 
com o texto que eca.bel de ler. A 
Mesa resolveu não ser oportuno o 
momento ficando para ser discutida. e 
votada por ocasião da redação final. 

Vê o ilustre colega, portarlto, que es
tou de acOrdo com a decisão da Mesa 
e da. grande Comissão. 

O Sr. Guaruci Silveira - Lembro a 
V. Ex.1

\ que, na Comissão da. Con.&
tftu1ção, foram apresentadas três fór
mulas. tód~ recusadas, aiiás contra 
meu voto, pois preten a de V. EY.ce
lência. Não podemos Jllla.is repô-las 
em discussão. 

O SR. AURELIANO LEI"l"E- Cla
ro que foram recusadas, e a prova. é 
que não foram adot?.d~ no texto <Je
tlnitlvo da Constituição. Por isso, al:n
da. a. tempo, venho di~cutir a fór · 
mula por min"i proposta e pedir para 
ela a pt·eferência. do plenário . ... 

O Sr. Guaraci Silveira - Penso que 
não há mais tempo para isso. V. Ex
celência não pode mais propor emen
das modificadoras dn essência do 
texto. 

O SR. AURELIANC LEI'I'E - De 
a.côrdo; n-Jnha. atitude está baseada, 
lastr.eada em decisão da M~sa e da 
grande Comissão. Parece-me, pois, 
que V. Excia. é voz 1sole.da no assun
to e, por mais prestigiosa que o seja, 
dentre; desta. Casa. não pode ser erigi
da à categoria de lei. 

O Sr. Daniel Faraco - Desejo cor-
. robora.r as palavras do nobre orador. 
A. mesa. resoh·eu QUe as emendas ao 
preâJnbulo referente à invocação do 
noxne de Deu.s ficariam adiadas. Seria 
portanto, incoerência que, por oca-

sião da redação, fôssem :-.on..c;tderadu 
emenda.s no texto. 

O SR. AURELIANO LEITE - M&ts 
que 1ncoerénc1a. serta surprê.sa. des&
gradável que nos remetessem para egta, 
oportunidade, ê, agora nos c.tlasessem 
não haver mais tempo, por estar es
gotado o prar.o legal. 

O Sr. Rui Santos - Posso citar 
exemp ~o própdo, Apre~entet emenda 
ao texto, que 1o1 deferida para iliB Dls
posições Transitórias. Mas por ooa
siã.o do debate destas foi deixada para 
lei otdUlá.ria I ... 

O SR. AURELIANO LEITE- r 
,crurprêsa desagradável, mas estou certo 
de que a M~a e a grande Comissão 
não concorda.rtam com iss.o, pols já. 
decretaram medida..-:; em contrário. 

O Sr. Lino Machado - Dou inteiro 
apolo a V. Excla. sóbl'e o preAmbulo 
também apresentei emenda., que ficou 
para ser cUseutlda. como emenda. de re
dação, no sentlclo de restabelec~r-ne 
preâmbulo da. Constituição de 1934. 

O SR. AURELIANO LEITE 
Agradeço o V?..Uoso npoio de Vossa 
Excta., que multo prestigio traz a 
causa que dP.fendo. 

Vou repetir ~ emenda de minha au· 
to ria: 

-'Implorando a bênção de De~ 
o povo brasileiro. por seus repre
sent?.ntes em Assembléia. Consti
tuinte, para restabelecer e relJl()-o 
dela.r o regime democráti<:o, decre
ta e promulga a segutnt.e OonsU
tuíçáo do::; Estados Un.Ldos do 
Brasil". 

Para as considerações que farei em 
tõrno do~ fUildamentos. peço a aten~ 
ção dos nobres colegas. 

O primeiro têrmd do per iudo gra
matical do .preâmbulo é uma. invoca
ção: ·- ··Implorando a bênção de 
Deus". No texto adotado se deehu'a: 

- "Sob a proteção de Deus' '. 
"Sob a · proteçãu de Deusu - Já !ol 

dit.o nesta Casa - 6 um pouco de pre
tençã.o da Assembléia, ao passo aue 
pedir a. Deus a bênção para. a nossa 
Carta. é, verdadeiramente, o que dev• 
acontecer. Peçamos a. Deus a.s suas 
bênçãos. o seu amparo, a. sua prote
ção pa.rg, esta Constituição. Nã.o dl-
g.amos, desde logo, que estamos sob 
a proteção de ~us. E'. renlmente; 
certa pretenção de todos nós. 

Além do mais, minha. invocação es
tá logo no 1nic1o do Capitulo, cuja • 
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benção de Deu~'' . 

Geralmente, quando ~:t: invoca <1 

divindade, em qualquer das collBtitui
ções que conhecemos, é no Inicio do 
preâmbulo. Assim fol , por exemplo, 
na. Constituição do Império : - ·•En1 
nome da Sa.ntis.~lrn.n. Trinclnde". E 
vem depois t<1do o Lf·Xi.·i> eon~titud(J 
nal. 

Pan!<~e. portanto, mais lógico o qUt ~ 
sugiro. 

Passamos o.o tieguncto têrmo do p re 
lmbulo : -·- •·o povo brasileiro. pr,r 
se\.1.8 representantes" . 

Prefiro esta. expressão ao invés dil
quela.; - "Nós, os representantes do 
povo brasileiro ... pois tem sitio, real
mente, a. fórmuLa .. '1SS.grada. nas 
nossas constltuiçõ~. . mas errOnea
mente. Dizendo - "Nós, o Povo Bra
sileiro, por seus representantes", -
prattcamús, integral e autenticamen
te, o nOBSo m.andfJ.to. O contrário é 
subverter o prtncfpl() da. :representa
ção. Quando o advogado, o mandatá
rio. aparece em jufzo. para propor em 
seu nome, senão no do clie:1te, no no
me daquele de quem re-cebe manda
to: ~ulano de t al. por seu repre.sen
tante, por seu advogaáo. Nunca. CJ 
advogado em nome 1j 0, repr~sentn.nw . 

Há. portanto, no caso, adotando
se o texto que vem aqui consagrado. 
e não o que proponho, a subversãa do 
}ll"i.Dc.ípio de representação. Nós, ')O

mos delegados do povo e é o povo 
quem .promulga, quem dccrett.. a 
CotlBtltui\·ã.o brasileira., por nosso tn
termédto, como seus repre:sentante:-;. 

Assim está, aliás na constltUiçáo 
Americana paradigma. de todos nos : 

.. 0 poV'o dos Estados Unidos da 
Am6rtca, par seus representante!:> ' ' 
Asslm êStá na. Co.nstitu1çAo polonesa., 
aastm está em inúmeras nutras que 
nio tenho necessidade de citar para. 
o plenário compr~ender que :1. fór·
mula preferível é a que propugno. 

Terceiro elemento do período : 
"reunidos em Assembléia Constit..uin-

Por que "reuniüos em Assembléia 
Consttt.uinte .. ? Por que c, ph!t.,nasmo, 
que nr\o dá fôrça de expressão, não 
proporciona bek~:.u ao t1·xto. qua : ~do, 
dizendo-se, apeaa~. ·•em. Asstl!llJléia 
Constituinte,., já. teremos dito tudo ? 
Não hé. necessidade de dizer "reuuí
dos". Esta palavra é excrer.ente é de
mais no J>eriodo. 

g - -

O Sr. Guaraci Stlveíra -· · Vo.s:-.a Ex 
celência Lt:·m. tuda razão : a~~ll\bli!i~ 
já <· reun1ão. 

O SR. AURELIANO LEITE -- Vou 
lt=r o ll!·xto até o po tlto Ntl qu e f! 
quci: 

.. Implorando :1 IH' :)r:· .. • '1" Deus . 
o s,.o"o b ·a s ih: üo l i? n fto .. nós, os 
repres-entante:.; <.!u pu'\· c, rJras ile!ro"): 
na t.erceira pc~=-;oa e nã o na pri 
mei r:~. do plural, como t:stá. uo 
texto 1 • por seus J'(.'prí:s entantes' . 

Pns:;en10s. porém . HO qun.rto têrmo . 
Há, aqui. dois verbos em vez de um 

Otexto consag:ado dtz : ··pura org:l 
nizar" . Proponho se diga : "paxa 
restabelecer e remodelar" . .Nãú sub.c;
tttui, se muma razão lógica c histó
rica, o verbo do texto adotado - ''or
ganizar'' pelos dois verbo~ - "resta
belec~r" c. ·•remodel~r" . Healmente 
Senhores. nã.o vamos organizar o n · 
gime democrático, ma.s restabe!ec(_.,., 
no Bi'a.sU o regime que cxls tiã e foi 
interrompido pela ditadura. Há . 
portanto, algo de novo no Brasil no 
momento em que nos reunimos parf\ 
elaborar uma Constituição. O caso. 
pcls, não é de " organizar' '. ma' dt· 
·•restaaelecer" . E de ''remodelar" 
também, porque vamu:.; fazer um ~·<:
gtme de 1946, que atende, pelo me
nos, a grande pa.rt3 das r ei vi.ndk:u.
ções atuais do povo brasileiro. l!!sta.
mos, destarte, tm face de uma Cons
tituição vasada em novos m oldes. não 
como a passada. Os verbo:l, conse
quenteme-nte, devem ser, como pro
ponho - •·restabelecer e remodelar" : 
restabelecer aqutlo que foi interrom
pido e rent.odelar, dando n ovCJ m o
dêlo ao regime que vamo:-5 lustituir . 

O Sr . Guara.ci Silveira -· Concordu 
com Vossa. Excelência, mas desde que 
!lque o verbo '4remoàelar" também 
.. rE::stabel~er" só por si não b~sta. 
!)OJ"Que jamais tivemos, :Hl r ealidad1· 
uma. democracia. 

O SR. AURELIANO LEITE 
V. l!..'x.• vem ao encont.ro do que e.->tou 
a.th:mando. Proponho a adoção, jWJ
tamente, dos verbos " rest abe ~ t~ccr c· 
remodelar". Um deles apenas não 
diz da nossa função, do t rabalho que 
:-eai.izamos. E' preciso reunir os doU;, 
que expr1mem, com exatidi\o, (J que 
fazemos nesta hora histórica . no RitJ 
de Jan~..iro. 

Agora a pa.rte !inal: decreta e pro
mulga a seguinte Con:;t,ituiçào d\)::. 
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EstadoR Unidos do Bra..~il " . E' cülll<J do sub.%ituto que assumir ú. l>rt~sidên-
está no texto adotado. da: 

Peço à Casa medite multo na pro
posta. que ofereço, de se substituir o 
texto adotado pelo de minha t:menda, 
emenda, allà.:;, assin:.tdo. por inúmeros 
Srs. Representantes. Ela. traz o 
prestigio de granl!f!:; figtu.a.s do Par
lamento, como Paulo No~u<.;ira, Eucli-
des Figueiredo, Romeu Loure.ução. 

Toledo Piza.. Lopes Cancado, Jw.an
dfr Pires, Monteiro r.e Castro, Mário 
Brant, Filipe Balbi. AlUno Aran
tes, Paulo Sarasatf.'". Gilberto Freire, 
Machado Coelho, Costa Pórto, Mário 
Gomes. Barreto Ptnto. Isr11.~l Pinhei
ro, Dolor Andrade, Sampaio Viaal, 
Agostinho Monteiro, Novaes Filh•), 
Juract Magalhães, Afonso Carvalho, 
Rui Santos, Llno Machado, Leite 

Neto, José Bontfá.cio, Edgard Batista, 
RUi Almeida, José Armando, I..air 
Tostes, Hamilton N0gueira., Noveli 
Júnior, CriStiano Machado e João 
Eotelho. 

Inúm&as outras ftgw·as estou cer
to de ·que subscrevr:riam também esta 
emenda e só n5.o o Hzeram porque, de
vtdo à talta. de oportunidade, não a .. ' 
consultei a respeito. 

Citando este~ nomes, Sr. P.resiclente 
quera Jnostra.r que não há. ne::.tn 
emenlja. qua.lquer intenção pCJlítica , 
mas tmica.mente o desejo ele a.cert:H, 

Solicito, pois, à Casa. aceite minha 
emenda, a qu&.l, pelos mot.!vns qur 
expus, pelas considerações expedidas, 
parece-me superior a quaisctuer d~ 
demais aqui apresentadas ao projeto. 

A outra emenda é bem mai.s im~ 
portante do que esta. 

Quanto a ela não tenho dúv1cia dl~ 
que não haverá impugnação. A omis
São que vou referi:l· clent.ro de pouco, 
e já por mim apontada das ta tr íbwm, 
parece que clamet em vão, ~crque, pu·· 
bllcado novamente o projeto, contínuo. 
a contE'Ir a mesmalá cuna, que consi
dero como cochilo de revisão. Nf..o 
posso acreditar, de maneil'a nenhuma, 
no propósito dessa omissão. Quero 
referir .• me a.o artigo 140 que com() 
lOdos as Srs. Collstltuint<~s sabem. 
dispõe dês te modo: 

"São, ainda, inelegívehi, Ha.!:l 
mesmas condiçõ~ t!X!J radas no 
artigo anterior, o cónJuge e os 
parente.s ou afiniS ate v segundo 
grau". 

Vem, ~tão. o inciso do preslden te e 
do vlce-pr~tdente da Rep~bUca, ou 

aJ prua. presidente ctu n.epú
blica; 

b> para governador ; 

cl para deputado ou st•nador . 
.s.3.lvo se jé. tivcrf~lfl (!:.<crdclo o 
mandato uo fvrc:m el~iu,s .~imultà
neamcnte com o presidente c o v1-
ce-presidente da. República . 

Se observarE:m bem ês...:;e texto. hão 
de ter notado que falta aqui 1.'!\:a, le
tra ou. então, a i.nclu~ãu de um c&.rgo 
à letra. a, porque há. refcrcrlcla ao pre
sidente da República. ao governador 
deputado ou senr~dor e oncle está a in
compatibntdade para vice-presidente 
da República, nesse texto? 

Parcebe-se qu~ os !lObr~ mernbros 
da gra~ Comi::isão co fiar~ m, em 
mttitos textos, a. velha. ConstituJçA.o 
de 1934 e como por e.:;sft. CowitH.uição 
não Unhamos vlce .. presldente da R~ú
bllc~. função que era cx.ercidn. pelo 
presidente da Câmara, c, depois, pelo 
do Senado, &.pós pelo ~resiâente do 
Supre-mo Tribunal :?ederal, esquece·· 
ram-se do vict!··president.c da Repú
blica, cargo qut• o n~gime atutl.! está 
criando f? contra cuja crlaçfto não há. 
a menor c~úvida . 

Ora, st: fo i criado o cargo c- se há. 
incompatibilidcde uos .Pa.ren!:es do 
presidente da R~públi...a , do gO\'erna
dor, do de;>'ltacto ou do senador, como 
não haver Guanto ao vJcC!-pr~!>ici.ente 
da República? 

E' portanto, não um érro. ma~ um 
Visivel ec,uivoco. EntretüJ'llO, já cha
rnel a atenção do ple-nário ptl .. ra. o 
mesmo, P., tendo-o fc-i to, chamei a 
atenção para tóda. a Constituição que 
saiu do nos:.;o se1·J. Nã.o deram impor
tância. à. millha advertência, ou es
queceram-na. Neste ca.so, torno a 
chamar a atenção da P. s.c.embl~i~~ para 
essa gravlssima omissão. A minha 
emenda, consiste, portanto. no se
guinte: 

Ao inciso 1.0 
-- do vice-presi

dente ou do substituto que asswntr 
a presidência: 

a) para Presidente e v ice-prc
dente da República. 

Viso, apenas, acrescentar a letra a, 
referente a.o C~l de Vice...prestdente 
da. República. 

Vêem os Srs. Repre~~ntautc.s que 
não · trnt.et. aqui de matéria strn 1m-
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portállCUl. Emboru. atropeladamente, 
fiz ver a A.s!icmbléia :\ necessidade de 
que as minhas duas emendas sejam 
adotadas em U!mpo oportuno. <Muito 
bem. Palmas>. 

O Slt. BARRETO PINTO c• J <Pela 
ordeno - Sr. Pn:sidente. em 1890, a 
Asseu~bléia Constituiu te. ante~ de se 
reunir, elegeu sua Mesa e. igualmen
te, a do Senado Federal. Em 1934. 
havia apcmas uma Càmara: promul
g~da a Carla Constitucional. meses 
depois. a Ass~mbl~ia se dissolveu. 

Quantlú se rruniram Cê.mara e Se
nado. ê~tt> ano. não se fizeram pre
via.mente as c · l r:içõ:.:~ das respectivas 
Mesas . Num re..rime normal. no ini
clo da leR!slatura . () Presidente do 
Tributat.l Sup,:rior l!!leitoral tra quem 
inau({ura Vii n. Sessão Legislativa. pre
sidindo À. primeira reunião orepara
tória. na qual era eleito o presidente. 
o qual, ,:osteriormente. escolhia os se
cretários. constl Luindo-se a. Mesa . 

QunndrJ se elaborou o Regimento 
atualrne :H~:> ~m vlgor, aprovado em 
sessão dt: 12 de março do correntP ano, 
nada se dispôs sôbre como a Assem
bléia reaJlza.ria a J.Jrimet:ra sessão pre
paratória; do mesmo modo, ns.da se 
estat·elec~u a resoelto da primeira ses
são do Senado. 

O Sr. Toledo Ptza - Temos o Regi
mento subsidiário da antiga. Câmara 
dos D~pui.ados. 

O SR. BA.R.&ETO PINTO - O Re
gimento su~idJár1o, a que V. Ex.• se 
retere , estabelecia que o Deputado ou 
Senador mais idoso fõsse chamado n-a. 
hipótese dP. falta de número legal para 
eleição do Presidente. 

O Sr. Ferreira cte Sousu. - V . Ex." 
pr..rte de um equ1voco: o ~enado não 
predsa de sessão preparatória; já está 
integrado na Assembléia Constituinte. • 
O que se val pre<:essar agora é ape
nas a sepaz açiü das duas Casas do 
Congresso . 

O SR. BARRETO PINTO - Refi~ 
ro-me ao modo de constituição da 
~sa. Qual rerá. se não temos nenhum 
pre«lt.o? 

O Sr . Jo'erreiJ·a de Sousa - Eleito o 
·vJce-Presiden te da República, terá o 
Senado seu Presidente. 

O SR. BARR.ET0 PmTO - Aceito . 
parctalmen te o aparte do mel\ nobre 
am!go, ilustre Repr-esentante do Rlo 

<•) - - Nüo foi revisto pelo orador. 

Graw!e do Nccrtt:. o r-aso do Senado 
encontra solução nc Vice-Presidente 
da R epública ... 

O Sr . Ferrei ra de Sousa - Não é 
solução, mas apenas a j)rovidência 
no;:mal. 

O SR. BARaETO PINTO - Não sei 
se é no.rmal. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Pelo Re
giment.o' subsidiário, o Presidente da 
Câmara é o Oet-~utado mais velho. 

O SR.. BARRETO PINTO - Pa.ra. 
que não iniciemos nossos trabalhos 
apUca.ndo um Regimento subsidiário, 
foi que tomei a inicia ti v a . . . 

O Sr. Tcledo Piza - Trata-se de 
matéria que a Câmara resolverá 
quando se reunir. 

O SR. BA&aETO PINTO - Peço 
que me ouçam . 

. . . de enviar à Mes~ indicação cal
ca.da mais ou menos nos têrmos do Re
gimento Interno. 

O Sr. Toledo Piza -- Estamos reu
nidos em Assembléia Constituinte . Os 
Srs. Senadores nada têm a ver com a 
vida. particular da Câmara. dos Depu
tados. 

O SR. BARRETO PINTO- Sugiro 
o seguinte : 

"A Assembléia Constituinte, de
pois de fixados os ::r:.rbsidlos do 
Presidente e dfl Vice-Presidente 
da REpública para o pr!mefro pe
riodo Constitucional, dará por ter
minada sua missão e separar-se-é. 
em Cê.lna.ra e Sen:l.do, os quais se 
instalarão pc.ra o exerdclo da 
função legislativa.' · 

.Na segunda. parte da emenda., de
claro que a primeira. Sess§.o prepara
tória da CQ.ma.ra dos Deputados seri 
realizada no dia .. . 

O Sr. Ferreira de Sousa - 'Não há 
sessão preparatório.; a. Cê.mara já ezsti 
em funçA.c. 

O SR. BARRETO PINTO - Nlo 
está . 

O Sr . Ferreira de Sou~a - Estamos 
reunidos em função Canstltulnte: o 
que se da.rá agora serf. apenas a se
paração. 

O SR. BA.R.R.ETO PlNTO - A CA
mara va.l realizar sua primeira ses
são ... 

O Sr. Ferreira de Sousa - Prepara
tória? 

O SR. BARRETO PINTO - Sim. 
preparatória. Proponho que a primei-



ra sessão prepa.ratória seja. prtstdida 
pelo Deputado mais idoso. 

O Sr. Toledo Pi2.a - E' o que diz 
o R-egimento subsidiário. 

O SR. BARRETO PINTO - O &e
glDlento só estabelece a convoca..ção do 
Deputado mais idoso. na hipótese de 
não haver .sido reaJiza.da. a eleição do 
PrP.sidente. 

O SR. BARRETO PINTO - Não 
é o casO, absolutamente. 

O Sr. Ferreira tk SOU3a - A ses
são preparatoria se taz para verifi
cação de número, antes da abertura 
d~ sessões normais, a !1m de v~r se 
o poder está em condições de se ins
talar. No momento, o poder Ja\ está 
instalado. 

O SR. BARRETO PINTO - Julgo 
melhor estabelecermoe numa indlca.çã.o 
que, depois de satisfeitas as obriga
ções cometidas à Assembléia Consti
tuinte, no dia imediato será re&ltza
d& uma sessão preparatória e presi
dida. pelo Deputado mais idoso. qu~ 
convidará quatro Secretários provi~
rtoo. Nesse mesmo dia, proceder-se-á 
à eleição do Presidente da Câmara, e 
no dia seguinte. com o Presidente 
eleito, h a verá escolha dos dois Vlce
Pr~1dente~. dos QW:.tro Sec~etê.rtos e 
dos Suplentes . E mais: enquanto nAo 
forem aprovados os Regimentos. vigo
rarão os dM Câmaras dissolvidas a 10 
de novembro de 1937. os quais dis
põem sôbre a instAlaçio dos traba
lboa no primeiro dia . 

Quanto ao Senado Federal, aceito a 
pondP.raçáo do nobrt Repre~ntante 
Sr. Ferreira de Souza, no sentido de 
que a primeira sessA.o seja realizada 
sob a presidência do V~-PresidentP 
da Repúbllea. 

Passo às mãos de V. Ex.•. Sr. Pre· 
stdente. a 1nd1caçlo a QUe me retiro. 

Consulto V. Ex.•. Sr. Presidente, 
s6bre se \,lO<ieré. set' subm~tido à con
sideração da Ca~~. porque, soberana 
como é a Assembléia Constituinte, 
julgo possa. la,.nçar mio do remédio 
da urgência . E' o que proponho. 
(MUlto bem: mufto bem.) 

O SR. PRESIDENTE - A Indica
~ do Sr . Deputado Barreto Pinto 
vai a imprimir. 

O SR. ATALIBA NOOOEIR.A (•) 
- Sr. Presidente, apresentei apenas 
duas emendas de reda.çlo. A 'Prlmel
ra é rela tl'~a oo art . 148. int:erito n.:> 
Titulo V - da Ordem Econ6m1ca e 
Social . 

(") Não foi revtEto pelo orsdor. 
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A mim se a.figura que êste Tftulo 
é dos mais importantes da nossa 
Constítulção, por ser p:-ectsa.mente o 
qu~ imprime caráter social à noa!a 
democracia- . 

O Sr . l~tü Santos .. :-:.:• Jl · . ; ú. de
via ser . 

O SR. ATAl.IBA NOGUEIRA -
Filiado que sou a um Partido que tem 
exa-tamente a denominação de "De
mocrá.tlcio Social", é evidente que me 
consagrasr;e de modo todo especial ao 
exame dês te Ca.opftulo. 

Minha. emenda visa apenas siJnpU ... 
ficar - sem lhe tocar na substAn ... 
cl~ - <> referido art. 146. 

O principio do artigo pode ser re
sumido em três palavras, em yez de 
duas longt.s Unhas. como aqui se en
contra: 

"A União é reconhectda a ·fa ... 
· culda.de, mediante lei especial, de 
in tervi.r no domínio eeonOm.ico e 
de monopolizar determinada in
dústria ou atividade. A tnterven ... 
ção terá por ba.se o in terêsse 
públtco e por limite os direitos 
fundamentaJs assegurados nesta 
Constituição . · · 

~te artigo é daqueles que merece
ram minha predileção, porquant() hou .. 
ve emenda de ilustre representante 
proeUl'Mldo substitui-lo por outro, e 
vtm em socorro do próprio Relator, 
que parecia concordar com o emen· 
dante àquele tempo e pedi que nAo 
capttulasse . A .Assembléia auxlllou-me 
e o Capitulo aqui estê., eom seus pon .. 
tos essenciais, a saber: 

Ea1 primeiro lugar, estabelece a in· 
tervenção do Estado. Assim, afasta .. 
mo-nos inteiramente da concepção U
bers.l do Estado. A ftnaUdade do Es
tado não é mais sõmente editar o dt
r~to de reprimir as infrações: o ob
Jetivo do Estado é o de ser o Instru
mento de que noe haV~emos de VfJer 
para at realiztte;Ao da ftnal1dade ao
ctal. 

Assim, o artigo é dos p~l to.c; bá
si~os da Constituição. 

Mas - véde bem - a finalidade 
que aponto e que vai sernr de po
deroso instrumento - que é a inter
venção dtreta do Estado no Ambtto 
econômico e no Ambito social -- evt
dentemen.te estan\ contida nos seus 
prõprlO& limites. A Intervenção doEs
tado sen\ tAo sbmente qU&ndo se tor
ne neceesiria. lmJ)OS81vel de11m\t.i-la 
de antemão. Nós, em face de cada 
wna das sttuaç6es. é que poderemoa 
investigar se o Estado deve fntervtr, 



-- 13-

• a ativi<.ü:~: ~ '"'rlvs.da não é bas
tante . 

O Sr . . Rui Suntos - Sou ignorante 
n-este :u;sunto como em muitos ou
tros 1 ndc.~ apoiadt>.o . mas parece-me 
que há uma C()ntrad1ção tntre rece>
nh·eccr à União a faculd:lt... de lnU:r
vir e, em baixo, dar por limite os di
reitos fundamt'ntab. 

O SR. AT.ALIBA N0GUE.'1RA -
Por is~o ::-e o Estado do Brasil pre
tende s.e': totalitário. não haveria le
tra ncnhum:1 qu~" se interpnsesse à 
sua ação . 

O Sr. Rui Santos Peçtimos a 
Deus 4ue não paire sôbrE' nós essa 
nuvem. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
EstamoF; limlts.:&ldo a intervenção do 
Estado. Não é ;Jossível que lhe r~o
nheçnmO$ determinada finalidade. Se 
qutsem10s fug!r de qualQuer conten
da em to:·no do que seJa essa fin.a!l
da.de, 1!igamos apenas qu·: o Estado 
deve rfa!i?.ar o~ fins sociais, em vir
tud1~ dos ~uàis os homens estão reu
nidos. 8c lhe emprestamos uma !1-
nalidaàe, evident-emente. quem quer 
os fins quer os m.::los. e. como tal, de
vemos ':iar ao Estado 0s meios para 
que pnss.1 rt>allzar .Sü4l.~ finalidades. 

Eis como aceitamos a !ntervenção 
do Estado, e eb também co~o limi
tamos sua intervenção. O Estado po
derá tudo, mas apenas para realizar 
seu obJetivo. E' o oposto ao totali
tarismo. assim ço1n.o o oposto à au
sência do Estado no domfnto da eco
nomia ~ no dominlo social. 

Agora, dlz bem. o :.l.rtigo no seu 
11nal: 

.. A intervenção terá por limite 
06 direitos í'undamentals assegu
radas na Constituição" . 

Isto, Se!'l..hores. casa-l'e com o pri-
meiro enunciado do art. 145. que 
reza: 

"Há de ser conciliada a 11ber
da.de de iniciativa com a v~lori
za.çAo do trabalho humano". 

Está·se vendo que o trabalho nã<J é 
considerado na Constitui~ão mera 
mercs.doria que, como tõdas as outr&..S. 
teria diante tie si a lei da orerta e 
da procura . A a.bundAncla da merca
doria, ou seja o braço humano. tor
naria '!'!I a jornada, o salário, desco
nhecendo as necesstdade5 do homem 
e nio apena.s as necessidades indivt
dua1s, mas as da família . Como con-

seqüência, o ~.aonlho humano, agora. 
é tomado. é ~.>autado ~.través da valo
rização cio próp::-io homem, que é 
quem executa êSSt! trabalho. A besta 
de cargu ;J:l(lt 5'' :· p-ror:ivto <·onsici~ra
do n() ról daqut-l~ts mercadorias em 
que a lei da oferta e da procura, lei 
fatal, porque !ei da naturet:a, pode 
imperar livrementt'. Já no tocante e.o 
trabalho hlllnano no s~culo XIX, ao 
qual Condi: chamou "o estúpido <;é
culo XIX' ' a Revolução Francesa ge
rou aquêle nml:>1ente tétrico, que a 

· história do trabalho nos diz ter sido 
o c!esconhecimento completo do ho
mem ~m face dos qu-e o assalaria
vam . 

Mas, agora. nossa economia, b.'lsea
da nos arts. 145 e 146, se afasta dêsse 
cúmulo, vamos d17.er. e vem projetar
se, salientando o homém como sen
do o centro para o qual convergem li.S 
atividades do Estado. Mas vejamos 
be-m: o art. 146. a que me referi, 
:principia por expressfi."l que parece 
temerosa da afirmação àa te~. quan
do êsse me.smo artigo afirma a tese 
por inteiro. 

Diz o artig-o: 
"A. União é reconheclda. a. fa

culdade, mediante lei especial, de 
intervir no domínio econômico ~ 
de monopolizar deter:nina.da in
dústria ou athridade''. 

Parece-me mais claro, mais nítido, 
e ao me::.mo tempo ma.ts consentâneo 
com a sinceridade, dizer-se: 

·•Mediante lei especial. o Govêr
no poderá. intervir no dom1n1o 
econômico e monopolizar det-er
minada indústria ou :1 tivida.de". 

1t mais simples, mais claro, e ao 
mesmo tempo, ma.ni1esto, de:;de logo, 
o sentido in tervenclon.i.Sta do Estado 
no bom sent.ido da m~lhor filosofia e 
da economia humana. 

Esta foi a primeira emenda de re
dação que apresent.ei, ps.ra a qu~l peço 
a atenção da Casa no momento da 
deliberação. 

Out:a emc-r.da, Srs. Representantes, 
de rr.inlla J L!~oria , é rela.tiv?. ~o pará~ 
gra.!o único do anigo anterior. a sa
be:-. do art. l -t5. que !"esa, t'm seu fi
nal: "O trabalho é obrigação social". 

Julgo que num dêsses moment06 rá
pidos de delibernçá(); talvez movida. 
pelo cintilante tg!ento do nobre Depu· 
tado, cujo nome peço licença para de
clinar, o Sr. João Mendes, teria a As
sembléia aceito a modificação propos
ta por S. Ex.•. de se dizer ··o traba-
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lho é obrigação social", em vez de "0 
trabalho é dever social", fórmula esta 
que figurava no primeiro projeto, di
gamos, da Grand::: Com~ssão e que en
tendo deva perm::tnecer na Constitui
ção. Nâo estou õ.e 2..-cô:-do com aquilo 
que foi votado pela Casa, e que me 
parec:;r pode ser objeto de emenda 
de redação. 

"0 trabalho é dever social", pleitea
mos nós na emenda, e não como está 
escrito aqui: "0 trabalho é obrigação 
social". 

Senhores, a correlação que há na 
dout~·ina jurídica é aquele proêmio do 
direito romano: Jus et obrigatio sunt. 
correlata Mas, como preceito jurídico, 
aí está uma das características que o 
acompanham: a sanção. 

01·a, pergunto: em a Constituição 
afirmando "0 trabalho é obrig·ação so
cial", qual a sanção que pode a esta 
corresponder? 

Não vejo motivo nenhum para atri
buirmos sanções. Como conseqüência. 
escapa êste princípi-o da ordem mera
ment.e jurídica e vai incrustar-se na 
ordem moral, como deve. É um prin
cipio exclusivamente d·e ordem moral. 

O SR. DANIEL FARACO - Não 
quero entrar no mérito da tese que 
V. Ex. a tão brilhantemente defende, 
mas sim levantar a seguinte prelimi
nar. Quaisquer argumentos que Vossa 
Ex.a trouxesse à tribuna não poderiam, 
nunca, derrubar um princípio que deve 
ficar aqui i11conteste: não é possível 
altera,r, na redação, o vencido. tste 
princípio, nobre colega, deve ficar bem 
claro. V. Ex. a não pode, numa emen
da de redação, alterar, mutilar ou 
suprimir o vencido. No caso, sabe 
V. Ex.a, houve pronunciamento ex
presso do plenário, para substituicão 
da palavra "dever" pelo vocábulo· 
"obrigação". 

O Sr. Aloisio de Carvalho - Ainda 
ontem tentei convencer V. Ex.a, Se
nhor Deputado Daniel Faraco, dessa 
impossibilidade, quando pretendia sub
situir a fórmula "sob a proteção de 
Deus", por 1'invocando a proteção de 
Deus". Parece-me que convenci Vossa 
Ex.a de que não se tratava de reda
ção, mas de essência. 

O SR. DANIEL FARACO - A 
memória de V. Ex. a parece-me que 
não é muito fiel, porque o argum~nto 
'Cem o qual respondi a V. Ex. a - e 
sinto não ter conseguido convencê-lo 
- foi o de que a Mesa expr.cssamente 
re!::salvou essas emendas para quando 
:discu tí~.;simos a redação. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA- O 
nobre Deputado Sr. D::. niel Faraco , 
com o aparte com que me honrou 
pretende que a eme!Ilda que apresentei 
como de simples redação seja daquelas 
qut: interessam ao mérito, - isto é, 
não à fo:·mét , mas à substância da 
mr..té~·~a em questão. 

Senhores Representantes, é dos es
tilos, não só da nossa Assembl.éia 
Const:tuinte, ma.s de tôda e qu::J.lquer 
As :;C'mbléia, que tudo quando toque 
apen::~s na forma, constitui matéria de 
redação, ainda que tivesse sido objeto 
de uma delibel'ação anterior, de dis
cussão e, possivelmente, até de apro
vação. Não seria êste o primeiro caso 
em que tivessemos discuti.c\o du3.s ou 
três redações diferentes. Mas, vindo a 
matéria de novo a exame e des-de que 

se apresenta uma ques~ão de form?.., 
penso que devemos por aí enveredar. 

Sabemos que o direito não pode de 
maneira alguma afastar-se da moral: 
até o direito natural não passa de um 
capítulo de moral. 

O Sr. Welligton Brandão - O fato 
de têrmos consagrado, na Constituiçã u, 
a palavra "obrigação", está coerente 
com o momento, que é da transição de 
um regime unil:lteralmente ca.pitalista 
para um regime socialista. E rios re
gimes socialistas o trabalho é. real-
me·nte, uma obrigação. · 

O SR. ATALIDA NOGUEIRA - O 
nobre Denutado Sr. Wellington Bran
dão parece-me, não assistiu à pri
meira desta minha pequena expo:::i
ção. 

O Sr. Welligton Branclão - Ouví-a 
com a atenção, como V. Ex.a merece 

O SR. ATALIDA NOGUEIRA - O 
que V. Ex. pretende é mais que vin
cular a uma obrigação jurfdica: é 

penetrar na consciência de todos uar.J. 
dizer-lhes que o trabalho represênta 
um dever social. Se estivéssemos ape
na.s no campo estéril da quebra da 
ordem jurí·dica, diria enteder que o 
Estado não pode violentar, po.r exem
plc. o sibarita, o gozador social, que, 
tendo os seus capitais e as suas ren
das. não contribui com o seu tra
balho, que é necessário. 

O Sr. Wellington Brandão - A lei 
deve mencionar. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA 
E:~Gaminemos o campo do direito. 

No direito penal, por exemplo, não 
pc.deríamos punir os que, tendo renda. 
não dão o seu traballho porque so
mente os que não têm renda e não 
queiram trabalhar seriam passíveis 
seja de um crime atentatório da or-
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ganlzação trabalhista , seja de mera 
contrP.. venc;ão de ócio ou vad\agem. 

O Sr . Dantel Faraco - NA.o ~ pos
sfvel, de maneira algumn, concordar 
com a afirmação do nobre deputado 
Sr. Welllngton Brandão <,e QUI! o 
trabal..l-to é uma obr'g~ção ''u tlm de
ver, como queira S. Ex.ll, . .. 

O Sr. WelUnvton 81andCJ.o -- E' um 
dever jurídico. 

O Sr. Daniel Faraco - ... apenas 
no regime socialista. O trc.brllhc e 
um devH desde os primeiro,; dlM'l da 
<-riação. Foi o primeiro man~lamen
to de Deus ao homem: "ganharás o 
pão com o suor do teu rosto". 

O SR. ATALIBA NOGUEIR:\ ..-· 
Vamos, Sr. Prt:sidente, como, mais 

de uma v~ tE>nho revelado aqui que. 
sob nova aparência, debaixo de rou
pagens diferentes, estão a~ dcmri~as 
mais vetustas, princípios pristínos que 
a própria história traz em nost.o so
côrro . 

Ainda dizia o nobre deputadG que 
me aparteou, socorrendo-se ue um 
monumento histórico, como t: a Bl
blia, que, desde os primórdios cta t·x1s
tênc1a do homem. o trabnHl() np?.re
ceu sob aquela forma que nã.u -t- das 
mais agradáveis, como ordeil' ,. pre-

ceito ao homem qu cnüo c1ue trabn
lhar. 

Pois bem; visando êstc homC\m que 
não quer trabalhar, o Est.fH1o n:'\o 
pode vincular-se ao campo rm•r•tml!n
te do direito, e eu me cstavn rl'ft·rlndo 
::to direito penal. Daí podcrh• pa.~'>t.ur 
ao civil e a outros campos. mas br'·~t u 
o recurso ao prlnc1p1o de nrcknt nardx 
geral. No campo da. filosorlu, l• tm
b~lho está na moral insr.rlt n ctllllO 
um dever. E o dc\'er t! nwl .. qPt· ll 

simplt-s obrigação juridlca: t'nvolv~ 
essa ohrigação e diz al~o adma dt~~tn 
mesma obri~·:M'0{'1o. 

Assim, nobres rcpresentant.' :-.. pru
ponho que mudemos a e.xprf' ~~sfto de 
llOVo, restaurando o projet" í.rímiti
vo: " o trabalho é dever sucb!." 

O Sr. Aloísio r! e Carpa lho - A mo
dificn,ão só poderJa ser fcltêi se V. 
Ex.n provc.sse que as palo.vrfl.s "obri
gação" e "dever, sfi.o sinônhna~. só 
assim haveria emenda de redH.<:iio . 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA 
A rednção não é Ulll:l qucstá'.) de st
nónimia. 

O Sr . • -1loísio de Carvalho -·- ~ão é 
só uma questão de sinonímia. M ;J.S, 
no c~so, só se ju~tinca.ria se as p.Lla.
vras !ôssem sinônimas. 

O SR. AT:AloiBA NOGUEI.RA -
Lendo os comentários da. nossa mag
niflca imprensa. ~n balho paciente dos 
cronistas parlamentares, notei que 
quase todos se reteriram, na manhã 
ele hoje, aos profundos estudos filo
lógicos desta Casa no dia de rmtem. 
Con!~~sso que não t.omei conhE>Cimen
to de todos os discursos, potquc on
tem não estive aqui, mas, Pflo pró
prio elenco aprP.sentado tão mm.uden
temcnte pela imprensa diária , vE:ri
!1qw:·i que n§o se trata só de filologia. 
Em gt·unde parte o trabalho CI'a de 
redaç2.o. 

Que signUica trabalho de redação? 
Signiflc.J. apreender a idéia e procurar 
V&.5á.-la no melhor estilo poss1V~l . 

O Sr. Alo~sio de Carvalho - Mas 
af V. Ex.11 não melhora o estilo: faz 
uma substituição. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Quando vamos rr.alizar um trahalho 
de redação, seja no traslado 0(-' un1a. 
lingua pE:regrina p~tra a nacional, se
ja no aproveitamento de qualquer 
idé!~. que se procl!rc tornar p!'ópria, 
o que queremo::; st:ompre, Srs Consti
tuJntes. e apreender a idéia elO texto 
e tradozi-la da melhor manf'ira pos
Eivcl. com a precisão linguístlce.. ca
rac.terfstlca, alit~s . dns grandes juris
ta.~ elo Bras11 neste momentc. 

O Sr . flermes Lima - Acha que 
V. E:< .~~. não deve chegar ao ccnceito 
de rcd:tçO.o criador-e, cor.1o s. que est.á 
cxpomlo. Nüo se trata, no ~a;.o, de 
rfla!lçt'\o de texto, m~s de rednçáo de 
idétu. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA 
O nobre Deputado vê que se fôsse cria
dorr. terlu eu que ~alr po1· completo 
d•1 ttmbito em que .,.stamos. 

A prtmL>lra parte de minha ~"posi
ç~o foi no sen Ucto de procurar re
cordo r à. Assembléia o pensa.men tQ 
exnt<l do legislador, no momf'nt o . de 
c.risto.li:ar a fórmula aprovada . 

Agora , digo eu. fit:l ao nosso p~nsa
mento de oito dias atrás, penso não 
seja. melhor a fórmula que emprega 
a palavra "obri::.;ação'': pelo contrá
rio, o que quisemos foi recordar a todo 
o Brasil o dever. impõsto pela moral, 
de cada um trabalhar. E• o dever. 
Não é apenas a obrigação jurídica, 
que aparecerá amanhã quandú, partin
do do principio fílcsóflco incrustado 
na Constituição, vier o legislador or
dinário da lei ~>enai , da lei c!v~ l. d:t 
lei administra ti v a buscar o p!'inci
pio jurídico e dar-lhe uma aplicação 
prática . Agora , sim ; no momento · da 
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aplicação prática do princípio cons
titucional, é que ter~mos êsse dever 
erigido em obrigação social. 

Eis, Srs. RepreEentantes, como dis
tingo perfeitamente o que é princi
pio de simples doutrina. 

Tanto assim é verdade que no ca
pitulo anter!ot", cheio des-;es princi
pias filosóficos -· Capítulo dos Oi
l"eitos e Garantias Ind1viduais - a 
Constituição diz, logo no primeiro pa
rágrafo. que ''todos são iguni.s perante 
a lei" . 

Aqui temos o principto meramente 
da filosofla, princípio a que não cor
responde qualquer sanção . 

Mostr.ando a analogia P.ntre :1m 
principio e outro da mesma natureza 
filosófica , propus não se diga que "o 
trabalh<l é obrigaçâ.<l social" deixando 
isso para a aplic~ção do princípio, 
mas, sim, que êle é um dever social" . 

SOmente estas duas emendas apre
sentei . A Casa há de ver que o nosso 
trabalho constitucional, nátl obstante 
uma ou outra critica apr<·ssa.da, por
quanto ninguém teve tempo alnda de 
dernorer sua atenção sôbre a nova. 
C:ll'ta, foi o melhor que se pôde fazer. 
E. se r.ão o fizemos mais perfeito, eis 
o momento para a colocação d~ cada. 
·um ~a1 s~u lugar : é porque nenhum 
de nós pode dizer qu(. aqui tudo "que 
~tá. conesponde à sua orópria dou
trina filosófica e jurfd1câ. 

Sr. Presidente, (I homem vive guJ::l
do por idéias filosóficas. N() tocante 
a sistemas de filosofia , não hA neu
tralidade verdadeira. Mente aquele 
que disser ser neutro em qualquer 
questão . O homem não d~ um pas:::(> 
na vida que não seja tnsptradu por 
uma filosofia. A menor a fh·ma~ão 
que fa~ é dentro do sistema filosófi
co que lhe oondiclona as idéias e, 
como conseqüência, todos os atos. E' 
por isso que Maneroni erudito filó
sofo italiano, dizia: "a filosofia entre 
~m casa sem ser convidada". 

E• guiado. muitas vézes sem pre::~en
t1r em. t6dil. e qualquer ação, no me
nor passo que der, pol· uma filoso· 
fia. 

A tlniea erft!ea, portanto que cada. 
um de nós individualmente pode fa
zer, é lamentar que a Constituição não 
seja totalulente fruta da. nossa filo
sofia e das nossas concepções. Mas, 
como resultante de uma Assembléia, 
como produto de viria~ inteltgênctas 
que pens&IJl de modo diferente, orien
tados por sistemas filosóficos, as vêzes 
antagônicos esta COnstituição, Senha~ 
ft!, é wna maravilha de eoordenaçAo 

e de harmonia. E estou certo de que, 
se fõr praticada c<>m sinceridade e se 
o Brasil, a través dela., puder reali
zar o seu progresso, tt>remos paz, sos
sêgo e tranqUilidade, pois de~osita
mos confiança absoluta em Deus, So
beran() Senhor da Pâ.tria, consoante 
<:> lema inscr ito no pl'eâmbulo da Cons
tituição pelo desejo da quase totnlida
de desta. augusta Assemhlél.a. <Mtt.ito 
bem; muito bem. Palmas!) 

<Durant.e o d iscurso do Se'1hOr 
Atalib!l Noguei ra, a.ss~me a 1>re · 
sidência, o SenhCJr Berto Conde! . 
2 . 0 Vice-Presidente> . 

O SR. ALOtSlO DE CARV/'.LHO 
(•) (Pela ordem ) - Sr. Pres1de:nt~. 
peço a palavra para levantar liuas 
questões de ordem. Antes, porém, 
quero trazer para os Anais da As
sembléia dois subsídios rel~1t1va ~:,en
te ao ·Tribunal do Júri e à nomea
ção da Comissão para opinar ::;õ~ue 
~ denominação da Lín~ua Nacional, 
c cnstantes da Con.c:ti~ulção que \'c 
mos promulgar. 

Tive a sA.Clsfação de re<:eht::r 11m 
telegrama, quP. passo a ;êr do Con
selho da Ordem dos Advog4'.dos d o 
Estado do Rio, nos .::eguintes ~e:-mos: 

"9onselho Ordem Advog.!dcs, 
seçao Estado do R1o, por pr~::roos
ta. do Conselheiro Valdemar ·P~
checo. manifesta aplausos à sua 
eficiente intcr .. .Jenção p{\.ra o rt!S· 
tabeleclm~nto da soberania. do 
júri popülar. - Braz Felicio Pan
za. Presidente". 

A respeito da matéria constitucio
nal que versa sôbre o Tribunal do 
Júri , foi ouvido, ho !e, por um das 
brilhantes verpertinos desta C a oital 
·- o 4'Diário da Noite••, e quero· det~ 
xar expressa, neste plenário minha 
opinião acer<:a do restabelecimento 
da soberania do júri e da sua com
petêneia obrigatória para julgar os 
crimes contra a. vida. M1rme1 que, 
quando vejo a.dversértos do Júri de
clararem, com entase, que os nossOll 
tribunais togados usaram, com elo
gtavel moderaçlo, facUldade que 
a lei de 1938 lhes deu, rooordo-me 
daquêle caso, ocorrido em Gouí.s. on
de um réu, absolvido pelo Júri, rot 
c cndenado pelo Tribunal de Apela
ção a. trinta anos de ca-dela e a mais 
não tof, porque não havia. p.~no. 
maior para essa condenação. 

(•> Não foi revisto pelo cn.dor. 
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"Os que combatem 0 Júri 
di?.ia tu - rccu;;;ando-lhe mer~
cimento. wrvcm a um~ mental!· 
dade muito comum 110 Brasil rto::i 
nossos di:!.s . e que é a de ·:•llm!
nar, sumàriamentr.. o problema. 
quancio as razõe& sà.t, controve:-L!
das ou a solução difícil. Tem 
fmperteições o Juri'? Acabe-se o 
Júri - resnonder.-1 êles - ou, 'lin
da pio:, f~tça-sé do Júri o CJUt! 
aí vemos, h ihrldi:nno de 1u )t.iç~. 
popular, com a faculdade ele jul
gar u crime através das circl.!ns
tâncias dt:: fato, e ju~tiça togada . 
adstrita, nos JeU:> Pl- Hmdamen.
tos, aos principias e regras da 'cl. 

Mandando à lei O'l'dinária que 
estabeltça a organização do Júr~ , 
a Constituição a ela entrega, coml) 
deve ~er , n consideração de ~e
culiaridades e elemer.tos que não 
podemo,; esquecer, ou desprezar , 
se, realmP.nte, desejamos o ttper
feiçoamer.~to P. a eficicncia da ins
tituição . 

Não ino·;a o texto constitucio
nal quando ordena oue o t !·i!::m
nal pqJUla.r se constltüa de nú
mero impar de jurados. E• prect~l
to da lei de 1938, conserva de no 
código processual, e mesmo pre · 
existen t~. ern alguns Est~àos, a 
unidade da nossa 1ei adjetivn. 

Com is~o. há a vantagem de; se 
evt ~ar o voto cte Mlnerva, por tra
dição tatalr.:tente ausclutóri.o." 

Aliás, !o! a própria. deusa da. Sa
bedoria que desacredita o seu voto, 
porque, ~hamn.da consta.nteme~te a 
desempatar, desempatava. lnvariàvel
mente. a favor do réu. Dai, ficar o 
voto de Minerva como de desemlJn.te 
a favor · do =-éu. 

- "Voto de Minerva, que era, 
na verdÃde, numa das causas de 
desprestigio do julgamento popu
lar, porque .ncompreenstvel que 
entre homens que empataram, 
numericamente, no juizo Jôtre 
determinado crime, a deeisAo .t::e
ja em bP.netfcio do delinqüente, 
com exclusão de qt:a.lquer outro 
critério . 

Também não inova a Consti
tuição quando recamenda o vflto 
secreto para os jurados e a pl~nn. 
defesa do réu. Sti.o duas nonnas 
sem as quais não exiitirá, pràtl
camente, o júri. não só porque o 
mais leve obstaculo à defeso frau
da a ga.rant1a que o jdri é para. 

o cidadão, como porque, admiti
da, que seja, a publicidade .do Vü· 
to ficam os jurado::, evldente
m~nte, Impedidos de dccict lr por 
sua consciencia. O !:iigilc das vo
tc.ções, reconhcce-~:c:, univer.sa~
mentc, é condição inerente à ms
titulção, e, até, uma das diferen
ças en~re a justiça popular e a 
justiça togada . 

Determina, ainda, a Consti tn!
ção a soberania dos vereditos do 
júri, e ai está. a inovação, não 
- é bem de ver, - em face do 
direito brasileiro, propriamente, 
mas em relação ao sistema ado
tado deools de 103B. Assim, a 
Constituição repõe o júri na sua 
antiga situação, 1sto é, na situa
ção anterior à lei n .0 167, rJ!.: , 

melhor dito, a que perdurou nos 
cinqüenta anc.s que se seguimm 
à Constitulcão de 1891. com as 
part!cularidâdf.s e condições. in
clu~ive cl.e ordem processual, qt~e 
a lei ordinária consagrou, sew. 
todavia, falsear ou frustrar o pre
ceito da primeira carta repn'b!i
cana, coru.ignadu, simplesmente, 
:rteS')l fórmula: "E' mantida n. 
instituição do júri". 

- O recente e descabido des
virtuamento da instituição s:..~ge
riu, naturalmente, aos consLitu
intes de 1946 mais explfcit~ tór
mula. como c:t. que inseriram, e 
em que se inclui, também. refe
rência à competência para o jul
gamento dos crimes contra a vi
da, isto é, os que são afetos ao 
Júri pelo código do processo pe
nal - os de homicídio, induzi-· 
menta a suicictio, tn!anttcidio, e 
mais, o de abOrto•'. 

O Sr. Ant6nio Felídano - A r~s
peito da competêncJa do Júri, allâs de 
acOrdo com a. opinião de V. Ex.a. , U\•e 
a honra de enviar à Mesa emenda de 
redação, para esclarecer o texto, afir
mando que são ds. compcliência obri
gatória do Tribunal Popular os cri
mes dolosos contra a v1<1a. Nessas 
condiçõest colocamos o Júri, em ma
téria de competência, na sua situação 
anterior e o restabelecemos, com res
pe.ito i:1tegral à soberania de seus JUl
gados. como êle o devia ser antes do 
Decreto n.0 161. de 1938. 

O SR. ALOtsiO DE CARVALHO
Parece-me que a emenda. de V. u .• 
esclar~ perfeitamente o texto, em 
relação ~ competência. do JWi. 
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(Lendo) 14Nlnguem hoje justifi
caria o Júri para a generalidade 
dos crimes, o Júri para crimes 
sem relévo próprio ou repercussão 
social, como exemplificando o ho
mictdio culposo." 

Está aten-dJda a observação do llu~
tre Representante Sr. Antonio Feü
ciano. 

(Lendo) 41 0U, ainda, para cri
mes, cujo julgamento requer pro
vas técnicas que o jurado, por sua. 
mesma condição, não está apto a. 
apreciar, devidamente.'' 

Não podemos tugir aos imperatlvcs 
de ordem cienti!ica na a!)reclação e 
julgamento dos crimes. Não poderia
mos atribuir ao julgamento do Júri 
crimes cuja prova d~pende de ele
mentos técnicos que o .1urado, juiz de 
fato, não poderia, evidentemçnte, 
apr~iar. 

O Sr. Antônio Feliciano - Pediria 
a V. Ex.~:. permissão para mais um 
ap&.rte, no intuito exclusivo de éSCla-

. recer. Na legislação anterior, crime 
de morte, como fim, era da competên
cia do Júri; como meio, por uma :n
terpretação dos tribunais - o case dos 
ls.trocínios, or,r exemplo - era entre
gue ao julgamento singular. Devemus, 
portanto, deixar, para plena or1ent:l.
ção do legisladol· ordinário, firmado 
o seguint~: que serão da compet.êncl::\ 
obrigatória do Júri os crirt1es dolc.;os 
contra a vida, como P-lemento 1nte:.-
nretativo, seja a morte fi:n, seja n 
mort-e melo. 

O SR. ALOíSIO DE CARVALHO
·<LendoJ: 

··o Júri é julgamento da .:olc::
tividade, segundo os padrões !nv
rais contemporáneos do crime, 
conformes ou transitoriameute 
disconforme3 às exlgt!ncias da !f-i 
punitiva. Os que o defendemos, 
no Brasil, desejamos vê-lo como 
índice de democracia, para o jul
gamento, dentro de critérios nu
manos, daqueles crimes que. ;:-n~· 
imperativos que a lei não pode 
prever, nem condicionar a ~m!l. 
norma escrita transcendem 1.bs 
juizos preconcebidos ou isola.cios. 
para os julgamentos da coletivlda
de social . Fez bem a Constltu1ntc 
em restaurá-lo. 

O Sr. A ntôn..io Feliciano - Mesmo 
porque, pela legisla.ção anterior, se- _ 
ri'l. r.1clh~r que o le~1!;!ador tivesse dl'
clarado extinto o Tribunal do Juri, 
do que mantê-lo nas condições em 
que o fez. 

O SR. ALOíSIO DE CARVALHO
Sem dúvida, como tive ocasião de ma
nU estar, ao encaminhar minha em~n
ds., recordando até observação de ~m1-
nente magistrado do Distrito Federal, 
o juiz Mafra de Laet, que declarou 
que a emenda da Lei n.0 167, devia. 
ser: "Extingue o Tribtl:JIIal do Júri, 
conserva-lhe o nome e dá outras pro
vidências''. 

O Sr. Dolo~ '"• Andrade - Justa
mente aqueles que mais veementemen
te combatem a instituição do Júri ba
seiam-se na atitude dos Ministérios 
Públ!cos que, no interior do Pais, 
apelam doo crimes em que são absol
vidos os adversários e d~üc:a.m, po~ isso 
mesmo, de cumprir o seu dever. ~ue 
me descul~em os Promotores, quando 
esquece.Dl seus deveres, para apenac 
ver nos adversários aqLleles que me
recem o cárcere e nos companheiros 
de corrente política os que merecem 
liberdade 

O Sr. José Alkmim - Não é essa. 
a regra . 

O SR. ALOíSIO DE CARVALHO 
- A lei podPrá corrigir as impe:-!ei
ções e defeüos nota.dos na prática 
da instituiçiW do júri, eclucaucto nc.ssos 
costumes principalmente os costumes 
políticos e dandCt mesmo ao Júrt 
melhor distribuição no espaço. Não 
estariam os hoje. por exemplo, de 
recomendar ou autorizar formação ou 
existência de juris regional~ em vez 
de Júri em cada comarca. Nesse pon-
'to, seria perfeitamente resolvida. ..._ 
questão de V. Excia .. subtraindo-s~ 

o Júri à e~fera de influências polí
ti<:a.s locais. Nunca. porém, devcm.:>s 
tirar do Júri o privilégio de julga:
aqueles crimes que devem ser julga
dos pr.la colt:tividade social, dentro 
de critf..rios humanos. 

O St. Jotjé Alkmim. -- Coletividade 
em que! o crime tem repercussão ime
ciiata . 

O Sr. Fernando Nóbrega - Deven
do-se ter em vista que o magis~~rio 
público hoje, pela Constituição é 
função de carreira. 

O Sr. José Allcrnim - E por ésse 
motivo lhe devem ser asseguradas a:i 
garantias necessárias. 

<Há outros apartes) . 
O Sr. Dolor de Andrade Tive 

ocasião de, hó. pouco, referir a maior 
acusaçáo que se ra~ contt·a o Júrt. 

O Sr. José Alkmim - Não é a 
r.1aior acusação. 
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O SR. ALOíSIO DE CARVALHO 
- Penso que o nobre colega não tem 
razão. 

O Sr . José Alkrním - Não é, aiiá~ . 
grande a acusação t'eita. ao Júri 
tanto az:>lm que acaba de prcvalocf.r 
!la Constltuiç:ão, como imperativo d!' 
justiça. 

Não pretendo cntr~-~.r no exame do 
mau critério usado nos r.zcursos de 
apelação . 

O Sr . Ferna11do Nóbrega - Isso 
não pode servir de base para se com
bat<:r a instituição . 

O Sr . Dolor de A n dradc -- E ssa. 
é a maior acusação que se lhe faz . 

O SR. ALOíSIO DE CARVALHO 
- O llustre co\t:ga não tem razão. 
Pode ser que is~o :se verifique r.o stu 
Estado; na Bahia, tal não c:.:orre. 

O SR. Jo:;é AUcmim - Não preten
do trazer o depojmento ào meu Es
tado, pois tcn11o recf::io de faz::r cen.~ 
sura implici ta no magtstérlo púbi.icu 
dos outros l$trudos. Pússo, porém. 
assegura·f que, (fi Minas, nfto é essa 
a regra. 

O SR. ALOíSIO DE CARVALl:lO 
- Também -:a Bahta. náf.l é essa a 
maior a<.:usação que pes~,;. sóbre o 
Júri. 

O Sr . José A.lkmim - Uma vez qu€: 
a Constituição a.ssegure ao mJnistél'i:) 
público as garantias da. maior inde~ 
pendência no exercido de suas fun
ções. acredito que o inconvenilenr.é 
apontado pelo nobre colega Sr. Dolor 
de Andrade de~apare<:erá por com
pleto . 

O Sr. Dolor de Andrade - Quero 
acentuar que não estou acusando ":l.O
minalmente quem quer que seja. 

O Sr. José Alkmim- V . Ex .;. e-stá. 
procurando fazer dessa tese regra. 
ge-rel, o que não aceitamc,.s. 

O SR. ALOtSIO DE CARVALHO 
- O honrado coleba referewse, talvez, 
a casos isolados. 

O Sr. José Alkmim - Casos isola
dos exhtem, lamentávelmente, em 
tódas as questões . 

O Sr. Antônio Feliciano - Acom
panho o i1ust1·e colega Sr. José Alk
mim, fazendo reterênci!L ao Dlinls
tério público em São Paulo. Sou ad
vogado no crime há vinte 6. "los em 
Santos, uma do.s mais importantes co
marcas do Estado, e posso assegurar 
que lá o Ministério Público sempre 
cumpriu com absoluta. correção seus 

deveres, não dando motivo a acusa
ções. Em referência aos casos de pre
venção. a lei ordinária pcci.erá rever 
o deslocamcn to do julgamento para. 
outras cúmarcas. 

O Sr. Castelo Branco - O mesmo 
se poderá fazer em relação a todos os 
Estados do Brasil. 

O Sr. Jose Allcmim - Ha também 
in-conveniente ~inda !lão dtado que é 
o de apelação, às vezes em qualquer 
motivo. de absolvições justas . 

O SR. ALOíSIO CAf-<.VALHO - Ha 
quem veja nisso a influência ele men
talidade ncusndora dominando muitos 
membros do Ministéri< • Público . 

O Sr. Jof-:.c Alkmim -- Mentr~lidadc: 
que também cxístC' em muit.os tttulc
res d e cargos púb!l~os que pennanç
cem continuadamcnte no exc:rcício de 
suas funções . 

· O SIL ALC!SIO DE CARVALHO -
O outro subsidio, Sr. Presidente, a 
que me referi no inciso de minhas 
conside:açõcs, e uma págin a do f es
tejado jornalista, Dr. Leal Guim.ltáes. 
lida na estação de rá :!.;o do 14 Jorna! 
do Brasil", quando se di.~cutia, !lesta 
Assembléia. a questão d ~! língua PO!..' 
tuguesa ou da lingua brasileira . Tra
ta-se de trabalho inteligente, lúcido, 
qu-e de\~e ficar os Anais da Casa, 
como subsidio valioso para o es~udo 
da questão, uma vez que a Consti
tuinte aprovou a nomeação, !)elo Go
vêrno. de uma comissão para opinar 
sôbre a denominação da língua nacio
nal. 

O Or. L r-al 1...h.!1mar ã:-s mani!e.s-
tvu-se, com fatos e argumentos. 9-
favor da denominação da língua por
tuguesa. Como !oi êsse o meu voto, 
na sessão em que se dectdiu, defini
tivamente, a questão. s into-me bem 
em p:roceder à leitura dessa página, 
a tim rle que fique constando dos · 
Anais da Con.st1tuinte : 

"Já d1ssemos e não é demais re
petir que o assunto d a Ungua fa.
lada no Brasil e Portugal não é 
própri-o para a Assembléia Cons
tituinte, que deve cogitar dos r>ro
blemas de Direito Público, só por 
s1 capazes de desafiar a argúcia 
dos mais abalizados . 

Mas como a questão foi levada 
por ousado~; inovadores ao seto 
da Assembléia.. cabe: aos que se 
colocam na sensata corrente tra.
d1c1ona11sta, combater a opinião 
dos C']ue pretendem muda.r o nome 
da lingua., ou melhor, dar doi& 
nomes a urna mesma coisa. 
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O senador Aloísio de Carvalho, 
na última discussão sôbre o caso, 
teve opor tunidade de responder 
com vantagem os pseudos argu
mentos dos que pretendem batisar 
o idioma português, de idioma 
brasileiro, só pelo gósto cte no~ 
vidade . 

O parlamentar é da terra, onde 
primeiro ecoaram os acentos da 
lingua~ que os descobridores r.rou
xeram ao Brastl, assim como trou
xeram a raça e a religião. 

As primeir?..s ordens de desem
barque e ocupação do tenit6rio 
foram dadas na lingua que os por
tugueses trouxeram já feita, ela
borada, limpa do arcaísmo latino. 

O idioma esta v a deslig?.rlo à as 
fontes, toldadas pelas invasões de 
vários povos na península Ibéri
ca. 

Os portugueses ca.lden.ram ele
mentos diversos e dessa "ganga 
bnpura", de que fala. o poeta, 
conseguiram fazer rebrilhar ao sol 
uma. jóia ma.ro.vtlhosa. com ful
gurações de vários matizes . 

Fo1 esta língua, doce, sonora. e 
rica, que ao pisar o solo brasileiro, 
os navegadores fizeram ressoar 
nas pratas desertas da Bahia. 

Af to! recolhida e embalada 
pelos naturais, que passaram a 
usá-!a com &. Jnesm~ construção. 
a mesma sintaxe, enriquecendo-a 
através · dos anos com certas par
ticularidades e modismos, que não 
deturpam a sua morfologia ori-
ginal. . 

Essas dertvantes ou el.xerto~ são 
comuns em tódas as Unguas, so
frendo o inglês, que saiu da. In
gla.telTa, a influência ào cUma e 
da vida americana, assim como o 
alemão sofre as mesmas contin
gênda.s 11a Aust:-1~ e o espanllGl 
ao transferir-se P8J'B. os paises do 
Novo Mundo. 

S:SSes detalhes não aut.orizar.l a 
criar uma língua. autônoma. . 

A Ungua que se. to.te. 'ti.~ BtG.-.~~\ 
veJo de Portugal Já telta e essa 
herança tem sido aumentada pela 
culto de mestres brasileiros, o.ue 
nela vêm um das ramo :. m~is 
belos do vire:1te tranc ' da lati
n!da.de., 

Desejo ainda, Sr. Presidente, sub
meter a V. Ex.0 uma questão de or
dem. 
· Do projeto constitucional, em tace 
de emendas de redação, consta, r-to 
dispositivo relativo ao JununentQ do 
Presidente da Repúbllca, a seg-uinte 

expressão: - "promover o bem e.star 
do Bras11'' . 

A emenda proposta foi no sentido de 
ser a expressão : "promover o bem 
geral do Brasil'' . 

Não fiz, Sr. Presidente, emenda de 
redação ao texto, porque me pareceu 
que havia aqui um êrro de revL;ào . 
Se a fórmula. era "pr.Jmover o oem 
geral do Brasil", não pocl e a comis
são de Redação modl!icâ-la pnra 
•· promover o bem estar do Bra.sn• • . 
Não são slnónimas. A expressão "bem 
estar" permitirá ao intérprete indagar 
do le~slador qual o ''bem estar" que 
o Presidente da República promete 
realizar para o Brasil: o bem ~st::u
econôm!co, o bem estar social, o 
mora\, o cultural'? 

O bem geral, Sr. Presidente, é tudo 
que pode haver de supremo no dese
jo de realizar o bem do Brasil . • \ ex
pressão de v e ser "bem ge't'al' '. e o 
êrro de revisão deve ser corrigido pela 
Com1S3ão. 

Outra questlo, Sr . Presldeute. para. 
e. qual eu pedlrta atenção E::special de 
V. Ex.• é a seguinte: estimaria que 
a Mesa providenciasse, com s.ntec.r.
dência, a t.rnpre.ssão dos folhetos da. 
Constttu!(jáo Bra.süelra a. ser promul
gada. e determinasse o número . de 
exem piares dessa publlcaçáo. Não 
deve ser número restrito, de acOrdo 
cCJm práticas demasiadamente cco
nOmicas Qutt a Mesa tem tornado em 
matéria seiJ'lclhante . Assim. auando 
os Srs. Constituintes foram buscar C's 
do!s prinleiros volumes dos Anais da 
atual Assembléia.. !ica!1lm surPreen
didos com. a informaç4-o de que a cada. 
Constituinte correspor,deria apenas 
um P'":emplar e não haYeria. possibili
dade de um de nós presentcat' com 
um ex{!mplar as bibliotecas do p ~1s, &s 
instituições culturais. a.s !ar ldf'.des 
superiores. etc. , porque a ed1ç. 1 tinha. 
sióo 11m1tada. se a memória não me 
falha, parece que essa edição toi de 
500 eleemplares . 

Será. possivel, St, Presidente. que 
ót~'3 Ana\s t\9. Assem'olé\.a. ConsUtu\ntc 
de 1946 só se fnça uma edição de 500 
~xemplares? Se 324 são os Constituln
tes - e é de presumir que cada um 
dêles queira te1·. pelo menos. um 
exemplar - vãc• ficar as bibliotecas :lo 
pa{s, aa dos Congressos estaduais, s.s 
tn.stitwções c1entíf1cas. as agremia
ções de classe. os institutos de advo
gados. as faculdades superiores, em 
ttm. Sr. Presidente, todos êsses orga
nismos aos quais devemos levar, &ntes 
que nos peçam. os nossos Anats, para. 
que possa. ser conhecido o desenvol-
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vimento da elaboração desta Consti
tuição~ cuja vi.~ência duradoura é 
nossa maior aspiração. 

Em face dêste precedente, pedtria 
à Mesa providenciasse, com antece
dência., sõbre a impressão dos folheto~ 
da Constituição Federal a ser m·o
mulgada, e o fizesse um pouco mais 
generosamente quanto à tiragem, por
qu~ precisamos levá-la ao povo, que 
devt: cumpri-la na esfera de seus de
veres constitucionais e, mesmo, tlsca
Uzar com segurança sua execução por 
parte dos poderes da República. 

E' a questão de ordem qu~ enca
Jninho à. Mesa, Sr. Presidente . (Muito 
bem. Palma.s> . 

O SR. PRESIDENTE - Tomando 
em consideração a questão de ordem 
levantada por V. Ex."'. encaminhá
lg.-ei assunto à Secretaria da Assem
bléia, para que tome as medldas ne
cessárias. 

O SR. RUI SANTOS (Pela or~> 
-Sr. Presidente, que não haja orado
res nesta s~ssã.o, nada mais natural e 
até o deseia v a mésmo, quando não pelo 
plenâ.rio, ão menos pelos Srs. taqui
grs.fos. que r1ão terlo o grande traba
lho ào apanbam~nto de nossas pala
vras. Venho apenas solicitar previdên
cias de V. I!.;x.~~. sóbre o que se passa 
na. Casa, porque ficarmos em conver
sa, esperando que decurra o prazo. 
compreende-se; mas que não haja café 
nem é.gua. não é admissivel. embora es-

.. teja presente o nobre Deputado se
nhor Café Filho, que hoje já. levantou 
várias questões de ordem ... 

Assim. solicito a V. Ex.~~. providên
cias no sentido de haver na Cus& ele
mentos que diminuam· o descontorto 
em que se encontram os Senhores Re
presentantes. <Muito bem.> 

O SR. ALIOMAR B.ALEEIRO (•) 
'<Pela ordem) - Sr . Presidente, não 
sei se é pela ordem ou por qualquer 
outra forma rt>gimental que vou usar 
da palavra. Não é tão pouco para que
brar o silêncio do velório . . . ; mas ve
nho fazer um apêlo a V. Ex. a no sen
tido de s-er comb!ltido aquilo que eu 
chamaria de mesouinharia. da Mesa. 
Talvez V. Ex. juigue que estou um 
tanto veemf'nte, mas o fato comporta 
um pouco dêstc exagero e desta sobre-
carga nas palavras. · 

Qu-ero referir-m-e, Sr. Presidente, à. 
excessiva economia com que a Mesa. 
vem ordenando a qua.ntldadP de Im
pressos, sobretudo em relação aos 

( •) Não foi revi::; to pelo C·rador. 

Anais da Assembléia, assunto, allé.s, já 
focalizado aqui. ainda hoje m-esmo. 

Já uma vez, dirigindo-me ao Pre~i
dente da Casa, reclamei contra a es
cassa distribuição dos avulsos do pro
jeto. Já. agora t1ve informação de que 
os Anats em curso de publicação, e já 
nos primeiros dois volumes, estão sen
do tirados numa ~~assissima edição 
de quatrocentos ou quinhentos exem
plares, para uma Assembléia que se 
compõe de trezentos e vin~e represen
tantes. 

O Sr. Rui Santos - V. Ex. a permite 
wn ktparte? 

O SR. ALJOMAR BALEEIRO- Os 
apartes de V. Ex.• ilustram sf"mpre o 
dE;~bate. 

O Sr. Rui Santos- E o interessan
te é que é preciSQ ir solicitar o exem
plar, porque não há distribuição es
pontânea. 

O SR. ALIOMA.R BALEEIRO 
Neste ponto, o nobre colega não tem 
razão. porque re:cebi o meu pelo cor
reio, sem pedlr nada a ninguém. AÇa
deço à. Mesa. 

ó Sr. Rui Santos - Então, é em 
consideração especial a V. Ex.a.. 

o S;. Dolor de A ndra\'le - Tam:~m 
não recebi. 

O SR. AL!OMAR BALEEIRO -
Mas tirar uma edição de qua troce r.. tos 
exemplares, a não ser que se tratli.sse 
de obra preciosa. nutn papel de classe, 
aLitentica.da pelo autor e dlstrlbu!da 
aos bibliófilos, é uma pilhéria. 

o Sr. Gurgel do Amaral - A situa
ção de V. Ex. parece ser pri vileg1ada, 
porque nada recebi ern casa. Procurel 
aqui e nada consegui, 

O SR. ALIOM.AIR BAI·EEIRO -
"Sr. Presidente, chovem os ·\partes 
infonnando que êsses poucos f.'X·3m
pls.res ainda não foram distribuldos 
aos S:rs. Representantes. Cada um 
dêles, naturalmente, virá a.qul ... razer 
sua reclamação a V Ex.11 • 

Mas. Sr. PresLdente, nã·o :JOje :t
ear sem reiParo e sem uma imediata. 
revisão do assunto êsse número J.Je
qucnissimo de exemplares em ·tue está. 
sendo feita a edlc:õ.o dos Ana1s cta 
Assembléia. Não é . afinal, ..una edi
ção para ser clistrtbuida a.pe:J.'ls aos 
Sl's. Representantes, aos Oe-put'ldos e 
Senadores, como uma recordação qae 
cada um de r.ó~ levará para .:t. Pf<'
vincia Há um Jnterêsse mais la':'g.> 
e mais geral. PreClsamos qu~ êsses 
Anais sejam distrlbukios a t6,1~ 1:'5 
bibliotecas públlcas. es~ar.luats e mu
nic!p;tls. às F~cUl:clades d-e Dlre1to. ao~ 
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Tribunais de Apelação, aos Inst,i.:;utos 
da Ordem dos Advogados, a todt>.; as 
instituições culturais do pais - e 
por que nã l também às estrangeiras, 
Sr. Presidente? Por acaso não rtoet
bemos nós cópias, remetidas até por 
avião, do texto e dos trabalhos pre
liminares da Constituü;ão fra u.cêsa 
dêste !lno de 194~? Por que não fa
zermos também ~êste no.sso trabalho 
uma ~d!eãc m2is l~rga que s1rva ao 
mesmo tempo ;1ara docume:1tar tudo 
que se f2ça ne:-;t.:t .t\!:3:::ml.J~t.!n ? 

Sr. FresLde:Jte. sem que .;em l SbO 
queira f azt:r elogio ... 

O Sr. Adelmar Rocha - Her·;irá ao 
menos para cs colecionadores. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO 
. . . e.cs nobr~s col~as, rN<Iem~,s <"!1-
zer ou-e no meio do a.sr:>ect o f' ':l0t ico 
dos riosscs ..Anais encontramos o mais 
abundante . o mais largo, o r.1a:s 
atual rc?C. itórto de e~tu.Jos :.obre 
pr.oblem~s do Brasil. Sem ord(!tn, é 
ver.d.we. um tanto anàrqui.c.~m.r.nt.e, 
mas V. Ex~> encontrará t !ldCJ . Cl·:sde 
o problema do parlamenta;ismo e 
do presldcndalismo, desde a mdlvi4 

dualização da pena trazida ~qUi pelo 
nobr~ ~putn.do Jo.~é Alkmin, até us 
tar~rugn~ do Am·...tZOnas e as ft}!'mi
g".s :·oedêiras - tu.do :;.: t; ~ :.u.1: Lra 
d~~t:-o dos A~~l" sob mú!ttplos as
pectos da vida econõmic::t . a.ctmtn:s
trativa. política, social e cult:.lr:~l do 
Brasn na h o:-:-, presente . Hé., 
portanto. int~re:::~e v!t::tl e:n qa-e 
seja dada a maior divulgação 
po:;s!vcl a c.:; -\r1.s ís . Se não hâ. 
mais remédio para os dois vol•Jm~s 
anteriores tirado.':i em tão mesq•ünha 
ed!ção, acredito que V. Ex ..... , Sr. 
Prf'sldente ocderá remP.rUar o mál 
do terceiro volum·e em diante. L.1ran
do uma e<liçü.o comp.ativel co-m as 
nccesüci:t c!cs bcrais de quantos te-

nham int.erêsse O<')r êstc-s assun tos. 
Nem há a objetar a des.pesa que 

por e.caso is~o acarreta ao bove:-no, 
porquanto se esta Assembléia, de 
ação própTia. "S..,., •ntdn{>amente. abre 
mã.o de umn verba que lhe tocllria, 
rf:'lpresentan.do no es.paço C.e um m~s 
mais de dois milhões de cruzeiros. 
não é demais. Sr. Presidente que uma 
pequena parte d3. economia. dai r~
sulttlnte seja errupregada em tomar 
mais ls.rga e mais genero~ J.l. dis
tribuJção doo nossos An.aJs . 

En<iereço êste a.pêlo a v. Ex.• I sr. 
Presidente, na esperanÇa de C]Ue não 
será em vão. <A1uito bem; mut'to 
bem> 

O SR. DOLOR DE ANDRADE -
Sr. Presidente, Srs. Representantes: 
venho à tribuna para bem esclarecc!r 
o apart.e que dei ao ilustre Senador 
t>e!o. B~.htl. S:- . Alci.sio de C~ :-va!ho 
·Filho, cate<irátie<) eLe Direito Pena.h 
de reconhecido valor e Que hvnra 
cs ~a Assembléia. . 

O Sr. .Rui Santos - E' verdade . 

O SR. DOLOR DE ANDRADE -
Meu a.parte deve s-er t{lpctido, por
que, como advogado, h..á vinte e cin
co ancs mourej:.:tdo .;~ prd!s:::ã : . co
nheço, meus nobres coleS'as. fatos 
que vêm ern abono do Que a.flnnei. 
Di~se e agora o rE:lpito, que a m.al.O! 
a.cusa~ão, pe!o que tenho ouvi-do e 
li<lo contra a instituição do júri, é, 
por certo, aque1a em que s ~ di.z ,·,ue 
apenas os deStprotegidos d&. sorte. 
a.quêl-es qu~ n&o têm muitas v~. 
o balfejo d::im inant~ . al:a:.;:m suas 
absol":ições. sob.:ett:od-u. S'!'s. Con~tl
tu!ntes, e:n se tra tando de d.elit.os 
poHt:..Cos, con10 sw:.eae tjlll épocas p.as
~aà::ts. 

Acre<l!to, nã.o obstante os contra
a.parteF. que m:e fora~n da.<ios, l}lle 
êstes mesmos ilustres colegas c.onh~
cem fatos, em tôrno d3. te:e que ru.s
tento. Pelo menos no · interior do 
pa.is, delitos g;ra\·es í)assaram em 
julgado, sem apelação. Faltava ~st.a
billda.d~ na · carreira e, portn.nto. 
malor independência para o- Minis
tério Público se i..tr.p.unha . 

Os promotores l)Úblicos. cuja classe 
t.em hoje a carreira assegurada. ;>or 
princípio constitucional, pelo qual me 
bati, represent:im u.ma inst.ituiçâ<l de 
ele-Yooo sentido social e merece<i<>ra. 
por mal .ar acatam-ento do legislador. 

O Sr. Pereira da Silva - A ser. 
verdade o que o..firm.a os colegas, eG
tá. se vendo que o defeito não será 
da. instituição do júri, mas sim de 
alguns jtll"ad-os inconci.entes, hlC!l.l>a-
7~ de aplic!U" a. justiQa contra o 
ba.ndi tis mo . 

O SR. DOLOR DE ANDRADE -
Não há dúvida, e neste ponto Vo5sa 
Excelência. tem razão . Mas, êste rns.l 
v-em sendo combatldo pela. sel-eção 
no corpo de Jurados. 

O Sr. Aliom.a.r Baleetro - O júri 
singular, penitenciária e out.Tos pro
cessos não acabarão com o ca.nga
ceirism-o. Quando o trem. a locomo
tiva, a hig!ene. e et~olo, a. e-strada. 
dle rodagem, enfim o progresso, en
trar pelos sertões de Perns.mbueo. 
da Paraíba, da Bahia, de Sergipe e 
de Alagoas, Lampião, Antônio SUVino 
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e outros heróis dês5e tipo serão ape
nas rP.cordações. 

O SR. DOLOR DE ANDRADE -
Voltando ao assunto. Se o mal re
sid.e, como acaba de diz,er em apar
te o nobre Representante d·~ Ama
zonas, Sr. P.erdra da Silva, na falta 
d·e conhecimento exato ou n~ irrcs
ponsabllidade dos jurados, que nem 
s~mpre cumprem seus deveres: se as 
acus;::.r:ões contra o júri residt' , mui
tas vêzes, no não cumiPrimento do 
d3Vtr, po:- p~:te do Ministério .?ú
blico é~.:;es dois males poderão. 
até certo ponto, ser minorad-os, ou 
corr!~i<.los, conforme declarei no 
aparte que d·ei SÁ) ilustre Senad-or 
pela Bahia, Sr. Aloisio de Carvalho 
Filho, com a apelação obrigatória, à. 
seme-!hança do que se e.litateleccu no 
Oódi~o da Justiça Militar . Ai, fa
lhando os j1Jrados. por qoolquer cir
cunstft.ncia, o caso seria apreciado 
pela Sti,perior 1nstânda. que poderia 
corrigir o êrro. Teríamos, pt:lo me
nos. o reexame da matéria e a p.os
sibilidade de segundo julgamento 
,pelo próprio tr1bt~nal diO Júri, oom 
outro conselho ck senL~nça .. 

O Sr. Ant6nio Felietano - Reputo 
a apel~ção obrigatória verdadeira in
justiça, porque seria estabelecer o re
curso em casos ctt:: absolvições 1ustab. 
e não se enquadraria, .1amals, na nor
ma.. hoJe constitucional. de r-espeito à 
soberania dos vered!tos do júri. 

O SR. DOLOR DE ANDRADE ·
Fico ciente da opinião de Vossa Ex
~elência porque minha pergunta. ao 
Ilustre Senndor Aloisio (i(- Cn' '!llho, 
douto profes~or em matéria cnm!nal. 
consistia. em saber se êle podia escla
recer à. Oasa se meu aparte era ou 
não procedente. E agora. tenho a O'd
meira manirestacão. com seu a.nartc . 

O Sr. Lauro Lopes - Permita-me 
V . Ex.~ um aparte. a pronóstto da. 
apelação obrigatória . V. Ex.a Quer ver 
os absurdos a Que chegar1amos se 
vingasse o prtncfpio que Vossa Ex
celência preconlsa ? 

O SR. DOLOR DE ANDRADE -
Não preconiso: apenas consultei a um 
professor de Direito, se poder1a.mos 
estabelecê-la. 

O Sr. Lauro Lopes - Nenhum indi
cio, por menor Que seJa. dará lugar à. 
punição do réu. mas autoriz:1 a. pro
núncia . Em t.lecorrtlncla o promotor 
se defronta com um libelo calcado n~ 
pronúncia re.sultante de tndíclo. O 
réu é absolvido. porQue só os tndfcios 
subsistem. ~e promotor. em nome 
da Justiça. pode apelar? 

O SR. DOLOR DE ANDRADE -
Devo esclarec·er a V. Ex. a. que. no 
Código da Justiça Militar - é preciso 
frisar .- sé em alguns casos se exige 
~·! h 'Lil;;,_o uorhJ,:::tt.uJ:u. Nus processos 
em que os réus são absolvidos por 
falta de prov'ls. não há apelação 
obri:r,atória. salvo nos c!'imes de homi
cídio. 

O Sr. Lauro Lo']Jes - Mas no pro ... 
cesso do jú;l cairia a apelac:ão obri
gatória. porQue o tribWlal não apUca 
a pena, não entra no mérito. 

O SR. DOLOR DE ANDRADE ·
Responderei a V. Ex.a reafirmando 
que ali . nos delitos de morte. a ape
tqcão é obrigatória. 

Depois do aparte do Sr. Deputado 
Antônio Feliciano. entendo que do 
ponto de S. Ex.". não será permitido 
em legislacão ordinária~ a.ollcar-se ó 
princ.ípio adotado pela .1ustiça milit9.r. 
1sto e. àe apelação obrigaté-r1a em ne
nhum crime . E' a tese que venho dis
cutindo. no propósito de esdarecer o 
imuortante assunto. 

O Sr. Aloísio de Carvalho - E· ne
cessário distinguir entre a decisão re
corrível obrigatóriamentt. corno Vossa 
Ex.u. desejaria. e a recorrtvel faculta
tivamente. 

O SR . DOLOR DE ANDRADE -
Evidente. Recurso obr!gs.tórlo em de
terminados casos. e facultativo. em 
principio. 

O Sr. Aloisio de Carvalho - Penso 
que a decisão recorrfvel fa~ultatlva
mente não implica em tnobservânG!:J. 
do preceito da soberania do .1úr1. 'lUe 
é. em ~êrmos precisos. evitar-se QUe 
a justiça togada interflt'a na 1u~t1çs. 
popular. criando o hibridismo então 
existente. de urna justiça aue julga de 
acôrdo com as círcunstâncias de !ato 
e uma. .fustiça. togada QUe deve .1ulgar 
de acOrdo com as normas nreestab--;}
lecida..s na let. 

O SR. DOLOR DE ANDRADE -
Exatamente po~ue p~rde o júri suu. 
! e1çâo clá.ss1ca. 

Não vou esclarecer. ao ilustre mestre 
d~ Direito. Entendo apenas QUe Sua 
Excelência se desviou um pauco do 
lll~u roctocínio. Queria saber. sim· 
plesmente. se o fato de se estatuir a 
apelação obrigatória nos delitos de 
morte. virá ou não ferir o prlncfoio 
.:onstttudonal da soberania. do Júri. 
ora restabelec1da. Parece-me Que tal 
nl\o acontecerâ. porque o recurso. em 
si mesmo. nft.o obriga o eonhE'.clmen • 
to do mérito. na superior lnstâncla. 
Seria meio idôneo nara coibir absol· 
,..-lções contra. a prova dos autos e teria 
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o efeito de produzir novo .1ulgamento. 
com a posstbUlào.de de condenação 
por outros jurados. 

O Sr . A.ntõnio FelictaTUJ - F'ere 
profundamente a norma constitu~ 
cional. Deve V . Ex.a ponderar mais 
o seguinte: a competência do tribunal 
do júri é limitada ao julgamento dos 
crimez; dolosos contra a vida. 

O SR. DOLO R DE ANDRADE -
Parece-me que. em face do que se 
as~ntou ns. nova Constituição, - é 
já !oi dito aqui pelo Se!'lador Aloy
sio Carvalho - sof:eu o júrt profun
da. modificação: voltou ao estado pri
Jr..iti wro . E, assim, não mais cabe à 
instância su~rior conhe~er do mérito. 

O Sr. Ivo d'Aquino - O que é um 
grar.de mal para o Brasil . 

O SR. DOLOR DE ANDRADE -
O Senador Ivo d 'Aquino ~á se opõe a 
ês.sP. sistema, po.l.s entende devem so
brelev:l.r aquêle :tue foi firmado pela 
1~1 n .0 167 de 1938, salvo engano . 

O Sr. Ivo d'A~·uino - Na. Consti
tuição, criamos o princípio da indivi-

. dua!iu.ção da peni!., que "'eomeça no 
aplicar a sentenc,a.. O júri como fi ·· 
cou asse ntado na Carta Magna, não 
tem capacidade para realizar essa in
dividualização. Além d~ tudo o juiz 
não pode modl!ica r a decisão do júri 
.mas apenas Interpretá- la, dando-lhe 
linguagem jur!d!oa. 

O SR. DOLOR DE ANDRADE -
Muito bem . · 

O Sr. Ivo d 'A(juino - ~ !ato com
provado que. ctepois do sistema a tual. 
-a. criminal1dadc nas comarcas do in
terior do .Brasil dim1nu1u de qc.ase 
80%. 

O Sr. Lauro Lopes - E' verdade. 
O SR. DOLOR DE ANDRADE -

O assunto é de natureza complexa e 
merece estudo . Não deve ser julgado 
de plano . Esta é minha opinião. 

O Sr. Ivo d' Aqui no - Sabe o nob :e 
orndor que o .1úr! não tem capacidade, 
absolutamente, senão para absolver 
ou dar a. pena má.xtma. 

O SR. DOLOR DE ANDRADE -
Que diz o nobre Senador Ivo d' Aqut
no, em r~ferência ao prJcfpio d-a ape
lação obr'.gatór!c.? 

O Sr . Ivo d' Aqutno - Nó.o r ... solve 
porque o Tribunal só pode mar.1ar a 
n'"·o julgam-ento . 

O SR. DOLOR DE ANDRADE
Sim . Em f~ee dé novo preceito. 

O Sr. Lau.ro Lopes - Mas ests.mos 
discutindo em fa..ce d.a .reforma. 

O Sr . Ivo d'Aquino - O Tribunal 
só manda a nnvo julgamento, qu~ ndo 
há nuli<i.acle. Não pode ~nt.rar no mé
rito: a~1Jlve ou cond~na . 

O Sr. Fernando Nobregtt - O júri 
foí rest~urado na sua função dP.mo
cr:itica. AUá.s, é a única in.5tituíção 
de:nocré..v.ca, no Brasil, que rcsi!!tin 
à àitac!ura e atrav~s:ou túdo seu pe
r ivdo. 

O SH. DOLOR DE ANDRADE -
Não resis tiu . V. Ex."' diz mal. Pois , 
perdeu a sua sobe.ranJa, com a intro
dução do sistema eclético estabeleci
do na lei 167. 

O Sr Acúrcio Tôrres - Nessa ques
tão, votei com o Senador Aloísio de 
Carvn.lho. ou seja pela soberania do 
júri, pela sua revigoração. 

O S~. DOI.,QR DE ANDRADE -
Multo vslicsa a declaração de V. 
Ex.a, com!) mcmtro da grande Comis
são Con5titucion:.. l. 

O Sr. José Alkmi.,, .. -· O nobre Se
nador Ivo d'Aqulnr, trouxe a debate 
o principio novo esW.belecido na Cons
tituição, a individuallzação da pena. 
Parece-me que S . Ex.a deveria preci
sar o modo de concti!ar o principio 
da individualização da. pena C<lm o da 
soberania do júri. Reportando-me à 
emenda que apresentei , e com pr!Uer 
vi aprovada pela Comissão, devo dizer 
que êsse principio não fere a so~rs.
nia do júri. . .. 

O SR. DOLOR DE ANDRADE -
E• evidente. 

O Sr . . Jo'lé Alkmim - . . . por4uc 
o júri julga somente de íato, e a ln-
lctiv1dua.liz&...;ão pressupõe uma série 

de circunstancias que só o juiz toga
do pode apreciar. O juiz togado, que 
presid~ o júri, é que va1 escolher o ti
po de pena para o réu ou dellqUenr..e 
já julgado culpado pelo tribunal popu· 
lar. De forma que nA.o se define a pe
na . E pelo Código Penal temos. a.!nda, 
três ou quatro c'rcmlstànclas que de
vem ser apreciadas para a. escolha da 
pena o mfnimo e o mâxlmo. A 1ndtvt
duA.l1zação supõe multo ma1s que !sso, 
porque, admite, lnclus1ve. a escolha do 
tipo da pena a ser Imposta, o, mais 
ainda, a do estabelecimento arlequado 
á execução da pena . SurKe af a emen
da do Sr. Senador Aloisio de Carva
)ho, no sentido de que esr.a indivldua.
ltzacâo nAo fJcasse sbmente ent.l'e os 
direitos tndtviduais do homem, mas 
fOsse al~m. 

O SR. DOLOR DE ANDRADE -
Estou perfeitamente de acôrdo com a. 
brilhante expootç!o do nobre Deputado 
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José Alkmim. Na verdade adotamos 
inovação que poderemos dizer benfa
zeja, porque us Presidentes dos Tribu
nais do júrt não mais ficarão de braços 
c~uzados, a mercê do simrJles pronu:1-
c1a.mento dos jurados. 

Terão de aplicar a pE>na~blse pata 
daí graduar a.s circun.stãncias atenu·· 
antes ou agravante~. isto é, para atri
buir ao réu a penalidade que merecer. 
tendo em vista a personalidade do ue
Un:tüente. E' velho princípio cientffi
eo . 

O Sr. A ntónio Feliciano - Em com
plemento a brilhante exposição do Se
nhor José Maria Alkm1m, permito-m~ 
dizer que o princípio focalizado na 
Constituição visa justamente a estabe
lecer a pena à guiza Ge terapêutka ;10 
crime r..Dmo moléstia, pois hoje. pela 
evolução do direito, a pena não é mais 

. !orma de vingança, castigo ou expia
ção; tem a alta finalidade de terapêu
tica contra o crime do mal soc!al. 
<Muito bem.> 

O SR. DOLOR DE ANDRADE -
Estou perfeitamente da acórdo. 

FL~allza.ndo minhas abscuras co:lsl
derações <não apoiado~) devo dizer, 
uma vez mais. reconhecer tOda proce
dência nas emendas elo ilustre colega 
de Minas Gerais, e também no sentido 
de que a 1nd1viduaUzaçã.o da pena fique 
no seu dt!vido lugar, isto é, no Capitulo 
"Dos direitos e das garantias indivi
duais''• após o § 28 do art. 41, onde ~e 
estabelece a !ustltulção do júri . 

Se pouco falel desta tribuna, Se
nhor Presidente, muito aprendi com os 
brilhantes &.partes dos ilustres Consti
tuintes. <Muito bem; muito bem. Pal
mas. O oradOr é cumprimentad<J . ) 

O SR. JOS~ ALI{ MIM - Sr. Pre
sidente, o debate sôbre ~ instU.ulç~o 
do júri. que tanto interêsse vem des
pertando no plenário, condu<.'.lu a Casa 
à consideração de outra matéria re~ 
levante, que r~p.rc:senta i.nova.ção no 
direito penal bras11eiro - como s~ja 
a indiv!dual!zação da pen~. 

Contemplados os pr1neip1os univer
sais: - a pena não passa da pessoa 
do deltnquente e a lei penal só pode 
retroagir quando bene/tcle o réu -
pleiteamos o estabelecimento da nor
ma segundo a qual a pena deve ser 
justa. adequada., ín.ditJtduoltzada. 

1t certo, Sr. Presidente, q~c a lndt~ 
v1dun.lizaçãa da pena. não aparece 
como novidade. Jã. esta vt~oriosa na 
ciência penal há. quase um século. 
(Muito bem .> Entretanto, em nosso 
direito, a indlvlduallzação encontrou 
grandes resistências, principalmente 

porque o legislador penal tornou r1-
gldos aquêles principias e doutrinas 
que os fundadores da E::;cola Positiva 
convencionaram chamar de Escola 
Clássica ~Crilninnl. 

Prindplos e (1cutrinn.s que tivt>ram 
em Be<:;<:aria o arquit~~o e ~m Carrl:l.ra 
o conscrutor. como tum sidu •uliver
salmcnte proclamado, sua in.fluêncJa 
leYou CiS leg-isladores à elaboração de 
códigos harmônicos, mus qu~ se tor
nam imprestáveis em face da evolução 
da ciência penal. Em sua obra no
tável - ''Dei delltti e dele pena" -
o grande pensador florentino lançou 
as bases de nm direito novo, no qual se 
assagurasse o respeito à pessoa do indi~ 
ciado e se consagrassem no-=-mas para 
humani:c::ação da pena e sua propor
c1onalidada com o delito, assim como 
a igualdade de toC::os perante a lei e 
a irre-troatividade de'sta . Ao mesmo 
tempo teve inicio na Inght:!rra um 
movimento pela reforma das prisões. 

O gênto latino deu~nos os !unda. 
Dlt!ntos doutrinários e o pragmatismo 
anglo-saxão exigiu a humanização do 
tratamento nos presídios. F'orarn êste:;, 
p::>r insuportáveis. que serviram de 
ponto de partiãa para as reformas 
penais. 

Os códigos elaborados pelos teoris
ta..s do direito, por ma!s har~nOnico~. 
não resistiram às tmposlções da. rea
lldade e por isso mesmu 11uncs ínflui
ram na redu cão da crlmin.allcta.de. 

O Sr. Osvaldo Lima - Contrariando 
e-ssa parte do discurso de V. Ex.ll, posso 
in.tGrm.ar que a últ!ma lei, autorizando 
o3 tribunais a reforrr.ar as de<-i.sões do 
Jú:-i e a aplicar a pena. de acOrdo com 
a. prova dos autos, diminuiu a crtnü
nã1idM.ie, no meu El')t2-.do, em cG:·c3. de 
60%. donde se vê que a lei teu: cl!eito 
benéfico. 

O SR. JOSJ;: ALKMIM - Tratarei 
c..:. assunto dentre de algun:; mom.:m
tos, porque é e:;tr!l.nho à tese que estvu 
sustenta~do. O assunto que Vossa. e,c
ce:êCJch t•·ás ao de-bate é diverso é 
outro aspecto da polft!ca criminal: 

O Sr. Osvaldo Ltma - V. Ex. a de
clarava, há pouco, que a lei não lu
nula na crlmlnalldade. 

O Sr. Plinto Barreto - O orador 
podoria invocar, também, o exeiillplo 
de Oscar Wilde, que, quando esteve 
prêso na Inglaterra, !êz uma "rande 
-cam'Pal'lha contra o regime das prisões 
naquêle pnfs, deter:n!n.s.ndo ~ reforma 
do sistema penitenciá.rio. . 

O Sr. Fernando Nobrega - Res
ponderei ao nobre Deputado Osva~o • 
Lima, dtzen.do que a lei que penntttu 
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ao Tribunal Superior reformar n de
cisão do júri foi absolutamente inó.:na, 
como tantas ou~ras do Esta.do ~ovo . 
Apenas lhe dava essa !acuidade 
quando não houvesse apoio em ne
nhuma prova dos autos. O e.dvosado 
levav&. duas testen1unh.as rie defesa 
para o plená:rio e. com essa ;:>r :)V.l., 
obtinha a absolvição do réu. O Tri
bunal tinha de conllrmar essa de..!isã.o 
porque o verediclum. encontrava um 
apoio em prova dos autos. O ~róU
mento de S . Ex.a não prevalece na 
crft!ca contra a instltu!ção do Din:l~.o. 

O Sr. O.r:va.lào L ima - As cstatis
tlcas, porém, P!'O\'arum que houve r·~
dução na. crimtnali<ia.de. 

O Sr. Aloisio de Carvalho - As 
estatísticas de 8 anos não piX!.~m ~azer 
coisa julgada nesse ponto . O cr!l~e ~ 
zesultante de fatos muito mais com
plexCJS do que a simples ~o11pun!à~.de. 
Esta é um dos fatores, mas c: 1m.pos
sivel estab~lecer êsse fator como úui.co. 

O SR. JUS~ ALK'l\IIIM - Quero 
demonstrar que a ciência penal niln 
enriqu.e.ceu o patrimônio d:~. cu~tura 

·sOmente com as aquisições feitas no 
s!lênciu dos gabinetes. 

Tôdas as conquistas pP,nnis - e ní 
estão os mais autorizados tratad;st~s 
para cozúi.rmá-lo - iõdas as cvn
quistas penais tivtram origem nos 
cárceres. Foi neles que se VP.rlt1c0u a 
sotn3 de injustiças, e rol a experiêllCia , 
amarga muitas vêzes, das prisões que 
levou o cultor do Dirfito, que condu·.üu 
o escritor, - o ob~rvador que r~~o!he 
tôdas a: vibrações sociais, a enqua
drá-las no principio que orienta o 
pensamento e dlsctplins. a ação. São 
éstes os fundamentos d.as reformas pe. 
nais no mundo civilizado. 

Entre estas figura a que estabe~cce 
a pena individual!zada, que nã.o é ama 
novidade em direito. aceita, como e.stá, 
bé. quase um século, como um.a a.qu~
slção definitiva da cultura. 

A pena in41V1duallzada i.IJ'lJpõe o +.rc
tamento a.tlequado. apropriado para 
cada hom-em, não é calculada ou do
sada de acOrdo unicamente com o 
crime, nlo corresponde ao dellto como 
entidade autônoma. A pena 1n.dlV: .. 
clua.liza.da mod1!1ca.rt\ por completo 
aossa. Ieg1sla.ção. e, sobretudo, conúu
Ziri o Brasil à organizaçlo de esta.
belectmentos que sejam de recupereiçâo 
do homem (mu'to bem>, de ef:tnbrleci
mentos que preparem a reintegração 
aoc.tal dos ~saos, em vez dos ;1ue 
predbp6em à re1nc1d6nc1a como fruto 

das injustiças organizadas sob pr~t~xt~ 
de punição. levando à dissolução da 
estrutura moral dos condenado~ t.ur: 
dêles saern ainda mo.is ina<l!iptados 
para a vLda em comunidade do que
oua.ndo a êles foram recolhidos. 
· O Sr. Plinio Barreto - Se não fôr 

assim, zó a pen~ de rnm·te . 
O SR . JOS:e ALitM!M - Sàmeute 

a pena de t110rte . Afirmam que é a 
ún!cn p~r!eita em :relação ao delin
qüente. porque não causa outros males. 

S:-. Presidente, o nobre Senador 
Ivo d'Aquino. em · apa!'te e.o ilustre 
colega que estava na tribuna, salientou 
a situação nova em que nos encon
tramos. que é a de termos intrO<.luzH:to 
no texto constitucional o r>rincí;:>lo da 
indivi.âualização da pena. S. Ex.11 s~ 
bem L~e ouvi o a.parte, deixou ent.endc~ 
oue a soberania do Júri não est.'tria 
resgú.ardada inteiramente com ê:;tz 
orincípio do. ind!vtdualização. 
• O Sr . lvo d' Aqui no - Eu não di~se 
bem isso . Dec:arei que há. contra-diçá') 
entre a soberania do Júri, dentro do 
nosso E1stema, c o prin<:ipio q~e es
tamos estabelecendo, !)Orq,ie fl. lllOiVi .. 
dualizaçã~ da pena comE"ça na sua 
aplicação. 

O SR. JOSE' ALKMIM- Pretendo 
e espero provar que não há a. contra
dição que V . EJ~.". r~eia, .. . 

O Sr. Dolor de Andrade - Estou 
com V. Ex.~. 

O SR. JOSE' .ALK:MIM- ... e não 
há porque o Júri sàmente julga de fa
to, e ao juiz togado, especializado, in
cumbe escolher o tipo de pena e trata
mento apropriados. 

O Sr. Ivo d' Aqui no -Não pode abso
luta.m.ente escolher. 

O SR. JOSE' ALKMlM - Poderá 
escolher de acõrdo cvm t~t lei que har
monize o instituto da tndlvidualizaçlo 
da pena e princ~!o da soberania ... 

O Sr. Ivo d' Aquino - Como os ju
rados respondem aos quesitos? 

O SR. JOSE' ALKMIM- Depende 
da lei ord1n~a.. Tudo isso podeiá ser 
feito na lei própria. 

O Sr. Plinto Barreto - Depende da 
maneira. de responder e.os quesitos. 

O Sr. Ivo d' Aqu.1no - Se os jurados 
responderem s~m ou não, nAo poder6. 
o Juiz tugir à .d«:is!o do Júri. 

O Sr. Monteiro· de Castro- Dlscor .. 
do de V. Ex.•, embora do ponto de 
vista da. tese este!a d\: acOrdo quanto 
à a!Jrms.çlo de que Beccaria. tenha. 
aldo, ~or suaa virtudes, o ln1c1ador da 
1ndiv1C!uattzaçA.o da pena. 
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O SR. JOSE' ALKMIM ·- Não ouvi 
bem o aparte do caro amigo e nobre 
colega Sr. Monteiro dE- Castro. O que 
afirmei foi que a obra ·de Becearia deu 
origem a um movimento, que culmi
nou num conjunto de doutrinas a que 
se dlenominou Escola Clássica Crimi
nal. A in di vidualizaçã.o da pena é de
co:rrêncta da Escola Positiva, que pro
curou destruir a Escola Clá.soiica.. 

Refirl-me, é certo, à obra de Bec
ca.ria. para dizer que com ela se ini
ciou a grande l'eforma do direito pe
nal. ~A:'ais ainda, que essa. teve origem 
nas injustiçEi.S e nas d·esproporções das 
penas. 

o Sr. Aloísio de Carvalho - Foi o 
grande merecimento de Beccaria: o 
sopro de hwnanldad·e em relação aos 
presos. 

O SR. JOSÉ ALKMIM ·- Foi p:e
cisamentc o que sustentei. Depois de 
Beccaria, todos os autores foram bus
car subsídios para suas obras nas in
justiç:l.3 que se v.erificavam nas pri
sões. Estavam abertos novos cami
nhos. 

O Sr. Ivo d'Aquino - .. - Peço ao no
bre orador que atente para o primeiro 
quesito que o juiz faz ao júri: o réu. 
no dia tal, a tantas horas, praticou úS 
ferimentos descri!.os? -E' o quesito da 
autoria. O júri responde -- não. Onde 
·~stá. aí a individualização da pena? 

O SR. JOSE' AL..~M - Se o júri 
responde que o réu não é <:ulpado. não 
há que pensar na individualização ct·a 
pena.. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Permita o 
ilustre l)rador que. termine meu pensn
mento. O réu é confesso. A testemu
nha é de vista e o júri. no interior. 
quase sen1.Jpre responr:e peb. negativa 
e o réu é absolvido. 

O SR. JOS~ ALKM!M - v: Ex.a 
refere-se. naturalmente, a réu oon
fe.sso. Mas a conf~são, em Direito 
Pens.l é apenas indfdo: V. Ex.a. swbe 
que não se pod~ oondenElr apenas pela 
confissão. . 

O Sr. llf onteiro de Castro - Não 
tem proce·dência. o a:parte do no-bre 
colega Sr. Ivo cl' Aqui no . 

(Trocam-se di"VeTsos apartes.> 

O SR. JOS~ AT~fiM - Desejo 
rc~rpondt>r a:'l em~nente Senador Se
nhor Ivo d 'Aqulno. .Afirmo que a. 
exi~ênc1a de wn.fissãv pura c simples 
do réu não lcvn nem PQ<ie levar à 
conden.ad~o "Pcrr:n-e f!'."t.'!\ (. n!)enE\s 1n
dfc1o; nií.o c~nsUtui prova autônoma. 

O Sr. AlDf5to d.e Carvalho· - E o 
nobre orad<Jr pode acreseen.tar que n 

oonfis.são do crime é a menos valio
sa das provas psicolô.gicamente con
sidera,das. Ai €Stá. a Psicanálise para. 
•demonstrar, .:x>m conclusões diár1as. 
que o indiv~duo pode até confessar 
crime que não aconteceu. 

O SR. JOSÉ ALKMIM: - De pleno 
~ôrdo com V. Ex.ll. 

O Sr. Ivo d' Aqu.fno - Se o nobre 
orsdor consultar as estatísticas crimi
nais do Brasil verá que, no meu Es
tado, por exemplo, a nova. lei do juri, 
al11l.da cc,m a de porte de nrmas, tê~ 
com que a. criminalidade dlminuisse 
de 80%. 

O SR. JOSÉ ALK:MIM - ·: :tO os 
Uustrt!s oolegas que me permil.am cc>n
cluir as considerações li~eira.s que es
tava fazendo . Não vim à. tr1bun:l tr&.
zido pelo debate, sem qualquer prwa.
ração para ex~me de assunto de tanta. 
relevância e com·oltxidadt: ... 

O Sr. Dolor de· Andrarle - De que 
V. Ex.~ é breh:.n~e cor.he<:ed<U". 

O SR. JOSli: ALKMIM - Mas. a:> 
ouvir os debltes, quiz tr~z-e:- a con
tribuiçá'O da. e:::-,f:i~~c!a felta . 

O Sr. Plínio Barreto - Essa é que 
valo('. 

C SR. JOS:t ALKMit.l - Entretan
to, e$~ <:-:mtrLbui<;áAJ ainda não a pude 
traz,er ao conhecim-tnto da Assem
bléia . 

Est:1 Ca~a já teve. mais de uma vez. 
conhecimento de nma obra a cuja or
ganização me pode dedicar - a Peni
ten~iária de Neves - urganizaçã.o fun
dade no conceito novo da p-en.a. no 
trate.mentG adequado de cada homem. 
p:-<>cura ndo m~nter integr~. no . indi
viduo, aquilo c:v~ a: pr1so~s. v1~ d-e 
r·egra anul~m. ou d-esrespeitam - a 
dignidad~ da pessoa humana. (Muito 
bemJ 

De-pois d·e longos o.nos de trabal~o. 
o. conclusão a que chegamos foi, pnn
cipa.Imcnte. a de que o que mais hor
roriza ao recluso ó a injustiça, depois 
da perda da l1berdade. <Muito bem.) 

O homem (!Ue perde a liberdade só 
cons·erva uma esperança. que é a de 
recup·erá-la. E o homem que perde 
a. oon!lança na justiça. dificilmente a 
rect..~a. mesmo restltu~do à comu
nhã·o social. 

O de que nec~~si-tn rnsso meio, é 
da. orvanizaçã.<> de est.a.belcclmento 
pen.e.ls que comportem a indi v1dUA11-
zaç4.o do tratamento r.ettltendá.rio. 
(m'U1to bem.) 

A sLml)les 1ntroduçl1..o no t.c-xto con.s .. 
tltuclon.al de dispositivo que estB~be-
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leee a. individualização da pena não 
resolve o problema., ~ n~ organlza.r··· 
mos esta·belecimentos apropriados. 

A pena tem, hoje, s-entido eminen
temente pedagógico . o dlrci to cte pu ... 
n:ir f-oi substituido pelo dever de ree
ducar. 

O Sr. Dolor de Andrade - Eviden
tem-ente. 

O SR. JOS~ ALKMIM - Não há. 
mais lugar para a pena castigo, por
que a prevenção geral, que era uma 
de suas virtudes já está muito desa
credita..d.a, por não atingir o objetivo 
d-e defesa social. 

O Sr. Dolor de Andrade- V. Exa. 
também há de concordar que não é 
a quantidade da pena (iUe regenera. 
o homem. 

O Sr . Plínio Barreto - Não é ab
solutamente. 

O SR .. JOS!!: ALIL'-fiM - De ple
no acôrdo. O que a experiência prova 
é que a quantidade da pena nunca 
reduziu a criminalidade . Em tôdas 
as grandes cidades da Europa. eram 
públl;cas as execuções da pena úl
tittla ,e o esp~táculo horrível e sem
pre nnvo nunca. produziu os efeitcs 
procurados. 

De Que serviu a pena de morte por 
tantos anos, se em nenhuma pais do 
mundo conseguiu ell.t'rJ!lar a criml ... 
nallda.de? Ao contrário, o que se ve
rifica nos 3stados Unidos? 

A situação ali é diferente, mas ser
ve para abonar a tese. & unidades 
da. Federação Ame1·ícana. legislam 
também sôbre direito substantivo. 
Está provado que ~tados nos QUais 
se adotava a pena de morte, depois 
de sua abolição tiveram a criminau ... 
da de dlmin ufda. 

O Sr. Antônio Feliciano - Perte1 ... 
tal:nente. 

O SR. JOSlt ALKMIM -- Essa e a 
prova da !neticácia da severidade da. 
petla. 

Se hé. um principio que pode con
tribuir para a redução de determi
nado tipo de cr1m1nalldade êste é o 
da certeza da pena, nada importan· 
do a. QUantidade. 

O Sr. Monteiro de Castro - Vossa 
Excelência. ·nesse passo. poderia In
vocar com tOda proredêncla, Becca.rla. 
E' êsse um dos temas de :-tua grande 
obra. 

O SR. JOS ALKMIM - E', real
mente, um dos temas da obra de Bec
carta: a certeza da pena proporcto
nada ao delito. \ 

O Sr. Plínio Barrtto - Hoje re ... 
preseuta tnlismo em matéria penai. 
dizer-se que a impunidade ê f~tiJr 
do crime. 

O SR. JOSÊ ALKMIM - Mas, 
Sr. Prcsiderue, quero valer "ne desta. 
oportunia:-:~de, em que sou honrado 
com a a~nção de tantos colegas. no 
~xame de assunto 11ue ocupou, du
nmte largos an()s, tôda a minha. aten
<:;áo e foi, posso dizer, minha obces
são ao organizar uma casa que me 
ocupou grande cspa.ço da sen~iblli
dad~ ... 

O Sr. P!inio Bm·reto -- E deu a 
V. Ex". justo rt:·nome em todo o 
Brasil. (Apoiados.> 

O SR. JOSÉ ALKMI?-.1: - Muito 
grato pela honrosa referência. 

O Sr. Dolo r de Andrade - Foi 
·,.una granda obra para o Brasil. 

O Sr. Monteiro de Castro - O 
núbre orador dE:ixou seus interêsses 
J)a.ra. dedicar .. se exclusivamente à. pe
nitenciária. 

O SR . JOSÉ ALIO..!IM - Agrade
cido a VV. Exas. Sr . PresidE:nte, 
quando o nobre S~nador Aloisio de 
CMvt .. lhn apresento~1 emenda ptla 
Qual os estabelecimento penais devP.s
sem organizar-sP. de forma a executar 
h. pena individualizado., di::scutimos o 
assunto e chegamos à conclusá.o de 
que, neste pcn~u. a nossa situação 
ainda tem muito e. melhorar. pois é 
verdadeiramente lastimável: mesmo 
os estabelecimentos de grande noto
riedade devem submeter-se urger.te
mente a reformas que os atualizem. 

No Brasil. não há estabelecimen
tos pen~s que possam oferecer pos
sibil1dade de individualiza.çã.o da 
pena. a não ser em São Paulo, Minas 
Gerais, Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina. Pernambuco e Paraná. E 
mesmo êstes estabelecimentos penais 
não estão aparelha.dos para que neles 
se alcance sat1stnt6riamentc a indi
divlduallzaçã<J da pena, princlpa.l
mente se considera1·mos Que ao lado 
dela o nosso Código Penal estabeleceu 
as medidas de segurança. Estas re
presentlllll, no nosso meio, um perigo, 
porque impostas ao lado da pena e 
absolutamente paralelas à pena.. 
Quer dizer: estabelecemos uma fonna 
de exacerbar a .:~na com o prese.-u
posto da periculosidade que descobri
mos, QUe justifica a 1mJ>OS1çlo tanl
bém da medida de segurança. E o 
que se verifica é QUe esta v&J ser 
r.umprlda nos estabelecimentos co
muns. na. falta de institutos adequa
dos à sua execu~io. 
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C Sr. Monteiro de Castro - · Seria 
necessária uma correspondência. 

O SH.. JOSÉ ALKMIM - E essa 
correspondência não exiSte. 

Em Sá0 Paulo. tratando do a.ssWl~ 
to na Faculdade de Direito. naquela 
grande Casa, cru cujo recinto pene
tramos st!mprc em atitude respeito
sa, lamentei a izltr(Jdução das mt:di
dw; de segurançn em nussa lei penal. 
E por que, Sr. Presldtnt.e? - Por
nue à medida de SE-gurança detentiva 
se atr1buira.m tôdas as possivels vir
tudes da pena e f'~ta subsistiu no nos
so Código com o conceito antigo, isto 
c. com a finalidad~ w t:: rumente puni
tiva . 

A pena., como es~á na nossa lei, ao 
Iadu da medida de ~(:gu.rança é um 
mal, porque não realiza a defesa so
cial que lhe é a tribuid<l pela Escola 
Postti v a e pode s•:r ar11pliad~. pela 
imposição simultánca d :1 medida de 
::egurança. E ' o que d~corre de a 
circu~'lstância d e::;t,a úl~.ima exigir cui
d :.Hlú cuja hlüb:;~ rv;mda correspúnde 
a exacerbação da pena. Resulta de 
tudc isso a. permü;são de se somar 
uma penalidade a outra. Não possui
do estabelecimento~ aP."OPriados para 
o. e:,ecução da medida de segurança, 
e~ ta é executada nns T.>risões comuns. 
Apena.~ o detento deve estar conven
cido de que o qut: ~ofre nãú é pena .. . 
e mtdida. de seguranc:a.. 

&ses fl.Spectos dolorosos de nossa. 
situação não devem levar a sugerir a~) 
govêrno medidas prit]cas. afim de 
aue estude o assunto objetivamente. 
c procure solução hone~. ~.a e humana 
YJara um dos mais graves problemas 
do Brasil - o dn. existênc:iu. de deze
.r.as de milhares de homens cumpiln
do oena.s e às vêzrs medidas de se
gurança nas prisões. onde nada há 
de hu~a.no, prtsões que deturpam, 
deformam o individuo. privando-o de 
tudo quanto se pratica no conviv1o 
~ocial. 

Assim, Sr. Presiàente, o Que plei
teamos é que o govêrno, ao promover 
a reforma dos estabelecimentos pe~ 
nais. de acOrdo com o disposto no nó
mero XV let~a b do art. 6. 0 • do Pro
jeto Que acabamos de votar, faça pre
valecer nos me.c;mos ou em novos as 
r.ormtLS da pedagogia penal que im
oõem tratamento Individualizado; se 
i11io lhes pudermos adaptar êsses 
principio~. que, Quelo menos, retlre· 
mos das prisões atuA.is o que de de
sumano continua. J1. exlst.tr nelas, o 
que de prejudiclã.l belas perdura. so
bretudo o Que há de desadaptaçio do 

condenado. predispondo-o muitas vê
:les, à reincidência. (Muito bem . ) 

O Sr. A l.uil;io de Can>tllh::> - O me
lhor camin.i.1o para a solução do pro
blema Denit r:nciário. no Brasil, é a. 
penitenciá ria agricoJa ou mixta. As
!iim, res()lverrDos questão complexa e 
f,!rave. E quero deixa r consignado o 
meu aplauso pela iniciativa de V. Ex~~.. 
no Estadc. de Minas Gerais. cons~ 
t rui ndo um dos pontos iniciais da 
campanha Q•le tem0s de realizar. 
f'Muito bem . ) 

O Sr. Dolor de A ndradc - E• um 
grande ext!mplo que devemos seguir. 

O Sr. Carnpos Vergal --· V. Ex." per
mite um ap:n te? 

O SR. JOSE' ALI<.MIM - Com 
grn.11de prazt'r. 

O Sr. Campos Vergal - O brilhan
te aparte do nobre RepresP.ntante lem
brou-m·e que justamcntt! o problema 
penitenciário abrange um:t séria. difi
culdade : a questão sexual . .. 

O Sr. JOSE' ALKMIM - Não che
aa a ser uma ctificuld:lde. 

O Sr. Campo:; Vergal - ... que é 
uma grande pedra de tropêço. E' um 
dos aspectos do. questão. 

O SR. JOSE' ALKMThf - Aspê-Cto 
secundário, que nã.o chega a U!r im
portânda. 

O Sr. Aloisio de Carvalho - Devo 
lemhrar a V. Ex .a e ao Sr. Deputado 
Qampos Vergal que a ~nitenciáris 
a gricola resolverá a questão do d.esa
justaUlento do homem do campo, que, 
prêso numa penitenciária industrial. 
para adquirir o aprendizado de um 
ofk1o erlcontra o progre!iso que não 
acharia no interior do pais. As penas 
ex.ecut~das nas capitais dos Estados 
são, em grande parte, responsáveis 
pelo despovoamento do nosso htnter
land . 

O SR. JOSE' ALKMIM - De pleno 
acOrdo. 

O Sr. A.lofsio de Caroolho - Ao sa
pateiro acostumado a fazer sapatos a 
mio, por exemplo, ensJ.namos a fabri
cá-los a máquina. ... 

O SR. JOSE• ALKMIM - Desam
blenta.mos o homem. 

O Sr. Alofsio de Carvalho - •.• que 
ele nâo encontra no local onde vivia . 

O SR. JOSE' ALKMlll- Vou res
ponder aos apartes dos nobres colegas. 

O Sr. Monteiro de Castro- O pro· 
blema. é tWlô.amenta.lment.e eomplexo. 

O SR. JOSE' I..LKMIM - O que 
soluetooo o caso é a pena 1nd1vi<iuali
za.da, nã.o somente a. escolha do tipo 
de prisão; pois. desde que se dê ao 
homem tratamento adequado e por 
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éle se aprecie a tendência pata esta 
ou aquela profissão, o tipo d.e prisão, 
ne=essê.ri.amentc, t erá de corresponder 
à a ti v idade e n u~1ca a es-colha a priort. 

O Sr. Monteiro de Castro - Seria 
o aproveitamento á~ vocações. 

O SR . JOSE' ALKMIM - Exab
mente. Não há hoje .uma fábrica ou 
estabelecimento industrial bem orga ... 
nizado, que. pretendendo aproveitar 
todo o esfôrço, tempo e aptidão do 
trabalhador. n~o tenha um gabinete 
psicotécnioo, para orientar a escolha 
da função mais apropriada. . E' o que 
:;e d-eve também fazer nas prlsões,, 
para impedir at.ív]dades cujo exerci
cio represente sa~ri!k::ios excusados, 
perda de r,emp::: ~! <.!.c material. Releva. 
notar que o d\:sejusta.do na profissão 
pode se transformar em autor de de
lito, pele atrito diário. permanente 
com o ofí.c!o mal escolhido. 

O Sr. Osvaldo Lima - Os anseios 
de V. Ex.~ reccr:!am-me a expressão 
de um juiz. segundo a qual nós, no 
nosso sentime~t9.li!->mo. nos lembramos 
do criminoso, que esté. vivo. mas nt)s 
esqueeemos da vítima, que mor!'eu. 

O SR. JOSÉ ALKML.\-1 - ~ jus
t~mente do criminoso, da familla do 
criminoso <!e que no~ devemos lem
bral· e cuic!ar, porque não se tol-era 
mais a vingança social. 
· Vou concluir. Sr. ?residente, rcs

pondendu, a ntes, o aparte do Hu~tre 
colega por Pernambuco, Sr . Osv9.luo 
Lim:.t . 

O Sr. Plir..io Bcrreto - Vtnh3. V. 
Ex.a. desenvolvcr1do, briihantemen~e .. . 

C SR. JOSI:: ALK:MIM -- Boru:!ade 
de V. E:~ .'l, que muito agradeço. 

O Sr. Plínio Barreto - . . . a t~~e 
de que náo há contradição entre a sD
bernnia do Júri e a ü1.divíduall7 .. ,ui:tO 
da pena . Os apartes, lJOrém, des\·:a
ram o curso de sna argumentação. 
Pediria, assim, q\.!e V. Ex. a retom..'l.~se 
a discussoo da matéria , que é inte
ressan tissima. 

O SR. .,lOSÊ ALKMIM - Assim o 
farei, logo tenha respondtdo o 
aparte do nobre colega por Perm.i.lll
bu-co . 

Dis:ie S . Ex.11 que o nosso sentimen
talismo nos cond~ a vêr o criminoso, 
nunca, pC':-ém a. v1tima. Por que co!l
sldcrarmos a vitima., quando se tem 
em ire:Jt.e apenns o àelinque!lte? O 
criminoso não prnticou o crime contra 
a vft!rna; praticou, sim, um ato antl
soclal, e assim devemos procurs.r re
cuperá-lo para a socleclacle. 

Cum'Pre recuperar para a sociedade 
<> homem que se revelou desajust.a.::lo, · 

ir..a,da-ptado . E isto não alca.n('..aremos 
com a prática de medidas freqüentes 
nos · presídios, o1;.de tudo está i1e111 
prcpara.Co para iludir o v1s1tante. 

Só o consc:;uirtmos se tivermüs prí
~ões Q\.!e não d t:!ormcrn o .red'JSO . 
Restituído à. Hberdade, o homem não 
deve sentir-~e estranho à socieda~le, 
nem por ela repelido . Tomo &.qu1 uma 
palavra que resume tóda a orientac;âo 
nem por e!a repelido. Tomo aqui uma. 
organi1.ação penitenciáJ.iP. deve !-er 
uma miniatura da vida ordinária. 

Sr. P!'esiden te, atendendo à sug ~s
tão do nobre Deputado PH11lo Barre
to, que me honrou com seu aparte, vou 
retomar as minh9.s cons!.derações ~ni
cials pura nj1reciar a forma como êe 
conciliam o instituto da lndividul.Ção 
da pena e a wl>C;rania do Júri . Iss o 
se !ará em no~sa lei penal, cumprindo 
o que dispõe o texto constitucional que 
vai ent:-cr em vigor dentro de algu
mas horas . 

A inuivictuaE:.r..aç5.o da pena ":iupõe 
medidas que o Júri n::i o pode ar;recis!·. 
O Júri julgará de fato. 

O Sr. O:;valdo L. i ma - Perdão. Ai 
V. EX." se contra-diz. Be V. Ex. a de
clarou oue o indicio, a ~onfis:.ão não 
justifica· a condenação ... V . Ex ... r.a
turalm<!nt«:: se lembra de que há pouco 
disse isso ... 

O SR. JOSÊ ALKMHI.'t- Ptnso QUe 
V . Ex.n me C!::té n trituindo alg·:pua 
coisa que eu não disse . É a iml-Jt'l;~
são que tenho. 

O que afirmei, em m:.ttérb de c~m
fissíio. é ClUe, em direito, ela é ind~cic,; 
não con.sti'·ue prova de.fi::.1itivo. irrê
cusável. 

O Sr . Osvaldo L ima - A regra é 
o contr&.rio . 

O SR. JOSÉ ALK.MIM - A confis
são é indício; precisa estar de acõr
do com tõd~s as provas produzidas . A 
con!1s$~D. isoiatla, não prc\•alece . 

O Sr . Alr,bio d·:! Carvalho - Pedi
ria. a V. Ex.11 que indagasse do nob:w:-~ 
Deputado Osvalrto Lima como agi
ria. S . E."<.11 , se !õsse juiz, e deparas
se um conjm,to de provas insofismá
veis contestando confissão de um dt-
Unquente. 

O SR. JOSÉ ALKMIM - Eu pode
ria dizer que a cJnfissão, às vêzes 
perfeita. poàe ser extorquida pela pu
Ucia . Poderia cita1· aqui um caso 1~ 
êr:-o jUdiciárlo, entre multas que veri
fiquei na Penitenciária de Neves, ~ 
que só com o segundo ou terceiro pe
clldo de revisão do processo tol rep!l
rado. 
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O Sr. O:Svalào Lima - Pediria H
cença para responder ao nobre Se
nador Sr. Alo isto d~ Carvalho. 

O SR. J~ ALKMIM - Inúmer:lS 
vêzes tivemos de proceder a justU1c3-
çio, na comarca, pa.ra. destruir conf1s
slo obtida à custa de proce&sos mut
to comuns. 

Sr. Presidente, vou retornar as con
s!der~ que vinha fszendo, de acOI·
do com a sugestào do nobre Deputa.rlo 
Sr. Pltn1o Barreto. S. Ex.• pediu-me 
que examinasse como se conciliar1a.m 
os dois institutos: o da 1nd1v1dualt
zação da pena com a restauração do 
do Jurt, em suas prim1tlva.s caracterfs .. 
ticas. 

A 1nd1v1duaHzação da pena será rd
gula.da ~m lei. 

Cumpre ao leglsla.dor avisado real~
zar êste objetivo, Q1.1e é uma impos1çã:.l 
da cultura. Vlm para a tribuna, .
jâ o disse e agora repito - inteira
mente de surpresa, sem estar prepara
do para debater o assunte. Fui leva .. 
do a atender a pedidGS inststen~s dos 
nobres Representantes Aloísio de Car
valho, Dolor de Andrade, e mu1to.CJ o~ .. 
tros, que ocuparam a triu'J'Ja, par~ 
que fr,t~rv1esse nos del:Jates, 

O Sr. Ant6nio Felü;l4no - Reivin
dico tambtm para mim a s&.t1sfnçlo 
de haver 1n!lu1do para que V. Ex."' 
trouxesse sua valtosa contrtbutt;io. 

O SR. JOSf.: ALKMIM - PerdOe
me a omissão. F•ot realmente o nobre 
representaJ\tc.: de São Paulo. meu botn 
amigo. Sr. Antônio ~ .. eUcia.nú, quem 
primeiro me ~ugeriu f1zesst: alguma.s 
eon.slderaçõe~ sõbre a matéria; enten
oo que a conclUaçAo entre os d,>is 
têxtos é perfeitamente p~sfvel. 

:S: da essência do juri Julgar de fato. 
Ao juiz especializado, e isto é impor .. 

tante. incumbirá fixar 11. pena e acom
panhar sua execução. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Nesse ponto 
esta.lia de a.cOrdo com V. Ex. a . 

O SR. JOSlt ALKMIM - E V. Ex.• 
poderá estar de acOrdo. TOdas as dUt
culda.des, meu nobre am.iso. sert.o 
resolvidas pela let que vamos elaborar 
e nlo mais constituir! surpret\a para 
a cultura. aqui representada. 

O Sr. Ivo d'Aquino - v. Ex.• es
tabelece que o juri a.pen&.s declarariü. 
ou nlo a culpa ? 

o SR. J~ ALK:Mn4 - o juri 
JU]p de !ato. 
. O Sr. Ivo d'Aqutno - A resposta 
ao quesito positivo estabeleceria o 
.pr1Dcfp1o. 

~ ~R. JOSÊ ALKMIM - O quesit'l 
po.s1t1vo a que V. Ex.& se retere, o da 
autori&., a êsse, o jurJ responde ... 

O Sr. Ivo d' Aqu.ino - Quando me 
insurgi contra a soberania do jurl 
fi-lo pelo principio de que o juri, ~n-; 
regra, absolve. 

O SR. JOS~ ALKMIM - Não e 
tanto assim. Não posso concordar con'l. 
a aJllplitude da atirmat1va . 

O Sr. Ivo d' Aqutno - No iuterlol' 
em 90% dos crimes de homicídio: 
o juri absolve. 

O SR. JOS.It ALKMIM - Se tal 
acontece, é de presumir a justiça da 
absolvição, e Isso não nos cabe apre
ciar. A concilla~ão dos textos exigirá 
da CA.mara e dn Senado os maiores 
cuidados: porque. se a mdividualíza.
çA.o, princípio agora introduzido no 
nOiSo direito p~al, contribuir para a 
impwlidade, então, será o legislador 
crdluário que virá opOr as medidas 
q~ as circun.stA,.lcias exigirem. 

E não será, absolutamente, a ado
ção do principio na. Constltuiçã-.> que 
vem importar em perigo para a le
g'..slaçA.o penal brasileira. 

Também poderemo~ chersar a ol!tn. 
conclusão . Se a soberania do júrt -
que !oi m~ntida no texto. com ce!ta 
amplitude, importar na tmpm::.idade 
a QUe o Sr. Senador Ivo D'Aquiuo 
&ea.ba de I$ e reter ir . cabe ao legislador 
ordinário. remedlar o mal. 

O Sr. Ivn d.'~lquino - ~e. um 
doa graves defeitos do texto apre.;tm
tado. Ali estão incluidos os .homicí
dios cuLposos. Se aau1 na Capital da 
República. incluirmos dêsses julga
mentos no júri. terão QUe ser crtadas 
mais qua t.ro ou cinco val'as criminais 
para Julgamentos dêssef; delitos. 

O SR. JOSE' ALKMIM - Os cri· 
mes culposos contra a vida não de
vem ser julgados pelo j~:~rt. Já !oi 
até apresentada emenda de redação 
nesse sentido. pelo nobre Deputado 
Sr. Antlm!o Feltciano. O meu nobre 
amigo Senador Ivo d' Aqulno tem nes
ta parte, tOda razão, sobretudo. por
que a hipe.rtrorua. do júri não se ajus
ta muito bem à realidade .social bra.
slleira. 

O Sr. Freitas Cavalcantt - Venho 
ouVindo cvm a maior satis!açAo o bri
lhante e erudito debate Que se trava 
neate 1ruitante em tOrno do instituto 
d& individualização da pena, e dese
jaria pergunht.r a V. Ex.• se êle en
volve aplicação do. pena ou sua exe-
cuelo. 

O SR. JOSE' ALKMIM - Em am
bAS as fases. Ai é que está o grande 
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merecimento da lndividualização da 
pena. p<)rQue não a dianta a auaUdade 
e o tam anho da pena. se sua execução 
não ror segura e indlvidua.lizada . Tt!
namos mentido a tudo se na execução 
da pena não puséssemos os cuidados 
que a indivlduaUzacão r~quer . E' 
exatamente a e~ecução adequada que 
resguarda o principio adotado pela 
Consti tuicão. 

O preceito da indlviduallzaeã.o con
fere ao .tuiz uma atitude de a.tribut
ções que o conduz mesmo a saber se 
a pena é ou não necessária. E oode
mos chegar até a. seguinte situação: 
o homem é autor do delito. o .Júri oro
clama e reconhece a autoria. mas o 
jui não impõe a pena por inútil, por
que el~ é lnooerante para o homem 
e oara . a sociedade. e. portanto. nlo 
deve ser imposta . 

A pena poâe ser desde logo consi
derada d~snecessárla. . e . nestas condi
ções. se imposta. reverteria o cariter 
primitivo de vingança social. de casti
go, - caráter êsse que a tornou im
prestável. Qut des~t!ditou tõdas as 
prlsões e que abalou todo o edi!.~cio 
do direito pen!il. 

O Sr. Pllnio Barreto - Multo bem. 
. Isso é rigorosamente exato. 

O SR. JOSE' ALKMIM - V'ou 
concluir estas constctera~ões ag!"ade
eendo aos ilustres colegas a contri
buição QUe trouxerb.m. 

O Sr. Plínio Barreto - Vossa Ex
celêncis. nos deu uma bela l~ção de 
dlrtit~ per1al . 

O SR. JOS~ A.LY-MIM - Concluin
do, 8:. Presidente, levo ótt tribuna a 
esperança de vt:r vitoriosa no Brasil, 
restruturando em bases democráticas, 
a polittca criminal eminentemente hu
mana, isto é, a que procura recuperar 
o homem que, wn dia, por culpa p::-6-
pria ou da sociedade, outras v~ por 
omissão dos poderes ptibllcos, levado 
quase sempre pelas injustiças ~octais, 
enveredou pelo caminho do crime . 
<Muito bem; mutto bem. Palmas. O 
orador é cumprimentado). 

O SR. IVO D'AQUINO (•) -Sr. 
Presidente, desejo dar uma. e:q:~l.tcaçAo 
a respeito dos a.partes com que tn .. 
terfert r .. o dlacurso do nobre d~u
tado que tio brllt•.a.ntemente, com 
tanta aegUt"anç.a e autorlds.de, a.eabou 
de exwr . . . 

O Sr. José Alkndm - Bondade de 
v. Ex.". 

c•) Nlo foi reVisto pelo orador. 

O SR. IVO D 'AQUlNO - .. . a 
tese que todos ouvimos . Julgo q\~e. 
no correr da discussão, não nos t n
t end.emos bern, tx:rque min ha. &.!inna
çã.o se restringiu ao seguinte . Ean 
prim-eiro lugar. não consld~ro que 
proporcione bene'!icios ao melo soctal 
brasileiro o regresso ao antigo stSt .! rna 
de júri, no qual êste soberanaménte. 
sem interferência do Jtúz togado fXa
rava sua.a decisões. Em segundo !u
g.a.r a.tirm~l - se .regressamOI'i a ~sse 
sistema, dJ!ticUm-ente poderia conci
llar com a legtslaçã,o que pvssu1mos a 
im:Uviduallza.ção da pena . 

O Sr. Jos~ A.lkmim - Ai é que está 
o ponto fraco da sltuac;A.o atual . Não 
da argumentação de V. E."<. a. . 

O SR. IVO 0 ';\QUl'NO -- V011 
eX'J)l1c3.r . Com o sistema legisla~v(J 
ainda E:m vigor, tivemos tOO•,),!i oca
sião de notar que a crimJnal.Ldade 
sobretudo nas comarcas do in tP.r: or 
do Brasil, diminuiu bastante . 

Fui advogado não só na capital. 
como r.o 1nur1or do meu Estado. cêr~ 
c a de 20 anos. Punctonel mais de 
uma centena de vezes como advoga
do. perante o júri, e sem'Pre veTitl
quel que os juradoo t inham, prceon · 
cebldamente, a intenção de absolver 
ou cond~nar. 

O Sr. Plinio Barreto - · E ' questão, 
aí. de organtzBA;ão do cc,rpo de ju
r&.dos. que devem ser escolhidos den
tre os melhores cidadãos . 

O SR. IVO D'AQUINO - Ho.vh 
êsse grave defeito. Ao ser promulga
da a lei que modificou o júri, devo 
confessa-r que era part1dé.t1o ~xtre
ma.do da sua soberania, e apenas me 
parecla que eU.. devia ser amparada 
com a recente organJ.za.çA.o proces~ual . 
no sentido de tirar, quer à pron.o
torta quer à defesa., o dtrelto de re
cusar jurados, a nio ser por mot\vll 
de suspeição legal. NAo seria no vi · 
dade, porque no Rlo Grande do Sul 
havia êsse sistema . Acon~la que 
nwn corpo de 28 Jurad06, que era-sn 
os sorteados, se escolhiam 21 para. 
dentre êles, ser orga.nlze.do o corpo 
julgador. Dêsses 21 a promotoria ti
nha o direito de Teeusar 7, e a defesa 
outros tantos, sem alegar motivo. Em 
regra a defesa organizava conselho de . 
turad03, cuja malorta levava o eepf.rf .. 
to preconcebido de absolver . 

Todas que Udam com proceaao cri· 
minai sabem que o sl.stema do julga· 
mento do júri é ))Or melo d~ queal
toa lncomplexos, tsto é, que nlo per
mitem outra resposta que nlo ~ja 



-33-

"sim" ou "não", sob pena de anula
ção de Julgamento . 

Tive ensejo de observar no caso de 
cr1Jnlnosos confessos - que til1ham 
praticado deHtos com testemunhas 
de vista e nunca. impugnara·m su::~. 
próprie.. confissão - que o júri para 
mais !àdlmente absolvê-los, orienta
do pelo B.dvogado, negava desde logo 
o primeiro quesito. Os defensores, 
mesmo no caso de legitima defesa, 
fugiam à a·presentação dos quesitos. 
porque muitas vezes o corpo de ju
rados não estava em condições de per
ceber o alcance da~ perguntas; de 
modo que o advogado ractoduava : se 
o júrt nega o primeiro quesito, estão 
prejudicados os demais . 

DBti o prc-ces.c:;o se,:!ue, em grau de 
apelação. para o Tribunal de Justiça 
do Estado. ~::~te. pele sistema antigo, 
mandava o processrJ a novo juls;ramen .. 
to. por ser e•Jidentemente contrário à 
prova dos aut.os . Que sucedia? Vol
ta·ndo e. julgamento no mesmo júri. 
êste abso:vla o criminoso e o tribu~ 
nal não podia, absolutamente. tom~r 
conhecimento do !eito, a não ser no 
caso de nulidade. 
~te. vall'loOS di:tel', era o pa.not'a

ma e:xlsten~ no julgamento dos pro .. 
ces.~os entre nós. 

como todos s1lbem. no sistema, Jn .. 
glês. o Júri acompanha tôda a ins
trução do proce~o. 

O Sr. Plínio Bar reto - Mas só res~ 
ponde: culpo.do, ou nA.o culpado. 

O SR . <t!VO D'AQUINO - O Júri, 
Ulll3 vez organizado. acompanha tôda 
a. instrução do processo, todos oo de
P<>ilnentoo, tôclas as investigações e 
as próprias perfctas são reallzada3 
perante êle . 

O nosso sistema é completame:tte 
diferente; o júri recebe para julgar 
processo escrito, lide no momento rà
pidamente · pelo escrivão. e os jurados, 
na maiorta. nfi.o têm acuida1e, pre
paro. ou nAo prestam a atenção ne
ce&sárts.. para perceber, realmente, o 
conteudo do processo. 

O Sr. Plfnio Barreto - E' d~teito 
de ordem processual. 

O SR. IVO D'AQUINC - V. Ex.• 
tem razAo. 

O Júri julga Pela repercusslo so .. 
dal do crime. Mas nas comarcas do 
jnterior do Estado, o trabalho que se 
faz da parte dos Jura.~os resulta sem
que quase todo mundo Joga com o 
pre em proveito da a.D&olviçlo, por
senttment.allsmo de cada um dêles. 
Diante dêsse pa.norama, e com a mi
nha prática de muitos anos, cheguei 

à conclusão de que ou deferimos a.o 
Tribunal de juízes togados o julga
mento do processo, com a lei penal 
prevendo senão a. Jndeterm1naçã.o da: 
pena, pelo menos a oportunidade para 
ser aplicada com a maior elasticida
de possivel. ou então precisaremos 
modificá r completamente o processo, 
pn.·ra dar soberania ao Júri. 

O Sr. José Akmtn -- No 1nklo de 
sua brilhante oração. V. Ex.• disse que 
parecia que V. Ex.a e o modesto ora
dor que então o~upava a tribuna não 
se tinham entendido bem. o que 
houve de lamentar foi não ter tldo eu 
oportunidade de responder f\O seu 
aparte . V. Ex."' colocou a que::itão ad
mira.\·elmente bem. e a primeira per
gunta qu~ tiz. foi como se poderia 
condliar a in di vidttaliZ{i.çâo da. pena. 
com a soberania do Júri . Não pude. 
então. desen,olver a resposta, porque 
outros apo.rtes foram .formulados e 
não me foi possível ordenar o discurso 
para responder, com precisão, a V. 
Ex.•. Mas agora é V. Ex.• mesmo quem 
está colocando a quest ão nos sem; de
vidos têrmos e já. se torna até cles
nece·:~ário meu es~Jarecimento; mas 
aproveito a oportunidade para dizer 
que a. soberania do Júri só esta ria. res
guardada no pt·onunr.iamento de tato. 
no julgamento n. que tosse proceder . 
Ao Jul.z, porém, reserva-se a aprecia
ção de tõdas as circunstAnc1as indi
viduais de .deliqtiente. a t1m de es
colher a pena. ade')uada, não só para 
tnd.ividualização de. pena. na. ta.se de 
sua imposição, como também para 
acompanhar, com a sua autoridade, a 
execução nos estaoolecimentos para 
onde !ôr mandado o del!nqUt::nte. Era 
o esclareclmento que queria dar a 
V. Ex.•. 

O SR. IVO D'AQUINO - V . Ex.a 
tem inteira razão . Por isso, coloco a 
questão da seguinte forma: ou o texto 
Constitucional que votámos represen
tará contradição entre o s1stema da 
1ndividua11zaçAo da pena e a sobe
rania. uo Júri, ou teremos de re:for
mar inteiramente a. leglslação penal. 

O Sr . José Alktmin. - Precisaremos 
reformar a nossa legislação penal. 

O SR. IVO D' AQUINO - Eviden
temente. com o Código Penal em vi
gor. nlo é posstvel conciliarmos a so
berania do Júri com a indl·llduaUza .. 
çl.o db pena, porque os jurados res
pondenl a quesitos '"sim" ou .. não". 
Estabelece verdadeira sllogi&mo, den
tro do qual a concl~o é sempre 
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fatal. O juiz togado perde a liber
dade de aplicar a pena indetermina
damente. 

E' preciso que o júri apenas declare 
que o réu ~. ou não, culpado, ficando 
o resto a. cargo do juiz. O júri 
estabelece êsse principio: mas ainda 
não basta que aceitemos essa cláusula. 
Toma-se necessá.r!o que a própria lei 
processual do Júri seja reformada . 
No Rio de Janeiro, em São Paulo e 
outras cidades, há um corpo de ju
rados habil1ta.dos, de homens inte
lectualmente aptos para o julgamento 
de seus concidadãos. Como todos sa
bem, no interior ~ mu1to difícil a ob
tenção de~es elementos. E' preciso 
por isso que o júri fique resguardado na 
sua organ1zal(áO, !)ara que o corpo de 
jurados se componha de cidadãos ca
pazes de apreender, pelo menos de 
modo geral, a ·elevação da !unção 
que desempenhem. 

Quando falo, neste momento, é mais 
para a Càmnra dos Deputados e para. 
o Senado do que, pl'Oprtamente, para 
esta Assembléia Constituinte, visto 
como o texto do art!go é um fato 
consumado. 

O que desejava pedir. desde já, era 
a atenção dos especialistas no assunto. 

O Sr. José Alkmin -V. Ex.a o é 
e dos mai.s autúrizados. (Apota.dos.) 

O SR. IVO d'AQUINO - Fui, ape
nas, advogado durante tóda a minhtt. 
vida. Por isso, repito, desejaria j.)~dir 
a. àtenção dos especialistas, para QUé, 
quando fizessem e. lei ordinária, ~ucr 
pena.!, quer processuRt atendessem a 
essas circunstâncias tão brilhantt'
mente expostas pelo nobre Deput~oo, 
que me antecedeu, e que, estou ce:to, 
hão de trazer para o Brnsll uma r.ova. 
fase de avanço em seu Direito P:!!le.;. 

O Sr. Plfnio Barreto -V. Ex.• está 
de acôrdo conosco, afinal. 

O Sr. José Alkmím - A indivtduall
.zaçAo da pena bva, necessàrism~nte, 
à indeterminação da sentença. Por
tanto, mesmo depois de imposta a pe
na, verificada sua lnutllldade pel~ ór
gão competente, dev~ cessar automà
ttcamente. ainda que impostá pelo 
juiZ. 

O SR. IVO d'AQUINO - A inde
terminação da pena dá oportun1d~de 
de· se corrigir a injustiça. Aliás, cl!U le
varia mats longe. Não S6 falaria ~m 
indivtduaU~~çAo, rn.as em sociallzaç!ío 
da pena. E penso que o fato de ~ ln
dividuallzar nlo Impede de soclaltzar. 
Estabelecendo, tio só, a indivldualli.D
çio da pena, atendemos slmplesmen-

te ao indh•íduo intelectual. ao indivi
duo mental, lilas deixamos de parte 
o individuo sccial. 

Aceito, assim, um t:entido ruuttJ 
oais amplo d(i que o da Esc.Jla Poãi
tiva Criminal. S ubscrevo o ccnr.e1lo 
de Ferri com o àe 'fe.rde . 

o Sr. José Alkmim - Ferri. nos ul
thnos anos, fez tais conces:;ões n:l Es
cola Po~!tlvn que seus alunos tomar~m 
a si o patrimônio do mest:e, para ie
fendê-lo das concessões exagero'\da:> 
que !êz nos Congressos da Europa O 
que é precjso é que se admita inàlv!
dualização e a socialização da p~!lct . 
mas con1 um conceito muito mais 
avançado, olhando o homem e a s~~ 
c!edal1e, e não vendo exclusivam.:ante 
a sociedade em que o homem passa 
despercebido . 

O Sr. Aloísio de Carvalho - 'rôdas 
as considerações que o orador acabou 
dr: fazer, tõdas as clrcun.stàncias, de 
fato, que mencionou e todos os elE'~ 
mentes processuais que trouxe a de~ 
beite, revelando, aliás, da parte je 
S . Ex" uma profunda e honesta con~ 
vicç.ão a respeito do júri, não repre
sentam, absolutamente, a condenação 
desse instituto. São acuss.ções a b.
lhas de organização, de moao que dS 
tou a afirmar-lhe que, em !ace das 
considerações que expendeu, teria sido 
também voto a favor da inclusãG dl."l 
júri entre as garantias individuais. Só 
adlllito que se condene o júri, ?rovan
do·se que os crimes contra a vida r.ão 
devam ser julgados por circunstê.ndnt 
de fato, dentro de critérios aumancs. 
Ouça, agora, o nobre Senador, e, final
mente, quanto à objeção acêrca cie 
uma. possfvel incompatib1l!dade cr.tre 
o júri soberano e a individualli'.açáo 
da pena, eu me permito lembrar que 
a mesma Constituição, que acaba.mc:; 
de votar, insere no Capitulo "'Das gél
ra.ntias individuais" essa indlvid~li4 

zação da pena e a soberania do Júrl . 
Os dois principias terão, na legislJ.ção 
ordinária, de se compatibilizar . 

O SR. IVO d'AQUINO - Respon· 
do a. Vossa Excelência. Evidentem~n· 
te. não conden ci a 1nstltuiçAo do Jú:-1. 
Pedi a atenção, apenas, para o texto 
que esta Casa tinha aceitado e quis 
mostrar os perigos que nele existir!am 
sa nós, depois. por lei ordinária. :ão 
conciliássemos os dois princípios. P:'e· 
feriria, confesso, que en1 lugar do que 
está redigido, ficasse simplesmente: 
'"E' mantida a instituição do Júri''. 
porque a .lei ordinária rf.gula.ria tudo 
o que os nobres Deputados estão d••
!endendo. 

O Sr. Aloisio de Carvt:tlho - Oeve 
ser lembrado que a Const1tuiç5.o de 
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l&~n acolheu t:ssa fórmula que. no en
tanto, permitiu dr:pois várias interpre
tações. Restabelcc1do nn ConstituH;ão 
de hoje êsse preceito, resultaria vir
lllos a manter o Júri como ainda e:,;.is
te, e foi exatamente o objetivo roJ. 
Constituinte declarar que ela c1uer rê .. 
por o Júri na sua verdadeira situn.çã.o. 
E' exat.axr.entc ;L isto que se acabc:a. cic 
fazer ref-erência, através dos brilhar!
tes v~11te anos do nobre colega no 
txercicio de advocacia criminal. 

O SR. IVO d 'AQUINO - Apenas 
a experiência de um antigo advogado. 

O Sr. Aloisio de Carvalho - vtlS:::t 
Excelêr.cia, por e:<emplo, declarou qu:!, 
em geral, os jUI!l.dos vão para a je .. 
cisão remo o seu â!limo precon~ebido 
e sua decisfo multas vezes .1á. eiit.slbt:
lecicta. Qual de nós, jurado ou -.f!o, 
que não vai .a uma sessão do Júrt c.om 
::ma convicção já afirmada através do 
que sabe de fato em l'elação ao cr1me. 
podendo mod1ficar o seu juízo di::.ntt' 
das p!'ovas ou dos c!eLatcs? 

O Sr. José Alkmim - Qual de r.os 
não toml posição diante de qu~lque:
fato? 

O SR. IVO d'AQUINO - Não 
quero, entretanto, voltar ã. dis~uss!ta 
ae assunto que já expus. Desejo, c.:,e
nas, ob.ssrvar que o texto, assinr.lanc.lo 
- "é mantidn a instituição do Jtirl·' 
- não significa seja "mantido o j)ro~ 
cesso do Júri". São coisas difercnt~~. 
Com isso, !,ão pretenderemos mant~r
<l atu&l processo do Júri. Com ma:or 
expertê:1.::!a e estudo poderemos, per
feitl\mente, conciliar os pontos ue 
vista. que est.i.mos discutindo. Allã~. 
.minha pr2s~nça nesta tribuna, fci 
apenas para explicnr o aparte que dd, 
pois não queria que ficass.:: na mantc 
dos ilustres :~epresentantes, aqui Jr~
sentes. outro pensamento que eu r.i
vesse, se nào o de colabo!'ar nt'sse as
sunto com a m-elhor boa vontade, com 
a maior honestidade e sem esp!rito 
absolutamente preconcebido. · 

O Sr. Dolor de .411drade - \llás, 
V. Ex.a o !éz com granc!e brilho e. 
competência. <Apoiados.) 

O Sr. AlDfsio Filho - E também 
com muita honestidade e convicção . 
(Muito bem.) 

O SR. IVO d'AQUINO - Agradeço 
aos ilustres colegas. 

Era. o que tinha a dizer. <M·«t'l 
bem; muito bem. Palnta3.) 

O SR. OSVALDO LIMA - Senhor 
Presidente, falaram sôbre a institui
ção do Juri advogados, Juristas pro· 
fessores. Em verdade, deviam falar 
aqui sôbre a lnstitu1çâ<l do Juri, nio 
advogados, juristas, professores, ma~ 

sociólogos. homens conhecedore~ da 
vida e do rr.eio em que são cometidos 
os crimes. 

Eu reni..!to o J:.1ri - c Juri que co
nheci, ó Jl4ri em que tomei {)2.rte 
com-o advogado ou como promotor -
a instituição ma.ts ne-fasta do Brasil 
cnão a.poiat:Ws) • 

O Sr. Aloísio de Carvalho - O que 
hi de ma.is nefasto no Brasil é o ana.l
fa~tismo. 

O SR. OSVALDO LIMA - Aos 
nob:-es colegas '~U:! disCordam do meu 
pensamento darei exemplo pelo qual 
se verá a nocividade do Jurt Está 
aqui um ex·Diretor de penitenciária .. 
p.~rguntaria. a S. Ex.:1 quar:.tos homens 
ri<:os, de fortuna , encontrou na sua 
penH,t;nciária? 

O Sr. José .4.lkmim -Nem dois por 
cento. 

O SR. OSVALDO LIMA - Em 
Pernambuoo, posso dizer o mesmo . 

O Sr. Aloisio de Carvalho- Não são 
03 homens de rort.una os qua come
tem crimes. V. Ex. a deve exa'llinar 
as estatística.~. Verific-ará ccmo o 
fator mi.o;~rta influe considerà.velmen
te na crir.ainalidadc contra a vida e 
contra a pr()priedade . Os crimes que 
o.s home!ls de fortuna '!ometem são os 
c:imes sexuais, os crim~s colLtra a 
hon·ra da fa:nHia. e éss·es são julgados 
pelos juizes singulares. O argumento 
de V. Ex. a. não procede . 

O SR. OSVALDO LIMA - Vossa 
Excelência antes de chegar a essa con
clusão, deve reconheeer quE: o número 
dos homens ricos é pequeno. 

O SR. OSVALDO J,IMA - Aten
dendo a E:S.sa ctrcunstA.ncia, o núme
ro de C!'iminosos rlcos ainda é pro
porcionalm-ente maior do que o de eri
minows pobres. 

O Sr. José Al1cmfm - A razã.<> é que 
o número de homens rlcos no B.ras1! é 
também muito pequeno. 

O SR. OSVALDO LIMA - ~ por 
Isso que VV. EEx.a. dizem que. em 
proporção, os ricos cometem menJs 
c:-1mes. Na verds.de, êles sá.<l os gran
àes. os magnos fatores da crlminall
clade, porque são os moc~res do crimE'. 

O Sr. Plfnio Barreto - RestrfnrcPm
se, em gera!, à imoralidade P. evitam 
cair na esfera <'nminal. 

O SR. OSVALDO LIMA - t'.les s~ 
mant!m nas grandes propriedad~s: em 
t6mo dêles en"ameiam os criminosos. 
Ai do pequc:lo proprietário de 
iaz.e:ld'S. d-esagrade o· ls.tl!undtálrio 
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' Não terá mais tranqüilidade nrm se
gurança. Ai do que o contrariar, do 
que se opuzer aos seus desejos e à 
sua prepotência. A cada instante pod::: 
ser morto e não ~;! fará prova nenhu
ma. Mas se se !iZe-1, será contra man
datário, contra o instrument-o do c:l
xne. O maior crim!noso continuará 
impun-e, porque teve dinheiro para 
contratar o cangaceiro . 

O Sr. Aloísio de Carvalho - Isso é, 
apenas, falta de policiamento. 

O SR. OSVALDO LIMA - Nossa 
pais é grande demais para se1· bem 
policiado. 

O Sr. Aloisio de Carvalho - Mesmo 
num pais grande como o nosso devia 
haver p<)Uclamento. 

O Sr. José Alkmim - No dia em 
que tivermos policia preventiva efic?.z. 
t.sso não mais ocorrerá. 

O SR. OSVALDO LIMA - Isso é 
fantasia. O nort~ e o norde:;te dão 
o exemplo mais tristonho no tocante 
:10 assunto. Houve um crimiflo:o;o que 
passeo.va pelos Estados de Pfrmun
buco, Parnfba, Ala3oas, SergipP ~Da-

. bi!l., afrontando tõdas as policias es-
. taduals . &sse homem despo'ioou a!.l 

fazer.das; êsse homem expubnu de 
tõda parte o trabalhRdor. Só hã !)ou
co tempo !oi morto. Para se o liqui
dar que de esforços e de .sa<:df~cios 
não :::.e fizeram precisos. 

Nós, os olhos Lt'flntos a esse q'Uad~·o 
de horror, não podemos, sem ;-.,rotf·s
to, ver sõbre a cabeça do grnnde fll'o
fessor da. Bahia a corôa Ql.:t- S. Ex.e. 
tnenos deseja, ou seja o. glória dr• tc!=>
taurar no pais a soberania d<.• juri. o 
que vale dizer a impunidade por ata
cndo. 

O Sr. Osvaldo Parheco - A matar 
causa dêsses fatos é o atrazo. ErLl 
S. Paulo, à proporção que foram sur
gindo os estradas de rodagem. dimi
nuta a cr!minalldade. 

O SR. OSVALDO LIMA - Houve 
uma época, em Recife, em que os 
criminosos escolheram café do~ mais 
frequentados para sacrificArem os ho· 
mens de representação polfttca do 
Estado. Alf morreram grandes po
Uticos pernambucanos . Seus ad"er
sârios, ·mesquinhos e sem cultura, 
mandavam fuzilá-los naquele lugar. 
E os crlminosos eram, 1:úaliv~lm.eute. 
absolvidos pelo juri. 

O Sr. Plinto Barreto - Essas a!J
solvlções não seriam o resultado da 
má orga.niz3.ção dos processos na Po
lfcia? 

O SR. OSVALDO LIMA- Os cri-
mes eram comprovados. Os criminoso.> 
co ... lfesso.\'am os atos nefandos. No 
entanto, o jurt, logo na respvsta no 
primeiro quesito. acolhia. o processo 
que os defensores usavam e cortava 
a cabeça. como dizia a giria ncg:ln
do o crir.le. 

Era a expressão usual. Logo E..o pri
meiro quE"sito, respondiam negativa
mente. De maneira que a culpa náo 
podia ser atribuida. à polícia, h.O p:-u
cesso mal feito nem à atuação do 
jui2 ... 

O Sr. Plínto Barreto - Conheço 
casos nesse sentido. 

O SR. OSVALDO I .. IMA- . . . que 
agiam com perfeição e escbreciam 
perfeitamente, com tôdas ns minmi.ên
ci:ts. o fato delituoso. Apenas ;:, c:or
po de jurados não tinha capacidade 
necessária para julgar. 

O Sr. Dotar de Andrade - Por isso 
mesmo disse que êsses fatos .s~ pode
riam corrigir mecliante a R.,t':>lação 
obriga tórir... 

O Sr. José Alkimim - Seriz. outro 
tipo de injustiça . 

O S~. OSVALDO LIMA - Nunca. 
deu resultado. O que o Tribunal de 
Apelação poderia fazer seria r.n~tz~dur 
o criminoso s. novo juri, e o r.o\'o 
juri absolveria de novo o mat~clor ln
corrigfvel. 

O Sr. Dolor c!e Andrade - Na le
gislação vigente, não. 

O SR. os·v· ALDO LIMA - A le
gislação vigr:nte deixa de exts:.lr com 
a Constituição. 

O Sr . .Tos é All::imim - Não apoia
do. Não ·G.e!xn. de existi!'. T::>r~mos 
outra legislaçêo p~nal que se a.faste 
no texto constitucional. 

O SR. OSVALDO LU.1A - Que 
:mp:ere V. Ex.11 ? 

O Sr. José A.kmim - Já :m~crl 
dessa tribuna. Se V. Ex.Q. ~o:- u~a~o. 
tivesse prcst3do atenção . . . 

O SR. OSVALDO LIMA -- !'7.:'\o 
pude ouvir tudo . .. 

O Sr. Josr. Alkimim -- Vou repct!r 
para tranquilidade de V . Ex.~ . O cjue 
me parece razoável é que a Jcj pe
nal regule a indiviàuallzação ca pcn~. 
conciliando ê~te princípio com o da 
soberania do juri. Mas isto nAo quer 
dizer que regressemos aos males do 
passado. 

O SR. OSVALDO LIMA - C caso 
de ('!Ue me ocupo, não tem nada s. ver 
com a indlvidualli.a.ção da pe-na. 
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O Sr. José Alkimim - A concilta
ção dos dois princípios é qut> repre
senta a grande novidade do m )mento. 

O Sr. Dolor de Andrade - E' ino
vação cientlfiflca. 

O SR. OSVALDO LIMA- A 1ndi
vlduali7~ç::i.c da ~na supõe um cul
pado. como individualizar a ~a. se 
o júri diz que o culpado é 1nocente? 

O Sr. José Alkmim - V. Ex.• pre
tenderia que a pena fOsse imposta a 
um inocenlie, ao homem declarado não 
culpado? Seria o maior dos absurdos . 

O SR . OSVALDO LIMA- V. Ex
celência está confundindo os insti
tutos. 

O Sr. Daniel F'arc:<:o - ~-·eio que o 
nobre orador não s-e está insurgindo 
nem contra a soberania do júri, nem 
contra a individna!fzação da pena. S. 
Ex.• insurge-se - e neste ponto creio 
que deve merecer rl·e nossa parte a. maior 
atenção - ~ontra a soberania que se 
inscreveu no texto constitucional e 
que, fatalm..:nte, no.s deve preocupar 
diante dos quadros de.s<:ritoo, tanto 
pêlo nobre orador como pelo Sr. Se
nador Ivo d '.A(: ui no. 

O SR. OSVALDO LIMA -Exata.
mente . E' somente contra isso que 
me rebelo: oontra a soberania do j.úri. 
Não atribuo ao júri os direitos que os 
advogados presentes querem que se 
lhe atribua. Nã.o d-esejo que o júri ~
nha a !acuidade de dizer aos crimi
nosos que continuem a cometer cri
mes . E' contra isso que me rebelo. Na 
verda.Ge, niio vi aqui nenhum sociólo
go levantar-se contra as restriç~s que 
se an tepu.zeram à soberania do júri . 
Ouvimos, apênas. ilustres advogados e 
um grande professor . 

O Sr. Do lar de Andrade - Ou man
temos o júri soberano ou o. riscamos 
da nossa legisla-ção. 

O Sr. Dantel Faraco - Qual o ar
gumento t;u.e V. Ex.a tem para de
mon.c:trá-lo? 

O Sr. Dolor de Andrade - Se o. 
júri não é soberano, não pode julgar. 

O Sr. Dani~l Fa.raco - Soberano 
contra a e~·ldêneia dos autos! Não é 
possível. 

O SR. OSVALDO LIMA - Os ju
rados são juiz.es, que dev~m julgar de 
acórdo com a prova. Um júri deve se 
compor de hom-ens consci-ente:: que 
examinem as provas e profiram vere
dUum de acórdo com elas. Se assim 
nA.o proceder, será um júrt de prevari
ca.dore·s. Com o tt.:'xto aprovado. vamos 
consentir que os 'lrevarica-dores a que 
aludi tenhnm ampla sobe:-ania. A 

Constituição, só por êste diSI)Oslt!vo, 
teria de merecer o re.púdio do pais. 

Ouvi o nobre Deputado Oolor de 
Andrade defeder ê.s~e dispositivo. Da 
mesm-a maneira, o ncbre R~presentan
te de São Paulo. Mas SS. Exs. são 
advogados dos n1ais ilustres, não so
clólogc.s . 

O Sr . Dolor de Andrade - Não 
a:x>iado . 

O SR. OSVALDO LIMA -· Na ma
téria, prefiro o sociólogo, ao jurista. 
E' opinião que mais consulta ao in
terêsse coletivo . 

O Sr. Aloísio de Carvalho - Não 
apoiado. Eu, por exemplo. nunca foi 
advogado crlmlne.l, por isso, .tnmaL~ 
fiz defesa no júri . Nem pode V. Ex
celência atribuir a nenhum colega sen
t imento mesquinho dessa natureza ao 
se manifestar em fa vor d:& EOI)er:t
nla do Júri. O júri ou é soben na cu 
não é júrl. Então. d-evia V. Ex.a de
!endel' a -extinção do júri. dentro dessa 
mentalidade que ~e está criando no 
Bra. ~il de que o11ando o probl·ema é 
difícil, o meio d·e '!ons-ertá-lo é elimi
ná-lo ::.umà.riamente . 

O SR . OSVALDO LIMA- Se. para 
moralLzs. r ::~ JuH1ça . fôss·e príci~o su
primir o Júri da n ossa legislação, de
veriam~ a~sim proceder . 

O Sr. Antônio Feliciano - Por que 
não foi V. Ex.• h t.ribuna eo se discutir 
essa emenda? 

O SR. OSVALDO LJ1\·1A - V . Ex." 
nã.o me dev1a formular essa pergunta . 

O Sr . A1ttônio Feli ciano - O colega 
diz que de!end.e:nos a sohêrantn do 
júl'i. extravasando s-e us sentid3.mentos 
de revolta cont.ra os casos de cangaço 
de sua to€rra, para combater aquela 
1nstt1tuição. 

O Sr. Aloísio de Carvaaw - O can
gaco é um fenômí'no comum. Ji exis
tiu· na Itália, n~ Esf)anha e em outros 
pafses e não foi o júri que r~~olveu o 
problema . ~te ~ resolve yuanco hou
ver educação, poJldamento. enfim, 
quando tivemos condições socais ca
pazes de evitar êsses f ates . 

O SR. OSVALDO LIMA- Vou res
ponder ao nobre representante, ser.hor 
Antônio Fellclano. 

O Sr. Antônio Yeliciano - V. Ex.11 

r.o.be que nas cidades do Brasil. se 
fecham os estabelecimentos que v~n
dem gêneros de primeira necessidade. 
as farmácias, etc .. e. no entAnto. os 
bares e botequins vivem com suas por
to.s escancaradas. munidos de licenças 
especiais. conduzindo os indivíduos à 
prático. de l"'.tos ~,;ondené.veis. 
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O SR. OSVALDO LIMA - Permi
tam-me responda ao aparte anterior 
do ilustre cole~a. Sr. Antônio FeUcia
no. S. Ex.3 me censurou por n ão 
h'n.ver comba tido a emenda quando 
apresentada no plenário. 

O Sr . Aatõnio Feliciano - Perdão : 
não censurei V . Ex.Q 

') SR. OSVALDO Lll.JIA --V. Ex ... 
conhece o nosso Regimento, não t endo 
sido o autor da. emenda, não sendo 
represêntant ... de Partido. não podendo 
falar em nome ua Comissão, evidente
mente estava impossibilltado de com
batê-la . Fmmulei, entretanto, uma dE:
cJs.ração de voto, assinada pelo Repre
sentante Sr. Dario Cardoso e outros, 
m~ni!estando-mc contra esta emenda. 
q· -:-. a meu ver, vai causar o maior mal 
que se possa imaginar ao nosso pais . 

'"1 SR. PRESIDENTE - Advirto o 
nobre orador que a hora da sessão está 
terminada. 

O SR. OSVALDO LIMA - Con
cluirei imediatamente, Sr. Presidente. 

O nobre representante que defendeu 
essa emenda, coloca-se no ponto de 

• vLts. exclusiv::.m.ente teórtoo. quando o 
problema nflo é de teorismos, mas de 
reDliclade, de vida ou de morte, para 
o b:n.balho e tranquilldade de uma 
enorme reei &.o do BrasU. 

Fizemos j stiça aos juizes do Brasil, 
sa.Uentando suas qualidades de cultura. 
de cUgnidad~ e de honestidade . Pois 
bezn. todos ê$ses homens se insurgem 
contra a atu .çlt do júri, e foi graças 
à pressão dos juizes que a nossa legis
lação se apresentava peh\ maneira por 
qt;e a vinmos até ontem, restringindo 
o poder dtssolven te da tnsti tuição. 
Pols bem, é poss1vel que tõdos êsses 
hotnens nã( se compenetrassem das 
nossas realidades e uccessidades? Não, 
Senhores: nenhum de nós poderá dizer 
1Sb, . A verdade é 'que a Constituinte 
restaurando o Júri na sua soberania, 
pode estar convencida de que tez o 
inaiol' mal que se PQdifi. Jazer à popu
lat.â<? b:mstleira. 

:8 oxalá, Senhores, um Cong,·esso 
Constituinte venha a organizar-se, 
muito breve, po.ra retirar de nossa 
Carta Magna êste dispositivo, que 
atenta. contra nossa civtllzac;ã.o e cul
tura, reconhecendo ao júri uma fa .. 
culda.de que demonstrou não merecer. 
(Muito bem. Palmas> . 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA 
<Pela 01'dem> - Sr. Presidente, não 
.tne foi possfvel comparecer à sessão 
extra.orc:Un.álin J"ealimda ontem. à noite. 

E estava na persuasão de que o prazo 
para a apresentação de emendas dE: 
redação ao projeto constitucional só 
terminaria hofe. 

Trago uma série de emendas de re
dação que já. ná.o posso oterecet, findo 
que está. desde ontem à noite, o p.razo 
regimen ta] . 

Remeto-as, todavia, à Mesa, pedindo 
a V. Ex.• Que as faça publiCD.r. não 
propriamente como emendas. mas 
como uma contribuição à redação final 
do projeto da ConstJtu1ção. 

Essas emendas versam sàmen te s6bre 
três capftulos do Título I. A extsw
dade do prazo não me permitiu ir 
além. (Multo bem; m.utto bem) . 

SR. PRESIDENTE - .'\ntes de 
encerrar os nossos trabalhos, convo.-:o 
os Srs. Representantes para outra 
se~o ordinária, ãs 14 horas do pró
ximo dia 16, ..:o\:Sunda-feira, durante a 
qual. das 15 horas até o término de. 
so~ :n!dade, será prestada homenagem 
ao Sr. General Mascarenhas de Mo
rais. 

Emendas de redação às 
. Disposições Transitórias 

N .0 1 

Ao art . 1.0 

Onde se diz: o Vice-Pr~iden te da 
República para o primeiro período 
oonstltuclonal. cUga-se: o Vice-Presi
dente da República que terá de servir 
no primeiro periodo constitucional. 
Lufz Carvalho. 

N.0 2 

Ao n.rt. 1.0 , respectivos parágrafos, 
onde está - Essa eleição, - cUga-se : 
Esta eleição. 

A razão é cls.ra: - o sistema nosso 
representativo delega turu;ões. admt
nJstrath·o-legislativas por meto de 
eleição. De modo explicito que eleito
ral é o nosso regime. Se, pois, deter
tnina êste ordenativo das Disposições 
Transitórias a próxima eleição 1ndt
re~ - claro que é eletçf.o especial -
é esta a elelçio de que trata o artigo 
e nAo eleição indefinida, própria do 
regime democrático em que nos en
saiamos. 

Por isso . se deve dizer - esta elei
çl.o, ·uto é, a elelçlo lndlreta e excep
Cional, para Vice-Presidente da Repú
bllca. 
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Sala das Sessões, 14 de setembro :te 
1946. - Manoel Duarte. 

N.0 3 

Art . 1.0 , § 1.0 • 

Redija-se : 
"Esta ele'içâo, para a. qual núo ha

verá 1neg1b1lldades. !ar-se-á por es- · 
crutinio secreto e, em primeiro turno, 
por maioria absoluta de votos, ou, em 
segundo turno, por maioria relativa." 

(Ficará assim süprimido o § 2.0) . 
Rio oe Janeiro, 14 de setembro de 

1946. - Crepory Franco. 

N.0 4 

Ao art. 1.0 , § 2.0 • Onde se lê: "não 
haverá tnelegtbilldades' '. leia-se: "não 
prevalecerão as tnegibllidades cons
tantes do art. 11, § 7.0 .. . 

N.0 4 .. A 

Art . 27. Substitua-se o texto pelo 
seguinte: 

"Durante o Drazo d\! 15 anos, a con
tar da. iLstalaÇão da Asser.tbléia Cons
tituinte, o primeiro e único imóvel ad
quirido por jomallsta, para residência. 
própria, sera. isento do lmpôsto de 
transmissão e tambézn do impôsto 
predial enquanto perdurarem o flm e 
condição previstos neste artigo. ' ' 

N.0 4-B 

Art. 7.0 • Suprima-se o de, na alf
nea 5. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 
1946. - Eu na pio de Q1teiroz. 

N.0 5 
Ao A 3.0 do art . 1.0 dr Jis de d&t~ 

ato, termtnaráo na - dimine-se -
mesma - por desnecessá.rto o vocá
bulo. E, pois, diga-se: - terminaria 
na data em que findar o do Presiden-
te da República. . 

Em verdade, mesma não di mais 
fôrça., nem precisa mais a detenntns.
ção legisla ti v!-. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 
1946. - Manoel Duarte. 

N.0 6 
Aos arts. 1.0 , 2.0 e 11.0 do Ato das 

Disposições Constitucionats Transi
tórias. 

Dê-se ao art. 2.0 e seus n 1.0 • 2.0 e 
3.0 • juntamente com o § 4.0 do a.rt. 1.0 

e o § a.o do art. 11, a seguinte reda
ção: 

Art. 2. 0 Será eon ta.do a partir da 
posse o mandato do atual Presiden:e 

da República <art . 82 da Constitui
ção) . 

§ 1.° Coincidlrâo com o do Presi
dente da República o mandato do Vice
Presidente, os dos deputados !edera.ls 
da primeira legislatura e os dos go
vernadores e deputados às Assembléias 
Legislativas dos Estados, eleitos na 
forma do art. 11 dêste Ato. 

§ 2.° Findarão na mesma. data ~Dl 
que o do Pr.esidente da República os 
mandatos dos senadores eleitos para. 
completar o número de que trata u 
~ 1.0 do art. 60 da Constituição e, a 
31 de janeiro de 1955, os dos demais. 
Se, pelo mesmo Estado ou pelo D1s· 
trlto Federal, for eleito, simultânea
mente, mais de um senador, o man
dato do menos votado ~el'á o de menor 
duração. 

JU3ti/icação 

1. O art. 2.0 estabelece norma geral 
sõbre prazos dos mandatos. Ai devem 
figurar, também, os preceito~ ~anti
dos no § 4.0 do art . 1.0 e no § 6.0 do 
art . 11, principalmente o último. 

Na verdade, o § 6.0 do art . 11, de
pois de reproduzir, relativamente ao 
tercP.lro senador, o principio do § 1.0 

do art. 2.0 , lsto é, de que o seu man .. 
dato será o de menor duração, indica. 
o critério para detenninaçãn de qual 
deva ser este senador, no caso de sua. 
eleição com a de outro ~ara preen .. 
chimento de vaga: wse, por um mes .. 
mo Estado ou pelo Distrito Federal, 
fôr eleito mais de um senador. o man
dato do mais votado será. o de maior 
dúraç§.o. , 

Na redação proposta, reduzo a um 
só parágrafo, o § 2.0 , que consubstan
cta tOdas as normas sObre prazos dos 
mandatos de senadores, a última parte 
do § 1.0 do art. 2.0 , o § 2.0 do mesmo 
artigo e o § a.u do art. 11 : .. Flndarlo 
na mesm&. data em ~ue o do Presi
dente da República os mandatos dos 
senadores eleitos para completar o 
número de que trata. o § 1.0 do art. 80 
da ConstituiçA.o e, a 31 de janeiro de 
1955, os dos demais. Se, pelo mesmo 
Estado ou pelo Distrito Federal, fõr 
eleito, slmultê.neamente, mais de um 
senador, o mandato do menos votado 
será o de menor duração." Parece-me 
mais exato dtzer "o mandato do me
nos votado será o de menor duração,., 
antes que "o mandato do mais vota
do será o de maior duração, , dada a 
possibilidade de elelçlo de tr!::s sena
dores. Votação igUal, que será diflctl 
mas nio tmpossfvel, nAo foi prevista. 

2. Pela emenda, o § 1.0 do art. 2.o 
reune três dtsposttlvos referentes a 
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coincidência de prazos de mandatos 
com o do Presidente da República: o 
§ 4 .o do art. 1.0 , sObre o Vice-Presi
dente; a primeira parte do § 1.0 do 
a!"t. 2.0 , sõbre deputados federais; e 
O § 3.0 dêste &.rtigO, sôbr~ governado
res e deputados estaduais . Substituo 
a expressão .. atuais deputa.do'i fe
derais" por "deputados federais da 
primeira legislatura". 

Sala das Sessões. 14 de setembro de 
19~. - Eloy Roc/Ul. 

N.0 7 

Ao art. 2.0 , § 3.0 : 

Redija-se: 
"Os mandatos dos Governadores e 

dos Deputados às Assembléias Legisla
tivas eleitos na forma do art. 3.0 dês ... 
te Ato terminarão na mesma data em 
que !iÍldar o do Presidente da Repú
blica." 

Rio de Jant!iro, 14 de setembro de 
1946. - CreponJ Franco. 

N.0 n 
Substitua-se no a.rt. 3.0

: 

"Separar-se" por 
"separar-se-á" 

Justtjtcação 

E' óbvio o emprêgo do futuro do in
dicativo em lugar do lnfi.nito, presen
te tlo texto. Segundo nos parece, tra
ta-se de êrro de imprensa . 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 
1946. - Brigtcto Tinoco. 

N.0 9 

Ao a-'"1 • .3.0 , depois de Constttutnte, 
acrescente-se vírgula, e, depois de sua 
missão e. cUga-se 
•'separar-se-ão em CA.mara e Sena

Trata-se de mero êrro tipogrMico, 
como é bem d;! ver. 

Salas das Sessões, 14 de setembro de 
1946. - Manoel Duarte. 

N.0 lO 

Ao a.rt. 3.0 : 

Onde se diz: - o su!Jsidio do Presi
dente e do V1ce-Prestdent.e d9. Rep\l
bllca para o primeiro periodo eonsti
tuciona.l. . . • diga-se: - o subsidio do 
Presidente e c!o Vice-Presidente ds. 
Repúbllca relativo ao primeiro perio
do eonstituclonal. . • 

Justl.jtcaçD.o 

A emenda evita a dissonAncla resul
tante do eneontr .J das. palavras .Re-

pública para, que tanto ateia os dispo
sitivos emendados. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 
1946. - Lutz carvalho. 

N,0 11 

Ao art. 4.0
, acrescentem-se ~"~.S pa

lavras - do Planalto - entre "Re
gião e Central" que !oram omitidas no 
Projeto. 

Isto para melhor definição do texto, 
clue passará. a ter a seguinte redação: 
.. Art. 4.0 A Capital da União será 
transferida. para a Região do Planalto 
Central do País." 

Sala das Sessões, em 13 rle setembro 
de 1946. - João d'Abreu. - Benedito 
Valadares. - Israel Pi'nhelro. - Jodo 
Henrique - Pedro L'Udovico. 

N.0 12 

Dar a seguinte redação ao § 1.0 do 
art. 4.0 : 

1 1.0 Promulgado êste ato, nomea
rá o Presidente da República, dentro 
do prazo de noventa dfas, um~ comis
são de técnicos de reconhecido 'I.' alar, 
a fim de proceder à escolha, estudo 
e demareaçã.o da. ãrea em que ~erá 
constnúda a nova capital. 

J!J.Sti/ícativa 
A redação sugerida decorre do des·· 

taque da expressão "compreendida. en
ti'e o Rio Paranafba e o Rio Grande, 
a qual, se m!'.ntida, prefixaria a loca
llzação da. nova capital. Corrigida esta 
disposi'ião, mister será escolher a área 
necessária. à. !utura metrópole central 
do pais, se·m o que se não lhe poderá 
fa1.er o estudo completo, no 'IUal se in
cloue o topográfico, bem assim a indis
pensável demarcação. 

Rlo ele Jan-eiro, ta de ::;etembr() de 
1946. - Henrique de Novaes. 

N.0 13 

Ao a 2.0 do a.rt. 4.0 , depois de c1.a 
áreu a !er, diga-se é.rea. B. ser inC()t"pOraaa. no património da Unilo. 

Já se pleiteou a uniformidade de -· 
incorporar - sempre que se adote êste 
verbo, cujo terminativo pre!erente é 
em e no. 

· Sala das Sessões, 14 de setembro de 
1946. -Manoel Duarte. 

N.0 14 

Ao art. 4.0 , § 2.0 : 

RediJa-se : 
uo estudo previsto no parágrafo an

terior serf. enea.mlnba.do ao Congresso 
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Nacional, que deliberará a respeito, 
em lei especial, e esta.bel~erá o prazo 
para o Início da dernarcação da área a 
ser Incorporada ao domínio da União.·· 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 
1946. - Crepory Franco. 

N.0 15 

Redija-se do seguinte modo, o pará
grafo 3.0 do art. 4.0 : 

Findes os trabalhos técnicos de que 
trata o ~ 1.0 , o Congresso Nacional re
solverá sõbre a data em que se efe
tue a mudança da Capital. 

Justificação 

A redação atual refere-se apenas 
14aos tratbalhos demarcatórios'' o que 
nos parece insuficiente para marcar a 
data da mudança da capital. 

Redigido 'l § 1.0 como indica o nobre 
Senador Henrique Novaes, êste pará
gra.(o ficará mais bem redigido como 
indicamos. 

Saias das Sessões, em 14 de setem
bro de i946. - Moreira da Rocha. 
Henrique de Novaes. 

N.0 16 

Substitua-s~ no § 4.0 cio art. 4.0 : 
.. Efetuada • • por 
"Efetivada" 

Justi/~caçdo 

O objetivo da emenda é evitar a re
petição do verbo e!etus.r que se encon
tra empregado três vêzes, em três tex
tos consecutivos. 

Sala das Sessões, 14 de setembro ele 
1946 . - Brigido TtMco. 

N.0 17 

.!lo art . 6.0 , depois de jronte!.ra. dt
. ga-~e: suas linhas de fronteira, e· po

derao, para isso, fazer alterações e . , 
E' de mais fôrça. atualidade Impe

rativa e ven1ácula, a forma do tacurc. 
Ao passo que o partlcfpio presente re
presenta indefinido, estatismo. impró
prio para definir .situaçéo de inledlatJ 
andamento institucional. 

Sn.la. das S~ssões, 14 de Setembro 
de 1946. - Manoel D·uarte. 

N.:~ 18 

Ao art. 6.0 , § 2.0 , dê-se esta re.ia-
ção: · 

§ 2.0 Se não cumprirem tais Es
tados o disposto neste artigo, o Se
nado Federal deliberará., a respei:o, 
.sem prejuízo da co:npetência prescri
ta. no artigu 101. 1, "e", .da Consti
tuição. 

Fala o parágrafo anterior de F.'sta
dos interessados. Logo, neste pa;a
grafo basta. a. referência a tais Es
tados, isto é, Estados interessados. 
Para se não repetirem os mesmos vc
cábulos, bastante é dizer tais EstadOs. 

Sala das Sessões, 14 de Setêznbr'l 
de 1946. - Manoel Duarte. 

N .0 19 

Ao art. 8.0 das Disposições Tr:J.nc;i 
tórias acrescente-se coDno parágrafo 
único: 

"Parágrafo úni-co. Os atuais jaí
zes dos Territórios extinto~. assim 
como aos Promotores estâveis, ficarão 
em clisponibllldade remunerada. ~té 
que .sejam aproveital1os." 

Sala das Sessões, 12 de Setembro 
de 1946. 

Justtjicação 

A inclusão se impõe automàtica
mente, como conseqtienc!a da ,~xt.tn
ção dos Territórios de IguA.çu e Pon
ta Porã. 

P...s autoridades judiciárias e os oro
motoreo públicos que porventUl'a ~r~
zem da garantia de estabilidade que 
as Disposições permanentes da Conz
tituição asseguram, precisam r.er de
vidamente resguardados os seus o1-
reitos. e justo é que a inclusão do ;.m
l'ágrafo único deixe o assunto ls~nto 
de quaisquer dúvidas. - Ivo d' AquiP.O 
- Lauro Lopes - Ponce de Arruda 
- Gomy Junior. 

N.O 20 

Redija-se assim o art. 9.0 : 

"0 Território do Acre será elevadv 
à categoria de Estado, com a denorm
nação de Estado do Acr..e, logo ·.jue 
suas rendas se tomem igua.Js às do 
Estado atualmente de menor arre,~a
dação." 

Justijtcação 

Para maiol' cls.reza e precisão do 
texto é exigido adjetivo determina
tivo articular a, antes de categona; 
dai a contração e o a craseado. 

Logo que nos parece mais adequado 
que tão logo~ t:-atando-se de red~çá.o 
de lei. 

Além disso. a determinação as e,n ... 
tes de suas rendas é d.esnecessá.ris. . 

• 
Sala das Sessões, 14 de Setembro 

de 1946. -- Brtgído Ttnoco. 
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N.0 21 

Ao art. ll se ·dê 'esta redação: 
Art. 11. No primeiro domingo, 

decorridos cento e vmte dias, co~ta
dos da promulgaçãt. dêste ato, pro
ceder-se-á., em cada Estado, às .~!~1-
ções de Governador e de Deputcvios 
as Assemblélas Legislativas, as T.tals 
terão função, tnieialmente, cons~i
tuinte. 

As Assembléias irão, !n1cialmc!11.e. 
organizar - constituir - cada ~til
do: são, pois, Assembléias C0'1~tl
tu1ntes. Promulgada a Constituiçf.o 
de ca.da Estado, a res~ectiva Assem
bléia sobreviverá, transformada em 
Assembléia, propriamente, Legisl ~tlYa. 

Daf, pois. 11. razão precipua da 
emenda. 

Sala. das Sessões. 14 de Setembro ')e 
1946. - Manuel Duarte. 

N.0 22 

Art. 11. Em vez de "os quais··, 
na. penúltbna. linha, redigir .. as 
quais'' . 

.TttSttjt~tt~ 

O relativo deve concordar af com 
u Assembléias Legislativas", pois acha
mos preferível atribuir a !unção cons
tituinte às Assembléias e não aos 
Deputados. 

Sala das Sessões, 14 de Setembro 
de 1946. - Carlos Prestes. 

N.0 23 
Ao art. 11, inciso I, letra b, do 

ato das untsposições Constitucionais 
Transitórias": 

A redação do ~-t. 11, inciso I, le
tra. b, do ato das Disposições ~ns
tttucionais Transitórias, presta nos 
seguintes têrmos: *' b> no respectivo 
Estado, os que até dezoito .tnes~s 1\L
tes da eletçio, houverem exercido. 
mesmo 1nterlnamente a função . de 
Presidente da República, ou de Go
vernador ou Interventor". ... - prC\
ponho a seguinte emenda:; 

"b) os que, até d~olto meses ante~ 
da eleição houverem exercido, mesmo 
i'!lterinamente, o cargo de Preside.n.te 

, da RepúbUca, ou, no respectivo Es
tado, o de Governador ou IntervPn
tol',. ... 

Sala das Sessões. 14 de Setembro 
de 1946. - Medeiros Neto. 

N.O 24 ' 

No inciso 1, letra b, do art. 11, de
pois de exercido, substitua-se m.esm.a 
por embora. 

Na mesma letra. depois de ou In
terventor, elimine-se e bem asstm, 
que a. li não têm razão c~ ficarem 

Sala das Sessões, l4 de Setembro 
de 1946. -Manoel Duarte. 

N.0 25 

Substitua-se no § 1.0 do art. 11 : 
"0 número dos deputados' ' por ''o 

número de deputados" . 

Justijicaç4o 

A determi!laçáo, com o adjetivo ar
ticular, quando desnecessária à cla
re23. da !r2:;e, tira-lhe a elegância, 
como no caso presente, pelo que Ir. 
aconselhável a simples preposição àe. 

Sala das Sessões, 14 de Setembro 
de 194.6. - Brigiclo Tinoco. 

N.0 26 

Redija-se o parágrafo 2.0 do arti
go 11: 

§ 2.0 • Na mesma data se reaUzarão 
nos Estados e no Diitrlto Federal, 
eleições: 

a> para o terceiro lugar de Senador 
e seus suplentes (Const1tulçio, artigo 
60, §§ 3.0 e 4.0 ); 

b> para os suplentes partidários dos 
senadoreJ ele-itos em 2 de dezembro 
de 1945, se. em relação a êstes, não 
houver ocorrido vaga; 

·c) nos Estados, onàe o número dos 
representantes à Cê.ma.ra dos Deputa· 
dos nio corresoonder ao estabelecido 
na. ConstituiçãÕ; 

d) nos. Territórios, exceto os do Acre 
e de Fernando de Noronha, para. um 
deputado ftdeta.l; 

e> no Distrito Federal, para c1n
qüents vereadores; 

. /) nas circunscrições eleitorais res
pectivas, para Jreenchimento 'da:s va
gas exUten tes ou que vierem a. ocorrer 
até 30 dias antes do ple1t1, e para os 
próprios suplentes, se se tratar de se
nadores. 

Nâo resta dúvtda de que a distribui
ção de cada tênno importa facilidade 
e clareza na intençA.o legis!~rsr•te: 
evita . confusão e favorece interpreta
ção ~'ndagativli. Mantêm-se as pró
prias · palavras do projeto aprovado. 
Apenas se eliminam alguns comple
mentos. mais pa'ra afastados do con
texto. 

Sala das Sessões, em 14 de setembro 
de 1946. - Manuel Duarte. 



-43-

N.0 27 

Ao artigo 11, I 2.0 : 

Redija.se: 
44 Art. 11. . . § 2.0 • Na mesma data rea

Uza.r .. se-A.o, nos Estados c no Distrito 
Federal, eleições para o terceiro lu
gar de Senador <Const. art. 60, § 3.0 ): 

nos Estados, para Deputado Federal, a 
:fim de completar o número ~xlgldo 
na. ConsUtuiçli.o; nos Territórios. exceto 
os do Acre e de Fernando de Noronha 
para um Deputado Pederal: no Distri
to Federal, para 50 vereadores; e, nas 
c1scunscriç6es eleitorais, para preen
chimento das vagas existentes ou que 
vierem a ocorrer até 30 dias antes 
do pleito, oondtcion.a.das, em se tra
tando de Deputados, à 1:Iex1~têncln de 
suplentes, bem assim para os suplen
tes partidários do terceiro luga1 de 
Senador, dos Senador~ eleitos em 2 
de dezembro de 1945, e daqueles em 
relação aos quais tenha ocorrido vaga. 

Sala. das Sessões, em 14 de setembro 
de 1946. - António Majra. 

N.0 28 

Ao artigo 11, § 2.o: 
Redija-se: 
§ 2.0 • Reallzar-se-é. eleição na mes

ma data: 
B) pa.ra o terceiro senador e seu 

suplente (Constituição, art. 60, ~~ a.o 
e 4.0 ), e bem assim para os suplentes 
partidários dos senadores eleitos ein 
2 de dezembro de 1945, se, em rela
ção a êstes não houver ocorrido vaga; 

b) para completar o núm.ero de De
putados FederSt.is, nos Estados onde 
êsse número não corresponda ao es
tabelecido na. Constituição <art. 58); 

c> para um deputado federal, nos 
Territórios. exceto os do Acre · e de 
Fernando de Noronh.3.; 

c:U para cinqüenta C50> vereadores. 
no Distrito Federal; · 

e) nas respectivas circunscrições 
eleitorais, para preenchimento das va
gas existentes ou que vierem a ocorrer 
até trinta (30) dias antes do pleito, 
e também para os respectivos suplen
tes, se se tratar de Senador~. 

Sala das Sess~. em 14 de setembro 
de 1948. - Creporu Franco. 

N.0 29 

Substitua-se, no parâgrafo 3, do ar
tigo Il, a expressAo "Deputados u 
Assembléias Le81slath·as", pelas paJa. 
vras seguintes: "Deputados à5 Aasem
bl61as Legislativas dos Estados e Ve
readores à OAmara do Distrito Pt
cleral". .• 

Justtjtcação 

Certamente, no texto, na expressão 
"Deputados às Assembléias Legisla· 
tivaa", estão compreendidos não sã
mente os deputcdos às Assembléias 
Legislativas dos Estados, senão tam
bem os da Cê.ms.ra Legislativa do 
Distrito Federal, chama.dos, em outra 
parte do Ato da.s Disposições Consti
tucionais Transitórias, vereadoru. 
Assim como êste Ato nxou, supTessa.
mente, o número de Vereadores do 
Distrito Federal <Art . 11, § 2.0 ) e es
tabeleeeu os casos de inelegibllldade 
<art. 11, § 7, inciso IV>, nA.o deve 
deixar dúvida sõbre o prazo do man
dato das mesmas. 

Sala das Sessões, em 14 de setembro 
de 1946. - Medeiros Neto. 

N.0 30 

Ao § 3.0 do artigo 11 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias. 

Redija-se, assim, a parte final do 
§ 3.0 do artigo 11: 

"Os suplentes que resultarem dessa 
eleição, esgotada a. lista jos prlnú
tivos, su~t1tulrão, nos c;a~s menclo
nados na Constituição c na lei, os de
putados da mesma legenda e os eleitos 
nos têrmos dêste pa.rár.a1o" . 

JustiJU;ação 

Dis"p6e o § 3.0 do artigo 11: 
was suplentes que resultarem dessa 

eleição substituirão, nos casos men
cionados na Constituição e na lei, os 
que forem ele!tos nos t!r:nos dêste 
parâgra!o e os da. mesma legenda, cuja 
lista de suplentes ae tenha esgotado' ' . • 

Visa a emenda resolver dúvida que 
o texto pode provocar. O § 3.0 do 
artigo 11 cria segunda ca tegor1a de 
suplentes? A restrlçlo f1ns.l - "cuja 
lista de suplentes se tenha e.agotado•• 
- n4o se refere, exclusivamente, ao 
caso de substituição dos primitivos 
deputados? Para a substituição dos 
deputa.dos eleitos nos têrmos do I 3.0. 
nio serão chamados, preferencialmen
te, sem aquela condtçAo, os novos su
plentes? 

Bala da.s sessões, em 14 de setembro 
de 1946. - EloJI Rocha. . 

N.0 31 

Ao § 4.0 do art. 11, redija-se: 
§ 4.0 Nê.o será pennltld& inscrição 

clo mesmo candidato por mais de wn 
Estado. 

Regra é, em passos desta natu
reza, eliminar o adjetivo articular. 
Desnecessirlo o adjetivo UM, que é 
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mero elemento indefinido, nêste !ugar, 
e, pois, sem signiticação . 

Sala das Sessões, 14 de setembro 
de 1946. - Manoel Duarte. 

N.0 32 
Substitua-se no parágrafo 4.0 o ar

tigo 11: 
,.Permitido", por 
"Perml t.l'da" • 

· O partlcipio passado permttido deve 
concordar com o sujeito feminino 
in.scrlção, principalmente por estar êle 
determinado pelo adjettvo articular -
a inscrição. 

E' regra rudimentar á e gramática . 
Sala das Sessões, 14 de setembro 

de 1946. - Brtgiào Tinoco. 
N.0 33 

Art . 11 - ~ 5.('1 - No 2.0 perlodo, 
em vêz de "'No exercicto dessa com .. 
petência. o mesmo Tribunal o fixará, 
etc.", redi~Jr "No Exercfcio dessa 
competência, o mesmo Tribunal fixa
rá, etc." 

Justt/icatfva 

Trata-se evidentemente de um êr1·o 
de imiJressão, de vêz qv.e o emprêgo 
do pronome indef.lnjdo o constitui 
(predicado antecedido do objeto -
direto logo a seguir empregado de 
forma expllcita no texto. 

Sala. das Sessões, 14 de setembro 
de 1946. - Carlos Prestes. 

N.0 34 

Ao § 5.0 do art. 11, depois de o mes
mo Tribunal - elimine-se a vírgula. 
entre Tribunal <sujeito) e o ti:rará 
(predicado antecedido do objeto -
o-). 

No mesmo § 5.0
, depois de Jí:tará, 

diga-se: - à vista de àados estatís
ticos oficiais ... 
· · Cabe, ali, a locução - à vista de -

e, não - em vista. -
de 1946. ' - M a.noel Duarte. 

N.0 35 

Suprimam-se no art. 11, § 5.0 : 

A preposição para e o antes de 
/i:r:o.rá. 

Justi/tcaçã.o 

Não é exigência a consagrada a do 
verbo protndenciar com a preposlt;!io 
para. Providenciar é verbo essencial· 
mente transitivo - direto. 

·E' redundante e desnecessário o 
pronome o. na função de obJeto cU
reto, antes de /ixlzrá.. porquanto a ex-

pTessão "o número de novos lugares ... " 
é que está em !unção objetiva direta. 

Sala das Sessões, 14 de setembro 
de 1946. - Brigtcto Ttnoco. 

N.0 36 

Ao § 6.0 , do art. 11, depois de menor 
duração. Se por um mesmo E&tado, 
dige.-se : Se pelo mesmo Estado, ou 
pelo Distrito Federal, !ôr ele: i to ... 

Não há precisão de um mesmo, que 
deve ser riscado do texto. 

Sala das Sessões, 14 de set.embro 
cie 1946. - Manoel Duarte. 

N.0 37 

RecUja.-se a letra b, do § 7.0 • I. do 
art. 11 nestes têrmos: 

b) no respectivo Estado, os que, até 
dezoito meses antes da. eleição, hou· 
verem exercido, a !unção de Presi
dente da Repúbllca, ou de Governa
dor ou Interventor, mesmo quando 
houverem sido nomeados interina
mente·•; etc. <O resto como se acha 
na redação apresentada). 

Justtttcação 

A redação da primeira parte do in
ciso citad'l, tp.l como se acha, dará 
lugar, fatalmente, pela sua a!Ilbigill
dade, a interpretação contrária ao 
próprio pensamento do legislador 
constituinte. 

Trata .. se de considerar inelegíveis, 
no prazo aí estabelecido, os titulares 
dos cargos de Presidente da Repúbli
ca.; de goverD.ador e de Interventor 
Federal, estenslva essa 1nelegibilldc:t.de 
àqueles que, interinamente, isto ét no
meados, por ato do Chefe da Nação, 
tenham sido governador inten·no ou 
interventor interino, na plen!tude do 
exercfclo da.s !unções d~s titulares 
desses cargos. 

No entretanto, mantido o texto, tal 
como se acha na redação final, por 
Uh!& interpretação menos consentànea 
com a boa. hermenêutica e sem se ter 
em consideração o disposto na se
gunda parte do mesmo inciso, pode
rio ser 1nclu1dos, nessa. 1neleglblltda
de, os Secretários gerais dos Estados 
que, eventualmente, por fôrça de dis
positivo legal. hajam exercido o go
vêmo no período de dezoito meses, a 
que se retere a primeira parte do in
ciso em ! aprêço. , 

A clareza do texto constitucional 
deve ser a preocupaçlo m6.Jdma do le
glslador constituinte. 
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Assim, adot~ct~ a rcdaçflo ora. pro
posta, que não altera, de modo ne
nhum a. essência do dtsposittvo, tlca
rá bem esclarecido que a 1nelegibil1-
da.de dos Secretários gerais dos Esta
dos é disciplinada exclusivamente pela. 
segunda parte do inciso em aná.llse. 

Salas das Sessões, em 14 de setem
bro de 1946. - F . Pereira da Silva. 
- Waldemar Peàrosa . - Cosme Fer
reira. 

§ 7.0 Nas e.Ieições de que trata êste 
artigo só prevalecerão as segu!ntes 
inelegibilidades: 

I - Para Governador: 
a> Os Ministros de Estado que esti

verem em cxercJcio nos três meses 
a.aterlores à eleição; 

b> no respectivo Estado, os que, até 
dezoito meses antes da eleição, hou
verem exercido, mesmo t;&tertnamente, 
a. função de Presidente da República, 
ou de G:>ve:tnador ou Interventor; e 
bem assim os Secretários de Estados, 
os comandantes de regiões militares, 
os chefes e os comandantes de poli
ela, os magistrados e o chP.fe do Mi
nistério Público, que estiverem no 
e,cercfcio dos cargos nos dois meses 
anteriores à eleição: 

N.0 38 

&>Art. 13, § 1.0 : 

Esr.Teve.-se: " . . . o dispo!;to no 
§ 6.0 daquele dispositivo." 
Sala das Sessões, em 14 de setembro 

de 1946. - A ntónio M atra . 
N .0 39 

Ao § 2.0 do Art. 13: 
Res..tabeleeer. na letra c. a palavra 

"gradativamente", constante do pro .. 
jeto aprov·ado e não suprimida pela 
ASSembléia . 

J ustijicaçtlo 

A redação contestada altera, fun
damentalmente, o decidido pela As· 
sembléia. 

De lato: mantida que seja permitirá 
à União, digo , ao Estado retardar por 
dez anos o inicio da entrega da per
centagem estabelecida, paro. fazê-la., 
Integralmente, no décimo ano. 

Jtsse nio é o desejo da. ~sembléia 
que quer seJa desde logo in.tclada essa 
entrega. para ir sendo aumentada 
.. gradativamente", até atingir aos 30% 

·no fim doe dez anos. 
Sala das Eessões, 14 de setembro de 

11*. - Brocluulo d4 Bocha. 

N .0 40 

No art . 14 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, onde se 
diz: "Tr1 buna I Superior de Recursos'' , 
diga-se - "Tribunal Federal de Re
cursos", ew harmonia, assim, com a 
verdadeira denominação dêsse Tri
bunal. consta.nte do texto da Constt .. 
tuiç§.o vota.da 1art.s. 103 e seguintes). 

Sala das Sessões, 1-i de setembro de 
1946. - Castelo Branco . 

N.0 41 

Ao Art . 14, § 2.0 : 

Redija-se : 
"Instalado o Tribunal, auxiliado 

pelos funcionArias da Supremo Tribu .. 
na.l Federal designadcs pelo Presiden
te dêsté, elaborará êle o seu Regimento 
Interno e organizará os seus serviços 
auxiliares, propondo, em conseqüência., 
ao Congresso Nacional. (0 resto como 
está.) 

Justijicaçilo 

A emenda propõe duas alteraçoos no 
texto apresentada. . 

~, Refere-se a primeira aos serviços 
auxiliares, sem os quais é imposstvel 
instalar o Triliunal. 

Se tais serviços devem ser por êle 
organizados, dependendo d~ resoluçã-o 
legislativa, mediante proposta ::ua, a 
criação dos cargos e os vencimentos 
do pessoal \art . ~6. II, do texto per
manente) há mi.soter de se providen
ciar um servil;o auxiliar de emergên
cia com pessoal de outro Tribunal, es
pec1allza.do na tarefa, impondo-se 
aproveitar a prática dos m~nitJcos 
serventuárioo do Supremo Tribunal 
Federal, muitos dêles e~pecializa.ctoos 
no trato d0s assuntós que vão passai' 
para o Tribunal Federal de Recursos . 

Não se trata de inova.ção, mas d.e 
esclarecimento na l'edaçã.o, pois não é 
-po~ivel tenha o plenário concebido o 
tuncicna.mento integral ou não, de 
Tribunal somente com os seus Juizes. 
sem secretArio, oficiais, dactilógrafos, 
eon.tinu.os. etc., 4!tc. 

Por outro lado, o esclarecimento tor· 
ns.rá fácil o inicio da tarefa julgadora . 
Claro nli.o ser admissivel fiquem os 
novos Juizes, à espera da. resolução 
legislativa, pa.ra dar inicio à sua lm· 
portantisslma função . Seria um pêso 
morto no orçamento, com prejufzo 
})ara. a.s partes. Se o Supremo Tribu.
nal está assoberbado de serviço, tent 
os feitos em grande atraso, é lógicO 
que, promulgada esta Constttulçio, os 
seus ministros se destnteressario pelo 
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estudo dos casos da competência do 
Tribunal Federal de Recursos, pre!e
rtndo voltar as suas vistas para o 
mundo dos habeas-corpus dos manda
dos de segurança, cujo número vai 
crescer muito e dos recursos extraor
dinários. 

A segunda alteração visa a conformar 
o texto com o da Constituição, art. 97, 
II, evitando a dlsc~·imtnação em secre
taria, · ca·rtór1os, etc., para se referir à 
organização dos serviços auxiliares . ,, 

Em 14 de setembro de 1946. - Fer
reira. de Souza. 

N .0 42 

Art . 15 § 1.0 - Em vez de:: .. art. lOD, 
I . b", redJgor "art. 110, I, b". 

Justificativa 

O texto não pode referir-se ao ar
ttgo 100, I , b da Constituição, que ver
sa matéria c.U!erente. 

Trata-se de êrro de impressão, que 
se não !ôr comgido tornará contuso 
o texto. 

Sala das Sessões, 14 de !etembTo de 
1S46. -Carlos Pretes. 

N.0 43 

Ao § 1. 0 do art. 15, depois dE: um 
membro eletivo, e, elimine-se bem as
sim, e diga-se: 
um membro efetivo e dois tntertnos . . . 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 
1946. - Manoel Duarte. 

N .0 44 

Art. 15 § 2.0 -- Deslocar a vírgula 
de "eleitorais" para " .ln.Stalados", re
digindo assim: "Instalados, os Tribu
nais Eleitorais proce~ráo, etc ." 

Justi/ico.tiva 

Trata-se apenas de apresentar me
lhor redação, mais clara e mais pre
cisa. 

Sala das Sessões, 14 de setembr~ de 
1946. - Ca.rlos Prestes. 

N.0 45 

Ao art. 15 § 4.0 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias 
"ln tine". 

Onde se lê : 
"do I 2.0 dêste artlgo, - diga-se do 
§ s.o ~ste artigo. 

Justi/ica,çtlo 
Trata .. se ev1denremente de êrro ti

pográflco, ets que a menção do t 2.0 

nio daria sentid-o ao texto . 
Sala da.s Sessões, 13 de setembro de 

UH&. - Tavare1 df A mara.Z. 

N.0 46 

Ao Art. 15, § 4.0 : 

Escreva- se : " . . . o fina! do ~ 3. 0 dês
te ar tigo." 

Sala das Sessões, em 14 de se~mbro 
de 1946. - Antónto Majra. 

N. 0 47 

Ao art. 16: 
Redija-se : 
~~Art . 16 . A corneçar de 1 de Ja

neiro de 1947, os magistrados do Dls
trlto Federal e dos Ests.dos percebe
rão os vencimentos fixados com ob
servância do estabelecido na Consti
tuição." 

Sala. das Sessões, em 14 de setem
bro de 1946. - Ant6n1o Majra.. 

N . 0 48 

Ao art. 18, depois de embora se1n 
ztcençci do govérno brasileiro, elimi
ne-se bem como, por desneces-='âno, 
all. 

Substituam-se êstts dois vocâbulos 
pelo advérbio nem: - gavêmo bra
sileiro, nem os menores que .. . 

Sala das Sessões, 14 de setembro 
de 1946 . - Mar.cel Duarte. 

N ." 49 

f.o art. 19, depois de e o de oo
vernadnT, diga-se: " . .. e o de 
Governador. os que. depois de adqui
rida R nacionalidade brasileira, na 
Vigência de Constitutçôee anteriores, 
haJam exercido qualquer mandato 
eletivo" . 

Desnecessária a oração garundlal . 
Basta a condição de tempo, - de
pois de adqutrida a nacto'TUllicüule bra
sileira. 

Sala das Sessões, 14 de setemoro 
de 1946. - Manoel úUtJrte . 

N . 0 50 

Estâ errada a cltaçlo feita pelo 
artigo 20 do Ato das DispoalçOes 
Const1tuc1onals Transitórias, referen
te ac artigo da Const1tu1çlo Federal. 
A referência devia ser ao artigo lf;5 
da Constitulçlo Federal e nlo ao 154 
como está. 

SoUclto . po!s. a devida retttlea~ão. 

S&.la das Sessões, 13-9-1946. 
Luiz Lago. 
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N . 0 51 

Ao art. 20, § 3.0 : 

Escreva.se " do art. 11 dêste Ato'' 
em lugar de "do art. 3. o dêste Ato" . 

Sal:l das Ses~ões. 14 de settmbro 
de 1946. - António Mu.Jra. 

N . 0 52 

Redija·se o art. 22: 
Art. 22. O disposto no art. 180. 

§ 1. o, da Constituição, não prejudi .. 
ca as concessões honorificas efetua
das anws dêste Ato, as quais ficam 
mantidas ou restabelecidas. 

?-7ão há motivo 1e se manter a 
four.t. : - c que .. . 

s~~E. àas Ses~ões, 14 de setemljro 
de 1&~6. - ~vanocl Duarte. 

N.·o 53 

Ao art. 23 do A to das Dtspostç6es 
Con.stitudonals Transitórias é essen
cial uma emenda de redação. Tem o 
dispositivo dois parágrafos. com a re
n~tiç~o ela mesma ma.téri~. E' ne .. 
cessé.rla, assim. a supressão do segur" ... 
do parágrafo único. 

Sala das Sessões, 13-S-1945. 
Antónlo FeUctano. 

N. 0 54 

Ao art. 23: 
Acrescentem-se as palavras unas 

funções do cargo'' depois da expres
e~o "pelo menos cinco ancs- de exer ... 
cicio", ficando assim redigida a pr1 ... 
me1ra parte dc. referido artigo: 

Os a.tua.1s func1onirlcs interinos da 
Un14o, d03 Estados e. Municfpios. que 
contem, pelo menos. cineo anos de 
exercf.cio nss Juru;óes do cargo, eerlo 
a.utomàtlcamente efetivados n~ data. 
da promulgaçAo dêste Ato; 

Justijicaç4o · · 

HA inúmeros functonárlos que exer
ciam as tunçôe!> ele cargos públicos 
na. Qualidade de eA-tranumel'ártos. En
tre êstes, multes professOres de car
gos nlo v1taUc1os, que, c 1: .to.ndo mais 
de cinco anos de exercício, passaram 
a lnterinos, por disposição do Decre
to-te! n. 0 7.190 de 22-11-944. 

N!sses caJ7gos, nAO' contam clnc:o 
anos na interinidade, mas contam 
mais de cinco e outros mais de' des 
anos .de exerc1clo nas funções do car
ao, acumulando-~e k tnterin!dade o 
tompo 'de extran·umerá.rtos, nsquêles 
me~ os cargos. Ora, se nlo tive&.;em 

ditos funcionários sido, ainda, bene
!iclados com a interinidade, estlri~m. 
agora, efetivos, em face do disposto 
na parte final do artigo 23, que tor
na efetivos os extranumeré.rics 1ue 
exrçam função de caráter permanen
te há. mais de cinco anos. 

Razão não há portanto, para que 
se privem do beneficio da primei
ra parte do citado artigo, desde que 
contem mais de cinco anos. como 
extratmmerár1os ou interinos, de exer
cício nas funções do ca.rgo. Mesmo 
porque a diferença entre o extranu
merário e o interino é apenas de or
dem técnica, constando o último do 
quadro dos tunclonârlos públicos e o 
primeiro rilo . 

Diante das discussões em torno d~ 
art . 23, pode-se afirmar que a in
tenção dos constituintes é beneficiar 
o interino que tenha mais de cinco 
ancs dt! exercício nas funções do 
cargo, quer como interino, quer co
mo extrauumerário e, por isso. a adi
ção que proponho virá apenas escla
recer o têxto e facilitar a interpreta
ção. 

Sala das Sessles. 14 de setembro 
de 1946. - Joã.o Agrtp{no. 

N . 0 55 

Ao parágrafo único elo Ato 23 das 
Disposic.,ões Constitudonais Transitó
rias, s.sslm redigido: 

"0 disposto nêste artigo não se 
apUca aos que exerçam interinamen
te cargos vltalfclos, como tais consl
deradcs na Constituição: 

Suprima-se. · 

Justific~áo 

E' evidente o equivoco a sua in
cluslo no ~xtc. O assunto está re
gulado no parágrafo úolco Unhas M:i
ma de cuja cupr~ssA.o se pede . ~ste 
sim representa a redação vitoriosa. 

Sala das Ses~ões, 13 de setembro de 
1946. -- Tavare& d•Amaral. 

N. 0 56 

Dê·se ao art . 23 dns Disposições 
Transitórias a seguinte redação: 

Os atuais tunclonártos interinos da 
UnJAo, dos Estados e Muntcip1os, que 
contem, pelo menos. cinco anos de 
exercício, aeráo JlUtomAticamente ~fe .. 
t1v•dos na data da promulgaçlo dês
te Ato: e os atuais extranumerários 
que exerçam funçAo de carf.ter per
manente e contem mais de clneo 
anos de· efetivo exercício, .pu em vlr-



- .48-

tude de concurso ou prova de habi
Uto.ção. serão equiparados aos fun
cionários estáveis, para todos os efeJ
tos. 

Justificação 

A redação, ccmo. está no projeto, 
desce a minúcias, ao espec!flcar, sem 
nece86idade, o · dil'eJto à estabilidade, 
licença/ férias, aposentadoria e dúi
pon1b111dade . Ora, é do ~\)irito do 
têxto que se equipare ao funcloné.rto 
estável o extranumerário que ora con
te mais de cinco ancs de fetlvo eter:.. 
efclo. com as vantagem e deveres de
correntes .da medida, indJcados em 
let. Ob2rve-se aimla q1Je, a redaçlo 
ora proposta é m.a1s consentAnea com 
a. sf.ntese, na Gua. generalidade, e nio 
a d.tscrimJnaçAo. 

Sala das Sessbes, 14 de setembro de 
1946. - l'aulo Affonso Vietra · de 

Besentü. 
N.O 51 

Ao parigra!o único d~ art. 23. 
Substituam-se por esta as letr~ b ·e 

c: : 
b) àqueles cujtt. ~Iettvaçâo .:tlo seja 

possfvel, sem prejulzo do cllrelto que 
venham f#. adqu!r.tr. por concurso, e&n
d.ldatos jé. Inscritos na data da 'ro
mulgaçAo dêste ~to. 

Judf/tcação 
A emenda é de red~. porque o 

pensamento do pa.ri.firafo !ol apenas 
assegurar o direJto dos cand1datoa & 
que ela se retere. 
· Interpretá-lo de outro modo serh. 
criar para certos Interinos uma sltua
çl.o desvantajosa em relação à tte mui
tos outros. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 
lHe. - Jonas Correia. - B4rreto 
Piuto . ......1 Buta Neve.t • .....:.. Arruda Ca
mara. -·Hugo Can..etro. - C~r 
Ca~. - Crt;JOrr Fmnco. -: Huo• 
p1dlo AZ4mbuja. - Luiz CtlrtJGlho. -
JO!Ié Augu.rto. - Duatü d'Oli~Hnra . -
Ler11 Santos. - Luiz I.Ggo. - Tcodu
lo A=que. - Ezeqldel JletUJu .• 
- Ben amin Farah. . 

N.0 5iJ 
· No final do art. 24. depois de Hn

clmentoa, dlp·se: lltr&tufoa. Porq'Je 
AtTcuadol- que deS:rou de recel»er, que 
cessou ele receber. Ao paao we -
em amuo - s!gnlflca demOrei ~ 'l'e
:ouro em paaar normalmente a fun
cloúrloe b: leplmente deVido. ~ctentl .. 
ea oblervaçlo corretiva se propoe a~ 
t1n&l ·do, Par6&Tato dnlco do me~ 

art. 24: - Em atraso, para - atrasa- · 
dos. 

Sala d&> Sessões, 14 de setembro de 
1946. - Manoel Duarte. 

N:0 59 

Redija-!e assim o a.ct . 25 do Ato 
Adicional das Disposições Tran~1 t.órias: 

Art. 25 -- Fica asseguro.do. âos run
cionártos das Secretarias daa Casas do 
foder J,egiSlaUvo o direito à. percep-· 
Ç4o 4e Orat1f1caçõe3 Adiciona\3, por 
tempo· de serviço público. · · 

Sala das sessOcs, ~m 13 ·de Retem
bro de 1946. - Gurgel do ~.ma.ral. ·-. . 

/Wti/tcaçdo 
A emenda visa evtta.r inten:n:etaçÍ'> 

dábla e tem fundamento na legisla
ção. anterior que dispunha s6b:-e essas 
gratUlcações. R(;P.lmente a lei consa
gra v a aos !unG,1onAr1os do Poder Le
gislativo o diré1to de receberem, por 
tempo de servtco, grad!1cações adiclo
na.is, que aument..av:1m, t>rtlP'orc\onat
mente, com 9. elevaçlo que os mesmos 
tivessem em seus. ordenadú8 e com o 
tempO de serviço. NAo se compree!lde. 
agora, quando essas grat1!1caç&s Rlo 
prâtlcamento resta.belec!das, que se al
terem ..os prtncfp1os reguladores do as
~unto. 

N.O 60 

No parágrafo ónlco do ~rt. 25 do 
Ato das .Disposições ConsUtuc1ona1s 
Tltan:;l tórta& = 

Onde aà lê: u aprovefta4cs' •. 
redija-•: e/etffXU!oa. • 
Art. 26. A Me~a da Assembléia 

Constituinte expediri títulO& de no
meação etet!vR, aos tunctonirlos tn~
nnos das Secretar!as do senado e da 
C&mara dos Deputados. ocupantes de 
ear1os vagos. que até 3 de setémbro 
de 1948, prestaram servtçcs durante (!S 

tta.balaos da. ~lab(\raçáo da Consti
tti1çlo. 

.Pa.rágrato tl.nico. Nos cargos 1ni
c1aie, que viere~ a vagar, serlo at}ro
velttufo• os interinO$ ezn exercfci(J ~:~.té 
a . !nesmJL data, nlo beneficiados por 
&te artJao. 

Jwti/ica.tiva 

O empr~go do verbo Metfvar é mais 
apropriado, de vez que melhor. se ajus
ta· ao esp1r1to do art.tgo em referên
cia. 

Adematsr tle é U8Ualmen~ emprega
do, como se obeerva do citado arUao 
e do 23 éiu mesmas "Dlspo61Q6e.l Tran· 
alt6rlaa .. , entre outroe. 

A emenda, portanto. viaa cOJTJ.ilr 
uma Jmpreelsio de ténno, de par que 
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se orienta no Eentido de manter a ln
d!spensé.vel unklade na letra constitu
cional . 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 
1946. - Herophtlo Azambu;a. 

N.O 61 

Art. 26, Pa.ré.gra.!o único : substitua
se - .. serê:"> aproveitados", por-· o4se
rão efetivados" ... 

Sala das sessões, 13-9~1946. - Ar
nult:& C amara. 

N.0 62 

Ao art. 28, depois de Dest~ Ato, di
ga-se: .. ·. dêste Ato e, igualmente. aos 
trabalhadores .. . 

·sem An1m nAo deve ser mantido. 
lg~UJ.lm.ente ~ o vocábulo a preceito, 
neste lance, encontrad1ço na escrita 
dos mestres. · 

Bala das Sess6es, 14 de setembro de 
lHe. - MG1Wel Dv.a.rte . 

N.0 63 

No artigo 28, onde se lê: até à 
leia-se A.té a. 

Ju.a.ttftcaçllo 
NAó bA ambiguida.de. D&se D'lO<b, 

a crase é. perleitame11te di:Jpen3â.vel. 
Aereace, ainda, que no texto a. fun

ciona como contra.çA.o de preposiçlo, 
quando deve ser apenas .artigo . 

Sala das Sess6es. 14 de setembro de 
1948. - Brfgldo Ttnoco. 

N.0 64 

Diz o art. 28 das Disposiçóés Traft-
sttórtcu: . 

Os funcionárlos que. conform-e a le
gjslS.çA.o então vigente. acumulavam 
tunç6ea de magtstérto, técnicas ou c1-
entif1Ctl.s, e que, pelA d~u.la.çio 
ordena.da pela carta de 10 de nove!Jl· 
bro de 1C>37 e Decreto-lei ri.0 24, de 
1 de deze.ml}ro do mesmo ano, perde
ram· carro vitalfcio, são hêle conakle
rados em d11pon1·bl11.da4e remunerada 
até que sejam reaproveitados, sem di
reito a vencimentos eJn at.raao. 

Na conJonrd&UU d4,ZegUIGç4o ent4o 
"lgente, a. perm.lsalo de acumUlaçio de 
~oa J'~bU<:as remunerados atava 
aubqrdtnad.C\ a uma condtçAo esaelda~: 
baver · co~npab111dade doe hori.rtoa de 
serviÇo- doa cargos acumulados. <Oona
tltll;lçio de 1934; art, 172. I 1.0 , m-
ttne>. 
~~ro~cta. na pritica, rectuzta 

a b1114&de de ·acumutaçl.o & dcis 
carroa. apenaa, porque cl1f1cUmen
te · poder!& haver comp•ttbWdade de 
horirto para o · exerc1c1o de tr6s ou 
ma1s cara os. · 

Se, portanto, tivesse sido observádo 
o disposto na re!erlda Comtitutção, 
sômente teria havido quem aeumula.sse 
dois cargos, e, por isso, os atingidos 
pelo Decreto-lei n.0 2~. de 1.0 de de
zembro de 1937, unicamente teriam 
perd,ido um cargo. 

Repetimos: outra não poderia ter 
.stdo· ~ situação d~rrente da fiel 
obseTVA.ncia. da carta de 1934, em con
aeqUência da expropriação orcJ ena.d.a 
pelo Decreto-lei n.0 24. 

E, uma vez que, no r~ertdo artie'o 
das ))Uposú;õu · Tra.nsitórúu. in v oca-se 
& ~leg1slaçi.o então vigente". c\Jmpre 
proceder em conseqüéncia, d~termin
do-se que se inclua, entre· as expres
s6es "perderam" e .. cargo", a pal3.
vra um. _ 

A medida, allá.s, também melhora 
~ redaçA.o do texto. 

N.0 65 

Ao art. 28: 
· Inclua-se, entre as expressões "per
der:.un" e "cs.rgo••, a palavra um. 

Sala das Sessões, 12 de ~t-embro de 
!946. - PZfnio Lemos. 

N.0 66 

Art. 28. Suprbnir na penúltima li
nha a palavra "disçiplinares". 

'JuaUJtcaçáo 
O espírito da en-~enda de que ;>rovém 

o texto é e.nh,"'tiar · oo trabalhador~ pu
nidos por quaisquer delitos em con
seqüência de greves e c!issidfDs do ·tra
balho. 
· A redação qué .se Jmpõe. no caso, 
leva necessàr1amente à suprestlio que 
sugerimos. 

S&la. das Se:ss6es, 14 de &e'temhro de 
1948. - Carlos Prestes. 

N.0 67 

No artigo 30: · 
Substitua-se a. expressA-o a todos 

tlllullel por CW8. 

J'UBtijiclU}4o 

A . expr.eaalo todM é demeceaaária 
a frase. devendo ser eliminada. Aos. 
por sl aó, substitui ptU1e1t4mente 
a+aqueles. 

Em 14 de setem·bro de 1946. - Brt
gldo nnoco. 

N.0 68 

Art. 30: 
Na parte em que eat.A declarada -

"inat.1tuldo pelo J)&filf&fO Wdco dO 
artigo 18, da Constitutolo de 18 ~ Ju· 
lho de 18M" -. corrJJa .. ae PATa -
- ~lnltttu1do pelo PÍU•~rrato lbllco do 
arttso 18~ elas · Dial)Ofdç6es Tranatt6-
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rlas da Constituição de 16 de julho de 
1934". 

Justificação 

O artigo 18 da Constituição de 16 
de julho de 1934. ver:;a ·disposição di
ferente e não tem parágrafo algum: o 
artigo 18 das suas Disposições Tran
sltórias é que tem Parágrafo único, 
versando assunto do artigo 36 do Ato 
das Disposições Constitucionais Tran
sltória.s da Constitutçâo a ser pro-
mulgada. · 

Sala das Sessões. em 9 de setembro 
de 1946. - Gurgel do Amaral. 

N.0 69 

No art. 30 aparece verbo pronomi
nal que é tiplco e ev1t&ndo galicismo: 
- prevalecer--se . Rui Barbosa o com
bateu no projeto do c . Civil. desen
ganadamente. Laudett.no Freire o 
proscreve definitivamente. Nenhum 
escritor cuidadoso o empre~a na for
ma pronominal porque o seu lfdlmó 
aubstttitto é valer-se de... Deve. pois, 
! iear su-bstl tufdv: - que se "aleram do 
direito de reclamação, instltufdo pelo 
p~rágraf o único . . . 

Sala das Sessões. 14 de set3mbro dto 
1946. - Man~l Duarte. 

N.0 70 

Ao art. 30, allnea b. 
Redija-s~ : 

b> Não ter o Poder Executivo pro
videnciado, na coo!orm.1dade do pa
recer da Comissão Revisara. a fim de 
reparar os direitos dos reclamantes. 

Rio de Janeiro. 14 de setembro de 
1946. - Crepory Franco. 

N.0 71 
Art. ao. Em vez de '~art. 18 da 

Constituição de 16 de julho.·de 1934". 
redlgtr "art. 18 das Disposições Tran
sttórtu da CQllStltutçAo. etc.'' 

Justi/tcatíva 

E' necesSário introduzir as palavras 
Disposições Transitórias. para que nlo 
haJa con1uslo com o art. 18 da Cons
tituição de 34. 
· Sala das Sessões. 14 de setembro de 

.1946. - Carlos Prestes. 

N.0 72 

Os bens Incorporados ao patrimO
nlo da Unllo por efeito ~o .ttnan$
mento das ·safras de algod.Ao. desde 
mil noveeent.os e quarenta e clols até as 
de 1948, lncluslve, nlo podem ser relvin-

d1cados nem estão sujeita a respectiva 
incorporacio a QOOlauer Jndenizaçlo. 

Sala das Sessões, 1::! de setembro de 
1946. - Gabriel Passos. 

N .0 73 

Redija -se o art. 31 : 
Art . 31. E' insuScetível de apre

ciação judicial a tncorpan1çáo no pa
trimônio da União. dos bens dados em 
penhor pelos beneflciados do finan
ciamento das safras algodoeiras. des
de a de 1942. até u de 19-45 .e 1948. 

Incorporação em. no. ji ae debateu. 
nestas emendas e nas oferectdaa ao 
pro~ to de Constituição aprovado . 
AQt'l. cumpre evidenciar a convent6n
cia da vírgula, depois de Unl4o. par& 
nA.o parecer confusa a 1r~e: - d4 
Un1ão dos bem dadO$ em penhor. 

Para clareza. a regra manda virgu
lar ú último substantivo antes da pre
posição de. 

Sala das Sessões. :i.4 de setembro cte 
19.W -Manuel Duarte. 

N.0 '14 

No art. 33: 
Substitua-se dos por aos. 

Just1/U:açdo 

Aos evita a ambigüidade. Dos. como 
se encontra no texto. dá a lmpressl.o 
que dos seus aervü;os está. em rela.çio 
de posse à comagrGÇão. 

·Sala das Sess6es. 14 ,de setembro de 
1946. - Brig1do Tinoco. 

Comparecem mais 183 Senhorea 
Representantes : 

Partido Social Democrático 

Amazonas: 
Alvaro Maia. 
Pereira da SUva . 
Coste Ferreira. 

Pará: 
Magalhães Barata. 
Alvaro Adolfo. 
Duarte ·de Oliveira . 
Lameira Bittencourt. 
Nélson PartJós. 
Jo4o Botelho. 
Rocha Ribas. 

.... . . .. .. 



Maranhão: 
Clodomir Cardoso. 
Cosme Ferreira . 
Vitorino Freire. 
Luis Carvalho. 
José Neiva. 
Afonso Matos. 

Ceará: 
Almeida Monte. 
Ra ui Barbosa. 

Rio Grande do Norte: 
Georglno A velino. 
DJoclécio Duarte. 
José Vareta. 
Val!redo Gurgel. 
Mota Neto .. 

Pa.rafba: 

Jandui Carneiro. 
Pernambuco: 

Novais .FUbo. 
Etelvino Lins. 
Oscar Cs.melro. 
-Osvaldo lJma. 
Cesta POrto. 
Ulisses Lins. 
Ba.t'bosa Uma. 

Alagoas: 
SUvestre Péricles. 
José Maria. · 
Antônio Ma!ra. 

Sergipe: 

Leite Neto. 
Graco Ca:doso. 

Bahia: 

Pinto . Alelxo . 
Lq,uro de Freltas. 
Regis Pacheco. 
Negreiros Falcão. 
Vieira d-e .Melo. 

Espfrito Santo: 
Atflio Vivaqua. 
Arl Viana. 
Carlos Llndemberg. 
Eurieo Sales . 
Vieira de Rezende. 
Alvaro Castelo. 
Asdrubal Soares. 

Distrito Federal: 
Jonas Correia. 

Rio. de Janeiro: 
Alfredo Neves. 
Bastos Ta vares. 
Acúrcio 1r0rres. 
Brfgido Tinoco. 
Miguel Couto. 
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Minas Gerais : 

Levfndo Coelho. 
Benedito Valadares. 
Rodrigues Seabra. 
Btas Fortes. 
Cristiano Machado. 
Wellingt<>n Brandão. 
José Alkmlm. 
Gustavo Capanema.. 
Olinto Fonseca. 

São Paulo: 
N ovel1 Júnior. 
Antônio Felíclano. 
César Costa. 
Martins Filho. 
coste. Neto . 
Silvio de Campos. 
José Armando . 
Ataliba Nogueira. 
Alves Palma. 
Machado Coelho. 

Goiás: 
Pedro Ludovtco. 
D::1rJo Cardoso. 
Diógenes Magalhães . 
Caiado Godói . 
Galena Pa.ranhos . 
Gl.úlhel'me Xavier. 

Mato · Grosso : 
Ponce de Arruda. 
Martiniano Araújo . 

Paraná: 
FlAvio Ouimarê.es. 
Roberto Olasser 
Joio Aguiar. 
Aramls Ata.ide. 

Santa c a tarina: 
Rogério Vieira. 
Hans Jordan. 

Rio Grande do Sul: 

Ernesto Dorneles. 
Gaston Englert . 
Adroaldo Costa. 
Brochado da Rocha . 
Elói Rocha. 
TeodomiJ·o Fonseca. 
Dn.maso Rocha. 
Antero Letvas . 
M9.11uel Dua.rte. 
Sousa Costa. 
Gllcério Alves . 
Mérdo Teixeira. 
Pedro Vergara. 
Herófilo Aza.mbuja. 
Ba.yard Lima. 



Untão .Democrática Nacional 

Pará: 
Agostinho Monteiro. 
Epilogo Campos . 

Maranhão: 
Antenor Bogéla. 

P1auf: 

José Cândido. 
Adelmar Rocha. 
Pl!nio Pompeu. 

Ceará: 
Ferns.ndes Távora. 
Paulo Sarasa te . 
.Gentil Barreira.. 
Beni· Carvf\lho. 
Egberto ltodrtgues. 
Fernandes Teles . 
José de Borba. . 
I.,eão Sampaio. 
.Alencar AraripP. 
Edgar de Arruda . 

Rio Grande do Norte: 
Ferreira de Sousa. 
José Augusto. 
Aluisio Alves. 

Parafoa: 
Joio Agripino. 
Fen1ando Nóbrega. 

Pernambuco: 
Alcte Sampaio. 
Valter Franca. 
Heribaldo Vieira . 

BR.hia: 
Aloisio de Carvalho. 
Juracf Magalhães. 
Oté.vio Mangabeira. 
Manuel Navais. 
Luis Viana. 
Clen,ente Mariani. 
Dantas Júnior. 
Rafael Clncurá. 
Nest.or Duarte. 
Aliomar BaleeJro. 

• 
&pirita Santo: 

· ·LuiS Cláudio. 

Distrito Federal: 
Hamilton Nogueira. 
Euc11des Figueiredo. 
Jurandir Pires. 

R1o de Janeiro: 
Prado Kelly. 
Soares Filho. 

-52- r 

Minas Gerai.s: 
Monteiro de Castro. 
Magalhães PlnttJp. · 
LU:urgo Leite.~ 

São Paulo: 
Paulo Nogueira. 
Toledo Piza.. 
Aureliano Leite. 

Oo1~: 
Jales Machado. 

Ma to Oro~so: 
Vespa.sin.no Martins. 
João Vilasboas. 

Pa.raná: 
Eras to Gae-; tner. 

Santa Catarina: 
Tavares d'Amaral. 

Rio Grande do Sul: 
Osório Tuiutt. 

.· 

Pczrtido Trabalhtst? Brastldro 

.AmaZonas: 

Leopoldo Ne~es. 
·Bahia: 

Luis Lago. 
Dlstrito Federal: . 

Benjamim Para h. 
Gurgel do ADiara!. 
Sega.das Vla.na. 
Baeta Neves. 
Antônio Silva. 
Bàrreto Pinto. 

Rio de Janeiro: 

Abelardo Mata. 
Minas Geràis: 

Leri Santos. 
São Paulo: 

Max condes Pilho. 
Romeu Flori. 
Euséb1o Roeba . 

Rio Grande do ~ui: 
Artur Ftscher. 

Partido Republicano 

Pen1ambuco: 
Souza ·Leão. 

Sergipe: 
:Amando Fontes. 



-53-

. Minas Gerais: 

Jaci Ftiueiredo. 
Daniel Carvalho. 
Máriu Brant. 
Fellpe B~lbi . 

Paraná: 

Munhoz da Rocha. 

Partido Social Progressista 

Ceará: 

Olavo Oüveira. 
João Adeoda to . 

Bahia: 

Teód~lo Albuquerque. 

São Paulo: 

Campos Vergaf. 

Panido Democrata Crtst4o 

Pernambuco: 

Arruda CA.marao 
SA.o Paulo: 

Manuel Vitor. 

Esquerd4 Democráttca 

Di~trito .t'tederal: 
Hermes L1m~o 

Partido LibertadoT 
Rio G:-ande do Sul: 

·Raul Pila. 
Dei:taram ele comparecer 5(). Se-. 

nhnres Representantes: 

Partido Social ·Democrático 

Amazonas: 
Leopoldo ~eres. 

Maranhão: 
Odilon Soares o 

Pia ui: 
Renault Leite. 

Ceará.: 
Moreira da Rocha . . 
Frotg, Gentil. 

Paraíba: 
Samuel Duarte o 

Pernambuco: . . 
. Jarba.s Maranhão: 

Ferre!ra Lima. 
Pe~os Gu!.!rra. 

Alagoas: 
Teixeira de Vasconcelos. 
Góis Mon tetro. 
Afonso de Carvs.lho. 

Distrito Federal: 
José Romero. 
._!ito de Janeiro: 

Ama1oal Peixoto. 
.Eduardo Duvivier o 

Paulo Fernandes 
Getúlio Moura. 

Minas Oerais: 

Juscellno Kubitschek. 
La1r Tostes. 
Milton Pra. t~ o 

São Paulo: 
Goffredo Teles. 
Horácio Lafer o 

Joio Abdala. 
Honórto Monteirl). 
~a tis ta Pereira. 

Paraná: 
Fernando :t'lores. 
Munhoz de Melo. 

Rio Grande do Sul: 
Getúlio Vargas. 

Unido Democrática Nacional 

Maranhão: 
Alarico Pacheco. 

Píaui: 
Antônio Correia. 
Coelho Rodriga~s. 

Paraiba: 

.t\dalberto Rlpeiro. 
João úrsulo. 
Osmar Aquino o ., 

Pe.rnsmbucu: .. 
IJma Ca.valcant1. 
João Cleofas . 

Bahia: 
·João Mendes. 

Minas Gerais: 
Milton Campos o 

. São Paulo: 
Romeu LourençAo. 

Mato Grosso: 
Agricola de Barros. . 

Rio Grande do Sul: 
Plôres da Cunha. 

' 
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Partido Trabalhista Brastlefro 

Distrito Federal: 
Vargas Neto. 
Benf.cio Fontenele. 

São Paulo: 
Hugo . Borgh1. 
Pedroso Júnior. 

Partido Republicano 

Sergipe: 

Durval Cruz. 
Minas G·eraJS: 

Bernardes Filho. 
Artur Bemardes. 

Partido Social Progressista 

Pará: 
Deodoro de Mendonça. 

Levanta-se a sessão à.s '18 hor~s. 

Emendas apresentadas, após a 
extinção do prazo, e manda
da& publicar por ord~m do 
Sr. Pre~idente 

Art. 79 - Redija-se a5s1m: 
Art. 79 -Substitui o Presidente. no 

caso de impedimento e sucede-lhe, .ao 
de vaga, o Vice-Presidente da Repú
blica: na falta dêste serio chamados, 
sucessivamente, ao exercício da Pre
sidência, u Px:esldente da C&mara dos 
Deputados, o Vice-Presidente do Se-

. nado Federal ~ . o Presidente do su
premo Tribunal Federal. 

O § 2.0 passará. a parágrafo 1.0, com 
~ a redação que consta do projeto~ 

Note-se, no texto emendado, que não 
há "vaga do Presidente", mas d()·ear-
go que êle exerce. · 

Sala das Sessões, 14-9-1946. 
Barbosa Lima. 

Art. 98 - Redija-se assim o segun
do perfodo do . artigo: "!:sse número 
poderá ser elevado por let ordiné.rla., 
meQiante proposta do próprio Supre
mo TribUDJLl ~eral". 

Bm•bosa LimtJ. 
Art. 124, v. - Redija-se assim o 

segundo perfodo do inciso: "Para e&da. 
vaga, votará o Tribunal, por meto de 

··· lista trfplice, em. sessiO e escrutfn1o 
secretos". "Lista tripllce" ficou como 

que largada nCJ texto . Sem uma correç~o 
expressa com o restante do lnciso. -

Barbosa L~mo. 
Art. 139, I , a> . Diga-se, depo1s de 

"que lhe t.enha ~ucedldo" - ou de
maa substitutos 1nd1ca<tos no art. 79, 
desde que unham exercido o pós to 
dentro doa sela meses anteriores ao 
ple1to". 

Art. 139. II, a). 01-ga .. se: "em cada 
Estado, o Governador, que haja exer
cido o cargo em qualquer espaço je 
tempo do perfodo imediatamente ante .. 
rlor, ou a pessoa que o tenha subst1-
tuk1o no p&to, dentro dos seis mesas 
anteriores ao teJt.o", continuando o 
resto como está. 

Art. 139, UI. Dtga-se: -Para Pre
feito a) o que houver exe1·cJdo o <;ar
go no perfodo imet11atamente anter1~r, 
e bem assim a pessoa que o ten 111. 
subsUtuido. dentro dC's sels meses -\r. 
tertores f.W pleito; 

b) a.s áutortdades poUcia.l~ com ~u · 
risdição no muntcfpio, pelos mesmos 
pagas e nas mesmas condições da alf
nea anter1cr" . 

8ala das 8e&l50e3, 14-9-1~8. - Bar· 
bosa L'nt(J . 

Art. 141 1 9.0 - otsa-se: ''Será. 
prestada, por braeUMro, natc, P.ssls
tê.,.. ,., · religiosa l1 fftrçaa armadas. 'JU, 
mediante soUtitaçlo doa tnteresõO.~os, 
ou seus reprt!1entante1 lega.ta, nos es·· 
ta.belectmentoa d~ lnternaçlo cojf't!vR, 
contanto que, num e noutro ca8o, nlo 
ha.ta conetranrtmento". 

Evita-se a r&Ptttlç3o ao mr.amo tempo 
do verbo: cttrtl. E rlaca -se o "f a. v ore· 
cido" ds parte final do tnclso . Se hé. 
,.. ·· -•-qnt(imento, nAo hé. fc.vor, nem 
ta vorecldo. 

Sala das Sessões. 14-9-1946 . - Bar
bosa LtfTUl . 

Art. 172 ·- 01ga-se : ''Caberâ ans .s
tados, as!ilm como ao Distrito Y.e:1e
ral orga.nJzar o respectivo ststen1a ie 
ensino. - Barbosa Ltma. 

Art. 181 § 3.0 - diga-se, no fim: 
"e. completados os vinte e dois a.nos, 
sem o cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste artigo, salvo a 
lsençft.o legal.,. <Evita-se a repet1çl.o 
da preposição) . 

Art. 182, 1 2.0 - em ve2 de "cuja 
pena", diga-se : .. quando a pena", 
etc . 

Em vez de dizer "quer e~rna.. quer 
ctvn··. no fim do parágrafo, seria me
lhor dizer: "externa, ou clvtl" . -
Barbas.: ·r'4tma . 

Art. 211 - Diga-se : N-o caso de es
tado de sítio decretado de ac6rdo com 
o art. 208. o Preslden~ da Repúbli
ca, logo ((Ue se reunir o Congresso 



-55-

Nacional, rels.tart\, em mensagem es-
. peeinl, os motivos derermlnantes da 
decretaçã<>. justificando as medidas 
que tiverem sido adotadas". <Con
tinuar co:no está no t<::tto> . 

Na redação que consta do texto, é 
o estado d~ sitio que deve relatar os 
motivos det.erminantes do · decreto . 

Sala das ~ssões, 14 de setembro de 
1946. - Barbosa. I,tma.. 
~ Emendas ao text_o da Constituição. 

- No art. 18, § 3.0 , substituir pro
vendo às por 'P'f'O'Dendc a.s <Comparar 
com os arts. 87, V e 97, n>. 

- Redigir assim o § 2.0 do art . 77: 
"Será"" suje1to a registro prévio ou 
posterior no Triburu:l de Contas, .con
forme ... etc . .. e~ ... ''. 

· - No art . 9!1, I.. substituir ou por 
exoneração a pedido por ou exonera
ção a pedtdo. 

- No art. 77, In. substituir 1ulgar 
d4 legalidade por julgar a legall
d4d.e. 

- No art. 124, V, substituir vota
rá. . . . ltsta triplice J}()r organié:artí . . . 
lista ~rtplice. <A redaç~ pr.oposta 
harmoniza-se com o preceito do nú
mero IV do mesmo artigo. E ' sabido, 
ademais, que a organizaçã.:> da lis
ta resulta de votação· dos membros 
do . Tribunal>. 

- No art . 7t § 2.0 , subst1tu\r den
tro u por dentro em (S. bem que 
ambas as formas tenham o mesmo 
quilate vernáculo, segundo reconhece 
Rui Barbosa, na Réplica, n .0 367, a 
última possui maior··· sabor clássico: 
além di.s.8o. estA empregada na Cons
tltulçã.:> nos arts. •1'29, II e 141 § 25). 

- Dê-se au f ·~2 do art ; 141 a se
guinte redaçlo: , "'A pr!são ou deten
ção de qualquer pessoa será imediata
mente comunicada ao Juiz competen
te. que a .relaxará -se não fOr legal e , 
nos caso.s previstos em le1, promo
verá. . . ~te. . . etc .. . ". 

- No . art . JSO diga-se: "0 Poder 
público providenciará a Instituição ... 
e te. . . etc .. . ". (Comparar com o ar

.. tigo 5Z, parágrafo ftnico) . 
·· .. :-:- Dê-se l segunda. p3rte do § 1." 

ào art. 153 a. redação .. que se .segue: 
.""Essa preferência. será regulad3. de 
acõrdo com a. natureza das minas e 
das jazidas". · · 

- Redija-se desta maneira o § 1. o 
do art . 156: "Os Estados assegurarão, 
nas conccss6\3s de terras devoltt!'.a~, 
preferência para aquisição, até vinte 
e ct~co he-ctares, aos posseiros que 
nelas tenham morada habitual.,. 

- Redação proposta para o 1 1. o 
do art. 180: "A lei especlttcará as 

zonas Indisper..sáveis à defesa nacio
nal, regulará sua uttli?.ação e asse .. 
gurará, nas indú~trias nelas situadas, 
a p).·edom1nA.ncia de capitais e tra
balhadores brasileiros''. 

- No § 3.0 de art. 181 , · substituir 
depois de cumprir dezoito anos por 
depois de comple!tar dezoito anos. 

- No § 2.0 do art. 182, substituir, 
na parte final tempo ele guerra# quer 
externa ct'Otl por tempo de guerra. 
externa ou civil. 

- No art. 201, substituir e a.s que 
forem tntentáda.s contra a União po
derá o autor propó-la.s. . . por e as 
que forem intentadas contra a Uri.Uio 
poderão- ser prO'!)Ostas .•• 

- No art. 201, § 1.0 substituir se a 
União nelas tntérvier por em que a 
Vn~ Intervier. 

Sala das Sessões, em 13 de setem
bro de 1946. - Antenor BO{léa . 

TtTULO V 
Ao .art. 146: 

Emend4 de rP-dação: 

O artig-o 1~ está assim redigido: 
'.'A Uniio é recor.hechia a faculda

de, "Tnediante Iet ~s;;ecJAl, de intervir 
no dom!:nio econOmtco e de monopo
lisa.r detemúna.da indústria de a.t1v1 ... 
dade. A in tervenç§.o terá por baae o 
lnterês~e público t- por limltt os C!l
reltos fund·amentats assegurados na 
Constituição". 

.bata vema propomos a. seguinte re
dação: 

"A Unlio é .'êconheclda a. facUlda
de de, medta.nte Lei especial, intervir 
no d-ominlo econômico ... '' <O mo.is 
como estâ>. 

JustiHcativa 

·A nova ord~m na redação visa me
lhor conelliar o texto com o seu exa
to sentido: 

A Constttutção e que confere à 
União a !aculdad€ pre·vista no artigo 
1946. A lei especial ape-nas disporá slJ
bre o ca.so concre-to da intervenção. 
Esta, evi-dentemente, como direito po
tencial, é reconhecida e criacb pela. 
própria Const.1twçlo. A lei ordinárJa. 
apenas regulará .a sua etetivaçlo, de 
direito Já extsten:.e. por fõrÇ'tl do pre
oeito constitucion-al. 

Sal1L das- SesSões. s.• Assem·bléta Ns
clonal Const1tuin~..e em 14 de setem
.bro de 1946. - !.a1nmra Btttenc:ourt. 
- Magalhties Barat4. - Rocha Bibo$. 
- Duam d'Oltveira. -- NeZs<ni Pa.rt-
iós. - João Bote!ho. 
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TlTULO V 

Ao art. 156, § ! . 0 : 

Emen44 de rêd.4ção : 

O at·tigo 156 § 1 o está. assim redi
gido: · 

'''Nas concessões de terra.s devolu
tas, os Esta.àos ·:t.sseglirarAo aos pos
seiros · que nela& t~m mo.L"ada habitual 
a preferência a.qutsiçào de/.a3, até vínte 
~ cinco hectares" 

•' Data venta". j"''ropomos a &eguinte 
redação: 

,_Na.s concessões de terras de vo ~u- · 
tas, os Estados :1ssegurarão aos posset
ros que nelas tem morada habitual 
a. pre!erênda. .o ara a. sua aq u1siçào, 
até <> limite de vinte e c1n<.;o h~tares·•. 

Jus ti/ical;á() 
O paará.gra!o tal com() ioi redigido 

rellete evidente- e natural cochilo, ino:
vitá.vel .em obra 'i~ tal tomo e ampli
tucle. E tão no~..ório e ~ss.e equivoco, 
que se rer\e\iu 1\té num·a redação pou
co eu:Umica.. cotn uma desnecessária e 
mal sonante repetiçl.o de "elos•). que 
nos abstemos d~ mrJor justl!icati Vt.L , 

· eerto de que a própria douta Comis
•sio, ~sponte sua". será a primeira a 
.sanar· o engano em toco, que, se pe.r
manecess-e. bastante af~!.a.ria no!isa. 
Magrui Carta. 

S&la. das Sessõe.s da As.sembléia Na
cional Constituinte. em 14 doe setent
bro de UM6. -- Lameira Bittencourt. 
- Jolia Botelho. - Nelson Parijó3. 
· Titulo V Artigo 153, ~ 2.0 

Emenda de redação . 
O artigo 153 § 2.0 está as.t)lm redi-

gido: · 
~Independerá de auto.res ação vu 

con<:essAo o aproveitamento d~ en~tgla. 
~drauliCR de potê~ia red uz!da . '• 

Data venta, propomos a seguinte rt:
dação: . 

"0 .aprov.elta.tn.ento da e·ntrgia hi
dráulli:a de potência reduzida inde
pende de au~orização ou concessáJ fe
âeral''. 

Ju.stt}icação 

A llequena. alt~raçAo proposta vi~a . 
in primo d4T ao t..e-xto a ~empre dese
jada, preferlvel e benéfica ordem di
·reta·. ·. 

Alem do mais, objeUva, como d,. 
fácil evidência, manter mais ~nta 
unlJormidacte de redaçdo, em relação 
ao 44Cl.i.pu.t cfQ artigo, que, ~erta.da.men
te, obedece p ord~m direta, emprega 
o ••presente• • e não o futuro .. indepen
dera' e fala de ~·concessão" "torma.l' ' 
e n!o apenas de .. concrssio. " 

Estamos certos que a própria douta 
ComissA o nada oporá a tão sJ mp!es 
e tAo justa emenda . . 

Ssla. da Sessões da. Assembléia Na
cicnal Constituinte. em 14 de setem
bro de 1946. - r .. ameira Bi!tencart. 
Magalhães Barata. - Alvaro AdolJr> . 
- Bocha Ribas. - Nel8cm Pari16s. 
- Duarte d'Oltvetra - JotúJ Botelho . 

Titulo V~ Artigo 153 § 3.0 

Em-enda de redação : 
O artigo 153 § 3.0 está assim· :-ed!~ 

gldo: 
"Sattsfeitt\.8 · é.S · con~ições e,cigidas 

oela l-ei entre as quais a de poisUirem 
·os necéssários serviços técnJcos e ad
minlstratlvos, os Est'tl.dos passMão a 
~xer~r nos sens teqitórlos a atribut
çio constante d!ste artigo.,. 

··Data venta", propom~ a redação 
.seguinte·. 

"OS Estadcs exercerão nos resp~cti
vos territórios as atrthutç6es constan
te~ dêste artigo, uma vez satisfeitas 
as cond1t6es exlgtda.s p~la lei. entre 
~s q~a1s de possuirem O! ne..::e~sári~ 
sentços té<:nleos e administr~uvos . · 

. . Ju:stijica.çéo 

A nova redação praposta, além dd. 
vantagem nunca. 1!esp1cianda., de ~t.ar 
vasada pa ordem dtreta, substtt\le a 
fórmula "pa8saráo a ~ercer" por 
exercerão.,. mais sintética, ma~ pr~
c1sa. e nw.1s enérgi<:h,, e mais acertad3. 
com o sentido e o alcance do preceito 
constitucion.a.l, e, finalmente, plurali.za 
a palavra ••atnbtl.t.ção'', que substit ue 
por "atrfbutç6e3•• . Em verdade s!io 
vdrtas as ••a.trlbuiçõe.s·' : e.utorlza~A.o 
- concessão - 1: preferência . 

Sala das SessOes da Assemb!éla Na.
cional Constituinte, em 14 de setembro 
de 1946. - Lamejra Blttencourt . -

• Ma.galhtlu Barata. - Roch-a Ri~as. 
- João Bote!ho . - N~lson. Parijós . 

EMENDAS GERAIS 

I -- stsTEAIATJZAyÃO 

Proponho a. seguinte. sistematização 
da matéria constit.uciona 1: 

Titulo I. Da. Federação e da 
República. 

'I1tulo II. - Da organizaçfi:o Fe
deral. 

ca'ptt.ulo 1. ..:._ lllspos1~ . gerais. 
Capitulo·. n. - Do Poder Legls~

tlvo. -
Ca.pitulo OI. - Do POO.er EKecuti vo. 
Ca.pUulo IV . Do· Poder Judieiá

rto . 
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Titulo III. - Dos Estados, do Dis
trito Federal, dos Territórios e dos Mu
nicitJios. 

CS~pitulo I. - Dos Estados. 
Capitulo II. - Do Distrito Federal 

e dos ·T~rrltórios. 
Capítulo Ill. - Dos Mun1ciplos. 
Titulo IV. -Da organização finan

ceira.· 
Capitulo I . - Das rendas públicas. 
Ca.pftulo n. - Dos orçamentos e 

dos c:-édi tos· orçamentários. 
Capítulo JII. - Da tlscalizaçA.o da 

, admlnlstra.ção financeira. 
Título V. - Dos Direitos Funda

mentais. 
Capitulo I. -Dos direitos poUticos. 
Capitulo II. "- Dos. direitos e garan

tias Individuais. 
· Ca.pftulo m. Da oroem econ4Jn1c.:l. 

Ca.pftulo IV. - Da !amflla . 
Oapf~ulo V. - Da educação e da 

cultura. 
Titulo VI. - Dns Fôrça..s Armadas. 
Titulo VII. - Dcs Funci<lnárlos. 
Título Vlll. - Do Estado de Sítio. 
Título IX. - Disposições gerais. 

Justtjtcaçflo 

1 . As deels.rações s6bre a forma de 
Es~o e sôbre a forma de govêrno 
s!O os preceitos inicla1s e fundamen
tais, que presidem a. tôda a Constttui
çlo. E' lógico que se separem rJum tf
tulo próprio, . o primeiro titulo do tex
to constttuclonal. A denominação Da. 
Fec:Lerat;do 'e da .R~bllca, constante 
do projeto pr1m1tivo, poderia ser subs
t!ttúdo por Di.spos~ fundamentais 
de conformidade com o pensamento d~ 
emenda n. 0 l . 638, do Deputado Ma
nuel Vitor. segundo a qual êsses pre
ce! tos iniciais e f-undamentais devem 
fonnar um titulo próprio e separado. 

2. A melhor, a ma.is segura tradi
ção do nosso direito constitucional re-
publicano estã na Conat.itulçio de 1&)1. 
Segundo essa Constituição. os precei
tos QUi! dizem respeito à organiztu;ão 
dos Estados e dos Municípios nAo se 
incluem no tltu}o Da Organização Fe
d.eral, n:.a.s constituem matéria . de tí
tulos próprios e especiais. A Constltui
çl.o de 19S4 colocou Jndevida.mente ês
ses assuntos sob o · tftulo Da OrgtJniza~ 
çtlo Federal. contrari~ndo n4o apenas 
a nossa tradtçio. mas tam·bém a orlen
tllçlo das constituições dos principais 
Estados. federais da América: a Oons
tltl,llçlo dos Estados Unidos, que re
serva. o seu Titulo IV <Artlele IV) aos 
Estados~ a Constituição do Méxieo, 
euJo Titulo V se denomtna De lo8 E!
ta.do! tk l4 Federacf6n; e a Constltuf
çlo da Argentina, cuja se81%Dda parte . . 

é dividida em dois tít·uloc;, o primeiro 
denominado Gobierno Federal e o se
gundo Gobiernos de Provincia. Não 
parece aconselhável abe.ndt .. mar tais e 
tio seguros mr.dPlos, para retomar uma 
orientação que nã.o tem a. seu f11.vor 
nem a tradição nem a lógica . 

a. A matéria tinancelrà: escassa
mente a.dmttlda. na OonsUtwção de 
la91, é longa e importante no projeto 
ele· 1946 . Parece conveniente reuni-la 
num sistema, e Jar-lhe um titulo es
pecial. Outras ConsUtutções o têm 
feito, acertada~oentc. 

4. Foi a. Conatltuiç!IJ de Welmar 
que, com segurança e a.utorida.de, tor
nou matéria ronstltuelonal os pr~eitos 
·get•ais referentes à orderr. econômica, 
à ta.r~1.ilia , à ~ducação e à cult·ura. E 
é nela que achamos o melhcr m(>do 
'de sistematizar êsses assuntos. A Re
g.unda p&.rte da CJonstituiçAo de Wei~ 
mar se denr,mir1a Direitos e det>eres 
/undtuner~tais das a.ltm6.es (Grundre~ 
chte und GrWldpflichten der Deuts
chen) . 01 vld~-se es11a stgunda. parte 
em clncCí capítuloo, a saber: 

I. O indivíduo <Die Einzelperson>. 
U. A vida social (Das Gemcins

chs.!tsleben) 
m. Religtã.o e igrejas (RellgiO.'l 

und Rel1gionsgesell.schaften> . 
IV. Educação e escolas (Blldung 

und Sch ule} . 
V. A vlda econômic& <Das Wirt

schaftsleben) . 
R.eune-ose, como se vê, num mesmfl 

titulo, destinado aos direi tos e deve
res fundamentais. a velha matéria dos 
direi-to~ poUttco~ e dos direitoS indi
viduais e a nov~ referente aos <lire~
tôs sociais e &.l)S direitos ~onõm.icas. 
E'. a orientação lógica, que de.verf.a .. 
mo,s seguir. 

5. o con1unto d<".ls preceito:i que 
.dispõem sõbre a.s fô:-ças armadas deve 
tonnar um titulo próprio . Asstm tam
béDl a matéria relativa aos funcioná
rias . Quanto à matéria do est&do de 
sitio, pelq, S\J&. relevância, e dado o 
grande número de artigos que· a dis
ciplinam. deve lguatmente dar luga: 
à constituição de um titulo especial. 

6. Nlo pare(!e lógico abrir um u .. 
tulo que tra.te exclusivamente da jus
tiÇa. dos Estados. 25~ assunto n tem 
sua natural colocacio num 'titulo 
mais amplo. qu~ abranJa tOda a ma
téria.. constltudonal relativa aos Esta
dos. Também a matér1a relativa ao 
Mitlistério Pübllco é hisuttclente e 
inadequadA. à constltuiçio de um U
tulo próprl<l r .~pnrado. 
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D . ESTRtlroaA DOS ARTIGOS 

Na composição · dos artigos, seria 
conveniente ubsel'VBtr as seguintes di
retrizes : 

I. Os incisos devem ter numera
ção romana. Cada número sefá se
guido, não de travessão; mas de pon ... 
to flnal. O texto do inciso, ln!clan
do-se com .maiúscula, terminarA. não 
por ponto e virgula, mas por ponto 
final. Assim1 se escreverá: 

"Art. 132. Não podem ali!tar-s~ 

eleitores: 
I. Os a·naUabetos. 

II . Os que não sabem exprl1nir-se. 
m . Os que estão privados, tempo ... 

riria ou definitivamente, dos direitos 
pollticos. , · 

Esta regra é se'luida inv:niàvelmen
te pelo Código Civil. modêlo de boa. 
téCnica legislativa. 

O projeto nAo a segue, embora or
dene os incisos com números roma
nos, salvo no art. 23, § 38 do Mt. 141, 
no art. 191, no § 2.0 do art .. 205. e 
no art. 209, em que éles estão pre~ 
cedidos ue letras, com pa.rêntes.ls. 

n . Quando os incisos se desdobra
rem em a.linea.s, serão estas preced1-
das de letras, com parên~sis, tn1-
clar-se-lo com minúscula, P tennina
rlo. salvo a llitima, fJOr ponto e vir
gula. o projeto, em todos os ca.sos. 
adota a preceito. 

W. Os desdobramentos, num ..arti
go, quando nlo tiverem o caráter de 
1nc1sos, formarão parf.grafos. Assim, 
nos artigos 124 e 168. Neste~ dois c1'.· 
sos, os desdobramentos não constl· 
tuem incisos; devem formar parágra
tos, à semelhança dos desdobramen
tos do art. 141. 

E' de nctar que a. segunda narte 
do art. 209 (indicada pelQ n:o I) 
constitue ma.têr1a. nAo de um inciso, 
mas de um parágrafo dnico. desdo-
brado ·em cinco Incisos. · 

m. REJIIISSÓII!S E OUTROS PONTOS DE 
ricNICA UGISLA '1'IV A 

IV . KQII88ÓES 

Torna..-sc necessir1o verificar a exa
tidAo das remJssões . Noto o seguinte: 

1. No 1 4.0 do art. 60, a rernf.s
slo deve ser ao art. 52, e nlo ao 
art. 53. 

2: No art. 'lO, & remissl.o deve ser 
ao art. 65, e nlo ao art. 86. 
. Por outl'o lado. seria conveniente 

manter uniformidade na. forma das !'e• 
missões. 

Assim, a rem!ssão a um inciso d'!
verá ser t el ta como no § 2. o do arti
go 9.0 : ••§ 2.0 • No segundo caso pre .. 
visto pelo art . 7.0 , n.0 ll, .c;ó no Es
Uldo invasor será dL r ret-3-da a lnter
venção". Evitar, pois, a remissão nos 
tênuos do I 2.0 do art. 15 ou do § 2.'l 
do art . 19. 

C<>m relaçA.o às alineas, a rem1Ssã.o 
deve ob~decer ao processo do ~rtigo 
8.0 : .. Art. 6.0 • A com~·t.encla federal 
cara legislar sôbre as ~téria.s rtu a.:
t1go 5.0 • n.0 XV, letras l. c, r.l, f, h. k 
l, o e r, não exclui a legislação esta
dual supletiva ou complementar". Já 
adotam processo diferente, para re
missão a alinea, o art. 124, n.o XII, e 
o art. 139, n.0 II, letra d . 

A referência a parágra.!os. no pl•tral. 
fa.z-se de um modo no nrt. 29, e de 
outro no art. 87, n.0 IV. •rambém nb
to convém buscar a uniformidad-e. 

O .Projeto também não observa uni
ff'...- I "'ade no modo à~ gra!ar OS nn
llleJ"QS, 

Assim, no § 2.0 ::lo art . 15, se escr~ve 
"60% ., e logo no § 4.0 do mesino s.r
tlgo, se escreve "dez por cento". 

No art . 210, se escreve "trinta dias••. 
mas logo no art. 214, pa.ré.gra.!c úni
co, se escreve .. 15 di.a.s". 

Etn tats casos. p:.\rece preferível a 
gra.tia. por extenso 

E' ainda de notar que uo altabeto 
da Ungur. portugues&. não se mclu1 
mais a letra k, que o projeto dt'ixa de 
usar na enumera.çA.o do art . 101 .l.0 I, 
mas a.<iota. na enume-ração do a rtlgo 
5.0 , XV, e na remissão do art . 6.0 

IV. Emprégo de ilt1ciais mai~sculas: 
Seria acouselhé.vel cbservar. neste 

ponto, a devida coerência. Nau... en
tre outros casos. os !legutn tes. 

I. O projeto escreve E.9llldn . Est3.do
membro da Federação>. c:,m !r:1ctal 
rua.lwcuJa, e municfpto, com inicial 
mlnúscula . A1J pessoas JtaddJca~ de di
reito público interno, escre\'f!-os o Có
cllgo Civil com tn1c1al matúsculB 1 ar
tigo 14) . Esta parece ser 9 boP regra. . 

n. As palft.Vras Pu/dto, Govern4• 
dor, PTMUien.te. Vice-Pre.~ident(t , De· 
puta.d.o. Senador, Interventor, ~l-Ii!llstro 
se escre,rem ora cotn 1nic1al mlnú.'lcula. 
ora com lnlcial ma.iúsculn. Usar a 
maillscula, e-m todos !sses r.aso~ é o 
que recomenda o Formuúirw Ortográ
!W.o da Academia Brasileira de Letras 
(XVI, 49, 7 .0) • 

ni. o projeto grafa a ,pn.lavra <:li
maTa, câmaras, quando empregada pa..:. 
.ra designar indeterminadamente uma 
das casas cu as duas <:asas d() O<>ngres
so Nacional, com lntctal ma t\h;cula.. 
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Nome comum não individuado, melhor 
se escreveria com inicial minúscula . 

IV. No art . 40, se es.creve regi'Tltenfo 
~nterno, com tnlcia1s minúsculas; o 
mesmo nome se escreve com mtcf a.!s 
maiúsculas no art . 52 . A palavra -mesa. 
está com Inicial minúscula no ar:!~o 
52; todavía se escreve com inicial mai
úscula no art . 1()1. n . o I, aUnea t 

V. O substantivo Tribu.ntü eLe Ju.&tt
ça, com iniciais maiúsculas, designa. 
em todo o texto constitucional, o mais 
alto tribunal da justiça local. Mas, ao 
e.rt. 62. § 1.0 , Tribunal de JU3tiça é 
um substantivo comum, devendo cs· 
erever-se com lnic!.ais mtnáscula.s. 

V . A PALAVRA .. ESTADO" 

O projeto usa a palavra Estado. e:n 
três sentidos: 

l. Para designar os Estados-mem
bros. as unJda.des autônomas, d.a Fe
deração . 

2. Para designar, ·de um modo ge
ral, a República ou o poder público. 

3 . ~.ra designar as ~çtes ~stran
geil'as, como pesso&is jurídicas do dt
relto público externo. 

ParecE: que a Constituição só deve 
empregar a palavra no primeiro sen-
tidCI. . . 

O projeto emprt:ga a palavra E:;ta
d.o. no segundo sentido, em três lü.(!a
res: no s.:t. 135, § 2.0 • n .0 In, no ar·· 
t1go 163 e no art . 174. 

Poderiam. neste~ três casos, &er lei
tas as mudanças seguintes: 

No art. 135, § 2.0 , n.0 m, em vez de· 
uque importe restrição de direito =>~ 
dever perante o Estado". dizer: "Que 
importe restriçio de direitos. 1lU a'!
veres perunte a República". <Cons
tituição de 1891, art. 72,· I 29; Constt
tuiçAo de 1934, art. 111, alínea. c). 

No art. 163, em vez de: "prGteção 
especial do Estado ... dlzet: "proteção 
especial do poder pdblico" . 

No art. 174, em vez de: "é dever do 
Estado", diur: .. é dever do poder pú-
bllco". . 

O projeto uso. a palavra Estado, no 
terceiro sentido, em sete lugares: no 
art. 4, no art . 5, n .0 I , no art. fJ6, 
n.0 I, no· art. 87, n.0 VI, no art. 101, 
n.0 I, aUnea d, no art. 101, n.u I. alf
nea g e no art. 101, n.0 n . al!nea o. 

Em todos êste casos poderia ser usa
da a pa.lavra. naç4o. Esta palaVt't., em 
rigor, nAo designa as pessoas juridlcas 
soberanas de direito pdblleo. Todavia, 
o seu emprêgo com êste sentido é cor
reto e legít!:no-, abonado que é pe1G 
uso geral. Nas constituições estran
geiras, eneontTa-se a palavra, freqüen-

temente, com tal acepção. E o uso é 
igualmente consagrado pelas nossas 
constituições, tanto pela do Império, 
como pela.s de 1891, d~ 1934 e de 1937. 

PrGponho, assim, ss alterações se
guintes: 

No art . 4 . em vez de: "em a.Uan~ 
com outro Estado", dizer: •4 em ..s.Uan
ça. com outra nação". 

No art. 5, n.0 I, em vez de "rela
ções com os Estados estrangeiros", di 4 

zer: '4 r elaçóes com as nações estran
geiras" . 

No art. 66, n.0 I, em vez de : "tra
tados e convenções celebrados com os 
estados estrangeiros", dizer" trats.dos 
e convenções celebrados com as u~ões 
estrangeiras'' . 

No art. 87. n.0 Vl , em vez de;, "r~
laçóes com estados estnngelro~ . d1

.
4 

zer: "relaçó~s com as nações estran
geiras". 

No art . 101, n.0 I , a.Unea d. ~m vez 
de: "os Utfgios entre estados estrangei
ros e a Unlé.o" . dizer: "os litig~o~. en
tre nações estrangeiras e a Uniao . 

No art. 1Gl, n.0 I, aUnea g, em vez 
de: "requisitada por estados e.;traJ.1-
geiros", dizer: "requi.sl.tada por outras 
nações". 

No art . 101, n.O n. a!inea b, em vez 
de: "as causas decididas por juizes 
locais, fundada-; em contrato ou trs.
Udo entre estado estrangeiro e a 
União, .assim como os cu1 que forem 
partes um estado estrangeiro e pes~os. 
dom1c111a.da no Pats•·. dizer: "as cau
sas declclldas por juízes locais, fundl
dn.s em contrato ou tratado entre na
ção estrangeira e a União, assim como 
as em que forem partes nação estran
geira e pessoa dorn1c1llada no P:>.is" . 
-Gustavo Capanema. 

EMENDAS AOS ARTIGOS 

(ARTS. 1 A 93) 

Art. 1 

Diz o projeto: 
"Art. 1. 0 . Os E~ ta dos Unidos do 

Brasil mantêm, sob o regime repre
senta t1vo, a F~eração e a Repúbli
ca. 

Todo o poder emana do povo e em 
seu nome deve ser exercido. 

§ 1. 0 A Uniãc compreende, além 
dos Esta.dos, o Distrito Federat e os 
Terrl tórios. 

§ 2. 0 O Distrito Federal é a ca
pital da União". 
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Proponho que se desdobre o :ex~o 
em dois artigos, uos · têrmos ~eguin-
tes: . 

.. Art . 1 . 0 O Bra!Sil é uma FedcTa
ção, sob a denominação de Estadcs 
Unidos do Brasil. 

§ 1. 0 A: União compreende. além 
dos Estados, o Distrito Federal e os 
Territórios. 

!!! 2 . 0 O Distrito Federal é a capJ
tal da República. 

Art. 2. Q O BrasU é time. Repúbli
ca . Todo o poder emana d o povo e 
em seu uame é exercido". 

Justi.jicaç&> 

1. Parece de boa técnica con~ttu
ciona.l desdobra.r o texto, de modo 
que um arttgo trate da ·ronna de es~ 
tado, e outro cta forma de govêrno . 
E' o que faz a c~Utulçâo aus~:taca 
dE: llt20. 

2 . A Crase aob o regt~ repreaen
tativo é desnecess6.r1a, uma vez que 
govêrno repubiJcano é, por det1n1çAo, 
govêrno de regtme representativo. 

3. No segundo i)ertodo do prmct
pio do e.rt. 1, parece de rigor que, 
em vez de em seu ~ deve ser 
exercido, se diga em $eu nome é 
exercido. 

Art. 3 

Reza o projeto: 
"Art . 3. 0 Os TerrUórlos podP.r!o, 

mediante lel espedal, consUtulr-se em 
Estado, subdivi-dir-se em novos TeT~ 
ritóri<l& ou volver a particlpe.r dos 
Estados de que forem deSJl\embrn
dos,. 

Diga-se: 
"Art. 3. 0 Os Territórios poderão, 

mediante lei especial, const1tut1-Re 
em Estad~, subdividir-se em nllvos 
Terr1tór11l5 ou reincorporar-se ao Es
tado ou aos Estados de que tiverem 
sido desrnembrad06u . .. . 

Art. 4 

Diz o texto: 
u Art. 4. o O J3rasU só recorre ri à 

guerra, se nlo couber ou se malo
grar o recurso de arbitramento ou os 
meios pacUteos de soiuçio do canfli
to, re-gulftdos por órgíio Internacional 
de segurança, d~ que participe; e 
em caao nenbWJ) ae empenhari. em 
guerra de conqu.t..sta.. direta ou '1IK11· 
retamente. por si ou em aliança com 
outro Estado''. 

. " 

Proponho e~ ta redaçic: 

'' Art . 4. o Os E;)t.ados Un1dos do 
Brasil só recorrerão à guerra se nlio 
couiaer ou malograr-se o arl: 1 tramen
to ou outro meio pacl!icQ de solucã"> 
do con!UtJJ; e em caso nenhum · ~'e 
empenharão em guerra de conqu1sta. 
direta ou 1nd1ret~mente, por si ou 
em al1K.nca. com cutra naçã.o". 

Judi/tcaçã.o 

1. Est1.dos Unidos do Bras!t é a ex
pressAo que, no caso, é a xrutls própria 
<Const.itulçâo de 1891, art . i8; Clóvis 
BeviiAqua, Código Civil, vcl. I, pàgina 
202) . 

2. Em direito lntcrnactonaJ, não se 
diz recurso de arbitramento, mas sim
plesmente arbttramento ou arbitragem. 

Observaçao: - · O art. 4.0 deve ser 
transposto para as Disposiç6~s Gerai:'l. 
O Titulo I v~rsa s6bre a forma ae ca
vêmo e a forma de estado, adotadas 
pela Constituição . Ora, o art. 4.0 não 
se relaclona com essas matérias. Os 
seus preceitos podem ser inscrttos na 
Constituição tanto de uma repúbllca 
corno de uma monarquia, l.an~.o de uru 
estado un1~.r1o como de uma federação 
ou confederação . 

Art. CS, n.0 II 
Redaçâo do proJt;to: 
,. n - declara't~ guerra e !a~er a 

paz'• ; 

Dtga-õe : 
.. n - Declarar guerra e tazer paz" I 

ou . 
~ n - Declarar ~. guerra e fazer a 

paz". 
J~ttjtC(ttyM 

TA.o eorret.:> é dizer declara~ guerra 
como d~cla.rar a uuerra, fazer a 1,a.z, 
como /aze; :tz. Convém, poLc;, unitor~ 
ml:.ar. O UBO do artigo é, sem dO.v1da, 
preferfvel. 

Art.. 5, n.0 lll 
Dlz o projeto : . 

·. um - ~creU\ r . prorrogar e sus
pender o estado de slúo .. : 

.. Proponho: 
"IJ! Dispor sObre o estado de 

sitio" . 

JUJJti/lctJçdo 

A espeeltk.ac;Ao esU contida nos te:.:c
tos sóbre a ma~ria <art . 206-215) . 
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Art. 5, n.0 VII 

Diz o projeto: 
44Vll - Superintender, em todo ·o 

território nar.1onal, os serviços de po
l!.;!a maritima, aérea e de fronteiras;" 

Redija-se assim : 
•; vn - Superintender os serviços de 

policia marítima, aérea e de fron
teiras." 

Justtjicàção 

A fra.se em todo o território 1'14Cton.al 
é desnece55árta . Sem ela. terá o texto 
o mesmO alcance e sigtú..fjcaçAo. · 

Art. s·. n.0 XI 

O projeto reza: 
,. XI - Manter o serviço JiOStal e o 

Correio Aéreo N aclonal; " 
Diga-se: 
"XI Manter o serviço de cor-

retos ... 
Justificação 

o substitutivo vem das Cohst1tu1-
ções de 1934 e de 1937. E' stmples e 
su!tc1ente. · 

Art . 5, n.0 Jtil 
Diz o texto: 
"XII - Explol'ar, conceder ou auto

ri2ar a exploração dos serviços de telé
grafos, de radiJComunicaçA.o, de !'adio .. 
difusão. de telefones interestaduals e· 
internactonais, de navegaçA.o a.érea e 
..i e · vias férreas Que llguem portos ma
rftimos a tron te iras nacicnats eu tnl.ns-

, ponham as limites estadualB;" 
Diga-se: · · 
••XII . Explorai' os servlr;os <!e telé

grafos, de radiocomunicaçâo. de ra
diodifusão, de telefones tnterestaduata 
e internacionais, de navcgaçl.o aérea 
e de vias térreas que ·llgueín portos 
maritimos a fronteiras na.ctonats ou 
transponham os· limites estadUais, as
aim como conceder· ou autorizar a ana 
explora.çAo . " 

Justijtcaçdo 

O verbo explorar . ·~x1ge o objeto di· 
reto. l!:ste cbjeto direto é os serviços. 
NA.o pode s.er do.! se rvtço•. 

Art. 5.0, n.0 xnr 
Diz o texto: 
"XJII - oraanlzar dereaa penDa• 

nente contra os e!ett.oa da 86Ca, daa 
endemias rurata e das tnundaç6ea;" 

Dlga-ae: · . 
.. ~. Organizar defesa permanen

te contra oa efeltoa daa aêcaa, cial 
lnundé.ç6es e das endemtaa." 

Art. 5.0 , n.0 XV, alínea b 

Reza B projeto: 
. "b) 'normas gerais de direito !1-

. na.nce1ro; de seguro e pL·evtdêncla s~
cial; de defesa e proteção da saúüe; 
de regime penttencié.ric, e.ssegura.ndo
se, com a individualização da. pena, o 
trabalho e a educação dos sentt:alcia
dos:" · 
. Diga-se: 

"b) . direito flnancelro ; previdência. 
sc,clal; defesa e proteção da saúde; 
regime penitenciário; " 

JwtiJtcaçáo 

1. NA.o parece conveniente manteT 
nessa alínea. a expressão nornia.s ge
raJs. cujo pensamento est.á. claramente 
contido na. disposição do art. 6.'' . 

2. A' cláusula !tnal as.!egurand.o-se. 
cam. a lnditrldu.aU2açlto d4 per..a, o 
trabalho e a ed.ucaç4o dos sentencia
elos deve constituir preceito de outro 
capitulo da ConstltulçA.o. O art. 5.0 

tem · por objetivo sõmente enumerar 
as matérias da competência da Un11.0; 
não deve dispor sõbic tais matérias. ·. 

Art. 5.0 • n.0 XV. allcea. m 
Diz' o projeto: 
"m) sistema monetârlo e métrlco: 

titulo e garantia dos ~~tais;" 
Diga-se: 
~·m> sistema. monetário; sistem&. d~ 

medklaa; t1tulo e garantia dos me
tais;" 

Art. 7.", princtpio .. 
DJz o prtncfpio do ar t • 7. o: 
Art. 7. 0 O Govêrno Federal Hão 

mterviri. nos Estados, aalvo: .. 
btra·se: 
,. Art . 1.0 O Oovêrno Federal nlo 

.lntervlri f!m ~egóctos peculiares aos 
Estados, salvo : " 

Art. 7. 0 , n. 0 VII. alfnea a : 
Diz o projeto: 

· .ca) forma republiccna. representa .. 
·uva:" . 

Diga-se : 
••a> forma republicana:" 

Art. 10 

].,. Transforme-se o art. 10 num pa
n\srato do ~t. 9.0

• o art. 10 dJJS 
respeito excluaivamente à lntervençt.o 
decretada pelo Presld.ente da Repd-

:· bl1ca; e o art. 0.0 ~ o texto destinado 
a .~ matéria. 



2 . Em vez de; u o Presidente 
da República decretará a interven
ção e submetê-la-á ... ", parece mais 
de acôrdo com a lógica do texto di
zer: •• .. . o Presidente da RepGblica, 
decretada a intervenção, submetê-la· 
á . .. " . 

Art . 12 
Em vêz de .. Interventor". diga-se 

"Interventor Federal", que é a de· 
nomtnação da autoridade a que o 
texto se re!ere . <Art . 139. n.0 II, 
alinea a; art . 140, n.0 ll) . 

Art. 15, § 4.0 

Em vêz d.e " A Umão entrega.!"á aos 
mun1cfptos, com exclusão dos do. ca· 
pttal, de'.& por cento ... · '. dUer .. A 
Un!Ao entregará aos Munlctptm;, cGm 
exclusão dos das capitais, dez ~r cen-
to ...••. 

Art. 16 

Reza o texto: 
J j Art. l 6 . Com.?ate e.lnda à União 

decretar os impostos previatoJI 110 ar
t1go 19, que devam ser cobrados pc
los Territórios." 

Dlge.-se: 
.. Art. 16. Compete ainda t. União 

decretar, nos Territórios, os U:npostos 
de que trata o art. 19." 

Juattftcaçõo 

Os Territórios não slo pessoas Ju
ridicas de direito público; não têm 
economia própria; não cobriWt lm
postos. Os impostos referidos SlO ar
tigo 16, é a Unlio que os cobra . 

Art. 17 

Diz o texto: 
u Art. 17. A União é vedado decre

tar tributos que nAo sejam ~nJ!or
Dle& em todo o território nac1"'lla!, ou 
que importem distinção ou pl'e.ferên
cta para êste ou aquêle pOrto, Pm 
detrimento de outro de qualquer Es
tado." 

Proponho a seguinte reclaçl..cJ: 
., Art. 17. A Unllo é ved&dc de

cretar tributos que nAo sejam unt
tormea em todo o território naetonal, 
ou que importem ~1atinç6ea 6U pre
ferência& em !a vor dos p6rtoa dP una 
contra os de outros Estadoa. •• 

Art. 18, I 2.o 

OU o proJeto: 
"I 2.0 • Oa Estados provt~~rio b 

. nec~sstdadel.l do seu governo e da eus 
tldm!nlstração; mas, em cuo de caJa-

midade pública, ~ União prestar-Lhes-
• socorros" . 

Diga-se: 
"~ 2.0 • . Os Estados proverê.c, a ex

pen.su próprta.s. às neccssldallc~ do 
seu go"~rno e admintstraçê.o~ rr.as, 
em caso de calamidade pública, a 
União prestar-lhe-é. socorros." 

Ju.stt/icaçáo 

No verbo proverdo. nlo eatú lnt
pl1c1ta a clAusula a expe7Uas Fc>prltu, 
na qual se encerra uma idéia essen
cial do ·sistema. federattvo. 

Art. 1a. a a.o 
Texto do proje~o: 
"~ 3.0

• Mediante acórdo cum a 
Un!ão. cs Estados poderão eLcarrt:-

. gar tuncionártos federais da r-x:ecuçào 
de leis e serviços estadu~ ou de atos 
e decisões das suas autoridades; e, 
reciprocamente. a União poderá, em 
matéria da sua competência, cume
ter a tuncionárloo estaduais. f!ll(;!l.I'SCJS 
análosos. prov~ à.a neceasártas des
pêsaa.'' 

Redação proposta : 
u § 3.0 • Mediante acGrdo com a 

Urúão. os Estados poderão ~ncarregar 
tuncioná.rloa federais da. execu~o de 
leia e serviços eatadua.Js ou de atos 
e dectsõea das suas autorid~es: e, 
reciprocamente. mediante ac6rdo com 
oe Estados. a Uni!o poder&. cometer a 
!~ionirios cs~a.duais encarg~ da 
mesm.o. natureza, em matéria ctn. sua 

competência, provendo às necessárias 
despêsas.'' 

~--t . 19, n.0 IV 

A expressAo ~inclusive lnc:!ustrlals" 
6 de~anecuairta. Nlo cabe no texto 
conatltuctona.l. · 

Art. 19, n.0 VI 
' o emprtgo do artigo detlnitlvo, 

neste inciso. diverge da orlentaçAo 
dada à redaçlo do n.o VI do art1ao 
u; . 

A.rt. 18, I 1.0 

D18o proJeto: ' 
' 1.o. ·a lm~to terr1to11t.l nAo 

lndc:Uri. sõbre sfttoa Que nAo ~cedam 
vtnte hecw·ea, quando neles waa,a .. 
lhe, eó ou com aua tamWa, o pro· 
prietArio que nAo pouua .outro tmó· 
ve~,•• . 

DJp ... se .. s6bre sfttoe cuJa Area nlo 
exceda vinte hectares .. . ". 
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Art. 19, o 6.0 

Falta uma -vf:rgula, indispensá.vel, 
antes do cuijunto adverbial ••por de
terminado tempo". 

Art. 22 

Reza o projeto: 
.. Art. 22. A a.dm1nistro.çio flna.n

ceira, especialmente a execuçio do 
· orçamento ;;erá fiscalizada na Ull1lo 
Congresso Noaciona.l, com o awdl1o 
do Tribunal de Contas, e D06 Esta
c!os e munlcip1os gela forma que for 
E:stabelecida nas suas ConsUttfiçõesu. 

DJga .. se: 
.. Art. 22. A ·administração !ina.n

ceira, especlalmente a execução do 
oJ1:amento, será ftscallzada na União 
pelo Congresso Nacional, com o au
Xilio do Tribunal ele Contas, e nos 
Estados 4e Municípios pela !oi ma que 
for estabelecida nas const1tulções es
taduais". 

JUStíftco.çliD 

Come está redigido, a pa.Javra 
Constttu~6e~ se retere também aos 
MunJdpJos, os quals não tAm cunstJ
tniçA.o. 

Art. 23 -
Dls o texto: 

•· Art .23. Os Estados não 1.nterve
rão nos wunicfpfos, salvo 9t~..ra lhe.s 
regularizar as finanças, quando: 

a> se verutcar 1Inpontua.Udade no 
serviço de empréstilno gara.nttdo pelo 
E8to.c1o; 

b> deixarem de pagar por do1s anos 
consecutivoa a suo. divida fundada''. 

Rd1ja .. se ass.im: 
•• Art. 23. o Estado nio intervirá 

em negócios pecullares aos Municf
ptos. salvo para lhes regularizar as 
finanças. quando: 

a) se verfttcar tmpontuaHdade no · 
aervtço de empréstimo que tenha ga .. 
rantla estadual; 

b) detxart.m de pagar por dcls anua 
eonsecutivos a sua d1v1da fWlaada". 

Art. 25 

Texto do projeto: · P 
"Art. 25 . A organizaçio admtll1s

trat1va. e a Judtctárla do Distrito Pe. 
4eral e dos Territórios reglllar -~-ào 
J)or lei federal. observado o d!Bpo8to 
.. o art. 124··. 

Redação proposta: 
.. Art. 25. A orgatlização adminis

trativa. e a judiciária do Ot.strlto Fe
deral e dos Terr1t6r106 rebula: .. se-âo 
por lei federal, oboervao, qu&.nto à 
orga.niZaço judiclâria., o ctlsposto no 
art 124". · 

Art. 26, prlncfpio 
Diz o texto: 
., Art. 26. o Distrito Federal será 

administrado por prefeito. de notnea
ção do Presidente da Repllbllea, e 
Câmara e lei ta pelo povo, com !un
ções legislativas" • 

Diga-se: 
"Art. 26. o Distrito Federal será. 

administrado por um Prefeito. de no
meação do Presidente da RepúbUca, 
e por uma Cê.mara eleita pei.o povo, 
com fuw;õe~ legislativas••. 

Art. 27, in~io 

~vez de: 
.,E. vedado à União, a{)s Esta.dosJ· 

aos munlcipios e ao Distrito Fe
deral ..• ", 
~r: 

"E' vedado à União, aos Estadcs, 
ao Distrito Federal e aos Municf
pios ..• ••. 

Justificação : E' a seqüência que o 
projeto adota nos arts . 30 e 32, e é a 
conveniente <Código Olvil, a.rt. 14) . 

Observação: Fa2er igual alteração 
no art. 31. 

Art. 27, in Jine 
Em vez de: 
.,taxas desttnadas exclusivamente à 

indenização das despesas f e1 tas com 
a construção e para conservação e 
mtlboramento de estradas••. 

diga .. se: 
*taxas destinadas exeiustva.Dlente 

à.s despesas de construção, conserva
ção e melhoramento de estradas". 

Art. 28, § 1.0 

TeÃ-to do projeto: · 

"§ 1.0 • Poderão sei nomeados pelos 
Governadores dos Estados ou dos Ter
ritórios os prefeitos das capitais, bem 
como os dos municip1os onde houver 
estA.ncla.s hidrominera}:) naturaia, 
qua.ndà benet!cladas pelo Estado ou· 
pela União". · · 
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Te no proposio: 
"§ 1.". Poderão ser nomeados pelos 

Governadores dos Estados ou dos Ter .. 
rltórios os prefeitos das capitais bem 
como os dos Municípios onde houver 
estâncias d~ á.guas minerais naturais, 
quando beneficiadas pela iniciativa 
eib.dua.l cu f edera.l" . 

Art. 29 

O advérbio prtvativamante, consi
derado desnecessáric nos artv. 15 e 
19, também o é no art. 29. 

Art. :ro. n. o In 
Etn ,.éZ de : . . 
"dos seus bens e do seu serviço", 
diga .. se: 
"dos seus bens e dos ~us serviços", 
ou "dos seus bens e serv1ços". 

Art. 31, n .o li 

Diz o texto: 
"n. esta'>elecer. subvencionar ou 

embaraçar o exercfclo de cultos reli
giosos:., 

Diga. -se: 
• 4(II - Estabelec"e:r ou subvencionar 
cultos religiosos, nem embaraçar o seu 
exercício". 

Justificação 

O objeto direto dos verbos estabe
leceT e su.bvenciono.r não é o exerci ... 
cio àe cultos religiosos. mas cultos re~ 
ligÜJs03 

Art. 31. n.0 V. alínea c 
Pa.lta uma. vírgula. de pois da pala .. 

vra. tornais. Engano t1pogrático. 
Art. 31. pa.rá.gra!o único: 
Diz o texto: 
,. Pa.rágra! o único. Os serviços trá· 

blicos concedidos não gozat;n de isen
ção tri-butária salvo Qua.ndo o dispuf'> 
ser o Poder competJ!nte ou quando. 
a União em relação· a os próprios ser
viços. a conceder em le1 especial. ten~ 
do em mira interêsse comum". 

Diga-se: 
. '"Parágrafo único. Os serviços nú
blicos conc-edidos n!o ~ozam d.e tscn
çã.c tributária. salvo .quando o di~PU· 
ser o Poder competente. A Unllo. em 
::el.8.çáo aos próprios serviços. se êstes 
torem de in terêsse comum. poderá 
concedê-la. mediante Jei esJ>ecial'•. 

Art. 38, parágrafo único. 

• 

Diz o Pl'Ojeto: 

"Parágrafo único. São condições dt,;. 
elegibilidade : 

I -.para o Congresso Nacion~l. ~sel· 
brasileira íart . 129. ns. I e In c es
tar no exercício dos direitos ooHticos: 

.n - para a Câma:a dos DeputadDs. 
ser maior de v!nte ·e um anos; 

IU - pan\. o Senado Feaeral, Fel" 
maior de tr11lta e cinco anos". 

Proponho: 
1. Que se faça. dêste parágrafo Uln 

artigo, segundo o critério adotado na. 
redação do art . 80. 

2 . Que. e!ll vez de brasileiro, se diga. 
brastleiTO nato. Só bã duas esp~its 
de brasUeiros. quanto à. nacional.ida.ôc. 
a sa.ber: os bras~leiros natos e os bta· 
slleiros naturalizados . São natos os 
_de QUe trata os ns. 1 e li do art . 129; 
são naturaiiza.dos os a Que se r-efere os 
ns. In e IV do mesmo artfRo. 

Proponho. e-m ~um.a. a seguint.<! re~ 
da cão: 

.. Art. 39. São condições de el~gibi· 
lldace para o Gon~tesso Naclona1 : 

I - Ser brasileiro nato (art. 129. 
ns. I e IIJ. 

II - Esta1· no exercício dos c ire ltos 
politicos. 

W - ser ma~or de vtnte e um 
anos, para a Câmara dos Deputados, 
e maJor de trinta e cir.co anos. oarcl. 
o Senado Federal"'. 

Art. 40 

Deve ser eliminada do art . 40 a 
declaração d.e qu-e a cada uma das câ-
maras comoete a criação ce cargos. 
Criar cargos é ar.rtbu.lcão do congres
so .Na.clonal (art. 65. n.~ IV). 

O teÃto poderia ser assim redi~ido : 
"Art. 40 A cada. uma da.s câmaras 

comoete dispor em regimento inter
no. sObre a. sua organ~zação . inclusive 
provimento de carRo.s. e sôore a aua 
pollcla •'. 

Art. 42 

Diz o texto: 
"Art. 42. Em eada uma. das Cê.nla

ras. salvo disposicáo constttuciona.l 
em contrário. as delJbcrações serio 
tomadas oor ma.1or1a de votos. ore
sente a ma.ioda absolu~a. dos seu..~ 
mem·bros" 

Diga-se: "'presente a maJorJa dOS 
seus membros". .\ palavra absoluta • 
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neste passo. nada. slgnl!ica. e não tem 
razão de ser. 

Observação: A supressão d'il. mesma. 
palavra. deve ser feita nos arts. 45. 59, 
72 e 88. 

Art. 43 

A enumeração dos artigos citado3 
não tem a seqUência natur:1l. Diga .. se: 
"nos artigos 45, 66, n.0 IX, 70, § 2.0 , 

211 e 214". 

Artigo 45, principio 

Não deve ser usada, no princípio 
do artigo 45, a palavra legislatura. e 
o preceito é comum ao~ deputados e 
aos senadores. Em 11ez de "inaugura
ção da legislatura seguinte': diga-se: 
"inicio do periodo seguinteJt. 

Art. 45, ~ 2.0 

Diz o texto: 

•· ~ 2.0 • A Câmara interessada dP.li
berará sempre p<Jr maioria absoluta 
dQS seus membras". 

1::.ste prect:itú pode Mrnar impossí
vel a deliberação. 

Parece que o pensamento do legisla-
dor é êste: · 

u§ 2.0 • A Câmara lnt~reSSJ 1a. ~6 
proferirá deliberaç:;.o contrária ao u~
P1Jtado ou s-enador. pelo vo•o da maio
ria dos seus membros". 

Art. S2, ~ 1.o 

Diz o texto que, quanq.o o Sl!'nado 
Pederal funcionar come tribunal de 
justiça, será .. dirigido'' pelo Presidente 
du Supremo Tribunal F~dr:ral . 

() verbo próprio é "presidido". O 
Presidente do Supremo Tribun3:l Fe
deral' presidirá o Senado; não o diri
girá. 

Art . 65, n.0 VIII 

Reza. o texto: 
"VIII - lrz ~ slsr. ressalvado o dis· 

posto no artJgo seguinte. sõbr~ bens 
do dominio ft-dera~ e sóbre tóda~ as 
matérias ds competência da Unlã.o•· . 

&stc tnciso jfve ser desdobradQ em 
dois, visto como s cláusula ••ressalva-
4u o dispost-o no artigo seguinte'• nlo 
db: res~tto à legtsls.ção sObre .s bens 
do dom!ni<l federal. mas somente à 
legislação sObre as matérias ds com~ 
petên~ia da União . 

Art. 66, n.0 X 

1tste dispositivo parece atribuir ao 
Presid-ente e ao Vice-Presidente da. 

• República direito a subsídio e a ·aju
da de custo: todavia, o artigo 86 só 
se refere a subsídios. Cllmpre hs.rmo
nizar os dois text<ls. 

Art. 68 
Diz o texto: 
"Art. 68. o projet<l de lei adotado 

numa das Câmaras será revisto pela 
outra. que, aprovando-o, <l enviará à 
sanção". . 

~ste a=tigo é de sentido g·eral, rege 
a elaboração da lei, tanto nos c:~.sos 
do artigo 65 como nos caso~ ~Jo artigo 
66. Ora. só nos cnsos do artigo 65 é 
que o projeto val à sanção do Presi
dente da República: nos casos do ar
tigo 66, vai à promulgação de Presi
dente do Senado. Portanto, fôrça c 
dizer: · 

"Artigo 68. O projeto de le1 adota
do numa -d:ts câmaras será. r~vi':to 

• pela outra, que, ~q;ro· .. ando-o. o en
viará. à sanção ou f:1 promu!3'o.ção 

<arts. 70 e 71) ' . 
Obst!rvação: A emenda diz respeito 

também ao parágrafo único do art. 69. 

Art .. 74 

Diz o texto: 

"Art. 74. Se o orçamento não tiver 
sido enviad<J à .:'J ncio até 30 de no
vembro, prorrogar-se-á para o .exeor
cício seguinte o q:te esta v a em vigor". 
Prop<m~o: 

•• Art. 74. Se o crçamento não !ó!' 
envlado à. sanção até 3{} ·de nov~m
J:;ro. prO'l'rogar~se~á para o exerc.:tcio 
seguinte o que estiver em v!~ur". 

Poder-se-la alnrla dizer: .. p:-orro;rar
se--:\ para o exercicio seguinte o or
çamento em vig•Jr" . 

Art. 72, § 1. 0 

Em v-ez de Tribunal, dizer Tribunal 
de Contas. 

Art. 79. § 2 . " 

Reza o rirojet.o: 
.. ~ 2. 0 Vag-sndo os carg-os d-e P~esi

dente ~ Vice-Pr~s1den te da Reptlbl1· 
ca, !ar·se-á. eleição :.-cs!enta dias àe
pois d-e aberta a •.11t1ma vn!ra. Se na 
vagas ocor:-er-em n !s ~-es;u :1 da metade 
do periodo governsmr:1 tal & el-eição 
para ambos os :ar?,: seri feita trin
ttt dias d-epois la última vaga ~lo 
Congresso Na-ctona ~ na forma esta.-

' 
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belecida em lei. Em qualquer dos ca
sos os eLeitos deve-rão compl ·tar o pe
•riodo dos seus antecessores". 

Proponho a seguinte redação: 
.. § 2 . 0 Vaganrto os cargos de Presi

deute e Vice-Pr~1dente da Repábli
ca. far-.se-á nova eleição sessenta. 
dias depois de a.oertQ a última vaga. 
Se estJ. ocorrer ~la .segunda metade 
do perfodo presidencial, a eleição pa
ra ambos 03 cargos será feita, ao 
cabo de trinta dias, pelo Congresso 
N:u:lonal, na !orma :>rescrita em lei. 
Os eleitos, num e noutro caso, com- '
pleta.rão o período dos seus atueces
sores". 

Jus ti ficGçãc; 

1 . O legislador constituinte parece 
t.er a intenção :ie que a eleição, par~ 
preenchimento Jas vagas d-e Presiden
te e Vice-Pres1dente da República 
m·edlante sufrágio direto, só .se faça 
na primeira metade do período pre
sicj.encial. Na s~gunda metade. a elei
ção deve ser indireta. A redação do 
projeto. entr-eta!lto. pode conduzir a 
outra solução . Se-gundo o texto, a 
eleição só será lnctiieta, :;e as duas 
V'agas ocorrerem na segunda metade 
do periodo presidencial. E assim se 
o cargo de Presidente vagar no pri
meiro a.llo dêsse pe-riodo, e o de Vi
et-Presidente no liltimo. a eleição há 
ele ser direta. porquanto somente 
uma va.~;a , e não ~ duas. t:erà ocor
rido na segunda metad-e do mesmo 
período. A red·ação. que proponho, 
parece atender com ma..is fidelidade 
a.o pensamento do legislador consti
tuinte . 

2. Parece prefe:1VIe! su.bst1tUlr a ex
pressão período governamental por 
periodo presidenc!al. 1-'erbdo presitJ.en ... 
clal é a expressão consa.grad:a pelo 
nosso direito con.stJtucional, pa..ra dP
signar o períooo dtf govêrno do Pre· 
sld.ente da RepúbJ.ica. E' a termino
logia invarlá vel das · Oonsti tuições de 
1~1, de 1934 e de 1937. O adjettvc 
govenutmental é llGeQwuio paia de
signar o período dos governa.d()res. O 
p1·ojeto. no art. 139. n. o n. allnea a, 
eml'rega-o com êste fim. 

Art . 89. § 2. c 

§ 2. o do art. ~ repete o que pre
ceitua o A a. o dt' art. &2. A úruca 
ino?ação está na clàusula -até cinco 
an08". Os dois t.extoa po~em aer re
duzidos a um só. 

Art. 90 po..rs.grafo único 

O pa.râ.grafo imLCo do a-rt. 90 pode
rta ser translormado em artigo, à. ~
m·elhança da redação dada ao a.rt. 80. 

P1·oponho para o primeiro inciso 
a seguinte redação: 

"I. Ser brasll-e-!ro na.to <art . 129, 
ns. I e rn ". 

AH . 91 

Se, no n. (J I do art. 87, s~ diz "de
cretos e regulam-ent-os" , tambéx:n no 
n. o n do a.rt 91 d-eve caber referén
cia a regulamentos 

No n .0 m do art . 91, dever-se-a 
dizer "serviços de cada ano realiZa
do no seu Ministério'·. 

Artigo 93, parãgra!o único 

Não há. razão para o emprêgo d&. 
locução conjuntiva ainda que, po!'
quanto a referenda do Minúitro de 
&ta.do é sempre em ato assinado pelo 
Presidente da República. - Gtt:~ta
vo Capanema. 

ARTIGOS DO PROF. HAROLDO 
VALADAO REFERIDOS NO 
REQUERIMENTO DO SR. 

ADROALDO COSTA 

O Professor Haroldo Valadã.o disse, 
intcialmente, que merecia louvores a 
Comissão da Constituição pela reali
zação e pela conclusão do trabalho. 
P·assando a exanunar o Projeto pelo 
seu lado extrinseco mostrc,u a s~n 
grande prolixidade, com 197 artigos e 
alguns, o 159 e o 164 com {5 e 49 in
cisivos, um dêles ~ubd1vldic'io em 14 
itens maior do que a~ C<lnstttuiç6e.5 
de 24, de 91. d-e 34 e o Projeto da Co
missão d<l Instituto que só tem 158; 
com sete Titulas, 21 Capltulos e nu
merosas Secções. Tudo decorrente do 
desdobramento de textos tracUcional
mente classifica.cionistn.s. ora por des
necessária repet1çao, qua..ts os artigos 
1 - e seu § 1.0 ; arts. 3 e 4, art. 4, 
ns. VI e VII: XVIll e art. 189 : '14 e 
75; art. 4, VII e 164, § 14; 159 I 21 e 
164, § 2.0 ; 47, 48 e 49; 112 e 114, etc ••. 
Discordou do Plano de Dlvi.nlo do 
P!'ojeto por se nrastar da forma tra .. 
dtctonal e ser deficiente e con!uso: o 
T1t. I deveria-se referir ao Brasll. eeu 
govêmo, território, súnbolos, e Dlo 
&penas à Feàersção e à Repó.bJtca; 
os 'Tits. n c m. dtv1dindo &trlbut· 
çães da União, de uma parte, e doe 
Estados. D. Federal, Municiplas. e 
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Territórios. de o11trn.. com a suores
são do Tit. cl~sico insubstituivel 
d.a. Organizat;âo F ederal fall1·aram com
ple-t.BJnente, po!s, houve que ~spalhar 
&trlbuições da Un!ã.o do Tit II por ou
tros Tit. com<J auxilio e inte:-venc;ão ao 
Estados, art~ .. 114 e 117 a 120~0 Tit . 
m, foi mistér Cl'ear um novo 'l'it. o 
IV. <'.Omum à União. Estados e Muni
cípios em su..1.s reJaçõts rte caráter fi
nanceiro, e distribuir tôdas as rela
ções entre a União e Ros Estados em 
vários outros Titula-s, inclusive no úl
timo. VI, Disposições Gerais, a rt.s . 
174, 187 e 188, 19! , 193, 1!)4, com dois 
~itulos VII e VIII. este Disposições 
Diversas equiv<:~Iendo ao desped.aço.
Iner.to da 1'ectern.çíio no Projeto. 

Também o Tit. V, Do3 Direitos 
Fundamentais, de cnunciarto amp!í::;
simo, deixa d ireitos fundamentais que 
se acham noutros capitulas <militares. 
1uncicuárlos. etc.). abrange a Nacio
nalidade que estaria melhor em Tit. 
n. Dos Br?.siletrcs Cconst. de 24 e 
Anteprojeto Com. Especial do Insti
tuto) , pois aos fins da sociedade po
lf.tica, Tit. I . segt..:em·.se os sócios. Tí
tulo II, e te·Je o gravfssimo defeito de 
tomar partido em questões altamente 
doutrinárias e prafnndamente contra. 
ve:-t!da, da distinção ent:-e Direitos 
Individuais c Direi t<>S Sociais, · classi
ficando-os em dci5 Capítulos, li e 
m. afastando-se na clnssiflca~ão de 
orientação ele especialistas como Gu.r
vitch, partindo certos direitos para 
colocá-los num e noutro. como a 
propri~dade, etc., sendo preferível a 
orientação do Anteprojeto da. Comis
Esp . do Instituto que !ez um Capítu
lo .só, Dos Direitos Individuais e So
ciais, onde englobou todos sem discri
minação, que não tem inter&se prá
tico ~ deve c..a·ber aos juristas e não 
aos Constituintes. O Tit. VI, Dispo
sições Gerais, é ump. lei completa, 
oom 33 artigos com 10 Capitp.los, 
abrangendo assuntos ou que não são 
gerais ou que cabem na organização 
!ed~ral, con1o Fôrças Arma.cl.ss, Fun
eioná.rioo Públlcos, Bens da UnUío e 
dos Estad~. Pagamento em virtu<ie de 
senteuça ou quê são absolutamente 
injustiíicá.vels como Política Exte
terior . A'})<>ntou numerosos d~te1tos de 
redação, mu1 tos dos quais vindos de 
91; salientado pelos comentadores e 
por Aurcllno Leal e ainda repetidos 
no Projeto, embora desaparecido no 
Anteprojeto da Comis. Esp. do Jns .. · 
ti-tu to. ssim a pala vm ramos por cli
marcr3, a.rt. 7.0 c arts. 11, 13, 15 e ~O; 
assim os artl:i. 13 § 2.0 e 55 compara.-

dos com cs arts. 33 § 2.0 e 69 do An
teprojeto, etc ... 

Louva a invocação no Preâmbulo do 
nome de Deus, preterindo a. fórmula 
do Ante-projeto, ··com a ajuda de 
Deus' ' , que .$e vê na Constituição de 
Cuba de 1940. Di.scordo dos arts. 1 e 
2, sôbre a Federação e a República. 
achando que o 1.0 deveria a.branger 
na "união indlssolóve 1' • também o 
Distrito Federal e os Territórios, e o 
segurido não devia se limitar a falar 
em repúblic:l r..omo tez a Carta. de 
19'37 no artigo 1.0 , mas aludix- ao re
gime representativo qual ::;empre se 
fe-2 em 24, 91 e 34, ou n:1 forma. do 
Anteprojeto, ureptiblica democrática 
e representativa" . 

Passou a seguir no Capítulo do Po
der Judiciário declarando ser o tra
balho da Sub-Ccmissão preferivel ao 
da Comissão c divergir desd-e logo óa 
mudança de nomes de instituições 
tradicionais, qunis Superior Tribunal 
Militar, e nos Est&.uos e D. Pecleral. 
Tribunal de .;u15tiç.a em Iuga.r de Tri
bunal de Apelação, alterações ncarre
tadoras de con!us~ e despesas e afi
nal !nfdt.:es pois o Supremo Tribuna! 
Militar jamais se confundiu com Su
pr~mo Tr1bunal Fed<!ral, e Tribuns.l 
de Justiça para os Trlbunats de 2."' 
instância estaduais está errado, pois, 
há e já ttvemo.s Tribunais de Justiça. 
também, c! e 1.~ instâneia. 

Na divisão do Capitulo criou-se 
nma Seção, DiS"i)OS'ições Finais, a.rt.s. 
110 P. 111, mani:festa.mc!lte tnutil, com 
dois artigos que deviam estar nas Dis
posições Gerais, e St! o estivessem se
ria evitada., p~r exemplo. a repet.iç!lo 
do art . 111 no art. 116, XV pois esta
ria compreendido no o.rt . 116 caput. 
Acha, também, defeituoso, tranEferir 
para o Tlt. VI, Disposições Gerais, o 
art. 186, c em Capitulo autônomo, VI. 
referente aos pngam~mtos devidos pela 
Fazenda em v1ri.ude de sentença, e o 
art. 190, Cap!tultJ, Disposições Diver
sas, vm. referente ao quorum para a 
decretação da lnconstitucionalldade 
das leis, e o art. 159, 4.0 do Título 
V, Capitulo ·O, sóbre a com·petência 
judicial em matéria de direito - tu
do assunto privatlvo das D1sposicwões 
Gerais do Capftulo do Poder Judiciá
rio. Allá.s ta1s textos deixam a dese
jar não da.n<io solução quando o pe
dido de requtsiçlo d~ verba do Pode!' 
Judiclátio não é atendido. não tratan
do da fnconstitucionalldade do ato do 
Govêrno, usando a eJtpressão "'viola
ção de direito" quando a. melhnr se-
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ria "rdação de direito" como se vê 
compara ndo com os correspontes ar
tigos 93, 92 e 89 do Anteproje to da 
Com. do Instituto. 

Ainda n!\S Disposições Gerais . acha 
desne<:essf\rio estabelecer prP.<:eltos es
pe<:iais sôbre a contagem de tP.mpo e 
os vencimentos dos magistrados apo
sentados, preferindo a fómnula gené
rica. para todos os funcionários do ar
tigo 157 do · Anteprojeto. A proJ.bição 
de per~ntage1n pelos Juízes nos fei
tos submetidos ao seu ve-redictum de
ve ser ampla qual está no Antepro
jeto, art . 9, e não restrita. ProJ. ar
tigo 70. A proibição absoluta do art. 
71 ,confirmado nos arts. 75, 80, 86, 
IV, •de ser nomeado juiz inclusive de 
todoo os tribunais até o Supremo pa
ra quem tiver mais de sessenta anos, 
fecha a entrada., tãc útil, nos últJmos, 
~os advogados e membros do Minis
tério Público, de altc. valor intelectual 
e moral, abandonando-se o ótJmo sis
tema. <ie lhes dar nv fim da caneira. 
aqueles pestes, Qunl se faz na. Ingla
terra. e tão mais absurda quan<io o 
Projeto aunu~ntou a compulroria para 
72 anos . 

Na S~ã.o TI, do Supremo Tribunal 
Federa 1, além de pequenas omissões 
do Suprt:mo ~buna 1 e seu Presiden
te 11!1 letra. e do art. 77 r, e defeitos 
de redação, locais por de um Estado 
na letra /. etc., e de fundo como jul
gar os Ministros nos crimes comuns 
também pelo Sena.cto . 
.. ........... ................ ... .. .... 

Ao lado dêste &.UD\ento desproposi
tado e inútil da competência ordinária. 
do Supremo que passa a. decidir .:-ecur. 
sos também de Jwzes locais, e. nova
mente, a ficar &ba:·rotado de revisões 
cri.milJais. se dimfnue profundamente 
ü sua únic,., P. jundn7"1.enfn.7 r.nmpettõn
cf.Q, a de rle/e$C da Con3ti:hJ.içáo e d!as 
leis /V!d.eraJs. 4 de d8ctdir os ~Tiros 
~di:n4rios, ~servando-se-lhe, ar
tigo 7'7. m. a'J)en:as d:er.tdil%' questões 
~da.d'as na. CoolstituiçOO, e só conhe
cc:r da lJei !e'dleoral no caso de divergi
.rem em sua. !nte11>reta.çio os Tribu-. 
na.is Federais de Rec~. Não se 
óeooa.rregou o $J.prmo e se l'he aanpu
t.ou at.ri'buiçiD J>recl-)>un. A solução 
é elatL-pw- do Projeto tôtia essa oom
tpettêncle. nova. da.da ao SUpremo e me
lhora.r a .red.açio doe e&ros de reourso 
e.x'br.s.OP.1di'llé.M na forma oonsta.nte db 
'Ml!teprojeto da OOmissio oo Instituto, 
l8!1"t. 96, :rn. Quanto a SeçAIO m, aos 
finalmente, ctue. noubna ()(J)Or!t;unidl!l•de 
t.ra.l'aria sób:rre Deolruraçã.o de Direitoo. 

Trib\lrha.ÍS Fedends de R c-cursas, a mu
dança do nome gc-J·a•1men.te pr<>post/>, 
Trib. Fe!CieTal d-e A,pelação, tah'-t.l. 
ooncorric!o para desviá-lo da fina..ll
da.d~ ún.ica .C{)m que sua .cria.çi.o foi 
aplat.l'djjda: um t.r!bunal inte~o 
pardo julgar a}}elações e a.grav<l6 em 
~ ll'EJ&.S .ch·oei.S e crimina-is d~ in~ 
da Uniá.o . Len-d.o·.se o art.. 81 ~-b'C' 
c-omo êl·e foi entume.scenldo na. sua. 
cumpetênol.a a p-c<r:r ... o de se tornaa- wn 
órgão descomunaJ e a vas.sa.lad.or de 
C'CIJlliP e bê ncia, j ul g ::mdo : 1) em recurso 
oo'Cl1r.~r1o cau~as cíveis e criminais e 
44 h.abeas-cwpus" cLe-ct-ditdoo pêl~ ju.i
zes locais .m1 que fôr interessa.da a 
União; 2) em revi5áo crtmi·na.l Uldas 
as cafUsas c:ri·mina:is decldiodas veios 
tribunaJs d-e 2.a ins tJ.t.ncia do D1st.rito 
Fe·<1eral e d()S E:::--tadoo .e 3) em recurr
.oos extramtdiiW.Iios quaisquer 00c~s 
doo moe-smos tTifl:runaki locais, para. 
defesa da lei federal, v.tolada na. sua 
letra., in.terp.ret,ad'a dJversl.men·te en
tre ê1e5 {)U uan dêle-s e .o 'I'ri'bun.al Fe
deral, ou derroga.cta p-or tml::i. 1e1 l<>eaà. 
:tllsse Tribuna.] em V{:Z de ser t:1m .sim
pll!es t.T~bunal feodell"u.l de apela.çõe-s 
paesa., além disto a revisor ~ todos 
os a.córd·âolS ootad u ais e com atribui., 
çóes próprias do Sro·remo Tn.lJtma.l, 
d{"S!Wlturan-do o rEcurn.o extraorc.ltn.á
rto, Q\W! é e semr..re foi uan recu:rso 
úllt!ano, su1xmd1nando os mais a.h.o.':; 
tl'ó.bun.a.!s dA)S E'stad\05 a um órgão fe
deral 1nt€rnt.édio. Dotrtn. parte não 
é !ácil SC'Parar nruma dec.isâo a. Cons
tituição e a lei fedEral de regra 1..'11-
vocadaS conjuntam-ente ..!, também, a 
invatild~<ie <l.c ld esta1dual ia.ce a. le:b 
·f~de.ral, dada. ao Tribunal Fe-de-ral de 
~uTso, é sempre m.a:térte. coDSti-
tucJQJ1al, e pois, a seT dn.da ao Su-~ 
!Premo Tt!'bunal. Demais a led fede
t.ral só pode ser der.endk\a pelo Su-
premo quando ruverg1rem entr~ 51 os 
'I'ribtmaiLS ~is <lU um cem o Su
'PI'«tlO, deioca.ndo il'liS{)l'Úvel o problenm 
da di'V'el"gênc!.a cCJ rrtbunal esta.dua.' 
<:01111 qual doo V'á.tii>s tr11bmmils federais 
e com o próprio Su~emo Tribtma.l: 
tru\o haverá recurso paa-a o Sup~ 
ld'DS decisões dos Tribunais e d<>s ou
·t.ros Tribucnets SUTr>erlores da União, 
"l".rabalho, Eleitoral, Milibnr, PGT de-· 
'cl5ão contbrária. à lei /eileral. Em eoan-• 
ipe'D_.qaçw hn verá wna. 4.• i.rurt.Al11C1a, 
'um aum·ento de recursos pa-re. eterni·-• 
IZaÇá,o proft>ridas pel~ Tri'buna.ls Fe
de N.is om ma téTla d-e reetrrS<> eX'tra.Or
ldl!nârio quanoo envalve-rem matllrla. 
ICan&S'tUnlcioual, ou dive-.11glrem entre &i 
ou c<Xill o SU'J)femo. PoT tooo isbo se. 
c.rllaram 3 Trtbuln.ais Fe-doe:ral.s de Re-
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<:UT&o. qu.ando o qu~ se reda.mava ffl'a. 
ISjJ)e'naiS ll'm . E' unut. re-voluçã.o inútil e. 
'P6I'Illh1nl·ciiJoo na hierarquia c Dia ooon-• 
~x·da jt:'d \ciá.l·ia qu·e vi.r-6 causaS~ 
<X:má"Ut<Js, oont\i·sõc~ e uma eterniza-. 
çiw ~·m·plet.-n. drus ca.tma.s. Na Seção 
~v ~ J·L.ul!ça Milhta.rr se exige para. 
lliOI!Ileação de juTist!a.s para o Supe-. 
rit)r '!1r:.oo·Ilal Mi-liotar apravação de 
~ia do S.en"..iJCJÓ no pasro que 
;pr..:ra o SuiJ)remo 'Ilribtunal e o Trd.
bunJal Feàe!'\:.11 !':·C exi-ge maio:-ila abrso
lll/t.!a., senodo 1~rtof tri-ve 1 o 1. 0 critériD. 
.pois o ú~'timo equiva.le a exLgtr mais 
de 2·(3 CIOS pr€~ ni..c-s; O pruráJgra.f.o 
~co do arttgo 88 é a rf:t~e·tição ~nú
til do que e:c::tá no artigo 68, n.0 li[ 
po:r ê!e re:fe.riodo. Na. ~ão V, Jw
·tiça Elc!•tcral. r.:ã.o se dit o crl'tél'J:o 
para. a e~<:o!b.a d-cs j~. d•ever!'do 
seT ou o do oorteio, do Anteprojeto 
.ou o do. eleição, cb SUb~...ão; o 
art.i~ 00 c'S'tá 1.noompleto e o rurtigo 
.101 é inútil pois os caros de rec:llli"So 
:ali ~a belccf.c::,os valem pa;ra rodos 00 
Tr1buna~ ~:.~eriores f: .iá ne a.c.oom 
Il() Jla1J.g(} T7. Na Seçã.o VI, .Justiça 
óo Traoolho, é critjloável a 0ria.çã.o 
10bri.ge. tJórf.a. na Oor..stitu1.ção, dla.da a. 
lf-al'ta de movim~lltO que o j\.WtHiq:ue. 
de um Tri.buool Regiona-l em oada 
~tlaóo <>u Ti:rritór1o, deve.ndo o 31S
lS\lll'lrtlo .fica.r J."'lara a lei ordi.'llá.rla.. No 
!Titulo III, capituLo II, Seção I!, J lliS
·tjç:a. dcs ~·~-diC's, .acha Qt."C os pr.ecei
ftoOG sôbre a rua:nl!tenç.ão oo juri e 
-aecsoo eLo )ll1'n'5té-ri..o públioo art. 1'16, 
~ e XIV. e~'Ílariam melhor 111a.s Dis
jpC)SÇÕe:s G.eraks do Poder Judkiá."rlo. 
que as no'I'ltlas só'Jor-t" aum:mto ~ de
ISerm.bargaci'ore-s e orgn.niza.çã.o da Jus
tiq3. Mili'ttar &lt.:.Lducl, os. VITI .e XIII 
deviam .~er surprlm"!ldaiS, sendo prqpa-ias 
<1'8.8 Oon...c:tt1tuiçõoo Esta.dus.ois: que a. !i
aca.çoo doo vencl'm~tos dos desemba.r
sa:di()II'~s em função das percebidos 
1pe.boG Mhnd6tros do Sup~mo é mistu
rar oou.sas bt.>te~. sendo pre
!erlvoel .a regra do An~jeto. artigo 
W6. "g" qu fixa oo de ctesemba~
<imea os que puoe·bem par qUISlquer 
tttrulo os S~cx.etárics de Estado; que 
o a!ast'amento .cl'o tWe'gs() a.o juiz moais 
.amt!tgo D6 deve ser deoretado por dois 
'bêrç&S e rbáo ptOr El'!Il(l)~ mak>rla dle 
\'latOS dos <looembargadores. Declarou. 

SOC!XDADF. BI:ASILCRA DE OIRErro IN-
TERN ·"CION AL 

O Direito Internaclona.l e o F•ojeto 
da Constituição pelo Professor Ha

roldo V tzlad.ãcJ 

COMENTARIOS AO PROJETO DE 
OONSTITUIÇAO Teve em se-

guida a palavra o Vtre-Presider.te C.~ 
Sociedade, Sr. Dr. Haroldo v·aiadão, 
para tazer algumas consídera~õe~ e 
comentários sóbre ct•t·tos tóplC•jS de 
Dí-:-eito Internacional no pro.Jcttl de 
Constituição, elaborado pela Assem
bléia Nacional Cons~ltuinte. 

O Professor Hrtroid-o Vrdadi:l di:i
co!Teu sõbre princípios de dlr~it.o in
ternacional púhlico ~ privado. c-ons
tantes ou aust::nt.es, . do Projer.ó da 
Comissão de Constituição. afil'I.l1ando 
que :\.li deveriam estur só os runda
mentais e tradicional!) do Br:t.sil c 
w .o quaisquer outros por mais t-P.ori
cos de simples opiniões individuais. 
doutrinários, não compa.Uveis C·)m o 
cUrei to pátrio . Mostrou que o Ca
pítulo I, da Política :::.:xterior, do Ti
tulo VI, D. Gerais, devia ser i-:Upri
midot salvo o ~ 3.0 condenatório da 
guerra de conquisto. c deten~· ... r no 
arbitramento, que se mantena. na 
melhor fórma, do art. 5." d-o Ante
projeto da. Comissão do Instituw aue 
não fale em União, mas em B)"asil. 
nem ••recorrerá." e ''recurso· . mas 
••cter.Iara.rá", etc . , e sempre, n·; Ti
t~ I. Os outros textos, arts 165. I 
e II, e §~ 1.0 e 2.0 ou eram de:meces
sários, § 1.0 pois a i!Jdependê~cia. do 
Brasil (e não da nação) m~llil)r fi
cará. em artigo inicial. art. 1.0 do 
Anteprojeto, e dizer que os tratados 
são lels internas, § 2.0 c re~tir o 
que já está nos artigos 35 e 40. ou 
absurdo se se refere aos tN.t.arlos 
apenas celebrados e não aprr>vados . 
Também mui nocivos os pnr.r-ípios 
amarrando na vida internacifmal. o 
desenvolvimento futuro do Brn.sll ou 
com regras, profundamen~ té-·ni~ 
e controvertidas, qual a ds. obserndn
cia das normas univC1'saú: t quais 
são?> de direito mternacional en
volvendo a. exata questão do pr~mado 
do ctireito interns.civna.l ou do c irei
to interno, ou com restrições sôbre 
as organizações internacionab em 
que J)Odemos entrar, apresenta."ias no 
caput do art. 165 e logo adnütilldo 
exceções no § 2.0 para a União Pan
amerlcana, no art. 166, para s va
lor1za.ção do Ama.zúnas, o ~ue 
não, amanhA, para. a do rto Para
guai ou para a do r1o Paran~. etc . 

Nas atribuições ua União, a.t·t. 3. o, 
I, nas do Congresso Naclonn.J artt
go 35, I, do Presidente, do VI, do 
Supremo Tribunal, 7':. e Il, b. fala
se em nação estranr.eiro devendo-se 
preferir Estado estrangeiro; .'lo arti
go 3.0 , DI. em limites .. do t.:Trltó
rio nacional com out!"as nações' de
vendo-se suprimir estas três últimas 
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palavras; nos arts . 3.0
, v. 35, nt. 60, 

XI se usa "território do paw'· por 
território nacional"· nos arts . 32. I 
e 77, I, b, .'>etia melhor cbefi:.<> de 
miss6es diplomMicas. Acha :nQto 
louvavel a adoção nu nrt . 130, ~ 2.0 

oos principtos de direito fiscal mt{:r~ 
estadual e internacional. cou•.tantes 
do art. 8.0 , § 1.0 da Constltut...eo de 
1934 e deturpados no ar tigo corres
pondente da Carta cie 1937. 

Na parte referente à nacio~1~lida
de elogia substituir-se no art 147. 
ll, para a época da opção, prÍtHld!tdC 
II, para a época ci.a ')pção, mainrid.a
de por maioridade no~itica. que ai!lda. 
coincide cem a. oca.s\ãc do aUst an~tn
to militar, mas julga necessár10 só 
pennttí-la para o Que se vier, ·J.ntes, 
domiciliar no Brasil. unindo -1. von
tade eom a radicação efetiva 11l> pais, 
na fórma do art. 6 °, b, do o\nte
projeto. Na pézrla da ru.cionaU:i...'\de, 
art . 148, n, .tetirou-se da :J:lla;rra. 
comissão o adjetivo remunerarlc• au
mentando sem razev os casos de 
~rda por a.ceita~2.o de pensãv em
prêgo ou comissão: a ordem dêssc 
texto não foi respeit &.da no a.rt 60, 
VUI, da competência do Prest 'knte 
para. autorizar a acc1taçáo. Não s~ 
pJ:eviu a requisição àCt. -nadonalutade, 
mas só a de 1iretto~ pollticos, artigo 
155, quando o Anteprojeto u !ez e 
com razão, eY.pre.ssamente; att 12, 
quando se facilita até a nat,J : nHza
çã.o para. o asctmdcnte:, o descea<ten
te, o cônjuge ~ até 0 viúvo ou viúva 
de brasileiro . . . 

Na declaração de D1r~lto abando
nou-se a norma tra.dicicnal de equi
parar brasileiros c estrangeiros resi
dentes para permitir. no assunto, fo
ra. das restrições clássicas const1tu
cionsis, aos alienígenas, outras, ge
rais, a vir por lei ordinária, ~rtigos 
159, capu.t e 160, o q1.1e acha injusti
ficável, pols tiram a fór<;a do pr~ei
to; havia necessidade, apenas, deres
triÇÕes em matéria de atividsde po!~
tica, etn ma·nifestações. assocbçóes, 
destiles, etc ... que se fizeram no ar
tigo lU} do Ante-projeto. O dete!
tuoso sistema. de clasüficação do Pro
jeto, entrando em preocupação teó
rica, sem nenhum nlcance prático, de 
separar D!rei:os Individuais e Sociais, 
afastou a entrada n .> território na.
ciGilal, da. imigração. nrtlgos 159, 13 
e 184, 16 e suprim~ll com sério pre
juú;o para os intt:rêsses na donais, 
a quota imigratór:a, que Mda tem 
a ver com a dimJnuiçâo da imigr.~.
ção, decorrente esta de política dos 

pah:es de imigração e de eri.ação em 
nossas leis de sub-quotJ.s 1x:r profts
.são, de exigências burocrá.:ica:.. w
suràa.S para o visto, até com distin
ções por motivo de raça., ou rcUgiã.o, 
etc. O êrro da pol1t1ca. im.1gradon1s
ta de 1933, ?ara. cá, além das sub
quotas e buncracla apontadas, foi. 
restringir ao máYimo os direitos dos 
!migrantes ~ tornar ditíc!llma a na
rureza, dai ocorrendo a ccntfnua vol
ta de estrangeiros, em especial p rr
tugu&ses, pa'ta os seus países de or~
gem. A qot:\ imigratória constit,ncio
ual permite o. en trads. no Brs.~U I!õL' 
.a no do número, mui suficiente de 
80.000 im1grantes, da.ndo alti.s::;irn.a . .;; 
q uot.as, llá muitos e muitos anos não 
pre...D7t.chidas, aos melhures elcmE-nt<>.s, 
aos italianos e portuguêses. Será, co
mo quis Miguel Couto contra o Ja
pão, o argumento bá~ico. de ~f!mpre, 
~entra qualquer nação impcralista. 
que pretende hoje ou amanhã, de::; .. 
~arrega.r em uosso território maesas 
humanas perigosas no nosso futura 
do povo crts· ã,.o e independente . Sõ
bre a expulsão dvs estnngelros estA, 
belP.Ceu o Projeto, artigo lliO. pari
grafo único, um9. exceção que s\..-m
pre fci e, assim deve conti'!luar sen .. 
do, de le! ordinária. Ainda na De~ 
<.:laraçã.o de Direitos Socia\.i), corres~ 
pondente h antlga Organiza.ç§.o F..co
nômica e Social, ao lado de vários 
preceitos básic<JS de proteçã-o aos bra
~'illeircs, foi omitic!o um, fundanien
tal, cristali.sado r.o dlrei7o 1nternacic
nal priva.do bra.s:;ileiro. desde o imp~~
rw. de amparo <to cônjuge e dos fi
lbos l)rasileiros nas hera.nças àe es
trangeiros quanto aos bens sitos no 
BrasU, mandanc!c-se. sempre, aplic~u 
a lei maJ..s favorável aos brasileiros. 
Vem das Convenções Consulares do 
Brasil. nOIS meiados do século pass.:i
do, da nossa jurisprudência $-través 
de pareceres de Nat>uco, Teixeira de 
Fr'.!'itas, Ribas e Saldanh~ M~rir.hu, 
em causa. célebre nc Rio Grande do 
Sul. em Santa Vitória do Palmar. t ci 
consolidnde por Carlos de CarvalJto, 
reproduzida em fonna. deficie-nte no 
artigo 14 da antiga introdução do 
Código Civil. repelida ainda em for
lng. deftciente, na nova L~i de Intro
dução de 1942, artigo 10, ~ 1. 0 e !ldO
tada em térmos felizes na Constitui
ção de 1934, repetidos -em 1937. ~ 
agoTa, no Ante-projeto artigo 123, e 
no trabalho da Sub-Comissão. o 
Projeto suprimiu-o llga.nào a uma. 
questão que nada tem a ver com o 
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. 
assunto. à td reguladora da suc~;; 
são. E' uma norma que cada paL:; 
adota para proteger os seus nacionab 
em matéria d~ sucessão, danrlo-lhes 
.nos b ~'"n~ ~ito) no p~ís, um tT:!t'lmen
to compensador do q ue posMm sv
frer nos bens s i tos no estrangeiro. 
Assim a 1-~rança, qtte rege a sucusáo 
dos imó-:ll~is pela lei da situa~ão e a 
dos m(p;cls pda lei do domicílio, lUU)
ta o pri11cípío a /(!VOT .dos herdeiros 
jrance.-::r:~ ; o C7Lile qu.e rege a suces
sdo pel,'t lei do do-micilio, adota o pre
ceiJJQ em bcnclício dos chilenos: a 
Argentina, o mesmo, e &mpliatlva 
mente a favor de argentinos e domi
c!lla<ios na Argentin·1: f' te .. . E' mna 
ncrnuz bti:.ica de amparo do cónjage 

. e dcs filhos lJra~ilr;iros que nãu pod~ 
ser retirada da Constitu:ção como o 
fêz o Projeto. 

O Presldentt agradeceu () trauf,lhu 
do professõr H::.trolr.. r. Val:tdão, felici
tando-o pela impor:ant~ cont.ribuiçã·.i 
tra.?Jd~ à ela hora~·fto canstitucior.al c 
pediu que seu autor apr~sentasse as 
conclusões Pm forma de emendas J 
serem reme~!das à A::-~cm~l~ia Cons
tituinte, dechr e.ndo desde logo que 
concordav3. plen~mente. com a supres
são do Capitulo. da ?oUtlca Exreriot•, 
já. tendo tido oporttrnida~e em 1934. 
de propor, corn S\IC<:sso . a retir::làn. ct r 
Projeto da Cons tltui<:ão, co t.f!Xt') St!
melhantc ao do ::ttua.l artigo 165, ~ 
2 . 0 , princípio. 

O SIS~tA DO P~CJETO DJ\ CONSTITUIÇÃO 

A futura Oo11stituiçáo d'> Bra.sU não 
pode ser wna o0ra inteiramente nova. 
algo bn~ginaào por teóricos para wn 
Estado ldeal num sistema e estiJ'b de 
estréia, pam 11;na nação que Jamais 
teve organ.izaç&o P<>lítica fundamental. 

T-emos uma trsdição cunsU.tucional 
que remonta a 1823; tivemos a Cons
tituição Imperial de 2'5 de .naN;o de 
1824 e as R!."p.ublicana.'5 de 24 de feve
reiro· de 1~1 e de 16 de julho de 1934. 
esta . últim:l desn.vareclda com o gol-pe 
e a cs.rta tota.1itá.rla de 10 de novem
~o de 19;37. A de 1934. illspirou~e na 
de 1891, aperfeiçoando-a., qual o fi
Zé'...r&, embora em dose menor. dada. a. 
mudança do re~!Jne. a de 1891 com a. 

. de 1824. A de :94~ deverá seguir a d·e 
1934, melhorando esta no qu~ a expe
riênclil e o progresso aconst:lharam. 

Examinando o sistema de <Ustribui
ção das matérias do Prol e to da. ll'UStre 
Comlssáo Const1tuc1or.al da AeiSern
bléia verifica-se, enhreta.nto. que não 
seguiu qualquer dos modêloo nnterio-

res. te.n~o. ao C{)~trári o . ~entado uma 
original, exces.sivan1cntc p.a.rtlculartza.
da, e, pi>r illlfelicidade, d e todo confu
sa, cl-assificação de ~s..wntos e textAS. 

Abre o Projeto com um T1tu1o novo, 
I . Da Fe<:leraçfi..o e àa n.epú·blica com 
dois a rtigos sób!'e t'-~.-;~ duas fcrma.s, 
de, F~~ ta<io e d e Gr·vêrno, ma".com 
omis.9áo cios artigos sõbre os pvderes, 
os simbobs, etc. . . . que colc.cou no 
Titulo I!. Seção II, e no fim do Pro
jeto. nas Disposições Oe!'!l.ÍS, C a p!tulo.s 
I e IX. arts. 6. 165, 189 . e em di
vergêncü.t com 1891 e 1934 f'(Ue tratam 
do assunto nos a.rtigcs inlc1ais M.o Tí.:. 
tulo I, da Orgarúz:~.çito F'Neral . F..á 
conv~niê11cia de dois Titulos In: dR : s . 
(tUal f~L. o Anteprojeto da Comissão 
do Instituto dc.s Advogados. c de n .0 I 
do Br3.Sll. seu govêrno. tenitó-ic,. sim
bol<lS, e o de n . o II. dos Brac::U!'ims e 
seus Direitos Politkos. inspi.ran•Jo-s~ 
na Const1tu1çw de 1824. Q:Ue tinha 
êsses dois Títulos e. mui lbgk-smente, 
't)().i.!j a.bria-se o Esta tu to da Assr..cia
Ção politka (:c-mo os ffn~ {> prin<:fpit.ls 
báscos. seguin-do-se o.c; sócios. o ele
mento pessoal. ou s.eja tratanoo do 
Brasil e dúS Bra.sileiro.s . 

Substitui. a se~uir. o Projeto. o Tí
tulo fU!"ld~nentaJ clássico ja Orga
nizaçã..o l<~ede~l. Que trata da Un1fw. 
dos Estados. Municípios c TP.rritór os 
e de suas relações. uor doi'.! Tftul~ . o 
II. da União e o ill. cios E~?..dos. do 
Direito Feder2.l. dos Municipio.s . 

A Orgnnização Federal é um ti .. 
tulo insubstitufvel e a nossa orlen .. 
tação nunca roi suprimi-lo. porém. 
nele incluir outros Títulos. ..1\.s.c;fm 
o fêz c. bem. a Constituição de 1934. 
a êle inccrporando os Titulos n e 
m, Dos Estados c Do Município. 
de 1891, a.quêle, abrangendo o Distri
to Federal, com 5 artigos. e êsse. ape
nas, com um texto . Suprimindo o 
Titulo, Da OrganizMão Federn.l. des
peda.cou o Projeto tôda a Pederação. 
espalhando os seus principlos funda
mentais semnre unidos na.(luêle Titu
lo. por tõdâ. parte . . . Foi mister. 
assim. criar um novo Título, Da Or
ga.nizaç~o Financeira. Federal. Esta
dual e Municipal; incluir no Título 
dos Estados, atribuições tipicamente 
da União. quais. auxflio federal, 
art. 114. intenen~ão federal. ar
tigos .117/120. Ten1tórtos e Distrlto 
Federal, arts . 121/123: colocar as 
clássicas prolbiçõee feitas à União, 
Estados, Munidpios . e Distrito 
Federal·, na Declaração de Di
reitos, art. 150, H 31 e 38 ou nas 
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Disposições Gerais, Capitulo IX, nos 
últimos artigos, 1So3/194; relegar tam
bém para o fim. os textos sóbre Ben."i 
da União e dos Estados, Disposiçóe!:i 
Gerais. 18í'/l88; etc . ... 

Impõe-se. assim, a volta ao padrão 
clá.~si~o. de 1~1 e de 1934, do Título, 
Da <>rganização Federal, onde se 
concentram atribuições, relações, e 
restrtçõe~ da União, dos ECJtados, dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

Substituiu, nmda. o Projeto, o Tí
tulo, a..c;sente. Declar~áo de Direitos, 
de 18~. e de 19'>.A, por um out.ro, de 
enunciado a.m·plíssimo, V, Dos Direi
tos Fundamentais. subdividido em três 
Capítulos, Direitús Políticos, Indivi
duais e Sociais, I, II e m. o primeiro 
abrangendo, dc.süecessàriamenLe. qua
tl'O Seções, quando a matéria res
pectiva. sempre !oi una, em Ut.24, ar
tigos 6 e 7, 18Sl, arts. 69171. e 1934. 
arts. 106/112. A distinção entre 
Direitos Individuais e Sociais. em 
forma absoluta, arts. 159j 1S2 e 164, 
d~gmatizando em as.."unto altar11ente 
controvertido na doutrina, foi con
seguida por tu"ll curioso proce~o de 
despedaçamentos de textos pacificos 
d~ anteriores Constituições . As·· 
sim, por exemplo. o direito de 
pl'opriedade tot partido, entrando 
nos Direitos · Indillidua1s quando 
é gA.rantido salvo a desapropria
ção, e nos Direitos Sociais, quan
do deve ser condicionado ao bem
estar social, arts. 159, 21. o e 164, 
3. 0 • • • O Anteprojeto da Comissão 
do Instituto não entrou nessa 
distinção, de nenhum efeito prá
tico ínadmissfvel que é o art . 162, 
preferindo incluir o trabalho e a 
subsistência na Declara.çtúJ d8 
Direitos ao lado da liberdade, da 
segurança, e antes da proprieda
de, e tnt1tulá~ta Declaração dos 
Direitos I7Uli7Jictuais e Sociais . 

Definir e distinguir uns e outros 
não pode ser obra de legislador mas 
do jurista teórico. Finalmente, o Pro
jeto, não querepdo abrir outros Tí
tulos qual o íiura, com justo crité
rio de progresso, a Constituição de 
1934. paro. a Familia, Educação e Cul
tura teve que esp~rram.ar o.s texws a 
elas referente!) pelos Direitos Inctivi
duois e pe!os Direitos Sociais, e criar 
um Titulo colossal, Dtsposi~s Ge.: 
ra1s antes sempre uno. que se viu 
forçado a dividir em X Capítulos, qual 
se fOra um.s. grande lei ou um Código, 
onde aparecem Fôrças Armadas, Fun
cionários Públicos, etc . • inclusive tOda 
a matéria restante da Organização 

11 

Fe<leral, que ficara ~ ··!m domicilio com 
a supressão dêssc Título . .. 

Essas ligeiras considerações mos
tram que o Projeto deve ser altérado 
no seu sistema para seguir a forma 
tradicional, melhorada, que fc~ n. de 
1934, criando-se se se quiser mais per
r~.ição técnica. os dols T!tulos inl
c.:iais, I e II. Do Brasil e dos Brasl
lciros, substitpíndo-.se Declaração de 
Direitos pot· Declaração dos Direitos 
Indivldun.is e Sociais onde se inclua 
também, o trabalho com tódas as ga
rantias que atualmente se concede a 
esse direito de todos nós e suprimindo
se os Capitulas substituídos daq~la 
Constt tuic;ão. 

A profunda modifkação das maté
riaS dos Títulos. o excc~sivo e conde- .. 
na.vel "classijicacionismo", com aber· 
tura de muitos Capitulas, de numero
sas Seções, e com o desdobramento 
<'e al"tigos tradicionalmente unos em. 
vá.ri~ t.extos colocados em lub"&.res os 
mais diversos, QuaiS art .4.0, xvnr 
e 189; VI e 164, ~ 14; etc., cria uma 
impressionante atmosfert:.t. à2 novida
de e confusão qual se t:~tiv~emos a 
ler a Constituição de um pais des
conhecido ... -· J:aroldo Valadão . 

O TÍTULO INICIAL DO PROJE'l'O DA CONt>TI
TUIÇÂO 

Os artigos que devem ficar no Títu
lo I u Do Branl, seu govêrno, organiza
ção, simbolosH não são apenPs os que 
o Projeto a.ll co1.ocou 1.0 com dois pa
rágrafos, sóbre a Federação, Terrlt6-
rtos e Capital Fe<ieral e 2.0 , s.õbre ma
nutenção da. República e deda.rando 
que todo poder emana do povo. Ali 
encontram lugar preciso, também. os 
textos referentes à 1ndenpeudência c 
unidade nacionais, de 1824, art. 1.0 , e 
nos poderes e sua d.Jvlsão, a.06 símbo
los, aos princípios tradiciona1s de 
nossa polftica internacional, arts. 1 a 
~. no entanto essa matéria foi re· 
legada para outros Titulos, no da 
TJiüão, art. 6, inclusive pare. o último. 
Disposições Gerais, e até nos derradéi
ros artigos 165, § 1. o e 189 . . . 

Preferível pru-a o artigo 1.0 pois dá 
as bases fundamentais o seguinte tex
to, proposto no Anteprojeto: '"0 Bra
sil. independ~nte e uno adota. como 
forma de govêmo a Repúbllc.a. demo
crática e representativa". 

Ai vemos !nicfnlmentc. o Brasn. in
dependente e uno, princípios prttnelros 
que não podem estar num § 2. 0 de um 
~rUgo remoto 165 nem ser precedidos 
pela Feàer<:'i<io, artigo 1.0 do Projeto . 
Encontramos a seguir. o B~sU «dota 
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a f<.. C:IJúblk!a. c t"..áo mantém como d i:G 
o Projeto, ;Jois vi mos de rove ano~: 
que só irrisorio.mentc se podem cha
mar ele governo republicano . .. E, afi
nal, república d m wcrát.ica e repre
sentativa c não somente rep1lblica qua! 
diz o Projeto, in splrando-se direta
mente na Carta de 1937, art. 1, e is 
<tue, há república ol!gá.rquica, aristo
crática e dernocrâtica, que é a que a 
:futura. Constituição vai :idotar e há. 
govêrno direto ou representativo 
~ndo ~sta última palavra que tanw 
horror causa aos totalitários, usada 
em tódas as nossas Constituições ele 
1824, art . 3.0 1891, art . 1.0 , 1934, a·r t. 
1.0 , só desaparecendo em 193~1... As 
expressões que todo poder emana do 
povo e q uc em seu nome é exercido 
são desnecessárias após repúblú:a dew 
1'1J.O(:rtilica e representativa e Importam 
em equivoco quanto ao poder judi
ciCuio. 

No art. 2.0 virá a Fed~ração, mas 
n~m só texto, na. forma de 1891, mP-
Utarac.la em 1934, .. constituída pela 
união perpétua e indissolúvel dí\s E.<;
tados, tio Distrito Federal e dos Tcrri
tóri<ls", Stm omtHr o Dtstrtto .Pedera L 
e os Territórioo no corpo do artigo e 

.depois induf<:l oc.s r> m do!s p·; rê'q;re!o.s 
Após ~ indep~ndência e urudade na

clona.is a república derrtocrá.tica e r e
presentativa, e a 1et.leração, entra-rá., 
mui logicamente, como princ~pio ge
ral, em art. 3.0 , u divisão, harmonia e 
independência dos poderes, prevista 
em 1824, art. 9.0 , como ''o princípio 
conservador dos direi tos dos cidadãos, 
e o mr.is seguro meio de fazer efeti
Vaái as garantias, que a Constituição 
canced e", adotada em :órmulo. fel:?. 
em 1891, a.:-t. 15, ap<:rfei~da em 
1934, art . 3.0 e que deve' ser mantida : 
''São órgãos da sobeT'ania nacional 
nos lim1tet:; desta. Constituição, o 
Pooer Legisla-tivo. o Executivo e o 
Judiciário, htlrmõn!cos .e independen
tes entre si" . o Projeto, no Título. 
Da União, art . 13.0 , referindo-se ape
n1:\.S aos poderes da União é restrt to 
e inferior. pois, aqueles três pOderes 
encarnam, realmente, tóda a nação e 
desde 1891, na revisão de 1926, artigo 
6.0 , n d e ainda: no Projeto artigo 117, 
I ·, c a independência e harmonla. dos 
poderes legislativos, executivo e jud1-
ciár.io são princfp1os constttucionals n. 
ser e:rpressamente observados pelos 
Esto.do . . . A proibição absoluta de de-

·legação de poderes. do § 2.0, do art. 
~.0 do Projeto. Vindo do a.rt. 3, § 1.0 

de 193•1, não foi acolhida no Antepro
jeto, art. 3. 0 , pois, deve ~er ad.mitlda. 
e-m casos exc~pidonais. 

como a função legigslat!va em tempo 
de guerra. e assim a previu o mesmo 
Anteprojeto no seu art. 60. 

O artigo seguinte do ·ntulo I. DJ 
Brasil. o 4.0 foi consagrado no Ante
projeto ao.s simbolos nacionais . No 
Projeto, todavia. a matéria ficou num 
elo() artigos f!na.h;, 189, quando é evi
dentemente primordial . A fórmula. 
proposta em emenda enviada pela. 
Presidência. do Instituto dos Advoga.
dos (Diário da Assembléia. de 22-6-46, 
pággs. 2 .814} , que melhora a redação 
do Anteprojeto e do Projeto, caracte
rizando os símbolos e o seu uso CJbri
gatório, foi a seguinte : " A bandelr(J., 
o blno, o sêlo e as armas nac10nais. são 
de uso obrigatório que a ld regu
lará". 

O Título I termina no Anteproje~:1 
com o art. 5, consagrado a dois prin
cípios primeiros da polft1ca internacin
na.l do Brasil, o recurso ao arbitramen
to e à condenação da guerra de con
quista. tão exaltados aquém c além 
fronteiras, e, ainda nos últimos anos 
perante a. nação argentirJa, pelo sa.n
do5o professor Rodolfo Rivs.rola, e 
perante a oplnlão 1Jública mundial. 
como exemplo, pelo insigne presidente 
.Franklin Dela no Roosevelt . 

Apareceram glor~o~amentc na. Cons
tituição de 1891 arts. 34, n .:. 11 e 88, 
provincos do art. 115 do Projeto M~.~.
galhães Castro, foram reunidos em 
forma lapidar n(J nrt. 4.0 da Consti
Luiçâ.1 de .1934. O Anteprojeto da Co
missão do Instituto dos Advogados 
reproduziu-a e atendendo à evolu
(;ào hb;tórica., ao estágio at.Jal do di
reito das gentes, acrescentou apenas 
as palavras que vão grifadas: uo Bra
sil só declarará guerra. se não cou
ber ou malogra.r .. se o recurso ao arb!
tramento ou as instituições internacio
nais cric:ita..s para preservar a pe~; e 
não se empenhará jamais em guerra. 
de conquista. direta ou indiretamente, 
por sl ou em aliança com outra. Na~ 
ção·•. 

o Projeto afastando-se prorunaa.~ 
mente, do sistema e redação perfeitos 
de 1934, retirou aquêles nossos glorio
sos princípios do frontispício, jogou-
os para o têrmo da Constituição, em 
lugar remoto e secundário. como o 
§ 3.0 de um art. 165, de novo e con
denável Capitulo, Da Politica ~
terior, do Título Cinal, Disposições Ge
rais. com esta., defeituosa e restritiva 
reds.ção; "A União só recorrerá à 
guerra, se não couber ou se malograr o 
recurso do arbitramento, ou se não · 
tlverem lugar os meios pa.cificos d.c 
solução de con!llto, regulados por ór-
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gão Internacional de segurança, de q'.l~ 
participe; e, em caso nenhunl se em
penhará em guerra de conquista, di
reta ou indiretamente, por si ou ent 
alfanc;:a com outra nação". Note-se que 
nãü é "A União" mas ··o Brasil", qual 
vem de 1891, 1934, e do Anteprojeto, 
pols, na ordem interna.rional, quem 
aPa.!'eCe é o Brasil: observ~~se que a 
redação clássica "declarará guerra.·• 
é muito preferível àquela 4'recorrcrá 
à guerra se não couber ou se malogn.r 
o recu.r~o,.. . . O acréscimo ao têxto 
de 1934 ..-ou se náo tiverem lugar cs 
meios pacifico::; do conflito, reguJado.s 
por órgão internacional de seguran
ça de que participe" é, no final des
necessário e pode ser restritivo, po!s, 
é lmplicito que o uso de tais meio.:> 
supõe a uossa filiação ao órgão inter
nacional que os estabeleceu e discipli
na, e fala!' em "órgão de segurança·· 
é excluir a Côrte de Arbitramento, ou 
Cõrte c! e Justiça Intemac!onal, etc . . . 
O simples aditamento do Anteprú
jeto 11 ou às instituições internacio
nais desLinadas a. preservar a paz" nio 
tem a. prol!xiclade. e os defeitos acima 
sendo, destalte, manifestamente prefe-
rlvcl. . 

Haroldo Valaàão . 

A IiAC:ONA7..lDALF. NO PROJETO DA 
CONST l'I'\1IÇÃO 

A aquisição da nacionalidade de 
origem, com o principio básico e que 
não tolera quaisquer transigências, do 
nascimento no Brasil (jus soli>, e a 
perda ela ns.cionalidacte rnaté1ias fun
damentalmente constitucionais rc~em
se por preceitos seculares. vindos cta 
Constituição Imperial de 1824, arts. 6.0 

e 7.0
, mantidos na Constituiçác Repu

blicana de 1391 arts. 69 e 71, c. alte
rados llgcira.men te em 1934. ar ti
!os 106 e 107. 

A Subcomissão VI da Comissão de 
Constituição da Asse:nbl0ia. atenden
do ao relatório do ilustre coitst.itulnte 
Dr. Ivo de Aquino, teve a mUI lou~ 
vsve1 orientação de manter em as
sunto tão importante os prlncfplos 
t'radicionais de nosso dlreito, inspi
rando-se no modelo de 1934. Afinal o 
Projeto dn Constituição seguiu-a. ar
tigos 147 e 14a, tnoclitice.ndo contudo 
para }:l~or n. redação. ' 

A matéria estaria melhor no sis-
, tema de 1824 e do Anteprojeto, como 
Tit. a. Dos Brasileiros, POIS aos f1l1S 
priJ:ne:lros da sociedade seguem-se os 
sócios, ao Titulo I sôbre o Brasil re
gue-se t:> Titulo n sôbre os Braslle1 .. 
ros. Foi a orientação da Constittd-

ção Jo Império: é a mnis lógic!'l. C" 
razoáveL A nacionalidade não pode 
entrar na. declaração dos direitos, ~ .. 
!;undo fez o Projeto. Diz respeito à 
formação do corpo socül.l, do elemento 
pessoal dl> Bra~u. a vir, pcls, ante
rjormente. 

Observe-se 1nlc!n.lmente, que a se ... 
ção, com dois artigCJs apcna.s sôbre 
na.c1o'1U1liciad.e, se intitula, ta.mUém. Da 
Cidadania, assunto de que ná.D trata. . 
e mui dl•:erso do precedente, 1,:oí~. 
cidadão é o el~itor, é o nactonal no 
g6zo eles direitos }JOliticos . Em 1934 
a técnico foi mclbot', quando ~o de~ 
finir-se n nacionalidade brasileu·r1 se 
disse: "são brasHe1ros", art\go 100, 
apenas, e nio : ·•são cidadáo3 brasilci~ 
ros,. qual em 1891, art. 69 e agora no 
Projeto r·u"t . 147 . Por ter, errõne3.~ 
mente, se referido c cidf!diio ~m ve-z 
de o fazer a brasileiros quanclo tra
to,i da ~implcs aquisição da. ne.cton~
lidade teve a Constituiçáú de 1824. ar· 
tigo 6.0, de, posteriormente, ao tra
tar dos eleitores. den0mtná.-los cida
dãos ativos, art . 90, e a de 18~1. !Ãir 
tê-lo reJ>etido . no art, 69 chegou ao 
absurdo de prever no art. 71 1.0 a 
su:;pensão (? > dn. nacionalidade por 
incapactdade fis\ca. ou morai ou con
denação criminal. OA.f a critica, con
denando o emprêg-o do palavra ci®
dãos quando ~e tratar de simpl~ aqui
sição da naciOnalidade; crítica aten
dida em 1934 e 1937, ·e agora de~pre
zada sem razão . 

No Gue se refere à substr .. ncla dos 
textos, a primeira alteração do P!.·o
jeto foi no terceiro caso de aquisição 
originária da nacionalidade, ac ju:; 
sanguinis com opção. de filhos de bra
siletro, nasctdos em pais estraugetro, 
não estfindo os pais a seltViÇú do 
Brasil, que ao atingir a ma.ioridad(~ 
política, optarem pela naclonaltdad.e 
brasilelra . A opção íoi iltSt1tuida em 
1934, para. substituir o critério de 182<1 
e õe 1891, de estabcleci me11to de domi .. 
cílio vago, pois nao fixando !)ntzo dei ... 
xava. bra..cdleJros ·POtew.:iais. condicio
nais. até â extrema velhice .. . e de .. 
Jeituoso, ao permitir com o puro cri
tério do domicilio, que menores, mu
lheres casadas, interditos. adquiris
sem nossa nacionalidade r-em Jamais 
n.qul virem, bastando o àomicflio no 
Brasil dos pais. tutores. mtl.ridos, cura
dores. . . A opção à. na.c1onadaUde, isto 
é, aos 21 n.nos de 1934, cL'lva a preci
são do ti.InpO e assegurava o respei
to à vontade individual, mas ern de 
sitnpl1cldade perigosa, admitindo que 
por mera declaração perante os côn
sules do BrasU ficassem brasUeiros. 
pessoas que jamais aqUi vieram e s.té 
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descendente!; de quem nunca pôs os 
pés no Brasil . Doutra parte impedla. 
se tornassem nacionais aqueles !Unos 
de brasUetros, antes de vinte e um 
anos, qus.ndo na menoridade dvH 
em especial de 18 a. 21 ou seja na 
época de alistamento militar e elei~ 
tora!, da macricula. em esta.belet.:lmenw 
tos de ensine civls ou militares, tenl
po em que é intcrêsse precípuo do 
.:Bra.su ~ dêles n. sua tncorporaçã.ll à 
nossa PMria. Tentando corrigir ês ... 
ses defeitos, o Decreto-let n. 0 389, de 
1938. e o Decreto n. 0 13 . ~6, de 1943. 
vieram inconstitucionalmente, esta
bele<:er proibições de prazo . . . O Pro
jeto, art. 147, b, reproduzindo texto 
da S:.Ibcomissão VJ, co:rrespondeu e 
bem, embora em parte, à crit1ca aci· 
ma, abai:<ando a dara da opçâ.o para 
a C:l maJorictadc -r;olíU<:a. t~to é, paro. 
l8 anoo. Falta, somente, tornar essa 
data inicíaZ. autorizar a opção, por 
exemplo, até quatro anos após atin
gir a maioridade política., ou seja até 
22 anos . . . Acima dêsse limite nâ.o 
i~teressa mais ao Brasil. eis que a 
personalidade do interessado já está 
formada . Requeir~. quando qulSe!". 
h naturalização . 

Para corresponder à outra c1:ítica. 
justa no assunto. devia o Projeto 

... ter combinado a ->~c'io com o esta
belecimento de residência definitiva. 
no B' ~ =- 11 flttal o t>;:, · -r-'l. <"mbora im
perfeitamente. o Anteprojeto. a.rt. 6. 
b . pois falava em domicillo. Ter-sE-
ia, assim. no !in&l dn letra b, '~e) !ora 
dêste ca.so, se ví~rP.m estabelecer re
sjd ~nda definitiva no Brasil e opta
rem peh\ naciono.lidade brasileira até 
quatro anos após atingir a maiori
dade poHUca"-

Qua.nto à perda da n~1onalidade. 
o Projeto suprimiu. art. 148. b aPós 
a pa.Invra "combsã.o". estoutra "re .. 
munera.da" que vlnha de 1934. A 
aceitaÇão de simples comtssáo não re
m:unertU!ct, ja.maJs se julgou pusesse 
em dúvida a lealdade do naclonal a 
ponto de exigir autorização expressa 
do Presidente da República nã.o esto.n
do. assim a pedir criação de um caso 
1lCVl' de perda da. nacionaUdade. A 
palavra .. comlssâo .. tnexlstla nos tex
tos correspondentes de 1824, a.rt. 'l. ''. 
e de 1891. art . 11. § 2. o, Foi inova
-ção de l!r.M, &rt. 107. b. mantida em 
1937. art. 11&, b. cem red~ão defel
tuosa. mas sempre .,.estrí.tivamente, 
.. comissão remunerada'#'. Não hl1 
J)orque e.mpllá.-la. 

Também quanto à perda. ((da na
-turallze.ç~o por exercer atlvtde.de no-

civa ao lnte:rê.sse nacional'' o Projeto. 
hrt. 148, c, exigiu a prova de tal at1· 
viàade "mediante o processo que a. 
lei est-abelecer··, quando o razc.é.vel 
e justo é ovtra fó:tHIH..:t m·o:;o.::.t.d em 
emenda do ilustre Constituinte Dou .. 
tor Adroaldo Mesquita da. COBta. "me~ 
dia.nte processo judicial... ~c;se caso 
extraordinário de perda da naciona. .. 
lldade, criado pela Constitulçii.o · de 
1934, pa:ra o naturalizado qu~ se tor· 
nar desleal ao Brasil, ali o !oi com 
a garantia do processo Judicial, ar .. 
tigo 116, c, suprimida, na.tur~lmente, 
na Carta de 1937, art. 117. c, mas 
que no regime democrático e de di
reito ~ ser lmpiantado deve ser resta
belecJd.a. o indlv.lduo que se natu .. 
raliza brasileiro pass~ pelas ma1s sê
rins dtflculdades, renuncia a. sua. na ... 
cinn~lklade de ortrrem. . ~f: o c justo 
que perca o que foi tão dltlci: não por 
um processo com garantia.s, que só 
;:>ode ser o Judieis:. 

Finalm~ntf', a rnaquisí~ão tacllitatla 
da naci<ma.l1daae brcsilmra p.revtsta 
desde 1891, ~trt. 71, ~ 3.0 foi omitida no 
Projete que a restringe apenas ao~ di· 
reltos poHUcos ~t't. 1~5 c, r.or certo de
correu de defeito de redação, po!s é 
prtncfpto bra.sUclro tradlctonal, e re~ 
pudiá.· lo seria desconhecer o critério 
humano do melhor tratamento de um 
compatriota. seria desprezar o a.pó
.logo que é de todos os tempos, do !l
lho pród.ígo. --· Haroldo Vllladáo. 

O PQPEk JUD:tt:IhRl'O NO PROJl:rO D/1. 
CONSTrrt:TIÇf.O 

A <:aMJ>reensão e d1str1bülçào de 
matéria. no Capitulo do Pvd~r Judi
ciário do Proje-to da. Constitutçb.o não 
m·ereoe louvores : criaram·~ se Seções 
\lcsnec.es.sá.r!&:!s. VII e Vlll, d.lspe:-ss.
ram·sc textos por outros Títulos e Ca
pítuloo '.i'ltulo v . c a pitu.lo II, s:-tígo 
159, ~ 4. 0 , Titulo VI, Caplt1.:los VI e 
VIU, ~rts. 15 e 190l 192. com m.atárias 
tõd:as da S~ão I D!spos1çõ~s Gera.is. 
deixando, ninda, tóda daquêle Capi
tulo A Just!ça dos Estados, tudo. afi
nal, como conseqüência dL absurda. 
su})T'essáo do Título básico, d!l. Orga
~ F F.-deral. 

O preceito do citsdo art . 159 § 4. 0 

"N-enhuma violação de d!reito poderá. 
.st·r e-xeluí<ia da a.pre-ciaçã.o d!> Poder 
J'1Jdjclá.rio'' deve V<l1tnr As Dispcsiçoe& 
Ge.rais do Poder Jud!c!ârl<.. cem esta. 
rfXlaç~: "Nenhums relaç.êo de cUrei
to poderá seu subtra.fda av conhecl
mento do Poder Joolctárlo . A este é 
vedado conhecer de quest6es ex~lUS1va,. 
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nrentc políticas" . A rê{iaçáo tn·opost~l. 
fa.!nndo em ·· relação de direito" é 
mais ampla e just~t . pois nenhtuna re
lação de direito, e n .··.u apena$, nenhu
ma violacão de d~rt:ito pocit·rá ser 
subtraída ·ao <:onhecirnento do Pod(!r 
Jcudidá.río. A ressa lva finn! das ques
tõ~s exclusivamente puut!c~s é tradi
cional artigo 68 de 1934 c út.il. 

Outro principio bási<.:o també-m a re
gressar à..s D tspos1çõt:s Gerai..:., é o do 
quorum para a dc;cre:tação cin incon.s
titucionalidade e com esta forma: "Só 
Udade dos seus juizes, poderão os tri
bunai:i declarar a inconst!tudonalida
de de lei ou de ntú do pode1· p1}bllco' · . 
A redação do a :·t 190 d (} Projc -.o om1-
tiu· a inconstJ t uciona!:dadc, • a.m·bdn. 
dos ''atos do poc!H públtco ' ' na forma 
que vem desde 1934, an. 170 .. que deve 
exigir o mesmo quorum . A cúmunica
ção ao Senado prevista n o . final do 
art. 190, para os r;ns do art . 33. para 
que o Sena.do suspenda a lei. decret.o 
ou ato, dt:cla rad o in<:or.s litu<.:ion8.1 deve 
se·r suprimida conJun~amente com o 
re!eridc art. 33. Essa .ltribwção do 
Senado, criada na Constitmçã:> de 
1934, onde êl e aparecia como 61·gão 
coordenador, não deu qualquer resul
tado. antes provou muitCJ mal, não 
tendo o Senado susp~ndldo leis decls.
rada.s ineo~1 stit.uc:ona1Jt pelo SupTemo 
Considere--se. a tnda, que a· próprio Su
premo Tribuna!, t'VOlui. não raro, eta 
sua jurispn:dênc!a, p::t~andt... a julgar 
constttucionais leis que antes fulmi
nara por serem contrárias à lei bást
Cb.. Haja vista o raso do im-pôs to de 
renda ~óbre juros de a rJólices da dívida 
pú·blJca . A atdbu!ção do Senado no 
no assunto ac?.rta o d ::s r- nvolvimen
to do d!reito a tra vP.s a evolução da ju
rlsprudénd.a. 

Ainda st retornar àque1a Se~ão. a 
norm:l do art!go 186, modificada as
sim. em sus pÚt~ final: ·•se i~to não 
fõr. fc!to r.o ~('rícc o orçamentário se
guinte ao ria requisição, poderá o cre
dor penhorar rendal; àe ben.-. patr~mo
niais da U!Uão. ctos Estados e dos Mu
nicf'p!os''. F a r a o caso âc não ser 
atendida a requisiçãc do PodeT Judi
ciário de cons!~naç:io de \'erba no or
çamento est~bt>lec! a o Anteprojeto, 
art. 93 , ~ 1. 0 fine . a ta.culànde de pe
nhorar o credcr rrndas de b~ns públi
cos pa trimonia!s . O projeto mand!l 
.. com.un!cP.r a run!s~ão ao poder com
petente• . Quem será êsse poder? O 
povo que elegeu os parlamentares que 
não votaram a verba? ~e se tratar de 
omi~ão rm ntendcr pedido da autorJ .. 
dade jud!~!é..r!a e.st.sdvel ainda poder
se-ia indicar como solução I.!Omunlca.-

<:io ao Supremo() Tribuna.! FederaL l>t\.t'3. 
qu.,~ êsLe nqt.I.istw.<:se a mtervençáo fe
deral no Estado, artigCJs 117, V, c, !W. 
li, do Projeto. M3s se se tratlr da 
União? Se se tratar de entl'tlLLde au
tá.rqu!ca como previu, e bE:m. o § 3. 0 

do citado art. 186? o único remédió 
é o ql!e consta da emenda propos~'l. 
{D. A<;sembléia, 22-6-94<>, pá.g 2. 820. 
n.o 41>, que serve, tambén,, p::trn ~; 
Esta.doo, para os Municispios, para n.s 
entida<ics a-utárquicas e cujo simples 
euunciado obstará a negação das ve:--
bas. · 

Tam:::ém a ser principio gené
rico, o referente ao estabelecl!l1entú 
do Júri , art. 116, n .0 XI. que se a.clw.. 
apenas na Justiça dos Estadv~ . O 
Júri ta.nt~ pod~ existi!' ·.1a Justiç}\ 
dos ~tac.os quanto na da Umá.rJ O 
próprio Projeto, no art. 67, VI .. per
m:ite à União criar outros .hzze~ o 
Tribunais, e restabel~ce compc-~ncla 
de Tl'íbm~ais dn Un!ão, Feder'1.l de 
Recursos e Supremo Tribunal arti
gos 81, 11. a, e 77, r:: e, J?ara rri~cs 
em prejuizo de bens serv1ço.s 01.1 tn
tHêsse da U nlão e para crimes po~ 
Uticos. Por que- motivo, pois, o Jú:r:. 
só será obrigatório para. as 1n~tiças 
estadu~1s e não ~ambém para a 
Unido, se esta qui.'fet, como lhe- f~~t 
!a.cultado criar juiz~s t; trJbumus 
crimirnds? Ficando nas Disnc..;ições 
Gera.ts. como ~~ta.v• em 1934 '\.rtigo 
72, abrange a Justiça da tJn1Ao e .a. 
dos Estadvs. 

Uma nov1dack· infeliz e inju..;ta .; 
a que se encontra n~ art. 71 proi
bindo ser nomeado Jlll~ quem tiver 
mais de sessents ano~ de idnàc . Foi 
prescrtçã.~ genértcu, para. todos .mi.Y.e::. 
e tribunais, art 16€ pr . t: r~tJrúctu
zidn expre ::..samen~e pn r~ o Supremo 
Tribunal .Federal, a.rt . 75. é)F\ra o 
Tribunal de Recurso5 art. 80 para 
o Supremo Tribunal Militar ~rt.\go 
86, IV. Proíbe a fntncin cks ad\·o
gados e dos membros do Mlnlc;~rio 
Público na mae;-1stracura. Just.a:-nE-nte 
no per1odo mals prop1c!o no ti.n de 
uma longa experiência pro!i.~~ ;onal, 
quando vem trazer d.OS tribuh'l.ts os 
conhedmf'r.tos haur!dos na defesa. 
dos 1ndividuos e da sociec:Lart~ . Na. 
Inglaterra. t errn afamada Cf)'TW a 
dos mei.hore•s juizes sf\o êle'" nomea
dos dentre os advogados com <"~rca. 
de trinta anos de orátfca ;. aU 11 · ma
gistratura é a arw.~entado,.l.:l do 
grn.nde advogado, peJa como,~llnc1a 
e pelo caràtf'r. Agora que a C·msU
tutçâo, no n.rt . 68. ; 1.0 . a.uml."nt.ou 
para 72 anos " compulsória p'lra os 
magistrados. nã = !;e rompreE~ndl" que 
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limite a 60 a admissão. Dout:-a par
te não havia necessidade de l)l'rl:ei
to tão ~tmpl.-:• obriga tório, .üé nos 
Estados, art . . :ll pr., eis que o ~
sunto poderia. salvo quanto ao Su
prmo Tribuna! I•"~cderal, ficar ::;. rn a. 
lei orcllná:b . Quanto n.o Mimiit~rio 
Público, a fórmula do Ante!-1rojcto, 
m.elbora<ia: "o~ membros do Minis
tério Público F(~ <.lc1'Ul c E~tadua~ qu.: 
sirvam nos jd~ ,,s comuns s(:rão no
meados mcdtan te concurso de: pro
vas e só perderão ()S cargos, nu.: têr-

. mos dn lel, pot .sentença judi ~iãria 
ou processo administrativo. no oual 
l:hes seja asse~urada ampl? de-f.:-sa. 

• Parágrafo úntco O Pror;~:rador 
Gerai da Rcpúl"l!ca. Chefe uo Mi
nistério Público ch. União, ser.:\ uo
meado pelo Presidente da PA.:públi
ca, dentre jurlfitn.s com os reqJJsito~ 
do a:-t . 111" nas Disposições (';prais, 
é ma1s assegura ctc.-ra do que s Se>ção 
VII e seus trê~ artigos, 107 u 109, 
com matéria de lei ordlná.riu. cnu, 
zn.e.rathra, repetil!do o art . 190. § 2.", 
e tratando até de voocimcntofi. e do 
que o restrito n c.. XIV do art ll6 . 
O texto prop.o.sto a tende ao bom re
crutamento c concede reais garan
tias. - Ifaró!d.o Valadtio. 

P. S. - Quero agradecer ~o ilus
tre colega e cli~tintc jurista. Dr. 
Nestor Massen"J. . as delicadas rde
t.-ência.s a artigo anterior meti con
gratulando-me pela sua cone·.~ ds'\:n
cia em que [), m:.téria de nn.cjon~ll
d..ade "dcvr po~pcr-se à dclnração de 
direitos'!, c em qne o "n pnla•,~a ci
dadãos nfto se drvc empregar :man~ 
do se tra b (h~ s1mpJes FI quistçtio de 
n.acionalict~:ie' 1amentando, :-.lnce
ra.mente . .não o ncompanhnr na con
ceituação ~.e sf'u fmportunt~ ~r"Rba
lbo Direito Político. ele 1920 ~bre 
a ctdadR-nh. Aos .ntnessadc~ no 
ponto de vlsb ~•õbre P dist~nçãC'I Pntrc 
naturalidade. !ur.·ar do nnsclmento, 
naeionalid::~ ct e . vincult. jnridicu e ci
dadania. vfnculo polftlr.o. p. ~x. · o 
!Uho, com 5 fi no~. nast:i t?.o em Paris, 
de brasileiro k scrvic.o de nossn go
vérno, é n3 turn l de Paris, nlicinnal 
de origem do Brn~il ou seja hr~si- ç 

lelro nnto com tôrla a proteclto de 
nossas leis. e ~tnria nilo é r.ldadão 
brasileiro (cJ~itorl - bem comn sô
bre o defeito d'l Constítuiçãt de 
1891, us~ndo a po hl vra ci:-l.s.dã(}s para 
o simples n::td ... mnl r para o nac1o
J;U!l eleitor. n;tigos 6S e 71, pt} ·:c ter 
<t Par~rr n·,r 11~r-r"r1 <'Orno Relator 
Oernl da 15 ~ Sub-C':'omts~ão t .. ~:!'i~la
ttn (Avulso. de 6-12 ·1932l acc.,lhtdo 
nos Projetos de Leis de Ent:ad~t de 

'Zst.rangeiro.c; e de Naturalização, ndo
tado nas respectivas leis, nos p:l$~a
porte::;, e cart~ltal de identí~h.:l.A de 
n~ctonais c: e::.. ·~r~Jl.1~tlros. - fi . V. 

. 
O SUPREMO TlUBONAL F€DERAL NO 

PROJETO I>A CONSTITUIÇÃO 

Os artigo.-; sóbrc o Supremo Tribu
nal Federal e sua compJ::ição, arti
gos 74 e 75 do Projeto, pcder.1 alte
oraçã.o, quer para reuni -L;s num ;:;6 
texto. qual no Anteprojeto da Comis
são Especial do Instituto dos Advoga
dos, art. 94, quer para aument:l.r c.i.e 
60 parc~. G5 anos o limite máximo de 
entrada para estranhos à ml:lglstmtu
ra, tanto mais justlflcável quanto !oi 
elevada a aposentadoria compulsória 
de 68 para 72 anos, Quer a suprimi!' 
a nov!dadc da exigência para ap~·~
vação da nomeação dos ministros, da 
maioria absoluta elo Senado, quorum 
altissimo, superior de regra, a 2/ 3 dos 
presentes que coartn em exct>sso a es
colha do presidente da n.epúbl' c a e 
t:-ode tacilltar a politicagem no caso . .. 
Desaconselhável a.tncte.. a inovação do 
art. 76 e 77, !, a de retirar do Su
premo Tribunal e passar ao Senldo 
o julg2.mento daqut":lrs ju!zes nos cri
mes comuns, não havendo porque des
confiar da imp.ucialldade da ~lta 
Cõrte quando o próprio Projeta de
termina que o s~na.do. na hipótP.s~. 
.será prcsiJldo pelo pre::idente do Su
premo Tribunal Federal. art 31 ... 

Qua.nto à. compcténcla ordinária c.lo 
Supremo Trlbunal. art. 77. I, há ape
nas ligeiros senões: na letra a.. o Já. 
apontado; .._a ietra b. preferindo-se a 
chefes de mis.~~o diplomática . chefe3 
de missões diplomáticas, na letrn c, 
acrescentando-se o final do . n.0 li, o. 
que prevê também, um caso de compe
tência originária, "nação estrangeira 
c pessoa domlclliada no pafs". fic~m
do. assim. o texto: "Os litfgios entre 
Estados estrangeiros e a União. os Es
tados, os Municípios ou pesso., domi
ciliada ou residente no Brasil"; na 
letra e, adotando-se o !órmula: '' f)S 
conflitos de atribuição e tr~ a ut~ri
dades judiciárias e admint~trativas ja 
Un1áo ou entre as judlclárias de t.lm 
Estado e as administrativas de ou
tro, do Distrito Federal ou dos T•!r--: 
ritórios; ou entre estas e as rfa União•' 
que foi a redigida pelo Tr•bunal t10 
seu Regin1ento Interno. tendo o Pro
jeto para melhoni-lc· cqido na con
fusão de ver confllto entre "autorida
des jUdiciárias locais'' .:- .. de outro (?) 
Estado" quando o texto oferecido diz. 
precisamente "autoridades Judlctártas 
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de um Estado'' e "de outro"; na le
tra n aditando-se, ••do Supremo Trl
~bunal ou do seu presidente'', cor-
rigindo-se omissão 1njust1!lcável eis 
que o mandado de segurança contr&. 
ato do Supremo ou de seu presidente, 
admitido na lei e no Regimento In
temo, é de processo e julgamento Jo 
próprio Trfbuna.l; e, finalmente, trans
ferindo-se a letra k, para o n .0 II co
mo a letra a., s. fim de retirar do Su
premo, qual se vem fazendo com van
tagem desde 1934, o processo das a.;ões 
rescisó:'ias de seus- acórdãos, cabendo
lhe, na hipótese, apenas o respeeti-.:o 
julgamento. 

A co.a1petência ordinária! em grau 
àe recuno do Supremo Tribunal, ar
tigo ,77 II, a.. b e c, foi aumentada 
desnecessAriamente, devendo tais le
tras õubstit.uirem-se pelas seguint-es, 
que serão b e c, dado que a le.ra k 
do n. o 1 pasF.a.rh a ser letra a des
se n. o II: "b) as decisões de ú·nica. 
ou última instância àos tribunais da 
União sõbre mandâ<io de segu:o .nça.". 
c> ••as de-cisões de única ou úl~ima. 
instância das justiças locai~ e dos 
trib~nlis da União em matéria de 
habea-COTJJUS quando denegatória. e, 
quan-do concessi ta ndo-se com peque
na alteração ao regime vigente. Inac!
missivel àar. ainda, ao Supremo Tri
bunal Federal, eem recurso orc!1"1Uir'o 
o julgamen o de mJndados de seg'll
rança decididos pelos tr!buna1s dos 
.Estados. Nêsses casos o assunto vtrá. 
ao Supremo Tribunal, qual atualmen
te se faz, sem nenhum ineonv~nien
te. em recurso extrsordinárlo EE' fõr 
o caso. Nas causas ruodad3s em con
trato ou trata de da União com Es
tado estrangeiro e nos crimes poH:J
cos como em mu!tas outras_ questões 
de direito internacional or1 vado. de 
direito marftlmo. etc. .. que eram 
julgada~ pela antiga Justiç~ Fecteral 
havia rec?!r.!o ordinário para . ~u
premo, que no sistema do Proje:\l 
não 3e justifica pois serão julgarias 
em 1. a instância pela Justiça Esta
dual e em 2. c. instt'ln~ia pelos T:rtbu
nais Federais de Recursos. reservado 
ao Supremo o seu conhecimentc só 
.por vi·a de recurso extraordindrio. • 

Pede, outrossim, supressão, o núme
ro IV do art . 17 dando· ao Supremo 
Tr!bunal competência ampla para re
ver c.s processos findos em ma.tér1B 
eriml11;3.l. julgados pelos Tribunais Fe
derais de· Recursos pelo Tribunal Su-

perior Elfltoral ou pelo Supremo Tl'i·· 
hunal Mill •ar. E' absurdCJ que no 
momento de se descongestionar o Su
premo Tribunal Federal deixand~o 
apenas na sua função mAxima de 
supremo intérprete e defeMor da 
Constituição e das Leis Forenses, &ú 
venha, novamente aturrotá-lo até ae 
questões d-e prúva. d·l ndo-lhe com-

. petêncla para. o processo e julga.men" 
to de revisões crlminalS . .. 

Finalmente, quan to à Junção pre
cípua do Supremo nos recursos ex
traordinários impõe-se a substituição 
do n.0 ni e do parágrafo único do 
art. 77 pel{) seguinte : ''em recurso 
exliraordiná.rio, as causas decididas 
em única ou última instAne19. a> 
.quando se questl~ na sõbre aplicabi
lida.<ie ou aplicar de qualquer prectü
to da Constitlção Federal : b) quando 
se ques:ionar !ôbre a aplicação de ~i 
federal e a decisão !õr contra ela. 
c) quando se contestar a va.ltdade de 
lei ou atos d u.c; govén1os locais em 
face da Ccnstauição, ou dP. lei fe
deral, e e decisão do tribunal local 
julgar vãlido o at-o ou a lei impug
nados: d> quando ()(~orrcr d1vers1da
de de lntPrpretgt;ão definit iva da lei 
federal entre dois tribunais ou entre 
um deles é o Supr\:mo Tr~bunal Pe
ueral. Nêste ~aso o recu-:-sc uoderá. 
tambem :er interposto pPlo M"ini$té
rio Pútllco e. uma vez fixada peJo 
Supremo Tribunal Federal a inter
pretação da lei, pela formn e nüS 
têrmos determinados no Regiment.o. 
dela será tomado assen :o que os tri
bunais e juizes deverão ob~ervar" do 
Acteprojeto. 

A letra a "<JU::lndo se questionar s6-
bre aplicabillàade ou aplicação ele 
qualquer preceito da Constituicã~ Fe
deral'' é preferfvel. por m.1ts precisa. 
e têen1ca . à correspondente cto Proje
to, ·•quando a dec:sno fõr cont:.rária 
a Qualquer dispo: itico da Oons:ttui
ção". A let:-a h mnn t.~m 2 tonn:\ de 
1891. a melhor que a atual, a. A le
tra c é clássica, achnn:io-se em to
dos os textos e nc Projeto apen~s 
nêste suprimida tn~ficazmente, qu&l 
se vem em artigo sõhre o Tribunal 
Pcdenl de Recursos a expressi\) •ou 
dt lei federal". Fln~lmente , a for
ma da letra a. proposta., é tneguaiA
ve!mente superior à letra d de texto 
do Projeto. bastando o ~!mples con
front.o, como sin tese, compreensão e 
ponderação . rr aroldo Valadão. 



177.a Sessão, em 16 de Setembro de 1946 
Presidência do Senhor .tY.f elo Viana, Presidente 

As 14 horas comparecem os Senho
res: 

Partido Social Democrático 

Acre: 
Castelo Branco. 
Hugo Oaxneiro. 

Amazonas: 
Valdemar Pedrosa. 
Pereira da Silva. 

Pará: · 
Nelson Parijós. 
João Botelho. 

Maranhão: 
Olodomir Card<>so. 

Pia ui: 
.-\!'ela Leão . 

Oeará: . 
Moreira da Rocha. 
Almeida Monte. 
Osvaldo Studart. 
. Rio G. do Norte: 

Dioclécio Duarte. 
José Varela. 
Valf,redo Gurgel. 
Mota Neto. 

Pa:rafiba: 
Janduf Carneiro. 
Sam uel Duarte. 

Pernambuco: 
Agamemnon Magalhães. 
Gercino Pontes. 
Costa Pôrt<>. 
:Ferreira Lima . . 

Alagoas: 
Teixeixa de Vasooncelos. 
Silvestre Péricles. 
Medeiros Neto. 
Lauro Montenegro. 
Afonso de Carvalho. 

Sergipe: 
Leite Neto. 
Graco Cardoso. 

Bahia: 
Aloísio de Castro. 
Fróis da Mo ta. 

Esrpfxit<> Santo: 
Atilio Vivaqua. 
Henrique de Novais. 
Asdrubal Soares. 

Rio de Janeixo: 
Carlos Pinto. 
Heitor Collet. 
Acúrcio Tôrres. 

Minas Gerais: 
Levindo Coelho. 
Melo · Viana. 
Benedito Valadares. 
Bias Fortes. 
Duque de Mesquita. 
Israel PinheiTo. 
José Alkmim . 
.Olinto Fonseca. 

São Paulo: 
Antônio Feliciano. 
Cesar Costa. 
Sampaio Vida!. 

Goiás: 
Daxio Cardoso. 
João d'Abreu. 
Caiado Godói. 
Galeno Paranhos. 
Guilherme XaNier. 

Paraná: 
Lau,ro Lopes. 
Aramis Ataide. 

Santa Catarina: 
Ivo d • Aquino. 
Otacilio Costa. 
Orlando Bra.sil. 



R-oberto Grossembacher. 
Hans Jordan. 

Rio G. do Sul: 
Teodomiro Fonseca. 
Damaso Rocha. 
Sousa Costa. 
Bitencourt Azambuja. 
Nicolau Vergueiro. 

União Democrática Nacional 

Pa;rá.: 

Epílogo Gamp<Js. 
Piauí: 

Adelmar Rocha. 

Ceará: 
Plínio Pompeu. 
Edgard de Arruda. 

Rio G. do Norte: 
Aluísio Alves. 

Paraíba: 
.M·gemiro Figueiredo. 
João Agripino. 
Plínio Lemos. 
Ernani Sátiro. 

Pernam1buco: 
Gilberto Freire. 

Bahia: 
Aloísio d·e Carvalho. 
Nestor Duarte. 

Rio de Janeiro: 
Soares Filho. 

Minas Gerais: 

José BonifáJcio. 
Lopes Cançado . 
LicUTgo Leite. 

São Paulo: 
Mário Masagão. 
Plínio Barreto . 
Toledo Piza. 
Aureliano Leite. 

Ma to GTosso: 
Dolor de Andrade. 

Rio G. do Sul: 
Flores da Cunha. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Amaz.onas: 
Leopoldo Neves. 
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Distrito Federal: 

Guxgel do Amaral. 
\ Baeta Neves. 

São Paulo: 
Pedroso · Júnio:r. 
Berta Condé. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 

Gregório Bezerra . 

Bahia: 
Carlos Mar.ighela. 

Distrito Fede:ral: 

Ca:rlos Prestes. 

Rio de Janeiro: 

Alcides Sabença. 
São Paulo: 

Osvaldo Pacheco. 
Rio G. do Sul: 

Abílio Fernandes. 

Partido Republicano 

Maranhão: 
Lino Machado. 

Minas Gerais: 
Felipe Balbi. 

São Paulo: 
Altino &-antes. 

Paraná: 

Munhoz da Rocha. 

Partido Soc"ial Progressista 

Cerurá: 
Stênio Gomes. 

Rio G. do Norte: 

Café Filho. 

Partido Democrata Cristão 

P.ernamlbuco: 

Arruda Câmara. 
O SR.. PRJESIDENTE - Achando· 

se presentes 104 Senhores Represen
tantes, declaro aberta a sessão. 

Passa-se à leitura da ata da sessão 
anterior. 
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O SR. LAURO MONTENEGRO (3.0 

Secretário, servindo como 2. 0 ) proce
de à leitura da ata. 

O SR. PRESiiDEN'l"'E Em dis-
cussão a ata. 

O S!R. PRJESIDENTE Não ha-
Tendo quem · peça a palavra sôbre a 
a.ta, en~erro a sua di se ussão e vou 
submetê-la a votos. 

(Pau.sa.) 
Está aprovada. 
Passa-se à leitura do expediente. 

O SR. LAURO MONTENEGRO (3.0 

Secretário, servindo como 1. 0 ) proce
de à leitura do seg·uinte 

EXPEDIENTE 

Telegramas: 

Do Sr. Borges de Medeiros, ex
Constituinte de 1891, nos seguintes 
têrmo.s: 

Não podendo por motivos insupe~ 
ráveis assistir promulgação nossa 
Constituição valho-me dêste meio 
para manifestar meu pr<Yfundo re~o
nhecimento peh honrosíssima home
nagem que tributou-me essa Augusta 
Digníssima Assembléia a ~ujas luzes 
patriotismo vamos dever restabeleci
menta do genuíno regime republicano 
democráti~o federativo. - Congratu
lações pelo magno evento. - Borges 
de Medeiros. 

- Da Associação dos Funcionários 
PúbltfOS Civis, apresentando seu pro
fundo reconhedmento pelos dispositi
vos constitucionais ~onstantes do Tí
tulo dos fun~ionârios públicos - In
teirada. 

- Da Comissão Organizadora, con
vidando esta Assembléia para a Missa 
Campal, que será celebrada no dia 22 
do corrente; às 7 horas e 30 minutos 
no morro do Coruja, em São Cristó
vão. - Inteirada. 

INDICAÇÃO N.0 275, DE 19~t) 

Sugere seja StlStada a liquidação 
" da fábrica de máquinas Helo So

ciedade· .A.nônima, corn séde em 
São Paulp. 

Considerando: 

1) ·que conforme consta ele publica
ções feitas nos grandes diário;;; paulis
tas nos dias: 18 e 25 do mês próximo 
passa,do, foi. deferida uma petição de 
protesto da fábrica de máquinas Helo 
Sociedade Anônima, pelo Dr. Juiz de 
Direito dos Feitos da P::tzenda Na·· 

cional, em São Paulo, contl'a atos do 
Govêrno Federal e de seus manda
tários, praticados em prejuízo de in
terêsses dessa firma industrial; 

2) (pelo que se depreencle daquêle 
protesto) que se trata de sociedade 
anônima, constitu1da re·gularmente em 
24 de fevereiro de 1942, ,por b~·as:Ieiros 
natos, em virtude da transf.ormaçãc•, 
permitida em lei, que se operou noutra 
por cotas de responsabiltd~l-d~ limi
ta-da, com existência ante;-lo::-, em São 
'!Paulo, sob a firma HeliQs·erling & 
Looh Ltda.; 

3) que o Decreto-lei n.0 4.166, de 
1942, que regula as indemzaçôes pc1· 
atos de guerra não invalich a consti
tuição daquela sociedade anôni.mJ,, 
por isso que o referido Decreto-lei é 
de 11 de março, enquanto a escritura 
pública de transformação da referkla 
firma é de 24 àe fevereiro. não se lhe 
aplicando, portanto, a disposição d2! 
nulidade, pelo fato da tra.nsfcrmaçào 
ter-se opera.clo numa firma de alemães; 

4) que, pela Portaria n. 0 5.408, de 
28 de abril de 1942, do :Ministério da 
Justiça, contendo instruções para 
execução do referido Decreto número 
4.166, ficou reforçado o prer:eito de 
o:ue eram nulas as transações ope
radas com alemães, italianos e japo
neses, sàmente quando realizadas a 
partir de 1.1 de março de 1942; 

5) que, pela portaria retro citada, 
são excluídas das disposições e efeitos 
do Decreto n. 0 4.166 as pessoas jurí
dicas, org::mizRJdas na conformida,do 
das 1 eis brasileiras e que tem, . 11·) 
B:asil, a séde e sua administração, 
para incluir, tão sàmente, os lucros 
que, nessas pessoas jurí.ctieas tiverem 
alemães, italianos e japonese.=:;· 

6) que, outra fôsse a atitude do 
poder público, a Fáibr1ca ãe l\1âquinas 
Helo S. A. deveria estar hoje em 
plena função e ·em próspera situação 
econômica, de vez que a máquina de 
costura é indispensável em tcdós os 
lares; 

7) que se trata de indústria nado
nal, ligada diretamente aos interêsses 
da nação, embora tendo si.do apare
lhada pelos seus proprietários bras i
leiros, para fabricar má q u in a s d9 
costura, 100% nacional, teV·} seu de
senvolvimento impedido por atos do 
Govêrno Federal, resultando daí gran
des prejuízos para a economia pública 
e privada; 

8) que não parece ser de prOSIJ.Jeri
d.ade a situação daquela firma, por
quanto está para . ser vendido o seu 
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:tc-êrvo em leilão público, quando, em 
virtude de má administração, con~ 
trasta com quase tôdas as indústrias 
que prosperaram · notàvelmente em 
São Paulo; 

9) que maiores serão as possiveis 
blldenizações e prejuízos à Fazenda 
Nacional, se a refertda Fábrica fôr . 
levMia à hasta pública, ao corre·r do 
martelo: 

Requeiro a V. Ex. a, ~onsultada a 
colenda Assembléia, solicital· à digna 
Comissão de Reparações de Guerra 
seja sustada, até ulterior deliberação, 
a liquidação da Fábrica d~ Máquinas 
H elo S. A., com séde em São Paulo, 
encaminhando seu process-J à Co~ 
missão de Inquérito de Casos de In~ 
terêsse Nacional, desta augusta As~ 
~embléia , a fim de que se apurem as 
responsabilLdades. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 
1946. - Campos Vergal. 

- A imprimir. 

REQUERIMENTO N.0 405, DE 1946 

Solic.ita informações ao Poder 
Executivo sôbre o ativo e passivo 
da balança geral de pagamentos. 

Considerando que nem o Ministério 
da Fazenda nem o Banco do Brasil 
publicam nossa balança geral de pa~ 
gamentos; 

Consid·erando que o único elemento 
regularmente publicado no Brasil em 
matéria de movimento cambial é a 
balança comercial, com o valor das ex
portações e importações; 

Considerando que o desconhecimen
to da balança geral dificulta seria
mente a compreensão de vários pro
blemas fundamentais da Nação e 
impede o estudo de vários dêsses pro
blemas do interêsse dos banqueiros, 

· industriais, comerciantes e agriculto
res; 

Considerando que o Congresso Na
cional a que estão afetos todos os in
terêsses da Nação não pode prescin
dir, para defender êsses interêsses, do 
conhecimento dos vários itens da ba
lànça geral; 

Considerando a necessidade especi
fica de se ter presentes os vários ele
mentos da balança geral para aquila·
tar da atual situação do câmbio, dos 
saldos no exterior e das· possibilida~ 
des de aplicação dêsses saldos; 

Considerando que a balança geral 
de pagamentos na maioria dos países 
é conhecida e publicada e que não se 
admite que no Brasil se faça segredo 
sôbre seus elementos. 

Requeremos, por intermédio d& 
Mesa, seja solicita do ao Ministério ~ 
Fazenda informar sôbre os seguinil!s 
dados totais. rre1ativos aos anos ie 
1943 a 1945 e 1.0 semestre de 1946, em 
cruzeiros e o equivalente em dólares, 
segundo o câmbio das operações: 

1 - Ativo da balança geral de 
pagamentos 

1 - exportação de mercadorias; 
2 - entrada de capitais estrangeiros 

para negócios. exploraçã0 ou empré~i. 
de qualquer natureza; 

3 - despêsas de conrlssões e repra. 
sentações estrangeil'as, turismo, trân
sito, etc.; 

4 - outros itens do ativo. 

11 __: Passivo da. Balança Geral ele 
Pagamentos 

5 - importação de mercadorias; 
6 - transferência de juros, divi· 

dendos, lucros e outras rendas do ca
pital estrangeiro colocado no Bra&l 
em negócios, exploração ou emprêsas 
de qualquer natureza; 

7 - sr.ida, em r.etôrno. de capitaia 
estrangeiros colocados no Brasil; 

8 - serviço da Divida Externa da 
União. Estados e Municípios; 

9 - pagamento de fretes, seguros e 
transferências semelhantes; 

10 - despesas das missões e repre
sentações brasileiras permanentes ou 
especiais; 

11 - outros itens do passivo. 

III - Saldo da Balança 

12 - total dos saldos; 
13 - parte em ouro; 
14 - narte em depósitos bancários; 
15 - outros tipos de disponibilida-

des. 

IV- Movimento ele Câmbio 

16 - total do câmbio comprado e 
vendido pelo Banco do Brasil. 

17 - total do câmbio comprado e 
vendido pelos demais bancos; 

18 - total do câmbio comprado pe
los governos federal, estaduais, muni
cipais e autarquias para. as suas ne· 
cessidades. 

Sala das Sessões, em 13 de setem
bro de 1946. - Carlos Prestes. -
Maurício Grabois.- Abílio'·Fernanda. 
- Gregório Bezerra. - Btstista Net.. 
- Osvaldo Pacheco. - José Crispfm. 
- Carlos Martghella. ~ João Amazo-
nas. - Jorge Amado. - ClatUUno Sil
va. - Alcides Sabença. - Agostinho 
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i,e Oliveira. - Alcêdo Coutinho. -
Catres de Brito. 

- Atenda-se. 

REQUERIMENTO 

Requeiro a V. Ex a. 

a> Que consulte a Casa no sentido 
de ser consignado um voto de louvor 
à atuação magnífica dos funcionários 
da Mesa e da Comissão Constitucio
nal e bem assim do Chefe de Polícia 
e do Diretor Geral, que demonstrando 
a consciência precisa da alta respon
sabilidade que lhes era cometida tra
balharam com devotamento, patriotis
mo e rigorosa dedicação. 

b) Que· nesse voto sê mencione no-
. minalmente: Sr. Angelo Lazary Gue
des, cuja probidade, zêlo e inteligência 
só foram excedidas pela consciência 
do dever e pelo esfôrço magnífico que 
desenvolveu. 

Sr. Oto Prazeres, pela alta capaci
dade de suas virtudes e pela seguran
ça intelectual no devotamento do seu 
trabalho. 

Sr. Cid Buarque de Gusmão, pela 
capacidade notável de sua silenciosa 
atuação. 

Sr. Aderbal Távora, modêlo a ser 
seguido. 

Sr. Nestor Massena, cuja atuação 
ímpar na coordenação dos assuntos os 
mais diversos. demonstrou a seguran
ça do seu destacado padrão intelec-· 
tual. 

Sr. Silva Reis, Sr. Sílvio de Brito, 
Sra. Silvia Evelin Didier e Sra. Ju
lieta Ribeiro dos Santos. que são exem
plos que orgulham o quadro dos servi
dores do Legislativo. 

Sr. Agenor Homem de Carvalho, 
cuja energia, calma e firmeza pruden
te marcaram a altura de sua missão, 
enobrecendo o seu trabalho. 

Sr. Adolfo GigliottL em quem difí
cil será distinguir o que ·nele tão fir
memente se confunde: a consciência 
de suas responsabilidades e a segu
rll.llça de sua direção harmoniosa e 
eficiente. 

Sala das Sessões. 16 de setembro de 
1g45. - Jurandir Pires. - Lauro 
Jlontenegro. - A imprimir. 

REQUERIMENTO 

Requeiro a V. Exa. se digne man
tlar inserir na ata dos nossos trabalhos 
es inclusos artigos, publicados no Jor
nal do Comércio e no Correio da 
Manhã, do Professor Haroldo Valadão, 
lll:le foi na Oomissão Especial do Ins
tit'"t9. dos Advogados, o relator, no 
Anteprojeto enviado à Assembléia, da 

.parte referente aos Brasileiros, ao Po
der Judiciário e à Declaração de Di
reitos, e nas emendas daquela Comis
são do Instituto dos Advogados tam
bém remetidas à Assembléia (Diário da 
Assembléia de 22 de junho de 1946) , o 
relator do Título h1icial, do Poder Ju
diciário e da Declaração de Direitos. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 
1946. - Adroaldo Costa. - Ao Sr. 
1. o SecretáTio. 

REQUERIMENTO 

~ Considerando que esta Assembléia 
homenageou a memória do Senador 
José Marcelino de Sousa, em 26 d.e 
abril próximo findo, no transcurso- do 
vigésimo nono aniversário de seu fa
le-cimento; 

Considerando que a família daquêle 
estadista, em carta datada de 28 de 
agôsto, dirigiu-s.e ao Presidente desta 
Assembléia, agradecendo à Assembléia 
Nacional Constituinte êsse ato de 
justiça histórica, que denominou de 
"gesto fidalgo"; 

Considerando que a signatária da 
referida carta. D. Maria Me·rcedes Lo
pes de Sousa (Marieta). em retr:Lbui
ção àquela homenagem, ofereceu à 
Assembléia Nacional Constituinte sua 
conf,erência, em edição especial, inti
tulada - "José Marcelino de Sousa 
e sua obra administrativa no São 
Francisco", com o intúito de melho•: 
elucidar os Senhores Repre-sentantes 
do povo brasileiro sôbre a personali
dad.e e a obra do estadista que se dig
naram homenagear. 

Considerando que, nessa Conferên
cia comemorativa do quadragésimo 
aniversário da inauguração da nave
gação no Rio Preto e da encampa
ção, por parte do Estado da Bahia, da 
"Emprêsa Viação do São Francisco". 
fatos ocorridos no período governa
mental de José Marcelino de Sousa 
(1904- 1908). realizada pela autora 
nos Estados da Bahia e de Pernambu
co, em 1945". a escritora patricia des
cortina fatos de alta importância para 
a História política e administrativa 
co, em 1945, a esc:itora patrícia des
capacidade dr~ investigação e de tra
balho, etudição, serenidade e são pa
triotismo; 

Requeremos: 

Um voto de louvor, na ata dos nos
sos trabalhos. para a autora de "José 
Marcelino de Sousa e sua obra admi
nistrativa no São Francisco" e da bio
grafia "Um estadista quase desconhe
cido", premiada em con~urso pelo 
Govêrno do Estado da Bah1a em 1945; 
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e. por se tratar de funcionária do 
Congresso Nacional, onde ingressou 
por concurso de provas, realizado em 
1926, seja êsse voto dre louvor in-serto 
nos assentamentos de D. Maria Mer
eedes Lopes de Sousa. Oficial Legisla
t ivo L, da Secretaria da Câmara dos 
Deputg,dos. 

Sala das Sessõ~s. 14 de setembro de 
1946. - Vieira de Mello. - Manoel 
Novaes. - Altamirando Requião. -
Negreiros Falcão.- Eunápio de Quei
roz. - Fróes da M atta. - Regis Pache
co. - Aristides Milton. - Rogério 
Vieira. - Han:.: Jordan. - Melo Bra
ga. - Nestor Duarte. - Dario Cardo
so. - Leite Neto. - Rui Santos. -
Lauro Freitas. - Domingos Velasco. 
- Alberico Fraga. - Alfredo Sá. -
Pinto Aleixo. - José Augusto. -
Graccho Cardoso. - Duarte d'Oliveira. 
- Soares Filho. 

O SR. PRESIDENTE - É enviada 
à Mesa a S€guinte 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Ao assinar a Carta Constitucional 
de Quarenta e Seis, que o Regimento 
Interno impede assinar com restri
ções, · cumpre-me faça constar do.s~ 
Anais até onde vai a minha respon
sabilidade individual, a respeito de 
dispositivos que, a meu ver, longe de 
tornar estável a base de nossa estru
turação jurídico-social, contribuem 
para a permanência dos fatores de 
angustia ·e insatisfação de algun..c; mi
lhões de brasileiros que aind'a. não lo
graram adauirir um estado de alma 
impregnado- de confiança absoluta na 
honestidade e patriotismo dos que 
manipulam, nos pontos políticos de 
responsabilidade, os interêsses nacio
nais, quas·e sempre sacrificados pelos 
mesquinhos reclamos das hostes bene
ficiadas pelos cargos públicos. 
· Felizmente, não tenho restrições 
quanto às chamadas emendas religio
sas. Apenas me importa, nesta justi
ficação de voto, esclarecer ao eleitor~-
do, tanto evangélico como trabalhista, 
as impertosas razões que influíram 
p.ara que adotasse uma posição dife
rente daquela que assumi quando 
Constituinte em Trinta ·e Quatro. 

Durante os trabalhos constitucionais 
da Segunda República as imposições 
católicas me pareciam mais de ori
gem político-clerical do que necessi
dades de ordem espiritual. Era im
possível que os líderes religiosos do 
catolicismo ignorassem que o presti
gio de uma Igreja cresce, quando se-

parada do Estado, diminuindo, sensi
velmente, na potência moral, bafeja
da pelos governos temporais, ou a 
êles unidas. Nossa pátria er-a frisan
te exemplo dessa realidade. Tudo nos 
levava a crer que a Igreja pretendia 
apoiar-se no govêrno para realizar um 
programa destinado a asfixar as li
berdades religiosas, apanágio dos povos 
cultos e às quais se devia o violento 
progresso de nações protestantes onde 
os católicos gozavam de todos as rega
lias, respeito e garantias, como bem 
o fizeram os bispos brasileiros na 
Pastoral Coletiva de 11910. 

:ttsse receio estava firmado na ati
tude de bispos e jornais católioos que 
acusavam os evangélicos de agentes 
internacionais, pontas de lança, ini
migos do Brasil, responsáveis pelo co
munismo, ao mesmo tempo que, em 
muitos lugares, indivíduos fanáticos, 
aooroçoados por frades estrangeiros, 
como no caso da Aparecida do Nor
te, queimavam nossos .templos, móvei3, 
livros, expulsavam nossos pastores, sem 
que as autoridades, na maior parte das 
vêzes, tomassem qualquer providência 
para punir os culpados. Por tudo isso, 
as Emendas Religiosas me pareciam 
de procedência suspeita, maiormente 
quando ouvia os apartes de alguns co
legas, afirmando que pretendiam, fu
turamente, mujto mais do que esta· 
vam pedindo em T:inta e Quatro. 

Minha eleição à Constituinte da 
Segunda República, como também à 
Constituinte de Quarenta e Seis, fora 
procedida de indíces de que algo 
transcendental a havia determinado. 

• (Vide "Carta .aos Evangélicos" do
cumento anexo a esta justificação.) Lu
tei pelos princínios republicanos de 
absoluta separação entre a Igreja e o 
Estado, em Trinta e Quatro. Ao meio 
da jornada . constitucional, entretan
to, chegaremos a um acôrdo, graças ao 
espfrito dos sacerdotes católicos que 
integravam a Assembléia e aos ge
nuínos expoentes do pensamento reli· 
gioso da maioria dos brasileiros que, 
ao lado do respeito que a Igr.eja Ca
tólica lhes merecia. defendiam o~ 
princípios de liberdade de consciência 
e de culto, concedendo iguais direitos 
a tôdas as comunidades religiosas 
cujos preceitos não entravam em eoo
flito com a ordem pública e os bons 
costumes. Para ê.sses ·entendimentos 
muito contribuiram o elevado senso 
civico e religioso de homens da têm
rpera de Garlos Maximili.ano, Alcânia· 
ra Machado, Raul Fernandes, Augw
to de Lima, Levi Carneiro, Pereira de 
Souza, Medeiros Neto, Seabra, Odilo• 
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Braga, Aloísio de Carvalho, Adroaldo 
Mésquita, Agamemnon Magalhães, 
Miguel Couto e muitos .outros que, a 
despeito de profundas convicções reli"' 
giosas, não desejavam par·a o Brasil 
uma situação inferior à dos povos 
cultos que faze:t;n das liberdades reli
giosas uma questão pacífica, já !l'esol
vida em definitivo, para pacificação e 
felicidade de tôdas as nações . . 

Foi, destarte, cerceada a pretenção 
daquêles que em Trinta e Quatro, 
como em Vinte e Seis, desejavam uma 
dt:claração de que a Igreja Católica, 
constituía a quase t.ot.R.lida.de do povo 
brasileiro, para que dessa deClaração, 
redundas&em favores específicos e 
unilaterais. Restava-me, entretanto, 
o receio de que, no exercício dos pri
vilégios . concedidos pelas emendas, a 
luta religiosa se alastrasse por tôda a 
parte e as minorias religiosas sofres
sem constrangimentos por parte de 
autoridades que não estivessem na al
tura de compreender os seus deveres 
para com o . povo, no respeito aos pre
ceitos constitucionais. 

nevo confessar, entretanto, que 
nêstes doze anos foram em menor nú
mero do que era lícito esperar, a.s 
perseguições religiosas, quasi sempre 
movidas por frades estrangeiros para 
os quais nossa Constituição não pas
sa de f·an·apos de papel. As autorida
des nacionais, para homa de nossas 
tradições de liberdade, usaram de 
gi'ande energia, e o Tribunal de Se
gurança Nacional, tão diminuído aos 
olhos dos políticos da oposição, usoo 
de tanta severidade nêssee casos que 
de certa maneira, tendia a extinguir 
êsses abusos inqualificáveis. 

E' verdade que, prestigiadas pelos 
]}'!>deres públicos em contradição com 
oo preceitos constitucionais que •proí
be a aliança do estado com a igreja, 
admitindo •apenas a colabolração re
ciproca, em pról do interêsse coleti
vo, e em desobediência ao inciso que 
n~ga a subvenção aos cultos, vimos, 
dentro das repartições públicas, ceri
mcmias religiosas de puro culto con
fissional e dolorosas subvenções para 
vestes cardinalícias e patrimônio de 
bispados; mas tais fatos e conce&c::ões 
apenas recaíram sôbre QS administ.ra
doi·es que não souberam ~respeitar os 
textos sagrados de nossas leis básicas. 
C011tr:a tais abusos teremos que pro
testar durante a legislação ordinária. 

Não resta a menor dúvida sôbre o 
~âto de que a minha presença na As
sembléia OO!ThS.tituinte de Trinta e 
~uatro veio modificar fundamental-

mente a situação político-religiosa da 
nossa pátria, a despeito da incapaci
dade daquêle. que, por uma série de 
circunstâncias que só Deus poderia es
tabelecer, teve o alto privilégio de 
participa!l' daquêle colendo Parlamento 
cujas decisões, - dig·amo-lo sem re
buços, - facilitaram grandemente a 
confecção da Carta Constitucional de 
Quarenta e Seis. 

Pela primeira vez na vida parla
mentar do Bra::;il, um Ministro do 
Evangl:lho tornava assento entre o!: 
membros de uma Assembléia Nacio
nal Constituinte. Não havia notícia 
de ~3-SG semelha..'l.te, quer nos parla
mentos regulares, quer nas câmara..c; 
constituintes, em qualquer país cató
lico do mundo, e isso aumentava so
bremaneira a minha responsabilida
de. Ao que parece, todavia, nenhum 
acontecimento em nossa pátria contri
buiu mais para mútuo entendimento 
entre os credos cristãos em nossa ter
ra do que êsse. Tôdas as discussõ~s 
em tôrno das emendas religiosas fo
ram irradiadas e publicadas nos jor
nais das capitais e cidades do inte
rior .. As idéias erradas sôbre o protes
tantismo, apresentado ao público como 
"inimigo de Deus, da Virgem Maria, 
dos santos e de tudo quanto é bom", 
conforme escrevera o Bispo de Coimbra, 
dissiparam-se, tom·ando-se patente que 
eramos patriotas, fiéis às leis de nosso 
país, obedientes aos mandamentos de 
nosso Senhor Jesus Oristo e excelen
tes cooperadores da ordem soCial. Em 
todo os recantos do país, a atenção 
dos brasiJJeiros nds foram satisfa
tórias. 

De outro lado, pudemos compreen
der melhor os nossos irmãos da Igre
ja Católica, e cheguei à conclusão de 
que laços morais profundos nos uni
am, e que êsses laços eram mais fdT
tes do que os dogmas que nos separa
vam. Já antes de Trinta e Quatro, o 
V Cong~resso Evangélico, por minha 
proposta, havia incluído nas suas de
cisões um item recomendando que nos 
abstivéssemos de lutas religiosas, para 
nos unirmos com tôda.s as fôrças es
pirituais, na luta em favor de tudo 
quanto fôsse útil à formação moral de 
nosso povo. Livros como "A Largueza 
do Reino de Deus", do padre Correia 
Alves, insistiam em .provar que os pro
testantes estavam dentro dêsse redil, 
a·ealizando uma obra meritória que 
não seria lícito ignorar. E êsse livro 
tinha o prefácio do Cardeal Cerejeira. 

Ao deixar a Constituinte de Trinta e 
Quatro, cujo resultado foi de efêmera 
duração, levava em meu espírito con-
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vicções novas 21. respeito das necessi
dades de nosso povo e da cooperação 
que deveríamos dar às fôrças religio
sas da maioria, em benefício de nos
sa terra. 

Foi com esta disposição que em
prestei meu ·apôio ao Partido Traba
lhista . Brasileil'o, em cujo programa 
havia um item com êste · inciso: -
sem preconceito de religião. Não vi
nha, pois, para combater os interês
ses religiosos de nosso povo, mas vi
nha para defender a igualdade de di
reitos par·a todos os credos, e para os 
que os não possuem, a fim de que 
pudessem os brasileiros viver em har
monia, sem as odiosidades e separa
ções que trazem a intransigência e o 
f·anatismo religiosos, tão alheios aos 
ensinos de Cristo, à concessão divina 
do livre ·arbítrio e ao princípio sapi
entissimo de separação entre Deus te 
César, contido nos Evangelhos. 

Evidentemente, era uma imposição 
do amôr à terra do Cruzeiro do Sul 
que estava atravessando uma das suas 
maiores crises, cujas c-ausas deveriam 
ser afastadas para sempre. 

Já em Trinta e Quatro tive uma 
grande surpresa ao verificar que elei
to deputado por um partido que apre
sentara aos eleitores um programa 
socialista genuinamente cristão, me 
fôra impôsto, na primeira reunião de 
candidaws e •eleitos, uma filiação à 
Segunda Internacional, como escala 
para a Terceira, segundo então me 
foi dito. Certo de que com princípio 
não se fazem transições, preferi ar
rostar todos os perigos, negando pe
rentôriamente a minha assinatura. 
Achav·a uma indignidade que um 

deputado apresentasse em público 
um programa socialista cristão, antes 
das eleições, para depois adotar 
um outro, de caráter internacional e 
condenado pela religião. Excluído 

. por um grande congresso partidário 
~ofri intimamente essa injúria, injus
ta e infamante, e mais ainda porque 
até os jornais católicos, em lugar de 
&plaudirem ,e animarem a minha de
cisão, estampaxam, pejorativamente, 
em letl'as garrafais, a noticia dessa 
~clusão. 

Todavia, mais me firmei em meus 
pl'incípios contra o totalitarismo, por 
fôrça de minhas convicções cristãs. 
Aprofundei-me no estudo de suas ori
g.ens e cheguei às conclusões fixadas 
em meu livro "Lutero, Loiola e o 
Totalitarismo": só a democracia pu
ra,, pela valorização do homem, pelo 
respeito à sua personalidade exalçada 

pelo exercwzo da livre determinaçiilJ, 
convêm aos homens~ derimidos pelo 
sangue precioso de nosso Senhor Jesus 
Cristo, destinados a vida eterna, ow..te 
não entram nem escravos nem má
quinas, mas sêres que evoluíram na 
luta, à custa da própria vontade jor
talecW.a pela fé. 

Foi assim que, nos umbrais da As
sembléia Constituinte, tive que deci
dir entre o Cristianismo e o materi~.
lismo, entre a vida cristã e o agnosti
cismo. Foi dêsse ângulo qUe encarei 
as emendas religiosas, v.endo-as de 
modo diferente, em · comparação com 
a minha posição de 1946. 

Fôrça é confessar que a gente brasi
leira, em matéria de religião, marcha 
assustadoramente para a supersti
ção, o indiferentismo, o tradicionali.:.
mo religioso, o fatalismo, um despre
so absoluto às doutrinas fundamentais 
do Cristianismo de Cristo: a justiça, {1. 

verdade, o res:geito às leis, a obediêr~
cia às autoridades, a observância dos 
mandamentos e a solidariedade hu
mana. Essa decadência religiosa re
flete na administração pública, onde 
tem predominado o nepotismo, a falta 
de respeito para com a pessoa hu.
mana, o favoritismo, •a improbidad.e 
administTativa, a exploração dos cat·
gos em . benefícios do partido que se 
encontre no poder, o desprêso para 
com os direitos dos cidadãos, sem Ül
lar nas falhas que devemos atributr 
à tremenda fragilidade da natureza 
decaída, tão impressionante em no-s
sa terra onde as convicções religio
sas não foram estabelecidos de t.,.l 
modo que possam opor considerá
vel barreira aos impulsos que nos f ·)
ram legados pelas taras das raças d.e 
onde emergimos. 

Como cristão evangélico contem
plando de cima os problemas espiri
tuais de nosso povo, concluí que era 
de meu dever cooperar com a Igrej<>. 
Católica de nossa terra, concedendo
lhe todos os meios de que necessitru•
se para levantamento do nível morill 
dos brasileiros. E' possível que a.:í.
gum protestante tenha dado em se'J 
coração mais lugaT ao ódio religio~to 
do que ao amor cristão. Tal indivi
duo não me poderá entender. M~s 
aqueles que não se deixaram domi
nar por um sentimento mesquinho en
tendem que, a despeito de tudo quan:
to acreditamos ser êrro na doutrin>.), 
católica, . interessa mais aos destinos 
de nossa terra que um homem se§a, 
católico do que agnóstico; religios~, 
ainda que tradicional, do que mate-
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rialista. Concedeu, pois, certos pri
vilégios pedidos pela igreja, para co
operar com o Estado na elevação re
ligiosa de nossa gente, é um dever 

-iniludível, maiormente quando esten
didos .a tôdas as religiões. 

Havia é fato, um aadvertênda po
derosa: 'no uso de tais privilégios se
riam sufoc·ados os interêsses das mi
norias religiosas. · Dois argumentos 
se levantavam perante minha con
ciência de legislador contra essa pon
deração: em primeiro lugar, não de
veríamos fugir ao nosso dever pelo 
receio de que houvesse exploração por 
parte das autoridades no futuro, e em 
segundo lugar porque os acontecimen
tos constitucionais provaram à evi
dência que não deveriam os temer se-· 
melhante hipótese. 

Meu primeiro contato com o Se
nhor Presidente da República, católico 
eminente e de elevado senso moral, 
ao lado do General Alcio Souto, tam
bém possuidor dos mesmos sentimen
tos, e em presença do Deputado No
veli Júnior, outro católico praticante 
que irradia honestidade e princípio, 
me convenceu de que outro era, em 
1946, o aspecto da questão religiosa. 
Sua Excelência o Sr. Presidente, con
cordou plenamente em que os evan
gélicos, qualquer que fôsse o número 
dos seus adeptos chamados às filei
las do exército, tinham direito sa
grado à nomeação de capelães mili
tMes. Nossos filhos, chamados ao 
Exército, em meio perigoso aos seus 
princípios, pela convergência de in
divíduos de todos os matizes morais, 
tinham direitos à assistência de seus 
pastores. Convencionamos, entretanto 
que bastava um ministro para cada 
grupo, com a permissão de viajarem, 
visitarem todos os grupos militares, 
organizando o serviço religioso educa
tivo, para todos os evangélicos. A ati
tude humana do Sr. Presidente deu
me a certeza de que não haveria lu
gar mais para as lutas religiosas, ini
ciando-se uma era de cooperação en
tre todos os ramos do cristianismo, 
contra o materialismo os extremis
mos de tôda espécie. 

No plenári~ da · Assembléia Consti
tuinte a impressão foi a mesma. 
· Tanto o deputado padre Arruda 
Câmara, como o Senador Hamilton 
Nogueira, da tribuna, declaram sole
nemente que não estavam 'procuran
do regali:as para a Igreja Católica, 
mas, em igualdade de condições, para 
tôdas as religíões contempladas no 
texto constitucional. O nobre depu-

tado padre Medeiros Neto fez um 
dos mais tocantes panegi :ícos de Ro
osevelt que eu já ouvi, e o líder cató
lico deputado Manuel Vitor teceu um 
hino de louvor a êsse cristão de ou
tro credo, sentindo-se, ao ouvir sua 
palavra tocante, que havia entre os 
cristãos verdadeiros de todos os cre
dos uma ligação espiritual que supe
rava, unindo-os, as diferenç·as dog
máticas que o sseparavam. 

Fora do plenário leva:ntou-se a voz 
de Tristão de Ataide, incontestável 
orientador do laicismo católico, numa 
entrevista ao Jornal de Debates, pa
ra dizer que o momento era de união 
de tôdas as fôrças morais do Cristia
nismo, e não mais de lutas e retalia
cães. 
· Nesse ambiente foram estudadas as 
Emendas Religiosas. Na confecção de 
tôdas elas fui consultado e ouvido. 
Minhas sugestões sôbre o texto de 
assistência, religiosa às tropas e nos 
estabelecimentos de internação cqle
tiva, para assegurar di:reitos iguais, 
e respeito à consciência dos interna
dos foram imediatamente aceitas. E 
co~o, na emenda de redação, desa
par.ecessem essas garantias, por en
gano do encarregado, estranho às dis
cussões, foi o próprio líder da maio
ria, Senador Nereu Ramos, que, a meu 
pedido, indicou à Casa a cmreção qu~ 
deveria ser feita, como de fato o foi. 
Minha emenda, para impedir a cas
sação de direitos de cidadãos aos 
Adv·entistas- do Sétimo Dia, que, por 
ventura, se negassem a matar em 
guerra, desde que estivessem dispos
tos a expôr a vida em outros setores, 
no serviço da pátri'a - a despeito 
de estar declarado que visava os di
reitos de consciência de uma minoria 
religiosa do protestantismo, foi apoia
da e aprovada pelos deputados sacet·
dotes e pelos católicos num elevado 
espírito de respeito . à consciência da
quêles nossos irmãos. 

o ensino religioso foi proposto em 
nova fórmula, mas em . absoluto não 
me insurgi contra ela. Passou ·a ser 
matéria de ensino, embora de matrí
cula facultativa. A despeito da opi
nião vn,Iiosa do ilustre Senador Fer
reira de Souza, -:r: que a freqüência. 
também é facultativa, quaJD.do a ma
trícula o é, - desejo que essa não 
seja a interpretação. Está assegura
do que os alunos capazes, ou os res
ponsáveis, em caso contrário, tem li
berdade para realizar a matrícula ou 
não. Desde, porém, que a matrícula 
fôr feita é justo que os alunos se
jam obrigados à freqüência. Temos 
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que acabar com essa falsa religi~o 
que se resume em decl-arações, mas 
que foge à prática. Nenhuma crian
ça, ainda que obrigada pelos pais, 
perderá por aprender religião. Para 
mim, pelo menos, foi valiosíssimo o 
ensino que xecebi a respeito da pes
soa de Cristo e de sua morte re
dentora, - a base de tôda a minha 
vida religiosa, e essa noção eu a re
cebi dentro de uma igreja católica. 

Todcs os dispositivos da Constitui
ção àe Quarenta e Seis, a respeito 
das liberdades religiosas, são insofis
màvelmente pelos direitos iguais a 
tod~ os cr-.edos que não entrem em 
conflito com a ordem pública e os 
bons . costumes. Guardo . dos depu
tados católicos da Assembléia Consti
tuinte de Quarenta e Seis a mais gra
ta recordacão. Não houve nela o fana
tismo revelado por alguns membros 
da Constituinte de Tlinta e QuatTo. 
A publicação que fiz de alguns dis~ 
cursos daquêle tempo visam mostrar 
apenas que a culpa não estava de 
meu lado. Como membro da Comis
são de Constituição discuti agora 
amplamente tôda a matéria que era 
de meu conhecimento, e posso atestar 
que os meus pontos de vista na 
questão religiosa foram acatados por 
todos, embora, no terreno social nem 
tudo pudesse conseguir, ainda que 
- e o declaro com tôda a justiça, 
- neste terreno estivesse sempre de 
acôrdo com o outro membro eclesi
ástico da Comissão, - deputado pa
dre Arruda Câmara, - sempre pron
to a defender os interêsses das mas
sas trabalhadoras. 

Assim, pois, ao assinar a Constitui
ção, não tenho restrições quanto às 
chamadas ' Emendas Religiosas. Tô
das elas visaram o bem do Brasil, a 
salvacão dos brasileiros em marcha 
perigÓsa para o agnosticismo e ma
terialismo, no sentido de firmar a 
democracia, e erigir uma comunida
de cristã, com os mesmos princípios 
morais e éticos, ainda que portado
Fes, muitos de seus membros, de di
ferente dogmática. Aguardo, confi
ante em Deus e nos homens que 
lhe são fiéis, uma união afetuosa de 
todos os cristãos, no terreno da mo
Fal e da cooperação em beneficio da 
pátria, tão intima como aquela que 
pude manter com meus irmãos ca
tólicos da Assembléia Constituinte de 
Quarenta e Seis. Não sàmente por
que isso é agradável a Deus, pai co
mum dos certos e d()s errados que 
f) amam de rodo o coração, como 

porque convém ao Brasil na luta 
contra o materialismo e contra os 
abusos dos falsos cristãos, tanto en
tre o povo como entre os governan
tes, que teimam em ·abusar dos po
deres praticando atos que envergo
nham o Mestre Divino, desmoralizam 
o Cristianismo e arastam o povo à 
incredulidade. 

Restrições as tenho, entretanto, que 
não posso deixar de enumerar. 

Uma quanto ao casamento religio
so com validade civil. Depois de es
tudar maduramente 'a matéria, . - e 
digamos sinc.-o.eramente, - depois de 
orar muito e pedir a ()rientação di
vina, admití duas espécies de casa
mentos religiosos que poderiam E f · 

validados: o primeiro, iniciado com a 
"intenção" de ser celebrado na igre
ja com efeito civil. Para êsse se exi· 
gia a prévia declaração, pela auto
ridade competente, de não haver im
pedimem.tos de ordem legal, sendo 
obrigatória, por parte dos noivos, o 
registro dentro do prazo de dez dias, 
sob as penas da lei. Todo êsse cui
dado visava impedir que indivíduos 
perversos e1etuassem casamentos re
ligiosos, com a p:'Omessa de lhes dar 
validade. civil, e não os registrassem, 
para depois abandonaTem as espôsa~. 
para contraírem nupcias com outras 
no civil. Lutei bravamente perante a 
Comissão de Constituição, e venci na 
primeira votação, para perder na, se· 
gunda. Em todo o caso, ainda que 
o registro obrigatório tenha caído, 
resta a esperança que a legislação 
ordinária, exigida pelo texto consti· 
tucional, regule a matéria para im
pedir abusos. 

O segundo caso tinha em vista os 
casamentos religi()sos realizados pela 
Igreja, em qualquer tempo, anterior 
ou posterior à Constituição . Foi de 
minha autoria · o parágrafo que per
mitia o registro civil de tais casa
mentos, desde que fôsse provada <i 

inexistência de impedimentos, no ato 
do casamento religioso. A consciên
cia jurídica do próprio Senador Fer
reira de Sousa relutava, mas termi· 
nou concordando. Na Comissão · de 
Constituição, entretanto, a causa foi 
perdida, limitando-nos, o Senador e 
eu, a consignar nosso voto de prote~
to. Todavia, muitos outros deputados 
entre êles o líder católico Senhor 
Daniel Faraco, acharam que a razão 
estava de nosso lado. Não se podia 
evitar que os padres celebrassem ca
samentos em missões, sem formali
dades civis, e que outros padres meno:~ 
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conscienciosos, facilitassem o casa
mento religioso, sem conseguir que 
os · nubentes assegurassem os direitos 
civis para êles e seus filhos. Nada 
mais justo do que permitir um registro 
p'osterior, sem que os filhos fôssem 
acoimados de iligítimos e sem que des
sem .a entender que se tratava de me
ros :imancebados, que legalizavam a 
união natural. Os evangélhos lucram 
com o dispositivo, pois, ·ao recebe1·em 
na igreja convertidos casados só pelo 
religioso, em lugar de exigir o casa
mento civil basta requerer o registro, 
sem estegmatizar os filhos, como le
gitimados. 

No plenário êsse parágrafo foi apro
vado, Apenas com uma modificação 
da minha proposta inicial: o registro 
só se fará com o pedido em conjun
t~ dos cônjuges, quando eu pretendia 
que êsse direito fôsse de qualquer 
dêles, para dar, princi~Jalmente à 
mulher, uma arma contJ.r·a os que pre
tendem um certo tipo de divórcio: 
casar só no religioso para depois, se . 
não se der bem como o casamento, 
abandonar a espôsa para casar com 
outra no civil. Tenho esperança, en
tretanto, de que, na lei ordinária, 
possamos dar um remédio contra tais 
intrt;üões. 

Reconheço que houve a máxima 
bôa vontade para a solução da ques
tão social brrasilei11a, mas lamento 
que as medidas radicais para que o 
:f.im fôsse colimado não obtiveram a 
aprovação da Assembláia Constitu
]nte. Citarei alguns dispositivos que 
for.am rejeitados: 1) AutorizaçiiJo ao 
J)oder executivo para levantamento do 
nosso censo econômico, para facili
tar a modificação do sistema tribu
tário vesgo e ineficiente que temos, 
:porque o impôsto indireto recai sô
bre a grande massa trabalhadora. en
quanto os produtores, livres do ônus, 
aumentam vertiginosamente suas pos
Ms sufocando a raça que se encOOl
tra faminta .e sub-alimentada; 2) 
Ol·ganização do Exército produtivo, 
})ara o qual enviaríamos nossos fi
lhos, certos de que contribuiriam pa
ra abrir estradas, sanear zonas, di
vulgar conhecimentos, formar artífi
tes, voltando alfabetizados, prepara
dos para a vida curados de enfermi-
6lades os que precisassem de saúde; 
3) Obrigatoriedade do ensino ffsico, 
!moral e cívico, de que tanto carecem 
IDossas crianças, e pelo qual desde 
Trinta e Quabro venho me batendo; 
4) Cerceamento dos poderes dos go
vern.antes, no que diz respeito à no-

meação de extranumerários, para im
pedir que os inescrupulosos se valham 
dos cofres públicos, desviando o di
nhei'l·o sagrado dos impostos, para 
aumentar, assustadoramente, o exér-

cito de funcionários improdutivos, 
num protecionismo vergonhoso, prin
cipalmente nos governos transitórios. 

Finalmente, houve um dispositivo, 
nas Disposições Transitórias, para o 
qual devo negar perentàriamente ::~. 
minha aprovação: o 3-rtigo 41, que 
declara ser insucetível de apreciação 
judiciária a reclamação dos maqui
nistas e plantadores de a!godãc; que 
deram suas safras em penhor ao go
vêrno federal, Repito o que já dis
se da tribuna: uma Constituicão es
trutura o estado, por meio de· dispo
sitivos, outorga direitos e esta.belece 
princípios. Na estruturação do esta
do pode, transitoriamente modificar 
dispositivos; na outarga de direitos 
pode limitá-los, transitó:ia ou perma
nentemente, mas os princípios esta
belecidos são intangíveis. Quando um 
povo não sabe respeitar os princípios 
que êle mesmo estabelece, sua derro
cada será fatal. 

Nossa Constituinte estabeleceu um 
princípio: "A lei não poderá excluir 
da apreciação do Poder Judiciário 
qualquer lesão do direito individual". 
Art. 141, § 4.0 • Em desobediência ao 
princípio que a própria Assembléia 
estabeleceu a lei tra;nsitória excluiu 
da aprecia.Ção judiciária uma recla
mação que já estava em curso, deter
minando, pois, que aquêle princípio 
não será aplicado a uma certa e de
terminada causa, que atinge a cer
tos e determinados brasileiros. 

Existe ainda o lado moral. Porque 
a exclusão? Pelo receio de que o Po
der Judiciário desse ganho de cau
sa aos reclamantes, fazendo com que 
lhes fôssem devolvidos seiscentos mi
lhões de cruzeiros, indêbitamente re
colhidos aos cofres públicos? Mas, se 
êles tinham direito, como a Nação 
vai conservar, por uma determinação 
constitucional, o que não lhe perten
ce? Como classificar êsse procedi
mento da Assembléia Terão razão os 
que a acusarem de haver incluído na 
lei constitucional um dispositivo, não 
sàmente contra os princípios que ela 
estabeleceu, mas com o fito de não 
permitir que a justiça determinasse 
uma devolução de uma quantia in
debitamente apropriada? A proibição 
constitucional modificará a moral dos 
fatos? 
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Evidentemente, não me ~arece um 
direito da Assembléia transformar-se 
em Poder Judiciário, para impedir 
uma reclamação em juízo, sem si
quer examinar os direitos dos recla
mantes. Vão-se os aneis, mas fiquem
se os dedos: uma nação pode perder 
milhões de cruzeiros, mas não pode 
impedir que o Poder Judiciário se · ma
nifeste, quando acusa de aprop~iação 
indébita. A honra nacional paira · aci
ma do dinheiro. O ouro se deSgasta, 
mas os princípios são eternos. E 
nossas Disposições Transitórias que
braram um princípio de elevada mo
ral e justiça para, evidentemente, im
pedi: o pronunciamento da Justiça, 
quando acuso o estado de ·apropriação 
indébita. 

Fiz observações mas é, na rea
lidade, a única restrição que faço, ao 
votar a Carta Constitucional de mi
nha querida terra. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 
1946. - Guaracy Silveira, Deputado 
por São Paulo às Constituintes de 
Trinta e Quatro e Quarenta e Seis. 

Carta aos Cristãos Evangélicos 

Eleito, tanto em trinta e quatro, 
com em quarenta e seis, pela pre
ponderância do voto dos Cristãos 
Evangélicos, devo aos irmãos em Cris
to uma resenha de minha atividade 
na Assembléia Nacional Constituin
te . . E maior é o meu dever porquanto, 
tendo encarnllihado a votação dos 
Evangélicos para a legenda do par
tido em que eu laborava, das duas vê
zes verificou-se uma coincidência 
notável: a votação independente das 
igrejas, em 1935 como em 1946, re
colhida aos poucos, de cada uma das 
milhares de urnas de meu Estado 
veio completar o cociente necessário 
para mais um Deputado, de modo que 
os partidos deram às igrejas um Re
presentante, mas as igrejas completa
ram o cociente para que êles obti
vessem mais um eleito. 

Desta feita, a contribuição dos 
cristãos afeiçoados ao credo político 
trabalhista, que . resultou na vitória 
do meu nome nas urnas, e dos meus 
amigos que sacrificaram inclinações 
partidárias para me dar apoio indi
vidual, foi mais acertada do que em 
Trinta e Quatro, pois o progama do 
PTB satisfaz plenamente o ideal de 
todos os trabelhadores, entre os quais 
não poderiam deixar de estar os que 
pertencem às igrejas evangélicas. 

E' a êsses meus eleitores, em pri
meiro lugar, aos meus amigos de todos 

os Estados, depois, e a quantos amru~ 
a nosso Senhor Jesus Cristo acima d~.s 
paixões políticas, que dirijo estas ex
plicações, ao votar a Carta Constitu
cional de 1946. 

O primeiro incidente que despertou 
celeuma incompreensível, levando 
tristeza e desapontamento ao · coraçào 
de tantos irmãos, foi ·a minha apro
vação ao telegrama de felicitações aos 
Arcebispos do Rio de Janeiro, e Sã·o 
Paulo, elevados ao cardinalato. Trtt· 
tava-se, entretanto, de mera ignorâJ:~
cia das praxes parlamentares. E' co
mum nos Parlamentos, requerimen
tos de felicitações, pêsames, solidll,
riedade dependendo dos têrmos d-a 
justificação no requerimento e alcau
ce da votação. No caso vertente o re
querimento consignava, exclusivamen
te, um voto de felicitações. Enten
deram, entretanto, os comunistas, . que 
isso significava solidariedade com o 
catolicismo, pvovocando uma agitaçiio 
tremenda no plenário. Os ânimos se
renaram quando assomei à tribuni!. 
e fiz sentir que não se tratava de 
aliança a credo religioso. Disse tex
tualmente: ''Qualquer brasileiro, em 
~etor das atividades públicas, em qu~ 
haja distinguido, e tenha seus mér-i
tos reconhecidos dentro ou tora d>:Js 
limites do país, merece nossos aplat~:
sos a nossa solidariedade. Não se tra
ta aqui de uma questão religiosa.''. 
Não p.ermiti, pois que se exploras.r;e 
de fato oomum nos Anais do Con
gTesso, para transformá-lo em ques
tão religiosa, pois se assim procedesse, 
meus pares só poderiam julgar ess~ 
atitude como igriorância das norma,;; 
parlamentares e mesquinhas quanto 1 
apreciação dos fatos. De resto, mf
nha atitude não encontrou qualquer 
censura, quer dos pastores do Rio, e:;
pecialmente . reunidos para ouvir-me, 
·quer do Supremo Concílio da Igrej3. 
Presbiteriana, o qual tanto ness~ 
caso, como .a, respeito de minha atuv.
ção :ilntegral, fortaleceu-me grademen
te oom seu apóio cristão e inteligente. 

Na discussão dos problemas religioso3 
tinha duas atitudes a tomar: um~ .. 
de franca oposição, usando da tribunt), 
para combater a igreja católica, apor.
tar suas atividades e doutrinas qv.e 
nos parecem erradas, protestar con
tra todos os abusos dos governante.-,, 
em favor do clero romanista; . outr1t, 
de colabo:ação nas Emendas Religil2-
sas, para que dessem iguais direitG~~ 
aos evangélicos, discutindo apemts 
matéria puramente constitucional. .1\ 
primeira atitude me daria uma gran
de popularidade nos meios anticler:-
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·eais, e evangélicos, onde se encontra 
·o meu eleitorado; a segunda faria 
acreditar, como ce.:tas pessoa.s insi
fliosamente propalaram, que eu ha
via traído os ideais evangélicos, mas 
a: desp~ito de qualquer perda de pres-

. tígio eleitoral, atendia, ,aos reclamos 
à.e minha consciência, Aliás, todos os 
ministros ouvidos a respeito, nas r eu
.roes a que me aludi, acharam que 
·era· tão gramde a responsabilidade de 
~ecidir ·entre as duas alternativas que 
sé uma cousa poderia fazer: rec.o
:mendar-me a Deus em oração e dei
~r que eu decidisse como entendesse. 
!lssa foi a atitude do Supremo Con
t~lio da Igreja Presbiteriana. Mas não 
• foi de alguns indivíduos. Acredita
vam êles que só' eu estaria certo se 
JiUSesse em prática suas atitudes apai-. 
:nnadas, embora fôsse eu, e não êles, 
e escolhido pelo voto dos crentes. 

Dentro dêsse princípio colaborei em 
ti>das as 1 emendas religiosas e posso 
MSegurar que hoje, mais do que nunca 
são iguais os qireitos de tôdas as re
~iões. Mais do que isso: predomina 
l!.lo Brasil o espírito de solidariedade 
entre os crentes de diversas seitas, 
Mmo existe nos Estados Unidos. 

Hoje o direito de atender aos que 
st>licitarem nossos ofícios nas peni
tenciárias, nos quarteis, nos educan
tlários, nos hospitais, é um direito 
r.onstitucional .e inão . um favor das 
diretorias, que antes o concediam 
cem exclusão dos evangélioos. Posso 
dizer mais; a nação deseja que tô
àas as Igrejas exerçam êsse direito, 
]5orque reconhece que · a falência moral 
é a base de todos os nossos males e 
miséri·as. 

Também estranharam alguns evan
Bêlicos que não usasse da tribuna 
para protestar contra abusos das au
teridades, em detrimento dos nossos 
irmãos,. Trata-se de um equívoco: 

·não me permiti perturbar os trabalhos 
w.nstitucionais, mas tôdas as rec.la
llações que me foram enviadas foram 
f!tlucionadas. Diversas bancadas dos 
estados me ajudaram a remover as di
fkuldades, por meio de teleg.:amas, 
lf!ão sabendo de uma só que não ti
resse solução satisfatória. 

Minha indicação pelo PTB, para in
tegrar a Comissão de Trinta e Sete 

· membros, encarregados de organizar 
o projeto de Constituição facilitou 
muito minha atuação, pois f'Oi 
ali que se travaram os mais sérios 
debates, e foi dali que saíram ven
eedores os textos das Emendas Religio-

sas no sentido de iguais direitos a 

todos os credos. 
No setor social também consegui, 

cooperando com os demais, grandes 
vitórias, de modo que não posso dar 
o meu tempo como mal empregado . 

Devo, entretanto. inf;orinar que mi
nha posição, a respeito do comunismo, 
não foi a que esperavam alguns cren
tes extraviados dos princípios cris
tãos da livre determinação, e da 
preponderância do fator espiritual sô
bre o materialismo. Disse extraviados, 
pois minha experiência tem recolhido 
fatos que atestam, iniludivelmente: o 
crente, mesmo ministro, que abra.ça 
o comunismo,. termina sacrificando os 
princípios eternos do Evangelho, para 
adotar a justificação dos meios pelos 
fins, incluindo a mentira, quando ne
cessária à defesa de suas posições. 
Mesmo nessa campanha eleitoral hou
ve crentes, inclinados ao comunismo, 
que não tiveram pejo de acusar de 
fascistas, até em lugares sagrados, os 
candidatos evangélicos cuja posição 
anti-totalitária, t:mto contra a es
querda como contra a direita, era co
nhecido por tôda a parte. 

Entre o comunismo, com seu mate
rialismo histórico, que empolga todos 
os seus dirigentes, a Igreja Cató
lica, com erros doutrinários segundo 
nossa posição, preferi unir-me ao ca
tolicismo na aprovação das Emendas 
Religiosas a ,apoiar as pretenções do 
comunismo, pois, evidentemente, nunca 
poderemos crer na felicidade de um 
povo que pretenda viver, fundado na 
vida material, sem reconhecer a exis
tência e superioridade do espírito. Ten
do apresentado ao VI Congresso Evan
gélico uma tese, mostrando que a De
mocracia Cristã, edificada sôbre o ho
mem livre, espiritual e inteligente, 
não poderia ceder lugar ao Comunis
mo, fundado nas exigências da maté
ria, considerando o homem mero ani
mal inteligente, tive a satisfação de 
ver que êsse Congresso recomendou 
fôsse intensificada a pregação sôbre 
as doutrinas fundamentais do Cristia
nismo: predomínio do espírito sôbre a 
matéria, direção divina concedida ao 
homem · através do Espírito Santo, e 
livre determilnação do individuo, como 
condição de prog:esso, tanto no ter
reno espiritual como no material. 

Cumpre-me agora dizer aos preza
dos irmãos que grande foi a minha res
ponsabilidade nas Assembléias de 1934 
e de 1946, porque ambas as eleições 
foram precedidas de impressionantes 
coincidências. 
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Tendo serviço como capelão mili
tar em trinta e dois, embora, para 
atender a um convite do General Isi
doro, subordinasse minha aceitação ao 
voto de junta governativa de minha 
congregação, êsse encargo trouxe certa 
popularidade que aumentou o número 
dos desafetos que tive pela posição 
de lider que fui da autonomia da Igre
ja Metodista do Brasil, eleito pelos 
meus pares, por motivo dessa lide
rança, para receber do Bispo Mou
son americano, o texto da Consti
tuição Metodista que havíamos vota
do. Desgostoso com essa situação, es
creví ao Bispo Tarboux, afirmando 
que nunca mais aceitaria qualquer 
função social, fora do meu pastorado. 
Um dia, porém, depois de longa ora
ção, veio à minha mente a idéia de 
que estaria, nesse caso, preferindo obe
decer aos homens, do que obedecer a 
Deus. 

Com escrúpulos de consciência, escl'e
ví de novo ao bispo retirando minha 
promessa e declarando que, quantas 
portas Deus abrisse, eu haveria de 
entrar por elas. Mal sabia eu qt<e, 
descendo a Santos para sermões de 
Sen1ana Santa, seria convidado por um 
grupo insig1nificante de crentes, no dia 
14 de abril, vinte dias apenas, antes 
das eleições mais apaixonadas que 
houve em São Paulo, me indicariam 
para um dos vinte e dois homens 
que meu grande estado havia de ele
ger. Parecia pura estultícia aceitar 
essa indicação, mas, lembrando-me da 
promessa feita ,a Deus, aceitei, ainda 
que fôsse para simples propaganda 
dos ideais evangélicos, e mesmo que 
o fracasso significasse uma humilha
ção para mim, e testemunha de uma 
pseudo ambição. Mas os caminhos 
de Deus são misteriosos: foram tais 
as circunstâncias despertadas, uma 
~após outras, que em 3 de maio, eu 
estava eleito, tanto em primeiro como 
em segundo turno. :f:sses fatos foram 
publicados durante a vida do Bispo 
Taboux, testemunha de sua veraci
dade. 

Desta feita trabalhei o elemento 
evangélico para cooperar com o PTB. 
Antes do início dos trabalhos deve
ria optar pelo funcionalismo estadual 
ou federal. 1!:ste me deixaria em con
tato com as massas trabalhistas, en
quanto aquêle me afastaria delas, de
vendo regressar à Igreja, após uma 
disponibilidade. Preferi optar pelo 
Estado, tendo sido convidado para 
professor da Faculdade de Teol'Ogia da 
Igreja Metodista. Estava, entr~tanto, 

perplexo. Só minhtx, tamília sabe do 
que aconteceu: por sete vêzes oramos 
e tiramos sortes, sendo wna só a deci~ 
são: deveria ficar no funcionalismD 
federal, entre as massas trabalhadora.'. 
A eleição de um outro professor parr-, 
a Paculdade era sinal de que m<:u 
caminho estava determinado por Deu:'. 
Mesmo assim, providenciei todos os 
meios para que outro fôsse o reprt-
sentamte dos crentes dentro de meu 
partido, de que são testemunhas o ~ 
pastores de Santos os quais em reu
nião, encarregaram-me de congrega.r 
as forças e indicar outro candidat.J, 
com exclusão de meu nome. 

Ogolpe de 29 de outubro levou-m~ 
à prisão, a despeito de ter tido e~'l 
Santos uma administração limpa (~ 
apolítica, · Saindo da prisão não havia 
tempo a perder. Tive que propugmr 
pela · inclusão de meu próprio nonE, 
a não ser que o PTB me autorizasse 
a indicar outro. Aind8, que indivídu: :; 
ignorantes dos acontecimentos acrec;~. 
tassem ser pretensão de minha par:e 
conseguir eleger-me, a votaçào decicLJ. 
em contrário. 

Devo essas explicações aos irmãos 
para dizer aos tímidos, que se ser
tem tentados pelas pr<:;messas cmrn.· 
nistas, em face de muitos erros e ab'.J
sos das autoridades governamentai~: 
sempre acreditei que vinha ao Con
gresso para, ajudar a edificar, denko 
do Cristianismo, a felicidade de nosso 
povo. Mas que isso seria contra as 
doutrinas· do comunismo bem o sabia 
desde 1934, quando fui excluído cio 
partido por não assinar um documemo 
de filiação à Segunda Internacional. 
Tinha que me conduzir pela minha 
consciência e não pela opinião de in
divíduos que nem siquer conhecem r. 

terreno em que devo pisar. Mas Deus 
e minha Pátria traçam as linhas de 
minha. atuação. 

Finalmente, devo informar que, em
bora o divórcio fôsse compreendido por 
uma grande maioria, como um direito 
legítimo dos desquitados, não conse
guimos que fôsse afastado da matéria 
constitucional, ainda que nunca, como 
agora, a opinião popular e intelectual 
lhe fôsse mais favorável. 

'l'erminando, não só agradeço ao.s 
cristãos evangélicos, aos trabalhadores 
e aos meus amig.os, a votação que me 
deram, como lhes peço que se lem
brem de mim em suas orações, para 
que eu possa, se Deus me conservar 
em vida, cooperar na legislação ordi
nária pela felicidade do Brasil. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro ele 
1946. - Guaraci Silveira. 
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O SR. PRESIDENTE - O Senhor 
Fernandes Teles envia à Mesa o se
guinte discurso para ser dado como 
lido: 

"Somos daquêles que inscritos para 
a. ordem do dia, ao ser anunc1ada a 
discussão do projeto constitucional, 
ficaram privados da justificação ou 
defesa de emendas que lhe foram ofe
recidas, vencido que foi o prazo regi
mental, sem atingir o número de nos
sa inscrição. 

Requeremos destaque de duas das 
nossas emendas o que, por sua vez, não 
se nos ofereceu oportunidade de sub
mete-las à . apreciação da Casa, no en
caminhamento das votações, e isto 
devido a coincidência de ser a maté
ria, a que as mesmas se referiam, tra
tada quando da eclosão das lamen
táveis ocorrências de que foi teatro a 
capital da República, e ser tomada 
acertada deliberae:ão de se acelerar o 
ritmo dos nossos trabalhos. E não 
seríamos nós quem, de maneira alguma 
iria contribuir, nem por um só minuto, 
para protelar a promulgação de nossa 
lei básica, já aguardada com tanta 
ansiedade pela opinião pública. 

Daf não termos solicitado reexame e 
reconsideração do ato do Sr. Presi~ 
dente, negando destaques às mesmas, 
o que naquela ocasião fizera às de 

'"tantos outros. 
Não poderíamos, porém, neste pôr 

de sol da Constituinte de 194ô, deixar 
de registrar em seus anais, o nosso 
reparo a um cochilo da nobre c esfor
çada Comissão da Constituição, pelo 
menor aprêço dado a um assunto de 
relevo como seja o da saúde pública. 

Sempre julgamos que, em qualquer 
plano de govêrno, devem figurar em 

·primeiro lugar e inseparàvelmente, os 
problemas da educação e saúde, ma
ximé em se tratando de um povo com'J 
o nosso, já de si mal formado etnica
mente e em ·luta constante com a va
riadíssima e vasta nosologia de país 
tropical. 

O professor Oscar Clark - entu
siasta propugnador em nosso meio -
das escolas-hospitais - escrevendo sô
bre educação e saúde diz: "A idéia 
da saúde e a nova vida econômica 
criada pela influência civilizadora da 
máquina são os principais motivos que 
fizeram da educação assunto de magna 
importância neste século. 
À escola primária deixou de ser no 
mundo inteiro, apenas um centro de 
instrução intelectual, para se tornar 
um centro de saúde e de cooperação 
pelo trabalho, onde se investigam os 
interêsses de cada aluno. 

A falsa pedagogia e a doença, en
tretanto, contrariam a natural pros
peridade do Brasil." 

"A civilização moderna, com efeito, 
baseia-se na máquina, na agricultura 
e nos milagres realizados pela medi
cina preventiva. Logo, para que a es
cola (e iss-o desde o ensino primário) 
seja útil a humanidade deve ao mesmo 
tempo em que alfabetiza e instrui, 

, cuidar da saúde dos alunos e ensinar
lhes a utilidade das mãos." 

"A experiência clínica universal de
põe no sentido de que a saúde durante 
a vida üHeira do homem depende em 
grande parte dos cuidados dispensados, 
à criança durante todo o per,oào do 
cresci!hento, if~to é, da constituiçéio 
que lhe contribuímos. Por êste motivo 
a ali:mentaqão dos escolares, a adoção 
ele uma. vida fisiologicamente equili
brada, ou em outros tê:mos, os sa
grados princípios fisiológicos da me
dicina pl"éVentiva e educativa são, 
para, o Estado, dever-es tão importan
tes, quanto o combate ao analfab-e
tismo". 

A rude eloqüência da cifra da es
tatística oficial, exibida à saciedadc, 
desta tribuna do povo, que não foí 
nem poderá ser contestada, é a triste 
revelação do impressi-onante e desola
dor estado em que se acham a edu
cação e saúde de nossa gente, estado 
êste que está a reclamar um ingente 
sac1ifí.cio da Nação em seu próprio 
benefício. 

No tocante à educaç5,o, a dedic::~.cia 
Comissão Constitucional, refletindo 
melhor, houve de bem, consagrar-lhe 
um Capítulo no texto do projeto re
visto, que em boa hora, foi ampliado, 
com a aprovação no plenário da emen
d~ Capanema, ficando assim sanada, 
neste setor, a lacuna verificada n-o 
pr ejeto primitivo. 

No que diz respeito à saúde pública, 
porém, sua sorte fi{:ou confiada a 
poucas referências em meio de dois 
u •l três incisos. 

Não seria' preciso repetirmos que 
não S(' trata de assunto de somenos 
importância, pois, o mesmo corre pa?"i ·· 
passu ao educadonal. São probk >.nas 
bàsicos que se entrosam com a fina
liaade precípua da valorização do fa
tor homem, quinta-essência da subsis
tência e prosperidade de uma Nação. 

Não tenhamos ilusões, Srs. Consti
tuintes, o baixo índice de alfabetiza
ção, e não só de alfabetização, cou:o 
o da educação em geral mormente, 
em relação à técnica-profissional, de 
que tanto necessita o Brasil, está na 
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razão direta do elevado coeficient.e da 
nati-mortalidade, da letalidade e mor
bidez do nosso povo. Mas, para obviar 
esta precária situaçã-o precisaríamos e 
precisamos de meios, de recursos que 
possibilitem levar-se o ensino, a assis
tência hospitalar e a higiene a todos 
os quadrantes do país, até às mais 
recondlt<lS paragens do intelectual 
brasileiro. 

O fato de se tratar de país vasto, 
<:orno o nosso, dispondo de parcos 
meios de transporte em relação ao seu 
imenso território, levou-nos à anexar 
o problema rodoviário aos dois outr-os 
de que nos vimos r·eferindo, como melo 
subsidiário para facilitar a solução <los 
mesmos. 

E' bem sabido, Sr. Presidente, que 
a circulação arterial, é um dos impP
rativos da vida. E para que a mesma 
se processe normalmente, fisiologica
mente, necessário se faz que a l1t~ dos 
vusos seja perfeita, sem asperezas em 
suas paredes internas ou impecilho 
de qualquer natureza que venha re
tardar ou obstruir a passagem da tor
rtnte sanguínea. Não menos sabido 
também é que· as rodovias fazem ver
dadeiro papel de artérias colaterais, 
por onde em grande parte circulam os 
elementos e.ssenciais de nova vida co
mercial. E quando tecnicamente 
construídas e bem conservadas, tor
nam-se por si mesmas, fatores de or
dem econômica, já facultando a maior 
rapidez dos transportes, já pela dlmi
nuição do consumo de combustível ou 
seja pelo menor desgaste do material 
rodante. 

Daí a nossa emenda n.0 2.978 ao ar
tigo 138 do projeto primitivo equiva
lente ao 171 do projeto revisto, agora 
transformado no 769 da Constituição. 

Ela consistia em elevar de dez para 
vinte por cento a cota da União e por 
parte dos Estados, do Distrito Federal 
e Municípios de vinte para quarenta 
a percentagem mínima. Em compen:.. 
sação, porém, tratava-se da renda lí
quida e em vez de ser aplicada so· 
mente na manutenção e desenvclvi
.mento · do ensino, destinava-se tam
bém a saúde pública e rodovias. 

À primeira vista pareceria exagerada 
ou mesmo absurda, a exigência de se
melhantes percentagem;. Bem medi
tB,da, porém, é evidente que a me.sm.t 
logo se transforma em exígua, e longe 
estaria de satisfazer aos seus patrió
ticos fins. 

Lembremo-nos, Srs. Constituintes, 
do V·elho aforisma: Para os grd.ndes 
males só os grandes remédios. - Com 
meias medidas pouco ou naüa se re
.solve. 

E assim sendo, o nosso desejo era 
entregarmos à consciência esclarecida 
e ponderada dos nossos pares a boa 
sorte da medida pleiteada, que um 
complexo de circunstâncias impedira.m 
de o fazermos. E o teríamos feito, com 
o mais elevado dos propósitos, com o 
fito de assegurar r·ecursos indispen
sáveis para solucionar problemas cha
ves que se enleiam, se interpenetram, 
elementos primaciais que são na pla
nificaçã'O de sólidos sistemas que vies
sem atender com maior preste;,;a a 
grave situação sacio-econômica do 
país. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expediente. 

O SR. PRESIDENTE - Meus Se. 
nhores, tenho sôbre a Mesa requeri· 
menta do Sr. Otávio Mangabeira e 
muitos outros Srs. Representantes, so
licitando um voto de profunda sau. 
dade à memória do professor Paulo 
de Frontin. 

REQUEIIIMENTO 

Requeremos conste da ata da sessão 
de hoje, um voto de profunda sauda
de, admiração e respeito, em memó
ria do Dr. André Gustavo Paulo de 
Frontin, engenheiro, emérito profes
sor e insigne brasileiro e patriota, que 
foi Diretor da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil por duas vezes, Pre
feito do Distrito Federal, Deputado e 
Senador por êste Distrito, e cujo ani· 
versário natalício decorreria no pró· 
ximo dia 17. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 
194·ô . - Octavio Mangabeira. - F lo· 
res da Cunha.·- Daniel Carvalho. 
- Munhoz da Rocha. -Henrique de 
Novais. -Domingos Velasco. - Car
los Prestes. - Jurandir Pires. -
Gerei no de Pontes. - Oswaldo Stu
dart. - Eunápio de Queiroz. - Aris
tides Milton. - Israel Pinheiro. -
Sampaio Vidal. - Leandro Maciel . 
- Jalles Machado. - Brochado da 
Rocha. - Plínio Pompeu. - Alde 
Sampaio. - João Cleophas. - Eg· 
berto Rodrigues. - Asdrubal Soares. 
- José Augusto . - Hugo Carneiro. 
- Fernando de Mello Vianna. -
Lauro de Freitas. 

O SR. HENR'IQUE DE NOVtA;]S 
(Lê o seguinte discurso) - Sr. Pre
sidente, Srs. Constituintes, o reque
rimento que V. Ex. a acabou de ler, 
assinado por vários engenheiros com 
assento nesta. Assembléia e represen· 
tantes outros que tiveram a ventura 
de conhecer em vida o Dr. Paulo 
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de Frontin, pede uma homenagem 
desta Casa para a memória dêsse 
grande homem, falecido em fevereiro 
de 19315, e cujo aniversário transcorre
ria a 17 do corrente. 

Há dias, aqui se cultuou o nome de 
outro notável luminar da nossa clas
se, o professor emérito José Matoso 

· Sampaio Corrêa, o qual, com o ho
menageado de hoje, constituíram as 
colunas mestras da Engenharia I~a
cional, durante quase meio s-éculo, 
já prepa:·ando para nela servir a mo
cidade estudiosa da Escola Politéc
nica do Rio de Janeiro, da qual am
bos foram catedráticos e diretores; 
jã et>ngregando a classe de que foram 
respeitados expoentes. para a defesa 
dos respectivos interêsses, e a orien
tando como Presidentes , que ambos 
micéssivamente foram do Clube de 
:E.'ngenharia; já, ainda, como chefes 
incomparáveis de comissões técnicas 
e organizações industriais, em reali-

·. zações que lhes assinalaram a passa
gem em várias regiões do pais . 

Frontin, revelou cedo formidável 
capa.cidade de trabalho, servida por 
extraol"dinário talento. que lhe abriu 
~ portas das Congregações do Gi
násio D . Pedro II e da Escola Poli
iécnica, pouco depois de completados 
seus 20 anos, entrando desde logo a 
·discutir e colaborar nos problemas 
máximos de interêsse nacional. 

Assim, distinguiu-se. ainda na Mo
narquia. pela arrojada solução de 
!!mergência, por êle proposta e ful
minant.;om.rnh~ n"'riq, go abasteci
mento d sUa desta cidade. Foi o 
célebre euisódio da "água em seis 
dias". Na Presidência Campos Sa
les. diriç;iu . pe:a primeira vêz, a Es
trada de Fer :o Central do Brasil. 
Com Rodrigue3 Alves. opc~·ou o mi
lagre da abertura em quatro anos 
da Avenida R io Branco. transfiguran
do e desafogando o velho centro ur
bano do Rio de Jan~iro. como coope
rador dileto e eficiente do notável 
Ministro Lauro Müller. ";om o ve
nerando Afonso Pena. fêz a organiza
ção e foi p~·imeiro diretor da Inspe
toria Feceral de Estradas de Ferro, 
promovendo , rom patriotismo e entu
siasmo. a extensão da rêde ferroviá
l'ia brasileira para Mato Grosso, Goiás 
e }:lara o SuL ele par com criteriosa 
adap taGão de condicões técnica mais 
favoráveis ao tráfego e a exploração; 
1ot o interkcutor dos 300 m de raio 
mínimo . e 1 o;;. de rampa ma.x1ma. 
Com o Presicente Hermes da "onse
ca, ocupou pela segunda vêz ~~ Dire-

tori2. da Central do Brasil, duplican
do a via na Serra do Mar, unifican
do-lhe o sistema de bitola estreita, e 
promovendo, com grande visão, os eB
tudos de seus prolongamentos , de Pi
rapora até Belém do Pará, que dei
xou concluidos. 

Na curta Presidência Delfim Mo
reira, foi Prefei~o infatigável do Dis
trito Feàeral. 

Em tôda parte deixou indelévei~ 
traços de iniciativas arrojadas, cuja 
execução a todos assombrava pela 
energia com que êle as tomava e le
vava a têrmo feliz e proveitoso para 
a Nação. 

Entrou, já na Presidência Epitácio 
Pessoa, para a Câmara dos Depu
tados e ai como depois no Senado 
Federal, foi um do.s maiores parla
ment2.res de &ua t:. • .>ca, empolgando 
pela ilustração imensa e sólida, pela 
coragem invulgar e pelo estudo pro
fundo, com os quais abordava qual
quer assunto em discussão. 

1l! a. memória dêste vulto querido e 
sempre prantea:d.o de nossa classe 
e da nacionali-d.ade, que se refere a 
homenagem solicitada no requeri
mento que vamos votar e para o qual 
~o a aprovação da Assembléia. 
(Iv.luito bern; muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - Tenho ou
tro requerimento ào Sr. Acaliba No
gueira e outros, solicitando voto de 
congratula.ções ao Sr. Presidente da 
República pelo d-ecreto de encampa
ção da S. Paulo Railway, nos seguin
tes têrmos: 

REQUERIMENTO 

Requeremos a insercão em ata de 
um voto de congratÍllações com o 
Exmo. Sr. Genend Eurico Gaspar 
Dutra, Presid-ente ela 1:1.epública, pela 
assinatura elo decret o de e11campação 
da S. Paulo Rail\vay Company, ato 
que dignifica o seu Govêrno pelo Beu 
ekva.clo patriotismo, visto ccms t.itllir 
o marco inicial de novos e considerá
veis progr-essos a grande Zona Terri
tório nacional. 

Sala das Sessões. 16 ele setembro de 
19·f.6. - A.taliba Nogueira. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o Sr. Sampaio Vidal. 

O SR. SAMPAIO VIDAL - (pela 
o;deml - Sr. President2 . o decreto
lei expedido pelo eminente Sr. Presi~ 
dente da República e r efc:: r ~cndado pe
los ilus tres Min ist!·os ela F8zenda e da 
Viação, - respectivamente . Sr. Gastão 
Vidígal e Cel. Macedo Sares e Silva. 
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Íllcorporando ao pa tr imônio da Uni i:í.o 
~\ S. P rLulo R ailway. m erece, nesta As
.<;.en'.blé!a, destaqtJ.e espe:i:.l. 

O ato de encampas:;ão revelando 
consciente detenninaç~to e corajosa 
decisão, representa, no momento, 8, 

nacionalização necessária da principal 
ferrovia que, cons tituindo verdadeiro 
funil para todo o Brasil central, im
pedia o escoamento das mercadorias 
destinadas à exportação e produzidas 
em São Paulo , Sul de Minas, Goiás, 
Triángulo Mineiro, norte do Paraná e 
Mato Grosso. 

Pela S. Paulo Railway se escoavam 
obrigatoriamente 3/4 da produção na
cional exportável e por ela hoje ain
da se esc'Oam 2/3 dessa produção. 

Era, em dúvida, ünperativo inadiá
vel êsse a to de nacionalização, por
quanto a descid~ da produção nacio
nal para o pôrto de Santos não podia 
ficar à mercê de companhia que. lon
ge de servir , estava desservindo. f:Ie 
é seguramente ato de suma importân
ci~ e, em nossa fraca opinião, sobre
leva a todos os outros pratica.dos pelo 
Sr. Presidente da República. 

O Sr. Aureliano Leite - E' a volta 
à Nação de uma estrada que, como 
V. Exn. sabe foi iniciada por capitais 
brasileiros, exclusivamente brasilei
ros ... 

O Sr. Plino Barreto - Do Visconde 
de Mauá . 

O SR. SAMPAIO VIDAL - ... ca
pitais do VJsconde de M<má, como sa
lienta o nobre Representante Sr. Plf
nio Barreto. e de outrós companheiros 
dessa grande empreitada. 

Poderia, na mesma ordem de idéias 
de V. Exa. .. adiantar aue era a rea
lizaç8,o do sonho de Mauá, gênio de 
visão e de inidativa. 

Será necessário recuarmos 90 anos. 
para melhor aprecial'mos o vulto dês
~ gigante que foi Irineu Evangelista 
de Sousa . ao icl ~: ar e executar obra 
que, galg-ando a Serra do Mar. um sé
culo após ainda é empreendimento res
peitável. 

Basta recordar a viagem empreen
dida pelo Visconde depois Barão de 
Mauá, para levantar os capitais na 
Inglaterra em 1856 em navio a vela. 
Tinha êle a concessfío com garantia 
de juros de 5~ na Unifío e 6 meses de 
prazo para iniciar. Gastou êsse tempo 
na viarrPm e n~d~. conseguiu pois os 
mercados fi!"anc'::'irns nf:.o se interes
savam. tenro "Rrl,,cado a concel5s§.o. 
Consegue re-novl'í-Ja acrescida de ga
rantia de mRis ?ot pelo Govêrno de 
São Paulo e em nova viagem organisa 

fl. companhia. Iniciam-se as otu;;. 
Os acionistas não estfta com o cc.pit..:tl 
.subscrito. A Casa Bancária l\1:8.uá ~!.: 
C ia. financia o grande · empreendi
menta. Depoi.B vem a demanda c ;.~ le
bre ganha em tôdas as instâncias, vc:n: 
a fa..lência, em que Mauá saiu m~~~oi: , 
engrandecido e a história aí e.s tá ,:, 
lhe fazer justiça, consagrando-o grm1. 
de entre os g : andes da nacionalidad •.· . 

A S. P. R. permaneceu em mãos e:.:;
trangeiras durante 90 anos e foi ape
nas conservada. Não acompanhou o 
progresso mundial, nem o brasileiro . 
Est9,.cionou, constituindo um entrave 
ao desenvolvimento ferroviário e ·e{'/}
nômico. das mais ricas regiões do pr,fs . 
E' um gargalo que representa a safd~. 
da produção. e impedia a importaç§.o 
de alcançar o planalto. 

No século da eletricidade, com fór
ça motriz ao lado de suas linhas, ma.n
tinha o sistema de cremalheira e ca
bos nos planos. Não posuia material 
rodante suficiente e não se apare1h3,
va. 

Sã.o Paulo não podia permanecer na 
dependência de emprêsa estrangeira 
que desservia. E como São Paulo, todo 
o Brasil Central. 

Quando o Embaixador Maced~ Soa
res, entabolou com o Presidente da 
República as negociações para a err
campação, encontrou da parte dos 
Ministros da Fazenda e da Viação 
dois homens de elevado espírito pú
blico, que nas exnosições de motivus . 
sob os aspectos financeiros e técnicos 
ferroviários não deixavam qualquer 
dúvida pa.ra a alta decisão do GeneraJ 
Eurico Dutra. 

Econômicamente era um imperativo 
que se impunha. Financeiramente a 
operação é de uma clareza e simpli
cidade meridiana: incorporação a.o 
patrimônio da União por 600 milhões 
de cruzeiros, pagos em apólices da 
dívida pública a 50 anos juros de 7% 
ao ano, de acôrdo com as cláusulas 
contra tu ais. 

Revestindo-se como se reveste de 
ato de grande alcance nacional. a na
cionalização des~a ferrovia, como · re
presentante de São Paulo , nesta As
sembléia, desejei com estas rãpid~u• 
palavras, congratular-me com o Se-
nhor Pres;dente da República e as 
altas autoridades que assistiram o 
Chefe da Naçao. (Muito bem,· muita 
bem. Palmas. ) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a p~,
lavra o Sr. José Armando. 
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O SR. JOS1E' ARM:ANDO - Sr. 
Presidente, Srs. Constituintes, o emi
nente Presidente Eurico Gaspar Du
tra acaba de assinar um decreto pas
sando para o patrimônio nacional a 
Estrada de Ferro São Paulo Railway. 
· No Brasil a estrada de ferro mais 
importante, pela sua posição estnt
tégica em face da economia :1 ~=tcro
nal, é, sem dúvida, a São Paulo 
Ra.ilway. Esta emprêsa tem de in
_,gl€Ba apenas o nome, po-rque ela f()l 

de iniciativa, trabalho e financiamel1-
to de três grandes brasileiros: o Vis
conde de Mauá, o Marquês de .São 
Vicente e o Marquês de Mont;:; Ale
gre. Foram êstes ilustres patrícios 
que obtiveram a concessáo da e&tra
da. Foram êles que mandaram fa
rer os estudos preliminares onde 6aS
taram cêrca de 25.000 libras ester
linas. 

Depois de realizados todos os estu
doo, o Visconde de Ma uá, de aco,·c.o 
com o seu hábito na sua atividade 
financeira, foi a Londres para lançar 
a emprêsa e para obter capita1s es
trangeiros·. Nessa ocasião, o glande 
brasiLeiro sofreu a sua primeira de
silusão: Os banqueiros Rotsch1ld, que 
eram os banqueiros do Govêrnu Im
perial Inglês, haviam se comprome
tido a subscrever o prospecto de 

.lançamento da nova compa.nhia. Na 
véspera do la-nçamento, na Bolsa 
de LondTes, os banqueiros Rotschild 
exigiram do Visconde de Mauá a 
SQma de 20.000 libras esterlinas pa.ra 
emprestarem · o seu nome ao pros
pecto. O Visconde de Mauá ficou 
com a maioria das ações e, para con
seguir o seu objetivoQ, que era leva!l
tar o ca.pital nec-essário, foi forçado 
& espalhai suas ações larg-amente ;Jor 
pequenos acionistas. 

Mauâ voltou ao Brasil trazendo em 
sua companhia um eng-enheiro in
glês com quem contratou a constrn
Qão da estrada. ~sse engenheiro, dois 
a.noo depois de iniciados os trabalhos, 
abriu falência, e o · Banco Ma uá teve 
que Sldiant.ar à S. P. R. vuLtos·a soma, 
oêrca de 5. 000 contos - quantia fa
bUlosa para a época. - a fim de ter
minar a construcão da estrada. Já 
eatava funcionando a estrada de f-er
ro quando dois inc:;leses. pequenos 
acionistas da S. P. R.. nseram uma 
rutg€m de turismo ao Brasil e ve
rificaram que a estra<Ja ligando dao 
Paulo ao oôrto de Santos era o f:I
nn de tôna a producão de parte do 
Brasil Central . Ob~ervando o ~ran
de Valor r1·PSSa ~strada de ferro, es
ses viajant€s ingleses. voltando a 
Londres, organizaram um grupo para 

c ~)l'!.J.prs.r as ações da S.P .R. Quan~ 
ci.o alcan·caram maioria, cDnVcGa,rarn. 
uma a.ss{OÍnbléia e tomaram conta dR
estrada, expulsando da emprêsn 0 0 
brasileiros. A a ti tu de dêss-e grupo de 
ingleses determinou a falência do 
maior dos comErciant-es, do maior dos 
industriais qu-e o Brasil já procll;-
ziu: Irineu Evangelista de Som.:1 
Visconde de Ma uá. 

O grande sul-riograndense foi o 
construt.or da primeira estrada ele 
ferro em no.~so pais: a Rio-Petrópo
li-s; foi concessiomíl"io e promoveu a 
construção do primeiro cabo subm2 .. 
rino ligando o Brasil à Europa; f oi 
o organiza{ior do terceiro banco no 
Brasil; foi quem iluminou a gás a 
cidade do Rio de Janeiro; foi qw:m 
criou o estabelecimento de Ponta da 
Areia - a primeira fundição de kr
ro do Brasil; foi quem organizou n, 
navegação a vapor no Rio Amazonas; 
foi quem criou o primeiro cortume 
no Brasil; foi. quem instalou o pri
meiro dique flutuante; foi, Sr. Pn~
sidente e Senhores Constituintes, êsse 
super-homem quem idealizou e cons·
truiu a S. P. R E, agora, um outro 
grande brasileiro, o eminente Pre
sidente Eurico Gaspar Dutra, jevt>> 
ve aos brasileiros a estra.c.ta que L li 
de iniciativa e construcão de oras:i-
leiros. · 

Sr. Presid-ente, tendo nas.cido 01''.:-t 
cidade de S8.ntos, ponto inicial da 
S. P. R., tomei conhecimento com 
grande a.loegria elo notável decre.to as
sinado pelo nosso ilustre Presin0nte 
Dutra incorporando ao pa t..r1mônio 
nacional a S.P.R. A atitude do Sr. 
Presidente da RBpública constitui 
uma JJágina magnífica que, pela sna 
alta importância, enche sósinha ur:n 
gloriow período gov·ernamental. Teve 
Sua Excelência R colaboração precw
sa e pa triótka de seus eminentes Mi
nistros , àa V;ação, Coronel Edm~mdo 
de Macecio Soares e Silva e da Fa
zenda . Dr Gastão VitJi P.".ll e. aind2., 
do Embaixador Macedo . s.xtrer;, In
terventor Fed·eral no Es~ado de S5 o 
Paulo. 

Como s9ntü:.ta e como nrasl~eiro, é 
de coraçãoQ aberto que ·-1agc meus 
entusiásticoo aplausos ao ato patrió
tico do Presid-ente Eurico Dutra e 
chamo a atencão da As-sembléia Cons
tituinte para tão importante d"'libe
ração do Govêrn·o . .:!.a República. 
(Muito bem; nutito l1em. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o Senhor Ataliba Nogueira. 
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O SR. ATA .. LIBA NOGUEIRA C') 
(Pela ordem> -- Sr. Presid-ente. a 
ausr/ci.osa notícia da encampaçâo da 
São Paulo Railway p-elo Govêrno Fe
deral encheu de júbilo, não apenas a 
população do Estado. de que sou re
pres-entante n::sta Casa, m.as uma lar
ga zona do Brasil Central. porque a 
Inglês a. como a chamamos em tôda 
essa região. constitui de fato um dos 
pontos capitais, por assim dizer, da, 
economia de tão vasta porção do país. 

Primeiramente, d·~veríamos analisar 
como grand-e vitória para a nossa Pá
tria, conquistada p-elo Sr. General 
Eurlco Gaspar Dutra, a encampação 
dessa exc-elente via fé :rea, que, num 
p:rcurso diminuto. porque somente de 
Jundiaí a Santos. encerra trecho de 
importância vital em nossa vida eco
nômica e financeira Poderemos exa
minar, aincia que de modo breve, o 
asp:cto jurídico. econômico e finan
ceiro dêsse ato do Presidente da Re
pública que. na simplicidade de meia 
dúzia àe artigos, dentre outrE.s bene
m.~rênci2,s tem a de constituir verda
deiro ato de soberania nacional. 

Ass'm. pela cláusula 36 do contrato 
estabeleciõ.o entre Sua MaJestade 
D. Pedro II e os primeiros arrenda
tários da Companlüa, V•2rificamos, 
acompanh::mdo o dooreto 1. 832. de 12 
de setembro de 1856. o verdadeiro al
cance à9.quilo que é hoje para nós 
uma realidade. Vejamo.s a aludida. 
cláus'l:la. 36. Diz que o Govêrno, quan
do julga.:::se conveniente, poderia efe
tuar a desapropríB.ção, culcul2do o 
l·esgate pelo têrmo mooio dos últimos 
dnco anos. contanto que não fôsse 
inferior a 7%. 

Diz mais que o pagam~nto pod-eria 
ser feito em fundos púbiicos. Ora, a 
renda da. São Paulo Hqilwav, nos 
últimos anos. jamais atingiu. além do 
qüinqüênio. a importância de 7%. Os 
acion'stas. como conseqüência. pelo 
decl'eto do Presid~nte Dutra. vão ser 
he1vficiac\os. pois r~ceberão inva:!.'ia
ve1:mente o seu crédito de; 'r:?, ao ano. 

O Sr. Carlos Prestes - Logi-camen
te. a €ncam paGão é col1tra os in te
xêsscs nacionais e a favor dos acionis
tas estro.:n.g.::iros. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
V. Exa está completamente enganado. 

O Sr. Carlos Prestes - V. Ex.a. o 
está dizendo. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Pelo fato. que estou assinalando. de 
a emprêsa nos últ'mos anos não N'n
d.ia 7%. com o maior simplismo de 

(*) -Não foi r.~·visto pe!o orador. 

raciocínio conclui. V. Ex.tt, ter sido a 
encampação contrária aos interêsa~.s 
nacionais. 
· O Sr. Carlos Prestes - Obrigano.o

se a pagar 7% ao ano a encampação 
representa a Importância de 37 mi
lhões de cruzeiros de obrigação n.nual 
do Estado brasileiro em beneficio de 
acionistas bglêses. 

O SR. ATALIBA NOGUEIH.A -
Se V. Ex. a estivesse int~irado do as
sunto. não seria tão afoito em dar o 
aparte, que só revela desconhecimen
to total da matéria. 

O Sr. Carlos Prestes - Argllmfnte 
V. Ex.a para provar o contrário. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA
V. Ex.a. d:ante da primeira afirma
ção. sem conhecer :ts d·cmais. já vai 
chegando às últimas ilações. 

O Sr. Carlos Prestes - o contrato 
esta v a, ou não, findo ? 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA
Sabe V. ExY· ou dev·= saber. como 1€
gislador da Rcpúblic::J, que toda aqnê:1a 
nossa fôrça de importação e de e-:;,
portação <muito bem> se encontrava 
nas mãos dos inglêses. e. ao que m-e 
parece, com g:and-e injustiça. Vo&Sa 
Ex.a. que vive a gritar contra o que 
chama de imperialismo. condena en
campação que coloca essa fôn;a nas 
mãos cio Bra.s:L 

O Sr. Carlos Prestes - Se o con
trato estava termmado, por que aes
pender 531 milhões de cruzeiros, em 
pleno ano de 1946, p:::..gando ju~ os de 
'l por cento ao ano? 

O SR. ATALIBA' NOGUEIRA 
Peço a V. Exa qu2 não me interrom
pa o discurso. Ouça-o e, c m é>c'gu:ida, 
venha à tribuna. se tiver a coragem e 
a certeza de estar com a nrdadc. 

A palavra é livre a qm-..lc~ue.r Re· 
presen tante. 

Para provar a quem o ignor·2, tra
go o texto ela cláusula 3G. pelo qufLl 
ficará demonstrada a voniac1e de l'íll
zer oposição ao gesto do Govê!no, qne 
qualifico ao contrário. dt: ato em fr.
vor da sobera!1ia nacional. 

O Sr. José Armando - Tra t.~-se da 
estrada de ferro mais importante :lo 
Brasil. 

O SR. ATALIBA NOGUEIH.A 
Anali~o juridicamr:11te a m:~stüo , p0!:· · 
que do ponto de vist8 hi ~ tórico o no
bre Deputado José Arma nrliJ já pre5-
tou seu depoimento sswi éndo 104.~, 
em f.ace de 90 anos. O Denutac1o Se
nhor Sampaio Viclal já nnalisou, :;ab 
outro aspecto o assunto. A'wra, o no
bre Senador Sr. Carlos Prestes, que 
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desconhe~e compldanH 11 t f> fi ourstii o, 
qt~.er denergir o ato do Pre;;idcnte da 
R8pública para o qual requeremos vo
to de lOUVOil'. 

o Sr. Carlos Prestes - Todos a~~ 
a-cionistas a esta :1ora es tão sa ucJ.ando 
o ano de 1946. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA 
Senhores, o capital a que 2Juc1iu o 
ilustre Senador - e é o que C'Stá no 
Decreto - veiu da IEglaterra parr, o 
Brasil há noventa anos e claqui n C1.o 
sairá m:1is. Por que? Porque , lEcci
samente, o Decn~to c~8 cx~campaç5. o s:; 
traduz na renda que alí está consig 
nada. 

Ei.s a grande vit'ória. 
O Sr. Carlos Prestes - O nobre Ol'2-

dor pensa que fala para beócios? 

O SR. ATALIBA NCGUEI}="~A -
O cUgno Senador ignora que um aw 
de-ssa natureza foi alheio às àcmw·
ches diplomáticas e às dificuldades 
que o Govêrno teve de vencer, vis to 
como a estrada d e fer i·o poderá r'l. ar, 
e da!·á no futuro, lucro extraorcliná
rio? Ignora, então, o Sr. Ca rlos Pres
tes o que seja para o Bra:::i l opcraç5.o 
dêsse vulto? Se o pretendcs::;e igno
rar concorreria parn ~ue o Partido 
Comunista f.osse tachado, er-.1 São 
Paulo, de protetor do capitalismo c 
do imperialismo estrangeiros. 

O Sr. Carlos Prestes - V. Ex.a J:1 
disse que os acionistas c~a emp~·ôs a e.:;
tão satisfeitos com esse decreto . 

O SR. ATAI.IBA t;:OG"';.Jl~~IRA -
Não disse que estão s atisf ei t t"!:~ . por
que, na r eali"daà.e, isso nào ocorre. 
Afirmei a.penas que, juriclic:;.:mentc , u 
cláusula 36 esta v a cumpri<~a. · E.::Lt 
prevê o rédito de 7C\; e os 2-c.;o:n is,. 
tas não poderáo deE1ands..r o Gover
no. Eis a minha a [i~"l l'. a ç ão. Louvo o 
Govêrno e não def endo os r>.-cionist ns. 

O Sr. CaTlos Prcst cs - O Govérn ·:-> 
brasileiro poe -~:·i~ consc j uh· Ci.l1 lJré ::;
timo a juros c: 2 tn~s ou qu~ti.·o pur 
cent.o para paga r imediata m ente ess ~1 
encarnpação e ficar pa gando e::sa ta
xa - mais concebível na época em 
que vivemos - e Eáo 7';'Ó cm2formc 
consta do decreto. 

O SR. ATALIBA NOGUEIP.A -~ 
Deb~o a tribuna e nfl 8 r c;· ;) n lv'l C I"" i ;l 
V. Ex.n. porque os m eus 10-- ~l{in~:rto~ j ~ 
estão esgotaclos. 

O SR. PRE.SIDF.lTl'E - O tera~l o 
do orador está findo. 

O SR. ATALIBA NOGUEI B....A -
Pais não, Sr. Presidente. O nobre Se-

n ::-! ~_: .~ ~:: c ,,~·lc s P restes obteve o qu e: 
cmerj a -·- .:;::'.botar-me . C!"~ iso) 
• ScrúlC::TC ~; , f}U2,nto ao :.1 Sll CCtO CCOil ~' 
mico, estamos diante de uma gargan
ta, pela qmtl, obrigatàl-iamente, há d.e 
pas:::ar tôda importa ção e c:~.por tru;:Ct u 
ele uma larg:t zon:t elo Brasil. N&o i::c: 
trata, apenas, do Estado de Sã,o Pau
lo, m~is do Paraná. Santa Cat?.rina . 
lVí:üo Grosso, Minas Gerais e Go~ás. 
P r iEcip :-tJmentc aquela gnmde zon:J.. do 
Brnsil Central há de se socorr sr 0 1):· i
gatorbJ.~1el!te do pôrto de s~ntcs ; ~. 
eor:no co:r! ;: sqüência , aa Sf:l..o Pa nlo R a-
il\vay, ou cJmc melhor a conlJ.e-::: .:;ms:::. 
da Companhia Ing·lesa. 

O sistema rotineiro daquela C cE1.:i[l
:nhia irapecüu que sua direção, com 
sede na Inglaterra, para aqui vi.ess2. 
liavia apenas um superintendente em 
S~o Paulo Os poderes ela superinten
dsnci.a, porér-1 , j9.mais compreender am 
os de Diretoria e qualquer reclam ;:;.ção 
ou m2Ihoramento, dependia da City 
em Lo!ldres. 

A rotina vai a p-onto das locamo~ 
tivas a va110r :la São Paulo Railw;Jy, 
neste tempo de eletricidade, princi
palmente em São Paulo, onde já 3(' 

contam por vári.as centenas os qui
lômetros de estradas de f-erro eletri
ficad r.s , ainda serem iluminadas c. 
lampião de querosene. 

Vista css'.l rotina sob outro asp-~cto. 
Sr. Pl·ssidente , observamos que o~> 
ll12_quinistas, ordinàriament.e exmni .. 
nados d2 3 e'TI 3 anos, qu::~se normal
mente anr-ss·entam d-efeitos da vista. 
:8.:: s e~:; hoir1.en s, em plena vitalidacl.€ . 
aos 4'1 '' '~O"" cl.0 i :~ q r~ ·"' '~ ão ?1 1 0 '"~'l'I''C..~ O " 
Por 0t;~ ? Po~·cn):; ·· c.s' ;~gul~i:o.·~c;~;- ~-~ â;; 
Sáo P a r:lo Rail':'J2.Y não r.r1mith·.1~ 
uso ele vidros pa1·a prot ss·cr ;<. vi ~ ilo 
1\f.ern ·r~:2~ corr·2l1 te o l1SO c~[' (>::~ :..; los . 

N2. última greve, o .Sr. Intervi:ntm 
no Estn cl.o a e ::> bou com &,".se estado lk 
c'ois?.s, obrigs.:ndo 8. Est racl 2.. 8. permitir 
f! Ue sens m.aqui:ni:.:;tas utlliz'lssem 
C·8Ul03. 
N·2ss~ s c•)T' rlicõ?s. tttnto 1Y~lo gr ::tn 

r1 ·:: vulto ê2. t.rr: nsaçf.t o, -como p '::: l:1.s mi ·
!lúcins que s.cat o de mencionar . SR. lí 
P a ulo tr;::;;: sp;;: p::llavra de felkita~ées. 
nue é t am1.1f: :m dr ontns n~rtes r.~ c . 
B·:·ets!l, ao Exmo. Sr. GenÚal E-..1rk.o 
Dutr?, p?lo ben~mérito de~r<?tc-l<'i. 
e11e abre i'tr1112la zona novo surto (1 ~ · 
!:~; t!· s o~·c1i n4r 1o n : · o ,~;r· esso. EsV' D!ll n 
vrn de fcli c:~ t:lrõcs e -~ o n,n · :: t:ulaçô"'~: 
p:wolvem o Exmo. Sr. grJ;;.mm 0 u· r..L 
}\5:s c:ec1o fl o:n·2s e Gilva, c1 i<:':!1o Mini::-, 
t"n rh V;'lr.0 n , o ~Ym.o. f..r . G':'.stfto 
Vidig·a.I, ih"Lstrc Minist::-o da, F'l nmth. 
o 81·. Ernb;lixador .José Carlos c~.<'. 
J\.1:acedo Soares, benemérito iniciador 
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do movimento em prol àa enc2.mpa
ç~ . .o da In glésa. 

Como Par la m ento Nacion2. l e nos 
últimos momento::; da Assembléia 
Constituinte, recebemos auspicwsa
mente essa notícia e congratulamo-
110S com o Govêr no da República; es
peramos que g-c;.s tos como êsse se mul
tipliquem em bem do Brasil. pela 
gra ndeza e pr osperidade da economia 
nacional UVluito bern; muito bem. 
Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Srs. Re
pn:;sentantes. Submeto à votação o 
xequerimento de autoria dos Srs. 
Otá1.rio Mangabeira e outros, já lido. 

Os Senhores que aprovam o reque-
.:rimento lido, queiram levantar-se. 
(Pausa). 

Está apl'ovado. 
Submeto, agora, à Casa o requeri

mento do Sr. Ataliba Nogueira, sô
br·e a Sã. o Paulo Railway, já lido. 

Os Senhores que o aprovam, quei
ram lev3J}tar-se. (Pausa). 

Está aprovado . 

E' enviada à Mesa a seguinte: 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Votamos contra o requerimento do 
deputado Atali'ba Nogueira. se bem 
sejamos partidários da nacionaliza
ção das emprêsas de serviços públi
cos. 

Não podemos, por isso, concordar 
com a forma por que foi encampada a 
São Paulo Railway. 

Levantado o assunto na Ass€mbléia 
Constituinte. discordou a bancada 
comunista de muitos dos pontos do 
decreto-lei. 

Os juros de 7% ali determinados 
significam uma verdadeira escorcha 
do POVO brasileiro. Já hoje, E>m quase 
n-enhum outro país,~ paga:m juros tão 
elevados como retribuicão do canital. 
· Razoáve l s-eria o pagamento dê ju

ros de 3 ou 4%. no máximo. 
Depois de explmar nosso p.ovo du

rant€ 90 anos, a Cia. imperialista 
obtém recompenss tanto mais avul
tada quanto a ind-eniza~ão do capi
tal não é feita pelo ct»sto histórico. 

A est2.s hor2,s, os acionistas da São 
Paulo R.ailway devem estar saudando 
o ato do govêrno que tanto os bene
ficiou. 

O ato do govêrno - passível de crí
tica - por não ter resguardado os 
int~rê2.ses n c:óo!12.is sobrevém preci-
8R. meP..tf! no momento em que nesta 
Assembléia estilo a findar os traba
lhos de votação da carta constitucio-

n al, e em que passaremos à fu: lç2o 
legis la t.iva . 

Muito melh or regulada poderia ~ e !· 
a ma téria na Câmara, quan do emáo 
o texto constitucional teria oportuni
dade àe S€r aplicado com nwior pro
veito para o interêsse n acional. 

Essas as ra zões do nos.s o voto ~o 
requerimento e das restrições ao de · 
ereto em causa. 

Sala das Sessões, 15 re sek:mbro de 
1946. - Carlos Prestes . - M auric io 
Grabóis. :..._ Carlos Marighella. 
Caires de Brito. - Jorge Amado. -
João Amazonas. - Grcr;ôrio Bc.:erra. 
- Claudino Silva. - Alcides Saben 
ça. ....:.. Alcêdo Coutinho. - Agostinho 
Oliveira. - Os?Jaldo Pacheco. - José 
Crispim. - Abí lio Fernandes. - Ba
tista Neto. 

O SR. PRESIDENTE- Tenho, ain. 
da, sôbre a Mesa o seguinte requeri
mento do Sr. Pereira da Silva. 

REQUERIMENTO 

Coincidindo a, proclamação, na pró
xima quarta-feira, da Carta Constitu
cional, com a data da primeira vitória 
das Fôrças Expedicionárias Brasileiras 
em luta contra os exércitos nazi-fas
cistas, no "front" italiano, requeiro se
ja requisitada í!JO Exmo. Sr. Ministro 
da Guerra, a bandeira Nacional que 
tremulou no objetivo conquistado pela 
bravura de nossos "pracinhas " , a íim 
de, colocado em pedestal condigno, en
tre flores, receber as homenager.::; d· 
vicas dos Constituintes de 1946, ao 
iniciar-se a solenidade. logo após ser 
entoado o Hino Nacional. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro 
de 1946 . - Pereira da Silva. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a· pa
lavra o Senhor Pereira da Silva. 

O SR. PEREffiA DA SILVA (Lê o 
seguinte discurso) - Sr. PresidentB: 
Não é preciso justificar o requerimento 
QUe a.cabo de ler. 

Todos compreenderão, na Santidade 
de seu culto pela Pátria, de seu amo~ 
ao pavilhão verde-ama:relo, o sentido 
cívico de minha proposição. A bandei· 
ra que panejou vitoriosa, nas alturas 
nevadas da Itália dominada por Hitlel' 
e Mussolini, no episódio imortal de 13 
de setembro de 1944, não pode, nem 
deve estar ausente desta Casa, no dia 
em que vamos dar à Nacão a sua no-
va Carta política. · 

É: preciso que todos nós, por oca
sião das solenidades anunciadas, este
jamos com os olhos fitos nessa bandei· 
ra que levou os nossos homens a en-
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frcntar todos oo perigos, a sangrar e a 
morrer, até a conquista das cumeaJclas 
fortificadaiS, onde os fanáticos do tn
talitarismos resistiam, na sua fúria in
fernal, contra as fôrçats da democra
cia! 

Que essa bandeira de glória.s coloca
da diante de todOfl nós, nos irmane ca
da vez mais e nos inspire, nesta hora 
em que ainda há homens cheios de re
calqu-es, que pensam mais na s31ti:s
façao de seus ódios pessoais de sua5 
vlnditas mesquinhas, do que na lmi
dade e na intangibilidade da Pá
tria, que é tôda a. razão de ser dêstes 
quarenta milhões de brasileiros que 
constituem um mundo novo, ensolara
do de esperanças dentro da civiliza
ção! ocidental! 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem, 
muito bem). 

O SR. PRFBIDENTE - Os Senho
res, que aprovam o requerimento do 
Sr. Perejra, da Silva que acaba de 
ser justificado, queiram levantar-se. 

Està aprovado. 
(Pausa). 

Submeto. ainda, à Casa o seguinte 
requerimento. de autoria do Sr. Ata-
1iba Nogu~ira e outros Srs. Represen
tantes, assim concebido: 

REQUERIMENTO 

. Requeremos que seja consignado 
em ata um voto de resueito e de 
saudade pela passagem, hÔje, do cin
quentenário da mort.e de Antônio de 
Carlos Gome-s, ofidando a Mesa à 
lP'r€ifeitura Municipal de Campinas, 
congratulando-se com as homena
gens que estão sendo pres.tadas à me
mória dêsse brasil€iro insign€. 

Sala das Sessões, 16 de setembro 
de 1946. - Ataliba Nogueira. - Pe
droso Junior. - Plínio Barreto. -
Mario MasaQão. - Aureliano Lelte. 
- Paulo NOgueira. - Toleào Pisa. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o Sr. Ataliba Nogueira. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA (*) 
- Sr. Presidente, quero apenas di-
7,er algumas palavras, em adendo ao 
meu requerimento e ao de autoria d{; 
ilustres membros da bancada. paulis·
ta, de que são primeiros signatários 
cinco filhos de Campinas, com assen
to nesta Casa. 

Peço que também se faca a eum'J
nicação nêle consignada., ao G•JVêrno 
do Pará. Desde os últimos anos de 
vida de Carlos Gomes, grande glória 

C' ) Não foi revisto pelo orador. 

n~i·cional, tem· êle s.eu nome vincutJ
c.~o à <::idade d€ seu lJ.er.ço e à de sua 
:ncrte. 

O Pará, grandioso Estado do Nor
t.e elo Brasil, acolheu maravilho!ía
rn c:nte como ato de patriotismo, pró
prio d-aquela boa gente, o grande mes
tre e insigne compositor brasHe.iro, 
quando seu gênio já ha.via atingido 
a s alturas, repousando num corpo en
fE:rmiço, que não podt.a mais susten
t.r1r com a mat·2rialidade da. vida 
aquele espírito formoso. 

Por is..so, a cidade d·e Campinas traz 
o nome dês.se Estado em uma de suas 
principais praças. Chama-se o log:ra,
douro Praça do Pará, em gratidão ao 
grande Estado nortista, por ter o Go
vernador Daraen&e acolhido nOSfio 
grande Carlos Gomes, colocando-o à 
testa do Conservatório Musical d.e 
Belém. 

Requerendo esta homenagem, os 
brasileiros que a su'C-scr-evem, saudo
sos do grande mestre e inspirado mú
sico, podem, num relanc·e, reeordax 
aquela vida maravilhosa, desde cs 
primeiros instantes em que teve oon
tato com a mocidade da Faculdade 
de Direito de São Paulo, através ela 
mão de um de meus antepa.ssados, 
até, quando, rec-entemente formado 
por aquela Academia, ocorreu sua 
fuga para a Corte, onde teve a pro
teção daqude grand·e meoenas bra
sileiro que foi Pedro II. Ai alçou 
vôo. e sua primeira ópera, cuja com
posição começou em Campinas, a.qui 
teve término e foi representada na 
primeira exposição internacional em 
1&61. 

Foi aqui, portanto, que o gênio se 
revelou em sua plt:nitude. ii~do de
pois, diamante já l:õ~.pidado, para 
Milão, tão só para que êsse gra-nde 
oentro musical da Itália tambA-m o 
coroa.sse, reconhecendo o mérito que 
a Côrte de um país longínquo - Pá
tria de Carlos Gomes - já lhe hs.
via deferido. 

Sê.udosoo embora, ufanam-se os 
brasileiros, no cinquentenário da mo~·
te de Carlcs Gomes, com a certezB, 
que seu nome se projetou por todo 
mundo e principalmente p.ela Amé
rica Latina. onde. entre outros tn·8.
sileiros, nunca faltou menção, nos do
mínios da arte, aD gênio de Cc:rlos 
Gomes, aquele gênio esquisito 8 ex
traordinário que conquistou corações 
e a,plausos para o Brasil e cuja mú
sica, notadamente a protoioni.a do 
·"Guarani", é um pedaço da alnm 
nacional. Podemos diZ€1', na. As....c::.en:.
hléia Constituinte, que essa protofo
nia é um segundo hino nacional, tal 
o entusiasmo que desperta onde qu.s1· 
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qw~ se faç:a ouvir, irazendo à men~e 
·de todos o nome do grande campl
neiro do notável b~·asileim - An
tonio' Carlos Gumes. Ur.luito bem. 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o Senhor Joao Botelho. 

O SR. JOi .. O BOTELHO ('') -Se
nhor Presidenw, se é certo que em 
viua o l:!.. .::. vu.uo LiU 1:-'ara - ern cUjo 
nome, falo pela sua r.epresentação nes
ta Casa - tributou as maiores home
n8ig.ens e demoi115trou a maior arill,zade 
ao grande filho de São Paulo, glorio
so br::;.sileiro Carlos Gomes, amparan
do-o nas horas da tormenta e fazen
do com que seus últimos anos decor
ressem nos limites da cidade de Belém 
onde o seu piano m31ra villloso arran
cava, na1s melodias, a prova mais efi
ciente da sua magnitude de maestro 
qu3 ergueu bem alto o nome de nossa 
pátria no estrangeiro; se é certo que 
em vida o Estado do Pará deu provas 
cl.êsse afeto a Carlos Gomes, não será. 
agora, na ocasião em que se comemo
ra seu cinqüentenário já que suas pmn
pas também foram feitas pelo Go~ 
vêrno do meu Estado; já que o seu 
nia.no como relicário, permaneceu 
guard~do sob os cuidados dos para
ensBs, que nele viam uma jóia da ar
te brasileira; já que naquela quadra 
tormentosa da existência de Carlos 
Gomes soubemos tributa·r-lhe o respei~ 
to e a consideração que merecia 
nií..o será agora, Sr. Presidente, - que 
o. Estado do Pará, deixará de se asso
ciar às ho-menagens pedidas à me
mória tão ilustre consagrada. no col'a
cE,o ele todos os brasileiros. 
· O Sr. Aureliano Leite - V. Ex.a, 
falando no carinho que o grande Es
tado do Pará prestou a Carlos Go
mes em vida, não deve esquec·er-se de 
que, quando seus restos morta:is fo
ram transferidos para cidade de Cam
pinas, Sfl.o Paulo, tributou ao Pará 
mna das mrtiores homenag.ens que se 
podem concec1er 8J um E:stado irmão: 
fr. ~ } r• n ;· "" r·r117. l'l"Í <; ~ H..., rl~ br•lg, 
CatedrflJ de c~uruJ i nas, a bandeira glo
riosrt c1o E s t 8·c1.o elo Pará. 

O SP .T" "0 BOTELHO - Obri-
r;ado a v. Ex.~. 1 

O anarte ele V . Ex.!'· antecipou-se a.o 
entrechn. on~ Iria Eer por mim refe
l'l.do. BfetivDmex'lte. na cidade de 
CEtmnin2.s cn~ando lá che·;;aram os 
r r~st-~-s mort~is di> Carlos Gomes, Q1Ian
'üo o c-o:.po in anim a do d€scia à t erra, 
o Estad.o de m1,o P2.ulo tributava seus 

(' ) N2..o f oi r:.:vbto ·Pelo üro:dOI'. 

sentimentos de. gra.ti,dão ao do Parà, 
i.çando, como disse V. Ex. a a ban.
deira dêste na cruz da Catedral, nu.~ 
1na demonstração altiloqüente do ci·· 
vismo e da amizade do povo paull.s
ta. 
- V. Ex. a sabe muito bem, ilu&tre 
aparteante, qu.e não é de hoje a simpa
tia reinante mnre paraenses e pzm-· 
listas; porque nos habituamos a v6r, 
na.s homenageru; pre-stadas no Pará. v, 
Carlos Gomes, uma rev-erência a UXü 
grande brasileiro vivo e a um gran
de brasileiro morto, quando, no 1ns~ 
tante agudo de sua vida, veio a fD;le
cer na cidade de Belém. 

A homenagem a Carlos Gomes, Sr. 
Presidente, toca de perto ao coração 
de qualquer bra.sileiro. Tendo o ilustre 
morto convivido com os pa·raenses B 
escolhido para seus últimos dias. a ci
dade de Belém, o Estado do Pará por 
meu intermédio vem reverentemente 
associar-se ao voto pedido, e o faz co-
mo a ma·ior prova de sentimento de 
brasilidade e a melhor demonstração 
de amizad-e a tudo que é grande em 
nossa Pátria, como o foi Carlos Go
mes. (Muito bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Os SenrlO·· 
res, que aprovam o ~equerimento sôbre 
Carloo Gomes, que1ra-m levantr;,r-se. 
(Pausa). 

Está aprovado. 
Acha-se sôbre a Mesa, subscrito pelo 

Sr. Deputado Barreto :Pinto, requeri
mento de urgência para imediata vo
t?.cão de proj-eto referente à ins tgJa:
cãÓ do Senado F·ederal e da Câmarv, 
dos Deputados, no.c:; seguintes têrrrr.os: 

REQUERIMENTO 

ReqlJ.eiro urgência para votação j c 
projeto de indicação n.0 27G. de J.(!lui. 
regulanc'l.o a instalação da Câmar~. c.to.; 
Deputados c do Senado Feden:J ontcu~ 
publicada. 

Sala das Sessões, 14 de setemb:ro ,~ ~ 
194G. - Bdr1·eto Pinto. - LaJJ. I :) 

Montenegro. - Gurgel Amaral. 

O SR. BARRETO PINTO c~) (Pi~m 
encaminhar a vota cão) ·- 81·. Pre;;i 
dente,. a indicação que V. E;~.:>. ncab':i, 
de anunciar, em virtude de requcri
rnento de urgência, já é do conllec~ · 
mcnto da Ca.:::a e r egula o modo c10 
instals,ção da Câmara logo após Sl,;.t-, 
separação do Senado Federal. 

Na pr.,rte relativa ao Senado, a m:),
téria está regularizada: seu Prer;J. -
c~entc será o Vice-Presidente ela E.c'PÚ
bliCD,. 
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Quanto à Câms.ra, aplico o princípio 
geral de que a primeira Sessão prepa
ratória deva ser presidida pelo Depu
tado mais idoso. 

Tenho assim justificado o requeri
mento apresentado na sessão de sába
do último. (Muito bem.) 

O SR. ACúRCIO TORRES (~'> 
(Para encaminhar a votaçéio) - Sr. 
Presidente, não vejo necessidade da 
m""gência requ~ricla pelo Sr. Deputado 
Barreto Pinto para que a Assembléh 
vote indicação da instalação da Câma
ra doo Deputados e do Senado Fede·· 
ral. · 

O Regimento da Assembléia esta
belece ... 

O Sr. Barreto Pinto - O Regiment.o 
da Assembléia não pode regular si
tuação completamente nova entre nós; 
somente por analogia poderá ser apli
cado. 

O SR. ACúRCIO TôRRES - ... 
que promulgada a Constituição, eleito 
o Vice-Presidente da República e fi
xados os subsídios do Presidente e de 
Vice-Presidente da República, as duas 
Casas do Poder Leg·islativo passarão, 
de imediato, a agir separadamente, 
na forma dos seus Regimentos nor
mais, Regimentos que estabeleciam 
as normas de funcionamento, auer do 
Senado quer da Câmara dos- Depu
tados, até 10 de novembro de 1937, 
sendo que o desta última Casa, no 
particular, é subsidiário do Regimen-
to da Assembléia Constituinte. E, Sr. 
Presidente, separadas as Casas Legis
lativaH, o primeiro ato ele cada qurd 
será a nomeação de uma Comissão 
para adaptar o Regimento antigo aos 
dias que correm, hão havendo assim 
necessidade de pronunciar-·se agora a 
Assembléia sôbre matéria que vai in
teressar particularmente a cada umn. 
das Casa,s do Congresso, quando pas
sarem a fUl!·Cionar separadamente. 

11: por isto que. o meu Pa.rtido não 
pode apoiar o requerimento de urgén
cia do nobre Representante Sr. Bar
reto Pinto. (Muito bem.) 

O SR. BARRETO PINTO {"' ) (Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, bem se vê 
que o ilustre Representante Sr. Acúr
cio Tôrres, não leu atentamente ·a 
indicaç8.o, porque entào, estou certo, 
não te:'.'ia afirm::cdo o que disse. 

O Sr. A.cúrcio Tôrres - Estatui o 
próprio Regimento qu8, na f2Jta do 
órgão normal da r·/lesa, presidirá as 
sessões o Deputado mais idoso. 

C') Não foi revisto pelo orador. 

O SR. BARRETO PINTO- Sugiro, 
apenas. com o meu requerimento, con
tinuem a prevalecer os Regimentos 
que se cncontnwam em vigor a 10 dr; 
novembro de 1937. tendo procurado 
tão somente regular o modo de fu.'1-
cionamento da Câmara logo ap6s se
parar-se do Senado. 

Não tenho dúvida, entretanto, em 
pedir o adiamento do requerimento de 
lil1~:ência, e isso porque - permita-mo 
a liberdade - tanto faz dar na cabe
ça, como na cabeça dar. É que vamos 
concluir por fazer o que peço na in
dicaçD.o. 

Lamento a.penas que o vice-líder no 
Partido Social Democrático não tives
se tomado a iniciativa da medida. 
(Mttito bem.) 

O SR. PRESIDENTE- Está finda 
a hora do Expediente. Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Comparecem mais 201 Senhores H.c
presentantes: 

Partido Social Democrático 

· Amazonas: 

Alvaro Maia. 
Leopoldo Péres. 
Cosme Ferreira. 

Pará: . 

Magalhães Barata. 
Alvaro Adolfo. 
Duarte de Oliveira. 
J_,amciJ:a Bittencomt. 
Carlos Nogueira. 
Rocha Ribas. 

Maranhão: 

Crepori Franco. 
Vitorino Freire. 
Odilon Soares. 
Luiz Carvalho. 
José Neiva. 
Afonso Matos. 

Piatú: 

Sigefredo Pacheco. 

Geará: 

Frota Gentil. 
Raul Barbosa. 

Rio Grande do Norte: 

Georzino Avelino. 
Paraiba: 

José Jofili. 



Pernambuco: 
Novais Filho. 
Etelvino Lins. 
Jarbas Maranhão . 
Oscar Carneiro . 
Osvaldo Lima. 
Ulisses Lins. 
Barbosa Lima. 
Pessoa Guerra. 

Alagoas: 
Góes Monteiro. 
José Maria. 
Antônio Mafra. 

Bahia: 
Pinto Aleixo. 
Lauro de Freitas. 
Regis Pacheco. 
Negreiros Falcão. 
Vieira de Melo. 
Alta mirando Requião. 
Eunápio de Queiroz. 
Aristi-des Milton. 

Espírito Santo: 
Arí Viana. 
Carlos Lindemberg. 
Eurico Sales. 
Vieira de Rezende. 
Alvaro Castelo. 

Distrito . Federal: 

Jonas Correia. 
José Romero. 

Rio de Janeiro: 
PereiJ.·a Pinto. 
Alfredo Neves. 
Amaral Peixoto. 
Eduardo Duvivier. 
Bastos Tavares. 
Brígida Tinoco. 
Miguel Couto. 

Mina:s Gerais: 
Juscelino Kubitschek. 
Rodrigues Seabra. 
Pedro Dutra. 
João Henrique. 
C1istiano Machado. 
Wellington Brandão. 
Augusto Viegas. 
Gustavo Capanema. 
Celso Machado. 
Lair Tostes . 
Milton Prates. 

São Paulo: 
Nove li Jímior. 
Costa Neto. 
Silvio de Campos. 
José Armando. 
Horácio Lafer. 
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AtaUba Nogueira. 
João Abdala. 
Alves Palma. 
Honório Monteiro. 
Machado Coelho. 

Goiás: 

Pedro Ludovico. 
Diógenes Magalhães. 

Mato Grosso: · 
Ponce de Arruda. 
Argemiro . Fi alho. 
Martin!ano Araújo. 

Paraná: 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Fernando Flores. 
Munhoz de Melo. 
João Aguiar. 
Gomi Júnior. 

S. Catarina: 
Nereu Ramos. 
Aderbal Silva. 
Rogério Vieira. 

Rio Grande do Sul: 

Ernesto Dorneles. 
Gastou ·Englert. 
Adroaldo Costa. 
Brochado da Rocha. 
Elói Rocha. 
Daniel Faraco. 
Antero Leivas. 
Manoel Duarte. 
Glicério Alves. 
Mércio Teixeira. 
Pedl·o Vergara. 
Herofilo Azambuja. 
Bayard Lima. 

União Democrática Nacional 

Amazonas: 

Severiano Nunes. 
Pará: 

Agostinho Monteiro. 

Maranhão: 
Antenor Bogéia. 

Piauí: 

Matias Olímpio. 
José Cândido. 

Ceará: 

F~rnandes Távora. 
Paulo Sarasate. 
Gentil Barreira. 
Beni Carvalho. 
Egberto Rodrigues. 



.Fernandes T€1es. 
Leão Sampaio. 
Alencar Araripe. 

Rio Grande do Norte: 
Ferreira de Souza. 
. José Augusto. 

Paraíba: 

Vergniaud War-derley. 
João úr.sulo. 
Fernando Nobrega. 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: 

Lima Cavalcanti. 
Alde Sampaio. 
João Cleofas. 

Alagoas: 

Freitas . Cavalcanti. 
Mário Gomes. 
Rui Palmeira. 

Sergipe: 
Valter Franco. 
Leandro Maciel. 
Heriba1do Vieira. 

Bahia: 
Jurací Magalhães. 
Otávio Mangabeira. 
Manuel Novais. 
Luiz Viana. 
Clemente Mariani. 
Dantas Júnior. 
Rafael Cincurá. 
Alio mar Baleeiro. 
João Mendes. 
.!t..lbérlco Fraga. 
Rui Santos. 

Espírito Santo: 

Luís Cláudio. 

Distrito Federal: 

Hamilton Nogueira. 
Euclides Figueiredo. 
Jurandir Pires. 

Rio de Janeiro: 
Prado Kelly. 
Romão Júnior. 
José Leomil. 

Minas Gerais: 

Monteiro de Castro. 
ll.daga.lhães pjnto. 
Ga.briel Passos. 

São Paulo: 
Paulo Nogueira. 
Homeu Lourenção. 
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Goiás: 
Jales Machado. 

Mato Grosso: 
Vespasiano Martins . 
João Vilas boas. 
Agrícola de Barros. 

Paraná: 

Erasto Gaertner. 
Santa Catarina: 

Tavares d'Amaral. 
Tomás Fontes. 

Rio Grande do Sul: 

Osorio Tuiuti. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Bahia: 
Luiz Lago. 

Distrito Federal: 

Rui Almeida. 
Vargas Neto . 
Segadas Viana. 
Antônio Silva. 
Barreto .Pinto. 

Rio de Janeiro: 

Abelardo Mata. 
Minas Gerais: 

L e ri Santos. 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo: 
Marcondes Filho . 
Guaraci Silveira. 
Romeu Fiori. 
Eusébio Rocha. 

Paraná: 
Melo Braga. 

Rio Grande do Sul: 

Artur Fischer. 

Partido Comunista ào Brasil 

Pernambuco: 
Agostinho Oliveira. 
Alcêdo Coutinho. 

Distrito Federal: 

João Amazonas. 
Mauricio Grabois. 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 
Claudino Silva. 
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Sf~o Panlo: 

Jo~é C:cispim. 
Jorge Amado. 
Caires de Brito. 

Partido Republicano 

Pernambuco: 

Souza Leão. 

Sergipe: 

Durval Cruz. 
Amando Fontes. 

Minas Gerais: 

Jaci Figueiredo. 
Daniel Carvalho. 
Bernardes Filho. 
Mário Brant. 
Artur Bernardes. 

Partido Social Progressista 

Pará: 

~doro de Mendonça. 

Ceará: 

Olavo Oliveira. 
Joã.o Adeodato. 

Bahia: 

Teódulo Albuquerque. 

São Paulo: 
Campos Verga!. 

· Partido Democn~ta Cristão 

São Paulo: 
Manuel Vitor. 

Esquerãa Democrá-tica 

Distrito Federal: 

Hermes Lima.. 
Goiás: 

Domingos Velasco. 

Partido Libertador 

Rio Grcc11.de do Sul: 
Raul Pil~ . . 
O SR. PRESIDENTE - Comunico 

aos Srs. Representantes, que S. Ex.a 
o Sr. General João Mas,carenhas de 
Mmais aca.tu de chegar à Casa e vai 
.::sr intrcciuzido no recinto. 

Logo em segui.da, à sessão e,special, 
continuarcb.1os a sessão comum. 

(Enf;ra no recinto, sob prolon• 
gada e vibrante salva de palmas, 
o Sr. General João Mascarenhas 

de Morais, que OC1t1XL lugar ;w. 
Mesa, à direita do Sr. PresidenW. 
A esquerda de S. Ex.a to-rna ag
sento S. Ex. a Revma. D. Rosat-· 
vo Costa Rego, 1·epresentante lie 
S. Eminência o Cardeal D. Jai
me de Barros Cârnara.) 

O SR. P'RESIDENTE - Srs. H.<~
p:·e&entantes, defrontais o granJJ.'.:~ 
homem, que soube elevar bem alto c. 
nome dü Brasil na estrangeiro, .jOffi() 

eX;J.)Oente da nossa bravura, da clignt
dad.e do brasileiro, semlJre que é cha
m3!d·o a derramar o sangue p~;la hon.r<J, 
e ;pela glória da pátria. 

· A Ase.mbléia, num gesto d·e justiça., 
presta-lhe significativa e mere>e1d3. ho .. 
menag-em. 

· Dou a palavra a-o Sr. Deputallle 
Vieira de Melo, para ern1 nome ~.:':::~. 
Oasa, eXã)rimir a S. Ex.a o reconlw·· 
cimento de todos . os bra.sileh·os. CP0~E ·· 
mas.) 

O SR. VIEIRA DE MELO - Se·· 
nhor Pl~esi.dente, Sr. Geneml Mascu .. . 
r.enhas de MoraiS, Srs. Re•p:resentaJ.J .. . 
tes, Ilustres R~presentantcs do Co·rPo 
Dtplomático das Nações Amigas e (){) 
Eminentíssimo Sr. Cardeal, Srs. "i'Ct
nistros de Estado, Exmas. FamilisAc.;, 
Meus Senhores. Desde o dia em que 
a Assembléia Nacional Constituinlx: 
reunida extraordinàriamente. n9. r..aü; 
bela e suntuosa de suas sessões, rece
beu e homenageou o valoroso Gencn.i. 
Dwight Eis.enhower - Comand?-nt~-· 
Chefe dos Exércitos Aliados dce LibcT
tação da Europa - contraiu dív1cl:1 <\ 
cujo resgate não s-e po·cleria furt:Jx. 
Cometeríamos, de fato, grande iPju:; 
t1ça se, acla.mando, como aclama.mus, 
o grande Cabo de Guerra nor~e-:::• .. n.F:.. 
ricano, que, segundo a palavra scnl
pre lapidar de Obávin l'/.l:.~ng3bc·lr;.l, , 
"conduziu à vitória as fôrcas da u .. 
herdade'', deixasse no olvidÓ esta ou-
tra figura, hoje tão ca.ra aos no5SO'' 
sentimentos patrióticos: - .J o§.o :fiz, ... 
·tista Maxarenhas de Morais. (['u ~ .. 
mas.) 

De :mim, Sr. Pl·esidente, é com V•}l .. 

délldeira vlani~ que me desincumba (1;, 
gratíssima tarefa que V. Ex.o. m1.: 
confiou de saudar, em nome da A:;~ 
sembleia Nacional CQ!llstituint,e . a. r.~
gura dêsse egrégio ctda,dão e gT~'JK• s 
militar a quem coube, em hoT.s. <;m
ciante para a vida nacional; co1K~u:ô;· 
aoo campos de batalha da Ev.r(J[) . .. 
para a lt~ta contra o fasdsmo, o.:; '.í'- '· · 
fensnres da honra e da dign.id~:,ciG ri ·--' 
Brasil. 

Naqueles dias amargurados, qtt::.nrlo 
a nação brasilei..ra, ,pa.ssuicla de cl51r, ··, 



107-

indescrltivel, improvisava a Fôrça Ex
pedicionária, a quem cometeria a ta
refa suprema de clar ao inimigo trai
ÇQeiro reeposta à altUJra da O!fensa 
re~Cebida. era para o Coma.ndo em 
Ohefe que se volta.va, em angustiosa 
-roQPecta<tiva, a alma nacional. f;ra
:mos, e ainda hoje somo-s, na;:ão pad-
1'iista por indole e por t.r:a..dição. Am
parados pela lisura das nossas rela
ções internacionais, es.cuclados no escrú
pulo com que seimpre respeitamos a 
integirida.de te-rritorial dos nossos vi
zinhos, acalentados com a suposição 

· d-e que tal política externa nos asse"" 
guraria, para sompre, a .paz e a tran
qüili.dad·e, jamais tiv•emos .a gu-erra em 
n06sas c-ogitações. 

Colhidos de surp.·esa, inteiramente 
desprev·cniclos e despreparados, quase 
tudD nos faltava: desde o equip.amen
to n€coessárío a um exército mod-erno, 
até a preparação psicológica para 
uma guerra semi-total. Mas se à pri
In€ira falta ca lJeria aos nossos alia
dos suprir, ccno.sco ficaria a responsa
bilidade, e nfo pequena, da segunda. 
Sabiilmos todos que nossa contribui
ção para a vitória da causa democrá
tica não poderia ser dicisiv?.. Cum
pria-nos, porém, sob os ímperatiYos 
da honra nacional, não malograr na 
exe.cuçãD das tar·efas, pequenas que 
fôssem, C·ometidfl.s ao nosso patriotis
mo. 

Entretanto, o que vimos aparecer 
em Montése e Monte Castelo, em 
arrancadas soberbas, em escaladas 
espetgculares, em inve~tidas indônú
tas f.oi uma Fôrça, qu:lntitativamen
te pequena, sim, mas qualitatívamen
t€ cap.az de hornbrear-se com ns me
lhores do mundo. 

De como o seringueiro amazonen
.s€ cüns2guiu transformar-se, de re
J.nnce em hil::H exnlm·'êlclor do terreno; 
de como o p.ornambu-cano 8.urlaz sou
·ee trocar a faca p€lo fuzil; de como 
o C3.poeira baiano a1Jrendeu ?. f~zer 
malabarismo na motocicleta blinda
da: doe como o mineiro desconfiado se 
tornou perito no atirar granadas mot
·Ufera.s: de como o carioca ~:metodista 
soube cont2-h s ao tro::1r dDs canhões; 
de como o !)Sulista altivD soube vga
ch?.r-se 1Jor cktraz de .t1ma metralha
dora: r1c como o gaucho voluntarioso 
aprenr'lfn n C'l v:.>Jro·ar o tanqve doe as
salto: d·2 crnno ~:e or>e!·ou tôda essa 
·trans~c'·m:· r-5o m'raniJosa. aue fez de 
Um exé:·cit-<1 rle l'PCT11t'l ~ mestÍCOS UT:'l8. 
pocleros::~ fôrc:1 d.e V·?terélnos ·discip1i
naclos. diz~m-nos duas condições prin
·cipais: a bra vma congenita dos bm-

sileü·o-s e a grande habilidade do che
fe que os condmJo. <Palmas). 

Prre:iaciando sua fan:.osa obra sôbre 
a D.rte de comanóu·, escreveu Andl'é 
Gavet que, para se wr a justa medi
da do valor de um ch·efe milita:..:-, é 
pre-ciso, antes de mais nada, conhecer 
as condições da tropa por êle coman
dada.-' ne fato. Milciades nf:o teria. 
sido grande se, com nove mil homens 

.apenas, àe tropa regular, não hotl-
vesse conseguido desbaratar, nas pla
nides de 1\!Iaratona, o grande Exér
cito que Dado I enviara contra a 
Gréda. Leoniclns não se tornou fa
moso senão depois que, com sete mil 
espartanos apenrts, d€teve na gar
ganta das Termópilas, as avalanches 
de Xerxes, pr-ecisando, para cair, 
que a traição viesse ao encontrD dos 
invasores. Alexandre não se tornou 
imortal ~en2o depois que, com qua
tm:ze mil home!1S de sua famosa Le
gião Mac€dônica, impôs a D2.rio Iii, 
P. fr~n.te de um exército de S·eiscentos 
mil homens, a mais fragorosa derrota 
de que nos dá notfcia a História. E 
Napoleão, nunca foi tão admirável 
como quando, assumindo na Itália 
o comando de um exército de famin
tos e esfarmpa dos, soube conduzi-lo 
às grandes vitórias de Lo di, Arcol€ e 
Rivoli. 

lt, portanto, Senhores Constituintes, 
na improvisa·ção, na heterogenidade, 
na ineX})eriência, na desambi·entação 
climática e topográfica, na despre
paração psicolégica, enfim, dos ho
mens que integravam a nossa Fôrça; 
Expedicionári[l., qne vamos encol1trar 
os principais motivos para exaltar a 
grandiosa tarefa de que tão galhar
damente se desincumbiu o valoroso 
General Mascarenhas de Morais. 

Instruindo, disciplinand'J, homoge
nei:-:;::tndo, caldeando aauela massa 
confusa de um exército bisonho. con
seguiu o veterano militar surpreender 
os arrogE:ntes teut.ônicos, atirando
lhes eni cima, na ho"a precisa, uma 
!f!gião de demônios mor,enos que, em 
poucos c1ius, lhes a nlovilou as últimas 
pretRnsões de ~U'lPrioridade raci2l. 

M2"s, Srs. Constituintes. SE' alguém 
antes da guerra. em qua1quer parte 
do território nacional, pronunciasse 
o nome dê~se bravo. pouca gente. es
tranha aos quadros das no::sas fôrças 
militares, saberia di7Pr de auem se 
tratava. É aue o GeYJ.eral Mascare
nha..s de Morais viveu sempre no 
Exército. neJn Fxé1·citn P. na 'fl o ~vP.r
c1to. Simn1es. modesto, reservado, 
jam::.is ambicionou, e por isso mes-
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mo jamais ocupou, postos administra
tivos de relevância. Fiel à ordem 
republicana, como poucos, jamais se 
deixou seduzir pelo espírito de - aven
tura de alguns surtos revolucionários 
que tantas vêzes a puseram em pe
rigo. 

Comecou a carreira militar como 
simples- praça. Matriculou-se n~ Es
cola Militar, em 1905, de onde sam 2.0 

Tenente dois anos depois. Foi 1.0 Te
nente em 1910; Capitão, em 1918; 
Major, em 1923; Tenente-Coronel, em 
1•928; Coronel, em 1931, General de 
Brigada, em 1937; e, fina~:nente, Ge
neral de Divisão em 194~. :l!:stes li
geiros traços não levam a preocupa
cão de uma biografia. Falam po
Í·ém, com eloqüência que dispensa co
mentários, de uma existência de 63 
anos. dos quais 45 pelo menos, de 
contínuos e relevantes serviços pres
tados ao Exército e ao Brasil. Ela 
só, esta existência, faria honra a 
tôdas as glórias, a todos os louvores 
e a tôdas as homenHgens. 

Quis, porém, a Providência Divina, 
nos seus desígnios insondáveis, coroa:r 
a longa e afanosa carreira dêsse mi
litar, com a glória imarcessível de 
haver conduzido à vitória a Fôrça 
Expedicionária Brasileira, numa guer
ra santa. a que fomos levados para 
defender a nossa soberania e ajudar 
a construir um mundo melhor. 

Sr. General Mascarenhas de Mo
rais: a Assembléia Nacional Consti
tuinte. como expressão da democracia 
que tanto ajudastes a reimplant~r 
no mundo e. portanto, em nossa Pa
tria, e da vontade do povo brasileiro, 
que tanto fizestes para que hoje se 
pudesse livremente exercita:!:, a As
sembléia Nacional Constituinte, re
pito, não vos poderia regatear, nesta 
hora, em que, coberto de louros, vos 
retirais para a vida privada. as ho
mena~ens a que tendes direito. Con
ferindo-vos. no texto da Magna Carta, 
que dentro em pouco outorgará ao 
País as honras de Marechal do Exér
cito ' Brasileiro. quis ela premiar o 
vosso mérito militar inconfundível. 
Recebendo-vos hoje, em seu seio, com 
as expansões desta homenagem ex· 
pressiva, pretende ela, se lhe . posso 
adivinhar o pensamento. confenr-vos, 
ao lado das muitas medalhas e con
decorações que já ostentais ao peito 
varonil. esta que é a maior de tôdas 
- a mf'cl~lha simbólkq da eterna 
gratidão do povo brasileiro <Muito 
bem· muito bem. Palmas prolonga
das.' o orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o Senhor Carlos Marighéb. 

O SR. CARLOS MARIGHÉLA 
(Lê o seguinte discurso) - Sr. Pre
sidente, Sr. Marechal Mascarenhas 
de Morais; Srs. Representantes; Se
nhores Ministros e demais autoridades 
presentes: 

Grande honra é para o Partido 
Comunista interpretar os sentimentos 
de nosso povo. saudando a glorios;l, 
Fôrca Expedicionária Brasileira F_a 
pess-oa de seu Comandante em Chefe. 

Para isso nos reunimos nesta Casa 
- a mais alta encarnação da sobe
rania popular - e como se fossemos 
uma única vontade - todos os par
tidos aqu1 representados - confra
ternizamos nesta homenagem a um 
valoroso cabo de guerra. 

Sr. Marechal: 
Confirma agora esta Assembléia o 

ap::êço em que vos tem, pois - c_omo 
sabeis - antes. ne!'>te mesmo rec1~to. 
por unanimidade de votos , vos havtam 
sido concedidas, sem a vossa presen
ca aliás as honras de Marechal de 
no'sso gl~rioso Exército. 

A verdade é que nenhum patriota 
pode desconhecer o . papel de nossos 
soldados e marinheiros de guerra e 
mercantes, aviadores e oficiais, que 
combateram o nazi'5mo nas frentes de 
batalha. Mas nos sentimos todos ir
manados nêsse duro combate - os 
que empenhavam armas na linha de 
frente ou os que desenvolviam o es
fôrco de guerra na retaguarda. 

Somos jnsuspeitos para dizê-lo, Se
nhor Mar€chal, nós os comunista.<;, 
que vos saudamos. Perseguidos dur~n
te duas décadas, reduzidos a uma Ile
galidade brutal, presos e. deportaqos 
não negamos o nosso apmo ao gover
no que fazia a guerra patriótica con
tra o banditismo nazista. 

Conheceis a campanha surda qtie 
a "quinta-coluna" levava a cabo em 
nossa Pátria para nos afastar da 
guerra ou abater a nossa moral. 

Era de dentro do próurio Govêrno, 
dos setores mais reacionários nêle 
enquistados, que partiam os golpes 
contra os preparativos de guerra.. 

Nesse momento, o nosso Partido 
trabalhava apoiando o Govêrno. 'B o 
!fazia ilegalmente - uma vez que 
lhe negavam a liberdade - como am 
anônimo dentro das or2:anizacões pa
trióticas - de que a Liga de Defe
sa Nacional constitui o exemplo m.ai:;; 
dirmificante. . 

Ficou, porém, para trae; o cam.t
nho percorrido, semeado de mortas 
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mas cimentado nos mesmos anseios 
de paz, união e progresso. 

De mãos dadas, derrotado o ini
migo, colhemos nesta hora os frut.os 
das canseiras e dos sacrifícios de on
tem. 

Dentro em pouco, terá o País mna 
Oarta constituciomil, elaborada e vo
tada por uma Assembléia Constituin
te livremente eleita. 

Quando mais não bastassem oo es
!forçoo conjugados das Fôrças Arma
das, do povo e elo Govêrno para es
magar o fascismo, pelo menos have
ríamos de nos sentir recompensados 
com o resultado obtido - a volta do 
Pais à legalidade democrática. 

Vossa presença nesta Casa, Sr. Ma
rechal, significa, por sem dúvida, um 
ma.n:o histórico na marcha da de
mocracia, uma nova fase nos costu
mes ·politicos do País. 

E' o próprio Exército que aqui 
comparece à face da Assembléia 
Coruitituinte, para a homena.gem Jo 
acatamento e do respeito que lhe 
m~rece pelos serviços prestados à Pá
tria. · 

Sr. Marechal! 
São o:s próprios pracinhas que aqui 

se fazem representar através da far
da que vestís e que soubestes, como 
êles, honrar nos campos de batalha. 
São êsses bravos filhos do povo que 
iimbolizais. Assim, nesta As&embléia, 
.pe~a primeira vez após a vitória sô
lbre os bandos nazistas e o esma
gamento das fôrças do mal, confun-
1dimo-.nos povo e Exército - o povo 
na figura de seus representantes le
gitimamente ele i tos, o Exército na 
vossa pessoa. 

Sim, o mesmo Exército . de tra
dições democráticas, de Benjamim 
Constant, de Floriano Peixoto ou de 
Siqueira Campos. O mesmo Exérci
·to que se ne.gou o pa.pel de capitão 
do mato nos tempos da escravatu
n., e que, pela voz de um de seus 
mais valorosos chefes, ameaçou de 
responder à bala ao desembarque de 
tropas estrangeiras em nossa Capi
tal! (Aplausos). O mesmo Exército 
que em vão tentaram os f.asdstas 
'll.tirar contra as instituicõe.s demo
cráticas, e que nunca aceitaria o la
béu de instigar a ditadura! 

Fácil não é, entretanto, Srs. Repre
oontantes e Sr. Marechal, d€sarti
cular o que vai pela nossa Pátria, de 
1ramas e manobras dos restos do fas
cismo e das fôrças do imperialismo 
retrógrado e ameacador . 

A guerra passou ·- bem que para 
nOBSa felicidade, com a vitória das 
Ne.çóes Unidas a que nos filiamos 

com honra - mas o fantasma da 
guerra, em consçqüência dos focos 
fascist~s ainda subsistentes no mun
-do - niJs ameaça, exig-indo de to
dos os patriotas a maior vigilância 
para a garantia da paz. 

Ai de nós se não detivermos o 
braço assassino dos forgicaà.or.e.s de 
com li tos armados! 

A realidade, senhores, é que os po
vos não querem a guerra. Se há 
governos que, por intermédio de pla
nos maquiavélicos, visam a guerra 
nesta altura, estão enveredando pelo 
mau caminho. Se conseguissem :ltÍ
rar o mundo a uma nova guerra, te
riam esmagados seus próprios povos, 
abandonado a democracia, e restau
rado o fascismo. Não deveriam con
tar, pois, com o apoio dos patriotas. 

De nós.- afirmamo-lo com conhe
cimento de causa - pouco poderiam 
obter os fomentadore.s de guerra. 

Ainda agora, no texto constitucio
nal que ·dentro em horas promulgare
mos, voltamos a fixar 3. velha tradi
ção brasileira, que Rui Barbosa tão 
bem encarou na carta de 91, conde
nando as guerras de conquista. 

Eis porque consagramos no artigo 
4.o da Carta de 1946: 

"0 Brasil só recorrerá à guerra, 
se não oouber ou se malograr o 
recurso d-e arbitramento ou os 
meios pacificas de solução do con
flito, regulados por órgão inter
nacional de s_gurança, de que par
ticiJpe; e em caso nenhum :se em
penhará em guerra de conquista, 
direta ou indiretamente, pm si ou 
em aliança com outro Estado". 

O !)€rigo são esses senhores imperia
listas, representados pelos setores mais 
reacionários da indústria e das finan
ças americanas, a que se filiam figuras 
conhecidas da clique internacional de
votada ao tra.ba.lho ingrato de pro\lo
car a guerra contra a URSS. 

O que causa apree·nsóes sã.o essas 
nossas bases ainda em mãos de tropa~ 
estrangeiras, permanente ameaça ao 
nosso sossêgo, ao soberano direito de 
dispôrmos dos nossos próprios desti
nos. 

Mau seria se, pelo nosso atraso In
dustrial e a dependência econômica em 
que nos encontramos n·era nte as na
ções imperialistas. fôssemos an-asta
dos às guerras de conquistas que a 
Nação Brasileira e os nossos textos 
constitucionais condenam 

Resta-nos, porém. a confiança etl'i 
nós mesmos, em nosso povo tão rico 
de re<:ursos patrióticos na defesa de 



-110-

nossa independência e de nossa demo
cracia, e - mais ainda - a certez'.:L 
à{:' que as reservas morais de nossas 
Fôrças Armadas, seu desprendimento 
e alta compreensão dos . rl€veres para 
com a Pátria, nos con·duzirão a re
pelir os remanescentes fascistas, a. 
aniquilar os f.omentadores de guerra, e 
a construir uma paz duradoura com 
apoio na organização mternacional 

dos povos para a segurança coletiva. 
E além disso, nossa esperança tam-. 

bém na união nacional, no esfôrço 
conjunto de todos os partidos, sem 
dissenções ou ressentimenws do passa
do, e nossa convicção em que chega
remos a um govêrno de confiança na
cional. 

Porque, Sr. Marechal, se devemos 
'- como é necessário - buscar o go

vêrno para a solução dos graves pro
blemas do momento, não há de ser 
senão com os homens da confiança 
pública. 

E - vós o sabeis - tais homens se 
formam aos embates duros da vida, 
no convivia com o povo, no enfren
tar as angustias e os sofrimentos da 
coletividade. 

Sois vós mesmo um dêsses homens 
da confiança popular, que adquiristes 
sob o fogo do inimigo, s-ervindo a Pá
tric:t. 

Outros existem, de igual têmpera e 
formação, todos merecedores do aprê
ço e respeito dos brasileiros 

Ninguém nos dirá que o govêrno 
deYerá prescindir do c-oncurso de tod.;s 
êss·es patriotas. 

Já o h1viamos afirmado daqui: 
Quando tanto restava fazer para afas
tar do govêrno os homens que ainda 
o comprometem, era a notícia da vossa 
transferência para a reserva que ecoa
va nesta Casa. 

Cremos, porém, tenha sido o nosso 
govêrno advertido dos d-esejos da Na
cão. O Exmo. Sr. General Eurico 
Gaspar Dutra é homem da lei, e -
como vós - rijo soldado de nosso 
Exército. No alto posto que o-cupa ha
de ver e sentir o que reina poc entre 
nós. 

Como comunistas - e não crf:mo.~ 
que outro seja o propósito das demais 
fôrcas políEcas aqui agrunado.~ - o 
nosso desejo é o a.poio franco, leal 
e sincero ao govêrnu. 

Poss::t, a ssim . Sr . Marechal a vossa 
presença n~ ~ ta Casa servir maj' uma 
vez aos altos int.erêsses da Pátria. e 
que, p2la c:audadio que ora vos fa
zemos, saiba a Naçã;o do clamor de 

todos os brasileiros por um g-avêmo <1e 
confiança nacional, p2lo asseguram{!n
to da democracia com a nova ca.rta 
constitucional, por cuja aplicação o 
Partido Comunista se baterá e da qual 
será defensor intransigente. (lliuito 
bem; muito bem, Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o Senhor Hermes Lima. 

O SR. HERMES LIMA (Palmas)
Sr. Pr·esident~. Srs. Constituintel3, 
meus Senhores. 

Sr. Marechal Mascarenhas de Mo-
rais. 

(Lendo) - Tive a satisfação patrió
tica de propor na Comissão Constitu
cional que vos fôssem conferidas as 
honras d2 Marechal do Exército bra
sileiro. Nós da Esquerda Democráti
ca estamos certos que o povo brasi
leiros jamais esquecerá o vosso nome, 
os generais. oficiais. sargentos e sol
dados que lutaram nos campos da 
Itália contra o nazi-fascismo. As 
Fôrças Expedicionár' as brasileiras re
presentaram no teatro da luta a rea
ção democrática do Brasil. 

Lutamos contra um inimigo bem 
conhecido: o nazi-fascismo. R2pellmos 
pelas armas a tentativa de enquadrar 
o mundo dentro de uma concepçiio 
poHtica totalitária e de uma filosofia. 
polít'ca que fazia da supremacia. da 
fôrça e ·da supr.~ macia da raça os 
princípios fundamentais da organiza
ção do Estado. l!::ste país aca.bou 
mobilizando-se pela vontade do povo 
para defender a democrada como a 
única forma possível de convívio polí
tico-social. em que o homem não p.~r
de a dignidade de ser livre e a po~
sibil'dade de -enriquecer sua existência. 
com as -~xperiêncbs morais e intelec
tuais de que fôr C2.\)az . <Muito bem.) 

Parece. Sr. Marechal Mascarenhas 
de Morais. qu2 a m2lhor m ::meira que 
o povo brasileiro tem de continuar, 
na fr.: nte interna. a luta em que na. 
frente externa se imortalizou a 
F. E. B. é orgal)izar-se !)ara defender 
o progresso soc'al em nossa terra. 
Quando vos conferiu as honras de 
Mar.:chal do nosso glorioso Exército. 
o pensamento dest:J. Constituinte !oi 
certamente o d·e homenagear no seu 
comandante o esoírito a bravura, a 
consciência cívica com que a F. E. n. 
se bat:u. <Palrnas.) 

Em nome do meu partido, a Es
querda Democrática . s::~ udo os lJmvo~ 
expedicionários bra:::ile'ro.:;: .s3udo Vo~· 
sa Ex. a Sr. Mar-2chal. e os generais, 
os oficiais. os sarg::ntos e soldados que 
atrav.:ssaram o Atlântico pa.ra pele-
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jar contra o hitlerismo e o fascismo, 
os grandes inimigos da paz e da co
laboração entre os povos. (Muito bem; 
muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o Senhor Manoel Vitor. 

O SR. MANOEL VITOR (lê o se
guinte discurso} - Sr. Presidente, 
Exm.0 Sr. General- Sempre andou a 
espada ao lado da cruz porque nunca 
faltou ao cristão o arrojo do combate 
na defesa da sua fé. como nunca es
queceu o militar do Brasil o amor pela 
sua crença com a qual nasceu e pela 
qual vive. 

A um partido cristão é, pois, muito 
grata a aproximação das classes arma
das e, principalmente, a home·nagem 
que ora se presta à firma sem par de 
V. Ex.a Sr. General. 

Há qualquer coisa de sublime nesta 
solenidade porque ela tem o aspecto de 
uma real consagração. 

Consagração do valor, consagração 
da coragem, consagração do patrio
tismo. 

Nem poderia esta Assembléia encer
rar os seus traablhos sem que vos pres
tasse, Sr. General, contas da sua gra
tidão que é a própria gratidão do 
Brasil. 

Colocam os representantes · do povo 
sôbre a vossa cabeça o diadema da 
glória, na mais alta expressão de dis
tinção militar. 

Sabem êles que esta Assembléia se
ria um mito sem o milagre da paz e 
sabem que a paz estaria distante se 
não houvesse a arquitetá-la a ene-r
·gia férrea dos homens que como vós 
colocaram na aurora de um novo mun
do. 
. Esse novo mundo é em parte obrn. 
vossa, Sr. General, porque na estru
turacão dos seus novos alicerces re
preséntastes vasta tarefa, tarefa ame
ricana., tarefa do Brasil. 

Ali esteve,' exsurgindo do cáos, afron
tando a fornalha do ódio, no cum
primento do seu destino histórico, a 
alma do Brasil, - o verde-amarelo 
da nossa personalidade, tingido do 
sangue rubro da juventude que con
duziste com galhardia maéstrica até 
à redenção final. 
t justo que a Assembléia da paz se 
curve, com respeito ante o homem da 
guerra e, na exaltação da sua glória, 
lhe marque, em novo laurel, a dis~ 
tinção devida. aos heróis. 

Os democratas-cristãos se associam 
ao júbilo nacional e aqui vos vêm tra
zer também o preito da sua home
nagem especialíssima, pedindo a Deus 

que, além das graças da terra, possais 
haurir sempre da sua Divina Provi
dência, os benefícios do céu. (Muito 
bem; muito _bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o Senhor Barreto Pinto . • 

O SR. BARRETO PINTO ( *) 
Sr. Presidente, cidadão João Batista 
Masca.renhas de Morais, Srs. Gene
rais, Almirantes, Brigadeiros, gloriosos 
militar-es de mar, e terra e ar do meu 
querido Brasil, Sr. ·;presidente, $enho
res Repr·esentantes; acostumado a en
frentar as grandes lutas pa.rlamenta
res, subi a essa tribuna, tímido, e mes
mo profundamente emocionado, no 
momento em que venho trazer as mi
nhas saudações af.etuosa·s a êsse in
comparável cidadão que, pela bra
vura, inteligência e patriotismo, alcan
cou o mais alto pôsto que o militar 
pode atingir: o de ma·rechal do Exér
cito. <Muito bem) . 

Coube-me a fortuna de ter sido o 
iniciador das homenagens prestadas a 
V. Ex.a no dia em que passava o co
mando e, voluntàriamente, deixava a5 
fileiras do Exército. 

Hoje, perante esta Ass.embléia Cons
tituinte, diante de todo o Ministério do 
Exmo. Sr. Presidente da República, o 
honrado Sr. General Eurico Gaspar 
Dutra, de todos os Generais, Almira-n
tes é Brigadeiros presen~s na capital 
da República, V. Ex. a, Sr. Mas-care
nhas d-e Morais, receberá a excepcional 
homenagem representada pelo a.Ito 
pôsto de Marechal que lhe foi confe
rida. 

Não foi por vontade própria que a 
Ass-embléia Constituinte conferiu a 
V. Ex. a o alto pôsto - e único em 
nosso Exército - de Marechal. Ao 
ser sugerida na Comissão Constitu
cional a. inclusão de dispositivo conce
dendo .. lhe tão alta · glória, nada mais 
se fez que cumprir os imperativos do 
povo brasileiro <Muito bem. Palmas) . 

V. Ex.a Sr. Mascar·enhas de Morais, 
já era Marecha>l do povo. A Assem
bléia Constituinte, portanto, nada mais 
fez aue homologar ·a vontade consa·
gradâ pelos brasileiros. 

É, portanto, com grànde e imensa 
satisfação que envio a V. Ex. a, Sr. 
Marechal Mascarenhas de Morais, mi
nhas saudacões de afeto e cordialida
de, fazendo. votos pela sua felicidade 
pesoal, porque na. pessoa de V. Ex. a. 
vemos e veremos sempre o defensor do 
Brasil. 

('' ) Não foi revisto pelo orc1dor. 
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Sr. Presidente, ao concluir estas 
corlliiderações, permito-me dirigir a 
V. Ex.a requerimento, cuja votação pe
ço seja feita imediatamente - no 
sentido de que a Assembléia se man
tenha de pé, como sauda.ção especial 
às gloriosas Fôrças Armadas - do 
Exército, Armada e Aeronáutica 
aqui pr-esentes, em homenagem a esta 
extraordinária figura de militar que 
é Ma·scarenhas de Morais, a quem 
acabamos de conceder o elevado pôsto 
de Man~chal, em nome do povo. <Mui
to bem; muito bem. Palmas). 

O orador envia à Mesa o se
guinte: 

REQUERIMENTO 

RE'quelro que a Assembléia se man
tenha de pé, como uma saudação es-:
peclal as glono::;ar:; fôrc;as Cio Exercito, 
ela Armada e da Aeronáutica, aqu1 
presentes para homena.ger essa extra
ordinária figura de militar que e João 
Batista Ntascarenhas de Morais a 
quem vamos conceder o alto pôsto de 
Marechal. 

S.S. em 16- de setembro de 1946. 
Barreto Pinto. 

O SR. PRESIDENTE - Embora 
se trate de sessão especial, não hesito 
em considerar aprovado o requerimen
to, que acaba de ser formulado pelo 
Sr. Representante Barreto Pinto. 

A homenagem prestada às gloriosas 
Fôrça::; Armada::; - Exército, Armada 
e Aeronáutica brasileiras - aqui pre
sentes na pessoa do · Sr. General Mas
carenhas de Morais, está no coraçao 
e no espírito de todos os brasileiros. 

De pé, portanto, meus Senhores: 

(Assembléia, de pé, aplaude de
moradamente.) 

O Sr. PRESIDENTE - Tem apa
lavra o Sr. Gurgel do Amaral. 

O SR. GURGEL DO J\,MARAL (*) 
- Sr. Presidente, ~rs. ··Representan
tes do Corpo Diplomático, Srs. MI
nistros, Representante do Cardeal, 
Senhores Constituintes, Meus Senho
res. 

E• ainda sob a emoção da tocante 
homenagem prestada a V. Ex~>., Se·· 
nhor Marechal Mascarenhas de Mo
rais, que subo à tribuna para falar 
em nome do Partido Trabalhista Bra-
sileiro. 

Não podia deixar de aqui vir, pm
que esta solenidade !o1 1n1ciativa do 
meu Partido, em petição votada pela 

( *) Nilo foi revisto pelo orador. 

unanimidade desta Casa e subscrita 
pelo no::;so companheiro, Sr. Deputado 
.ttul Almeida. E, também, não pod1a 
deixar de falar neste momento, por· 
que, muito de propos1to, às vésperas 
Ui:!. p.turnulga<,;ao ua. no~:::;;';L Le1 urg8.· 
nica, é que se convida V. Lx1

'., ::3c· 
nhor Marechal, para receber as home
nagens dos representantes ào povu. 

V. Exa. comandou uma fôrça cx
ped.iciollària, 4.ue não íoi simoólica, 
porque esteve no campo da luta e cler· 
ramou sangue generoso para a obten
ção da vitoria. mas qm: é um símboio 
do sentimento democráticu, iücoercí
vel no coração dos nossos patrícios. 
Foi êsse sentimento que fêz com que, 
o povo brasileiro - pací.fico amante da 
ordem e do Lrabalho - se levaiü?,sse 
e se constituísse nessa grandiosa fórça 
expedicionária que V. Exa. conduziu 
à vitória em terras de Europa, e que 
cierramou seu sanr:;ue, empapando o 
solo da Itália como adubo prcc:ioso a 
alimentar a árvore L·ondósa da de
mocracia, fazendo-a ressurgir para o 
mundo e extender seus galhos até o 
nosso querido Brasil. 

A F. E. B. composta de homens do 
povo, de trabalhadores, teve também 
a seu lado, tôda a retaguarda traba
lhista que, com suor, com esfôrço, com 
patrotismo, ajudou o Brasil e o mun· 
do a vencer a grande luta contra o 
obscurantismo, contra a reação, con
tra o nazi-fascismo. 

1l:ste ato, Sr. Marechal Mascarenhas 
de Morais, transcende do seu signifi· 
cado, e visa ainda, na pessoa de Vossa 
Excelência, o corajoso povo do Brasil, 
<palmas), suas fôrças de terra, mar e 
ar. (Palmas.) E' uma homenagem 
que se rende à história, a qual, mais 
uma vez, se repetiu, para proclamar, 
a todo continente, a todo mundo, o 
valor do soldado brasileiro, já imor
talizado desde os tempos de Caxias, 
de Tamandaré e de Osório. (Muito 
bem.) 

Esta homenagem que se presta a 
V. Exa., Sr. Marechal da vitória das 
grandiosas Fôrças Expedicionárias 
Brasileiras, é, ao mesmo tempo, um 
apêlo dramático e sentido ao mundo, 
para que não ressurja aquela situa
ção de catástrofe e de calamidade pú
blica, que obrigou os nossos patrícios 
a irem ao campo da luta defender o 
mais sagrado de tQ..dos os bens huma· 
nos: a Liberdade. <Muito bem; muito 
bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Sr. Flores da C:.mha. 
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O SR. FLORES DA CUNHA -
(Palmas) - Sr. Marechal, não pre
tendia vir à tribuna, mas dizer-es. 
apenas, lá do meio de minha ban-c;ada, 
duas palavras, em nome d:> torrão 
abençoado de V. Ex. a que to?~mbém é 
o meu. Tive, ·porém, neste; momento, 
a incumbência de meu brilhante cne:fe 
e Hder Otávio Mangabeira de aqui 
compare.cer para fala-r em norne da 
União Democrática Na c i a na 1. 
(Palmas). 

O Exército Brasileiro. onclc Vossa 
Ex'celência se fêz e que tanto amo, 
deve engalanar-se pela as~~ensão de 
V. Ex.a ao marechalato. Quanto à 
gente boa do Rio Grande, sinto qu2 
:ela exulta de alegria sincera, pela 
glortftcação de V. Ex. a. 

Sempre fui um grande e leal amigo 
do Exército Brasileiro, emb01·a civilista 
e p.a.cifista de medula. E' que o meu 
pa.ciiisrno e o meu civilismo !lão vão 
a ponto de que·rer. enquanto c mundo 
1~ão se desarmar, ver meu país desa
parelhado para defender-se e cc-l1Ser
var a sua independência. 

Sei da tarefa rude e fo~·mi:dável de 
V. Ex.o. na Itália. Nos Estados Maio
res examinam-se os planos de guerra 
e sôbre ê1es se delibera. Sei , por ex
periência própria, que quando plane
jam e mandam agir em ~onseqüê.ncia, 
a,quêles que vão montar ·::> ataque :·e
presentam, em verdade, a alma da 
Pátria de que são filhos. (Mu.íto bern. 
Palmas.) 

Conheço a brilhante equipe de ofi
ciaís que serviu sob o cJmando de 
V. Ex.a e as explên.dklas unidades de 
infantaria e de artilharia que lá pele
jaram: o Coronel Segadas .... Tiana, o 
Che.fe do Esta;do Maior de V. Ex.':t, 
Coronel Brajnes, o Cm·onel Mário 
Travassos, o Coronel Castelo Branco, 
o Coronel Caiado de Castro, ésse bravo 
soldado, a quem não conheço pessoal
mente, Belmiro de Andrade, e o mai.s 
jovem de todos, Nelson de Melo, meu 
westaduano que, nem por s~r o mais 
jóvem é o menos valoroso e brilhante, 
;porque, já o disse um grande poeta 
trági-co francês: "Aux âmes bien nées, 
la valeur n'attend pa.s le nombre- d€s 
années". 

Não vi, entretanto, Sr. Marechal, 
. que na nossa terra se tenha dado o 

aprêço devido ao esfôrço feito pe:as 
armas . brasileiras na Europa. E' pre
ciso - estdu con·venci:clo de que uma 
reparação será feita ...,-- não esquBCer 
os que lutaram e ainda voltaram 

vivos, mas, prestemos sob!·etu.dc, reve
rência à memória dos QE·~ ficaram· 
soterrados nos gelos de 11.-'ICl:te Castelo 
e dos contrafortes dos Apeninos. De 
mim, digo quê, constantemente, penso 
neles e que, na minha ação parlamen
tar, hei de alguma coisa fazer pelas 
suas famílias, guarda.ndo-lhes a me
mória. 

Sr. Mar€!chal: agora, que Vossa 
Excelência vai r€!pousar de:. nobres c 
a.fa.dig::vdos labq.res, tendo p3..ssado para 
a reserva, digo, em nome do meu 
Partido e da nossa doe~- e herók:t . 
terra: sirvam os borcl.aJdos do marech2.
lato de V. Ex.o. de p.ara;clt~·mJ. a todos 
quantos se atiram às brilhantes con
quistas da carreira militar! (Muito 
bem; palntas prolongadas). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lcvra o Sr. General ~ascarenhas de 
Morais. 

O SR. GENERAL MASCARENHAS 
DE MORAIS (Aplausos prolongados, 
levantando-se todos os Srs. Consti
tuintes) : 

Exmo. Sr. Presidente: 
Exmos. Srs. Constituintes: .>-' 
Como comandante da Fôrça Expe-

dJdonária Brasileira, represento aqui, . 
neste momento, uma parcela das fôr
ças materiais e morais que va.rrerarn 
da face da terra a tirania nazi-fa!:
cista. 

Faz, hoje, precisamente dois anos . 
que um destacamento dr" F. E. B. , svb 
esperanças gerais, foi submetido ao 
batismo de fog-o no vale do Arno ~ 
se lançou de sua base de partida, f.m 
busca dos objetivos designados. 

O dia 18 de setembro de 1944 marca. 
o início de uma série de vitórias, a. 
que não faltaram, porém, como é da 
sorte da guerra, reveses, dificuldades e 
sofrimentos. 

Mas, a·o término ela campanha, o 
comando da F. E. B., em ordern do 
dia., assim rematava: 

"Regressamos com feridas ainda 
sangrando dos últimos en-contros, mas, 
nunca pela nossa atuação, o prestígio 
e o nome do Brasil periclitaram ou fo
ram comprometidos. É bem verdade, 
e vale a pena afirmar, oue prêço bem 
alto pagámos por êsse resultado. O 
sangue dos nossos br:=t vos camaradas 
tingiu de v-ermelho essas belas e verde 
escura.s montanhas dos Apenin•JS e 
algumas centenas de nossos valent~s 
companheiros já não retornarão à Pá
tria conosco, porque dormem o sono 
eterno, sob as terras úmidas e verde
jantes das planícies da Tos·ca.na. 



Não foram muitos os meses que aqui 
passámos; muitos foram, entretanto, 
og triunfos que incorporámos ao nosso 
rioo patrimônio e às nossas belas tra~ 
dfções militares: Camaior.e, Monte 
Prano e Barga, no vale do Rio Sere
chio; Monte Castelo, La Serra, Cas
telnuovo, no valo do Rio Reno; Zo-cca, 
Marano do Panaro, no vale do Rio 
Panaro; Collechio e Fornovo de Taro, 
na rica planície do Pó. ~sses nomes 
ss inscrev·erão, por certo, entre aque
les que recebem o culto das gerações 
patríçias, porque, na rt.ália, como nos 
camP<>s de batalha sul u.mericano,:; o 
Exército Brasileiro se mostrou digno 
do seu passado e à altura do conceito 
que os seus chef·es e soldados de ou
tróra firmaram com a espada e sela
ram com o sangue dos seus le~ítimos 
e sempre venera-dos heróis. (Palmas. ) 

Esta preclara Assembléia, na sua in
cCintestáv·el sabedoria, reconhec·e, sem 
dúvida, que as vitória~. e as glórias 
dos expedicionários brasileiros tive .. 
ram uma grande ress·onância nos 
acontecimentos políticos, que ora cul
minam na constitucionalização do 
país. (Palmas.) 

Nos últimos meses da guerra, quan
do o sucesso das nos~Sas armas em~ul
gava a opinião pública brasileira, nos 
seus anseios democráticos, os chefes 
expedicionários de todos os escalõ.:s 
de. comando souberam eer graves, co
medidos e patriotas, áiante de suas 
l,esponsabilidades pela c-oesão e disci
:plina da tropa; souberam ser hábeis 
e enérgicos no evitar que os seus co
mandados se inflamassem nos comen
tários político-partidários, vindos da 
Fátria distante. 

Na azáfama das operações milita
res, preocupava-me a conduta da F. 
E. B. no seu regresso à Pátria, após 
a vitória final; inquietavam-me, so
bremodo, os ex·emplos históricos de 
outros povos e de outras expedições 
rnilitar·es no delírio de seus triunfos. 
pretenciosa e glorificada. (Muito 

Entretanto, por elevada compreen
são cívica, que soube irradiar a todos 
os meus comandados, consegui, mer
cê de Deus, restituir ao Brasil a sua 
falange libertadora, que da Itália re
gressava vitoriosa e disciplinada, des
pretenciosa e florificada. (Muito 
bem.) 

Naquela época, o poder público tal
vez não se apercebesse do mérito de 
nossas atitudes e nem de seu alcance 
l_;o::..it;i~o c cívico, mas nêste momen
to a soberana Assembléia Constituin
te dá-nos a palma nas homenagens 
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que nos tributa com tanto calor e es
pontaneidade. (Palmas.) 

A . F. E. B. foi grande na sua 
dignidade militar e cívica, porque as 
glórias que ela conquistou nos cam
pos de batalha não as explorou nas 
competições político-partidárias. (Pal
mas.) 

E' minha preocupação ressaltar, nês
te momento, o valor cívico da F. E. 
B. ao lado de seu merecimento mi
lita1·, (muito bem) como um exemplo 
edificante para as organizações mili
tares do presente e do futuro. (Muito 
bem.) 

Quando refloresce a evolução polí
tica do Brasil na Carta Magna a se 
promulgar em breve, sinto-me orgu
lhoso e confortado de receber nêste 
recinto histórico as honras de l\.l!are
chal do Exército, que me confere a 
soberana Assembléia Constituinte de 
1946. 

E' uma homenagem singular ao Co
mandante da F. E. B., é uma expres
são de confiança nas suas ações, é o 
reconhecimento dos serviços prestados 
pela · brava tropa de seu comando. 

Aos Constituintes de 1946 tôda a 
minha admiração e respeito, pela sua 
patriótica operosidade e pelo seu co
rajoso civismo, postos à prova na ela
boração daenossa Carta Magna. 

Aos Constituintes de 1946 o meu 
sincero agradecimento e de toclos os 
meus antigos comandados pelas ex
cepcionais honras que desassombrada
mente me conferem na magnitude de 
suas atribUições. 

Por Deus e pelo Brasil, honra e gló
ria à Assembléia Constituinte de 1946. 
(Muito bem; muito bem. · Tôda a As
enibléia de pé, aplaude demoradamen
te o ora doi·.) 

O -SR. PRESIDENTE - Está sus
pensa, por alguns momentos, a sessão. 

Suspende-se a sessão às 16 ho
ras e 30 minutos. 
· Reabre-se a sessão às 16 horas 
e 45 minutos. 

O SR. PRESIDENTE - Está rea
berta a sessão. 

O SR. CAFlt FILHO (Pela ordem) 
- Sr. Presidente, consulto V. Ex.a 
sôbre· se já pode ser anuciada a data 
da promulgação da Constituição. 

O· SR. PRESIDENTE - Pelo curso 
dos .. trabaii).qs, espera-se que a Carta 
l\~Jl.g,na .seja· promulgada no próximo 
dia 18. Salvo algum motivo de fôrça 
maior. 
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O SR. CAFÉ FILHO - Obrigado a 
v. Ex.a.. (Muito bem.) , 

O SR. PRESIDENTE ~ Não ha
vendo matéria, que justifique o pros
seguimento dos trabalhos, pois não 
puderam ser ainda distribuídos os 
avulsos do parecer sôbre as emendas 
oferecidas ao projeto da redação fi
nal da Constituição, vou encerrar a 
sessão, convocando os Srs. Represen
tantes para outra, extraordinária, hoje, 
às 20 horas e 30 minutos, com a· se
guinte 

Ordem do dia 

Distribuição e votação da redação 
final do projeto da Constituição e 
do Ato Constitucional das Disposições 
Transitórias. 

Deixaram de comparecer 19 Senho
res Representantes : 

Partido Social Democrático 
\ 

Piauí: 

Rena ui t Lei te. 

Rio de Janeiro: 

Paulo Fernandes . 
Getúlio Moura. 

Minas Gerais: 
Joaquim Libânio. 
Rodrigues Pereira. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 

Gofredo Teles. 
Martins Filho. 
Batista Pereira. 

Rio Grande do Sul: 

Getúlio Vargas. 

União Democrática Nacional 

Maranhão: 

Alarico Pacheco. 

Piauí: 

Antônio Correia. 
Coelho Rodrigues. 

Ceará: 

José de Borba. 

Paraíba: 
Adalberto Ribeiro. 

Minas Gerais: 

Milton Càmpos. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federal: 

Benjamin Farah. 
Benício Fontenele. · 

São Paulo: 

. Hugo Borghi. 

Levanta-se a sessão às 17 horas. 
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Não foram muitos os meses que aqtú 
passámos · muitos foram, entretanto, 
os triunfos que incorporámos ao nosso 
rioo patrimônio e às nossas belas tra~ 
dfções militar·es: Camai-ore, Mont2 
Prano e Barga, no vale do Rio Sere
chio; Monte Castelo, La Serra, Cas
telnuovo, no valo do Rio Reno; Zo~ca, 
Marano d-o Panaro, nc vale do Rio 
Panaro; Collechio e Farnovo de Tara, 
na rica planície do Pó. Êsses nomes 
ss inscrev.erão, por certo, entre aque
les que recebem o culto das geral{ões 
patrícias, porque, na It.ália, como nos 
c,g-mpos de batalha sul ;...mericanos o 
Exército Brasileiro se mostrou digno 
do seu passado e à altura do conceito 
que os s·eus chef·es e soldad-os de ou
tróra firmaram com a espada e sela
ram com o sangue dos seus le~ítimos 
e sempre venerados heróis. (Palmas. ) 

Esta preclara Assembléia, na sua in
contestável sabedoria, reconhece, sem 
dúvida, que as vitórias. e as glórias 
dos expedicionários brasileiros tive·· 
ram uma grande ress-onância nos 
acontecimentos políticos, que ont cul
minam na constitucionalização do 
país. (Palmas. ) 

Nos últimos meses da guerra, quan
do o sucesso das nossas armas em:!)ul
gava a opiniã·o pública brasileira, nos 
seus anseios demo·cráticos, os che.fes 
expedicionários de todos os escalõ~s 
de. comando souberam ser graves, co
medidos e patriotas, ciiante de suas 
l"'esponsabilidades pela c-oesão e disci
plina da tropa; souberam ser hábeis 
-e enérgicos no evitar que os seus co
mandados se inflamassem nos comen
tários político-partidários, vindos da 
Fátria distante. 

Na azáfama das operações milita
res, preocupava-me a c-onduta da F. 
E. B. no seu r.egresso à Pátria, após 
a vitória final; inquietavam-me, so
bremodo, os exemplos históricos de 
outros povos e de outras expedições 
rnilitar,es no delírio de seus triunfos . 
pretenciosa e g-lorificada. (Muito 

Entretanto, por elevada compreen
são cívica, que soube irradiar a todos 
os meus comandados, consegui, mer
cê de Deus, restituir ao Brasil a sua 
falange libertadora, que da Itália re
gressava vitoriosa e disciplinada, des
pretenciosa e florificada. (Muito 
bem.) 

Naquela época, o poder público tal
vez não se apercebesse do mérito de 
nossas atitudes e nem de seu alcance 
iJülülco c cívico, mas nêste momen
to a soberana Assembléia Constituin
te dá-nos a palma nas homenagens 

que nos tributa com tanto calor e es
pontaneidade. (Palmas.) 

A . F. E. B. foi grande na sua 
dignidade militar e cívica, porque as 
glórias que ela conquistou nos cam
pos de batalha não as explorou nas 
competições político-partidárias. (Pal
mas.) 

E' minha preocupação ressaltar, nês
te momento, o valor cívico da F. E . 
B. ao lado de seu merecimento mi
litaT, (muito bem) como um exemplo 
edificante para as organizações mili
tares do presente e do futuro. (Muito 
bem.) 

Quando refloresce a evolução polí
tica do Brasil na Carta Magna a se 
promulgar em breve, sinto-me orgu
lhoso e confortado de receber nêste 
recinto histórico as honras de Mare
chal do Exército, que me confere a 
sobemna Assembléia Constituinte de 
1946. 

E' uma homenagem singular ao Co
mandante da F. E. B., é uma expres
são de confiança nas suas ações, é o 
reconhecimento dos serviços prestados 
pela · brava tropa de seu comando. 

Aos Constituintes de 1946 tôda a 
minha admiração e respeito, pela sua 
patriótica operosidade e pelo seu co
rajoso civismo, postos à prova na ela
boração d~'nossa Carta Magna. 

Aos Constituintes de 1948 o meu 
sincero agradecimento e de todos os 
meus antigos comandados pelas ex
cepcionais honras que desassombrada
mente me conferem na magnitude de 
suas atribuições. 

Por Deus e pelo Brasil, honra e gló
ria à Assembléia Constituinte de 1046. 
(Muito bem; muito bem. Tôda a As
erríbléia de pé, aplaude demoradamen
te o orador.) 

O -SR. PRESIDENTE - Está sus
pensa, por alguns momentos, a sessão. 

Suspende-se a sessão às 16 ho
ras e 30 minutos . . 
· Reabre-se a sessão às 16 horas 
e 45 minutos. · 

O SR. PRESIDENTE - Está rea
berta a sessão. 

O SR. CAFÉ FILHO (Pela OTdem) 
- Sr . Presidente, consulto V. Ex. a 

sôbré· se já pode ser anuciada a data 
da promulgação da Constituição. 

O. SR. PRÉSIDENTE ~ Pelo curso 
dos .. tl~aball;los, espera-se que a Carta 
M:.ag~1a .seja · promulgada no próximo 
dia 18. Salvo algum motivo de fôrça 
maior. 
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O SR. CAFÉ FILHO - Obrigado a 
V. Ex.a. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE~ - Não ha
vendo matéria, que justifique o pros
seguimento dos trabalhos, pois não 
puderam ser ainda distribuídos os 
avulsos do parecer sôbre as emendas 
oferecidas ao projeto da redação fi
nal da Constituição, vou encerrar a 
sessão, convocando os Srs. Represen
tantes para outra, extraordinária, hoje, 
às 20 horas e 30 minutos, com a se
guinte 

Ordem do dia 

Distribuição e votação da redação 
final do projeto da Constituição e 
do Ato Constitucional das Disposições 
Transitórias. 

Deixaram de comparecer 19 Senho
res Representantes: 

Part{do Social DemocráticO 

Piauí: 

Renault Leite. 
Rio de Janeiro: 

Paulo Fernandes. 
Getúlio Moura. 

Minas Gerais: 
Joaquim Libânio. 
Rodrigues Pereira. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 

Gofredo Teles. 
Martins Filho. 
Batista Pereira. 

Rio Grande do Sul: 
Getúlio Vargas. 

União Democrática Nacional 

Maranhão: 

Alarico Pacheco. 

Piauí: 

Antônio Correia. 
Coelho Rodrigues. 

Ceará: 
José de Borba. 

Paraiba: 
Adalberto Ribeiro. 

Minas Gerais: 
Milton Campos. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federal: 
Benjamin Farah. 
Benício Fontenele. · 

São Paulo: 

. Hugo Borghi. 
Levanta~se a sessão às 17 horas. 



178.a Sessão, em 16 de Setembro de 1946 

(Extraordinária) 
Presidênci(,t do Senhor Melo Viana, Presidente 

As 20 horas e 45 minutos compare
cem os Senhores: 

Partido Social Democrático 

Acre: 

Castelo Branco. 
Hugo Carneiro. 

Amazonas: 

Alvaro Maia . 
Pereira da Silva. 
Cosme Ferreira. 

Pará: 

Magalhães Barata. 
Alvaro Adolfo. 
Duarte de Oliveira. 
Lameira Bitencourt. 
Carlos Noogueira. 

· Nelson Parijós. 
Joã,() Botelho. 
IOOcha Ribas. 

Maranhão: 

Clodomir Cardoso. 
Crepori Franco. 
Vi torino Freire . 
Luís Carvalho. 
Afonso Matos. 

Piauí: 

Rena ut Lei te. 
Sigefredo Pacheco. 

Ceará: 

Moreil'a da Rocha. 
Frota Gentil. 
Almeida Monte. 
Osvaldo Studart. 
Raul Barbosa. 

Rio G. do Norte: 

Georgino Avelino. 
Dioclécio Duarte. 
José Vare la. 

Valfredo Gurg'el. 
Mata Neto. 

Paraiba: 

Janduí Carneiro. 
Samuel Duarte. 
José J ofili. 

Pernambuco: 

Novais Filho. 
Etelvino Lins. 
Agamemnon Magalhães. 
Jarbas Maranhão. 
Gercino Pontes. 
Oscar Carneiro. 
Osvaldo Lima. 
Fereira Lima. 
Pessoa Guerra. 

Alagoas: 

Góes Monteiro. · 
Silvestre P.éricles. 
M-edeiros Neto. 
Lauro Montenegro. 
José Maria. 
Antônio Mafra. 

Sergipe: 

Graco Cardoso. 
Bahia: 

Pinto Aleixo . 
Lauro de Freitas. 
Aloísio de Carvalho. 
Regis Pacheoo. 
Vieira de Melo . 
Altamirando Re·quião 
Eunápio de Queiroz. 
Fróes da Mota. 
Aristides Milton. 

Espírito Sant<>: 

Atílio Vivaqua. 
Henrique de Novais. 
Arí Viana. 



Carlos Lind.ernberg. 
Eurico Sales. 
Vieira de Rezende. 
Alvaro Castelo. 
Asdrubal Soares. 

Distrito Fede·ral: 

Jonas C or:reia . 
José Romero . 

Rio de Janeir~: 
Pereira Pinto. 
Amaral Peixoto . 
Eduardo Duvivier. 
Carlos Pinto. 
Heitor Col!et. 
Bastos Tavares. 

· Acúrcio Tôrres . 
Brígida Tinoco. 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: 
Levindo Coelho . 
Melo Viana. 
Benedito Valadares. 
Juscelino Kubitschek. 
Pedro Dutra. 
Bias Fort€s . 
Duque de ~·.1:esquita . 
Israel Pinheiro . 
Cristiano Machado. 
Wellington Brandão . 
José Alkmim . 
Augusto Viegas. 
Gustavo Capanemr .. 
Celso Ma,chaõo. 
Oli.nt.o 'F'onseca . 
Lair Tostes. 

São Paulo: 

Noveli Júnior 
Ant.ônio Feliciano. 
Costa Neto. 
Silvio de Campos. 
Horácio Lafer. 
João Abdala. 
Samoaio Vida!. 
Alv-es Palma. 
Honório ·Monteiro. 
!Vtachado Coelho. 

Goiás: 

Pedro Ludovico. 
Dario Cardoso . 
Diógenes Magalhães. 
João d'Abreu. 
Caia do Godói . 
Galena Para n h os. 
Gullherme Xavier. 

Mato Grosso: 

Ponce de Arruda. 
· Martiniano Araújo. 
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Paraná:• 

Fe-rnando Flores. 
Munhoz de Melo. 
Lauro Lopes. 
João Aguiar . 
Aramis Ataide. 
Gomi Júnior. 

Santa Catarina: 

Nereu Ramos. 
Ivo d' Aquino . 
Aderbal Silva. 
OtaciUo Costa . 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher 
Rogério Vieira. 
Hans. Jondan . 

Rio G. do Sul: 

Ernesto Dorneles. 
Gaston Englert. 
Adro.aldo Costa 
Brochado da Rocha. 
Elói Rocha. 
Daniel Faraco. 
Antero Lei v as. 
Manuel Duarte. 
&>usa Costa . 
Bitencourt Azambuja. 
Glicério Alves. 
Pedro Vergara. 
Herofilo Azam buj a. 
Bay.ard Lima. 

Unüj,o Democrática Nacional 

Amazonas: 

Severiano Nunes . 

Pará: 

Agostinho Monteiro. 
Epílogo Campos. 

Maranhão: 

Anteno: Borgéa. 
Piauí: 

José Cândido. 
Adelmar Rocha. 

C-eará: 
Plínio Pompeu. 
Paulo Sarasate. 
Gentil Barreira . 
Egberto Rpdrigues. 
Fernandes Teles . 
Leão Sampaio . 
Edgar de Arruda. 

Rio G. do Norte: 
Ferreira de Sousa. 
Aluisio Alves . 



Paraíba: 

Adalberto Ribeiro. 
Verginaud Vanderlei. 
João úrsulo. 
Ernani Sátiro. 
Fernando Nóbre-ga. 

Pernambuco: 

Alde Sampalo. 
João Cleofas. 
Gilberto Freire. 

Alagoas: 

Freitas Cavalcante. 
Mário Gomes. 
Rui Palmeira. 

Sergipe: 

Valter Franco. 
Leandro Maciel. 
Heribaldo Vieira. 

Bahia: 
AlQísio de Carvalho. 
Juraci Magalhães. 
Otávio Mangabeira. 
Manuel Novais. 
Luís Viana. 
Clemente Mariani. 
Dantas Júni.ar. 
Rafael Cincurá. 
Nestor Duarte. 
AliQmar Baleeiro. 
João Mendes. 
Alberico Fraga . 
Rui Santos. 

Espírito Santo: 

Luí.s Cláudio. 

Distrito Federal: 
Hamilton Nogueira. 
Euclides Figueiredo. 
Jurandir Pires. 

Rio de Janeiro: 
Prado Kelly. 
Romão Jú'Ilior. 
José Leomil. 
Soares Filho. 

Minas Gerais: 

Monteiro de Castro. 
Ma.galhães Pinto. 
Gabriel Passos. 
Lopes Cançado. 
Licurgo Leite . 

São Paulo: 

Mário Masagão. 
Romeu Lourenção. 
Toledo Piza . 
Aureliano Leite. 
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Mato Grosso: 

Dolo r de Andrade. 
Santa Catarina: 

Tavares d'Amaral. 
Tomás Fontes. 

Rio G. do Sul: 
Flores da Cunha. 
Osório Tuiuti. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Amazonas: 

Leop<Jldo Neves. 

Bahia: 

Luís Lago. 

Distrito Federal: 

Rui Almeida. 
Benjamin Farah. 
Vargas Neto. 
Gurgel do Amaral. 
Benício Fontenele. 
Baeta Neve·s. 
Antônio Silva. 
Barreto Pinto. 

Minas Gerais: 

Leri Santos. 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo: 

Romeu Fiori. 
Berta Condé. 
Eusébio Rocha. 

Paraná: 

Melo Braga. 

Rio G. do Sul: 

Artur Fischer. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 

Gregório Bezerra. 
Agostinho Olivdra. 

Alcêdo Coutinho. 

Bahia: 
Carlos Marighela. 

Distrito Federal: 
Carlos Prestes. 
João Amazonas. 
Maurício Grabois. 
Bastista Neto. 

Rio de Janeiro: 

Clauclino Silva. 
Alcides Sabença. 
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São Paulo: 

José Crispim. 
Osvaldo Pacheco. 
Jorge Amado. 
Caires de Brito. 

Rio G. do Sul: 

Abílio Fernandes. 

Partido Republicano 

Maranhão: 

Lino Machado. 

Sergipe: 

Durval Cruz. 
Am:a,.ndo Fontes. 

Minas Gerais: 

Jad Figueiredo. 
Daniel Carvalho. 
Bernardes Filho . 
Felipe Balbi. 

São Paulo: 

A! tino Arantes. 

Paraná: 
Munhoz da Rocha. 

Partido Social Progressista 

Ceará: 

Olavo Oliveira. 
Jooo Adeodato. 

Rio G. do Norte: 

Café Filhc. 

Bahia: 

Teódulo Albuquerque. 

São Paulo: 

Campos Verga!. 

Partido Democrata Cristão 

Pernambuco: 

Arruda Câmara. 

Esquerda Democrát~ca 

· Distrito Federal: 

Hermes Lima. 
Goiás: 

Domingos Velasco. 

O SR. PRESIDENTE - Achando
se presentes 252 Senhores Represen
tantes. declaro aberta a sessão. 

Passa-se à leitura da ata da sessão 
ar;terior. 

O SR. LAURO MONTENEGRO 
(3.0 Secretário servindo como 2.0 ) pro
c ~ de à leitura da ata. 

O SR. PRESIDENTE- Na forma 
do Regimento Interno, dou a ata por 
aprovada. ressalvada qualquer retifi
cação escrita, que seja apresentada. 

O SR . LAURO LOPES (2.0 Secre
tário, servindo como 1.0 ) procede à 
leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Avisos: 

Do Sr. Ministro da Guerra. pres
tando informações solicitadas pelo re
querimento do Sr. Deputado Medei
ros Neto. - Ao requerente. 

- Do Sr. Ministro da Justiça. co
municando haver solicitado da In
terventoria Federal do Espírito San
to as informações pedidas pelo Re
querimento n.0 356. - Ao requerente. 

- Do Sr. Ministro da Viação. prês
tando esclarecimentos solicitados pelo 
Requerimento n.0 316 do Sr. Depu
tado Café Filho. - Ao requerente. 

REQUERIMENTO 

Requeiro que. com o assentimento 
do Plenário, faça V. Ex. a constar dos 
nossos Anais um voto de louvor aos 
funcionários, que serviram junto à 
Constituinte durante os trabalhos da 
elruboração constitucional, cu.ios nomes 
constam das listas juntas. os quais 
pela dedicação, inteligência e devota
mento patriótico. tanto concorreram 
para que pudéssemos. dentro do mais 
breve lapso de tempo, dar ao Brasil a 
sua Lei Básica. 

Salas das Sessões. 16 de setembro 
de 1946. - João Vilas boas. 

Relação dos funcionários da Secre
taria da Câmara dos Deputados. que 
prestaram serviços à Assembléia Cons
tituinte: 

Adolpho Gigliotti. 
O to Prazeres. 
N-estor Massena. 
Ange1o Lazari de Sousa Guedes. 
Armando de Oliveira Carvalho. 
Elói Pontes. 
Luís Ferreira Guimarães. 
Raul de Paula Lopes. 
Sílvio Correia de Brito. 
Agenor Homem de Carvalho. 
Francisco Tozzi Galvão. 
Dacio Custódio Ferreira. 
BEnedita Fochi. 
Rodolfo de Almeida Prado Costalat. 
Benedito Henrique. 
Democracino Félx. 
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Maria Cecilia Coelho. 
R~salina de Barros Araújo Vieira. 
Luís José de Morais. 
Aristeu Aquiles dos Santos. 
Eduardo Jara. 
Geraldo d~ Andrade Werneck. 
Jorge Odilon dos Anjos. 
José Luz de Magalhães. 
José Vasques Bernardes. 
Mário Alv·es da Fonseca Filho. 
Wilson Almeida de Aguiar. 
Cid Buarque de Gusmão. 
Manuel Isidoro Vieira. 
Mário da Fonseca Saraiva. 
Pedro Pereira da Cunha. 
Rui Afonseca de Alencar. 
João Barbosa de Almeida Portugal. 

·Alberto da Rocha Camões. 
Artur Dutra Barroso. 
Dalila F.ern::tndes Brasil. 
Francisco Alberto da Silva Reis. 
Francisco Sebastião Maestrali. 
Júlia da Costa Ribeiro Pessoa. 
Zeferino Silva. 
Amarílio de Albuquerque. 
Branca Portinha de Assis. 
Euterpe Maciel Soares. 
Lucília Amarinho de Oliveira. 
Nadir de Figueiredo Martins Costa. 
Sílvia Evelin Didier. 
Azo r Gigliotti. 
Zulma Leite de Castro. 
Naíde Figueiredo. 
Reinanldo Leão de Ortegal Barbosa. 
Inã de Oliveira Santos. 
Teobaldo de Almeida Prado. 
Gerson da Costa Rodrigues. 
Agar Maria Medeiros de Queiroga. 
Lia de Castro Cavalcanti. 
Luzia Portinha Serzedelo Correia. 
Stela d'Alva Salgado Dutra. 
Arnaldo Vaz Marques Pinto. 
Oscar Diniz Magalhães. 
Gilda de Assis Republicano. 
Dhilo Guardia de Carvalho. 
Ele na Sim as. 
Zeina Moreira Guimarães. 
Ernesto Francisco de Assis. 
Angelo José Varela. 
Cal~ los Tavares de Lira. 
Dora Pederneiras Linnemann. 
Edua.rdo Guimarães Alves. 
Maria Gertrudes da Silva Reis. 
Maria Conceição Wa tzl. 
PRulo Rocha. 
Honória Ribeiro. 
Ellas Gouveia. 
Luis Ml'uia de Aboim Mac Dowell da 

Costa . . 
.Jo:v:nim Mário Ribeiro de Albuquer

que Lim~, . 

V'llentim Ferreira Filho. 
Cid Vellez. 

Maria José Aguiar Barbosa. 
Francisco Béjar. · 
João da Silva Baltazar. 
Peapeguara Brício do Vale Pereira. 
Sílvio Viana Freire. 
Válter Godinho. 
Ar i Godinho . 
Alfredo Bibiano Tôrres. 
Antônio Celso Barroso. 
Arlindo Moreira Drumond. 
Guilherme de Sã Vinhais. 
Mílton Godinho. 
Osvaldo Soares de Sousa. 
Samuel Teitel. 
Dagmar Vitória de Oliveira Cou-

tinho. 
Cecília de Assis Almeida. 
Maria José Campos Ribeiro 
Marina dos Santos Lopes. 
Hélvio Mart.ins de Sousa 
H~nrique Ferreira Filho 
Fábio Luís Maria Zevacô de Oli-

veira Carvalho. 
.Jovelina Mendes de Oliveira 
Mozart Medeiros do Carmo 
Edgar da Cruz Ferreira 
Nilza Silveira Silva 
Murilo Benevides de Azeredo. 
Viola Rosa Helena Casaccia 
Anita Barbosa da Cruz 
Romoaeth Cordeiro da Silva. 
Paulo Afonso Martins de Oliveira 
Osmarina Sales de Santa Medeiros 
Maria da Glória Carninteiro Peres 
Hubert Richard Pontes 
Paulo Alberto Portinha da Silva 
Ester Maria Piquet Martin 
Violeta Albino Nogueira 
Leoooldina Bulhões 
Vanda da Silva Salmhofer 
Alzira Muniz Teles 
Mari Leite Passos 
Henriaueta Paura 
Lêda Machado Câmara 
Silvia Mubarak Curi 
Luci Soares Maciel 
Sa.ul Toné Drumond Coelho dos 

Reis 
Rosãlia de Carvalho 
Inoc·ência de Sabói~, e Silva 
Téo Cordeiro da Silva 
Au!!usto César da Costa Galvão 
Julieta Angélica Gomes do Amaral 
Dulce Almeida Vasconcelos 
Vera Moreira Ericson 
Domingos Pinheiro Magalhães 
~rico Ferreira Pacheco 
Olavo Fernandes Galvão 
Joaauim Simões 
Antônio Carlos Trindade 
Alfredo Soares 
Amadeu Correia de Azevedo 
Carlm: Ribeiro da Silva 
José Drwnond Ribeiro 
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Jair Monte ir o 
João Manuel Pinto 
José Pires de Azevedo 
Manuel Honório Ferreira 
Ma.nuel .Tosé Viçoso 
Manuel Martins Loureiro 
Romá.!io de Moura 
Sebastião Pinto da Silva 
Antônio Gomes de Oliveira 
América Lemos 
Genésio Iguatemi Filho 
Osvaldo Silva de Siqueira 
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1 Akides Soar-es Botelho 
Alfredo Maurício da Silva 
Antônio Rodrigues Mira 
Armando de Miranda Dowsley 
Artur da Costa Oliveira 
Benjamim de Sousa 

·Geraldo 'Pereira i( Castro 
H~~-cílio de Mendonça 
Jerônimo Rufino de· Almeida 
JoÃ.o Antônio de Lima 
João Bernardo c!o Nascimento 
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A:rgemiro da Costa Bastos 
Diamantino Pereim Cordeiro 
Dejardo da Cunha Coelho 
Eliseu Freire de Carvalho 
Gerlion Hodrigues Pereira 
Henrique Sampaio da Silva Filho 
Iss.ías Fortunato Gama 
João Araújo 
Joaquim da Costa 
José Antônio Roque de Amorim 
José Pinto Teixeira 
Nilo de Morais Peçanha 
Salvador Eleotério 
Viterbo Vilela Valença 
Wilson Carlos Caputo. 
Manuel Perez Rodriguez 

Acácia da Conceição 
Adolfo Ferreira Bastos 
Alcides Martins Toledo 
Alcímaco Dutra Correta 
Vale;:iano de Sousa 
Alvaro de Castro Filho 
Alvaro Pereira Pinto 
Aloisio Gomes da Silva 
Antônio Cardoso de Oliveira 
Astrogildo Pinto Tourinho 
Clóvis Sereno 
Válter Pano 
Israel Rodrigues da Silva 
Jaime Dias Lima 
João Francisco da Costa 
Joaquim Gomes Farnezi Filho 
José Bernardo de Sousa 
José Tenório de Albuquerque 
Manuel de Holanda Cavalcanti 
Mariano Januário 
Nélson Novelino 
Orlando Ri·beiro Cervo 
Pedro Bispo dos Santos. 
Pedro Carvalho de Almeida Filho 
Da vi de Azevedo Silva 
Haroldo Adolfo Lemos da Silva 
Júlio da Câmara Pereira Simões 
Mário Marins 
Osvaldo Lino de Paula 
Paulo Procópio Machado 
Hercílio de Mendonça 
José Sales de Oliveira 
Joaquim José Alves 
Osvaldo José do Espírito Santo 

Nomes dos funcionáros do Depar-
tamento dos Gorreios e Telégraifos que 
serviram desde o início dos trabalhos 
da Assembléia Constituinte, na aa>t. 
da Oâma:r:a.: 

Chefe: Carlos F-erreira. 

Auxiliares: 

Al!fredo Van Ervan Filho. 
Arnoso de Faria. 
Abpio Cardim de Barros. 
Carlos Gustavo de Sousa. 
C la u.dionor José Cabral. 
Ildelfonso Caetano Vieira. 
Jorge Flm·entlno de Albuquerque. 
Pedro Barroso do Rêgo L una. 
Silplício Rodrigues Moreira. 
Tail!Credo Feneira. 
Ubirajara B-ernard-es da Gama. 
Valdemar Atanúsio de Oliveira. 
Válter Guimarães Ga.rc,ez. 
VaLdir Luc,ena Co-sta. 

O SIR. PRES[DENTE - O ST. Ati
lio Vivaqua envia à Mesa o seguinte 
dü:curso para ser dado como lido. 

Sr. Presidente - A exigütdade de 
tempo regimental não me permitiu 
examinar determinados as~Pectos da 
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propriedade das minas. Envio, assim, 
à Mesa, pam ser publicado, uma -.;on
tribuição sóbre o assunto, elaborado 
em tôrno de temas e pontos de vista 
que fooalirei perante a Comissão Cons
titucional e no plenário. 

Na Grande Gomissã,o formulei, uma 
emenda no sentido de ficar assegura.
do ao SUJ.PerfiJCiário o direito a inde
nizaçã·o pela utliza_,ção do solo .:>nde 
se achar encra va_,da a jazida. 

Não logJ.·ou êxito essa emenda e, 
com a nos·sa in'ljpugnação, vingGu dis
positivo que atrioui ao proprietário 
do terreno preíferência para a'provei
tamento do detJ.Jósito mineral. 

Em seguida, a,provou a Casa a pro
posição do ilustre Deputado José Jo
fili, assim redigida: 

"0 aprov·eitamento diQs recur.3os 
minerais e de energia hidráulica 
de,pend:e de autorização ou coces
são f·ederal na f.arma da 1ei. 

§ 1.0 As autoriza.ções ou con
cessões serão cO'Il!feridas exclusi
vamente a pessoas fískas ou ju
rídicas brasileiras, garantida ao 
jproprietái!io do solo indenização 
pelo dano - ou p-eJ.à oct:IJ}ação de 
suas terras". 

Finalmente, prevaleceu a emenda 
do Deputado Israel Pinheiro, em vir
tude de que se entregue à lei ordiná
ria a :egulação do direito da prefe
rência do dominus soli, tendo em vista 
a natureza das jazidas e das minas 
(art. 153, § 1.0 ). 

A Constituição de 1946 manteve o 
regime conces:sional, com . restrição ao 
sistema da Garta de 1937 (art. 14'3) 
- eis que não atribuiu ao superficiá
rio direito à participação nos lucros da 
lavra. 

Ao lado da propri·edaJde mineral da 
União subsistem situa;ções juríidicas 
especiais decorrentes da legislação an
terior, o que procuramos objetivar 
neste estudo, a par de outros subsí
dios que interessam a matéria. 

O dualismo das p1'0priedades ter
ritorial e mineral - os direitos do 
super/iciário - a propriedade do 
concessionário - propriedade ins
titucional. 

1. As riquezas minerais não se 
acham, geralmente, entesouradas no 
solo em correspondência com a sua di
visão superficial, arbitrária e contin
gente, sujeita como o é às convenções 
humanas e a disposição e situação do 
terreno. O filão aurife.:-o origina-se 
numa propriedade e prolonga-se co-

mumente .através de outros donos . E, 
quantas vêzes, como observava Mi
rabeau na Assembléia Constituinte, o 
mineiro ao vislumbrar, na sua grJeria, 
um esplendor de espe:ança, já se 
encontra na área do vizinho. O pe
tróleo aflorado em determinado sítio 
provém, não raro, de um d·epósito 
encravado no t-erreno do tcweiro. 

O óleo e os gazes minerais cami
nham e se distribuem através das fra
turas geológicas, obedecendo à fôrça 
da gravidade e da capilaridade, e as
sim estas substâncias fugitivas e er
rantes o "wildcat" o gato selvagem 
dos americanos, podem aparecer em 
lote diferente daquêle da situação reai 
da jazida. Por isto, a legislação pre
vê, a respeito, área para pesquiza e 
lavra, de maior extensão que as fixa
das para outras substâncias, confor
me estabelece o Decreto-lei n.0 366, 
de 11 de abril de 1938. 

A massa de um depósito petrolífero 
de uma extensa região, devido à flui
dez do produto e ao equilíbrio do lí
quido, que deve restabelecer-se no sub
solo, tende a fluir pelo primeiro poçJ 
que se abre. Isto significa, concluem 
o Dr. José Lopes Portílio e Y. Weber, 
engenheiro de minas mexicano, que os 
direitos de propriedade traçados pelo 
homem, na superfície, são desenhados 
pela natureza no interior da terra 
Dai, a luta entre as emprêsas de pe
tróleo, e o costume já estabelecido no 
México entre elas de, uma vez inicia
da uma perfuração, fazer a compa
nhia vizinha tão depressa outra - o 
chamado obseteo - o mais próximu 
possível do primeiro poço localizado 
(Revista de Indústria, Maio, 1938, na 
"Gazeta de Notícias" de 27-8-39). 

É certo que as massas minerais em 
casos como os depósitos carboníferos e, 
principalmente, em se tratando de 
domínio latifundiário, ou de exten
sos lotes de lavra, podem correspon
der à área do superficiário. Mas, êssc 
estado de · coisas é uma exceção. As 
particularidades e a natureza da mim~ 
bastariam, entretanto, independente 
de outras razões e circunstâncias, para 
justificr a dicotomia jurídica e eco· 
nômica da propriedade mineral e ter· 
ritorial. A concepção de uma proprie
dade existindo sõbre si mesma, como 
coisa destacada do terreno, qual a ja· 
zida mineral, é originàriamente uma. 
abstração, criada como instrumento 
teórico da destinação prática da ri
queza mineral. "A aleatoridade da mi
neração", êste noble juego de azar 
amparado por la ley". (Enrique Ro-
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driguez. Codigo de Minerio de la Re
pública Argentina, pg. 3. Buenos Ai
res, 1932) - exige normas jurídicas 
diferentes das comuns, e impõe ló
g1camente a modelação de uma proprie
dade especial. 

Empiricamente sentida desde o mais 
distante passado, a separação jurí
dica das duas propriedades - a do 
solo e a da mina - assume a sua sis
tematização científica no Código mi
neiro napoleônico de 1310. Destaca
das do solo pelo ato da concessão, 
les rnines sont des proprétes nou
velles, dizia Napoleão no Conselho de 
Estado, na memorável discussão da 
lei. Essa construção abstrata ~tuando, 
por sua vez, como meio de ação prá
tica., transformou a mina numa inte
gridade material orgânica pela inte
gTação desta nos diversos elementos 
necessários ao seu aproveitamento. 
pondo em função para êsse fim a su
perfície e as camadas subterrâneas. 
Aquela propriedade nova adquire, desta 
forma, um completo primado. O dua
lismo legal dêsses domínios - o do 
solo e o da mina- traduz uma neces
sidade lógica e econômica, imposta 
pela própria natureza ao seu objeto 
e das exigências e condições da mine·· 
ração, por sua finalidade, eminente
mente de ordem social. 

O dualismo jurídico dessas proprie~ 
dades instituiu-se por uma imposiç§.o 
da realidade e do interêsse público. 
O artifício da separação legal das duas 
propriedades de1iva da própria razão 
das coisas. É um dado real e originá
rio, portanto, de direito natural, se
·gundo a concepção de Geny (Scienr.e 
et Technique, tomo II, pag. 371) - No 
sistema jurídico nacional, essa separa
ção para o efeito do aproveitamento 
da jazida é um imperativo constitucio
nal (art. 143 da Const.) . 

A legislação colonial brasileira aten
dida à situação de incoincidêneia de 
jazida com os limites da superfície, 
permitindo o seguimento da beta qut? 
se prolongasse através da da~a vis i
nha O. 0 Regimento de te-rras mine
rais do Brasil; de 11 de agõsto de 
1613) . E' o princípio do extrc,-late
ral-right do direito norte americano 
('Costigan-Handebook ou Amencan 
Mining Law, págin2 138) e do anti
go direito mineiro das colô11ias his
pânkas, da internacion c!e lc!bores en 
pertenencias ajenas. · consagrado na 
"Ordenanzas" do Perú, quando se 
tratasse de filão ~)rinci.pl'll, e conser
vado, com modificações, no regime le
gal de algumas repúbU.r..as da Amé~ 

rica Latina (Enrique Rodriguez 
Código de Mine:io da República Ar
gentina - páginas 203. 2.04) . 

Todavia, apesar dos progressos ci
entíficos modernos que facilitam a 
localização da jazida, prevalece em 
geral, no direito positivo como ocor
re entre nó.s, o critério da mina con
cebida como um volume geométrico 
correspondente, na sua extensão, à 
área territorial e limitada, na sua 
profundidade, por plano.:; verticais in
definidos. (art. 64, do Cócl. de Mi
nas). 

A propriedade mineral compreende 
geralmente a substância principal e 
as s·ecundárias com. que ela estiver 
associada no depósito (art. 4.0 , nú
mero XV e 46 do Código de Minas) . 

As . espécies minerais se apresentam 
freqüentemente em assodações e r:to~
tram, s€gundo a . beh imagem do no
tável geólogo Csorg;es M::reau, qua
se sempre as mesmas simpatias, pro
vando assim ter uma lei uresidicl.o ao 
seu nascimento. ADn.receni. comumen
te agrupados, c:mic:·r..12 c-: cxen1plos 
fornecidos por de Launey, a blend:t 
e a galena., r~ pirita de ferro e a de 
cobre, o ouro, o quartzo, o níquel e 
o cob3.lto, o ouro e o telurio, o es
tanho e o volfranico, 0 mercúrio e a 
tctrcadrita, etc., e ainda combina
ções multipl.a.s cem o as seguintes: 
;::uro, QU8.rtzo, pirit?. ele ferro e de 
ccbrs; ga1cn:l, t~enda, fer::o spáticü, 
dioligita., calcita, ba!·itina; uranio,.co
balto, cobre e níquel e molibdemo, co
mo ocorre nas jaz:idas de Kata.ngs . 
Estas. observam M. F'. D. F1·ince 
Ringuet e M. L. Dumas. exibem 
gamc:t min::::ralózi.ca c:;_m: permith cons-
tituir lmH ccl;:;çJ.o ú~·1i::~~ no g2~1ero, 
com a circunstância de a nresentarem 
alguns minério.:; de al~o valor econô
mico. 

As vezes torna-se difícil eshbele
cer, sob o ponto de vista econômi
co, a distinção entre as substâncias 
principal e secundária. 

Ainda se nos deparam, no curse à .1. 

exploração da mina, hipóteses de 
sub~titc.:.:.çcss me:talí:Zerr.s. N2...s jazidas 
de Ccrwall, desaparecido o cobre, en
contro-u -se n~ s can1 z~ cb s mais pro
fundas o e:3tanho. 

E' a geolog-ia determinando ~. or
dem jnrídica, pcis estas 0 ~versas oc ::r
rências min err.Iógicas exigem corres
pondente disciplina legal. Em alguns 
caso~, surg;em situações r:ue não en
contram solução prescrita no direi
to pO'sitivo, conforme registra Mar-
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cel Oncledieu (de Permis d'exploita
tion eles mines). Na · lavra de uma 
mineira (miniére), de ferro verifi
cou-se a existência de deis depósi tos 
de minério ele manglmez, cuj.:t dispo
sição, sob o ps n t o d e vis a técn'cn, 
não permitia considerar êstes últi
mos como substândas conexas das .iá 
exploradas. Acontece, porém, que a 
legislação francesa, sôbre as mínhJ;·es 
somente st:nd ::. aplicávd aos min~rios 
de ferro e el e a lumín~D, viv. -sc a el:1-
prê~ a legalmente impossibilitada de 
extrair o minério de manganês , por 
meio de autorização do Prefeito. 

A dificuld2.àe, observa Aguillon , re
side no caso da insti tuicão de con
cessões distintas para stistâncias di
ferentes, em conseqüência de jazidas 
organicamente separadas e desde que 
~ e venha des·c :: brir a existência ele 
clepósitos em que as duas substân
cias se encontram intimamente mes
cladas , ao ponto de serem cone::: :J. s. 

A canexiclacle ele js.zidas de ferro e 
de zinco é de ral natureza que um 
e outro devem ser explorado.-, simnl
tâneai11.ente pelo mesmo sistema de 
trabalho. (Loui ' Aguillon, Legislation 
des Mines. Paris, 1886) . 

A prcpriedade mineral pode abran
ger, na conformidade de extensão do 
título institucional, um1 ou diversas 
substâncias . O direito inglês, molda
do no siscema acessioni3ta, permit·~ 
êsse regime, que a legislação do.s di
versos países consagra. 

Há, neste sentido, uma propl·ieda
de monovalente ou polivalente. 

Os minerais de valor econômica, 
não concedidos, são suscetíveis de 
uma nova concessão ou independen
te. (Cód. de Minas art. 42, n.0 XV 
e az:t. 6) . 

E' a superposição das concessões, 
isto é, de propriedade, taxada por 
Lamé Fleury, de nefasta, pelas per
turbações que costuma gerar em con
seqüência do conflito de interêsses 
entre os vários concessionários. E 
não é só. O sistema permite a cria
ção da indústria dos piratas bran
cos, como os denominam os france
ses, verificado já, ~m considerável 
proporção, na Indo-China - a in
dústria da obtencão de concessões su
perpostas, ante · cujos incômodos e 
embaraços os empresários reais se 
vêm forçados a comprar, a bom pre
çc, a sua própria tranquilidade . (De 
Lafaulotte Le Réglementations 
Miniére en Indo Chine, pág. 42) . 

De acôrdo com o Decreto-lei núme
ro 366, d·e 11 de abril ci:e 1938, qua.l
do, durante a pesquisa ou lavra à~ 
um jazigo petrolífero. forem encuJ:
trados hélio e outros g~1 scs raros. pu
ro.s ou misturados com hidro·-carbu
retos gasosos, o conccssicnário s ::: ~· i 
obrigado a separá·-los ~ entr.egar os 
primeiros, em sua totalid a de, ao Go
vérno federal. (art. 98, ~ 3.0i . 

A propriedade minerol ct·esinte2;l'a
se desta forma de s.eus elc me~ltus m::t
teriais. O assunto é fértil em ct ifi
cu1dad·es de ord .. em prática e jurídica. 

A crlação dessa JJtOJJí'iedcule nc1x;, 
a mina, como a denominava Napo
leão, mesmo no r·egim.e ac2ssionist?. , 
da Constituição d·e V:.91, em nos~ o~ 
dias, cada vez mais raro, se opera 
à custa dos direitos do proprie.t(!r!o 
territorial · sôbre as sn'o~tâncÍll S m ÍTi( . 
r ais. Os di !"lei tos dês te, no siste·Jn 
jurídico brasileiro, ficar a.m. com ~ ;.·
c.eções adiante estudadas, circunscri
tos às jazidas manifestadas, c lim: 
tados ou à preferência para explor.l
la ou à participação nos lucros ·L\ 
laVl·a. (Const. Fed·eral, art. 143, n.O lY 
- Cód. de Minas, art. 6.0 ) • 

Na realidade, porém. as jazi cl~.:; 
brasileiras, em sua qua.s.e totR;tch ~1 ~'. 
sujeitas ao manifesto, não ten.do .~ido 
declaradas, foram incorporadns ao 
domínio elo Estado, ex-vi do art . 5.(' 
daquele Código. A nacionaliz2,çf..o elo 
subsolo mineral, consumou-s.:ó) d~sb 
maneira, em amplas propol·çú·~S , lii:lS 
imperceptível à opiniáo públic::~ , cc::1 
a mesma indiferença geral, como e:n 
1891 se operott dentro da prlmith:1 
Carta Republicana, a desnacionrtlí.o. c•.
ção, de passa;:em as minas elo domí~!io 
nacional para. o domínio priva do. ü; 
direitos de dominus soli, nos p~! Í.':Z's 
onde êles ainda subsistem, soirem p~·o
gressivas .limitações, reduzinào-~e. já, 
como entre nós a um rninimwn jurí
dico e econômico. 

A quota devida ao ptopr.i.etár\o 
pe.lo coiliCessionário nos têrmos da lei 
vigente, a redevence do direito fran
cês, e consoante a tem concebido a 
jurisprudência e a doutrina estran
geira, é uma indenização pela expro
priação parcial que sofre o dono elo 
solo, retirando-se, como se r etira , do 
seu domínio, a jazida. E, como te
mos sustentado, o direito do sup.er
ficiário a essa participação nos re
sultados ou produção da lavra, cons
titui um direito real. 

A propriedade do concessionário da 
jazida é uma propriedade resolúvel, 
(art. 7.0 do Cód. de Minas), orga
nizada, dirigida e finalizada social-
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mente, assim como a propriedade do 
supel'lficiário, súbre as riquezas .mi
nerais do seu fundo, limitada, como 
se acha em no.ssa lei, não corres
ponde à nação do domínio máximo 
do Código Civil. integrado pelo di-

. reito de usar, goz.ar e dispor, livre
mente da coisa, de sua substância e 
de suas utilidades. O carát·er básico 
da propriedade privada é a afeta~ão 
da riqueza aos interêsses exclusivos 
de uma pessoa, "ratione personae". 
A. Desqueyrat, Propri·eté Privé et 
Propri-eté InstitutionneU.e, in Archi
ves de Philosophie du Droit et de 
Sociologie Juridique, - n.0 1-2 -
193'5, pg. 156) . 

A pro·priedacle mineral, com o s·eu 
reduzido grau de subjetividad·e, se 
cara-cteriza, ao contrário, como afe
tação d1a riqu.eza - ratione 1nateriae, 
isto é, tendo em vista a natun~za da 
coisa, considerada como um bem emi
nentemente social. O autor citado, 
conclui ant-e o vigente regime legal 
francês de minas e de energia hi
dráulica, que o problema do proprie
tário desapar<~ceu - "Et i1 a disparu 
parce que naus ne sommes pas en 
face d'une proprieté privé, mais que 
nous sommes en face d'une proprie
té institutionnelle". (ob. cit., pg. 178). 

Não parece exata a conclusão de 
que, no sistema da lei franc-2.sa de 
19lt\ . não há proprietário da jazida. 
Antes da concessão, o superficiário é 
um proprie.tário-guarda, um senhor 
inativo das riquezas minerais do seu 
fundo. P·esquisada a jazida, nasce 
uma proprieda!Cle independente, exis
tindo sôbre si mesma, a qiUal, até 
ser atribuída ao concessionário, não 
tem um proprietário formal, - si
tuação, entretanto, que não se con
funde com a da resnullius, porque 
êss.e bem tem uma destinação espe
cial e inevitável. A esta altura exis
tem os direitos do inventor decorren
tes da descoberta e do proprietário 
do solo, o redevence, na qual se con
cretizará o domínio que lhe assistia 
sôbre os minerais enc.ra vados em deu 
terreno. As relações juridicas, assim 
engenda"adas escapam à autonomia 
de vontade, predeterminadas e con
troladas como são, le.galmente. Os 
interessados particulares perdem a 
condição clássica de contratantes e 
se transformam em funcionários da 
coletividade. Até a investidura da 
concessão, a propriedade não tem um 
dono determinado, e, por outro lado, 
não é coisa de ninguem. 

Finalmente, quando aparece o pro
prietário, neste descobrimos antes o 

administrador de uma riqueza pública, 
que um dominus. 

Em tôda essa série de relações e ins
trumentos jurídicos, criados e finali
zados sob o imperativo de uma idéia 
social, a partir da. própria s·eparação 
das duas propriedades, revela-se a 
técnica-junção da instituição, cuja 
teoria ganha terreno dcnt.ro de uma 
concepçáo mais ampla. "Le temps 
tra vaillé pour l'institution. e avec le 
temps. l'opinion" - L'institution en
tendue d'une raison analogiqu·2. dé
signera-t-elle. en définitive, la série 
indéfiniment nuancé: e des sujets de 
droit constitués par l'incorporation 
idéal-e de personnes humaines. les 
institution - personnes, du doyen 
H a urwu '? y englo/Jera -t-on les objets 
de droit constitués par l'incorr.lOration 
idéaL de choses materielles - les 
"instituions-choses" ? L'elargira-t-on 
jusqu' aux "institutio regles" Oe re
gime politique. les lois. la coütume) 
et aux "instituion-mecanismes" de M. 
Buche CLe cadastre. l-e caseur judi
ciairc)? la theologie systematique 
viendret-t-elle à s'enemparer (il y a 
une si remarquable sumétrie entre le 
donné juridique €t de donné révélé, la 
formation legislative et la formation 
dogmatique. la seiente droit et la sa
cra doctrine, dans la graduation de 
leUl' continuité et l'homogéneité de 
leur developpement. que la confron
tation des deux methodologies peut 
bien reserver des surprises)? Naus 
n'en savons rie:h. Qui decidera? 
L'usage! Mais l'usage n'est pas fixé; 
et la raison analogique d'institution 
se,r:a plus ou moins compréhensive 
suivant l'·extension qu'au fin de 
compte l'opinion consacrera; elle s'est 
prononcée sur la raison de contra.t, 
et cette raison est claire: duorum 
pluriumve in idem placitum consen
sus; quant à la raison d'institution, il 
est bien possible à la technique de la 
cristallise-r pour l'usage pratique. dans 
l'un ou l'autre des modes entre les
queles elle oscille: precisément parce 
que. comme la si bien montré Fr. 
Geny. la technique est artífice et 
contrainte; mais la science ne peut 
que constater; la scierice sociale 
s'accomode de la complexité de la vie 
colleetive; la science juridique que 
n'as pas le droit de sacrifier l'exacti
tud·e à la clarteé. - Georges Renard, 
de l'Institution à le Conception Ana
logique du Doirt - Archives de Phi
losophre · du droit et de Sociologie 
Juridique - 11.0 1-2, pg. 112) . 

A teoria da propriedade da mina, 
como propriedade institudonal, não 



contraria o sistema jurídico brasileiro, 
antes, com êle se harmoniza. 

Os diversos sistemas de concei
tuação jurídica do domínio e ex-
1Jlcração das minas. 

2. De acôrcl.o cor~·. os fundamentos 
filosó.fic.os, econê>~nicos, jurídicos, his
tóricos e sociai3, em que se baseiam, 
surgiram, a começar dos fins do sé
culo XVIII, váriu5 3istemas doutri
nár:os de conc{?ituaeão do domínio e 
explc.raçáo das n1.i:1ás. :Ess-es sistemas 
revelam os vivos debate j, que assina
lam as vicissitud-es da evolução da 
propriedad·e · min~ral, e, particular
me:! te, a luta dos juristas e economis
tfts contra o regime do c1omínio abso
luto do superiicllirio sôbre as rique
zas do sub-solo. A matéria assumiu 
revel&ncia na história da política mi
neral, e de modo especial na ela.bora
çfr o elo nosso Código Minsiro d·e · 1934. 

Sistenw Dominial e Regaliano. 

Os referidos si.st2mas podém classi
ficar-se da s·eg;uinte forma: dominial 
regali::mo, o da 1·es nullius, o da res 
onmiu1n, o cb ilJ.apropriabilidade do 
ignóto, o da ocupação ou da liberdade 
industrial ou mi.neim, o da mina aos 
mineiros, o da re~erva estatal, o da. 
adjuclica·:;ão eE1 hasta pública, o da 
acessf~ o ou fundiário, aos quais jun
tamos o sistema jundiário-concessio
nal. 

No sist~m:?. dominial, as minas, con
sideradas, por alguns d-e seus defen
so:::es, res omnium, pertencem ao Es
ts.do, que a.s explora diretamente ou 
mec1i:J.nte conc·essão. 

Este é o conceito dominante do re
gime da dominir.lid8.de (J. H. N. de 
Fooz, Legisla tion des Minas, pg. 24; 
P. Gaillard; Legislatian des Mines, 
pg. 159; Louis Ag11il1on - Legisla
tion des Mines, vol. I, pg. 8; M. Paul, 
-w.eis et R€né Etienne - Mines et Mi
néres e!; Garriére.s, pg. 6; Louis ,Hy .... 
polyte Biot - De la proprieté des 
Mines et ses r.apports avec la pro
prieté superficiaire, pg. 13; Edmond 
Bocquet Modifications recentés 
apportés à la Legislation Miniéri~ 
pg. 14; Fernand Giraud - Code de 
Mines et J\~ineurs, T. 1.0 , pg. 12; Fur
tac1o de Menezes - Memorial apre
sentado ao Cons. de Minas do Es
tado r1e JVIinas Gerais: Henrique Car
p.enter. Ez:posiç?,o sôbre o ante-pro
jeto da lei de Minas - Diário Oficial 
de 30-11-31; T. Cuvillier - Legisla
tion Miniére et Controlo des Mines, 
pg. 4). 
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O sistema dominial distingue-se, 
assim teoricamente do regaliano, con
forme uma corrente talvez, predomi
nante. Estes regimes têm sido, porém . 
equiparados, com inteiro fundamento, 
por muitos jul'istas(- Henrique Ro .. 
drigues - Código de Mineria, pg. 10 
- Rudolf Isay- Le Droit Minier der 
Principaux Etats Civilisés, pg. 34; . , 
Estevam Lobo Justificaçi:5.o de proj2to 
de 11-11-1902. A.ns. pg. 69; Figueira 
de Mello - Tése do Connuso, pg. 
105. -) 

Na realidade, estudado na sua gê
nese histórica, o sistema regaliano .se 
confunde com o dominial, porque a 
regalia surg·e no dir.eito feudal, como 
um direito de pro:Jriedad~ do subsolo, 
exercido pelo principe como atribu
to de soberania. Nêste sentido, pode
se dizer que ês.s·e regime só existe na 
história (Dizzionario Pratico del Di
ritto Privato, Vittorio Scialoja - V. 
Miniera). 

Mas, as necessidad.es da constru.cão 
teórica levaram seus preconizacloÍ·es 
a desnaturá-lo e a dar-lhe como fun
dam.ento a conce}:çã.o da r.1ina como 
res nulli'lts, cabendo dest'arte, ao Es
tado, como entirlPvd.e política sobera
na e repr·esentante da coletividade e 
não como proprietário, conceder a ja
zida e fis·calizar seu m.ensio. 

O sistema dominial é também as
sim denominado, na acepção adcta
da por Vassali, de regime concessio
nal, oontraposto a·o fundiário e ao da 
liberdade industrial, sem implicar "' 
propriedade do Estado. 

Daí invocar-se, muita v<:z, erronea· 
mente a opinião de juristas e juízes, 
nas quais ·a confusão dessa nomem
clatura importa em graves conse
qüências de interpretação. 

Na maior parte das Nações, as mi
nas se acham incDrporadas ao patri
mônio do Estado, que as entrega ao 
particular para exploração conforme 
o respectivo regime legal, ou explora 
diretame21te c-omo entidade industrial. 
Exemplos d-esta última formg, são, 
dentre outros, os Jacimientos Petro
líferos Fiscales da Argentina, algumas 
minas alemãs, as antigas minas de 
carvão do Sarre, as de potassa da Al
sácia, que passaram a título de inde
nização de prejuízos de guerra, a pro
priedade da França, em virtude do 
Tratado de Versailles - os do Sarre, 
com curiosa alienação do subsolo de 
um Estado a outro. De acôrdo com o 
art. 74 do mesmo Tratado, a Alema
nha ficou obrigada a indenizar os in
dustriais e proprietários expropriados. 
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São conhecidos os argumentos contra 
a gestão comercial ou industrial do Es
tado - ausência de incentivo indivi
dual e burocratismo da administração. 
Em contraposição a êsses argumentos, 
sustenta .. se que o Estado, como chefe 
da emprêsa econômica deve objetivar 
o bem da coletividade, e que precisa
mente a ausência de lucro é o corolá
rio de uma gestão desinteressada, or
ganizada para fornecer à sociedade 
produtos e serviços mediante preços 
mais baixos pela razão mesma da ine
xistência de fins lucrativos. Após a 
guerra mundial, com as transforma
ções que ela determinou, o Estado evo
luiu cor1sideràvelmente como organis
mo econômico, mesmo pela absorção 
que êle hoje pode fazer em certos ca
sos dos elementos técnicos da experi-

. ência e da organização .da emprêsa. 
Acresce, ainda, particularmente quan
to à indústria mineral, que os riscos 
de exploração e a necessidade de vul
tuosos capitais para sua mqvimenta
Ção, nem sempre ficam ao alcance das 
possibilidades individuais. Assism, não 
é lógico condenar-se de um modo ab
soluto o regime do Estado industrial, 
regime, cujo limite de aplicação de
pende da capacidade e vigor de inicia
tiva particular . e das circunstâncias 
peculiares às condições da indústria 
estatizada. 

Finalmente, o Parlamento inglês vo
tou a nacionalização das minas de car
vão · e de sua indústria (Goverment's 
Coai Ii:l.dustry Nazionalization Bill), de 
acôrdo com o programa do Partido 
Trabalhista. 

:G:sse- ato que envolve uma das mais 
profundas transformações da ordem 
jurídica, econômica e social. do mun
do moderno estabelece a indenização 
dos proprietários mediante a avalia
ção fixada por um tribunal composto 
de 2 Juízes da Suprema Côrte e um 
membro escolhido pelo Ministro dos 
Combustíveis e a Fôrça e pela Asso
ciação de Minas da Grã-Bretanha. 

Foi instituído o Monopólio das ex
plorações carboniferas, o qual ficará 
a cargo do Departamento N::?,cional do 
Carvão (National Coai Borden). 

A nacionalização abrange 750 em
prêsas. Combatida pelos conservado
res, foi adotada na Câmara dos Co
muns, nas diversas votações, por 359 
votos contra 182. 

Migneron definiu o conteúdo do di
reito regaliano, nas seguinte atribui
ções que êste confere ao Estado: 1 . 0 ) 

- a de regular o destino da proprie-

dade subterrânea, ou em outros têr
;:nos, conferir o privilégio de explorá
la às pessoas que possam dar-lhe va
lor; 2. 0 ) - a de vigiar sua explora
f;ão em suas relações com a ordem 
pública, com a conservação do solo e 
com a segurança dos operários; 3. 0 ) -

a de perceber certos tributos sôbre a 
produção da mina . 

Passando em revista as diversas 
conceituações dêsse sistema, Louis 
Aguillon, salienta que êle não tem sido 
invocado, muitas vêzes, senão em opo
sição ao direito privado do priprietá
rio da nlina, por acessão, a fim de 
assinalar a natureza das duas proprie
dades - a do solo e a do subsolo. 
(Legislation des Mines, Vol. I, pág. 14). 

O sistema regaliano, segundo o con
cebe grande númf::ro de juristas, não 
difere do da 1·es nullius, e como ês
te, é também, antes, um instrurrienta 
teórico que um dado do direito po
sitivo. 

Sistema da "Res Nullius". ttJo
rias de Werenberq e Gosterding 
- Deturpação do Instituto da 
"Res Nullius", sua noção jurí
dica. 

3 - o sistema das res nullius. pre
conizado por Dalloz, que foi o seu 
mais eloqüente defensor . Foucroy, Du
pont, Duffour, Niot, Lamé Fle1.Jry e 
ot:tros, considera a ja:;;r,ida mineral 
coisa sem dono até o dia em que o 
E::;tado, representando m: interêsc:;es da 
sociedade, ou segundo a concepç8.o de 
Dalloz, "como tutor da riqueza pú
blica", as atribuir a Jm particul?.r de 
sua eleição. As minas antes de atri
buídas a alguém, pertencem virtual
mente a todos, e atualmente a nin
guém, porque tôda pessoa pode pedir 
a concessão e obtê-la , porqm: enquan
to não forem concedidas. não sã0 dis
poníveis nem exploráveis. (Dalloz -
De la :oroprieté des mines. T. I, pá
gina 23). 

:tl:ste sistema - sustenta Biot - n~o 
é contrário ao direito natural, mas 
pode conter-se nos limites da impar
cialidade e dar a cada um o que lhe 
é legitimamente devido: ao Estado, 
encarregado da inspeção das nlilJas, 
uma retribuição (redevance) ~nuai, 
l:IO proprietário, cujo ce:rreno é iepre
ci&do pela criação de urna proprie
dade subterrânea, uma inden:!.7.ação 
anual, uma indenização, outro sim, ao 
inventor, que procurou para seu país 
um::t nova fonte de riqueza. (Ob cit., 
pág. 17). 
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Em suma êle se confunde com o re
galiano, tomado êste no seu sentido 
desvirtuado, qual deixamos defimJ.o, e 
repousa na . ficção engendrada, da 
mesma forma que a da mina equipa
rada a bens vacantes, de Detrooz, 
para solucionar o conflito entre a no
ção individualista do domínio e o in
terêsse público da exploração das ri
quezas minerais. A teoria da mina, 
concedida como res-communis, ·"i~':fen
dida por Werenberg e outros, e a da 
inapropriabilid:-"'de do ignoto (Góster
ding), identüicam-se nas suas c:mse
qüências com a da res nullius. 

A noção jurídica da res nullius e 
da res derelicta, herdada do direito 
romano, não se aplica af. minas desco
nhecidas ou inexploráveis, no sistema 
legal dos diversos países. 

Ela é uma noção referente aos mó
veis. Res nullius é a coisa que não 
está sujeita ao direito de propriedade 
ou não pertence a pessoa alguma 
em oposição a res alicu.jus, que est{t 
subordinada a êsse direito ou pertence 
a determinada pessoa . (Ribas - Di
reito Civil, pág. 416, § 32) . 

Sem qualquer influência doutrinária 
estranha, a jurisprudência americana 
amparando o petróleo e cs gases na
turais, quando ocorrem em ter~eno 
diferente ao de seu depósito1 a terae 
na.turae, consideram-os apropriáveis 
'· These minerais are o f afiguracions 
nature and Celong to the one who 
brings there to the surface (Morissons 
Mining Rights - pág. 660) ". Mas 
isto não se relaciona em absoluto corh 
os fundamentos e as teorias citadas, 
que jamais preocuparam os ame!"ica.
nos e ingleses, dentro de sua concep
ção p:ática e ao mesmo tempo sim
ples, inteiramente alheia às sutilezas 
metafísicas em torno da questão da 
propriedade mineral. 

A res derelicta é a coisa que tendo 
sido apropriada foi abandonada vo
hmtàriamente pelo proprietário. A 
derelicção pressupõi a vontade de re
nt:nciar o domínio. São umas e ou
tras, coisas móveis que a lei expres
samente influe na categoria de cGusas 
de ninguém, como susceptíveis de 
apropriação, isto é, aquisição br~'viter 
por meio de ocupação ou invenção. 
(Lacerda de Almeida, Princípios Ge
rais - Direito das Coisas, pág. 124) . 

Cristalisando em normas precisas os 
princípios vigorantes G. êste respeito 
n0 Direito Brasileiro e consagrados 
tradicionalmente no direito em geral, 
dispõe o Código Civil \art. 593): 

"São coisas sem dono e sujeitas à 
apropriaão: 

I - Os animais bravios enquanto 
er..tregues a sua natural liberdade; 
II- Os mansos e domesticados, que 

não forem assinalados, se tiverem o 
ato de voltar ao lugar, onde co~tu
mam recolher-se, salvo a hipótese do 
art. 546; 

III - Os enxames de abelhas ante
riormente apropriados, se o dono da 
colméia a que pertenciam os não ~:e
clamarem imediatamente; 

IV - As pedras, conchas e outras 
substâncias minerais, vegetais ou ani
mais arroujados às praias pelo mar, 
se não apresentarem sinal de domínio 
anterior". 

Já antes da nossa codificação civil, 
era possível, e, também hoje, d~r..tro 
ac sistema jurídico das nações cultas, 
adquirir-se como res nullius ou res 
pro derelicto, os imóv-eis, mas por 
via de prescripção, pois êstes corno 
então e atualmente, ou pertencem aos 
particulares ou aos Estados. 

O imóvel, de acôrdo com a tradição 
juridica fixada em nosso Código Ci
vil, tornava-se bem vago, si pratica
das tôdas as exigências legais, não 
aparecerem herdeiros (art. 1.593 e 
sàmente passados 30 anos da data da 
abertura da sucessão, o Estado ou a 
União os adquira por via prescricionrtl 
(art. 1. 593) . O Decreto-lei n.0 1. 907, 
de 26 de dezembro de 1939, modificou 
pro:fundame·n te o instituto, reduzindo 
não só o prazo para 6 meses, mas, r€s
tringindo a vocação hereditária. Fi
nalmente, o Decreto-lei n.0 8.207 de 
22 de novembro de 1945 alterou o 
regime de vacância da herança. 

A Teoria de res nulliuns aplicada 
no âmbito do Direito das Gentes, jus
tifica-se, porque se trata de zonas não 
incorporadas ao domínio de qualquei' 
Estado. 

A história da evolução jurídica, e 
tão pouco os regimes legais vigentes ao 
tempo da elaboração da teoria da res
nulius, não autorisam concluir-se que 
determinado sistema legislativo a te
nha aplicado quanto à propriedade 
mineral. A teoria, formulada ao alvo
recer do século XIX com construção 
engendrada para atacar, dentro da 
própria cidadela do direito de pro
priedade individual, o domú1io dos 
superficiários sôhre os minerais, re
petida sem maior exame, mesmo por 
juristas ·de ,pról, confundida· por ou
tros e algumas vezes utilizada inten
cionalmente, atravessou os tempos, 
atuando, não raro pertur.badoramente, 
na mentalidade de legisladores e es
tadistas. 
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12) - Influência perturbadora 
da "res nullius" na legislação br;;,
sileira - Aplicação da Teoria úo 
Instituto. 

4 - O Códig-o de Minas, conforme 
confessou seu ilustre e principal ins
pirador, o então Ministro Juarez Tá
vora, a cuja sinceridade patriótíca 
rendemos homenagem, refléte a influ
ência dessa errônea concepção dou
trinária, inconciliável com o sistema 
jurídico brasileiro. Na exposição de 
motivos anexa ao Decreto n.0 24.642 
de 10 · de julho de 1934 (Código de 
Minas) · publicado após a Constituição 
daquele ano, diz S. Ex.a "na realida":" 
de por estas circunstâncias, o regime 
jurídi.co institu:Ldo para as minas no 
Brasil é o de autorizações de conces
sões dos poderes públicos, como méros 
administradores, não sendo, em su
ma, senão o da res nullius em sua 
mais pura acepção. A ninguém per
tencem de fato as minas; como de
tentores as terão aqueles que as la
vrarem enquanto mantiverem a lavra 
em plena atividade". 

Essa influência vinha já do seio da 
9.a Sub-Comissão. Legislativa, onde 
parecia o ponto de vista de que a 
mina des.coberta é co usa sem dono. E 
esse raciocínio fundava-se na erro
nea de De Launat, de que a lei fran
cesa declarou a jazida ainda irrevela
da res nullius. 

Era o velho principio metajurídico, 
bebidos nas suas próprias nascentes 
teóricas, que reaparecia mais uma vez 
como instrumento preparatório de de-

. nominação ampla, e como se fora 
uma realidade viva do direito. 

Dentro da nossa organização cons
titucional ontem, assim como na atu
al, ou àe um modo geral, dentro do 
~istema jurídico brasileiro, não ha lu
gar para ess·e principio. O subsolo 
mineral pertence ou ao domínio do 
Estado, ou dos particulares. 

Sistema de ocupação ou da li
berdade industrial. 

5. 0 Turgot, em sua célebre "Me
moire ser les Mines et Carridéres, as
sim justifica a construção do sistema 
de ocupação do da liberdade indus
trial; "as substâncias não pertencem 
a ninguém até que o subsolo seja la
vrado. Quem as ex trá e, delas se 
a1prQPria a titulo de seu trabalho, co
mo p:imeiro ocupante, e o proprietá
rio do solo que minera em seu terreno 
não tem outros direitos". 

A teoria de Turgot surgiu justa
mente em oposição a da acessão da 

mina ao solo defendida na Asse:n
bléia Constituinte Francesa por La
marviller e outros Deputados na L-2-
gis-latul'a de 1791. 

O grand·e economista oob o inflmw 
das tdéias de liberdade individual não 
preconizava a intervenção do Estado 
para regular- a aquisição e apraveita
mento da propriedade mineral e sua 
reLação com a ;propriedade superlficiá
ria. E, por isso Mirabeau, na Assem
bléia Constituinte Francesa, disse iro
nicamente, combatendo o sistema: 
"on aura bientot d'autres mines Hque 
des mines de privés". 

Na Assembléia Constituinte venceu, 
porém o ponto de vista sustentado por 
Mirabeau, de que as minas por sua 
utilidade g·eral, deviam ficar à disposi
ção da nação, de acóroo com o fór
mula da lei n.0 1. 7911, a qual mantém 
o direito do proprietário, subordina
do ao podér conferido ao Estado para 
conceder a jazida, (P. Gaillard. Le
gislation des Mines), sem o prevaleci
menta da noção do subsolo concebido 
como res nullius - Thiers defendeu 
o sistema da octupação, acentuando
lhe o fundamento básico: le fonds 
pouvant treatre d'un nouveau travail, 
devient le theatre d'une nouvelle pro
priété, que, sous la surface qui appar
tient au labourieur se forme une 
autre possession, qui appartient ou 
mineur". 

Aplicação do sistema em diver
sos países sem fundamento na 
"Res Nulius" - Artifício doutri
nário para conciliar o princípio 
da dominialidade e o de proprie
dade individual. 

O sistema de ocupação consoante 
concebeu Turgot no presupôsto de que 
a jazida inexplorada não pertence a 
ninguém, não teve foros de cidadani~-:. 
na legislação. Esta acolheu o princí
pio da ocupação como meio aquisi
tivo do direito e lavra ou a proprie
dnde da mina, o que já figurava nn 
direito romano e nas antigas leis de 
minas das colônias da América Le
tina, sem base porém na res nullius, 
pois o subsolo era do Estado. A ocupa
çac aí está no sentido de uma apro
priação jurídica do descobridor ou 
explorador, traduzida em atos de prio·
rjc!ade. 

A mining law americana votada nos 
miner's meetings, da Califórnia em 
1850 e mais tarde pelos de Alaska 
(1897) , basea-se na posse, como base 
do direito do explorador sôbre as ja
zidas das pu.blic lands. E, ao alvore-
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cer do século XX, vemos, como meio timos tempos ~nfluído desorientado-
de encorajar a iniciativa privada, o ramente na formação do nosso novo 
sistema de ocupação preconizado por direito mineiro. 
Lamé-Fleury e Aguillon, no relatório o sistema da mina aos mineiros 
de 1884, sôbre o projeto de regula- ou sindicalistas - Sistema de re-
mentaçiio das minas da Indo-China. serva estatal _. Sistema de adju-
as quais sendo originàriamente de dicação~ 
propriedade do Rei de Annan, pas
saram, em virtude da convenção de 
1385, a ser exploradas, de acôrdo com 
a legislação adotada pelo govêrno 
francês, sem perder ela porém, o ca
ráter cl.e bens do Estado. (111). A. 
Lajolette - La Reglementation mu
niere en Indo-China, pág. 24.) 

O direito germânico assentava lar
gamente no princípio da liberdade de 
violação aparente ou formal do di
reito individual, decorrente da aces
são e ainda sem recenhocer-se osten
sivamente o direito clominial do · Es
tado. 

A legislação dos diversos países ja
mais consagrou entretanto, como res 
nullius ou res pro derelicto as rique
sas do subsolo. 

Uma engenhosa constn1çr.o teóriCã, 
que tem resi.:;tido os tempQs, sem que 
uma boa parte de juristas se aper
cebesse do culto dêsse idolum jori. 

1\l[as a verdade é que essa constru
ção não figura no direito positivo, e 
nem dêle emana o princípio em que 
se funda. E, assim, os dois primeiros 
monumentos legislativos básicos do di
reito mineiro, construídos pelo gênio 
jurídico da Franç:a, a lei de 28 de 
junho de 1791, com a sua fórmula -
"as minas à disposição da Naçã.o", e 
a lei napoleôn!ca de 21 de abril de 
1810, com a concessão gerando uma 
propriedade nova, não deixam de con
sagrar, em última análise, o regime da 
acessão, sob uma forma restritfva, ins
tituída a bem da utilidade pública, 
com se de:ronstra com o anoio na 
doutrina e na jurisprudência: 

O regime denominado da ocupação 
ou da invenção não deixa, por sua 
vêz, de ser uma criação em oposição 
ao sistema acessionista, muito embora 
aquele regime possa combinar-se com 
êste como ocorria no sistema da lei 
n.0 4. 265. de 15 de janeiro de 1921, 
e também com o dominial. A sua 
instituição quem num, quer :;,1outro 
caso visa sati.sfazer aos interêsses da 
iniciativa e atividade individuais. 

Em qualquer dessas hipóteses o di
reito do ocupante ou inventor nasce, 

(111) - La Reglementation rniniére 
en Indo-Chine A. Lafolette, og. 24. 
porém, independente do instituto da 
res nullius, que mal concebido e in
terpretado entre nós, tem nenses úl-

7 - O sistema da mina aos mi
neiros, ou sindicalista assenta no 
princípio do tra;balho, como font·e 
originária do direito de p1·opriedade 
e da justiça distributiva. Tomou rele
vo sob a influência dos ideais socialis
tas. Os operários devuão participar 
dos lucros da emprêsa. o que já S/3 
prática largamente ou mesmo serem 
proprjetários de ações, com a faculda
de de intc::rlerir na direção industrial 
e econômica ou exer-cê-la integral
mente. por meio de seus órgãos de 
classe. Um ex:.mplo invocado, embora 
não seja o de uma exploração mera~ 
mente operária. é o das minas d·e fer
ro de Rancie, exploradas por 8 co~ 
munas de Ariéga. desd= data imemo
rial, que aliás tem sido def:citárias. 
(Edmund Bocquet - Defiactions ré
c-entes opportées à legislation munié
re, pg. 20). 

Algumas sociedades min:;iras Ensaia
ram, ao amanhecer do século atual. 
o regime. eomo as Companhias de 
Revi-de Gier e Monlhieux. instituindo 
ações para os mineiros. A I.:i francê.sa 
de 1919 estabelece o direito de parti
cipação nos lucros da lavra. 

O sistema da reserva estatal. 

8 - O sistema de r.~serva estatal, 
como conceitua Rudolf Isay, é uma 
forma intermediária entre a da livre 
ocupação da jaz:da e a da concessão 
governamental. O Estado tendo em 
vista o interêss.= público ligado a de
terminadas substâncias minerais . ex
clui-a da pesquisa e exploração p·elos 
particulares, como a reserva instituí
da na Alemanha. -t:m relação ao le~ 
nhito e carvão, em certas regiões, e a 
instituída pelo decreto-lei brasileiro 
n.0 366 de 11 de a~bril de 1933. sóbr.: 
o hélio e outros gases raros que se 
encontrem. puros ou de mü:tura .com _ 
os demais gases naturais. 

O decreto n.O 3. 701 de 7 d.2 feverei
ro de 1939, de acôrdo com o disposto 
no citado decreto de n.0 366. conver~ 
teu em reserva petrolífera a r.: gião 
do. Recôncavo. no Estado da Bahia, 
depois do auspicioso acontecimento da 
ocorrência do óleo em Lobato. naquela 
região. 

Ao lado das r·es.:rvas instituídas de 
um modo geral. abrangendo .iazidas 
particulares, há o regime de reservas 
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de zonas minerais em terrenos públi
cos. como as posta em prática nos Es
tados Unidos, a partir da LEi d·e 25 de 
jtmho de 1910, em relação às zonas 
petrolíferas, gasiferas e carboniferas, 
e na Argentina., quanto ao pet.·óleo 
depois da àescoberta dês te. (1907) . 

O sistema de adjudicação. 

9 - O sistema de adjudicação em 
hasta pública é um regime subsidiá
rio. Vigorou no Brasil no período 
monárquico quanto ao arrendamento 
de ,lote·s cliamantinos, Oei eLe 25 d·e ou
tu;bro de 1832, art. 11, lei n.0 374. de 
setembro de 1345), e é adotado na In
do-China, nos têrmos da législação 
franc.êsa que res-erva para êss.::s fins 
determ~nadas regiões. (Dec. de 26 de 
janeiro de 1930. Segundo a justifica
ção feita por Lamé Fleury no Sr<;U cé
lebre relatório sôbre as minas da
quêle pais. somente as conhecidas de
viam ser adjudicadas em praça, pois 
que não exigiam a iniciativa e esfor
ços do descobridor. E conclui que o 
sü:tema. é o meio mais natural d·e dar 
satisfação a dois interêsses: o do Te
souro. que não deve ser desimesado 
em vista da responsabilidade incurri
bente ao Estado no desempenho de 
sua função civilizadora no Proteto:!.'aclo, 
e o interê.sse da indústria. - (A. 
Lafoletto - Ob. cit. supra, páginas 
25-177). 

Sistema de acessãn e sn~ atenu
ação na Consôituição de 1891. 

O sistema de acessão ou ' fundiário 
considera as minas acessórias da su
perfície, como uma extens~.o do domí
nio absoluto do superficiário. Pràti
camente, ele não subsiste mais com 
essa amplitude. 

É o sistema do domínio ~tsque ad 
. in feros et ad coe Zum que os glosa
dores vinculam infundadamente a-o di
reito romano, em cujas fontes não 
se encontram, segundo a conclusão de 
eminentes romanistas, vestígios dessa 
hiperbole. 

Por direito natural - disse Marlin 
justificando - o sistema - o proprie
tário do solo pode extrair livremente 
das mina·s contidas num terreno as 
substâncias minerais, como pode cul
tivá-lo -e colher seus frutos. 

Os fisiocratas, tendo à frente 
Quesney, sustentaram o acessionismo. 

!'sse e:·a o regime da constituição 
brasileira. de 1891, cujo artigo 72, § 17 
o consagrou como demonstra Calóge
ras sob uma fo:rma a-tenuada: "As mi.
nas pertencem aos proprietários elo 
solo, salvo , as limitações que forem 

estabelecidas por lei a bem da explo
ração dêste ramo de indústria". A 
Constituição de 1891, mal interpreta
da sob a influência de tendências in
dividuaiistas, iP.Btituía, em substância 
nêsse dispositivo, uma propri-edade de 
caráter social. destituída da superfí
cie. - Adotam-no a Inglaterra, exce
to quanto ao ouro e à prata, os Esta·
dos Unidos, ao lado do sistema de 
ocupação quanto às minas das pu
blics lands. É! certo que êsse sistema 
já não conserva a sua amplitude ori
gina-l. Muitas limitações lhe tem <Si
do impostas como fizera o artigo 72 do 
nosso 1.0 estatuto republicano sob cujos 
principias foi elaborada a lei número 
4. 265, de 15 de janeiro de 1921, regu
lamenta<ia pelo decreto n.0 15.211, de 
28 de dezembro do mesmo ano, estabe
lecendo o' direito do descobridor e a 
fiscaliza·ção do Estado sôbre a explo
ração da lavra. 

A legislacão do período discricioná
rio a Constituição de lô de julho de 
1934, assim como o Código de Minas 
de 10 de julho daquele ano, e publi
cado, porém, em ::lO do mesmo mês. e 
a Con.st. de· 10 de novembro de 1937, 
no que diz respeito ao artifício legal, 
da conversão da mina em imóvel ju
ridicamente destacado do soJo, já en
contram a inst.ituição da propriedn.de 
mineral cristalizada em cl::t-·a. e defi
nida evolução. 

A disposição do artigo 118 do Es
tatuto de 1934, reproduzida no § 4. 0 

do art. 142 da- atual Carta - de que 
as minas formam propriedad-e distin
ta do solo - tinha suas raíz-es num!'!. 
velha tradição jurídica nacional. 

O chamado regime acessionista não 
era, pois, incompatível, com a se
paração das dua:s proprie<iades 
dualismo jurídico perfeitamente con
ciliado no direito anterior do Código 
de Minas. Entretanto não faltaram. 
principalmente na fase da construção 
do nnvn direito mineiro, proeminen
tes vultos do govêrno do pais, aue 
enxergass·em na abolição daquele re
gime ?J providencial solução do proble
ma da mineração nacional. Essa falsa 
noçã.o náo encontra apoio també:n;1 na 
experiência jurídica elas nações estran
gein~:s. Assim, no sistema d-e acesst'i.o 
da comm.on law inglesa, com a sua ba
se fundamentalmente costumeira, a 
estrutura da propriedade mineral 
utiliz.ou .. se em numerosas formas 
pronriedades independente em planos 
horizontais - uma espécie de domí
nio svnernôsto e estratificado. proprie
dade limitada a alguns ou a todos os 
minerais, coexistindo com outras mo-
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dalidades jurídicas de exploração da 
m1na - a lease e a licence. 

A Common law inglesa que, aliás, 
criou diversos institutos atenuadores 
do domínio absoluto do land lord ex
perimentou no curso da gra·nde guerra 
e após esta, importantes restrições ao 
acessionismo, como o Petroleum Pro
duction Act., de 1918, submetendo as 
pesquisas e explorações petrolíferas no 
Reino Unido a um verdadeiro regime 
concessional, o Coai Emergency Act 
de 30 de março de 1920, instituindo o 
controle da produção, exploração e 
venda do carvão; a lei de 1.0 de agôs
to de 1930, regulamentando . a ex
tração e comércio dêsse produto: 
(Fernand Pupré - L'Industrie Miniê
re Inglaise, pg. 115 - Editions et 
PublkaUons Conteporaines - Ptaris 
- 1931) (114) e coroando essa evoiu
ção, temos o Petroleum Production 
Act de 12 de julho de 1934, a que até 
então nos referimos. atribuindo ao 
Estado a propriedade das jazidas pe
trolíferas. 

Por fim a Grã-Bretanh8J chegou a 
nacionalização das minas de carvão. 

Aliás nos Estados Unidos, o petróleo 
e o gás combustível escapam, em cer
tos casos, à acessão. 

O direito sôbre estas substâncias, er
rantes e fugidias, firmam-se pela 
apropriação onde afloram, embora 
pro-cedam de outro terreno. A lei de 
1919 do Texas, destinadas a assegura·r 
a conservação de jazidas petrolíferas 
do Estado, e cuja validade foi recla
mada pela· Justiça, e uma restrição ao 
domínio do proprietário (115) (Filhal 
Legislation de Petroleo, pág. III) . 

11. As objeções à teoria clássica da 
acessão, concebida como o direito de 
véto absoluto do superficiário sôbre 
a mcralização da jazida, fundam-se 
em razões de ordem prática e técni
ca, além das razões de ordem social 
e filosófica. Dentre as primeiras, fi
gu!"a a necessidade da unidade da 
~xploração da lavra, a qual exige a 
independência da mina em r€lação à 
propriedade do solo. 

A indivisibilidade da mina é con
dição indispensável para seu meneio 
econômico e científico. 

São evidentes as conflitos € anta
gonismos entre o destino da surper
fície e indústria mineira. Além dis
to, importa assinalar os embaraços 
decorrentes do condomínio territorial. 
já por si mesmo fonte de tantos en~ 
traves para a utilização do solo, os 
quais não desaparecem com a divi
sã-o de coisa, porque, afinal, partt-

lhada e individualizado, o solo per
manece a localização das jazidas, sem 
correspondência com a superfície. 

A sorte da mina acompanha no 
sistem:1 acessionista puro as incer
tezas e vicissitudes jurídicas do ter
reno, quanto à sua legitimidade, di
visão, confrontação, etc. 

A indústria mineira, exigindo por 
sua vez recu:sos e capacidades téc
nicas especiais, não poderia ficur à 
mercê das possibilidades do superfi
ciário. 

Finalmente, tendo-se em vist1 que 
as reservas mineiras são exgotánis, 
decrescentes no tempo, e que sua ex
ploração interessa essencialmente à 
sociedade, além do tnais, pela nece.:;
sidade de um meneio regular, eco
nômico e preservativo, não podem 
porém, por todos êstes motivos, deixar 
de revestir as condições e destinos de 
um bem social. Repele a própria ra
zão natural, ficarem ao árbitrio da 
proprietário, segundo a noção do aces
sionismo clássico, a utilização de ri
quezas de interêsse fundamental para 
a vida humana e a civilização, CGmo 
o carvão, o petróleo, o ferro e ou
tros, distribuídos sem eqüidane, pela 
Natureza. 

Objeta-se também que, em virtu
de de sua importância, a jazida assu
me a natureza de cois3. principal em 
relação ao terreno. Essas objeções 
serão, em breve, r-1uras reminiscên
cias históricas, pois, não se· comp!·e
ende hoje, a sobr€vivência do regi
me acessionista clássico. 

E' sempre fundamental, sobretudo 
nos países que começam a criar a 
sua indústria minerária, combinar 
o interêsse do dominus soli, com o 
do explorador da mina. 

O interêsse do proprietário terri
torial estimula-o a fomentar a des
coberta e, ao mesmo tempo, traduz
se em útil colaboração com o minr.· 
radar, especialmente na solução d ~s 
antagonismos que a mineração co
mumente cria entre um e outro. 

Sistema jundiário-concessional. 
A jazida antes da concessão é 

"pars fundi". 

12 - A ltSi f :-ancesa de 1810, se bem 
que não considere constituída a pro· 
priedade da mina, senão ex-vi do ato 
concessionário administra ti v o, é uma 
evolução do regime acessionista. Re· 
conhece conforme jurisprudência fi
xada pelo Ac. de 4 de jan-eiro de 1841, 
de Corte de Cassapio a propriedade do 
sub-solo, antes da concessão, como um 
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em do superficiário, mas ext::a-comér
cio. 

O princípio da lei napolêonica, foi 
. com admirável clareza fixado por M. 
Cheppe: "Não se quiz proclamar o 
direito do Estado e tão pcuco se quiz 
reconhecer de uma maneira absolu
ta o direito do proprietário. Adotou
se por isso, o sistema mixto que, per 
um lado, autoriza o govêrno a üUtor
gar as concessões, não em virtude da 
dominialidade, mas em virtude de 
sua alta missão de velar pelos inte
rêsses gerais, e que, por outro lado, 
atribui ao dono do solo, a quem se 
expropria, uma indenização corres
pondente a esta real e positiva ex
propriação." (Annales des Mines, to
me 14, pág. 529. Ferraud-lynard, 
deode des Mines· et Minneurs, vol. !, 
pág. 17. Planiol, .Oroit Civil, II, n.0 

2.397; Bondry Lacantinerie-Lei Be
ni n. 0 333; Sphngard, Concessions 
des Mines, pág. : Planiol Ripp-ert, III, 
n. o 530, pág. 510, (Confere) . Aí 
temos a essência e estrutura do sis
tema fundiário-cC'ncessional. 

A exploração da min'l pode, assim, 
harmonizar-se com o regime de pro
priedade privada da jazida. :tl:.ste sis
tema é que classificamos ccmo fun
diário-cohcessional. A mina, ante5 
de concedida forma pars fundi, da 
qual o Estado a sep::tra, para trans
formá-la no proprieté ?Wuvelle, co
mo a denominou Napoleão, sujeita às 
limitações e exigências, imposta pela 
utilidade geral e pelas peculiaridades 
da mineração. A cota de exploração 
devida pelo conces~ionário ao pro
prietário do teneno de que ·é desta
CP,da essa propriedade nov!1, eé1uiva
le a uma indenização pelo desfalque 
das substâncias minerais, que o ter
reno sofre, ao lado dos demais sa
crifícios de seu destino econômi.co 
(Acs. Côrte de Ca~sipio de 4 de ja
neiro de 1841 e 3 de fevereiro; vide 
autores cits e A. Colin e Capitant, 
Droit curt Francois, I, pág. 721) . O 
assunto será estudado, sob êste as
pecto, em nosso Direito de Minas. 
O sistema acessionista puro, repre
senta, como vimos, a escola do in
dividualismo econômico e entrou na 
sua fase' de radical transformação, ou 
mesmo de liquidação. il:le, salvo ra
ras exceções, já não permitem o vé
to do proprietário contra o aprovei
tamento das riquezas encnvadas no 
solo. 

Finalmente, as minas ou ~ão do Es
tado ou dos particulares. A lei oriou 

diversos processos jurídicos em bene
fíci{) da sua exploração, a fim de co
locá-las à disposição da coletivida
de, chegando para isso ao ponto de 
retirá-las do domínio do superfidá
rio e transformá-la num domínio in
dependente. 

O exame do sistema concessional 
em sua fonte, a lei de 1810 - ~ atra
vés de sua vida legislativa, de sua 
prática e da jurisprudência e da dou
trina, evidencia a inconsistência d::t 
concepção da mina considerada co
mo res nullius, antes de concedida, e 
ainda a sem razão daqueles que sob 
outro aspecto, vêem no regime da 
concessão uma exclusão do direito' 
sú.perficiârio sôbre as riquezas mi
nerais encravadas no seu terreno, não 
abrangidas pela incorporação ao do
mínio público. O ar. 118, da Consti
tuição de 1934, e o art. 143 da Cons
tituição de 1937 não poderão ser ccm
preendidos senão dentro desses prin
cípios fundamentais do instituto de 
individualização jurídica da min3 e 
da concessão. O direito do ~uperfi
ciário, seja o de preferência pam a 
exploração da jazida, se.ia o de par
ticipação nos produtos da lavra far
tigo 143, § 1.0 da Constituição). adere 
à coisa- a mina -, e a acompanha. 
Revela-se aí, um direito real, um novo 
jus in r e aliena. (Vide cap. XII pá
ginas 262 e 263) . 

"C'est toujours un droit réel prin
cipal, que ce soit la propriéte ou un 
droit sur chose d'autrui, selon ladé
finition des droits réels principaux 
qui consistent á se servir d'une chose, 
d'en tirer toute la jouissance et toute 
l'utilité dans une mesure olus ou 
moins compléte. Ce droit n'est ja
mais l'accessoire d'une créance 

La conséquence est qu'il sera mobili
er ou immorbilier suivant que la 
chose considérée par la foi comme 
un meuble ou un immeuble. . . <Mo
difications récents apportées 3 la lé
gislation miniére - Edmond Bocquet, 
p2g. 118) • Esse direito real separado 
da propriedade em conseqüênda de 
uma cessão, torna-se um direito cte 
caráter mobiliário, segundo a doutri
na e a jurisprudência (Féraud Gira,ud 
- Codes de Mines et Mineurs, T. I. , 
pág. 151.) 

Antes do Código de 194:0, com apoio 
em autorizadas opiniões (Fr::mci~co 
Campos - Pareceres, 2.11 parte. pági
na 185) e Daniel de Carvalho em es
tudo publicado no "Jornal do Corr.ér
cio", sustentamos que o § 6.0 do arti
go 119 da Constituição de 1934 e o 
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§ 4.0 do art. 143 da Constituição de 
1937, assegu:ravam independente de 
manifesto o direito às minas em la
vra, já utilizadas quando da promul
gaçào daqueles Estatutos. O artigo 
69 reconhece, dentro da harmonia or
gânica da lei, esta situação. T~is mi
nas, não estando sujeitas à autoriza
ção federal, e tendo as constituições 
de 1934 e 1937, respeitando os direitos 
de propriedade sôbrc essas minas, po
dem constitucionalmente ser explora
das por estrangeiros. Naturalmente, 
sem prejuízo das restrições que a lei 
ordinária criar. Este entt-mdimento 
se manifesta no Decreto-lei n. r 3. 553, 
de 25-8-941, permitindo às emprêsas 
que exploram as minas em lavra am
paradas pelo § 4.0 do art. 143 da Cons
tituição, emitirem ações ao portador 
e admitirem, como sócios, ou adonis
tas, as sociedades nacionais, all~m dos 
acionistas brasileiros. 

Dispõe o art. 7.0 : "As jazidas ma
nifestadas ao Govêrno Federal . e re
gistradas na fo::ma do art. 10 do De-

' ereto n.0 24.€42, de 10 de junho de 
1934, e da Lei n.0 94, de 10 de setem
bro de 1935, estão onemdas em bene
ficio dos respectivos manifestantes, 
pelo prazo de cinco anos, a contar 
desta data, com a preferência para a 
autorização da lavra ou quando a ou
trem autoriz8.da, com uma percenta
gem nunca superior a cinco por cento 
da produção efetiva. 

~ 1.0 • - A percentagem do mnni
festante será em dinheiro ou em mi
nério, à sua escolha: 

a) - No caso de percentagem em 
dinheiro, o valor da produção efeti
va será calculada na bôca da (!'linn . 

b) - Não havendo acôrdo entre as 
partes, o valor será determinado por 
arbitramento, na forma do 1h·eito co
mum. 

§ 2.0 - Se o direito de pr<>ferên
cia. na forma deste artigo n~o fôr 
exercida no prazo estipulado, ficará 
ipso-!acto resolvido e a jazida incor
porar-se-á ao patrimônio da Unií'i.o". 

o art. 7.0 deve ser interpretado ten
do-se em vista que as jazidas mani
festa.das, nele referidas, passaram a 
pertencer ao proprietário do solo onde 
se encontrassem ou a quem perten
cessem por outro títnlo legítimo (ar
tir:ro 5.0 do Decreto 24.642, de lO de 
.iulho de 1943, combinado com o seu 
~ 2.0 e art. 10) . Esta situarão 
foi respeitada expressamente pelo 
Decreto-lei n.0 66, de 14 de de7.em-

, bro de 1937. O direito sôbre as 

jazidas declaradas era o assegurado 
na Constituição de 1934. (art. 119, à 
1.0 ) e reafirmado pela Constituição d!: 
1937 (art. 143, § 1.0 ), isto é, limitado 
à preferência para a lavra ou quando 
a outrem concedida esta, a uma par
ticipação nos lucros. 

Quanto às jazidas de que trata o 
art. 5.0 do Código antigo, o mamfesw 
deveria ser feito pelo dono do terreno 
ou por interessado no a.pr'Jveitamento 
dessas jazidas, ean virtude de direitos 
relativos às mesmas (art. lG do De
creto n.0 24.642, n.0 IV, letra f e "r
tigos 11 e 12) . 

A lei concedeu aos manifestantes o 
direito, por 5 anos, de p.referência 
pa!"a a autorização da lavra sem pre
juízo do direito de exploraçã') por ter
ceiro (art. 15 do C. M.) e assegurou 
uma peflcentagem não sup.erw: a 5%, 
ao proprietário da jaztda - o manifes
tante - quando concedida a lavra a 
outrem. 

A pereen tagem segundo o texw legal 
se limita também ao prazo· de 5 anos. 

Esse dispositivo não altero11 as si
tuações anteriores ao Decreto-lei nú
mero 1. 895, de 29-1-1940, referentes a 
j a z i d a s concedidas e nas quais já 
estivesse garantida ao respectivo pro
prietário qualquer participação con
vencional ou participação legal esta
beledda no art. 42, n.0 IX, letra a, 
do Códtgo de 1934, e corre.spcndente a 
1,5% do valor efetivo da mina (De
creto n. 0 24. 663, de 11-7-1934, combi
nado com o citado n.0 IX, !etras a e b 
do art. 40 do C. M. de 1934). 

A lei não fêz qualquer restrição aos 
direitos preexistentes nesta matéria, 
já perfeitamente adquiri-dos. 

O direito de preferência deverá ser 
exercido no quinquênio, sob pena d~ 
decadência e de incorporação da jazi·da 
ao patrimônio da União. SE'. entre
tanto, a autorização fôr concedida R 
outrem, logicamente não 3~ veriHcará 
a decadência. e caberá ao manües
tl'l nt.P "' nPrcénta.gem le-g-al ~stP es
clarecimento afigura-se-nos necessário 
da,da a imperfeita redação do § 2° do 
art. 7.0 , onde uma inter~n·etaçãc li
teral levaria, à primeira "lista. à con
clusão de ·· que a decadência se opem 
simple.sme·nte pelo fato de não ter o 
manifestante exercido a preferência, 
sem atender à htpótese da outorga da 
concessão de lavra a terceiro. 

14 - Alguns juristas, como L0uis 
Aguillon e J. B. Isay. segui.do por 
Odilon Bra.ga <As quedas t.t'ftgua e a~ 
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riquezas do sub-solo, pág. 182) , pro
curam classificar essa legislação, de 
a·::ôr·do com a sua identtd~dc ou pa
rentesco com os regimes Jurídicos 
elas nações, cujo direito ofert:(:.e nesta 
matéria, formas tradicionais ou teóri
cas definidas. Daí, os sistemas de
nomina,dos anglo-saxônico, b:<sea.rto na 
commun Zaw dos ingleses e no direito 
mineiro norte-americano, o germànzco, 
na legislação da Prússia, e o jrancê:; 
ou néo-latino, fundado na lei de 21 de 
abril de 1810. Cada um dê!es Cúnstitui 
importantes padrões legislativos. 

A classificação não é perfeita de 
um modo geral. Na Inglatenn, escapam 
à acessão as minas de ouro o qr8 ta, 
e, atualmente, o petróleo Petroleum 
Act de 1934 e as de carvão que pas
saram do dominio do Esta.d-J. Nos 
Estados Unidos, onde também o mi
ning right relativo às t~rras públicas, 
fundado no direito califo.rniano. se 
baseia na ocupação, o petró1.e·) e gases 
naturais podem fugir às regras do 
acesso. A ocupação é também o mei') 
im·Ldico da aquisição do di'reito de 
• cli mine·rar as aluviões auríferas e as a-
mantíferas brasileiras. 

A liberdade mineira na Alemanha 
ofereceu peculiariedades t.ip;cas e, ali, 
ao lado do regime de livre or::upação 
há o de reserva de determinadas 
substâncias, como o petróleo. O direito 
francês é o que se erige em modê!o 
legal e doutrinário, mais orgânico · e 
'preciso, e como ficou evidenciado, éle . 
não se embasa no sistcTn , r:lominial. 
e, tão pouco, no do res nullius. 

Os princípios da legislação d!ls mi
r.as, sobretudo, após as trans.forma
ções profundas por que tem passado, 
depois da guerra mundial. caracteri
za·da por particularidades de ordem 
na·cional, não poderão enquadrar-se, 
pre-cisamente nesses sistemas. Todavia. 
êles revelam uma linha de homogenei
dade d·e formas e de diretrizes, no 
processo fonnativo e evolut1vo do di
reito mineiro das dive·rsa.s nações. 

Mas. não há como em no~sos dias, 
bU&Car-se para a rnodelaçáo de pro
prie•d.ade mineral ou do seu regime 
jur~dioco, um arquitipo ou um padrão 
determinado. Em cada país a matéria 
assume sua ildionc·rnia . mas. s"'<rlll1do 
e sob o império de interêsse público. 

A propriedade da União sôbre 
as jasidas manifestadas. 

(Tese apresentada do Congresso Ju
rídico Nacional realizado em 1943) . 

15 - O direito mineiro entrou no 
Brasil numa nova fase, que assinala 
um::t transformação completa em sua 
essência e estrutura. 

Abandonamos, sob o influxo das 
idéias sociais e de altas ra2ões de in
terêsse nacional, o regime acessionista 
da Constituição de 1891, instituído, 
aliás, com restrições que não corres
poncUa!n ao domínio ilimitado do su
perticiário ~õbre a mina. Esta já era 
então, corno salientou Castro Nunes, 
uma propriedade pública. · 

O Código de Minas, Decreto núme
ro 24.642, de 10 de julho de 1934, (pu
blicado em 20 ele julho do. mesmo ano) 
antecipa.ndo os princípios da Consti
tuição de 16 de julho de 1934, e antes 
dêie, a legislação do govêrno provisó
rio. relativa à exploração da proprie
de,éle miner:.:ü, o Decreto n.0 24.193, de 
3 de maio de 1934, sôbre faiscação de 
ouro e garimpagem de pedras precio
sas, marcam a fase de legislação mi
neira moclelada dentro das novas 
idéias. 

A questão surgid?. em torno da exis
tência legal do Código de Minas, apa
receu com a controversia levantada, 
pelo mesmo motivo, sôbre o Código de 
.Aguas. 

o a c. de 8 de dezembro de 1936, do 
Trb. de São Paulo, inspirado na opi
nião de Astolfo Rezende, Azevedo Mar
ques, Aifredo Bermudes, Pires e Al
buquerque, Plínio Barreto, J. Miran
da Valverde e de outros juristas pá
trios, declarou juridicamente inexis
tente e inaplicável o Código de Aguas, 
sob o fundamento de que, publicado 4 
dias após a Constituição de lG de ju
lho de 1934, não fôra aprovado pelo 
art. 18 das Disposições Transitórias 
desta. O mesmo funcla,mento se apli
cava ao Código de Minas. Entretanto, 
o Sup. Trib. Federal, em acórdão de . 
2 de junho de 1937, ·proclamou a va
lidade do Código de Aguas, e, conse
qüentemente a do Código de Minas, 
sem, todavia, ter entrado na apreciação 
do sistema daquêle Código em face do 
estatuto constitucional. 

No acórdão de 24 de setembro de 
1937, proferido no Mandado de Segu
rança n. 0 448, a Côrte Suprema reco
nheceu implicitamente a vigência do 
Código de Minas. Com relação. a êste, 
o acórdão de 5 de setembro de 1939, 
relatado pelo Ministro Costa Manso, 
confirmou express8,mente a jurispru
dência fixada no citado aresto de 2 de 
junho de 1937. 
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O Código de Minas de 1934 declarou 
incorporadas ao patrimônio da Nação, 
como propriedade imprescritível e ina
lienável, as jazidas não manifestadas 
no prazo e na forma legais (arts. 5 
li 1. 0 e 10.) 

Adiante estudaremos a matéria re
lativa à aplicação dêsses dispositivos.) 

16. A Constituição de 1934, da mes
ma forma que a atual (art. 143), se
guindo as linhas mestras do modêlo do 
Código Min2il·o Napoleônico (Lei de 
1810) separou a propriedade do solo 
da propriedade mineral para efeito de 
exploração ou aproveitamento indus
trü1J (art. 118), limita êsses direitos 
do proprietário do solo à participação 
nos resultados da lavra ou à prefe
rência para explorar a jazida (art. 119 
§ 1. 0 ) • O dispositivo constitucional es
tabelece uma opção em favor do su
perficiário. 

Disposições da Constituição de 1934: 
"Artigo 118 - As minas e de

mais riquezas do sub-solo, IX!m 
como as quedas dágua, constituem 
propriedade distinta da do solo 
para o efeito de exploração ou 
aproveitamento industrial. 

"A'rtigo 119 - O aproveitamen
to industrial das minas e das ja
zidas minerais, bem como das 
águas e ela energia hidráulica, ain
da que de propriedade privada, 
depende de autorização ou con
cessão federal, na forma da lei. 

"§ 1. o - As autorizações ou 
concessões serão conferidas exclu
sivamente a brasileiros ou a em
presas organizadas no Brasil, res
salvada ao proprietário pref·erên
cia na exploração ou copartici
pação nos lucros . 

"§ 2.0 - O aproveitamento da · 
energia hidráulica, de potência 
reduzida e para uso exclusivo do 
proprietário, independe de auto
rização ou concessão. 

"O acórdão da antiga Côrte Su
prema de 24-9-3'7, relatado pelo Mi
nistro Eduardo Espínola, apreciando 
a hipótese em que se discutia a apli
caçã.o do art. 119 da Constituição de 
19•34 - parte final - que corres
pende ao art. 143, § 1.0 da carta vi
gente declara: "A idéia de preferência 
exclúe a de um direito absoluto, pres
supõe duas ou mais situações iguais; 
a preferência se exerce depois de 
apreciados os títulos e requisitos pre
vistos na lei, a que se refere o artigo 
119, tendo em ista a natureza, a fi
nalidade e a ineficácia da exploração. 

Não é a meu ver um direito que se 
possa proclamar em mandado de se
gurança". 

A lei ordinária, em nosso sentir, 
pode proporcionar ao dominus soli a 
alternativa prevista no art. 141, § 1.0 , 

para o que naturalmente cumpre ao 
interessado satisfazer os requisitos 
legais. 

Parece-nos que foi a interpretaçã.~ 
fixa-da no aludido a;córdão. Todavia, 
há divergência neste ponto de vista, 
manifestada na opinião de que a lei 
ordinára, sem ofender a Constituição, 
poderá declarar qual o direito asse
gurado ao proprietário: se o de pre
ferência ou de coparticipação. (Alci
des Pinheiro - Direito das Minas, 
pá.gina 2'/) . 

N.a participação do superficiário nos 
resultados na explor2.ção ou na pre
f·erência para fazê-la - prefe~:ênci2. 
para explorar a riqueza rev·elada após 
as dificuldades e tra·balhos . superados 
pelo pesquisador - nesse direito se 
concentra e resume o direito de pro
priedade, que a l-ei lhe confere sôbre 
as jazidas. E' como que um direit.a 
residual, isto é, que remanesce do des
membrament-o sofrido no domínio do 
solo·. E' uma nova modalidade de jus 
in re, oriundo do domínio da superfí
cie, originàriamente existente, como 
assinalou Aguillon. O Código de Mi
nas de 1.g.34 foi iterativo em procla
mar o direito da propriedade privada 
sôbre a jazida. (arts. 6.0 , 42, n.0 XI, 
84, e da mesma forma o decr·eto nú
mero 24.673, de 10-6-1934), (art. 1.0 , 

§ 1.0 e 2.o) . E não poderia a Cons
tituição de 1934 ter considerado incor
poradas ao domínio público as jazidas 
minerais, pois isto conflitava com o 
sistema de discriminação de bens da 
União e do Estado estabelecido no seu 
artigo 20 (M-essias Jttnqueira - In
constitucionalidade do Código de Mi
nas) . A Gomissão de Justica da ex
tinta Câmara dos Deputados, respon· 
dendo à consulta formulada pela 
Comissão especial sôbre o Código 
de Minas, conclúe em seu notável 
parecer de 22 de setembro de 1936, 
relatado pelo Sr. · Raul Fernandes, 
subscrito pelo-s Srs. Valdemar Fer
reira, Lavi Carneiro, Carlos de Oli
veira, Artur Santos, Pedro Aleixo, 
Sampaio Costa, A. Celso, Ascânio 
Tubino, Rêgo Barros, Carlos Gomes 
de Oliveira: "A subsistência de tal 
propriedade a-firma-se enêrgícamen
te no próprio texto constitucional 
quando êste assegura ao senhor da 
mina, alternativamente, a pre·ferência 
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nara a explorar ou a participação 
nos lucros da exploração conCedida a 
terceiros o que só se ent.ende preci
samente com as minas ainda não 
exploradas na data da Constituição, 
ou descobertas depois dessa data vis
to que as já conhecidas e explora
das contemporâneamente foram exce
tuadas do regime c..e aprov·eitamenr.o 
industrial por meio de concessão ou 
autorização do poder público". 

Temístocles Cavalcante observou a 
respei·to: 

"En1 todo caso, a não ser nas hi
póteses pr·evistas no § 4.0 (art. 119), 
em que se verifica a nacionalização 
das minas, o princípio de proprie
dade privada ainda caracteriza o re~ 
gime vigente. E' a contra-gôsto que 
reconhecemos a vitória dêsse princí
pio. 

E isto, porque sustentamos na ela
boração do ante-projeto constt.ucio .. 
nal, a necessidade da nacionalizaçãa 
de tôdas as minas, cuja inscrição no 
registro competente não se fizesse 
dentro de certo prazo". (Instituições 
de Direit{) Administrativo Brasileiro, 
pg. 425, 19·3.6) . 

A INCOR.PORACÃO AO DOMíNIO 
DO ESTADO DAS JAZID~l\8 NAO 
~UN!FESTADAS. 

17. A questão, s.cgundo nos pare
ce, deve ser considerada sob aspeoto 
do prazo de decadência estatuída no 
art. 10 do Código\ d.e 1934, em fun
ção das disposições do art. 5.0 • 

O art. 5.0 do Código anterior, dis
punha: 

"As jazidas desconhecidas, 
quando descob€rtas, serão incor
poradas ao patrimônio da Nação, 
como propriedade impr.escritível 
e inalienável, § 2.0 : Só serão con
sideradas conhecidas, para os 
efeitos dê.ste Código, as jazidas 
que forem manifestadas ao poder 
público na forma e prazo pr-es
critos no art . 10. 

O art. 5.0 , § 2. 0 , estabele·ceu uma 
çond1ção para a cons-ervação da pro
priedade min-eral, pelo dominus soli 
- o manifesto instituído no art. 10 
- e fixou aí um têrmo peremptório, 
dentro do qual deveria s-er cumpri.da 
aquela condição, sob pena de perda 
do direito (art. 11) . :Esse pra,z·o foi 
prorrogado pela lei n.0 !M de 10 de 
setembro de 1935. Trata-se do iruti
tuto da decadência, aplicado à perda 
do direito de propriedade, em oeneíi
cio do Estad-o - o que não J'fendia 
a garantia constitucional elo art. l1:3, 
n.0 17 da Consttuição de 1934, onde 

aquele direito ficou suj.ei.to a limita
ções que a lei determinasse, no in
terêsse social e coletivo. 

Não está em jôgo, pois, a tese da 
inconstitucionalidade do diploma le
gal nesta parte. Aliás, se conside
rarmos o instituto do usucapião fa
zendo surgir da poss.e do domínio de 
terceiros independente de indenização 
ao proprietário, e se tivermos em 
conta a prescrição em g.eral, vemos 
que a garantia constitucional do di
reito de propriedade mesmo sob os 
regimes clássicos do individualismo 
jurídico, jamais conilitou com as nor
mas le.gais que instituem a ext.inçã.o 
dêsse direito em conseqüência da ina-
tividade do seu exercício. · 

As minas que estavam em explo
ração em 10 de julho de 1934, ou 
já exploradas anteriormen:re, embora 
inativas naquela data, nã,o depen
diam de manifesto àe que cogitava 
o art. 10 do Código de Minas, para 
o efeito do reconhecimento do direi
to do interessado, (§ 6. 0 do art. 119 
da Constituição de 1934) . E cumpre 
considerar que a perda do direito 
instituída no art. 11 do citado Có
digo, por falta de manifesto, só se 
aplicava a jazida e não a minas, 
cuja distinção se acha claramente de
finida na lei. A Constituição vigen
te retificou o sta'lu quo relativo às 
lavra.s existentes com cs requisitm de 
§ 6. 0 do art. 109 da Constituição de 
1934, e o Código de Minas reafir
mou os direitos do minerador garan
tido por aquêles dispositivos consti
tucionais (art. 68) . Nesta sitmtcã.a 
se encontra apreciável númer::J ·de 
minas nestas induídas fontes hidro
minerais. 

Com o advento da Constituição 
de 1937, não se alterou o regime dos 
arts. 118 e 119 § 1. 0 da Constitui
ção anterior, concernente à proprie .. 
dade das minas, inclusive das que 
foram dominializ:J.das p:r fôrça do 
Código de 1934. A atual Constgui
ção prescreve: 

"Art. 143. As minas e demais ri
quezas do sub-~olo, bem como as 
quedas dágua, constituem proprieda
de distinta da urouriedade do solo' 
para o efeito de· exploraçã-::J ou apro
veitamento industri3.1. O aproveita
mento industrial das minas e das ja
zidas minerais, das águas e da ener
gia hidráulica, ainda que de proprie
dade privada, depende de autoriza
çt.o federal. 

§ 1. o Autroização só poderá ser 
concedida a trasileiro, ou emprê~as 
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co:-:stituídas por acionistas brasilei
ros, rezervadas ao prcprietirio prefe
rência na exploração, ou participa
cão nos lucros". 
- 5. O atual Código de Minas (De
cre.o-lei n. 0 1.895 de 29-1-1940). 
confirmandu a dcminialização das 
jazidas não decl2.rada.s, dispõe no ssu 
artigo 10: 

"A '- jazidas não ~.a3nifestadas ru 
forma elo art. 7. 0 são bens pa tri
moniais da União". 

A dominializacão das 1·iquezn,s 
minerais sub0zst6n.cia. do domín ~a 
privaão sôbre determinadas m inas 
e jazidas. 

18. A dcnlinia~ização das riquez1s 
tr:inerais se operou, não por fôrça d.J 
dispositivo constitucional, mas em vir
i.l!de Õ.9, legisla.çtlo ordmária - co·l-
1orme sustentamo& em nosso trabalha 
·A Nova. Polític~ do Subsolo". Esm 
Cominializt..çíio nao abrangeu, segunrtJ 
,:, ncluimcs, tódas as minas e jazidas 
e consoante esclaPecemos, . a conces
são não exclui o direito do superficiá
rio, assegurado no art. 141 § 1.0 da 
Constituiçáo, em relação às jazidas e 
minas não incorporadas ao patrimô
nio da União. 

E..'11pregamos dominialização no sen
tido de incorpo~:ação do propriedade 
ao domínio do Estado, para dintin
guf-la de nacionalização, quando con
cetida como atriüuição àa propriedade 
ou de sua exploração aos nacionais. 
Entretanto, o co~ceíto de nacionaliza
ção identifica-se no art. 128, § 4.0 da 
Constituição de 1934, e no art. 144. da 
atual com a idéia de estadização, con
soante a noção dominante. (Hen':i 
Creon- La Question de la Nacionali
sation des Mines en Angletette, págs. 
6-7 - J. Meade - Economie Politique 
et Politique Economique, qgs 281-354··. 
A propósito cabe relembrar o recen~e 
"Nationalization Coal Brel, da Grã
Bretanha. 

~sse foi o conceito adotado no seio 
da Comissão Elaboradora do Ante· 
Projeto da Constituição de 1934, con · 
soante entenderam o General Góis 
Monteiro, Temfstocles Covalcrmte e 
os demais membros da mesma comis
s3.o. (Ata da Sessão de 17-4-31. ·
Afonso de Mendonça AzE:vedo. - Ela
borando a Constituição Nacional, pá
ginas 966-967) - "Nacionalização é 
têrmo ambíguo; ora o empregam com 
a significação de não fir:H ew ,.,.,;;os 
de pessoa física ou ju:·ídica estran
geira. No art. 117 nacionalização 
também quer dizer passar a pe~ten-

cer a nacionais, inclusive passar v.o 
Estaào. 

Assim, nacionalizar não é só tornar 
brasileiras as emprêsas ou preferentes 
os ca~Jitais brasileiros, ou ser brasi
leira a administração: "é também 
passar ao Estado, mas a isso proveu 
o artigo 116" (Pontes de Miranda Co· 
mentários à Constituição de 1934, 
vol. II, pág. :::<:J8) • 

Conforme as conclusões a que che
gamos, tendo em vista o exame feito 
da matéria em diversos estudos, pro
curamos discriminar, em seguida, o 
domínio público e o domínio parti
cular sóbre as riquezas minerais do 
país, num ligeiro esbôço em que sr. 
destacam as principais hipóteses de
correntes do reglme legal em vigor. 

. I - São do domínio privado, com 
o 'caráter de propriedade, suscetível, 
porém, de extinção por motivo de 
suspensão definitiva da exploração 
(art. 70 do C .M.) as minas em la
vra mesmo transitoriamente suspen
sa, existentes na data da promulga
ção da Constituição de 1934 e d'ls 
minas, nas mesmas condições, exi . .:;
tentes na data aa promulgação cl?. 
Constituição de 1937 - tenham sido 
ou nao manifestadas nos têrmos áo 
art. 10 do Código de Minas de 1934, 
(§ 1.0 do art. 119 da Constituição de 
1934, § 4. 0 , do art. 143 da Const. cte 
1937; art. 81 do Código atual, dispo· 
sitivo que revogou o Decreto lei nú
mero 66 de 14-12-934, o qual inchlia 
como bens do Estado, nãq só as jazi
das, mas também as minas não decla
radas) . A propl·iedade mineral nas 
condições dêste item tem caráter ju
rídico especial, ~is que independe da 
concessão (art. 143, § 4. o da Conti
tuição Federal) . 

Incluem-se na categoria de rilina 
para os efeitos do § 6-.0 do art.. 119, 
da Constituicão de 1934 e do § 4. 0 dJ 
art. 143, da Const- de 1937: - as 
antigas datas minerais. as minas que 
tenham sido objeto de concessão de 
acôrdo com o direito vigente no Im
pério, as minas juridicamente indivi
dualizadas, com propriedade distin
ta do solo, por ato unilateral do pro
prietário, ou .convenção dêste com ter
ceiro, celebrados sob a vigência da 
Constituição de 1891 arts. 72, 17, de;;
sa Constituição; (art. 810 n. 0 VI, do 
Códi.f"O Civil e art. 6 da Lei n . o 4. 265, 
do solo em virtude da referida lei 
de 15-1.-1931, ou quando destacadas 
n. 0 4. 265, e de ::,eu Reg., Decreto nú
mero 15.211, de 28-1 1921; as minas 
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concedidas pela União e pelos Estados, 
na íorma da legislação preexisten~e 
ao Código de Minas de 1934; as reser
vas de minas, ~Jrevistas no art. 126, 
do Decreto n. 0 15.211, e nas antigas 
leis estaduais. 
II - Não foram incorporadas au 

domínio da União as seguintes ja
zidas: 

a) As jazidas manifestadas na for
ma do art. 10 io Código de Minas ele 
de 1936, (Lei n. I) 94, de 10 de setem-
1934, ao poder público, até 20 de julho 
bro de 1935) e mandadas registrar nos 
têrmos daquele Código, Art. 2.0 , I, do 
Decreto-lei n. 0 66, de 14 de dezem
bro de 1937, art. 7. 0 do Código vigenteJ 
gases naturais, ... inda que regular e 
excetuadas as jazidas de petróleo e 
tempestivamente declaradas (art. 96 
do Decreto lei n.o 366, de 11 de abril 
de 1938 e Decreto-lei n.0 :1. 236) . 

b) As jazidas de substâncias para 
const:ução, isto é, as pedreiras pro
priamente ditas, e as demais que, não 
obstante, terem :sido posterioorinente 
submetidas ao ro.::gime de C. M·. de 
1934, ex-vi do art. 7.0 do Decreto 
n.0 585 de 14 de janeiro de 1936, não 
foram, todavia alcançadas, pelos efei
tos do artigo 5.0, § 1.0 do mesmo Có
digo, visto não estarem sujeitas a ma
nifesto. 

c) As fontes :le águas minerais ·-
classe XI do C. M. de 1934 e do Có·
digo de Minas vigente, não abrangi
das pela dominiJ.lização imposta pelo 
art. 5.0, § 1.0 do C. ~· A. (ex-argu
mento do art. 93 do C. M.. de 1934 
combinado com o . seu § único) . f~ nn·:, 
quartto a essas jazidas, aquele Código 
não teve aplicação desde logo. · Ass1m 
o Código de 1934, tendo mandado ob
servar provisbriamente o Decreto nú
mero 15.211 de 28-12-1921, no tocan
te à determinação da. área de pes
quisas e de lavra, êsse decreto não 
previa, entretanto, as fontes de águas 
minerais, então excluídas do regime 
legal das minas. E só porteriormentc, 
pelo Decreto n.0 385 de 14-1-1936, (arl· 
tigo 1.0 ) foi que se estabeleceu a li
mitação de éreas para a. classe XI, 
quando já esta·1a esgotado o prazo 
de um ano para manifesto, fixado no 
artigo 5.0 § 2.0 do Código de . Min::ts 
de 1934 e já haviam decorri.do 4 me
ses e dias da prorrogação estabelecid~ 
na lei n.0 94, de 10 de setembro de 
1935. 

Existem, portanto, situações jurídi
cas sôbre as quais a lei ordinária de
verá prover, com res~uardo cios di
reitos adquiridos, cuja garantia a 

nosso futura. Carta Magna instituiu 
expressamente (art. 141, § 3.0 ) • 

Nos têrmos do § 1.0 do artigo 153 d~ 
Projeto já aprovado, os direitos d8 
preferência dos proprietários do solo 
serão regulados de acôrdo com a n:t.
tureza das minas e das jazidas. Nf:o 
se trata, pois, de um dispositivo auto
executável. Assim, as autorizações de 
pesquisas e de lavra concedid~.s antes 
da vigência da lei que dispuser sôbce 
a matéria, não •.erão atingidas peb 
preceito constitucional. 

CÓ.NCL USÕES APilOV ADAS 

I - A propriedade da União sôbre 
as jazidas de que trata o Art. 10 do 
atual Código de Minas, nã.o manifes
tadas na forma do art. 10 do D~
creto n. o 24.642, de 10-7-1934, e da 
lei n. o 54, de 10-9-1935, re3ulta da 
decadência do direito do inleressa
do, pela inobservância, dentro do pra
zo legal, das exigências estabelecidas 
no art. 10 do citado Decreto núme
ro 24.642. 

II - Trata-se do prazo de de.;:::.
dência, aplicado à perda do dírt:itr:: 
de propriedade, em benefício do Es
tado - o que não ofendia a garan
tia constitucional. do art. 113, núme
ro 17 da Constituição de 1934, ond.; 
o direito de propriedade ficou sub.~ r
dinado, como, na Constituiçào vi
gente, às limitações da lei ordinária, 
instituídas no interêsse social e co
letivo. 

O SR. PRESIDENTE - Está f in
da a leitura do exp.edientB. 

O SR. BARRETO PINTO - Sl'. 
Presidente, peço .a ;palavra, pela or
dem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR. BARRETO PINTO (*) (Pe
la ordem) -- Sr. Pre.sid.ente, os pon
teiros de nosso relógio já se aproxi
mam das 22 horas. Hoje, às 17 horas, 
os trabalhos foram suspensos porque 
os avulsos da Pvedação final ainda não 
haviam chegado, como até agora não 
vieram. ·Temos informa·ções de que 
dentro d.e quarenta minutos, ou cer
ca de uma hora, quer dizer, às 23 
horas, aqui deverão estar. 

NãQ sei se me adiantaria, se iria 
demasiaào longe permitindo-me su
gerir a V. Ex.a medida que, estou 
certo, conciliaria perfeitamente os in-

C') Não foi revisto pelo orador. 
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teress.es da Assembléia e o.s i1ossos, pois 
queremos v·otar com pleno c-onheci
mento aquilo que foi elaborado pela 
egrégia Comissão de Redação. Lem
braria que hoje se fizesse a distribui
ção dos avulsos, e amanhã, em sessão 
que poderia ser realizada às 9,30, ini
ciassemos a votação. Se não fôsse 
possível terminá-la levaríamos a efei
to outra, ordinária, às 14 horas; e se 
não houvessemos concluído a gran
de tarefa, iríamos noite a dentro, pa
ra que possamos promulgar a Carta 
Constitucional no dia 18, de acôrdo 
com os convites já expedidos por V. 
Ex.a. 

Em resumo: proponho que os tra
balhos sejam suspensos às 22 horas, 
que se distribuam os avulsos e se con
voque, para amanhã, às 9,30, uma 
sessão, a fim de iniciarmos a última 
fase da redação final. 

E' a sugestão que submeto à alta 
consideracão de V. Ex. a. (Muito 
bem). • 

O SR. PRESIDENTE - Eu ia ex
por a Casa a situação. 

Recebi da ilustrada Comissão a re
dação final do projeto e do Ato Das 
Disposi·çõ.es Transitórias. Esperei um 
pouco, não pelos avulsos, mas pelo 
quorum, porque, não havendo dis
cussão da matéria, tinhamos de en
trar, logo, na sua votaçã-o e só há 
pouco se verificou a existência de 165· 
S1·s. Hepresentantes na Casa. Efeti
vamente, ainda não chegaram à Me
sa os avulsos, mas como não é a Pre
sidência quem vota e sim os Senhores 
Representantes, faço consulta para 
que deliberem como melhor entende
rem: deveria, desde logo, submeter à 
votação a redação final, que acabo de 
:receber, ou proceder de acôrdo com o 
que sugere S. Ex.a o Sr. Barreto Pin
to, isto é, aguardar a distribuição dos 
avulsos e realizarmos uma sessão 
amanhã, pela manhã, para votação. 

Nesta última hipótese, os Srs. Re
presentantes terão algumas horas 
desta noite e part-e da amanhã para 
tomar conhecimento do assunto e de
liberar. 

E' a sugestão que está em f·oco e que 
submeto a esclarecida apreciação da 
Casa. 

São os seguintes os textos das re
dações finais do projeto da Constitui
ção e do Ato dos Disposições Consti
tucionais Transitórias: 

Nós, os representantes do povo bra
sileiro, reunidos, sob a proteção de 
Deus, em Asszmbléia Constituinte 
para organizar um regime democrá-

tico, decretamos e promulgamos a se
guinte 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL 

TíTULO I 

Da Organização Federal 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIIMINARES 

Art. 1.0 Os Estados Unidos do 
Brasil mantém, sob o regime repre
sentativo, a Federação e a República. 

Todo o poder emana do povo e em 
seu nome será exercido. · 

§ 1.0 A. União compreende, além dos 
Estados, o Distrito Federal e os Terri
tórios. 

§ 2.0 o Distrito Federal é a capital 
da União. 

Art. 2.0 Os Estados podem incorpo
rar-se entre si, subdividir-se ou des~ 
membrar-se para se anexarem a ou
tros ou formarem novos Estados, me~ 
diante voto das respectivas assem
bléias legislativas, plebiscito das po
pulações diretamente interessadas e 
aprovação do Congresso Nacional. 

Art. 3.0 Os Territórios poderão 
mediante lei especial, constituir-se em 
Estados, subdividir-se em novos Ter-. 
ritórios ou volver a participar dos Es
tados de que tenham sido desmem
brados. 

Art. 4.0 O Brasil só recorrerá à 
guerra, se não couber ou se malograr o 
recurso ao arbitr~mento ou aos meios 
pacíficos de solução do conflito, 1'6 · 
guiados por órgão internacional · de 
segurança, de que participe; e em caso 
nenhum se empenhará em guerra de 
conquista, direta ou indiretamente, 
por si ou em aliança com outro Es
tado. 

Art. 5.° Cpmpete à União: 
I - manter relações com os Es· 

tados estrangeiros e com êles celebr2r 
tratados e convenções; 

II - declarar guerra e fazer a 
paz; 

III - decretar, prorrogar e sus
pender o estado de sítio; 

IV - organizar as fôrças arma
das, a seguranda das fronteiras e a 
defesa externa; 

· V - permitir que fôrças estran
geiras transitem pelo território ~1a
cional ou,_ por motivo de guerra, nêle 
permaneçam temporàriamente; 

VI - autorizar a produção e fis· 
calizar o comércio de material bélico; 
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VII - superintender, em todo o 
território nacional, os serviços de po
lícia marítima, aérea e de fronteiras; 

VIII - cunrar e emitir moeda e 
instituir bancos de emissão; 

IX - fiscalizar as operações de 
estabelecimentos de crédito, de capi
talizaç&, e de seguro; 

X ' - estabelecer o plano nacio
nal de viação; 

XI - manter o serviço postal e o 
Correio Aéreo Nacional, 

XII- Explorar, diretamente ou 
mediante autor1zação ou concessão, 
os serviços de telégrafos, de radioco
municação, , de radiodifusão, de tele
fones interestaduais e internacionais, 
de navegação aérea e de vias · férreas 
que liguem portos marítimos a frm.l
teiras nacionais 'JU transponham os 
limites de um Estado; 
XIII- organizar defesa permanen

te contra os efeitos da séca, das ende
mias rurais e das inundações; 

XIV - conceder anistia; 
XV - legislar sôbre: 

a) direito civil, comercial, penal, 
processfual, eleitoral, aeronáutico e do 
trabalho; 

b) normas gerais de direito finan
ceiro; de segur.J e previdência social; 
de defesa e proteção da saúde; e de 
regime penitenciário; 

c) produção c consumo; 
d) diretrizes e bases da educacã.o 

nacional; · 
e) registros públicos e juntas ~o

merciais; 
f) organização, instrução, justiça e 

garantias das po~ícias militares e co:1-
dições gerais da sua utilização pelo 
Govêrno Federal nos casos de mobili
zação ou de guerra; 

g) desapropriação; 
h) requisições civis e militares em 

tempo de guerra; 
i) regime dos portos e da navega

ção de cabotagem; 
j) tráfego interestadual; 
k) comércio exterior e interestadu

al; instituições de crédito câmbio e 
transferência de valores para fora do 
País; 

l) riquezas do subsolo, mineração, 
metalúrgica, águas, energia elétrica, 
florestas, caça e pesca; 

m) sistema monetário e de medi.
das; título e garantia dos metais; 

n) naturalização, entrada, extradi
ção e expulsão de estrangeiros; 

o) emigração e imigração; 
p) condições de capacidade para 

o exercício das profissões técnico-cie~1-
tüicas e liberais; 

q) uso dos símbolos nacionais; 
r) incorporação dos silvícolas à ~o

munhão nacional. 
Art. 6.0 A competência federal paTa 

legislar sôbre as matérias do art. 5.0 , 

n.0 XV, letras b, c, d, f, h, 1, l, o, e r, 
não exclui a legislação estadual su
pletiva ou complementar. 

Art. 7.0 O Govêrno Federal não in
tervirá nos Estados, salvo para: 

I - manter a integridade nacio
nal; 

II - repelir invasão estrangeira 
ou a de um Estado em outro; 

III - pôr têrmo a guerra civil; 
IV - garantir o liv!·e exercício de 

qualquer dos poderes estaduais; 
V --- asseg~rar a execução de or

dem ou decisão judiciária; 
VI ~ reorganizar as finanças do 

Estado que, sem motivo de fôrça maicr 
suspender, por mais de dois anos con
secutivos, o serviço da sua divida ex.
terna fundada; 

VII - assegur3.r a observância dos 
seguintes princípws: 

a) forma republicana representa.
tiva; 

b) independência e harmonia dos 
poderes; 

c) temporariedade das funções 
eletivas, limitada a duração destas h 
das funções fed3rais correspondentes; 

d) proibição Ja reeleição de gover
nadores e prefeitos para o período 
imediato; 

e) autonomia municii.)al; 
j) prestação de contas da admi

nistração; 
g) garantias do Poder Judiciário. 
Art. 8.0 A intervenção será decre

tada por lei federal nos casos dos 
ns. VI e VII do artigo anterior. 

Parágrafo único. No caso do n.0 

VII, o ato argüido de inconstituciona
lidade será submetido pelo Procura
dor Geral da República ao exame do 
Supremo Tribunal Federal, e, se êste 
a declarar, será decretada a inter
venção. 

Art. 9.° Comnete ao Presidente da 
R~pública decretar a intervenção nos 
casos dos ns. I a V do art. 7.0 • 

§ 1.0 A decretação dependerá: 
I - no caso do n.0 V, de requisição 

do Supremo Tribunal Federal ou, se 
a ordem ou decisão fôr da Justiça 
Eleitoral, de requisição do Tribunal 
Sunerior Eleitoral. -

II - no caso do n.0 IV, de solici
tação do Poder Legislativo ou ào 
Executivo, coato ou impedido, ou de 
requisição do Supremo Tribunal Fe· 
deral, se a coação fôr exercida con
tra o Poder Judiciário. 
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§ 2.c N osegundo caso previsto pelo 
art. 7.0 , n.0 II, só no Estado invasor 
será decretada a intervenção. 

Art. 10. A não ser nos casos de 
requisição do Supremo Tribuna Fe
deral ou do Tribunal Superior Elei·· 
tora!, o Presidente da República de
cretará a intervencão e submetê-la-á, 
sem prejuízo da 'sua imediata exe
cução, à aprovação do Congresso Na
cional, que, se não estiver funcionan
do, será convocado extraordinària· 
mente para êsse fim. 

Art. 11 . A lei ou o decreto de in
tervenção fixar-lhe á a amplitude, a 
duração e as condições em que deverá 
ser executada. 

Art. 12. Compete ao Presidente da 
República tornar efetiva a interven
ção e, sendo necessário, nomear o 
Interventor. ' 

Art. 13. Nos casos do art. 7.0 , n.0 

VII, observado o disposto no art. S.0 , 

parágrafo único, o Congresso Nacio
nal se limitará a suspender a exe
cução do ato argüido de inconstitn
cionaJidade, se essa medida bastar 
para o restabelecimento da normali
dade no Estado. 

Art. 14. Cessados os motivos que 
houverem determinado a intervenção, 
tornarão ao exercício dos seus cargos 
as autoridades estaduais afastadas 
em conseqüência dela~ 

Art. 15. Compete à União decretar 
impostos sôbre: 

I - importação de mercadorias tle · 
procedência estrangeira; 

II - consumo de mercadorias: 
III - produção, comércio. distribui

ção e consumo, e bem assim impor
tação e exportação de lubrificantes 
e de combustíveis líquidos ou gasosos 
de qualquer origem ou natureza, es
tendendo se êsse regime, no que fôr 
aplicável, aos minerais do país e à 
energia elétrica: 

IV - renda e proventos de qual·· 
quer natureza; 

V ·- transferência de fundos para 
o exterior; 

VI - negócios de sua economia, 
atos e instrumentos regulados por lei 
federal. 

~ 1.0 São isentos do impôsto de 
consumo os artigos que a lei classifi
car como o mínimo indispensável à 
habitação. vestuário, alimentação e 
tratamento médico das pessoas de 
restrita capacidade econômica. 

§ 2.0 A tributação de que trata o 
n.0 III terá a forma de impôsto único. 
c1ue incidirá sôbre cada espécie de 
produto. Da renda resultante, 60% 

no mm1mo serão entregues aos Es
tados, .ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios, p,roporcionalmente à sua su
perfície, população, consumo e pro
dução, nos têrmos e para os fins es
tabelecidos em lei federal. 

§, 3.o A União poderá tributar a 
renda das obrigações da divida pú
blica estadual ou municipal e os pro
ventos dos agentes dos Estados e dos 
Municípios; mas não poderá fa.zê, lo 
em limites superio:€s aos que fixar 
para as suas próprias obrigações e 
para os proventos dos seus próprios 
agentes. 

§ 4.o A .União entregará aos Muni
cípios, excluído os das capitais, dez 
por cento do total que arrecadar .io 
impôsto de que trata o n.0 IV, feita 
a distribuição em partes iguais e 
aplicando-se pelo menos metade da 
importância em benefícios de ordem 
rural. 

§ 5.0 Não se compreendem nas 
disposições do inciso VI os atos ju
rídicos ou seus instrumentos, quando 
forem partes a União, os Estados ou 
os Municípios, ou quando . incluído na 
competência tributária estab~lecida 
nos arts. 19 e 29. 

§ 6.0 Na iminência ou no caso de 
guerra externa, é facultado à União 
decretar impostos extraordinários, 
que não serão partilhados na forma 
do art . 21, e que deverão suprimir-se 
gradualmente, dentro em cinco ano;:;, 
contados da data da assinatura da 
paz. 

Art. 16. Compete ainda à União 
decretar os impostos previstos no ar
tigo 19, que devam ser cobrados pelo.5 
Territórios. 

Art. 17. A União é vedado decre
tar tributos que não sejam uniformes 
em todo o território nacional ou que 
importem distinção ou preferência 
para êste ou aquêle pôrto, em detri · 
mente de outro de qualquer Estado . 

Art. 18. Cada Estado se regerá 
pela Constituição e p·elas leis que 
adotar, ·observados os principies es
tabelecidos nesta Constituição. 

§ 1.0 Aos Estados se reservam todo~ 
os poderes que, implícita ou expllci.
tamente, não lhes sejam vedados po: 
esta Constituição. 

§ 2.0 Os Estados proverão às ne· 
cessidades do seu govêrno e da sua 
administração, cabendo à União pre:.
tar-lhes socôrro, em caso de calami
dade pública. 

§ 3.0 Mediante acôrdo com a União, 
os Estados poderão encarregar fun-
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eionários federais da execução· de leis 
e serviços estaduais ou de atos e de
cisões das suas autoridades; e, reci
procamente, a União poderá, em ma
·téria da sua competência, cometer a 
funcionários estaduais encargos aná
logos provendo às necessárias de~· 
pesas. 

Art. 19. Compete aos Estados de
·cretar impostos sobre: 

I - propriedade territorial, exceto 
a urbana; 

II - Transmissão de propriedade 
causa mortis; 

III -:- transmissão de propriedade 
'imobiliária inter vivos e sua incor
poração ao capital de sociedades; 

IV - vendas e consignações efe
tuadas por comerciantes e produto
res, inclusive industriais, isenta, po~o 
rém, a primeira operação do pequeno 

·_produtor, conforme o definir a lei es
tadual; 

V - exportação de mercadorias de 
sua produção para o estrangeiro, a.té 
o máximo de cinco por cento ad va
Zarem, vedados qualsquer adicionais; 

VI - os atos regulados por lei es
tadual, os do serviço de sua justiça 
e os negócios de sua economia. 

§ t.o O impôsto territorial não inci.
dirá sôbre sítios de área inferior a 
vinte hectares, quando os cultive, .só 
ou com sua família, o proprietário 
que não possua outro imóvel. 

§ 2.0 Os impostos sôbre transmissão 
de bens corpóreos (ns. II e III) ca
bem ao Estado em cujo ter:itório se 
achem situados. 

§ 3.0 O imposto sôbre transmissão 
causa mortis de bens incorpóreos, in
clusive títulos e créditos, pertence, 
ainda quando a sucessão se tenha 
aberto no estrangeiro, ao Estado em 
cujo território os valores da herança 
forem liquidados ou transfer1dos ao:, 
herdeiros. 

'§ 4.0 Os Estados não poderão tri-
butar títulos da dívida pública emi

. tidos por outras pessoas jurídicas de 
direito público interno em limite su
perior ao esta;belecido para as suas 
próprias obrigações. 

§ 5~0 O impôsto sôbre vendas e con
signações será uniforme, sem distin-

· ção de procedência ou destino. 
§ 6.0 Em casos excepcionais, o Se

nado Federal poderá autorizar O au-
mento, por determinado tempo, do 
impôsto de exportação até o máximo 
de dez por cento ad valorem. 

Art . 20. Quando a arrecadação es.:· 
tadual de impostos, salvo a do impôs
to de exportação, exceder, em Mu-

· nicípio que não seja o da capital, o 

total das rendas locais de qualquer na
tureza, o Estado dar-lhe-á anual
mente trinta por cento do excesso 
arrecadado. 

Art. 21. A União e os Estados po
derão decretar outros tributos além 
dos que lhes são atribuídos por esta 
Constituição, mas o impôsto feder;_ll 
~xcluirá o estadual idêntico. Os Es
tados far.ão a arrecadação de tais 
impostos e, à medida que ela se efe
tuar, entregarão vinte por cento do 
produto à União e quarenta por cento 
aos Municípios onde se tiver realiza ... 
do a cobrança. 

Arf. 22. A administração financei
ra, especialmente a execução do or
çamento, será fiscalizada na União 
pelo Congresso Nacional, com o au
xílio do Tribunal de Contas, e nos 
Estados e Municípios pela forma que 
fôr estabelecida nas Constituições 
estaduais. 

Parágrafo umco. Na elaboração 
orçamentária. se observará o disposto 
nos artigos 73 a 75. 

Art. 23. Os Estados não intervi-
rão nos Municípios, senão para lhes 
regularizar as finanças, quando: 

a) se verificar impontualidade no 
serviço de empréstimo garantido pelo 
Estado; 

b) deixarem de pagar, por dois an03 
consecutivos, a sua dívida fundada. 

Art. 24. É permitida ao Estado a 
criação de órgãos de assistência téc
nica aos Municípios. 

Art. 25. A organização adminis
trativa e a judiciária do Distrito Fe
deral e dos Territórios regular-se-ão 
por lei federal, observado o disposto 
no art. 124. 

Art. 26. O Distrito Federal será 
administrado por Prefeito de nome3.Jo· 
ção do Presidente da República, e 
terá Câmara eleita pelo povo, com 
funções legislativas. 

§ 1.° Far-se-á a nomeação depois 
que o Senado Federal houver dado 
assentimento ao nome proposto pelo 
Presidente da República. 

§ 2.0 O Prefeito será demissível ad 
nutum. 

§ 3.0 Os desembargadores do Tri
bunal de Justiça terão vencimentos 
não inferiores a mais alta remunera
ção dos magistrados de igual catego
ria nos Estados. 

§ 4.0 Ao Distrito Fede:·al cabem os 
mesmos impostos atribuídos por esta 
Constituição aos Estados e aos Muni
cípios. 

Art. 27. É vedado à União, aos Es
tados, ao Distrito Federal, aos Muni-
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cfpios estabelecer limitações ao trá
fego de qualquer natureza por meio 
de impostos interestaduais ou intel7-
municipais, ressalvada a cobrança de 
taxas, inclusive pedágio, destinadas 
exclusivamente à indenizacão das des
pesas de construção, conservação e 
melhoramento de estradas. 

Art. 28. A autonomia dos Municí
pios será assegurada: 

I - pela eleição do Prefeito e dos 
vereadores; 

TI - pela administração própria, 
no que concerne ao seu peculiar in· 
te rês se e, especialmente: 

a) à decretação e arrecadação dos 
tributos de sua competência e à aplt
cação das suas rendas; 

b) à organização dos serviços pú
blicos locais . 

§ 1.0 Poderão ser nomeados pelos 
governadores dos Estados ou dos Ter
ritórios os prefeitos das capitais, bem 
como os dos Municípios onde houver 
estâncias hidrominerais naturais, 
quando beneficiadas pelo Estado ou 
pela União. 

§ 2.0 Serão nomeados pelos Gover
nadores dos Estados ou dos Terr1tó
rios os prefeitos dos municípios que 
a lei federal, mediante parecer do 
Conselho de Segurança Nacional, de
clarar bases ou portos militares de 
excepcional importância para a d~ 
fesa externa do País. 

Art. 29. Além da renda que lhes é 
atribuída por fôrça dos § § 2.o e 4.0 

do art. 15, e dos impostos que, no 
todo ou em parte, lhes forem trans
feridos pelo Estado, pertencem priva
tivamente aos Municípios os impos
tos: 

I - predial e territorial urbano; 
1I - de licença; 
III - de indústrias e profissões; 
IV - sôbre diversões públicas; 
V - sôbre atos de sua economia ou 

assuntos de sua competência: 
Art. 30. Compete à União, aos Es ... 

tados, ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios cobrar: 

I contribuição de melhoria, 
quando se verificar valorização do 
imóvel, em conseqüência de obras 
públicas; 

II -taxas; 
III - quaisquer outras rendas que 

possam provir do exercício de suas 
atribuições e da utilização de seus 
bens e serviços. 

\Parágrafo único. A contribuição 
de melhoria não poderá ser exigida 
em limites superiores à despesa rea
lizada, nem ao acréscimo de valor 

que da obra decorrer para o ·imóvd 
beneficiado. 

Art. 31. A União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios é 
vedado: 

I - criar distinções entre brasi
leiros ou preferências em favor de
uns contra outros Estados ou Munq
cipios; 

II -'- estabelecer ou subvencion:u 
cultos religiosos, ou embaraçan .lhe~ 
o exercício; 

III - ter relação de aliança ou 
dependência com qualquer culto ou 
igreja, sem prejuízo da colaboraçtto 
reciproca em prol do interêsse cole·· 
tivo; 

IV - recusar fé aos documentos 
públicos; 

V - lançar impôs to sôbre: 
a) bens, rendas e serviços uns dos 

outros, sem prejuízo da tributação 
dos serViços públicos concedidos. 
observado o disposto no parâgraf0 
único dêste artigo; 

bY templos de qualquer culto, bem 
e serviços de partidos políticos, ins
tituições de educação e de assistênci~ 
social, desde que as suas rendas se
jam aplicadas integralmente no Pai:;_ 
para os devidos fins; 

c) papel destinado exclusivamente 
à impressão de jornais periódicos e 
livros. 

Parãgrafo único. Os serviços pú
blicos concedidos não gozam de isen
ção tributãria, salvo quando estabe
lecida pelo poder competente ou 
quando a União a instituir, em lei 
especial, relativamente aos próprios: 
serviços,· tendo em vista o interêsse 
comum. 

Art. 32. Os Estados, o DistritGI 
Federal e os Municípios não poderãc> 
estabelecer diferença tributária, em 

razão da procedência entre bens de 
qualquer natureza. 

Art. 33. ~ defeso aos Estados e 
aos Municípios contrair empréstimos 
externo sem prévia autorização do 
Senado Federal. 

Art. 34. Incluem-se entre os bem:. 
da União: 

I - os lagos e quaisquer correntes 
de água, em terrenos do seu domüü& 
ou que banhem mais de um Estado, 
sirvam de limite com outros países ou 
se estendam a território estrangeiro, 
e bem assim as ilhas fluviais e la
custres nas zonas limítrofes com ou~ 
tros países. 

II - a porção de terras devolutas 
indispensável à defesa das fronteira.':>, 
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fortificações, construções militares e 
estradas de ferro. 

Art. 35. Incluem-se entre os bens 
do Estado os lagos e rios em terrenos 
do seu domínio e os que têm a sua 
nascente e foz no te:ritório estadual. 

Art. 36. São Poderes da União o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciá
rio, independentes e harmônicos en
tre si. 

§ 1.0 O cidadão investido na função 
de um dêles não poderá exercer a de 
outro, salvo as exceções previstas 
nesta Constituição. 

§ 2.o 'É vedado a qualquer dos Po
deres delegar ·atribuições. 

CAPíTULO II 

DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇAO I 

Disposições preliminares 

Art. 37. o Poder Legislativo é 
exercido pelo Congresso Nacional que 
se compõe da Câmara dos Deputados; 

·e do Senado Federal. 
Art. 38. A eleição para deputados 

e senadores far-se-á simultâneamen
te em todo o País. 

Parágrafo único. São condições de 
elegibilidade para o Congresso Na
cional: 

I - ser brasileiro (art. 129, ns. I 
e rn; 

II - estar no exercício dos direitos 
políticos; 

TII - ser maior de vinte e um anos 
para a Câmara dos Deputados e d& 
trinta e cinco para o Senado Federal. 

Art. 39. o Congresso Nacional 
reunir-se-á na Capital da República, 
a 15 de março de cada ano, e funcio
nará até 15 de dezembro. 

Parágrafo único. O Congresso Na
cional só poderá ser convocado extra
ordinàriamente pelo Presidente da 
Rpública ou por iniciativa do têrço de 
uma das Câmaras. 

Art. 40. A cada uma das Câmaras 
compete dispor, em regimento in
terno, sôbre sua organização, polícia, 
criação e provimento de cargos. 

Parágrafo único. Na constituição 
das comissões, assegurar-se-á, tanto 
quanto possível, a representação prOI
procional dos partidos nacionais que 
participem da respectiva Câmara. 

Art. 41. A Câmara dos Deputados 
e o Senado Federal, sob a direção 
da mesa dêste, reunir-se-ão em ses
são conjunta para: 

I ,_. inaugurar a sessão legislativa; 
II - elaborar o regimento comum; 

III .:._ receber o compromisso do 
Presidente e o do Vice1-Presidente da 
República; 

IV - deliberar sôbre o veto. 
Art. 42. Em cada uma das Câm9.

ras, salvo disposição constitucional 
em contrário, as deliberações serão 
tomadas por maioria de votos, pre
sente a maioria dos seus membros. 

Art. 43. O voto será secreto nos 
eleições e nos casos estabelecidos nos 
arts. 45, § 2.0 , -63, n.0 I, 66, n.0 IX, 70, 

·§ 3.0 , 211 e 214. 
Art. 44. Os deputados e os senado

res são invioláveis no exercício do 
mandato por suas opiniões, palavras 
e votos. 

Art. 45 .. Desde a expedição do di
ploma até a inauguração da legisla
tura seguinte, os membros do Con
gresso Nacional não poderão ser pre
sos, salvo em flagrante de crime ina
fiançável, nem processados criminal
mente, sem prévia licença de sua 
Câmara. 

§ 1.0 No caso de flag-rante de crime 
inafiançável, os autos serão remeh
dos, dentro de quàrenta e oito hora;;;, 
à Câmara respectiva para que re
solva sôbre a prisão e autorize, ou 
não, a formação da culpa. . 

§ 2.0 A Câmara interessada delibe
rará sempre pelo voto d~ maioria dos 
seus membros. 

Art. 46. Os deputados e senadores, 
quer civis. quer militares, não poderão 
ser incorporados às fôrças armadas 
senão em tempo de guerra e mediante 
licença de sua Câmara, ficando en
tão sujeitos à legislação militar. 

Art. 47. Os deputados e senadores 
vencerão anualmente subsídio igual 
e terão igual ajuda de custo. 

§ 1.0 O subsídio será dividido ~m 
duas partes: uma fixa, que se pagará. 
no decurso do .ano, e outra variável. 
correspondente ao comparecimento. 

§ 2.0 A ajuda de custo e o subsídi0 
serão fixados no fim de cada. legis
latura. 

Art. 48. Os deputados e senadores 
não poderão: 

I - desde a expedição do diploma: 
a) celebrar contrato com pessoa. 

jurídica de direito público, inclusive 
entidade autárquica, ou com socie
dade de economia mista, salvo quan • 
do o contrato obedecer a normas uni
formes; 

b) aceitar nem exercer comissão ou 
emprêgo remunerado de pessoa jurf
dica de direito público, inclusive en
tidade autárquica, de sociedade de 
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economia mista ou de emprêsa coa
cessionária de serviço público; 
li -- desde a posse: 

, a) ser proprietário ou diretor de 
emprêsa que goze de favor derorrente 
de contrato com pessoa jurídica de 
direito público, ou nela exercer fun
ção remunerada; 
. b) ocupar cargo púbico do qual 
possa ser demltido ad nutum; 

c) exercer outro mandato legisla
tivo, seja federal, estadual ou mun~
cipal; 

d) patrocinar causa contra pessoa 
jurídica de direitõ público. 

§ 1.0 A infração do disposto neste 
artigo, ou a falta, sem licença, às 
sessões, por mais de seis meses conse
cutivos, importa perda do mandato, 
declarada pela Câmara a que perten
ça o deputado ou senador, mediante 
pr vvocação de qualquer dos seus 
membros ou representação documen
tada de partido político ou do Pro
curador-Geral da República. 

§ 2.0 Perderá, igualmente, o man
dato o deputado ou senador cujo 
proce:,dimento seja reputado, pelo voto 
de dois terços dos membros de sua 
Câmara, incompatível com o decôro 
parlamentar. 

Art. 49. 11: permitido ao deputado 
ou senador, com prévia licença da 
sua Câmara, desempenhar missão d~. 
plomática de caráter transitório, ou 
participar, no estrangeiro, de con
gressos, conferências e missões cul
turais. 

Art. 5l). Enquanto durar o man
dato, o funcionário público ficará 
afastado do ~xercício do cargo, con
tando-s~-lhe tempo de serviço ape
nas para promoção por antiguidade 
e aposentadoria. 

Art. 51. O deputado ou senador in
vestido na função de ministro de Es
tado, interventor federal ou secre
tário de Estado não perde o mandato. 

Art. 52. No caso do artigo antece
dente e no de licença, conforme esta
belecer o Regimento Interno, ou de 
vaga d~ deputado ou senador, será 
convocado o respectivo suplente. 

Parágrafo único. Não havendo su
pente para preencher a vaga, o pre
s:idente da Câmara interessada co
municará o fato ao Tribunal Suue
rior Eleitoral para providenciar- a 
eleição, salvo se faltarem menos de 
nove meses para o têrmo do período. 
o deputado ou senador eleito para a 
vaga exercerá o mandato pelo tempo 
restante. 

Art. 53. A Câmara dos Depu
tados e o Senado Federal criarão 
comissões de inquérito sôbre fato de
terminado, sempre que o requerer um 
têrço dos seus membros. 

Parágrafo único. Na organização 
dessas comissões se observará o cri
tério estabelecido no parágrafo único 
do art. 40. 

Art. 54. Os Ministros de Estado são 
obrigados a comparecer perante a 
Câmara dos Deputados, o Senado Fa
deral ou qualquer das suas comissões, 
quando uma ou outi·a Câmara os 
convocar para, pessoalmente, prestar 
informações acêrca de assunto pré·· 
viamente determinado. 

Parágrafo único. A fálta do com
parecimento, sem justificação, impO!·
ta crime de responsabilidade. 

Art. 55. A Câmara dos Deputados 
e o Senado Federal, assim como as 
suas comissões, designarão dia e hora 
para ouvir o Ministro de Estado que 
lhes queira prestar esclarecimentos 
ou solicitar providências legislativas. 

SEÇAO II 

Da Câmara dos Deputados 

Art. 56. A Câmara dos Deputados 
compõe-se de representantes do povo, 
eleitos, segundo o sistema de repre
sentação proporcional, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Terri
tórios. 

Art. 57. Cada legislatura durará 
quatro anos. 

Art. 58. O número de deputados 
será fixado por lei, em proporção que 
não exceda um para cada cento e 
cinqüenta mil habitantes até vinte 
deputados, e, além dêsse limite, um 
para cada duzentos e cinqüenta mil 
habitantes. 

§ 1.° Cada Território terá um depu· 
tado, e será de sete deputados o nú
mero mínimo por Estado e pelo Dis-
trito Federal. • 

§ 2.0 Não poderá ser reduzida a ret· 
presentação já fixada. 

Art. 59. Compete privativamente à 
Câmara dos Deputados: 

I - a declaração, pelo voto da 
maioria absoluta dos seus membros, 
da procedência ou improcedência da 
acusação contra o presidente da Re
pública, nos têrmos do art. 88, e 
contra os ministros de Estado, nos 
crimes conexos com os do Presidente 
da República. 

n - a iniciativa da tomada de 
contas do Presidente da República., 
mediante designação comissão espe
cial, quando não forem apresentadas 
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ao Congresso Nacional dentro de ses
senta dias após a abertura da sessão 
legislativa. 

SEÇAO TII 

Do Senado Federal 

Art. 60. O Senado Federal com
põe--se de representantes dos Estados 
e do Dist:ito Federal, eleitos segun
do princípio majoritário. 

§ 1. o Cada Estado, e bem o Distri
to Federal, elegerá três senadores. 

§ 2. 0 O mandato de senador será 
de oito anos. 

§3. o A representação de cada Es
tado e a do Distrito Federal renovan· 
se-ão de quatro anoli, alternada

-mente, por um e por dois terços . 
§ 4.0 Substituirá o senador, ou su

ceder-lhe-á nos têrmos do art. 52, 
o suplente com êle eleito. 

Art. 61. O Vice· Presidene da Re
pública exercerá as funções de Pre
sidente do Senado Federal, onde só 
terá voto de qualidade. 

Art. 62. Compete privativamente 
ao Senado Federal: 

I - julgar o Presidente da Repú
blica nos crimes de responsabilidade 
e os Ministros de Estado no~ crim~s 
da mesma natureza conexos com os 
daquele; 
II - processar e julgar os Ministros 

do Supremo Tribunal Federal e o 
Procurador Geral da República nos 
crimes de responsabilidade. 

§ 1.0 Nos casos dêste artigo, fun
cionará como presidente do Senado 
o do Supremo Tribunal Federal. 

§ 2.0 O Senado Federal só p~·ofe
rirá sentença condenatória pelo voto 
de dois terços dos seus membros. 

§ a.o Não poderá o Senado Federal 
impor outra pena que não seja a de 
perda do cargo com inabilitação, 
até cinco anos, para o exercício de 
qualquer função pública, sem pre
juízo da ação da justiça ordinária . 

Art. 63. Também compete privati
vamente ao Senado Federal: 
I- aprovar, mediante voto secreto, 

a escolha de magistrados, nos casos 
estabelecidos por esta Constituição, 
do Procurador Geral da República, 
dos Ministros do Tribunal de Contas, 
do Prefeito do Distrito Federal, dos 
membros do Conselho Nacional de 
Economia e dos chefes de missão di
plomática de caráter permanente; 
Economia, e dos chefes de missão di-
li - autorizar os empréstimos e.x

ternos dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios. 

Art. 64. Incumbe ao Senado Fe
deral suspender a execução no todo 
ou em parte, de lei ou decreto decla
rados inconstitucionais por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Fe-
deral. 

SEÇAO IV 

Das atribuições do Poder Legislativo 

Art. 65. Compete ao Congresso Na
ciOI\3.1, com a sanção do Presidente 
da República: 

I - votar o orçamento; 
II - votar os tributos próprios da 

União e regular a arrecadação e :1. 
distribuição elas suas rendas ; 

III - dispor sôbre a divida :pú
blica federal e os meios de solvê-las; 

IV - criar e extinguir cargos pú
blicos e fixar-lhes os vencimentos, 
sempre por lei especial. 

V - votar a lei de fixação das fôr
armadas para o tempo de paz; 

VI - autorizar abertura e opera
ções de créditos e emissões de cur;:;o 
forçado; 

VII - transferir temporàriamente 
a sede do Govêrno Federal; 

VIII - resolver sôbre limites do 
território nacional; 

IX - legisla.: sôbre bens do dom i
nio federal e sôbre tôdas as matérias 
da competência da União, ressalvado 
o disposto no a~tigo seguinte; 

Art. 66. 1!: da competência exclu
siva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sôbre 
os tratados e convenções celebrados 
com os estados estrangeiros pelo Pre
sidente da República; 

II - autorizar o Presidente da Re
pública a declarar guerra e a fazer 
a paz; 

III - autorizar o Presidente da 
República a permitir que fôrças es
trangeiras transitem pelo territórto 
nacional, ou, por motivo de guerra, 
nêle permaneçam temporàriamente; 

IV - aprovar ou suspender a in
tervenção federal, quando decretada. 
pelo Presidente da República; 

V - conceder anistia; 
VI - aprovar as resoluções dns 

assembléias legislativas estaduais so
bre a incorporação, subdivisão ou 
desmembramento de Estados; 

VII - autorizar o Presidente e o 
Vice-Presidente da República a .;e 
ausentarem do país; 

VIII - julgar as contas do Presi
dente da República; 

IX - fixar a ajuda de custo dos 
membros do Congresso Nacional, bem 
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como o subsídio dêstes e os do Presi
dente e do Vice-Presidente da Re
pública; 

X - mudar temporàriamente a 
sua sede. 

SEÇÃO V 
Das leis 

Art. 67. A iniciativa das leis, res'
Falvados os casos de competência ex
clusiva, cabe ao Presidente da Repú
blica e a qualquer · membro ou co
missão da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal. 

§ 1.° Cabe à Câmara dos Deputados 
e ao Presidente da República a ini
ciativa da lei de fixação das fôrças 
armadas e a de tôdas as leis sôbre 
matéria financeira. 

§ 2.0 Ressalvada a competência da 
Câmara dos Deputados, do Senado e 
dos tribunais federais, no que con
cerne aos respectivos serviços admi
nistrativos, compete exclusivamente 
ao Presidente da Repúbica a inicia
tiva das leis que criem empregos em 
serviços existentes, aumentem venci
mentos ou modifiquem, no decurso de 
(:ada legislatura, o lei de fixação das 
fôrças armadas. 

§ 3.0 A discussão dos projetos de 
lei de iniciativa do Presidente da 
República terá início na Câmara do'5 
Deputados. 

Art. 68. O projeto de lei adotadv 
numa das câmaras será revisto pela 
outra, que, aprovando-o, o enviará a 
sanção a à promulgação. (Arts. 70 
e 71). 

Parágrafo único. A revisão será 
discutida e votada num só turno. 

Art. 69. Se o projeto de uma câ
mara fôr emendado na outra, vol
'\7erá à primeira para que se pronun
cie acêrca da modificaçãp, aprovan
do-a ou não. 

Parágrafo único. Nos têrmos da 
votação final, será o projeto enviado 
à sanção. 

Art. 70. Nos casos do art. 65, ::t 
câmara onde se concluir a votação 
de wn projeto envia-lo-á ao Presi
dente da República, que, aquiescendo, 
o sancionará. 

§ 1.o Se o Presidente da República 
julgar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário aos i.n
terêsses nacionais veta-lo-á, total ou 
parcialmente, dentro de dez dias 
úteis, contados daquele em qüe o 
receber, e comunicará no mesmo pra
zo, :ao Presidente do Senado Federal, 
os motivos do veto. Se a sanção fôr 

negada quando estiver finda a sessãJ 
legislativa, o Presidente da Repúbli
ca puJ;llicará o veto. 

§ 2.0 Decorrido o decêndio, o silên
cio do Presidente da República im
porta sanção. 

§ s.,o Comunicado o veto ao Presi
dente do Senado Federal, êste con
vocará as duas câmaras para, em ses
são conjunta dêle conhecerem, con
siderando-se aprovado o projeto que 
obtiver o voto de dois terços dos re,
presnetantes presentes. Nesse caso, 
será o projeto enviado para promul
gação ao Presidente da República. 

~ 4.0 Se a lei não fôr promulgada 
dentro de 48 horas pelo President".! 
da República, nos casos dos parágra
fos 2.0 e 3.0 , o Presidente do Senado 
a promulgará; e, se êste o não fizer 
em igual prazo, fá-lo-á o Vice-Presi
dente do Senado. 

Art. 71. Nos casos do art. 66, con
siderar-se-á com a votação final en
cerrada ·a elaboração da lei, que serã 
promulgada pelo Presidente do Se
nado. 

Art. 72. Os projetos de lei rejeit3.
dos ou não sancionados só se poderão 
renovar na mesma sessão legislativa 
mediante proposta da maioria abso" 
luta dos membros de qualquer · das 
Câmaras. 

SE9AO VI 

Do orçamento 

Art. 73. O orçamento será uno, in· 
corporando-se à receita obrigatõria· 
mente, tôdas as rendas e suprimentos 
de fundos e incluindo-se discrimin~
damente na despesa as dotações ne
cessárias ao custeio de todos os ser
viços públicos. 

§ 1.0 A lei de orçamento não con· 
terá dispositivo estranho à previsão 
da receita e à fixação da despesa 
para os serviços anteriormente cria
dos. Não se incluem nessa proibição: 

I - a autorização para abertura de 
créditos suplementares e operações 
de crédito por antecipação da receita; 
li - a aplicação de saldo e o modo 

de cobrir o de/icit. 
§ 2.0 O orçamento da despesa divi

dir-se-á em duas partes: uma fixa, 
que não poderá ser alterada senão 
em virtude de lei anterior; outra va
riável, que obedecerá a rigorosa e,s. ,. 
pecialização . 

Art. 74. Se o orçamento não tiver 
sido enviado à sanção até 30 de no· 
vembro, prorrogar-se-á para o exer
cício seguinte o que estiver em vigor. 
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Art. 75. São vedados o estôrno 1e 
tierbas, a concessão de créditos ili
mitados e a abertura, sem autorização 
legislativa, de crédito especial. 

Parágrafo único. A abertura de 
crédito extraordinário só será admi ... 
tida por necessidade urgente ou im
prP.vistas, .em caso de .guerra ~o~o
-ção intestma ou calamidade publica. 

Art. 76. O Tribunal de Contas tem 
a sua sede na Capital da República 
e jurisdição em todo o território na·
cíonal. 

§ 1.0 Os Ministros do Tribunal de 
Contas serão nomeados pelo Presi. · 
dente da República, depois de apro
vada a escolha pelo Senado Federal, 
e terão os mesmos direitos, garantias, 
prerrogativas, e vencimentos dos juí
zes do Tribunal Federal de Recursos. 

§ 2.o O Tribunal de Contas exer~ 
cerá, no que lhe diz respeito, as atri::
t:núções constantes do art. 97, e tera 
quadro próprio para o seu pessoal. 

Art. 77. Compete ao Tribunal de 
Contas: 

I - acompa.nhar e fiscalizar dire
tamente, ou por delegações criadas 
em lei, a execução do orçamento; 

II - julgar previamente as contas 
dos responsáveis por dinheiros e ou· 
tros bens públicos, e as dos adminis,;, 
tradores das entidades autárquicas; 

m - julgar da legalidade dos con
tratos e das aposentadorias, reformas 
e pensões. 

§ 1.o Os contratos que, por qualquer 
modo, interessarem à receita ou à 
despesa só se reputarão perfeitos de
pois de registrados pelo Tribunal de 
Contas. A recusa do registro suspen, · 
derá a execução do contrato até que 
se pronuncie o Cong~·esso Nacional. 

§ 2.o Será sujeito a registro no Tri
bunal de Contas, prévio ou posterior, 
(!onforme a lei o estabelecer, qualquer 
ato de administração pública de que 
resulte obrigação de pagamento pelo 
Tesouro Nacional ou por conta deste. 

§ 3.o Em qualquer caso, a recusa ~o 
registro por falta de saldo, no cre
dito ou por imputação a crédito im
j)róprio terá caráter proibitivo. 
Quando a recusa tiver outro funda
mento, a despesa poderá efetuar-se 
após despacho do Presidente da .Re
blica, registro sob reserva do Tribu
nal de Contas e recurso ex-ojjicio 
para o Congresso Nacional. 

§ 4.o O Tribunál de Contas dará. 
parecer prévio, no prazo de sessenta 
dias, sõbre as contas que o Presidente 
<da República deverá prestar anual· 
mente ao Congresso Nacional. Se 

elas não lhe forem enviadas no prazo 
da lei, comunicará o fato ao Congres.
so Nacional para os fins de direito, 
apresentando-lhe, num e nout~o- caso, 
minucioso relatório do ~xerc1c1o fi
nanceiro encerrado. 

CAPíTULO III 

DO PODER EXECUTIVO 

SEÇAO I 

Do Presidente e do Vice-Presidente 
da República 

Art. 78. O :Poder Executivo é exer
cido pelo Presidente da República. 

Art. 79. Substitui o Presidente, no 
caso de impedimento, e sucede-lhe, 
no de vaga, o Vice-Pres~den~ da Re-
pública. 

§ 1.o Em. caso de impedimento ou 
vaga do Presidente e do Vice-Presi
dente da República, St;!rão sucessiva
mente chamados ao exercício do pre
sidência o Presidente da Câmara. dos 
Deputados, o Vice ... Presidente do Se
nado Federal e o Presidente do Su
premo Tribunal Federal. 

§ 2.o Vagando os cargos de Presi
dente e Vice-Presidente da República, 
fal'-se-á eleição sessenta dias depois 
de aberta a última vaga. Se as vagas 
ocorrerem na segunda metade do pe
ríodo presidencial, a eleição para am
bos os cargos será feita, trinta dias 
depois da última vaga, pelo Con
gresso Nacional, na forma estabele
cida em lei. Em qualquer dos casos, 
os eleitos deverão completar o perío
do dos seus antecessores . . 

Art. 80. São condições de elegibil~
dade para Presidente e Vice-Presl
dente da República: 

I - ser brasileiro nato (art. 129, 
ns. I e II); 
li - estar no exercício dos direi

tos políticos; 
III - ser maior de trinta e cinco 

anos. 
Art. 81. O Presidente e o Vice

Presidente da República serão elei
tos simultâneamente, em todo o país, 
cento e vinte dias anter do têrmo do 
período presidencial. 

Art. 82. O Presidente e o Vice
Presidente da República exercerão o 
cargo por cinco anos. 

Art. 83. o Presidente e o Vice
presidente da República tomarão 
posse em sessão do Congresso Nacio
nal ou se êste não estiver reunido, 
perant~ o Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo únicoJ. O Presidente da 
República prestará, no ato da posse. 
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como o subsídio dêstes e os do Presi
dente e do Vice-Presidente da Re
pública; 

X - mudar temporàriamente a 
sua sede. 

SEÇAO V 

Das leis 

Art. 67. A iniciativa das leis, res•~ 
f:alvados os casos de competência ex
clusiva, cabe ao Presidente da Repú~ 
blica e a qualquer · membro ou co
missão da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal. 

§ 1.° Cabe à Câmara dos Deputados 
e ao Pres1dente da República a ini.
ciativa da lei de fixação das fôrças 
armadas e a de tôda,s as leis sôbre 
matéria financeira. 

§ 2.0 Ressalvada a competência da 
Câmara dos Deputados, do Senado E: 
dos tribunais federais, no que con
cerne aos respectivos serviços admi
nistrativos, compete exclusivamente 
ao Presidente da Repúbica a inicia
tiva das leis que criem empregos em 
serviços existentes, aumentem venci
mentos ou modifiquem, no decurso de 
~ada legislatura, o lei de fixação das 
fôrças armadas. 

§ 3.0 A discussão dos projetos de 
lei de iniciativa do Presidente da 
República terá início na Câmara dos 
Deputados. 

Art. 68. O projeto de lei adotadv 
numa das câmaras será revisto pela 
outra, que, aprovanão-o, o enviará a 
sanção a à promulgação. (Arts. 70 
e 71). 

Parágrafo único. A revisão será 
discutida e votada num só turno. 

Art. 69. Se o projeto de uma câ
mara fór emendado na outra, vol
verá à primeira para que se pronun
cie acêrca da modificaçãp, aprovan
do-a ou não. 

Parágrafo único. Nos têrmos da 
votação final, será o projeto enviado 
à sanção. 

Art. 70. Nos casos do art. 65, rt 
câmara onde se concluir a votação 
de wn projeto envia-lo-á ao Presi
dente da República, que, aquiescendo, 
o sancionará. 

§ 1.0 Se o Presidente da República 
julgar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário aos i.n
terêsses nacionais veta-lo-á, total ou 
parcialmente, dentro de dez dias 
úteis, contados daquele em qüe o 
receber, c comunicará no mesmo pra · 
zo, ao Presidente do Senado Federal, 
os motivos do veto. Se a sanção fôr 

negada quando estiver finda a sessãJ 
legislativa, o Presidente da Repúbli
ca puJ;>licará o veto. 

§ 2.0 Decorrido o decêndio, o silên
cio do Presidente da República im
porta sanção. 

§ S-.° Comunicado o veto ao Presi
dente do Senado Federal, êste con· 
vocará as duas câmaras para, em ses
são conjunta dêle conhecerem, con
siderando-se aprovado o projeto que 
obtiver o voto de dois terços dos r~
presnetantes presentes. Nesse caso, 
será o projeto enviado para promul
gação ao Presidente da República. 

§ 4.0 Se a lei não fôr promulgada 
dentro de 48 horas pelo Presidente 
da República, nos casos dos parágra
fos 2.0 e 3.0 , o Presidente do Senado 
a promulgará; e, se êste o não fizer 
em igual prazo, fá-lo-á o Vice-Presi
dente do Senado. 

Art. 71. Nos casos do art. 66, con
side:rar-se-á com a votação final en
cerrada a elaboração da lei, que serã. 
promulgada pelo Presidente do Se
nado. 

Art. 72. Os projetos de lei rejeita
dos ou não sancionados só se poderão 
renovar na mesma sessão legislativa 
mediante proposta da maioria abso,. 
luta dos membros de qualquer· das 
Câmaras. 

SE9AO VI 

Do orçamento 

Art. 73. O orçamento será uno, in
corporando-se à receita obrigatoria
mente, tódas as rendas e suprimentos 
de fundos e incluindo-se discrimill34· 
damente na despesa as dotações ne
cessárias ao custeio de todos os ser
viços públicos. 

'§ 1.0 A lei de orçamento não con~ 
terá dispositivo estranho à previsão 
da receita e à fixação da despesa 
para os serviços anteriormente cria
dos. Não se incluem nessa proibição: 

I - a autorização para abertura de 
créditos suplementares e operações 
de crédito por antecipação da receita; 

II - a aplicação de saldo e o modo 
de cobrir o dejicit. 

§ 2.o O orçamento da despesa divi
dir-se-á em duas partes: uma fixa, 
que não poderá ser alterada senão 
em virtude de lei anterior; outra va
riável, que obedecerá a rigorosa es· 
pecialização . 

Art. 74. Se o orçamento não tiver 
sido enviado à sanção até 30 de no· 
vembro, prorrogar-se-á para o exer
cício seguinte o que estiver em vigor. 
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Art. 75. São vedados o estôrno 'i e 
-\ierbas, a concessão de créditos ili
mitados e a abertura, sem autorização 
legislativa, de crédito especial. 

Parágrafo único. A abertura de 
crédito extraordinário só será admi,. 
tida por necessidade urgente ou im
prP-vistas, .em caso de .guerra ~o~o
ção intestma ou calamidade publica. 

Art. 76. O Tribunal de Contas tem 
a sua sede na Capital da República 
e jurisdição em todo o território na·· 
eional. 

§ 1.0 Os Ministros do Tribunal de 
Contas serão nomeados pelo Presi. · 
dente da República, depois de apro
vada a escolha pelo Senado Federal, 
e terão os mesmos direitos, garantias, 
prerrogativas, e vencimentos dos juí
zes do Tribunal Federal de Recursos. 

§ 2.o o Tribunal de Contas exer
(:erá, no que lhe diz respeito, as atri~ 
bmções constantes do art. 97, e tera 
quadro próprio para o seu pessoal. 

Art. 77. Compete ao Tribunal de 
Contas: 

I - acompanhar e fiscalizar dire
tamente, ou por delegações criadas 
em lei, a execução do orçamento; 

n - julgar previamente as contas 
dos responsáveis por dinheiros e ou· 
tros bens públicos, e as dos adminis.;. 
tradores das entidades autárquicas; 

m - julgar da legalidade dos con
tratos e das aposentadorias, reformas 
e pensões. 

§ 1.0 Os contratos que, por qualquer 
modo, interessarem à receita ou à 
despesa só se reputarão perfeitos de
pois de registrados pelo Tribunal de 
Contas. A recusa do registro suspen, · 
derá a execução do contrato até que 
se pronuncie o Cong:esso Nacional. 

§ 2.0 Será sujeito a registro no Tri
bunal de Contas, prévio ou posterior, 
~onforme a lei o estabelecer, qualquer 
ato de administração pública de que 
resulte obrigação de pagamento pelo 
Tesouro Nacional ou por conta dêste. 

§ 3.o Em qualquer caso, a recusa do 
registro por falta de saldo, no cré
dito ou por imputação a crédito im
próprio terá caráter proibitivo. 
Quando a recusa tiver outro funda
mento, a despesa . poderá efetuar-se 
após despacho do Presidente da .Re
blica registro sob reserva do Tribu
nal de Contas e recurso ex-ojjicio 
para o Congresso Nacional. 

§ 4.o o Tribunál de Contas dará 
parecer prévio, no prazo de sessenta 
dias, sôbre as contas que o Presidente 
<da República deverá prestar anual
mente ao Congresso Nacional. Se 

elas não lhe f orem envia das no prazo 
da lei, comunicará o fato ao Congres.
so Nacional para os fins de direito, 
apresentando-lhe, num e nout~o- cas~, 
minucioso relatório do ~xerc1c1o fi
nanceiro encerrado. 

CAPíTULO III 

DO PODER EXECUTIVO 

SEÇAO I 

Do Presidente e do Vice-Presidente 
da República 

Art. 78. O Poder Executivo é exer
cido pelo Presidente da República. 

Art. 79. Substitui o Presidente, no 
caso de impedimento, e sucede-lhe, 
no de vaga, o Vice-Pres~den~da Re
pública. 

§ 1.o Em . caso de impedimento ou 
vaga do Presidente e do Vice-Presi
dente da República, s~rão sucessiva
mente chamados ao exercício do pre
sidência o Presidente da Câmara, dos 
Deputados, o Vice ... Presidente do Se
nado Federal e o Presidente do Su
premo Tribunal Federal. 

§ 2.o Vagando os cargos de Presi
dente e Vice-Presidente da República, 
fal'-se-á eleição sessenta dias depois 
de aberta a última vaga. Se as vagas 
ocorrerem na segunda metade do pe
ríodo presidencial, a eleição para am
bos os cargos será feita, trinta dias 
depois da última vaga, pelo Con
gresso Nacional, na forma estabele
cida em lei. Em qualquer dos casos, 
os eleitos deverão completar o perío
do dos seus antecessores .. 

Art. 80. São condições de elegibili
dade para Presidente e Vice-Presi
dente da República: 

I - ser brasileiro nato (art. 129, 
ns. I e II); 

n - estar no exercício dos direi
tos políticos; 

III - ser maior de trinta e cinco 
anos. 

Art. 81. O Presidente e o Vice
Presidente da República serão elei
tos simultâneamente, em todo o país, 
cento e vinte dias anter do têrmo do 
período presidencial. 

Art. 82. O Presidente e o Vice
Presidente da República exercerão o 
cargo por cinco anos. 

Art. 83. o Presidente e o Vice
presidente da República tomarão 
posse em sessão do Congresso Nacio
nal ou se êste não estiver reunido, 
perant~ o Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único!. O Presidente da 
República prestará, no ato da posse, 
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êste compromisso: "Prometo manter, 
defender e cumprir a Constituição 
da República, observar as suas leis, 
promover o bem estar do Brasil, sus
tentar-lhe a união, a integridade e 
a independência''. 

Art. 84. Se, decorridos trinta dias 
da data fixada para a posse, à Pre
sidente ou o Vice-Presidente da Re
pública não tiver, salvo por motivo 
de doença, assumido o cargo, êste será 
declarado vago pelo Tribunal Supe
rior Eleitoral. 

Art . 85 . O Presidente e o Vice
Presidente da República não poderão 
ausentar-se do país sem permissão 
do Congresso N acionai, sob pena de 
perda do cargo. 

Art. 86. No último ano da legis
latura anterior à eleição para Presi
dente e Vice-Presidente da Repúbli
ca, serão fixados os seus subsídios 
pelo Congresso Nacional. 

SEÇÃO I! 
Das atribuicões do Preside'nte da 

~República 

Art . 87. Compete privativamente 
ao Presidente da República: 

I - sancionar, promulgar e fazer 
publicar as leis e expedir decretos e 
regulamentos para a sua fiel exe
cução; 
li - vetar, nos têrmos do art. 70 § 

1.0 , os projetos de lei; 
III - nomear e demitir os Minis

tros de Estado; 
IV - nomear e demitir o Prefeito 

do Disti"ito Federal (artigo 26, § 1.0 e 
2.0 ) e os membros do Conselho Nacio
nal de Economia (art. 205 § 1.0 ); 

V - prover, na forma da lei e com 
as ressalvas estatuídas ;por esta Cons
tituição, os cargos públicos federais; 

VI - manter relações com estados 
estrangeiros; · 

VII - celebrar tratados e conven
ções internacionais ad referendum do 
Congresso Nacional; 

VIII - declarar guerra, depois de 
autorizado pelo Congresso Nacional, ou 
sem essa autorização no caso de agres
são estrangeira, quando verificada no 
intervalo das sessões legislativas; 

IX - fazer a paz, com autorização 
e ad referendum do Congresso Na.,. 
cional; 

X - permitir, depois de autorizado 
pelo Congresso Nacional, ou sem essa 
autorização no intervalo das sessões 
legislaitvas, que fôrças estrangeiras 
transitem pelo território do país, ou, 
por motivo de guerra, nêle permane
çam temporàriamente; 

XI - exercer o comando supremo 
das fôrças armadas, administrando
as por intermédio dos órgãos compe
tentes; 

XII - decretar a mobilização total 
ou parcial das fôrças armadas; 

XIII - decretar o estado de sítio 
nos tê r mos desta Constituição; 

XIV - decretar e executar a inter
venção federal nos têrmos dos ar
tigos 7.0 a 14; 

XV - autorizar brasileiros· a acei
tarem pensão, emprêgo ou comissão 
de govêrno estrangeiro; 

XVI- enviar à Câmara dos Depu
tados, dentro dos primeiros dois meses 
da sessão legislativa, a proposta de 
orçamento; 

XVII- presta;r anualmente ao Con
gresso Nacional, dentro de sessenta 
dias após a abertura da sessão legis-
lativa, as contas relativas ao exercí
cio anterior; 

XVIII- remeter mensagem ao Con
gresso Nacional por ocasião da aber-· 
tura da sessão legislativa, dando-lhe 
conta da situação do país e solicitan
do as providências que julgar neces
sárias; 

XIX - conceder indulto e comutar 
penas, com audiência dos órgãos ins
tituídos em lei. 

SEÇAO III 
Das respon51abilidades do Presiden te

da República 

Art. 88. O Presidente da República, 
depois que a Câmara dos Deputados .. 
pelo voto da maioria absoluta dos seus 
membros, declarar procedente a acusa
ção, será submetido a julgamento P€
rante o Supremo Tribunal Federal. 
nos crimes comuns, ou perante o Sena
do Federal nos de responsabilidade. 

Parágrafo único. Declarada a pro
cedência da acusação, ficará o Pre
sidente da República suspenso das suas 
funções. 

Art. 89 . São crimes de responsabili
dade os atos do Presidente da Repú
blica que atentarem contra a Consti
tuição Federal e, especialmente, con
tra: 

I - a existência da União; 
II - o livre exercício do Poder Le

gislativo, do Poder Judiciário e dos 
poderes constitucionais dos Estados; 

III - o exercício dos direitos políti-
cos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do Paí.s : 
V - a probidade na administração.: 
VI - a lei orçamentária; · 
VII - a guarda e o legal emprêgc 

dos dinheiros públicos; 
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VIII - o cumprimento das decisões 
judiciárias. 

Parágrafo único. ~sses crimes serão 
definidos em lei especial, que estabe
lecerá as normas de processo e julga
mento. 

SEÇAO IV 
Dos Minis.tros de Estado 

Art. 90. O Presidente da República 
é auxiliado pelos Ministros de Estado. 

Parágrafo único. São condições es
senciais para a i'llvestidura no cargo 
de Ministro de Estado:· · 
I- ser brasileiro (art. 129 n.0 I e TI) ; 
II - estar no exercício dos direitos 

políticos; 
III - ser maior de vinte e cinco anos. 
Art. 91. Além das atribuições que a 

lei fixar, compete aos Ministros de 
Estado: 
I- referendar os aots assinados pelo 

Presidente da República; 
II - expedir instruções para a boa 

execução das leis, decretos e regula
mentos; 

III - apresentar ao Presidente da 
República :relatório dos serviços de 
cada ano realizados no Ministério; 

IV - · comparecer à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Federal nos 
casos e para os fins indicados nesta 
Constituição. 

Art. 92. Os Ministros de Estado 
serão, nos crimes comuns e nos de 
responsabilidade, processados e julga
dos pelo Supremo Tribunal Federal, 
e, nos conexos com os do Presidente 
da República, pelos órgãos competen
tes para o processo e julgamento 
dêste. 

Art. 93. São crimes de responsabi
lidade, além do previsto no art. 54, 
parágrafo único, os atos definidos em 
lei (art. 89), quando praticados IQU 

ordenados pelos Ministros de Estado. 
Parágrafo ÚIIlico. Os Ministros de 

Estado são responsáveis pelos atos 
que assinarem, ainda que juntamente 
com o Presidente da República, ou 
que praticarem por 10rdem dêste. 

CAPíTULO IV 

DO PODER JUDICIÁRIO 

SEÇAO I 

Disposições :Preliminares 

Art. 94. O Poder Judiciário é exer-
cido pelos seguintes órgãos: 

I - Supremo Tribunal Federal; 
II - Tribunal Federal de Recursos; 
III - Juizes e tribunais militares; 
IV - Juízes e ·tribunais eleitorais; 

V - Juízes e tribunais do trabalho. 
Art. 95. Salvo as restrições expres

sas nesta Constituição, os juízes go
zarão das garantias seguintes: 

I - vitaliciedade, não podendo per
der o cargo senão por sentença judi
ciária; 

II - inamovibilidade, salvo quando 
ocorrer motivo de interêsse público, 
reconhecido pelo voto de dois têrços 
dos membros efetivos do tribunal 
superior competente; 

III - irredutibilidade dos venci
mentos, que, todaviat ficarâ!o sujeitos 
aos impostos gerais. 

§ 1. 0 A aposentadoria será compul
sória aos setenta anos de idade ou 
por invalidez comprovada, e faculta
tiva após trinta anos de serviço pú
blico, contados na f;orma da lei. 

§ 2. 0 A aposentadoria, em qualquer 
caso, será decretada com vencimentos 
integrais. 

§3. 0 A vitaliciedade não se este~1-
derá obrigatóriamente aos juízes com 
atribuições limitadas ao preparo dos 
processos e à substituição de juízes 
julgadores, salv.o após dez anos de 
contínuo exercício no cargo. 

Art. 96. 1!: vedado ao juíz: 
I - exercer, ainda que em disponi

bilidade, qualquer outra função pú
blica, salvo o magistério secundário 
e superior e os casos previstos nesta 
Constituição, sob pena de perda do 
can~·o judiciário; 

II - receber, sob qualquer pretexto, 
percentagens, •nas causas sujeitas a 
seu despacho e julgamento; 

III - exercer atividade político-par
tidária. 

Art. 97. Compete ao tribunais: 
I - eleger seus presidentes e de

mais órgãos de direção; 
II - elaborar seus regimentos in

ternos e organizar os serviços auxi
liares, provendo-lhes os cargos na for
ma da lei; e bem a~sim propor ao Po
der Legislativo competente a criação 
ou a extinção de cargos e a fixação 
dos respectivos vencimentos; 

III - conceder licença e férias, 
nos têrmos da lei, aos seus membros 
e aos juízes e serventuários que lhes 
forem imediatamente · subordinados. 

SEÇAO II 

Do Supremo Tribunal Federal 

A:'t. 98. O Supremo Tribunal Fe
deral com sede na Capital da Repú
blica e jurisdição em todo o teritó
rio nacionla, compor-se-á de onze 
ministros. l!:sse número mediante 
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proposta do prop10 Tribunal, poderá 
ser elevado por lei. 

Art. 99. Os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de 
aprovada a escolha pelo Senado Fe
deral, dentre brasileiros (art. 129, I 
e li), maiores de trinta e cinco anos, 
de notável saber jurídico e reputação 
ilibada. 

Art. 100. Os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal serão, nos crimes 
de responsabilidade, processados e jul
gados pelo Senado Federal. 

Art. 101. Ao Supremo Tribunal Fe
deral compete: 

I - processar e julgar originária
mente: 

a) o Presidente da República nos 
crimes comuns; 

b) os seus pró pios Ministros e o 
Procurador Geral ·da RepúOlica nos 
crimes comuns; 
c) os Ministros de Estado, os juízes 
dos tribunais superiores federais, os 
desembargadores dos Tribunais de Jus
tiça dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Terirtórios, os Ministros do 
Tribunal de Contas e os chefes de 
missão diplomática em caráter per
manente, assim nos crimes comnus 
como nos de responsabilidade, res
salvado, quanto aos Ministros de Es
tado, o disposto no final do art. 92. 

d) os litígios entre estados estran
geiros e a União, os Estados, o Distri
to Federal ou os municípios; 

e) e as causas e conflitos entre a 
União e os Estados ou entre êstes; 

/) os conflitos de jurisdição entre 
juízes ou tribunais federais de justi
ças diversas, entre quaisquer juízes 
ou tribunais federais e os dos Estados, 
e entre juízes ou tribunais de Estados 
diferentes, inclusive os do Distrito 
Federal e os qos Territórios; 

g) a extradição de criminosos, re
quisitada por estados estrangeiros e 
a homologação das sentenças es
trangeiras; 

h) o habeas-corpus, quando o coa
tor ou paciente fôr tribunal, funcio
nário ou autoridade cujos atos este
jam diretamente sujeitos à jurisdi
ção do Supremo Tribunal Federal; 
quando se tratar de crime sujeito a 
essa mesma jurisdição em única instâ
cia; e quando houver perigo de se con
sumar a violência, antes que outro 
juiz ou tribunal possa conhecer do 
pedido; 

i) os mandados de segu:-ança contra 
ato do Presidente da República, da 
:Mesa da Câmara ou do Senado e do 

Presidente do próprio Supremo Tri
bunal Federal; 

j) a execução das sentenças, nas 
causas da sua competência originária, 
sendo facultada a delegação de atos 
prncPssnais a juiz inferior ou a outro 
tribunal; 

z, ~ ações rescisórias de seus acór-
dãos; · 
II - julgar em recurso ordinário: 
a) os mandados de segurança e os 

habeas-corpus decididos em última 
instância pelos tribunais locais ou fe
derais quando denegatória a decisão; 

b) as causas decididas por juízes 
locais, fundadas em tratado ou con
trato da União com Estado estrangei
ro, assim como as em que forem partes 
um Estado estrangeiro e pessoa do
miciliada no pais; 

c) os crimes políticos; 
III - julgar em recurso extraordi

nário as causas decididas em única 
ou última instância por outros tribu
nais ou juizes: 

a) quando a decisão fôr contrári:t 
a dispositivo da Constituição ou à 
letra de tratado ou lei federal; 

. b) quando se questionar sôbre a 
validade de· lei federal em face da 
Constituição, e a decisão recorrida ne
gar aplicação à lei impugnada; 

c) quando se contestar a validade 
de lei ou ato de govêrno local em 
face desta Constituição ou de lei fe
deral, e a decisão recorrida julgar 
válida a lei ou o ato; 

d) quando na decisão recorrida a 
int~rpretação da lei federal invocada 
fôr diversa da que lhe haja dado qual
quer dos outros Tribunais ou o pró
prio Supremo Tribunal Federal. 

IV - Rever, em benefício dos con
denados, as suas decisões criminais 
em processos findos. 

Art. 102. Com recurso. voluntário 
para o Supremo Tribunal Federal, é da 
competência do seu Presidente ccnce
der exequatur a cartas ;rogatórias de 
tribunais estrangeiros. 

SEÇAO ID 
Do Tribunal Federal de Recursos 

Art. 103. O Tribunál Federal de Re
cursos, com sede na Capital Federal, 
compor-se-á de nove juízes, nomeados 
pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a escolha pelo Senado Fe
deral, sendo dois terços entre magis
trados e um têrço entre advogados e 
membros do ministério público, com 
os requisitos do art. 99. 
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Parágrafo único. ~sse Tribunal po
derá dividir-se em câmaras ou tur
mas. 

Art. 104. Compete ao Tribunal Fe
deral de Recursos: _ 

I - processar e julgar originària
mente: 

a) as ações rescisórias de seus acór
dãos; 

b) os mandados de segurança, 
quando a autoridade coatora fôr Mi
nistro de Estado, o próprio Tribunal 
ou o seu Presidente; 

n - julgar em g:rau de recurso: 
a) as causas decididas em primeira 

instância, quando a União fôr inte
ressada como autora, ré, assistente ·ou 
opoente, exceto as de falência, ou 
quando se tratar de crimes pratica
dos em detrimento de bens, serviços ou 
interêsses da União, ressalvada a com
petência da Justiça Eleitoral e a da 
Justiça Eleitoral e a da Justiça Mi
litar; 

b) as decisões de juízes locais, de
negatórias de habeas-corpus, e as pro
feridas em mandados de segurança, se 
federal a autoridade apontada como 
coatora; 

III - rever, em benefício dos con
denados, as suas decisões criminais 
em processos findos. 

Art. 105. A lei poderá criar, em 
diferentes regiões do país, outros Tri
bunais Federais de Recursos, mediante 
proposta do próprio Tribunal e apro
vação do Supremo Tribunal Federal, 
fixando-lhes sede e jurisdição terri
torial e observados os preceitos dos 
arts. 103 e W4. 

SEÇAO lV 

Dos juízes e tribunais militares 

Art. 106. São órgãos da justiça mi
litar o Superior Tribunal Militar e os 
tribunais e Juizes inferiores que a lei 
instituir. 

Parágrafo -único. A lei disporá sôbre 
o número e a forma de escolha dos 
juízes militares e togados do Superior 
ribunal Militar, os quais terão ven
cimentos iguais aos dos juízes do Tri
bunal Federal de Recursos, e estabe
lecerá as condições de acesso dos au
ditores. 

Art. 107. A inamovibilidade assegu
rada aos membros da Justiça Militar 
não os exime da obrigação de acompa
nhar as fôrças jnnto às quais tenham 
de servir. 

Art. 108. A Justiça Militar compete 
processar e julgar, nos crimes milita
res definidos em lei, os militares e as 
peSBOas que lhes são assemelhadas. 

§ 1.0 ~sse fôro especial poderá esten
der-se aos civis, nas casos expressos 
em lei, para a repressão de crimes con
tra a segurança externa do país ou 
as instituições militares. 

§ 2.0 A lei regulará a aplicação das 
penas da legislação militar em tempo 
de guerra. 

SEÇÃO V 
Dos juízes e tribunais eleitorais 

Art. 109. Os órgãos da justiça elei-
toral são os seguintes: 

I - Tribunal Superior Eleitoral; 
II - Tribunais Regionais Eleitorais·; 
III - Juntas eleitorais; 
IV - Juízes eleitoTais. 
Art. 110. O Tribunal Superior Elei

toral, com sede na Capital da Repú
blica, compor-se-á: 

I - mediante eleição em escrutínio 
secreto: · 

a) de dois juízes escolhidos pelo 
Supremo Tribunal Federal dentre os 
seus Ministros; 

b) de dois juízes escolhidos pelo 
Tribunal Federal de Recursos dentre 
os . seus juízes; 

c) e de um juiz escolhido pelo 
Tribunal de Justiça do Distrito F1e
deral dentre os seus desembargadores; 

II - por nomeação do Presidente 
da República: 

De dois dentre seis cidadãos de ·no
tável saber jurídico e reputação ilibada, 
que não sejam incompatíveis por lei, 
indicados pelo Supremo Tribunal Fe
deral. 

Parágrafo único. O Tribunal Su
perior Eleitoral elegerá para seu pre
sidente um dos dois Ministros do Su
premo Tribunal Federal, cabendo ao 
outro a vice-presidência. 

Art. '1'11. Haverá um Tribunal Re
gional Eleitoral na capital de cada 
Estado e no Distrito Federal. 

Parágrafo único. Mediante proposta 
do Tribunal Supe:ior Eleitoral, poderá 
criar-se por lei um Tribunal Regional 
Eleitoral na Capital de qualquer Ter
ritório. 

Art. 112. Os T,ribunais Regionais 
Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição em escrutínio 
secreto: 

a) de três juízes escolhidos pelo Tri
btmal de Justiça dentre os seus 
membros; 

b) de dois juízes escolhidos pelo 
Tribunal de Justiça dentre os juízes 
de direito; 

II - por nomeação do Presidente da 
República: 

De dois dentre seis cidadãos de no
tável saber e reputação ilibada, que 
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náo sejam incompatíveis ,por lei, indi
cados pelo Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. O Presidente e o 
Vice-Presidente do Tribunal Regio
nal Eleitoral serão escolhidos dentre 
os três desembargadores do Tribunal 
de Justica. 

Art. 1Í3. O número dos juízes dos 
tribunais -eleito-·ais não será reduzido, 
mas poderá ser elevado, até nove, 
media;nte proposta do Tribunal Su
perior Eleitoral e na forma por êle 
sugerida. 

Art. 114. Os juízes dos tribunais elei
torais, a menos que ocorra motivo 
justificado, servirão obrigatOriamente 
por dois anos, e não poderão servir 
por mais de dois biênios consecutivos. 

Art. 115. Os substitutos dos mem
bros efetivos dos Tribunais Eleitorais 
serão escolhidos, na mesma ocasião 
e pelo mesmo processo, em número 
igual para cada categoria. 

Art. 116. Será regulada por lei a 
organização das juntas eleitorais, a 
que presidirá um juíz de direito, e os 
seus membros serão nomeados, depois 
da aprovação do Tribunal Regional 
Eleitoral pelo presidente dêste. 

Art. 117. Compete aos Juízes de di
reito exercer, com jurisdição plena e 
na forma da lei, as funções de juízes 
eleitorais. 

Parágrafo único. A lei poderá outor
gar a outros juízes competência para 
funções não decisórias. 

Art. 118. Enquanto servirem, os ma-. 
gistrados eleitorais gozarão, no que 
lhes fôr aplicável, das garantias esta
belecidas no art. 95 números I e II e, 
como tais, não terão outras incompa
tibilidades senão as declaradas por lei. 

Art. 119. A lei regulará a com
petência dos juízes e tribunais elei
torais. Entre as atribuições da jus
tiça eleitoral, inclui-se: 

I - o registro e a cassação de re
gistro dos partidos políticos; 
li - a divisão eleitoral em todo o 

Pais; 
III - o alistamento eleitoral; 
IV - a fixação da data das eleições, 

quando não determinada · por dispo
sição constitucional ou legal; 

V - o processo eleitoral, a apura
ção das eleições e a expedição de di
plomas aos eleitos; 

VI - o conhecimento e a decisão das 
argüições de inelegibilidade; 

VII - o processo e julgamento dos 
crimes eleitorais e dos comuns que 
lhes forem conexos, e bem assim o de 
ha7Jeas-corpus e mandados de segu
rança em matéria eleitoral; 

VIII- o conhecimento de reclama
ções relativa a obrigações impostas 
por lei aos partidos políticos, quanto 
à sua co·ntabilidade e à apuração da 
origem dos séus recursos. 

Art. 120. São irrecorríveis as de
cisões do Tribunal Superior Eleitoral, 
salvo as que declararem a invalidade 
de lei ou ato cont1:ários a esta Cons
tituiçáio e as denegatórias de habeas
corpus ou mandado de segurança, 
das quais caberá recurso para o Su
premo Tribunal Federal. 

Art. 121. Das decisões dos Tribu
nais Regionais Eleitorais somente ca
berá recurso para o Tribunal Supe
riOT Eleitoral quando: 

I - forem tomadas contra expressa 
disposição de lei; 
li - · ocorrer divergência na inter

pretação de lei entre dois ou mais tri
bunais eleitorais; 

III - versarem sôbre expedição de 
diploma nas eleições federais e esta
duais. 

IV - denegarem habeas-corpus ou 
mandado de segurança. 

SEÇAO VI 

Dos juízes e tribunais. do trabalho 

Art. !122. Os órgãos da justiça do 
trabalho são os seguintes: 
I- Tribunal Superior do Trabalho: 
li - Tribunais Regionais do Traba

lho; 
III - Juntas ou juizes de concilia

ção e julgamento. 
§ 1.0 O Tribunal Superior do Traba

lho tem a sua sede na Capital Federal. 
§ 2.0 A lei fixará o número dos ri

'bunais Regionais do Trabalho e as 
suas sedes. 

s 3.0 A lei instituirá as juntas de con
ciliação e julgamento, podendo, nas 
comarcas onde elas não forem insti
tuídas, atribuir as suas funções aos 
juízes de direito. 

§ 4.0 poderão ser criados por lei ou
tros órgãos da justiça do trabalho. 

§ 5.0 A constituição, investidura, jus
risdição, competência, garantias e con
dições de exercício dos órgãos da jus
tiça do trabalho serão reguladas por 
lei, ficando assegurad.a a paridade ele 
representação de empregados e em
pregadores. 

Art. 123. Compete à justiça do Tra
balho conciliar e julgar os dissídios 
individuais e coletivos entre emprega
dos e empregadores, e as demais con
trovérsias oriundas de ~relações elo 
trabalho regidas por legislação es
pecial. 
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§ 1.0 Os dissídios relativos a aciden
tes do trabalho são da competência da 
justiça ordinária. 

§ 2.0 A lei especificará os casos em 
que as decisões, nos dissídio·s coletivos, 
poderão estabelecer normas e condi
ções do trabalho. 

TíTULO U 

Da justiça dos Estados 

Art. 124. Os Estados organizarão a 
sua justiça com observância dos ar
tigos 95 a 97 e também dos seguintes 
princípios: 

I - Serão inalteráveis a divisão e 
a organização judiciárias, dentro de 
cinco anos da data da lei que as es
tabelecer, salvo proposta motivada 

do Tribunal de Justiça. 
II - Poderão ser criados tribunais 

de alçada inferior à dos Tribunais de 
Justiça. 

III - O ingresso na magistratura 
vitalícia dependerá de concurso de 
provas, organizado pelo Tribunal de 
JustiÇa com a colaboração do Conse
lho Secional da Ordem dos Advoga
dos do Brasil, e far-se-á a indicação 
dos candidatos, sempre que fôr possí
vel, em lista tríplice. 
' IV - A promoção dos juízes far-se-á 
de entrância para entrância, por an
tiguidade e por merecimento, alterna
damente, e, no segundo caso, depende
rá de lista tríplice organizada pelo 
Tribunal de Justiça. Igual proporção 
se observará no acesso a êsse Tribunal, 
ressalvado o disposto no n.0 V dêste 
artigo. Para isso, nos casos de mereci
mento, a lista tríplice se comporá de 
nomes escolhidos dentre os dos juízes 
de qualquer entrância. Em se tratando 
de antiguidade, que se apurará na 
última entrância, o Tribunal resolverá 
preliminarmente se deve se~· indicado 
o Juiz mais antigo; e, se êste fôr re
cusado por três quartos dos desembar
gadores, repetirá a votação em relação 
ao imediato, e assim por diante, até se 
fixar a indicação. Somente após dois 
anos de efetivo exercício na respectiva 
entrância poderá o juiz ser promovido. 

V - Na composição de qualquer tri
bunal, um quinto dos lugares será pre
enchido por advogados e membros do 
Ministério Público, de notório mere
cimento e reputação ilibada, com dez 
anos, pelo menos, de prática forense. 
Para cada vaga, o tribunal, em sessão 
e escrutínio secreto, votará lista tríplice. 
Escolhido um membro do Ministério 
Público, será preenchida por advogado 
a. vaga seguinte. 

VI - Os vencimentos dos desembar
gadores serão fixados em quantia não 
inferior à que recebem, a qualquer 
título, os secretários de Estado; e os 
dos demais juízes vitalícios, com dife
rença não excedente a trinta .por cento 
de uma para outra entrância, atribuin
do-se a·os de entrância mais elevada 
não menos de dois têrços dos venci-
mentos dos desembargadores. . 

VII - Em caso de mudança de sede 
do juízo, é facultado ao juiz remo
ver-se para a nova sede, ou para co
marca de igual entrância, ou pedir 
disponibilidade com vencimentos in
tegrais. 

VIII - Só por proposta do Tribunal 
de Justiça poderá ser alterado o nú
mero dos seus membros e dos de qual
quer outro tribunal. 

IX - E' da competência privativa 
do Tribunal de Justiça processar e 
julgar os juízes de inferior instância 
nos crimes comuns e nos de responsa
bilidade. 

X - Poderá ser instituída a justiça 
de paz temporária, com atribuição 
judiciária de substituição, exceto para 
julgamentos finais ou recorríveis, e 
competência para a habilitação e cele
bração de casamentos ·e outros atos 
previstos em lei . 

XI - Poderão ser criados juízes to
gados com investidura limitada a certo 
tempo e competência para julgamento 
das causas de pequeno valor. ltsses juí
zes poderão substituir os juízes vita
lícios. 

XII - A justiça militar estadual, 
organizada com observância dos pre
ceitos gerais da lei federal (art. 5.0 , 

n.o XV, f), terá como órgãos de pri
meira instância os conselhos de jus
tiça e como órgão de segunda ins
tância u mtribunal especial ou o Tri
bunal de Justiça. 

TíTULO !II 

Do Ministério Público 

Art. 125. A lei organizará o Ministé
rio Público da União perante a jus
tiça comum, a militar, a eleitoral e a 
do trabalho. 

Art. 126. O Ministério Público Fe
deral tem por chefe o Procurador Ge
ral da República, nomeado pelo Pre
sidente da República, depois de apro
vada a escolha pelo Senado Federal, 
dentre cidadãos com os requisitos indi
cados no art. 99, e que será demissível 
ad nutum. 

Parágrafo único. A União será re
presentada em juízo pelos procurado
res da República, podendo a lei co-
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não sejam incompatíveis por lei, indi
cados pelo Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. O Presidente e o 
Vice-Presidente do Tribunal Regio
nal Eleitoral serão escolhidos dentre 
os três desembargadores do Tribunal 
de Justiça. 

Art. 113. O número dos juízes dos 
tribunais -eleito-·ais não será reduzido, 
mas poderá ser elevado, até nove, 
media;nte proposta do Tribunal Su
perior Eleitoral e na forma por êle 
sugerida. 

Art. 114. Os juízes dos tribunais elei
torais, a menos que ocorra motivo 
justificado, servirão obrigatOriamente 
por dois anos, e não poderão servir 
por mais de dois biênios consecutivos. 

Art. 115. Os substitutos dos mem
bros efetivos dos Tribunais Eleitorais 
serão escolhidos, na mesma ocasião 
e pelo mesmo processo, em número 
igual para cada categoria. 

Art. 116. Será regulada por lei a 
organização das juntas eleitorais, a 
que presidirá um juíz de direito, e os 
seus membros serão nomeados, depois 
da aprovação do Tribunal Regional 
Eleitoral pelo presidente dêste. 

Art. 117. Compete aos Juízes de di
reito exercer, com jurisdição plena e 
na forma da lei, as funções de juizes 
eleitorais. 

Parágrafo único. A lei poderá outor
gar a outros juízes competência para 
funções não decisórias. . 

Art. 118. Enquanto servirem, os ma-. 
gistrados eleitorais gozarão, no que 
lhes fôr aplicável, das garantias esta
belecidas no art. 95 números I e II e, 
como tais, não terão outras incompa
tibilidades senão as declaradas por lei. 

Art. 119. A lei regulará a com
petência dos juízes e tribunais elei
torais. Entre as atribuições da jus
tiça eleitoral, inclui-se: 

I - o registro e a cassação de re
gistro dos partidos políticos; 
li - a divisão eleitoral em todo o 

Pais; 
ITI - o alistamento eleitoral; 
IV - a fixação da data das eleições, 

quando não determinada por dispo
sição constitucional · ou legal; 

V - o processo eleitoral, a apura
ção das eleições e a expedição de di
plomas aos eleitos; 

VI - o conhecimento e a decisão das 
argüições de inelegibilidade; 

VII - o processo e julgamento dos 
crimes eleitorais e dos comuns que 
lhes forem conexos, e bem assim o de 
halJeas-corpus e mandados de segu
rança em matéria eleitoral; 

VIII- o conhecimento de reclama
ções relativa a obrigações impostas 
por lei aos partidos políticos, quanto 
à sua contabilidade e à apuração da. 
origem dos séus recursos. 

Art. 120. São irrecorríveis as de
cisões do Tribunal Superior Eleitoral, 
salvo as que declararem a invalidade 
de lei ou ato contrários a esta Cons
tituição e as denegatórias de habeas
corpus ou mandado de segurança, 
das quais caberá recurso para o Su
premo Tribunal Federal. 

Art. 121. Das decisões dos Tribu
nais Regionais Eleitorais somente ca
berá recurso para o Tribunal Supe
rioT Eleitoral quando: 

I - forem tomadas contra expressa. 
disposição de lei; 
II -· ocorrer divergência na inter

pretação de lei entre dois ou mais tri
bunais eleitorais; 

IH - versarem sôbre expedição de 
diploma nas eleições federais e esta
duais. 

IV - denegarem habeas-corpus ou 
mandado de segurança. 

SEÇAO VI 

Dos juízes e tribunais. do trabalho 

Art. ~122. Os órgãos da justiça do 
trabalho são os seguintes: 
I- Tribunal Superior do Trabalho: 
II - Tribunais Regionais do Traba

lho; 
III - Juntas ou juízes de concilia

ção e julgamento. 
§ 1.0 o Tribunal Superior do Traba

lho tem a sua sede na Capital Federal. 
§ 2.0 A lei fixará o número dos ri

'Qunais Regionais do T.rabalho e as 
suas sedes. 

§ 3.0 A lei instituirá as juntas de con
ciliação e julgamento, podendo, nas 
comarcas onde elas não forem insti
tuídas, atribuir as suas funções aos 
juízes de direito. 

§ 4.0 poderão ser criados por lei ou
tros órgãos da justiça do trabalho. 

§ 5.0 A constituição, investidura, jus
risdição, competência, garantias e con
dições de exercício dos órgãos da jus
tiça do trabalho serão reguladas por 
lei, ficando assegurada a paridade de 
representação de empregados e em
pregadores. 

Art. 123. Compete à justiça do Tra
balho conciliar e julgar os dissídios 
individuais e coletivos entre emprega
dos e empregadores, e a.s demais con
trovérsias oriundas de relações elo 
trabalho regidas por legislação es
pecial. 
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I 

§ 1.0 Os dissídios relativos a aciden
tes do trabalho são da competência da 
justiça ordinária. 

§ 2.0 A lei especificará os casos em 
que as decisões, nos dissídios coletivos, 
poderão estabelecer normas e condi
ções do trabalho. 

TíTULO ll 

Da justiça dos Estados 

Art. 124. Os Estados organizarão a 
sua justiça com observância dos ar
tigos 95 a 97 e também dos seguintes 
princípios: 

I - Serão inalteráveis a divisão e 
a organização judiciárias, dentro de 
cinco anos da data da lei que as es
tabelecer, salvo proposta motivada 

do Tribunal de Justiça. 
II - Poderão ser criados tribunais 

de alçada inferior à dos Tribunais de 
Justiça. 

III - O ingresso na magistratura 
vitalícia dependerá de concurso de 
provas, organizado pelo Tribunal de 
JustiÇa com a colaboração do Conse
lho Secional da Ordem dos Advoga
dos do Brasil, e far-se-á a indicação 
dos candidatos, sempre que fôr possí
vel, em lista tríplice. 
' IV - A promoção dos juízes far-se-á 
de entrância para entrância, por an
tiguidade e por merecimento, alterna
damente, e, no segundo caso, depende
rá de lista tríplice organizada pelo 
Tribunal de Justiça. Igual proporção 
se observará no acesso a êsse Tribunal, 
ressalvado o disposto no n.0 V dêste 
artigo. Para isso, nos casos de mereci
mento, a lista triplice se comporá de 
nomes escolhidos dentre os dos juízes 
de qualquer entrância. Em se tratando 
de antiguidade, que se apurará na 
última entrância, o Tribunal resolverá 
preliminarmente se deve se~· indicado 
o Juiz mais antigo; e, se êste fôr re
cusado por três quartos dos desembar
gadores, repetirá a votação em relação 
ao imediato, e assim por diante, até se 
fixar a indicação. Somente após dois 
anos de efetivo exercício na respectiva 
entrância poderá o juiz ser promovido. 

V - Na composição de qualquer tri
bunal, um quinto dos lugares será pre
enchido por advogados e membros do 
Ministério Público, de notório mere
cimento e reputação ilibada, com dez 
anos, pelo menos, de prática forense. 
Para cada vaga, o tribunal, em sessão 
e escrutínio secreto, votará lista tríplice. 
Escolhido um membro do Ministério 
Público, será preenchida por advogado 
a. vaga seguinte. 

VI - Os vencimentos dos desembar
gadores serão fixados em quantia não 
inferior à que recebem, a qualquer 
título, os secretários de Estado; e os 
dos demais juízes vitalícios, com dife
rença não excedente a trinta .por cento 
de uma para outra entrância, atribuin
do-se a·os de entrância mais elevada 
não menos de dois têrços dos venci-
mentos dos desembargadores. . 

VII - Em caso de mudança de sede 
do juízo, é facultado ao juiz remo
ver-se para a nova sede, ou para co
marca de igual entrância, ou pedir 
disponibilidade com vencimentos in
tegrais. 

VIII - Só por proposta do Tribunal 
de Justiça poderá ser alterado o nú
mero dos seus membros e dos de qual
quer outro tribunal. 

IX - E' da competência privativa 
do Tribunal de Justiça processar e 
julgar os juízes de inferior instância 
nos crimes comuns e nos de responsa
bilidade. 

X - Poderá ser instituída a justiça 
de paz temporária, com atribuição 
judiciária de substituição, exceto para 
julgamentos finais ou recorríveis, e 
competência para a habilitação e cele
bração de casamentos ·e outros atos 
previstos em lei. 

XI - Poderão ser criados juízes to
gados com investidura limitada a certo 
tempo e competência para julgamento 

· das causas de pequeno valor. l!:sses juí
zes poderão substituir os juízes vita
lícios. 

XII - A justiça militar estadual, 
organizada com observância dos pre
ceitos gerais da lei federal (art. 5.0 , 

n.0 XV, f), terá como órgãos de pri
meira instância os conselhos de jus
tiça e como órgão de segunda ins
tância u mtribunal especial ou o Tri-

. bunal de Justiça. 

TíTULO lii 

Do Ministério Público 

Art. 125. A lei organizará o Ministé
rio Público da União perante a jus
tiça comum, a militar, a eleitoral e a 
do trabalho. 

Art. 126. O Ministério Público Fe
deral tem por chefe o Procurador Ge
ral da República, nomeado pelo Pre
sidente da República, depois de apro
vada a escolha pelo Senado Federal, 
dentre cidadãos com os requisitos indi
cados no art. 99, e que será demissível 
ad nutum. 

Parágrafo único. A União será re
presentada em juízo pelos procurado
res da República, podendo a lei co-
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meter êsse encargo, nas comarcas do 
interior, ao ministério público local. 

Art. 127. Os membros do Ministé
rio Público da União, do Distrito Fe
deral e dos Territórios ingressarão nos 
cargos iniciais da carreira mediante 
concurso. Após dois anos de exercício, 
não poderão ser demitidos senão por 
sentença judiciária ou mediante pro
cesso administrativo em que se lhes 
faculte ampla defesa; nem removidos 
a não ser mediante representação mo
tivada do chefe do Ministério Público, 
com fundamento em conveniência elo 
serviço. 

Art. 128. Nos Estados, o Ministério 
Público será organizado em carre1ra, 
observados os preceitos do artigo an
terior, e o princípio de promoção de 
entrância a entrância. 

TíTULO IV 
Da declaração de direitos 

CAPíTULO I 

Da nacionalidade e da cidadania 
Art. 139 São brasileiros: 
I - os nascidos no Brasil, ainda que 

de pais estrangeiros, não residindo 
êstes a serviço do govêrno do seu 
pais; 

II - os filhos de b~·asileiro ou bra
sileira, nascidos no estrangeiro, se os 
pais estiverem a serviço do Br·asil, ou 
não o estando, se vierem residir no 
Pais. Nêste caso, atingida a maiori
dade, deverão, para conservar a na
cionalidade brasileira, optar por ela, 
dentro em quatro anos. 

III - os que adquiriram a naciona.
lidade brasileira nos têrmos do ar
tigo 69, ns. IV e V, da Constituição de 
24 de fevereiro de 1891; 

IV - os naturalizados pela forma 
que a lei estabelecer, exigidas aos por
tuguêses apenas a residência no País 
por um ano ininterrupto, idoneidade 
moral e sanidade física. 

Art. 130. Perde a nacionalidade o 
brasileiro: 

I - que, por naturalização volun
tária, adquirir outra nacionalidade; 

II - que, sem licença do ' Presidente 
da República, aceitar de govêrno es
trangeiro comissão, emprêgo ou pen-
são; · 

III - que, por sentença judiciária, 
em processo que a lei estabelecer, ti
ver cancelada a sua naturalização, por 
exercer atividade nociva ao interêsse 
nacional. 

Art. 131. São eleitores os brasileiros 
maiores de dezoito anos que se alista
rem na forma da lei. 

Art. 132. Não podem alistar-se elei:
tores: 

I - os analfabetos; 
II - os que não saibam exprimir

se na língua nacional; 
III - os que estejam privados, tem

poráriamente ou definitivamente, dos 
direitos políticos. 

Parágrafo único. Também não po
dem alistar-se eleitores as praças de 
pré, salvo os aspirantes a oficial, os 
suboficiais, os subtenentes, os sargen
tos e os alunos das escolas militares 
de ensino superior. 

Art. 133. O alistamento e o voto 
são obrigatórios para os brasileiros de 
ambos os sexos, salvo as exceções 
previstas em lei. 

Art. 134. O sufrágio é universal e 
direto, o voto é secreto, e fica assegu. 
rada a representação proporcional dos 
partidos políticos nacionais na forma 
que a lei estabelecer. 

Art. 135. Só se suspendem ou se per
dem os direitos políticos nos casos dêste 
artigo. 

§ 1.0 suspendem-se: 
I - por incapacidade civil absoluta; 
II - por condenação criminal, en-

quanto durarem os seus efeitos. 
§ 2.0 Perdem-se: 
I - nos casos estabelecidos no ar

tigo '1:30; 
II - pela recusa prevista no ar

tigo .J.41, § 8.0 ; 

III - pela aceitação de títulos no
biliário ou condecoração estrangeil'a 
que importe restrição de direito ou 
dever perante o Estado. 

Art. 136. A perda dos direitos po
líticos acarreta simultâneamente a do 
cargo ou função pública. 

Art. 137. A lei estabelecerá as con
dições de reaquisição dos direitos po
líticos e da nacionalidade. 

Art. 138. São ·inelegíveis os inalis
táveis e os mencionados no parágrafo 
único do art. 132 . 

Art. 139. São também inelegíveis: 
I - para Presidente e Vice-Presi

dente da República: 
a) o Presidente que tenha exer

cido o cargo por qualquer tempo no 
período imediatamente anterior e bem 
assim o vice-presidente que lhe tenba 
sucedido ou quem, dentro dos seis me
ses anteriores ao pleito, o haja subs· 
tituído; 

b) até seis meses depois de afasta
dos definitivamente das funções, os 
governadores, os interventores federais, 
nomeados de acôrdo com o art. 12, os 
Ministros de Estado e o Prefeito do 
Distrito Federal; 
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c) até três meses depois de cessadas 
definitivamente as funções, os Mi
nistros do Supremo Tribunal Federal 
e ó Procurador Geral da República, 
os chefes de estado-maior, os juízes, 
o procurador geral e os procuradores 
regionais da justiça eleitoral, os se
cretários de Estado e os chefes de po
lícia; 

II - para Governador: 
a) em cada Estado, o Governador 

que :\laja exercido o cargo por qual
quer tempo no período imediatamente 
anterior ou quem lhe haja sucedido, 
ou dentro dos seis meses anteriores ao 
pleito, o tenha substituído; e o inter
ventor federal nomeado na forma do 
art. 12, que tenha exercido as funções 
por qualquer tempo no período go
vernamental imediatamente · anterior; 

b) até um ano depois de afastados 
definitivamente das funções, o Pre
sidente, o Vice-Presidente da Repú
blica e os substitutos que hajam assu
mido a presidência; 

c) em cada Estado, até três meses 
depois de cessadas definitivamente as 
funções, os secretários de Estado, os 
comandantes das ·regiões militares, os 
chefes e 'OS comandantes de polícia, os 
magistrados federais e estaduais e o 
chefe do Ministério Público; 

d) até três meses depois de cessa
das definitivamente as funções, os 
que forem inelegíveis para Presidente 
da República salvo os mencionados nas 
letras a e b dês te número; 

m - para Prefeito, o que houver 
exercido o cargo .por qualquer tempo, 
no período imediatamente anterior, e 
bem assim o que lhe tenha sucedido, 
ou dentro dos seis meses anteriores ao 
pleito o haja substituído; e, igual
mente, pelo mesmo parzo as autorida
des policiais com jurisdição no Mu
nicípio; 

IV - para a Câmara dos Deputados 
e o Senado Federal, as autoridades 
em os ns. I e II, nas mesmas condi
ções em ambos estabelecidas se em 
exercício nos três meses anteriores ao 
pleito; 

V - para as assembléias legislati
vas, os governadores, secretários de 
Estado e chefes de polícia, até dois 
meses depois de cessadas definitiva
meu as funções. 

Parágrafo único. Os preceitos dêste 
artigo aplicam-se aos titulares, assim 
efetivos como interinos, dos cargos 
mencionados. 

Art. 140. São ainda inelegíveis, nas 
mesmas condições do artigo anterior, 

o cônjuge e os parentes, consanguíneos 
ou afins, até o segundo grau: 

I - do Presidente e do Vice-Pre
sidente da República ou do substituto 
que assumir a presidência: 

a) para Presidente e Vice-Presi
dente; 

b) para governador; 
c) :para deputado ou senador, salvo 

se já tiverem exercido o mandato ou 
forem eleitos simultâneamente com o 
Presidente e o Vice-Presidente da Re-
pública; . 

II - do Governador ou Interventor 
Federal, n'Omeado de acôrdo com o 
art. 12,. em cada Estado: 

a) para governador; 
b) para deputado ou senador, salvo 

se Ja tiveram exercido o mandato ou 
forem eleitos simultâneamente com o 
governador; 

III - do prefeito, para o mesmo 
cargo. 

CAPíTULO II 
Dos direitos e das garantias individuais 

Art. 141. · A Constituição assegura 
aos brasileiros e aos estrangeiros resi
dentes no pais a inviolabilidade dos 
direitos concernentes à vida, à liber
dade, à segurança individual e à pro
priedade, nos têrmos seguintes: 

§ 1.0 Todos são iguais perante a lei. 
§ 2.0 Ninguém pode ser obrigado a 

fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei. 

§ 3.0 A lei não prejudicará o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e a 
coisa julagda. 

§4.0 A lei não poderá excluir da 
apreciação do Poder Judiciário qual
quer lesão de direito individual. 

§ 5.0 E' livre a manifesta;ção do pen
samento, sem que dependa de censura, 
salvo quanto a espetáculos e diversões 
públicas, respondendo cada um, nos 
casos e na forma que a lei preceituar, 
pelos abusos que cometer. Não é permi
tido o anonimato. E' assegurado o di
reito de resposta. A publicação de li
vros e periódicos não dependerá de 
licença do poder público. Não será, 
porém, tolerada propaganda de guerra, 
de processos violentos para subverter 
a ordem política e social, ou de pre
conceitos de raça ou de classe .. 

§ 6.0 E' inviolável o sigilo da corres
pondência. 

§ 7.0 E' inviolável a liberdade de 
consciência e de crenças e assegurado 
o livre exercício dos cultos religiosos, 
salvo o dos que contrariem a ordem 
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pública ou os bons costumes. As asso
ciações religiosas adquirirão .persona
lidade jurídica na forma da lei civil. 

§ 8.0 Por motivo de conviccão reli
giosa, filosófica ou política, ninguém 
será privado de nenhum dos seus di
reitos, salvo se a invocar para se exi
mir de obrigação, encargo ou serviço 
impostos pela lei aos brasileiros em 
geral, ou recusar os que ela estabelecer 
em substituição daqueles deveres, a 
fim de atender escusa de consciência. 

§ 9.0 Sem constrangimento dos fa
\'orecidos, será prestada por brasi
leiros (art. 129, ns. I e li) assistência 
religiosa às fôrças armadas e, quando 
solicitada pelos interessados ou seus 
representantes legais, também nos es
tabelecimentos de internação coletiva. 

§ 10. Os cemitérios terão caráter 
secular e serão administrados pela 
autoridade municipal. E' permitido a 
tôdas as confissões religiosos praticar 
nêles os seus ritos. As associacões ::-e
ligiosas poderão, na forma ·da lei, 
manter cemitérios particulares. 

§ 11. Todos podem reunir-se, sem 
armas, não intervindo a polícia senão 
para assegurar a ordem pública . . Com 
êsse intuito, poderá a polícia designar 
o local para a reunião, contanto que, 
assim procedendo, não a fruste ou im
possibilite. 

§ '1:2. E' garantida a liberdade de as
sociação para fins lícitos. 

Nenhuma associação poderá ser com
pulsàriamente dissolvida senão em vir
tude de sentença judiciária. 

§ 13. E' vedada a organização, o re
gistro ou o funcionamento ·de qualquer 
partido político ou associação, cujo 
programa ou ação contrarie o regime 
democrático, baseado na pluralidade 
dos partidos e na garantia dos direitos 
fundamentais do homem . . 

§ 14. E' livre o exercício de qualquer 
profissão, observadas as condições e 
capacidade que a lei estabelecer. 

§ 15. A casa é o asilo inviolável do 
indivíduo. Ninguém poderá nela pene
trar à noite, sem consentimento do 
morador, a não ser para acudir a ví
tima de crime ou desastre, nem du
rante o dia, fora dos casos e pela for
ma que a lei estabelecer. 

§ 16. E' garantido 'O direito de pro
priedade, salvo o caso de desapropria
ção por necessidade ou utilidade pú
blica, cu por interêsse social, mediante 
prévia e justa indenização em dinheiro, 
Em caso de perigo iminente,. como 
guerra ou comoção intestina, as au
toridades competentes poderão usar 
da propriedade particular, se assim 

o ex1g1r o bem público, ficando, toda
via, assegurado o direito a indenização 
ulterior. 

§ 17. Os inventos industriais perten
cem aos seus autores, aos quais a lei 
garantirá privilégio temporário ou, se 
a vulgarização convier à coletividade, 
concederá justo prêmio. 

§ 18. E' assegurada a propriedade 
das marcas de indústria e comércio, 
bem como a exclusividade do uso do 
nome comercial. 

§ 19. Aos autores de obras literá
rias, artísticas ou científicas pertence 
o direito exclusivo de reproduzí-las. 
Os herdeiros dos autores gozarão dê.5se 
direito pelo tempo que a lei fixar. 

§ 20. Ninguém será prêso senão em 
flagrante delito ou, por ordem escrita 
da autoridade competente, nos casos 
expressos em lei. 

§ 21. Ninguém será levado à prisão 
ou nela detido se prestar fiança permi
tida em lei. . 

§ 22. A prisão ou detenção de qual
quer pessoa será imediatamente co
municada ao juiz competente, que a 
relaxará, se não fôr legal, e, nos 
casos previstos em lei, promoverá a 
responsabilidade da autoridade coatora. 

§ 23. Dar-se-á habeas-corpus sem
pre que alguém sofrer ou se acha~ 
ameaçado de sofrer violência ou coa
ção em sua liberdade de locomoção; 
por ·ilegalidade ou abuso de poder. 
Nas tra.ngressões disciplinares, não 
cabe o habeas-corpus. 

§ 24. Para proteger direito líquido e 
certo não amparado por habeas-cor
pus, conceder-se-á mandado de segu
rança, seja qual fôr a autoridade res
ponsável pela ilegalidade ou abuso de 
poder. 

~ 25. E' assegurado aos acusados 
plena defesa, com todos os meios e re
cursos essenciais a ela, desde a nota 
de culpa, que, assinada pela autoridade 
competente, com os nomes do acusador 
e das testemunhas, será entregue ao 
prêso dentro em vinte e quatro horas. 
A instrução criminal será contradi
tória. 

§ 26. Não haverá fôro privilegiado 
nem juízes e tribunais de exceção. 

§ 27. Ninguém será processado nem 
sentenciado senão pela autoridade 
competente e na forma de lei anterior. 

§ 28. E' mantida a instituição do 
júri, com a organização que lhe der 
a lei, contanto que seja sempre ímpar 
o número dos seus membros e garan
tido o sigilo das votações, a plenitude 
da defesa do réu e a soberania dos 
veredictos. Será obrigatoriamente da 
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sua competência o julgamento dos cri
mes contra a vida. 

§ 29. A lei penal regulará a indivi
dualização da pena e só a:etroagirá 
quando beneficiar o réu. 

~ 30 .. Nenhuma pena passar:i da 
pessoa do delinqüente. 

§ 31. Não haverá pena de morte, de 
banimento, de cofisco nem de caráter 
perpétuo. São ressalvadas, quando à 
pena de morte, as disposições ela legis
lação militar em tempo de guerra c.om 
pais estrangeiro. A lei disporá sôbre o 
.seqüestro e a perda de bens, no caso 
de enriquecimento ilícito, por influên
-cia ou com abuso de cargo ou função 
pública. ou de emprêgo em entidade 
autárquica. 

§ 32. Não haverá prisão civil por 
.dívida, multa ou custas, salvo o caso 
do depositário infiel e o de inadim
plemento de obrigação alimentar, na 
forma da lei. 

§ 23. Não será concedida a extradi
ção de estrangeiro por crime político 
ou de opinião e, em caso nenhum, a 
de brasileiro. 

~ 34. Nenhum tributo será exigido 
nem aumentado sem que a lei o esta
beleça; nenhum será cobrado em cada 
e~ercício sem prévia autorização orça
mentária, ressalvada, porém, a tarifa 
aduaneira e o impôsto lançado por 
motivo de guerra. 

~ 35. O Pode~· Público, na forma 
que a lei estabelecer, ·concederá assis
tência. judiciária aos necessitados. 

~ 36 .. A lei assegurará: 
I - o rápido andamento dos pro

cessos nas repartições públicas; 
II - a ciência aos interessados dos 

despachos . e das informações a que 
êles se :refiram; 

III - a expedi{fão das certidões re
queridas para defesa de direitos; 

IV - a expedição das certidões re
queridas para esclarecimento de ne
gócios administrativos, salvo se o in
terêsse público · impuser sigilo. 

s 37. · E' assegurado a quem quer 
que seja o direito de representar, me·· 
diante petição dirigida aos poderes 
públicos, contra abusos. de autoridades, 
e promover a responsabilidade delas. 

§ 38. Qualquer cidadão será parte 
legítima para pleitear a anulação ou 
a declaração de nulidade de atos le
sivos do patrimônio da União, dos 
Estados ou dos municípios, e bem as
sim das entidades autárquica::; e das 
sociedades econômica mista. 

Art. 142. Em tempo de p::tz, qual
quer pessoa poderá com os seus bens 
entrar no território nacional, nêle 

ne:·m.c"ncC'cr ou dêle sair, respeitados 
o.'; p!·ec ~~itos da lei. 

Art. 143. o Govêrno Federal poderá 
expulsar do território nacional o e[õ
trangeiro nocivo à orclern pública, salvo 
se o seu cônjuge fór brasileiro, e :.;~~ 
tiver filho brasileiro (art. 129, n.O I e 
II>, dependente da cco~wú:ia paterna. 

Art. 11:4. A especificação elos direitos 
e garantias expressas n esta Constitui -
ção não exclui outros direitos e ga
rantias decorrente:; do regime e dcs 
princípios que ela adota. 

TíTTJLO V 

Da ordem econômica e social 

Art. 145. A ordem econômica deve 
St'T organizada conforme os princí
pios ela justiça socia.l, concil:ianclo ~) 
liberdade de iniciat iva. com a valori
zaç5,o do trabalho humano. 

Parágrafo único. E' assegm·ado n 
todos trabalho que :oo ~:;sibilite existi~n
cia digna. O trabalho é obrigação 
social. 

Art. 14:6. A União poderá, mediante 
lei especial, intervir no domínio eco
nômico e monopolizar detennina :-la in·· 
dústria ou atividade. A intcrvenci~o 
terá por base o inteTês.se público e por 
limite os direitos fundame!ltais asse
gurados nesta Co:1stituiqfw. 

Art. 147. O uso ela propriedade se!· i 
condiciondo ao bem estar social. A. 
lei poderá, com observância. do disposto 
no artigo 141, ::i l.ô, promover a jusi:cl 
distribuição da propriedade com igual 
oportunidade para todos . 

Art. 148. A lei renrimirá tôcla r' 
qualquer forma de abuso elo poder eco
nômico, inclusive as uniées oü a~;rU}Ja·· 
mentos de emprêsas individuais ou 
sociais, seja qual fôr a sua natureza, 
com o :fim de dorr~inar os mercados 
nacícnais, eliminar a concorrência e 
aumentar arbitràriament~ os lucros. 

Art. 149. A lei disporá sôbre o re
gime dos bancos de depósito, das em
prêsas de seguro, de capitalização e de 
fins análogos. 

Art. 150. A lei criará estabeleci
mentos ele crédito especializado de 
amparo à lavoura e à pecuária. 

Art. 151. A lei disporá sâbre o regime 
das emprêsas concessionárias de servi
ços públicos federais, estaduais e mu
nicipais. 

Parágrafo único. Será determinada 
a fiscrdi;~acão .e a revisão das tarifas 
àos serviço's executados por concc.ssão, 
a fim de que os lucros dos concessioná
rios, nüo excedendo a justiça rernu
neração do capital, lhes permita,'TI 
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atender as necessidades ele n12lhora
mentos e a cxpansào df:s-ses serviços . 
Aplicar-se-á a lei às concessões feitas 
n o ,regime anterior de ta~·ifas estipu
Jndas pç~ra todo o tempo de _ dura.çüo 
do contrato. 

Art. 152. As minas e demais riquezas 
do subsolo. bem como as quedas de 
f..gua, constituem propriedade distinta 
da do solo para o efeito de exploração 
ou aproveitamento individual. 

Art. 152. O aproveitamento dos re
cursos minerais e de energia hidráu
lica depende de autorização ou con
cessão federal na forma da lei. 

~ 1.0 As autorizacões ou concessões 
serão emferidas excíusivamente a bra
sileiros ou a emprêsas organizadas no 
País, assegv.rada ao proprietário do 
solo prefen!n.cia para a exploração. Os 
direitos de preferência do proprietário 
d osoio. quanto às minas e jazidas, 
~eráo regulados de acôrdo com a na
tureza delas. 

§ 2.0 Não dependerá de autorização 
ou concessão o aproveitamento de 
energia l1idráu1ica de .potência redu
zida. 

:i 3.0 Satisfeitas as condições exigi
das pela lei, entre as quais a de pos
suíre!Tl os nece~~ários serviços térnicos 
e administrativos, os Est ados passa
rão a exercer nos seus territórios a 
n tribuição constante dêste artigo. 

~ 4.0 A União, nos casos de interêsse 
geral indicados em lei, auxiliará os 
Estados nos estudos refentes às águas 
termominerais de aplicação medici
nal e no anarelhamento das estâncias 
dcstümdas -ao uso delas. 

Art. 154. A usura, em tôdas as suas 
modalidades, será punida na forma 
da lei. 

Art. 155. A navegação de cabotagem 
para o transporte de mercadorias é 
privativa dos navios nacionais, salvo 
caso de necessidade pública. 

Parágrafo único. Os proprietários, 
armadores e comandantes de navios 
nacionais, hem como dois terços, pelo 
menos, dos seus tripulantes, devem ser 
brasileiros (art. 129, ns. I e ID. 
Art. 156. A lei facilitará a fixac-ão do 
homem no capmo, estabelecendo pla
nos de colonização e de aproveitamento 
das terras públicas. Para êsse fim, 
serão preferidos os nacionais e, dentre 
fies, os habitatntes das zonas empo
brecidas e os desempregados . 

~ 1 . o Os Estados assegurarão aos 
posseiros de terras devolutas, que ne
las têm morada habiuta}, preferência 
para aquisição delas, até vinte e cinco 
h<.'!ctares . 

~ 2. 0 Sem prev1a autorizar;fw ào Se
l18.clu FeàG·al, não se fr,J.·~ 4ualquer 
alienaçCw ou concessão ce t errHs pú
blicas com área superior a dez mil 
hectares. 

~ 3. 0 Todo aquêle que, não sendo 
propietário rural nem urbano, c2upar, 
por dez anos initerruptos, sem opo. 
sição nem l'econhecimento de domínio 
alheio, trecho de terra n ão superior 
a vinte e cinco hectares, torn8.ndo·o 
produtivo por seu trabalho c tendo 
nêle sua morada, adquirir-lhe-á :1 lJro
priedade, mediante sentença declara· 
tória devidamente transcrita. 

Art. 157. A legislação do trab1ho e 
a da previdência social obedecer9.o aos 
seguintes preceitos, além de outros 
que visem à melhoria da conui:;i o àos 
trabalhadores: 

I - salário mínimo capa:: ele satis
fazer, conforme as conclicões c~ e cada 
regiào, as necessidade,:; ·normais do 
trahalhador e de sua família: 

II - proibição de diferença de sa
lário p:na um mesmo trabalho pu•_· mo· 
tivo de idade, sexo, nacionalidade ou 
estado civil: 

III - salário do trabalho noturno 
superior ao do diurno; 

IV - participação obrigatória e di
reta do trabalhador nos lucros da 
emprêsa, nos têrmos e pela forma que 
a lei determinar; 

V - duração diária do traballl0 não 
excedente a oito horas, exceto Pus ca
sos e condições previstos em lei: 

VI -· Repouso semanal remunerado, 
preferentemente aos domingos e, no 
limite das exigências técnicas dus em
presas, nos feriados civis e religiosos 
de acôrdo com a tradicào local : 

VII - férias anuais remtmer8d?.s; 
VIII - higiene e segurança do trn

balho; 
IX -- proíbü;:ão de trabalho 1. me

nores de quatorze anos; em h1dúc;tri:1s 
insalubres, a Inulheres e a menores 
de dezoito anos; e de trabalho noturno, 
H menores de dezoito anos, respeita
das, em qualquer caso, as condições 
estabelecidas em lei e as excecões ad
mitidas pelo juiz competente:-

X - direito de gesatnte a descanso 
antes e depois do parto, ::;e m l~,·,'jrtízo 
do emprêgo nem do salário; 

XI - fixação das percentagens de 
empregados brasileiros nos servicos 
públicos dados em concessão e nos és. 
tabelecimentos de determinados ra·· 
mos do comércio e da tndústria ; 

XII - estabilidade na emprêso ou 
na exploração rural, e inden!zação ao 
trabalhador despedido, nos casos e nas 
condições que a lei estatuir ; 
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XIII- reconhe~imento das conven
cões coletivas de trabalho: 
· :-av - asssitência sanitária, inclu
sive ho.spital~r e médica preventiva, 
ao t:::abalhador e à gestante; 

XV - assistência aos des~mprega
ctos: 

XVI - previdência, mediante con
trituição da União, do empregador e 
do empregado, em favor da materni
dade e contra as conseqüências da 
doença da velhice, da invalidez e da 
morte ; 

XVII - ob-·igatorieclade de institui
çáo do seguro pelo empregador contra 
os acidentes no trabalho. 

Pa!·ágrafo único. Nf,o se admitirá 
ck:tinção entre o trabalho manual ou 
técnico e o trabalho intelectual, nem 
entre os profi.ssio1.1ais respectivos, no 
que concerne a direitos, garantias e be
nefícios. 

Art. 153. E' reconhecido o direito 
de greve, cujo exercício a lei regulará. 

Art. 159. E' livre a associação pro
fissional ou sindical,sendo reguladas 
por lei a forma de sua constituição, a 
stla representação lega-l nos contratos 
eoletivos de trabr.lho e o cxercír.io de 
funções delegadas pelo poder público . 

Art. 160. E' vedada a propriedade de 
emprêsas jornalísticas, sejam políticas 
ou simplesmente noticiosas, assim 
como a de radiodifusão, a sociedades 
anônimas por ações ao portador e a 
estrangeiros. Nem êsses, nem pessoas 
jurídicas, excetuados Oi'. partidos po
líticos nacionais, poderão ser acionis
vu.s de sociedades anônimas proprieta, 
rias dessas emprêsas. A brasileiros 
tArt. 129, ns. I e !I). caberá, exclusi
vamente, a .::esponsabilidade principal 
delas e a sua orientação intelectual e 
administrativa. · 

Art. 161. A lei regulará o exercício 
das profissões liberais e a revalidacão 
de diploma expedido por estabeléci
mento estrangeiro de ensino. 

Art. 1!{)2. A seleção, entrada , distri
buição e fixação de imigrantes ficarão 
sujeitas, na forma. da lei, às exigên
eias do interêsse nacional. 

Parágrafo único. Caberá a um ór
gão federal orientar êsses servicos 
c coordená-los com os de naturaliZa
ção e de colonização, aproveitando 
nacionais. 

TÍTULO VI 

Da Fajilia, da Educação e da Cultura 
CAPíTULO I 
Da Fa1nília 

Art. 163. A família é constituída 
pelo casamento de vínculo indissolú-

vel e t~ni. dü·eito à proteção especial 
elo K;tado. 

~ 1.0 o casamento será civil, e gra
tuita a sua cel-ebl'ac~~o. O casamento 
religioso equivalerá -no civil se, obser
vados os impedimentos e as prescri
ç:ões da lei, assim o requerer o ceie
brant-e ou qualquer int2r';:ss?.do, con
tanto que seja o ato in.scrito no ~·e
gistro civil. 

~ 2.0 O casamento religioso, celebra
do sem as formalidades dêste artigo, 
terá efeitos civis, se a requerimento dos 
nubentes, fôr inscrito no registro pú
blico mediante prévia habilitação pe
rante a autoridade competente. 

Art. 164. E' obrigatória, em todo o 
território nacional, a assistência à ma
ternidade, à infância e à adolescên
cia. A lei instituirá o amparo das 
famílias de prole numerosa. 

Art. 165. A vocação para suceder em 
bens de estrangeiros e:~istentes no 
Brasil será regulada pela lei brasileira 
e em benefício do cônjuge ou de fi
lhos brasileiros sempre que lhes não 
seja mais favorável a lei nacional do 
de cujus. 

CAPíTULO II 

Da l!:ducação e da Cultura 

Art. 166. A educacão é direito de 
todos e será dada no- lar e na escola. 
Deve inspirar-se nos princípios de li
berdade e nos ideais de solidariedade 
humana. 

Art. 167. O ensino dos diferentes ra
mos será ministrado pelos poderes 
públicos e é livre à iniciativa parti
cular, respeitadas as leis que o re
gulam. 

Art. 168. A legislação do ensino ado
tará os seguintes princípios: 

I - O ensino primário é obrigató
rio e só será dado na língua nacional. 

!I - O ensino primário oficial é 
gratuito para todos; o ensino oficial 
ulterior ao primário sê-lo-á para quan
tos provarem falta ou insuficiência 
de recursos. 

III - os estabelecimentos industriais 
comerciais e agrícolas, em que traba
lhem mais de cem pessoas, são obri
gados a manter ensino primário gra
tuito para os seus servidores e os fi
lhos dêstes ; 

IV - As emprêsas industriais e co
merciais são obrigadas a ministrar, 
em cooperaç.ão, aprendizagem aos seus 
trabalhadores menores, pela forma que 
a lei estabelecer, respeit.ado.s os direitos 
dos pro f essôres ; 

V - o ensino religioso constitui dis
ciplina elos horários das escolas ofi-
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cuus, é de matrícula facultativa, c 
será ministrado de acôrdo com a con
fissão religiosa do aluno, manifestada 
por êle, .se fôr capaz, ou pelo seu re
presentante legal ou responsável; 

VI - para o provimento das cáte- · 
dras, no 2nsi;:w secundúrio oficial e no 
superior cficial ou livre, exig·ir-se-á 
concurso de títulos e provas. Aos pro
iessôres, admitidos por concurso de tí
tulos e provas, será assegurada a vita
liciedade; 

VII - E' garantida a liberdade de 
cátedra. 

Art. 169. Anualmente, a União apli
caTá nuncs, menos de dez por cento, 
e os Estados, o Distrito Federal e os 
municípios nunca menos de vinte por 
cento da renda resultante dos imnos
tos na manutencão e desenvolvimênto 
elo ensino. -

Art. 170 . A União organizará o sis
tema fedt'!ral de ensino, e o dos Ter
ritórios. 

Parág)_·afo único. O sistema federal 
de em;i.no ten.1 carát~r supletivo. es
tendenclc··s::: :J todo país nos estritos 
limite::: d~,~~ deficiências 10sê.!.s. 

Art. 171. Cada Estado, assim corno 
o Distrito F'cC!cral, organizará o seu 
próprio sis tema de ensino. 

Parágrafr; único. Para o desenvol
vimento clésses sistemas a União co
operará com auxílio pecuniário, o 
qual, em rclaç8.o ao {'l.i.Sino primáth, 
provirá do respectivo Fundo N ~'.ciom\.1. 

Art. 172. Cada sistem.a cle t:nsino 
terá obrigatoriamente serviços de as
sistênr.ia educacional que assegurem 
aos alunos necessitados condições de 
eficiência escolar. 

Art. 173. As ciências, as letras e as 
artes são livres. · 

Art. 174. O amparo à cultura é de
ver do :::!;stado. 

Parági·afo único. A lei promoverá 
a criação de institutos de pe~quisas, 
de prr:feréncia junto aos estabeleci
mentos de ensino superior. 

Art. 175. As obras, monumen.tos e 
document o.'; de valor histórico e ar
tístico, J::e:i.11 como os monumentos na
turais, as paisagens e os locais dota
dos de uartkular beleza ficam sob a 
proteção- elo poder público. 

TíTULO VII 

DCis Fâíças A.rmadas 

Art. 170. As Fôrças armadas, co:1s
tituíC! 2,s es~;t::~ncialmente pelo Exército, 
Marill l'"- r. /~c:·olüuUc ··-· ~;<;_o institui
ções rw: b~w .. L; pc :·ma"1'_':..::.L, orga:1iza-
das com base ns. hierarquia e na dis-

ciplina, sob a :1utoricl.<1de snprem~ do 
Presidente ela, República e dentro dofl 
limites da lei. 

Art. 1'77. Destinam-::;e as l''ôrea~; ar
madas a defender a Pátria e rraút:-1tir 
os poderes constitucionais, a ·-lei e a 
ordem. 

Art. 178. Cabe ao Presidente ela. Re
pública a direção política da guerra c 
a escolha dos comandantes-chefe.s cias 
fôrças em operação. 

Art. 179. Os problemas relativos à 
defesa do País serão e:>tucladc': ;; ;:: ~o 
Conselho de Segurança Nacional .-; pc
los órgãos especiais das F6n~8, -, rtrma
das, incumbidos de prepará-las para a 
mobilização e as opera,_~ões milit:::·,·:':: . 

~ 1.0 O Conselho de Segma!lÇa l'-1;1 -
cional será dirigido pelo pm-:iclentê cii• 
República, e dêle participarào, no ca
ráter de membros efetivos, os míni:-;
t:·os de Estado e os chefes de estado
maior que a lei determinar. Nos im
pedimentos, indicará o Presidente da 
República o s8u substituto. 

~ 2.0 A lei regulará a organização, 
a competência e o Juncio~1.ammcto elo 
Conselho de Segurança Nacional. 

Art. 180 - Nas zonas indisp ::ns:l.v·~ ~s 
à defesa do País, não se permitirá, 
sem prévio · assentimento do CülEclho 
de Segurar;tça Nacional: 

I - qualquer ato referente n ccJ1.1-
cessão de terras, a abertura de vias de 
comunicação e a instala~ão de !Yl~ ;~::, 
de transmissão: 

II - a. construção de pon tes c r-:.'' ·· 
tradas in ter nacionais; 

III - o estabelecimento ou explcrJ
ção de quaisquer indústrias que inte
ressem à seguran-ça do País. 

~ 1.0 A lei especificará as zom.s iD.
dispensáveis à defesa nacional, regu
lará a sua utilização e assegurará, nas 
indústrias nelas situadas, •)redoEli1ün
cia de capitais e trabalhador€::~ uLI!' i
leiros. 

§ 2.0 As autorizações ele que tratam 
os ns. I, . II e III poderào, em qmil
quer tempo, ser modificadas ou cas:.;u
das pelo Conselho de Ser;m:ança Na-
cional. 

Art. 181. Todos os brasileiros ~:ãr:; 
obrigados ao serviço militar ou a ou
tros ence<rgos necessários à defesfl. da 
Pátria, nos têrmos e sob as penas c!a 
lei. 

§ 1.0 As mulheres ficam i<;enta;; elo 
serviço milit:::>.r, mas s11iei t. as acs ht
cargos que a le; estabelecer. 

~ 2.0 A obrigação mí.litar dos ecle
siásticos será cumnrida nos servicos 
das Fôrcas 8rmada~ ou na sua a~~·ús
tência espiriÚ.Ial. ~ 



-163 

§ 3.0 Nenhum brasileiro poderá, a 
partir da idade inicial, fixada em 
lei, para prestação de serviço militar, 
exercer função pública oU ocupar em
prego em instituição autárquica, sc:
ciedadc de economia mista ou emprê
~a concessionária de serviço público, 
:::em a prova de ter se alistado, ser re
servista ou gozar de isenção. 

~ 4.0 Para favorecer o cumprimento 
das obrigações militares, são permiti
dos os tiros de guerra e outros ó~·gãos 
de formação de reservistas. 

Art. 182. As patentes, com as van·
tag8ns, regalias e prerrogativas a elas 
inerentes, são garantidas em tôda a 
pleni~ude, assim aos oficiais da ativa 
e da reserva, como aos reformados. 

~ 1.0 Os títulos, postos e uniformes 
militares são privativos do militar da 
ativa ou da reserva, bem cGmo do 
reformado. 

~ 2.0 O oficial das Fôrcas armadas 
só perderá o pôsto e a patente por sen
tença condenatória passada em jul
gado, cuja pena restritiva da liber
dade · individual ultrapasse dois anos; 
ou, nos casos previstos em lei, se fôr 
declarado indigno do oficialato ou com 
êle incompatível, conforme decisão de 
tribunal militar de caráter perma
nente em tempo de paz, ou de tribunal 
especial em tempo de guerra, externa 
ou civil. 

~ 3.0 O militar em atividade que 
aceitar cargo público permanente, es
tranho à sua carreira, será transferido 
para a reserva, com os direitos e de
ver<::s definidos em lei. 

s ~.0 O militar em atividade que 
aceitar cargo público temporário ele
tivo cu não, será agregado ao res
pectivo quadro e somente contará 
tempo de serviço para a promoçáo por 
antiguidade, transferência para a re
serva ou reforma. Depois de oito ano~: 
de; a:rastamento, continuo ou não. será 
transferido,. na forma da lei, pÚra a 

· reserva, sem prejuizo dn. contag·em de 
tempo para a reforma. 
. ~ 5.0 Enquanto perceber remuneração 
de cargo permanente ou temporário, 
não terá direito o militar aos proven
tos elo seu põsto, quer esteja em ativi
dade, na reserva ou reformado. 

~ 6.0 Aos militares se aplica o dis
posto nos arts. 192 e 193. 

Art. 183. As polícias militares ins
tituídas para a segurança inte1:na e 
a manutenção da ordem nos Estados 
nos Tel'ritórios e no Distrito Federal' 
são conside._·adas como fôrça auxiliar: 
reservas do Exército. 

Parágrafo único. Quando mobilizado 
a servi<;.o da União em tempo de 

guerra externa ou civil, o seu pessoal 
gozará das mesmas vantagens atribuí
da::; ao pessoal do Exército 

TíTULO VIII 

Dos Funcionários Públicos 

Art. 184. Os cargos pú'blicos são 
acessíveis a todos os bmsileL:cs, obser
vados os requisitos que a lei estaD~--
lecer. · 

Art. 185. E' vedada a acumulacão 
de quaisquer c:J.rgos, exceto a. pr·evista 
no al't. 96, I, e a de dois cargos de ma
gistério ou a de um dêstes com outro 
técnico ou científico, contanto que 
haja correlaçüo de matérias e compa
tibilidade de horários. 

Art. 186. A primeira investidura em 
cargo de carreira e em outros que a 
lei determinar efetuar-se-á mec!iante 
concurso precedendo inspeção de saúde. 

Art. 18'7. São vitalicios somente os 
magistrados, os Ministros do Tribunal 
de Contas. os titulares de ofício da 
justiça e os professôres catedráticos. 

Art. 188. São estáveis: 
I - depois de dois anos de exercício, 

os funcionários efetivos nomeados por 
concurso: 

II - depois de cinco a!10S de exer
cício, os funcionários ef ;~'G.i·v·os nomea-
dos sem concurso. · 

Parágrafo único. O disposto neste 
a:ctigo não se aplica aos cargos de 
confiança nem aos que a lei declare de 
livre norneação e demissiio. 

Art. 189. Os. funcionários públicos 
perderão o cargo: 

I - quando vitalícios, sàmente em 
virtude de sentenç:a judiciária; 

II - quando estáveis, no caso do 
número anterior, no de se exti!1gtlir 
o cargo ou no ele serem demitidos 
mediante processo administratirJ em 
que se lhes tenl1a asfi egtEacio ampla 
defesa. 

Parágrafo único. Extinguindo-se o 
cargo, o funeioná.r·io estável ficnl'á em 
disponibilidade remunerada até o seu 
obrigatório aproveitamento em outro 
car~·o ~ei natureza e vencimentos com
patlvels com o que oc.upara. 

Art. 190 . Invalidada por sentença 
a demissão de qualquer funcio:'!.árÍo 
será êle reintegrado; e quem lhe hou~ 
ver ocupado o lugar ficará destituído 
de plano ou será reconduzido ao cargo 
anterior, mas sem direito a indeni
zação. 

Art. 191. O funcionário sel'á aposen
tado: 

I - por invalidez; 
li --- cornpuJsàriamentc, aos 70 anos 

de idade. 
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I 

~ 1.0 Será aposentado, se o requerer. 
o funcionál"io que contar 35 anos ele:: 
serviço. 

~ 2.0 Os vencimentos de aposenta
doria serão integrais, se o funcionário 
contar 30 anos de serviço; e propor
cionais, se contar tempo menor. 

§ 8.0 Serão integrais os vencimen
tos da aposentadoria, quar:do o fun
cionário se invalidar por acidente ocor
rido no serviço, por molr:>tia profis
sional ou por doença grave contagiosa 
ou incurávc:l especificada. em lei. 

§ 4. 0 Atendendo à natureza espe
cial de serviço, poderá a lei reduzir 
os limites referidos em o n. 0 II e no 
§ 2, o dêste artigo. 

Art. 192. O tempo de serviço pú
blico, federa.], estadual ou municipal 
computar-se-á integralmente para 
efeitos de disponibilidncle e aposen
tadoria. 

Art. 193. Os proventos da inativi
dade serão revistos sempre que, por 
motivo de alteração do poder aquisi
tivo da moeda, se modificarem os 
vencimentcs dos funcionários em ati
vxidade. 

Art. 194. As pessoas jurídicas de 
direito públioc Lrlterno são. civilmente 
responsáveis pelos danos que os seus 
funcionários, nessa qualidade, cau
sem 8 terceiros. 

Parágrafo único. Calrer-lhes-~ ação 
regressiva contra os funcionários cau
sadorc:-s do ctano, . quando tiver havido 
culpa dêstes . 

TíTULO IX 

Disposições Gerais 

Art. 195. São símbolos nacionais a 
bandeira, o hino o sêlo e as armas 
vigorantes na data da prcmuJgação 
desta Constituicão. 

Parágrafo único. Os Estados e os 
municípios pedem ter símbolos pró
pios . 

Art . 196. E' mantida a. a representa
ção diplomática junto à Santa Sé. 

Art. 197. As incompatibilidades de~ 
clara das no art. 48 estendem-se, no 
que fôr aplcável , ao Presidente e ao 
V:!ce-·Presiclcnte da Repúbiica, aos Mi
nistl·~)S e Estr:~do e aos m~mbros do Po~ 
der .Judiciário. 

Art. 19B. Na ex~cução c1o plano de 
defe:;a ::: m~:~ra os efeitos d?. denomi~ 
nada s0ca elo :Nordeste, a Uniào deS·· 
penderá, anualmeate, com as obras 
e com os serviços dr. 8 .. <;sistêrlCÜJ, eco
nômica e social, quantia, 11"Lmca infe
i·i~n· ~- !:rês por ccn.to da sua renda 
tnbu t:u,na. 

1.0 Um tí.~rço dessa qwu,tia sc~·á 
depositad2. em caixa espce!al. df:oi;i . 
!1ada r.o socorro das populaç5 ~s 8.t ir:
gidas pela calamidade, podendo c;:.!;a 
reserva, ou parte deln. , se1· aplicadl ~ 
juro módico, consoante as determina
ções legais, em empréstir:nos a ~J.grü:·:; l - · 
tores e industriais estabelecidos na 
área abrangida pela sêca. 

~ 2.0 Os Estados cor:-:'!prcc: ,_c1ido;; na 
área da sêca deverão aplicar trê~; por 
cento da sua renda tributári.a na cons. 
trução de açudes, pelo regime de 
cooperação, e noutros serviços neces· 
sários à assistência ela:;:. sm,s poputa. 
ções. 

Art. 199. Na execução do p~ano ô2 
valorigaçao econômica ch Amazônh, 
a União aplicará, durante, pelo li'.enos, 
vinte anos consecutiv01', quantia não 
inferior a três por cento da sua renda 
tributária. 

Parágrafo único. Os :B~stados e os 
Ter_·itórios daquela. região, bem como 
os rspectivos municípios, reservarão 
para o mesmo .fim, anualmente, trê3 
por cento das suas rendas tributárias. 
Os recursos de que tn1.ta êste pará
grafo serão aplicados por intcrméciio 
do Govêrno Federal. 

Art. 200. Só pelo voto da maioria 
absoluta dos seus membros poderão 
os tribunais declarar a inconst itucio
nalidade de lei ou ele ato do poder 
público. 

Art 201. As causas em aue a União 
for autora serão aforadas~ no Estado 
em que tiver domicilio a outra prut,~. 
perante o juízo da capital que tiv-er 
competência para conhecer dos feitos 
contra a Fazenda Estadual: e as que~ 
forem intentadas contra a Uni5,o po
derá o autor propô-las no referido 
juízo, no especial do Distrito Federal 
ou no da capital do Estado or::de se 
tiver verificado o ato ou fato lesivo. 

§ 1. o As causas propostas perante 
outros juízos, se a Uniã.o nelas inter
vier como assistente ou opoente,. pas
sarão a ser da competência de um 
dos juízos da Capital. 

§2. 0 A lei poderá permitir que a 
ação seja proposta noutro fôi'O, cc"ri~ ' .. 
tendo ao Ministério Público csl:.a,c1md 
a representação judicial da Urü2.o. 

Art. 202. Os tributos terão crm'i.ter 
pessoal, sempre que isso ):ossível, 
e serão graduados co11Jo;:me H. :.:ap~l. 
cidade econômica do con tri óuidc. 

Art. 203. Nenhum impôsto gravad 
diretamente os direitos de autc~·, 11em 
a remuner9JCão de prote::;sor~s e jor-
nalistas. " 
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Art. 204. Os pagamentos devidos 
:pela Fazenda federal, estadual ou .mu.
nicipal, em vrrtude de sentença JUdl
ciária, far-se-ão na ordem de apre
.sentação dos precatórios e à conta elos 
·créditos respectivos, sendo proib~da a 
designação de casos ou de pessoa n~; 

.cdotações orçamentárias e nos créditos 
extra-orçamentárior.; abertos para êsse 
iim. 

Parágrafo único. As dotações or
:.çame:r.tárias e os créditos abertos se
rão consignados ao Poder Judiciário, 
recolhendo-se as importâncias à re
-partição competente. Cabe ao Presi
·dente do Tribunal Federal de Recurcos 
-ou, conforme o caso, ao Presidente do 
·Tribmlal de Justiça expedil' as ordens 
·de pagam~mto, s·egundo as possibilida
.des do depósito, e autorizar a requeri
·mento do credor preterido no seu di
reito de precedência, e depois de ou
·vido o chefe do Ministério Público, o 
sequestro da quantia necessária para 
satisfazer o débito. 

Art. 205. :É instituído o Conselho 
Nacional de Economia, cuja org:miza
oção será regulada em lei. 

§ 1." Os seus membros serão nomea
dos pelo Presidente da República, de
·pois de aprovada a escolha pelo Sena
-do Federal, dentre cidadão::; de notó
ria competência em assuntos econõ
_micos. 

§ 2. o Incumbe ao Conselho estudar 
:a vida econômica do país e sugerir 
ao poder competente as medidas que 
'considerar nescessárias. 

Art. 206. O Congresso Nacional 
poderá decretar o estado de sítio nos 
.casos: 

I - de comoÇáo intestina grave ou 
de fatos que evidenciem estar mesma 
a irromper; 
II -- de -guerra externa. 
Art. 207. A lei que decretar o es

tado de sítio, no caso de guerra ex
terna ou l!O de comoção intestina 
grave com o carater de guerra civil, 
estabelecerá as normas a que deverá 
obedecer a sua execução e indicará as 
garantias constitucionais que conti
nuarão em vigor, e bem assim os ca
·sos em que os crimes contra a segu
rança da Nação ou das suas institui-
ções políticas e sociais devam ficar 
sujeitos à jurisdição e à legislação 
militares, ainda quando cometidos por 
civis, mas fora das zonas de opera-ção 
sómente quando com elas se relaci
onarem e influírem no seu curso. 

Parágrafo único. Publicada a ]ei, 
o Presiden~e da República design8.!'?" 

por decreto as pesso?.:-; a quem é 
cometida a execucão elo c:.;tado de 
sítio e ar.-; zonas dê oprraçáo cme, de 
acôrdo com a referida lei, fí.:·arão 
submetidas à jurisdição e à legisla
c.ão militares. 
·· Art. 203. No intervalo das srssõss 
legislativas, será da competência ex
clur~iva do Presidente da República a 
decretação cu a prorrogaçào do estado 
de sítio, observados os prec0itos do ar
tigo anterior. 

Parágrafo único. Decretado o esta
do de sítio, o Presidente do Senado 
Federal convocará imediatamente o 
Congresso N acionai para se reunir 
dentro em quinze dias, a fim de o apro
var ou não. 

Art. 209. Durante o estado de sítio 
decretado com fundamento em o n. 0 

I do art. 20{), só se poderão tomar 
contra as pessoas as seguintes medi
das; 

I - obrigação de permanência em 
localidade determinada: 

II - detenção em edifício não des
tinado a réus de crimes comuns: 

III ·- destêrro para qulquer loca
lidade, povoada e salubre, do territó
rio nacional. 

Parágrafo úni~o. O Presidente da 
República poderá. outrossim, determi
nar: 

I - a censura de correspondência 
ou de publicidade, inclusive a de radio
difusão, cinema 12 teatro; 

II - a suspensão da liberdade de 
reunião, inclusive a exercida no seio 
das associações; 

III - a busca e apreensão em do-
micílio; . 

IV - a suspensão do exercício do 
cargo ou · função a funcionário público 
üU empregado de autarquia, de enti
dade de economia mista ou de emprê
sa concessionária de serviço público; 

V - a intervenção nas emprêsas 
ele serviços públicos. 

Art. 210. O estado de síto, nc. caso 
do n. 0 I doart. 206, n8.o poderá ser 
decretado por mais de trinta dias 
nem prorrogação, de cada vez, por 
prazo superior a ésse. No caso G.c n. o 

II, poderá ser decretado por todo o 
tempo em que perdurar a gu.crra ex
terna ou a comoção intestina gra,-e 
com caráter de guerra cíviJ. 

Art. 21'1. Qmmdo o esta ci_o de sitio 
fôr decretado prlo P)_·esidente d~:. Re
pública (art 2881, êste, Jogo que se 
reunir o Co:;:.g :·~:; ::·, o · Nncional, ~:eJata
rá, en1 mens8. gCl'-1 especial, os motive:>, 
deten:otna:í.!te:> ela decretação e jus
tificará as ll1ec!iclRs que tiverem sido 
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sará, em se[;são secreta, 2.. deliberar 
sôbre o decreto expedido, p2.ra revo
gá-lo ou mantê-lo, podendo também 
apreciar as providências do Govêrno 
que lhe chegarem ao conhecimento, 
e, quando ncsces.sário, autorizar a pror
rcgaçlo ela. medida. 

A_·t. 212. O decreto do estado d-e 
sítio especificará sempre as regiões 
que deva abrang·er. 

Art. 213. As imunidades dos mem
brc:3 do Congresso Na~ional subsis
tirão dmante o estado de sítio; to
davia, poderão ser suspen..sas median
te o voto de dois têrços dos membras 
da Câmara ou do Senado, as de de
terminados deputados ou senadores 
cuja liberdr1de se torne manifesta
mente incompatível com a defesa da 
Nação ou com a segurança das insti
tuições políticas ou sociais. 

Par:rgrafC' único. No intervalo das 
sessões l:::gis~ativas, a autorização será 
dada pelo Presidente da Câmara dos 
Deputaãos ou pelo Vice-Presidente do 
Senado F'·edcral, conforme se trate de 
m embros de uma ou de outra câmarrr., 
mas rt:1 referendum da cámara com
petente, que deverá ser imediatamente 
conr.~ocada para se reunir dentre: em 
quinze dias. 

Art. 214 . Expirado o estado de sí
tio, com êle cessarão os seus efeitos. 

Parát!;rafo único. As medidas apli
caáas na vigência do estado de sítio, 
assim que éle terminar, serão re
lat~~da~ pelo Presidente da República, 
em mcm:agem ao Congresso Nacional, 
com e.:;per..: ifi-::ação e justificação das 
providf:nci:1~j adotadas. 

Art. 215. A inobservância ele qual
quer das prescrições dos arts. 206 a. 
214 tornari ilegal a coação e permiti
rá acs pacientes recorrerem ao Poder 
.Judiciário. 

A1t. 216. Será respeitada aos sil
vícolas ü po~)Se das terras onde se 
achem permanentemente localizaclos, 
cem a ccndi.ção, porém de não as 
transfc ~·irem. 

Art. 217. A Constituição poderá 
~ie1· emendada. 

~ 1." Considerar-se-à prcposta a 
emench, se fôr apresentada pela 
quarta parte, no mínimo, dos mem
bros da Càmara dos Deputado', ou 
do Senado Fedcra1, ou por maü; da 
metade d:.if:i a;:;;embléias legislativas 
dos E:::: t::c!o~:. n :) decurso de dois anos, 
manü'cst::n1do --se cs ela uma delas pela 
maiuria dos ;,:cus membros. 

~ 2." Dar-t::-á por aceita a emenda 
que iôr apron1da em duas discussões 
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pela maioria absoluta da Côr:1~l·a dos 
Deputados e do S:mado Federal em 
duas sessões legislativas crclinúias 
e consecutivas. 

§ 3. o Se a emenda obtiver numa 
das câmaras, em dnas discur;:oiics, o 
voto de dois terços elos seus m:~:nbros, 
será logo submetida à outra: c sendo 
nesta aprovada pelo mesmo tràmite 
e por igual maioria, dar-se-á por acei
ta . 

~ 4. 0 A emenda será promulgada 
pelas mesas da Câmara dos DqJuta
dos e do Scndado Federal. Pu:)l icacla 
com assinatura dos membros àiL'i duas 
mesas será r.ne~mda, com o respecti
vo número de ordem, ao texto da Cons-
tituição. · 

§ 5.0 Não se reformará a Conr;tltui
ção na vigência do estn do de ~; ítio. 

§ 6. 0 Não serão admitidos como ob
jeto de deliberação p?:ojetos te!.lden
tes .a abolir a Federação ou a Rep:'J.
blica. 

Art. 218. Esta Constituicão e c Ato 
das Disposições Constitucionais T.;:an·· 
sitórias, depois de assinados pelo~ de
putados e benadores presentes, f'erão 
promulgados simultâneam.::nte pela 
Mesa da Assemb!éia ConsLitulnte e 
entrarão em vigor na data. da sua 
publicapão. 

ATO D.IC).S DIS?OSICõES CON.STI
TUCION AIS TR.tÚ-J SITóR!:l;.S 

A Assembléia Constituinte decreta 
e promulga 0 seguinte: 

Ato das Disposições Constitucionais 
Transitó:i'ias. 

Art. l. o A Assrmbléia C:mstitulntc 
elegerá no dia que se seguir ac da 
promulgação dêste Ato, o Vice· Pre
sidente da República para o pi·imeiro 
período constitucional. 

§ 1 . o Essa eleicão, para a qus.l i'láo 
haverá inelegibiUdades, far·-se-á por 
escrutinio secreto e, em primeiro tur
no, por maioria absoluta de votos, 
ou em segundo turno, por rn<:üorü. re-
lativa. , 

§ 2. o o Vice-Presidente deite to
mará posse perante a Asse!ubléia, na 
mesma data, ou nerante o Senado Fe
deral. 

§ 3. 0 O mandato do Vice-PresicleD
te terminará simultáneamentc cem 
o atual Presidente da República. 

Art. 2. 0 O mandato do atu2.i Pre
sidente da Repúbíica (art . 82 cW Con:;
tituição) .será contado a partir da 
posse. 

~ 1. o Os mandatos do::. atuais cl '-' 
putdos e os dos senadores federai~ 
que forem eleitos para c~)mplelar o 
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número de que trata o s 1. 0 do art. 
60 da Const1 tuiç<{.o, coincidirão com o 
do Presidente da. República. 

~ 2. o Os mandatos dos demais se
nadores terminari'io a 31 de j<n!eiro 
de 1955. 

~ 3. 0 Os mandatos dos gover:lado·· 
res e dos ·deputados às assemtléias 
Legislativas e dos vereador<:os ele, Di•;
t.rito Federal, eleitos na form::. de r.rt. 
11 dêste Ato, terminarào na data 
em que findar o do Presidente da Re
pública. 

Art. 3. 0 A Assembléia co-astitutinte, 
depois de fixar o subsídio do Presi
dente e do Vice-Presidente da Re .. 
pública parg, o primeiro perlodo cons
titucional (Constituição, art. 86), da
rá por terminada a sua missão e sepa
rar-se-á em Câmara e Senado, os 
quais encetarão o exercício da funcão 
legislativa. · 

Art. 4.0 A Capital da União será 
transferida para a região do planalto 
central do país. 

~ 1.0 Promulgado êste Ato, o Presi
dente da República, dentro em ::;es
senta dias, nomeará uma com1ssão ele 
técnicos de reconhecido valor Dara 
proceder ao estudo da localizac:lÔ da 
nova capital. · 

~ 2.0 O estudo previsto no pará-
grafo antecedente será encaminhado 
~o Congrt:sso Nacional. que deliberará 
a respeito, em lei especial, c er tabc
lecerá o prazo para o início da deli
mitaçQ.o da área a ser inca1·porado. ao 
domínio da União. 

~ 3.° Findos os trabalhos dcmarcató
l'ios, o Congresso Nacional resolverá 
sôbre a data em que se efetue a ml.i.
dwça da Capital. 

~ ~.0 Efetuada a transferência. o 
<.tw:l :J-istrito Federal passará a cons
tituir o Estado da Guanabará. 

Art. 5.0 A intervençác federal, 1.10 

caso do n.0 VI, do art. 7 Y da Co:l.'; · 
tituiçãc, ainaa quanto aos Estados j~t 
rm a~raso no pagamento ela .sua divida 
fundada, não se uoderá efetuar ai1tes 
de dois .anos; contados da pwmulga
ção dêste .A.to. 

Art. 6.(1 Os Estados deverão, no prazo 
de três anos, a contar da promulgr.:.
ção dêste Ato, . promover, por acôrdo, 
a dE:marcação de suas linhas de fron
teira, podendo, para isso, fazer dte
raçõcs e compensacões de áreas. que 
atendam aos acidentes naturai,c: do 
terreno, à~ conveniências admirlistra
tivas e à comodidade das popuJaeõe:.; 
fronteiriças. · 
* 1.0 Se o solicitarem os E:.>tac1os in

teressado :: , o Govêrno da Uniüo Ctr'i erá 

eECé~~ !'C i~'' r c, o:; trabalhos d;:marcató
}'ÍCS o Sc;:·vh:o Cieog1·áfico d :) Exüelto. 

~ 2.0 Se r:ão émnprirem tais Esta
dos o cUsposw neste artigo, o Senado 
Federal dclibcl'ará a respeito, sem pl'e
.~uízo ela competencia estabolccic<<~ no 
art. lül, n.0 I, letra c. ela Co:, stitul::-üo 

Art. 7.0 F·<,~sam à prop~·iedlldc do 
I'::.stado do Pir .. uí as fazenda.:; de gado· 
<lo domínio ela Uniào. situada:::· no 
Território daquele Est~tdo c ren~anes
centcs d0 cl':! confisco acs j::~suíl:< ~· no 
período colonial. 

Arl.;. 8.° Ficam extlntos os atuais 
Território.s de Iguaçu e Ponta Para, 
cujas áréas volv::rb.o ao:. Estados de 
onde foram desnPmbracias. 

Parágrafo único. O.s juízes e, ovecn
do está v eis, cs membros do Min is~ório 
Público elos Teritórios extintos ficarüo 
em disponibilidade remunerada, até 
que sejam aproveitado~; em cnrgos fe
d.eraJs cu estaduais, de natureza e 
'/encimentos compatívds com o.'· elo:; 
que e::;tiverem ocurmndo na data da 
pl'omulgação d~~tc Ato. 

Ar~ 9.0 O Tcl'ritório do Acr(' ~~Jrá 
el-evado ü c2.tegoi'ia de Estada, com a 
denominação de Estado cto Acre ~·:\~O 
que as su8 s rcnd~1s se Lon1 .. .:: ~ D i!':l t:tis 
às do Estado atualmente ci.e menor 
arrecacl.Gr;::ão. 

Art. 10. O di:mosto no nrt. 55. ela 
CcEstituição não- se aplica ao Terri-
tório de :F'ernando de Noronha. 

Art. 11. No pri.meiro dGEÜDgo apú~; 
cento e vmt.e clias contados da Dromul
gação dê.ste i'üo. proc;.;;d.er- ::>1;-ú em 
r;a.à.a Estado, às eleições de Govcrnactor 
e de de[·dtados às Assembléins Le'J:is
lativas, as quais leriio iu{.:.; i a.ln-~e-Ílts 
funç2a const.ituinte. 

~ 1.0 O número dos depui:Rclos à:.; 
Assombléias est::tduab .s2rá, na Dl'ÜJ.1ei
l'D.' eleição, o <;8guinte: An1r,z.onas, 
trinta e sete; Maranh8,o, trintf1. e seis: 
Piauí, trü1ta e dms; Ceará. qm.renta 
e cinco; Rio Grande do Norte, trh1ta 
e dois; Paraíba, trinta e c: e te; Pcr
~ambuco, cinqüenta e cinc0: Al::\goas, 
trinta e cinco; Sergipe, tl'.il; ta. e dois: 
Bahia, se~_;senta; Espírito Sa~1to, trinta. 
e do1s; Rio de J'aneiro, cinqüenta e 
quatro: Sá o Paulo. sctent~~ c c:nco; 
Paraná, t.rinta e sete: Sant-: Cata rina 
trinta e ~'ide; Rio Graudc du Sal. cin
crüenta e cinco; M.:iiw.s Gen~i';, :;c: ... nr .. t 
c dois; Goiás. trinta c doi;: e Mato 
Grosso, trinta. 

~ 2.0 Na n:esma data se reaL;;~,_:·ú. 
nos E:;t~1do~: e no Distrito f\.\.lcral elei
ções: 
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I - P::tl'3. o terceiro lugar ~-~e 8enaàor 
e s~m.; suplentes (Canst. m ·•·. 60, pa
rágrsfos l.U, 3.0 e 4.0 ) ; 

II - pam os suplentes partidários 
dos senadores eleitos em 2 je dezem
bro de l9!J 5, se, em relaçãc a êstcs, 
não tive1· ocorrido vaga; 

III - nc:~ Estados onde v número 
dos renrrset.tantes à Cáa1ara dos 
Deputndos nZio corresponda :.1.0 esta-
belecido ns Constitui<:<ão, na base 
c:.a última esti:;.n~tiva oficial do Insti
tuto de Gco~n·afia e Estatística; 

1\T - - nos territórios, exe-~;to os do 
Acre e ele FE-rnar'..:'o de Noronha, para 
t:m deputado fdeêral; 

V -· no Distrito Federal, para cin
qüenta vereadores; 

VI -- nas circnnscricões eleitorais 
ra'mectivas, para pree1Íchimento das 
vagas exi.stentes ou que vierem a ocor
rer até trinta dig,s antes do pleito. e 
para os próprios suplentes, se se tra
tar ele senaó.ores. 

~ 3.0 Os partid0s poderão inscrever, 
em cada Escado, para a Câmarei Fe
C!eral, na.s eleições referidas neste ar
tigo, mais dois candidatos além do 
núm2l'O de deputudos a eleger. O& su
plent2s qué resultarem de[.~~a eleicão 
~-ubstituirf,o. nos casos mencionados -na 
Constituiç:ic e na lei, os que forem 
E'leitos nos têrmos dêste pa1ágrafo e 
os da mesn~a legenda cuj2.. lista de 
suplentes c.;e tenha esgotadc 

§ 4.6 N2.c será permitida a ir...sc.ri
ção do mf'smo candidato po~ mais de 
um Estado. 

§ 5.0 o Tribunal Superior Eleito
ral providenciará o cumprimento dêste 
artigo e- do." parágrafos procedentes. 
No exercício dessa competência, o mes
mo .fr!tnma" fixará, à vista de dados 
estatístico<; oficiais, o número dt; no
vos lue-a.rc[; na re-presentação federal, 
consoant0 o c1·ítério estabelecido no 
é.'.rt. 58 c § ~ 1 c e 2.0 da Consbtuiç§.o. 

~ 6.U O mandato do terceiro senadcr 
~erá o de menor duração Se pelo 
mesmo :l:!~sta::J.o ou pelo Distrito Federal, 
fôr eleito ms.is de um se~iadJr, o man
dato do mais votado será o de maio2· 
dUr8.CÜO. 

~ 7.0 Na~ elelções de que trata êste 
arti2:·:) só nu . .walecerão a.:: seguintes 
inekgibilid<tc1es: 

I - P~u~ Go';ernador: 
ct) Os Minist::os de Est&.lio que es

t5vc·c·m er~1 e~'~ ercício nos tré.:; mcs~.o. an-. . " . .-
tel'i~· l'::!f.-i a: ,~ _e? çao 

bl os CJ1Y2 até dezoito meses ::1:1teR 
cia l0ici'co. hcuverem e:-;:2rc.lclc ~t fun
ção c~c- 2Ic:,;identc da Eep·úbEca ou, no 

respectivo Estado, emboc·a mLsrina
rr.enti;, a função de Govcnw<:lor ou In
terventor; E: b2m nssim o~, ~. c:::~·et ;:!T i os 
de Escada, os comandantes <}e rc::Lí2 i 
militares, os chefes e os co ~-. ~ant!~:.nt2s 
ele polícif-1., os mag:istraáos ' o chefe 
do Mini2tério Público, que: esl'.\' erem 
no exercíci,· dos :argos no,:; c!ois mesc; 
anteriores à eleição. 

II ·- Pan•. Senadores e Denul <Hhs 
Feder'.'1.is e rc;spectivos SU\'lsrites. o~ 
que, até seis meses antes r.la elélr:~ u . 
houverem exerciJ.o o cargo de Gover
rador ou Interventor, no respectivo 
Estado, e a~ demais auto~·idaclc'-' re
íeridas no n.O I, que esti:.rerem nos 
exercícios d0E cargos nos deis n~escs 
anterio::.·es à cleiç:io. 

III - Pmú Deputado às A:-:~eml:·lébs 
E'staduais ns autoridades referidas no 
r •. 0 I, letra a e b, segund2. 11artc, que 
estiverem nu exercício dos cargos nos 
doi::; meses anteriores à. eleiÇ,:fLO; 

IV- Para Vereadores à Câmara do 
Distrito Fe~'eral, o Preside·.,_t P e as au
taridadcs referidas no n.0 I, letra c~ e lJ, 
segunda parte, que estiverem no exer
cício dof.: cã.rgos nos dois meses ante
>·iores à eleicão. 

§ 8.0 Dipwmados os Der dados às 
Assembléia.:; Estaduais, rct:l•ir-~,e -:'ío 
cientro de c.;.ez dias, sob a presidôncia 
do Presider.~.te do Tribun8J RerTic~nal 
Eleitoral, po... convocação aêste, que 
promoverá a eleição da M~sa. 

§ 9.0 O Estado que, até qlJatro mc
~es após a i!1stalação de [::la Assem
l;léia, não :bouver decreta1:> a Cons
tituição sexá submetido, pm· delibe
ração do Congresso Nacicnal, b. ele 
11m dos outrós que parece~· rn~ds cem.· 
veniente, a' é que s. reform~ p c·t·.' ~· .:·o-
cesso nela cieterminado. · 

Art. 12. us Estados e os rw 1 · ~; ·,,ios. 
enquanto r ... ão se pron1u1r.:2 ~:c·:·~~- s .. c: 

Constit'J.!ções est:::J.duais, e o :Si~itrit.oJ 
F'ederal, 9.té ser decretad::-. a [iEél. ici 
orgânica, serão administrad~Js ele con
formidadt:> com a legislação vi;~ente 
na data de promulgação du~tc rto. 

Pª'rágrafo único. Dos ,ak)S do~. In
terventores caberá, dentro d e de!: ci.i:v;. 
a contar da publicação ofiejaJ. r 8eun;o 
de qu~Jque!' cidadão para o Presickntr. 
c a Re:;.Júhlica; e, n0s mesr-:o~' têmws. 
~·ectn·so, p:c..ra o Interventor, elo::: atos 
c1os Prefeitos municipais. 

Arc. 13. A disc'..·iminaç2o de rcnch:; 
cstab8lecicla~ nos art.s. 19 8. ?1 e 29 da 
Constitnir;üo F'ederê..l entt:; ;·:·_ em vi
gor a l de janei-c'o d·e HH8, na. pal'te 
em que moc,Ifica ~ regime ~:Dtcricr. 
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§ 1.o os Estados, que cc'J· c.n~:11 im
.rostus de 1- xportaç§.o acim3 do lirnik:. 
previsto no art. 19, 11.0 V, redl:zir§.o 
gradativam.:.nte o exce.sso. dentro no 
:prazo de quatro anos, ,sa~vo o difõ
posto no § 5.0 daquele dis-" "1Sltivo. 

~ 2.J A partir ele 1948 ;;-; cumprirá 
gradativamente: 

I -- no curso de cl.ois anos. o d;c::Dosto 
PO lUt. 15, ~ 4.0 , e11treganclo a União 
aos municípios a metade da cota no 
primeiro ano e a totaUdad• dela no 
.segundc; 

II - no curso de quat::.d anos, a 
extinçao dos impostos que ;.:(-Ja Cons
titui·~âo, se não incluam na competên
'Cia , dos governos que atu;;~,~mente os 
arrecadam; 

III - e, uo curso de dez ~Pos, c dis
posto no art. 20 da Consti~ uição. 

§ 3? A lei federal ou estr dual con
forme o caso, poderá estab:: ccer prazo 
mais breve para o cumprimento dos 
·dispo~itivos indicaclos nos parágrafos 

· anteriores. 
Art. 14. Para composiçã:' do Tribu

nal Federal de Recursos, na parte 
constituída de magistrados, o Supremo 
Tribunal Federal indicará, a fim de 
serem nomeados pelo Presidente da 
República, até três dos juízes secio
nais e substitutos da extinta Justiça 
Federal, se satisfizerem os requisitos 
do art. 99 da Constituição. A indica
·ção será feita, sempre que possível, 
em lista dupla para cada caso. 

§ 'li.0 Logo após o prazo designado 
no art. 3.0 , o Congresso Nacional fi
xará em lei os vencimentos dos Juí
·zes do Tribunal Federal de Recursos; 
e, dentro de trinta dias a contar da 
sanção ou promulgação da mesma lei, 
o Presidente da República efetuará as 
nomeações para os respectivos cargos. 

§ 2.0 Instalado o Tribunal, elaborará 
êle o seu regimento interno e disporá 
sôbre a organização de sua Secretaria, 
Cartórios e demais servi~os, propondo, 
em conseqüência, ao Congresso Na
cional a criação dos cargos adminis
trativos e a fixacão dos vencimentos 
que lhes são inerentes (Constituição, 
art. 97, n.0 li) . 

§ 3.0 Enquanto nfí.o funcionar o Tri
bunal Ii'edeml de Recursos, o Supremo 
Tribunal Federal continuará a jul
gar todos os processos de sua compe
tência, nos têrmos da Jc:zislaçAo an
terie;r. 

~ 4.0 Votada a lei prevista no ~ 1.0 , 

o Supremo Tribunal Federal remeterá 
ao Tribunal Federal de Recursos cs 
prOC8SSOS de COffi!)Ctência, clê~>tC (l1.12 

l.'}.tor. 
~ 5." Os embarogc; aos ac:éH.luo~ pro

feridos pelo Supremo Tribunal ?ederal 
continuaYão a ser por êle pi:ocessndcs 
e julgados. 

P. ... rt. 15. Dentro de de~ dias co;lta
dos da promulgaçã,o dêste Ato será 
organizada a Justiçn Elcitolal, no;; 
têrmos da Sec:;ão V ela C·Jl1stituição. 

~ 1.0 Para compo;;;tc:::~o do Tribunal 
Superior Eleitoral, o Tribunal de Jus
tiça do Distrito P~~deral elegel·á, ern 
escrutínio secreto, dentre os seus de
sembargadores, um membro efetivo, 
e, bem assim dos inte::incs, que fun
cionarão até que o Tribunal Fede!·al 
de Recursos cumpra o disposto no ar
tigo 110, n.0 I, letra o, da Constituic.ão. 

§ 2.0 Instalados os Tribunais Eiei
torais, procederão na forma do ~ 2.0 

do art. 14 dêste Ato. 
§ 3.0 No provimento dos cargos da!3 

Secretárias do Tribunal Superior Elei
toral e dos Tribuna.is Regionais Elei
torais, serão aproveitados os funcio
nários efetivos dos Tribunais extintos 
em 10 de novembro de 1937, se ainda 
estiverem em serviço ativo da Uni5.o, 
e o que requererem, e, para completar 
os respectivos quadros, o p::;f;:)o::tl que 
atualmente integra as SccretD,rias dos 
mesmos Tribunais. 

§ 4.0 Enquanto não se organizar2rn 
definitivamente as Secretarias dos 
mesmos Tribunais, continuará em exer
cício o pessoal a que alude o final do 
§ 3.0 dêste artigo. 

Art. 16. A começar de 1 de janeiro 
de 1947, os magistrados do DistritCJ 
Federal e dos Estados passaráo a per
ceber os vencimentos fixados com ob
servância do estabelecido na Consti
tuição. 

Art. 17. O atual Tribunal Marítimo 
continuará com a m·g'a.nização e com-· 
petência que lhe atribui a legislação 
vigente, até que a lei federal disponl:<t 
a respeito de acôrdo com as normas 
desta Constituição. 

Art. 18. Não perderam a naciona~ 
lidade os brasileiros que, na última 
guerra, prestaram servico mllitrrc às 
Nações aliadas, embora· sem licen~a 
do govêrno brasileiro. nem menor(~s 
que, nas mesmas conclições, os tcnharn 
prestado a outras Nações. 

Parágrafo único. São consic~er8 dus 
es~<':.veis os atuaJs servidores ela UnlCto, 
do~; Estados c MunicípiG'; q~.1e t::~n ~:;:nn 
participado das fôrças expcclicionú
rias bn>,sileira:;. 

Art. 10. S:ío elegíveis pal·a carr;o;.; 
c1e :I'Ci)l'C::;.:-n ~açi'ío p0plü:::r, salvo os · ele 
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Presidente e Vicc-President~ ch Re
púb1 :i_ca e o ci.E; Gcvcclado~: os que, 
t2ndc adquirido a nacionalidade bra-· 
sileir<\ ru, vi :,;ência de CondituiçõEs 
anteriores, l:gjam cxe:cido qualquer 
mandato eletivo . 

Art.. 20. O preceito do parágrafo 
ú :üco do art. l:iS da Constituicão Fe
deral nàc se aplica. aos brasileiros na~ 
tura1izados que, na data dêste Ato, 
e:stivc:r em exercendo as profissões a que 
o mesmo dü;nositivo se refere. 

Art. 21. N-üo depende de concessão 
ou a•-lto ~·i:::;açüo o aproveitarncnto das 
quedas cl;~~gua já utilizadas indus
trialmente a. 15 de julho, de 1934 e, 
nestcõ mesmos têrmos, a exploração 
das rt'.jna:; em lavra, ainda que tran
sito:·t::un~nte suspensa; mas tais apro
veitamentos c explorações ficam su
jeito;; ás ncrm~,s de regulamentação e 
revis:lo c:e contratos, na forma da lei. 

Art. 22. O dü;posto no m't. 180, 
~ 1.0 , cb Constituição não )_::rejudica as 
conc:::s:oÔ2!> bcmoríficas c f dudas antes 
d0~tc Ato e c~U8' ficam mantidas ou 
restabeh::::idr;.:;. 

A::t. 23. Os atuais funcionários in
tcr!u cs da U'-liào, dos Estados e Muni
cípio~;, q1_·I2 contem, pelo menos, cinco 
anos ele exercício, .será:) automàtica
mente efetivados na data da promul
gação cJ.éste Ato; e os atuais extranu
merários que exerçam função de ca
ráter permanente há mais de cinco 
anos ou em virtude dr-: conclli·so ou 
prova de habilitação serf:.o equiparados 
aos funcionários, para efeito de esta
bilidade, aposenta.doria, licença, dis
ponibilidade e férias. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artig·o nüo se aplica: 

I - ao;; que exerçam interinamente 
cargo viütlicios como t.ais considera
do:-; r: a Constitujção; 

II - aos que exerçam cargos para 
cujo provimento se tenha aberto con
curso. com inscricões encerradas na 
cl.::ta da promulgaÇão dêste Ato; 

IH --- aos que tenham sido inabi
litaclcs em concurso para o cargo 
exercido. 

Art. 24. Os funcionários que, confor
me a k r;,ü;laí;ào então vigente, acumu
l8.v::m trm\i~r:s de magjstério, técnicas 
on cicndfica.·; e que, pela dcsacumula
çã o ordenao~~ pela Carta de 10 de 
nCiven:.inr) ci•:? Ui37 e Decreto-lei nú
mero ~3 ,1, de l de dezembro do mesmo 
zxw, Pé: L ckr:~ m cargo efetivo, são nêle 
ccnsic1eradu_; em dlsnonibilidade re
JTII.mer:Jda ató que ~;:;jàm reaproveita
dos, sem direito a vencimentos ante-

rio~·c; à data da prolrtulga•::lo dêste 
Ato. 

Pa-rágrafo único. Ficam rcstabel.eci
das as vantagens da apo,c,cEtadoria 
aos que as perderam por fôr~~a do 
mencionado Decret;o, sem direito igual
mente .::. percepçüo ck ve::::wiimntos 
anteriores à data da p:·olnul;;açãc 

-dêste .P ... to. 
Art. 25. Fica assegurado am; funcio

nários elas Secretarias das Ca.sr;s do 
Poder Legislativo o direito ' ~\ per
cepçào de gratificações e.die;icnt~.L~ . por 
tempo ele serviço público. 

Art. 26. A Mesa da Assembléia 
Constituinte expedirá títulos de no
meação efetiva aos funcionárlos inte
rinos das Secretarias e do Senrtdo e 
da Câmara dm; Deputados, ocüpan
tes de ca1·gos v::tgos, que uté 3 de se
tembro de 1946 prestaram serviços 
durante os tf.·abalhos da e:o)Jor8/~ão 
da Constituição. · 

Parágrafo único. Nc.s C<',rgos miCJats, 
que vi.ereln a vagar, set_-iiu ~~.p·c:· vc :La
dos os interinos em exercício· até a 
mesma da ta, não beneficiados por 
êste artigo. 

Art. 27. Dun.ntc o p~·8 zo cl0. qt:inze 
anos a contar da instalaç5.o dr, P, ~r;em· 
bléia. Constituinte, o imóvc~l ac::-;_ui:iclo, 
para suêi residéncia., por jrrcnalista q112 
outro não possua, será isento do im
pôsto de transmissão e, enqua.n b ser
vir ao fim previsto neste artigo, do 
respectivo impôsto predial. 

Parágrafo único. Será considel·ado 
jornalista, para benefíci.o d~st-:; ;~ rt.igo, 
aquêle que comprovar estar no c::cr
cício da profissão, de ac5rdo com a 
legislação vigente , ou nela. houvc:r ~ido 
aposentado. 

Art. 28. E' concedida anistii1, a to::os 
08 cidadãos considerados insubmis~;os 
ou desertores até à data àrr orm;.:ul,•·a
ção dêste Ato, e igualmentí_~ âos t r:l ba
lhadores que tenham [;ofriclo r;was 
di~ciplinares, crn conseqüência cic; gre· 
ves ou dissídios do trabaE1o. 

Art. 29. O Govêrno Federal fica 
obrigado, dentro do prazo ele vinte 
anos, a contar da data da promulga
ção desta Constitui·ção, a traçnr e 
executar um plano de apl'ü'.-'Ziü:mento 
total das possibilid2 .. des economicas 
do Rio de São Prancisco e seus aflu
entes, no qual aplicará, anualmente, 
quantia náo inferior a um por ce!1to de 
suas rendas tributirias. 

Art. 30. Fica assegurado aos que se 
valerem do direito de rcciamaçfio ins
titu:1do pelo parágrafo único do ar
tig!l 1.:3 dRs :Cdsposiçõ8s Transitórias 
da Ccnr~titul•;;5.o de lG el e julho de 
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1934, a faculdade de pleitear perant.:~ 
-o Poder Judiciário o reconhecim~nto 
de seus direit.os, salvo quanto aos ven
cimentos atrasados, relevadas, destarte, 
quai8quer perscrições, desde que sejam 
preenchidos os seguintes requisitos: 

I - - terem obtido, nos respectivor.; 
prccessos, parecer favorável, e defini
tivo, da Comissão Revisora, a que se 
refere o Decreto n.0 254, de 1 de 
agôsto de 1935, e · 

II - não ter o Poder Executivo pro
videnciado na conformidade do pa
recer da Comissão Revisora, a fim 
,de reparar -os direitos dos reclamantes. 

Art. 31. E' insuscetível da apreciação 
judicial a incorporação ao patrimônio 
da União dos bens dado:; em penhor 
pelos beneficiados do financiamento 
das safras algodoeiras, desde a de 

· 1942 até a de W45 e 1916. 
Art. 32. Dentro de dois anos, a con

tar da promulgação dêste Ato, a União 
deverá concluir a rodovia Rio- Nor
-deste. 

Art. 33. O Govêrno mandará erigir 
na Capi::~l da Repúhlico., um monu
mento a Rui Barbosa, em consagração 
dos seus serviços à Pátria, à liberdade 
·.e à Justiça. 

Art . 34. Sáo concedidas honras de 
Marechal do Exército brasileiro ao 
General de Divisao Joáo Batista Mas

. carenhas de Morais, Comandante das 
Fôrças Expedicionárias Brasileiras, n a 
última guerra. 

Art. 35. O Govêrno nomeará ccmis
síi.o de professôres, escritores e jor
nalistàs, que opine sôbre a denom.ilJ.a
ção do idioma nacional. 

Art. 36. :Este Ato será p1·omulgado 
pela Mesa da Assembléia Constituinte, 
na forma do art. 28 da Constituição. 

O SR. ARRUDA CAMARA - Se
nhor Presidente, peço a palavra, pela 
<>rdem. 

O SR-. PRESIDENTE- Tem a pa~ 
lavra o nobre RepreseEtant2. 

O SR. ARRUDA C AMARA ( *) 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, quer~ 
me parecer que não podemos votar 
sem ter os avulsos, ao menos para 
acompanhar e tomar conhecimento do 
que foi !.'edigido. 

O Sr. Ban·eto Pinto - V. Ex.O· tem 
inteira razão. 

O SR. ARRUDA CAMARA - Afi
gura-se-me coisa esquisita que faça
mos a votação sem os avulsos. 

C) Nflo foi revisto p elo era dor. 

O ~· r . Barret.o P into -·-- Daí, P"Ünha 
l) l C:jx:·):.:t parfl. r;m a s:::.'·:süo a :manhã. 2-s 
9,30 J1o:cas . 

O Sr. Ti-ui Santos - Acompanho, 
.sempre, a clesconfia!1Ç::t do ilustre vi
gário . . .. 

O SR. ARHUDA CA.i\CARA - ?'J5.rl 
é desconfian~a, mas o desejo de votar 
conscientemente; e .::em os avulsos 
para uma leitura, a incla que ligeira, 
n fw será possível. (Muito bern >. 

O SI?;. LUíS VIANA -- Sr . Presi
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa· 
lavra o nobre Rcpresetltan t e. 

O SH. LUíS VIANA C:' ) (Pela o1·
âem.) - Sr. Presidente, tenho duns 
questões de ordem a levantar. A pr:i 
meira refere-se a uma la <-~ W'). n do Rc~- · 
gimento, que me parece omisso quan
to ao modo por que deverá ser vot:::o_ cia 
a :.:edar;ão final. 

Rea!mente, o parágrafo único do ar
tigo 3·1 do Regimento limita-~;e a cl i. -
7.er que essa redaçã.o será submctlcla 
à aprovação do plené.r io 48 llcr ::t :; Cc:·· 
pois de -publicada no '·Diário da A~_:
sembléia". Diz ainda, que, durant e 
três sessões, no máximo, poclerào ~;::!l' 
aprc;:;entadas, com funcl c.mentação e:; 
crlta ou verbal, emendas d e redaç i~. o, 
o que, aliás, já foi feito. E continua 
o Regimento: " para a fundamentaçc,o 
verbal, cada Senador ou Deputado tet:~ 
o prazo máximo de cinco minutGs, C2.
bendo excllt..siv·nmeEte 8.0 rela tor r:;eral 
da Comissão da Constituiçáo opin ar 
sôbre tais emendas". 

A pl·imeira. questão de ordem é para 
ind<.1 ~· ar de V. Ex.o., Sr. Presidente, se 
o R elator Geral já cpinou s.J brc :~ s 
emendas apresentadas. 

O Sr. Nestor Duarte - E' cvic!ente. 

OSR. LU:í:S VIANA - Não me pa
r ece evidente, como diz o nobre col2-
ga. que o Helator Geral tenha opina
do sóbre as emendas, porque as cais:1.s 
aqui só são evidentes qua21do estam
padas no Diário da Casa. Pelo me
nos, para mim é assim. E!lquanto 
não publicada nD órgão oficial, en
quanto não tivermos conhecimento, 
pelo menos pela pala vra do Relator 
Geral, da sua opinião sôbre cada 
emenda aprescntad8. , n 3.o posso te:· 
como julgado que S. Ex.a haja opi
nado a respeito . 

O Sr. Nestor Dum·te -- Tôda es
colha implica un1a opinião. Se a CO
missào da Constituição escolheu esta 

C: ) Nilo foi revlsLo pelo crador. 
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ou aq'..:2la em'2ndo.., é c: ;,ro 0.1.:2 opi!10i.l 
a .favor de uma. e rejeitou a outra. 
E :se nfi.o :fór assim, não teremos Cons
tituic:ao nem no fim de outubro! 

O Sl~. L Uí,S VIANA - Sr. Presi
dente. diz o nobre colega que, se não 
fõr assim . nfto teremos Constituicão 
nem no í'im de outubro. · 

Jú que não pudemos fazê-la para o 
dia 7 de setembro, não tenho êsse 
ü:tichismo ci.o tempo. 

O Sr. Aareliano Leite - Agora já 
11üo é possível adiar mais. Está tudo 
marcndo. 

O SR. LULS VIANA- Entendo que 
o Reglmento eleve ter preferência sôbre 
o p:otocolo. Pouco impol'ta as pro
vidêncbs já tomadas para que a pro
mulgação seja depois de amanha. 

O Sr. Gabriel Passos - Quem mar
coe a d2. ta C:. a promulgação? 

O SR. LUÍS VIANA- Ignoro, mas 
dizGm que já está marcada. E' pelo 
menos o que se lê nos jornais. 

O Sr. Gabriel Passos - Não é a 
AssembJ.éia que marca? 

O SR. LUÍS VIANA- Vou além. 
Quando o Regimento reza que o Re
lator deverá cpinar sôbl\~ as emendas, 
não acredi.to que se possa ter como 
cumprida er-sa formalidade pelo sim
rú:s fato de ser apresentada a plená
l'io uma redação final, que exclui, evi
dentemente, as emendas não aprovei-
tadas. -

Se o Regimento estabelecesse que ao 
~elator Geral cabe adotar ou não as 
em~nc1ai::i que julgar conveniente, mui
to l.lem; estaria perfeitamente cumpri
do o disDositivo da Lei Interna com a 
apresentaç:5.o da redação final. 

Entrcta.nto, o que o Regimento diz -
e nem poderia deixar de fazê-lo - é 
que o Relator Geral deve opinar. E 
essa opinião é, realmente, uma satis
façã,o a cada um dos Srs. Represen
tantes. 

Aliás, cumpre-me esclarecer a V . 
Ex.U, S1·. Presidente, que da minha 
parte não há qualquer emenda g.e re
dação. Portanto, não estou em jôgo 
no assunto, quer dizer, não estou ma
guE<do, não tenho queixas relativa
mente à redacão constitucionaL 
Aprc~; e:;nto, assim, uma questão de 

ordem que me parece pertinente e da 
maior importância, porque não se po
deriR t er como opinado, por parte do 
Relator Geral, apenas pelo fato de 
nos ser apresentado aqui um texto de 
redação. Devemos, desejamos saber 
por C!,Uais motivos foram rejeitadas 

t ;~ls ou qvais emendas, muitas delas da 
maior prcceàt~ncia; c poderia até in
vocar, - já que S. Ex.a está presen
te - a emenda do Deputado Antonio 
Felíciano, restabelecendo o que fâra 
vencido em pl8nário e que, infeli~~mcn
te, não apareceu no texto. 

O Sr. Lopes Cançado - Isto é 
grave! 

O Sr. Costa Neto - Posso informar 
ao nobre orador que todo o venciClo 
em plenário foi aproveitado integral
mente. 

O SR. LUíS VIANA- É a. informa
ção que me foi apresentada. pelo n CJ.bre 
Deputado Sr. Antônio Felician8, co
lega de bancada de V. Ex.a e ww ~e 
acha pre.sente. 

O Sr. Costa Neto - V. Ex.'1 ~ç re
feriu à redação aprovada anterior
mente; na que vai ser votada, foram 
contempladas tôdas as emenda~; ·J.pro
vadas. 

O SR. LUíS VIANA- Não duvido. 
O Sr. Costa Neto - Se porventura 

a 'redacao final não traduziu fielmen·· 
te o vencido em plenário ainda haverá 
tempo para retificação. 

O Sr. Arruda Câmara - E' que :-.ôbre 
as emendas que não merecerarn ,:;er 
contempladas pela Comissão, a. As
sembléia não teve oportunidade de ~ e 
pronunciar. O pronunciamento f,1i fei
to pela Comissão. E' o regime r:i1; ro
lha. 

O SR. LUiS VIANA - Diz o ilus
tre colega Sr. Deputado Arruda Câ
mara que é o regime da rôlha. E' 
contra ê.sse regime que me insurjo. 
Nesse particular sou inconformado. 
Poderei ser 'vencido, não, porém, con
vencido de que seja êste o melhor re
gime para se aprovar uma Constitui
ção. Quanto mais amplo, mais ütrgo 
fôr o debate em tôrno da Constitui
ção;quanto mais puder ser aprimo
rada, limada, polida, aperfeir:oada, 
tanto melhor para todos :nós. (Muito 
lJem). 

Sr. Presidente, de referência ü reda
ção, ou melhor, à opinião que ha ja sido 
emitida pelo Sr. Relator Geral, per
gunto a S. Ex.a como, quando e onde 
foi emitida a opinião a que se re
fere o ~ 1.0 do art . 32, elo Regimento 
Interno. 

Em meu socorro ainda tenho deooi
mento do Sr. Senador Góes Monteiro, 
que me afirma ter sido inteiramente 
desvirtuado o que fôra aprovado ~;m 
relação ao confisco, matéria, aliás, lar
gamento debat~da e ·que t:::mto dividiu 
e.~ta Casa. 
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o Sr. Costa Neto - Permita-me V. 
Elx.a um escla::ec:ü:..1.ento. Quando o 
nobre D.epuUlctO Sr. Silve:-;tre Péricles 
ofereceu sua emenda, conhecida como 
emenda do confisco, S. Ex. a declarou, 
em discurso, que consta dos "Anais", 
aceitar se desse ao instituto que S. 
Ex." introduziu no têxto da Constitui
ção qualquer denomina.ção equivalent.e 
ao confisco. 

O Sr. Osvaldo Lima - Lembro-me 
perfeitamente. 

O Sr. Silvestre Péricles ..:.._ Disse que 
concordaria com o "perdimento" a que 
se referiu o nobre Representante Sr. 
Mário Masagão, que é a bonttrum con
físcatio, mas não o sequestro, sendo o 
"perdimento de bens" a mesma coi
sa que a res fisco addicta, das origens 
romanas. Sequestro não tem a mes
ma significação: ~ atv preliminar, em 
depósito. Ainda temos na lembrança 
aquela votação nominal memorável, 
qm:ndo S. Ex.a, o Sr. Presidente desta 
.Assc:mbléia, leu a emenda com a pa
lavra "confisco", e que foi aprovad<t 
pela Egrégia Assembléia. 

O Sr. Costa Neto - Permita-me o 
nobre orador responda ao Sr. Depu
tado Silvestre Péricles. A palavra que 
representa o pensamento de S. Ex.'t 
na redação que vai ser apresentada 
!lão é "sequestro", e, sim ;'perda". 

O Sr. Silvestre Péricles - Ao lado 
ela palavra sequestro existe a palavra 
perdimento. 

O Sr. Prado Kelly - Existe dife
rença entre per.dtmento e perda? 

O Sr. Silvertre Péricles - Segundo 
o nobre De~uta.do Mário Mas.agão, a 
palavra perdimento é emll.n·ega.da na 
linguagem clássica. 

O Sr. Prado Kelly - Mas, S. Ex.a 
empreg·ou-a com-o sinônimo de perda, 
portanto, o sentido é o mesmo. 

O Sr. Silvestre Péricles - Perdi
mento de bens é cousa di;ferente: é a 
bonorum conjiscatio. Ooncisco é a 
res fisco addicta. 

A expressão a,provada foi mesmo 
confisco. Eu é que, pessoalmente, .não 
me incomodaria que fôsse pendimen
to ou confisco. 

O Sr. Li no Machado - A AsseJ.n
bléia aprovou "confisco". A palavra 
perdimento pode ser muito re&peit.-á
ve1, mas é opinião pessoal ele Vossa 
Excelência ... 

o Sr. Costa Neto - Sr. Presiden
t.e, es-clarecerei os nobres Repres~n
tantes Silvestre Péricles e Li no M:t
chado quando V. Ex. a me der a pa.
la.vra para responder ao nobre Depu
tado Sr. Luís Viana. 

O SR. LUlS VIANA - S.·. Presi
dente, estimarei rmüto que o ilusL:te 
relator geral possa, neste caso, dar 
resposta cu ex;p!icação p2rfeita.m.2nte 
à altura que o caso c.': ti a me:.·ccar. 
Porque, de fato não se compreend~;
ria houvesse tuna emenda ou mocUfi
cação elo texto, apenas por uma ·.nsi
nuação ou declaração do auto1· da 
emenda, quando o que se d·eve ~er ein 
conta é o que foi a.provado pelo pl2-
nário. .Somente a Ass.embléia tem po
deres para tal, mas mesmo em rela
ção a êsse caso, ponho dúvidas , por
que já não se pode rE·Io:·mar o que 
foi votado. Não é mais possível alte
rar o vencido com outra votação. Era 
esta, Sr. Presidente, a primeiTa ques
tão de ordem a que me referi. 

Tenho ainda c·utra, e esta é ern re
lação à maneira por que se v::d dar a 
votação da redação final. E' que, no . 
particula.r, quer me parecer que o R·=
gimento é omisso, uma vez que o ar
tigo 33 a'Penas dispõe o s:::g·uinte: 

"Amovada a redacão final. será 
o pr-ojeto mandado ·a imprimir". 

Não encontramos aqtú qualquer dis
positivo que nos oriente sôbre a ma
neira por qve deva :o:er essa apro
vação, isto é, se a vota.çáo será em 
globo ou artigo por artigo, c8.;oü.ulo 
por capítulo, título por título, t~afim 
como melhor entender a Casa . De 
qualquer modo, a.credito que não seja 
impertinência da minha parte, nem 
julgo haver tomado inutilmente o 
tempo desta Casa, solicitando a aten
ção de V. Ex. a para êsse dis:positivu, 
para que, com suas luzes. nos oriente 
a respeito. Assim de antemão ~ntes 
de iniciada a votação. os Srs. R2ipre
sentantes ·poderão conhecer o modü 
pelo qual, será feita a votação da re
dação final. Era o que tinha a diz'::'::. 
(Muito bent; muito bern.) o 

O SR. COS'TA NETO --:- Sr. Pr ~si
dente, peço a palavra, .pela ordem. 

O SiR. PRF..SIDENTE - Tem a pa- · 
lavra o nobre Reptesentante. 

O SR. COSTA NETO (':''l - Sr. 
Presidente, as consideraçõe·s que aca
bam de ser feitas nelo nobre depu
tado Sr. Luís Viana ·são ele tõda opor
tunidade, pmque proporcionam ao re
lator geral a única ocasião que tem 
nesta Constituinte de explicar a V. 
Ex.a e à CD.sa a 1113lleim pela qua! 
seu parecer foi profr:;:·i.do sôbrc as 
emendas, e, ao mesmo tempo, dcmo:1s-

C') Não foi revisto peio orador. 



tr2-r que a lacuna do RcgimcEto ob
servada por S. Ex.a foi preenchida de 
rn iEl -::ir~ mais liberal que se possa 
imagir•.ar. 

R.ealmen te. Sr. Presidente, terá V. 
Ex .a verific~tdo. como tocl.os os Srs. 
R e;J:'e':;rnt.::m 1 •. é:~ . que se a Comissão üa 
Con3lituir;á'J . em pl·imeiro lugar, e· o 
Rcbtor , em .s,:Lundo, tivesr.;em de er:li
Ur parecer cumpridamente sôbre tõ
das as emendas oferecidas ao projeto, 
nLo terbmos a Constituição dentro do 
prazo de 355 dias. 

Por êst2 motivo, quando o projeto 
e emendas voltaram à Comissão da 
ConsUtuü;ão, algumas subcomissões 
entu:de~·am cue poderiam emitir pare
ceres con ·jun i 8.mente, de maneira sin
tétic~. Ss. Excias. devem ter notado 
quo ::1s 4 75 emendas ao projeto da 
su;JoJmi~: ~.::!o do Poder Legislativo r.e
ccb2ror:1 ~.;cc!L' P :los, porém, incisivos 
p::n :::cc·~·s, 1~~~~ quais se ach::tm as ra
zõ~·'' por qu;>_ e~am aprovadas , rejc:i
t~tf;:--:.~ ou l)l' 2_iU:..~1cadas. 

A') ): _j::J ckb:: fora!n ofereciclos três 
avn:~,. c s ... 

O S1·. LuLJ Viana - Não me referi 
a t <> .~l:O ~' '·' em':'nclas, mas, apen2..s, às 
d~ 1·2c! ~tç:~:,0 . 

O Sé;, . C')STA NETO - Che~;a!·ci 
15. . E:õt::Ju n: ::: m~n!Ec; stando E:ôbr8 n.. 
f0~1 t e CI \.H' constil.tliu o nosso direilc 
costurn êil"o . 

Vnlrico,), nu-:::a oportunidade, n Co-
missf:CJ ci~l Constituição que poderia 
clabol'Jr trabalho orgânico muito 
mcds perfEito. e sobr t' tudo mais eE:cl:::t
!-ecedDr cl~t P..:: sembléi2, vencendo mais 
rà.pli:hmE>:lte o tempo. se convertesse 
seu nnrecer n os 2..rtigos ela Constitui
ção 'que cie"'.-csse, màis tal'c1e, consii
tEir a rcci:~ç -~co do vencido, na votaç~w 
das emendas. Elaborou, assim, o su
bstitutivo que n Assembléia votou. 

A gora,"" c1efronb.vamos uma situação 
sem9lh::>.nts. Recebemos mais de 800 
crn:,ndas ele r í::dação . Que tez, em tal 
con,ilmtun.J . o Relator Geral? 

RH':1iu-se aos outros componentes 
da Comissão de Redacão. C'xaminou 
uma por lllY![l 8."' em.endas e fez a clas
sificação que :~e imvmhn. As emen
das rmrov::.da:; , em núrnero de 2.74, fo
ram bccrpom:~afi ao texto; e as de
rnais. co~i!cide ;'tf~s ou colid cntes, fo
ram 'con~;icle~·ada :'; prejudica das ou 1'2-
jeita.das. 

O oue o nob;'C Rcurcsentante des
ja VZI era que. a Ca~la. emenda rejeita
da, acornpanhassr parecer de~envol
ven~l.o s0b~·e a raz:0.o de recus:1. Isto , 
Sr. Pr::sidentr:~. era impc.::sívsl. 
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O S1'. Luis V iana - L' em tanto ao 
ma.r, nem tanto à terru. 

O SR. COSTA NETO - ·- No entE
to. o desejo do Eobre Depub.clo será 
atendido, ao ler, amanhã, 110 "Di:üio 
da Assembléia" t8dos o:s par:::ccres 
aprovados e ve-rifi~~u qu;: as em~nda~ 
aprovadas per t'sscs pareceres iurain 
incluídas no texto. O nobre D:>.pu
taào depreenderá, por c.:::sa l~itvra 
por que razão emendas coil'.cicir::mes 
foram consideradas prejudic~~ da~, e 
as colidentes, foram tiaa:::; como I'l~· 
jeita.das. 

O Sr. Arruda Câmara - Permite
me V. Ex. a um esclarecimercto'l 

O SR. COSTA NETO - T alv<-;z, 
no fim da. explicação que VJU ci<!.L 
tenha V. Ex. a enc-ontra ao cs e::cül
recimentos que deseja. 

gxaminadas tôclas as e!nendJs, 
reunidas e adaptadas ao texto c:.:; 
s_ub.stitutivo, foi" êsse trab:::Jho EL' E 
cla.do imprimir e, pr0vaveimc:l: t:' . 
dentro de meia hora, será distril; t.n
do ao plenário. 

Se 03 nob:·es Constituintes, lJrcce
dercm à s~.1a leitura com ctü:-:::ko, r:
tarão amanhã, na ::e::: são m~· Ll.~[~ !t :1, 
que consta será convocada, hahL~~,,
dos a saber quais as erncndas ~:• ... c
veitadas c quais as com:ictr::· ~t~ ! ; , : ; 
preju,ci.icad.as. Sem estn cdênLr··~ ; t ~• . 
Sr. Pl·esiclente, não seria poss iv (~ l it 
Casa votar a Constil.uiçáo de11 t1 o (•.\: 
um esp"'ço de tempo , já não cii ';, o 
cmto, mas razoável. 

o que o R.egimento estipula e (~ \!~ 
nara, fundamentacáo verbrtl, c~.: · ~1 
Soudcr ou Denutâdo t~i.'"ha pnj ;é•.' 
máximo · de 5 -minutos, cabcnc~G ;i.:; 

relator geral da Comissào da Cu ,. 
tituicão combinar sôbrc a escoE:.? li~ 
tais' em.endas. Temo:-s rL1Y:: cor:.:, ele
rações a fazer: em primeiro l1,nai, ::uJ 
lado da justificação verbal , o l~e>~ i· 
menta previa também a escrib, c 
tôdas as emendas qu:: chegav:rn hs 
nossas mãos foram jus tHica(~a~: o;c:r 
escrito, mais desenvolvidas ou nu.1~ 
sil1téticamente. O relator geral in
corporando ao texto as que Jora.:11 
ap2·ovadas, cumpriu seu dever, llO 

sentido de orientação profundams:.Jt2 
liberal. 

O ST. Auréliano Leite - E par?. as 
que forem rejeitadas qual o rccl.~ r so? 

O Sr. Lino Machado - NEo po
derão ser defendidas sequer! 

O SR. COSTA NET 0- Natural
mente, não há recurso algum para as 
que foram rejeitadas porque, uma 
vez que a Assembléia nprove o texto, 
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€ssa . aprovação importa nece::sària
mente na rejeição de outras emendas. 

O Sr. Aureliano Leite - E se a 
Assembléia rejeitar a aprovação do 
texto? 

O SR. COSTA NETO - Ninguém 
força:·á, estou certo, os Srs. Consti
tuintes a aprovar a redação final. Es
tamos diante desta situação: é neces
sária a redação final; se esta redação 
fôr aprovada, ipso jacto a vontade da 
Assembléia estará manifestada. Nin
guém, porém, repito, forçará os Se
nhores Representantes a aprová-la. 

Sr. Presidente, tenho a impressào 
de que a Constituinte não poderá dei
xar de aprovar esta redação, porque 
o processo final ·do exame das emen
das representa a última fase da depu
ração dos trabalhos de todos os Se
nhores Representantes. 

Realmente, foram apresentadas cêr
ca de 6. 000 emendas, algumas das 
quais contendo diversas subemendas 
que Jazem o total de 8. 000 

Inúmeras foram incluídas no texto 
e aprovadas. Agora, defrontamos si
tuação semelhante. Recebemos oito
centas e tantas emendas. Que fez, 
c·'1tão. o Relator Geral? 

Reuniu-se aos outros componentes 
da Comissão àe Redação. examinou 
tôdas ns emendas umn. por uma e fez 
a classificação que devia fazer. Fo
ram aproveitadas duzentas e oitenta 
e quatro; muitas foram rejeitadas 
porque colidentes ou coincidentes, não 
na integralidade, mas na maior parte. 

O relator geral, todavi3., não quis 
fa,zer êsse trabalho sozinho; fê-lo em 
companhia dos componentes da Co
missão de Redação. Essa tarefa foi 
dirigida e fiscalizada, nela tendo to
mado parte direta o ilustre lider da 
maiori.a, Sr. Nereu Ramos, o nobre 
sublíder da U.D.N. Sr. Prado Kell:v 
e o nobre Deputado Sr. Paulo Sara
sate. O relatm geral poderia tam
bém ter solicitado a contribuição de 
.muitos outros Srs. Representantes, a 
fim de o ajudarem. 

O trabalho se delongaria, demasia
damente. O texto definitivo vai ser 
distribuído hoje. Os Srs. Constituin
tes tert>.o tempo de exar:;üná-lo. 

Se, porventura, a maioria da Casa 
se p:wnunciar pela sua aprovação, en
tendo que teremos alcançado nos~o 
objetivo, que não é o de elaborar 
Constituição unanimemente aprovada, 
mas Constituição que seja homolo
gada pela maioria dos Constituintes. 

O Sr. Ferreira de Sousa - A maio
ria aceita ou rejeita em globo, por-

que o julgamento já. foi feito pela co ... 
missão. 

O SI-L COSTA NETO - Não é 
tanto assim . 

O Sr. Gct,brid Passos - Quer dizer 
que d.eve so· nwra homologação e não 
aprovação. 

O Sr. Lino Machado- Nesse ponto 
não apoiado, deve haver a média de 
aspiraçáo do povo. 

O Sr. Lo1;es Cançado - Vamos ho
mologar o que veio feito na Comis
são. 

O SR. COSTA NETO - A sessão 
de amanh5,, segundo me parece, vai 
se~· convocada para que os Srs. Con~ 
t.itt:int.es possam expresasr seu pensa
rm:nto sôbre a redação final. 

SS. Ex. as. terão oportunidade de 
verificar se o vencido foi reproduzido 
fielmente n.a redação final e se há 
aperfeiçoamento a introduzir, sob o 
ponto de vista da clareza ou da bele
Zl:l!. 

O .s1·. Aureliano Leite - Ninguém. 
pode.rá manifestar-se, a não ser pelo 
voto. 

O SR. COSTA NETO - Como não 
poderá? A sessão nãá-é convoca-da so
mente ·para aprovação, mas para que 
os S·enhores Representantes manifes
tem sua opinião. 

Estranho, porém, que se pretendaJ le
vantar restrições à orientação dos 
t-rabalhos do Relator Geral, quando, 
na verdade, isso deveria ter sido fei
to por ocasião da votação do Regi
mento, de modo a não colocar o Re
lator Geral diante da situação de 
apresentar trabalho como êste. 

O Sr. Gabriel Passos - Pedimos a. 
V . Ex. a, apenas informações. Não es
tamos criticando. 

O SR. COSTA NETO- Agradeço & 
explicação do nobre colega. 

Adotei, portanto, critério geral, 
Julguei-o liberal e segu1, a meu ver, 
a orientação mais sábia e sensataJ. Em 
lugar de emitir parecer escrito ou ver
bal às emendas, o Relator procurou 
inclui-las diretamente no texto, ele 
modo que cada u mel os Srs . Repre
sentantes possa apreciar sua signi
ficação dentro da própria Lei que vai 
votar. 

Como última explicação, Sr. Presi
dente. tenho a impressão de que ne
nhuma part-e do texto da redação que 
vai ser distribuído deixou de ser fiel 
ao vencido. 

Se. porventura, houver alguma infi
delidade. serei o primeiro a dar as 
mãos à palmatória. Além disso, han-
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rá sempre oportunidade para remo
ver incorreção, porque serão reti
ficadas em tempo, a, fim de ser a 
Constituição promulgada depois de 
amanhã. (Jii·ui to bem,}· m:lLito bem. 
Palnws) . 

O SR. PRESIDENTE- Responden
do à pergunta do nobre Representan
te. Sr. Luís Viana, sôbre o p~·ocesso 
de votação do projeto ora em reda
ção final, tenho a decla·rar que, re
gimentalmente, deve ser votada emen
da por emenda; mediante requerimen
to aprovado pela Casa, entretanto, a 
orientação poderá ser outra. 

O SR. CARLOS PRESTES - Se
nhor Presidente, peço a, palavra, pela 
ordem. 

O SR . PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. CARLOS PRESTES - (Pe
la ordem,) - Sr. Presidente, a Mesa 
só pode receber requerimento na for
ma do Regimento; e não contra seus 
clispositi vos. 

O SR. PRESIDENTE - Perfeita
mente. 

O SR. CAF~ FU...HO - Senhor Pre
sidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. CAF~ FILHO C) (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, já tive opor
tunidade de levantar questão de or
dem sôbr·e o orocesso de votacão da 
redaçã.o final.· Parec-e-me que ·a sus
citei quando V. Ex a não se encon
tra v a na presidência e sim o seu ilus
tre substituto. Vou, por isso. renová
Ja, acrescentando outros argumentos 
para os quais peço a esclarecida aten
ção de V. Ex.a. 

Vou recordar o processo de votaçãfJ 
da Constituicão desde a elaboracão do 
p roJeto . · · 

O Regimen to estabelece estas nor
mas: o projeto. descendo da Comissão 
da Gonstituiã.o. será aoresentada à 
Assembléia, que oferecêrá emenda,s 
dentro do prazo fixado. Encerrado 
êste, as emendas serão presentes à 
Comissão da Constituição, que emitirá 
parecer, elaborando a redação final do 
prajerto definitivo. :Ê:ste projeto volta 
a plenário e, aí, regula o processo o 
nrt. 32, parágrafo único do Regi
mento. 

C' ) Não foi revisto pe lo orado~. 

Para · melhor e~claredmento , n5:o só 
de V. Ex.a, Sr. Presidente, como elos 
nobres colegas, que têm na turalmen
te, como eu, dúvidas sôbre como de
vam votar a reda~ã.o final, vou reler o 
parágrafo único do art. 32: 

"Esta redacão final será subme
tida à aprovação do plenário da 
Assembléia, 48 horas depois da 
publicação no "Diário da Assem
bléia". 

Isto foi feito. A Assembléia já apro
vou, em razão de requerimento do 
Sr. Representante Costa N·eto, a re
dação final. Dispensou, até, o prazo 
do interstício. 

Continua o parágTafo único: 

"Durante três sessões, no má
ximo, poderão ser apresentadas, 
com fundamentacã.o escrita ov. 
verbal, emendas de redação". 

O Sr. Aw·eliano Leite Também 
isso já se executou. 

O SR. CAF:E: FILHO Isto foi 
feito: deputados e senadores tiveram 
o prazo de tr-ês sessões para apresen
tação de emendas e sua fundamenta
ção. Muitos colegas ofereceram fun
damentação, outroiS fizeram-no ver
balmente. 

O Sr. Gabriel Passos - Outros nfuo 
fizeram justificação. 

O SR. CAFlt FILHO - Acrescenta 
o parágrafo único: 

"Para fundamentação verbal, 
cada Senador ou Deputado terá o 
prazo máximo de cinco minutos, 
cabendo exclusivam.ente ao rela
tor geral da Comissão da Cons
tituição opinar sôbre tais emen
das". 

Aqui o Regimento, de fato . impede 
o exame, não só da Comissáo da Cons
tituição como do plenário , como a de 
qualquer outro órgãos, atribuindo, ex
clusivamente, ao relator geral. 

Estamos diante do texto de Regi
mento. Que se segue? Que determina 
o Regimento? Que com êsse parecer 
opinativo, isto é , com a aceitação ou 
não das emendas oferecidas naquele 
prazo, ... 

O Sr. Luís Viana - Parecer que, 
ainda não foi publicado. 

O SR. CAFJ:!: FILHO - ... seja o 
texto redigido, com a incorporação das 
emendas aceitas, voltando a redação 
a plenário. 
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O Sr. Lopes Cançaclo - Só essa se
ria a redação final. Aí é que esta
ríamos em face da redação final. 

O SR. GAFf~ PILHO - Diz o H,e
gimento, na a.rtigo 33: 

"Aprovada a red ~u;ão filnl, será 
o projeto mandado a imprimir, 
com urgência, para que o Presi
dente da Assembléia ccnvoque, 
logo em seguida, uma s·essão es
pecial em que seja declarada pro
mulgada a Constituição, que s-erá 
assinada pela Mesa t pelos Se
nadores e Deputados presentes ... " 

Se a Mesa aplicar à votação da re
dação final o disposto nos a1tigos 29 
e 30, aquêle.s que correspoEcLm ao 
processo de votação das em.endc.s ao 
projeto, V. Ex.:'-, Sr. Presidente, terá 
doe permitir, fatalm~nte, a apresenta
ção de requerimento de destaque, para 
aceitação ou não , das emendas que 
tiverem parecer contrário. 

Minha dúvida está em saber se V. 
Ex.a vai apli-car os artigos 29 e 30, ou 
os artigos 32, parágrafo único e- 33. 

Se V. Ex.a aplicar os artigos 29 e 
30, repito. teremos direito aos des
taques e ac-eitação ou nãa dos traba
lhos da Comissão; se seg-uir. porém, 
o que diz o ,parágrafo únko elo artigo 
32 e o que consta do art. 33, não t:
mos para. onàe fugir: aprovar ou re
jeitar o trabalho do Relator Geral. 

O Sr. Aureliano Leite - Tanto en
tendo assim que ontem def,2ndi as 
emendas de redação por mim apre
sentadas e não pretendo defendê-las 
hoj.:. 

O SR. CAPE' FILHO - Ora, se o 
que resta fazer é aprovar ou não o 
trabalho do Relator Geral, se a As
sembléia rejeitá-lo êl2 terá de voltar, 
naturalmente. à granct.::- Comissão, 
para modificação. de acôrdo com o 
voto da Assembléia, e. se a Assembléia 
aprová-lo, cabe a V. Ex. a, ómente, 
marcar dia e hora para a promulg·a
çáo da Constituinte. · 

Esta. Sr. Presidente. a qu:::stão de 
oràem: Qual a fórmula que Vo2sa 
Ex.a vai adotar ? 

Creio que a Comissão Constitucional, 
composta de 1·epres-e~tantes dos dois 
gTD.ndes Partidos. agiu com a probi
dade preeisa. 

N::>,o podemos admitir ha.ia :sido in
cm·porada matéria que não se.ia o 
vencido. Porque se a l'edaçào final 
nfto fôsse a expressão ào voto da 
maioria da Assembléia Comtituinte. 
IEeferível &:'ria não promulgassemos 
no.ssa Lei Org-ânica . (.Muito benL) 

O SR. LUÍS VIANA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. p:;la ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Repres.::ntante. 

O SR. LUiS VIANA C') <Pela or
dem> - Sr. Presidente. dentl'O das 
consideracões tão brilhantemente ex
Pd1âidas ·pelo nobre colega Sr. Café 
Filho, queria dizer a V. Ex.a que. no 
meu entender, o parágrafo ún1co do 
art. 32 elo Regimento, ao declarar que 
cabe. exclusivamente ao R~lator Ge
ral. opinar sôbre as emendas de re
cls.ção, por certo não teve como obje
tivo privar a Assembléia do exam::; das 
emendas. O Relator G-eral é o único 
a opima a respeito. mas não lhe c::tbe 
ap1·ovar ou rejeitar. Isso é tanto mais 
eviden ·~e. Sr. Pr.:sidente. quanto. len
do-se o Regimento. se encontra o po
der. dado a V. Ex. a. de referência 
aos destaques. 

O H.egim~nto é claro ao conferir 
essa competência, declarando expres
samente que a V. Ex. a, Sr. Presiden-
te. cabe conclusivamente. conc:dcr ou 
negar o.s destaques . Foi clara a in
te::u;ão de que a Assembléia não mais 
se manifestaria sôbre os destaqu2s. de 
v:.;z que a V. Ex.a cabia, em única 
instância. resolver quanto aos mes
mos. 

Isso. entretanto, não acontece em 
r·::! ação às emendas de redação. O 
texto regimental é outro e o enten
dime~1to também deve ser · diverso: ao 
Relator compete emitir parecer, caben-
do à Assembléia decidir. <.Muito 
bem.) 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
f:<.cpi·esentante, Sr. Luís Viana , E:stá 
ií1tcgralme;lte com a razão: O Re
lH tor, apenas, opina; quem vota e 
cl~ c ic1e é a Assembléia. ~.ceitando ou 
re jeitando a redação final. Se P.ão 
n aceita, fa-la voltar ao Relator, a 
fim de que seja adaptada ao venci
do. 

Trata-se. evidentemente. da anli
cacão dos 'arts. 32 e 33 dÓ Regir.wn
to: o qual foi observad:-J rigoro::-a
mente na elaboração Const-itucional. 
<Pausa .) 

f)l·s. P..epresentc:mtes, vou su!;m.cter 
n Aé;~cmbléia procedimento, qlll' ndo
larei , salvo deliberação em contr9.rio, 
à qual, na fórma do costume, me 
submeterei com tôda a satisfaç~o. 

Tendo recebido os origin~1 i.s d::1. re
cl::l.c·ã.o finn l ela Consti tt<i.c:; o ~ elas 
Disposições Transitórias, rião se me 

(" ) - Não foi r.:visto pelo ontdor 



178-

figurou, entretanto, devesse anunciar 
a votaçlo, única formalidade que nos 
resta cumprir. E' que não foi ainda 
possível distribuir aos Srs. Repre
sentantes os avulsos, embóra a Mesa 
Esteja envidando os possíveis esforços 
nêsse sentido, talvêz, até, com certa. 
impertinência. Estou informrtdo de 
que os impressos se acham a cami
nho da Assembléia; logo quP che
guem, serão distribuídos. Suspende
rei c-s trabalhos para que os Senho
res Representantes possam lêr e exa
minar os referidos avulsos: e, então, 
amanhã, às nove horas, faremos nova 
sessão, a fim de continuarmos em 
nossas deliberações. 

Essa a ordem, que pretendo impri
mir aos trabalhos e que sujeito á 
apreciação dos Srs Representantes, os 
quais poderão alvitrar outi'a qual
quer soluç5,o mais condizente com 
o nosso propósito. Se, porém, não 
houver Qltalquer sugestão em contrá
l'io, agirei da fórma pela qual já 
expuz: logo sejam distribuídos os avul
scs. s1:spenderei a sessão, convor.<tn
do out~·a para amanhã, às 9 horas . -
<Pausa.) 

Reabre-se a sessão às 23 ho
ras e 40 minutos. 

O SH. PRESIDENTE - Está rea
berta a sessão. 

O SR. LINO MACHADO- Senhor 
Presidente, peço a palavra, pela or
dem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. LINO MACHADO C') ( Pe
la o1·cZem) - Sr. Presidente, várias 
questões de ordem já foram )evan
tadas na sessào de hoje. Tenho aEsis
tido religiosamente a tôdas elas e à 
resolução que V. Ex.a vem dando às 
n1e:::mas. 

No instr>.nte, não quero fazer mais 
comentáriof.l sôbre êsse regime' que 
houve quem classificasse ·de '·rôlha ", 
por isso que por ele permaneceriamcs, 
desta hora até às quatro da manhft 
- ài.gamos - para ficar em dirt com 
o rrojeto de redação que veio a:é nós 
por intermédio elo Sr. Relator Ge
ral. 

Isso, ent:etanto, seria nada. em 
fa.cc (10 qne pretcnc!o comunicar a 
V. r::. ~ . V. Ex. a ~~n'i::.:dou, como tá-

C') Não foi revisto p2lo orador. 

boa de salvação, que teríamos o pro
jeto, para lê-lo durante a noite e fi
carmos ao corrente do resolvido :Jelo 
Sr. Relator Geral; mas talvêz esteja 
a ignorar V. Ex.a que avul~·OS [JQUi 
chegar&m em número tào :n:-i ;:rnifi
r.ante qt~e, em derredor de mim, ne
nhum Sr. Represen~ante os conse
guiu. 

O Sr. Lopes Cançado Vários 
Srs. R::pre&entantes não os obtive
l'am. Também sou um dêles. 

O SR. LINO MACHADO -- Aque
les Srs. Representantes do r!OVO que 
s·e nã·o sujeitaram a fazer fila, que 
11ão saíram à procura dos bedéis àft 
Casa, ês:::•2S, Sr. Pr-esidente, não obtí
V·eram c.s folhetos. 

Quero lev~ntar esta qu-estão de or
dem, e espero que V. Ex.a a resolva 
a contento da C.?.~~ :>.. porque nã-o po
deremos, de maneira alguma, votar 
segundo se pretend-e. <Muito bem). 

O SR . PRESIDENTE - Devo in
formar ao nobre Deputado que os 
avulsos chegaram em número muito 
.supel'ior ao de Representantes. 

O Sr. Aliornar Baleei:ro - Os :>vul
sos já chegaram, Sr. Presid€nte? 

O SR. PRESIDENTE - Já chega
ram e foram distribuídos. 

·O Sr. Aliomar Baleeiro - Não tive 
O praz.er de OS re,c·eber. 

O Sr. Lopes CaP...çaflo - Peço li
cença pal'a informar ao ilustre Pre
sidtmte que me mantiv.e durante todo 
o tempo em m·eu lugar e. entretanto, 
não r·ecebi qualquer a vul.so. 

O SR . LINO MACHADO (Pela or
dmn) - Sr. Pr·esidente, segundo m~; 
info:ma o nobre Deputado, Sr. Luís 
Lago, os avulsos foram largamente 
cistribui·dos na Sala do Café a pes
soas que não fr.zem pnrte da As~em
hléia, ao pa:::so que gr::mde número 
de nós out::os, Reprt:!senta.nt.es do po
vo. não tivEmos tal fortung,. 

Desse modo, como poderemos votar 
a matéria, ng, sessão da amanhã? 

Lavro meu protesto cont.ra o regi
me que não pode vig·orar lctf;sta C?sa. 
(Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Mandei 
colher infcrmaç.C€s, para responder 
aos no~es H"..'present.antes. Devo e~
clar-e·ccr, porém, qu~. quando o Dir·2-
tor da Imurensa Nacional m~ comu
nicou o oe·nvio dos avulsos, i'ü~di:tta,.. 
mente }{3Vd o fato ao conhecimen
to ela Casa e dei ordem no sentido d·e 
one fosr;em enc8.minhad·os diretam.:cn
fe à M-esa, para que f:e Ezosse a dis-
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tribuição a todos os Srs. Represen
tantes, em lugares, neste recinto. Es
tcu informado de que a Portaria re
cebeu os ditos avulsos, e não sei por 
o~dem de quem permitiu sua distri
buiçã.o. Os fatos estã.o sendo a.pura
dos, para qu·e sej2. devidamente c-en
surado o responsável. 

O Sr-t. AP..:':CíJDA C.A:Nf.ARA (Pela 
ordem.) -- Sr. Presidente, d·esejo que 
V, Ex.a informe se concederá desta
que às emendas, que não m-ereceram 
parecer favorável, nem a simpatia da 
Casa. e, no caso positivo, qual será o 
p1'azo. 

O SR. PRESIDENTE - Estamos 
na f<.se do artigo 33. As emendas 
apresentadas vão ao Relator para o 
respectivo parecer. Agora, o que va
mos votar é a redação final. Não há 
oportunidade ele destacar emendas an
tes da redação. Os destaques são fei-

. tos em outras fases do processo, que 
já passaram. 

O Sr. Arruda Câm.ara - Mas o ple
nário não terá oportunidade de se 
manifestar sôbre essas emendas? 

O SR. PRESIDENTE - O plená
rio é soberano, sendo-lhe lícito resol
ver cem o Regimento, mas não pos
so antecipar a V. Ex. a o que vai de
cidir. 

O SR. JURANDIR PIRES Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. JURANDIR PIRES <Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, desejaria 
recordar uma questão de ordem, já 
levantada por duas vêzes, e de ambas 
decidida por V. Ex. a ... 

O SR. PRESIDENTE - Se já foi 
decidida dm•.s vêzes ... 

O SR. JURANDIR PIRES -
mas nfto cumprida, e é precisamen
te por isso que apelo de novo para V. 
Ex. a. T;:a ta-se do artigo 193. Pot 
ocasi&o de sua votação, o sr. deputado 
Euclídes Figueiredo levantou questão 
de ordem no sentido de que êsse ar
tigo fôsse transferido para as Dispo
sições Gerais, tendo em vista tratar
se de matéria dessa natureza. Solu
ciom,da essa questão, V. Ex. a decla
rou que eu requeresse a transposição, 
o que tive ensejo de fazer. Acontece, 
agora, que, além de não ter sido feita 
a transferência, tirou ao artigo a ge
neralidade de que se revestia, de for-

ma a perder de muito, o dispositivo 
o sentido primeiro, que por grande 
maioria da Casa fôra aprovado. 

Sr. Presidente, o que faço apenas 
é. não direi lavrar um protesto, mas 
a.<:s:nalar uma falha grave, em refe
rência à redação do artigo. 

Quanto à questão de ordem, duas 
vêzes resolvida por V. Ex. a apelo para 
os seus bons ofícios no sentido da 
tr2.nsposição, de acôrdo com suas de
terminações. (Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - O orador 
fez uma ponderação que reputo legi
tima. lVI~tndei à Comissão o pedido de 
V. Ex. a, e não determinei à mesma 

• q11e o atendesse, porque não tenho 
cornpetência para tanto. Não posso 
mandar que a C8missão coloque êsse 
artigo a::_rtü ou ali. Apenas solicitei 
àquele órgão, que apreciasse a ponde
ração feita. Cate, agora, ao plenário 
decidir, na ocasião oportuna, porque 
a Cornissão sómente opina e a Casa 
é que aprova. 

O SR. JURANDIR PIRES Sr. 
Pà;sidente, peço a palavra, pela or
dem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre HGpresentante. 

O SR. JURANDIR PIRES (*) (Pela 
orde·m.) - Se V. Ex. a permite, Sr. 
Presidente, embora eu não possa dia
logar com a Mesa, desejo apenas soli
cit:=tr um esclarecimento sôbre o as
sunto. Tenho o ensejo de lembrar a 
V. E:~ . a que foi por ocz.sião da vota
ção que a questão de ordem resolvida 
por V. Ex. a cleu lugar ao pronuncia
mento do plenário. 

O SR. PRESIDENTE - Não re
solvi questão alguma de ordem de V. 
Ex.a. 

O SR, ,_TURANDIR PIRES - A 
questão tle ordem a que ~ludo foi le
vantada pelo nobre Deputado Eu:::lides 
de Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE - Qual essa 
questão? 

O SR-. JURANDIR PIRES- Foi a 
relativa à emenda sôbre militares. 
Perguntava. o nobre Deputado se a 
!'ma emenda estaria prejudicada e V. 
Ex. a H'!Spondeu afirmativamente, por
que a aludida emenda já estava con
tida nD, cie mirün autoria. Declarou 
mais V. Ex. a qne, nêste cas:J, a Co-

c:') Não foi revisto pelo oracl•>:c 
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missão de Redação a passaria, 112. de
vida oportunidade, para as Disposi
ções Gerais. 

O SR. PRESIDENTE - A Comis
são passaria, disse eu. Pode ter Uci.s 
razões para não fazer essa transposi
ção. O plenário, porém, é que vai 
decidir em última análise. A Comis
são nada mah faz do que dar parecer. 
Quanto a mim, afirmei que remeteria 
a ponderação de V. Ex. a àquele ór
gão, para opinar. No caso, a Comis
são cr8, sobera11a e seu parecer apenas 
pode sr.r modificado pela Assembléia. 

O SR. JURANDIR PIRES 
Agradeço o esclarecirn.ento de V. Ex.:\ 
Sr. Presidente, e aguardarei o pro
nunciamento da Casa a êsse respeito. 
(Muito bem.) 

O SR. LINO MACHADO - Sr. 
Pr-esidente, peço a palavra, pela or
dem. 

O S:R. PRJESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre R-epresentante. 

O SR. LINO lVfACHADO C') (Pela 
ordenL) - Sr. Pr·esid.ente, desejava 
saber se V. Ez.:t já cnctrrou a ses
são. S.e 1üo encerrou, p!'.eciso ainda 
dizer, qtK' estamos na imposi:i.Lbilida
dc de comJJarec-er amanhã :\s 9 horas 
para votai·, por não termos rece-
bido os avulsos. Assim. p~diria a V. 
Ex .a só convocasse sessão para ama
nhã à tarà·e. V. Ex. a há de !'eco
nhecr:r que tenho sido o deff:nso~ de 
sessões ininterruptas, mas , evidente
n1entc, não pc-deremos, como pT·eteD
de o nobre relator geral, votar no, 
escuro. :Ésse protesto hei de faz.er 
sempre. 

Como sabe V. Ex.a, só conhe<.:elll 
o assunto o Sr. Relator geral, e ;;rés 
outros companheiros da Comissão de 
R.ed.ação, que sáo o eminente lider 
da maioria Sr. Nereu Ramos, o no
bre sub-líder Sr. Prado Ke1ly e o 
ilustre Deputado Sr. Pauio Sarasa
te; o próprio Sr. Cesta N·e to fêz essa 
de.claração peremptócia de que co
nhecem a matéria tão sàmente os 
quatro membros da Comissão de Re
dação . 

Nada sei o que se passou nessa Co
mis.c:ü.o, e assim pedia a V. Ex.a não 
convoc~:l:::: c sc~~sãn sem a prévia c1is
trib:lic~. o do!; avulsos ~1. todos os Se
nhül'C\S F. epre.c.cntnn te~;. Diuito bem> . 

O S:F(,. PRl<-;SIDENTE - A fim de 
qu-e, r1 i;; ~.1 ::~ hoje, !:r ja feita a dis
tribuiçào tota l dos a vnlsos vou sus-

( :• J l'\[:u foi revisto pelo era dor. 

pender a sessão até que os mesmos 
cheguem à lv1esa para entrega a 
cada um dos Srs. Representant-es. 

Está suspensa a sessão. 

Suspende-se a sessão às 23 lw
ras e 40 minutos. 

ReabTe-se a sessão às 23 horas 
e 35 minutos. 

O SR . PRESIDENTE (Fm:enclo 
soar os ti?npanos) - Está reaberta 
a sessão. P€ço aos Srs. Re~resen
tant.cs tomarem seus lugares, para que 
se proc-eda à distribuição da segun
da remessa de avulsos, neste instan
te chegados da Imprensa Nacional. 

(Pmcede-se à distribuição dos 
avulsos). 

Uma vez feita a entrega dos 1111~ 
pressDs, declaro encerrada a sessão ·" 
convocada outra para amanhã, às D 
horas, com a ::,eguinte 

ORDEM DO DIA 

Distri.buicão dos avulsos e vota cão 
da reda.ção .. final do projeto da Cm1s
tituicão e do ato das Disposições 
Transitórias. 

Levanta-se a sessão às 23 horas 
e ·45 minutos. 

Deixamm, de comparecer 72 Se
nhores Representantes: 

Partido Social Denwcrático 

Amazo'l1as: 
Vald•::mar Pedrosa. 
Leopoldo Peres. 

Maranhão: 
Odilon Soares. 
José Neiva. 

Piauí: 
Ar·eia Leão. 

Pernambuco: 
Costa Pôrto. 
Ulisses Lins. 
Barbosa Lima. 

Alagoas: 
Teixeira ci c- Vasconcelos. 
Afonso de Carvalho. 

S2rgipe: 

Leite Neto. 

Bahia: 
Negreiros Falcão. 

Rio de Janeiro: 
Alfredo Neves. 
Paulo Fernandes. 
Getúlio Moura. 



Minas Gerais: 

Rodrigues Ssabra. 
João Henrique. 
Joaquim Ljbânio. 
Rodrigues .Pereira. 
Milton Prates. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 

Gofredo Teles. 
César Costa. 
Martins Filho. 
José Armando. 
Ataliba Nogueira. 
Batista Pereira. 

Ma to Grosso: 
Argemiro Fi alho. 

Paraná: 

Flávio Guimarã.es. 
Roberto Glasser. 

Rio Grande do Sul: 
Getúlio Vargas. 
Teodomiro Fonseca. 
Damas o Rocha. 
Nicolau Vergueiro. 
Mércio Teixeira. 

Vnião Democrática Nacional 

Maranhão: 

.Alarico Pa-checo. 

Piauí: 

·Matías Olímpio. 
Antônio Correia. 
·Coelho Rodrigues. 

C.sará: 

Fernandes Távora. 
Beni Carvalho. 
José de Borba. 
Alencar Araripe. 

Rio Grande do Norte: 
José Augusto. 

Paraíba: 
Adalberto Ribeiro. 

· Argemiro Figueiredo. 
João Agripino. 
Plínio Lemos. 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: 
Lima Cavalcanti. 
José Bonif:i(::o. 

Minas Ger::'..is: 
Milton Campos. 

São Paulo: 
Paulo Nogueira. 
Plínio Barr.sto. 
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Goiás: 
Jalcs Machado. 

Ma to Grosso: 
Vespasiano Martins. 
João Vilas·boas. 
Agrícola de Barros. 

Paraná: 
Erasto Gaertner. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito· F-ederal: 
Segadas Viana. 

Rio d-e Janeiro: 
Abelardo Mata. 

São Paulo: 
Marcondes Filho. 
Hugo Borghi. 
Guaraci Silveira. 
Pedroso Júnior. 

Partido Republicano 

Sousa L:ão. 
Minas Gerais: 

Mário Brant. 
Artur Bernardes. 

Partido Social Progressista 

Pará: 
Deodoro de Mendonça. 

Ceará: 
Stênio Gomes. 

Partido Denwcra.ta Cristão 

São Paulo: 
Manuel Vítol'. 

Partido Libertador 

Rio Grande do Sul: 
Raul Pila. 

Emendas de redação total ou 
parcialmente aceitas, e in
corporadas ao texto, para a 
votação final. 

N.0 3 ., 

Ao art. 10, no inciso: 

Em vez de "Todo o·poder", diga-se: 
"Todo poder". 

Sala das S:;ssões, 10 de setembro de 
1946. - Altino Arantes. - Aureliano 
Leite. - Romeu Lourenção. - Toledo 
Pt::a. 
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N.0 423 

Ao art. 3.0 : 

Onde se lê: "Os Territórios pode
rão, mediante lei especial, constituir
se em Estado, etc.". leia-se: "Os Ter
ritórios pod2rão. mediante lei espe
cial. constituir-se em Estados. etc.". 

Justificação 

E' tão clara a falta d·e congruência, 
entre as pala v r as "Territórios". no 
plural, e "Estado" no singular. que 
exclui qualquer necessidade de argu
m.mtos para provar que se trata, no 
caso, de um êrro tipográfico. a exigir 
a indispensável corrigenda. 

Sala das Sessõ2s, 13 de setembro de 
1946. - Alta mirando Requião. 

N.0 421 

Ao art. 3.0 , in fine: 
Em vez de ". . . de que forem des-

mem:brados", diga-se: " de que 
hajam sido desmembrados". 

Justificação 

O proJeto não admite a hipótese de 
ainda virem a ser desmembrados ter
ritórios dos Estados a não ser para 
se anexarem a outros ou formarem 
novos Estados (art. 2.0 ) • - Clemente 
Mariani. 

N.0 12 

Ao art. 5 (Redação) : 
Inciso n.0 VI - Redija-se "material 

bélico" em lugar de "material de 
guerra''. 

Justificação 

As leis e regulamentos já consagra
ram aquela primeira forma: Diretoria 
do Material Bélico. no Minist. Guer
ra. etc. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 
1946. - Aliornar Baleeiro. 

S/N 

Art. 5, n.0 XII. 
Redija-se: 

"Explorar diretamente, ou mediante 
autorização ou concessão, os servidos 
de ... " 

Sala das Sessõ.E-s, 13 de setembro de 
1946. - Costa Neto .. 

N.0 435 

Inciso XII do art. 5.0
: 

Onde se diz, in-fine, "ou transpo
nham os limites estaduais". diga-se: 
"ou transponham os limi~.es de um 
Bstado". 

Justificação 

Evita-se a rima: nacionais-estaduais, 
quando os vocábulos se acham tão 
perto um do outro. Recomenda-se 
também uma pontuação, que p.ermita 
a leitura do inciso na parte final que 
está assim redigida: "de navegação 
aérea e de vias férreas que liguem 
portos marítimos e fronteiras nacio
nais ou t1·ansponham os limites esta
duais". A estirada é grande, como se 
vô . Conteriam duas víri:ulas: depois 
de jén·eas e de nacionais. - Barbosa. 
L ima. 

N.0 439 

Ao art. 5.0 , XV: 
Diga-se "requisições civis e milíta· 

res, em tempo de guerra". 

A vírgula positiva melhor o espírito 
do dispositivo de só permitir as requi
sições em tsmpo de guerra. - Cle
mente lr:lariani. 

N.0 207 

Ao art. 5, n.0 XV, letra b: 
Diga-se "e de regime. penitenciário" 

em vez de "de regime penitenciário". 
- Paulo Samsate. 

N.0 207-A 

Art. 5. XV - 1n - Redigir assim: 
"Sistema monetário; de medidas; tí
tulo e garantia dos metais". 

Justificativa 

O espírito do dispositivo não pode 
restringir-se a e-stabelecer a compe
tência da União para legislar sàmen
te sôbre sistema métrico. Tal com
petência deve ir mais longe, tem que 
ser necessàriamente mais ampla, nes
se particular. 

"Daí acharmos preferível redigir em 
vez de sistema métrico. sistema de 
medidas . 

Sala das Sessõ.es, 13 de setembro de 
H~46. - Carlos Prestes. 

N.0 9 

Ao art. 5.0 XV, 11.0 ••• 

Acrescente: "e~~tradiçào" . 

J ustijicaçüo 

Poi manifesta omissão. 
Sala das Sessões, em 19 de setem

bro de 1946. - Aãrooldo Costa. 

N.O 20 

No art. 7.0 , depois da palav~a 
" ;~alvo" acresce~1tnr "para" e supn
nür ::>. preposição .. para" no início dos 
inci[:,OS I a VII. - J1/[ á rio Brant. 
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N.0 24 

Ao art. 13: 
SubEtituam-se as palavras: nos ca

sos "emtmerados no art. 7.0 núme
ro VII" pelas seguintes: nos casos do 
art. 7.0 , nY VII". 

Sala das Sessões, em 10 de setem
bro de 19,:6. - Pedra Vergara. 

N.0 453 

No art. 15, § 2.0 : 

a> escreva-se sessenta por cento 
por extenso; 
b) coloquem-se, entre vírgulas, as 

E:xpressões no mínimo. 

J usti fi cação 

Sessenta por cento · deve ser escrito 
por extenso, para atender a unifor
midade dos textos. 

O adjunto adverbial no mínimo re
quer seja colocado entre vírgulas, para 
f>.dquirir fôrça especial. 

Sala das Sessões, em 13 de setem
bro de 1946. - Brígida 1'inoco. 

N.0 725 

Art. 15, § 2.o: 
Em lugar de "consignados" 
Diga-se: "estabelecidos". - Costa 

Neto. 

N.0 217 

Ao :; 4.0 do art. .1.5. 

Redija-se assim: 

"A União entregará nos municí
PIOS, exclu.ídos os das Capitais, dez 
per cento do total que arrecadar cto 
impôsto de que · trata o n.0 IV, ieit.a 
a distribuição em partes iguais e apli- · 
canào-se pelo menos . metade da im
portâ~1cia em benefício de ordem ru
ral". -- Paulo Sarasate. 

N.0 460 

Art. 15, ~ 5.0 • Diga-se: "Não se 
compreendGm, nas disposições do in
ciso VI, os atos jurídicos ou os ::-.eus 
instrumentos, quando forem partC;•s 
a União, os Estados ou os municí
pios, ou quando incluíctos na compe
tência tributária estabelecida nos ar
tigos 19 e 29. - Barbosa V ma. 

N.0 3:; 

Ao art. 15, ~ €.o: 
Em vez de "é lícito", diga-se: "6 

facultado". 
Sala das Sessões, em J.O de setem

bro de JgtlEi. - Altino A.rantes. -
Aureliano Leite. 

:t-·:;".0 73G 

Ao ~ 6.0 do PXt. 15: 

Onde se diz: 

"que se; não partilharão'', diga-se: 
"que não serão péirtilhados" . 
Paulo Sarw:ate. 

N.O 39 

Ao art. 17: 

Corrija-se o êrro de impressão que 
diz "para êste ou aquele pôsto"; onde 
está pôsto, deve ser ?Jôrto". , 

Sala das Sessões, em 10 de setem
bro de 1846. - Pedro VeTgam. 

Ao art. 17: 

Diga-se: "pôrto", ao i!wés de 
"pôsto''. 

Sala c1as S2ss6es, em 10 de setem
bro de 1946. - Mário Jliiasagão. 

N.0 40 

No art. 13, em vez de "respeitados" 
diga-se: "observados". 

Sala. dr.s Sessões, e!n 12 de setem
bro de 1946. - M.'ário Brant. 

S / N. 

Art . 18, § 2. 0 . - Diga-se: ''Os Es
tadcs preverão às necessiàades do seu 
govêrno e da sua aàministração, ca
bendo à UnEío pr-estar-lhes socorro, 
em caw de ·cahmiàade pública." -
BaTlJosa Lima . 

S/N. 

No art. 18, s 3.0 , substituir provendo 
às por pmvendo as (Comparar com 
os arts. 87, V. e 97 II). - Antenor 
Bogéa. 

N. 0 469 

Ao art. 19 inc. III. 

D!g-B.-~~: ". . . capital de sicieda
cles". - Clemente Mariani. 

N.0 727 

Art . 19 §- 1.0
• 

Redija-se, em subistuição: 
"0 imposto territorial não incidirá 

sôbre sítios de área inferior a vinte 
hectares, quando os cultive, só ou 
com sua família, o proprietário que 
n:1o po~stE~ outro imóv·el. - Costa 
Neto. 

N. 0 226 

Ao art. 19 ~' ') o ._, 1-.Jo • 

Diga-se "ns. II e III. -Paulo Sa
rc!sate. 
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N.0 475 

No ~ 3.0 do indso VI, art. 19, diga
se - Ainda Quando - em lugar de 
- Ainda Que. É a forma preferida 
})€los melhores exemplares da boa es
crita, entre os mestres. 

Sala das Sessões. 13 de setembro de 
1946 - .IV! a nu el Duw·te. 

N.0 476 

No s G. 0 c'!.o inciso VI, art. 19, diga
se: - "poderá autorizar o aumento, 
por ó.et-srminado tempo, do impôs
to. . . "pois que a locução - por de
terminado tenl~)O - .deve ficar separa
da pc:: virgula , paTa clareza do pró
prio se E tido. 

Sa la c.~as Sessõ.es, 13 de setembro de 
1946 - .lJ.Ianuel DtwTte . 

N. 0 728 

Art. 20 . 

Em lugar de: 

"os Estados são obrigados a dar-lhe 
anualmente, etc" 

c:Ug·a-se: 

"O j:I;stado dar-lhe-á anualmente, 
etc.". - Costa Neto. 

N. 0 729 

A1·t . 21 , in fi.ne acrescentar: 

"cncl·2 se ti•.'er realizado a cobran
ça". - Costa, Neto. 

N .0 46 

Ao art . 22 . 

Dizer, na parte final, "nas Consti
tuiç6es est2.duais" em vez ele "nas 
sus.s Cor1stHuições". 

justihcação 

R2claç.::-, o mais lógica. 

S s.~ ::>. dn s S:.:.s:3ões, 12 de setembro de 
1C46. -Daniel Faraco. 

N. 0 232 

N o a ;·t. 23 - Substitua-se "salvo" 
po:· '' ;:cn5. o" e elimiEe-se a primeira 
vír~: 1 ~l :> . . 

A. C . ~t 3 õ. e setembro ele 194ô. -
Cost:ct z..r ~ ~ o. 

N.0 235 

~~~:· t . 26 -- O Distrito Federal será 
adr:l:.r:.i stn: cio -cor Prefeit o. de nomea
ç~o ci o ?~-c ::i C:.~ nte da República e te
rá Cán: ara , eleita pelo povo, com fun
çé-es l€ gi:::: l2 ti 'Ias . -,..- Pcwlo Sarasate. 

N. 0 48B 
I 

Ao art. 26 , § 1.0 , onde se lê: · " ... 
A nomeação se fará ... ", leia-se: "A 
nomeação far-se-á ... " 

Justificação 

Gomo no que se re.fere ao artigo 13 
os argumentos náo variam . 

S2.lr, da s S :o ssõe-s , 13 d e setembro de 
1946. - Altcunirando Requião. 

N .0 49•1 

Ainda ao art. 2'6, agora, no § 3.0, 

onde se lê: " . . . não inf1eri-ores à 
1naior remuneração ... '' é imprescin
dível eXIpungir do texto aquela hor
renda nzaiorre, que, sendo, evidente
mente, uma ca,cofonia, não deixa de 
ser outra evitável colisão de êrro.s, 
condena.da pelos mais re.pu:tados mes
tres. 
(Rui , Carneiro, Figueiredo, J. Ribei
ro, etc.) 

Leia-·se portanto: " . . . não inferio-
res à mais alta remunm·ação " 

Justificação 

Leia-se e confronte-se Vitória Bergo 
(Consultor de Gramática e Estatís
tica, pág. 48) ; Francisco da Silveira 
Bueno, (Gramática Nonnativa da 
Língua Portuguesa, pág. 484); além 
dos outros autor-es, (já citados! . 

Sala da.s Sessões, 13 de setembro de 
194B. - AltamiTando Requião . 

S/N 

Art. 27, inkio. 
Em ve·z de: 

"E' vedado à União, aos L ;tados, 
aos municfpios •e ao Distrito Fede
ral ... ", 

dizer: 

"E' ve.dado à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e a os Municí
pios ... " 

Justificação 

E' a seqüência que o projeto adota 
nos arts. 30 e 32, e é a convmiente 
(Código Civil, art. 14). 

Observa.cão: Fs,z.er igual altr:ração 
no art. 3·Í. 

Em vez de: 

"taxas dé·stinadas exclusiva1-nsnte à 
inde·niza.ção das despesa,c; feité',s com a 
construção e para conserva.ção e me
lhora mento de estradas", 
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diga-se: 

taxas destinadas excl usi vamen te às 
de!:IJ)esas ele construção, conserva,ção e 
melhoramento de estTadas". - Gus
tavo Capa nem a. 

Art. 27. 
Redija-se: 

N.0 730 

"de taxas, inclusive pedágio" 
Jaci de Figuei7·edo. - Paulo Sara
sate. 

N.0 240 

Ao a.rt. 29. 

Onde se diz "'Pelo Estado". 
Dig·a-se "pelos Estados'' 

Sarasate. 

S ; N .0 

Art. 29: 

Paulo 

O advérbio privativamente, conside
rado desnecessàriament-e nos artigos 15 
e 19, também o é no artigo 29. - Gus
tavo Capanema. 

N.0 51 

Ao artigo 30, III. 
Corrija-se a expressão final que diz 

"e do seu serviço", dêste n1odo: "e dos 
seus serviços". 

Sala das Sessões, 12-9-1946. - Pe
dro Vergara. 

N.0 501 

Ao artigo 31-V, "b". 

Diga-se "para os respectivos fins". 
Não tem sentido a: expressão "devi-

dos fins". O que a norma determina P, 
que a. exclusào tri_bntária se restrinja 
às rendas empregadas nos fins do 
templo e dos bens e serviços de parti
dos políticos, instituições de educação 
e de assistência social. 

Logo, deve dizer-se "respectivos 
fins". 

Sala das Sessões, em 12 de setem
bro de 1946. - J. Ferreira de Souza. 

S/N.0 

Art. 30, n. 0 II. 
Em vez de: 

"dos f:eus bens e do seu serviço'', 

Di~a -se: 

"dos seus bens e dos seus serviços", 
ou 

" dos seus bens e serviços". - Gus
tavo Capanema. 

S;N.0 Dlz o t::-:;.to: 

"II - estabelecer, subvencionar o1.! 
embaraçar o exercício de cultos reli
giosos; 

Diga-se: 
"II - estabelecer ou subvencionar 

cultos religios()ls, nem embaraça·r o seu 
exercício; 

Justificação 

O objeto direto elos verbos estabe
lecer e subvencionar não é o exercíoio 
de cultos religiosos, mas cultos religio
sos . _:_ Gustavo Capanema. 

N.0 243 

Art. 31-V-c) - Acrescentar uma 
virgula entre as palavras 1

' jorna·is" e 
periódicos''. 

Sala das Sessões, em 13 de se· 
tembro de 1946. - Luiz Carlos Pres
tes. 

Justificativa 

A falta de vírgula é evidente e modi
fica o sentido da frase, excluindo os 
jornais diáriO!S. · É essencial a vírgula 
entre as palavras "jornais" e "perió
dicos". 

N.0 50 

Ao artigo 31, parágrafo único: 
Substitua-se pelo seguinte: 
"Os Serviços públicos concedidos 

não gozam de isenção tributária, sal
vo quando estabelecida express3.mente 
pelo poder competente ou quando a 
União a instituir, em lei especial, rela
tivamente aos próprios serviços, t~ndo 
em vista o interêsse comum". 

Justificação 

Dizendo o texto "Os serviços públi
cos concedidos não gozam de isen
ção tributária, salvo quando o dispu
zer o poder competente ... "usou, evi
dentemente, lingttagem contraditória. 
É como si rezasse: "Os serviços COlJ
cedidos estão sujdtos a tributos, ex
ceto qua-ndo o poder competente dis
puzer que estejam sujeitos," pois a 
tanto equivale a falta da negativa 
antes do verbo dispor. Não somos 
aferrados a gramatiqu!ces; mas o sen
tido d3J frase, a elegancia da expres
são, a clareza do pensamento, noc: 
t c- ::tos legais, men:cem cuictr>,dos aw; 
rnuito auxiliarão à obra do int.érpi·-:> 
te. Cremos que a redução propos t~l 
obvia 80S incovu nicn1·cs do texto e 
lhe melhora o es'~ilo, data venia. 

Sa·la das Se~~sões. em 11 de setembro, 
de 19,16. - Samuel Duco·te. 



N. 0 54 

Ao art. 31, V, a). 

Onde se diz " - bens, rendas e 
serviços um do outro", - diga-se: 
"bens, rendas e serviços uns dos O'!.l 
tros". 

Não se trata de suas entidades -
mas de quatro: União, Estado.:;, mu
nicípios, Distrito I•1ederal". 

Sala das Sessões, 11 de setembro 
àe 1946. - Pedro Venxam. 

N. 0 506 

Art. 34. 
Suprimam-se, por desnecessário , as 

palavras: "do domínio". C::,str;, 
Neto. 

N. 0 507 

Lo art. 34, II. 
Diga-se: 
"a porção de terras devolutas in

dispensável. .. !'0 resto como .está. 
A elipse de "que foi" torna a fra

se mais agradável e mais elegante, 
sem o menor prejuízo para o seu 
sentido. 

Sala das Sessões, em 12 de setem
bro d~ 1946. - J. Ferreira de Sou-
za. 

Art. 35. 
Substitutiva 

N. 0 508 

"Incluem-se entre os bens do Es
tado os la.gos e rios em terrenos do 
seu domínio e c.s que têm nascente 
e foz no território estadual". 
Costa Neto. 

N. 0 57 

Ao art. 35. 
Substitua-se a expressão: "Incluem

se entre os bens do domínio estadual 
os Is.g;os e rios em terrenos do mes
m~ domínio ... ", - par e:o: ta outl'a: 

"Incluem-se entre os bens do do
mínio estadual cs lagos e rios .situa
dos em seus terrenos ... " 

Sa1a cias Sessões, 11 de setembro 
de 19<ii3. -- Pedro Vergara. 

N. 0 60 

Redija-se o § 2. 0 do art. 36 do 
seguinte modo: 

"Z' vedado a qm.lquer dos poderes 
dele6,":H ::<L'ihuições". 

Ju.sti/icação 

O dispositivo, como es:á redigido, 
proibe apenns a delegação de tôdas 
2.s atl'i;:mições por pa!'te de cada um 
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elos poderes, quando deve ser veda
da a delegação de qualquer parcela 
dessas atribuições. 

S:lla das Sessões, 11 de seternbro 
de 1946. - Dario Cardoso. 

N. 0 731 

Ao art. ~8 parágrafo (mico. 
Redija-[2 assim: 
"São condições ele ilegibili.dade pa

ra o Congresso nacional: 
D ser brasileiro <art. 129, ns. I e 

TI>; 
II) estar no exercício dos dirdtos 

políticos; 
III) ser maior d.e 21 anos pa""'· a 

Câmara dos Deputados e de 35 para 
o Senado Federal. ·Paulo Sarasa
te. 

N. 0 245 

Ao a.rt. 393, § único, em lugar de 
"urn terc:o" dirra-se "do terço". 

Sala das S~.sões, 12 ele setembro 
de 1946 . - Alves Palma. - Aclroal
do Costa. 

N. 0 512 

Redija-se elo seguinte modo o ar.,. 
ti?.·o 40: 

--;,A cad.a uma das Câmaras com
pete dispô!', em regin1ento interno, 
sóbre sua organização, polícia, cria
ção e proviment:> de cargos". 

Justificação 

Para evitar a redundância de suo, e 
própria, ambos possessivos é indis
pensável a eliminação de um dêlcs. 
No caso, eliminou-se o adjetivo pró
pria. 

Encontra-se ninda no texto o em
prego da conjunção e, três vezes con
secutivas. A emenda desfaz a repeti
çãJ. 

Em 13 d-e setembro de 1946. 
BTígido Tinoco. 

s;n. 
Art. 42. 

Diz o texto: 

"Art. 42. Em cada uma das Câ
m:n-as, salvo disposiçi?,o constit·ucio
nal em contrário, as deliberações se
rão tomadas uor maioria de vGtos, 
presente a mâicria absoluta dos seus 
membros". 

Diga-·se: "presente a maioria dos 
seus membros'.'. A palavra a.bsol,da, 
neste passo, nada significa, e não 
tem razão de ser. 
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Observação: A supressão da mes-
ma palavra deve ser feita nos arti
gos 45, 59, 72 e 88. - Gustavo Ca
panema. 

N. 0 62 

Ao art. 
Redija-se: "0 voto será secreto 

nas eleições e nos casos estabeleci
dos nos arts. 45, § 2.0 ; 6-3, n .0 I; 
66, r1;. 0 IX; 70, ~ 3.0 ; 211 e 214". 

. Justificação 

Par-ece-nos mais acertada a reda
ção proposta na emenda, de vez qne 
coloca em ordem crescent€ os disp.)
sitivos referenws aos casos de v'Jto 
secreto, corrige equívoco (al·t. 70, 
§ 2.0 , quando deve ser § 3.0 ) e omis
sões (arts. 45, § 2. 0 e 63). 

Rio, .em Assembléia Constituinte, 
10 de setembro de 1946 . - Dantas 
Junior. 

N.0 249 

Ao 2rt. 45, redigir da seguint-e 
forma: 

"Desde a expedição do diploma até 
a inauguração de legislatura seguin
te, os membros do Congresso Nacio
nal não poderão ser presos, salvo em 
flagrante de crime inafiançável, nem 
processados crimins,lmente sem pré
via licença de sua Câmara"_ 

Sala das Sessões, 12 de setembro 
de 1946. - Alves Palma. - Adroal-· 
do Costa. 

N.0 732 

Ao art. 45, § 1.0 : 

Substitua-se, dizendo: 
"no caso de flagrante de crime 

inafiançável, os autos serão remeti
dos dentro de quar-enta e oito horas . 
à Câmara respectiva para que re
solva sôbre · a prisào e autorize, ou 
não a formação da culpa". - Costa 
Netto. 

N.0 733 

Ao art. 45, § 2.0 : 

Suprima-se: "absoluta". - Costa 
Netto. 

N,0 513 

Ao art. 48: 

Redija-se: 
"Os Deputado.:; e Senadores não 

poderão.'' 

Sala das Sessões, em 14 de setem
bro de 1946. -- Paulo Sarasate. 

N.0 67 

Ao art. 4·8: 

Substituir a palavra "nem" por 
"ou" na letra b do inciso I e na J.e
tra a do inciso II. 

Justificação 

Dispõe o artig·o: "Nenhum Depu
ta-do ou Senador poderá," começ:J,n
do, portanto, por uma negativa · ab-

, soluta. A repetição da nega ti v a, 011 
o emprêgo da negativa "nem" an
tes das palavras e:J.;ercer e ser P1'0-
prietáTio envolveria uma idéia afir
mativa que o texto pretende excluir, 
pois é sabido que duas negativas im
plicam numa afirmação. O correto é 
dizer: "aceitar ou ex-ercer: exercer ou 
ser propri-etário, integrando no se
gundo elemento da proposição que a 
disjuntiva separa, o sentido da proi
bição. Afigura-se-nos o texto incon
gruente e dissonante com os precei
tos da boa linguagem. Mais uma v~.:!; 
nos so-corre a licão de Rui Bart>o
sa. A Constituiçao de 1891, m oclf!lo 
no as~sunto, dizia no a1·t. 24: ·•o 
D-eputado ou o Senador não pode 
também ser presidente 01l faz-er par
te ... " A de 1934, art. 33, n.0 2: "NJ~
nhum peputado, desde a expedição 
do diploma, poderá. . . aceitar ou 
exercer cargo, etc." 

Nenhum dos textos invocados con
tem, em idêntico preceito, a origi
nalidade que se insinua no da Con::s
tituição atual. Simplesmente porqlle 
a forma correta é a da disjuntiva 

Sala das Sessões. em 11 de se tem
bro de 1946. - Samuel Duarte . 

N.0 520 

Ao art. 48, I, a e b: 

Redija-se assim: 
a) Gelebrar contrato com pessoa 

jurídica de Direito Público, inclusi
ve entidade autárquica, ou com '>O
_ciedade de economia mista, satv(.; 
quando se tratar de contrato, de nor
mas uniformes, que alcance indistin
tamente a todos. 

b) aceitar nem ex-ercer comissão 
ou emprêgo remunerado de pessoa 
jurídica de direito público, inclusive 
entidade autárquica, de sociedad-e de 
economia mista ou de emprêsa ccn
C·essionária de serviços públicos." 

Justificação 

Cem esta redação pret-endo evitar 
que se classifiqu-em as soci·edades d>i 
(:Conomia mista como p·esscas jurídi
cas de direito público, e bem assim 
procuro definir mais precisamente ;a. 
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intençfto do legislador quanto aos 
cvntratos que alcançam a todos da 
comunida d~ na·cional, de maneira 
v~lifonn~. n8.o repre~entando nenhum 
favor es;~ eci::l.l ao Deputado ou Se
nado:r hen·efkíar-se de .5:eus têrmos. 

Sala elas Sessões. em 13 de set::?m
bro ele 1946. - .L1mando Fonte.<J. 

N. 0 521 

Eedija-se, assim, a alínea a, ínci
,c:o III. elo art. 4.3: 

" Sc1· mo:Jrietário ou diretor de em
presa que · go7...e de favor decorrente 
d·e cont.rato.s com pessoa jurídica de 
clü·eito público, ou nela exercer fun
ção remunerada." 

Justificação 

A falta. de precisão na prime:.ra 
hipótes·e figurada na alínea a, do 
inci'3o II c~o art. 48, faz crêr y_ue 
ao De1Jutaclo ou senador é v-edado 
ex.::rce1: qualquer função remunera
da, quando a intenção foi proibir, 
apenas, em emprêsa sujeita à con
dição que especifica. E' indisp·ensá
vel, pois, precisar. 

Além do mais, ser proprietário ou 
(ii.retor é maior infração que e.1:ercer 
fu,nção remunemcla, pelo que deve 
anteceder est.a. 

Sala das Sessões, em 13 de setem~ 
bro de 1946 . - Erigido Tinoco. 

•N. 0 522 

Ao art. 48, § 1.0 : 

Onde se diz "a que pertencer", di
ga -se: ·• a q ne per tença". - Paulo 
Santsate. 

N. 0 52u 

No ~ 1.0 , do art. 48, grave-se esta 
redacão: - ~ 1.0 A infracão do dis
postó neste aTtigo, ou a· falta, sem 
licença, às sessões, ... 

E' d-e inegável mau gôsto e não 
8bonacla pelos mestres da língua, a 
desn€c.essidade das palavras - "as
sim como" - Os melhores exempla
re s vernáculos diriam: - Assim a · 
infração do disposto neste artigo, 
como a falta, se_m lic.ença ... 

Sala das Sessões, 13 de setembro 
de 1946. - Nlanoel Duarte. 

N. 0 527 

Ao art. 48, ~ 2. 0 : 

Onde se diz "com o decôro da Câ
m.ara a que pertenceT" , diga-se "c01n 
o decôro Parlamentar". 

Sala das Sessões, em 14 de setem~ 
bro de 1946. - Paulo Samsate. 

N. o 530 

Ao art. 49, diga-se, depois de 
caráter tmnsitório: "ou participar, no 
estrangeiro, ... " 

Nf>_o há razão para se manter , ali, 
a lo0ução - bem co11w. 

Sala das Sessões, 13 de setembro 
de 1946. - Manuel Duarte. 

N. 0 69 

Art. 49: 

Onde está "a que pertença", diga
se - " a que pertencer". 

A emenda estabelece uniformidade 
de expressão entre o art. 49 e os §§ 
do artigo anterior. 

Mas, para evitar a repetição (três 
vezes) da expressão "a que perten
cer", diga-se - em cada caso - pela 
sua Câmara" (art. 48, § 1. 0 ) , "da 
sua Câmara" ~art. 48, § 2. 0 ) e "da 
sua Câmara" <art. 49 J • 

Sala das Sessões, 12 de setembro 
de 1946. - Pedro Vergara. 

N. o 25'5 

Emenda ao art. 50 

Suprimam-se no artigo as expres
sões ''ou o m.ilitar", reserva ou re
forma", ficando assim redigido o 
texto: 

"Enq1:wnto durm· o 1nandato, o fun
cionário público ficará afastado das 
junções do. seu cargo ou põsto, con
tando-se-lhe tempo de serviço apenas 
para promoção por antiguidade ou 
aposentadoria." 

Justificação 

A situação do militar, que aceitar 
cargo público eletivo ou de nomeação, 
está regulada no ~ 4. o do art. 182, 
com providências e detalhes peculia
res à reserva e reforma do que re
sulta discordância entre o dis:Josto 
nêsse parágrafo e no art. 4. 0 , conio 
se vê pelo confronto dos textos: 

§ 4. u . O militar em atividade que 
aceitar o cargo públiéo temporário, 
eletivo ou não, será agregado ao res
pectivo quadro e somente contará 
tempo de serviço para r promoção 
por antiguidade, transferência para ?. 

reserva ou reforma. Depois de oito 
anos de afastamento, contínuos ou 
não , será transferido, na forma da 
lei, para a re.serva, sem prejuízo de 
contagem de tempo para a reforma. 
- Atílio Vivacqua. 
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N. 0 70 

Ao art. 50: 
Substituam-se as palavras "das 

funções do seu cargo ou pôsto" pelas 
palavras "do exercício do cargo ou 
pôsto". 

. Justificação 

A redação · proposta evita a redun
dància (funcionário e funções) e eli
mina o possessivo onde desnecessá
rio. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 
1946. - Samuel Duarte. 

SjN.o 

Art. 52, parágrafo único 
Em lugar de: 
"Se o caso fôr de vaga e não hou

ver suplente. " por "não h a vendo su
plente para preencher a vaga",. -
Costa Neto. 

N. 0 532 

Ao parágrafo único do art. 52 
Redija-se assim a parte final: 
"O Deputado ou Senador eleito para 

a vaga exercerá o mandato pelo tempo 
restante." - Paulo Sarasate. 

SjN. 0 

Ao art. 54 
Suprima-se: "da sua pasta". 

Costa Neto. 

N. 0 74 
Art. 54 
Corrija-se, para a devida concor

d~mcia: onde está "o convocar", diga
se - "os convocar." 

Sala das Sessões, 12 de setembro 
de 1946. - Pedro Ve1·gara. 

SjN.o 

Ao art. 54 - parágrafo único 
Suprima-se: "do Ministro'' Cos-

ta N,eto. 

SjN. 0 

Artigo 55, in fine 
Redija-se, in fine: 

"que lhes queira prestar esclarecimen
tos ou solicitar providências legisla
tivas." - Costa Neto. 

N. 0 78 

Ao art. 59 
Retificar para 88 a número 89 ci

taclo no artigo. 

Justificação 

Restauração do vencido (art. 59 
do Projeto Revisto) . Não há motivo 
para a modificação feita na redação 
final. 

Sala das Sessões, 12 de setembro 
de 1946 - Da·niel Faraco . 

N. 0 552 

Ao art. 60, ~ 4.o 
Suprima-se: "seu" - Costa Neto. 

N. 0 79 

Ao art. 60, § 4. o 

Retificar para 88 o número 89 ci
tado no parágrafo. 

Justificação 

Restaura,ção do vencido (art. 60 -
§ 4. o do Projeto Revisto) . O arti
go 53 não se relaciona com o precei~ 
to do art. 60, § 4. o 

Sala das Sessões, 12 de setembro 
de 1946. - Daniel Faraco. 

N. 0 559 

· Ao art. 62 

Onde se diz "conexos com. os do 
Presidente da República", diga-se 
"conexos com os daquêle". - Paulo 
Sarasate; 

N. 0 80 

Ao artigo 62: 

Substitua-se pelo seguinte: 
Compete privativam~mte ao Senado 

Federal: 
I) julgar o Presidente da República 

nos crimes de responsabilidade e os 
Ministros de Esta do nos crimes Ja 
mesma natureza conexos com os do 
P1·esidente da Repúblic~; 

ID processar e julgar os Minist:·os 
dJ Supremo Tribunal Fecter1 · e o Pro
curador Geral da República nos cri
mes de responsabilidade. 

Justificação 

Com as mesmas palavras do texto, 
eliminando as locucões "bem como" e 
"bem assim", p3,rect:-nos n~comendá
vel a. nova disposição que oferecemos 
ao preceito. Melhor téc·nica e melhor 
linguagem. A elegância do estilo con
dena o emprêgo daquebs lccuç;ões, de 
aspecto vulgar. 

Sala das Sessões, em 11 de setembro· 
de 1946. - Samuel Duarte. 
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N.0 32 

No artigo 62, § 2.0 , onde se diz "sen
tença", diga-se: "sentença condena
tória". 

Justificação 

A omissã-o ela palavra "condenató
ria" provem certamente de uma inad
vertência. No caso de senten{!a abso
lutória por maioria como ficará a 
acusacão? Sem sentenca absolutória? 
- Mário Brant. -

N. 0 734 

Ao artigo 62, § 3) . 

Redija-s·e assim: 
"não poderá o Senado F·ederal im

por outra pena que não seja a de 
perda de cargo, c-om inhabilitação, até 
cinco anos, para o exercício de função 
pública, S·8 m prejuízo da ação da jus
tiça ordinária". 

Justificação 

. A redação que se propõe resulta da 
combin::J.çã-o do artigo 62 , ~ 3.0 com o 
§ 2. 0 do artig·o 89, cuja st~pressão se 
impõe. - Paulo Sarasate. 

S/ N. 

Artigo 62, § 10: 

Substitua-se: 

"Nos casos dêste artig-o, funcionará 
como Presidente do Senado o do Su
premo Tribunal Federal". - Costa 
Neto. 

N.0 735 

No artigo 63, n .0 I. 
Suprima -se: "e bem. assim a". -

Costa Neto. 

N.0 5·65 

Ao artigo 65, caput: 

Suprima-se o advérbio "privativa
mente". - Costa Neto. 

N.0 736 

Ao arti.go 65 - caput. 
Acrescente-se: "com a sanção do 

Presidente da República". - Costa 
Neto. 

N.0 7'37 

Ao artigo 65, n .0 IV 
Sub;;tituti'va: 
"Crjar e extinguir cargos público<; 

e fixar-lhes os vencimentos, sem~ne 
·por lei esrrecial". - Costa Neto. 

N.0 84 

No artigo 66, III em vez de "terri
tório do país", diga-se·: "território 
nacional". 

Sala das Sessões, em 12 de s-etembro 
de 1946. - Mario Brant. 

N.0 571 

Ao artigo 66, n.0 VI 
Onde se diz: "a incorporação", diga

se: "incorporação". - Paulo Sarasate. 

N.0 7-3.8 

Ao artigo 66, n.0 VIII 

Passe para o artigo 65 e redija-se: 

"Autorizar aber'tura e operações de 
crédito e emissões de curso forçado" 

Costa Neto. 

S/N. 

Artig<l 6-6, n. 0 X 

~ste diS!positivo parece atribuir ao 
Presidente e ao Vice-Presidente da 
Rep1]blica direito a subsídio e a ajuda 
de custo; tôdavia, o artigo S6 só se 
refere a subsídios. Cumpre harmoni
zar os dois textos. - Gustavo Capa
nema. 

N.0 7'39 

Artigo 66, n. 0 X. 

Diga-se: 

"Fixar a ajuda de custo dos mem
bros do Congresso N9.ciona1 hem como 
o subsídio dêstes e os do Pre~idente 
e· do Vice-Presidente da República". 
- Costa Neto. 

N .0 740 

Artigo 67. 
Substitúa-se para: 
" ... dos Deputad<ls, do Senado Fe

deral e Tribunais Federais ... " 
Costa Neto. 

Artigo 6oS. 

Diz o texto: 

s;N. 

"Artigo 68. O projeto de l2i mun1 
das Câmaras será revisto pela outra, 
que, aprovando-o, o enviará à san
ção". 

~ste artigo é de sentido geral. rege 
a elaboração da lei, tanto nos casos 
do artigo 65 como nos casos do ar
tigo 66. Ora, só nos casos do artigo 6i 
é que o projet{) vai à sa:wií.o do Pre-
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si<lente da República; nos casos do 
artigo 66 à promulgação do Presi
dente do Senado. Portanto, fôrça é 
dizer: 

"Artig_o 6'8 . O projeto de lei adota
do numa das câmaras será revisto pela 
outra, que, aprovando-o, o enviará à 
.sanção ou à promulgação (arts. 70 e 
7•1) ". 

Observação: A emenda diz respeito 
também ao parágrafo únic-o do ar
tigo 69 - Gustavo Capanema. 

N.0 741 

Ao art .. 69: 

Onde se lê: "a fim de se pronun
ciar" 

Leia-se: 

"para que se pronuncie". Paulo 
Sarasate. 

N~0 87 

No art. 69, parágrafo umco, em vez 
de "s~rá o projeto mandado" diga-se: 
1'será o projeto enviado". 

Sala das Sessões, 12 de setembro de 
l946. - Mario Brant. 

N.0 88 

Art. 70: 

Onde se djz: art. 66, diga-se: art. 
tigo 65. - N estar Duarte. 

N.0 742 
Art. 70·: 

Transpor o § 2.0 para constituir o 
§ 1.0 e o § 1.0 para constituir o § 2.0 

-

Costa Neto. 

N.0 743 

Ao § 2.0 do art. 70: 

Suprima-se )'que houver oposto". -
.Paulo Sa.rasate~ 

N.0 92 

Ao § 2.0 do art. 70: 

Onde se diz: "à Câmara onde ela 
se houver iniciado", diga-se: ao Presi
dente do Senaclo'j 

Para coordenar as disposições com 
o § 3.0 do mesmo art. 70. 

Sala das Sessões, em 11 de setem
bro de 1946. - N estar Duarte. 

N.0 93 

Ao art. 70, § 2.0 : 

Substitua-se o final do primeiro pe
ríodo, a partir d.a palavra "contados", 
pelo seguinte: 

" ... contados daquêle em que o re
ceber, e comunicará no mesmo prazo, 
à Câmara onde se houver iniciado o 
projeto, os motivos do veto". 

Justificação 

A simples leitura das partes subs
tituídas mostra a procedência da 
emenda. "Contados do em que o rece
ber ... " força um pouco a eufonia; 
por outro lado, o pronome pessoal 
"êle" que aparece no têxto não atende 
à função que lhe é própria nos bons 
modêlos de linguagem, que lhe conde
na o uso em referência a coisas ou 
seres irracionais. Daí tornarmos ex
presso o sujeito "projeto" para a lo
cução verbal "se houver iniciado", que 
reune a vantagem de evitar se confun
da com "prazo" a referência do pro
nome. 

Sala das Sessões, em 11 de setem
bro de 1946. - Samuel Duarte. 

N.0 577 

Ao art. 71: 
Ponha-se entre vírgulas a frase -

"com a votação final". - Clemente 
Mariani. 

S/N.0 

Art. 72, § 1.0 : 

Em vez de Tribunal, dizer Tribunal 
de Contas. - Gustavo Capanema. 

N.0 579 

Ao art. 73, § 1.0 , II. 

Diga-se: "a aplicação do saldo ... '' 

Justificação 

O sa1do de que cogita v inciso é, 
sem nenhuma dúvLda, um saldo defi
nido, o saldo orçamentári~. - Cle
mente M aTiani . 

N.0 744 

Art. 75. 

Substitua-se a cláusula final pela 
seguinte: 

" ... e a abertura, sem autorização, 
legislativa, de crédito e&pecial". 
Costa Netto. 

N.0 745 

Art. 75, parágrafo único. 
Substitua-se pelo seguinte: 
"A abertura de crédito extraordi

nário só será admitida por necessidade 
urgente ou imprevista, ;:;m caso de 
guerra, comoção intestina ou calami
da.de públi-ca. " - Costa Netto. 



N.0 95 

/io a!'t. 76, § 1.0 • 

:'!m lugar de "àepois de aprovação 
dr. escolha, diga-se "depo~s de apro
vz:da a escolha". 

Justificação 

Mais elegante nos parece a fól·mula 
proposta, que evikt a repetição da 
preposição "de", no trecho conslde
:;.aclo. 

.Sala das Sessões, em 11 ele setembro 
de 1946. - Sarnuel Duarte 

N.0 282 

Art. 76, § 1.0 • 

Passar para o singula.r ~L expressão 
"Tribunais Federais de Recursos", 
porque só foi criado um Tribunal Fe
âeral de Recursos (art. 94, II, e d.:-
tig;o 103) . 

Sala das Sessões, em 13 de so;tembro 
de 1946. - Alves Palma. 

N.0 746 

Emenda ao § 2.0 do art. 76. 

rt.edi.ia-se: 

"O Tribunal de Contas exercerá no 
que lhe diz respeito, as atribuições do 
att. 97 e terá quadro próprio para o 
5eu pessoal. - Paulo Samsate. 

N.0 285 

Ao inciso II do art. 77 , redija-se: 

II - julgar previamente as contas 
d1os responsáveis por dinheiros pú
blicos e outros bens públicos e as dos 
administradores das entidades autár
quicas. 

Oos mais conspícuos exemplares do 
bem f a 1 a óJ.' e escrever abonam a 
Íorma praposta. De Rui, o insigne 
Yernaculista se colhem milhares de 
exemplos. Na sua réplica estupenda 
liquida a questão. Até na oração pre
dileta encontra o catóUco a inspira
ção: Assim na terra com. o no céu. E 
de Rui, êste passo: Excelent.; compa
nheiro, assim na boa, como na má 
fortuna. 

No ~ 3.0 , depois de - credit·) im
p:·óprio -- intercale-se indispensável 
vírgula, para sepa.rar complementos e 
aclarar o próprio sentido. 

No § 4.0 , depois de Ao Congresso 
NacionaL acrescente-se vírgnlR., gra
maticalmente necessária. 
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Sala das Sessões, em 13 de setembrG 
ele 1946. - Manoel Duarte. 
. .Aceita., em parte. 

N.0 585 

Ao § 2.0 do art. 77. 
Onde se diz "será sujeito ao registro 

no Tribunal de Contas", diga-se "será 
sujeito a registro no T r i b u n a 1 de 
Contas.". 

Rio, 12 de setembro de 1946. 
Paulo Saras ate . 

N.0 25ô 

No art. 79, em vez de "no caso de 
impedimento" diga-se "em caso de 
impedimento". 

Justificação 

Os casos de impedimento são mais 
de um: doença, licença, ausência,etc. 

Assembléia Constituinte, 12 de se
tembro de 1946. - Mario. Brant. 

S/N 

Art. 79, § 2.0 • 

2. Parece preferível substituir a 
expressão período governamental po:: 
período presidencial. Período presiden
cial é a expressão consagrada pelo
nosso direito constitucional, para de
signar o período de govêrno do Pre
s~dente da República. E' a termino
logia invariável das Constituições de 
1891, de 1934 e de 1937. O adjetivo 
governamental é · adequado para de
signar o período dos governadores. O 
projeto, no art. 139, n.0 II, alínea a, 
emprega-o com êste fim. - Gustavo 
Capane11uz. 

N. 0 97 

Arts 80-I, 90, parágrafo único-I e 99. 
Acrescentar a palavra. "nato" nos 

dois últimos artigos ou suprimí-lo no 
primeiro. 

Justijtcação 

A l'edação deve ser uniforme nos 
três artigos. Parace-me dispensável 
o adjetivo, de vez que se faz menção 
expressa do art. 129, I e II. 

Sala da~ Sessões, 12 de setembro de 
1946. - Daniel Famco. 

Supressa. 
N. 0 288 

No art. 81, em vez de "termino" di
ga-se '·têrmo." 

Assembléia Constituinte, 12 de se
tembro. de 1946. - Mário Brant. 



N. 0 289 

Art. 85, redija-se: 
"0 Presidente e o Vice-presidente 

da República nao poderão ausentar
se do território nacionul sem permis
são do Congresso, sob pena de perda 
do cargo.' 

Justificação 

Embora não se refira a. palavra 
''nacional" depois de · "Congresso" a 
redação é clara e parece que melhor. 

Assembléia Constituinte, 12 de se
tembro de 194G. - .Mario Brant. 

N. 0 100 

Ao a.rt. 87. 
Acrescentar, onde convier: "nomear 

· os membros do Conselho N acionai de 
Economia.' 

Justificação 

Conseqüência da aprovação da 
emenda n. o 1. 618. (Diario da Assem
bléia n. 0 149, págs. 4.699-700.) 

Sala das Sessões, 1~ de setembro cte 
1946. - Daniel Faraco. 

N. 0 295 

No art. 87, VIII, em vez cie "mas 
sem essa autorização" diga-se "ou sem 
essa autorização." 

Assembléia Constituinte, 12 de se
tembro de 1946. - Mario Bran~. 

N. 0 296 

No art. 87, X, substitua-se "mas" 
por "ou". Substitua-se ainda, no mes~ 
mo inciso': "território do Pais' por 
"território nacional." 

Assembléia Constituinte, 12 de se
tembro de 1946. - Mario Bmnt. 

N. 0 594 

(Ao n. 0 XVIII do art. 87) . 
Onde se diz "dando-lhe conta" e 

"solicitando-lhes as JJrovidencias", 
diga-se "dando conta" e "solicitando 
c~ providências." - Paulo Sarasate. 

N. 0 398 

Redija-se o inciso H, do art. 89: 
H - o livre exercício do Poder Le

gislativo, do Poder Judiciário ou do~ 
poderes constitucionais dos Estados. 

Se qualquer dos q,tentaclos ao livre 
exercício elo Congresso Nacional, ao 
Poder Judiciário e aos poderes cons
titucionais dos Estados, importa cri~ 
me de responsabilidade. por que aquê
le - Assim Como'! 

Sala das Sessões. em 1~ de setem
b!'o de 1946. - Manuel Duarte. 

N. 0 747 

Ao § 1. o do art. 89. 
Onde se diz: 

"as normas do respectivos processo•·, 

Diga-se. 

"as normas do processo ... " - Costa 
Netto. 

SjN.0 

Atr. 89, § 2. 0 

~ 2. o do art. 89 repete o que pre
ce1tu~ o * 3. 0 do art. 62: A única 
inovação está na cláusula "até cinco 
a.nos. " Os dois textos podem ser re
duzidos a. um só. - Gustavo Capa
nema. 

N. 0 748 

Art. 90 - N. 0 I 
Substitutiva: em lugar de "bem 

como", diga: "e, - Costa Netto. 

N. 0 749 

Emenda ao Art. 91, I: 
Substituir "leis e decretos" por 

"atos." - Costa Netto. 

N . 0 750 

Emenda ao Art. 91, III. 
Acrescentar "regulamentos.' - Cos

ta Netto. 

N. D 751 

Emenda ao Art. 93. 
Substitua-se "consoante o disposto 

no art. 89, por " (art. 89 ".) - Paulo 
Sarasate. 

N.0 101 

No inciso I cio art. 95, suprimam-se 
as palavras "ou por exoneração a pe
dido". 

Justijicaqâc 

As palavras cuja supressão se pro
põe são absolutamente desnecessá
rias ao texto. Estabelrcer, entre as 
exceções à garantia da vitaliciedade. 
a exoneração a pedido. é, data venia, 
grosseiro deslise. Garantia é proteção 
que se concede ao juiz contra o <H"bí
trio do poder e não contra o ex::rcí
cio normal de um direito (ser ou dei
xar de ser juiz) . Quando o juiz .so
licita exoneração do ca~·go. não fert> o 
princípio da vitaliciedade, mas apenas 
usa da faculdade que é concedida a 
todo o cidadão, ele só ser obrig:-tdo a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
em virtude de lei. Se se quiser 3i~ntir 
melhor a inco€1·ência c!o texto. basta 
compará-lo com o inciso I do ::ÚT 189, 
que, dispondo sôbre o mesmo as:~unto, 
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de referência aos funcionários públi
cos, e:;tabelece que êstss quando vi
talícios, só perderão o cargo "em vir
tude de semença judiciária". 

Para que houvesse ~oerência, deve
ria o legislador acrescentar, tamb(~n-. 
aqui, as expressões "ou por exon€ra
ção a pedido". Como isto é impossl
vel e as expressões sii.o absolutamente 
redundantes, a única solução é snpri
mí-las no art. 95. 

Além do mais, "exoneração a pe
dido" não é pê1·da, é renúncia. 

Sala das Sessões, 12 de setembro de 
1946. - Vie·ira de Mel!o. 

N.0 103 

Ao inciso II do art. 95 dê-se a se
guinte redação: 

"II - inamovib!Hdade, sa!vc se 
ocorrer motivo de interêsse público, 
reconhecido pelo voto de dois terços 
dos juízes e f e ti vos do tribunal superior 
competente". 

Justijicaçãc 

Prevalecem, aqui, as mesmas razões 
com que fundamentamos a emenda ao 
inciso I do mesmo artigo. Repetimos: 
a.-: garantias de vitaliciedade, inamovi
bilidade e irredutibilidade de venci
mentos constituem medidas de prote
ção em favor do juiz e não contra 
êle. Em outras palavras: garante-se o 
juiz contra o que outrem lhe queira 
fazer e não contra aquilo que êle pró
prio deseja. Quando o magistrado 
aceita promoção ou pedE. remoção não 
fere o princípi-o da inamovibilid!.'l.de e, 
portanto, nada justifica a inclusão da
queles casos entre as exceções ao prin
cípio. Se o juiz é ina.movível, claro 
€stá que, contra a sua vontade, ~le só 
será afastado da comarca se o tri
bunal votar a medida por dois terços 
dos seus membros. E' esta a única 
exceção QUe o texto realmente admite 
à regra da inamovibilidade. Porque 
€sta é passiva e não ativa. Se o juiz 
quer a remoção ou a promoção, ::;eria 
absurd-o pretender-s·e que êle as não 
pudesse a·ceitar porque é inamo"fvel. 
As expressões "se aceitar promoção ou 
remoção, que se fará a pedido" são 
devidamente redundantes. Chovem no 
molhado. Além disto. a confusão re
sultante daquele "promoção ou remo
ção, que se fará a pedido" é mani
festa. Dá a idéia ele oue tanto uma 
me ~::cla ccr~·:o outrCJ. !. f p(1dem d8creta1· 
a pedido ou por votação do tribunal. 

Sala das Sessões, 12 de s€temb.ro de 
1946. - Vieira de Mello. 

N. 0 752 

Emenda ao n. 0 II do art. 95. 
Onde se lê: "dois têrços dos juízes", 

leia-se: "dois terços dos membros". 
- Paulo Sarasate. 

N. 0 753 

Emenda ao art. 95 - § 3. 0 • 

Onde se diz: "funções", diga-se 
"atribuições". - Paulo Sarasate. 

N. 0 105 

Redija-se como se segue o § 3. 0 do 
art. 95: 

A vitaliciedade niio se estenderá 
obrigatoriamente aos juízes com fun
ções limita das ao preparo dos proces
sos e à substituição de juízes julgado
res, salvo após dez anos de contínuo 
exercício no cargo. 

Sala das Sessões, em 12 de setem
bro de 1946. - Gabriel Passos. 

N. 0 754 

Emenda ao art. 96, n. 0 II. 
Suprima-se: "sob qualquer pretes

to". - Paulo Sarasate. 

N. 0 306 

Ao art. 96, n. 0 II. 

Ao invés de "receber percentagens 
sob qualquer pretexto", diga-se: "re
ceber, sob qualquer pretexto, percen
tagens etc". 

Sala das Sessões, em 12 de setembro 
de 1946. - Mario Masagão. 

N . 0 106 

Redija-se como se segue o art. 97: 
Art. 97 - Compete aos Tribunais: 

I - eleger seus Presidentes e de
mais órgãos de direção: 

II - elaborar seus regimentos in
ternos e organizar os serviços auxilia
res, provendo-lhes os cargos na for
ma da lei, propor ao Poder Legislativo 
a criação ou supressão de cargos e a 
fixação dos respectivos vencimentos. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro 
de 1946. - Gabriel Passos. 

N. 0 755 

Ao art. 97, n. 0 II: 
Substitua-se: 

"Elaborar seus regimentos internos 
e organizar os serviços auxiliares, pro
vendo-lhes os cargos na forma da lei; 
e bem assim, propor ao Poder Legis
lativo competente a criação ou a: ex-
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tinção de cargos e a fixação dos res
pectivos vencimentos". - Costa Netto. 

N. 0 310 

Ao art. 98, depois de - tl:sse nú
mero, diga-se: mediante proposta ... 
Porque êsse particípio - precedendo 
- usurpa o clássico mediante. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro 
de 1946. _.__ Manuel Duarte. 

N. 0 112 

Redija-se como se segue a letra l do 
art. 101, n. 0 I: 

- As ações rescisórias de seus 
acórdãos. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro 
de 1946. Gabriel Passos. 

N. 0 610 

Ao art. 101, n.0 I, letra h: 

Onde se diz "o outro juiz", diga-se 
"outro juiz". - Paulo Sarasate. 

N.O 612 

Ao art. 101, I!, letra b), onde se lê 
esta coisa desagradável ao ouvido, nu
ma dupla aliteração de aa e de tt: ... 
contrato ou tratado entre estado etc", 
leia-se, com ligeira transposição de pa
lavras: " . . . tratado ou contn.;.to da 
União com Estado estrangeiro etc.". 

Justificação 

Ficará, diante da construção propos
ta, sem nenhuma alteração de subs
tância, inteiramente garantida a cor
reção oracional e rítmica do dispo-;
sitivo. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro 
de 1946. - Altam,iranclo Requião. 

N. 0 615 

Ao art. 101, n. 0 II, letra b), onde se 
lê " . . . sôbre a v?lidade da lei federal, 
em. face dn Constitukào". leia-se: 
"sôbre a validade de lt~i federal, em 
face da Constituição". 

Justificação 

Não deve haver preposição e arti
go, nos têrmos da relação validade da 
lei federal. Não se trata. no caso, de 
uma certa lei, de uma lei federal de
terminada, porém de qualquer lei da
quela espécie isto é, federal. Ora, se 
assim é, por que a determinar .. 

Sala das Sessões, em 13 ·de setembro 
de 1946. - Alta mirando Requião. 

N. 0 756 

Ao art. 101, n. o III, d: 

.. Onde se diz: "Tribunais Judiciá
rios", diga-se: "tribunais". - Paulo 
Sarasate. 

N.0 757 

Art. 104, n. 0 II, a 

Substitua-se por: "as causas decidi
das em primeira instância, quando "a 
União fôr interessada como autora, ré, 
assistente ou opoente, exceto aoS de 
falência; ou quando se tratar de cri
mes ... " - Costa Netto. 

N. 0 316 

No art. 104, II, b) suprima-se 
"quando". 

Assembléia Constituinte. - 12 de 
setembro de 1946. - Mario Brant. 

N .0 621 

Ainda no inciso 11 letra b) do artigo 
104, depois de Segurança, diga-se: de 
segurança, se federal a autoridade 
apontada como coatora. 

O gerúndio Sendo afeia o dispositivo 
e não tem boa origem vernácula na
quele pa-sso: deve, pois, ser elimina
do. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 
1946. - Manoel Duarte. 

Artigo 105. 

H.edija-se: 

N.0 758 

"A lei poderá criar em diferentes re
~dões do país outros Tribunais Federais 
de Recursos, mediante proposta do 
próprio Tribunal e aprovação do Su
premo Tribunal Federal, fixando-lhes 
sede e jurisdição teritorial e obS€rva
dos os preceitos dos artigos 103 e 104". 
A primeira parte passará a ser pará
grafo do artigo 10-3. -Costa Netto. 

N.0 622 

Ao § 1.0 do artigo 106, depois de E 
Determinará, diga-se: E Determina:rá 
as Condições de Aéesso dos Amiito
res. 

Evita-se, aqui, a dispensável repe
tição do vocábulo Forma, no mesmo 
período. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 
194.6. - Manoel Duarte. 



-196-

N.0 759 

Art4 108, § 1.0 

Diga--se: "para" 
em lugar de "tendo em vista". -

Costa Netto. 

N.0 760 

Art . 108, ~ 1.0 

Onde se lê : " em casos expressos na 
lei" diga-se: "nos casos expressos em 
lei". 

Onse se lê: "tendo em vista", leia
se: "para" 

Onde &e lê: "ou contra as institui
ções militares", leia-se: "ou as "ins
tituições militares". Costa Netto. 

N.0 626 
Ao art. 109 

Redija-se a-ssim: 

Art. 109 - Os órgãos da 
Eleitoral são os seguintes: 
Sarasate. 

N.0 318 

Justiça 
Paulo 

Art. 110, I , c - Corrigir a denomi
nação "Tribunal de Apelação" para 
"Tribunal de Justiça". 

Sala, das Sessões, 12 de setembro 
de 1946 - A.lves Palma. 

N .0 761 

Art. 118 
Diga-se: "estabelecidos no art. 95 , 

ns. I e II". -Costa Netto . 

N.0 762 
Art . 120. 
Diga-se : "dos quais" em lugar de: 

"casos êsses em que". Costa 
Netto. 

N.0 763 
Ao art. 121 

Redija-se assim: 
"Das decisões dos Tr1bunais Regio

na.is Eleitorais somente caberá recur
so para o Tribunal Superior Eleitoral 
quando: - Costa Netto. · 

N.0 764 

Ao art. 121 n. 0 I 

Onde se diz: "tomadas": diga-se: 
"proferidas". - Costa Netto. 

N.0 765 
Ao art. 121. 

Acréscen te-se: 
"IV - Denegarem "habeas-corpus" 

ou mandado " de s·egurança". 

Justificação 

Por equívoco, de certo, foi omitido 
êsse item. - Paulo Sarasate. 

N.0 632 

Ao art. 122. 

Recli.i a -se assim : 
Art . 122. Os órgãos da justiça da 

trabalhos são os s€guintes: - Pau
lo Sarasate. 

N.0 638 

Ao art. 123, depois de e emprega
dores, - elimine-se bem assim, ali, 
desnecessário. de modo que fique: 

. . . e empregadores. e as demais con
trovérsias oriundas de relações do 
trabalho. regidas por legislação espe
cial. 

Sala das Sessõss, 13 de setembro de 
194B . - Manuel Duarte. 

N.0 766 

Ao art. 123, § 2.0
: 

Onde se diz: "possam". diga-se 
"poderão". - Paulo Sarasate. 

N .0 767 

Art. 123, § 2.0 • 

Dig·a-se: "especificará" , em lugar 
de: "determinará". - Costa Neto. 

N.0 121 

Ao art . 124, V: 

Substitua-se pelo seguinte: 
"Na composição de qualquer tribu

nal, um quinto dos lugares será preen
chido por advogados e membros do 
Ministério Público, etc. 

Justificação 
Diz o texto que "será reservado um 

quinto dos lugares para terem preen
chidos por advogados e membros do 
Ministério Público, etc." Afóra o de
f,eito de forma, que, data venia, se nos 
afigura existir na linguagem. esta não 
exprime a idéia que o preceito preten
de fixar. De todos os lugares do tri
bunal somente um quinto é que será. 
preenchido por advogado e membro 
do Ministério Público; não se reserva 
êsse quinto dos lugares para serem 
(os lugares) pree-nchidos. como está 
dito no texto. Daí a nossa emenda.-

Sala das Sessões, em 11 de setem
bro de 1946. - Sam:uel Duarte. 
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N.0 322 

.Ao art. 124, n.0 IX. 

Ao invés de "juízes inferiores". di
~ga-se: "juizes de inferior instância" . 

Sala das Sessões, em 12 de setem
bro de 1946. - Mário Masagão. 

N.0 768 

Art. 125. 
Suprimam-se por desnecessárias as 
palavras: "instituindo, etc. até final. 
-Costa Neto. 

N.0 647 

Redija-se como se segue o parágra
fo único do art. 126: 

Parágrafo único. A União será re
·presentada em Juízo p.e1os Procura
dores da República, podendo a lei co
meter êsse encargo, nas comarcas do 
interior, ao Ministério Público local. 

Sala das Sessõ.es. 12 de setembro de 
1946. - Gabriel Passos. 

N.0 769 
,Ao art. 127. 
·Onde se diz "nem serão removidos". 

,fuga-se: "nem remüvldos". - Paulo 
Sarasate. 

N.0 124 

Ao art. 128~ 

·substitua-se pelo seguinte: 

"Nos Estados, o Ministério Pú
blico será organizado em carreira, 
observados os preceitos do artigo an
terior e o principio de promoção de 
entrância a entrância". 

J 1tsti jicação 

Desnecessário é dizer que nos Es
tados o Ministério Público será orga
nizado pelas leis locais, pois a Cons
tituir;ão defere aos Estados a compe
tência para os serviços de sua eco
nomia e interêsse. A redação proposta 
é mais concisa . 

Sala das Sessões, em 11 de setem
bro de 1946. - Samuel Duarte. 

N.0 126 

Ao art. 129 n.0 I: 
Redija-se, no plural - "pai estran

geiros" e residindo êstes" - ou "pai 
ou mãe". 

.J usti jicação 

Ou se elimine a referência aos 
pais, evidentemente superflua, ou, 
então, admita-se mãe estrangeira. 

Sala das Sessões, em lO de setem
bro de 1!146. - Aliornar Baleeiro. 

N.0 770 

Art. 129, III, última parte depois 
ele Brasil: 

"ou não o esümdo, se vieram re
si.dir no país. Neste caso, atingida a 
maioridade, deverão para conserva1· a 
nacionalidade bmsileira optar por ela. 
dent'::o em quatro anos'. - Costa 
Netto. 

N.0 6:51 

Ao art. 129, IV: 

Diga-se: residência no pais 
por um ano ininterrupto," Cle-
mente Mariani. 

N.0 129 

Suprima-se a palavra "estrangei
ros". 

J 1'sti jicação 

Não nos pa,rec;e acertado dizer-se 
que "são brasileiros os estrangeiros". 
O emprêgo da palavra "naturalizados" 
é bastante, para que se saiba que se 
trata de estrangeiros que adquiriram 
a nacionalidade brasileira. E para se 
ver que estamos com a razão, solici
tamos a atenção da douta Comissão 
e da Casa para o que dispõem o nú
mero IU e o próprio n.0 IV do ar
tigo 129, bem como o preceito no 
artigo seguinte (130, n.O nn . o 

Rio, em Assembléia Constituinte, 10 
de setembro de 1946. - Dantas Jú
nior. 

N.0 130 

Ao art. 129, IV: 

Suprima-se a palavra . "estrangei
ros". 

Justificação 

Assim se e"\'itará a anomalia de di
zer-se que são brasileiros os estran
geims, pois a frase ficará correta e 
escoimada daquela improprü~dade, di
zendo-se: "s8.o brasieliros, os natura
lizados ... " 

Sala das Sessões . em 11 de setem
bro de 1946. - .1d1·oaZdo Cf)sta. 
Aurel'iano Leite. 

N.0 o51 

Ao art. 120, 11.0 IV, da Constitui
ção: 

Suprimir as palavras: "os estran
geiros''. 

Sala das Sessões, em 13 de setem
bro de 1946. - Jmionio Feliciano. 
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N.0 771 

Art. 132, n.0 II: 

Diga-se: "saibam·• e não sabem". 

N.0 III: 

Diga-se "estejam" e não "então". 
- Costa Netto. 

N .0 '772 

Art. 139, I, letra a: 

Diga-se: 

- "o presidente que tenha exer
cido o cargo, por qualquer tempo, no 
período imediata!Tiente anterior -

- procedam-se às consequentes mo-
dificações. - Costa Netto. 

N.0 330 

Ao art. 139, inciso IV, depois de nas 
condições, diga-se: nas mesmas con
dições, em ambos, estabelecidas. 

Em ambos, isto é, nos ns. 1 e 11, é 
o a que se refere o texto. Logo em 
nmbos abrange o sentido que se tem 
em mira acautelar. 

Sala das Sessões, em 13 de setem
bro de 19~G. - Manoel Duarte. 

N.0 773 
.-'~Tt. 140: 

Acrescentar, entre "parentes" e 
"ou": "consanguineos" depois de 
afins: - "vírgula (1). - Costa Neto. 

N. 0 138 

A!·t. 140. 
Requen'!mos destaque do início I, 

!etra a, que deverá ter a seguinte re
dação: 

I - Do Presidente e do Vice-Pre
sid€nte da República ou do substitu
to -que assumir a presidência: 

a) para Presidente e Vice-Presi-
dente da República: 

Sala das Sessões, 12 de setembro de 
1946. - Aureliano Leite. - Plínio 
Barreto. - Toledo Piza. - Romeu 
LouTenção . - Paulo Nogueira. 

N. 0 333 

~o ~ 5.0 do art. 141, depois do Do 
Poder Público, emende-se: 

Não sei·á, pol'óm, tolerada propa
ganda de guerra, 

A proposta enca!·a e busca dar so
lucão exata à frase, pois, a adversa
tiva - Porém - deve ficar sempre 
intercalada nos têrmos do verbo com
posto. 

Sala elas Sessâes, 13 de setembro de 
1946. - Manoel Duarte. 

N.0 141 

No ~ 7. 0 do art . 141, subst;i~uam-se 
as expressões: 

"desde que não" por 

"exc·etuados os que". 

Justificação 

A primeira vista, a emenda: parece 
impertinente. Todavia, ela altera 
substancialmente o pensamento do 
législador. Melhor dito, define o ver
dadeiro pensamento dês te. 

Consoante a redaçã-o atual, a Cons
tituição assegura a liberdade de todos 
os cultos "desde que não contrariem 
a ordem pública e os bons costumes". 
Engloba o legislador todos os cultos 
e admite a hipótese de que qualquer· 
dêles (o católico, o protestante, etc.) 
venha a· se degenerar em prática 
atentaria da ordem e dos bons cos
tumes. Ora, de minha parte, como 
católico, repilo a insinuação do texto, 
que nã-o traduz fielmente o pensa
mento do legislador constituinte. O 
que este quer é excetuar aqueles que 
atentem contra a moral e os bons 
costumes. São os cultos indecentes, 
perniciosos, prejudiciais, como as for
mas baixas de espiritismo, etc. 

A emenda - parece-nos dá ao tex
to o único sentido que se lhe poderia 
atribuir num país de formação acen
tuadamente cristã. 

Sala das Sessões, 12 de setembro de 
1946. - Vieira de Melo. 

N.0 142 

Ao art. 141 ~ -8. 0 • 

na parte final, redija-se: 
"ou recusar os que ela, para 

atender a escusa de consciência, esta
belecer em substituição daqueles de
veres''. 

Sala das Sessões, 9 de setembro de 
1946. - Mário Masagão. 

Aceita em parte. 

N. 0 143 

Ao art. 141, § 9.0 : 

Redija-se assim: 

"~ 9. 0 - Sem constrangimento dos 
favorecidos, será prestada, por bra
sileiro na to, assistência religiosa às 
fôr~2..s :::.rmadas, e, quando solicitada 
p-Elos interessados ou · s-2us represen
tantes le~·ais também nos estabeleci
mentos de internação coletiva." 
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Justificativa 

Resulta da corporação do texto pu
blicado e do proposto. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 
19'46. - JIII á rio M asagão. 

N. 0 144 

Ao art. 141, § 11: 
Suprimam-se as palavms: "ou res

ta·belecer". 
Justificativa 

Restabelecer a ordem é uma das 
formas de a assegurar. Já estando 
este último verbo no texto, deve sair, 
por inútil, aquele outro. 

Essa é. aliás, a forma preferida 
nas Constituições anteriores. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 
1946. -- Mário Masagão. 

N.0 145 

Art. 141, § 16: 

Ao invés de "excçptuado o caso", 
diga-se: "Sal v{) o caso". 

Justificativa 

A emenda restabelece a redação de 
Rui Barbosa. O grande brasileiro 
mostrou que a desapropriação não e 
?tma excepção, mas um limite, à ga
rantia da propriedade, pelo que se 
deve dizer: Salvo, e não "excepto". 

Sala das Sessões, 9 de setembro de 
1946. - Mário Masagão. · 

N.0 661' 

Ao art. 141, * 21, redija-se assim: 

"Ninguém será levado à. prisão ou 
nela detido se, permitindo-o a lei, 
prestar fiança." 

Justificativa 

São desnecessários as exoressões fi
nais. Basta que o dispositivo fale em 
fiança. Não há necessidade de que 
declare fiança idonea. Isto é da lei 
ordinária. 

Além disso, entendo · que devem ser 
e~cluidas estas pala v r as "nem pode
ra ser nela conservada, a não ser nos 
casos especificados em lei.'' o assun
to já está regulado pelo § 20 do art. 
141. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 
1946. - Antônio Feliciano. 

N. 0 662 · 

No parágrafo 22, do artigo 141: 
Substitua-se a expressão se ela não 

!ôr legal po!· se a julgar ilegal. 

Justificação 

A emeDda im ·~)Õe-se em razão do 
oferecimento de ·maior clareza ao dis
positivo, pois, como está redigido, há 
uma próxim~ dubiedade de sentido. 

Sala das Sessõe3, 13 de setembr·o de 
Hf46. - Erigido Tinoco. 

S/ N 
Dê-se ao § 22 do art. 141 a seguin

te redação 
"A prisão ou detençfto de qualquer 

pessoa será imediatamente comunica
da ao juiz competente, que a relaxarã 
se não for legal e, nos casos previstos 
em leL promoverá ... etc .... etc .... " 
- Antenor Bogéa. 

N.0 664 

Ao art. 141 ~ 23. 
Coloque-se uma vírgula depois de 

" . . . alguem sofrer ... ", ou retire-·se a 
vírgula depois de " . . . ameaçado de 
sofrer." - Clemente Mariani. 

N.0 332 
Ao art. 1.41, § 28, redija-se assim 

sua parte final: 
"Será obrigatoriamente da sua com

petência o julgamento dos crimes do
losos contra a vida'. 

S. S. 13 de setembro ele 1046. -
Antônio Feliciano. 

N.0 666 

Ao art. 141, § 28. 
Acrescente-se, no período final, a.pós 

a palavra "crimes", o adjetivo "dolo
sos". 

É evidente que a intenção do cons
tituinte foi deferir ao júri o julga
mento dos crimes de maior gravida
de; por is::;o, se faz, no texto, referên
cia expressa a "crimes contra a viela''. 
Não se ccmp2·eenderia, portanto, que 
também, os crimes culposos contra ~ 
vida lhe ficassem ·sujeitos. 

Sala das Sessões, 13-9-1946. - Pe
dro Vergam. 

N.0 147 

Art. 141, parágrafo 29 a lei pe
nal regulará a individualização da 
pena e só rctroagirá quando benefi
ciar o réu. 

ftste foi o princípio adotado pela Co
missão da Constituinte e pelo plená
rio. 

Incluir a individualização d::t pen::~. 
ent!·e as matérias que devem ser tra
tadas nas normas gerais do regime 
penitenciário, para assegurar-se com 
ela o trabalho c a educação dos sen
tenciados. é fulminar o prindpio ado-
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tado, segundo o qual, ent1·e os clir2i
tos e as garantias individuais, se in
clue a pena individualizada, isto é, 
própria para o delinquente e não do
sada de acôrdo com o delito. 

Assim restabelecida a redação do 
p::uágrafo 29, redija-se como segue o 
art. 5.0 XV. 

b) - normas gerais de direito fi
nanceiro; de seguro e previdência so
cial; de defesa e proteção da saúde e 
de regim8 penitenciário. - .José Alk
mim - Aloysio Carvalho. 

N. 0 148 

Art. 141 ~ 32 

Re~ija-se assim: 

§ 32 - Não haverá pnsao civil por 
dívida, multa ou custas, salvo o caso 
do depositário infiel e o de inadimple
mento de obrigação alimentar, na 
forma da lei. 

Justificativa 

O texto atual, por evjdente engano, 
não comporta análise lógica. 

S. S. 11-9-46 - Mário Masagüo. 

N.0 669 

Ao art. 141, ~ 33 
Redija-se: 

Não será co11cedido a extradicã.o de 
estrangeiro por crime político >ou de 
opinião e, em caso nenhum, a, de bra
sileiro. 

A emenda visa a expungir o texto 
da palavra "suditos" de ranço auto
ritário e usa.do, somente, nos países de 
regime monárquico. A república não 
conhece "súditos" e sim, nacionais ou 
cidadãos. lV!as o melhor é us.ar a pa
lavra "estrangeiro" como substantivo. 

Sala das Sessões, 13-9-19•16. - Fer
reira de Souza. 

N. 0 346 

Ao art. l<ll, § 33. 
SubsHtna-se pelo seguinte: 

"Não será concedida á extradicão 
de estraw,;eiro, por crime político ·ou 
de opinifl.o e, em caso algum, a de 
brasi1ei!'o." 

Justi/icaçtio 

Dispensa-se a palavra "súdito'' an
tes de ''estrangeiro e se subsitue o ne
gativo "nenhum" pela palavra "al
gum", que é a própria no caso, desde 
que a oração se iniciou pela, negativa. 

Sala das Sessões. em 11 ele setembro 
de 1946. - Sarnuel Duarte. 

N. 0 670 

Ao art. 141, ~ 3-l. 
Substitua-se pelo seguinte: 

"Nenhum tributo será exigido ou 
at:mentado sem lei que o determine; 
nenhum será cobrado em cad~t 
exercício sem prévia autorização or
çamentária, re%alvados a tarifa adua
neirn. e u 11:·, post<) lançado por mothr~ 
de guerra. '' 

Justificação 

A emenda corrige o defeito da dupla 
negativa (suprimindo o ''nem" antes 
da, palavra aumentado), sugerindo me
lhor arranjo à construção da frase na 
segunda proposição coordenada. 

S. S. em 11 de setembro de 1946., -
Samnel Duarte. 

N. 0 150 

Ao art. 141, ~ 36, letra d. 
Redija-se a parte final assim: 
"Salvo se o interêsse público impu

zer sigilo . '' 

.J ust:i /icativa 

Diz-se a mesma coisa. com simpU
cidacle e economia de palavras. 

S. S., 11-9-46. - Márto Masagão. 

N. 0 151 

No ~ 37 do art. 141, a palavra "con
cedido", no princípio do §, deve ser 
substituída por "assegurado." 

A Constituição declara princípios e 
assegura direitos. mas não os concede, 
porque ela é o povo estabelecendo di
reitos para o próprio povo, não tendo, 
pois, o que conceder a si mesmo. 

Sala das Sessões, 10-9-46. · - Gua
racy Silveira. 

N. 0 774 

Art. 141. ~ 37. 
Diga -se: "das sociedades de eco .. 

nomia mista". - Costa Netto. 

N. 0 345 

Ao § 38 do art. 141, depois de Ou 
Dos Municfpios, diga-se: 

ou dos municípios, das entidades 
autárquicas e de economia mista. 
Com a redação eliminatória proposta, 
corta-se entrância a Bem Assim, que 
n§.o deve permanecer no texto. 

S.S., 13-9-46. - Manoel .Duarte. 

N. 0 347 

Art. lt!3 - Em vez de "Salvo se 
fôr casado com brasileira", redigir: 
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"salvo se, tendo côn.1uge brasileiro, tl
ver filho brasileiro nato. " 

Sala das Sessões. 13 de setembro de 
1946. - Carlos Prestes. 

.J usti Jicaíi v a 

A emenda de que resultou a novtt 
redacão visava estender o benefício 
da Iêi à estrangeira casada com bra
sileiro. Por omíss~1. o. n<J texto consti
tucional, não figurou o que o plen:?.
rio aprovara. A reclPvção que apresen
tamos, introduzindo a expressão 
"cônjuge brasileiro". atende plena
mente ao caso. 

Para melhor esclarecimento, consul
tar o "Diário ela Assembléia de 2'9 de 
agôsto de 1946, pág. 4. 422. 

N. 0 156 

Ao art. 146: 
Redija-se o início assim: 
"Art. 146 - A União poderá, me

diant€ lei especial. intervir",. . . etc. 

Justificativa 

Compare-se com a frase inicial do 
art. 146, atual. 

S .S., 11-946. - Mario Masagão. 

N. 0 157 

Ao art . 147. 
Retificar a menção do art. 142, § 16. 

que deve ser do art. 141, § 16. 

Justificação 

O engano é evidente. pois, o arti
go 142 não tem parágrafos. 

Sala das Sessões. 12 de setembro de 
1946. - Daniel Paraco. 

N. 0 158 

Art. 148. 
Diga-se "Uniões ou agrupamentos", 

ao invés de "Uniões em agrupamen
tos." 

S.S., 11-946. -Mario Masagão. 

N. 0 775 
Ao art. 150 

"A lei criará estabelecimentos de 
crédito especializados de amparo à 
lavoura e à pecuária". - Costa Neto. 

N . 0 351 

Ao art. 151. 

Ao invés de "explorados por conces
são", diga-se: "executados por con
cessão." 

Jnstificcttiva 

O 'Servico Públiso é c ~:·:·c-:.ll: ::: do. ou 
de forma 'c!iret::.. 1:JU indireta. Ni.\o 
constitui oh.ieto de "exploração' pro
Driamente dita. nem a lei pode n~cc
nhecer semelf:':tll te CXl)lOl'H(;i\o. 

S.S. 12-9-1946. -- 11-'lerio Masawio. 

N. 0 160 

Requeiro destaque para a emenda. 
de re.clação da parte final do pará
grafo 1.0 do art. 153. que deve ser 
assim: 

Os direitos d2 preferência do pro
pri€tário do solo. quanto às minas e 
.ia7.iclas minerais. serão regulados de 
acôrc.lo com a natureza das mesmas. 

J usti ti cação 

O art. 152 determina que "as mi
nas € demais riquezas do subsolo, be1n 
como as quedas dágua, constituem 
propriedade distinta da do solo. para 
o efeito de exploração ou aproveita
mento inclJlstrial. 

Refer.2-se portanto. ao solo em que 
estão contidos ésses bens -minas. ja
zidas e quedas dágua. 

O art. 153 estatui que o ap:·oveita-
m::-nto industrial clêsses bens depen
de de autorizacão ou concessão fe-
deral. · 

O parágrafo 1.0 dêsse artigo pre
ceitua que essas autorizações ou con
cessões (para o aproveitamento indus
trial de minas, jazidas e quedas dágua, 
isto é. dos bens qu,e constituem pro
priedade distinta da do solo. serão 
conferidas a brasileiros ou emprêsas 
organizadas no país , assegurada ao 
proprietário do solo preje1·éncia para 
a exploração. 

Ma.s a parte final dêsse JJarágrafo, 
contém uma r.edação defeituosa. por
que diz: 

"Os direitos de preferência do pro
prietário do solo s·erão regulados de 
acôrdo com a natureza das minas e 
jazidas". 

Há como que uma omissão quanto 
ao proprietário do solo. em relação à• 
quedas dágua. quando os artigos aci
ma referidos se aplicam taxativamen
te a essas últimas. visto que. ligadas 
)}elos mesmos dispositivos constitucio
nais já aprovados. como se viu. Certo 
é que essa parte final qlier. apena.~. 
referir-se a certas minas e .iazidas 
minerais, como as de carvão e petró
leo. e bem assim às j1ziclas de JJOU
co valor e superficiais. como as pe
dreiras. hipóteses que a lei r·egulará, 
corno tudo ficou bem claro nas dis
cus.só~s e votações que se procederam. 
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Toda via. para maior clareza do texto 
e melhor nexo jurídico com o que foi 
aprov?...do e é direito constitucional. a 
redação que proponho é a mais lógica 
e de m;lhor harmonia com os respec
tivos textos .iá definitivamente apro
vados. 

Hequeiro ainda o dir,eüo de defen
c>r cralme!1te. conform~ estatui o pa
rágrafo único do art. 32 do Regi
mento. 

Sala das Sessões. em 11 de setembro 
de 1946. - Osca1· Carneiro. 

N.0 162 

Ao art. 155. 

Acrescentar: "salvo caso de necessi
da ele pública". 

Justificação 

Conseqüências de aprovação da 
emenda n. 0 3. 322. 

Sala das Sessõ:s. 12 de setembro de 
1946. - Daniel Faraco. 

N.0 352 

Art. 156 - Hedigir assim o segundo 
P2!'íodo: "Para êsse fim. terão prefe
rência os nacionais, e dentre êsses os 
habitantes das zonas empobrecidas e 
os desempregados". 

Justificativa 

Redação mais clara. Além disso, a 
expressão "dentre êss·es". acrescenta
da depois de "nacionais". aclara o 
espírito do dispositivo que estabelece 
preferência para os nacionais. 

Sala das Sessõ.2s. em 13 de setembro 
de 1946. -Carlos Prestes. 

N.0 354 

Ao art. 156, ~ 1.o: 

R~dija-s-:: 8.ssim: 

"~ 1.0 
- Os Estudos a ss.egurarão 

cc~1c2ssõ-es de terras devolutas", que 
n2las t,.:;nh::nn morada habitual, pr.e
ferência ;x1.ra uma a.quisição, até 25 
hectares" . 

Justificativa 

Elim:m.-se a expressão inicial "Nas 
con~essõ"~' àc ~Tras devolutas", quem 
~lém d-e inútiL é errônea, visto como 
''concessio" nã.o é forma de aliena
ç~;o de terrss. E' ccntnlto para in
crunbir a particular o funcionamento 
de algum serviço público. 

Sala das Sessõ·es, 12 de setembl'O 
de 1946. - Mario IYiasagão. 

N.0 356 

Ao art. 156, § 2.0 : 

Substitua-se pelo seguinte: 

"S.2m prévia autorização do Sena
do Federal, não s·e fará qualquer alie
nação ou concessão de terras públi
cas com área superior a dez mil hec
tares". 

Justificação 

Evita-se, com a emenda, o emprê
go vicioso da dupla negativa em cons
trução que não o comporta. 

Sala das Sessões, em 11 de setem
bro de 1946. - Samuel Duarte. 

N.0 362 

Ao art. 157: 

Redija-se o art. 157 por esta forma: 
"Art. 157 -- A legislaçã,o do traba

lho e da previdência social obedece
rão aos seguintes pr.eceitos, além de 
outros que visem a melhoria de :::on
dição dos trabalhadores: 

I - Salário mínimo capaz de sa
tisfazer, conforme as condiçõ-es de 
cada região, as necessidades normais 
do trabalhador e de sua família: 

II - Proibi-ção de diferença de sa
lário para o mesmo trabalho por mo
tivo de idade, sexo, nacionalidade ou 
estado civil; 

III - salário do trabalho notmno 
superior ao do diurno; 

IV - participação obrigatória e dl
reta do trabaLlJ.aclor nos lucros da 
emprês<J., nos têrmos e pela forma. 
que a lei determinar; 

V - duracão diária do trabalho 
não excedente a oito horas. excer.o. 
nos casos e nas condições pre;ri:;tus 
em lei; 

VI - repouso semanal com r-.: mu· 
neração, pref.erentement€ aos d.:nnin
gos e, no limite das exigências técr.i
cas das emprêsas, nos feriados civis 
e religiosos, ele acôrdo com a tnd!cã:J 
local: · 

VII - férias anuais com remune
ração; 

VIII - higiene e segurança ão tra
balho; 

IX - proibição de trabalho :-~. me
nores de 14 anos; em indústrias in
salubres, a mulheres e a menol'<'S de 
18 anos; e de trabalho noturno. a 
menores de 18 anos; respeitadas, e:n 
qualquer caso, as condicões estabe· 
lecidas em lei e as excecões admiti
das pelo juiz c.ompetente'; 

X - direito da trabalhadora ges
tante a descanso antes e depo.is do 
parto, sem prejuízo do emprêgo nem 
do salário; 
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XI - fixação das percentagens de 
empregados brasileiros nos serviços 
públicos dados em concessão e nos 
esta.belecimentos de determinados ra
mos de comércio e indústria; 

XII - estabilidaàe na emprêsa ou 
na exploração rural, bem como in
denização ao trabalhador despedido, 
nos casos e nas condições que a lei 
estatuir; · · 

XIII - reconh€cimento das con
venções coletivas de trabalho; 

XIV - assistência sanitária, inclu
sive hospitalar e médica preventi v?4, 
ao- trabalhador e à gestante; 

XV - assistência aos desemprega
dos; 

XVI - previdência, mediante con
tribuição da União, do empregador 
e do empregado, em favor da mater
nidade e contra as conseqüências da 
doença, da velhice, àa invalidez e da 
morte; 

XVII - obrigatoriedade de insti
tuição do seguro, pelo empregador, 
-contra acidentes do trabalho. 

Parágrafo único. A legislação do 
trabalho e a da previdência social 
não admitirão distinção entre o ~~·Ct.
balho manual ou técnico e o tra
balho intelectual, nem entre os ur·J
fissionais respectivos, no que concer
ne aos direitos, garantias e bene
ficios dessas legislações . 

Justificação 

Envolve dois aspectos a emenda de 
redação por mim apresentada: a reda
ção propriamente dita; do art. 157 do 

· Projeto e a ordem de enumeração dos 
preceitos da legislação do trabalho e 
da previdência social. 
. 1. Desde que o art. 5.0 , inciso XV. 

em cOnseqüência de emendas ofere
cidas ao Projeto primitivo, trata, dis
tintamente, do direito do trabalho -
letra a - e de "normas gerais de se
guro e previdência social" - letra b, 
não deve ser mantida, no art. 157, a 
expressão "legislação do trabalho", 
para compreender preceitos do tra~ 
balho e da previdência social. Impõe
se outra redação, como esta: "A legi~
lação do trabalho e da previdência so
cial obedecerão aos seguintes precei
tos, além de outros que visem a me
lhoria de condição dos trabalhado
res ... " Igual adoção reclama o pa
rágrafo único. 

Quanto a alguns incisos do mesmo 
art. 157, recomendam-se, também, pe
quenas alterações de forma. 

Assim, no inciso III, parece que se 
deva dizer participação obrigatória e 
direta "nos lucros da emprésa" (da-

queh emprêsa a que o trabalhador 
presta serviços) , e não "nos lucros 
das emprêsas". 

No inciso IV, afigura-se exato "du
racão diária do trabalho náo exceden
te· a oito horas", em lugar de "tra
balho diário que não exceda oito 
horas". 

No inciso V, é de mister corrigir a. 
omissão do aditivo aprovado na ses
são de 29 de agôsto, em virtude de par
te da. emenda n .0 3. 252, do Sr. Afonso 
de Carvalho, com a redação dada pclG 
Sr. Hermes Lima: "e as exceções ad
mitidas pelo juiz competente" (Diário 
dct Assembléia, de n.0 143, de 31 de 
agôsto, pág. 4.527). 

No inciso IX, convém dizer "assis
tência sanitária, inclusive hospitalar 
e médica preventiva", em vez de as
sistência médica preventiva, sanitária. 
e hospitalar". A expressão "assistên
cia sanitária", por ser ampla, abrange 
qualquer assistência referente à saúde: 
assistência médico-cirúrgica, forneci4· 
mento de remédios em outros meios te
rapêuticos, recolhimento a hospital. O 
propósito, dominante na elaboração do 
inciso, de menção explícita da assis
tência médica preventiva e da hospi
talar, poderá ser atendido pelo modo 
indicado na emenda, sem o perigo de 
atribuir--se à "assistência sanitária" 
sentido restrito, que não deve ter. 
Por outro lado, é de aconselhar-se o 
destaque da última parte do inciso IX, 
para que o seu princípio seja especi
ficado em separado. O direito a des
canso que, diante da emprêsa, cabe à. 
trabalhadora gestante, antes e depois 
do parto, sem prejuízo do emprêgo nem 
do salário, não se confunde com a as
sistência sanitária, que pode ficar a 
cargo da emprêsa ou de instituição de 
seguro social. 

No inciso X, no objeto da previ
dência, convém, por uma questão de 
método, a referência, logo após a ma
ternidade, à doença. Estas são duas 
situações de que, parcialmente, isto é, 
quanto à assistência sanitária, cuida 
o inciso IX. Daí a redação: "previ
dência, mediante contribuição da 
União, do empregador e do empre
gado, em favor da maternidade e con
tra as conseqüências da doença, da 
velhice, da invalidez e da morte". 
Mas, principalmente, destaco, par:~ 
formar outro inciso·, a parte final: 
"obrigatoriedade de imti tuição do se
guro pelo empregador contra aciden
tes do trabalho". Cogita-se, aqui, de 
risco, sujeito a regime legal especia~. 
e que se distingue do que é objeto da pre 
vidência. Nesse mesmo ponto, introdu-
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zo modificação de forma, para restau
rar o têxto do Projeto revisto, quando 
alude a "ncidentes do trabalho". ex
pressão preferível à "aciden:es no 
trabalho". 

No inciso XIII, supri:no as ~)ala
vras "que devam ser mantidos obri
gatõriamente", po~to que são dispen
sáveis. Dito que "devam Eer manti
dos", não tem nzão de ser a pala
vra "obrigatoriamente". Parece mai~ 
corr·eto : "fixação das percentagens 
de empregrl dos brasileiros nos servi
ços públicos dados em concessão e 
nos estabelecimen1tos de determina.
dos ramos de comércio e indústria". 

No inciso XV, substit uo "trabalho 
noturno remunerado com salário su
perior ao diurno" por "salário do tra~ 
balho noturno superior ao do diur-
no''. 

No parágrafo único do art. 157, 
com ligeira mudança de redação, in
clúo o período final que constava do 
Projeto revisto: "no que concerne 
aos direitos, garantias e beneficios 
desEas legislações". 

2. Sem pretender sistematizar, com 
precisão, os preceitos contidos no ar
tigo 157, que tiveram origens diver
sas. desde a elaboracão da Consti
tuiÇão de 16 de junho de 1934 até 
ao atual Projeto de Constituição, pro
ponho que lhes dê, na enumeração, 
esta ordem: 

incisos I, II e III - princlplos 
que, no tocante à fixação do salário, 
~;ignificam restrições à vontade d'-ls 
partes no contra to de trabalho: sa
lário mínimo, proibição de diferença 
de salário de trabalho noturno; 

iné:iso IV - participação do traba
lhador ncs lucros da emprêsa que se 
relacions. com a retribuicão do tra-
balho; · 

incisos V, V1 e VII - normas ge
rais de execucão do trabalho: dura
ção diária do. trabalho, repouso se
mn!181 e nos feriados. férias anuais; 

inciso VIII - o princípio de htgie
ne e ;::egurP,nça do trabalho, que faz 
parte das normas gerais de execução 
do trabalho; 

Incisos IX. X e XI - normas es
peciais do contrato de trabalho DU de 
sua execuçfio: proibição de trabalho, 
de menores e de mulheres, em de
terminacks casos; direito da traba
lhadora gestante a descanso especial; 
fixação c!a proporcionalidade ele. tra
balahadores braEileiros; 

inciso XII - princípios que dizem 
:!.'cspeito à extinção do contrato de 

trabalho, obstando ou restringind~1 
essa extinção; estabilidade e indeni
zação de despedida; 

inciso XIII - reconhecimento da 
convenção coletiva de trabalho: 

incisos XIV, XV e XVI - nol'mas 
gerais sôbre assistência e previdên
cia: assistência sanitária, assistência 
aos desempregados, previdência; 

inciso XVII - o princípio llo segu~ 
ro, pelo empregador, contra aciden
tes do trabalho, matéria que, embo
ra distinta da assistência e previdên
cia, com elas tem afinidade. 

Sala das Sessões, 12 de setembro 
de 1946. - Eloy Rocha. 

N. 0 167 

Ao art. 157, VII 

Substitua-se o exnressão "com re
muneração" pela palavra "remun(J
radas". 

Justificação 

Redação mais ccncisa e eufôni.ca. 
Sala das Sessões, em 11 de setem

bro de 1946. - Sam.uel Duarte. 

N . 0 682 

Ao art. 159. 

Diga-se: " sendo reguladas por 
lei a forma de sua constituiçã.o. a ~ua 
repre~entação legal nos contratos co
letivos de trabalho etc." - Clemen
te Mariani. 

N.0 365 

Ao art. 160 

Ao invez de "sociedades anônimas 
que sã..o prop.rietárias", d:ig.a~se: "so
ciedades anônimas proprietárias". 

Justificativa 

E' preciso evitar a interpretação 
que o texto não se a.pli.ca·rá às socie
dad-es anônimas que ve'!J.ham a ser 
prOlprietárias de jornais no futuro. 

Eliminando-se as palavras "que 
são", aliás perfeitamente inúteis, con
segue--se êsse objetivo. 

Sala das Sessões, 12 de setembro 
de 1946. - Mario Masagão. 

N.0 366 

. Ao art. 181, depois Das Ptofissõe~ 
Liberais , diga-se: 
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Art. 161. A L• i regula1·á o exercício 
dasprofissões liberais e a revalidação 
de d1ploma eXJpedtdo por estabc~eci
mento estrang·eiro de ensino. 

Sala das Ses.sões, 13 de setembro de 
1946. - Manuel Duarte. 

N.0 171 

Ao art. 162: 

SUbstitua-se as pala v r as "às -::xi
gêncas e CO'ndições d·etermina.das pelo 
interêsse nacional", pelas seguinte::;: 
"às exigências do interêsse nacio
nal". 

Justificação 

Condensa-se a parte final do prf!
ceito em expressão mais concisa, pois 
as "condicões" estão contidas nas 
"exgência.s". 

Sala das Ses.sões de setembro 
de 1946. - Samuel Duarte. 

N.0 366-A 

Ao Parágrafo únoo do aJ.·t. 162, de
pois de Serviços, diga-se: 

. . . servicos e os coordenará com 
de natur.alização .. : . 

A<mbas .as correções visam, ainda, re
tirar entrância a bem, como. 

Sala da.s Sessões, 13· de setembro de 
1946. - Manuel Duarte. 

' 
N. 0 367 

Ao art. 162 - Parága:alfo único. 

Redija-se assim: 

ParágTafo único Caberá a um 
órgão federal orientar êsses serviços e 
corroená-los com os de naturaliza~ão 
e de colonização, aproveitando nacio
nais". 

Justijcativa 

Evitam-se inconvenientes da reda
ção, nclusiv.e o galiciS'Illo "um mesmo 
órgão". 

Sala das Sessões, 12 de setembro 
de 1946. - M. á rio M asagão. 

N.0 776 

Art. 163 § 1.o 

Diga-se: 

"observados os impedimentos e as 
prescrições da lei " - Costa Neto. 

N. 0 7'77 

ATt. 163, § 1.0 , in fine 

Diga-se "rejisto Público" - Costa 
Neto. 

N. 0 178 

Ao aJ:t. 163, s 2.0 

Onde se lê: "no-registro civil", 

dig·a-se: r'no registro público". 

Onde se lê: "perante as autorida-
des civis", 

Leia-se: "perante a autoridade com
petente". - Paulo Saras ate. 

N.0 173 

Ao art. 164: 

Em lugar de: à maternidade e a 
infância; . diga-se: à rnaterniàade, à 
in f â.ncia e à adolescência. 

Justificação 

A emenda en.1 aprêço reproduz com 
exatidão a matéria que foi votada 
pelo Plenário quando aprovou a pri
meira parte da emenda n.0 133, ao 
art. 163 do projeto revisto cujo des
taque foi por mim requerido. Essa 
ernenda não era de caráter substitu
i:ivo. No discurso que proferi, ao en
caminhar a votação do destaque, disse 
o seguinte, conforme se lê no Diário 
da Assem.bléia de 2 do corrente às pá
ginas 4. 580 : 

"Porque motivo não cercar 
também das garantias constitucio
nais o plano, eminentemente na
cional, como disse, àe proteçáo à 
maternidade. à infância e à ado
lesc~ncia, etc .. , 

E pouco adiante: 

" . . . o que peço é que seja apro
vada a emenda para ser incluida 
no texto do art. 163 do Projeto 
revisto com a redação que poste
riOI·mente lhe fôr dada". 

Falando pela Comissão da Consti
tuição, o ilustre constituinte Sr. Paulo 
Sarasate. assim se expressou: 

·•Nestas condições, a Comissão 
concorda com a primeira parte, que 

-h=:~l:ua o seguinte: 

"E' obrigatório, em todo o ter
ritório nacional. o amparo à ma
ternidade e à infáncia" . 

-- para que a Comissão de Reda
ção, em atinência. ao art 163, dê ao 
asnmto a redação mais :onveniente. 
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O art. 163, reza: 

"A lei assegurará assistência a 
maternidade, à infância e a ado
lescência, e n mparará as famílias 
de prole numerosa" . 

Da combinação dos dois textos, t~
Ten:cs imalmen\k o melhor disposi
tivo ' . 

Con:(' vimos o voto da Assembléia 
nada de esseEcial suprimiu ao texto 
(lO a:' :; 163 do projeto revisto. 

Modificou-lhe, sim, a redação quan
do preferiu a fórmula imperativa e 
explícita da emenda que aprovou. 

Cor:seguintem$n te a palavra ado
lescência. àeve ser mantida no art. 164 
da Con:~tituição. 

Sala das Sessões, em 12 de setem
bro d~ l~'lG. - Leão Sampaio. 

N. 0 174 

Ao artigo 164. 

R-edigir assim a frase in.icial: 

"E' obrigatória, em todo o territó
rio nacional, a assistência à mat~rni
.dade, à infância e à adolescência". 

Justijicaç~io 

Restauração do venc!do (artigo 163 
<io P:·ojeto Revisto) . 

Sala elas Sessões, 12 de setembro de 
1946. - Daniel Faraco. 

N.0 371 

Art. 1G·L Redigir assim: "E' obri
gatória, em todo o território nacional, 
a assistência à maternidade, à infân
cia e à adolescência. A lei instituirá, 
etc ... ". 

Justificativa 

A palavra "adolescên~..·ia" figura v a 
no artigo corresponder,t.e do Projeto 
Revisto. Tendo sido suprimida sem 
razão no texto constitucjonal, achamos 
.útil incluí-la. 

Sala das Sessões, em 13 de setem
bro de 1946. - Carlos Prestes. 

N. 0 690 

Ao art. 168, V. 

R<:dijs,-se: 

"o ensino religioso constitui dis·ci
plína dos horários das rscolas oficiais , 
e de matrícula facultativa e será mi
nistrado de acôrdo com a conf:.ssão 
religiosa ... " (o resto como está, su
.Primindo-se a segunda parte. 

Justijicaçci o 

Não se justifica a segunda parte do 
período. Por que não tudo num só 
período? Por que a deselegância da 
rf:petição "o ensino religioso"? A re
dação do projeto, nest·e particular. era 
superior. 

Em 13 de setembro de 1946. -- J. 
Ferreim de Sousa. 

N.0 779 

Ao art. 170. 

Onde se lê: "ainda o de cada Terri
tório", leia-se: "o dos Territó::ios". 
-· Costa Neto. 

Art. 171. 

R.eclija-se: 

N.0 780 

Art. 171 - Os Estados e o Distrito 
Federal organizarão os seus sistama~ 
de ensino. 

Parágrafo único - Para o desenvol
vimento dêsses sistemas, a União 
cooperará com auxílio pecuniárw, o 
qual, em relação ao ensino primârio, 
provirá do respectivo Fundo Nadonal. 
-- Paulo Sarasate. 

N.0 781 

(Ao Parágrafo único do art. 17~). 

Onde -se diz: "Novamente", diga
se: "de preferência". - Paulo Sa
rasate. 

N. 0 378 

Ao art. 177, depois de constit ucio
nais, elimine-se bem como, desnec.;s
sário, pois nada exprime. Ou: 

Art. 177 - Destinam-se as Fôrças 
armadas a defender a Pátria e ga
rá.ntir os poderes constitucionais, a lei 
e a ordem. · 

Sala das Sessões, 13 de setembro cic 
1946. - Manoel Duarte . 

N.0 782 

Art. 179, q,put 
Em lugar de "destinados a ... ' 

e~:crevase: "incumbidos de prep:J.rá
las para a mobilização e as opera· 
çóes militares". - Costa Neto. 

S/N. 

Redaçã-o proposta para o § 1.0 do 
artigo 180: "A lei especificará as zo
nas indispensáveis à defesa nacional, 
regulará sua utilização e assegurará, 
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nas indústrias nelas situadas, a pre
dominância de capitais e trabalhado
res brasileiros". - Antenor Borgéa. 

N.0 783 

Emenda ao artigo 181, § 2.0 • 

Onde se Lê: "mediante", leia-se: 
4'na sua". Suprima-se "que lhes deva 
ser prest3tda". - Paulo Sarasate. 

N.0 6·95 

Redija-se assim o parágrafo 3.0 do 
artigo l81 do Projeto Definitivo: -
''N·enhum brasileiro poderá, 1 partir 
da idade inicial para a prestação do 
serviço militar, exercer função pú
blica ou ocupar emprêgo em institui
-ção· autárquica, sociedade de econo
mia mista ou emprêsa concessionária 
de serviço público, sem a prova de 
alistamento, de ser reservista ou de 
isenção, na forma da lei'. 

Justificação 

A emenda acima não altera o venci
do, tendo, ainda, a vantagem de> sim
plificar o texto, de acôrdo com as ne
cesidad~es da defesa nacional O que 
a Comissão quiz - aceito, aliás, pela 
Egrégia Assembléia, conforme consta 
do "Diário da Assembléia", por ser 
emenda de redação - foi resguardar 
o superior interêsse do serviço mili
tar, desde a idade inicial para a pres
tação dêsse serviço. 

E' evidente que essa idade. pode va
riar, segundo os ~mperativos da guer
ra, na sua evolução pelos tempos, e 
daí a razão fundamental de atribuí
la ao legislador ordinário. A recente 
"Lei de Serviço Militar", estudada 
por técnicos do Exército, da Marinha 
e da Aeronáutica, mantém. por outro 
lado, convenientemente, as garantias 
-dos cidadãos (artigos 4 a 10), com os 
três principais casos de alistamento, 
de reservistas e de isenção. A guerra 
moderna e a do futuro produzirá sur
prêsas: seria, pois um, êrro fixar, ri
gidamente, a idade, no texto consti
tucional. 

Rio, 12 de setembro de 1·946. -
Silvestre Péricles. 

N.0 696 
Redija-se assim o parágrafo 4.0 do 

artigo 181 do Projeto Definitivo: "Para 
favorecer o cumprimento das obriga
ções militares, são permitidos os tiros 
de guerra e outros órgãos de forma
ção de reservistas". 

Justificação 

A emenda acima fica inteiramente 
de acôrdo com o vencido, à vista dos 
debates na Egrégia Assembléia , que 
autorizou a redação do dispositivo, 
harmonizando o Projeto Primitivo com 
o Projeto Revisto Acresce que seria 
um êrro conservar a expressão - es
colas de instrução militar, porque, no 
caso, não traduz a idéia contida no 
texto. 

Conforme se verifica da recente 
"Lei do Servico Militar". os tiros de 
guerra são completados . por out:ros 
órgãos de formação de reservistas (ar
tigo. 39) . Na terminologia militar é 
coisa muito diferente o aue indica 
a citada expressãto - escolas de ins
trução militar. Há, pois, perfeito cabi
mento na emenda ora apresentada, 
para que não surja contradição. 

Rio, 12 de setembro de 1946. - Sil
vestre Péricles. 

N.0 379 

R€dija-se o artigo 182: 

Art. 182 - As patentes, com as 
vantagens, regalias e prerrogativas a 
elas inerentes, são garantidas em tôd& 
a plenitude, assim aos oficiais da ati
va e da reserva, como aos reformados. 

~ste, o único emprêgo de assim 
como, acons·elhado pelos clássicos e 
mestres do idi<Jma. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro 
de 1946. - Man1.lel Duarte. 

N.0 380 

Redija-se o § 1. 0 do art. 182: 
§ 1.0 • Os títulos, postos e uniformes 

militares são privativos do militar da 
ativa, da reserva e do r.êformado. 

o dispositivo regulamentar que a 
Constituição vai abrigar. deve ser es
crito como se propõe, porque não há 
necessidade naquêle senão também. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 
1946. - Manuel Duarte. 

S/n 
No § 2.0 do art. 182, substituir, na 

parte final, tempo de guerra, quer ex
terna, quer civil por tempo de guerra 
externa ou civil. - Antenor Bogéia. 

N.0 784 

Art. 182, § 3 °' 
Diga -se no princípio: 
"0 militar em atividade que acei

tar ... ' - Costa Neto. 
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O art. 163, reza: 

"A lei assegurará assistência a 
maternidade, à infância e a ado
lescência, e Dmparará as famílias 
de prole nur.nerosa". 

Da combin8.cão dos dois textos, te
.Temc:f:' imalmém;e o melhor disposi
tivo' . 

Con:c vimos o voto cta Assembléia 
nada de esseEcial suprimiu do texto 
(lO a;:~. 163 do projeto revisto. 

Modificou-lhe, sim, a redação quan
do preferiu a fórmula imperativa e 
explícita da emenctP. que aprovou. 

Cor:seguintem~nte a palavra ado
lescência à.eve ser mantida no art. 164 
da Constituição. 

Sala das Sessões, em 12 de setem
bro de lUtiG. - Leão Sarnpaio. 

N .0 174 

Ao artigo 164. 

R·edigir assim a frase in.icial: 
"E' obrio·atória em todo o territó

rio nacion~l, a assistência à matBrni
.ctade, à infância e à adolescência". 

Justijicaçâo 

Restauração do venc!do (artigo 163 
ào P:·ojeto Revisto) . 

Sala das Sessões, 12 de setembro de 
1946. - Daniel Faraco. 

N.0 371 

Art. lG·L Redigir assim: "E' obri
gatória, em todo o território nacional, 
a assistência à maternidade, à infân
cia e à adolescência. A lei instituirá, 
et<: ... ". 

Justificativa 

A palavra "adolescênda'' figura v a 
no artigo corresponder.te do Projeto 
Revisto. Tendo sido suprimida sem 
razão no texto constitucjonal, achamos 
útil incluí-la. 

Sala das Sessões, em 13 de setem
bro cie 1946. - Carlos Prestes. 

N. 0 690 

Ao art. 168, V . 

Reclij3.-se: 

"o ensino religioso constitui dis·ci
plina dos horários das escolas oficiais, 
e de matrícula facultativa e será mi
nistrado de acôrdo com a conf:.ssão 
religiosa ... " (o resto como está, su
_primindo-se a segunda parte. 

Justijicaçcí o 

Não se justifica a s·egnnda parte do 
período. Por que não tudo num só 
período? Por que a deselegância da 
rt:petição "o ensino religioso"? A re
dução do projeto, neste particular. era 
superior . 

Em 13 de setembro de 1946. -- J. 
Ferreim de Sousa. 

N.0 779 

Ao art. 170. 

Onde se lê: "ainda o de cada Terri~ 
tcirio", leia-se: "o dos Territórios". 
-- Costa Neto. 

Art. 171. 

R.edija-se: 

N. 0 780 

Art. 171 - Os Estados e o Distrito 
Federal organizarão os seus sistema~ 
de ensino. 

Parágrafo único - Para o desenvol
vimento dêsses sistemas, a União 
cooperará com auxílio pecuniárw, o 
qual, em relação ao ensino primário, 
provirá do respectivo Fundo NationaL 
-- Paulo Sarasate. 

N.0 781 

(Ao Parágrafo único do art. 17~:) . 

Onde -se diz: "Novamente", l!iga~ 
se: "de preferência". - Paulo Sa.
rasate. 

N. 0 378 

Ao art. 177, depois de constitucio~ 
nais, elimine-se bem como, desnec~s
sário, pois nada exprime. Ou: 

Art. 177 - Destinam-se as Fôrças 
armadas a defender a Pátria e ga
r~ntir os poderes constitucionais, a lei 
e a ordem. 

Sala das Sessões, 13 de setembro <ic 
1946. - Manoel Duarte. 

N.0 782 

Art. 179, q,put 
Em lugar de "destinados a ... ' 

e~:crevase: "incumbidos de prepará
las para a mobilização e as opera
ções militares". - Costa Neto. 

S/ N. 

Redação proposta para o s 1.0 do 
artigo 180: "A lei especificará as zo
nas indispensáveis à defesa nacional, 
regulará sua utilização e assegun!'á, 
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nas indústrias nelas situadas, a pre
dominância de capitais e trabalhado
res brasileiros". - Antenor Borgéa. 

N.0 783 

Emenda ao artigo 181, § 2.0 • 

Onde se lê: "mediante", leia-se: 
"na sua". Suprima-se "que lhes deva 
ser prestada". - Paulo Sarasate. 

N.0 6·95 

Redija-se assim o parágrafo 3.0 do 
artigo 1-81 do Projeto Definitivo: -
"Nenhum brasileiro poderá, a partir 
da idade inicial para a prestação do 
serviço militar, exercer função pú
blica ou ocupar emprêgo em institui
-ção· autárquica, sociedade de econo
mia mista ou emprêsa concessionária 
de serviço público, sem a prova de 
alistamento, de ser reservista ou de 
isenção, na forma da lei'. 

Justificação 

A emenda acima não altera o venci
tio, tendo, ainda, a vantagem de> sim
plificar o texto, de acôrdo com as ne
cesidad:es da defesa nacional o que 
a Comissão quiz - aceito, aliás, pela 
Egrégia Assembléia, conforme consta 
do "Diário da Assembléia", por ser 
emenda de redação - foi resguardar 
o superior interêsse do serviço mili
tar, desde a idade inicial para a pres
tação dêsse serviço. 

E' evidente que essa idade . pode va
riar, segundo os ~mperativos da guer
ra, na sua evolução pelos tempos, e 
dai a razão fundamental de atribuí
la ao legislador ordinário . A recente 
"Lei de Serviço Militar", estudada 
por técnicos do Exército, da Marinha 
e da Aeronáutica, mantém . por outro 
lado, convenientemente, as garantias 
-dos cidadãos (artigos 4 a 10), com os 
três principais casos de alistamento, 
de re-servistas e de isenção. A guerra 
moderna e a d-o futuro produzirá sur
prêsas: seria, pois um, êrro fixar, rl
.gidamente, a idade, no texto consti
tucional. 

Rio, 12 de setembro de 1·946. -
Silvestre Péricles. 

N.0 696 

Redija-se assim o parágrafo 4.0 do 
artigo 181 do Projeto Definitivo: "Para 
favorecer o cumprimento das obriga
ções militares, são permitidos os tiros 
de guerra e outros órgãos de forma
ção de reservistas". 

Justificação 

A emenda acima fica inteiramente 
de acôrdo com o vencido, à vista dos 
debates na Egrégia Assembléia, que 
autorizou a redação do dispositivo, 
harmonizando o Projeto Primitivo com 
o Projeto Revisto Acresce que seria 
um êrro conservar a expressão - es
colas de instrução militar, porque, no 
caso, não traduz a idéia contida no 
texto. 

Conforme se verifica da recente 
"Lei do Servico Militar". os tiros de 
guerra são completados ' por outros 
órgãos de formação de reservistas (ar
tigo . 39) . Na terminologia militar é 
coisa muito diferente o aue indica 
a citada expressã>O - escoias de ins
trução militar. Há, pois, perfeito cabi
mento na emenda ora apresentada, 
para que não surja contradição. 

Rio, 12 de setembro de 1946. - Sil
vestre Péricles. 

N .0 379 

R€dija-se o artigo 182: 
Art. 182 - As patentes, com as 

vantagens, regalias e prerrogativas a 
elas inerentes, são garantidas em tôda. 
a plenitude, assim aos oficiais da ati
va e da reserva, como aos reformados. 

l'l:ste, o único emprêgo de assim 
como, acons-elhado pelos clássicos e 
mestres do idioma. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro 
de 1946. - Manuel Duarte. 

N.0 380 

Redija-se o § 1.0 do art. 182: 
§ 1.0 • Os títulos, postos e uniformes 

militares são privativos do militar da 
ativa, da reserva e do r . .:formado. 

O dispositivo regulamentar que a 
Constituição vai abrigar, deve ser es
crito como se propõe, porque não há 
necessidade naquêle senão também. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 
1946. - Manuel Duarte. 

S/n 
No § 2.0 do art. 182, substituir, na 

parte final, tempo de guerra, quer ex
terna, quer civil por tempo de guerra 
externa ou civil. - Antenor Bogéia. 

N.0 784 

Art. 182, § 3.0 : 

Diga-se no princípio: 
"0 militar em atividade que acei

tar ... ' - Costa Neto. 
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N.0 697 

Art. 182. 
§ 4.0 Redija-se assim: 

O militar em atividade que aceitar 
ca.rgo público temporário, eletivo ou 
não, será agrega-do ao respectivo 
quadro -e sàmente poderá ser promo
vido por antigüidade. contando-se-lhe 
tempo de serviço para efeito de trans
ferência para a reserva ou reforma. 
Depois de oito anos. c1e afastamento, 
contínuos ou não, será transferido . na 
forma da lei. para a reserva, sem pre
.iuizo da contagem de tempo para a 
reforma. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 
1946. -Abelardo Mata.- Góis Mon
teiro. - Brochado da Rocha. - Sil
vestre Péricles. 

N.0 175 

Ao art. 182, § 5.0 : 

Substitua-se pelo seguinte: 
"Enquanto perceber remuneração 

de cargo permanente ou temporário, 
não terá dir.eito o militar aos prov·en
tos do seu pôsto. quer esteja em ati
vidade. na reserva ou reformado". 

Justificação 

Deve ser modificada a redação do 
dispositivo, que contém a r.e·petição, 
cinco vezes. da disjuntiva "ou". Não 
diremos que seja a melhor a da emen
da; parece-nos todavia preferível à 
do texto. p.~la concisão. A mesma 
idéia vai reproduzida em têrmos mais 
breves. Onde se diz: "subsídio ou os · 
vencimentos" se fala, na emenda. em 
"remuneração". têrmo grenêrico que 
abrange todo estipêndio pago a quem 
trabalha, a serviço do Estado ou dos 
particulares. Desnecessário é acres
centar à palavra "temporário". como 
faz o texto, a locução "que exercer". 
sabido que ninguém percebe salário de 
cargo que não exercer. 

Sala das Sessões, em 11 de setembro 
de 1946. - Samuel Duarte. 

N.0 785 

Ao art. 182, § 6.o: 

Redija-se: 
"Aos militares se aplica o disposto 

nos artigos 192 e 193". - Paulo Sara
sate. 

N. 0 700 

Ao art. 185 

Diga-se 11
• • • com outro técnico 

ou científico ... ", em vêz de - " ... 
como outro . " - Clemente Mariani. 

N. 0 181 

Ao art. 188, parágrafo único: 
Em vêz de 11 As garantias estabele

cidas neste artigo ... ", diga-se" "O 
disposto neste artigo" . 

J ustijicativa 

Não se trata de garantias, mas de 
uma disposição que assegura esta
bilidade. 

A estabilidade é direito, e não ga
rantia. A garantia seria, por exem
plo, o mandado de segurança, para 
proteger a estabilid~.de. 

Sala das Sessões, 10 de setembro 
de 1946. - Mario Masagão. 

N . 0 707 

Ao are. 189, parágrafo único, in
fine 

Diga-se: " vencimentos compa-
tíveis com o qÜe ocupava", em vêz 
de "ocupara". - Clemente Mariani . 

N. 0 182 

Ao art. 189 n. 0 II: 

Redija-se assim: 

"II - quando estáveis, no caso do 
número anterior, no de se extinguir 
o cargo, ou no de serem demitidos 
mediante processo administrativo em 
que se lhes tenha assegurada ampla 
defesa." 

Justificativa 

A redação proposta apenas simpli· 
fica o enUilJCiado, e corrige o êrro de 
se dizer que ao ·funcionário se facul
tará "a mais ampla" defesa. A de· 
fesa será ampla, mas não a mais 
ampla de tôdas". 

Sala das Sessões, 10 de setembro 
de 1946. - Mario Masagão. 

N. 0 708 

Do art. 189, II. 
Coloque-se uma vírgula depois de 

"processo administrativo·~. - Cle
mente M ariani. 
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N. o 7'10 

Redija-se assim o artigo 190: 

"Invalidada, por sentença, a de
missão de qualquer funcionário, será 
êle reintegrado, e quem lhe houver 
ocupado o lugar será exonerado de 
plano ou reconduzido ao cargo ante
rior, mas sem direito a indenização.'' 

Justificação 

O adjunto adverbial por sentença 
deve aparecer entre vírgulas por es
tar intercalado. 

O pronome relativo quem é pre
ferível a o que por referir-se a pes
soa. A substituição do ponto por 
virgula, depois de reintegrado, dá 
unidade ao artigo. 

Também é preferível o têrmo exo
nerado a destituído, pois é uso co
mum empregar-se aquêle para car
gos e êste para funções gratificadas. 
lt o que consagra o Estatuto dos Fun
cionários. 

Sala de Sessões, 13 de setembro de 
1946. Brígida Tinoco. 

N. 0 711 

Ao § 1. o do art. 191 

Redija-se assim: 

§ 1. o Será aposentado, se o reque
rer, o funcionário que contar mais 
de 35 anos de serviço. 

Justificação 

A redação proposta atende melhor, 
pois não deixa margem a dúvidas, 
ao que foi votado pela Assembléia 
Diária da Assembléia n o 146, pá
ginas 4.614 a 4.615). - Paulo Sara-
sate. · 

N. 0 18'3 

Ao art. 191, § 2. o 

Redija-se assim: 

§ 2. o Os vencimentos da aposenta
doria serão integrais se o funcionário 
contar 30 anos de serviço; e propor
cionais, se contar tempo menor. , 

Justificativa 

Compare-se o texto publicaJdo 
com o que ora se propõe. 

Sala das Sessões, 10 de setembro 
de 1946. - Mario M asagão. 

N. 0 184 

Ao art. 192: 

Redija-se assim: 

"Art. 192. Para efeitos de dispo
nibilidade e aposentadoria, compu
tar-se-á integralmente o tempo de 
serviço federal, estadual ou munici
pal que o funcionário haja prestado." 

Justificativa 

A contagem do tempo não se faz . 
"para fins" de disponibilidade, ou de 
aposentadoria, mas para certos efei
tos delas, entre os quais G ·da fixação 
de proventos. 

O resto da redação proposta tende 
a dar maior clareza ao pensamento 
que inspirou o texto. 

Sala das Sessões, 10 de setembro 
de 1946. Mario Masagão. 

N.0 185 

Ao art. 1913: 

Redija-:se assim: 
"Art. 193 - Os proventos da inati

vidade serão revistos sempre que, por 
motivo de alteração do poder aquisi
tivo da moeda, se modificarem os 
vencimentos dos funcionários em ati
vidade." 

Justificativa 

O texto publicado é de técnica mui
to defeituosa. Basta dizer que fala 
em "pensão" de inativos, quando a 
pensão é paga depois do falecimen
to dos funcionários, aos seus herdei
ros. 

Sala das Sessões, 10 de se,tembro 
de 1946. - Mario Masagão. 

N.0 18'8 

Ao art. 194: 

Ao invés de "que os seus funcio
nários, como tais, causem a tercei
ros", diga-se: "que os seus funcio-. 
nários, nessa qualidade, causem a 
terceiros. " ' 

Justificativa 

A expressão "funcionários que, nes
sa qualidade", é a de Rui, e tem 
sido invariàvelmcnte usada nas leis 
sôbre responsabilidade civil do Esta
do, inclusive o a.rt. 15, Parte Geral, 
do C. Civil. 
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As palavras "como tais" represen
tam uma inovação infeliz. 

Sala das Sessões, 10 de setembro 
de 1946. - Mario Masagão. 

N.0 786 

Art. 195, parágrafo único: 
Diga-se: 
"Os Estados e municípios podem 

ter símbolos próprios". - Paulo Sa
rasate. 

N.0 716 

Ao art. 199, p~rá.grafo único: 
Diga-se: " ... três por cento de suas 

rendas", em vez de "quatro". 

Justificação 

Havendo sido reduzida de quatro 
.para três a contribuição da União 
(art. 199) deveria ter sido modifi
cada na mesma proporção a dos Es
tados, Territórios e Municípios. 
Clemente Mariani. 

N.0 191 

Propomos que a redação do pará
grafo único do art. 199 das "Dispo
sições Gerais" seja assim redigida: 

"Parágrafo único - Os Estados e 
T·erritórios compreendidos naquela re
gião, bem como os seus respectivos 
municípios, aplicarão para o mesmo 
fim, anualmente, três por cento das 
suas rendas tributlirias". Os recur
sos de que trata êste parágrafo se
rão aplicados pelo Govêrno Federal". 

Sala das Sessões da Ass·embléia Na
cional Constituinte, 9 de setembro de 
1946 - João Botelho. - Magalhães 
Barata. - Nelson Parijós. - Alvaro 
Adolfo. - Duarte d'Oliveira. - Ro
cha Ribas - Lameira Bittencourt. 
- Amaral Peixoto. - Alvaro Maia. 
- W aldemar Pedrosa. - Leopoldo 
Péres . - Paulo Fernandes. .:.._ Brí
gida Tinoco. - Aluisio de Carva
lho.. - Clodomir Cardoso. - Odilon 
Soares. - Crepory Franco. 

N. 0 391 

Redija-se o art. 203: 

"Art. 203. Nenhum impôsto gra
vará diretamente os direitos de au
tor, . nem a remuneração de professô
res e jornalistas". 

Autoral é galicismo que não teve 
ingresso no Código Civil e merecer:. 

erudita impugnação do grande Rui. 
Mantenhâmo-lo afastado da chance
la oficial, de nossa Constituição. 

Para ma1s diss-o, -a forma assente 
apresenta os requisitos a clarezq, e 
exprime quanto des-eja o legislador 
constituinte. 

Sala das Sessões, 13 de setembro 
de 1946. - Manoel Duarte. 

N. 0 192 

Ao art. 205 . 

Redigir assim: 

Art. 205. E' instituído o Conselho 
Nacional de Economia, cuja organi
zação será regulada em lei. 

§ 1. 0 Os seus membros serão no
meados pelo Presidente da Repúbli
ca, com prévia aprovação do Senado 
Federal, dentre cidadãos de no ~ ória 
competência em assuntos econômi
cos. 

§ 2. 0 Incumbe ·ao Conselho estudar 
a vida econômica d.o País, sugerindo 
as medidas necessárias e mantê-h 
em ordem e promover-lhe o progres
so. 

Justificação 

A redação final: 
a) omitiu o preceito da apro'Vação 

pelo Senado Federal (Diário da As
sembléia n.0 149, página 4. 699-700) ; 

b) incluiu, no § 1. 0 , a locuçã;o "ser
virão por quatro anos e poderão ser 
reconduzidos" que foi retirada qu·m
do da .votação; (idem); 

c) incluiu, no § 2. 0 , o conteúdo do 
pelo Senado Federal (Diário da As
sembléia n. 0 149, página 4.699-700): 
artigo 2. 0 da, emenda n.0 1. 613 , o 
qual foi igualmente retirado (idem). 

Sala das Sessões, 12 de setembro da 
1946. - Daniel Faraco. 

N. 0 787 

.A:o art. 206 . 

· Onde se diz: '"nos seguintes casos" 
diga-se: i< nos casos". - Paulo Sara
sate. · 

N. 0 720 

Ao ·art. 207. 

Coloq,ue-se entre virguJas a exp!·es
são _:__ "fora das zonas de operação", 
- Clemente Mariani. 
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N. 0 399 

Ao art. 209 letra b . 

Substitua-se a palavra "prédio" 
pela palavra "edifício". 

Justificativa 

"Prédio", em Direito, significa tan
to casa como terreno. E' nesse senti
do, clássico e pacifico, que as nJssas 
leis, inclusive o Código Civil, usam 
a expressão. 

O intuito do dispositivo é o de que 
os detentos fiquem dentro de casas 
não destinadas a réus comuns; mas 
não se visa permitir que fiquem em 
terrenos, isto é, campcs de concen
tração. 

Diga-se, pois, "edüício". 

Sala das sessões em 13 de setem
bro de 194Q. - Mario Masagão. 

N. 0 722 

No art. 210 diga-se: " não po-
'derá ser decretaqo por mais de 30 
dias, nem prorrogado" etc. 

Justificação 

A repetição de "poder.~" do t.exto 
é inútil. 

Assembléia Constituinte, 13 de se
tembro de 1946. - Ma rio Brant. 

N. 0 723 

Ao art. 211. 
Diga-se: "Quando o estado de sí

tio fôr decretado pelo Presidente da 
República, êste, logo que se reunir o 
Congresso Nacional, lhe relatará, em 
mensagem especial, os motivos deter
minantes da decretação e justüicará 
as medidas adotadas. O Congresso 
Nacional etc . " - Clemente Maria-
ni. 

N. 0 406 

Art. 213. 

~ste artigo deve s·er colocado de
pois do de n. 0 215 atual, corrigida 
a numeração e remissão. 

Sala das Sessões, 12 de setembro 
de 1946. - Mario Masagão. 

Art. 216. 

Diga-se: 

N. 0 788 

"Será respeitada aos servicolas a 
posse das terras onde se acham per
manentemen!;e localizados, com acon
dição de não as transferirem". 
Costa Neto. 

N. 0 789 

Seção VI: 

Onde se diz: "Da elaboração dos 
orçamentos", diga-se: "Do orçamen
to". - Costa Netto. 



179.a Sessão, em 17 de Setembro de 1946 
Presidência ào Senhor Melo Viana, Presidente 

ÀS 9 hor.a.s e .15 minutos, compare
cem os Sei'l.llores 

Partido Social Democrático 

Acre: 
Castelo Branco. 
Hugo Carneiro. 

Amazonas: 

Alvaro Maia. 
Valdemar Pedrosa. 
Pereira da Silva. 
Cosme Ferreira. 

Pará: 

Magalhães Barata. 
Alvaro Adolfo. 
Duarte do Oliveira. 
Lameira Buttencorurt . 

. · Carlos Nogueira. 
Nelson Parijós. 
João Botelho. 
Rocha Ribas. 

Maranhão: 

Clodomir Cardoso. 
Grepori Franco. 
Luís Carvalho. 
Afonso Matos. 

Piauí: 
Sigrefedo Pacheco. 

Ceará: 
Frota Gentil. 
Osvaldo Barbosa. 

Rio Grande do Norte: 
Georgino A velino. 
Dioclécio Duarte. 
José Varela. 

·. Valfredo Gurgel. 
Mota Neto. 

Paraíba: 
Janduí Carneiro. 
Samuel Duarte. 
José J ofili. 

Pernambuco: 

Novais Filho. 
Etelvino Lins. 
Agamemnon Magalhães. 
Jarbas Maranhão. 
Gercino Pontes. 
Oscar Carneiro. 
Osvaldo Lima. 
Costa Pôrto. 
Pessoa Guerra. 

Alagoas: 
Góes Monteiro. 
Silvestre Péricles. 
Medeiros Neto. 
Lauro Montenegro. 
José Maria. 
Antônio Mafra. 

Sergipe: 

Leite Neto. 
Graco Cardoso. 

Bahia: 
Pinto Aleixo. 
Lauro de Freitas. 
Aloísio de castro. 
Regis Pacheco. 
Vieira de Melo. 
Altamirando Requião. 
Eunápio de Queiroz. 
Fróes da Mota. 
Aristides Milton. 

Espírito Santo: 
Atílio Vivaqua. 
Arí Viana. 
Carlos Lindemberg. 
Eurico Sales. 
Vieira de Rezende. 
Asdrubal Soares. 

Distrito Federal: 

Jonas Correia. 
José Romero. 



Rio de Janeiro: 

Alfredo Neves. 
Amaral Peixoto. 
Carlos Pinto. 
Heitor Collet. 
Bastos Ta v ares . 
Acurclo Torres. 
Brígida Tinoco. 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: 
Levindo coelho. 
Melo Viana. 
Benedito Valadares. 
Juscelino Kubitschek. 
Pedro Dutra. 
Bias Fortes. 
Duque de Mesquita. 
Israel Pinheiro. 
João Henrique. 
Wellington Brandão. 
José Alkmím. 
Augusto Viegas. 
Gustavo Capanema. 
Ceiso Machado. 
Olinto Fonseca . 
Lair Tostt" ; . 
Milton Prates. 

São Paulo: 
Antônio Felicíano. 
Costa Neto. 
Silvio de campos . 
José Armando. 
João Abdala. 
Sampaio Vidal. 
Alves Palma. 
Honorio Monteiro. 
Machado coelho. 

Goiás: 

Pedro Ludovic0. 
Dario Cardoso . 
Diogenes Godól. 
Galena Paranhos. 
Guilherme Za vier. 

1\.fa to G : o.sso : 
Ponce de Arruda. 
Martiniano Araújo. 

Paraná; 
Roberto G la.sser. 
Fernando Flores. 
Lauro Lopes. 
João Aguiar. 
Aramis Ataide. 
Gomi Júnior. 

Snt ta Catarina: 
Nereu Ramos. 
Ivo d • Aquin.o. 
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Aderbal Silva . 
Otacílio Costa. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 
Rogério Vieira. 
Hans Jordan. 

Rio Grande do Sul: 

Ernesto Domeles. 
Gaston Englert. 
Adroa.ldo Costa. 
Brochado da Rocha.. 
Elói Rocha. 
Daniel Faraco. 
Manuel Duarte. 
Sousa Costa. 
Bittencourt Aza.mbuja.. 
Glicério Alves. 
Mé:tcio Teixeira. 
Pedro Vergar a. 
Hero!ilo Azambuja. 
Bayard Lima. 

União Democrática Nacional 

Amazonas: 
severiano Nunes. 

Pará: 
Agostinho Monteiro. 
Epfiogo Campos. 

Maranhão: 
Antenor Bogéa.. 

Piau1: 
José Cândido. 
Adelma.r Racha. 

ceará: 
Plínio Pompeu. 
Fernandes Távora. 
Paulo Sarasate. 
Gentil Barreira. 
Egberto Rodrigues. · 
Fernandes Teles. 
José de Borba . 
Leão Sampaio. 
Alencar .Araripe. 
Edgar de Arruda . 

Rio Grande do No1te: 

Ferreira de Sousa. 
José Augusto. 
Aluísio Alves. 
vergnla.ud Wanderley. 
Argemiro Figueiredo. 
João Agripino. 
Pl!nio Lemos. 
Erna.ni ·Nóbrega. 
Osmar Aquino. 



Pernambuco: 
Alde Sampaio. 
João Cleofas. 
Gilberto Freire. 

Alagoru;: 

Freitas Cavalcanti. 
Mario Gomes. 
Ru! Palmeira. 

Sergipe: 

Valter Franco. 
Leandro Maciel. 
Heribaldo Vieira. 

Bahia: 

Aloísio de carvalho. 
Juracl Magalhães. 
Otavio Mangabeira. 
Manuel Novaes. 
Luís Viana. 
Clemente Maria.ni. 
Dantas Júnior. 
Rafael Cincurâ.. 
Nestor Duarte. 
AUomar Ba.lee!ro. 
João Mendes. 
Alberico Fraga. 
Rui Santos. 

Espiritv Santo: 
Lufs Oláucllo. 

DJstrito Federal: 
Ha.milton :Nogueira. 
Euclides Figueiredo. 
Jurandir Pires. 

Rio de Janeiro: 
Prado Kelly. 
Romão Júnior. 
José Leomil. 
Soares Filho . 

Minas Gerais: 

Monteiro de Castro. 
Magalhães Pinto. 
Gabriel Passos. 
Llcurgo Leite. 

São Paulo: 
Uário Masagão. 
Romeu Lourenção. 
Plfnio Barreto. 
Toledo Piza. 
Aureliano Leite. 

Goiás: 
Jales Machado. 

Mato Grosso: 

Vespasiano Martins. 
Dolor de Andrade. 
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Paraná: 

E:asto Guertner. 
Santa Catarina: 

Tavares d'Amaral. 
Tomás l''ontes. 

Rio Grande do Sul: 
Fl\lres da cunha. 
Osorio Tuiuti. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Amazonas: 
Leopoldo Neves. 

Bahia: 
Luís Lago. 

Distrito Federal: 
Rui Almeida. 
Benjamin Fare.h. 
Gurgel do Amaral. 
·Benícto Fontenele. 
Baeta. Neves. 
Antônio Silva. 
Barreto Pinto. 

Minas Gerais: 
Lerl Santos. 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo: 

Pedroso Júnior. 
Romeu Fiori. 
Berto Condé. 
Eusébio Rocha. 

Paraná: 
Melo Braga. 

Rio Grande do Su!: 
Artur Fischer. 

Partido Cbmunista do Bra.sil 

Pernambuco: 
Gregório Bezerra. 
Agostinho Oliveira. 
Alcêdo Coutinho. 

Bahia: 
Carlos :Ma.righéla . 

Distrito Federal: 
Carlos Prestes. 
João Amazonas. 
Mauricio Grabois. 
Batista Neto. 



Rio de Janeiro: 
Cla.Pdlno Silva. 
Alcides Sabença . 

São Paulo: 
José Crispim. 
Osvaldo Pacheco. 
Jorge Amado. 
Caíres de Brito. 

Rio Grande do Sul: 
Abílio · Fcrna!1des . 

Partido .Republicano 

. Maranhão: 
Llno Machado. 

Pernambuco: 
SotL'5a Leão. 

Minas Gerais: 
Jaci Figueiredo. 
Daniel Carvalho. 
Mario Brant. 

· .Fellpe Balbi . 
São Paulo: 

Altino Arantes. 
Paraná.: 

Munhoz ~a Rocha. 

Partido Social Progressista 

Ceará.: 
Olavo Oliveira. 
Stênio Gomes. 
João Machado. 

Rio Grande do Norte: 
Café Filho. 

Bahia: 
Teódulo Albuquerque. 

São Paulo: 

C~pos Vergal. 

Partido Democrata Cristão 

Pernambuco: 
Arruda Càmara. 

São Paulo. 
Manuel Vitor. 

Esquerda Democrática 

Distrito Federal: 
. Hermes Lima. 

Goiás: 
Domingos Velasco. 

Partido Libertador 

Raul PUa. 

O SR. PRESIOEN'l'E - Achando
se presentes 264 Senhores H.epresen
tantes declaro aberta a sessão. 

Passa-se à leitura da ata da sessão 
anterior. 

O SR. HUGO CARNEIRO ( 1.0 Su
plente, servindo como 2.0 Secretário) 
procede á leitura da ata . 

O SR. PRESIDENTE - De acôr
do com o Regimento Interno, ·dou a 
ata por aprovada, ressalvada qual
quer retificação escrita, que seja apre
sentada. 

Passa-se à leitura do expediente. 
O SR. LAURO MONTENEGRO (3.0 

Secretário, servindo como 2.0
) proce

de à. leitura. do seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegrama: 

Da família Lopes Ferraz, nos se
guintes têrmos: 

A Família do Deputado Lopes Fer
raz agradece seu telegrama com uni
cando que a requerimento do Depu
tado Costa Neto foi inserido em ata 
voto profundo pczar falecimento seu 
saudoso e querido Chefe associando-se 
a Mesa da Assembléia profundo re
conhecimento. - Viúva Lopés Ferras. 

.Requerimento: 
Requeremos que se íruiira na ats. 

dos nossos trabalhos uzn voto de pro
fundo pezar pelo falecimento do tJo
ronel-A viador Amarfllo Vieira Cortez, 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 
1946. - Hermes Lima - Domingos 
Velasco. 

REQUERIMENTO 

Presidente da A..c:;sembléia Nacional 
Constituinte: 

Pedimos a V. Ex.", que, promulgada 
a Constituição e o Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, seja dos 
dois textos feito. imediatamente uma 
edição fascimUada. para distribuição 
entre os constituintes . - Gustavo Ca
panema - Mario Masagão - Ferrei
ra de Souza - Aureliano Leite -

" 



-216-

Maurício Grabois - Tol~do Piza ·
Lino Machado - Philippe Balbi ·
Daniel Carvalho - Ju.randir Pires 
- J'Jsé Crispim - Elot Rocha - Be
nedito Valadares - Juracy Maga
lhães ·- Israel Pinheiro - José Al)(~ 
mim - Du.cttte de !11 esqui ta - Souza 
Costa - -- Georgino Avelino - Ma
rio Brant - Altino Arantes - Raul 
Pila - Gilberto Freire ~- Soares Fi
lho - Flores da Cunha - Teodulo 
Albuquerque. 

INDICAÇÃO 

Tendo em vista achar-se o plano 
rodovl:irio. organizado pelo. antiga 
Jnsp~toria de Obras contra as Gêcas, 
na parte limitada que coube a. Per
nambuco, quase concluído e cons1de
rallda que o mesmo além de abranger 
uma pcqm~na quilometragem em rela~ 
çã.o a outros Esla.dos nio contemplou 
várias utilidad~s. cümpreendidas na 
área do ·•polígono da3 secas''. delhn!
tndo pela mesma Inspetoria, v·enhu 
solicitar a V. Ex.11 t-n~aminhar ao 
atual Depa:tamento de Obr;)fi contra 
as Secas a.s seguin tcs suge:;tões para 
que seJam aproveitad~lS, na ~mpliação 
do novo programa rodoviário, sugérido 
pelos ilustres repres-entantes da Bah1tl, 
além de outras que terão de ser apre
sentadas pelos dignos parlamenta:es 
de Alagoas e S~rgipe, Estados êsses 
também pouco beneticiadl)s pelns 
o!Jras realizadas n" periodo da antiga. 
IFOCS. 

São as seguintes a.s obras rodoviá
rias, loca.lizada-3 na .. região das Sê
cas" em Pernambuco: 1.0 ) Constru
ção das 15 pontes que faltam na ro
dovia Pamamirim <antiga LepolcUna) 
a Petrolina.. cuja terraplenagem foi 
exemztnda oelo 7.0 Bata1hão de En~ 
genharla do Exército com a coopera
ção do Estado de Pernambuco; 2.:) 
Prolongamento da rodovia de Flores
ta. a Crispós (a.Iltiga Boavista) p~
sando por Ja.tinam e CobróiJó; 3.0 ) 

Construção da rodovia de Pama.mirim 
e Exú em direção ao r. .. , to Hf!"nd~) 
êste importante centro cearense ao 
Pôrto fluvuJ.l de Petrolina; 4.0 ) Cons
trução da rodovia de Ara.pina até o 
:nr:c;mo pfrrto !luvtal, ligando-o à ca
pital do Piauí através da rodovia cen
tral dêste Estado; 5.0 ) Construção da 
rodovia Arcoverde a Garanhuns, de 
que o Estado de Pernambuco está 
concluindo o primeiro trecho de 
22 kms. até a c1dac4e de Pedra, ini
ciada pela IFOCS na sêca de 1932 
e abandonada: 6.0 ) Constrw;ão de 
rodovia Us-ando Arcoverde a Cacho-

clra de Paulo Afonso. passando por 
Bulque c Mata Grande, estrada estu. 
que servirá. à futura linha de trans
missão da referida Cachoeira para 
os estados do Nordeste oriental; 7.0 > 
Construção do trecho àe Manlssobal 
<antigo Belmonte> a Ja.rdim, no Es
t ado do ceará, como prolongamento 
do trecho da Central de Pernambt!co 
a Manissobal, construido pelo Estado 
de Pernambuco. aproveitando a ter
raplenagem executada durante a se
ca de 1932, e depois abandonada pela 
IFOCS; 8.0 ) R.odovia de Triunfo a 
Serra Talhada; 9.0 ) Rodovia de Tim
baúba e Tabayana . 

sugerindo a inclusão destas Rodo
vias no plano original a ser revisto, 
vimos sol1citar se proceda ao imediato 
estudo e execução progressiva de 
acõrdo com o que anualmt:nte vem 
sendo realizado: cinqüenta quilôme
tros de novas rodovias com tôdas as 
obras, d'arte, caso não seja possível 
dar maíor amplitude, a fim de. no 
menor tempo possivel dotar a. região 
drt.s sêcas de meios fáceis de comwú
cações no Estado de Pernambuco. 

Sala das Sessões, em 16 de setem
bro da 1946. - Agamcmnon Maga
lhties. - Brochado da .Rocha.. - Lau
ro Lopes. - Café FilhCJ. - .. ..aul Bar
bosa. - Plínio Campos. - Edga.rd de 
Arruda. - Gecirno de Pontes - Os
valdo Lima. - Ferreira Lima. -
Pessoa Guerra . - Arruda Cá:marG;. -
Alde Sampaio . - António Majra . -
Euná:pio de Queiroz. - costa Pórto. 
- Novais Filho. - Souza T .. eáo . -
.landu.i Carneiro. -- Oscar Carneiro. 
- Egberto Rodrigues. - Osvaldo 
Studart. 

O SR. PRESIDEN'!'E - Está !inda 
a iettura. do expediente. 

Srs. Constituintes. como n. ma.térla. 
é de votação e não há número, tere
mos de aguardar u.n pouco. 

Em sessão, o plenário aguarda 
o número regimental para as vo
tações. 

O SR. PRESIDENTE - Senhores 
Representantes perdurando a falta d~ 
número. vou suspender a sessão por 
vinte minutos. 

Suspende-se a sessão ás 11 ho
ras e 40 minutos. 

.Reabre-se a sessão às 12 horas. 

O SR. PRESIDENTE - Senhores 
Representantes, jl\ havendo número, 
dou a palavra ao Sr. Costa Neto, que 
acaba de solictti-la. 
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O SR. COSTA NETO - Senhor 
Presidente, pedt a palavra para en
caminhar a V. Ex.u. requerimento no 
sentido da aprovação da redação fi
nal do projeto da constitui.;ão, cons
tante dos avulsos distribuídos. 

Acontece, entretanto. que essa reda
ção é passível de li~eiras retificações; 
há rectficacão de letras, de pontua
ção e, também, de algumas palavras. 

Como o espaço ctc tempo disponível 
para essas correçôes não permitiu 
fóssem as mesmas indícadas em sepa
rado, apresento a. V. Ex:~ requerimen
to a que aludi acompanhando do 
próprio texto do projeto. 

Para que V. Ex. a. Sr. Presidente, 
• e os Senhores Representantes, verifi

quem as aludidas retificações, vou 
paszar a lê-las, dispensando-me, na
turalmente, da referência às letras ou 
vírgulas ou mesmo remissões. porque 
tais retoques se imporiam, de qual
quer forma., independentemente da 
re..~olução da Assembléia. 

Assim, no art. 19, § 1.0 onde se diz: 
"de área inferior", retifica-se no sen
tido de dizer "4 de área não exceden
te" . 

No art. 31, n.0 V. letra b, no fim da 
linha, onde existe a palavra "devidos" 
ficará a palavra "respet::tivos". 

No art. 27, onde s~ encontra a pa
lavra "lmnostos" deve ler-sP. a. pala
vra ·~ tributos,.. 

No art. 70, § 2.0• onde s~ diz: ''im
por..a" deve ser lido "41mportará". 

No art. 101, n.0 III, letra a, onde 
se li- : 44da Constituição .. , leia-se : 
udesta Constitult;ão". 

Igual retificação deve ser feita na 
letra b. 

No art. 101. n .0 I . Je.r :>.. f!: onde está 
"extradição de criminosos" , leia-se 
••extradição dos criminosos" . 

No art.. 121, n .0 r. escrita a se
Jruini:e lo~ucão: "foram tomadas". 
deve ser Udo 4'forem nroferidas". 

No a.rt. 124. n .CJ X!. onde se diz: 
.. poderão ser erta.dos iu(zes toç:ado~" 
deve ser Udo "poder5o ser crladcs 
ca.r~os de jnfzes t.o!7o.r.los". E o n11-
mero xn. antes de f, na referência 
e"'trP l"a ren t.es, será inclufda a pala
vra ''letra • ·. 

Onde está: "15 /" diga-se: 15, le-
tra f" · 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Permita
me V . Ex.11 um aparte. para deixar 
ftxano nos Anais o csr.larectmento de 
V. Ex." e dos nobres líderes da maio
na e minoria. a respeito da interpre
tação do artigo 31, parágrafo único, 
que diz: 

"Os serviços públicos concedidos 
não gmr.am de isenc;ão tributáriaS, 
salvo quando estabelecida pelo po
der competente ou quando a. 
União a instituir, em lei especial, 
relath·amente aos próprios servi
ços, tendo em vista o 1nterêsse 
comum''. 

Do que me ficou, como recordação. 
no. qualidade de Relator parcial, acre
dito que o sentido dêsse dispositivo é 
de que o Estado dará iseução dos im
postos estaduais, em qualquer conces
são sun, federal ou manicipal. O Mu
nicípio a dará, nos seus impostos, à. 
Uníão e aos Estados, e a lei federal, 
em se tratando de concessão !.ederal, 
no interêsse comum, poderá conceder 
isenção nfio só dos impostos federais. 
senão tamb6m dos Estados e MunJ
cíplos. 

O SR. COSTA NETO - Precisa
mente. 

O Sr. Aliomar Baleeiro -Assim en
tendo êsse dispositivo. Entl'etanto, 
Alguns colegas não o interpretam do 
mesmo modo. Pediria ao nobre colega 
manifestar-se a respeito. 

O SR. COSTA NETO -~te assun
to foi tnuito discutido, ~onstttuindo, 
até, objeto de memoriais. Pleiteavam 
diversas emprêsas se !lxa:sse um pre
ceito pelo qual a lei federal poderia 
i.sentar os serviços públtcos <:oncecti
dos de quaisquer impostos. de forma 
absoluta . 

11..a.::u.-se, aliás, de divergência nas
cida. pode-se dizer, desde a Cons
tituição de 1891, porque esta estabe
lecia. s6mentc a isen~ão para as ser
viços públicos executados d!retamente 
por qualquer dessas três entidades -
UnHio. Estados e Municfpios. Em con
seqUêncla disso, procurava-se saber se 
os serviços públicos concedidos eram 
ou nfi.o isentos de tributação. E essa. 
divergência manifestou-se por diversas 
v~u~s . inclusive em decisões dos tri
bunais. 

A Constituição de 1934 estabelecia 
ise11çáo dos serviços públicos conce
didos. mas as conseqüências que êsse 
princípio absoluto trouxe foram tão 
danosos a.o erário público que a Carta 
tie 1937 determinou o princípio da 
isenção sómen te para certos casos. 
ou, por outra, o principio assentado 
foi o da não isenção. 

Agora, o que o texto dêste disposi
tivo dispõe é o seguinte: Quando a 
conr.<.>.!'~ão ~ municipal, a. eutldade
município poderá isentar dos impostos 
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municipais. Claro está que não po
derá fazê-lo em relação ao-s impostos 
estaduais ou federais. Quando. a con
cessão é estadual. o Estado poderá es~ 
tabelecer a isenção dos impostos esta~ 
duais, e quando o serviço é conce
dido pela União, esta poderá facultar 
a isenção dos impostos federais sem
pre e também poderá eximir dos im
postos estaduais e municipais quando 
o serviço fór de interêsse comum, isto 
é, dos três entidades - União, Esta .. 
dos e Municípios. 

Consulto o nobre Relator parcial só
bre se está clara a idéia. 

o Sr. Aliomar Baleeiro - PlenaM 
mente. Pediria ao nobre orador con
cedesse uín anarte ao eminente Se
nador Presidente da Comissão Cons
titucional, para que S. Ex.B manifeste, 
pessoalmente, a inteligência do texto. 

o Sr. Nereu Ramos - Quem fala. 
pela Comi::são é o Relator Geral, de 
acôrdo com o Regimento. e não tenho 
motivo para divergir de S . Ex.a. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Meu pe .. 
dido de esclarecimento se origina do 
fato de haver dúvida da parte de 
vários colegas. 

O SR. COSTA NETO - Senhor 
Presidente, para atender à solicitação 
de um dos nobres Deputados, devo 
dlzer, ainda uma vez, que, da leitura 
do texto, se evidencia que os Estados 
também podem estabelecer a Isenção 
de impostos municipais, .quando o ser
viço !ôr do 1nterêsse comux,n dos ESta
dos e Municípios . 

Prossigo nas retificações: 
Número IV do art. 139: depois da. 

expressão - "autoridades" - diga
se "mencionadas''. 

Para atender às solicitações, ontem 
desenvolvidas pelo nobre Deputado 
Silvestre Péricles, no § 31 do art. 141, 
em lugar da palavra - "perda" -
leia-se "perdimento". 

o Sr. Silvestre Péricles - Perdi
mento de bens tem o mesmo valor 
que confisco? 

O SR. COSTA NETO- Aqui, nes
te caso, tem o mesmo valor . 

Na segunda linha do § 1.0 do arti
go 153, onde se encontra a pala'Vra -
"emprêsas", - leia-se - "socieda
des". 

O parágrafo único do art. 132 de
verá ser assim redigido: 

"C~berá. a um órgão federal 
orientar êsses serviços e coorde-

ná-los com os de naturali21ação e 
de colonização, devendo, nestes 
aproveitarem-se os elementos na
cionais". 

No § 1.0 do art. 163, em lugar da ex
p:-essão - "registro clvil" - leia-se 
- "registro público" e, na seg~1da 
linha do § 2.0 do mesmo artigo, a 
expressão ••ctos nubentes" - deve ser 
substitida por " do casal". 

No item III do art. 168, em lugar 
de - "estabelecimentos" - deve ser 
aditada a palavra - "emprêsas". 

O texto do art. 171 ficará. redigido 
da seguinte forma: 

"Os Estados e o Distrito Fe
deral organizarão seus sistemas de 
ensino". 

No § 3.0 do arf. 181, 3.a linha, 
onde está a expressão - 44 instituição 
autárquica" - leia-se •·entidade au
tárquica". 

O art .. ~01 é redigido da seguinte 
forma: 

••As causas em que a Uniii.o fõr 
autora. serão a.!ore.da.s na Ca.pital 
do Estado ou Território em que 
tiver domicílio a outra parte; as 
intentadas contra. a União f>O(!e
rão ser aforadas na Capital do 
Estado ou Território em que fõr 
domiciliado o a.u~r ou na do em 
que se verificar o ato ou !ato ori
ginador do. demanda ou cstaja si
tuada a coisa ou no Distrito :Fe
deral". 

O Sr. Barreto Pi'nto - l::ste artigo 
precisa ser burlado, porque estA mui· 
to impreciso. 

O SR. COSTA NETO-sr. Presi
dente, são estas as retificações essen
clais, que passarei à. mãos de V. Ex ... , 
feitas no próprio texto do projeto, a 
!1m de ser encaminhado à Imprensa 
Nacional. E' para est~. redação final, 
com as retificações que acabo de pro
por, que venho pedir à. Casa a apro
vação adequada. (Muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Peço aos 
Srs. Representantes. a. fineza. de 
ocuparem os seus lugares, a fim de 
que eu possa submeter à apreciação 
da Casa., o requertmento do Sr. Rela
tor Geral, no sentido da aprovação 
da redação final do projeto da Cons
t1tu1çA.o, com as modi!lcaçôcs que aca
bou de dar conhecimento ao plenário. 
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O SR. CARLOS PRESTES ( • l 
(Pela ordem> - Sr. Presidente, antes 
de ser votada a redação final do pro
jeto de Constituição, desejo fazer pe
quenas ressal·Jas, pedlndo a atenção 
do nobre Relator Geral da Comissão 
para algumas, as extremamente indis
pensá. v eis . 

No artigo 19, § l.0 • S . Ex.G já reti
ficou a, expressão "á:ea inferior" para 
'·área não excedente'' . Afigura.-se
nos, entretanto, ser necessária outra 
correção. O plenário aprovou a ex
pre:ssão ''quando neles trabalhe" , mas 
no dispositivo se lê: ''quando os cul
tive". Tr~balhar num sitio não sig
nifica cultivá-lo. cultivar pode ser 
atividade de trabalho que não o d~ 
cultivo. O pequeno proprietário pode 
ter criação, inclusive . Parece-nos 
mais amplo, mais justo, mas o sentido 
real da emenda aprovada pelo plená
rio foi ê.ste: "quando neles trabalhe". 

o .Sr. Costa Neto - Foi preferida 
a expressão ·•cultive" porque parece 
mais própria no texto. O verbo ''tra
balhe'• não tem significação tão p~r
feita quanto o que foi adotado. O 
fato de criar, qualquer que seja a es
pécie de criação. também importa em 
trabalho para preparar o local. O 
pensamento da Comissão foi o de tor
nar bem mais claro o dispositivo, do 
que se f6sse empregada a palavra 
"trabalhe" . 

O SR. CARLOS PRESTES - Agra
deço ao nobre Relator a expUcação. 
Entretanto, creio que os argumento::; 
de S. Ex." vieram confirmar, perante 
o plenário, nossa opinião. Trabalhar 
é mais amplo; portanto. a palavra a 
empregar deveria ser "trabalho". 

No art. 21 foi acresc~ntado. na re
dação final, a expressão "onde se ti
ver realizado 3. cobrança,. Também 
não foi isso o aprovado pela Casa. 
E~tava assim redigido o dispof;itivo: 

"Os Estados farão a arrecada
ção de tais impostos e à medl~a 
que ela se efetuar, entregarao 
20% do produto à União e 40'íó 
aos Municípios". 

Mas não se diz que serão entr~
gues exclusivamente aos munJcfplos 
em que se fizer a cobrança. O Estado 
poderia somar tõdas essas co,branças e 
distribui-las, 1guallta.r1àmente entre O" 
municípios. Caberia. aos munJcfpios 
mais atrazados, os que não tivessem 
êsse exce.s.so, un1 aumento de .. arreca-

<"') Não foi revisto pelo orador. 

dação. O sentido do dispositivo apro
vado pela casa não foi êsse, modi.fi
cado pela redação !inal - "onde se 
tiver r~alh~ado a cobrança.'· - que c 
lilnitati v o. 

O Sr. Costa .Neto Entendi 
eu que, tôdas as vêzes que uma ex
pres::.ão não estivesse bem clara, de
verio. ser feito o possível para torná
Ia compreensível. Foi justamente o 
que aco~1tcceu nesse texto. 

O artigo e::;tava redigido da seguin
te forma: 

" Os Estados farão a ar:·ecada
ção de tais impostos e. à medida 
que êles forem feitos, serão entre
gues 20% à Unlã.o e 40';,;, aos Mu
nicfpio5". 

O texto lido, sem a última cláusu
la - " onde se tiver realizado a co
brança·· -- não esLá suficientemente 
claro. Entendi, portanto. que deveria 
ser esclarecido ésse período com o 
pensamento da Sub-comissio de Dis
criminação de Rendas, cujo tectemu
nho invoco, corn também o da Co
mis~ão da Constituição . Pretende-se 
que êsse impôsto seja distribuído pelos 
Estados e pelos Municípios "onde se 
tiver realizado a cobrança" . 

De modo que. tirando-se essa ex
pr~ssão do tP.xto, o periodo teria o 
sentido qne lhe dá o nob:·e Senador 
Carlos Prestes, mas que, p~rece-me 
não foi o que lhe quiz dar a subco
missão de Discriminação de Rendas 
nem a comissão da Constituição nem. 
a incln. o plenário. 

O Sl1. CARLOS r-RESTES - Mas, 
é .1usto mentt~ o ·!"';p\rito ela Constitui
ção: a distribuição iguo.latári?. entre 
os Mull!cipios . E foi n.:!sse pr-essuposto 
que também votRmos. 

O Sr. Costa Neto -- Entendo ter 
reproduzido o pensamento da Assem
bléia constituinte com inteira tid~
lidadc. Em todo caso, V. Ex.1

' . se
nhor Presidente, poderá consultá-la 
sõbre a matéria. 

O SR. CARLOS PRESTES 
o art.. 35. pnra mator clareza, con
tém a expressão ''sua nascente' ' . 

o Sr. Paulo Sarasate Estava 
~~crit.o " SUft nascente e foz". "Sua 
nascente" foi supressa. 

O SR. CARLOS PRESTES 
No art. 77. n.o n. est.á empregada. a 
palavra "previamente". 

o Sr. Paulo Sarasate - Também 
está supressa. 
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O SR. CARLOS. PRESTES 
Concot·cü\mos com a supr€:ssão . 

No are. 141, ~ 7.0 , foi substituída. a 
expre.ssau "àesde que não contrarie 
a ordem pública··. por .. ~~alva o elos 
que cont ra riem a ordem púolh.:a ou 
os bons co.:stumes··. Quer d1z~r : é L• · 
variavcl a liberdLL.de de consciên cia e 
de crença, assegurando o livre exer
cíc~o dus cul~us rei1;;losos, salvo a 
dos que cont~·ariem a ordem públic:a 
ou. os oon.s costum es. 

,l\ nós nos pa:-~ce muito mais limi
tada, muito mais forçada flue a reda
çáú antiga, que era "desc.te que nàc 
contra:ríc ~ ordcnl pública ' '. 

O Sr. Paulo Sar asa.te - M as o q ue 
cont1·aria a ordém pública senão a 
prát~ca? V. Ex." podia ouvir a opi
nião do autor, o Sr. Vieira àe Melo. 

O Sr. tlieira de M' elo - Propuz a 
substituiçi\o da expressão •·desde 
que não contrarie a ordem pública · 
JJorque engloba todos os cultos religio
sos, admitindo a possibilidade de que 
qualquer dêies - cu.tólicos, protestan
tes - viesse a definir fórmula con
trária. à mo:-a.l e aos bons costumr.s. 
quando o pensamento do !egislador é 
assegurar a ilberdade de cultos, exce
tuando .. se aquêles que contrariem a 
ordem pública . 

O SI'\.. CARLOS PRESTES 
Mas antedormente não; havia diStin
ção entre os cultos. V. Ex.11 estabe
lece dll'ercnça, enquo.nto o projeto 
anterior apenas limitava ; desde que 
na prática não contrariem a ordew 
pública e os bons costumes . 

Como está redigido, a liberdade de 
cuito vai depender da opinião da au
toridade. A autoridade poderá jul
gar. de forma genérica, que deter
minada religiáo, no seu e>:er~icio 
será. susct:tível de prejudicar a ordem 
pública. 

O Sr. Vieira de Melo - O pensa
mento é o meRmo. O poder público 
decidirá quais os cultos que, rea.lmen
te, contrariam a ordem e os que não 
a.tentam c.ontra a tradição brasileira. 

O SR. CARI~Os PRESTES 
V. Ex." divide. De acOrdo com a op1-
niA.o po: exemplo da pollcla os ne
gros da Ba.hta não poderiam exercer 
sua !'eligtAo, quando é direito tão 
respeitável quanto o exercfcio de qual
quer outro culto, desde que, no mo
mento do exercício, não contrarie a 
ordem pública e os bons costumes. 
Assim, sim; mas. nAo de maneira gP.
nérlca, em tese, como ficou colocado 
'nD texto. 

Solicitamos tôda a boa. vontade ele 
V. Ex.'\ de :3eu espírito democrático 
e ele baiano, pa :·a con:-.>idcra.r qua nto 
é l:mitativa a nova l't~dação. 

O S1·. Vieira de M e!n - creio que 
a redação pr imitiva, que V. Ex.a. hoje 
defende, é atentatór~a c ofensiva 
mc~smo aos pundonores rcllgioson d:.l
qude~ que cultuam a l'ellgião católic.:J. 
ou ~~ prote~tante , 0\1 (1\lalquer outra. 
das que form..,,m o pensamen to cri:.;w 
tão do Brn.!>H. Esta a min h a. opinião 
que. mercê de Deus, !or,t·ou acolhiJn. 
da nobr e Comissão da. H.ed::tvã.o. 

O Sr. Jorge Amado - A emenda 
de V. :Ex.;t ameaça diretamente o es
piritismo. 

O SR. CARLOS PRESTES 
O que vota mos i'oi que, cte::;de que 
o exercfcio do culto puc!c;;.:ie preJ u
dlca.r a ordem pública, e no en
tanto. o que est á no texto é gené
rico, abrange qualquer culto, porque 
depende da opilüão da autoridade 
julga r se pertuba ou n i o a ordem 
pública, Nêsse caso, o culto não 
pode ter exi.stência n o país. Não foi 
o que votamos: aprovamos cois!l 
ml!ito diferente e por isso não po
denLOS concordar com a limitação 
dada à atuA-l redação. 

O Sr. Jorge Amado - A emend~'l. 
limita a libcrdrt.de religiosa no pai'i, 
liberdo.de que !k a s-êríarnen te amea
çaà'.l. pela emenda Vlei.ra. de Melo. 

O Sr. Costa Neto - As observações 
feitas pelo nobre Senador Carlos Pres
tes jé. !oram elucidadas. Consiste no 
segu1ute a diferença ale~a.da c cons
tante da. emenda Vieira de Melo; 
na ret.!ação anterior dizia-se; "desd~ 
que nlio contrarie", c na redação 
atual, em face da emenda. aceita, 
diz-se o seguinte; "salvo o dos que", 
De modo que o texto visa tomar 
1nviolável a llberdnci~ ue c ou~ CH.!llcia 
e de crença e assegurar o livre exer
cicia dos cultos religiosos, salvo o 
das que contrariem a ordem pública 
ou os bons. costumes. Quer dlzer que 
aos cultos que contrariem o. ordem. 
púbUca. e os bons costumes não ::.e 
assegura a garantia constantes da 
capitulo. tl:ate, o pensamento da 
Comissão e da Assen1bléia, que deu 
origem à redaçê.o. Aliás, será. multo 
1'ácll verificar ésse ponto, colocando 
!rente à frente as duas formas, para 
que o plenário decida. 

O Sr. Paulo Sarasate - Pedtrto. 
a atenç4() do nobre Senador Senhor 
Carlos Prestes para a expressão ·~sal-
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vo o dos que" . A redação atende, 
e~atamente, ao que S. Ex.11 objetiva. 

O Sr. Jorye Amado - Absoluta
mente, não. 

O SR . CARLOS PRESTES 
Peço a aten<;ão do nobre Deputado 
S1·. Paulo Sarasate : "desde que, a 
partir do momento' ', são expressões 
muito clifcr(;ntes d.e "salvo o dos 
que". 

O Sr. Paulo Sw asate -- Êsse "sal
vo o dos que" retere-se ao exerci
cio do cu!to . Na· hora em que a 
prá.tita do cnlLo se t ornar nociva à. 
ordem pública, aí cn.be n. ação proi·· 
bltiva . 

O Sr. Aloísio de Carvalho - ú 
intúito ela Comis~ão teria .t:ido o me
lhor, não há dúvida ; m as o Senador 
Prestes tem razã.o. 

O SR.. CARLOS PR ESTES 
Sr. Presidente, pa:-a que não per
c:..mos tempo, concordo com a pro
postn do r.obre Relator ~m que seja 
consultada. a casn. 5ôbre quais das 
duas expressões prefere. 

Relativamente ao parágrafo 21, do 
mesmo artígv, noto que foi supressa 
a parte final - "nem poderá ser 
nela conservado, a não ser nos ca
sos especificados em lei". 

Salientou o nobre Representante 
Sr. Paulo Sarasate 'que esta parte 
se torna desneces3ár1a por estar pre
vista 110 P!lrágrafo anterior, que 

" § 20 . Nlngué;n será prêso se
não em flE~sra.ntc delito ou, por 
ordem escrita da a utorldade 
competente, nos casos expresso:> 
em lei". 

Nã.o nos parece, absolutamente, 
uma. redundância o fato de constar 
do § 21 esta. segunda parte, aprovada. 
pelo plenário nas duas discussões. 

O Sr. Paulo Sarasate - A mod1-
f1cac;ão feita atende a uma emenda 
do nobre Deputado Sr. Antõnio Fe
llctano, cujo sentido explicarei. 
Dizia o a.:-t. 141, § :.o. 

"Ninguém será levado à prisão 
ou nela detido se, permitindo a 
lei, prestar !lança 1d0nea, nem 
poderá ser nela conservado, a não 
ser nos casos especUica.dos em 
lei". 

Veja bem V. Ex.a. A emenda do 
Sr. Deputado AntOnio Feliciano vi
so.va. exctutr a tlo.nça idônea., porque 
a fiança já é 1d0nea. E como o pa-

rágrafo 20 estabelece Que inguém 
se:;:á preso senão em flagrante deli
to ou por ordem escrita da autori
dade competente. é evidente que não 
preci.~a ser reproduzida essa disposi
ção. E ' a mlnha cpinião. Salvo se 
houver um:1 terceira figura, além da 
pri!lão ou df:tenção. Conforme V. 
Ex.11 pretende vai dar margem a que 
~e estabel::ça nova t'oru:~a de prisü.o . 

O SR. CARLOS PRESTES -- O 
que foi a.provado pela Casa, sem que 
ninguém t.ives ·~c pedido destaqu~J 
opm·tunamentc, era o que dispunha 
a redaçáú anterior em primeira e 
en: segu.:1da dbeus:-;ão. 

O Sr. Antônio Feli ciano - · A 
emenda de redação é de minha. au
toria, e apresentei-a com dois obje
tivos: primeiro de conciliar os dois 
pa.râgraw~ ora em c~nsa ; c, segundo, 
porque o texto det~rmfnava que a fi
ança deve ser idônea, o que serla 
desconhecer até o que é fiança. 

O SR. CARLOS PRESTES - Es
tou de a.côrdo. Refiro-me à segunda 
parte, que foi supressa . 

O Sr. Paulo Sarasate - O § 20 do 
artigo 141 diz: 

"Ninguém será prêso senão em 
flagrante delito ou, por ordem es
crita da autoridade competente. 
nos casos expressos em lei". 

o § 21 determina: 
"Nlnguém será levado à pri

:;ão ou 11ela detido se prestar fi
ança permitida em lei". 

LOgicamente, ninguém será con
servado prêso, uma vez que preste 
fiança legal. A detenção é distinta. 
da prisão. A primeira. parte refere
se à detenção, a segunda a prisão. 

O Sr. Antonio Feliciano - Pode
se conservar como estS., uma vez que 
o. intenção ·de legislador está satisfei
ta com a análise conjWlta dos dois 
dispositivos. 

O SR. CARLOS PRESTES - No 
pa.rágrnfo único do artigo 151 foi 
substitida a palavra "explorados•• 
pela •• executados", ficando assim re
digido: 

"Será determinada a fiscallza
ção e a. revisão das tari!as dos 
serviços executados por conces
são ..... 

A nós nos parece que "explorados" 
é mais comum, m&.is corriqueiro. E' 



-222-

lógico que nenhum serviço público é 
executado por conce~>são sem explo~ 
ração. 

O Sr. Paulo Sarasate - Está aten
dido no texto. 

O SR. CARLOS PRESTES - O 
item I do artigo 183 determina: 

I -· "são estáveis: depois de 
dois anos de exerclcio, os funcio
nários e fetivos nomeados por con
curso". 

Queremos crer que a palavra efe
tivo, ai, é demais. Parece-nos ter si
ào incluída na Redação Final. Não 
foi o que votamos. 

O Sr. Paulo Sarasate - Foi em
pregada para conciliar os dois dispo
sitivos. 

O SR. CARLOS PRESTES - Há 
quem possa ser nomeado por con
curso para exercer cargo interina
mente? A palavra .. efetivos" é limi
tativa 

O Sr. Ivo d'Aquino - O · têrmo 
4'efctivos" garante mais o funcioná
rio. Se for retirada, estaremos fa
zendo distinção entre o concurso pa
l:'D. funcionál'io efetivo e não efeti
V.:>. A Constituição tem por objetivo 
garantir, no concul'so, não só os efe
tivos como também os vitalícios, por
que o concu:-so tanto pode ser para 
~argo . de carreira. como para cargo 
ISolado. Não há diminuição de ga
rantia, absolutamente. Ao ccntré.rlo, 

·se retiramos a palavra, o funcioná
rio ficará prejudicado. 

O Sr. Paulo Sarasate - Poderia ha
ver prejuizo se se confundisse estável 
con1 efetivo. O funcionário estável 
permanece no cargo por diversos mo
tivos, se tiver mais de dez ou cinco 
anos de exercício no cargo. 'E' efeti
vo no quadro do funcionalismo em 
:-azáo do próprio cargo . 

O SR. CARLOS PRESTES - De
sejaríamos que todo nomeado por 
concurso ficasse estável. E• funda
mental. A palavra "efetivo", no en
tanto, parece-nos por demais limita
tiva. 

Quanto ao artigo 210, ereto que já 
fol feita a revisão pelo nobre Relator 
Geral, se bem que S. Ex.• nada tenha 
dito a respeito . 

O Sr. Paulo Sa.rasate - Foi um en
gano ela Imprensa Nacional. A últJ
ma Unha está supressa. 

O SR. CARLOS PRESTES - Eram 
estas, Sr. Presidente, as observações 

que tinhamos a faZter. (ll!utto bem; 
muito bem) . 

O SR. ARRUDA CAMARA (•) 
(Para encaminhar a votação) - Se~ 
nhor Presidente, desejo fazer um 
apêlo á. Comlssão, no sentido de acei
tar duas retificações, no meu entender 
importantes, &. fim .-'\e evitar inter
pretaÇões prejudiciais ao espírito com 
que foi votada a Coruttituição. 

A primeira delas é ao artigo 157, nú
mero VI, onde se diz: 

"Repouso semanal remunerado, 
preferentemente aos domingos e, 
no limite das exigências técnicas 
das cmprêso.s, nos feriados civis e 
religiosos, de acórdo com a tradi
ção local; '' 

Desejaria que se disse~(!. conforme 
emenda que tive a honra de apren
tar, repouso remunerado, etc", para 
que ficasse bem claro que o repouso 
dos domingos, bem como dos dias san
tos e feriados, é remunerado. Fol 
assim que se votou . 

O Sr. Prado Kelly - E' claro que 
está. assegurado. 

O SR. ARRUDA CAMARA - A 
segunda se refere ao artigo 163. Néle 
se diz: 

.. A fam1l!a. é constituída pelo 
ce.samento de vinuUlo indissolúvel 
e terá. direito à proteção especial 
do Estado". 

Desejaria fôsse dividido em dois in
cisos. O primeh·o ficaria assim: 44 0 
casamento é de vinculo indissolúvel' •. 
O segundo compreenderia a parte fi
nal, nos seguintts têrmos: "a famOia. 
terá. direito à proteção especial do Es
tado" . 

Teríamos, assim, a vantagem de 
tornar mais claro o pensamento da 
Assembléia, porque tõda familia, no 
sentido geral, na acepção universal, 
terá. direito a essa proteção do Es
tado . 

O Sr. Aloísio de Carvalho - Vossa 
Ex.• deseja que só tenha proteção es
pecial do Estado n. família constitUi
ela pelo casamento indissolúvel? 

O SR. ARRUDA CAMARA - Ab
solutamente. Desejo que tôdas as :ta
millas gozem dessa proteção. Votamos 
a indissolubilldade do casamento e, 

( •) Não foi revisto pelo c:rador. 
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também, que a familia, no sentido 
geral, tem' direito à proteção do Es
tado. A separação dos dois incisos 
traria o benefício de tornar claro o 
pensamento do legislador. 

O Sr. Aloísio de Carvalho - Aqui 
no tex.to trata-se de tamiUa no senti
do geral, porque a família é consti
tuída pelo casamento e tem a prote
ção especial do Estado. 

O SR. ARR.UDA CAMARA - Se
nhor Presidente, eram essas, em suma. 
as retificações que solicito à Comis
são. (Muito bem; muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Vamos 
votar o requertmento do Sr. Relator 
Geral. que pede a votaçáo da reda· 
ção flnal do projeto, com as retifica· 
ções sugeridas oralmente. 

O SR. COSTA NETO <Pela or
dem) - Sr. Presidente, deixei de 
fazer uma retificação Importante ao 
art. 83, quanto à emenda do nobre 
Senador Aloisio de Carvalho. Assim, 
no parágrafo único, que trata do ju
ramento do Presidente da República, 
onde se diz "promover o bem estar do 
Brasil". leia-se ··promover o bem 
geral do Brasil'· . 

O Sr. Aloísio de Carvalho -- Na 
sessão de ante-ontem, fiz essa ob
scl"Vaçâo, atribuindo o fato a êrro de 
revisão. Agrade~o a V. Ex." a reti
ti!ic~ção, que está de acôrd<t com o 
voto da Assembléia. ' 

O SR. COSTA NETO - No artigo 
112. n .0~ II. onde se diz ··cidadão de 
notável saber e reputação Utbada", 
acrescente-se o adJetivo "jurfdico", 
para quo texto fique assim redigi
do: 

·•nc doi. : dentre seis cidadãos 
de notável saber juridico e re
putação ilibada. que não sejam 
incompatível<; por lei, indicados 
pelo Tribunal de Justiça". 

Era o que tinha a dizer. <Muito 
'bem). 

O SR. PRESIDENTE Vamos 
procel'\er à votação da redação final. 
como solicitou o Sr. Rela.tor Geral, 
destacando-se os arts. 21, 141, ~ 7.0

, 

e 157, n.0 VI. 

Os Senhores, que aprovam a reda
ção final, com essas ressah'a..s, quei
ram levantar-se. f Pausa l . 

Está aprovada. <Pausa>. 
Vamos votar as ressalvas. 

Quanto ao art. 21 houve desinteli
gência, cumprindo à Assembléia pro
nunciar-se ern definitivo. 

Os Senhores, que aprovam o text,J, 
queiram levantar-se. 

O SR. CARLOS ~RESTES (Pela 
ordemJ - Sr. Presidente, o artigo 
21, a respeito da lmportàucia arreca
dada nos municípios, foi acrescido 
•·onde se tiver realizado a cobran
ça.·· . Primitivamente. votamos o 
seguinte: 

"Os Estados farão a. arrecada
ção de tais impostos e, à. me
uidt~. que ela se efetuar, · entrega
rão 20% do produto à União e 
40% aos municípios". 

Parece-nos que justamente os mu
nicípios mais atrgsactos precisam de 
ajuda com essa' importância. Ao Es
tado, pois. caberia a distribuição igua
litária pelos municípios. 

Solicitamos, pois, a supressão des
sas pala v r as finais. 

O SR. PRESIDENTE - Entende 
a Comissão da Constituição que a 
renda deve ser entregue aos municf .. 
pios. onde se fizer a arrecadação. O 
nobre Representante. Sr. Carlos Pres-
tes, julga que se deve estender a.os 
municipios em geral. 

Vamos proceder à votação. 
Os Senhores, que aprovam a reda

ção do tcxtc do a! t. 21, queiram le
vantar-se. (Pausa). 

Está aprov"da. • 
Vamos passar ao art. 141, § 7. 
Hou\'e divergência. em virtude do 

e1nprêgo da expressão "srtlvo o dos 
que contrariem a ordem pública", em 
vez de "desde que". 

Os Senhores, que &.pl·ovam a reda
ção do projeto, queiram levantar~se. 
(Pausa>. 

Votemos, agora, o art. 157, n.0 VI, 
objeto de uma sug<'c;tão do nobre Re
presentante Sr. A• ruda Câmara. 

O SR. ARRUT \. CAMARA <Pele 
ordem1 - Sr. Presidente, o art. 157, 
n.0 VI, se refere a repouso remune
rado sem:tnal, etc. 

Peço que !iquen1 compreendidas 
nessa redação os d1ns fertq.dos e san
tificados. além dos domingos, confor• 
me a. emE-nda que aprdientei, de nú
mero 166. 

O SR. PRESIDENTE - Submeto à. 
votação. 

Os Senhore..:;, que consideram cla
ra a rcdnçA.o do a1t. 157, n.0 VI. do 
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projeto, queiram levantar"se. (Pau
sa>. 

Está .aprov.tda a redação do pro
jeto. 

Srs. Representantes, está aprovada 
a redação do . texto da Constituição. 
Vamos pa.ssar à votação da redação 
do ato das Disposições Constitucio
nais Transitórias . 

(A Assembléia, de pé, aplande 
com vibrante salva de palmas J • 

Observo à Casa que, em virtude da 
suspensão anterior desta ses.c;ão, será. 
esta. encer:ra.da às 13 horas e 20 mí
nutos. 

O SR. PRADO Y...ELLY - Sr. Pre
sidente, dentro do tempo declarado 
poderemos votar as Disposições Tran
sitórias. 

Se tal não ocorrer, peço a V. Ex." 
a convocação imediata de outra ses
são e..xtraordbá:t1a. 

O SR. COSTA NETO - Sr. Pre
sidente, pedi a palavra para. encami
nhar a V. Ex.a requerimento ao sen
tido de que a Casa aprove o ato das 
Disposições Constitucionais Transitó
rias com as seguintes retificações do 
avulso distribuído: 

No art. 1.0 , § 3.0 , onde se diz 

"o mandato do Vice-Presidente 
terminará simultâr.eamente com o 
atual Prezidente da República". 

Deve-se dizer: 
14 o mandato do Vice-Presidente 

terminará simultâneamente com o 
do atual Presidente da. Repúbli
ca". 

No art. 11, § 3.0 , quinta linha, onde 
se declara. 

.. os que forem eleitos nos têr
mos dêste parágrafo". 

proponho se ret111que: 
"os que forem eleitos nos têr

mos do § 2.o••. 

O Sr. Pereira da Stlva. - Pediria 
licença para algumas considerações 
esclarecedoras. 

O SR. COSTA NETO- Solicitaria 
do nobre Representante me informas
se se deseja falar sôbre alguma retifi
cação, ou a respeito de outro assunto. 

O Sr. Pereira da .Stlva. - Pretendo 
se esclareça o texto . 

O SR. COSTA NETO -- SendCl sô" 
bre outro assu~to, pediria licença para 
dizer quais sao as retlficaçõf!s que 
proponho, podendo v. Ex.11o falar em 
se~uida sobre os esclarecimentos que 
àeseja. · 

O Sr. Pereira da Silva - Perfeita
mente. 

O SR. COSTA NETO - No t~rtlgo 
15, § 1.0 , penúltima linha, menciona-se 
o art. 110, n.O I, lttra o, quando deve 
ser lido letra c. Na m~ma linha, onde 
e:ltá "compra.", deve ser "cumpra", 
do verbo cumprir. 
$ No artigo 2'7, onde se lê: 

" durante o prazo de 15 dias". 
deve ser 

44 durante o prazo de 15 anos'' . 
São estas, Sr. Presidente, as princi" 

pais retificações que proponho à Ca
sa. <Muito bem.). 

O SR. PEREIRA DA SILVA -
Peço a palavra, Sr. Presidente, para 
solicitar alguns esclarecimentos do 
texto. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra pela ordem o Sr. Representan
te. 

O SR. PEREIRA DA SILVA -
(Pela ordem) - Sr. Presidfmte, a cla
reza do texto, constitucional deve ser 
a máxima prt:ocupa.ção do le~lador 
Consti$inte . No caso do inciso da !e
tra b. do § 7.0 , I, do art. 11 das D!.spo
sições Tran~itórias, é precis(\ que es
tabeleçamos, nesta hora. para evitar 
dúvidas futuras: o que considera. o 
legislador cor.stituinte interventor ín
terino como tal, também alcançado 
pela inelegibilidade dos 16 meses, co
mo o titular do cargo? 

Será a pessoa nomeada pelo Chefe 
do Govêrno para exercer interina
mente a !unção . 

O Sr. Prado Kell71 - Posso dar um 
esclarecimento a V. Ex. a. A Comissão 
se limitou a manter o que foi votado 
pelo plenário. Falava-se em Interven
tor interino. Ora, não se confunde 
com o substituto eventual o Inter
ventor interino. Interventor interino 
é o que substitue o etetlvo mecUante 
nomeação ou designação expressa pa
ra êsse efeito. A substituição even
tual, !ora dessas condições, a meu ver, 
não está compreendido no dispositivo. 
Mas,dêste dispositivo, como de todos 
os outros. o supremo intérprete é o 
Tribunal St:,F-erior da Justiça Eleito
ral. 
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O SR. PEREIRA DA SILVA -
Agradeço o e!>clarccimento a V. Ex.a, 
.mas peço permissão 'Para concluir o 
rueu raciocínio. 

Pergunto: sc.-rá a pessoa nomeada 
pelo chcre do Govêrno para exercer 
interinamente a função do Interven
tor, no mómento em que êste tenha 
de se ausentar por licença ou se te
nha tornado impedido, ou se preten
de alcançar com essa lnelegibllidade 
os Secretários dos governos estadua1s 
que eventualmente substitutram o. es
ses Interventores, na chefia da admi
nistração pâblica dos Estados? 

O caso pede esclarecimento, po~· qu-e, 
enqua..."lto a primeira parte do inCiso 
bem claramente se refe a "Interven
tor que tenha exercido a função, no 
respectivo Estado, mC3mo intertna
mente", no período de desoito tnf'..ses, 
a F~6Wlda parte do citado dispositivo 
alude eos Secretários elos Estados, Co
mandantes de Regiões, etc. 

Na emenda de redação n.o 37, cons· 
tante às fls. 101 do folheto respectivo 
distribuido à casa, !ocalisámos a am
bigüidade do texto inicial do inciso 
em análise, parecendo que as nossas 
cons1deraçõ~.s foram acolhidas pe'ia 
nobre 41 Comissão dos Quatro". que 
absorveu a Grande Comissão nestas 
últimas horas da elaboração da car
ta Magna de 1946, t.anto assim que, a 
redação final. se apresenta mod11ica
da. 

Com efei~o. no texto primitivo 
lia-se: 

••no respectivo Estado, os que, 
até 18 meses antes da eleição, 
houverem e"ercldo, mesmo interi
namente, a função de Presidente 
da República., ou àe Governador 
ou Interventor; etc". 

No texto em redação final lê-se: 
•'os que até desoito meses an

tes da eleição, houverem exercido 
a função de Presidente da Repú
blica ou, no respectiro Estado, 
EMBORA IN'REIUN.uu:NTE, . l\ !unção 
de Governador ou de INTERVEN
TOR,· etc". 

AindA assim, porém, a ambigüidade 
persiste, porque é preciso distinguir 
entre tnterinidade de Junção e subs
tituição eventual. 

No primeiro caso, a inelegibilidade 
dos deso1to meses poderá ser aplicá-

vel. Nn. segunda hJpótese, porém, não, 
porque nã0 há um Interventor no
meado interinamente, mas sim, um 
S~<!ret:ir1o de Estado investido nas 
funções de Interventor, dado o impe
ro.tivo du. constlnuidade da adminis
tração pública. 

Vlm à. tribuna, pois, com o objetivo 
de pedir a verdadeira inteligência do 
texto, para que fique fora de qualquer 
dúvida que a ine!egibllidade dos Se
cretários dos Est&.dos que substituiram 
eventualmente os Interventores. será. 
cUsciplinada exclusivament~ pela se
gunda parte do inciso em análise. 

E penso ter alcançado O• fim visr.do, 
pois que CJ nobre Depu·~ado Prado 
Kelly, com a sua autoridade de consti
tucionalista e de membro da Comissão 
Constitucional acaba de esclarecer o 
plenário no sentido de mtnha tese. 
fornecendo o elemento histórico indis
per..sáve! a uma fiel interpretação do 
pensamento do legislador con.stit.utnte, 
de modo a possibilitar uma perfeita 
exegése quando se apresentar o caso 
concreto. 

Entretanto, ouvirei com prazer a 
dout.a opinião do Sr. Relator, como re
mate do que já f oi esclarecido pelo 
nobre deputado Prado Kelly. <Muito 
btnn; multo bem) . 

O SR. COSTA NETO - (Pela or
dem) - Atf:ndendo à sugestão de 
alguns dos Srs. Rep.."'eSEntantes e 
para m..a.ior clareza do texto, ainda. 
proponho a seguinte retificação ao 
§ 3.0 do art. 1.0: 

. "0 mandato do Vice-Presidente 
terminará. s1multã.neamente com 
o primeiro periodo p.restdenctal' '~ 

O SR. CARLOS PRESTES - So
licitaria a atenção do ilustre Relator 
Geral para o parágrafo único do 
art. 8.0

, que constitui matéria. com
pletamente nova, afigurando-se-nos 
perigosa para os outros funcionários 
dos Territórios. Pelas Disposições 
Transitórias ficam assegurados os 
direitos dos magistrados e jo Minis
tério Pt'1bllco. E os demais .funcioná.
rios terão também seus direitos ga
rantidos? 

Diz o parágrafo único do art. ,8.0 : 

"Os juízes e, quando estáveis. 
os membros do Ministério Públi ~ 
co dos Territórios extintos fica
rão em disponibilidade remune
rada, até que sejam aproveitados 
em cargos federais ou estaduais. 
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de natureza e vencimentos com
patíveis com os dos que estive
rem ocupando na data da pro
mulgação dêste Ato". 

A matéria é completamente nova. 
Parece-nos, no entanto, redundante, 
porque, nos termos da Constituição 
que votá.mos, estão assegurados os 
direitos dos magistrados, bem como 
os dl)s funcionários federais dos Ter
ritórios. 

O Sr. Prado Kelly Desejaria 
prestar um. esclarecimento a V. Ex.~ 

Os juizes, pela própria Constitui
ção, seriam inamovíveis e, se não 
ho"Uvesse uma ressalva dessa nature
za. não poderiam ser aproveitados em 
cargo algum e ficariam sempre como 
pensionistas do Tesouro. Este seria, 
então, obrigado a pagar os vencimen
tos atuais, sem pode1" aproveitá-los. 
Foi para obviar ês..;e inconveniente 
que se colocou isso. em decorrência 
do próprio texto aprovado. 

O SR. CARLOS FRESTES 
Agradecido a V. Ex. a. <Muito bem>. 

O SR. COSTA NETO - Sr. Pre
sidente, . acabo de ser informado que. 
há poucos me,mentos, o nobre depu
tado Sr. Prado Kelly, deu uma in
terpretação ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, em re
lação aos interv~ntores interinos. 

DeclaJ"o, Sr. Presidente, que estou 
de pleno acôr.!o com b. explicação 
dada por S. EY..~. explicação sóbre 
.,. qual já haviamos con.versa.dl). 
Quanto à observação :elta pele ilus
tre Deputado Carlos Prestes, c:'\evo 
dizer que não concordo com S. E.'l( n. . 

') Sr. Nestor D1tarte - Já foi eK
~licado esse ponto c S . Ex.• con
"<>rdou. 

'"' Sr. Prado Kelly - Dei a ~ . 
:;t.:x.n os eclarecimentos necessários, 

'.) SR. COS·r A NETO N est~ 
caso, era ·o que Unha a dizer. (1Jluito 
7.:tmt) • 

·? SR. PRESIDENTE - Resta-nos, 
Ppenas a aprovação do Ato das nts
Ttosições Transitórias. 

O;;; Senhores que o aprovam, com as 
;oeti!lcações feitas 'Pelo ilustre Relator 
Geral, queiram levantar-se. <Pausa) . 

E.'itá. aprovado. <Palmas prolonga
fies> . 

:Srs. Representantes: - Está, finda 
a alta. mi.."São da,' Assembléia Constit
tuinte. Nestas condições, contorm~ já 

havia. particularmente combinado e o 
Regimento Interno e a Lei Constitu
ctonal mandam, convoco vara amanhã 
tiS 15 hora.~. uma ses1>ão extraordiná
ria. e e~pecial, destinada à promulga
.;a.o da Carta M!l.gna. 

Sól.>re tal sessão, entretanto, e apro
veitando a. oportunidade, deseJaria 
ouvir os Senhores Representantes sõ
bre o modo por que devo proceder . Do 
Reglmcnto Interno consta, apenas, a 
forma da promulgação. sem a indi
cação de outras formalidades . 

Pergunto: devo clesignar oradores 
para a solenida.d . J 

O SR. PRADO K.ELLY - Vossa 
Ex.a, Sr. Presidente, está fazendo 
uma consulta à. Casa. Devo recordar. 
neste moment<J, o precedente de 1934, 
quando ficou deliberado que o Pre
sidente da Assembléia pronuncie.rla as 
palavras, que a magnitude do ato es· 
taria a exigir. <Palmas) . Seria Voss
Ex.n orador único, mr:smo porque o 
tempo consumido com n. assinatura 
dos diferentes autógrafos é conside
rável. 

Acredito que V. Ex.n. interpretaria 
o pensamento da Casa, seguindo a 
tradição de 16 de julho de 1034. <Pal
mas prolongadas) . 

O SP. .. PRESIDENTE- Pareee-me 
que, pela manifestação ouvida, a de
liberação da Casa é essa . cumpri-la-ei 
e, em breves palavrn.s, promulp:a:-ei a 
Constituição de acõrdo com a fórmula 
tradicional. Em seguida, passaremos :t 
sua assinatura . 

Devo dizer que não convidei Sua 
Ex.a o Sr. Presidente da Rêpública 
para a sessão solene, achando ser 
mais ad-equado que a Mesa vá cienti-

ficar a S . Ex.n da aprovaç5o da Úons
tituição, sendo acompanhada pelos 
Representantes . 

Neste sentido, os Srs . Representan
tes, logo após a sessão. poderão com
parecer ao Paláqio do Catête, onde 

serão recebidos por S. Ex.a, o St'nhor 
Presidente da República, os Senhore~: 
MiniStros de Estado e outras auto· 
ridades. 

Consulto. portnnto, à. Casa sObre se 
está de acOrdo com a minha sugestão . 
<Palmas) . 

Nestas condições, resta-me, apenas, 
cumprimentar os Srs. Representantes 
pelo inestimável serviço que presta
ram ao paL'3, dotando-o de uma Carta 
PoUttca deqtocrátlca. à altura de suas 
tradições Uberais e de sua cultura. 
<Palmas prolongadas) . 
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O SR. GLICÉRIO ALVES - Soll ... 
cito uma sa Iva d.e palmas dos nobres 
colegas ao Presidente da Assembléia. 

<Todos os Srs. Representantes, 
de pé, em prolongada salva de 
palmas, homenageam o Senhor 
Presidente, que agradece). 

O SR. PRESIDENTE - g !i. se
guint.e a rednção aprovada pela. As• 
sE>mbléla Consti~uinte para a Constl ... 
'tuição fl para o Ato das Di.spo~ições 
ConstitucionAis Tr~nsitórins dos Es .. 
tados Unidos do .B:a.•:;il: 

.Nós, os representantes do povo bra .. 
silei:o, reunidos, so'b a proteção de 
Deus, em Asse:nbJéia. Constituinte para 
organizar um re~·ime d.emocr~tico, de~ 
cretamos e promulgamos a seguinte 

CONSTITUIÇAO DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL 

TtTOLO I 
Da orgamzação Federal 

CAP.t'l'ULO I 
DtSPOSrÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1.0 Os Estados Unidos do Brastl 
m&ntém, sob o re!rtme representativo, 
a Federação e a .RepúbUca. 

§ 1.0 A União compreende, além dos 
Estados, o Distrito Federal e os Ter
ritórios . 

§ 2.0 O Distrito Federal é a capital 
da União. 

'"~' ' Art. 2.0 Os Estados podem incorpo-
rar-se entre si, subdividir-se ou des
membrar-se para se anexarem ·a ou .. 
tros ou formarem novos Estados, me .... 
diante vo'to das resp~tivas assem
bléias legislativas, pleb1c.isto das po
pulaçõ-es diretnmente interessadas e 
aprovação do Congresso Nacional. 

Art. 3.0 Os Territórios, poderão, 
~diante-lei especial, constituir-se em 
Estados, subdividir-se em novos Ter
ri.t6rtos ou "'l()l"'lt.'t e. "?'A.rt\t-i~u U\)Y, 'F.s
tados de que tenham sido desmem
brados. 

Art. 4. 0 O Bra.sU só recorrerá à 
guerra, se nào couber ou se molograr 
o recurso ao Mbltramento ou aos 
meios pacíficos de solução do conflito, 
regulados por órgão internacional de 
segurança, de que partJclpe; e em caso 
nenhum sf' empenhará em guerra de 
conquista. direta ou indiretamente, por 
s1 ou em aliança com outro Estado. 

Art. 5.° Compete à União: 
! - manter re!aç6es com os Es

tados estrangeiros e com 

êles celebra.r tratados e 
convenções; 

ll - declarar guerra e fazer a 
paz; 

III - decretar, prorrogar e sus
pender o estado de sítio; 

N - O't%~.::\\.oz.a-r as Hn·ças al'Il\8-
das, a segurança das fron
teiras e a defesa externa; 

V - permitir que fôrças estre.n
geiras transitem pelo terri
tório na.cicna 1 ou. por tn-0-
tivo de guerra . nêle perma
necem temporà:lamente; 

VI - autorizar a produção e fis
calizar o comércio de ma~ 
terial bélico; 

VI! - superintender, em todo c 
território nacional, os ser
viços de polida marititna, 
aérea e de fronteiras; 

VIII - cunhar e emitir moeda e 
instituir bancos de emissão; 

IX - fiscalizar as operações de 
estabelecimentos de crédito. 
de capitalização e de se
guro ~ 

X -estabelecer o plano nacio
nal de viação; 

XI - manter o serviço postal e o 
Correto Aéreo Nacional; 

xn - explorn.r, diretamente ou 
mecüa..ote autorização ou 
concessão, os servi~os de 
telefones interestaduais in
ternacionais, de navegação 
11érea e dE vias férreas que 
liguem portos marítimos no 
t;;onteiras nacionais ou 
transponham os liml tes de 
u mEstado; 

XIII - organizar defesa perma
nente contra os efeitos da 
sêca, das endemias rurais e 
das inundações; 

XIV- conceder anistia: 
rJ - \eg\s)a.r sbbre: 

a> direito civil, comercial. pen~l 
processual. eleitoral, aeronáutico e 

do trabalho; 
b) normas gerais de direito !inan

cetro: de seguro e previdência soclal; 
de defesa e proteção da saúde, e de 

regime penltenclá :i o ; 
c) produção e consumo; 
cl> diretrizes e bases da educação 

nacional; 
e) registros públicos e juntas co· 

merciats: 
/) orga.nizaçio, instrução. j\lstlça 

e garantias das policias militares e 
condiç6es gerais da sua ututzaçio 
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pelo Govêrno Federal nos casos de 
mobilização ou de guerra; 

g) desapropriação; 
h) requisições civis e mlUtn.res em 

tempo de guerra; 
i) regime dos portos e da navega;

ção de cabotagem; 
1.) tráfego interestadual; 
l> comércio eAterior e interestadu

al; instituições de crédit.o, câmbio e 
transferência de valores para fora do 
pa!s; 

m) riquezas do subsolo, mineração, 
metalurgia, águas, ~nergie elétrica, 
florestas, caça e pesca; 

nJ sistema mondá~·io e de medi
das; titulo e gerantia dos metai..o:;; 
_ o> naturalização, entradn, extra
dição e expulsão de estrangeiros; 

p) .emigração e imigração; 
q> condições de ~apacidade para 

o exercício d9.S profissões técnico
ctentificas e liberais; 

r) uso dos símbolos nacionais; 
s) incorporaç~.o dos selvicolas à 

comunhão nacional. 
Art. 6.0 A competência federal para 

legislar sóbr~ as matérias do art. 5.0 , 

n.0 XV, letras b, c, d. /, n.. 1. l, o e r 
não exclui a legislação estadual su
pletiva ou complementar. 

Art. 7.0 . O Govêmo Federal nfi.o 
intervirá nos Estados, salvó para: 

I - manter a i!ltegridade na
cional; 

n - repeli.:r invasão estrangeira 
ou a de um Estado em outro; 

m- pOr têrmo a guerra civil; 
IV - gara.z:tir o livre a."<ercfcio de 

qualquer dos poderes esta
duais; 

V - assegurar a execução de or
dem ou decisão J ud1ciár1a; 

VI - reorganizar as finanças do 
Estado que, sem motivo de 
fôrça maior, suspender, por 
mais de dois anos consecu
tivos, o serviço da sua dívida 
externa fundada; 

VII - assegurar a observância dos 
seguintes princípios: 

a> forma republicana representa.
tiva; 

b\ independência e harmonia dos 
poderes: 

c) temporariedade das funções ele
tivas, limitada a duração destas à dns 
funções federais correspondentes; 

d) proibição da reeleição de go
vernAdo,.es e prefeitos pa:a o perlodo 
imediato; 

e> o.utononlia municipal; 
1> prestação de contas da admi

nistração; 

g) garantias do Poder Judiciário. 
Art. 8.0 A intervenção será decre

tada por lei federal nos casos dos ns. 
VI e VII do artigo anterior. 

Parágrafo único. No caso do 11.0 VII. 
o ata argüido de incon.stitucíonalidade 
será submetido p~~lo Procurad<'r-Geral 
da República. ao exame do SupremD 
Tribunal Federal, e, se êste a declarar, 
será decretada a intervenção. 

Art. 9.° Compete ao Presidente de. 
República decretar a intervenção nos 
casos dos ns. I a V do art. 7.0 • 

§ t.o A decretação dependerá: 

I - no caso do n .0 V, de requi
sição do Supremo Tribu.nal 
Feàeral ou, se a ordem ou 
decisão fór da Justiça Elei
toral, de requisição do Tribu
nal Superior Eleitoral. 

n - no caso do n.0 IV, de solich· 
ta~ão do Poder Legislativo ou 
do Executivo, coato ou impe
dido, ou de requisição do su
premo Trtbunal Federal, se a 
coação fôr ~xercida contr&. o 

' Poder Judiciário. 

§ 2.0 No segundo caso previsto pao 
art. 7.0 n .0 II. só no Estado invasor 
será. decretada a lntervecção. 

Art. 10. A não ser nos casos de 
requisição do Supremo Tribunal Fe
deral ou do Tr!bunal superior FleJto
ral, o Presidente da Repúbllca decre
tará a intervenção e submetê -la-á, 
sem prejuízo da sua imediata exe
cução, à aprovação do Congresso Na
cional, que, se não estiver funcionan
do; será convocado extraord1nàrla.
mente para êsse fim. 

Art. 11 . A lei ou o decreto de in
tervenção fixar-lhe-á. a amplitude, a 
duração e as condições em que deverá 
ser executada. 

Art. 12. Compete no Presldt:nte da 
República. tornar efetiva a interven
ção e, sendo necP.ssário, nomear o In
terventor. 

Art. 13. Nos casos do art . 7.0 , n.0 

VII, observado o disposto no art. 8.0 , 

parágrafo único, o Congresso Nacio
nal se limitará a suspender a exe
cução do ato a.rgtlido de inconstitu
cionalidade, se essa medida bastar 
para. o restabelecimento da normalí
dade no Estado. 

Art. 14. Cessados os motivos que 
houverem. determinado a intervenção, 
tomarão ao exercício dos seus cargos 
a.s autoridades estaduais afastada..:; em 
conseqüência dela. 
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Art. 15. Compete à União decrttl.r 
impostos sôbre: 

I - importação de mercadorias 
de procedência estrangeira.· 

li - consumo de mercadorias· ' 
III - produção, comércio di~tr1-

buição e consumo, e' bem as . · 
sim importação e exportação 
de lubrificantes e de combus
tíveis liquídos ou gasosos de 
qualquer origem ou natureza, 
cstendendo 4 se êsse regime, 
no que fôr aplicável, aos mi
nerab do país e à P.nergia 
elétrica; 

IV - renda c proventos de qual
quer natureza; 

V - transferência de fundos para 
o exterior; 

VI - negócios de sua econoiiÚa 
atos e instrumentos regula~ 
dos por lei federal. 

§ 1.0 São isentos do impõsto de con
sumo os arqg_os que a lei classificar 
como o mínimo indisp~sá.vel à ha
bitação, vestuário, alimentação e tra
tamento médico das pessoas de restri
ta capacidaue econômica. 

§ 2.0 A tributação de que trata o 
n.0 III terá a forma de impôsto único, 
que incidirá. sObre cada espécie d~ 
produto. Da renda rP.Sultante, sessen. 
ta por cento no mínimo r.;erão entre. 
gues aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, proryCJrc1<.Jnalmente 
à sua. superfície, população, consumo 
e produção, nos têrmos e para os !ins 
estabelecidos em lei federal. 

§ 3.0 A União poderá tributar ~ 
r.enda das obrigações da dívida pública 
P.Stadual ou municipal e os proventos 
dos agentes do.) Estados e dos Muni
cípios; mas não poderá :fazê-lo em 
llm.1tes superiores aos que fixar para 
as suas próprias obrigações e para 0s 
proventos dos seus ;.>róprios agentes . 

§ 4.o A União entregará aos Muni
cfpios, <\Xclufdos os das capitais, dez 
por cento do total que arrecadar de 
lmpõsto de que trata o n .0 IV. feita 
a distributçãc em partes iguais e apli
cando-se, pelo menos, metade da. im
portância em benefícios de ordem 
rural. 

§ 5.0 não se compreendem nas dis
posições do n.0 VI os atos jurídicos 
(lU os seus instrumentos. quando forem 
partes a União, os Estados ou os Mu
nicipios, ou quando incluídos na com
petência tributária estabelecida nos 
arts . 19 e 29. 

§ 6.0 Na eminência ou no caso de 
guerra. externa, é facultado à. Uniã•) 
decretar impostos extraordinários, quP. 

não serão partillu.t.Clus 11a form::L dG 
art. :c!l e qut: <.l~veráo suprimir-se gra
dualmente~ neut1 o em c1nc0 anos, con
tt~.rtu~ uu. ua.ta uu a:·.~an:tlU1'a da paz 

Art. 16 . . compete ainda à. União 
decr-e car ():) impu:. tos pn:v1s tos no art. 
19, que elevam .v.:; cobrados pelos Ter
ritórios . 

Art. 17. A ~niúo é vedado decretar 
tributos que nao sejam uniformes em 
todo o território nacional, ou que 1m
~ortem d1~tu~ç ... o ~u pre.t:rd 1cnl para 
este ou aque;;le porto, em detrimento 
de outro de qualquer Estado. 

Axt . 18. Cada Estado se . regerá 
pela Constituição e pelas leis que 
adotar, observados os princípios esta
belecidos nesta Constituição. 

§ 1.0 Aos Estados se reservam todos 
os poderes_ que, implícita. ou explici
tamente, nao lhes seje.m vedados por 
esta Constituição. 

§ 2.0 Os Estados proverão às necessi
dades do seu govrno e da sua admi
nitração, cabcndc à União prestar
lhes socõrro, em caso de calamidade 
pública. 

§ 3.'· Mediante acõrdo com a União 
os Estados poderão encarregar funcio~ 
ná.rios fede:ais da e>:e<.;ução de leis e 
serviços estaduais uU de atos e d~ctsões 
dru> suas ~\utondadcs; e, rcciprcca.men
te, a Uniao poderá., em matéria. da sua 
competência, cometer a funcionários 
estaduais encargos análogos, provendo 
às necessárias despesas. 

Art. 19. Compete aos Estados dQ. 
cretar impostos sõbre: 

I - proprieds.ne territoriE>.l, ex
ceto a urbanr.; 

n- transmissão de propriedade 
Causa mos tis; 

lli - transmissão de propriedade 
imobiliária inter vivos e sua 
incorporação ao capital tie 
sociedades; 

IV - vendas e consignações efe
tuadas por comerciantes e 
produtores. inclusive indus
triais, isenta, porém, a pri
meira OIJeração do pequeno 
produtor, conforme o definir 
a lei estadual; 

V - exportação de mercadorta.c; 
de sua. produção para o es
trangeiro, até o máximo de 
cinco por cento ad valorem. 
vedados quaisquer adicionais; 

VI - os atos regulados por lei es
tsdual, os do servi~.o de sua 

justiça e os negócios de sua 
ecor.cmia. 

§ 1.0 O impOsto territorial não inci
dirá sóbre s :tios de área não exce-
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dente n vinte hectares. quando os cul
tive, só ou com sua famllia, o proprie
tário que não possua outro hnóvel . 

§ 2.0 Os impostos sôbre transmissão 
de bens corpóreos < ns. li e III) cabem 
ao :c.;.scauo em c.:ujo t~rritórlo êstes se 
achem situados. 

~ 3.0 O impôsto sôbre transmissão 
causa mortis de bens incorpóreos, in· 
elusive titulas e créditos, pertence, 
ainda quando a sucessão se tenha 
aberto 3.1) estrangeiro, ao Estado em 
cujo território os valores da he:anç.\ 
forem liquidn.dos ou transferidos aos 
herdeiros. 

§ 4.0 Os Estados não poderão tri
butar tftulos da divida pública emi
tidos por outras pes::;ocl.S jurídicas de 
direito público interno, em limites 
superior ao estabelecido para as suas 
próprias obrigações. 

§ 5.0 O ímr;ú!. ~O sôiJrr. vendas e con
signaçõP.s será uniforme, sem distinção 
de !)rocedêncía ou destino. 

§ 6.0 Em casos excepcionais, o Se
nado Federal poderá. autorizar o au
menta, por determinado tempo, do 
tmpõstc de exportação até o máximo 
de de1- por cento ad valorem. 

Art 20. Quando a arrecadação es
tadual de impostos, salvo a do im
pOsto de exportação, exceder, em 1\ofu
nicipio que não seja o da capital. o 
total das rendas locais de qualquer 
natUI'e7.a, o Estado dar-lhe-á. anuaL · 
mente tr1nta por cento do excesso 
arrecadado. . 

Art. ~1. A União e os Estados po · 
derãl) decretar outros. trlbutos além 
dos que lhes são atribuídos por esta 
Constituição. mas o impôsto tederal 
excluirá o estadual idêntico Os Es
tados 1. arão a arrecadaÇão de tais 
impostos e, à medida que ela se efe
tuar, ent.regarão vinte por cento do 
produto à União e quarenta por cento 
aos Municipios onde se tiver reilli
zado a cobrança. 

Art. 22 . A administração financeira, 
especialmente a. execução do orça
mento, será. !lscalizada na. União pelo 
Con~resso Nacional. com o auxilio do 
Tribunal de. Contas, e nos Estados ~ 
Municípios pela forma que fôr esta
belecida nas Constituições estaduais. 

Parágrafo único. Na elaboração or
Çb.Illentária se observará o disposto 
nos arts. 73 a 75. 

Art. 23. Os Estados não intervirão 
nos Municípios, senão para lhes regu
larizar as finanças, quando: 

I - se verificar impontualidade 
no s~rviço de empréstimo ga · 
ran tido pelo Estado; 

JI - deixarem ele pagar, por doi.., 
anos consecutivos, a sua df
vida fundada. 

Art. 24'. lt permitida ao Estado n 
criação de órgão de assistência téc
nica aos Municípios . 

Art. 25. A organização administra.
tiva e a judiciária c!o Distrito Federal 
e dos Territórios regular-se-ão por lei 
federal, observado o disposto no ar
:1go 124. 

Art . 26. O Distrito Federal será. 
administrado por Prefeito, de nomea
ção do Presidente da República, e 
terá Câmara eleita pelo povo com fun
ções legislativas. 

§ 1.° Far-se-á a nomeação depois 
que o Senado Federal houver dado 
assentimento ao nome proposto pelo 
Presidente da República. 

§ 2.o O Prefeito será demissível ad 
nutum. 

§ 3.o Os desembargadores do Tri~ 
bunal de Justiça terão vencimento.; 
nio inferiores à mais alta remune
ração dos magistrados de igual cate
goria nos Estados. 

§ 4.o Ao Distrito Federal cabem os 
mesmos impostos atribuídos ·por esta 
Con:itituição aos Estados e aos Mu
nlcfpios. 

Art. 27. Ê vedado à União, aos Es
tados. ao Distrito Federal e aos Mu
n!c!pios estabelecer limitações ao trá
fego de qualquer na tu reza por n1eio de 
tributos interestaduais ou intermuni
cipais, ressalvada a cobrança de taxas, 
inclusive pedãgio, destinadas exclu-
sivamente à indenização das despesa3 
de construção, conservação e melhora
mento de estradas. 

Art. 28. A autonomia dos Municí
pios sP.rá. a.ssegurad a : 

I - pela eleição do Prefeito e do'i 
vereadores; 

n -pela administração própria, 
no que copcerne ao seu pe .. 

.. cullar interêsse e, es'pecial
mente, 

a) à decretação e arrecadação dos 
tributos de ~">Ua competência e à apli
cação das suas rendas: 

b) à. organização dos serviços pú
bllcus locais . 

§ t.o Poderão ser nomeados pelos 
governadores dos Estados ou dos Ter
ritórios os prefeitos das capitais, bem 
como os dos Munic1p1os onde houver 
estâncias htdromine:ais natur~. 
quando beneficiadas pelo Estado ou 
pela União. 

§ 2.0 serão nomeados pelos governa-
dores dos Estados ou dos Territórios 
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vS prefeitos dos Munic1p1os que a lei 
federal , mediante parecer do Conse
lho de Sesurnn\:a. Nacion&l, d::.clflrar 
bases ou 'Portos militares de e..xcepcio
nal importância para a defesa externa 
do país. 

Art. 29. Além da renda que lhes (· 
atribuída por tôrça aos §§ 2.o e 4.0 

do art. 15, e ctos impostos que, no 
todo ou em pa:-te, lhes forem trans-

feridos pelo Estado. pertencem aos 
Municípios os impostos : 

I - predial e territorial urbano; 
li - de licença ; 

III - de indústrias e profissões; 
IV - sôbre diversões públicas; 
V - sôbre atos de sua economia 

ou as~untos de sua. compe
tência. 

Art . 36. Compete à União, aos Es
tados, ao Distrito Federal e aos MUi· 
nic1pios cobrar: 

I - contribuição de melhoria, 
quando se verificar valori
zação do imóvel, em conse
qüência de obras públicas; 

II ·-taxas; 
lli - quaisquer outres rendas que 

possam provir . dr exercício 
de suas atribuições e da uti 
lização de seus bens e ser
viços. 

Parágrafo único. A contribuição de 
melhoria não poderá ser exigida em 
limites superiores à despesa. realizada, 
nc.m ao 2.créscimo de v alo r que da 
obra decorrer para o imóvel benefi
ciado . 

Art . 31 . A União, aos Estados, 9.0 
Distrito Ferleral e aos Municipios é 
vedado: 

I - criar distinções entre brasi
leiros ou preferências em fa
vor de uns contra. outros Es
tados ou Municípios; 

li - estabelecer ou subvenclona.r 
cultos religiosos, ou embara
çar-lhes o exercício; 

III - ter relação de aliança ou de
pendência com qualquer cul
to ou igreja., sem prejuízo da 
i:olaboração reciproca em 
prol do interêsse coletivo; 

IV - recu5ar fé aos documentos 
públicos; 

V -lançar impostos sôbre: 
a> bens, rendas e serviÇOs uns dos 

outros. sem prejuízo da tributação dos 
serviços públicos concedidos, observa.
do o dlspoe""tõ no parágrafo ünlco dês
te artigo; 

b) templos de qualquer culto, bens 
e serviços de partidos políticos, insti
tuições de educação e de assistência 

social, desde que as suas rendas sejam 
aplicadas integralmente no pa.is para 
os respectivos 1lns; 

c> papel d·estiu;.t<!o exclusivamente 
à 1m}Jressão de jornais, peri..)dicos e 
livros . 

Parágrafo único . Os serviços pú
blicos concedidos não gozam de isen
ção tributárta, salvo uua ndo estabele
cida pelo poder competente ou quando 
a União a instituir, em lei especial, 
relativamente aos próprios serviços, 
tendo em vista o interéssc comum . 

Art. 32 . Os Estados, o Distrito Fe
deral e os Municípios não poderão es
tabelecer diferença tributária, em ra. 
zão da procedência entre bens de 
qualquer natureza . 
~. 33 . Ê defeso aos EStados e aos 

Munic!pios contraJr empréstimos ex
terno sem prévia autorização do Se
nado Federal. 

Art. 34, Incluem·se entre os bens dél. 
União : 

I - os lagus e quaisquer corren
tes de água em tt:'rienos do 
seu domínio ou que banhem 
mais de um Estado, sirvam de 
limite com outros países ou 
se estendam a território es
tra.ngeiro, e bem assim as ilhas 

fluviais e lacustres nas zonas 
limítrofe~ com outros países; 

II - a porção de terras devolutas 
indispensável à defesa das 
fror.teíras, às fortificações, 
construções militares e estra
das de ferro . 

Art . 35 . Incluem-se entre os bens do 
E<;tado os lagos e rios em terrenos do 
seu domínio e os que tem nascente 
e foz no território estadual. 

Art. 36. São Poderes da União o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciá
rio, independentes e harmônicos entre 
si. 

§ t.o O cidadão investido na fun~ão 
de um dêles· não poderá exercer a de 
outro, salvo as e.xceções previstas nes
ta Constituição. 

§ 2 .o ~ vedado a qualquer dos Pc
deres delegar awibu1ções . 

CAPíTULO II 

DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇAO I 

D~po~ções preliminares 

Art . S'l . O Poder Legisla t h o é exer .. 
cido pelo Congresso Nacional, que se 
compõe da Câmara dos Deputados e 
do Senado :Fêcieral. 
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Art. 38. A eleição pura deputados 
e senadores far-se-á. s imultâneamente 
em todo o país. 

Parágrat'o único. São condições de 
elegibilidade para o Congresso Na.
clona.l: 

I- ser brasileiro (art. 129, ns . 
I e li> ; 

n - estar no exercício dos di
reitos politicos; 

Ill - ser maior de vinte e um anos 
para a Câmara dos Depu
tados e de trinta e cinco para 
o Senado Federal . 

Art. 39. O Congresso Nacional reu
nir-se-á na Capital da República, a 
15 de março de cada auo, e funcio
nará até 15 de dezembro . 

Parágrafo único. O Congresso Na
cional só poderã ser convocado extra.· 
ordinAriamente pelo Presidente da 
~pública ou por iniciativa do têrço 
de uma d~s câmaras. 

Art. 40. A cada uma das cã.ma.ras 
compete dispor, em regimento inter
no, sôbre sua organização, polícia, 
criação e provimento de cargos . 

Parágrafo único. Na constituição 
das comissões, assegurar-se-á, tanto 
quanto possível, a representação pro
porcional dos partidos nacionais que 
participem da respecUva câmara. 

Art. 41. A Câmara dos Deputados 
e o Senado Federal, sob a direção di. 
mesa dêste, reunir-se-ão em sessão 
conjunta para : 

I - inaugurar a sessão legisla
tiva; 

n - elaborar o regimento comum; 
m - receber o compromisso do 

Presidente e o do Vice-Pre
sidente da República; 

IV - deliberar sôbre o veto . 
Art. 42 . Em cada uma das câmaras, 

salvo disposição constitucional em 
contrário, as deliberações serão toma
das por maioria de votos, presente a 
maioria dos seus membros . 

Art. 43. O voto será. secreto nas 
eleições e nos casos esta.bel~cidos noli 
arts. 45, § 2 .", 63, n .0 I, 66, n .0 VIII, 
70, § 3.0 , 211 e 213. 

Art. 44. Os deputados e os sena.· 
dores ,;ão invioláveis no exercfclo do 
mandato por suas opinJões, palavras e 
votos. 

Art. 45 . Desde a expedição do di
ploma até a inauguraçiio da legisla
tura seguinte, os membros do Congres
so Nacional não poderão ser presos, 
salvo em flagrante de crime inafian
çável, nem processados criminalmente, 
sem p:évia licença de sua câmara. 

§ 1.0 No caso de flagranlP. de crime 
inafiançável, os autos :.;crão remetidos, 
dentro de quarenta e oilo horas à 
câmara respectiva, para que resol\'3. 
sóbre a prisão e nutori~e. IJ U não, a 
formação da culpa. 

§ 2.0 A câmara interessro.da dellbe
rnrá. sempre pelo voto da maioria 
dos seus membros. 

Art. 46. Os deputados ~ seoadore.s, 
quer civis, quer militares, não pode
rão ser h"'lcorporados às fôrças arma
das senão em tem.po de guerra e me
diante licença de sua câmara, ficando 
então sujeitos à legislação mllltar . 
~t. 47. Os deputados e seoadore! 

vencerão anualmente subsidio igual e 
terão igual ajuda de custo. 

§ 1.0 o subsidio será. dividido em 
duas partes : uma fixa, que se pagarã 
no decurso do ano, e outra variãvel, 
correspondente ao comparecimento. 

§ 2.0 A ajuda de custo t: o subsidio 
serão !L'~Cados no fim de cada legisla
tura. 

Art. 48. Os deputados e senadores 
não poderão 

I - desde a expediçào do cllploma: 
a ) celebrar contrato com pessoa 

jurídica de direito públlco, entidade 
autárquica ou sociedade de economia 
mista, salvo quando o contra to obede
cer a. normas unüormes ; 

b) aceitar nem exercer comissão ou 
emprêgo remunerado de pessoa ju,. 
rfdica de direito público, entidade 
autárquica, sociedade de econorn.la 
mista ou emprêsa concessioná.ria de 
servi~ público; 

11 - desde a posse : 
a> ser proprietário ou dl.l·etor de 

emprêsa que goze de favor decorrente 
de coutrato com pessoa jurídica de 
direito públlco. ou nela exercer fun
ção remunerada; 

b ) ocupar cargo público do qual 
possa ser denútldo ad nutv.m ; 

c> exercer outro mandato legislu.~ 
t1vo, seja federal , estadual ou muni
cipal ; 

d ) patrocinar causa contra pessoa 
jurídica à e direito público. 

§ 1.0 A infração do disposto neste 
artJ~o. ou a falta, sem licença, às 
sessões, por mais de seis meses conse
cutivos. im·porta verda do mandato. 
declarada pela câmara a que per
tença o deput$\do ou ~enndor, medi
ante provocação de qualquer dos 
seus membros ou representação do
cumentada de p e,:t!do político ou do 
Procurador-Geral da República . 

§ 2.0 Perderá, igualmente, o mandato 
o deputado ou senador cujo procedi-
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menta seja reputado, pelo voto de 
.dois terços dos membros de sua câ
mara, incompatível com o decôro par-

lamentar. 
Art . 49 . É permitido ao deputado 

ou senador, com prévia licença à'l. 
sua câmara, desempenhar missão di
plomática de caráter transitório, ou 
participar, no estrangeiro, de congres 
sos, conf~rências e missões culturais. 

Art . 50 . Enquanto duro.r o man
dato, o funcicnárto público ficará. 
afastado do exercblo do cargo, con

tando-se-lhe tempo de serviço ape
nas para promoção por antiguldaae c 
aposentadoria. 

Art . 51. o deputado ou senador in
vestido na função de ministro de Es
tado, interventor federal ou secretá
rio de Estado não perde o manduto. 

Art . 52. No ca.so do artigo antece. 
dente e no de licença, conforme esta
belecer o regimento interno, ou de 
vaga de deputado ou senador, será 

convocado o r~spectivo suplente. 
Parágrafo único. Não havendo su

plente para preencher a vaga., o pre
.sJdente da câmara. interessada comu
nicará. o fato ao Tribunal Superior 
Eleitora! para providenciar a eleição, 
:salva se faltarem menos de nove meses 
para o t~rmo do período. O deputado 
-ou ser.ador eleito para a vaga exer
cerá o mar.1ato pelo tempo restante . 

Art. 53. A Câmara dos Deputados 
e o Senado Federal criarão comissões 
de inquérito ~1bre fato determinado, 
sempre ~ue o requerer um têrÇo dos 
~eus membros. 

Parágrafo único . Na organização 
dessas comissões se· observará o cri
tério estabelecido no parágrafo único 
do art. 40. 

Art. 54. Os Ministros de Estado são 
obrisados a comparecer perante a 
Cãnlara dos Deputados, o Se·nado Fe
deral ou qualquer das suas comissões, 
quando uma ou outra câmara os con
vocar para, pessoalmente, prestar 1n-
1o:rmações acêrca de assunto prévia
mente determinado. 

Parágrafo único. A !alta do campa.. 
rec)mento, sem justificação, importo 
crime de responsabilidade. 

Art . 55. A Câmara dos Deputados e 
o Senado Federal, assim con1o as suas 
comissões, designarão dia e hora para 
ouvir o Ministro de Estado que lhes 
QUeira prestar esclarecimentos ou soll
c1tar providêncJas legislativas. 

SEÇAO II 

Da Câmara dos Deputados 

Art. 56. A Câmara dos Deputados 
compõe-se de representantes do povo, 
eleitos, segundo o sistema de repre
sentação p1'0porcional, pelos Estados. 
pelo Distrito Federal e pelos Territó
rios. 

Art. 17. Cada legislatura durará 
quatro anos . 

Art. 58. O número de deputados 
será. fixado por lei, em proporção que 
não ~xceda um pafã·· cada cento e 
cinqüenta mil rabitante5 até vinte 
deputados, e, além desse l1mite, um 
para cada duzentos e cinqüenta mil 
habitantes. 

§ 1.° Cada Território terá. um depu
tado, e será de sete deputados o nú
mero m.inimo por Estado e pelo Dis
trito Federal. 

§ 2.0 Não poderá .c,er reduzida a re
presentação já fixada. 

Art . 59 . . compete privativamente 
3. Câmara dos Deputados: 

I- a declaraç&o, pelo voto da 
maioria absoluta dos . seus 
membros. da procedência ou 
improcedência da acusação 
contra o Presidente da Repú
blica, nos têrmos do art. 88, 
e contra os ministros de Es
tado, nos crimes conexos com 
os do Presidente da :n.epúbllca: 

II - a iniciativa da tomada de 
contas do Presidente da Re· 
pública, mediante designação 
de comissão especial qua.."ldo 
não forem apresentadas ao 
Congresso Nacional dentro de 
sessenta dias após a abertura 
da sessão le~islativa. 

SEÇAO lii 

Do Senado Federal 

Arf:. 60. O Senado Federal compõe
se de representnntes dos Estados e do 
D.J,strlto Federal, eleitos segundo o 
prlncfpio majoritário. 

§ 1.° Cada Estado. e bem assinl o 
Distrito Federal, elegerá três sen~
dores . 

§ 2.0 O mandato de senador será. 
de oito anos . 

§ 3.0 A representação de cada. Es
tado e a do Distrito Federal reno
var ... se-ão de quatro em quatro anos. 
alternadamente, por um e por dois 
terços. 

§ 4.0 Substituirá o senador, ou suce
der .. lhe-. á nos têrmos do art . 52, o 
suplente com êle eleito. 
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Art. 61. O Vice-Presidente da Re
pública exercez·á as funções de presi
dente do Senado Federal, onde ~ó 
terá. voto de qualidade. 

Art. 62. Compete privativament~; 
ao Senado Federal: 
I- julgar o Presidente da Repú

blica nos crimes õe responsa
bilidade e os M;.inistror: de Es
ta&> nos crimes da mesmo 
natureza conexos com os da~ 
quele ; 

II - processar e Julgar os Ministro<.; 
âo Supremo Tribunal Federal 
e o Procurador-Geral da Re· 
pública, nos crimes de res
ponsab1lldade. 

§ 1.0 Nos casos dêste artigo, funcio
nará como presidente do Senado o 
do Supremo Tribunal Federal . 

§ 2.0 O Senado Federal só proferirá. 
sentença condenatória pelo voto de 
doJs terços dos seus membros. 

§ 3.0 Não poderá. o Senado F~deral 
impor outra pena que não sej a a da 
perda do car3'o com inabilitiição, até 
cinco anos, para o exerclcio de qual
quer função públicR, sem prejuízo da. 
aç!o da justiça. ordinária . 

Art. 63. Também compete privati
vamente ao· Senado Federal: 

I - Aprova, mediante voto secreto, 
a escolha de magistr::~.ctos. nos 
casos estal.Jelecidos JJO .- esta 
Constituição, do Procurador 
Geral da Repúhlica, dos Minis
tros do Tribur12.l de Contas, do 
Prefeito do Distrito Federal, 
dos m embros do Conselho Na
cional de Economia e dos che
fes de ml.c;sáo diplomática de 
carater perm:lnente: 

I! - autorizar os emp:é.stlm.os ex
ternos dos Estado.s. do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

Art. 64. Incumbe ao Senado Fe
deral suspender a execução, no todo 
ou em parte. de lei ou decreto decla
rado inconstitucionais por decisão de
finitivamente do Supremo Tribunal 
Federal. 

SEÇAO IV 

Das a.tribuiç6es do Poder Legislativo 
Art. 65. Compete ao Congresso Na

cional, com a sanção do Presidente da 
República: · 

I- votar o orçamento: 
II - votar os trt butos próprios da 

União e regular a arrecada
ção e a distribuição das 
suas re":ldas; 

m - dispor sôbre a divida pú
blica fedt:ral e os meJos de 
solvê-la; 

IV - criar e extinguir ca.rgos pú
blicos e iixal'-lhes os venci 
m.ento.~. ,(:emp:c por· lei es· 
pecial; 

V - vota:- a lei de fixa ção das 
fôrças armadas para o tem
po de paz; 

VI - autoriza r a bertura e opera
ções de crédito e emissõe:; 

• de curso forçado; 
VII - transferir temporàriamen

te a sédc do Govêrn.:, Fe
deral ; 

Vlli - resolver sóbre limites do 
território nacional: 

IX - legislar sObre bens do do
mínio federal e sôbre tOdas 
as matérias dfl competência 
da União, ressalvP..do o dis · 
posto no artigo seguinte. 

Art. 66. J!: da competência exclusiv~ 
do pongrP.sso Nacional: 

I - r e s o 1 v e r definitivamente 
sObre os trátados e conven· 
ções celebradas com os ES
tados estrangeiros pelo Pre
sidente da República: 

n - · autorizar o Presidente da 
República a declarar guerra 
e a fazer a paz; 

m- autorizar o Presidente da 
República a permitir que 
fôrças estrangeiras transi
t~ pelo território nacio
nal ou. por motivo de guer
ra, nêle permaneçam tem
porà.riamente ; 

IV - aprovar ou suspender a in.· 
tervenção federal. quando 
decretada pelo Presidente 
da República; 

V- con~eder anistia; 
VI - aprovar as resoluções das 

assembléias legislativas es
taduais sObre incorporação. 
subdivisão ou desmembra· 
menta de Estado: 

VII - autorizar o Presidente e n 
Vice-Presldente da Repú
bl1ca a se ausentarem do 
palS; 

VIII - jul~ar as contas do Prest-
. . dente da República; 

IX - ttxar a o.juda de custo dos 
membros do Congresso Na
cional, bem como o subst
dio dêstes e os do Presiden
te e do Vice-Presidente da 
República; 

X ..!- mudar temporAriamente a. 
sua sede. 
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SEÇAO V 

Das leis 

Al·t. 67. A iniciativa das leis, res
salvados os casos. de competência ex!· 
clusiva, cabe ao Presidente da Repú
blica e a qualquer membro ou comis
são da Câmar.a dos Deputados e do 
Senado Federal. 

~ 1.° Cabe à Câmara dos Deputados 
e ao Presidente da República a ini
ciativa da lei de fixação das tõrças 
armadas e a de tôdas as leis sõbre 
matéria financeira. 

§ 2." Ressalvada a competência da 
Câmara dos Deputados, do Senado e 
dos tribunais 1ederais, no que concer
ne aos respectivos serviços adminis
trativos. compete exclusivamente ao 
Presidente da República a iniciativa 
das leis que criem empregos em ser
viços existentes, aumentem venci
mentos ou modifiquem, no decurso de 
cada legislatura, a lei de fixação das 
fôrças armadas. 

§ 3.0 A discussão dos projetos de lei 
de iniciativa do Presidente da. Rep!'~
blica começará na Câmara dos Depu
tados. 

Art. 68. O projeto de lei adotado 
numa 1as câmaras será rcvist.o pela 
outra, que, aprovando o, o enviará à 
sanção ou a promulgação (arts. 70 
e 71). 

Parágrafo único. A revisão será 
discutida a votada num só tllJ'no. 

Art. 69. se o projeto de uma câ
mara fôr emendado na outra. volverá 
à. primeira para que se pronuncie 
acêrct. da modificação, aprovando-<\ 
ou não. 

Parágrafo único. No:s têrmos da vo
ta<,:ão f1rial, será. o projeto env; ado à 
sanção. . 

Art. 70 . Nos casos do arí. 65, a 
câmara onde se concluir a votação de 
um projeto envia-lo-á ao Presidente 
da República, que, aquiescendo, o 
sancionará . 

§ 1.0 Se o Presidente da República 
julgar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário aos in
terêsses nar.ionais, veta-lo-á., total ou 
parcialmente, dentro de dez dias úteis, 
contados daquele em que o receber, e 
comunicará no mesmo prazo, ao Per
sidente do Senado Federal, os motivos 
do veto. Se s. sanção fôr negada 
quando estiver finda a sessão legisla
tiva, o Presidente da República pu
blicará o veto. 

§ 2.0 Decorrido o decênio, o silên.
clo do Presidente da República im
portará sanção. 

§ 3.° Comunicado o veto ao Presi
dente do Senado Federal êste convo
cará as dua.o camarHS para., em se::isão 
conjw1ta, dêle conhecerem, conside
rando-se aprovado o lJrojeto que obti
ver o voto de dois terços dos deputados 
e senadores presentes. Nesse caso. será 
o projeto enviado para promulga.çao 
ao Presidente da República. 

§ 4.0 Se a lei não fôr promulgada 
dentro de 48 horas pelo Presidente da. 
Repúbllca, nos casos dos §§ 2.0 e 3.0 , 

o Presidente do Senado a promul
gará; e se êste o não fizer em igual 
prazo, fá-lo-á o Vice-Ptesidente do 
Senado. · 

Art. 71. Nos casos do art . 66, con~ 
sidera.r-se-á com a · ·otação final en~ 
cerrada a elaboração da lei. que será 
promulgada pelo Presidente do Se-
nado. \ 

Art. 72. Os projetos de lei rejei
tados ou não sancionados só se pode
rão renovar na mesma sessão legis
lativa mediante proposta da maioria 
absoluta dos membros de qualquer das 
câmaras. 

S~AO VI 

Do orçamento 

Art. 73. O orçamento será uno, in
corporando-se à receita, obrigatOria
mente, tõdas as rendas e suprimentos 
de fundos, e incluindo-se discrinúna
da.mente na despesa as dotações ne
c~árias ao custeio de todos os ser
viços J,Júblic:os. 

§ 1.0 A lei de orçamento não conterá 
cllspositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa para os 
serviços anteriormente criados. Não se 
í:1clucm nessa proibição: 

I - · a autorização para abertura. 
de créditos suplementares e 
operações de crédito por an
tecipação da receita; 

II- aplicação do saldo e o modo 
de cobrir o de/icit. 

~ 2.0 o orçamento da despesa divi
dir-se-á em duas partes: uma fixa, 
que não poderá. ser alterada. senão em 
virtude de lei anterior; outra variável. 
que obedecerá a r1gorosa especiaU
:la·ção. 

Art. ~ 74 . .Ge o orçamento não tiver 
sido enviaão à san.-?tio até 30 de no
vémbro, prorrogar-se. para o exerci
cio seguinte o que estiver em vigor. 

Art. 75 . São vednoos o estôrno de 
verbas, concessão dê créditos ilimi
tados e a abertura. sem autorização 
legislativa, de crédito especial. 
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Parágrafo único. A abertura de cré
tlito extraordinário só será. admitida. 
por necessidade urgente ou imprevista, 
em caso de guerra, comoção intestina. 
ou calamldade pullllca . 

Art. 76. o Tribunal de Contas tem 
a sua sede na Capital da RepúblicA. 
e jurisdição etn todo o território na
cional . 

§ 1.0 Os 1\finistros do Tribunal de 
Contas r;erão nomeados pelo Presiden
tf!! da República, depois de aprovada~ a 
escolha pelo Senado Federal, e terao 
os mesmos direitos, garantias, prerro
gativas e vencimentos dos juízes do 
Tribunal Federal de Recursos. 

§ 2.o O Tribunal de CCintas exer
cerá, no que lhe diz respeito, as atri
buições constantes do art . 97, e terá 
quadro próprio para o seu pessoal . 

Art . 77. Compete ao TribWlal de 
Contas: 

I - acompanhar e fiscalizar di
retamente, ou por delegações 
criadas em lei, a execução do 
orçamento; 

n ·- julg~r as contas dos respon •. 
sáveis por dinheiros e ou~ 
tros bens públicos, e as dos 
administradores das entida-

. des autárquicas; 
In - julgar da legalidade dos con

traros c das aposentadorias, 
reformas e pensões. 

§ 1.0 Os contratos que, por qual
quer mocio, interes~arem ~ l.·eceita. ou 
à despesa. só se reputarao perJ.eJtos 
depois de registrados pelo Tribunal 
de· Contas. A rect\Sa do registro sus
penderá a execução do contro.to até 
que se pronuncie o Congresso Na
cioDal . 

§ 2.o Será sujeito a registro no Tri
bunal de Contas, prévio ou posterior, 
conforme a lei o estabelecer, qualquer 
ato de administração públtca de que 
resulte obrigação de pagamento pelo 
TeSS""uro Nacional ou por conta dêste. 

§ s.o D:n qualquer C9.SO, a recusa 
do registro por falta de saldo no cré
dito ou ·por imputação a crédito im
próprio terá caráter pro!bitivo. Quan
do a recusa tiver outro fundamento, a 
despesa poderá efetuar-se após des
pacho do Presidente da República, 
registro sob reserva do Tribunal de 
Contas e recurso 1!%-0J/icto para o 
Congresso N ac1onal . 

1 4.0 O Tribunal de Contas daré. 
parecer prévio, no prazo de sessenta. 
dias, sõbre as contas que o Presidente 
da. República deverá prestar anual
mente ao Congresso Nacional. Se 
elas nlo lhe !orem enviadas no prazo 

da lei, comunicará. o !ato ao Con
gresso N acionai para o.s fins de di
reito, Rpresentando-lhe, num e nou· 
tro caso, minucioso relatório do e.xer
cfcio !inanceiro encerrado. 

CAPíTULO W 

DO PODER EXECUTIVO 

SEÇAO I 

Do Presidente e do Vice-Presidente 
da Repíiblica 

Art. 78. O Poder Executivo é exer
cido pelo Presidente da República. 

Art. 79. Substitui o Presidente, em 
caso de impedimento, e sucedet·lhe,. 
no de vaga, o Vice. Presidente da. Re
pública . 

§ 1.0 Em caso de impedimento ou 
vaga do Presidente e do Vice-Presi
dente da República, serão sucessiva
mente chamados ao exercício da pre
srãenci-a o Presidente da Câmara dos 
Deputados, o Vice-Presidente do Se
Dado Federa l e o Presidente do Su
premo Tribunal Federal. 

§ 2.0 Vagando os cargos de Pres}
dente e Vice·Presidente da Repu
blica, far se-á eleição sessenta dias 
depois de aberta a última vaga. Se 
as va~as ocorrerem na segunda me· 
tade do período presidencial, a eleiçâv 
para ambos os cargos será !eita, trin
ta dias depois da última vaga, pelG 
Congresso Nacional, na forma. esta
belecida em lei . Em (!Ualq uel" dos 
casos, os eleitos deverão completar o 
período dos ~p,us A"+-~-;~!!:~!'~~. 

Art. 80. São condições de elegiblli
dade para Presidente e Vice-Presi
dente da República. 

I - ser brasileiro <art. 129, ns. 
I e li); 

n - estar no exercício dos direitos. 
polJticos ; 

III - ser maior de trinta e cinc() 
anos . 

Art. 81. O Presidente e o Vice
Presidente da Repúbllca serão eleitos 
simultâ.neamente, em todo o pais, cen
to e vinte dias antes do têrmo do 
periodo presidenctal. 

Art. 82. o Presidente e o Vice· 
Presidente da República exercerão o 
cargo por cinco anos. 

Art . 83. o Presidente e o Vice
Presidente da República tomar Ao pos • 
se em sessão do Congresso Nacional 
ou, se êste não estiver reunido. pe
rante o Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Presidente da 
Repúbfica prestará, no ato da posse. 
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êste compromisso : ''Prometo manter, 
defender e cumprir a Constituição da 
República, observar as suas leis, pro
mover o bem geral do Brasil, susten
tar-lhe a união, a integridade e a 
independência'' . 

Art. 84. Se, decorridos trinta dias 
da data fixada para a posse, o Presi
dente ou o Vice-Presidente da Repú
blica não tiver, saivo por motivo de 
doença, assumido o cargo, êste s~rá 
declarado vago pelo Tribunal Elei
toral. 

Art. 85. O Presidente e o Vice· 
Presidente da República não poderão 
ausentar-se do país sem permissão do 
Congresso Nacional, sob pena de per
da do cargo. 

Art. 86. No último ano da legisla
tura anterior à eleição para Presi
dente e Vice-Presidente da República, 
serão fixados os seus subsídios pelo 
Congresso N acionai. 

SEÇAO Ir 

Das atribuiçõe.c; do Presidente 
da República 

Art. 87. Compete privativamente 
ao Presidente da República: 

I - sancionar, promulgar e 
fazer publicar as leis e 
expedir decretos e regu
lamentos para a sua fiel 
execução; 

n - vetar, nos têrmos do art. 
70, § 1.", os projetos de lei; 

ni- nomear e demitir os Mi
nistros de Estado; 

IV - nomear e demitir o Pre
feito do Distrito Fedf!ral 
(art. 26, §§ 1.0 e 2.0 ) e os 
membros do Conselho Na
cional de Economia (art . 
205, § 1.0 ) ; 

V- prover, na forma da lei e 
com as ressalvas estatuí
das por esta Constituição. 
os cargos públicos fede-

. re.is; 
VI - manter relações com F..51· 

tados e.strangeiros; 
VII - celebrar tratados e con

venções internacionais ad 
referendum do Congres::;o 
Nacional; 

vm - declarar guerra, depois de 
autorizado pelo Congresso 
Nacional, ou sem essa au
t o r 1 z a ç ã o no caso de 
ragressáo e s t r a n g e 1 r a • 
quando verificada no in
tervalo das sessões legis
lativas; 

IX - fazer n paz, com autori
zação e ad referendum do 
Congresso Nacional ; 

X - permitir, depois d~ auto
rizado pelo Congresso Na· 
cional, ou sem essa ·auto
rização no intervalo das 
sessões legislativas, que 
fôrças estrangeiras tran
sitem pelo território do 
pais ou, por motivo ele 
guerra, nêle permaneçam 
temporàriamente; 

XI - exercer o comando suprP.
mo das forças armadas, 

administranao-as por in
termédio àos órgãos com
petentes; 

XII - decretar a mobilização 
total ou parcial das fôr
ças armadas; 

xm - decretar o estado de sítio 
nos têrmos desta Consti
tuição; 

XIV - decretar e executar a in
tervenção federal nos têr
mos dos arts. 7." a 14; 

XV - autorlzar brasileiros a 
aceitarem pensão, emprê
go ou comissão de govêrno 
estrangeiro; 

XVI- enviar à. Câmara dos 
Deputados, dentro dos 
primeiros dois meses da 
sessão legislativa, a pro
proposta de orçamento; 

XVII - prestar anualmente ao 
Congresso Nacional, d~r..
tro de sessenta dias após 
a abertura da sessão le· 
gislatlva, as contas rela
tivas ao e.xercfcio ante· 
rior ; 

XVIII - remeter mensagem ao 
Congresso Naclon~l por 
ocasião da abertura da 
sessão legislativa, dando 
conta da situação do pais 
e solicitando as providên
elas que julgar necessá
rias; 

XIX - conceder indulto e comu
tar penas, com audiência 

dos órgãos tnstitwdos em 
lei. 

SEÇAO Ill 

Da responsabilidade da Presidente 
da República 

Art. 88. O Presidente da República, 
depois que a Câmara dos Deputados, 
pelo voto da maioria absoluta dos 
seus membros, declarar procedente a 



acusação. se1 á. submetido n Julgamen· 
to perante o Supremo Tribunal Fe
deral nos crimes comuns, ou perante 
o Senado Federal nos de responsa-
billdade. · 

Parágrafo único. Declarada a pro
cedência da acusação, ficará o Presi
dente da República suspenso das suas 
funções. 

Art. 89 . São crimes de re~ponsabl·· 
lidade os atos do Presidente da Repú
blica que atentarem contra a Consti · 
tuição Federal e, e3pecialmente, con
tra: 

I - a existência da União; 
II - o livre exercício do Poder 

Legislativo, do Poder Jv.
diciá!·to e dos poderes cons
titucionais dos Estados; 

In - o exercíc.to dos dirP.itos po
líticos, individuais e sociais: 

IV - a· segurança interna do 
pais: 

V - a probidade na adminis
tração; 

VI - a lei orçamentária; 
VII - a guarda e o legal emprego 

~ dos dinheiros públicos; 
VIII - o cumprimento das decisões 

judiciárias . 
Parágrafo único . ~ses crimes serão 

definidos em lei especial, que estabt:!
lecerá· as normas de pr()cesso e julga
mento . 

SEÇAO IV 

Dos Mi'T'istros de Esto.do 

Art. 90. O Presidente da República 
é auxiliado pelos Ministros de Estado . 

Pa:ó.grafo único . São condições ex
cer..cía.is para a insertidura no ca.:go 
de Ministro de Estado: 

I - ser brasileiro <art. 129, ns . 
I e Ill; 

n - estar n.o exercicio dos direitos 
polticos; 

UI - ser maior de vinte e cinco 
anos. 

Art. 91. Além das atribuições que 
a lei fixar, compete aos Ministros de 
Estado: 
I- referendar os atos assinados 

pelo Presidente da. República; 
n - expedir instruÇÕt".S para o. boa 

execução das leis, decretos c 
regulamentos; 

TII - apresentar ao Presidente da 
República. relatório dos sen · 
viços de cada ano rer. iizados 
no ministério ; 

·IV - comparecer à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Fe
deral nos casos e para os fins 
indicados nesta Constituição. 

Art. 92 . Os Ministros de Estado se· 
rão, nos crimes comuns e nos de res
ponsabilidade, processados e h.tlgados 
pelo Supremo 'l'ribunal Federal, e , nos 
conexos com os do Presidente da Re
pública, pelos órgãos competentes para 
o processo e julgamento dês te . 

Art. 93 . São crimes de rer.ponsabi
lidade, além do prevlc:;~o no art. 54. 
PA.rágrafo único, os atos definidos em 

lei (art. 89), quando praticados ou 
orctenados pelos Ministros de Estado. 

P arágrafo único . Os Ministros de 
Estado são responsáveis pelos atos que 
assinare:m, ainda. que junt.amente com 
o PresidE;nte da República, ou que pra
ticarem por ordem dês te. 

CAPíTULO IV 

DO PODER JUDICIÁRIO 

SEÇAO I 

Díspostções PreUmtnares 

A!'t . 94. O Poder Judiciário é exer
cido pelos seriuintes ór~âos : 

I - Supremo Tribunal Federal; 
II - Tribunal F'ederal de Re

cursos; 
III - Juízes e tribunais militares; 
IV - Juizes e tribunais eleitorais; 

V - Juizes c tribunais do traba
balho. 

Art. 95. Salvo as restrições expres
sas nesta Constituição. os juízes gQ · 
zarão das garnl'tias seguintes : 

I - vitaliciedade, não podendo 
-perder o cargo senão por 
sentença judJciária: 

II - inamovibilidade, salvo quan-
do ocorrer meti v o de inte~ês · 

se público, l'econhecido pelo 
voto de dois terços dos mem
bros efetivos do tribunal su
pcricr competente ; 

UI - irredutibilidade dos venci
mentos, que, todavia, ficarão 
sujeitos aos impostos gerais. 

~ 1.0 A aposentadoria será compul· 
sórta aos setenta anos de idade ou por 
invalidez comprovada, e facultativa 
após trinta anos de serviço público, 
contados n9. forma da lei . 

§ 2.0 A a.posento.dor1a. em qualquer 
désses casos, será decretada com ven
cimentos integrais. 

§ 3.0 A vitaliciedade não se estenderá. 
obrigatOriamente aos jui~es com atri
buições limitadas ao prepg,ro dos pro
cessos e à substituição de juízes jul
gadores, salvo após dez anos de con.
tínuo exercido no cargo. 

Art. 96. '= vedado ao Juiz: 
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1 - exercer, ainda que em dis}:o# 
nibiUdade. qualquer outr:1 
função pública, salvo o ma
gistério secundá rio c supe
rlor e os casos previstos nesLrL 
Constilui~ão . sob pena de 
perda do cargo judiciário; 

Il- receber, sob qualquer pre::tex
to, percentagens, nas cau~as 
sujeitas a seu despacho c 
julgamento; 

Ill - exercer atividade poUtlco~ 
partidária. 

Art. 97. Compete aos tribunais : 
1 - eleger seus presidentes e de

mais órgãos de direção: 
li - elaborar seus regimentos in

ternos e organizar os serviço<; 
auxiliares, provendo-lhes os 
cargos na. forma da. lei: e 
bem assim propor ao Poder 
Legislativo competente a 
criação ou a extinção de 
cargos e a fixação dos res
pectivos vencimentos; 

Til - conceder licença e férias, nos 
têrrr.os da let. aos seus mem. 
bros e aos juízes c serventuá~ 
rim. que lhts forem imediata· 
mente subordinados. 

SEÇAO II 

Do Sapremo Tribunal Federal 

Art. 98. O Supremo Tribunal Fe-
·deraj, com sédt: na Capital da Repú· 
b!ica e jurisdição em todo o territó
rio nacional, compor-se-á de on?.e 
Ministros. ~e número. mediante 
,Proposta do próprio Tribunal, poderá 
ser elevado por lei. 

Art. 99. Os 1\finistro::; do Supremo 
Tribunal Federa 1 serão nomeados peh> 
Presidente da República. depois de 
aprovada. a escolhR pelo Senado Fe
deral, dentre brasileiros c'art. 129, ns. 
I e li>. maiores de trinta. e cinco anos, 
de notável saber jurfdico e reputação 
ilibads.. 

Art. 100. Os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal serão nos crtmes de 
responsabilidade, processados e jul
gados pelo Senado Jo'ederal. 

Art. 101. Ao Supremo Tribunal Fe 
deral compete: 

I - processar e julgar originàrin
mente: 

a) o Presidente da República nos 
crimes comuns: 

b) os seu11 próprios Ministros e <> 
!Procurador~Gero.l da República nos 
.crlmea com uns: 

cJ os Ministros <I(~ EsLado. os jul.l.es 
dos trtbunnis superiores federais , os 
desembargadores elo~ Tribunais de 
Justiça. dcs Es~ados, do Distrito Fe
deral e do~ Ternt.ó!'ios, os Ministros 
do Tribunal de Contús c os chefe~ de 
missão dipjomática t:m caráter pcrmtl· 
nente, assim nos cdmes comuns como 
nos de responsabiUdade, re::;salva.do, 
quanto aos Ministros de Estado, o 
disposto no final do nrt . 92; 

d) os litígios entre Estados es~ 
trangeiros e a União. os Estados. o 
Distrito Federal ou os Município:;; 

e) as causas e conflito!> entre a 
União e os Estados ou entre estes; 

f> os conflitos de jurisdição f;ntre 
j~ízes ou tribunais federais de justiças 
diversas, entre quaisquer juízes ou tri~ 
bunais federais e os dos F..;;ttt.dos. t~ 
entre juízes ou tribunais de Estados 
diferentes. inclusive os do Di~trlto Fe 
dera.l e os dos Territórios ; 

g) a extradição dos criminosos. re
quisitada por Estndos tstrangeiro." e 
a. homologação das sentenças estran
gelra..s; 

h) o habeas-corpus, quando o coa~ 
tor ou paciente fõr tribunal, !uncio · 
nário ou autoridade cujos atos este
jam diretamente sujeitos à jurisdição 
do Supremo Tribuunl F,edernl; quando 
se tratar de crime sujetto a essa mes
ma jurisdição em única instância; e 
quando houver pl: rigo de se consumar 
a violência., antes que outro Juiz ou 
tribuna.! possa conhecer do pedido; 

i> os mandados de segurança con
tra ato do Presidente da RepúbUc9.. 
da Mesa da Cã.cara ou <lo Senado e 
do Presidente cio próprio Supremo 
Tribunal Federal: 

1> a. execução de.s sentenças. nas 
causas da sua competência originária. 
sendo facultada a delt::ga.çr~o de atos 
processuais a juiz h1f erior ou a outro 
tribunal; 

k) as ações rescisórias de seus 
acórdãos; 

n: - jugar em recurso ordlnúrlo: 
aJ os man.~·ados de segurança e os 

habeas-corpus deddidos em última 
instância pelos tribunais locais ou fe
derais. quando ctenegatórla a decisão; 

bl as causas decididas por juizes 
locais, fundadas em tratado ou con
trato da 'União com Estado estran
geiro, assim como as em que f orem 
partes um F..stado estrangeiro e pessoa 
domic111ada. no pa!s; 

c 1 os crimes politicos: 
1Il - julgar em recurso extraordL· 

nário as causas decididas em 
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únJ<.:a 011 t'ilt.Jlil:t i n.': t Úl11' ia por 
outros r.ribun~d~ otl JUize:-o : 

a ) quando a dP.c.isfw fór contrári.t 
a dispositivo d~~t.a C(JnsLitmção ou ft 
letra de tratado ou lei í ecternl ; 

b) quando se questionar .sõbi't! a 
validade de lei federal em face desLn 
Constituição. e a. decisão recorrida 
ne~ar Rplicaçáo à lei impugnada; 

cJ quando se r.onte!>tar a validade 
de lei ou ato de govêrno local em 
face desta Constituição ou de lei ft". 
deral, e a decisão recorrida j ulg:\1' 
válida a lei ou o ato: 

d) quando na decisão recorrida !1 
ínterpretavão da lei federal invocada 
fôr diversa da que lhe haja dad(J qual
quer dos outros tribunais ou o próprio 
Supremo Tribunal Federal. 

IV - rever. em benefício <los con
denados, as ~uns decisões cri
mino. is em processos flndos. 

Art. 102. Ct'lm recur::;o voluntário 
para o Supremo Tribunal Federal, é 
da competência do seu Presidente con
ceder exequatur a cartas rogotórlas de 
tribunais estrangeiros:. 

SEÇAO III 

Do Tribunal Federal de Recw·sos 

Art. l!l3. O Tribunal Federal c.i~ 
Recursos, com sede na C~tpital Federal. 
compor~se-á de nove juizes. nomeados 
pelo PresidentE> da República dcnoi.s 
de aprovada a e8colha pelo 'Se1Ía.:io 
Federal, sendo dois terçcc:; entre ma
gistra9os e um terço entre advogados 
e mem'bros do Ministério Público. <:om 
os requisitos do art. 99. · 

Parágrafo único. O Ti:i(lunal podel'á 
dh·idir ·!ie tm câmara::; ou turmas. 

Art. 104. Compete ao Tribunal Fe . 
deral de Recursos : 

I - processar e julgar ori~in.à
riamente: 

q) ~ 

acórdãos: 
ações rcsd::;ó1·ias cte seus 

b) os mandados de segurança . 
quando a autoridade eoatora tôr Mi
nistro de Estado. o próprio Tribunal 
ou o seu Presidente: 

II - julgar em grau de recurso: 
a> as causas decididas em primeira 

instância, q ua.ndo a Unlio fOr fnte .. 
ressada como autora . ré, assistente ou 
opoente, exceto as de t'nlêncta: ou 
quando se tratar de crimes praticados 
em detrimento de bens. s~rviços ou 
interesses da União, ressalvadn a 
competência da Justiça Eleitoral e a 

· da Justiça MUltar : 

u · :"· c:ec· í~:i)c!~, de jl,í /.t• .... lueai:;. de
ne:~; llr,~· :~'s ele hal1eas-t·on•us. e as pro
fenct~.~ em mandaclu::> de :-;C'g-untnr;a, se 
fede.n~ l :1 nutoriclad•~ apotii:Hla t:omo 
coatora : 

III -- 1'€ver, ém l..wnt:!iciu dns c:on
dtnados. as s tths deci5óes cri
minais em process0s findos. 

Art. 105. A lei poderá c:-tar. em di
ferentes- regiões do pub, outros Tr~. 
bunais Federais de Recursos, mediante 
proposta do próprio Tribunal e apr~
vação do Supremo Tribunal Federal, 
fixando-lhes sede e jurisdição territo
rial e observado~ os preceitos dos arts. 
103 e 104. 

SEÇAO lV 

Dos j uizes e tribunais militares 

Art. 106. São órgãos da Justiça Mi
llta.r o superior 'l'ribunal Militar e ()S., 

tribunais e juizes inferiores· que a lei 
instituir . 

Parágrafo único. A lei disporá sô
bre o número e a forma de escolha c!os 
juizes mitilares e togados do Superior 
TribtL'lal Militar. os quais terão venci
mentos iguais aos dos juizes do Tri
bunal Federal de Recu:-sos, e estabele
cerá as condições de acceso dos au
ditores. 

Art . 107. A mamovibilldade assegu
rada aos membros da .Justiça Militar 
náo os r,xime da obrigação de acompa.
nhar as fôrças junto às quais tenham 
de &el'v;r. 

Art. 108. A Justiça Militar compete· 
proce::;sar e julgar, nos crimes milita
res definidos em lei, os militares e a.s 
pessoas que lhes são assemelhadas. 

~ 1.0 :r!:sse !ôro especial poderá es
tender-se aos civis. nos casos expresso!! 
em lei. para. a repressão de crimes 
contra a segurança externa do pa~. 
ou as instituições m111tart!s. 

~ 2.0 A lei regulará n. aplicação das 
penas de legisla~!\o militar em tempo. 
de guerra. 

SEÇAO V 

Dos j u.i::::es e tribunal~ eleit orai~ 

Al't. 109. Os órgãos da justiça. ele-i-
toral são o~ seguintes: 

I - Tribunal Supe1·ior Eleitoral; 
II - Tribunais Regtonais Eleito• 

rats; 
In -- Juntas eleitorais; 
IV - Juizes eleitorais . 
Ara . i 10. O Tribunal Superior Elei

toral, com sede na Capital da Repú..-
blica, compor-se-á, · 
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I --- medHtn li.' ell'ição em escru
t.í n ío l-IP.creto: 

a • de dois juít.cs escolhido:; pelo 
SuJ.~remo 'l'ril>lll1?.1 Fedcntl dentre os 
ht'Us Ministres. 

b > de dois j uiJ.es est:olh1dos pelo 
'I'ribunal I•'cdcral de Recursos dentre 
o~ ~(·\.\s }ub·e~ ·. 

c' de um jui~ est.:olhido pelo Tr~
bw1al de .Justiça do Di.strito Federal 
dentre os seus desembargadores; 

n -- por nomeação do Presidente 
úft República. de dois dentre 
seis ridadão~ de notável sa
ber jurídico e reputação Ui
bada, que não sejam incom
patíveis por 1ei. indicado<:; 
pelo Supremo rfl·ibunal Fe
deral. 

Parágrafo único. O Tribunal Su
perior Eleitoral ele:gerá para seu pre
sidente um dos dois Ministros do Su
premo Tribunal Federal. cabendo ao 
outro a vice-pr~sidência. 

Art . 111. Haverá um Tribunal Re
gional Eleitornl na capital de cada 
E.c;tado e no Distrito F'ederal. 

Patágya{o único. Mediante proposta 
do Tribunal Superior .Eleitoral.. po
derá criar-'le pnr }('i um Tribunal Re
gional Eleitoral na. capital de qua!
quer TP.rritório . 

Art. 112. O.s Tribuua!~ Regionais 
EleitorAis compor-se-ão: 

I - mediante eleição em escru
tínio secreto: 

a> de tr~s juizes ~colhidos pelo • 
Tribunal de Justiça dentre os seus 
membros : 

b) de dois ajuízes escolhidos pelo 
Tribun&l cte Justiça dentre os juizc~ 
àt• direi to: 

II -- por nomeação do Presidente 
da República. de dois dentre 
seis cidadAos de notável sabe1· 
jurídico e reputnÇào ilibada, 
que não sejam incom\1a tivets 
por lei, inc!icados pelu Tri
bunal de Justiça. 

Parágrafo único . O Presidente e o 
Vice-Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral serão escolhidos dentre os 
três desem bnrgadorE's do Tribunal de 
Justiça. 

Art. 113 . O número dos juizes do~ 
tribunais eleitorais não será reduzido. 
rnas poderá ser elevado, até nove, me~ 
diante proposta do Tribunal Superior 
Eleitor~l e nn forma por êle sugerida. 

Art . 114 . 0:, juízes dos tribunais 
rleitonüs. S{lh·o motivo justificado, 

servirão obriga LOriamente por dois 
anos, e nunca por mais de dois biê
nios consecutivos. 

Art. 115 . Os substiLUtos dos mem
bros e-fetivos dos tr1bunai." eleitorais 
~erão f'~c:olhidos. lt<l. me~ma ocnsH\o 
e pelo mesmo processo, em número 
1gual para cada cat.egoria. 

Alt . 116. &rá n~gul.tda po: lei a 
or~anizaçáo das juntas eleit.ornls. =
que presidi:·á um juiz de d.irelt.o, e 05 
seus membros serão nomeados, depots 
de aprovação do Tribunal Regional 
Eleitoral pelo presidente dêste . 

Art. 117. Compete n.6s juízes de di· 
reito exercer, com jurisdição plena e 
na forma da lei, as funções de jutze::; 
eleitorais. 

Parágrafo único . A lel poclt>rá ou
tm-gar a outros J ui.zes competência 
pura !unções 11áo decisór!us. 

Art. 118. Enquanto srrvirem. os ma
gistrados eleitorais gozarão. no que 
lhes fõr aplicável, das garantias es
tabelecidas no art. 95, ns . I e II. e, 
como tais, não terão outras incompa
tibilidades senão ns declaradas pol' 
lei. 

Art. 119. A \ei r egulará. a compe
tência dos juizt?s e tribunais eleitorais. 
Entre as atribuições da justiça eleito
ral. inclui-se: 

I -- o registro e li cassação dos 
partidos políticos: 

rr - a divisão eleitoral do país; 
Jn - o alistamento eleitoral: 
IV - a fixação da dftta das elei

ções. quando não determi
nada por disposição cons · 
tucional ou legal; 

V --· o pro<:esso eleitoral, a apu~ 
mc;ão das e::ieições e a ex• 
pediçi'io de diploma aos 
eleitos; 

VI -- o conhecimento e n decisão 
das argüições de inelegibi· 
Hdade: 

VII - o processo e julgamento 
do~ crimes eleltora.is e dos 
comuns que lhes forem co
nexos . e bEml ru;sim o de 
habeCU~-corpus c manda.dll 
de segurança em matéria 
eleitoral: 

VIII - o conhecimento ue recla
mações rela.tlva.s a obriga
ções impostas por lei a.os 
partidos politicos, quanto 
à. sua contabil1dade e ~ 
apuração da origem dos 
seus recursos. 

Art. 120. São irrecorrívei.s as deci .. 
sões do Tribunal Superior Eleitoral, 
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salvo as que declararem a invalidade 
de lei ou ato contrários a esta Cons .. 
tituição e ns denegatórias de habeas· 
corpus ou mand:1do de segurança. das 
quais caberá recurso para o Supremo 
Tribunal Federal. · 

Art . 121. Das decisões dos Tribu
nais Regionais Eleitorais sômente ca
berá. recurso para o Tribunal Supe· 
rior Eleitoral quando: 

I - forem proferidas contra. ex
pressa disposição de lel; 

n - ocorrer divergência na inter
pretação de lej entre do1s ou 
mais tribunais eleitorais; 

rn - versarem sObre expediçf\o de 
diploma nas eleições federais 
e estaduais; 

IV - denegarem habeas-corpus ou 
mandado de segurança. 

SEÇAO VI 

Dos juízes e .tribunais do tra:,alho 
Art. 122. Os órgãos d,i. justiça do 

trabalho são os seguintes:· 
I - Trlbunal Superior do Tra

balho: 
n - Tribun::ils Regionais do Tra-

balho; 1 
III - Juntas ou juízes de concUis.

ção e julga1nento. 
§ 1.0 o Tribunal Superior do Tra.

balho tem sede na Capital Federal. 
§ 2.0 A lei fixará o número dos Tri

bunais Regionait"; do Trabali".o e res
pectivas sedes . 

§ 3. 0 A lei instituirá as juntas de 
conclliaçã.o e julgamento, poflendo, 
nas comarcas ondes elas não !orem 
instltuida.s, .atribuir as suas funções 
aos juízes de direito. 

§ 4.0 Poderão ser criados por lei 
outros órgãos da Justiça do Traba
lho. 

§ 5.0 A constituição, investidura, 
jurisdição, competência, ga:antias .. e 
condições de exerc1clo dos órgãos ·da 
Justiça do Trabalho serão reguladas 
por lei, ficando assegurada a paridad~ 
de representação de empregados c 
empregadores. ., 

Art . 12::J. Compete à Justiça do Tra
balho conciliar e julgar os dissídios 
Individuais e t'oletivos entre empre
gados e empregadores, e as demais 
controvérsias oriundas de relações .do 
trabalhos ref:ridns por legislação . es-
pecinl . · . 

§ 1.o Os dissídios relativos a aciden
tes do trabalho são da competência 
da justtçn ordinária. · · · , 

§ 2.o A lei especificará os casos em 
que as decisões, nos dissidíos coletivos, 
poderão estabelecer normas e condi
,ções de trabalho . 

TíTULO li 

Da . Justiça cros Estados 

Art. 124. Os Estados organizarão 
a sua · justiça com ()bservância dos 
arts. 95 a 97 e também ctos ~cguintes 
princípios: 

I - serão inalteráveis a divisão 
e a organizacão judiciária 
dentro de cinco anos da data 
da lei que as estabelecer, 
salvo proposta motivada do 
Tribunal de Justiça; 

n - poderão ser c.: riados tl·tbu
nais de n !r;acta inferior a dos 
Tribun~ is de Justiça ; 

!II - o. ingre:s::;o na magistratura 
vltalfcia depend'=!ró. de con -
curso de provas. organizado 
pelo Tribunal de Justiça 
com a colaboração do Con•· 
selho Secional da Ordem 
dos Advogados do Bra.s11, ~ 
!ar-se-á a indicação dos 
candidatos, sempre .que fôr 
possível. em lista tríplice : 

IV - a. promoção dos juí7.es !ar
se-á âa entrância para en
trância, por antiguidade e 
por merecimento, alterna
damente, e, no segundo c.:a
so. dcpender6. de lista. trí
plice organizada pelo Tri 
bunal de Justl<;:l. Igual pro
porç&o se observará no ace
so ao Tribunal, ressalvado o 
disposto no n.0 V dêstc ar-.
tigo. Para isso. nos casos c.te 
merecimento, a lista tríplict
se comporá de nomes esco 
lhidos dentre os dos juizec; 
de qualquer entrftncic. . Em 

• 
1 

se tratando de c.ntiguidade. 
que se apurará na últim~ 
entrância, o Tribunal re
solverá preliminarmente se 
deve ser indicado o jutz 

/ mais a.ntlgo; e se êste fôr 
' recusado por trés qu2.rtos 

dos dcsembRrgadores, repc
t!:rá a votnção em relação ao 
imediato, e assim por diante, 
até se fixar a indicação. 

· SOmente após dois anos d~ 
efetivo exercicio na respec
tiva entrância poderá o juiz 
ser promovtdo: 

V- na composição de qualqu~~ 
tribunal, um quinto dos lu-
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gares será IJreenchido pór 
advogados e me!t.bros do 
M1n1stér1u Público, . de no
tório merecimento e repu
tação ilibada, com dez anos, 
pelo menos, de prática. 10-
rense . Para cada vaga, o 
Tribunal, em sessão e es
crutínio secretos. votará lis
ta trfplice . Escolhido um 
membro do Ministério Pú
blico, a vaga seguinte será 
preenchid~ por advogado; 

VI -- os vencime-ntos dos desem
bargadores serão fixados em 
quantia r1áo inferior à aue 
recebem, a qualquer título, 
os seGretários de Estado; e 
dos demais juízes vítalfcios, 
com diferença não exceden
te a trinta por cento de um.l. 
para outra entrânda. atri
buindo-se 'lOS de entrância 
mais elevada não menos de 
dois terços dos vencimentos 
dos dc~embargadores; 

VII - em caso c!e mudn.nça de 
sede do juízo, é Jacultado 
ao juiz remover-se para a 
nova sede, ou para comarca 
de igual entrância, ou pedir 
disponibilidade com vcncl-
rnentos integrais; · · 

Vlii - só por propo.:;ta do Tribu · 
nal dP. Jw;tiça poderá ser 
alterado o número dos seus 
membros e dos ctc: qualque1· . 
outro tribunal: 

IX - é du ~"Ompeténcia privatív!l 
do Tribunal dt! J'ustiça pro . 
cessar t! juJga.r os juizes d,~ 
inferior in~tância nos cri
mes comuns e nos de res
ponsab1Hdacte: 

X - poclcdt. ser instituída a jus
W;a d~ paz temporária, com 
atribuição judiciária de sub
:-:t.itulção, e':ceto para juJ .. 
ba.nwntas finais ou recorri
veis, e competência para a 
hal.lil!taçt.o e celebração de 
cftsamcntos e outros atO$ 
pre~istos em lei ; 

XI - po~:(·•·fJ. o ~e1· tTincl n:-. cargo.<; 
de juizes togados com inves
tidura limit~ da ::-. r. t·rw tf.'m
po e compctêncic1 uara jul
gamento das causas de pe
queno valor. ~sses juizes 
poderão substituir os jui
zes vítal!cios; 

XII - a Justiça Militar estadual, 
Drganizr. da com obsPrvã.ncin 
dos preceitos gerai~ da lei 

federal 1art. 5.0 , n.0 XV, !e
trn f) , terá como órgãos de 
primeira instância os conse
lhos de justiça e como órgão 
de segunda inst.õ.ncia um 
tribunal especial ou o· Tri
bunal de Justiça. 

'"1'1 TU LO II I 

Do Mini.st.érío Público 

Art. 125 . A !e i organizar~ o Mt
nistério Público da União junto a 
justfr:-a comum, a militar, a eleitoral 
e ó.t do t.rabnlho . 

Art. . 126. O Ministério Público F~
ct<!ral tem por cheie c Procurador-Ge
ral da República . O Procurador. no
meado pelo Presidente da República.. 
depois de aprovada a escolha pe•.o 
&:nado F'eclc·n.l. , !(;t-: :re cidadãos com 
os requisitos h tcllC3.dos no artigo 99. 
e demi~sivcl ad nutum. 

Parág-rafo único. A União será. re
pre~c,ntada em juízo pelos Pmcurado· 
res dn República, podendo •~ lei co
meter esse enc::. rsro. nas Cü .. narcas à.J 
interior. QO !vfbi:-.tério Público lOCal. 

Art. 127. O~ membros dl• Minis
tf>l'io Público r!a União, do I>i~trito 
Federal e doe; Territórios ingressarão 
nos cargos inicíai.s da. carreira meai
ante concurso. Após dois anos de 
exercício, não 11oderão ser demitidos 
senão por scnten~n judici~l'ia ou me
diante pro~'e~so admi:1istrativo em que 
~e lht>~ !·a~· llttf' amtJI:t defe::-a : n em rr 
movidos. n nf..o :-;er mediante represen 4 

t.ac:ão m.otivada do chefe do Ministério 
Pílblic:ll, com fundamento em com·e
njência do :>.crvic;o . 

Art. 128. Nol-i E:-;tndos. o Ministério 
Públko será Utmbém organizodo P.m 
carreira. observados os preceitos do 
nrtü~o anterior e mais o principio de 
;n·omoçfro de entr:\ncia a l~ntrâncta . 

TiTULO IV 

Da cler.laraçfio de direitos 

C~~)íTULO I 

Da nacionalidade c da cidadanta 

Art . 129. São brasileiros: 

I - o.s nascidos no Brasil, ainda. 
que de p9.is estrangeiros, não 
residindo êstes a serviço do 
seu pl:ds: 

II - os filhos de brasileiro ou bra
sileira. nascidos no estran
geiro, se os pai~~ estiverem a 
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serv!ço <lo Bra.:-ill, uu, não n 
estando, se vieretn residir no 
país. Neste caso, atingida a 
maioridade. deverão, parfl. 
conservar a nacionalidade 
brasileira. optar por ela., den
tro em quatro ano::i; 

lU -- os qut>. adquiriram a. naciona
lidade bra~d lei r a no~-; t.êrmo.> 
do art. . 69. !1:; . IV e. V. da. 
Cons~ituição de 24 dr- feve
reiro de 189l. ·. 

IV - os natu:·alizados pela. forrna 
que a lei estabelecer. exigi·
das aos pot·tuguéses apenas 
residência 1~0 \'lafs par um 
ano irintcrrupto, idoneidade 
moral c sanidade física. 

Art. 130. ·pc~ ;·c.Je tt nur.ionalida<le o 
bl'asileiro. 

l - que. por natumli:tar;~o vo
luntária, adquirir outra na
cionalidade: 

I! - que. sem licença do Presiden
te dn República, ~cnitar tie 
govêrno e~trnngeiro comis
são emprêgo ou pensão; 

III - que. por senten:-:a judtciári!l. 
em processo Cjue a lei estabe
lecer. tiver L'a!lceladn a suu 
::laturalização. por exercer 
atividade noci,·a ao interêssc 
nacional. 

Art. 31. Sãc. eleitores os brasileirO!> 
· maiores de dezoito anos que se ali.'

tarczn na forma da lei 
Art. 132. Não podem alisttlr-se elei

tores: 
l - os anaUabetos: 
I! - os que não saibam exprimir

se na lingu2 nacional: 
DI - os que e:3tejam privados, 

temporárb (>U detinit1vnmen
te, dos direitdos polfttcos. 

Parágrafo único. 'T'::tmbém não po-
dem alistar-se eleitores as praças de 
pré, salvo os aspirantes a oficial, 0.5 
.sub-o!iciais, os sub~tenentes, os sar
gentos e os alunos das escolas m111ta.
res de e.astno superior. 

Art. 133. O a1istamento e o voto 
são obrigatórios lJara OS brasllelr9s de 
ambOS os sE'Ixos, salvo as exceções 
previStas em lei. 

Art. 134. O sufrágio é universal e 
direto; o voto é secreto; e fica a.sse
gu.raãa a representação proporcional 
dos partidos po!ít1c"s nacionais, · na 
torma. que a lei esta~eiecer. 

Art. 135. Só se suspendem ou per
dem os direltos 11oUticos nos casos 
dêste artigo. 

~ 1.0 SW.JH.:IIdf'm · !:ié: 

I -· por ineapac.;idúdc th·ll <lbso
luta: 

n - por condenaq~o criminal. er:
quanto dUrarem os seus efei
tos. 

§ 2.0 Perdem~se : 

I - no.s ,.a.,:os e~t :dJt:: l t:cldos nu 
art . 130; 

II -- \1eta recusa previ::.la no at·t 
141, ~ 8.0 ; 

E -- pet:•, at:t'itar;n u clP t itul(l t HJ · 
biliá rio o u c ~~ n ~: .!Cr)rar,·fLo f':::

trangeira que importe res
trição de direi l.o ou dever pe
rante u E~t a do . 

Art. 1~6. A perda dos di: eitcs T>olf
ticos acaneta. :>imu1tfl.~~"~mente ~ cio 
cargo ou função pública. 

Art. 137. A lei estabelecerá as con
diÇÕes de reaquisição dos direitos po
Uticos e da uactonaUdade. 

Art. 138 . São inelegíveis os 11:1alfs
tá.vets e os mencionados no parágrafo 
único do art. 132 . 

Art. 139. Sfio também ínel~gh•el:-;: 
I - par& Presidente e Vlce .. Pre .. 

sidente da. Repüblic~. : 

a' o ?residente que tenha exer
c!dv o cergc, po::- Qualquer tempo. :1.0 
período imediatamente anterior, c 
hem assim o Vice-Presidente que lne 
tenha sucedido ou quem. dentro dos 
seis meses anteriores ao ;?leito, o haja 
substituído: 

b) até seis meses depois de a.ra~
taóos detinltivn:nente das funções, os 
gove:-tladores. os interventores fede
raJs, nomeados de acôrdCl com o art. 
12. os Mtnistros de Estado e o Preteitll 
do Distrito Feder~ I; 

c) até três meses depois de cessa
das deHnitivamente as funções . os 
Ministros do Supremo Tribunal Fede
ral e -o Procurador-Geral da Repú
blica, os chef~ de estado-maior. os 
juizes, o procurador -geral e os ~r o

curadores re~ionais da Justiça Elelto-
ral. os secre· ;\rios de Estado e os che
fes de po1ícic1 ; 

n - para governador: 
a) em cada Estado, o Governador 

que haja exercido o cargo por qual
quer tempo no período tmediatõmente 
anterior ou 4uem lhe haja sucedido. 
ou, dentro dos seis meses anteriores 
ao pletto, o tenha substituído; e o 
interventor federal, nomendo nn for
ma do art. 12, que tenh;1 ~xercido . ~s 
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tunções, por qualquer lempo, no pe>· 
r1odo ,:rovemament.a l lmedia ta menlc 
anterior; · 

b) até um aT'o depois de a fastadoc; 
definitivamente das funções. o P re 
side:lte, o Vice-Presidente db. nepú
bUca e os substitutos que hajam nssu · 
mido a presidêncl:l.; 

C) em cada Estado, até · tr~'s mes<::1 
depois de cessadas dél initivamente n.s 
funções, os secret "!os de ~tado, oc; 
comandantes das regiões militn.res. os 
chefeG e os comandantes de polícb, 
os magistrados federais e est:v.luais e 
o chefe do Ministério Públicc : 

d) até três meses clcpols de cessa
das definitivamente as !unções. os 
que forem inelegív(·is pa ra Pes1d~nt.c 
da ~pública. salvo os mencionados 
nas letras a e b désté núme!·o ; 

UI - para prefeito. o que houver 
exercido o cargo por qual 
quer tempo, no período lmc
ctlata mcntc anLer lor, c bem 
assim o que lhe tenha suce
dido, ou, dt...ntro dos seis me 
ses anteriores ao pleif n. o 
haja substituído; c. ic; Lt:!l
mente, pelo mesmo pro.:lo, as 
autoridades policiais com ju
risdiç~o no Município : 

IV - para a Cãmara. dos Depu
tados e o Ser.ado Federal, ~s 
a.utoridades mencionadr..~ em 
os n~. I e II. nas mesmas 
conàk;6es de ambos e:ltnbele
cida.s, z;;e em exc·rcfc io nos 
três meses anter iorP.s ao 

• pleito : 
V - para ns .:s::;eml:l{:ias legisla,. 

tivas, os governadores . se
cretários de Estado e chefes 
de polida, até nois meses de
pois de ces~<:das definitiva 
mente as tu r:ções. 

Parágrafo ünico . 0 .-; pr~ceitos deste 
artigo aplicam-se nu::; titularC's, assim 
efetivos como interinos , dos cargos 
mencionados . 

Art. 140. São ninda inelegíveis , ne.:; 
mesmas condiçõe~ do artigo anterior, 
o cônjuge e os parentes. consangui
neos ou afins, até o segundo grau: 

I -- do P:-csidente e do Vlcc-Pre· 
sidt>nte da República ou do 
subs tituto que assumir a pre
sidência: 

a) para Presidente l ' Vlce~Presl
dente: 

b) para governador; 
c) para deputAdo ou senador, salvo 

se já tivel·~m <.'xercido o mandato ou 

fort-m eleitos s imultã.neameute com o 
Presidente e .::> Vice-Presidente d.n Re. · 
público.; 

H - do Governador ou Interven
tor Federal. nomeado · de 
acórdo com o art. 12 em 
c:ada Estado: -a1 para governador: 

b ) para deputado ou senador salvo 
se já i'.iverem exercido o mand~to ou 
forem eleitos simultã.nea.mente com o 
govem:ldor: 

III - - do prefeito, para o mesmo 
cargo. 

CAPíTULO II 

DOS I>IREITOS E DAS GARANTIAS INDIVIDU.\ TS 

Atr . 1~1. A ConstH.uição a:-;s~gur::1 
aoe brCi.SJleiros. e ttos estrangeiro~ re
sidentes no pais a inviolabilidade dos 
direito~ concernentes à vida, à Uber~ 
dade, a !-:egurança individual e à pro
priec~~c:e . !lO$ t .• ~rmo!) ~eguiutes : 

~ 1.: To.dos ~ão iguais perante a lei . 
:> 2. Nmguern pode ser obrigado a 

faz~r ou ct~ixar de fazer alguma coisa 
senao em virtude de 'ei 

~ 3.0 A lei não preJ.udicarâ o di
reito ~qu_irido. c1 atll j urídiCO peticito 
c a co!Sa J Ulgaaa . 

§ 4.0 A lei não podel"â. excluir da 
apreciaç~o do Poder Judiciário qunl
quer lesao de direito individual. 

§ 5.0 1=~ livre a m infc t::tção ào pen~i.l 
mento. sem que dependa de censura. 
salvo Quant o a espetáculos e diversões 
públ!cns . respondendo cad a um. no~ 
casos c na forma que a lei prcc~::ituar, 
pelos abusos que cometer Não é per
mitido o anonimato. ~ as.-;egurado o 
direH.o de · resposta. A publicação de 
livro.c; e periódicos não dependerá de 
licença. do poder público . Não será, 
porém, tolerada; propagando. de guerra, 
de proces~os vtole'1tos para subverter 
a o:dem poHtica e soc;u1, ou de pre, 
con~eitos de raca ou de clas....e . 

§ 6.0 l:: inviolável o sigilo da corres
pondência.. 

§ · 7.0 ~ inviolável e J!be•·dade de 
consciência e de crença e assegurada 
o livre exercício dos cultos religiosos. 
salvo o dos que l'omrartem a ordem 
pública ou os bons costwnes . As asso. 
ciações reH~osas adquirirão persona
lidade jurídica na form:~ da lei civil. 

§ 8.0 Por motivo de convicção reli
giosa, !Uosó!ica ou polftica, ninguém 
será. privado de nenhum dos seus di
reitos. salvo se a invocar para se exi
mir d~ ob,.ltr:'l('.iio. cmcargo ou se'"Vi~o 
impostos pela lei aos brasileiros em 
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geral, ou recusar os que ela estabele
cer em sub6t.ltuição daqueles devere':!, 
~ :1im de n.tendcr cxr.usa de consci · 
êncta . 

§ 9.0 Sem constrangimento dos !a.· 
vorecidos, será. prestada. por brRSileiro 
(art . 129. ns. I e !I) assistência reli

giosa às f6rçns armadas e, quando só
Uc:i~c\a p<·!r . .., íntere~sn.dos ou seus re
presentante:~ l!'gals. também nos es
tA.belecimf:u to::; ele in te .:nação cole
tiva . 

t lC. Os cemitérios terão carátel' 
secular e serão administrados pet~ 
autoridadE: municipal. ~ permitido a 
tôdas as confissões religiosas praticar 
nêles os seus ritos . As associações re
l1gios&.s poderão, nn forma da leL 
manter cem.t térios particulares. 

O 11 . Todos podem reunir-se. sem 
armas, não intervindo a polícia senão 
para assegurar A. m·dem pública. Com 
~sse intuito poderá a polícia designar 
o local para a reunião, contanto qu~i 
assim procedendo, não a fruste Ol.t 
1mpo.ss:ibilit~. 

§ 12 . .lt garantida a liberdade de 
associação para t'in.s lícitos. Nenhwna 
88SOc1ação poderá ser compulsària
mente dissolvida. s~não em virtude de 
sentença judiclárin. 

§ 13. 1:: vedadR a organiz&çã.o, o 
rígime democnl.t!C'o. ba~~eado na plura
quer oartido l)olitico ou associação, 
cujo programa ou ação contrar~e o 
regime democr~tico, baseado na plura
lldade dos parttdos, e na. garantia dos 
direitos .tundamen tais do homem. 

§ 14. ~ llvre o exercício de qual
quer profissão, observadas as condi
ções ~e capacidade que a lei estabele
cer. 

i 15. A Ct1Sa é o asilo inviolável do 
tndivfduo. Ninguém poderá nela pene· 
trar à noite, sem consentimento do 
morador. a não ser para acudir a 
vftJmas de crime ou desastre, nem du
rante o dia, tora. dos casos e pela for
ma que a lei estabelecer. 

§ 16. ~ garantido O direito ue prO* 
priedade, salvo o caso de desapropria* 
çio por necessidade ou utilldade pú
':lllca, ou por interêsse social, medi
ante prévia e justa indenização em 
dinheiro. Em caso de p~rigo iminente, 
como guerra ou comoção intestina, 9S 
autoTidades competentes poderão usar 
da propriedade particular, se a.ssU:n 
o exigir o bem público, ficando, toda
via, 8S6egurado o direito a indenização 
ulterior. 

t 1'7. OB inventos industriais perten
cem o.os seus autores aos quais o. let 

gara ntirá privilégio temporário ou, 
se a vulgarização convier à coletlvl
dade, concederá justo prêmio. 

§ 18 . É assegurada a proprtednd~ 
das marcas de indústrias e comércio. 
bem como a exclusivtdnde do uso do 
nome comercla.l . 

~ 19. Aos autores de obras llteré
rias, artísticas ou cientificas pertence 
o direito exclusivo de !'eproduzí-l r-s. 
Os herdeiros dos autores gozarão dêHse 
tlireito pelo tt:mpo que a lei fixar. 

~ 20. Ninguém r.erá prêso senão em 
fh~rante delito ou, por ordem escrita 
da autorit1ade cornp(!tente, nos casos 
exprc!'sos em lei. 

~ 21. Ninguf!m :-.erá !evad() a prisão 
ou nela t!eli<b .:.;c: p;·,.::.:tar fiança pe"·
rni t ido. em lcl. 

* 22. A prisão on detenção de quar .. 
CJ\!Cr pc· . ...,s6a ;:;·· ~ ·~ imed!aLamente co
municada uo juiz co,npetente, que a 
relaxará, se n ãü fõr lega l, e, nos casos 
prev!stos em lei, pr·om6verá a respon
sabilidade da autoridade coatora. 

§ 23. Dar-se-á habeas-corpus sem
pre que alguém soirer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coa
ção em sua liberdade de locomoção, 
por ilegab111dade ou abuso de poder. 
Nas transgressões dbclplinares, não 
cabe o habeas-corpus. 

~ 24 . Para proteger direito líquido 
e certo não ampa rado por habeas
corpus, conceder-se-á mandado de s~
gurança, seja qual fór a autoridad~ 
responsável pela ilega btlidade ou abu
so de poder . 

§ 25. ~ assegurada aos acusados ple
na defesa, com todos os meios e re
cursos essenciais a êla. desde a nota 
de culpa, que, assinada pela. autori
dade competente, com os1 nomes do 
acusador e das testemunhas, será en · 
tregue ao prêso dentro em vlnte e 
quatro horas . A instrução crimin~tl 
será. contraditória. 

§ 26. Não haverá fôro priv1!eg1ado . 
nem jt:!zes e tribuncds de exceção. 

§ 27. Ninguém será processado nem 
sentenciado .senão pela. autoridade 
competente e na í orma de lei anterior. 

§ 28. lt mantida a instituição do 
júri, com a organização que lhe der f\ 
lei, contanto que seja sempre 1mpa.r o 
número dos seus membros e garantido· 
o sigilo das votações, a plenitude da. 
competência, o julgamento dGS crtmes, 
a defesa do reu e a soberania dos ve
red)cto~. será obrigatóriamente da 
tiUa dolosos contra a vlda. 
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§ 29 . A lei penal regul~u·á a indiv1· 
dualização da. pena e só retl'oagir(t 
<J uando b<: neficinr o réu 

§ 30 . Nenhuma pena past .. lrá d1 
pessoa do delinqüente. 

~ 31 . Não haverá pena de morte. de 
banimt~l:to . de confisco nem de c:uiter 
p~-péluo . _São ressalvn<..la.s. quanto à 
pena d'.~ mort~ . as dtsp<;!;içõe<> da le
gis.iação militar em tem pu de guerr.t 
c~m país est r$lngeiro. A lei dk;poréa. 
sobrf' o ~Lqiiestro e o Pl~rdilnE-nto <.Jc • 
b(ms, no (·nso cie enriquedmeuto ilí
c:lto por influêndn r,u c.:orn nb<mo <1:~ 
ca~go <Jll luução púb!ica. (Jtl de em. 
prego ~m entidade ~'t utárqtlicn . 

s 32. Não haverá prisão civil por 
divida, multa ou custas. sl\lvo o caso 
do depositário infiel e o de inadim
plemento de obrigação alimentar, na 
torma da lei . 

§ 33 . Não será concedida a e.xtradt
ção de estrangeiro por crime pohtico 
ou de opii.lião e, em ca!>o nenhum. a 

. de brasileiro . 
* :::·L Nenhum tributo será exigid() 

ou aumentado sem que a lei o estabe
leça; nenhum será cobrado em cada 
exercício sem prévia autorização or
çami!ntária, ressalvada, porém, a ta
ríta aduaneira e o impóstn lançado 
por mo ti v o de guerra. 

~ 35. O poder público, na forma que 
a lei estaberécer, concederá assistência. 
judiciária aos necessitados. 

~ 36. A lei assegurará: 
I - ·· o rápido andamento dos pro

cessos nas repartições pú
blicns : 

li - -· a ciêucia. aPs interessados 
dos despachos e das infor
mações a que êles se refiram; 

III - a expedição das certtdõe.s 
re<jUeridas para defesa de 
direito; 

IV ._ .. a expedição das certidões re. 
queridas para esclarecimento 
cte negócios administra ti v o'>, 
!;alvo se o interêsse público 
imllUSer sigilo. * 37. É assegurado a quem quer que 

seja o direito de representar, medi
ante petição dirigida aos poderes pú
blicos, contra abusos de autoridades, 
e p1·omover a responsabilidade delas. 

~ 38 . Qualquer cidadão será part~ 
legitima para pleitear a anulação ou 
a. declaração de nulidade de· atos le
sivos do patr1m0nio da União, dos 
Estados, dos Municípios, das entidl:\ .. 
des autárquicas e das sociedades de! 
eeonomia m..tsta. 

Art. 142. Em tempo de paz. qualquer 
]leSSOa poderâ com os seus bens entrar 
no terri tório nacional, nêle permane~ 

ce: · ou c!êle snír, respeitados os prc· 
ce1tos da lei. 

Art. 143. O Govêrno Federal po
derá expuh;ar do território nacional 
o cstrangeit o nocivo à ordem públlca, 
salvo se o sell cônjuge fór brasileiro. 
e !;C tiver Hlbo brasiie~ro cart . 129, 
ns. I e H' d :•;Jcndente c:.~L economia 
paterna. 

Art. 144 . A especit'icaçào elos direitos 
e gar~ntias expressos nesta Constitui· 
ção não excluí outros direitos e gá
rantias decorrentes do reg·imc e do.::; 
princípios que ela ndottt.. 

TíTULO V 

Da ordem ccou.ó7i l i::a e social 

Art. 145. A ordem econômica. deve 
ser organi2ada conforme os princi
pies c!a justiça social, conciliand'l a 
liberdade de iniciativa com a va.lod
zsção do trabalho humano. 

Parágraí'o único . 1.. todos é assegu
rndo trabalho que possibilite existén
cia digna. O trabalho é obrigação 
social . 

Art. 146. A União poderá, medlãn
te lei especial, intervir no dominio 
econômico e monopolizar determinada 
indústria ou atividade. A intervcnç.:l:J 
terá por l)qse o interê.s:;c públlco e 
por limite o.s direitos fur.damcntais 
assegurados nesta Constituição. 

Art. 147 . O u.o;o dn lJ!'O!).'Ít!:j··, rit' ~ ·· r:i. 
condicionada ao bem est::-.r social. .\ 
lei poderá. com observância do dis
posto no artigo 141, ~ 16, promover 
a justa distribuição da propríedade, 
com igual oportunidnclc lJttra Wíio:.;. 

Art. 148. A . lei reprimirá tôda e 
qualquer forma de abusos do pocier 
econômico. inclusive as uniões ou 
agrupamentos de emprésas individuais 
ou sociais, seja qual fôr a sun natu
reza, que tenham por fim dominar os 
mercados nacionais, eliminar a. con
corrência e aumentar nrbitràriamente 
os lucros . 

Art. 149. A lei disporá sóbre o re
gime dos bancos de dep6sit.o, das 
emprésas de seguro, de cap1t:3.UZação 
e de fins análogos . 

Art. 150. A lei criará. E:.stabeleci
mentos de crédito especializado de 
amparo à lavoura. e à pecuária. 

Art . 151. A lei disporá sObre o re
gime das emprêsas concessionárias de 
serviços públicos federais, estaduais e 
municipais. 

Parágrafo único. Será determinada 
a fiscalização e a l'evisão das tarifN; 
dos serviços explorados por concessão, 
a fim cit:: que os lucros do.s<.:onces~ioná-
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rio~. J, i,o (":ci rh·11.:o a Jlto.;L, rcmunc
rac:-:!u no c·ap:t[:! lhe.-. pt:rmJL<:tn aten
llt:r a n<'l:f'~· :nd<·d~ ~;;, ti~ rn P-Ino:am::-nto:-; 
c e>qnn.•:ão ctoi-;~t~> :..erv1cio::... Apllcar
.s~-à a h~l às coHce:.-..:;õt:s f<'itas no re
gime anc.eru.r. dt: ta rifa.-; .:::;l lpuladns 
}>ara todo u tempo d~· c.iu raç<"io c:o 
contrato . 

Art . 152 . As mi:1ns e demais rique
zr.:> do sub.:iulu, bem -.:omo as queàas 
d'água. c:onstitul!m propriedade cUs· 
tinta dn do solo para o efeito de ex· 
ploraçfio ou aproveitamento Industrial. 

Art. 153. o aproveitamento dor; re· 
cursos minerais e de energia hidráu
lica depende de autorização ou con
cessão federul na !onna da lei. 

§ 1.o As autorizac;ões ou concessões 
ser§o conftridas exclusivamente a 
brasile-no~ ou a sociedades organiza
das no país, assc~urada a.o proprie
tário do ~olo preferência para a ex
ploração . Os direitos de preferênc•a. 
do proprietário do :;o lo, quanto à.s mi · 
nas e Jazidas, serão regulados de acôr· 
do com a natureza ele las. 

~ 2.0 Não dependerá de autorização 
ou concessão o aproveitamento de 
energia úldrâulka de potência redu
zida. 

§ 3.0 satisfeitas as condições exigidas 
pela leí, entre as quais a de possuírem 
os neceãsártos sêrviços técnicos e 
administrativos, os Estados passarão 
a. exercer nos seus territ{,rlos a atri
bulcão constante deste artigo . 

~ ·4.() A Uni~o. nos ca:;o5 de i · ~ Ler~:::se 
geral indicado:-. <·m leí. nuxr.iará r>.; 
Estado:: nos estudos referente::; às 
águas tem:om!ncn\i:-. de r.p! !c &.~ çi.io m .. · 
dicinal ~· 11\l •• :1r~ ·· liu\nwnr.o d!l.o.; c.:;
tánc1ll.$ destinadas !lo uso delas . 

Art . 1D4 . A l.lSura. <:m tõdas as suas 
Inoda.Udndes. será punidn na forrr.~ 
da lei. 

Art . 155. A navegação de cabota
gem para fJ transporte de mPrcadorias 
é privativa dos navios nacionais, salvo 
caso d-e necessidade pública. 

Parágrafo único. Os proprietário<s, 
armadores e comandantes de navios 
naelona..is, bem como dois terços, pelo 
menos. Cios seus tripulantes, devem ser 
brasileiros <art. 129. ns. I e n>. 

Art. 156. A le! !acnttará a fixação 
do hon1em no campo, estabeleeelldo 
planos de colonização e de aproveita•· 
mento das terras públicas. Para êsse 
!im, serão preteridos os nacionais e. 
dentre Éles. os habitantes das zonas 
empobrecidas e os desempregados . 

§ 1.0 Os E...,tndo.s assegurarão aos 
poss('i'ros de terras devolutas, qu~ ne
la.-; tenham mor::t<la hnb1tu91. prefe· 

renda para aqui.síção até vinte ~ 
cinco hectare:-; . 

§ 2.0 Sem prévia uutorização do Se
nado I<'eder:tl, não se faz'à qualquer 
alienação ou concessao de terras pú · 
blicas com área superior a dez mil 
he~tare~. 

~ 3.0 Todo a.quéle que, não 5endo 
prop!·iett.rio rura l nem urbano, ocupar, 
por t'1~~ ~tno; int l't·rupto:-> , sem oposi
ção r.em 1'cl~onhecimento de dominio 
alheio. trecho de terra não supenor 
a vinte e cinco hectares. tornando-o 
produth•o por seu trabalho c tendo 
nê!e sua morada, adqutrir-lne-á :' 
propriedade, mediante ser:tença decla
ratória devidamenle transcrita. 

Art. 157. A I~gislação do tro.balho 
c- a da previdénc ~a !-.O~iAl ol::<:dccerão 
aos seguintes preceitos, além de ou
tl'os que visem à mcllwna da condição 
dcs trabalr ... ~ors: 

I - salário mínimo capaz de 
satisfazer, c<>nforme as 

· condiçõc:; de cada região, 
as necc::;~;iaade::; normais do 
trabJlhactor e de sua fa
milia : 

ll - proHJú;ão di.~ diferença de 
salário jlafít um mesm:.> 
trabalho p01" motivo de 
sexo, nacionaUdade ou es
tado cl;•il: 

III --salário do t rabalho noturno 
~uperJor ao do diurno; 

IV ·- l,artit:ip.:t.,:ão obrigatória e 
direta do tl·abalhador no~ 
lucros da empresa, nvs 
têrmos t: pela forma que 9. 
lei determinar; 

V - duraçiio diária do traba
lho não ercedente a olto 
horas, e~ceto nos casos e 

condições previst~s em lei; 
VI - re,Jouso semanal remune

rado, preferentemente ao3 
domingos e. no iimite das 
exis~ncias tc~nicas das em· 
présas, nos feriados civis e 
religiosos, de acôrdo com a. 
tre.dição local; 

VII - férias anuais remunerac.as ; 
VTII - hlgie.n,e e segurança do 

trabalho; 
IX - proibição de trabalho a 

me~ ores de quatorze anos: 
em indústrias insalubres. a 
mulheres e a menores de 
dezoito anos; e de trabalho noturno a. menores de 
dezoit.o anos, respeitadas 
em qualquer caso, as con
dições estn belecidas em lei 
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e as exceções adro1tida!:i 
pelo juiz competente; 

X - · direito da gestante a de.s~ 
canr:o a nte:-; e <.l~J)Oi.o:i do 
p::ut·o. sem }JI'-i>.iuf:w do em· 
prêgo nem do .sa lá.rio; 

XI - · ílxação das pe1·centagens 
de empregados brasileito:; 
nos serviços públicos dado::. 
em concessão e nos estabe • 
lecimentos de determma" 
dos ramos de comércio e 
da indústria : 

.:x:II - estabilidade, na emprêsa 
ou na exploração rural, c 
indenização ao trabalhador 
despedld.J, nos casos e na.;; 
condições que a lei esta
tuir; 

XIII - reconhecimento das ~on · 
venções coletivas de tra • 
balho : 

XIV ·- assistência sanitária, inclu" 
sive hospitalar e médicn 
preventiva, ao trabalhador 
e à gestante; 

XV - assistência aos desempre • 
gados: 

XVI - previdência, mediante con
trJbuição da UnJão, do em
pregMlol' e do emprtgado. 
em !avor da maternidade 
e contra as conseqüências 
da doença, da velhice, da 
invaUde~ e da morte; 

XVI! - obrigatoriedade da ínstl· 
tuição do seguro pelo em
pregador contra os ~c!den
t.es do trabalho . 

Pará~rafo ún'cv . Não se admitir!\ 
distinção entre o trabalho manual ou 
técnico e o trabalho intelectual. nem 
entre os profissionais respectivos, no 
que concerne a direitos, garantias e 
beneficios. 

Art. 158. ~ reconhecido o c:Ureito r.fe 
greve, cujo exercicio a lei. regulará.. 

Art. 159. ~ llvre a. assoc•açA.o pro
fissional ou sindical, sendo reguladas 
per lei a tor~a de sua const1tu1ção. 
a sua representação legal nas conven
ções coleth·as de trabalho e o exerci
cio d~ funções delegadas pelo poder 
público . 

Art. 160. É vedada a propriedade 
de ~mprêsas jornalisticas. sejam poli•· 
ticns ou silnplesmente uoUciosas. as
sbn como a. de radiodii'usAo. a socie
dades anOnimns por aç6es ao portador 
e a estrangeiros. Nem &ses, nem pes-
608.5 jurfd1eas. excetuados os partidO'S 
POlfticos nacionais, poderão ser acto · 

nistas de sociedades an6n1mas pro
prietárias dessas emprêsas. A bras i~ 
leiros lal't. 129, ns. I é ID cabera 
e~clusivamente, a responsabilidade:! 
pl.1ncipa.l delas e a sua orientação in, 
telectual e administrativa . 

Art. 161. A lei regulará o exercíclo 
das nro!issóes liberais e a rev llidação 
cte diploma expedido por estabeled
mento estrangeiro à e ensino. 

Art 162 . A seleçfl o, entr~do., di.stri .. 
butção e fixacão de 1mfgrantes ficarão 
sujeitas, na !Õrma da lei, ~ exigê11cías 
do interésse naciona 1. 

Parágrafo único. Caberá a um ór
gão !ede.:-al orientar êsses serviços e 
coordt::ná-los com os de naturalização 
e de colonização, devendo nesta apro · 
veitjr nacionais. 

TiTULO Vl 

Da Família , da Educação e da Cultura 

CAPtTU1.~0 I 

DA FAMÍLIA 

Art. 163. A familüc. é constituída 
l)elo casamento de vinculo indissolúvel 
e terâ direito il. proteção especial do 
Estado . 

§ V> O casamento será civil, e gra
tuita a .sua celebl·açlto . O c2samento 

religioso eQuivalP.: á f' (• 1:j·v :1 t•·. ob:; ~·r
vadcs os imr.edimentos e as prescri
t:_:ões da lei, assim o requerer o cele · 
br·~nte ou qualquer lntere.ssado, con
tanto que seja o ato ins~rito no re" 
gistro IJúblico . 

\\ 2.0 O casa:nento r~Hgioso, celebra
do sem as formalidades dêste artigo, 
terá. efeitos ctvis, se, a requerimento 
do casal, fór inscrito no registro pú
blico, mediante prévia habilitação pe
rante a autoridade competente . 

Art. 164.É ·obrigatória, em todo o 
território nacional a a:.;slstência à 
maternidade, à. intâ.ncia e à adoles
cência . A lei instituirá o amparo de 
fa.mfl1as de prol~ nun'l.e-rosa . 

Art. 165. A vocação para suc«:ler 
em bens de estrangeiro existentes no 
BrasU será regulada pela. lei br~i· 
!eira e em beneficio do c6njuge ou 
de filhos brasileiros, sempre que lhes 
não seja mais favorável a lei nacional 
do~ cujus. 

CAPlTOLO I! 
DA EDUCt.ÇÃO E DA CtTl.TtJRA 

Art. 166. A educação é direito de 
todos e será da <ia no lar e na escola. 
Deve inspirar se nos principios de 
liberdade e nos ideais de solidariedade 
llum~a. 
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.'\rl. 167. O enslno dos diferentes 
r~mos será mlni<;tracto pelos poderes 
públicos e é livre à iniciativa parti
cular, t:espeitadas as leis que o re
guiem. 

Art. 168. A lcgislacão do ensino 
adotar~ os seguinte!) princípios: 

I - o crss!no primário <~ obdga:
tório e só será. d~do na lín . 
gua nacional; 

II - o ensino prlmárto oficial é 
gra.tuit.) para todos; o ensino 
oficial ulterior no primár\o 
se-lo-á para quantos prova
rem faltr:. ou insuf!cicncia d1! 
recursos; 

li! -- as emprê~ns industriais, co
merciais e agrícolas, en1 que 
trabalhem mais de cem pes
soas, são obri'!adas a Inúnter 
ensir.o primário gratuito 
para os !iCUs sen•idorc~ c o:: 
iilhos dê:, t('!-.; 

lV - as cmprj::;us itu'w;trhl !-.; e 
col!1erciais sao o:· •· ! ~r. L!:-1s n. 
minis~rn.c, eH\ coo~)-:; :-;~~:'..o . 
nprc:1dizc..gc :-:1 aos seu:.; : :· ~ 
balhadorcs me:tores, pela 
forDla que a lei estabelecei', 
respeitados os dire!tos do~ 
professOres : 

V - o ensino religiOS(l constltlll 
disciplina dos horários das 
escolas cfkiais, ê df. matrf ~ 
cuta fa~ultativa. e será. mi· 
nistrado de acôrdo com a 
couflssiio religiosa do a!unc.. 
ma.nUestadn por éle, se fór 
cr~paz, ou pelo ::;en represC'n
tant~ lP.;:nl ou rc~ .... ponsável: 

VI - para o provimento dRs cá
tedras. no en::; ino secundári::> 
oficial e no ~uperior ofíciRl 
ou livre. ex.igir-se-á. ronsu:: · 
so de tftulos e provas . Aos 
nrofessôres. admitidos po!· 
COl':Ctll'SO de tftulos C prO\'QS, 
será asseguradr" a. vitalicie
dade; 

V!I - é garantida a libérdade de 
cátedrn . 

Art. 169. Anualmente. a União apli
cará nunca menos de dez por cento. e 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municipio~ nunca rneno~ de vinte por 
ceHto da r~n:la resultn!l l:e elo~. iml)o~ 
tos na. manutenção e dl'srnvolvimento 
do ensino. 

Art. 170. A União organizará o sis~ 
tema. federal de ensino t' o dos te : 
ritórfos . 

. Parágrafo único. O sistemn federal 
·de ensino terá caráter supletivo, en-

te!ldendo·se n todo o pais nos estritos. 
am [: cs das deficiências locais. 

Art. 1':'1. Os Estados e o Distrito 
Federal orga.niusrã.o os seus sistemas 
c!e ensino. 

Parágrofo único. Para o desenvol
vimento dêsses sistemas a União co
opt>r~rá com auxilio pecuniâl'io. o qual 
<.'1~1 r~!bçf:o :-.o f· ' · · ~ ' :) pr ! ~1 1ã ri•1. p:·o
vir do resl.H~ct.lvo l;ounc.lo Nacional. 

Art. 172. Cada si~tcma de ensino· 
tcl'í.l obtigt·. t61'1l;.Jn-;Hi.·~ :;e.-vú;os d~ as~ 
sist.êncL~ rdt~cncion :'ll <.1i.h: ~~ ..:e~{urem 
ao.:: dur1o:.; 1&<:U ... tta.:Jo~; cunc\,ç.'.l~ :; de 
~~ fu·il· !":<'J.~ •·:;c:o!:t ·. 

-~J t. l 'i3. As ciências. as letras e as 
arles si.: o H v l·es. 

Art . 1';4 . O :-.~1~arc. à cultura é de
ver do ::!::stado. 

Parisr .lfo únfr.o . A lei promoverá a 
crla•:!io de lnstttutos de pesquisas, de 
pre!'crênc:a junto aos estabelecimen
to~ de enc;ino super i~ r . 

f-. r : .. I/ ; . . A.: . L! •) , · (J'; Ii"'PilrnentCJS 
f' ~-4, ~· , ,n, ···;: · .. ~ ,;,_~ './ · ' r)!. la; ~; ;; ,t·n .~· ar-

ti':'t.iro. bem t:omo o.s mcn11mentos na· 
t.ur:1.í~' as f1?.Ls~w·~·,~; e os lor.als dota
ci (lS r:c paniculn!· b~:'~:·n. ficam sob a 
pl o tc(;f. ,) do pode> r público. 

TíTULO Vli 

iJC!S Fór:;Clr Armadas 

Art. 176. /' .. s !ôrc:as armadas. cons~ 
tituidas essencialme:1te pelo Exl>rcito. 
Marinha e Aeronáutica. são inl:ititui~ 
~"oc>s n(lcion:w; pumanent .. ':; or;pni .. 
z2.das com base na hierarquia. e nR. 
discipllna. sob a autoridade suprem<t 
dCJ Presidente da República e dentro
dos limite.s da lei . 

Art. 177. Destin:.un se as fôrças ar
madas a defender a Pátria e o. garan· 
tlr aos poderes constitucicnnis, a. lel 
e a ordem. 

Art. 1'78. Cabe ao Pre~\dente d~ 
Repúblic~ a direc:tio política da guer
rLl. e a escoll1n. dos comandantes ·chefes 
das fôrças em operação. 

Art. 179. os prot•emas relativos à 
defesa do pais serão estudados pelo 
Conselho de Segurança Nac1on.al e 
pelos órgãos especiais das fôrças ar~ 
madas, incumbidos de prepará-la<J 
par&. a rnobili2a~fto e as operações mi
litares. 

~ 1.0 o Conselho de SegUJ:e.oça. Na
cional será · d!rigido pelo Presidente da 
República, ·e dêle participarão, no c a~ 
rátel' de membros efetivos, os minls
tros de Estado e os chefes de estado
maior que a lei determinar. Nos im~ 
pedimentos, . indicará o Presidente da 
República o seu substituto. 
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~ ~ .'' .\ :ei rt:::~.~::l:·á a organlzaçf\o. 
a competência e o funcionamento, sem 
assentimento do Com;elho de Segu,
rança ~acional: 

Art. 170 . Na:> zonas indispens{n'tis 
à defes!l. do ~.Hd.s. •l~.;o "0 permitirá, .Sl'll1 

prévio a:-.:-;t u twH:n Lo do Conselho c1c 
SeguralH;a Nacional: 

I - qualquer ato re!erente ~'\. 
concessão de terras. a abP.r · 
tur , de vias de comunicA-:nn 
e a lm;talação de melas cli' 
transmissão; 

II - a construção de pontes i~ 
estradas internacionais; 

JII - o estabelecimento ou eMPlo
ração de quaisquer indústrtu;-; 
que interessem à segurnnç~ 
do pais 

} 1.0 A lei especificará. as zonas in
<!ispensáveis à defesa nacional, regu . 
lA.rá a sua utilização e assegurará. 
na~ indústrias nelas situadas. predo
nunância de capitais e trabalhado1·eti 
brasileiros. * 2.0 As autorizações de que tratam 
o..c:; ns. I, u e UI poderão, em qual
quer tempo, ser modificadas ou cassa
das pelo Conselho de Segurança Na
cional. 

Art. 181. Todos os brasileiros são 
obrigac\os ao serv:ço militar ou a ou
tros encargos necessários à de!f'sa dn 
Pátria. nos têrmos e sob as penas d:~ 
lei. 

§ 1.0 As mui.heres ficam isentas dv 
serviço mllitar, mas sujeitas aos en
cargos que a lei estabelecer. 

§ 2.o A obrigação militar dos ecle· 
siásticos será ctm,prida nos serviço.:" 
das fôrça5 armadas ou na sua as~:~L"' 
tência espiritual. 

§ 3.0 Nenhum brasileiro poderá, :1 

partir da idade inicial fixada em lei, 
para prestação de serviço militar, 
exercer função pública ou ocupru· em · 
prégo em entidade autárquica, socl~
dade de economia mista ou emprê~~u 
concesionária de serviço público. sew 
a prova de ter-se alistado, ~er rese1·· 
vista ou gozar de isenção. 

§ 4.0 Para favorecer o cumprimento 
das obrigaçõ~s militares, são permiti
dos os tiros de guerra e outros órclo~ 
de formação de reservistas. 

Art. 182. As patentes, com as van
tagens, regalias c pren·ogativas a 
elas inerentes, são. garantidas em tóds 
a plenitude. assin1 aos oficiais da atiVIl 
e da reserva.. como aos reformados. 

§ 1.o Os títulos, postos e uniformes 
militares são privativos do mUitar da 
ativa ou da reservs. e do reformado. 

~ :!." () ufklnl das fórças armadas 
t;Ó pCl'derti. o pOsto e il patente por 
:;elltcnca eonôcnnlória. passada em 
juluadu. cu.tn. pena rcstrit1 va da liber
da<to lnctt \' :<h.lld ulLrur>n~;s('! dois anos; 
ou. JlWf cm;u~• pn·vistos em lei, se fôr 
deC'luraclo lndllo(ll!l ti•> oflcw!ato ou com 
éle i:~comput fvcl. cor.!orme decisão 
de t.riiJunul m1Ut1n· de caráter per
mnn~lltfl em I tnnpo de pa:~. ou de tri
bunnl u:~pvctnl em tempo de guerra 
ex\.ern~ ou ctvU. 

D 3.u O mtllt.l\r em n.t.ivldade que 
ACcltnr c•u·wo tnlblko llernlanente, e3-
t.rnnhu lL :um (' l\l'l'«'ll'tl . ~crá transferido 
pitra A n•11orvn , com Oii rttre1tos c de
\'Cro,; dcflntelull c•m lei. 

J -t.u o ml!lt.llr em atividade que 
ncc~llUl' cnr"o público temporário, ele
tivo ou nlln, tttm\ rLI-{reaado ao respec
ttvo qul\df(• u L;umcnte contará temp\l 
do tturvtc;o purn n promoção por anti
gu1dnd•tdo, trnns.!créncia para a re
s~tvn ou reforma. Depois de oito anos 
de ntwsr umenlo co11tinuos ou não, 
:,;erá. trnn~jfer1do, nn forma da lei, parn. 
u rescrvll, Nom prejuízo d~ contagem 
de tempo pnro. n reforma. 

§ 5.o E:nqunnto perceber remttnera
çtlo dt- ct\l"1,1,o permanente ou tempo· 
rárlo. nt'lo terá. dir eito u lltilítar aos 
provun!Cltt t.lo ReU pósto. quer c:~teja 
em ullvJdndc. na. reserva ou refor
mado. 

o 11.0 Ao,. m\llttlrcs se aplica o di!:i
po:-~to nu" nrt.l~o;o:i 192 e 193. 

A''t . 1 R3 . s\11 policias. instituída!'; 
p~rn u. nruurnuçn wterna e a manu
tcmt;t\o ct1' Ol'cWtn uo:-~ F.stados, nos Ter
t1tc'lrlon I) nu Dlnl rito Federal. são con
tddc:nu1n" . •~omo r ôrçns auxiUares, r e· 
tiOl'VIUI ÔCI fl: l(~rc:lto . 

P&U'I\flrnru üutco. Quuncto mobili
~udn u ,.rrvi~u tln Un.h\o em tempo de 

1cut' ,.,, •• , : tol'llll •lll I'! vil. n seu pesso~ 
1-(0:A« r~ ct "" mot~uH\M vanta.gens a tn
bufd1u: uu 1'rr~mml <lo Exérnto. 

Ti'l'ULO VIII 
nt•:. , .. ,.,,•lmlár/os P úbl·icos 

Arl . lU.. Ol!t '~nrgos públicos são 
nm•.ot t1 vol~t ll 1 11dot~ os bras llE.-iros. obser
vudo~:~ nr. l' l'tJUinHos que a lei estabele· 
oel' . 

1\ r L 1 HD ~ vedAdn a acumulação de 
qut,Jt'qUtl' nnn,os, e.xceto ú prevista no 
1\rt. . OU. n .•• t. c a de dois cargos de 
mnttl"'t.nrln ou n de um ctêstes com 
autru t.~C'niuo ou cicntítico, contanto 
que• hrt tn ,·onoli·<.:t\p d::.- matérias e 
com r'nt.lhiUdndo de horário. 

A21·. 1110. J\ prhneira 1n vestiàura em 
oara-o ela cnrr«-'lr•\ e em outros que 3 
Jel rtr-t.Ol'JT\innr ufetuar·se-á med1antP. 
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conctll'!'iO preeeden(~O i n s p e ç?. o c\ i! 
f:iaúde . 

Art. 187. São vJtal1cio~ sómente .::>s 
magistrados. os Ministros do Tribunnl 
de Contas. os t!tulare!i de oficio de jus .. 
t1ça e os pt·ofessórc.s c.:atedrático~ . 

Art . 188. São está v e i~: 

I - depois de dois ano.c:; de exer
cício, os funcionários efetivo-:; 
nomeados por concurso; 

II - depois de cinco nnos de exer
cício, os funcionários efdfvos 
nomeados sem concurso. 

Parágrafo único . O disposto nest.e 
artigo não se a plica aos cargos de COl'll· 
1íanç~ nem aos que a lei declare de 
livre nomeação e demissão. 

Art. 139. Os funcionários públicos 
p.::rderão o c~rgo : 

I - - quanc.l() v italiC'iú. sóm futt:! em 
virtuaL· de sent~nça j uàicu':.ria; 

II - Qunndo estáveis. n() caso <.lo 
número ant.el"ior , no de se ex
tinguir o cargo ou no de serem. 
demitidos mediante processo 
administrativo em que se lhes 
tenha assegurado ampla de·· 
tesa. 

Parágrafo único . Extinguindo ·se o 
cargo, o funcionál'ío estável !ica:rá em 
em disponibilidade remunerada até o 
seu. obrigatório aproveitamento em ou
tro cargo de natureza e v~ncimentos 
compatíveis com o que ocupava . 

Art . 190 . !nvalldadda por sen~nça 
a demissão de qualquer iuncionárlo, 
será êle reintegrado; c quem lhe hou~ 
ver ocupado o Jugar ficará destituído 
d(. plano ou será. reconduzido ao carg-o 
anterior, mas sem direito a indeni
zação . 

Art 191. O funcionário será. apo
sentado: 

n por invalidez; 
IH compub;oriamen te. a os 70 anos 

de idade . 
§ l.o Será aposentado, se o requerer. 

o J'unctoná.rio que contar 35 anos :le 
serviçc. 

§ 2.0 Os vencimentos da aposentado
da s~rlio mtegrais, se o funcionário 
contar 30 ano..~ de serviço; e propor
cionais, se contar tempo menor . 

§ 3.0 Serão integrais os vencimentos 
d~ aposentadori-a, quando o funclo
nâ'!1o se invalidar por acidente ocor
rJdo no serviço. por moléstia protissio
nau ou por doença grave contagiosa 
ou incurável especificada em le1. 

§ 4.0 Atendendo à natureza espec.ln.l 
do serviço. poderá a lei redll2J.r os 

Um1tes reierictos em o n.0 lJ e no ~ 2.0 

'teste artigo . 
Art. 192. O tempo ele serviço públJc·.> 

federal. estadual. ou munkipal com
puta: -se-á ínterrr:1 hnf.·H N· parn. etcitOR 
d(' disponfbilicb<ie e apo:;ent~doria.. 

Art. J 9Z·. O;.; proventos da 1na.ttvl
clade seró.o revis tos sempr(: que. por 
motivo de a1ternçiio do poder aquilli
tivo da moeda, ~'>e modificarem I)S 

venc.:imentos dos !uncionários em ati
vidade. 

Art. 194 . As pes.soas jut·ídicas de di· 
reito público interno são civilmente 
responsáveis pelos danos que os seus 
funcionários, ne~sa qualidade, causem 
a terceiros . 

Parágrafo único.,Caber-lhes-á açio 
regressiva contra os tunclonários cau~ 
~adores do dano, quando t iver havido 
culpa dêstes. 

TíTULO IX 

Dispo~ições Gerais 

Art. 195. São símbolos nacionais a 
bundeira, o hino, o selo e as armas 
vigorantes na data da promulgli.ÇAo 
desta Constituição. • 

Parágrafo único . Os Estatios c ?I 
Municípios podem. ter símbolos pr6. 
prlOS. . 

Art. 1S6. É mantida a representa.· 
ção diplomãtica ju."lto a Santo. Sé. 

Art . 1~7. As incompotibtlldades de· 
claradas no art. 48 estendem-se, no 
que fõr aplicável, ao Presidente e ao 
Vice-Presidente da Repúbllca, aos MI
nistros de Estado e aos memh:ros do 
Poder Judiciário . 

Art . 198. Na execução do plano de 
defesa contra os efeitos da denomi
nada sêca do Nordeste, a União de
pe~d~rá anualmente, c01n ns obras e 
os serviços de assistência cconOmi~ 
e social quantia. nu~ca. inferior a três 
por cento da sua renda tributária . 

§ 1.0 Um terço dessa quantia será 
depositado em caixa especial, destt
nada ao socôr:o das populações atin
gidas pela calr.midade podendo essa 
reserva, ou parte dela, ser aplicada a 
juro módico. consoante as determina
ções legais, em empréstimos a agri
cultores e industriais estabelecidos na 
át·ea abrangida. pela sêca. 

~ 2." Os EStados compreendidos na 
área. di' sêca.: deverão a9Ucar três por 
cento da sua. renda tributária na 
construção de açudes pelo regime de 
cooperação, 'e noutros serviços neces
sários à. assistência das suas popu• 
l~çôeS':'" 
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.1\rt. 199.; · .. ,~ c:u~:ão elo plano <Je 
valonz,l<;úo l:~u.l•.>nlica da Amazônia, 
a Uniào uplkara, durante, pelo menos, 
vinte anos cun:-;e<:utivos, quantitt nãr.l 
inferior a três pnr G<·nto da .sua reu<1.1 
tributária . 

Parágrii.fo únJco. O.> Estados e o.:; 
Territórios daqw;h.l r.?gião, bem como 
os respectivo::-; Munidpivs, reservarão 
fJ~ra o 1nesn1o nm, anualmente, ttê~ 
por cento das .:-uas rendas tributárias. 
Os recur!>OS dC' que trata êsr.e parágra
fo serão al>Lk~ldus por iutermédio do 
Govêrno fledcral. 

Art. 200. Só pelo voto da maioria 
absoluta dos seu.fl membros poderão 
os tribunais <i•.:dar;)r :-. ineor~titucio
r-..aUdt! de ele 1t: i o t1 c! ~ · ;.: ! o do pod!? t· pú ~ 
bllco. 

.Art. 201. As cnusas em que a Uniào 
!ôr hUtora serão aforad&.s na ca.pital 
do Estado ou Tenitório em que tiver 
domicilio a out.w parte. As intentadas 
contra a União podel.'ã.o ser aforad9.s 
na c8.pital do Estado ou Território era 
que !ôr domiciliado o autor; na ca
pital do Estadt» em que se verificou n 
a.to ou fato originador da demanda ou 
esteja situada a coisa: ou ainua n(J 
Distrito Federal. 

~ 1.0 As causas propostas perante 
outros juizv..~. ~;~ a União nelas inter
vier como assistente oü oponente. pas·· 
sarão a ser da compet.ência de um doe; 
juizos da capital, 

~ 2.0 A lei podt:rá l)~rmitir que a 
ação seja proposta noutro fôro. come
tendo ao Ministéri.-, Público estadual 
SL representação judicial da União. 

Art. 202. Os tributo.s terão cará.tec 
pessoal, sempre que isso fõr possivel. 
e serão graduudus C<,nlorme a capa
cidade ecl')nômica do contribuinte. 

Art. 203. Nenhum impôs to gl'avará 
diretamente bs d ireitos de autor, l)em 
a remuneraç~;) d .· p!·ufl-s.sôres e jor
nalistas . 

Art. 2ú4. O:s pugamenlos devido:; 
pela fazenda fede:al. c:.tadu~I. ou mu
nicipal, em virtude de s~ntença judt
ciá.Tia. far-se-ão na ordem de apre
sentação dos precatórios e à conta do:-; 
créditos respectivos. sendo proibida a 
designação de casos ou di! pessoa~ m:.;:, 
dotações orçamentárias e nos crédito~ 
extra-orçamentários ab('rtos para êsse 
fim. 

Parágrafo único. As dotações orça· 
mentárias e os créditos abertos serão 
corudgnados ao Poder Judiciário, reco

Jt!endo-.se as impnrtAncia.<; fi. t·erarti
·~ão competente. Cabe ao Presidente 
do Tribunal FecterA.l de Recursos ou, 
ccnfonne o cnso. ao Presidente do Tr!-

btUlal de Justiça t:xpec!Jr i.! ~ or<len.s de 
}l:lgamento, sc~nmdo as posslbUJdades 
do depósito, e autorizar, a requeri
mento do credor prele1·tcto no seu dl· 
reito de precedência. e depois de ou·· 
vido o ehefc do Mhli:-; teétio Públk-J. 
o seqüestro da qnan.tta necessária para 
snttsrazer o débito. 

Art . 205, It iu~ Lituído o Cunselho 
Nacional de Economia., r.u)a organiza
ção será regulada em lei. 

~ 1.0 Os seus membros serão nomea
dos pelo Presidente àa República, de
pois de aprovada a escolha pelo Se
nado Federal, dentre cidadãos de no
tória compeLêncla em assuntos eeo
nômicos . 

~ 2.0 Incumbe ao Conselho estudar 
a vida. econômica do país e suger1: 
ao poder competente as medidas que 
considerar necessárias . 

Art. 266. O Congrcs~o N ::~.ciona.l 
poderá ctecretar o estado de :;itio nos 
casos: 

I - de comoção intestl~1a grave ou 
de fatos que evldenciem estar 
a mesma a irromper ~ 

II -- de guerra externa; 

Art. 207. A lel que decretar o estado 
de sitio, no caso lie guerra. externa ou 
no de comoção intestina grave com. o 
caráter de guerra civil, estabeleceTá 
as normas a que deverá obedecer a 
sna execução e indicará as garantias 
constitucionais que continuarão em 
vigor. Especificará. também os casos 
em que os crimes contra a segurança 
da. Nação ou das suas instituições PG
H.ticas e sociais devam ficar sujeitos 
à jurisdição e à legislação militares, 
ainda quando cometidos por civis, mas 
fora. das zona.5 de operação. sàmentt" 
quando com ehs t>e relacionarem ~ 
Influírem no seu êurso. 

Parágrafo único. Publicada a lei, 
o Presidente da República designará. 
1 or decreto as pessoas a quem· é come
i da a execução do esto.do de sitio e as zonus de apuraç3.o que de acôl'dO 
com a reefrlda lcl. flcarão submetida:-; 
à jurisdição e à legisla<:ã.o militares. 

Art. 208. No int~rvalo da..~ sessões 
legislativas, será da comperencta 
exclusiva do Presidente da República 
a decretação ou a pr<lrrogaçã.o do es
tado de sitio, ob~ervados os preceitos 
do artigo anterior. 

Parágrafo único. Decretado o estado 
de sftto. o Presidente do. Senado Fe
deral convocará imediatamente o Con
gresso Nacional para se reunir dentro
em quinze dias, a fim de o aprovat 
ov não . 
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Al't. 209. Durante o e:;ta.do de sitio 
decretado com fundamento em o n.'l 
I do art. 206, só se podet·ão tom~r 
contra as pessoas as seguintes mt:· 
didas: 

1 - obrigaçtlo de permanência 
!ocnlidade determinada; 

n - detenção em edifício não des
tinado a réus de crimes co· 

• muns; 
III - destêrro para qua!quer !oca

, lldade,. povoada e salubre, do 
territór b nac1oaal. 

Parãgral'o único. O Presidente da 
República podcrã. outrossim, detel'
núnar: 

1 - a censura dP. correspondência 
011 de publicidade, inclusiv~ 
a de radiodifusão, cinema t! 
teatro: 

li - a suspensão da liberdade de 
reunião, inclusive a exercida 

• no seio das associações; 
nr - a busca e apreensão em dO:. 

micillo; 
IV - a suspensão do exercício d:> 

<:argo ou função a funcioná
rio público ou empregado de 
autarquia, de entidade de 
economia mJsta ou de emprê· 
sa. concessionária de serviç.:> 
]Júblreb; 

V -· a intervenção nas empresas 
de serviços públicos. 

Art. 210. O estado de sítio, no caso 
·do n.O l do art. 206, não poderá ser 
decretado por mais de trinta dias ner.t 
prorrogado, de cada vez, por prazo 
superior a êsse. :Uo caso do n.0 TI, 
poderá ser decretado por todo o tempo 
em que perdurar a guerra externa . 

Art. 211. Quando o estado de sitio 
fól' decretado pelo Presidente da Re
pública (art. 208) , êste. logo que c; e 
reunir ·o Congresso Nacional. relatará., 
em mensagem especial, os motivo~ de· 
terminantes da decretação e justi·· 
ficarã as medidas que tiverem sido 
a4otadas. O Congresso Nacional pas~ 
sa:rá, em sessão secreta, a delibe:-ar 
sõbre o decreto expedido, para revo-. 
gá-lo ou mant.c-lo. ')odendo tnmbém 
apreciar as providências do Govêrn.:l 
que lhe chegarem ao conhécimenta. e, 
quando necessário, autorizar a prorro
ga.ção da medida. 

Art. 212. O decreto do estado de si
tio especificará sempre as regiões que 
deva. abranger. 

Art. 213. As imunidades dos mem
bros do · Congresso Na.cional subsisti
rão durante o estado de sítio: todavia, 

· poderlio ser susperu:as, mediante o 

vo·~o de doifi t~rço~ do!-i membros d'"., 
C.ámara ou do Senado, ~.~ de deternu
nados deputados ou senadores cuja 
liberdade ~e torne manifestamente in
compatível com a defcsf• da Nação 
ou com a segurança das instituições 
poliLica::> ou sociais. 

Parágrafo único . No intervalo das 
sessões legislativas, a .autorização será 
dada pelo Pl"esidente da Câmara dos 
Deputados ou pelo Vice-Presidente do 
Senado Federal. con!orme se trate de 
membros de uma. ou de outra câmara · 
mas ad referendum da càmara com
petente, que deverá ser imediata·· 
mente convocada para se reunir den
tro em quinze dla:;. 

Art. 214 . Expirado o estado de sitin, 
com êle cessa1·ão os seus efeitos. 

?arágra:o único. As medidas aplt
cadas na vigência do estado de sítio 
serão, logo que êle termine, relatadas 
pelo Presidente da República, em 
mensagem ao Congresso Nacional, com 
especificação e justificação das prc
vidênclas adotadas. • 

Art. 215. A inobservância de qual
quer das p4escrições dos arts . 206 :;. 
214 tornará ilegal a coação e permi
tirá -aos pacientes recorrerem ao Po
der Judlclãrio . 

Art. 216. Será respeitada aos sil
vícolas a posse das terras onde se 
achem p~rmanentemente: lOcalizado,:;, 
com a condição de não a transferirem . 

Art. 217. A Constit!.lição poderá ser 
emendada . 

§ 1.° Considerar·se-á proposta a 
emenda. se !ór apres.er1tada pela quar- ·. 
ta p~rte . .no mínimo, dos membros da 
Cãmara dos Deputados ou do Senado 
Federal. ou per mais da metade das 
assembléias legislativas dos Estados no 
decurso de dois a.nos, manifestando-se 
cada uma delas pela maioria dos seus 
membros . 

§ 2.0 Dar-se-á por aceita a emenda. 
que fôr aprovada em duas rtiscussões 
pela maioria absoluta da Câmara dos 
Deputaqos e do Senado Federal, em 
duas sessões legislativas ordinária:; e 
consecutivas. 

§ 3.0 Se a emenda obtiver numa 
das câmaras. em duas discussões o 
voto de dois terços dos seus mem
bros será logo submetida à outra; ~. 
sendo nesta. aprovada pelo mesmo trâ
mite e por igual maioria, dar-se-á. 
por aceita. 

§ 4;0 A emenda será promulgad~ 
pelas 'mesa.s da Câmara dos Depu-' 
tados e do Senado Federal Publi
cada com a assinatura dos membros 
das duns mesas, será anexada, com 
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o respectivo número de ordem, ao 
texto da Constttutção. 

§ 5.0 Não se reformarA a Consti
tuição na vigência do estado de sftto. 

§ s.o Não serão admitidos como 
objeto de deltberação projetos tenden
tes a abolir a Federação ou a Repú
blica. 

Art. 218. Esta. Constituição e o Ato 
das ntsposlções ConstltucJonais Tran
sitórias, depois de assinado;:; pelos de
putadC\s e senadores presentes, serão 
promulgados simultAneamente pela 
Mesa da Assembléia Constituinte e 
entrarão em vigor na da ta da sun 
publlcação. 

A TO DAS DISPOSIÇOES CONSTI
TUCIONAIS TRANSITóRIAS 

A Assembléia Constituinte decreta. e 
promUlga o seólllnte 

Ato das Dtspostções Constitucionais 
Transitória.s 

Art. 1.0 A Assembléia Constituinte 
elegerá, no dia que se seguir ao da 
promulgação dêste Ato, o Vice-Presi
dente da República para o p.imeiro 
perlodo Constitucional. 

§ 1.0 Essa eleição, para a qual não 
haverá 1nelegibi~dades, far-se-á po1 
escrutúlic secreto e. em primeiro tur
no, por maioria absoluta de votos. ou, 
em segundo turno, por maioria re
lativa.. 

§ 2.o o Vice-Presidente eleito to
maré. posse !)erante a Asi3embléia, na 
mesma data, ou perante o Senado Fe
deral. 

~· 3.0 O mandato üo Vice-Presidente 
terminará simultâneamente com o do 
primeiro periodo presidencial. 

Art. 2.0 o mandato do atual Presi
dente da Repúbllca (art . 82 da Cons
tituição) será contado a partir d~ 
posse. 

§ 1.0 Os mandatos dos atuais depu
tados e os dos senadores federais Que 
forem ·eleitos para completar o nú · 
mero de que trata o § 1.0 do a.rt. 60 
da Constituição, coincidirão com o do 
Presidente da Repúbllca. 

§ 2.0 Os manclatos dos demais sena
dores terminarão a. 31 de janeiro de 

1955. 
§ 8.o Os mandatos dos governadores 

e dos deputados às Assembléias Le
gislativas e dos vG6eadores do Distrito 
Federal, eleitos na forma do a.rt. 
11 dêste Ato, terminarão na da.ta em 
que findar o do Presidente da. Re· 
pública. 

Art. 3.0 A Assembléia. Constituinte, 
depois de fixar O· su})stcllo do Presiden-

te e o do Vice-Pre.:.1dente da Repú
blica lConstituiçã.o, e.rt. 86), dará 
por terminada a sua missão e sepa
rar-se-á em Câmara e Senado, os 
quais encetarão o exercício da função 
legislativa. 

Art . 4.0 A Capital da União será 
transferida para o planalto centrttl 
do país. 

§ 1.0 Promulgado êste Ato, o Presi-
dente da RepúbUca, dent.ro em ses
senta dias, nomeará uina comissão de 
técnicos de reconhecido valor para 
proceder ao estudo da. locallzação da 
nova capital. . 

§ 2.0 O estudo previsto no parágrafo 
antecedente será encaminhado ao 
Congresso Nacional, que deliberará. n 
respeito, em lei especial, e estabe!P.
cerá o prazo para o lnfclo da delimi
tação da área a ser incorporada. ao 
domínio da União.· · 

§ s.o Findos os trabalhos demarca .. -
tórios. o Congresso Nacional reso\
verá sôbre a Bãta da mudança da 
capttal. 

§ 4.0 Efetuada a transferência, o 
atual Distrito Federal passará a cons
tituir o Estãdo àa. Guanabara. 

Art. 5.0 A intervenção fede:al, no 
caso dú n. 0 VI do art. 7 .O da Consti
tuição, quanto aos Estados já em atra
so no paga.D'!ento da. sua divida tun
àada, não se poderá efetuar antes de 
dois anos, contados da promulgação 
dêste Ato. 

Art. 6.0 Os Estados deverão, no pra
zo de três anos, a conta.r da. promul~ 
gação dêste Ato. promover, por acôrdo, 
a demarcaçAo de suas linhas de fron
teira, podendo, para isso, !a2er alte
rações e compensa<:ões de 6.reas. que 
atendam aos acidentes naturais dr. 
terreno, às conveniências administra.· 
tivns e à comodidade das populações 
fronteiriças. 

§ 1.0 Se o solicitarem os Estados in
teressados, o Govêrno da União de
verá encarregar dos trabalhos demar
catórios o Serviço Geográfico do Exér
cito. 

§ z.o Se não cumprirem tais Estado~ 
o disposto neste artigo, o Senado Fe· 
deral deliberará a respeito, sem pre .. 
juizo da competência estabelecida nc. 
art. 101, n.0 I, letra e, da. ConstltulçAo. 

Art. 7.0 Passam à propriedade do 
Estado do Piau1 as fazendas de gad& 
do domúuo da. Unilo, sltua.das no 
Território daquele Estado e remanes
centes do contfsco aos jesuí~ no pe
rfodo colonJ~l. 
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Art . 8.0 Ficam extintos os atual.~ 
Territórios d.e Iguaçú e Ponta Porii, 
cujas áreas volverão aos Estados de 
onde foram desmembradas. 

Parágrafo únlco . Os juizes e, quan
do estáveis, os membros do Ministério 
Público dos Territórios extintos fi-

. carão em disponibllldade remunerada, 
até que sejam aproveitado~ em cargos 
federais ou estaduais, de natureza e 
vencimentos compatíveis com os dos 
que estirem ocupando na data da pro
mulgação dêste A to . 

Art. 9.0 ·O Território do Acre ser:\ 
elevado à categoria de Estado, com 1\ 

denominação de Estado do Acre, logo 
que as suas rendas se tomem iguais às 
do Estado atualmente de menor arre
cadação. 

Art . 10. O disposto no art. 56 dg, 
Constituição não se aplica ao Terri
tór io de Fernando de Noronha. 

Art. 11. No primeiro domingo após 
cento e vinte dias contados da pro
mulgação dêste Ato, proceder-se-á, em 
cada Estado, às eleições de Governa
dor e de deputados às AssemblélRs 
Legislativas, as quais terão inicial
mente função constituinte. 

§ 1.0 O número dos deputados às 
Assembllas estaduais será. na primeira 
eleição, o seguinte: Amazonas, trinta; 
Pará, trinta e .:;e te ; Muranhão, t .inta. 
e seis; Piau.f, t r inta e dois; Ceará, 
quarenta e cinco; Rio Grande .1o 
Norte. trinta e dois ; Paraíba., trinta 
e sete; Pernambuco, cinqüenta e cin
co; Alagoas, trinta e cinco; Serglp~. 
trinta e dois; Bahia. sessenta; &pi~ 
rito Santo, trinta e dois ; Rio de Ja
neiro, cinqüenta e quatro; São Paulo. 
setenta e cinco; Paraná, trinta e 
sete; Santa Catarina, trinta e sete; 
Rlo Grande do Sul, cinqüenta e cin
co; Minas Gerais, setenta e dolc; : 
Goiás, trinta e dois e Mato Grosso. 
trinta. 

§ 2.'> Na mesma data se realizarão 
eleições : 

I - nos Estado:; e no Distrit() 
Federal; 

4) para o terceiro lugar de Sena
dor e seus suplentes (Constittdçio). 
arl. 60, §§ 1.0 , 3.0 e 4.0 ) : 

b) para os suplentes partidário., 
dos senadores eleitos em 2 de dezem
bro de 194.5, se, em relação a êstes. 
não tiver ocorrido vaga; 

n - nos Estados onde o número 
dos representantes à CA.mara 
dos Deputados não corres
panda ao estabelecido na 

Constituição, na base da úJa· 
Uma estimativa o!lcial do 
Instituto de Geografia P. Es·· 
tatistlca, para os deputados 
federais que devem comple
tar êsse número. 

III - nos Território~. exceto os 
do Acre e de Fernando 1e 
Noronha, para um deputado 
federal: 

IV - no Distrito Federal, para 
cinqüenta vereadores ; 

- nas circunscrições elçitora!s 
respectivas, para preenchi
mento das vagas existentes 
ou que vierem a ocorrer até 
trinta dias antes do pleito, 
e para os próprios suplentes, 
se se tratar de senadores. 

§ 3.0 Os partidos poderão inscrever. 
em cada Estado, para a Câmara Fe
deral, nas eleições referidas neste ar
tigo. mais dois cand1d.atos além do 
número de deputados a eleger. Os 
suplentes que resultarem dessa elei
ção substituirão, nos casos menciona
dos na Constitul~ão e na lei, os que 
forem eleitos nos têrmos do § 2.0 e I)S 

da mesma legenda cuj&. lista de su
plentes se tenha esgotado. 

§ 4.o Não será permitida a inscriÇão 
do mesmo candidato por mais de um 
Estado. 

§ 5.0 o Tribunal Superior Eleitoral 
providenciará o cumprimento dêstc 
artigo e dos parágrafos precedentes. 
No exercíciQ dessa competência, o 
mesmo Tribunal f ixará. à vista de da
dos estatístico~ o!1c1a1s, o número de 
novos lugares na. representação fede
ral, consoante o critério e~tabelecido 
no art. 58 e U 1.0 e 2.0 da Constl· 
tuição. 

§ s.o o manda to do terceiro senador 
será. o de menor duração . Se, pelo 
mesmo Estado ou pelo Distrito Fe
deral, .fOr eleito mais de um senador, 
o mandato do mais votado será o de 
maior duração . 

§ tt.o Nas eleições de que trata êste 
artigo só prevalecerão as seguintes 
inelegtbllidacies: 

I - para governador: 
a> os Ministros de Estado que es

tiverem em exerc!cio nos três meses 
anteriores à eleição ; 

b> os que, até dezoito meses ante'l 
da eleição, houverem exercido a fun
ção de Prf!sldente da República ou, 
no respectivo Estado, embora tntert· 
n~ente, a função de Governador ou 
Interventor: e bem assim os secreti
rios de Estado, os comandantes de re
giões militares, os chefes e os coman4 



-257-

dantes de polícia, os magistrados e o 
chefe do Ministério Público, que es
tiverem no exercício dos cargos nos 
dois meses anteriores à eleição; 

II - para Senadores e Deputados 
l''ederais e respectivos su
plentes os que, até se!s m~se.; 
antes da eleição, h()uverem 
exercido o cargo de Gover
nador ou Interventor, no res-

pectivo Estado, .e os dema.i.::; 
auto:idarl~s referidos no n .() 
I, que estiverem nos exerci
cios dos cargos nos dois me
ses anteriores à eleição; 

III - para deputados às Assem
bléias Estaduais as autorida
des referidas no n. 0 I, letras 
a e b, segunda parte, que 
estiverem no exercício dbs 
cargos nos dois meses ante
riores à eleição; 

IV- para Vereadores à Câmara 
do Distrito Federal, o Pre
feito e as autoridades referi
das no 11.0 I, letra.c; a e b, se-
gunda parte, que estiverem 
no exercicio dos cargos no.~ 
dois meses anteriores à elei-
ção. ,. 

~ 8.0 Diplomados, os deputados às 
.Assembléias Est&dua1s reunir-se-ao 
dentro de dez dias, sob a presidência 
do ·Presidente do Tr:fbunal Regional 
Eleitoral, po~ convocação déste, que 
promoverá a eleição da Mesa. 

§ 9.0 O Estado que, até quatro me
ses após a instalação de sua Assem~ 
bléia, não houver decretado a Cons
tituiç:lo será submetido, por dellbe
ração do Congresso Nacional, à de 
um dos outros que parecer mais 
conveniente, até que a. reforme pe-'o 
proce:-;so nela determinado. 

Art. 12. Os Estados e os Municí
pio!!, enquanto não se promulgarenA 
as Constituições esta.düais, e o 013-
txito Federal, até ser decretada a sua. 
lei orgê.nica. serão adminJstrados de 
con.tormidadc com a legislação vlger.tc 
na data áa promulgação dêste ato. 

Parágrafo único . Dos atos dos In
terventores caberá, dentro de dez dis.s. 
a contar da publlcação oficial, recursu 
de qualquer ctdadAo para. o Presidente 
da República: e, nos mesmos têrmos . 
recurso, para o Interventor, dos atos 
dos Prefeitos municipais. 

Art . 13. A di.~rtmlnac;Ao de rendas 
estabelecidas nos arts . ·19. a 21 e 29 d.a 
CónstitutçAo Federal entrará em vtgor 
a 1 de ja.neiro de 1948, na parte em 
que mocUtica o regime anterior. 

§ 1.0 os Estados, que cobrarem 1m
postos de e4-porta.çâo acima do limite 
previsto no art. 19. n.0 V, reduzirão 
grndativamente o excesso, dentro no 
prazo de quatro anos, sal v o o dispostc 
uo § 6 .0 dnqut:le ,uspo.sitivü. 

§ 2.0 A partir de J.948 se cumpr1rã 
gradativamente: 

I - r.o curso de dois anos, o dis·· 
posto no art. 15, ~ 4.0 , en
tregando a União aos Mun! .. 
cfpios a. metade da. cota no 
primeiro ano e a totalidade 
dela no segundo ; 

II - no curso d<: quatro anos, a 
extinção dl)s impostos que. 
pela Constituiçao, se não in
cluam na competência do~ 
governos que atualmente o~ 
arrecadam; 

ni - no curso de dez anos, o dis
posto no art. 20 da. Cons
tituição. 

§ 3.0 A lei federal ou estadual, con
forme o caso. poderá estabelecer pra
zo mais breve para o cumprimento dos 
dispositivos indicados nos parágrafos 
anteriores. 

Art. 14. Para composição do Tri
b~mal Federal de Recursos, na parte 
coll$t1tuiaa. de mag~strJ.dos. o Supremo 
Tribunal Federal Indicará, a fim de 
serem nomeados pelo Presidente da 
República, até três dos juizes secio
nais e substituídos da extinta Justiça 
Federal, se satisfazerem os requisitos 
dó art. 99 da Constituição . A ind1~ 
cação será feita. seL1pre que pcss1vel, 
emt lista dupla para cada caso. 

§ 1.0 Logo após o prazo designado 
no art . 3.0. o Congresso Nacional fi
xará em Lel os vencimentos dos Juizes 
do Trtbunal Federal de Recursos: ..... 
dentro de trinta d!as e cont2r da san
ção ou pron1Ulgoação da mesma lei, o 
Presidente da República efetuará as 
nomeaÇÕes para os respect1 vos cargos. 

~ 2.o Instalado o 'I'ribunal, elaborará 
êle o seu 1·egimento interno e disportl 
sObre a organização de sua secretaria, 
cartórios e demais serviços, propond,, 
em conseqtrêncta., ao Congresso Na
cional a criação dos cargos adminls· 
trativos e a !1xação dos respectivos 
vencimentos tConstttuiçâo, art. 97, 
n.0 n). 

§ s.o Enquanto n§.o funcionar o Tri
bunal Federal de Recursos, o Supre .. 
mo Tribunal Federal continuará a 
julgar todos os prooessos de sua com
petência, nos têrmos da legislação 
anterio:r. , 
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f 4.0 Votada a lei prevista no § 1.0 , 

o Supremo Tribunal Feder:\! remeterá 
. ao Tribun~l Fed~:al de Recursos os 
processos de competência dêste que 
não tenham o visto do respectivo re-
1ator. 

§ 5 .0 Os embargos aos acórdãos 
proferidos pelo Supremo Tribunal Fe
<icral continuarão a ser por êle pro
cessados e julgados. 

Art. 15. Dentro de dez di~. con · 
tados da promulgação dêste Ato, seré. 
organizada a Justlça Elcitorad, nos 
termos do Título I, Capitulo lV. Se
ção V da Constituição . 

§ 1.0 Para composição do Tribunal 
Superior Eleitoral, o Tribunal de Jus
tiça do Distrito Federal elegerá, em 
cscrutinio secreto. dentn~ o:-; ~cw; <!-c 
sembargn.dores, um membro efetivo, e, 
bem assim dàls interinos que funcio
narão até que o Tribunal Federal de 
Recursos cumpra o disposto nor art. 
11(), 1&.0 I, letra. b, da Constituição. 

~ 2.0 Instalados os Tribunais Elei
torais, procederão na forma do § 2.0 

do artigo 14 dêste Ato. 
§ 3.0 No provimento dos cargos das 

Secretarias do Trlbunal Superior Elei
toral e dos Tribunais Regionais Elei · 
torais, serão aproveitados os funcio
nários efetivos dos tribunais e:xtlntos 
em 10 de novembro de 1937, se ainda 
estiverem em serviço ativo da União. 
e o re::quererem, e, para completar os 
respectivos quadros, o pessoal que 
atualmente integru as secretarias dos 
mesmos tribunais . 

§ 4.0 Enqunnto não se organizarem 
definitivamente as secretarias dos 
mesmos tribunais, continuará. em 
exercício o pessoal R que alude •.) 
!inal do § 3.0 dêste artigo . 

Art. 16. A começar de 1.0 de janeiro 
de 1947. os magistrados do D!stritv 
Federal e dos Estados passarão a per
ceber. os vencimentos fixados co:n 
observáncia do estabelecido na Cons
tittrtçúo. 

Art . 17. O atual Tribunal Martim,~ 
continuará com a organJzação e com
petência que lhe atribui a legislaçâo 
vigente, até que a lel federal disponha 
a respeito. de ocOrdo com as nonnas 
da Constituição . 

Art. 18. Não perderão a naclonall· 
dade os brasileiros que. na últlm"\ 
guerra, prestaram serviço mllltar às 
Nações alladas, embora sem Ucença 
do govêrno brasileiro, nem os menorM 
Que, nas mesmas condtçOes, os te· 
nham prestado a outras Nações. 

:Parigrafo único. SAo considerados 
< .... ~tãveta os atuais servidores da Unlio. 

dos Estndos e dos Municípios que te
nham participado das !Orças expe
dicionárias brasileiras . 

Art . !9 . São elegíveis para cargos 
de representação popular, salvo os de 
Presidente e Vice-Presidente da Re
pública. e o cte Governador. os que, 
tendo adquirido a nacionalidade bra
sileira na vigência de Constitulções 
nnteriore.::;, hajam exercido quatqu~ 
mandato eletivo. 

Art. 20. O preceito do parágrafo 
único do art. 155 da Cor.stltulção não 
se aplica aos brasileiros naturalizados 
que, na data déste Ato, estiverem 
exercendo as profissões a que o mesm:> 
dispositivo s~ re!ere. 

Art. 21. Não depende de concessão 
on autorização o aproveitamento da.; 
quedas d'água já utilizadas 1ndw.trlal
mente a. 16 de julho de 1934 e, nestes 
mesmos tênnos. a exploração das mi
nas em la vrà, ... inda que transitória
mente ·suspensa; mas tais ap:oveita-
mentos e explorações ficam sujeitos 
às normas de regulnmentação e revi
são de coutratos, na forma da. lei . 

Art . 22. o disposto no art. 180, ~ 
1.0 , da Con3titui;ão não prejudica (\.5 

concessões honorificas anteriores .l 
êste Ato e que f!cam mantldas ou re.s · 
tabelec1das . 

~rt. 23. Os atuais funcionários in
terinos da Uni~o. dos Estados e Munj
cipios que contémt pelo menos, cin~o 
anos de exercício, serão autom.àtica
mente efetivados na data da promul
gação dêste Ato: e os atuais extrtmu
n:erârios que exerçam função de ca. 
ráter permanente há. mais de cinco 
anos ou ei:"l virtude de concurso ou 
prova de habilitat;é.o serão equiparados 
aos fU~lctonários, para e!eito de esta
bilidade, aposentadoria, licença, d1s
pon1bil1dade e férias. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo não se aplica: 

I - aos que e.xer;am interina
mente cargos \'1tallc1os como 
tais conslderadiJs na Consti
tuição; 

n - nos oue exerçam cargos para 
cujo provimento se tenha. 
aberto concurso, com inscri
çOes encerradas na data da 
promulgação dêste Ato: 

m- aos que tenham sido tnabi· 
Utados em concurso para o 

cargo exercido. 
Art . 24 . Os funcionários que, con

forme a legtslaçlo en~ vigente, 
acumulavam funçOes de magistério, 
técnicas ou clentUicas e que, pela de · 
aacumUlaçAo ordenada pela Carte de 
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lQ de novembro de 1937 e Decreto-lei 
n.0 24 de 29 de HO\'t mbro do mesmo 
ano, perde:ram cargo eletivo, são nelP 
considerados em disponibUidade re ~ 
munerada até que sejam reaproveita
dos, sem direito aos vencimentos ante 
riores à data da promulgação dêste 
Ato. 

Pará.gra!o único. Ficam restabeleci
das as vantagens da o.posentadori.?. 
aos que as perderam por fôrça 1o 
mencionado Decreto, sem direito 
igualmente a per."!epção de vencimen
tos anteriores à data da promulgação 
dêste Ato. 

Art. 25. Fica assegurado aos !un · 
c1onários das Secretarias das casas 
do Poder Legislativo o direito à per
cep~ão de gratificações adicionais, por 
tempo de serviço público. 

Art. 26. A Mesa da Assembléia 
Constituinte expedirá títulos de no· 
meação efetiva.. aos funcionários inte
rinos das Secretariu.s do Senado Fe
deral e da Câmara dos Denutnrfos. 
ocupantes de cargos vagos, que até 3 
de setembro de 1946 prestaram servi
ços durante os trabalhos da elabora-
çào da Constituição. · 

Parágrafo único. Nos cargos 1nt
cia.is, que vierem a vagar, serão a pro,. 
veitado.; os interinos em exerctcto até 
a 'llesma data. não beneficiados por 
êsteo artigo. . 

Art. 27. Durante o prazo de quinze 
anos, a contar da instalação da A!3-
semblé1a Constituinte, o imóvel adqui· 
rldo, para sun resldêncla, por jorna
lista que outro não possua, será isento 
do ImpOsto, de transmissão e, enquant(1 
sErvir ao fim previsto neste artigo, do 
respectivo ImpOsto precllal. 

Parágra!'o único. Será considerado 
jornallsta, para. os efeitos dêste artigo. 
aqut!le que comprovar estar no exerci
cio da profissão, de acflrdo com a le· 
gislação vigente, ou r.ela houve:- sido 
aposentado . 

Art. 28. :e concedida anistia. a to
dos os cidadãos cons!de--ados fnsub
missas ou desertores até a. data da 
promulgação dêste Ato, e igualmente 
aos trabalhadores que tenham sofrido 
penas d11:;cip11nares, em conseqüência 
de greves ou dlssfdfos do trabalho. 

Art. 29. O Govêrno Federal fica 
obrigado, dentro do prazo de vinte · 
anos, a contar da data da promul·· 
gação desta ConstituiçAo, a traçar 
e executar um plano de aproveita
mento totaJ das posslbll1dades econO
mJcas do rio SAo Francisco e seus 
afluentes. no qual aplicará, anual · 
mente, quantia não interior a um por 
cento de suas rendas tr1buté.rias. 

Art. 30. Fica assegurada, aos que 
se valeram do direito de reclamaçãv 
instituído pelo purá.grafo único do art. 
Ul das Disposições Transitórias da 
Constituição de 16 de julho de 1934. 
a faculdade de pleitear perante J 
Poder Judiciário o reconhecimento 
de seus direitos, salvo quanto ao-; 
vencimentos atrasados, relevadas, des
tarte, quaisquer prescrições, desde que 
sejam preenchidos os seguintes re
quisitos: 

I - terem obtido, nos respect1\'0~ 
processos, parecer favorável, ~ 
definitivo. da .Comissão Re
visora, a Q'.le S(· refere o 
Decreto n .. 0 254. de 1 de agõstv 
cie !935; 

II - não ter o Poder Executivo 
providenciado na con!ormida • 
de do parecer da Comissfw 
Revisora, a fim de reparar os 
direitos dos reclamantes. 

Art. 31. lt 1nsuscet1vel de !!.preciaçâo 
da União dos bens ds.dos em penhor 
judicial a Incorporação ao patrimônio 
pelos beneficiados do financiamento 
aas sa ras algodoeiras, desde a de 
1942 até as de 1945 e !946. 

Art. ~- Dentl'O de dois anos, a. 
contar da promulgação dêste Ato, ~ 
União deverá concluir a. rodovia Rio~ 
Nordeste. 

Art.. 33. o Govêrno manda.ré. erigir 
na. Capitnl da República. um monu
mento a RUi Barbosa, em consagrn
çào dos .seus serviços à Pátria, à 11-
berdade e à justiça. 

Art. 34. São concedidas honras de 
Marechal do Exército brasileiro ao 
General de Divisão João Batista Mas· 
carenhas de Morais, Comandante das 
Fôrças Expedicionárias Brasileiras na 
última guerra. 

Art. 35. O Govêrno nomeiirâ co
missão de professOres, escritores e 
jornalistas, que opine sõbre a. denomi
ração do idioma nacional . 

Art. 36. l!:ste Ato será promUlgado 
pela Mesa da Assembélia Constituinte. 
na forma do art. 218 da Constituição . 

O SR. PRESIDENTE - Vou en
cerrar a sessão, convocando os Srs. 
Representantes para. a de amanhá, 
às 15 horas, a fim de ser promulga
da a Const1tu1çllo. 

Está levantada a. sessão. <Palmas 
prolongadas) . 
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Det:ttJ.ra.m de com11arecer 60 Se
nhores R.epre&enta.nte.. 

Partido Socitll Democrático 

Amazonas: 
Leopoldo Peres. 

Maranhão: 
Vitorillo F'retre. 
Odllon Soares . 
José Neiva. 

Pia.uf: 
Renault Leite. 
Areia Leão. 

Ceará: 
Moreira da Rocha. 

Pernambuco: 
Ulisses Lins. 
Barbosa Lima.. 

Alagoas: 

Teixeira. de Vasconcelos. 
Afo,nso de Carvalho. 

Bahia : 
Negreiros Falcão. 

Esp1r1to Santo: 
Alv·aro Castelo. 

Rio de J a.neiro: 
Pereira Pinto. 
Eduardo Duvivier. 
Paulo Fernandes. 
Getúlio Moura.. 

Minas Gerais: 

Rodrigues Sea.bra. 
Joaquim Libâ.nlo. 
Rodrigues Pereira. 
Alfredo Sá. 

São Pa' lo : 
Gofredo t'eles . 
Novell Júnior. 
César Costa.. 
Martins Filho. 
Horácio La!er. 
Atallba Nogueira . 
Botfsta Pereira. . 

Goiás: 
· João d'Abreu. 

Mato Grosso: 
Argemtro Fialho. 

Paraná: 

Flávio Guimarães. 

Rio Grande do Sul: 
Getúlio Vargas. 
Teodo~o Fonseca. 
Damas o Rocha. 
Antero Letvas. 
Nicolau Vergueiro. 

União Democrática NactoooZ 

Maranhão : 

Ma.tlas Olimp1o . 
Alarico Pacheco. 
Antonlo Correia. 
Coelho Rodrigues. 

Ceará: 
Beni Carvalho. 

Para.fba: 
Ada.lberto Ribeiro. 

· João úrsulo . 
Pemambuso: 

Lima Cavalcanti. 
. Minas Gerais: , 
José Bonifácio. 
Milton Campos . 
Lopes Cançado. 

São Paulo: 
Paulo No~ueJra. 

Mato Grosso : 
Agrfcola de Barros. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

DV;trito Federal: 
Vargas Neto. 
Segadas Viana. 

Rio de Janeiro : 
Abelardo Mata. 

. .. 
São Pauo: 

Marcondes Filllo. 
Hugo Borghl. · 
Guaracl Silveira. 

Parttclo Republicano 

Sergipe: 

Durval Cruz. 
Amando Fontes. 

Minas Gera.fs: 
Bernardes Fllho. 
Artur Bernardes. 

Parti® Soctal Progressista. 
Pará: 
~oro de ~endonça. 

Levanta-se a sesslo às 13 horu 
e 20 mtnutos. 



. 
180.a Sessão em 18 de Setembro de 1946 

( Extx a ordinária e Especial ) 
Presidência elo Senhor Melo Viana, Presidente Otavio Mangabetra, Vice

Presidente. e Lauro Lopes, 2.0 Secretário 
'\ 

As 15 horas comparecem os Senho
res. 

Parttdo Social Democráttco 
Acre: 

Castelo Branco. 
Hugo Carneiro. 

Amazonas: 
Alvaro Mala. 
Valdemar Pedrosa. 
Leopoldo Peres. 
Pereira da Sllva. 
Cosme Ferreira.. 

Pará: 
Magalhã~s Barata. 
Alvaro Adolto. 
Duarte de Oliveira. 
Lamelra Bittencourt. 
Carlos Nogueira. 
Nélson Partjós. 
João Botelho. 
Rocha Riba~ . 

Maranhão: 
Clodom1r C&.rdoso. 
Crepo:r.i Franco. 
Vitortno Freire. 
Odilon Soares . 
Luiz Carvalho. 
José Neiva. 
Afonso Matos. 

Pia ui: 
Benault Le1te. 
Areia Leão. 
Stgefredo Pacheco. 

Ceará : 
Moreira da Rocha. 
Frota Gentil . 
.Almeida Monte. 
Osvaldo Studart. 
Bt!.ul BarbOsa. 

Rio Grande do Norte: 
Georgtno Ave Uno. 
Dloclécto Duarte. 
José Varela. 
Val!redo Gurgel. 
Mota Neto. 

Paraiba: 
Jandui Carneiro. 
Sam uel Duarte. 
José Jot1li. 

Pernambuco: 
Novais Filho . 
Etelvlno Lins. 
Agamemnon Magalhães. 
J ar.bas Maranhão. 
Gerclno Pontes. 
Oscar Carneir~ . 
Oswaldo Lima.. 
Costa. PO!'to. 
Ulisses Lins . 
Ferreira Lima. 
Barbosa Lima. 
Pessoa Guerra. 

Alagoas: 
Teixetrn de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Silvestre Pér1cles. 
Medeiros Neto. 
Lauro Montenegro. 
José Maria. 
Antonio Mwtra. 
Afonso de Carvalho. 

Sergipe: 
Leite Neto. 
G :.aco Cardoso. 

Bahla: 
Pln to Alelxo. 
Lauro de Freitas . 
Aloisio de Castro .. 
Regis Pacheco. 



Negreiros Falcão. 
Vieira de Melo. 
Altamirando Reqttião. 
Eunápio de Quetroz. 
Fróes da Motta. 
Aristides Milton. 

Espírito Santo· 

Atil1o Vivaqua. 
Henrique de Novais. 
Ari Viana. 
Carlos Ltndemberg. 
Eurico Sales. 
Vieira de Rezende. 
Alvaro Castelo. 
Asdrubal Soares. 

Distrito Federal: 

Jonas C~rreia. 
José Romero. 

Rio de Janeiro: 

Pereira Pinto. 
Alfredo Neves. 
Amaral Peixoto. 
Eduardo Duv1 vier. 
Carlos Pinto. 
Paulo Fernandes. 

· Getúlio Mc.ura. 
Heitor Collet. 
Bastos Tavares. 
Acúrclo Torr.cs. 
llrfg1do Tinoco. 
Klguel Couto. 

Minas Gera.Ls: 
Levindo Coelho. 
Melo Viana. 
Benedito Valadares. 
Juscelino Kubitschek. 
Rodrigues Seabra. 
Pedro Dutra. 
Blas Fortes. 
Duque de Mesquita. 
Lcn-ael Pinheiro. 
João Henrique. 
Cristiano Machado. 
WelUngton Brandão. 
Joaquim LibA.nlo. 
José Alkmim. 
Augusto Vtegas. 
Gustavo Capanema. 
Rodrigues Pereira. 
Celso Machado. 
Ollnto Fonseca. 
Lalr Tostes. 
Hilton Prates. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 
Gofredo Teles. 

. Novell Júnior. 
An tOnto Feliciano. 
César Costa. 
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Martins Filho. 
Costa Neto. 
Silvio de Campos. 
José Armando. 
Horácio Lafer. 
Atallba Nogueira. 
João Abdala . 
Sampaio Vldal . 
Alves Palma. 
Honorio Monteiro. 
Machado Coelho. 
Batista Pert!lra. 

Goiás: 

Pedro Ludovlco. 
Dario Cardoso. 
Dio!!enes Magalhães. 
J oiio d • Abreu. 
Caiado Godói . 
Galeno Paranhos. 
Guilherme Xavier. 

Mato · Grosso: 

Ponce de Arruda. 
Argemlro Fialho . 
Martinla.no Araújo. 

Paraná: 

Flávio Guimarães. 
Roberto Gla.sser. 
Fernando Flores. 
Munhoz de Melo. 
Lauro Lopes. 
João Aguiar. 
Aramis Atafde. 
Gom! Júnior . 

Santa Catarina: 

Nereu Ramos. 
Ivo d'Aqutno. 
Aderbal Silva. 
Otacflto Costa. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 
Rogério Vieira. 
Hans Jordan. 

Rio Grande do Sul: 

E:·nesto Dornel.es. 
Gaston Englert. 
Adroaldo Costa. 
Brochado da Rocha. 
Elói Rocha. 
Teodomiro Fonseca. 
Damas o .Rocha. 
Daniel Fo.raco. 
Antero Lei v as. 
Manuel Duarte. 
Souzu Costa . 
Blttencourt Azambuja. 
GUcério ·Alves . 
Nicolau Verguelro. 



Mérelo Teixeira. 
Pedro Vel'ga.ra. 
Hcrofilo Azambuja. 
Bayard LJma. 

União Democrática Nacional 

Amazonas: 
Severlano Monteiro. 

Pará: 
Agostinho Monteiro. 
Epílogo . Campos. 

Maranhão: 
Alarico Pacheco. 
Ant.enor Bogéa. 

P1au1: 
Matias OHmpto. 
José Cândido. 
Antônio Corrêa. 
Adelmar Rocha. 
Coelho Rodrigues . 

Ceará: 
Plinto Pompeu. 
Fernandes Távora. 
Paulo Saras ate. 
Gentil Barreira. 
Beni Carvalho. 
Egberto ftodrigues. 
Fernandes Teles. 
José de Borba. 
Leão Sampaio. 
Alencar Arartpe. 
Edgar de Arr'!.lda.. 

Rio Grande do Norte: 
Feue1ra de Souza. 
José· Augusto. 
Alu!.sio Alv~. 

Paraíba: 
Adalberto Rtb~iro. 
Vergniau<i Wanderley. 
Argemiro Figueiredo. 
Joio Agripino. 
J o Ao 'Orsulo. 
Plfnlo Lemos. 
Ernanl Sãtlro. 
Pemando Nobr~ga. 
Osmar Aqulno. 

Pernambuco: 
Lima Cavalcanti. 
Alde Sampaio. 
João Oleofas . 
Gilberto Freire. 

Alagoas: 
Freitas Cavalcanti. 
Mirto Gomes. 
Rui Palmeira. 
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Sergipe: 
Walter Franco. 
Leandro Maciel. 
Hertbaldo Vieira. 

Bahia: 
Aloisio de Ca..--valho. 
Juraci Magalhães. 
Otavio Mangabeira. 
Manuel Novaes . 
Luiz Vlana. 
Clemente Marlanl. 
Dantas Jónlor. 
Rb.fael C1ncurá. 
Nestor Duarte. 
Aliomar Baleeiro. 
João Mendes. 
Alberico Fraga. 
Rul Santos. 

Espfri to Santo: 
Lufs Clá.udio. 

Dlstrl to Federal: 
Ha.Inilton Nogueira. 
Euclides Figueiredo. 
Jurandir Pires. 

Rio de Janeiro: 
Prado Kelly. 
Romão Júnior. 
José Leomll. 
Soares Filho. 

Mlna.s Gerais: 
Monteiro de CastTo. 
José Bonifácio. 
Magalhães Pinto. 
Gabriel Passos. 
Milton Campos . 
Lopes Canc;ado. 
Lieurso ~eitc. 

São Paulo: 
Mário Masagã.o. 
Paulo Nogueira. 
Romeu Lourenção. 
Plínio Barreto. 
Toledo Piza. 
Aureliano Leite. 

Galãs: 
Jales Machado. 

Mato Grosso: 
Vespaslano Martins. 
João Vilasboas. 
Dolor de Andrade. 
Agrícola de Barros. 

·Paraná: 
Erasto Gaertner. 

Santa Cato.rina: 
Tavares d• Amaral. 
Tomás Font-es. 



Rio Grande do Sul: 
Flores da Cunha. 
Osor1o Tu i utt . 

Parttdo Trabalhista. Brasfletro 

Amazonas: 
Leopoldo Neves. 

Bah1&.: 

Luiz Lago. 
Distrito Federal: 

Rlli Almeida. 
.Benjamin Fa.rah. 
Vargas Neto. 
Gurgel do Amaral. 
Segadas Via.na . 
Benfclo Fon tenele. 
Baeta Neves. 
Antônio Silva. 
Barreto P1n to. 

Rio de J anetro: 
Abelardo Mata. 

Minas Gerais: 
Lerl Santos. 
Ezequiel Mendes. · 

,São Paulo : 
Marcondes Filho. 
Hugo Borghl. 
Guaraci Silveira. 
Ped.roso Júnior . 
Romeu Fiort. 
Berto Condé. 
Euséblo Rocha. 

Paraná: 
l4elo Brag&.. 

Rio Grande do Sul: 
Arthur Fischer. 

Partido Comunista do Bra.sll 

Pernambuco: 
Gregório Bezerra. 
Agostinho Oliveira. 
Alcedo Coutinho. 

Bahia: 
Carlos Marighela.. 

DJ.strito Federal: 
Carlos Prestes. 
João Amazonas. 
l!aurfcto Grabo1s. 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 
Claudino Sllva. 
Alcides S&bença. 
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São Paul,o: 

José Crispim. 
Osvaldo Pacheco. 
Jorge Amado. 
Catres de Brito. 

Rio Grande do SUl: 

AbHJo Fernandes. 

Partido Republicano 

Maranhão: 
Lino Machado. 

Pernambuco: 
Souza Leão. 

Sergipe. 
Durval Cruz. 
Amando Fontes. 

Minas Oerals: 
Jaci Figueiredo. 
Daniel Carvalho. 
Bernardes Filho. 
Mário Brant. 
Felipe Balbl. 
Artur Bernardes. 
· São Paulo: 
Altino Arantes . 

Paraná.: 
Munlloz da Rocha. 

Partido Social Pregressistu. 

Pará: 
Deodo:o de Mendonça. 

Ceará.: 
Olavo Oliveira. 
Stênio Gomes. 
João Adeodato. 

Rio Grande do Norte: 
Café Filho . 

Bahia: 
Teódulo Allbuquerque . 

São Paulo: 
Campos Vergal. 

Partido Democrata CNt4o 

Pernambuco: . 
Arruda CA.mara. 

São Paulo : 
Manuel Vftor. 

Esquerda · Democrátka 

Distrito Federal: 
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Hermes Lima. 
Goiás: 

Domingos Velasco. 

Partúlo Libertador 
Rio Grande do Sul: • 

Raul Pila. 

Compareceram, ainda, todos os Srs. 
Ministros de Estada, Chefe do Depar
tamento Federal de Segurança Públi
ca, Prefeito do Distrito Federal, Chefe 
do Estado Maior Geral das Forças Ar
madas, Che!es dos Estados Maiores 
do Exercito, da Armada e da Aero
náutica, Chefes da.s Delegações Es
trangeiras, acreditadas junto ao _Qo
vêrno Brasileiro, Oficiais Generais e 
altas autoridades civis e miUta.res da 
Repúbllca, além de grande nü..'11ero 
de pesoas gradas. 

O SR. PRESIDENTE - Achando-se 
presentes 323 Senhores Representan
tes, declaro aberta a sessão e con vid ') 
os Srs. José Linhares, Presidente do 
Supremo Tribunal Federal e o Cardeal 
D . Jaime Câmara. Arcebispo da Ci
dade do Rio de Janeiro para fazer 
~arte da. Mesa, juntamente com os 
Srs. Georg1no Avellno, Lauro Lopes, 
Lau.~ Montenegro e Rui Almeida, 
re~tivam.ente, 1.0 , 2.0 , 3.0 e 4.o Se
cretários. 

P~a-se à leitura da sessão ante
rior. 

O SR. LAURO LOPE.'S (2.0 Secre
tário) procede à leitura da ata.. 

O SR. PRESIDENTE - Na forma 
do Regimento Interno, dou a ata por 
aprov&..da, havendo o Sr. Hermes Lima 
enviado &. Mesa a seguinte reW'icação 
escrlta: 

1'Sr. Presidente: Na votação do Ato 
da.s Disposições Constltuctonals Tran · 
sitórias, v. Ex.11 indeferiu todos os 
requerimentos de destaque de emen
das ao texto do art. 11, 7.0 que trata 
das inelegill.dades. salvo o que se re
feria à diminuição do prazo de seis 
para dois meses de que trata o n. o II 
daquele parágrafo. Mas esse desta
que foi regeitado pelo plenário, numa 
votação sensacional. Quiz assim a 
Assembléia Constituinte afinna.r que 
o § 7.0 do art. t1 das Disposiçõ-zs 
Transitórias devia ser mantido exata
mente coma o redigira a Comissão 
Constitucional, tornando assim a b
.soiutamente inelegíveis quantos es
tivessem nos casos aU previstos. Mas, 
sr. prestden te, foi a Assembléia. Cons
tituinte surpreendida, ao lê r o Diárto 
d4 Assembléia, que, ao se votar o tex- . 

to final daquele Ato, sem que hou
vesse destaque de emendas de redação 
nem qualquer instrumento hábil paro. 
mod111car o texto daquele pa:rá.grafo 
ou a sua ex.a.ta compreensão, surgiu 
um pedido do representante Pereira 
da Silva para que se des~e à ex.pr~3-
são "embora interinamente' do § 7.0 , 

I , b, uma interpretação que atendes
se a detexmina.dos casos pessoais. No 
meio do tumulto que caracterizou a 
votação, a Assembléia não tomou co
nhecimento daquele pedido, nem ima
ginou que alguém o pudesse tomar, 
quando o regimento da Casa o proibia, 
pois que se votava a redação e não o 
mérito do texto, que não fôra sequer 
emendado. Entretanto. consta da ata 
aquele atentado ao regimento, como 
se tratasse de um passe de mágica 
que, se não tem nenhuma va.lor jurí
dico, já que é claro o texto da letra 
b e, por êle, são ineleg!vefs os que ha
jam exercklo o carga de Interventor. 
embora interinamente, seja de que 
man~Jra fôr, pode lançar confusõ~s 
sõbre a sent!do do voto da Assembléia, 
no esp1r1to daquele~ que desejam can
d!<latar-se ao carga de Governador, 
eril.b:>ra inelegíveis. Para eVitar essas 
confusões é que retifico a ata, para di
zer, como membro da Comissão Cons
titucional que a exata interpretação é 
a que está. clara no texto da letra b. 
isto é, são lneleg!veis 4'os que, até de
zoito meses antes da eleição, houva
rem exercido, embora interinamente, 
a função de Governador ou Interven
tor". O Ato não raz nenhuma dls
tinçát') especiosa. Quem exerceu a 
função interinamente. seja. qual fõr 
a razão. ~ !nelmvel. Fo1 isto que a 
Comissão Const!tuclcnal debateu e 
redigiu: c foi issl) que a Assembléia 
aprovou. quando discutiu e votou o 
paráq-rafo, na hora que o Regimento 
destinou ao exa,me da matéria. O que 
nunca se Viu. nnm Parlamento. é que 
se tP.-ntass-e moctifir.ar um dispositivo 
aurovado. n.9. votaci\o de uma redacão 
final, por meio de "uma interpreta
ção" oue pode ser a dos interessa.doc;, 
mas ~ão ~ a da Comissão, nem da As
sembléia." 

O SR. PRIESIDENTE - Senhores 
iRepl"ese·nta.ntes, quaooo tôdas P~ es
peranças da nação, to.dOB seus e •'lS~ios 
democráticos se voltam parr-a. ê.:>t!' re
cinto augusto, rejubtlamo-nos pelo re
mate de no.sso trabalho á..'"'d'l.lo. c.:m.s
ctenbes de ha.ver propicf a<io a.o povo 
brasl·Leiro um código polítieo sem das
niv~l de sua culrtum. 

Eme(l'"gimOS de um regime d1tH.Gc:ieJ 
sombr:io, em que a5 ga.t'!aCnt1'8.1S inJi vi-
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dula.1s foram ca.noel'&ldas, SlJ!])e1'1>0'ld<>
se o a.rbt-trlo ontpodel"'\SS ao dL ~to 
e à justiça. (Palmas prolongaàa3.J 

Intranquillzavam-se as consciências 
pele desva.lor d•as decisões judic,árlas, 
~ilgm'·adas em metl'la.'l d.elhbcr8.(?ões 
a.dministr.ativu, flutuaooo ao sah•.>r de 
terced.roo e. em nome de pseudv alto 
lntei"êsse coLetivo, o Tribtmla.J Excel
so per.d-era, por vêzes, a autor.dade 
oonfortam.te so'ú a. qu-al viv1a.mo.:; ..,u
trora, amparados forte e confiante
mente. 

Nesse ca.os de insegurança, enerva
cla por uma a.preen.sã.o ccms:tJa~ aua.
se desiludida nas noções multlssecula
res do resgua-rdo aos diTeitos adqu1r1-
doo, dtfl. d!sclplina da f&rça m~'criaJ 
pela.s eo~ m<>raJs, a alma n'S.cio
llal se ~tn:va, como o d<XrS() d:a3 on ... 
das e inJoi&va a reação. Se o espt:ito 
mdiv'.Gual tem existência eo!êmeTo a 
·aJm:s. co1eJUva do povo é eterna e 
a.fronta destemerosa a pr6prts. morte, 
rporq ue não se crl84'6 em um si! ctia, 
~ se caldeara a.tra.vés l:args$ est.T&-
tillcaçõe:s d<> t.en~opo, desta.rte, fo~m.an
do um Brasil !or:te, pátria de um povo 
1l!vre, hSJbitu.ado a. 1utax por sua in
deperndência, pelo recooilecimento de 
eeus dh'teitos e a.spin~es . A re,;tq, .. .ên ... 
da. COO"aaj()!;8. leva.ntou fronteir3.S eti-

~ e a redenção incrtrenta rstS\ea a. 
2.9 de outubrof (Palmas prolongadas.> 

E1s o remate dêste es!<m;<> ltng~~. 
dêste espiri to ren.avador. 

E, se a constru~ão judddca. de 194.6 
não pretende a. pel(eiçã.o, é J)e'\1n•;ada 
de largo sópro de soc~çAo e hu
manismo. qu~ agita. a civilização "oal
temporãnea, em jl.l.Sto equ1librlo 

E' wna obra democrá.tloa., traçl!da. 
d·~bra da&S lt.'"1<les da. clviliza.çê.o cristã, 
que faz a felicidade de nossa gente, 
abnegads. e pacifica! 

Basta, Senhores! 
E' legitima. a 1mpacl.êncla pela fór

mula que passo a prontmeiu 1-nst~
la.IIlldo, em nosso nome e por nu;sa 
e.ruborfldade, vida. e eficá.cta 3106 préCed
tos masteriaJs: 

Nós, oo representa-ntes oo povo bra.
&lef.ro, rellln.idos, sob a probeç!k, de 
Deus, em Assembl~ia eonst~~ llinlte 
pa.1"a orgaaúza.T um regime dellliJCT'á.
tico, d·ecretamcs e promulgamos a 
Con&i tudção dos Estados Unid<>S do 
Bra.sil. 

(Ouv~-se o Hino Nacf.onal, 
tocado por orquestra sinttsnica.) 

São os segulnte5 a Oon&tttulçlw ~> o 
Ato d~ DisposiçÕeS OonstfJt'.lCfO.oa.ia 
Tra.nõi:~ d-eeretadoo e v.cmul
gados: 

CONSTITUIÇÃO DA REPúBLICA 
DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

A Mesa da Assembléia Cons~1tu1nte promulga a Constituição dos 
Estados Unidos do Brasil e o Ato das Disposições Constttuctonals 
Transitórias, nos têrmos dos seus aJ·ts. 218 e 36, respectivamente, e 
manda a tôdas as ~utoridades, às quais couber o conhecimento e a 
execução dêsses atos, que os executem e façam executar e observar 
fiel e inteiramente como nêles se contéDl. 

Publique-se. e cumpra-se em todo o teqitórlo nacional. 
Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1946. 125.0 da Independência 

e 58.0 da República. 
FJ!mANDO DE MELLo VIANA 

Presidente 
GEORGlNO AVELINO 

t .o Secretário 
LAURo LoPES 
2 .o Secretário 

LAtrRo MoNTENEGRO 

·3.o Secretário 
RUY A.LMEID.t. 
4.o Secretário 
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Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos, sob a prote
ção de Deus, em Assembléia Constituinte para. organizar um regime 
democrático, decretamos e promulgamos a seguinte 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

TfTU LO I 

Da Organização Federal 

CAP!TULO I 

DISPOSIÇÕES PREL~INARES 

Art. 1.0 Os Estados Unidos do Brasil mantêm, sob o re~me re
presentativo, a Federação e a República. 

Todo poder emana do povo e em seu nome será exercido. 
§ 1.0 A União compreende, além dos Estados, o Distrito Federal 

e os Territórios. 
§ 2.o o Distrito Federal é a capital da União. 
Art. 2.o Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se 

ou desmembrar-se para se anexar~m a outros tJU formarEm novos 
Estados, mediante voto das respectivas assembléias legislativas, ple
biscito das populações diretamente interessadas e aprovação do Con
gresso N aciona!. 

Art. 3.0 Os Territórios poderão, mediante lei especial, consti
tuir-se em Estados, subcllvidir-se em novos Territórios ou volver a 
participar dos Estados de que tenham s1c3:o desmembrados. 

Art. 4.0 O Brasil só recorrerá à gu~rr.a se não couber ou se ma
lograr o recurso ao arbitramento ou aos meios pacíficos de solução 
do confllto, regulados por órgão internacional de segurança, de que 
participe; e em caso nenhuln se empenhará em guerra de conquista, 
direta ou indiretamente, por si ou em allanç.a com outro Estado. 

Art. 5.° Compete à União : 

I - manter relações com os Estados estrangeiros e com êles 
celebrar tratados e convenções; 

II - declarar guerra e fazer a paz; 

Reproduzida. no DUrlo do Oongreaso N ac(onal e no D~o 0J(o4al de 25 de 
setembro de 1946. · 
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m- decretar, prorrogar e suspender o estado de sitio; 

IV - organizar as fôrças armadas, a segurança das fronteiras 
e a defesa externa; 

V - permitir que fôrças estrangeiras transitem pelo território 
nacional, ou, por motivo de guerra, nêle permaneçam temporàrla
mente; 

V1 - autorizar a produção e !lscallzar o comércio de matertal 
b~lico; 

VII - superintender, em todo o território nacional, os serviços 
de pollcla marítima, aérea e de fronteiras ; 

VIII - cunhar e emitir moeda e instituir bancos de emissão; 

IX - fiscalizar as operações de estabelect:mentos de crédito, de 
capitalização e de seguro; 

X - estabelecer o plano naclonP.l de viação; 

XI - manter o serviço postal e o Correto Aéreo Nacional; 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização ou con
cessão, os serviços de telégrafos, de radiocomuntcação, de radiodifu
são, -de telefones interestaduais e lnternaclonaJs, de navegação aérea 
e de vtas férreas que liguem portos maritlmos a fronteires nacionais 
ou transponham os limites de um Estado; 

Xlll - organizar defesa perman~nte contra os efeitos da sêca, 
das endemias rurais ~ das inundações; 

XIV - conceder anistia; 

XV - legislar sõbre: 

a) direito civil, comercial, penal, processual, eleltord, aeronáu
tico e do trabalho; 

b > normas gerais de direito financeiro; de seguro e prevldên
cÚl social; de defesa e proteção da saúde; e de regime pen1tenc!ár1o; 

c) produção e consumo; 
· d> diretrizes e bases da educação nacional; 
e) registros públicos e juntas comercts.ls; 
f> organização, instrução, justiça e garantias das policias mlli

·tsres e condições gerais da sua utWzação pelo Govêrno Federal nor 
casos de mobilização ou de guerra; 

g> desaprop: ilção; 
h> requisições civis e mUltares em tempo de guerra; 
i) regime dos portos e da navegação de cabotagem; 
1 > tráfego interestadual; 
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k> comércio exterior e interestadual; instituições de crédito, 
câmbio e transferência de valores P3.l'a fora do pais; 

l> riquezas do subsolo, mineração, metalurgia, águas, energia 
elétrica, florestas, caça e pesca; 

mJ sistema monetário e de medidas;. titulo e garantia dos 
metais; 

n) naturalização, entrada, extradição e expulsão de estran
geiros; 

o) emigração e imigração; 
p) condições de capacidade para o exercício das profissões téc-

nico-cientificas e liberais; 
q > treo dos símbolos nacionais; 
r> incorp~ração dos silvicolas à comunhão nacional. 
Art. 6.0 A competência federal para legislar sôbre as matérias 

do art. 5.0, n.0 XV, letras b, c, d11 t~~ h, 1, l, o e r, não exclui a legis
lação estadual supletiva ou complementar. 

Art. 7.0 O Govêrno Federa.i não intervirá nos Estados, salvo 
para: 

I - manter a integridade nacional; 
II - repelir invasão estrangeira ou a de um Estado em outro; 
m- pôr têrmo a guerra civil; 
IV - garantir o livre exercício de qualquer dos poderes esta

duais; 

V - assegurar a execução de ordem ou decisão j udlciária; 
VI - reorganizar as finanças do Estado que, sem motivo de 

fôrça maior, suspender, por mais de dols anos consecutivos, o serviço 
da sua divida externa fundada; 

VII - assegurar a observância dos s~gu1ntes principios: 
a) forma republicana representativa; 
b> independência e turmonia dos poderes; 
c> temporariedade das funções eletivas, llmltada a duração des

tas à das funções federais correspondentes; 
ct> proibição da reeleição de governadores e prefeitos para o pe

riodo !media to: 
e) autonomia municipal; 

f 

/) prestação de contas da administração; 
g> garantias do Poder Judiciário. 

Art. 8.0 A intervenção será decretada por lei tederal nos casos 
dos n.•• VI e VII do artigo anterior. 

Par~grafo único. No caso do n.o· vn, o ato argüido de inconsti
tucionalidade será submetido pelo Procurador-Geral da República ao 
exame do Supremo Tribunal Federal, e, se êste a declarar, será de
cretada a Intervenção. 
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Art. 9.o Compete ao Presidente da República decretar a inter
venção nos casos dos n.o• 1 a V do art. 7 .O. 

§ 1.0 A decretação dependerá: 
I - no caso do n.o V, de requisição do Supremo Tribunal Fe

der-al ou, se a ordem ou decisão fôr da Justiça Eleitoral, de requisição 
do Tribunal Superior Eleitoral. 

II - no caso do n.0 IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do 
Executivo, coato ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal 
Federal, se a coação fôr exercida contra o Poder Judiciário. 

§ 2.o No segundo caso previsto pelo art. 7.0 , n.o Il, só no Estado 
invasor será decretada a intervenção. 

Art. 10. A não ser nos casos de requisição do Supremo Tribu
nal Feder.al ou do Tribunal Superior Eleitoral, o Presidente da Repú
blica decretará a intervenção e submetê-la-á, sem prejuiz(... da sua 
imediata execução, à aprovação do Congresso Nacional, que, se não 
estiver funcionando, será convocado extraordinàriamente para 
êsse rtm . 

Art. 11. A lei ou o decreto de intervenção fixar-lhe-á a ampli
tude, a duração e as condições em que deverá ser executada. 

Art. 12. Compete ao Presidente da República tornar efetiva a 
intervenção e, sendo necessário, nomear o Interventor . 

' I ' 

Art. 13. Nos casos do art. 7.o, n.O vn, observado o disposto no 
art. 8.0, paragrafo único, o Conb'l"esso Nacional se limitará a suspen
der a execução do ato argüido de inconstitucionalidade, se essa me
dida bastar para o restabelecimento da normalidade no Estado. 

Art. 14. Cessados os motivos que houverem determinado a in
tervenção, tornarão ao exercício dos seus cargos as autoridades esa 
taduais afastadas em conseqüência dela. 

Art. 15. Compete à União decretar impostos sôbre: 

I - importação de mercadorias de procedência estrangeira; 
n - consumo de mercadorias; 

III - produção, comércio, cUstr1bulção e consumo, e bem assim 
importação e exportação de lubrificantes e de combustíveis liquidos 
ou gasosvs de qualquer origem ou nü.tureza, estendendo-se êsse re
gime, no que fôr aplicável, aos minerais do pais e à energia elétrica; 

IV - renda e proventos de qualquer natureza; 
V - transferência de fundos para o exterior; 

VI - negócios de sua economia, atos e instrumentos regulados 
por lei federal. 

I 1.0 São isentos do impôsto de consumo os artigos que a lei 
classificar como o mínimo indispensável à habitação, vestuário, alt
mentação e tratamento médico das pessoo.s de restrita capacidade 
econômica. 
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§ 2.o A tributação de que tr~ta o n.0 m terá a forma de lm
põsto único, oue incidirá sôbre cada espécie de produto. Da renda 
resultante, sessenta por cento no minimo serão entregues aos Esta
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, proporcionalmente à sua 
superfície, população, consumo e produção, nos têrmos e para os 
fins estabelecidos em lel federal. 

§ 3.0 A União poderâ. tributar a renda eLas obrigações da divida 
pública estadual ou municipal e os proventos dos agentes dos Esta
dos e dos Municípios; mas não poderá f.azê-lo em limites superiores 
aos que fixar para a.s suas próprias obrigações e para os proventos 
dos "Seus próprios agentes. 

§ 4.0 A União entregará aos Municípios, excluídos os das ca
pitais, dez por cento do total que arrecadar do llnpôsto de que trata 
o n.0 IV, feita a distribuição em partes iguais e aplicando-se, pelo 
menos, metade da importância em benefícios de ordem rural. 

§ s.o Não se compreendem nas disposições do n.0 VI os atos ju
rídicos ou os seus instrumentos, quando forem partes a União, os Es
tados ou os Municípios, ou quando incluidos na competência tributá
ria estabelecida nos arts. 19 e 29. 

§ 6.0 Na iminência ou no caso de guerra externa, é facultado 
à União decretar 1Inpostos extraordinários, que não serão partilha
dos na forma do art. 21 e que devecão suprimir-se gradualmente, 
dentro em cinco anos, contados da data da assinatura da paz. 

Art. 16. Compete ainda à União decretar os impostos previstos 
no art. 19, que devam ser cobrados pelos Territórios. 

Art. 17. A União é vedado decretar tributos que não sejam uni
'formes em todo o território nacional, ou que importem distinção ou 
preferência para êste ou a.quêle pôrto, em detrimento de outro de 
qualquer Estado. 

Art. 18. Cada Estado se regerá pela Constituição e pelas leis 
que adotar, observados os princípios estabelecidos nesta Constituição. 

§ 1 .0 Aos Estados se reservam todos os poderes que, implícita ou 
explicitamente, não lhes sei·aJn vedados por esta Canstitulc;ão. 

§ 2.0 Os Estados proverão às necessidades do seu govêrno e da . 
sua administração, cabendo à União prestar-lhes socorro, em caso 
de calamidade pública. 

§ 3.0 Medi.ante acôrdo com a U1úão, os Estados poderão encar
regar funcionários federais da execução de lels e serviços estaduais 
ou de atos e decisões das suas autoridades; e, reciprocamente, a 
União poderá., em matéria da sua competência, cometer a tuncloná
rtos es;taduals encargos análogos, provendo às necessárias despesas. 
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Art. 19. Compete aos Estaáos decretar impostos SÕbre:. 

I - propriedade territorial, exceto a urbana; 

.. Il - transmissão de propriedade causa mortis; 

m -:- transmissão de propriedade imobiliária tnter vivos e sua 
Incorporação ao capital de sociedades; 

.IV - vendas e consignações efetuadas por comerciantes e pro
. dutores, tncluslve lndustriats, iSenta, porém, ~ primeira operação do 
pequeno produtor, conforme o definir a lei estadual; 

V - exportação de mercadorias de sua produção para o estran
geiro, até o máximo de cinco por cento aà valorem, vedados quais
quer adiclonais; 

Vl- os atos. regulados por lei estadual, os do serviço de sua jus
tiça e os negóc.tos de sua economia. 

I 1.0 O lmpôsto territorial não incidirá sôbre sit!os de área não 
excedente a vinte hectares, quando os cultive, só ou com sua família., 
o proprietário que não possua outro imóvel. 

§ 2.0 Os lmpostos sôbre transmiSsão de bens corpóreos (n.ott II . ' em> cabem ao Estado em cujo território êstes se achem situados. 

I ' 3.0 O lmpõsto ~ôbre transmissão causa mortts de bens incor
póreos, inclusive títulos e créditos, pertence, ainda quando a su\:es
são · se tenha aberto no estrangeiro, ao Estado em cujo território o.s 
valores da herança forem liquidados ou transferidos aos herdeiros. 

§' 4.0 Os Estados não poderão tributar títulos da diVida pública 
emitidos por outras pessoas jurídicas de direito público interno, em 
llmite superior ao estabelecido para as suas próprias obrigações. . . 

. § s.o O imp~sto sôbre vendas e consignações sera uniforme, sem 
distinção d.e procedência ou destino. 

§. 6.0 Em casos excepcionais, o Senado Federal poderá autori
zar o aumento, por determtnado tempo, do lmpô.sto de exportaçãa 
até o mâ.Ximo de dez por cento ad valorem. 

Art. 20. Quando a arrecadação estadual de 1mpostos, salvo a 
do impõsto de exportação; exceder, em Municiplo que não seja o da 
capital,. o total das rendas locais de qualquer natureza, o E..;tado dar
lhe.:.a anualmente trinta por cento do excesso arrecadado. 

Art. 21. A União e os E3tados poderão decretar outros trlbutoa 
allém dos que lhes são atribu1dos por esta Constituição, mas o Impôs
to federal excluirá o estadualldêntlco. Os Estados farão a arrecada
ção de tais impostos e, a medida que ela se efetuar, entregarão vin
te por cento do produto à União e quarenta por cento aos Munici
p10& onde se tiver realizado a cobrança. 

f 
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Art. 22. A adminlstração financeira, especialmente a execução 
do orçamento, será fiscalizada na União pelo Congresso Nacional, 
com o auxillo do Tribunal de Contas, e nos Estados e Muntciplos pela 
forma que fõr estabelecida nas Constituições estaduais. 

Parágrafo único. Na elaboração orçamentária se observará o 
disposto nos arts. 73 a 75. 

Art. 23. Os Estados não intervirão nos Municipios senão I.'ara. 
lhes regularizar as finanças, quando: 

I - se verificar impontualidade no E"ervtço de empréstimo ga-
rantido pelo Estado; . 

u - deixarem de pagar, por dois anos consecutivos, a sua divi
da fundada. 

Art. 24. E' permitida ao Estado a criação de órgão de assis
tência técnica aos Municípios. 

Art. 25. A organização administrativa e a judiciária do Distrito 
Federal e dos Territórios regular-se-ão por lei federal, observado o 
disposto no art. 124. 

Art. 26. O Distrito Federal será administrado por Prefeito, de 
nomeação do Presidente da República, e terá Câmara, eleita pelo 
povo. com funções legislativas. 

§ 1.° Far-se-á a nomeaçij,o dep&s que o Senado Federo.l houvet 
dado assentimento ao nome proposto pelo Presidente da República. 

§ 2.0 O Prefeito será demissivel ad nutum. 
§ 3.0 Os desembargadores do Tribunal de Justiça terão venci

mentos não tuferiores à ·oals alta remuneração dos magistrados de 
igual categoria nos Estados. 

§ 4.0 Ao Distrito Federal cabem os mesmos impostos atribuidos 
por esta Constituição aos Estados e aos Municiplos. 

Art. 27. E' vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municipios estabelecer lim1tações ao tráfego de qualquer natureza 
por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais. ressalvada a 

·. ' cobrança de taxas, inclusive pedágio, destinadas exclusivamente à. 
indenização das despesas de ~onstruçã.o, conservação e melhoramen
to de estradas. 

Art. 28. A .autonol!l.ia dos MunJciplos será assegurada: 

I - pela eleição do Prefeito e dos vereadores; 
II - pela adm1nistração própria, no que concerne ao seu pe

culiar interêsse e, especialmente, 

. a>· à decretação e arrecadação dos tributos de sua competência 
e à aplicação das suas renC.as; 
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b) à org.a.nlzação dos serviços públicos locais. 

§ 1.0 Poderão ser nomeados pelos governadores dos Estados ou 
dos Territórios os prefeitos das caplta.Ls, bem como os dos Municí
pios onde houver estâncias hidrominerais naturais, quando benefi
ciadas pelo Estado ou pela União. 

§ 2.0 Serão .nomeados pelos governadores dos Estados ou dos 
Tenttórlos os prefeitos dos Municiplos que a lei federal, mediante 
parecer do Conselho de Segurança Nacional, declarar bases ou por
tos militares· de excepcional importância para a defesa externa 
do pais. 

Art. 29. Além da renda que lhes é atribuída por fôrça dos pará
grafos 2.0 e 4.o qo art~ 15, e dos impostos que, no todo ou em parte, 
lhes forem transferidos pelo Estado, pertencem aos Munlcipios os 
impostos: 

I - predial e territorial urbano; 

n- de licença; 

m - de indústrias e p;ofissões; 

IV - sõbre diversões públicas; 

V - sõbre atos de sua economia ou assuntas de sua cOinPe
tência. 

Art. 30. compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
·Muntciplos cobrar: 

I - contribuição de rnelhoria, quando se verificar valoriza
ção do imóvel, em conseqüência de obras públlcas; 

n- taxas; 

m - quaisquer outras rendas que possam provir do exercício 
de suas atribuições e da utilização de seus bens e serviços. 

Parágrafo único. A contl'1bu1çã.o de melhoria não poderà ser 
exlgi.da em. limites superiores à. despesa realizada, nem ao acréscimo 
de valor que da obra decorrer para o imóvel beneficiado. 

Art. 31. A U!p.ão, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
ntcipios é vedado: • 

I - criar distinções entre brasileiros ou pre:terênclas em favor 
de uns contra outros Estados ou Mun1cip1os; 'i 

n - estabelecer ou subvencionar cultos religiosos, ou embs.ra
çar-lhes o exerc1clo; 

... 
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rn - ter relação de aliança ou dependência com qualquer cul
to ou igreja. sem prejuizo da colaboração reciproca em prol do inte
rêsse coletivo; 

IV - recusar fé aos documentos públicos; 
V - Lançar imposto sôbre: 

a> bens. rendas e serviços uns dos outros. sem prejuízo da tri
butação dos serviços públicos concedidos. observado o disposto no pa
rágrafo único dêste artigo; 

b J templos de qualquer culto, bens e serviços de partidos poU
tlcos. instituições de educação e de assistência sC'ctal, desde que as 
suas rendas sejam aplicadas integralmente no pais para os respecti
vos fins; 

c> papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, pe
riódicos e llvros. 

Parâ.grafo úruco. Os serviços públicos concedidos não gozam de 
isenção tributaria, salvo quando estabelecida pelo poder competente 
ou quando a União a instituir, em lei especial, relativamente aos pró
prios serviços, tendo em vista o interêsse comum. 

Art. 32. Os Estados, o Dlstrlto Federal e os Munlcipios não po
derão estabelecer diferença tributaria, em razão da procedência, en
tre bens de qualquer natu1eza. 

Art. 33. E' defeso aos Estac!os e aos Mun1cip1os contrair em
préstixno externo sem prévia autorização do Senado Federal. 

Art. 34. Incluem-se entre os bens da União: 
I - Os lagos e quaisquer correntes de água em terrenos do seu 

dom1n1o ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limite com 
outros :pa1ses ou se estendam a território estrangeiro, e bêm assim 
as ilhas fluviais e lacuJtres nas zonas limítrofes com outros paises; · 

n - a porção de terras devolutas indispensável à defesa das 
. fronteiras, às fortificações, construções militares e estradas de !erro. 

Art. 35. Incluem-se entre os bens do .Est?.do os lagos e rios em 
terrenos do seu dominio e QS que têm nascente e foz no território 
estadual. 

Art. 36. São Poderes da União o Legislativo, o Executivo e o 
Judiclá.rto, independentes e harmônicos entre si. 

§ I. 0 O cidadão investido na funçã.o de um dêles não poderá, 
· exercer a de outro, salvo as exceções previstas nesta Constituição. 

§ 2.0 E' vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições. 
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CAP!TULO Il 

DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇAO I 

Disposições preliminares 

Art. 37. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacio
nal, que se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

Art. 38. A eleição para deputados e senadores far-se-á simul
tãneamente em todo o país. 

Parágrafo único. São condições de elegibWdade para o CDngres-
so NaciOllal: · 

I - ser brasileiro (art. 129, n.o• I e II>; 
.u - estar no exercicio dos direitos pollticcs; 
m- ser maior de vinte e um anos para a Câmara dos Depu

tados e de trinta e cinco para o Senado Federal. 

Art. 39. O Congresso Nacional reunir-se.-á na Capital da Re
pública, a 15 de março dP, cada ano. j e funcionará até 15 de de .. 
zembro. 

Parã.grafo único. O Congresso Nacio:la! só poderá ser convoca
do extraordinariamente pelo Presidente da República ou por 1nlc1a-

' tiva do têrço de uma das câmaras. 

Art. 40. A cada uma das câmaras compete dispor, em regimen
to interno, sõbre sua organização, policia, criação e provimento de 
cargos. 

Parágrafo único. Na constituição das comiSsões, assegurar
se-á, tanto quanto possível, a representação proporcional dos parti
dos nacionais que participem da respectiva câmara. 

Art. 41. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, so}? a cll
reção da mesa dêste, reun1r-se-ão em sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 
I 

n - elaborSf o regimento comum; 
m - receber o compromisso do Presidente e o do Vice-Pre

sidente da República; 

IV - deliberar sôbre o veto. 

Art. 42. Em cada uma das eâmaras, salvo disposição constitu
cional em contrário, as deliberações serão tomadas por maioria de 
votos, presente a maioria dos seus membros. 
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Art. 43. O voto será secreto nas eleições e nos casos estabeleci
dos nos arts. 45, § 2.o, 63, n.0 I, 66, n.o VIII, 70, § a.o, 211 e 213. 

Art. 44. Os deputados e os senadores são invioláveis no exer
ciclo do mandato, por suas opiniões, palavras e votos. 

Art. 45. Desde a expedição do diploma até a Inauguração da 
legislatura seguinte, os membros do Congresso Nacional não pode
rão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável, nem pro
cessados criminalment e, sem prévia licença de su&. câmara. 

§ 1.0 No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos se
rão remetidos, dentro de quarenta e oJ.to horas, à câmara respectiva, 
para que resolva sõbre a prisão e autorize, ou não, a formação da 
culpa. 

§ 2.o A câmara interessada deliberará sempre pelo voto da 
maioria dos seus membros. 

· Art. 46. Os deputados e senadores, quer civis, quer militares, 
nã.o poderão ser incorporados às fôrças armadas senão em tempo de 
guerra e mediante llcen~a de sua câmara, ficando então sujeitos à 
legislação militar. 

Art. 47. Os deputados e senadores vencerão anualmente sub
sídio igual e terão igual aj ud~ de custo. 

§ l.U O subsidio será dividido em duab part~es: uma fixa, que 
se pagará. no decurso do ano, e outra variável, correspondente ao 
comparecimento. 

§ 2.0 A ajuda de custo e c subsídio serão fixados no fim de cada 
legislatura. 

Art. 48. Os deputados e senadores não poderão 
1 - desde a expedição do diploma: 

a) celebrar contrato com pessoa jurídica de direito público, en
tidade autarquica ou sociedade de economia mista, salvo quando o 
contrato obedecer a normas uniformes; 

b) aceitar nem exercer comissão ou emprêgo remunerado de 
pessoa jurídica de direito público, entidade autárquica, sociedade de 
economia mista ou emprêsa concessionária de serviço público; 

n - desde a posse: 
a) ser proprietário ou diretor de emprêsa que goze de !'&.vor de

corrente de con~r.ato com pessoa juricllca de direito público, ou nela 
exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo público do quP.l possa ser demitido 1.d nutum; 
c> exercer outro mandato legislativo, seja federal, estadual ou 

municipal; 
d> patrocina.r causa contra pessoa juridica de direito público. 
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§ 1.0 A infração do disposto neste artigo, ou a falta. sem licen
ça, às sessões, por mais de seis meses consecutivos, importa perda do 
mandato, declarada pela câmara a que pertença o deputado ou se
nador, mediante provocação de qualquer dos seus men1bros ou re
pre·sentação documentada de partido político '>U do Procurador-Ge· 
ral da República. 

§ 2.0 Perderá, igualmente, o mandato o deputado ou senador 
cujo procedimento seja reputado, pelo vot.o de dois terços dos mem
bro·s de sua câmara, incompativel com o decôro parlamentar. 

Art. 49. E' permitido ao deputado ou senador, com prévia li
cença da sua câmara, desempenhar missão diplomática de caráter 
transitório, ou participar, no estrangeiro, de congressos, conferências 
e missões culturais. 

Art. 50. Enquanto durar o mandato, o funcionário público fi
cará afastado do exercício do cargo, contando-se-lhe tempo de ser
viço apenas para promoção por antiguidade e aposentadoria. 

Art. 51. O deputado ou senador investido na função de minis
tro de Estado, interventor federal ou secretário de Estado não perde 
o mandato. 

Art. 52. No caso dQ artigo antecedente e no de llcença, confor
me estabelecer o regimento interno, ou de vaga .. de deputado ou se
nador, será convocado o respectivo suplente. 

Paragrafo único. Não havendo suplente para preencher a vaga, 
o presidente da câmara interessada comunicará o fato ao Tribunal 
Superior Eleitor.al para providenciar a eleição, salvo se faltarem me
nos de nove meses para o têrmo do período. O deputado ou senador 
eleito para a vaga exercerá o mandato pelo tempo restante. 

Art. 53. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal criarão 
comissões de inquérito sôbre fato determinado, sempre que o reque
rer um têrço dos seus membros. 

Parágrafo único. Na org.anização dessas comissões se observará 
o critério estabelecido no parágr&.fo único do art. 40 • 

. ru:t. 54. Os ministros de Estado são obrigados a comparecer pe
rante a Càmara dos Deputados, o Senado Federal ou qualquer das 
suas comissões, quando uma ou outra câmara os convocar para, pes
soalmente, prestar informações acêrca de assunto prêviamente de
terminado. 

Parágrafo único. A falta do comparecimento, sem justificação, 
importa crime de responsabilidade. 

Art. 55. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, asslm 
como as suas comissões, designarão dia e hora para ouvir o Minlstro 
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de Estado que lhes queira prestar esclarecimentos ou S!)licitar provi
dênctas legislativas. 

SEÇAO 11 

Da Câmara dos Deputados 

Art. 56. A Câmara dos Deputados compõe-se de representan
tes do povo, eleitos, segundo o sistema de representação proporcio
nal, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Territórios. 

Art. 57. Cada legislatura durará quatro ano::;. 

Art. 58. O número de deputados será fixado por lei, em pro
porção que não exceda um para cada cento e cinqüenta mil habi
tantes até vinte deputado§, e, além dêsse limite, um para cada du
zentos e cinqüenta mil habitantes. 

§ 1.° Cada Território terá um deputado, e será de sete depu-
h~:dos o número mínimo por Estado e pelo Distrito Federal. 

§ 2.0 Não poderá ser reduzida a representação Já fixada. 

Art. 59. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 
I - a declaração, pelo voto da maioria. absoluta dos seus mem

bros, da procedência ou improcedência eLa acusação contra o Pre
sidente da República, nos têrmos do art. 88. e contra os mini~tros de 
Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República; 

II - a iniciativa da tomada de contas do Presidente da Repú
blica, mediante designação de comissão especial, quando não forem 
apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a 
abertura da sessão legislativa. 

SEÇAO I/1 

Do Senado Federal 

Art. 60. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Es
tados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio majoritário. 

§ 1.0 · Cada Estado, e bem assim o Distrito Federal, elegerá três 
senadores. 

§ 2.0 O mandato de senador será de oito anos. 
§ 3.o A representação de cada Estado e a do Distrito Federal 

renov.ar-se-ão de quatro em quatro anos, alternadamente, por um e 
por dois terços. 

§ 4.o Substituirá o senador, ou. suceder-lhe-á nos têrmos do 
art. 52, o suplente com êle eleito. 
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Art. 61. O Vice-Presidente da Repúbllca. exercerá as funções 
de presidente do Senado Federal, onde só terá voto de qualidade. 

Art. 62. Compete privativ.amente ao Senado Federf'J: 
I - julgar o Presidente da República nos crimes de responsa

bilidade e os Ministros de Estado nos crlme:s da mesma natureza co
nexos com os daquele; 

U - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral e o Procurador-Geral da República, nos crimes de responsabi
lidade. 

§ 1.0 Nos casos dêste artigo, funcionará como presidente do Se
nado o do Supremo Tribunal Federal. 

§ 2. 0 O Senado Federal só proferirá sentença condenatória 
pelo voto de dois terços dos seus membros. 

§ 3.0 Não poderá. o Senado Federal impor outra pena que não 
seja a da perda do cargo com lnabllitação, até cinco anos, para o 
exercício de qualquer função pública, seru prej uizo da ação da j usti
ça ordlnária. 

Art. 63. Também compete privativamente ao Senado Federal: 

I - aprovar, mediante voto secreto, a escolha de magistrados, 
nos casos estabelecidos por esta Constituição, do Proeurador-Geral 
da República, dos Ministros do Tribunal de Contas, do Prefeito do 
Distrito Federal, dos membros do Const:lho Nacional de Economia e 
dos chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

n - autorizar os empréstimos externos dos Estados, do Distrito 
.Federal e dos Muntcipios. 

Art. 64. Incumbe ao Senado Federal suspender a execução, no 
todo ou em parte, de lei ou decreto declarados inconstitucionais por 
decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal. 

SEÇAO IV 

Das atrib.,.,tções ào Poder Legtslattvo 

Art. 65. Compete ao Congresso Nacional, com a sanção do Pre
sidente da Republica: 

r --- votar o orçaznento; 
II - votar os tributos próprios da União e regular a arre

eada.ção e a dlstr1bu1ção das suas rendas; 
ni- dispor sõbre a divida pública federal e os meios de sol

vê-la; 
IV - criar e ~xtinguir cargos públicos e fixar-lhes os venci

mentos, sempre por lei especial; 
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V - votar a lel de fixação das fôrças armadas para o tempo 
de paz; 

VI - autorizar abertura. e operações de crédito e emissões de 
eurso forçado; 

VII - transferir temporàriamente a sede do Governo Federal: 
vrn - resolver sôbre limites do território nacional; 

IX - legislar sôbre bens do dominio federal e sõbre tõdas as 
matérias da competência da União, ressalvado o disposto no artigo 
~egu1nte. 

Art. 66. E ' da competênc1~ . exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver detln1t1vamente sôbre os tratados e convenções 
I , ' 

celebradas com os Estados estrangeiros pelo Presidente da Repú-
bllea; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra 
e a fazer a paz; 

m- autorizar o Presidente da República a permitir que tõr-
1 

ças estrangeiras transitem pelo;·territórto nacional ou, por motivo de 
guerra, nêle permaneçam temporàriamente; 

i 

IV - aprovar ou suspen~er a Intervenção federal, quando de-
cretada pelo Presidente da República; 

V - conceder anistia; 
VI - aprovar as resoluç'ões das assembléias leg;.slativas esta

duais, sõbre incorporação, subdivisão ou desmembramento àe Es
tados; 

vn - nutorlzar o Presidente e o Vice-Presidente da República 
a se ausentarem do pais; 

VIII - julgar as contas do Presidente da República; 
IX. - fixar a ajuda de cuSto dos membros do Congresso Nacio

nal, bem como o subsidio dêste:s e os do Presidente e do Vice-Presi
dente da República; 

X -mudar temporàriamente a sua sede. 

SEÇAO V 

Das Zet.s 

' 
Art. 67. A iniciativa das leis, ressalvados os casos de competên-

ciA exclusiva, cabe ao Presidei:Lte da República e a qualquer mem
. bro ou comissão da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

§ 1.o Cabe a Câmara dos Deputados e ao Presidente da Repú
blica a iniciativa da lei de f~ação das fôrças armadas e a de tõdas 
as leis sôbre matéria financeira • 

• 
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§ 2.o Ressalvada a competêr1cia da Câmara dos ·oeputados, do 
Senado e dos tribunais federais, no que concerne aos respectivos ser
viços adm!nistrativos, compete exclusivamente ao Presidente da Re
pública a iniciativa das leis f!Ue criem empregos em serviços existen
tes, aumentem vencimentos ou modifiquem, no decurso de cada le
gislatura, a lei de fixação das fôrças armadas. 

§ 3.0 A discussão dos projetos de 1el de iniciativa do Presidente 
da República começará na Câmara dos Deputados . . 

Art. 68. O prcjeto de lei adotado numa das câmaras será re-
visto pela outra, que, aprovando-o, o enviará à sanção ou à promul
gação <arts. 70 e 71 > • 

Parágrafo único. A revisão será discutida e votada num só 
turno. 

Art. 69. Se o projeto de uma câmara fôr emend.ado na outr~ 
volverá à primeira para que se pronuncie acêrca da modlticação, 
aprovando-a ou não. 

Parágrafo único. Nos têrmos da votação final, será o projeto 
enviado á sanção. 

Art. 70. Nos casos do art. 65, a câmar.a onde se concluir a vo
tação de um proJeto enviá-lo-á ao President·e da Repúbllca, que, 
aquiescendo, o sancionará. 

§ 1.0 Se o Presidente da República julgar o projeto, no todo ou 
em parte, inconstitucional ou contrário aos tnterêsses nacionaiS, ve
tá-lo-a, total ou parcialmente, dentro de dez dias úteis, contados da
quele em que o receber, e comunicará no mesmo prazo, ao Presidente 
do Senado Federal, os motivos do veto. Se a sanção fôr negada quan
do estiver finda a sessão legis!at1va, o Presidente da República pu
blicara o veto. 

§ 2.0 Decorrido o decênd1o, o sllênclo do Presidente da Repúbli
ca. importara sanção. 

§ 3.° Comunicado o veto ao Presidente do Senado Federal, êste 
convocará as duas câmaras para, em sessão conjunta, dêle conhece
rem, considerando-se aprovado o projeto que obtiver o voto de dois 
terços dos deputados e senadores presentes. Nesse caso, será o projeto 
enviado para promulgação ao Presidente da República. 

§ 4.0 Se a lei não fôr promulgada dentro de 48 horas pelo Pre
sidente da República, nos casos dos §§ 2.0 e 3.0 • o Presidente do Sena
do n promulgará; e, se êste o não fizer em lgual prazo, fá-lo-á o 
Vice-Presidente do Senado., 

Art. 71. Nos casos do art. 66, conslderar-se-á com a votação 
final encerrada a elaboração da lei, que será "rom ulgada pelo Pre-
sidente do Senado. · 
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Art. 72. Os projetos de lei rejeitados ou não sancionados só se 
poderão renovar na mesma sessão legislativa mediante proposta da 
maioria absoluta dos membros de qualquer das câmaras. 

SEÇAO VI 

Do orçamento 

Art. 73. ·o orçame.nto será uno, incorporando-se à receita, obri- . 
gatoriamente, tôdas as rendas e suprimentos de fundos, e mclutndo
se cllscriminad.amen te na despesa as dotações necessárias ao custeio 
de todos os serviços públicos. 

§ 1.0 A le1 de orçamento não conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e à fixação da despesa para os serviços anterior
mente criados. Não se incluem nessa proibição: 

1 ·- a autorização para abertura de créditos suplementares e 
operações de crédito por antecipação da receita; · 

II - a aplicação do saldo e o modo de cobrir o deíicit. 
§ 2.o O orç.amento da despesa dividir-se-á em duas partes: 

uma fiXa, que não poderá ser alterada senão em virtude de lei ante
rior; outra variável, que obedecerá a rigorosa especialização. 

Art. 74. Se o orçamento não tiver sido enviado à sanção até 
30 de novembro, prorrogar-se-á para. o exercício seguinte o que es
tiver em vigor. 

Art. 75. São vedados o estôrno de verbas, a concessão de cré
ditos lltwJtados e a abertura, sem .autorização legislativa, de crédito 
especial. 

Par agrafo único. A abertura de cr~d1to extraordinário só serâ 
admitida por necessidade urgente ou imprevista, em caso de guelTa, 
comoção intestina ou calamidade pública. 

Art-. 76. O Tribunal de Contas tem a sua sede na Capital da 
República e jurisdição em todo o território nacional. · 

§ 1.0 Os Ministros do Tribunal de Contas serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado 
Federal, e terão os mesmos direitos, garantias, prerrogativas e ven
cimentos dos juizes do Tribunal Federal de Recursos. 

I 2.0 O Tribunal de Contas exercerá., no que lhe diz r,espe1to, 
as atribuições constantes do art. 97, e terá quadro próprio para o 
seu pessoal. 

Art. 77. Compete ao Tribunal de Contas: 
I - acompanhar e fiscallzar diretamente, ou por. delegações 

criadas em lel, a execução do orçamento; 
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n - Julgar as contas dos responsávets por dinheiros ~ outros 
bens públicos, e as dos ddmlnistradores das entidades autárquicas; 

Ill - julgar da legalidade dos contratos e das aposentadorias~ 
reformas e pensões. 

§ 1.o Os contratos que, por qualquer modo, interessarem · à :re
ceita ou à despesa só se reputarão perfeitos depois de reg1strad9s 
pelo Tribunal de Contas. A recusa do registro suspenderá a execução 
do contrato até que se pronuncie o Congresso Nacional. 

§ 2 .0 Sera sujeito a registro no Tribunal de Contas, prévio· ou 
posterior. conforme a 1e1 o estabelecer, qualquer ato de administra
ção pública de que resulte obrigação de pagamento pelo Tesouro N:a-
c1ona1 ou por conta dêste. : 

§ 3.0 Em qualquer caso, a recusa do registro por falta de saldo 
no crédito ou por Imputação a crédlto impróprio te:.-á caráter proibi· 
tlvo. Quando a recusa tiver outro fundamento, a despesà· poderá efe
tuar-se após despacho do Presidente da República. registro sob . re
serva do Tribunal de Contas e recurso ex-otttcw para o Con~esso 
Nacional. . . ' 

§ 4.0 o Tribunal de Contas dará parecer prévio, no prazo de 
sessenta dias, sõbre as contas que o Presidente da República deverá 
p:estar anualmente ao Congresso Nacional. ;Se elas não lhe ·forem 
enviadas no prazo <:{a lei, comunicará o fato ao Congresso Nacional 
para os fins de direito, apresentando·J.be, num e noutro caso, minu
cioso relatório do exercicio financeiro encerrado. 

CAPtTULO In 

DO PODER EXECUTIVO 

SEÇAO I 

Do Presidente e do Vtce-Presiàente da República 

Art. 78. o Poder Executivo é exercido pelo Presidente da Re
pública. 

Art. 79. Substitui o Presidente, em caso de impedimento, ·e su-
cede-lhe, no de vaga, o Vice-Presidente da República. .. ' 

1 1.0 Em caso de impedimento ou vaga do Presidente e· ·do 
Vice-Presidente da República. serão sucessivamente chamados .. : ao 
exerci~io da presidência o Presidente da Câmara dos DeputadoS, o 
Vice-Presidente do Senado Federal e o Presidente do Supremo. Tri
bunal Federal. 

·~ 2.0 Vagando os cargos de Presidente e Vlce-Prealdente: c!a 
Repúbllca, tar-se-á eleição sessenta dias depOis de aberta a última 
vaga. Se as vagas ocorrerem na segunda metade do perlodo presl-

·' 
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denclal, a eleição para ambos os cargos será feita, trinta dias depois 
da última vaga, pelo Congresso Nacional, na forma estabelecida em 
lei. Em qualquer dos casos, os eleitos deverão eom:pletar o periodo 
dos seus antecessores. 

Art. 80. São condições de elegibWdade para Presidente e Vice
Presidente da República: 

I - ser brasileiro (art. 129, n.CMI I e n>; 
n - estar no exerc1c1o dos direitos poUt1cos; 
m- ser maior de trinia e cinco anos. 
Art. 81. o Pre.sldente e o Vice-Presidente da Repúbllca serão 

ele~tos simultãne~ente, em todo o pais, cento e vinte dias antes do 
têrmo do periodo presidencial. 

Art. 82. o Presidente e o Vice-Presidente da República exer
cerão o cargo por cinco anos. 

Art. 83. o Presidente e o Vice-Presidente da República to
marão po,C)Se em sessão do Congresso Nacional ou, se êste não estiver 
reunido,. perante o Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo ún!co. O Presidente da República prestará, no ato da 
posse, êste compromisso: •'Prometo manter, defender e cumprir a 
Constituição da República., observar as suas leis, promover o bem 
gera! do Brasil, sustentar-lhe a união, a integridade e a indepen
dência." · 

Art. õ4. Se, decorridos trinta. dias da data fixada para a posse, 
o Presidente ou o Vice-Presidente da República. não tiver salvo por 
motivo de 'doença, assumido o cargo, êste será declarado v.ago pelo 
Tribunal Su~erlor Eleitoral. 
- Art. 85. O Presidente e o Vice-Presidente da RepúbUca não po
derão ause11tar-se do pais sem pertnissão do Congresso Nac!on~, sob 
pena de perda de cargo. 

Art. 86. No últlmo ano da- legislatura anterlot à eleição para. 
Presidente e Vice-Presidente da República, serão fiXados os seus sub
sidlos pelo Congresso Nacional. 

SEÇAO 11 

Das atribu:fções do Presidente da .RepúbZtca 

Art. 87. Compete privativamente ao Presidente da República: 

I ·- sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e expe
, dir decretos e regulamentos para a sua fiel execução; 

n - vetar, nos têrmos do art. 70, I 1.0 , os projetos de lei; 
m - nomear e demitir os Ministros de Estado; 



-286 ·-

IV - nomear e demitir o Prefeito do Dist:-ito Federal (art. 
26, §§ 1.0 e 2.0 ) e os membros do Conselho Nacional de Economta 
(art. 205, § 1.0>; 

V - prover. na forma da lei e com as ressalvas estatuídas 
por esta Constituição, os cargos públlcos federais; 

Vl - manter relações com Estados estrangeiros; 
vii - celebrar tratados e convenções internacionais ad re

ferendum do Congresso Nacional; 
VIll - declarar guerra, depois de autorizado pelo Congresso 

Nacional, ou sem essa autorização no caso de agre~ão estrangeira, 
quando verificada no intervalo das sessões legislativas; 

IX - fazer a paz, com autorização e act referendum do 
Congresso N acionai; 

X - permitir, depois de autorizado pelo Congresso Nacio
nal, ou sem essa autoriZação no intervalo das sessões legislativas, que 
fôrças estrangeiras transitem pelo território do pais ou, por motivo 
de guerra, nêle permaneçam temporàriamente; 

XI - exercer o comando supremo das fôrças armadas, ad
ministrando-as por intermédio dos órgãos competentes; 

XII - decretar a mobilização total ou parcial das fôrças ar
rnadas; 

Y...Ill - decretar o estado de sítio nos têrmos desta Consti
tuição; 

XIV - decretal' e executar a intervenção federal nos têrmos 
dos arts. 1.o a 14; 

XV - autorizar brasileiros .a aceitarem pensão, emprêgo ou 
comissão de govêrno estrangeiro; 

XVI - enviar à Câmara dos Deputados, dentro dos primeiros 
doiS meses da sessão legislativa, a proposta de orçamento; 

XVII - prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro de 
sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas relati
vas ao exercício anterior; 

XVIII - remeter mensagem ao Congresso Nacional por ocasião 
da abertura da sessão legislativa, dando conta da situação do pais e 
solicitando as providências que julgar necessárias; 

XIX - conceder indulto e comutar penas, com audiência dos 
órgãos lnstltuidos em lei. 

SEÇAO 111 

Da responsabtltd.ade do Prestd ente de República 

Art. 88. O Presidente da Repúbllf:a, depoiS que a_ Câmara dos 
Deputados, pelo voto da maioria absoluta dos ,seus membros. declarar 
procedente a acusação; será submetido a julgamento perante o Su-
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premo Tribunal Federal nos crimes comuns, ou perante o Senado Fe
deral nos de responsabilidade. 

Parágrafo único. Declarada a procedência da acusação. ficará 
. o Presidente da República suspenso das suas funções. 

Art. 89. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente 
da República que atentarem contra a Constituição Federal e, espe
cialmente, contra: 

I - a existência da União; 
n - o livre exercicto do Poder Legislativo, do Poder Judiciá

rio e dos poderes constitucionais dos Estados; 
rn - o exercício dos direitos polfticos, individuais e sociais; 
IV - a segtiranç.a interna do pais; 

V - a probidade na administração; 
VI - a lei orçamentária; 
vn- a guarda e o legal emprêgo dos dinheiros públicos; 

vm - o cumprimento das decisões judiciárias. 
Parágrafo único. l!lsses crimes serão definidos em lei especial, 

que estabelecerá as normas de processo e julgamento. 

SEÇAO IV · 

• Dos 1t!tr..istros de Estado 

Art. 90. O Pre~idente da República é auxiliado pelos Ministros 
de Estado. 

Parágrafo único. São cundições essenciais para a investidura no 
cargo d(.; Ministro de Estado: 

I - ser brasileiro (art. 129, n.os I e li); 
II - estar no exercicio dos direitos polit!cos; 

ni - se.::- maior de vinte e cinco anos. 

Art. 91. Além das atribuições que a lei fixar, compete aos Mi
nistros de Estado: 

I - referendar os atos assinados pelo Presidente da Repú
blica; 

II - expedir instruções para a boa execução das leis, decretos 
e regulamentos; 

ni - apresentar ao Presidente da República relatório dos ser
viços de cada ano realizados no ministério; 

IV - comparecer à Câmara dos Deputados e ao Senado Jil
. deral nos casos e para os fins indicàdos nesta Constituição. 

Art. 92. Os Ministros de Estado serão, nos crimes comuns e 
nos de responsabilidade, processados e julgados pelo Supremo Tripu
nal Federal, e, nos conexos com os do Presidente da RePública, pe
los órgãos compete~tes para o processo e julgamento dêste. 
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Art. 93. São crimes de responsabilidade, além do previsto no 
art. 54, paragrafo único, os atos definidos em lel (art. 89), quando 
praticados ou ordenados pelos Ministros de Estado. 

Paragrafo único. Os Ministros de Estado são responsáve.~.s pelos 
atos que assinarem, ainda que juntamente com o Presidente da Re
p~bllca, ou que praticarem por ordezr, dêste. 

CAP1TULO IV 

DO PODER .JUDICIÁRIO 

SEÇAO I 

Disposições Prelimtnares 

Art. 94. O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes órgãos: 

I- Supremo Tribunal Federal; 
II - Tribunal Federal de Recursos; 

III - Jutzes e tribunais militares; 
IV - Juizes e tribunais eleitorais; 
V- Juizes e tribunais do trabalho. 

Art. 95. Salvo as restrições expressas nesta.· Constituição, os 
juizes gozarão das garantias seguintes: 

1- vitallcledade, não podendo perder o cargo senão por sen
tença judiciária; 

n - inamovibilidade, salvo quando ocorrer motivo de tnterês
se público, reconhecido pelo voto de dois terços dos membros efeti
vos do tribunal superior competente; 

m - irredutibilidade dos vencimentos, que, todavia, ficarão su
jeitos aos impostos gerala. 

§ 1.0 A aposentadoria será compulsória aos aetenta anos de 
Idade ou por invalidez comprovada, e facultativa após trtnta anos de 
serviço público, contados na forma da lei. 

1 2.0 A aposentadoria, em qualquer dêsaes eaaos, será decre
tada com vencimentos integrais. 

1 3.0 A ~tal1c1edade não se estenderá obrigatOriamente aos Jui
zes com atribuições llm1tadas ao preparo dos processos e à substitui
ção de juizes Julgadores, salvo após dez anos de continuo exerciclo 
no cargo. 

Art. H. E' vedaclo ao J u!z: : 
I - exercer, ainda que em cl18pon!bWclade, qualquer outra 

~ção pública, salvo o magistério secundário e superior e os eaaos 
previstos nesta Constituição, sob pena de perda do· cargo judtdário: 
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n - receber, sob qualquer pretexto, percentagens, nas causas 
sujeitas a seu despacho e julgamento; 

III - exercer a.tividade político-partidária . 

Art. 97. Compete aos tribunais: 
... 

I - eleger seus presidentes e dema.is órgãos de direção; 
II - elaborar seus regL~entos internos e organizar os serviços 

auxiliares, provendo-lhes os cargos na forma da lei; e bem assim 
propor ao Poder Legislativo competente !1 criação ou a extinção de 
cargo~ e a fixação dos respectivos vencimentos; 

Ill - conceder licença e fértas, nos têrmos da le1, aos seus 
membros e aos juizes e serventuârios que lhes forem hnediatamente 

. subordinados. · 

SEÇAO 11 

Do S1J.llt'emo Tribunal Federal 

Art. 98. O Sup:.:-emo Tribunal Feder.al, com sede na Capital da 
República e jurisdição em todo o território nacional, compor-se-à de 
onze ministros. 2sse número, mediante proposta do próprio Trib~nal, 
poderá ser elevado por lei. 

Art. 99. Os Ministros- do SUpremo Tribunal Federal serão no
meadcs pelo Presidente da República, depois de aprovada a esco~ 
pelo Senado lf'ederal, dentre brasileiros (art. 1=.>.9, n.os I e fi), ma1<J
res de trinta e eln~o anea,. de notável saber jurídico e reputação 
ilibada. 

Art. 100. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão, nos 
crimes ele responsabilidade, processados e julgados pelo Senado Fe
deral. . 

Art. 101. A() Suprem& 7rlbunsl l'edernl eompe&e: 
I - proeeRV e JT.&lpl- ar1c1nàriamente: 
a) o Presidente da RepátUea nos. crtmes ecm~UDS; 
b) os seWI próprW.. Jlfnistros e o Pracma.dor--Geral da :Repú

blica noa crlmea eomou; 
c) os Ministros de Estad·o, os juizes dos tribuna!s superiores fe

derais. as desembarga.cloJ:es d.os TrlJ)unais dP Justiça dos Estados, do 
Dist.l'lto Federal c dos Tenlt.Drios, os Ministros do Tribunal de Con
tas e os chefes de mtssão dlplomâtlca em caráter permanente, assfm 
nos crimes comuns eomo nos de responsabilldade, ressalvado, quanto 
aos !!lntstros de ~ade-, o dlSJJosto no final do art. 92'; 

tD os 11tlg1os- entre :ere&etos mral'1geiro:~ e a União, os EstadOs, 
o Distrito Federal ou os- Mtmtctptos; 

tJ.J as caullll5 e ~ entre a Unlio e os Esta&Ja ou entre 
êstes; 

} 
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/) os conflitos de jurisdição entre juizes ou tribunais federais 
de justiças diversas. entre quaisquer juizes ou tribunais federais e os 
dos Estados, e entre juizes ou tribunais de Estados diferentes, inclu
sive os do Distrito Federal e os dos Territórios; 

g> a extradição dos criminosos, requisitada por Estados estran
geiros e a homologação das sentenças estrangeiras; 

h> o habeas-corpus~ quando o coator ou paciente fôr tribunal,. 
funcionário ou autoridade cujos atos estejam diretamente sujeitos 
à jurisdição do Supremo Tribunal Federal; quando se tratar de cri
me sujeito a essa mesma jurisdição em única instância; e1 quando 
houver perigo de se consumar a violência, antes que outro juiz ou 
tribunal possa conhecer do pedido; 

t) os mandados de segurança contra ato do Presidente da Re
pública, da Mesa da Câmara. ou do Senado e do Presidente do pró
prio Supremo Tribunal Federal; 

1 > a execução das sentenças, nas causas da sua. competência 
originária, sendo facultada a delegação de atos processuais a juiz 
inferior cu a outro tribunal; 

k> as ações rescisórias de seus acórdãos; 

n - julgar em recurso ordinário: 
~a) os mandados de segurança e os habeas-corpus decididos em 
últUna instância pelos tribunais locais ou federais, quando denega
tória a decisão; 

b) as causas decididas por juizes locais, fundadas em tratado ou 
contrato da União com Estado estrangeiro. 9.Ssim como as em que 
forem partes um Estado estrangeiro e pessoa domicUiáda no país; 

c> os crimes políticos; 

ni - julgar em recurso extraor~Unárlo as causas decididas em 
única ou última instância por outros tribunais ou juizes: 

a} quando a decisão tôr contrária a dispositivo desta Constitui
ção ou à letra de "tratado ou lei federal; 

b) quando se questionar sôbre a validade de lei federal em face 
desta Constituição, e a decisão recorrida negar aplicação à lel 1m
pugnada; 

. c> quando se contestar a validade de lel ou ato de govêrno local 
em face desta Constituição ou de lei federei, e a decisão recorrida 
julgar válida a lei oÚ o ato; 

d) quando na decisão recorrida a interpretação da lei federal 
lnvocadà fôr diversa da que lhe haja dado q:iJalquer dos outros tri
bunais ou o próprio S~premo Tribunal Federal; 

IV - rever, em beneficio dos condenadQs~ as suas deelsões crl-
tnlllais em processos findos. ~ 
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Art. 102. Com recurso voluntá.rio para o Supremo Tribunal Fe
deral, é da competência do seu Presidente conceder exequatur a. car
tas rogatórias de tribunais estrangeiros. 

SEÇAO 111 

Do Tribunal Federal de Recursos 

Art. 103. O Tribunal Federal de Recursos, com sede na. Capi
tal Federal, compor-se-á de nove juízes, nomeados pelo Presidente 
da República, !=}epois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, 
sendo dois terços entre magiStrados e um têrço entre advogados e 
membros do Ministério Público, com os requisitos do art. 99. 

Parágrafo único. O Tribunal poderá dividir-se em câmaras ou 
turmas. 

Art. 104. Compete ao Tribunal Federal de Recursos: 

I - processar e julgar originàriamente: 

a) as ações rescisórias de seus acórdãos; 
b) os mandados de segurança, quando a autç>r1dade coatora 

fôr Ministro de Estado, o próprio Tribunal ou o seu Pres1d~nte; 

II- iulgar em grau de recurso: 

a> a::; causas decididas em primeira instância, qt:ando a União 
fôr interessada como auto~a, ré, assistente ou f)poente, exceto as de 
f.aJência; ou quando se tratar de crimes praticados em detrhnento de 
bens, scrvi~os ou interêsses da União, redsal vada a competência da 
Justiça Eleitoral e a da Justiça Militar; 

b) as decisões de juizes locais, denegatórias de habeas·COTP'ta, 
e as proferidas em mandados de segurança, se federal a autoridade 
apontada corno coatora; 

m - 'rever, em beneficio dos condenados, as suas dectaões crl· 
minais em processos :Lindos. 

Art. 105. A lei poderá criar, em diferentes regiões do pals, outros 
Tribunais Federais de Recursos, mediante proposta do próprio Tri
bunal e aprovação do Supremo Tribunal Federal, fixando-lhes sede 
e jurisdição territorial e observados os preceitos dos ta"ts. 103 e 104. 

SEÇAO IV 

Dos juizes e trtbunats mtlitares 

Art. 106. São órgãos da Justiça Militar o Superior Tribunal MI
litar e os tribunalB e juizes 1nferiores que a lei instituir. 
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Parágrafo único. A lel disporá sôbre o número e a forma de es
colha dos juizes militares e togados do Superior Tribunal Mllltar, os 
quais terão vencimentos Iguais aos dos ~uizes do Tribunal Federal 
de Recursos, e estabelecerá as condições de acesso dos auditores. 

Art. 107. A lnamovlbil1dade assegurada aos membros da Jus
tiça Milltar não os eXime da obrigação de acompanhar as fôrças jun
to às quais tenham de servir. 

Art. 10~. A Just1~ Militar compete processar e julgar, nos cri
mes mllitares definidos em lei, os militares e as pessoas que lhes são 
assemelhadas. 

t 1.0 :S:sse fôro especial poderá estender-se aos civis, nos casos 
expressos em lei, para a repressão de crimes contra a segurança 
externa do pais ou as Instituições milltares. 

§ 2.o A lei regulará a aplicação das penas da legislação mllltar 
em tempo de guerra. 

SEÇAO V 

Dos juízes e tribun~ eleitorats 

Art. 109. Os órgãos da justiça eleitoral são os seguintes: 

i- Trtbunal Superior Eleitoral; 
n - 'l'rlbuna.ts Regionais Eleitornts: 

m - Juntas ele1tora1S; 
IV - Juizes eleitorais. 

Art. 110. O Tribunal Superior FJ.ettora.l, com sede na Capital 
da Bepúbllca, compor-se-á, 

I - mediante eleição em escrutinlo secreto: 
cz) de dois j u!zes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal 

dentre os seus M1n1stros; 
b) ,de dois Juizes eseolhldos pelo Trlbunal Federal de Recursos 

dentre os seus juizes; 
c> de um juiZ escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal dentre os seus desembargadores; 
n - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre 

seis cidadãos de notável saber juriCÚco e reputação ilibada. que não 
sejam incompativeis por lei, indicados pelo Supremo Tribunal Fe
deral. 

Parágrafo linteo. o Tribunal Superior Eleitoral elegerá para 
seu ·presidente um dos dois Ministros do SUpremo Tribunal Federal, 
cabendo ao outro a Vice-presidência. 
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Art. 111. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de 
cada Estado e no Distrito Federal. 

Paragrafo único. Mediante proposta do Tribunal Superior Elei
toral, podera criar-se por lei um Tribunal Regional Eleitoral na ca
pital de qualquer Território. 

Art. 112. Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão, 

I - mediante eleição em escrutinlo secreto: 
a) de três juízes escolhidos pelo Tribunal de Justiça dentre os 

seus membros; 

b> de dois juízes escolhidos pelo Tribunal de Justiça dentre os 
juizes de direito; 

Il - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre 
seis cidadãos de nÕtável saber juridico e reputação ilibada, que não 
sejam incomp~tiveis por lei, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. O Presidente e o Vice-Presidente jo Tribunal 
Regional Eleitoral serão escolhidos dentre os três desembargadores 
do Tribunal de Justiça. . 

Art. 113. O número dos juizes dos tribunais eleitorais não será 
reduzido, mas poderá ~er elevado, até nove, mediante proposta do 
Tribunal Superior Eleitoral e na forma por êle sugerida. 

Art. 114. Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo justifi
cado, servirão obngatórtamente por dois anos, e nunca por mais de 
dois biênios consecutivos. · · 

Art. 115. Os substitutos dos membros efetivos dos tribunais elei
torais serao escolhidos, na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em 
número tgual para cad-a categoria. 

Art. 116. Será regulada por lei a organização das juntas elei
torais, a que presidirá um juiz de direito, e os seus membrcs serão 
nomeados, depois de aprovação do Tribunal Regional Eleitoral, pelo 
presidente dêste. 

Art. 117. Compete aos juizes de direito exercar, com jurisdição 
plena e na forma da lei, as funções de juizes eleitorais. 

Parágrafo único. A lei poderá outorgar a outrQS juizes compe
tência para funções não decisórias. 

Art. 118. Enquanto servirem, os magistrados eleitorais gozarão, 
no que lhes fôr aplicável, das garantias estabelecidas no art. 95, nú
meros I e II, e, como tais, não terão· outras incompatibilidades 
senão as declaradas por lei. 

Art. 119. A lei regulará a competência dos juizes e tribunais 
~ . 
eleitorais. Entre as atribuições da justiça eleitoral, inclui-se: 
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I - o registro e a cassação de registro dos partidos poli-
ticos; .... 

II - a divisão eleitoral do país; 
III - o alistamento eleitoral; 
IV - a fixação da data das eleições, quando não determinada 

por disposição constitucional ou legal ; . 
V - o processo eleitoral, a apuração das eleições e a expedi

ção de diploma aos eleitos; 
VI - o conheci'mcnto c a decisão das argüições de inelegibi

lidade; 
VII - o processo e julgamento dos criines eleitorais e dos co

muns que lhes forem conexos, e bem assim o de habeas-corpus e 
mandado de segurança em matéria eleitoral; 

VIII - o conhecimento de reclamações relativas a obrigações 
impostas por lei aos partidos politicos, quanto à sua contabilidade 
e à apuração da origem dos seus recursos . 

Art. 120. Sil.o irrecorríveis as decisões do Tribunn.l Superior Elei
toral, salvo .as que declararem a invalidade de lei ou ato contrários 
a esta Constituição e as denegatórias de habeas-corpus ou mandado 
de segurança, das quais caberá recurso para o Supremo Trjbunal 
Federal. 

Art. 121. Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais só
mente caberá recurso para o Tribunal Superior Eleitoral quando : 

I - forem proferidas contra expressa disposição de lei; 
U - ocorrer divergência na interpretação G.e lei entre dois 

ou mais tribunais eleitorais : 
III - versarem sõbre expedição de diploma nas eleições federais 

e estad uals; 
IV - denegarem habects-corpus ou mandado de segurança. 

SEÇAO VI 

Dos 1uízes e tribunais do trabalho 

Art. 122. Os órgãos da justiça do trabalho são os seguintes: 

I -Tribunal Superior do Trabalho; 
II - Tribunais Regionais do Trabalho; 

m - J'untas ou juizes de concWação e julgamento. 
§ 1.0 O Tribunal Superior do Trabalho' tem sede na Capital' Fe-

d~al. ' 
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§ 2.0 A lei fixará o número dos Tribunais Regionais d\l Traba
Ulo e respectivas sedes. 

§ 3.0 A lei instituirá .as juntas de conciliação e julgamer..to, po
aendo, nas comarcas onde elas não forem instituídas, atribuir as 
suas funções aos juizes de direito . 

. § 4.0 Poderão ser criados por lei outros órgãos da Justiça do 
Trabalho. 

§ 5.0 A constituição, investidura, jurisdição, competência, ga
rantias e condíções de exercf.cio dos ór~ãos da Justiça do Trabalho 
serão regula.das por lei, ficando assegurada a paridade de represen
tação de empregados e empregadores. 

Art. 123. Compete à Justiça do Trabalho couclliar e Julgar os 
dlssidios individuais e coletivos entre empregados e empregadores, · 
e as demais controvérsias oriundas de relações do trabalho regidas 
por legislação especial~ 

§ 1.0 Os dissídios relativos a ·acidentes do trabalho são da. com
petência da justiça ordinâria. 

§ 2.o A lei especificará os casos em que as decisões, nos dissí
dios coletivos, poderão estabelecer normas e condições de trabalho. 

TJTULO 11 

Da Justiça dos Estados 

Art. 124. Os Estados organizarão a suà Justiça com observân
cia aos arts. 95 a 97 e também dos seguintes prlnciplos: 

I - Serão inalteráveis a divisão e a organização judiciárias, 
dentro de cinco anos da data da lei que as estabelecer, salvo pro
posta motivada do Tribunal de Justiça; 

I! - poderão ser criados tribunaiS de alçada J.n!erJor à dos Tri
bunais de Justiça; 

In - o ingresso na magistratura vita:lícla dependerá de con
cur~o de provas, organiZado pelo Tribunal de Justiça com a colabo
ração do Conselho Secional da Ordem dos Advogados do Brasil, e 
fnr-se-á a indicação dos candidatos, sempre que fôr possivel, em lls
ts. tríplice; 

IV - a promoção dos juizes ta.r-se-á de entrância para entrân
cia, por antiguidade e por merecimento, altern.9.damente, e,. no se
. gundo caso, dependerá de Usta tripllce organizada pelo Tribunal de 
Justiça. Igual proporção se observará. no acesso e.o Tribunal, ressal .. 
vado o diSposto no n.o V dêste artigo. Para isso, nos ca.sos de mereci-
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mento, a lista tríplice se comporá de nomes escolhidos dentre os dos 
juizes de qualquer entràncla. Em se tratando de antlgt.lidade, que se 
apurará na última entrã.nda, o Tribunal resolverá preliminarmente 
se deve ser indicado o juiz mais antigo; e, se êste fôr recusado i.-Or 
três quartos dos desembargadores, repetirá a votação em relação ao 
lmecllato, e assim por diante, até se fixar a indicação. Somente após 
dois anos de efetivo exercício na respectiva entrância poderá o juiz 
ser promovido; 

V- na composição de qualquer tribunal, um quinto dos lu
gares será preenchido por advogados e membros do Ministério Pú
blico, de notório merecimento e reputa•;ão ilibada, com de~ anos, 
pelo rnenos, de prática forense. Para cada vaga, o Tribunal, em ses
.são e escrutínio secretos, votará Usta tripllce. Escolhido um membro 
do Ministério Público, a vaga seguinte será preenchida por advogado; 

VI - os vencimentos dos desembargadores serão fixados em 
quantia não interior à que recebem, a qualquer título, os secretários 
de Estado; e os dos demais juízes vitalícios, com diferença não exce
dente a t..rinta por cent.o de uma para outra entrância, atribuindo-se 
aos de entrância mais elevada não menos de doiS terços dos venci
mentos dos desembargadores; 

VII - em caso de mudQnça de sede do juizo, é facultado ao juiz 
remover-se para a nova sede, ou para comarca de igual entrância, 
ou pedir dlsponlbUldade com venclDlentos integrais; 

VIII - só por proposta do Tribunal de Justiça. poderá ser alte
rado o número dos seus membros e dos de qualquer outro tribunal; 

IX - é da competência privativa do Tribunal de Justiça pro
~ssar e lulgar os jui2es de interior 1nstã.neia. nos erimes eomuns e 
nos de responsabilidade; 

X - poderá ser lnstitulda . a justiça de paz temporária, com 
atribuição judiciária de substituição, exceto para julgamentos !Jn.a18 
ou reeorrtvels, e competência para a habWtação e celebração de ca-
samentos e outros atos previstos em lel; ... 

XI - poderão ser criados cargos de juizes togarlos com tnves
t.fdura llmitack;. a certo tempo e competência para Julgamento das 
cau.~as de pequeno valor. :SSses juizes poderão substituir os juizes vi
talícios; 

xn - a Justiça 'Milltar estadual, organizada. com observi.ncia 
dos preceitos gerais da le1 federal <art. 5.0 , n.0 XV~ letra t> ~ terá como 
órgãos de primeira tnstància os conselhos de justiça e como órgão 
de segunda 1nstànela um tribUnal especial ou o Tribunal de Justiça. 
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T f TU L O 11! 

Do Ministério Público 

Art. 125. A lei organizará o Ministério Público da União junto 
à justiça comum, a militar, a eleitoral e a do trabalho. _, 

Art. 126. O Ministério Público federal tem por chefe o Procura
dor-Geral da. República. O Procurador, nomeado pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre 
cidadãos com os requisitos indicados no art. 99, é demissível ad 
nu·tum. 

Parágrafo único. A União s'erá representada em juízo pelos Pro
curadores da República, podendo a lei cometer êsse encargo, nas co
marcas do interior, ao Ministério Público local. 

Art. 127. Os membros do Ministério Público da União, do Dis
trito F~deral e dos Territórios ingressarão nos cargos inicio.Ls da car
reira mediante concurso. A[A)s dois anos de exercício, não poderão • 
ser demitidos senão por sentença judi~iá.ria ou mediante processo 
e.d~trativo em que se lhes faculte ampla defesa; nem removidos, 
a não ser mediante repr~entação motivada do chefe do Ministério 
Público, com fundamento em conveniência do serviço. 

Art. 128. Nos Estados, o Ministério Público será também or-• , 
gawzado em carreira, observados os prace1tos do artigo anter~ar e 
mais o princípio de promoção de entrância a entrância. 

T TT U L O IV 

Da declaraçã "> de direitos 

CAPI :. ULO I 

Da nt:zcionaltdade e da cidadania 

Art. 129. São braslleiros: 

I - os nascidos no Brasil, ainda que de pais estrangeiros. não 
residindo êstes a serviço do seu pais; 

n ~ os filhos de brasileiro ou brastleira, · nascidos no estran
geiro, se os pais est1 verem a serviço do Brasil, ou, não o estando, :e 
vierem residir no pais. Neste caso, atingida a maioridade, deverao, 
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para conservar a nacionalidade brasileira, optar por ela, dentro em 
quatro anos; 

m - os que adquiriram a nacionalidade br.asilelra nos têrmos 
do art. 69. n.o11 IV e V, da Constituição de 24 de fevereiro de 1891; 

IV - os naturalizados pela forma que a lei estabelecer, exigi
das aos portuguêses apenas residência no pais por um ano ininter
rupto, içtoneidade moral e sanidade fisica. 

Art. 130. Perde a naclonal!dade o brasileiro 

I - que. por naturalização voluntária, adqulrtr outra nacio
nalidade; 

n - que, sem licença do Presidente da República, aceitar de 
govêrno estrangeiro coriüssão, emprêgo ou pensão; 

m - que, por sentença judiciária, em processo que a lei esta
belecer, tiver cancelada a sua naturalização, por exercer atividade 
nociva ao interêsse nacional. 

Art. 131. São eleitores os brasileiros maiores de dezoito anos 
que se allstarem na forma da lei. 

Art. 132. Não podem alistar-se eleitores: 

I - os analf.abetos; 
II- os que não eaibam exprimlr-se na lingua nacional; . 

lll - os que estejam privados, temporária ou deflnitlvamente, 
dos direitos pollt1cos. 

Parágrafo único. Também não podem allstar-se eleitores as pra
ças de pré, salvo os aspirantes a. oficial, os suboflclais, os subtenen
tes, os sargentos e os alunos das escolas mllltares de ensino su
perior. 

Art. 133. o alistamento e o voto são obrigatórios para os bra
sllelros de ambos os sexos, salvo . as exceções previstas em lei. 

Art. 134. O sufrágio é universal e direto ; o voto é secreto; c 
fica assegurada a. repres~ntação prot:~orclonal· dos partidos poUticos 
naclonais, na forma que a lei estabelecer. 

Art. 135. Só se suspendem ou pe1·dem os direitos politlcos nos 
casos dêste artigo. 

I 1.0 Suspendem-se: 
I - por incapacidade civil absoluta; 

n- por condenação criminal, enquanto durarem os seus efeitos. 

I 2.0 Perdem-se : 
I - nos casos estabelecidos no art. !30 ; 

II - pela recusa prevista no art. 141, § 8.0 ; 
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m - pela aceitação de título noblliárlo olJ condecoração estran
geira que importe restrição de direito ou dever perante o Estado. 

Art. 136. A perda dos direitos políticos acarreta simultânea
mente a do cargo ou função pública. 

Art. 137. A lel estabelecerá as condições de reaquisição dos direi
tos politicos e da nacionalidade. 

Art. 138. São inelegiveis os inalistáveis e os mencionados no 
parágrafo linico do art. ~32. 

Art. 139. São tan1bém inelegíveis : 

I - para Presidente e Vice-Presidente da República: 

aJ o Pr~stdente que tenha exercido o cargo, 1-JOr qualquer te1npo, 
no período imediatamente anterior, e bem assim o Vice-Presidente 
que lhe tenha sucedido ou quem, dentro dos seis meses anteriores ao 
pleito, o haja substituído ; 

bJ até seis meses depois de afastados definitivamente das fun
ções, os governadores, os interventores federais, nomeados de acôrdo 
com o art. 12, os Ministros de Estado e o Prefeito do Distrito Federa!; 

c) até três meses depois de c~ssadas definitivamente as !un
ções, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador Geral 
da República, os chefes de estado-maior, os juízes, o procurador 
geral e os procuradores regionais da Justiça Eleitoral, os secretários 
de Estado e os chefes de policia ; · 

n - para governador ; 

a> em cada Estado, o Governador que haja exercido o cargo 
por qualquer tempo no período imediat,ament~ anterior ou quem lhe 
haja sucedido, ou, dentro dos seis meses anteriores ao pleito, o 
tenha substituído; e o interventor federal, nomeado na forma do 
art. 12, que tenha exercido as funções, por qualquer tempo, no período 
governamental imediatamente anterior; 

b) até um ano depois de afastados definitivamente das funções, 
o .Presidente, o Vice-Presidente da República e os substitutos que 
hajam assumido a presidência ; 

cl em cada Estado. até três meses depois de cessadas defini
tivamente as funções, os secretários de Estado, os comandantes das 
regiões militares, os chefes e os comandantes de policia. os magis
trados federais e estaduais e o chefe do Ministério Público ; 

d) até três meses depois de cessadas definitivamente as fun
ções. os que forem inelegíveis para Presidente da República, salvo 
os mencionados nas letras a e b dêste número ; 

Til - para prefeito, o que houver exerc1do o cargo por qualquer 
tempo, no periodo imediatamente anterior, e bem assim o que lhe 
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tenha sucedido, ou, dentro dos seis meses anteriores ao pleito, o 
haja substituído; e, igualmente, pelo mesmo prazo, a.S autoridades 
policiais com jurisdição no Município ; 

.. IV - para a Câmara dos Deputados e o Senado Federal • . as 
autoridades mencionadas ern os n."· 1 e Il, nas mesmas condiçÕes 
em ambos estabelecidas, se em exercício nos três meses anteriores 
ao pleito; · 

V - para as assembléias legislativas, os governadores, secretá
rios de Estado e chefes de policia, · t.é dois meses depois de cessadas 
definitivamente as funções. 

Parágrafo único. Os preceitos dêste artigo aplicam-se aos titu
lares, assim efetivos como interinos, dos cargos mencionados. 

Art. 140. São ainda 1ne1egiveis, nas mesmas condições do arti
go anterior, o cônjuge e os parentes, consanguineos ou afinS, até 
o segundo grau : 

1 - do Presidente e do Vice-Presidente da RepúbUca ou do 
substituto que assumir a presidência : 

aJ para .Presidente e Vice-Presidente; 
b) para governador ; 
CJ para deputado ou senador, salvo se já tiverem exercido o 

mandato ou forem eleitos slmultâneamente com o Presidente e o 
Vice-Presidente da RepúbUca; 

11 - do Governador ou Interventor Federal, nomeado de a.côrdo 
com c: art. 12, em cada Estado : 

a) para governador; 
b) para deputado ou senador, salvo se já tiverem exerdclo o 

mandato ou forem eleitos stmultãneamente com o governador: 
In - do prefeito, para o mesmo cargo. 

CAP!TULO U 

Art. 141. A '"'Const..'tulçã..o assegura aos 'oraslleiros e aos est;ra.n
ptros residentes no pais a tnviolabllidade dos direitoo concernentes 
à vida, à J.lbel'dadep à segllt'anc;a lndividual e à propriedade, nos 

têrmos seguintes : 

§ 1.o Todos são 1gua1s perante a lei. 
1 2.o Ninguém pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer 

alguma coisa senão em vtrtude de lei. 
§ s.o A let não prejudicará o direito adqulrtdo, o ato juridico 

perfeito e a colsa julgada. 
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§ 4.0 A lel não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciá
rio qualquer lesão de direito individual. 

§ 5.0 E' livre a manifestação do pensamento, sern que dependa 
de censura. salvo quanto a espetáculos e diversões públlcas, respon
dendo cada um, nos casos e na forma que· a tei preceituar, pelos 
abusos que cometer. Não é permitido o anonimato. E' assegurado o 
direito de resposta. A publicação de livros e periódicos não depen
derá de Ucença do poder público. Não será, porém, tolerada pro
paganda de guerra. de processos \Tiolentos para subverter a ordem 
po~íttca e sociat. ou de preconceitos de raça ou de classe. 

§ 6.0 E' inviolável o sigilo da correspondência. 
§ 7.0 E' inviolável a liberdade de consciência e de crença e 

assegurado o HVTe exercício dos cultos religiosos, salvo o dos que 
contrariem a ordem pública ou os bons costumes. As associações 
rel1g1osas adquirirão personalidade jurídica na forma da lei civU. 

§ 8.0 Por motivo de convicção religiosa, filosófica ou polittca, 
ninguém será p!"ivado de nenhum dos seus direitos. salvo se a invo
car para se eximir de obrigação. encargo ou serViço lmpostos pela 
lei aos braslle1ros em geral, ou recusar os que ela estabelecer . em 
substitUição daqueles deveres, a tlm de atender escusa de consciência. 

§ 9.0 Sem constrangimento dos tavorectdos. será prestada por 
brasileiro <art. 129, n."• I e !I> assistência religiosa às fôrças arma
das e, quando solicitada pelos interessados ou seus representantes 
legats, ta.mbén1 nos estabelecimentos de tnternaçãa coletiva. 

§ 10. Os ~emltérios terão caráter secular e serão administrados 
pela autoridade municipal. ~ pennitido a tôdas as confissÕes reli
giosas praticar nêles os seus ritos. As associações religiosas poderão, 
na forma da lei, manter cemitérios p9.I"t1culares . 

§ 11. Todos podem reunir-se, sem arm&.D, não Intervindo a 
policta senão para assegurar a ordem pública. Com êsse Intuito, 
poderá. a policia designar o local para a reunião, contanto que, 8.81lm 
procedendo, não a frustre ou 1mposslb1Uta. 

§ 12. E' garantida a liberdade d~ associação . para finB licttos. 
Nenhuma associação poderá ser compulsoriamente dissolvida senão 
em virtude de sentença iun1.e\ána.. 

§ 13. E' vedada a orga.ntzação. o 1•egistro ou o tuncioi11UJ1ento 
de qualquer partlJo polit1co ou assoctaçáo, cujo programa ou ação 
contrarie o regime democrático, baseado na pluralldade dos partidos 
e na garantia dos direitos fundamentais do homem. 

• § 14. E' llvre o exerclcto de qualquer profissão, observadas as 
condições de capacidade que a lel estabelecer. 

1 15. ·"A casa é o asno inviolável do individuo. NlnCUém poderá 
nela penetrar O. noite. sem consentimento do morador, a n1o ser 
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para acudir a vitimas de crime ou desastre, nen1 durante o dia, 
fora dos casos e pela fonna que a lei estabelecer. 

§ 16. E' garantido o direito de propriedade, salvo o caso de 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por tnterêsse 
socl9.l, mediante prévia e justa indenização em dlnhelro. Em caso 
de perigo iminente, como guerra ou comoção intestina, as autort
dades competentes poderão usar da propriedade particular, se assim 
o exigir o bem público, ficando, toda v ta, assegurado o direito a 
indenização ulterior. 

§ 17. Os inventos industriais pertencem aos seus autores, aos 
quais a !ei garantirá privilégio temporário ou, se a vulgarização 
convier à coletividade, concederá justo prêmio. 

§ 18. E' assegurada a propriedade das marcas de indústria e 
comércio, bem como a exclusividade do uso do nome comercial. 

§ 19. Aos autores de obras literárias, artísticas ou cientificas 
pertence o direito exclusivo de reproduZi-las. Os herdelros dos 
autores gozarão dêsse direito pelo tempo que a. lei fiXar . 

§ 20. Ninguém s~rá prêso senão em flagrante delito ou, por 
ordem escrita da autoridade competente, nos casos expressos exn lei. 

§ 21. Ninguém será levado a prisão ou nela detido se prestar 
flança permitida em lei. 

§ 22. A prisão ou detenção de qualquer pessoa será imediata
mente comunicada ao juiz corr .. petente, que a relaxará, se não fõr 
leçal,· e, nos casos previ~tos em leiJ promo"'erá a responsabilidade da 
autoridade coatora. 

§ 23. Dar-se-á habeas-c-orpus sempre que alguém sofrer ou se 
achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de 
locomoção, por ilegalidade o}.l abuso de poder. Nas transgressões dis
ciplinares. não cabe o habeas-corpus. 

§ 24. Para proteger direito liquido e certo não amparado por 
habeas-corpus, conceder-se-á mandado de segurança, seja qual fór 
a autoridade responsável pela ilegalidade ou abuso de poder. 

§ 25. E' as:iegurada aos acusados plena defesa, cmn todos os 
meios e recursos essenciais a ela, desde a nota de culpa, que, assinada 
pela. autoridade competente, com os nomes ào acusador e das tes
temunhas, será entregue ao · prêso dentro em vinte e quatro horas. 
A instrução criminal será contraditória . . 

§ 26. Não haverá fôro privilegiado nem juizes e tribunais de 
exceção. 

§ 2:1. Ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente e na. forma de lei anterior. 

§ 28. E' mantlda a instituição do júri, 'Com a organização que 
lhe cler a lei, contanto que seja sempre únpar o número dos seua 
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membros e garantido o sigilo das votações, a plenitude da defesa 
do réu e a. soberania dos veredictos. Será obrigatOriamente da sua 
competência o julgamento dos crimes dolosos contra a vlda. 

§ 29. A lei penal regulará a individualização da pena e só retroa
girá quando beneficiar o réu. 

§ 30. Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente. 
§ 31. Não haverá pena de morte, de banime,p.to, de confisco 

nem de caráter perpétuo. São ressaJ.vadas, quanto à pena de morte, 
as disposições da legislação mUltar em t~mpo de guerra com pais 
estrangeiro. A lei dis!Jorá. sõbre o seqüestro e o perdimento de bens, 
no caso de enriquecimento lliclto, por 1nfluênc1a ou com abuso de 
cargo ou função pública, ou de emprêgo em entidade autárquica. 

I 32. Não haverá prisão clvll por divida, multa ou custas. salvo 
o caso do 4epos1tario Infiel e o de inadimplemento ce obrigação aU
mentar, na forma da lei. 

I 33. Não será concedida a extradição de estrangeiro por crime 
politlco ou de oplnlão e, em caso nenhum, a de brasileiro. 

1 34. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a 
1e1 o estabeleça; nenhum será cobrado em cada eJtercício sem prévia 
autortzaçã.o orçamentária, ressalvada, porém, a tarifa aduaneira e 
o tmpôsto lançado por motivo de guerra. 

§ 35. o poder pítbllco, na forma que a 1~1 estabelecer, conce-
derá assistência juc!lclária aos necessitados. 

I 36. A lei assegurará : 
I - o rápido andamento dos proe~ssos nas repartições públicas; 

II - a ciência aos interessados dos despachos e das infcrmac;ões 
a que êles se refiram ; . 

In - a expedição da~ certidões requeridas para defesa de dl
relto; 

IV - a expedição das certidões requeridas para esclarecimento 
de negócios administrativos, salvo :.:e o lnterêsse público impuser 
s1gllo. 

I 37. E' assegurado a quem quer que seja o direito de represen
tar, mediante petição dirigida aos poderes públlcos, contra abusos 
de autoridades, e promover a responsabllidade delas. 

§ 38. Qualquer cidadão será parte legitima para pleitear a anu
lação ou a declaração de nulidade de atos lesivos do patrimônio da 
União, dos Estados, dos Munlctplos, das entidades autárquicas e da! 
sociedades de economia misto.. 

Art. 142. Em tempo de paz, qualquer pessoa poderá com os 
seus bens entrar no território ·nacional, nêle permanecer ou dêle sair, 
respeitados os preceitos da lei. 
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Art. 143. O Govêrno Federal poderá expulsar do território na
cional o estrangeiro nocivo à ordem pública. saJvo se o seu cônjuge 
fôr brasileiro, e se tiver fllho brasUeiro <art. 129, n.o• I e n> deptn
dente da economia paterna. 

Art. 144. A especificação dos direitos e garantias expressas nesta 
Constituição não exclui outros direitos e garantias decorrentes do 
regime e· dos princípios que ela adota. 

TITULO V 

Da ardGm econômica e social 

Art. 145. A ordem econômica deve ser organizada conforme os 
principias da justiça social, conciliando a Uberdade de intclatlva com 
a valorização do trabalho humano. · 

Parágrafo único. A todos é assegurado trabalho que posslbt
llte eldstênela dlgna. o trabalho é obrigação social. 

Art. 146. A União poderá, mediante lei especial, lntervtr no 
doúún1o econOmleo e monopollzar determinada indústria ou ativida
de. A intervenção terá por baae o lnterêsse público e por lli:Yúte os 
direitos fundamentais assegurados nesta Constituição. 

Art. 147. O uso da propriedade será condicionado a.t> bem-estar 
social. A lei poderá, com observância do disposto no art. 141. § 16, 
promover a justa d.iatr1bu1ção da propriedade, com igual oportunidade 
para todos. 

Art. 148. A !e! reprimirá tôda e qualquer forma de abuso do 
poder econômico, inclusive as uniões 011 agrupamentos de emprêsas 
tndividua.ls ou sociais. seja qual fõr a sua natureza. que tenham 
por fim dominar os mercados nacionais, eliminar a concorrênc!a e 
aumentar arbltràrtamente os lucros. 

Art. 149. A lel cUsporá sôbre o regime dos bancos de depósito, 
das emprêsas . de seguro, de capitalização e de fins análogos. 

Art. 150. A lei criará estabelecimentos de crédito especlallzado 
de amparo à. lavoura e à pecuária. 

Art. 151. A lei disporá sóbre o regime das emprêsas concessio
nárias de serviços públleoa federais, estaduais e munlclpals. 

Parágrafo único. Será detennJ.rUtda a flscallzação e a revisão 
das tarifas dos serviços explorados, por concessão, a flm de que os 
lucr.os dos eonceastOllárlos, não excedendo a justa remuneração do 
capital, lhes permitam atender a necessidade de melhoramentos e 
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expansão dêsses serviços. Apllear-se-á. a lei às concessões feitas no 
regime anterior, de tarifas estipuladas para todo o tempo da dura
ção do contrato. 

Art. 152. As minas e demais riquezas do ::;ubsolo~ bem como 
as quedas d'água, constituem propriedade distinta da do solo para 
o efeito de exploração ou aproveitamento industrial. 

Art. 153. O aproveitamento dos recursos minerais e de ener
gia hidráulica depende de autorização ou concessão federal, na 
torma da lei. 

§ 1.0 As autorizações ou concessões serão conferidas exclusi
vamente a brasileiros ou a soetedades organizadas no pais, assegu
rada ao proprietário do solo preferência para a exploração. Os di
reitos de preferência do proprietário do solo, quanto às minas e 
Jazidas, ·serão regulados de acõrdo com a natureza delas. 

I 2.0 Não dependerá d~ autorização ou concessão o aproveita
mento de energia hidráulica ele potência reduzida. 

I 3.0 Satisfeitas as condições exigidas pela lei, entre as quais 
a de possuirem os necessários serviços técnicos e admlnistrattvos. os 
Estados passarão a exercer nos se11B territórios a atribuição cons
tante dêste artigo. 

1 4.o A União, n~ casos de lnterêsse geral indicados em. lei, 
aux1llará ·os Estados nos estudos referentes às águas termom111erats 
de aplicação medicinal e no aparelhamento das estânCias destlnadas 
ao uso delas. 

Art. 154. A usura, em tôdas as suas modalidades, será pun1da 
na forma da lei. 

Art. 155. A navegação de cabotagem par.a o transporte de mer
cadorias é privativa dos navios nacionais, salvo caso de necessidade 
públlca. 

Parágrafo único. Os proprietários. armadores e comandantes de 
navios nacionais, bem como dois terçog, pelo menos, dos seus tripu
lantes, devem ser brasileiros (art. 129, n.o• I e n> . 

Art. 156. A lei fac111tará a fixação do homem no campo, esta
belecendo planos de colon.Wtçã.o e de aproveitamento das terras pú
blicas. Para êsse fim, se~o preferidos os naclona18 e, dentre êles, 
os habitante~ das zonas empob~ecldas e os desempregados. 

I 1.o Os Estados assegurarão aos possei!'os de terras devolutas, 
que nelas tenham morada habitual, preferência ps.ra aquls.lção até 
vinte e c1neo hectares. 

§ 2.0 Sem prévia autorização do. Senado Federal, não se fará. 
qualquer alienação ou concessão de terras· públicas com área supe
rior a dez mU hectares. 
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I 3.0 Todo aquêle que, não sendo proprietãrto rural nem urba
no, ocupar, por dez anos ininterruptos, Sêm oposição nem reconhe
cimento de dominlo alheio. trecho de terra não superior a Vinte e 
cinco hectares. tornando-o produtivo por seu trabalho e tendo néle 
sua morada, adquirir-lhe-á a propriedade, mediapte sentença decla
ratória devidamente transcrita. 

Art. 157. A LegtsJaçao do trabalho e a da preVidência social obe
decerao aos seguintes preceitos, além de outros que visem à melhoria 
da condição dos trabalhadores: 

1 - salá.rio mintmo capaz de satlsfa7er, conforme as condições 
de cada região, as necessidades norma1s do trabalhador e de sua 
!amllia; 

n - proibição de diferença de salário para um mesmo tra
balho ror motivo de idade. sexo. nacionalidade ou estado clvU ; 

m - salário do trabalho noturno superior ao do diurno : 
IV - participação obrigatória e direta do trabalhador no! lUcros 

da emprêsa. nos têrmos e peJa forma que a lei determinar ; 
V - duração diária cio trabalho não excedente a oito horas, 

exceto nos casos e condições previstos em let : 
VI -repouso semanal remunerado, preferentemente aos domln· 

gos e, no limite das exigências técnicas das emprêsas, nos feriados 
e1v1s e religiosos, de acôrdo com a tradição local ; 

VII - férias anuais remuneradas: 
vm - higiene e segurança do trabalho ; 

IX - proibição de trabalho a menores de quatorze anos ; em 
indústrias Insalubres, a mulheres e a menores de dezoito anos : e 
de trabalho noturno a menores de dezoito anos, respeitadas, em 
qualque:- caso, as condições estabelecidas em lel e as exceções adml .. 
tidas pelo juiz competente; 

X - direi to da gestante a descanso antes e depois do parto, 
sem prej ui.Zo do emprêgo nem do salário ; 

XI - fixação das percentageru; de empregados bra.sileiros nos · 
serviços públicos dados em concessão e nos estabelecimentos de deter
minados ramos do comércio e da indústria; 

XII - estabilidade, na emprêsa ou na exploração rural, e inde
Dização ao trabalhador despedido, nos casos e nas condições que a 
lei estatuir ; 

XIII - reconhecimento das convenções coletivas de trabalho: 
XIV - .asslstêncla sanltárta, inclusive hospitalar e mécllca pre

ventiva, ao trabalhador e à gestante; 
XV - ass1stênc1a aos desempre~ados ; 

XVI - preVidência, mediante contribuição da União, do empre
gador e do empregado, em favor da maternidade e contra as eonse
qüênctas da doença, da velhice, da invalidez e da morte; 
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XVII - obrigatoriedade da instituição do seguro pelo empre
gador contra os acidentes do trabalho. 

Parágrafo único. Não se admitirá distinção entre o trabalho 
manual ou técnico e o trabalho intelectual, nem entre os profissio
nais respectivos, no que concerne a direitos. garantias e beneficios. 

Art. 158. E' reconhecido o direito de greve, cujo exerciclo a 
le1 regulará.. 

Art. 159. E' livre a associação profissional ou sindical. sendo 
reguladas por lei a forma de sua constituição, a sua representação 
legal nas convenções coletivas de trabalho e o exercicio de funções 
delegadas pelo poder púbUco. 

Art. 160. E' vedada a propriedade de emprêsas jornalísticas, 
sejam políticas ou simplesmente noticiosas, assim como a de radio
difusão, a sociedades ar. õnimas por ações ao portador e a estran
ge1r\ls. N~rr1 esses, nem pessoas jurídicas, excetuados os partidof 
polit1cos nacionais, poderão ser acionistas de sociedades anõni:nas 
proprietárias dessas empr:~sas. A brasileiros <art. 129, n.o• I e ll) 
caberá, exclusivamente, a responsabilidade principal delas e a sua 
orientação intelectual e administrativa. 

Art. 161. A let regulará o exercicio das profissões liberais e a 
revalidação de diploma expedido por estabelecimento estrangeiro 
de ensino. ~ 

Art. 162. A .seleção, entra :la, distribuição e fixação de imigran
tes ficarão sujeitas. na forma da tei, às exigências do interêsse na
cional. 

Parágrafo único. Caberá a um órgão federal orientar êsses ser
viços e coordená-los com os de naturalização e de colonização, de
vendo nesta aproveitar nacionais. 

TITULO VI 

Da Família, da Educação e da Cultura 

CAPtTULO I 

DA FAMÍLIA 

l\rt. 163. A fanúlla é constituída pelo casamento de vinculo 
indissolúvel e terá direito à proteção especial do Estado. 

ft 1.0 O casamento serâ. civU, e gratuita a sua celebração O 
casamento religioso equivalerá ao clvil se. observados os impedi-
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mentos e a.s prescrições da 1e1, assim o requerer o celebrante ou 
qualquer tnteressado, contanto que seja o ato inscrito no registro 
publico. 

§ 2.0 o casamento religioso, celebrado sem as formalidades dêste 
·artlgo, terá. efeitos civis, se, a requerimento do casal, !ôr lnscrlto no 
registro público, mediante prévia habilitação perante a autoridade 
competente. 

Art. 164. E' cbrigatórla, em todo o território nacional, a a.ssls
tência à maternidade, à 1ntâncla e à adolescência. A lei instltulrá 
o amparo das fam111as de prole numerosa. · 

Art. 165. A vocação para suceder em bens de estrangeiro exis
tentes no Brasil será regulada pela lP\ brasllelra e em bP.nefícto do 
cônjuge ou de f~os brasileiros, sempre que lhes não seja mais ta

. yorável a lel nacional do de cujus. 

I . CAP1TULO II 

DA ED'O'CAÇ10 E D.\ CULTUP.A 

Art. 166. A educação é direito de todos e será dada no lar e 
· na escola. Deve lnsptrar-se nos prtncip1os de liberdade e nos ideais 

de solldarledade humana. 
Art. 167. O ensino dos diferentes ramo.; será. ministrado pelos 

poderes públicos e é llvre à 1n1ctattva particular, respeitadas as leis 
que o regulem. 

Art. 168. A legislação do ensino adots.rá os seguintes prtnci~los: 
I - o ensino primâ.rlo é obrJ.gatórlo e só será dado na linsua 

nacional; 

II - o ensino primário oficial é gratuito ps.ra todos; o ensino 
oficial Ulterior ao primário sê-lo-á para quantos provarem falta ou 
lnsuflciência de recursos ; 

m - as emprêsas industriais, comerciais e agrícolas, em que 
ttabalbem mais de cem pessoas, são obrigadas a manter ensino pr1· 
mário gratUito para os seus servidores e os filhos dêstes ; 

IV - as emprêsas industriais e comerciais são obrigadas a mi
nistrar, em cooperação, aprendizagem aos seus trabalhadores meno
res, pela forma que a lei estabelecer. respeitados os direitos dos 
professõres ; . 

V - o ensino religioso constitui d!sclpijna dos horârlos da.s es
colWJ oficials, é de matricula facultativa e será. ministrado de acõrdo 
com a confissão religiosa do aluno, manifestada por êle, se fõr capaz, 
ou pelo seu representante legal ou respo~ vel ; 
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VI - para o provimento das cátedras, no ensino secundário 
oficial e no superior oficial ou livre, exigir-se--á concurso de titulas 
e provas. Aos professôres, admitidos por concurso de títulos e provas, 
será assegurada a vitaliciedade ; 

vn - é garantida a llberdade de cátedra. 

Art. 169. Anuaunente, a União aplicará nunca r:nenos de dez 
por cento, e os Estados, o Distrito Federal e os Munlciplos nunea 
.:nenos de vinte por cento da renda resultante dos impostos na 
manutenção e desenvolvimento d~ ensino. 

Art. 170. A União organizará o sistema federal de ensino e o 
dos Territórios. 

Parágrafo único. O sistema federal de ensino terá caráter su
p~etlvo, estendendo-se a. todo o país nos estritos limites das deft .. 
ciências loc~. 

Art. 171. Os Estados e o Distrito Federal organizarão os seus 
sistemas de ensino. 

Parágrafo único. Para o desenvolvimento dêsses sistemas a 
União cooperará com aUX111o pecuniário, o qual, em relação ao ensino 
1>rlmár1o, provirá do respectivo Fundo Nacional. 

Art. 172. Cada sistema de ensino terá obrlgatõrtamente servi
ços de· assistência educac!onal que assegurem aos alunos necessitados 
condições de ef1c1ênc1a escolar. 

Art. 173. As ciências, as letras e as artes são livres. 
Art. 174. O amparo à cultura é dever do Estado. 
Parágrafo único. A lei promoverá a criação de lnstitutos de 

peEiquisas, de preferência junto aos estabelecimentos de ensino su
perior. 

Art. 175. As obras, monumentos e documentos de valor histó
rico e artistico, bem c-omo os múnumentos naturaia, as paisagens e 
os locais dotados de particular beleza ficam sob a proteção do poder 
público. 

TfT U L O VIl 

Das Fôrças Armadas 

Art. 176. As fôrças armadas, constttuidas essencialmente pelo 
Exército, Marinha e Aeronáutica, são instituições nacionais perma
nentes, organizadas com. base na hierarquia e na disclpllna, sob a 
autoridade suprema do Presidente da República e dentro dos Um.1tes 
da lei. 
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Art. 177. Destinam-se as fôrças armadas a defender a Pátria 
e a garantir os poderes constitucionais, a lei e a crdem. 

Art. 178. Cabe ao Presidente da República a direção política ãa 
guerra e a escolha dos comandantes-chefes das fôrças em operação. 

Art. r/9. os problemas relativos à defesa do pais serão estu~a
dos pelo Conselho de Segurança Nacional e pelos órgãos especiais 
das fôrças armadas, incumbidos de prepará-las para a mobilização 
e as operações núlltares. 

§ 1.0 O Conse!ho de Segurança Nacional será dirigido pelo Pre
sidente da República. e dêle participarão. no caráter de membros 
efetivos. os ministros de Estado e os chefes de estado-maior que a 
1~1 determinar. Nos impedimentos, indicará o Presidente da Repú
blica o seu substituto. 

§ 2.0 A lei regulará a organização, a competência e o funciona
mento do Conselho de Segurança Nacional. 

Art. 180. Nas zonas indispP.nsávels à defesa do pais, não se 
permitirá, sem prévio assentimento do Conselho de Segurança Na
Cional: 

I - qualquer ato referente a concessão de terras, a 'abertura de 
vias de comunicação e a Instalação de meios de transmissão; 

n - a construção de pontes e estradas internacionais; 
. m - o estabelecimento ou exploração de quaisquer indústrias 

que ~nteressem à s~gurança do pais. 
· § 1.0 A Je1 especificará as zonas indispensáveis à defesa nacio

nal, regular&. a sua utilização e assegurará. nas lndústri&.S nelas s1-
tl:ladas~ predominância de capitaiS e trabalhadores brasileiros. 

§ 2.o As autorizações de que tratam os n.o• I, II e m poderão, 
em qualquer tempo, ser modificadas ou cassadas pelo Conselho de 
Segurança Nacional: 

Art. 181. Todos os brasileiros são obrigados ao serviço mtlitar 
ou a outros encargos necessários à defesa da Pátria, nos têrmos e 
sob as penas da. lei. 

§ 1.0 As mulheres ficam isentas do serviço mllltar, mas sujei
tas aos encargos que a lei estabelecer . 

i 2.0 A obrigação m111tar dos eclesiásticos será. cumprida nos 
serviços das fôrças armadas ou na sua assistência espiritual. 

§ 3.0 Nenhum brasllelro poderá, a partir da idade 1n1cla.l, fl .. 
xada em lei, para prestação de serviço militar, exercer função pú
blica ou ocupar emprêgo em entidade autárquica, sociedade de eco
nomia mista ou emprêsa concessionária de serviço público, sem a 
prova de ter-se alistado, ser reservista ou gozar de isenção. 
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§ 4.0 Para favorecer o cumprimento das obrigações militares, 
são permitidos os tiros de guerra e outros órgãos de formação de 
reservistas. 

Art. 132. As patentes, com as vantagens, regalias e prerrogati
vas a elas inerentes, são garantidas em tõda a plenitude, assim 
aos oftcials da ativa e da reserva, como aos reformados. · 

§ 1.o Os titulas, postos e uniformes militares são privativos do 
militar da ativa ou da reserv~ e do reformado. 

§ 2.0 O oficial das fôrças armadas só perderá o pôsto e a pa
tente por sentença condenatória passada en1 julgado, cuja pe11a 
restritiva da ~berdade individual ultrapasse dois anos; ou, nos 

. casos previstos em lel. se fôr declarado indigno do oficialato ou com 
êle lncompativel, conforme decisão de tribunal m.Uitar de caráter 
permanente em tempo de paz, ou de tribunal especial em tempo de 
guerra externa ou civil. 

I 3.0 O mllitar em atividade que aceitar cargo público perma
nente, estranho à. sua carreira, será transferido para a reserva. com 
os direitos e deveres d~flnldos em lei. 

§ 4.0 O militar em atividade que aceitar cargo público tempo
r(u"io, eletivo ou não, será · agregado ao respectivo quadro e sõmente 
contará tempo de serviço para a promoção por antiguidade, trans .. 
!erência para a reserva ou reforma. Depois de oito anos de a!asta
mento, continuas ou não, ser.á transferido, na forma da lei, para a 
reserva, sem prejuizo da cor-tagem de terepo para a reforma. 

§ 5.0 Enquanto perceber remuneração de cargo permanente ou 
temporário, não terá direito o militar aos prcve!ltos do seu pôsto, 
quer esteja em atividade, na reserva ou reformado. 

§ 6.o Aos mllitares ~e apllr.a o disposto nos a:cts. 192 e 193 . 

Art. 183. As policias mUltares, instituídas para a segurança 
interna e a manutenção da ordem nos Estados. nos Territórios e no 
Distrtto Federal, são consideradas, como fôrças auxillares, reservas 
do Exército. 

Parágrafo único. Quando mobllizado a serviço da União em 
tempo de guerra externa ou civil. o seu pessoal gozari das mesmas 
vantagens atijbuidas ao pessoal do Exé:c1to. 

T f TU L O VIII 

Dos Funcionários Públicos 

Art. 184. Os cargos públicos são acessiveis a todos os brasileiros, 
ebservados os requisitos que a lei estabelecer. 
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Art. 185. :G! vedada a acumulação de quaisquer cargos, exceto 
a prevista no art. 96, n .0 I, e a de dois cargos de magistério ou a de 
um dêstes com outro técnico ou clentifico, contanto que haja cor
relação de matélias e compatibilidade de horário. 

Art. 186. A primeira investidura em cargo de carreira e em 
outros que a lei determinar efetuar->:>e-á mediante concurso, prece
dendo lnspeção de saúde. 

Art. 187. São vltalfclos sõmente os magistrados, os Ministros 
do Tribunal de Contas, os titulares de oticl\l de justiça e os protes
sôres cateclrstlcos. 

Art. 188. São estáveis: 
I - depois de dois anos de exerciclo, os funcionários efetivos 

nomeados por concurso ; 
II - depois de cinco anos de exercício, os funcionários efetivos 

nomeados sem concurso. 
Parágrafo único. O cUsposto neste artigo não se aplica aos 

cargos de con!lança nem aos que a lel declare de livre nomeação e 
demissão. 

Art. 189. Os funeloné.rios públicos perderão c cargo: 
I - quando vitallclos, sõmente em virtude de sentença. Judi

ciária; 
II- quando estáveis, no caso do número anterior, no de se 

e~guir o cargo ou no de serem demitidos mediante processo admi .. 
nJ.strativc em que :se lhes tenha assegurado ampla defesa. 

Parágrafo único. Extinguindo-se o cargo, o funcionário estável 
ficará. em disponibilidade remunerada até o seu obrigatório apro;ret
tamento em outro cargo de natureza e vencimentos compative1s 
com o que ocupa v a. 

Art. 19Cl. Invalidada por sentença a demissão de qualquer fun
cionãrio, será êle reintegrado; e quem lhe houver ocupado o lugar 
ficara destituido de plano ou será reconduzido ao cargo anterior, 
mas sem direito a indenização. 

Art. 191. O tuncionárl~ será aposentado: 
I - por lnvaUdez; 

II - compulsôrlamente, aos 70 anos de idade. 

I 1.~ Sera aposentado, se o requerer. o funcionário que con· 
tar 35 anos de serviço. 

§ 2.o Os vencimentos da aposentadoria serão integrais, se o 
funcionário cont&r 30 anos de serviço; e proporcionais, se contar 
tempo menor. 
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§ 3.o Serão integrais os vencimentos da aposentadoria, quando 
o 1'uncionário se 1nvallda1· por acidente ocorrido no serviÇo, por mo
léstia profissional ou por àoença grave contagiosa ou incurável es
pecificada em iei. 

§ 4.0 Atendendo à natureza especial do serviço, poderá a lei ré
duz1r os limites referidos em o n.O II e no § 2.0 dêste artigo. 

Art. 192. o tempo de serviço público. federal, estadual ou mu
nicipal, computar-se-á Integralmente para efeitos de dlsponibillda· 
ele ~ ~posentadorta. · 

·: . 
Art. 193. Os proventos da inatividade serão revLstos sempre 

que, por motivo àe alteração do poder aquislt1vo da moeda, se mo
(#.~~em os venctmentos dos funcionários em atividade. 

Art. 194. As pessoas juridicas de direito público Interno são .. 
civilmente responsáveis p2los danos que os seus funcionários. nessa 
qualidade, causem a terceiros. 

Parágrafo único. Caber-lhes-á ação regressiva contra os fun
cionários causadores do dano. quando tiver ha.vldo culpa dêstes. 

TfT U L O IX 

Disposições Oerais 

Art. 195. São símbolos nacionais a bandeira, o hino, o sêlo e as 
armas vigorantes na data da promulgação desta Constituição. 

Parágrafo único. Os Estados e os Munlciplos podem ter sim
bolos próprios. 

Art. 196. ~ mantida a representação diplomática ju.nto à 
Santa Sé. 

Art. 197. As 1ncompatibilldades déelaradas no art. 48 esten
dem-se, no que fôr apllcável, a.o Presidente e ao Vice-Presidente da 
República, aos Ministros de Estado e aos membros do Poder Judi
ciário. 

Art. 198. Na execução do plano de defesa contra os efeitos da 
denomlna.da sêca de;> Nordeste, a União despendcrá, anualmente, 
com. as obras e os serviços de assistência econômica e social, quantia 
nunca. inferior a três por cento da sua renda tributária. 

I 1.0 Um têrço dessa quantia será depositado em caiXa especial, 
destinada ao socorro das populações atingidas pela calamidade. po
dendo essa reserva, ou parte dela, ser aplicada a juro módico, con
soante as determinações legais, em empréstlm.os a agricultores e 
industriais estabelecidos na área abrangida pela sêca. 
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§ 2.o Os Estados compreendidos na área da sêca deverão apli
car três por cento da sua renda tributária na construção de açnde~ 
pelo regim~ de cooperação. e noutros serviços necess~rLos à assis
tência das suas populações . 

Art. 199. Na execução do plano de va.lorlza.çã.o econômica db. 
Amazônia, a União aplicará, durante, pelo menos, vinte anos con .. 
secut1vos, quantia não inferior a três por cento da sua renda tri
butária. 

Parágrafo único. Os Estados e os Territórios daquela região, 
bem com.o os respectivos Municípios, reservarão para o mesmo fim, 
anualmente, três por cento das suas rendas tributárias. Os recursos 
de que trata êste parágrafo serão aplicados por intermédio do Govêr
no Federal. 

Art. 200. 86 pelo voto da maioria abs·oluta dos seus membros po
. derão os tribunais declarar a 1nconstltucionalldade de lei ou de ato 
do poder público. 

Art. 201. As causas em que e União fôr autora serão aforadas 
na capital do Estado ou Território em que tiver dom1cU1o a outra. 
parte. As intentadas contra a União poderão ser aforadas na ca
pital do Estado ou Território em que fôr dom1c1llac!o o autor; na ca
pital do Estado em que se verificou o ato ou fato originador da de
manda ou esteja situada a coisa; ou ainda no Distrito Federal. 

I 1.0 As causas propostt-.s perante outros juizos, se a União 
nel~ lnterv!er como assistente ou opoE:nte, passarão a ser da com· 
· petência de um dos juizos da capital. 

§ 2.0 A lei poderá permitir que a ação seja propostz. noutro fôro. 
cometendo ao Ministério Público eetadual a representação jud1· 
clal da União. 

Art. 202. Os tributos terão carâter pessoal sempre que isso fôr 
poss1vel, e ·serão graduados conforme a capacidade econômica do 
contribuinte. 

Art. 203. Nenhum tmpõsto gravará diretamente os direitos de 
autor. nem a remuneração de professõres e jornallstas. 

I 

Art •. 204. Os pagamentos devidos pela. Fazenda federal. esta
dual ou municipal, em virtude de sentença: judielâria, far-se-ão 
nà ordem de apresentação dos precatórios e à ~onta dos créditos res
pectivos, sendo proibida a designação de ca.sOs ou de pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos extra~orçamentários abertos 
·para esse ·fim. 

Parágrafo •\nlco. As dotações orçamentárias e os créditos aber
tç,s serão consignados ao Poder JucUclário, recolhendo-se as lin-
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portâncias à repartição competente. Cabe ao ' Presiaente do Tri
bunal Federal de Recursos ou, conforme o caso, ao Presidente do 
Tribunal de Justiça expedir as ordens de pagamento, segundo as 
poss~bllldades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor 
preterido no seu direito de precedência, e depois de ouvido o chefe 
do Mlnlstérlo Público, o seqüestro da·· quantia necessária para satis
fazer o débito. 

Art. 205. E in..c:;tituido o Conselho Nacional de Econômla, cuja 
organiZação será regulada em lel. 

§ t.o Os seus membros serão nomeados pelo Presidente da Re
pública, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre 
cidadãos de notória competência em assuntos econômicos. 

§ 2.0 Incumbe ao Conselho es·t;udar a vida econômica do pais 
e sugerir ao poder competente as medidas que considerar . necessá
rias. 

Art. 206. O Congresso Nacional poderá decretar o estado de 
sitio nos casos: 

I - de comoção 1ntestiua grave ou de fatos que evidenciem 
estar a mesma a Irromper ; 

n - de guerra externa . 

Art. 207. A lei que decretar o estado de sítio, no caso de gu~a 
externa ou no de comoção intestina grave com o caráter de guerra 
civil, cstab~lecerá as normas a que deverá obedecer a sua execução 
e indicará as garantias constitucionais que continuarão em vigor. 
Especificará também os c-.asos em que os crimeG contra a segurança 
da Nação ou das suas instituições politlcas ~ sociais devam ficar 
sujeitos à juriSdição e à legislação militares, ainda quando cometidos 
por civis, mas fora das zo~ de operação, sàmente quando com ela.s 
se relacionarem e infiuiretfi no seu curso. 

Parágrafo único. Pubtlc~~ a lei, o Presidente da Rep-ú:bllca 
designará por decreto atj pe~as a quem é cometida. a execução do 
estado de sitio e as zonas d~· operação que, de acôrdo com a refe
rida lei, ficarão submetidas à jur1Sd1ção e à legislação m111ta.res. 

Art. 208. No intervalo das sessões Jegislatlvas, será da compe
tência exclusiva do Presidente da Re~úbUca a decretação ou a pror
rogação do estado de sitio, observados· o.s preceitos do artigo anterior. 

Parágrafo único. Decr.etado o estado de sitio, o Presidente do 
Senado Federal convocará 1Jned1atamente o Congresso Nacional para 
se reunir dentro em quinze dias, a fim de o aprovar ou não. 
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Art. 209. Durante o estado de sitio decretado com fundamento 
em o n.o I do art. 206, só se poderão tomar contra as pessoas as 
seguintes medidas ~ 

I - obrigação de permanência em localidade determinada ; 
n - detenção em edificlo não destinado a réus de crimes co

muns; 
ni - destêrro para qualquer localldade. povoada e salubre, do 

território nacional. 
Parágrafo único. o Presidente da República poderá, outrossim, 

determinar : 
1 - a censura de correspondência ou de publicidade, inclusive 

a de radiodifusão. cinema e teatro ; 
n - a su5pensão da Uberdade de reunião, inclu~vc a exercida 

no seio das associações : 
nr - a busca e apreensão em domicilio ; 
IV - a suspensão do exerciclo do cargo ou função a !uneioná

rlo público ou empregado de autarquia. de entidade de economia 
mista ou de emprêsa concessionária de serviço públlco : 

V - a intervenção nas emprêsas de serviços públicos . 

Art. 210. O estado de sitio, no caso do n.o I do art. 206, não 
poderá ser decretado por mals de trinta dias nem prorrogado, de 
cada vez. por prazo superior a êsse. No ~aso do n.0 n. poderá ser 
decretado por todo o t.empo em que perdurar a guerra externa. 

Art. 211. Quando o estado de sitio fõr dect'etadQ pelo Presl
dente da República (art. 208). êste, logo que se reunir o Congresso 
Nacional, relataJ;á. em mensagem especial, os motivos determinan
tes da decretac:ão e justificará. as medidas que tiverem sido adotadas. 
O Congresso N acionai passará, em sessã~.~ecreta, a deliberar sõbre 

~~- . 
o decreto expedido, para revogá-lo ou mantê-lo, podendo também 

~ 

apreciar as providências do Oovêrno:.~e lhe· chegarem ao conheci· 
menta, e, quando necessário. autorizar .'J)rorrogação da medida. 

Art. 212. O decreto do estado de sítio especificará sempre as 
regiões que deva abranger. 

Art. 213. As lmumdades dos memb1·os do Congresso Nacional 
, subsistirão durante o estado de sitio; todavia, poderão ser sus

pensas. mediante o voto de dois terços dos membros da Câmara ou 
do Senado, as de determinados deputados ou senadores cuja liber
dade se t,orne manifestamente lncompativeJ com a defesa da Nação 
ou com a segurança· das Instituições polltlcas ou soclats. 
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Parã.grato úntco. No Intervalo das sessões legislativas, a auto
rização sera dada pelo Presidente da Câmara dos Deputados ou pelo 
Vice-Presidente do Senado Federal, conforme se trate de membros 
de uma ou de outra câmara, mas aà referendum da câmara com
petente, que deverá. ser imediatamente convocada para se reunir den
tro em quinze dias. 

Art. 214. Expirado o estado de sitio; com êle cessarão os seus 
efeitos. 

Parágrafo único. As medidas apllcadas na vigência do estado 
de sitio serã.o, logo que êle termine, r.elatadas pelo Presidente da 
RepÍlbUca, em mensagem ao Congresso Nacional, com especlftcação 
e 1 ustiflcação das providências adotadas. 

Art. 215. A inobServância de qualquer das prescrições dos arti
gos 206 a. 214 tomará Uegal a coação e permitirá aos pacientes recor
rer ao Poder J'ud1c1árlt>. 

A.It. 216. Será respeitada aos s1l vicolas a posse das terras onde 
se achem permanenteme~te localizados, com a condlc;ão de uão a 
transferirem. 

Art. 217. A Constituição poderá ser emendada. 
, 

§ 1.o Considerar-se-á proposta a emenda, se fôr apresentada 
pela quarta parte, no min1mo, do~ membros da Câmara dos Deputados 
ou do Senado Federal, ou por mats da metade daS assemblétaa 1~
latlvas dos Estados no decurso de dois anos, manifestando-se cada 
uma delas pela maioria dos seus membros. 

§ 2.o Dar-se-á por aceita a emenda que fôr aprovada em duM 
discussões pela maioria absolutà da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, em duas sessões legislativas ordinárias e consecutivas. 

§ 3.0 Se a emenda obtiver numa das câmaras, em duas dis
cussões, o voto de dois terços dos seus membros, será logo submetida 
à outra ; e, sendo nesta aprovada pelo mesmo trâmi t'! e por Igual 
maioria, dar ... se-á por aceita. 

§ 4.0 A emenda será promulgada pelas mesas da Câmara dos 
Deputado§ e do Senado Federal. Publicada ~om a assinatura dos 
membros das duas mesas, será anexada, com o respectivo número 
de ordem, ao texto da Constituição. 

§ 5.0 Nã.o se reformará a Constituição ria vigênela do estado 
de sitio. 

I 6.0 Não serão admitidos cómo objeto de deliberação projetos 
ten~entes a abollr a Federação ou a . Repúbllca. 
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Art. 218. Esta Constituição e o Ato das Dlsposlções Constltuclo .... 
nais Transitórias, depois de assinados pelos deputados e senadores 
presentes, serão promulgados stmultâneamente pela Mesa da Assem
bléia Constituinte e entrarão em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões da Assembléia Constituinte, na cidade do Rio 
de Janeiro, aos 18 de setembro de 1946, 125.0 da Indepenc!ência e 
58.0 da Repúbllca. - Fernando de Mello Vianna, Presider,te; Geor
gino Avelino, 1.0 Secretário; Lauro Sodré Lopes, 2.o Secretário; 
Lauro Montenegro, 3.0 Secretário; Ruy Alme1àa, 4.0 Secretário; Car
los Marl.ghella, Hugo Rtbeiro Carneiro, Hermeltndo de Gusmão Cas
telo Branco Filho, Alvaro Mata, Waldemar Pedrosa, I~eopoldo Péres, 
Franctsco Peretra da Stlvc.. Cosme Ferreira Filho, J. Magalhães Ba
rata, Alvaro Adolpho, Duarte d'Oliveira, Lameira B1ttencourt, Car
los Nogueira, Nelson Parijós, João Botelho. José da Rocha Ribas, 
Clodomir Cardoso, Crepory Franco, ·Victortno Freire, Odilon Soares. 
Lutz Carvalho, José Net.va, Afonso Matos, Mauro Renauzt Leite, 
Raimundo de Areia Leão, Sigefredo Pacheco. Moreira da Rocha. An
tonio da Frota Gentil, Franctsco de Almetàa Monte, Osu:aldo Studart 
Filho, Raul Barbosa, Deoclecio Da'!'l.tas Duarte, José Varella. Wal
tredo Gurgel, Mota Neto, Jartduhy Carneiro, Samuel Duarte, José 
Jofftly, A. de Novaes Filho, Etelvino Lins de Albuquerque, Agamemnon 
Magalhães, Jurbas Maranhão, Gerctno Malagueta de Pontes, Oscar 
Carneiro, Oswaldo C. Lima, Costa Porto.- Ulysses Lins de Albuquerque, 
João Ferretra Lima, Barbosa Ltma Sobr1.nho. Paulo Pessoa Guerra. 
Tetxeira de Vasconcelos, Ismar de Gots Monteirc. Silvestre Péricles, 
Luiz Medeiros Neto, José Marta de Melo, Antonio tVario Ma/i a, 
Afonso de Carvalho, FraneúJco Leite Neto, Graccho Cardoso. Re
nato Aleixo, Lau.ro de Freitas, Aloysto de Castro. Regts Pacheco, 
Arthur Negreiros Fc.lcáo, Altamtr11.ndo Requião. Eunapio de Queiroz, 
Vieira de Mello.. Fróes da Motta, Aristides Milton, .4.ttilio Vtvacqua, 
Henrl.que de Nova.es, Ary Vianna, Carlos Lindenberg, Eurico Salle.'1, 
V1.el.ra de Rezende, Alvaro Castello, Asdrubal Soares. Jona3 Correta, 
José Fontes Rornéro, José Carlos Pereira Pinto, Alfredo Neves, Ernant 
do Amaral PeiXoto. Eduardo IJuvivier, Carlos Pinto, Paulo Fernan
des, Getulto Moura, Heitor Collet, Silvio Bastos Tavares, Acurcto 
Francisco Torres, B7igido Tinoco, Miguel Couto Filho, LevTndo Eduar
do Coelho, Benedicto Valladares, JusceZ,no Kv.bttschek de Oliveira, 
J. Rodrigues Seabra, Pedro Dutra. José Franctsco Btas Fortes. Israel 
Pinheiro, Gustavo Capanema, Franctsco Duque de Mesquita, Welltng
ton Brandão, José Marta Alkmtm, Augusto das Chagas Vtegas. João 
Henrique, Jo(l(fldm Ltbanto Lefte Rtbmro. Celso Porfírl.o de Araujo 
Machado, Olyntho Fonseca Filho, Francisco Rodrtgues Pereira Ju
nior, La.hyr Paletta de Re2ent!e Tostes, Alfredo Sá, Chrlstiano M. 
Machado, Luiz Milton Prates, Gattredo ela. Silva Telles Juntar, 
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Novellt Junior, Antonio Ezequiel Felíctano da Silva. José Cesar de 
Oltveira Costa, Benedicto Costa Netto, José Armando A/fonseca. João 
Gomes Martins Filho, Sylvio de Campos, Horacto Later. Jost João 
Abdalla, Joaquim A. Sampaio Vídal .. José Carlos de Ataliba Nogueira, 
José Alves Palma, Honorio Fernandes Monteiro, J. Machado Coelho 
e Castro, Edgard Baptista Pereira. Pedro Ludovico Teixeira, Dario 
Delta Cardoso, Flavio Carvalho Guimarães, Dtógenes Magalhães, João 
.d' Abreu, Albatenio Caiado Goàót, Galeno Paranhos. Guilherme Xavier 
de Almeida, J. Ponce de Arruda, Gabriel Martiniano de Araujo, Ar
yemiro Fialho, Roberto Glasser, Fernando Flores. Munhoz de Mello, 
.João Aguiar, Aramis Athayde .. Gomy Junior. Nereu Bamoi .. Ivo 
·d' Aqui no, Aderbal · Silva, Octactlio Costa, Orlando Brasil. Ro~ 
berto Grossenbacker, Rogério Vietra, Bens Jordan, Erne8to Dornelles . 
<;aston Englert, Adroaldo Costa .. Brochado da R-ocha. Eloy Rocha, 
Theodomiro Porto da Fonseca,. Dánu.tso Rocha.. Antero Letvas. Ma
noel Duarte, Souza Costa, Btttencourt Azambuja, Ntcolau Verguetro, 

·Glycer'Lo Alves, Mercto Teixeira, Daniel Faráco, Pedro Vergara, Hero
ph~lo Azambuja, Bayard Lima, Manuel Sevenano Nunes. Agostinho 
Monteiro, Eptlogo de Campos, Alarico Nunes Pacheco, Antenor Bogéa, 
MathUl.s OlymPto, José Ccindido Ferraz, Antonio Marta de Rezende Cor
r~a, Adelmar Rocha, Coelho Rodrtgues, Plinto Pompeu, Fernancles 

· Tavora. Paulo Sarasate, Gentil Barreira, Bent Carvalho, Egberto Ro
drigues, Fernandes Telles. José de Borba, Leão Sampai(J. Alencar 
Araripe, Edgard de Arruda, J. Ferretra de Souza, José Augusto Be
zerra de Medeiros, AluiSio Alves, Adalberto Rtbetro, Vtn'gntaud Wan
-derley, Argemiro de Figuetrecto, João Agripino Ftlho, João Ursulo Ri~ 
betro Coutinho Filho, Ernani Ayres Satyro e Sousa. Pltnto Lemns, 
Fernando Carneiro da Cunha Nóbrega, Osmar de Araujo Aquino, 
·Carlos de Ltma Cavalcantt.. Alde Fetjó Sampaio. João Cleophas de 
<Jztvctra, Gilberto de Mello Freyre, Antonio de Freitas Cavalcanti. 
Mano Gomes de Barros, Rui Soares Palmeira, Walter Franco, Lean
dro Maciel, Heribaldo Vieira, Aloysio de Carvalho Filho, Juracy Ma
galhães, Octavio Mangabeira. Manoe' Novaes, João d.a Costa Pinto 
Dantas Junior, Clemente Mariant Bittencourt. Raphael Cinc~rá de 
Andrade, João Mendes da Costa Filho, Luiz Viana, Alberico Fraga, 
.Nestor Duarte, Aliomar de Andrade Baleeiro, Ru11 Santos, Luiz Clau-
. dw, Hamilton de Lacerda Nogueira, Euclydes Ftgueiredo, Jurand:vr 
.Pires, José Edua;do de Prado Kelly .. Dr. Antonio José Romão Junior, 
José de Ca.n;alho Leomil~ José Monteiro Soares FUho. José Mon.teiro 

· de Castro, José Bontjac1o Latayette de Andrada, José Mana Lopes 
-cançado, José de Magalhães Pinto, Gabriel de B. Passos. Milton Soa
res Campos, Lycurgo Leite Filho, Mario Masagáo, Paulo Nogueira 
Filho, .Rof[leu de Andrade Lourenção .. Pztnio Barreto, Luiz de Toled.o 

... PiZa Sobrinho. Aureliano Leite, Jalles Machado de Siqu.etra. Ves
,3Jastano Marttns, João Villasbõas.. Dolor Ferretra de A~draãe, Dr. 
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Agrtcola Paes de Barros, Erasto Gaertner, Tavares d' Amaral, Cônego 
Thomás Fontes, José Antonto ·Flores da Cunha, Osorto Tuyuty ele 
Oltvetra Freitas, Leopoldo Neves. Luiz Lago de Araujo. Benjamin 
Miguel Farah, M. do N. Var gas Netto, Franci3co Gurgel do Amaral 
Valente, José de Segadas Vianna, Manoel Bentcto Fontenelle. Paulo 
Baeta Neves, Ar..tonto José da Stlva, Edmundo Barreto Ptnto, Abelar
do dos Santos Mata, .Jarbas de Lery Santos, Ezequiel da S1lva Men
des, Alexandre Marcondes Filho, Hugo Borgh1., Guaracy Silveira~ 
José Correta Pedroso Juntar, Romeu José Fio1i, Bertho Condé, Eu
ubto Rocha, Mélo Braga, Arthur Fischer. Gregorto Bezerra~ Agos
tinho Olivetra, Alcedo Coutinho., Lutz Carlos Prestes, João A~ 
nas, Mauricio Grabots, Joaqutm Bapttsta rv·eto. ClatLd.ino J. Stl-oa. 
.A.Zcfdes Sabença, Jorge Amado, José Crtsptm, Oswaldo Pache~o da 
Stlva, Catres de Brito, Abtlio Fernandes, Ltno Machado, Souza Leao. 
Durval Cruz, Amando Fontes, Jacy de Figuetredo, Daniel de CG:roa
lho, Mario Brant. A. Bernardes Filho, Philippe Balbt, Arthu.r Ber
narcles, Alttno Arantes .. Munhoz da Rocha, Deodoro Machado de 
Mendonça. Olavo Oltveira. Stenio 'Gomes, João Adeodato .. Café Filho# 
Xheodulo Albuquerque, Romeu de Campos Vergal .. P. Dr. Alfredo de 
Arruda Camara, Manoel Victor, Hermes L1ma, Domtngo.-, VelltUco • 
. .Raul PiZZa. 

ATO DAS DISPOS~ÇõE~ CONSTITUCIONAIS TRANSITóRIAS 

A Assembléia Constituinte decreta e promulga o seguinte 

.Ato das Disposições Constltucionals Transitórias 

Art. 1.o A Assembléia Constituinte elegerá, no dia que se seguir 
ao da promulgação dêste AtCI, o Vice-Presidente da República para 
o primeiro período constitucional. 

I 1.0 Essa eleição. para a qual não hav~rá 1neleg1billdades, far
se-á por escrutl.nlo secreto e, em primeiro turno, por maioria abso
luta. de votos, ou, em segundo túrno, por maioria relath·a. 

I 2.0 O Vice-Presidente eleito tomará posse perante a Assem
bléia, na mesma data, ou per~te o Senado Federal. 

~ 3.0 O mandato do Vice-Presidente terminará simultàneamente 
com o do primeiro periodo presidencial. 

Art. 2.0 O mandato do atual Presidente da República <art. 82 
da Constituição> será contado a ;3arttr da poss~. · 

I 1.0 Os mandatos dos atuais deputados e os dos senadores 
fe<lerals que forem eleitos para completar o número de que trata 
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o ~ 1.0 do art. 60 da Constitu1ção, coincidirão com o do Presidente 
da Repúbllca. 

§ 2.0 Os mandatos dos demais senadores terminarão a 31 de 
janeiro de 1955. 

t 3.0 Os mandatos dos governadores e dos deputados às As
~mbléias Legislativas e dos vereadores do Distrito Federal, eleitas 
na forma do art. 11 dêste Ato, terminarão na data em que findar 
o do Presidente da Repúbllca. 

Art. 3.0 A Assembléia Constituinte, depois de fixar o subsidio 
do Presidente e o do Vice-Presidente da República para o primeiro 
pedodo constitucional (Constltulção, art. 86>, dará por terminada a 
sua m.Jssâo e separar-se-á em Câmara e Senado, os quais encetarão 
o exerciclo da função legtslattva. 

Art. 4.0 A Capital da União será transferida para o planalto 
central do pais. 

I 1.0 Promulgado êste Ato, o Presidente da República, dentro 
em sessenta dias, nomeará uma comissão de técnicos de reconhecido 
valor para proceder ao estudo da localização da nova eapltal. 

I 2.0 O estudo previsto no parâgrafo antecedente serâ enca
mtnhado ao Congresso Nacional, que deliberará a respeito, em le1 
especial, e estabelecerá o prazo para o início da delimltação da área 
a ser incorporada ao dominio da Untão. 

I 3.0 Findos os trabalhos demarcatórios, o Congresso Nacfo .. 
na1 resolverá sôbre a data da mudança da. capital . 

I 4.0 Efetuada a transferência, o atual Distrito Federal pas
sará a constituir o Estado da Guanabara. 

Art. s.o A intervenção federal, no caso do n.0 VI do art. rr.o da 
Const1tulçâa, quanto aos Estados Já em atraso no pagamento da sua 
divida. fundada, não se poderá efetuar antes de doie anos, contados 
da promulgação déste Ato. 

Art. 6.0 Os Estados deverão, no prazo de três anos, a contar 
da promulgação dê.ste Ato, promover, por acôrdo,. a demarcação de 
suas Unhas de fronteira, podendo, para isso, fazer alterações e com
pensações de área.~. que atendam aos acidentes naturais do terreno, 
às conveniências administrativas e à comodidade das populações 
fronte1r1ças. 

I 1.0 Se o solicitarem os Estados interessados, o Govêrno da 
Un1âo deverá encarregar dos trabalhos demarcatórios o Serv1ço Geo
gráfico do Exerctto. 

t 2.0 Se não cumprirem tais Estados o dJ.aposto neste artigo, 
o Senado Federal deliberará a respeito, sem prejuizo da competên
cia estabelecida no art. 101, n.0 I, letra e. da Constituição. 
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Art. 7 .o Passam à propriedade do Estado do Piauí as fazendas 
de gado do dominio da União, situadas no 'I'erri tório daquele Estado · 
e remanescentes do confisco aos jesuítas no período colonial. 

Art. 8.0 Ficam extintos os atuais Territórios de Iguaçu e Ponta 
Porá, cujas áreas volverão aos Estados de onde foram desmembradas. 

Parágrafo único. Os juizes e, quando estáveis, os membros do 
Ministério Público dos Territórios extintos ficarão em d1spon1b1Udade 
remunerada, até que sejam aproveitados em cargos federais ou esta
duals. de natureza e vencimentos compatíveis com os dos que esti
verem ocupando na data da promulgação dêste Ato. 

Art. 9.0 O Território do Acre será elevado à categoria de Es
tado, com a denominação de Estado do Acre, Jogo que as suas rendas 
se tornem iguais às do Estado atualmente de menor arrecadação. 

Art. 10. O disposto no art. 56 da Constituição não se apllca ao 
Território de Fernando de Noronha. 

Art. 11. ~o primeiro domingo após cento e vlnte dias contados 
da promulgação dêste Ato, proceder-se-á, em ... ada Estado, às elei
ções de Go-vernador e de deputados às Assembléias Legislativas, as 
quais terão inicialmente função constituinte. 

§ 1.0 O ntunero dos deputados às Assembléias estaduais será, 
na primeira eleição, o seguinte : Amazonas, trinta ; Pará, trinta e 
sete; Maranhão, trinta e seis; Piauí, trinta e dois; ceará, quarenta 
e cinco; Rio Grande do Norte. trinta e doi...;; Parafba, trinta e sete; 
rernambuco, cinqüenta e cinco; Alagoas, trinta e cinco; Sergipe, 
trinta e dois; Bahia, sessenta; Espírito Santo, trinta e dois; Rio 
de Janeiro, cinqüenta e quatro; São Paulo, setenta e cinco; Paraná, 
trinta e sete ; Santa Catarina, trinta e sete ; Rio Grande do Sul, 
cinqüenta e cinco; Minas Gerais, setenta e dois; Goiás, trinta e 
dois e Mato Grosso, trinta. 

t 2.0 Na mesma data se realizarãl) eleições : 
I - nos Estados e no Distrito Federal : • 

a) para o terceiro lugar de Senador e seus suplentes cconst1-
tulção, art. 60, §§ l.o, a.o e 4.0) ;. 

b) para os suplentes part!dârlos dos senadores eleitos em 2 de 
dezembro de 1945, se, em relação a êstes, não tiver ocorrido vaga: 

II - nos Estados onde o número dos representantes à Câmara 
dos Deputados não cdrresponda ao estabelecido na Constituição, na 
base da última estimativa oficial .do Instituto de Geografia e Esta
tiatlea, para os deputados federais que devem completar êsse número. 

m - nos Territórios, exceto os do Acre 6 de Fernando de No
ronha, para um deputado federal ; 
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IV - no Distrito Federal, para cinqüenta vereadores ; 
~ 

V - nas circunscr1ções eleitorais respectivas, para preenchi-
mento das vagas existentes ou que vierem a ocorrer até trinta dias 
antes do pleito, e para os próprios suplentes, se se tratar de senadores. 

D 3.0 Os partidos poderão inscrever, em cada Estado, para a 
Câmara Federal, nas eleições referidas neste artigo, mais dois can
didatos além do número de deputados a eleger. Os suplentes que 
resUltarem dessa eleição substituirão, nos casos mencionados na Cons
tituição e na. lei, os que forem eleitos nos têrmos do § 2.0 e os da 
mesma legenda cuja lista de suplentes se tenha esgotado. 

1 4.o Não será permitida a inscrição do mesmo candidato por 
mais de um Estado. 

§ s.o O Tribunal Superior Eleitoral proVidenciará o cumpri
mento dêste artigo e dos parágrafos precedentes. No exerclcto dessa 
competência, o mesmo Tribunal fixará, à vista de dados estatistlcos 
Df1c1a.1s, o número de novos lugares na representação federal, con
soante o critério estabelecido no art. 58 e §§ 1.0 e 2.0 da Constituição. 

§ a.o O mandato do terceiro senador será o de menor duração. 
Se, pelo mesmo Estado ou pelo Dlstrtto Federal, fôr eleito ma.!.S de 
1lJD senador, o mandato do ma!s votado será o de maior duração. 

1 7.o Nas eleições de que trata êste artigo só prev9J.ecerão as 
seguintes lnelegibilidades : 

I - para governador : 
a> os MiniStros de Estado que estiverem en1 exerciclo nos três 

meses anteriores à. eleição ; 
b) os que, até dezoito meses antes da eleição, houverem exer ... 

cldo a runção de Presidente da República ou, no respectivo Estado, 
embora interinamente, a função de Governador ou Interventor; e 
bem assim os secretários de Estado, os comandantes de regiões mili
tares, os chefes e os comandantes de policia, os magiStrados e o 
chefe do MiniStério Públlco, que estiverem no exercicio dos cargos 
nos dots meses anteriores à eleição; 

n -para Senadores &Deputados Federais e respectivos suplen
tes, os que, até seis meses antes da eleição, houterem exercido o 
cargo de Governador ou Interventor, no respectivo Estado, e as 
demais autoridades referidas no n.0 I, que estl~erem nos exercfclos 
dos cargos nos dois meses anteriores à eleição; 

m - para deputado43 às Assemblllas Estaduais as autoridades 
referidas no n.0 I. letras a e b, segunda parte, que estiverem no exer
cido dos cargos nos dois meses anteriores à eleição ; 

IV - para Vereadores à Câmara do Dtstrlto Federal, o Prefeito 
e as autoridades referidas no n.0 I, letras c e b, segunda parte, que 
estiverem no exerc1c1o dos cargos nos dots meses anteriores· à eleição. 
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1 s.o Diplontados, os deputados às Assembléias Estaduais t-eu
nlr-se-ão dentro de dez dias, sob a presidência do Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral, pot: convocação dêste, que promoverá a 
eleição da Mesa. 

§ 9.0 O Estado que, até quatro meses após a instalação de aua 
Assembléia, não houver decretado a Constituição será submetido, 
por deliberação do Congresso Nacional, à de um dos outros que 
parecer mais conveniente, até que a reforme pelo processo nela 
determinado. 

Art. 1'2. Os Estados e os Municípios, enquanto não se promul
gareJn as Constituições estaduais, ·e o Distrito Federal, até ser decre-. 
tada. a sua lei ol·gãntca, serão adm.lnistrados de conformidade com a 
legislação vigente na data da promulgação déste Ato . 

Parágrafo i:n!co. Dos atos dos Interventores caberá, dentro . de 
dez dias, a contar da publicação oficial, re~urso de qualquer cidadão 
para o Presidente da República; e, nos mesmos têrmos, recurso, 
para o Interventor, dos atos dos Prefeitos municipais. 

Art. 13. A discriminação de rendas estabelecidas nos arts. 19 a 
21 e 29 da Constituição F,ederal entrará em vigor a 1 de janeiro de 
1948, na parte em que mocllfica o regime anterior. 

§ 1.o Os Estados, que cobrarem impostos de exportação acl!na. 
do 11m1te previsto no art. 19, n.0 V, reduzirão gradativamente o ex
cesso, dentro no prazo de quatro anos, salvo o disposto no § 6.o da
quele dispositivo. 

§ 2.o A partir de 1948 se cumpri.rá gradativamente : 
I - no curso de dois anos, o disposto no art. 15, § 4.o, entre

gando a. União aos Muiúcipios a metade da cota no primeiro ano e a 
totalidade dela no segundo ; 

II - no curso de quatro anos, a extinção dos impostos que, pela 
Constituição, se não incluam na competência.' dos governos que atual
mente o:; arrecadam; 

m- no curso de dez anos, o disposto no art. 20 da Constituição. 
§ 3.0 A lei federal ou estadual, conforme o caso, poderá esta

belecer prazo mais breve para o cumprimento dos dispositivos indi
cados nos parágrafos anteriores. 

Art. 14. Para composição do Tribunal Federal de Recursos, na 
parte constituída de magistrados, o supremo Tribunal Federal !ndi
eará, a fim de serem nomeados pelo Presidente da República, atá 
11r~ dos juizes secionais e substitutos da ~xtlnta. Justiça Federal. se 
satiSfizerem. os requiSitos do art. 99 da. Constituição. A 1nã1caçie 
será feita, sempre que possivel, em lista dupla para cada caso. 
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§ 1.0 Logo após o prazo designado no art. 3.0, o Congresso Nacio
nal fixará em lei os vencimentos dos Juizes do Tribunal Federal de 
ReciD·sos; e, dentro de trinta dias a contar da sanção ou promul
gação da mesma lei, o Presidente da República efetuar&. as .nomea
ções para os respectivos cargos. 

§ 2.0 Instalado o Tribunal, elaborará êle o seu regimento inter
no e disporá sôbre a organização de sua secretaria, cartórios e demail 
serviços, propondo, em conseqüência, ao Congresso Naclonal a cr1açf.o 
dos cargos administrativos e a fixação dos respectivos vencimentos 
(Constituição, art. 97, n.0 li) . 

§ a.o Enquanto não funcionar o Tribunal Federal de Recursos, 
o Supremo Tr:bunal Federal continuará a julgar tOdos os processos 
de sua competência, nos têrmos da legislação anterior . 

1 4.o Votada a lei prevista no § 1.0 , o Supremo Tribunal Federal 
remeterá ao Tribunal Federal de Recursos os processos de compe
tência dêste que não tenham o visto do respectivo relator. 

§ 5.0 Os embargos aos acórdãos proferidos pelo Supremo Tri
fJune.l Federal continuarão a ser por êle processados e julgados. 

Art. 15. Dentro de dez dias, contados da promulgação dêste 
Ato, será organizada a Justiça Eleitoral, nos têrmo.<~ do Titulo I, 
Capitulo rv, Seção V, da Constituição. 

§ 1.o Para composição do Tribunal Superior Eleitoral, o Tri
bunal de Justiça do Distrito Federal elegerã, em escrutínio secreto, 
dentre os seus desembargadores, um membro efetivo, e bem assim 

dois interinos, que funcionarão até que o Tribunal Federal de Recur
sos cumpra v disposto no art. 110. n.O I, letra b, da Constituição. 

§ 2.o Instalados os Tribunais Eleitorais, procederão na forma 
do § 2.o do art. 14 dêste Ato. 

I 3.0 No provimento dos cargos das Secretarias do Tribunal su
perior Eleitoral e dos TribunaiS Regionais Eleitorais, serão aprovei
tados os funcionários efetivos dos tribunais extintos em 10 de novem
bro de 1937, se ainda ~stiverem em serviço ativo da União, e o reque
~erem, e, para completar os respectivos quadros, o pessoal que atual
mente integra as secretarias dos mesmos tribuna.Ls . 

I 4.0 Enquanto não se organizarem def1nittvamente as secre
tarias dos mesmos tribunais, continuará em exercic1o o pessoiê a que 
alude o final do § s.o dêste artigo. 

Art. 16. A começar de 1.0 de Janeiro de 19•7. o:f magistrados do 
Distrito Federal e dos Estados passarão a perceber os vencimento. 
fl:xados com observância do estabelecido na ConstitUição. 

Art. 17. o atuaJ Tribunal Mar1t1mo continuará com a organl
ação e competência que lhe atribul a tegtalação vigente, até que a 
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lel federal disponha a respeito, de acôrdo com as normas da Cons-· 
tituição. 

Art. 18. Não perderão a naclonaUdad~ os brasileiros que, na 
última guerra. prestaram serviço militar as Nações aliadas. embora 
sem licença do govêrno bras11e1ro, nem os menores que, nas mesmas 
condlções, os tenham prestado a outras Nações. 

Paragrato único. São considerados estáveis os atuais servido
res da União, dos Estados e dos Municípios que tenham participada 
das fôrças expedicioná.r1as brasileiras. 

Art. 19. Sã.o e1eg1veis para cargos de representação popular, 
salvo os de Presidente e Vice-Presidente da República e o de Go
vernador, os que, tendo adquirido a nacionalidade brasileira na. 
v1génc1a de Constituições anteriores, hajam exercido qualquer man
dato eletivo. 

Art. 20. O preceito do parágrafo único do art. 155 da Cons
tituição não se aplica aos brasileiros naturalizados que. na data dêste 
Ato, estiverem exercendo as profissões a que o mesmo dispositlvq. 
se refere. 

Art. ~1. Não depende de concessio ou autorização o aprovei
tamento das quedas d'a.gua já. utWzadas industrialmente a 16 de 
julho de 1934 e. nestes mesmos têrmos, a exploração das minas em 
lavra, alnda que transitOriamente suspensa; mas tais aproveitamen
tos e explorações ficam sujeitos às normas de regulamentação e
revtsão de contratos, na torma da lei. 

Art. 22. O disposto no art. 182. t 1.0, da Constituição não pre
judlca as concessões nonorlf1cas anteriores a êste Ato e que ficam 
mantidas ou restabelec1das. 

Art. 23. Os atuais funcionários interinos da União, dos Estados 
e Munlciplos, que contem, pelo menos, cinco anos de exercício, serão 
automàttcamente efetivados na data da promulgação dêste Ato ; e 
oa atuais extranumeré.Ylos qu6 exerçam função de caráter perma
De!lte bá mala de cinco anos ou em virtude de concurso ou prova 
de .babilltaçã.o serão equiparados aos funcionários, para efeito c!e
estabWdade. ar,osent.adorta, 11cença, dlspontbllidade e férias. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica : 
I - aos que exerçam interinamente cargos vitalícios conto tais 

eonslderados na Constituição ; 
· II - aos que exerçam cargos para cujo provimento se tenha 

aberto concurso. com lnscrtções encerradas na data da promulgação 
dêste Ato; . 

m- aos que tenham sido inabilitados em concurso para o 
cargo exercido. 
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Art. 24. Os !uncioná.rlos que, conforme a legislação então vi
gente, acumulavam funções de magistério, técnicas ou cientificas 
e que, pela desacumulação ordenada· pela Carta de 10 de novembro 
de 1937 e Decreto-lei n.0 24, de 29 de Novembro do mesmo ano, per
deram cargo efetivo, são nêle considerados em dlsponlbilldade remu
nerada até que sejam reaproveitados, sem cllrelto aos vencimentos 
anteriores à data da promulgação dêste Ato. 

Parágrafo único. Ficam restabelecidas as vantagens da aposen
tadoria aos que as perderam por tôrça do mencionado Decreto. sem 
direito igualmente à percepção de vencimentos anteriores à data da 
promulgaçao deste Ato . 

Art. 25. Fica assegurado aos funcionários das Secretarias das 
casas do Poder Legislativo o direito a. percepção de gratificações adi
cionais, por tempo de serviço público. 

Art. 26. A Mesa da Assembléia Constituinte expedirá títulos de 
nomeaçã.o efetiva aos tuncionarlos interinos das Secretarias do Se
nado Federal e da Câmara dos Deputados, ocupantes de cargos vagos, 
que até 3 de setembro de 1946 prestaram serviços durante os tra
balhos da elaboração da Consti&ulção. 

Par~.grafo único. Nos cargos 1n1c1ats, que vierem a vagar: serão 
aproveitados os lnterlnos em exercicto até a mesma data, não bene
ficiados por este artigo. 

Art. ~7. DurMte o prazo de qulnze anos, a contar da Instala-
' ção da Assembléia Constituinte, o imóvel adql!ir1do. pare. sua res1-

dênc1a, por jornalista que outro não possua, será isento .do impôsto 
de transmissão e, enquanto servir ao :fim previsto neste artigo, do 
respectivo impôsto predial. 

Paràgrafo únlco. Será considerado jornalista. para os efeitos 
dêste artigo, aquêle que comprovar estar no exerciclo da protissão 
de acõrdo com a 1eg1slaçã.o vigente, ou nela houver .sido aposentado. 

Art. 28. E' co.ncecUda anistia a todos os cidadãos considerados 
lnsubmissos ou desertores até a data da promulgação dêste Ato, e 
igualmente aos trabalhadores que ten~1am sotrido pena.:s d1sc1plina.res, 
em conseqüência de greves ou dissídios do trabalho. 

Art. 29. O Oovêrno Federal fica. obrigado, dentro do prazo de 
vinte anos, a contar da data da promulgação desta Constituição, a 
traçar e executar um plano de aproveita.Dlento total das poss1b1Uda
des econômicas do rio São Francisco e seus a.fiuentes, no qual apu ... 
cará, anualmeute, quantia não !nferlor a um por eento de suas ren
das tributárias. 

Art. 30. Fica assegurada. aos que se valeram do direito de recla ... 
mação lnstttutdo pelo parágrafo único do art. 18 das Disposições 
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Transitórias da Constituição de 16 de Julho de 1934, a faculdade de 
pleitear perante o Poder Judiciário o reconhecimento de seus direi· 
tos, salvo quanto aos vencimentos atrasados, relevadas, destarte, 
quaisquer prescrições, desde que sejam preenchidos os segu1n tes 
requ!sttos : 

I - terem obtido, nos respectivos processos, parecer favorável, 
e definlttvo, da Com1ssio Revisora. a que se refere o Decreto nú· 
mero 254. de 1 de agôsto de 1935; 

n - não ter o · :Qoder Executivo providenciado na confonn1dade 
do parecer da Comissão Revisora, a fim de reparar os direitos dos 

reclamantes. 
Art. 31. E' lnsuscetivel de apreciação judicial a incorporação ao 

Patrimônio da Onlâo dos bens dados em penhor pelos beneficlad~ 
do financiamento das safras algodoeiras, desde a de 1942 até as de 
1945 e 1946. 

Art. 32. Dentro de dois anos, a contar da promulgação dêste 
Ato, a União deve1·á conclUir a rodovia Rio-Nordeste. 

Art. 33. O Govêrno mandará erigir na Capital da República um 
monumento a Rui Barbosa, em consag:-ação dos seus serviços à Pátria, 
à liberdade e à 3\lStiça.. 

Art. 34. São concedidas hOnras de Marechal do Exército bra-
8lleiro ao General de Divisão João Batista Mascarenhas de Morais, 
Comandante das Fôrças Expedic1or..á.r1a.s BrasUetras na última guerra. 

Art. 35. O Govêrno nome<Lrá coll1issão de professôres, escrito
res e ;loruallsta.s, que optne sôbre a denominação dQ ldloma. nacional. 

Art. 36. ltste Ato será promulgado pela Mesa da Assembléia 
Constituinte, na forma do art. 218 da ConstitUição. 

Sala das Sessões da Assembléia ConstitUinte, na cidade do Rio de 
Janeiro, aos 18 de Setembro de 1946, 125.0 da Independência e 58.0 da 
República.- Fernando de Mello Vianna, Presidente: Georgtno Avel1-
no .. 1.0 Secretário; Lauro Sodré Lopea, 2.0 Secretário; Lauro Montene
!/1'0,3.0 Secretário; Ruy Almeida, 4.o Secretârto; Ca.rlos ·Martgh.elia, 
Hugo Bfbeiro Carnetro, Hermeltndo de Gusmão Castelo Branco Ftlh.O., 
Alvaro Mata, Walàemar Peclrosa. Leopoldo Péres, Francüco Peretra da 
Silva, Cosme Ferreira Filho, J. ·Magalhães Barata, Alvaro Adolpho 
Duarte à'Oltvetra, Lamefra Bfttencourt, Carlos Nogueira, Nelson Pa
rijós., Jo{f,o Botelho. J08é da BOcha Blb48. Clodomtr Carctoso. cre-
1H»11 Franco,. Vtctonno Fref.re, Odtlon Soaru. Lutz Carvalho. Jos6 
Nelva, Atonso Matos, Mauro Benault Le1.ts~ B~mundo de Areia 
Le4o, Sigefredo Pacheco. Moretra da Bocha. Antonio da Frota G61& ... 
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ta~ Francisco àe Almeida Monte, Oswalào Studart Filho, Raul Bar
bosa, Deoclecto Dantas Duarte, José Varella, Waltredo Gurgel, Mota 
Neto, Janduhy Carneíro, Samuel Dua!te, José Jol/f.ly, A. de Novaee 
Filho, Etelvino Lins de Albuquerque, Agamemnon Magalhães. Jarbat 
Maranhão, Gercino Malagueta de Pontes, Oscar Carnetro. Oswaldo 
C. Lima, Costa Porto, Ulysses Ltns de Albuquerque. João Ferretra 
Lima, Barbosa Lima Sobrinho. Paulo Pessoa Guerra, Teixeira de 
Vasconcelos, Ismar de Gois Monteiro, Stlvestr~ Pértcle.~. Lutz !r!e

cletros Neto, José Maria de Melo, Antonio Mano Matra. Afonso de 

Carvalho, Franctsco Leite Neto. Graccho Cardoso, Renato Aletxo, 

Lauro de Freitas, Aloysio de Castro, Regis Pacheco, Negreiros 
Falcão, Altamtrando Requtão, Eunapto de Quetroz, Vieira de Mello, 
Fróes da Motta, Aristides Milton, Attilto Vivacqua, Henrique de No
vaes, Ary Viann~. carlos I.indenberg, Eurico Salles, Vieira de Rezende. 
Alvaro Castello~ Asdrubal Soares, Jonas Correta, José Fontes Roméro, 

José Carlos Pereira Ptnto, Alfredo Neves, Ernant do Amaral Pei
:roto, Eduardo Duvtt,ter, Carlos Ptnto. Paulo Fernandes, Getulto Moura, 
Heitor Collet, St!vto Bastos Tavares, Acurcio Francisco Torres, Brí
güto Ttnoco, Miguel Couto Filho, Levtnàu Eduarclo Coelho. Bene
dicto Valladares, Ju.sceltno Kubitschek de Oztve1ra, J. Rodrtguu 

Scabra, Pedro Dutra, Jos~ Franctsco Btas Fortes, Israel Ptn]l,eiro, 
Gustavo Capanema, Francisco Duque de Mesquita, Wellington Bran
d4o, José Marta Alkmtm. Augusto das Chagas Vtegas, João Henrique . 
.Yotv[utm Ltbanto Leit~ Ribetro. Celso PorfiriO de Arau1~ Macha.ri.o, 
Ol11ntho Fonseca Filho. Franctsco Rodrigues Peretra Junior. Lahyr 
PaJetta de Rezende Tostes, Alfredo Sá., Chrtsttano l\-'1. Machado, Luiz 
Milton Prates, Gof1redo da Stlva Telles Junior, Novelí.t Junior, An
tonio Ezequiel Felictano da Stlva, José Cesar de Oliveira Costa, Be
nedtcto Costa Netto. José Armando A!Jonscca, João Gomes Martins 
Filho,'Sylvto de Campos, Roracio Later, José João Abclalla. Joaquim A. 
Sampaio Vidal, José Carlos de Ataliba Nogueira. José Alves Palma, 
Bonorto Fernandes Monteiro, J . . ft!a.chad.o Coelho e Castro Edgard 
Bapttstr Pereira, Pedro Ludovico Teixetra~ Darto Delto Cardoso, Fla
~w Carvalho Guimarães, Diógenes Magalhães, João d'Abreu, Alba
tenio Caiado Godói, Galena Paranho,~, Guilherme Xavter de Almeida~ 

J. Ponce de Arruda, Gabrtel Marttntmzo àe Arau.1o, Argemtro Fialho, 
.Roberto Glasser, Fernando Flores, Munho2 de Mello, João Agutar. Ara
mf8 A_thayde, Gomy Juntor. Nereu Ramos, Ivo cl' Aqutno, Aàerbal Stlva, 

Octadlto Costa. Orbando Brasil, Roberto Grossenbacker. Rogério 
Vtmra. Hans Jordan. Ernesto Dornelles~ Gaston Englert. Adroaldo 

Costa, Bror.hacto da Rocha, Elou Rocha. Theodomtro Porto da Fon
seca~ Dámaso Rocha, Antero Leivas, Manoel Duarte~ Souza Costa, 
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Bittencourt Azam.buja. Nfcolau Verguefro. Glucerto Alves, Mercio 
Teixeira, Daniel Faráco, Pedro Vergara, Het·ophtlo Azambuta. 8ayartt 
Ltma, Manuel Sevetiano Nunes, Agostinho Montetro, Eptlogo de Cam
pos, Alartco Nunes Pacheco, Antenor Bogéa, Mathtas Olympto, José 
Cândido Ferraz, Antonto Marta· de Rezende Correa. Adelmar Rocha, 
Coelho Rodrigues, Plinto Po1npeu, Fernandea Tdvora, Paulo Sarasate, 
Gentil Barreira, Bent Carvalho, Egberto Rodrloucs, Fernandes Telles, 
Jose de Borba, Leão Sampato, Alencar Arartpo, Eàuard de Arruda, J . 

Ferreira ãe Souza, José Augusto Bezerra de Medeiros, Alutsw Alves, 
Adalberto Ribeiro, Vergntauct WanderleJI, Arof!mlro de Ftguetredo, 
João Agrtpino Ftlho, João Ursulo Rtbetro Cout~ uho FUJz,o, Ernani 
Ayres Satyro e Sousa, Pltnto Lemos. Forna"cto Carn«"tro da Cunha 
Nóbrega, Osmar de Araujo Aqtttno. Carloa dtJ Lima Cavalcanti, Alde 
Fetjó Sampaio, João Cleophas de OllveCra, OtlbtJrtn de Mello Freyre, 
Antonio de Freitas Cavglcantí, Marta Oometl de Barro~. Rut Soares 
Palmeira, W alter Franco, Leandro M actol, H ertbalrfo Vtctra, Aloysio de 
Carvalho Ftlho, Juracy Magalh4es, Octavlo MangabctrB, Manoel No
vaes, João da Costa Ptnto Dantas Junior, ClDmttnttJ Manant Bttten
court, Raphael Cíncurá de Andrade, Jot!o Mende~ da Coata F1lho, Luiz 
Viana, Albertco Fraga, Nestor Duarte, Altomar dtJ Andrade Baleeiro, 
Ruy Santos, Luiz Claudio. Hamilton cte Lacerda Noguetra. Euclides 
Ftguetreào, Juranàyr Ptres, .lose Eduardo d~ Prado l!eU11. Dr. Anto
nio José nomão Junior, José de Carvalho Lcomfl, Joaé Montetro soa
res Filho, José r4onteiro de Castro, Jose Bontfaclo Lala1Jette de An
drada, José Maria Lopes CanS;ado, José de Magalhdts6 Pfnto, Gabrtel 
de R. Passos, Milton Soares Campos, Lucuruo L.ecte F~Zho. Mario 
M.asagão, Paulo Nogueira Filho, Romeu dtJ A~~dradi1 Lourenç4o, Pltnio 
Barreto, Lutz de Toledo Ptza Sobrtnho, A~r"ltanJ Le(te, Jalles Ma
chado de Siqueira, Vespastano Martins. Jo4o V•llalb04.t, Dolor Fer
reira de Andrade, Dr. Agrícola Paes etc Barro•. I rosto Gaertner. Ta
vares ct'Amaral, Cônego Thomás Fonto1, Jo16 Antonio Flores da 
Cunha, Osorio Tu:yut11 de Oltvetra FreftCla, Lfopoldo Neves. Lutz Lago 
de Araujo, Benjamtn Mtguel Farah. M. do N. Vttruas Netto. Fran
cf.sco GurgeZ tlo Amaral Valente, J01~ d~ St1gaaa1 V'anna, Manot t 
Be?ticio Fontenelle, Paulo Baeta Net1e1, Arata,-.acJ José da Stlva, 
Edmundo Barreto Ptnto, Abelardo dotJ Bonto1 MtJta, JCJrbas de LeTll 
Santos, Ezequiel da Sílva Mendes, Ale:ondre~ Marcondes Filh.o, Hugo 
Borghi, GuartlC7J Stlvetra, José Corrmo P•dro.Jo Jun•or, Romeu Jos~ 
Ftort, Bertho Condé, Euzeb'to Bocha, MtUu Draoa. Arthur Ftscher, 
Gregono Bezerra, Agosttnho OZ~ve•ra, Alo•uSCJ Cuut~uho, Lutz Carlos 
Pre.stes, Jo{lo Amazonas, MaurfC'lo Orabofl, Joaqtdrn Bapt!:Jta Neto, 
Claudino J. Silva, Alctdes Sabença, Jorge Amado. Joa6 Cmptm. Os
waldo Pacheco da Stlva, Catres de BJ1to, Ab•lto FerntJncles, LCno Ma-
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chado, ,Souza Leão, Durval Cruz, Amando Fontes, Jacy de Figuei
redO, DanieL de Ca.rualh.o. Ma.rto Brant. A.. Bernardes Filho. Philtppe 
Balbi, Arthur 'Bernarde.<l, Alttno Arantes, Munhoz da Rocha, Deo
doro Machado de Mendonça, Olavo Oliveira; Stenio Gomes, João 
Adeoàato, Ca/é Ft2hD; Theodulo Albuquerque, .Romeu. de Campos 
Vergal, P. Dr. Alfredo ele Arruda Camara, Manoel Victor, Hermes Lf.ma, 
DO'mingos Vellasco, Bau.l Ptlla. 

Os Srs. GEOROINO A VELJNO, 
LAURO LOPES E RUI ALM!m>A. 
su.ce.ssiva.mente e como 1.0 • 2.~ e 4.0 

Secretá.rtos, servindo ccnno l.o Se
cretário · procedem à leitura dos 
n~ dos senhores .RepresentAntes 
Pl'leSentes, que. nest&. ordem, ~ 
a ata promulgada: 

Partido Soeuü Democrático 

Ac.re: 

Oastelo Brs.noo. 
Hugo ca.rue1:ro. 

A.n'l.aeonu: 
Al'V'31ro Maia. 
Va.ld~r Pedrosa. 
Leetpoldo Peres . 
:Pereira da suva . 
CQSllle Ferreira. 

Pará: 

Ma.plhâes Barata. 
Alva.l'o Adolfo. 
Duarte ~ Oliveira. 
Lam~ll-a. Bittencourt. 
Oa.rkls Nogueira. 
N-élson Pa.rfJós 
J'OOO Batclho. 
Rocha Ribs.s . 

Mlara.nhoo: 
Clodomia' Oan:J.oao. 
Creport Franco. 
Vttortno Freire. 
Odilon Soa.Na 
LuiZ Carvalho . 
José Neiva. 
Afonso Matos. 

P1a.u1: 
Renault Leite. 
Areia Leilo. 
S!gefreõo Pach«<. 

oearã: 
Moreira da Rocha. 
Frota ~ntU. 
Almeida. Monte. 
OsVtaldo Stu<1art. 
Raul Ba.rOOS&. 

Rio Grand-e cto Norte: 

Georgino Ave'i1in<>. 
Dloclecia.no Duarte. 
J.osé Varela.. 
Val1Tedo OU4'ge1. 
Moota Neto. 

Paraf.bs.: 

Junduf Carneiro. 
sa.m.w~l Oa.rtM!ir(). 
Jasé Jotili. 

Pernse.mbuco: 

N·ovaUI FUho. 
Etelvino Lins. 
A.gaxneill!l'lon M4lgalhães. 
J'2l'bS.S Maranhão. 
Ge.rclno Pontes. 
Oscar Carne4 r o. 
Osvaldo Li:ma.. 
Costa. Pôrto . 
Ulli.ses Lins . 
lt.,erreira Uma. 
Ba.rbOSa Lima . 
Pessoa. Ou-erra . 

Al~: 

Tetxe.l:ra óe V asoancelas. 
Góis Monteiro. 
~VeE:i1.r~ Pér\cles . 
Medeiros N~to . 
!Iauro ~ntene&To. 
JOSé Ma.rla . 
Ant6niG Ma!ra. . 
Aton60 de Oarvalho. 

Serg-ipe: 

Leilte r~-eto. 
a.~.·aco Cal<ioso. 

Bahia: 
Pinto Al-eixo. 
Laurc de Freitas. 
Aloisio de Ca.,-tro. 
R.egjs Pacheco 
N~ Falcão. 
Vieira de Melo. 
Altarniralndo Etequiã.o. 
Eunápio d~ Qu~J.r.oz. 
Fról&s da Mota. 
A.nsUde6 Mllton. 



Esp1rito San~to: 

Atfll.o Vi váq ua. 
Henrique d-e Novais. 
Ari Viana. 
Carlos Lindemberg. 
Eurico Sales . 
Vieira. de Resen<ie . 
Alvaro Oastelo. 
Aasdruiba.l Soares . 

Dlstrilto Fe-deral : 
Jonas Correia . 
José Homero. 

Rio de Janeiro: 
Pereira Pinto. 
Alfredo Neves. 
.Am:aral Peixoto. 
Eduardo Duviviel'. 
Carlos Pinto 
Paulo Feroo.ndes. 
Getúlio Moura. 
Heitor oonet. 
Bastos Tavares. 
Acúrcio Torres. 
Brlgido Tinoco. 
Miguel Oouto. 

Minas Gerals: 

Levindo Coelho. 
Me1o Viana.. 
Benedito Valadares. 
Juscelino Kubttsehek. 
Rodrigues Seaora.. 
Pedro Dur"\J'S. • 
B~ Fortes. 
Duque de M~uita. 
Israel PLnheiro. 
João Hem"ique. 
Cristiano Machado. 
Welll.ngton Brandão. 
Joaq U!lm Li bâ.n1.o. 
José Allcnim . 
Augusto Viegas. 
Gustavo 021P8Jl~. 
Rodrigues Per~i.ca. 
Celso Machado. 
Olinto Fonseca. 
Lo.lr Tostes. 
Milton Prates. 
Al:!re<io Sá. 

São Paulo: 
Gof.redo Teles. 
Noveli Júnior. 
AntondD Fellciano. 
César COsta. 
Martins Filho. 
Costa Neto. 
Silvio de Ca.mi>(IIS. 
JO&é Armando. 
Horácio Lafer. 
Ataliba Nogueira. 
João Albdala. . 
S&~mpa.to Vidal . 
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Alves Palma. 
Honório Mont,e1ro. 
Machado Doe lho. 
Batista Pereira. 

Goiás: 

Pedro Ludovlco. 
Dario Oardoso. 
Diogenes Maga.lhAes. 
J oá<> d 'Abreu. 
Ca.iad() Godó1. 
Gateno Paranho.s. 
Guilherme Xavier. 

Mato Grosso: 
Ponce de Arruda. 
A.rgemiro Fialh<> . 
M81rti.niano Araújo. 

P.a.rané.: 

Flávio Guimarães. 
Roberto Glass.:~. 
F-ernando Flores. 
MUJil.hoz de .Melo. 
Lalll'o Lopes. 
João A.gtrla.r . 
Ara.mds Ata.1de. 
Gomi Júnior. 

San·ta Ca.ta.ri.na.: 
Net'eu Ramos 
Ivo d • AQumo. 
Ade.rbsl Silva. 
Ota.clllo Costa. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembaeber. 
~rio Vietra. 
Ha.ns Jordan. 

Rio OTande 1o SUl : 
Ernesto Do.-neles. 
Gasto.n Englert. 
Adroaldo Oosta. . 
Brochado dói. Rocha. 
ElM Rocha. 
Toeodomtró Fonseea. 
Da.m.aso Rocha. 
Daniel FBJ"ruXl . 
An<tero Leivas. 
Manuel Duarte. 
Sousa Costa. 
Bittenoourt Azamb\da.. 
GUcério Alves. 
Nicola.u Ve!lglleilro. 
Mércdo Teixeira.. 
Pedro Vergara . 
Heró!ilo A2ambuja.. 
Bayard Lima.. 

União Democrática NacfonGJ 

A.ma:rona.s: 

Sever1illo Nun.es. 



Pará: 
.Ag06t1nbo Monteiro. 
Ep1logo Campos . 

Maranhão: 

Alarico Pach~o . 
Antenor Bogéa. 

Piaut: 
1KJ2.tias Ollmpio. 
Jooé CA.ncUdo. 
Antlmio CorretA. 
Adoelmar Rocha.. 
Ooelbo Rodrigues. 

Ceará.: 
PU.nio Pompeu. 
~ma.nd-es Távora. 
Paul<> Ss.rasa:te. 
Gentll Barreua.. 
BenJ Qarvalh o. 
Egberto Rodrigues. 
Fernand-es Telas. 
José de Borba.. 
LeA.o Sampaio. 
Alencar Araripe . 
Edgard de ~. 

R1o Grande do Noxt.e: 
Ferreira de Sousa·. 
José Augusto . 
Aluisio Alves. 

Pa.raiba.: 
Malberto RlbelrO. 
Vergniaud Vand.erley. 
.Argemiro Figueir~o. 
João Agripino. 
JoA.o U.rsulo. 
PUnio Lemos. 
ErnAnd Sé~ tiro. 
Fernando Nobrega. 
Osmar Aquin<> . 

Perna.nr~ uco: 
Lima Cavalcanti. 
Alde Sampaio. 
João Cl-eofas. 
Gllberto Freire. 

Ala.g.oas: 

Freitas Ca valca.nt 1. 
Miário Gomes. 
Rui Palmeira. 

Sergipe: 

Válter Franco. 
Leandro Macl~l. 
Beribaldo Vieira. 

Bahia.: 
Alo151o de ca.rvwoo. 
JuriW1 Maga.lhã.es. 
otá.vio Ma.nga'beira.. 
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Manuel Navais. 
Luis Viena . 
Clemen-te Ma.rta.n1. 
Dantas Júnior . 

Raf-ael Clncurá. 
N-estor Duarte. 
Allomar Baleeiro. 
João Mendes. 

Esp1rito Santo: 
Alberico Fraga.. 
Rui Santos . 

Lu1s Cláudio. 

Dist.rilto Fed-eral: 
Ba.mllton Noguell"fl . 
Euclides Figueiredo. 

"'Jura.ndir Pires 
Rio de Janeiro: 

Pra.do Kelly. 
Rotnão Ján1or. 
José Leomil. 
Sowres Filho. 

Minas Gerais: 
'M.onteiT'o de Castro 
José Boni!áclo. 
Miaga.lhies Pinto. 

, Gs.briel Passos. 
Milton Campos . 
Lopes Oslnça.do . 
Licurgo Lette. 

SAo Paulo: 
Má.Tlo Ma.sa.gáo. 
Paulo N-oguei!'a . 
Romeu Lou.renc;io. 
Pllnio Barreto. 
Toledo Piza. 
Aureli.a.no Leite. 

Goiás: 
J ·a.les Machado . 

Milito Grosso: 
Vespasia.no Ms.rtlns. 
J oálo Vila.sboa.s . 
Dolor de Andrade. 
A.g:rfc.o1a de Ba.rros. 

P-s.raná: 
Era.sto Gaertn~r. 

Sa.nta Ca.ta.nna: 
Ta vares d • Am.a.ral. 
Tomás Fonte6 . 

Rio Ora.nde do Sul: 
Flores da Ctln.ha. 
OSório Tuiu t.i. 

Pan·tido Trabalhista BrasiZeff'O 

A:ma.zones: 
Leapol'do Neves. 



Ba.hia: 

Luis Lago. 

Dist.r1Jto Federal: 

Rui Almeida. 
Benja.rnian Farah. 
Varg•a.s Neto . 
Gtll"gel do Ama.ml. 
5egad:as Viana. 
Ben!clo Fontenel~. 
Baeta N-eves. 
Allltônio SUva. 
Barreto Pinto. 

Rto de Janeiro: 

Abelardo Mata. 

Minas Gerais: 

Ler1 Santos. 
Ezequiel Mendes. 

SOO Paulo: 
Marcondes Filho. 
Hugo Borghi. 
Gua.rs.ci Silveira. 
PedrOSD Júnior. 
Romeu Fiorl. 
Berto . condé . 
Euzébio Rocha . 

Paraná: 
'Melo Bra.g.a. 

Rio Gra11d.e do SUl: 

Artur Fische<r. 

Partido Comunista do Brasil 

Pern~Ambuco: 

GTegório Bezerra. 
Agostinho Oliveira. 
Alcêdv Coutinho. 

Ba.hi:a: 

Carlos Marighela. 

Distrirto Fedeal: 

Qn.rlos Prestes. 
João AJnazo:nas . 
Ma.ur1cl·o Grooois. 
Bwsta. r ero . 

Rkl d Ja.neiro: 
Claudino Sil'va.. 
Alcides Sa.bença. 

~ Paulo: 
José Ori&pim. 
Osvaldo Pacheco. 
Jorge Amado. 
Ca.ires de Brito. 
. Rio Grande do SUl: 

AbWo Fer:tl&lldes. 
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,. 

Partído Repu,bltcano 

• Maranhão: 
LLno Machado. 

Pernan(ouco: 
Sousa Leã.o. 

Serg~pe: 

Dw-va.l Cruz. 
Amando Fontes. 

Minas Gers.ls: 
J a.ct Fi.gueiredo. 
Daniel carvalho. 
Bemardes Filho. 
Má.rlo Brant. 
Felipe Ba.lbi. 
Artur Berna.rdes. 

São Paulo: 
Altmo Aran.te.S. 

P.ara.ná: 
Ut.lnhoz da Rocha. 

nartido Soctal Progresst.sta 

Pa.rá: 

Deodoro de M.en.OOnç.a.. 

Ceará.: 

Olavo Oliveira.. 
stênio Jiames. 
João Adooda to. 

Rio Gra.ndre ao No:t'lte: 
Os.!é Filho. 

Bahia.: 

Teódulo Albuquerque. 

SAo Paulo: 
Cam'J)OS Verga.!. 

Partido Democrata Cnstao 

Per.na.mbuco: 
Arruda. Oâ.mara. 

São Pa.ulo: 
Matmel Vitor. 

Esquerda Denwcrática 

D1strilto Federal: 
Hermes Lima.. 

Qoitá.5: 
I>omin®QS Vel9.SCO. 

Partido Libertador 
Rio Grande do SUl: 

Ra.ul Pila.. 
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Durante a certm6nia da as
s1natura, a3sumem a presidên· 
cia, sucessiva"Mnte, às 16 ho
ras e 15 minutos e 17 horas e 
58 minutos os Srs. Otávio Ma.n
uabe1ra e Lauro Lopes, 1.0 Vt
ce-Presiàente e 2. 0 Secretário, 
respectivamente. 

As 18 horas e· 35 minutos 
rea.ssu.mtu a. presi<U~ o se:. 
nhor Melo Viana, Presidente. 

Ao terminar a cerlm6nia de 
rrssinatura, ouvem-se, pela mes
mâ orquestra, os Hinos Nacio
nal e da Independência. 

O SR. PRESIDENTl!! - Srs. Re
presentantes! Cumprindo disposição 
constitucional, convoco V. Ex.as para 
uma sessão extraorcUnária amanhã, 
às l4 horas, para eleição do Vice-Pre
sidente da República e, encerrando 
esta memorabilissima. solenidade, que 
deve ficar, para sempre, em nosso es
pírito e em nosso coração, devo dizer 
que me sinto grandemente honrado 
em ter sido o Presidente desta Uustre 

Assembléia, que, pelos· seus membros 
e com o auxilio da elite intelectual de 
todos os departamentos da atividade 
em nossa terra, colaborou, num só 
esfôrço, sem medir sacrtficios, para 
a noté.vel obra, que hoje entregamos 
ao Bra~il - como a entrega que faz 
da óstia a mão do sacerdote - a fim 
de ser cumprida. com lealdade, com 
fidelidade, para bem do nosso nobre 
povo. 

Convido os Srs . Representantes a 
comparecerem, em seguida, ao :Pa
lácio do Catete. para comunicação ao 
Excelentfssimo Senhor Presidente da 
República do ato que acabamos de 
realizar. Viva o BrasiL <Palmas pro
longadas . Entustásttcas ovações no 
recinto e nas galerias. ) 

Deixou de comparecer um se
nhor .Representante: 

Rio Grande do Sul. 
Getúlio Vargas. 

Levanta-se a sessão às 18 horas 
e 55 minutos. 



18l.o. Sessão, em 19 de Setembro de .1946 

(Extraord~ilária) 

Presidéneia dos Senhores Melo Viana, Presidente, e Lauro Monten~gro 
2.o Secretário. 

As 14 horas compareceram os se
nhores : 

Partido Social Democrátic-o 

Acre : 
Castelo Branco. 
ltugo Carneiro. 

Amazonas : 
Alvaro Maia . 
Valdemar Pedrosa. 
Leopoldo Peres. 
Pereira oa Silva. 
Cosme Ferreira. 

Pará : 
Magalhães Barata. 
Alvaro Adolfo. 
Duarte de 011 v eira. 
Lameir a Bft.tencourt. 
Carlos Nogu~ira . 
~élson Parijós. 
Joio Botelho. 
Rocha Ribas. 

Maranhão : 
Clodomir Cardoso. 
Crepori .Franco. 
Vitorino Freire. 
Odilon Soares. 

. Luis Carvalho. 
José Netva . 
Afonso Matos. 

P1auf: 
RenauJt Lelte. 
Areia Leão. 

Sige!redo Paclleco . 
Ceará: 

Moreira da ROCha. 
Frota GentU. 
Almeida Monte. 

Osvaldo Studart. 
Raul Barbosa . 

Rio Grande do Norte: 
Georgtno A vellno. 
Dioclécio Dua~te . 
José Vareta. 
Val!redo Our~el. 
Mota Netó. 

Para!ba: 
Jandui Carneiro. 
Samuel Duarte. 
José ,Jof111 . 

Pernambuco: 
Novais Filho. 
Etelvino Lllls. 
Agmemnon Magalhães. 
Jarbas Maranhão. 
Oercino Pontes. 
Oscar Carneiro. 
Osvaldo L1mà. 
Costa POrto. 
Ullsses Lins. 
Ferreira Lima. 
Barbosa Llma. 
Pessoa Guerra . 

Alagoas: 
Teixeira de Vasconcelos. 
Góes Montelro. 
SUvestre Péricles . 
Medeiros Neto. 
Lauro Montenegro. 
José Maria . 
Antonio Mafra . 
A!onso de Carvalho. 

Bergipe: 
Leite Neto. 
Graco Cardoso. 

Bahia: 
Pinto Ale1xo. 
Lauro de .Freitas. 



Aloísio de Castro. 
Regis Pacheco. 
Negreiros Falcão. 
Vieira de Melo. 
Altamirando Requlâo. 
Eunápto de Quetros. 
Fróes da Mo ta. 
Aristides Milton. 

Espfrito Santo: 
Atflio Vivaqua. 
Henrique de Novais. 
Ar1 Viana. 
Carlos Lind~mberg. 
Eu:-lco Sales. 
Vieira de Rezende. 
Alvaro Castelo. 
Asdrubal Soares. 

Distrito Federal: 
Jonas Correia. 
José Romero. 

Rio de Janeiro: 
?ereirn Pinto . 
Al!redo Neves. 
Amaral Peixoto. 
Eduardo Duvivier. 
Carlos Pinto . 
Paulo Femancles. 
Getúlio Moura. 
Heitor CollP.t . 
Bastos Tavares. 
Acúrcio Tõrres. 
Brigido Tinoco. 
Miguel Couto. 

Minas Gera te;: 
Levindo Coelho. 
Melo Vlano.. 
Benedito Valadares. 
Juscelino Kubitschek. 
Rodrigues Seabra. 
Pedro Dutra. 
Bias Fortes. 
Duque de Mesquita.. 
Israel Pinheiro. 
João Henrique. 
Christlano Machado. 
Wellington Brandão. 
Joaquim Libânio. 
José Alkmim. 
Augusto Viegas. 
Gustavo Capanema. 
Rodrigues Pereira. 
Celso Machado. 
Olinto F'onseca. 
La.ir ·rostes . 
Milton Prates. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 
Oofredo Teles. 
Noveli Júnior. 
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Antônio Felicla.no. 
César Costa. 
Martins I<,ilho. 
Costa Neto. 
Silvio de <.:~mpos. 
José Armando. 
Horácio l.afer. 
Atallba Nogueira. 
João Abdala. 
Sampaio Vidal. 
Alves Palmo.. 
Horácio Monteiro. 
Machado Coelho. 
Batista Pereira.. 

Goiás : 

. Pedro Ludovtco. 
Dario Cardoso. 
Diogenes Magalhães. 
João d 'Ahreu. 
Catado Oodól . 
Galeno Parnnllos. 
Gullherm.: Xa vter. 

Mato Grosso : 

Ponce de Arruda. 
Argemiro Fta,ho. 
Martiniano Araujo. 

Paraná: 

Flávio Guimarães. 
Roberto G la.sser. 
Fernando Floree. 
Munhoz de Melo. 
Lauro LCJpes. 
João Agular. 
Aramis Ata ide. 
Gomi Júnior. 

Sauta Catarina: 
Nereu Ramos. 
Ivo d'AqUJno. 
Aderbal Silva. 
Otacilio Costa. 
Orlando Brasil. 
Roberto Orossembacher. 
Rogério Vieira . 
Hans Jordan. 

Rio Grande do Sul: 

Ernesto Dorneles. 
Gaston Englert. 
Adroaldo Costa. 
Brochado da Rocha. 
Elót Rocha. 
Teodomlro Fonseca. 
Damaso Rocha. 
Daniel Faraco. 
Antero Letvas. 
Manuel Duarte. 
Sousa Costa. 
Blttencourt AZambuJa. 
Gllcérlo Alves. 
Nicoláu Verguelro. 



Mércio Teixeira. 
Pedro Vergara. 
.Herofilú Azambuja. 
Ba.yard Ljma. 

União Democrática Nacional 

Amazon:'l::>: 

Scveriano Nunes. 

Pará : 
Agostinho Monteiro. 
Epflogo Campos . 

Maranhão: 

Alarico Pacheco. 
Antenor Bogéia . 

Piauí: 

Ma. tias Olímpio. 
José Cândido . 
Antônio Correia . 
Adelmar Rocha. 
Coelho Rodrigue-s. 

Ceará: 

Plúúo Pompeu. 
F·emandes Távora. 

· Paulo Sal'S.SS.te . 
Ge11til Barreira . 
Beni Ca.rvalh '). 
Egberto Rodrigues. 
Ferne.ndes Teles . 
José de Borba. 
LeAo Sampaio. 
Alencar Araripe. 
~gar de Arruda . 

Rio Grande do Norte: 

Ferreira de Sousa . 
José Augusto . 
Aluisio Alves. 

Parafba : 
Adalberto Ribeiro. 
Vtrgniaud Wanderley. 
Argemiro Figueiredo. 
João Agripino. 
João úrsulo. 
Plin.to LelllOS. 
ErnAnJ Sátiro. 
Fernando Nóbrega. 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: 
IJJna Cavalcanti . 
Alde Sampaio . 
Joio Cleofas. 
Gilberto Freire. 
M6rio Gomes. 
Rul Palmelra. 
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SergipE: : 
Valter Franco . 
Leandro Maciel. 
Hertbaldo Vieira. 

Bahia : 
Aloisio de Carvalho. 
Juracf Magalhães. 
Otávio Mangabeira. 
Manuel N<wais. 
Luis Viana . 
Clamcn te Marlani . 
Dantas Júnior. 
Ratael Cin:::uró. . 
Nestor Duarte . 
AU~mar Baleeiro . 
João ~fP.ndE:s . 
Alberico Fraga . 
Rui Santos. 

Espírito Santo: 
Luis Cláudio. 

Distrito Federal : 
Hamiltcn Nogueira. 
Euclidt!S Figueiredo. 
Jure..ndir Pires. 

Rio de Janeiro: 
Prado Kelly . 
Rowão Júntor . 
José Leomil. 
Soares F'llho. 

Minas Ge~a1s ·. 
Monteiro de Co.stro. 
Joeé Bonifácio . 
Magalhaes Pinto. 
Gabriel Passos . 
Milton Campos . 
Lopes Cançado. 
Licurgo Lei te . 

São Paulo : 
Mário Masagão . 
Paulo Nogueira . 
Romeu Lourencão . 
PUnia Barreto. 

Toledo Piza. 
Aureliano Leite . 

Golás : 

Jales Machado . 

Mato Grosso: 
Vespastano Me.rtjns. 
Joio Vilasboas . 
Dolo-r de Al)dra.de. 
Agrfcola de BtU"ros. 

Paraná: 
Erasto Oaertner. 



Santa Catarina: 
Ta vares d 'Amaral. 
Tomás f'ontes. 

Rio Garnde do Sul: 
Flores da Cunha.. 

O.sório Tuiutt . 

Partido Trabàlhtsta Brasiletro 

Amazonas: 
Leopoldo Neves. 

Bahia : 

Luis J .. ago . 

Distrito Federal: 
Rui AJmeida. · 
Benjamim Farah. 
Vargaa Net.o. 
Gurgel do Amaral. 
Segada..s VianA.. · 
Beniclo Fonte nele. 
Baet.a Neves. 
Antônio Siiva. 
Barreto Pinto ... 

Rio de Janeiro: 
Abelardo Mata. 

Minas G ernis: 

Leri S antos . 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo : 
Marcondes Filho. 
Hugo Borght. 

· Ouaraci Silveira. 
Pedroso J únior. 
Romeu FJori . 
Berto Condé. 
Eusébio Rocha. 

Paraná: 
Melo Braba . 

Rlo Grande do Sul. 
Artur Fischer . 

Partido Comunista do BraS.ll 
Pernambuco: 

Gregório Bezerra. 
Agostinho Oliveira. 
Alcedo Coutinho. 

Babtc: 
Carlos Marighela. 

Distrito Federal: 
Carlos Preste~. 
João Amazonas. 
Mauricio Grabóis . 
Batista Neto . 
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Rio de Janeiro . 
Claudino Sllva. . 
Alcides Sa.bença. 

São Paulo: 

José Crlspim. 
Osvaldo Pacheco. 
Jorge Amado. 
Caires de Brito. 

Rio Grande do Sul. 

Ab111o Fernandes. 

Partido .Republicano 

Mnranhã.o: 

Llno Machado. 
Pernambuco: 

Sousa Leão. 
Sergipe: 

Durval Cruz. 
Amando Fontes. 

Minas Gerais: 
J acl .é''igueiredo . 
Bernardes f'ilho . 
Mário Brant. 
Daniel Can·alho. 
Felipe Balbl . 
Artur Bernardes. 

São Paulo: 

Alttno Arantes. 
Munhoz da Rocha. 

Parttdo Social Progressi..qta 

Pará: 
Deodoro de Mendonça. 

Ceará.: 
Olavo Oliveira . 
Stê-nio Gomes. 
João Adeodato. 

Rlo Grande do Norte: 
Caté Filho. 

Bahia: 
Tódulo Albuquerque. 

São Paulo : 
Campos Verga!. 

Partido Democrata Cristão 

Pernambuco: 
Arruda Câmara . 

São PaUlo: 

Manuel Vitor. 
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Esquerda Democrát!ca 

Distrito Federal : 
Hcnnes Lima. 

Goiás: 
Domingos Velasco. 

Partiào Libertador 

Rio Grandt· do ~ui: 

Raul Pila . 

O SR. PRE..c:;'IDENTE Achan-
do-se presentes 323 Senhores Repre
sentantes, deda.ro aberta a .sessão. 

Passa-se à J,~itura da ata da sessão 
anterior. 

O SR. RUI ALMEIDA (4.0 Set."Te
táric>, t;ervindo como 2.0 ) procede à 
leitura da ata . 

O SR. PRES[DENTE - De acórdo 
com o Regimento Interno, dou a at3. 
por aprovada, ressalvada qualquer 
reti.ticaçã.o escrita, que seja a-presen
tada. 

Passa-se à leitura do e~diente . 

O SR. LAURO MONTENEGRO 
(3.0 Secretário, servindo como 1.0 ) de
clara. não h.a ver E>x.pediente a. ser 
lido. 

O SR. PRESIDENTE -De acórdo 
com o qu-e detennina o Ato das Dis
!posiçõcs Constitucionai.s Transitórias, 
em seu artigo primeiro, vamos proce
der à eleição para o ca~o de Vice
Presidente da República para o p!'1-
meiro periOt::io con~titucional. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA 
Sr. Presidente, peço a pala,'Ta, pela 
ordem. 

O s..-q,. PIRESIDE.N'l'ti!: Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, de
sejaria levantar a seguinte c.11estão 
de ordem: se, no momtnto da c-h.a. 
ma.da, algum dos Srs. Representan
te5 nãa se encontr2.r no recinto, po
derá votar depois? 

O SR. PRESIDENTE Pod~rá 
''otar, enquanto o p.resi:dência não 
declarar encerrada a votação . 

O SR. OLAVO OLIVEmA 
Obrigado a V. Exa. 

O SR. BAR.RE.ro PINTO 
Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE Tem a 
palavra o nobre De'}'lutado. 

O SR. BARIRETO PINTO 
(Pela oràem1 ·- Sr. Presidente, de
sejo consulta r V. Ex.~ sObre se a.s 
oéd.ulas a serem colocadas nos enve
lopes para eleição de Vice-Presidente 
d-evem ~er obJigatOrlamente im-pres
sas ou podr.m ser dactllOg"ra.fadas ou 
man u.sori t.as . 

O SR. PRESIDENTE - Não po
dem ser manuscritas, pois assim, ~ 
quebraria o sigilo do voto. 

O SR. BA.RJRETO PINTO 
Agradeço a informação. 

O SR. PRESIDENTE - Srs . Re
presentantes vou fazer a votação pela 
lista habitual da chamada; peço-lhes, 
entretanto, penn.itam-mc abrir wna 
exceção & essa regra , em tavo.r do 
nosso presa<.lo colega, Sr. Antônio Cor
reta, que deseja exercer o ctireito de 
voto. mas necessita retirar-se antes 
das 17 horas para submeter-se a. uata
mento, que seu estado de saúde requer. 
<Pal'TTUl3.) 

O Sr. 1.0 Secretário vai procader â. 
chamada. 

O SR. GEORGINO AVELINO-
1.,.., Secretário) - Procedo à c&u~
mada. 

Sr. Representante Antônio Correia 
(Pausa); Sr. Castelo Branco <Pausa 1 

e. assim sucessivamente, são chamr.
dos os se.gtúntE>s Srs. Representantes . 

Parl:iào Social Democrático 

Acre: 
Castelo Bran<::o. 
Hugo Carneiro. 

Amazonas: 
Alvaro Maia . 
Va.ldemaT Pedro~a . 
Leopoldo Peres. 
Pereira d·a .:;·uva. 
Co.sm.e F'er rei r a . 

Pará: 

Magalhães Baru ta. 
Alva.ro Adol!,, 
Duarte de OH·1elro. . 
La.:n-etroa Bit.te.1court. 
Carlos Nogu~tra . 
Nélson Parijos 
João Botelho. 
Rooha Ribas . 

Maranhão: 
Clodomir On.rdoso . 
Crepori Franco. 
Vitorino Freire. 
Odilon Soare~. 



t 
Luis Carvalho. 
José Neiva. 
Afon..c;o Ma.tos. 

Piau1: 

Itenault Leite. 
ATeia Leão . 
Sig.efredo Pacbeco. 

Ceará: 
:Moreire. da .F.tocha. 
Ji'r()ta GentU . 
Almeida Mon ~e. 
Osvnldo Studa.rt. 
RauJ Ba.rbosa. 

Rio Grande do Norte: 
Georgine Avelino . 
Dioclécio Duarte. 
Jo~é vareta. 
VaUredo Gurgel. 
Mota Netó. 

Parafba: 

Jandui oar .. dro. 
Samuel Dua.rte. 
José Jofili . 

P e.rnam'buco: 
Novais Ftlho. 
Etelvino Lins. 
~emnon ~a.lhAes .. 
Jarbas Maranhão. 
Gercino Pontes. 
Oscar Oa.rnei·rO . 
Osvaldo Lima. 
Oosta Pôrto. 
UHsses Lins. 
:fi'erreira Limêt . 
Barbosa Lima . 
Pessoa Guerra . 

Alagoas: 
Teixeira d1e Vasconoelos . 
Ooi~ Mon~'iro 
Sil\'-est.re PéTlcLes. 
Me-deiros N-eto. 
Lal.l.!·o Montene.z:<'. 
Ant6n1o Ma.fra . 
J~sé Mnria. 
Al'on.r;.o de Ca.rvalho. 

Se-gipe : 

Leite Neto . 
O raco Cardoso . 

Da."lia: 
Pinto Al-eixo . 
Lauro de Frei~a.s . 
Alofsto de Castro. 
Regis Par.h-eco . 
Negreiros .Falcã-o. 
Vieira de Me lo. 
Alt,a,mira.ndo ;~equiâo. 
Euná.pio de Qu·eiroz. 

, 
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Fróes da Mota . 
Aristides Mllt.on. 

Espirt.t.o Sa.nto: 

Atillo Viváqua 
Henrique de NovaiS. 
Ari Viana . 
Carlos Línd·em'Derg. 
Eur1oo Sales 
Viei-ra de Resende. 
AlV'aro Oastielo 
Asdru'bal St>a.res . 

Distrito Federal: 
Jonas Correia 
J~é Ricm\1t!O . 

Rio d~ Jane1ro: 

Pereira Pir.·to. 
AliTê:ÓQ N-e'l/eS. 
Amaral Peixoto. 
Eduardo Ouvi vier. 
Carlos Pinto . 
Paulo Fernandes 
GetúUo Moura . 
Heitor O.Jllet. 
Ba.s.tos Tav~wes . 
AcúTcio Tõrres . 
Brtgido TinoCo . 
Mlguel Couto. 

Minas Ger~is: 
!.Je\indo C-oelho . 
Melo Viana . 
Benedito Valadares. 
Juscelino Kubttsche~. 
Rodrigues s e-abra . 
Pedro Dutra 
Bia.:; Fortes. . 
Duque d-e Mesquita. 
Israel Pinheiro. 
João H-enrique 
Cristiano Machado. 
Wellin1gton 8rsndão. 
Joaquim L1bànio . 
José Al.kmJ.m . 
A ugust<J Viegas. 
Gustavo ca..panema. 
R.~d..'igu-es Ptreno.. . 
Oe·lso M~hadoO . 
O tinto Fonseca . 
La:ir Tostes 
MUton Pratoes . 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 
Goh:ed() '!'eles . 
N•o\heli Júnior. 
AntôillO F'eliciano. 
César Costa. 
Martins Filho. 
C-osta Neto . 
Silvto de Cs.m·pos. 
José Armando 
HcrMio Lat~r . 



AtaJ.Lba Nogueira. 
João Abd·a.la. 
Sa.mpalo Vjdal 
Al-ves Palma. 
Honório Monteiro. 
Machado Ooelho. 
Ba:tista Peretra. 

Goié.s: 
~r() Ludovico. 
Dario Cardo.so. 
Diog.enes Magalhães. 
Joâo d' .A:breu. 
CaJado Godói. 
Gal-eno Para.nh-o.s . 
Guilherme Xavier. 

Mato Grosso: 
Ponee de Arruda. 
Argemiro Fia.lho. 
Martinian<l Araújo. 

Paraná: 
F'.~.á:vio Gubnarltes . 
Roberto GlfiSS.e.:·. 
F'erna.ndo Flôres. 
Munooz de M-elo. 
Lauro Lopes . 
João Aguiar . 
Ara.mis At::&.ide. 
GomJ Júnior . 

Sant a Catarina: 
N-ereu Ra.m.os . 
Ivo d 'lA.quino. 
A<k' rbal Silva. . 
Ot.acilio Costa. . 
Orl3.n.do Bra.sll. . 
Roberto Grossemlbacb.er . 
&o.~ Vieira.. 
Hans Jordan 

Rio Grand-e c!o SUl : 
Ern·esto Dornelles . 
Gaston Englert. 
Adroaldo Costa . 
Brochado da aocha.. 
Elói Rocha . 
Teodom:iro Fonseca. 
Dam8S<'l Rocha . 
Daniel Fa:raoo. 
Antero Leiva.s. 
Manuel Du.a.rte 
Sousa Costa. 
Bit~n<X>urt Aza.mlbuja.. 
o licér1o Alves 
Nicol-au Vet~U-elro. 
M-érdo Teixeira 
Pe<iro Vergara . 
Hero!Uo Aza.mbuja, 
Baya.rd Lf4na 

Unüio Democrático. Nadonal. 
Amazonas: 

SeY~erta.no Nunes . 
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Pará.: 

Agostinho Monteiro. 
EpUog.o Campos. 

Maranhão: 
Ala.rico Pa<:heco. 
Antenor Bogéia. . 

Piau-1; 

Ma.tias 011mp1o . 
Jose Cândido. 
~t6nio C>orre1a . 
Adelmar Racha . 
Coelho Rodrlgues. 

Oea.rá: 

P11nio Pompeu. 
Fernandes Távora. 
Paulo Sarasate. 
Gentil Barreira. . 
Beiú C.a.rv:alho. 
Egberto Rodrigues. 
Ferna.n des Teles . 
José eLe Bo.rba 
Leão Sampaio . 
Alencar A.-artpe . 
Edgar de Arruda. 

Rio Gran d-e do Norte: 
Fenei•ra. de Sous.a. 
José Augusto. 
Aluisio Alves. 

Parsibo.: 

Ac1a.lberto Rib.-:U'O. 
Vergniau<i Wanderley. 
Arg.emiro Figueiredo. 
J.oão Agripjno. 
João úrsulo . 
Plil!lo LerrJ,OS . 
Ema.ni Sátiro. 
Ferna.ndo Nóbrt:-ga . 
Osmar .Aquino. 

Perna.:mbUC{): 

Lim-a. C a valca.nti . 
Alde Sa.m'Paio. 
João Oleophas . 
G11berto F'rel.re . 

Al~oas : 

Freitas Cavalcanti. 
Mário Gomes . 
Rui Palmeira.. 

Sergipe : 

Vá.lter Franco. 
Leandro Maciel . 
B-eri•baldo VieiTa . 

Bahia: 

Aloisio de oarva.lho .. 
Jur~i Ma.ga.lhã.oes. 
Otávio Ma..nga.l>e'ira. 



Manwel N'Ova1s. 
LuLS Viana . 
Clemente Manani. 
Dantas Júniol' 
Rafael Cincurá. 
Nestor Duarlie. 
Aliomar Balee1ro. 
João Mendes. 
Alberico F'ra.ga. 
Rui Santo.c;. 

"Esptrtto Sa.n1Al: 

Luis Cláudio. 

Distrito Fed-eral: 

Hamnton N'Og~d.ra. •. 
Euclides Figueiredo. 
Ju.randir Pires 

Rio de Ja.n·cu·o: 

Prado Kelly . 
RomãD Júni'Of. 
José Leomi!. 
Soares FilhQ 

MJ..n.as Gerals: 
Monteiro de Castro. 
José .BonifáciO 
Magalllães Pin Lo. 
Qa.bricl Passos . 
Milt.ou CampJS . 
Lopes Cançacto . 
Licurg<.J Lei.te. 

São Paub: 
Mário Masagão 
Paulo N-ogue1·: '\ . 
Romeu Lourenção. 
Plínio Barz·e~o . 
Toledo Piza . 
Allrelia.no Leite . 

GoiáS: 

Jales MachadO 

Mato Grosso: 
Vesp.asiano Martins. 
João Vilasboas 
DolQI' de Andrade. 
Agrkola de Barros. 

Paraná: 
Era.c;to Ga-ertner. 

Santa Catarina: 
Tavare.:; d'Amaral. 
Tomás .Fcn tes. 

Rlo Granàe cio SUl: 

Flõre-s da Cunn.a. 
Osó:io Tuiuti. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

• .1\.JL a.zon as : 
Leopoldo Neves. 

-343-

Bahia: 

Luís Lago. 

Vis trl to F'ed.ereJ: 

Rui Almeid·a. 
Benjamin Fa.rah. 
Vargas NeliO . 
Gurgel do Am..:u.al. 
Sega das Viana. 
Benicio Fontene!e. 
Baet.a Neves. 
Antônio Silva. 
Barreto Pinto. 

Rio de- Janeiro: 
Abelardo :\~!ata. 

M1na.s Gerais: 

Lert Santos . 
Esequiel Mendes. 

São Paulo: 
Mat'C<\ndoes Filho. 
Hug-o Borghi . 
Gua,raci Silve1ra. 
P.edroso Júnior. 
Ro:neu Fiori. 
Berta Condé . 
Eusébio Rocha. 

Paraná: 

Mc~o .Brag~ .. 

Rkl Grari<ic ao SU:l: 

Artu.r Fiscber 

Partido Comunista do Brastl 

Pernamlbuco: 
Gregório sezcrra . 
Ag.ostinho Oliveira.. 
Alcêd<> Coutinho. 

Be.hia: 

C.arlos Marighela. 

DiStrito Ped~ral: 
Carlos Prestes. 
João Amazonas. 
Mauricio Grauois. 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 

Claud1no Silva. . 
Alcides Saben~. 

São Paulo: 

Jose Crispim . 
O.s va.l<J.o P a~ h~·~<> • 
J<lr~e Ama.d<} 
catres de Bri·to. 

Rio Grande a.o Sul: 

Albtlio Ferna.n<les. 



Partido Republicano 

Maranhão: 
Li no Machado. 

Pernamtbuco : 

Sousa Leão. 
Sergipe: 

Duxv.al Cruz. 
Amando Fontes . 

Minas Ge-rais: 

•Jaci Figueiredo. 
Dani~l Carvalho. 
Bernardes Filho. 
Mário Bran c. 
Felipe Bal!bi . 
Artur Berna.rdes. 

São Paulo: 
Altino Arantes. 

Paraná.: 
Mtmhoo da Rocha. 

Parl:üio Social Progresista 

Pa.rá.: 

Deodoro d~ Mendonça. 
Ceará: 

Olavo Ollveira. 
Stênio Gomes. 
João Adooda:.C. 

Rio Grande ao Norte: 
Qi.!é Filho. 

Bahia: 
Teódulo Albuquerque. 

São Paulo: 
Oa.mpo.s Verg9..l . 

Partido Democrata Cristão · 

Pernambuco : 
_~Uruda Câmara. 

São Paulv: 
Manuel Vitor 

Esquerda Democrática 

Distrito Federal : 
Hermes Lima. 

Goiás: 
Dot.rningos Velasco. 

Partido J.Abertador 

Rio G ra.n'Cie cto Sul: ·, 
Raul Pila. 
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A proporcão que 1am sendo 
chamc.dos os Srs. Representan
tes, o Sr. Lauro Lopes, 2.0 Se
cretário. tazta-lh.es a entrega do 
envelope necessário 4 coloccçdo 
da cédula. para a eleicão dD 
Vice - Presidente da Repú.blka, 
no interior de cabine tn~vas
sával, envelope que. posterior-
mente. era depositado na urna 
localizada entre a Mesa e as 
bancadas no recinto. 

Ao ser chamado o Sr. Pre
sidente, declara o Sr. Senador 
Melo Viana que. de acórdo com 
o resolvido, S. Ex.a e o Senlwr 
1.0 Secretário. Senador Georgi
no Avelino. votariam no fim da 
chamada dos Srs. Represen:tGn
t.es. Terminada a chamada, o 

Sr. Lauro Montenegro. 3 . 0 Se-
cretário, assume a pres1dtncia, 
que é, a seguir, reas3Umida pelo 
Sr. Melo Vianll . após haver w· 
tado, assim como o Sr. Georg(no 
Avelino. 

O SR. PRESIDENTE - Está ter
minada a votaçã:l. não havendo ma.iiS 
nenhum Sr. Representante a votar . 

(Procede-se à apv.nlÇáo, efe
tuada pelo Sr. Pre:rldente, au
xiliado pelos Srs. 1.0 , 2.0 e 4.0 Se
r.retártos .) 

O SR. PRESIDENTE - Coincidem 
o número de votantes com o número 
de cédUlas apuradas. no tt>tal de 323. 

E' o .seguinte o resultado apurado : 

~ARA VlCE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Voto., 

Senador Nereu de Oliveira Ra~ 
mos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 178 

Sr. José Américo de Almeida 139 
Senador Fernando de M~lo 

Viana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Sr. Jose ·carlos de Macedo Soa-

res . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Senador Luis Carlos Prestes 1 
Em branco (cédulas) . . . . . . . . . . 3 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . 323 

O SR. PRESIDENTE - Proclamo 
eleito Vice-Presidente da Repúbllca 
dos Estados Unidos do .Brasil. o Se
nhor Senador Nereu de Oliveira. Ra-
IDO!;. 

<Palmas ZJTOlongadas. O re
cinto. as tribunas e as galerias, 
de pé, aplaudem demoradamen
te o recem-eleito.> 

VOZES - Po8Se I . . . Posse I .. . 
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Comparece à Mesa o Senht:W 
Senador N ereu Ranl.os. A As
sembléia e tóda a a.ssfst~nda 
permanecem de pé e. na presen
Ça ào Sr. Presidente. Sua Exce
léncia presta o compromisso 
constitucional. 

O SR. NEREU RAMOS - "Prome
to manter. defender e cumprir a 
Constituição da República. observar 
as sua~ lejs . promover o bem geral do 
Bra.zd~. sustentar-lhe a união. a inte
gridade e a independência". 

<Palmas prolongadas.) (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE - Srs. Re
presentantes: Concluídos os trabalhos 
da presente ses~ão . convoco-os para 
amanhã. às 14 horas. em :;essio ex
traordinária. a rim de ser dado cum· 
primento ao disposto no artigo n .0 3, 
das Disposições Constitucionais Tran
sitórias . sendo a seguinte 13.: 

ORDEM DO DIA 

Fixação do subsidio do Presidente 
e do Vice-Presidente da. República 

O SR. PRESIDENTE - Srs . Repre
sentantes: E' enviada à. Mesa a se
guinte 

CQllmNICAÇÃO 

Exm.0 Sr. Presidente da Assembléia 
Constituinte: - Tenho a honra de 
comunicar a. V. Ex. a Que. nesta data. 
renuncio ao meu ma.Íidato de DeJ,U
ta.do Federal pelo Estado de São 
Paulo. 

Prevaleço-me da. oportWlidade para 
apresentar a V. Ex. a. os meus protestos 
de alta consideração. 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 
1946. - Mário Masagoo. 

Deixa de comparecer um Senhor 
Representante. 

Partido Social Democrático 
Rio Grande do Sul: 

Getúlio Vargas. 

Levanta-se a sessão às 17 horas 



182.• Sessão, em 19 de Setembro de 1646 

(Extraordinária) 
Presidéncia dos Senhores Melo Vtana, Premdente 

As 14 horas compal'eeem os Se
nhores~ 

Partido Social Democrático 

Acre: 
Castelo Branco. 
Hugo Carneiro. 

Amazor1a.s : 
Pereira da Silva. 

Pará: 
Nélson Parijós. 
João Botelho. 

Maranhão: 
Clodon1ir Cardoso. 

Piauí: 
Areia Leão. 
Sigefredo Ps.checo. 

Ceará: 
Almeida Monte. 
Osva.ldo Studa:t . 

Rio Grande <io Norte: 
José V are la . 
Valfredo Gurgel. 
Mota Neto. 

Para.1ba.: 
Janduí Carneiro. 

Pernam·b'uco: 
Agamemncn Magalhães . 
Gere in o de Pontes. 
Oswaldo Lima. 

Alagoas: 
Teixeira de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Med~iros Neto. 
Lauro Montenegro. 
Manso de Carvalho. 

Sergipe: 

Graco Cardo!' o. 
Bahia: 

Pinto Aleixo . 
Aloisio de Castro. 
Negreiros Falcão. 
Altamlrando Requião. 
Fró1s da Mata. 
Aristides Mlltcr, . 

Espirito Santo: 
Henrique de Novais. 
Ar1 Viana. 
Carlos Linde:nberg. 
Eurico Sales . 

Rto de Janeiro: 
Alfredo Neves. 
Heitor Collet.' 
Bastos Tavares. 
Acúrcio Tõrres. 

Minas Gerais: 
Melo Viana . 
Benedito Valadares. 
Bio..s Fortes. 
Duque de Mesquita. 

·tsr~e1 Pinheiro. 
Joaquim Libânio . 
Augusto Viegas . 
Rodrigues Pereira . 
Ollnto Fonseca . 
Milton Prates. 
Al!redo Sá. 

São Paulo: 
Alves Palma. 
Honórto Monteiro. 

Goiás: 
Dario Cardoso. 
João d' .Aobreu. 
Galena Par anhos . 
Guilherme Xavier . 



Paraná; 

Flá.vio Gulmarã.es. 
Roberto Olasser. 
Fernando Fi ores . 
Gomi Junior . 

Sant a Catarina.: 
Nereu Ramos . 
Ivo d 'Aquino. 
Aderbal SUva. 
Orlando Brasil. 
Hans Jordan. 

Rio Grande do Sul : 

oamaso Rocha. 
Daniel Fa.raco. 
Manuel Duarte. 
Blttencourt AzambuJa . 
Méreio Teixeira. 

União Democrática Nacional 

Amazonas : 
Severino Nunes. 

P\aui: 
José Cândido. 

Ceará : 

Fernandes Távora. 
Paulo Sarasate . 
Leão Sautpaio. 

Rio Gr~nde do Norte: 
José Augusto. 

Paraíba: 
Vergnlaud Wanderley. 
Argemt!'o Figueiredo. 
Joio AgriPino. 
Plblio Lemos. 
Erna.nl Sátiro. 
Fernando Nóbrega. 
Osmar de Aqutno. 

Alagoas: 
Freitas cavalcantt. 

Sergt·pe : 
Valter Franco. 

Bahia: 
Aloísio de Carvalho. 
Juracl Magalhães. 
Rafael Ctncuri. 
Nestor Duarte. 
Altomar .Baleeiro. 

Rui Santos. 
&sp!r1to Santo: 

Luis CU.ud1o. 
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Rio de Janeiro : 
Pt:ad.o KeUy . 
Soares .flflho . 

Minas Gerais: 
Montffirc óe Castro . 
Magalhães Pinto . 

São Paulo: 
Romeu Low-enção. 
Plínio Barreto. 

Mato Grosso: 
Vespaslano Martins. 
Joã.o Vilasboas . 

Paraná: 
Eras to Gaertner. 

Rio Grande do Sul: 

Flores da Cunha . 
Osorio TUiuti . 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Rul Alsnelda . 
Baeta Neves. 

Min&S GeraiS: 
Ezequiel Mendes . 

Sã.o Paulo: 
Guaraci Silveira. 
Pedroso Junlor . 
Berto Condé . 
Euzéblo Rocha. 

Partido Comunista d.o Brasil 

Bania: 
Carlos Marighela. 

Distrito Federal: 
Maurício Grabois . 

Rlo de J an~\ro: 

Alcides Saben~a . 

São Pau!o : 
José Crisplm. 
Jorge Amado . 
Catres de Brito. 

Partido Republica·n.o 

Maranhão: 
Uno ~baõo. 

Minas Gerais: 
Jaci Figueiredo . 
Dame) CaTValno. 
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Bernarctes Filho. 
Felipe Balb1. 

S~e> ?a·u\t>: 

Altino Arantes. 
Paraná.: 

Munhoz da Rocha. 

Partido Social Progressista 
Cen.Tá: 

Stênto Gomes. 

Rio Grande ào Norte: 
Cat'é Filho. 

E:~querda Dem(}Crâttca 

GotAs: 
Domingos Velasco. 

Pcs.rtido Líbertad.oT 

Rio Grande do Sul: 
RaUl Plla. 

O S!t. PRESIDENTE - Achando
se prese.ntes 125 senhores Repre.sen
tantes. declaro aberta a sessão. 

Passa -~e à leit\lta. d& a-ta. da. st..~ãt> 
anterior. 

O SR. HUGO CARNEIRO (1.0 Su
Plente, servindo como 2.0 Set .. -retá.rio) 
r>rocede à lP.!tu.ta da ata. 

O SR. PRESlDENTE - No11 tênnos 
do Reg.únento Interno, decla1o apro
vada a ata. ressalvada. que.tq\l.et :e
tJ!Jcacão esctita. que seja aPresen
tada . 

Passa-se à leitura Jo c:XJ)edient~. 

O SR. LAURO MONTENEGno 
(3.0 Secretário, servtrtdo corno 1.0 ) 

l>rocede à leitura do seguinte 

EXPEDlENTE 
Telegra7n<r.: 

Do Senhor Presidente do Senado ao 
Chile. ttansm\tlndo. êm n()me daquela 
entidade legislativa. desejos de cres
l!ente prosperidac:le e ~andeza l)ara 
o Brasil em sua nova etapa de Vidn 
in3tituc\onn1. - 1'7\.Ul.radcl, 

Avisos: 
Do Sr . Presidente do Tribunal de 

A~la~ã.o do F.ste.do d~ ~<l. 
~oznurucando que. em ~o olena de 
17 do corrente, aprovou. Por unl.nimt
dade, um voto de ~rorundo peza.r. P':'lo 
falecimento do D~embal"bdor Esma-

. • 

ragdo de Freitas. senador da Repll
blica . - lnteirada. 

- Do Sr. Presidellte do Tribunal 
Supe11or Ele!toraJ. remetendo anexo 
à Resolução n.0 1. 026. ouu11cada no 
''Diário da Justiça". de 10 do cot·
rente. que re.soh•eu declarar .subsJsten
te o reglstro do Partluo Reoubllcano 
Democrático. - Ao requerente. 

- Do Sr. Ministro da Fazenda, 
pres~ando in!ormacões solicitadas oelo 
Requenrnento n.() ~91, ·de 1948. de 
autor1a do Sr. Deputado José Augus
to. - Ao reQuerente. 

- D<> sr. Ministro da J:.z.stiça, 
prestando in f onnações so11citadas n~' o 
Requerimento r. .0 373 de autoria ào 
Sr. Munhoz da Rocha. - Ao .,eque
rente. 

- Do Sr. 'Mlnllltro do 'l'rabaUl~. 
prestando informações solit!ftadas pelo 
requerimento n.0 15 de autoria do se
nhor Deputado Café PUno. CUlexando 
Uina e6p~a das ~ntcnnaçt>t:s 'Ptt~tada3 
pelo Departamento l~aciouL.l ae ln'li-

•graç~c . - ~o requerente. 
A baixo-assinado: 

De P~4?uar1stas do Brasil Central, 
congratUie.ndo-se e agradecendo à 
Aselllbléia constituinte a solucAo QUi! 
deu S.(l <:o.s.o da u~uá.rta na.don&l. -
Inteirada. 

O SR. P~ESIDENTE - O SellhOr 
Guaracf Silveira envia à Mesa a se
g"'ti.nte: 
' 

ftlo..'Til"lCAÇÃo 

FaQo à douta Cotnissão de Emen
àa.s de Re·dacã.o. a se~uinte pondera-

- I çao: 
Apresen.tei a emenda n.o 91, pro

pondo a modiflca~ã.o do n,0 do pará
grato 1.0 • do artigo 70, Que deveris. 
passa.r a 2.0 POl'QUe se reteria. a "o de
cêndJo' ' antes de se referiJ· aos dez 
dias. depois dos quais o silêncio 4o 
Presidente da Repübllcn Jmportarla 
ern .sanção. 

Também apresentei a emends n.0 93. 
propondo a ordem Jógici:L do art. Si», 
de modo a Iigura.r a PenaUds.de ~so'.J 
pena de perda do cargo" no t!nal do 
artig'o, e não como illclso. tal como se 
encontrava em tOda.s as ed1ç6es do 
vctatlc. m~1uindo '8. última. 

As duas E>menda.s. além de outr~, 
foratn aceitas. os textos foraxn corritt1~ 
dos. ! tal QUal minha proposta. mas as 
etnmda~ n.é.o f.l~ure.m entre aquelas 
qut> a com!.CJ$ão deu como acet~ t-m 
ua.rte ou wtalmen~. 

Sala das sessoes. 19 Je setembro de 
1946. - Gua racf Silveira.. 
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O SR. PH.ESIDENTE - O Senhor 
Asdrubal So:1rcs envla à Mesa o se
guinte discurso par~:~. ser dado c.omo 
lido: 

Sr. Presidente: 
Não atrairia a atenção destra As

sembléia para o assunto de que vou 
me ocupar. se não fôra a necessida
de de responder, no mesmo ambien
te, às declarações do Senador Hen
rique Novais, contidas em seu dis.;. 
curso proferido a 12 do corrente. 

Declara o Senador Henrique No-~ 
vais que o Exmo. Sr. Interventor 
Aristides Campos, se apossanao de 
um trabalho seu sõbre linútes entre 
o Esptrito Santo e Minas Gerais, 
leu-o numa solenidade, tec~ndo ccn
siderações teooenciosas. 

O Interventor c.apichaba não se 
apoderou de nenhum trabalho ~ôbre 
limites pertencente ao Senadúr No
vais. A verdadeira versão sôbre o 
caso é a que se segue: - O Senador 
Henrique Novais elaborou uma fór
mula de acórdo sôbre limites entre 
os Estados referidos, procurando so
lução conc111atór1a. 

Entregou-me nos primell·os dias de 
ag&to findo o seu estudo, pedindo
me a opinião sóbre o mesmo, depois 
de declarar-me que já o havia sub
metido a aproolaçã.o dos demais cúm
panheiros de representação. Lemos o 
st:u trabalhü e opinamos contra o que 
nêle se consubstanclava, pelo menos 
eu, o Senador Atilio Vivacqua e o 
Deputado Paulo Rel::ende. por eonsi
dera.rmos o laudo do Serviço Geo
gl'á.fico do Exército a solução defi
nitiva, e porque, mesmo que a~sim 
não pensassemos, não possuíamos nós. 
representante~ f f•derais. mandato para 
decidir sóbre fronteira.s do Estado, 
sobretudo, quando estavamos a dois 
passos de constituirmos os seus ór
gãos representa ti vos da soberania po
pular. 

Dias após vimos sa.bt>r que o Se
nador Henrique Novais entregara seu 
trabalho a representantes mineiros 
ne.c;ta Assembléia. 

Indagamos c. S . Ex.6 se era verfd1-
co que assim a.con tecera e sua res
posta foi afirmativa. 

O trato ua causa pública não pode 
ser elaborado em sigilo, senão quan~ 
do necessidades de ordem superior 
impõem tal resguardo, em beneficio 
·de seu próprio sucesso. 

Sendo o Senador Novais wn repre
sentante do ltspírito Santo nesta As
sembléia, ao sa1r de suas mãos para 

mãos mineiras um trabalho em que 
se contem uma fóro1ula de acórdo 
entre os Estado~ de Minas e Espíri
to Santo para o .seu d!ssfdio de li
mites, é óbvio que dos dema1s re
presentantes espirlto::;santenses, como 
ainda de seu Interventor, se f.xigia 
uma atitude que refletisse seu pen 
samento sôbre a matéria. 

E a atitude que adotamos foi a de 
levar no conhecimento do lnt~ncn
tor Aristides Campos os acontecimen
tos, sem lntuítcs de outra natureza. 
senão fazê-lo participante de r~.spon
sabilidades inerent~s à função que 
vem exercendo. 

No despacho t~legrá!ico enviado ao 
Sr. Aristides Campos relatamos os 
pontos principais da fórmula d::> Se
nador Henrique Novais . sem declarar 
que o seu estudo continha a idéia de 
se retirar a emenda n .0 3. 682 ofe
recida ao texto das Disposições Tra.n
sitórlas da Constituição, que E:.~1tre
gava ao Serviço Geográfico do Exér
cito a demarcação da linha dE: fron
teiras descrita em seu laudo. 

Não houve. ois. de l1c..ssa parte, 
nenhum intuito de rebuscar eh:men
tos para considerações tendencio~as. 
Por engano, porém. nos referimos à 
constituição da Companhia que o 
trabalho do ilustre Senador Novais 
1delizou para explora.ção do põrto de 
Vitóriu., atribuindo ao Estado de Mi
nas Gerais 51 por cento das ações. 
quando realmente êle previa 51 por 
cento para. u Espírito Santo, 2j por 
cento para Minas e 24 por cento para 
a Companhia Vb.le do Rio Doe~ . 
:J!:sse engano foi, entretanto, pronta
mente retificado . 

São verdades in~()ntestá.veis pürém : 
- 1.0 Que o Senador Henrique No
~·ais elaborou um trabalho, em que 
se contem uma iónnula de a.:õroo 
entre os Estados do Espírito Santo e 
Minas Gerais sõbre seus limite~ ao 
norte do Rio Doce com ~ seguln tes 
bases: 

a) Retirada da emenda n.0 :!.682 
da Comissão Constitucional: 

b) traçado de uma linha. llnd~tra. 
em q.ue o Espírito San-to perderia de 
2 a 3 mil quilõm.; tros quadrados; 

c) constituição de uma companhia 
parll explorar o pórto de Vitóna. da 
qual seriam acionistas o Espírito San
to. Minas Gerais ~ a Companhia Vale 
do Rio Doce, com as participações de 
capitais nas proporções, res~tiva· 
mente, de 51 por cento, 25 por cen
to e 24 por cento; 
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d1 criação em Vitória de cone1ições 
espec!ai::; para a localização e út!Vi
dades mineiras. 

E' Incontestável ainda que o Se
nador Novais entregou-me seu estu
do para ler. pedindo-me minha opi
nião sôbre o mesmo. 

Que me manifestei contrário ao 
conteudo de ~eu trabalho; 

Que o Senador Novais declal'ou-me 
haver entregue a representantes mi· 
neiros o seu estudo. 

Parece que o expost.o não pOOc so
frel· contestação, porque o próprio 
Senador Novais declara em seu dis
curso e nos telegramas que o mes
mo contem: 

1.0 Que mostrou a alguns ami· 
gos mineiros seu estudo sôbre limi
tes entre Es·pírito Santo e Minas; 

2.0 Que a aprovação do lau~o do 
Serviço Geográfico do Ex~..rcito aão 
significaria que nós. espiritossanten
ses, redamassemos tôda a área, e que 
pelo menos, êlc assirn nr~o o faria. 

Os homens públtcos vivem pe'!'e.ne
mente no banco dos réus e a cpJnião 
vigia os seus passos como os seus 
próprios interêsses . 

Não há, pois, como fugir a ésses 
julgamentos e suas responsabilidades 
não dp,corrtm, apenas , de atividades 
em prejuízo da causa púbUca, como 
ainda de atitudes passivas an-te Hros 
que se pretendam cometer. 

Daí a nossa participação no enredo · 
em exame: dai a necessidade de en
Vt>lver o Exmo. Sr. Interventor Fe
deral nos acontecimento~. porque não 
comungamos com a opinião do SE:
nador Novais: considerando descA.bi~ 
da a intromissão do Sr. Aristides 
Campos na qu-estão referida, por ser 
êle uma a utcridade provisória, sem 
mandatú eleitoral. 

O Sr. Aristides Campos, se uão é, 
realm-ente. detentor rte um ca!go ele· 
tivo. encarr1a, no momento, a figu
ra da chef~ do Estado, cuja posição 
não lhe chegou às mãos por magia 
qualquer, senão pela.s credenciais de 
ter merecido a con!lança do Exmo. 
Sr. Presidente da Repúbllca para o 
mister dessa alta função. E a dele~ 
ga.ç.ão dessa investidura não pooerâ 
deixar de ser a defesa dos interês· 
ses do Estado . 

E' êle um cid-adão perfeitamente a 
altura dessas responsabilldades e, en
tre os seus títulos, pode arrolar aque· 
le de ter merecido o apoio de tOda 
a representa.ção de seu partido na 
Assembléia Constituinte, inclusive do 
Senador Novais. 

Se posteriormente não pode colher 
a simpatia unânime uêsses reprE-sen
tantes, foi porque sun for m:H:P..o mo
ral de grande demor.rata não s~ su
bordinou aos proct:ssos ditatoria.is ds. 
vontade e do pensament f) político pre
domina.n-te R té 29 de outubro. 

Da atuação do Sr . Aristides Cam
pos na Interventoria de nosSQ F.sta
do dizem, fm seu favor, as parcas 
S~CUsa.çóes de seus ant9.gon:ist.as de 
hoje, onde se relacionam como erros 
de seu govêrno algumas nome&ções 
e transferências de funcionários com 
versão as mais inverídicas. 

Não se di~ que o Inte;rventcr Ca.m
pos tem. o acolhimento do~ próprios 
partidos a<lverscs: não se diz que se 
trata de um cidadão tolerante e pro
fundamente dedicado aos interêsses 
do Estado e do S€U po·1o; não st: diz 
que se trata de pessoa cujas virtudes 
foram tempe-rac!as nas mais árduas 
lutas politicas d-o Estado, de cuja 
pa.rticipaç.ã.o nas hostes da Edtuação 
dominante não se ~ode duvidar que 
tenha atendido a profundas r;.\zôe.s 
de convicção própria. batalhador in
canslrvel que foi sempre das ltber
dad-es públicas e dos mais elevadcs 
princípios democrá. ticos. 

O SR. PR!!:SIDENTE - Está fin
da a leitura. do expediente. 

Comparecem mais 171) Senhores Re
presentantes: 

Partido Social Democrático 

Amazonas : 
Alvaro Maia. 
Valdemar Pedrosa . 
Leopoldo Peres. 

Pará: 

Magalhães Bàrata. 
Alvaro Adolfo. 
Duarte de Oliveira. 
Lameira Bittencourt. 
Carlos Nogueira . 
R.ocha Ribas. 

Maranhão: 

Crepcrt Frnnco. 
V1oorino Freire. 
Odilon Soares. 
Luís Carvalho. 
José Nelva. 
Afonso Matos. 

Piau!: 
Renault Leite . 



Cear&.: 

Frota. Gentil. 
Raul Barbosa. 

Rio Grande do Norte: 
Georgino Avelino. 
Dioclecio Dunrte. 

Paraíba : 

Sa.muel Duarte. 
José J ofill. 

Pernambuco: 
Novais Filho. 
Etelvino Lins. 
J arba.s Maranhão. 
Oscar Carneiro. 
Costa POrto. 
Ulysses Lins. 
Ferreira Lima . 
.Barbosa Lima. 

Alagoas: 
Sllvestre Péricles. 
José Maria. 
Antonio Ma! r a. 

Sergipe: 
Leite Neto. 

Bahia: 
L&w-o Freitas. 
Regis Pacheco. 
V!etra de Melo. 
Eunápio de Queiroz. 

Espirlto Santo: 
Atruo Vlvaque.. 
Vieira de Rezende. 
Alvaro Castelo. 
Asdrubal Soares. 

Dl.strlto Federal: 

Jonas Correta. 
José Romero. 

Rio de Jt~.neiro: 

Pereira Pinto. 
Amaral Peixoto. 
Eduardo Duvivier. 
Carlos Pinto. 
Brfgido Tinoco. 

Mlnas Gera~: 
Levtndo Coelho. 
Juscellno Kubitschek. 
Rodrigues Seabra. 
Pedro Dutra.. 
Joio Henrique. 
Ohrbtia.no Machado; 
Welllngton Brandia. 
José Alkmim. 
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Gustavo Capanema. 
Celso Machado. 
La1r Tostes. 

São Paulo: 

Gofredo Teles. 
Novell Júnior. 
AntOnio Feliciano. 
César Costa. 
Martins Filho. 
Costa Neto. 
Sílvio de Campos. 
José Arm.a.Dtlo. 
Horácio Later. 
Ataliba Nogueira. 
João Abclala. 
Sampaio Vld~l. 
Machado Coelho. 
Ba~ista Pereira. 

Goiás: 

Pedro Ludovtco. 
D1ogenes Magalhães. 
Catado Oodói. 

Mato Oros~o: 
Ponce de Arruda. 
Argemiro F1alho. 
Martiniano Araújo. 

Pa.raná: 
Munhoz de .Melo. 
Lauro LQpes . 
Aramis Atafde. 

Santa Catarina: 
Otacil1o Costa. 
Roberto Gro.ssambacher. 
Rogério Vlelra. 

Rio Grande do Sul: 
Ernesto Dornelles . 
Gaston Englert. 
~üroc.ldo Costa.. 
Brochado da Rocha. 
Elót Rocha. 
Teodomiro Fonseca. 
Antero Lelvas. 
Sousa costa. 
GUcério Alves . 
N1co1au V~e1ro. 
Pedro Vergara. 
Heroftlo Azo.mbuja. 
Bayard Llma. 

União Democrática. Nl!do1Ull 

Paiá: 
Agostinho Monteiro. 
Epfiógo Campos. 

Maranhão: 
Antenor Bogé1a.. 



Piaul: 

Ma:ia'l Olimplo. 
Adelmar Rocha. 

Ceará: 
Plinto Pompeu. 
Gentil Barreira. 
Ben1 Carvalho. 
Egberto itodrigues . 
Fernandes Teles . 
• l osé de Borba. 
Alencar .Araripe. 
Edgard de Arruda. 

R lo Grande do Norte: 
Ferreira de Souza. 
Aluisio Alves. 

Paraíba : 
Ada1berto Ribeiro. 
João úrsulo. 

Pemamhuco: 
Lima C a valcantl . 
Alde Sampa!o. 
Joio Cleofati. 
Gilberto Freire. 

Alagoas: 
Mário Gomes. 
RUi Palmeira. 

Sergipe: 

Leandro Maciel. 
Heribaldo Vieira . 

Bahia: 

Octo.vto Mangabeirn . 
Manuel Novais . 
Lu1s VIana. 
Clem-ente Marlanl. 
Dantas Júnior. 
JoAo Mendes. 
Alberico Fraga. 

Distrito Federa.!: 
Hamilton Nogueira. 
Euclídes Figueiredo. 
Juranc:Ur Pires. 

P..io de Janeiro:. 

Romio Júnior. 
J~ Leomll. 

1\ftn,aa. .• ,Pera1s : 
José Bonifácio. 
Oabrle1 Passos. 
Milton Campos. 
Lopes Cançado. 
Ucurgo Leite. 

SAo Paulo: 
Paulo Nogueira. 
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Toledo Piza. 
Aureliano Leit.e . 

Go1ás: 

J ales Machado. 
Mato Grosso: 

Dolor de Andrade. 
Agrícola de Barros. 

Santa Catarina: 
Tavares d'Amaral. 
Tomás Fontes. 

Partido Trabalhtsta. .ÍÚastleiro 

Bahia: 
Luis Lago. 

Distrito Federal: 
Benjamin P'arah. 
Vargas Neto. 
G'.lrgel do Amaral. 
Segada.s Viana. 
Beniclo Fontenele. 
AntOnio Sllva. 
Be.rreto Pt.nto. 

Rio de Janeiro: 
A·be!ardo Mata. 

Minas Oera!s: 

~; S&lltoS. 

São Paulo : 
R~meu Fiorl . 

Paraná: 
Melo Braga. 

Rio Grande do Sul: 

Arthur Fischer. 

Partido Comunista do Bra3tl 

Pernambuco: 
Gregório Bezerra. 
Agostinho 011 v eira. 
Alcêdo Couttoho. 

D1str1to Federal: 
Carlos Prestes. 
Bat~ta Neto . 

Rto de Jc.neiro: 
Claudlno Sllva . 

Sio Paulo: 

Osvaldo Pa.chec':'.: 
Rlo Grande do· SUl~ · . 

Ab1llo Fernandes. 
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Partido Republicano 

Pernambuco: 

Souza Leão. 

Sergipe: 

Ourval Cruz. 
.A..manr.o .Fontes. 

Minas Gerais: 

Mário Brant,. 
Arthur Bernnrde~ . 

Partido Social Progrusi$ta 

Pará.: 

Deodoro de Mendonça. 
Bah1o.: 

'feódulo Albuquerque. 

São Paulo: 

Camt'QS Verga.l. 

Par!id.o Democrata Cristão 

Pernambuco: 
Ar:-uda Câmara. 

Esquerda Democrática 

Distrito Federal: 

aermea lJl:Da. 

O SR. PRD:U.DSNTE - NOS têrmos 
do. ·artigo 2.0 das D1sposlç6es Oon&tl
~ T:ra.nsitórias, r~se bole 
a. .o\ESembléia e<>nst!tuinte pa.:" fixar 
os ~~imentos do Pras.Ldente e do 
Vice-Presidente da ltep(l·blics., duran-
te o período ~ém-inlciado. 

Dissolvida a Comissão Coll8tituclo
nal, tendo as danlaJ.s comJssões atri ... 
bulções restritas a detenninados ob]e .. 
ttws e nA.o ~o a&Sunto regula
llliefltado, deliberou a. Mesa elaborar 
um Flrojeto de R;esoluç.A,o e subm~ 
{<> à wpreciação do plenário. 

Asshn procedendo, pretende apenas 
abrir o caminho a sugest6es, emendas 
ou Sl.ltl6tituU voo . Reprodudr norma. . 
do passa.do, visando provot'a.-r o pro-
cnun.ciamento da Casa. . · 

Vau procedex à l-eitura. de :;.eguin'be: 

PR<lJI:'l'O DE RESoLUÇÃO 

O Presidente cU.. Asseulblélà COns
tituinte, nos tlêrmas do art. 3.0 do 
Atn das Dtsposiç6es ~ pm
mulga., a nm de que prodliZ& toda& os 
e-fettos lepl.s. a. segu!:Dte Resoluçlç~· > 

Art. 1.0 - OS wbsklios do Pftsl~ 
dentte e do Vk·e-PresMente da Repa .. 

blica.. no pe<ríOdo p.residen-cial d-e lMH 
a 1951, são fixados e·m Cr$ 40. 000,00 
e Cr$ 20.000,00 mensais, respectiva
mJente. 

Art. 2.0 
- São !ix.a.d.<~s em Cr$ ... . 

-5. 000,00 e Cr$ 5 .000,00 as verbas 
mensaJs d-estinadas à represenota.ção 
do P-residente e do Vi.ce-Preside.me 00. 
.Repúblics .. , 11espectiva·m.ente. 1 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi
ções am com.rário . 

O SR. PRIES!DENTE - Devo m
tormar aos Srs . Rep.resentantes qu2 
a Com~ão de .PcHcia torn<lu por base 
o subs1dio fixado para 1930, quando 
a Presidente da República pe.tte-b1a 
111'1nte mil. or~et.ros e a ve:nba. de re
presea-A.açAo era d~ dez mil cruzeiros 
mensais. 

Aeentuou...o.e que o subsidiD devia 
õer e.ltera.do pa.1·a re81justa.T-se ao mo
m-er.ct.o 81tual7 agua.l'dando-~Se a de
-vida. proporc;ão relativamenttt: ao dos 
Reprlesentantes do povo, que de seis 
ro1zl cruzeiros passou para quinze mil . 

Não dupllcam<l6 a. verba de ~ 
seutta.ção: apenas a a.umentámos de 
doif mi·! cruzeiros, Isto é, a Comissão 
propõe que $eja de cirwo mll cru
~uoo. 

Essa. a !uncLamen1taçãc que ~ Co
missão trae à A.s-&emblé1a, deixando
lhe a última pala.'\l'ra .sóbre o ~o. 

Não })assa., portanto, eMa bWicÍtçáo 
de m~ provocação do )JII'OIIluncla
m:ento doa CaS'l. , que poda i.ilter&T pro
tundo.mente ou radfallnente se115 
1êrmos sem que, oom is&o. possa ha
-ver o menor vislumbre d'e ressenti
mento. 

S. Ex.;. o Sr. Representante Aeúr
cio Tõrr~. sublider - e permita-me 
S. Ex ... que, JA agwa, dJgo. llder do 
!P . S. D .. . . 

O Sr. Acúrcío Tôrres - Obrigado a. 
v. Ex.• . 

O SR. PR'm!DENTE - . .. visto 
oomo o 11'01560 rwbre ooletra Sen.l:lm' 
iNeTeu Ram~ _perdeu ()lntern se.u m&IQ.
dato deixando de ser o condutor· .elos 
nossos trabal)K>s - mandou â· :uesa 
o segut.nte. . 

Req~nto de Utgtnd.a . ·~ . ~... . . 
· Req,ue~o urv;ênd.a. t>~ die.cusaõ.o 
e vots.çl() do pr<ljeto da ·oami88Ao de 
Pol!cia, fiXando os subiáUOCI e a. re
pr~lo do Sr. P..rükten~ .a V1-
ce-.Pre6idente da. RcpúbllH.. 

Sala d'as Sessões, ·em· 20· de ·~emtn& 
de · lH8. -- Acurdo 'Tóffl!.·; -
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O SR. PR.ESIDENTE - Submete
rei à Casa pr.lanoeiraor.aente o pedido 
de ursên.da. 

O SR. BARRETO NNTO - Se
Dbor Presidente, p~ a paJ.avra, pela 
onlem. 

O SR. PR;ESTDENTE - Só estA 
em disc'I!SISáo o reque:-imento de · ur
cênàa. 

O SR. BA.R:RJETO PINTO - (Pela 
ordem) - Mi.n-ha questão de ordem 
clt.m-se em: sa.ber se o projeto terá 
uma. só d:isoussA.o. V . Ex.a a.nUDCiou 
a mgêl:cia, o que dá a entender que 
o projeto já tem curso regula.r. De
sejo s&lber se a disc\lSSA() é · única, 
porque tE:nteiono apresentar tmna 
emenda. 

O SR. PRESIDENTE - Por en
quanto estamos tratando somente da 
urgência. · 

O SR. BARRETO PINTO - Per
feitamente. Votai·ei a favor da ur
gência - declaro-o desd~ logo. E 
~~uardo o resposta de V. Ex.& à mi
nha ~stão d.e ordem. 

O SR. PRESIDE!\"TE - OS Senho
res, que aprovam o requerimento de 
u:gênc1a. para imêd.Jata discussão e 
votaç§.o do projeto de resoluç;ão, quei
ram levantar--se (Pausa>. 

EstA aprovado . 
Na forma da praxe pois que a Re

gimento nAo cogita da hipótese, sub
meto à discussão a proposição. que li. 

O SR. BARRETO PINTO - Sr . 
Presidente, peço a p~.lavra, já que o 
momento é oportuno . 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra sóbre a projeto o Sr. Bane to 
Pinto. 

O SR. BARRETO PIN'l'O ( •) -
Sr. Presidente, a<:aba V. Ex.a de 
anunciar, uma vez que a Assembléia 
concedeu a. ur~ncla, a proposição que 
fixa os subsídios do Pr-esidente e do 
Vice-Presidente da RepúbUca, para o 
primeiro perfodo constitucional. 

Segundc a sugestão da Mesa, tais 
subsídios serão de 40.000 Çruzetros, 
com mais 15. ooo de representação, pa
ra o Presidente da ReP11bllca: e 
20.000 cruzeiros, com ma.ts 5 . 000 de 
represents.c;Ao, para o Vice-Presiden
te da &p11bli::a . 

·Sem que isto signifique desejo de 
agradar ao Presidente da. República.. 
a · quem não cort~jo. nem ao Vice· 
Presidente da. República, a quem ad
miro, nlo posso, entretanto, deixar 

de ofere~r uma emenda, pois não 
compreendo como o primeiro Magis
trado da Nação só jjenha 15.000 cru
zeiros de repre~nta.çA.o, quando nela 
se subentendem tôdas as despesas de 
ordem pessoal. 

se estabelecermos con!rom.o com 
qualquer das Repúblicas da América 
do Sul, constataremos que seus Pre
sidentes recebem subsídios senstvel
mente 8uper1ores aos propostos pela 
Comissão de Policia, quanto ao nosso 
País. 

Nlo ~nho dúvida, pois, em ofere
cer à ~~mbléia - e o !aço com 
conscit'oncla, porque ainda me recordo 
de haver sido o Sr. Deputado Acúr
clo TOrres, há. dez anos, o autor de 
emenda. mandando atribuir ao cargo 
de Presidente da República o subsi
dio de 50 . 000 cruzeiros - em propor 
que se eleve para 20.000 o total da 
repres.entaçã.o. 

Os nobres Representantes não igno
ram que cargos públicos exir.tem em 
Que os respectivos titulart:s perce.bem 
vencimentos muito supertore~ a.Ofl ar
bitrad~ para o Chefe da Nação . 

Proponho, igualmente, quanto ao 
Vice-Presidente da RepúbUca, a ele
vação de 5 .000 para 10.000 crlJtlet
ros, e isto não representa, absoluta
mente, exagêro, sa.bld.a como é a gran
de representação a. que está sujeito o 
detentor desse alto cargo, em no.sso 
regime. 
~ uma contribuição sin~ra que 

presto, atendendo à circunstAnda de 
que essas verbas sejam efetivamente 
aplicadas em representação . 

Tenho a honra de enviar a V. Ex.• 
Sr. Presidente, a emenda. em questão. 
(Muito bem> . 

O orador envia a se(JUinte 

EMENDA 

Ao art . :?. 0 onde se iê "15. 000 cru
zeiros" diga-se "20.000 cruzeiros" e 
onde se lê: "5. 000 cruzeiros" diga-se : 
'' lO . 000 cruzeiros" . - Barreto Ptnto . 

O SR. ACúRCIO TORRES ( •) 
(PeJa ordem) -- Sr. Presidente, o no
bre Deputado S'r. Barreto Pinto apre
senta emenda modificativa do proje
to que V. Ex.•. na qualidade de Pre
sidente da Comissão de Pol~la, 11.r.aba 
de oferecer ao exame e voto do pl~
nirlo. no tocante à !ixaçA.o do sub:si
dio do Presidente e do Vice-Presiden
te da República, e da.s respectivas re
presentações. 

(•) Não foi revisto pelo orador . 
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De fnt.1, Sr . ? residente , o encare
clment.o à.a vida. tem obrigado à majo
ração de subsfdlos e veudmentos: jus
to é que aos antigos subsidias dos 
Pre!:id~n t.e e Vice-Presidente da Re
pública. haja um acréscimo, fixando
se, as:-;lm, o que devam perceber atu
almerltt ,1 detentor do Poder Execut1·· 
vo Federnl e seu subsUtuto eventual. 

Há nece:;stdadf', Sr . Presidente, des
sa elevnçã.o; mas quero crêr que a 
Assembléia no momento se lncl1na p~
la aprovação do projeto nos têrmos 
em que V . ~.· o aprese!ltou, por isso 
qu~ resultante de acu!·ados estudos 
por parte dos Jlustres membros da. 
Mesa . 

OrtL. Sr. Presidente, o aumento do 
subs!dio do Presidente do. Repúblle& 
de cem por cento, e a elevaçâo de 
mais de cem por cento na representa
ção parecem-nos razoáveis para a re
muneração que a Nação deve ao seu 
grande .scn·ldor. O mesmo tato se dá 
com o subsidio do Vice-Pr~sidente da 
República, que o projeto aumenta tam
bém df:: cem por cento, atributnd<~-lhe, 
ainda, a representação de Cr$ 5.000,00. 

Sei, 81'. PI'csJdente, como tóda a 
Assembléia o sn.be. Quà.o delicada ~ 
a que:>tAo, já, e principalmente, por 

·envolver matéria de dinheiro, de re
muneraçã-o, de subsidio de.s duas mais 
altn.s autot1dades da. RE>públlca . 

A Cámara e o Senado, de acOrdo 
com a Cont>ti tuic;ã.o, têm de fixar o 
sub5ídio d'~ seus membros, ao fim 
de uma legislatura, Pl.l.ra a segllint.e . 
N!o lh~s é dercso. contudo, modificar 
a remuneração do Presidente e do 
Vice - Pre-~:idente da República, no 
cun;o da mesma legislatura . Por isso, 
pedir~a aos nobres co!egu.s de repre
sentaçA.o nnr.tonal . sem distinção de 
partidos, que votássemos integral
mente o proJetA> da Mesa.. s~ os dia~ 
do futuro vierem a nos mostrar a 
necessidade de melhoria nesses su
bsfdJos, estou certo de QLJe, ntAo, a 
majoração será !etta. Por enquanto, 
Sr . Presidente, devemos ficar no 
projeto da Mesa que e-leva de cem 
pl)r r.cnto ês~s :subS1d1os . 

Era o que tinha a dizer. c Muito 
bem .> 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a dJsc~sii.o do projeto e da em(':tdo.. 

Ning-uém pedindo a palavra, de
claro-a cnccrrnd~. 

Os Senhores, que aprovam a pro
pos!çfw, salvo a ementia do Sr. Dept:
tado .Bnneto Pir.to, que1rA.m }(lvE:.ntar
se . <Pausa .) 

Está aprova.da. 

Os Senhores, que aprr.·Jam a emen
da do Sr. Deputado Ba rreto Pinto, 
queiram levan t.ar~se. c ?a usa. > 

Está rejeitada . 

O SR. ACURCIO TORRES <Pela 
ordem> - Sr . Presidente, requeiro 
a V. Ex.• dispensa de imprezsão do 
projeto, a fim de que. hoje mesmo, 
possamos ultimar a votação da re
dação final. 

O SR. PRESIDENTE- Não tendo 
havido alteração no pl'ojeto, a. Co
missão de Polícia propõe, como re
dação definitiva , a que apresentou 
anteriormen~. sob forma de sugestão 
ao plenário. (Muito bem .) 

Os Srs. Representantes, que apro
vam a redação do Projeto de Resolução 
n .0 2, de 1946, como foi oferecida f,Jela 
Mesa, queiram levantar-se . <Pau.sa.) 

Está 9-pro,Ja.da. 
O SR. C~ FILHO (•) <Pela 

ordem> - Sr . Presidente, em sessão 
anterior ê. promulgação da ConstJtut
ção, enca:ninhci à. Mesa um requeri
mento, no sentido de se oflclar a.o 
Sr. Pn.:sidente de. República, solici
tando a S. Ex.11 o texto do último De
creto-lei e o seu número, pa.:a, pre
sente à Asscmbléif\., 1'6s..'ie éle incorpo
rado aos Anais, como E-lemento histó
rico do encerramento da ditadura no 
Brasil. 

Não tenho conhecimento se V. Ex.l4. 
recebeu do Poder Executivo a comu
nicação, de que constassem o texto e 
o númeN do último decreto-lei. 

Em questáo de ordem que levantei 
em sessão, também anterior à. pro
mulgação da Ca:ta Magru., V. Ex."' 
1n!ormou ao Deputado que neste rno
~nto ocupa a. tribuna, ter oficiado à 
Presidência da. ~públicti., pedindo o 
texto do decreto-lei e seu ntmero. 

Até o presente momento nAo te
nho ci.êncls. se o Poder Exe<:utivo 
atendeu à Mesa da .Assem b1éia C<>ns
Utu1nte . O Díá.rio 0/tcf.al, de 17 de 
seté:mbru de 1~. último dia cta di
tadura, publlca. diversos d~retos as
s1na.cios n.aquela oc:&.'iião. sendo o 
.derradeiro o de n.0 9 .908. dêsse mes
mo dia, que d.cc~ra fe.iiado nac1cmal 
o dia 18 de seteinbro dês te ano. 

Não sei, Sr. Presid-ente, se Vossa 
Excelência tem outra comun!eaçã.o do 
Poder Executivo, .::-elativamente :1 
outro número. As leis têm sua vigên
cia regulada na Lei de IntrodUÇ~O 
d-o Código Civil; elas vigo:am da dat :::.. 
de sua pubUcaçã.o . 

( • l Nf.o l:ol revis to Pt'lo or nc.lor. 
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· o Poder Executivo, at.é o moml!:tto 
da votaçã-o da Constituição democrá.~ 
tlca, exerceu cumulativamente os 
Poderes Exe<:•Jtlvos c Leglslatl·ns. 
Penso que êsse elClpe<:hente de 17 de 
setembro, publ.Lcado no Diário Ofi
ctal do mesmo dia. d-eve ser o últi~ 
mo relativo a d-ecretos-lels, traço ca~ 
raeterfstico da dlta.dura brastleira. 

A questão d~ ordem que fo:o-mulo a 
V. Ex. a é a seguinte : o Poder Execu
tivo comunicou a V. Ex.• o texto e o 
número do último decreto-l-ei que 
vai ser incorporado aos Anais d.s As
sembléia Constituinte, como elemeGto 
hist,ó.rico da dJtadura no Brull? 
(Mu.ito bem, mutt~ bem. ) 

O SR. PRESIDENTE - In!ormo 
3. V. Ex.• , que o aficto Já foi ren~.e
tld.o, nlc IM tendo chegado às mãos, 
até o presente momento, a resposta. 

Havia prometido QUe, findo o obje
tivo da sessão, daria a palavra :\OS 
Srs. Representantes, que dela Ql.ti
zesaem fazer uso . 

Conoedo-a ao Sr. Represente. ~lte 
Pinto A~lelxo, para. ume. explic~A~ 
pessoal. 

O SR. Pll\~ ALE!XO (Para e:t
plkaç4o pes8oal) - Sr Presid·ente. 
devo, a V. Ex.•, bem como à Case. 
e, sobretudo, aquêles qut u:e elege
ram Represent.a.11te da Bahia, uma 
explicação. que, conforme meu hábi
to, dou com tõda franqueza.. 

Tra.ta~se, Sr. Fresldenre, de mel
d-ente ocorrido neste augusto reci:1to, 
no momento em que era promulgada 
a nossa Carta ConsUtueional. 

V. Ex.• e os nobres .Representan
tes sabem tnais d·o que ninguém 
como fiCaram repletos êste reCinto. 
as tribunas e mesiJio tts escadarias 
nobres dêst.e edi!icio. Todos somos 
testemunhas das ctl!i~uklades que 
V. Ex.• teve , a !1m d·e conduzir c,s 
nossos trabalhos; é que, qu!lntitati
vamente, a Oasa e3tava d·e tal modo 
ehela. •lUe os Sn. Constttuin:.cs \'
nham dtfilculd-ade em chegar à ~esa. 
para apôrem suas assinaturas no a1s
t6r1eo documento. Explica -se ~~ss:t 
ocorrência: o emtus·lasmo patriótico 
de nossa gente por V'êr, al!inal, reali-

. acto um grande sonho, fêz com que 
uma v-erdetra maré monta.nte trou
xesse paTa. êste recinto, zom~do 
das malhas da rede da vtgtlAncu~ e:>~ 
~belecida pela polf.cia da O&sa, O QU(; 
- preamar sempre traz - areia tina, 
c-eia grossa e casealho. 
' Fomos todos testemunhas :1~. p,~ .. 

quenos incidentes aqui vert!lcad'>s, os 

quais, só concorreram para etllQla.nar 
o briLho daquele magni!Lco l!Speta
culo por todos nós presenciado. Ha~ 
via cascaU10, Sr. Presidente, fazendo 
às vezes d~ areia f1na; homens e se
nhoras travestidos de cavalheiros e 
damas, que aqUi estavam, dw. socie
da.de, que não guarda:a.m uma atltu
de digna elo mundo em que se <:ncl)n
travam . 

Todos quanto.s me conhecem, sa
bem per!eltamenbe do grand~ res
peito que tributo à mulher brasileira. 
qualquer que seJH sua condição 
social. Sou de~ que pensam que 
numa senhora nem como urrJ.a 
flôr se bate . seria il'lC81P8.Z, por 
çonseq<Wnda., de ser o herói dnqu~la 
noticia que um dos jornais de maior 
eireulaçlo nesta Oapltal. oom grande 
surpreSf! mlnhAl., estampou em suas 
colunas na. tdiçAo de ontem. Essa 
surpresa é tanto malor quanto se 
tre.ta de jornal, via de regra, bem m~ 
formadú e no qual prontJ!lcam dois 
~letos amigas meus: - Paulo Btt
tencourt e Paulo I<"'llho. 

Tal lnctdente não tC;rta ma.\or slg
ntflcac;ão, nAo fosse a. notic1.1l ten
denciosa que re publicou a r~~:peito 
e teria mesmo fugldc. por corn;Jleto, 
da nossa rr.emórta, p~ra só gt:rl'"dar
mos, da.quêle d\a., O grande rt~?O~ijo 
que sentimos transoordar da ,lma 
na.c1ona~ . 

Não quero, Sr. Prf'sidente. !!ntrar 
em rnalore~ detalhes V. Excta bem 
o compreer.derá, Não se assistia, de 
tato. o direito de estar pollcta 'l i" o 
recinto: à vista, entretanto, dos os
tensivos e a.~.·rontos~ apupos otrtgt-
dos a vários Oenhores ReJ:•re.»~:ttAn
tes, (;ontesso (1Ue não me pu1c ('.on
ter e observe!, com toda deltt.:;octt-za, 
a uma pessoa que estava n& ~dbu
na da. imprensa. InfellzmenGt. fol 
baldado meu f:S!órço: nAo ~nr•c;e~tui 
fazer mudar de lntento a uma :-~'~nho
ra, que contlnuou a apupar; dehet. 
então. que co:resce seu deJ :olno e 
fosse colhida pela nossa poUcis . in
teiramente inoperante naquêJP dia. 

Para :ema ta r esta explJeação, de
seJo terminar pro!erir.do um'i pala
vra de homenagem s dama de nossa 
socteóa.de -- :;ociedade que mt. vtu 
nascer, onde me criei, na quq.J me 
habituei a re:::onbecer as perP.~rinas 
virtudes da mulh~r brasUelra, com 
especta!idacte da mulher car~ · )I~R -
para essa d.9.ma, ,lbjeto de toda 
minha. maior ~dmlravão. Deixo a ou f 
consignado meu profundo respe!t<' e 
adminção à mulhet bras\1~~1ra a 
qual desejo stmbo112at na pe~-..:>a da 
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Exma . Sra . Dona Genf Gomes, 
muito dlgna progenlt.ora de ffif:U di
leto amigo, o Major Brigadeiro 
Eduardo Gomes, senhora e~ de 
quem se proct,;rou aproxima: êsse 
desa.grac!a vel tncldente, e para -;alvez 
turvar velha t: sólida amlza 1f" 
<Mutto bem. Palmas,. 

O SR. HENRIQUE DE NOVA t~ 
Sr. Presidente. peço ~ palavra para 
apresentar um requerimento. 

O SR. PRESIDENTE 'I'en. a 
palavra o nob1·e Representante 

O SR. HENRIQUE DE l'iOV~IS
Sr. Presidente, pedi a palavr·~ para 
apresentar à Mesn o seguinte c c?que
rlmento em que proponho sej'l dada 
à grande Avenida. recentement.; at-er
ta nesta Capital o nome de .. Aveni
da 18 ee Setembro"; 

REc;,UER IM.EN'l'O 

Requeremoz seja sugerida à Pre-
1e1tura Municipal do Dtstr\~u Fe
deral dê-se à grandé Avenlcia mo
derna, quP., em prolongamento da tin
ttga Avenida cto Mangue se ~str-:nde
rã, inclusive essa, da Ponte dt):t Ma
rlilhe1ros até à. futura Aven1da Pe
rimetral, a denominação de 

AVENIDA 18 DE SETEMBRt: 

<Constituição ele 1946' 

em comtmoraçAo do grande d 1a do 
reingresso do Brasll no reglm~ de
mocrático. 

Sala das sessóes, 20 de se~embro 
de 1946. 

Henrique de Nova1~. 
Egberto Rodrigues . 
Luiz Claud.to. 
Pllnlo Pompeu. 
Edgard de Arruda. 
Munhoz da Rocha. 
Oomi Júnior. 
Manuel Novais . 
Carlos Ltndemberg. 
Paulo Sarasute. 
Alvsro Castelo. 
Hamilton Nogueira .. 
Catres de Brito. 
Osorio Tuiutl. 
Raul PUa. 
Campos Verga.l. 
Erasto Oaertner. 
Carlos Prestes. 
Gre~orio Bezerra 
Osvaldo Pacheco . 
Agostinho Oliveira. 
Abtlio Ferna.ldes. 
GenUl Barreira. 

Lino Mact.ado . 
Matlas Olímpio. 
José Ca ndlda Ferraz. 
Felipe Balbl . 
Plinto Pompeu. 
F.rnanf Satlro. 
Claudino Sllva. 
!dcides Sabenca. 
Alcêc.o Coutinho. 
José Crispim. 
Batista Neto . 

Transmita-se ao .C:r . Prejeitu 

Peço s. est&. augusta Assembléia, no.:; 
últimos momentos de sua at1vtda<1.t 
constitucional, não empreste ao reque
rimento, ora em apreciação, nenhum 
intento partidário, nem tampouco um 
impulso de natureza pessoal. Visa
mos, com êle. tão somente, sollcltar, 
numa delicada sugestão à PreretturR. 
Municipal do Rio de Janeiro, wna 
provtdêncla no sentldo do:! se perpe
tuar, de maneira perene. a data. de 
promulgação da nosa quinta Carta 
Magna . 

Fazendo-lo obedecendo aos 1mpu!
sos de uma convicçio patriótica e rlt 
uma !é inabn.lé.vel noa destinos da nos
sa pátria. 

Para nós, o dia 18 de setembro é 
um marcf) memorivel a assinalar uma 
nova fast da vida ~.acional e dQ pro
grf:"Sso polftlcc e materi~l do Brasil, 
como o foram 7 de Setembro, com a 
nossa independência, e 15 de Novembro 
com '\ proclAmação da República. 

Nào há de ser, po1s, com· uma s1mplr.3 
recordaçâo anual de um te1·iado na
c1onal. como era o 24 de fevereiro, ou 
com um. monumento perdido na va.s· 
t1dão da metrópole imensa, que se o 
há de gravar na memória de nossa 
geração e 1mpor à lembrança das qu~ 
nos suceder~m. ESCrevendo, entre
tant<', a data auspiclosa., na denomi
nação . da. malo1· e mats movimentada 
artéria n1oderna da cidade, !a-1&.-emos 
recordada permanentemente a todos os 
que, b1·s.s1lelros ou estrangeiros. a per
correrem, quer aqui vivam, quer por 
ti-QUi transitem, por ser a via de aces
so às estações ferroviárias. a :;e pro
longagr nos c:unlnhos que demandam 
o interior do pais; além de atrativo 
u:banistlco de realce por sua exten
sA-o, largura e suntuosidade. 

Dir-nos-ão já se lhe haver apósto 
outra denominação; r,pas o nome do 
chefe de govêrno assim homenageado. 
em vida, Já está gravado numa das 
mais importantes praças da uros. 
precisamente aquela fronteira ao pa
lácio do Senado Federal. e tem para 
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recordá-lo as inúmeras reali:lações 
qut:, aqui, alhures, marcam as realiza
zões do govêmo elt.tlnto a 29 de ou
tubro do ano !)assado. 

Dentr.o dêste espírito de são patrto
tlsmo e de estrita justiça, pcdimcs 
a Assembléia a sua honrosa aprov&.
çáo para a sugestão contida no reque
rimento em aprêço. <Muito bem, 
muito 'bem. Palmas. ) 

O SR. BARETO PINTO- Sr. Pre
sidente, peço a. palavra, pela ordem. . 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR BARRETO PINTO ( •) (Pela 
ortl.tm) - Sr. Presidente, ouvi com a 
maior atenção, como a li ás procedo em 
relação a todos os ilustres Srs. Repre
sentantes que ocupam a tribuna, a le~
tura do requerimento fonnulaáo pe!o 
nobre Senador do Estado de Espirito 
Santo, Sr. Henrique de Novais. 
Ocorre-m~. porém, a dúvica que 

vou expor. . 
Estamos, automaticcm~nte, por :fOr

ça da Constitnlc;âo que promulgamo:;, 
separados em Cê.ma r a e Senado. !t o 
que diz a Carta de 18 de ~tembro: 

14 A Assembléia Nacional Cons
tituinte, depois de fiY.ar o sub
sidio do Presidente e do Vice
Presid~"lte da Repúbl1c!l dará 
por terminada ü. sua missli.o e se· 
parar-se-i em CA.m.ara e Senado, 
os qusJs encetarão o exercido da 
funçlo legislativa." 

O Sr. Pisa. Sobr.nh.o ·- A sessâo 
ainda não está .encerarda. 

O SR. BARRETO PINTO - Sr . 
Presidente, peço a V. Ex.• resol· 
v a. esta questAo de ordem. Depois de 
fixado o a:ubsfdio do Presidente e rto 
Vice-Presidente da República, a nos· 
sa mlss!o está terminada. Nada mais 
podemos votar, ou fazer, a não ser 
que, logo no dia lmedtato ao da pro
mulgação da Constituição, Jâ a ~:i
tejsmos a descumprir . 

O Sr. Gurgel do .A.maràl - Não 
podemos deliberar. 

O Sr. Ltno Ma.chiJ.do - V. Ex.•, pO'!' 
acaso. tem dúvida sObre a soberanlr.. 
da ... Assembléia ? 

O SR. BA..aRETO PINTO- A su
gestAo de S. Ex. a, o Sr. Senador Hen
rique de 1J.1.:>vats, merec~ ser o'bjet.o 
de deliberação. Antecipadamente de
claro que concolTerei com meu voto, 
prazeirosamente, para aceitá-lo como 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

tal, a tim de ser examinada, quando 
a Câmara est1'\'er funcionando normaJ.. 
mente. 

Era a questão de ordem que de~ejav~ 
propor. < jlfutto bem . ) 

O SR. PR.'EST))ENTE O 
ilustre R-epresentante Sr . Henrique 
No vaLe; apresentou à. Mesa urna s~es
tão, sob a. torma de reqllt:rimento. 
Não se trata de wr.a deliberação. 

A recomenda.çâ.o é no sentid<> de que 
se sugira a() Prefeito do Distri
to Fede-ra.! a mudança do a tual nome 
- Avenida. Presid.er.te Vargr.s - para 
Avenida 18 de Setem.bro. 

E', como disse, mera sugestão, que 
nA.o m-e repugna submeter à delibeTa.
ção da Assembléia, caso os Srs . Re
presentantes não se ma:,.ú!estem (m 
sentido con.tri.r1o. 

O SR. BARRETO PINTO <Pela or .. 
dem) - Sr. Prestdente, conqua..nto se 
trate de simples sugestão, desde que 
V. Ex . • va.i submeter a. matéria à. 
deliberação da Casa., ha vt-rá um pro· 
nunc1amento da. Assembléia.. 

Ar...h<>. tl.l.sf.a venl4, embora. voz i.so
lada., que, ~ad<>s como já foram oe 
aubddios do Presidente ~ Vt.oe-P.re31-
õente da Repóblk:SL., está tenninfa(ia a. 
noasa missão. NA.o podem()ft tomar 
qualquer dellbera.c;A.o nem a A..<:.sem
bléia se poderá mani!estar sObre su
~ sJguma. 

O S"~ . SOARiES FILHO - Sr. Pre
sidente, peço n palavra, pe!at ordem. 

O SR.. PRESIDEN'I'E - Tem a. pa· 
lavra o nobre Repreunta11te . 

O SR. SI()AR.m F.t:LHO (•) (Pela 
ortkm~ - Sr. PreGldente, nl.o ' 'ejo 
cabimento para qualquer questA.o de 
ordem . EstA reunida a. Assembléia. 
Constituinte, que representa a Nação. 

Se !06&e0l05 tomar neste instante de
UbençAQ que pudesse derrosar um 
d.1reito. modificá.·lo ou, enftm, criar 
uma relaçA.o juridica a prop6..c;1to de 
wna. elaSBe ou mesmo do povo brasi
leiro, teria cabimento a questão de or
dem.. para que se firmasse o pon'to de 
vista de que nlo eatam{)S em cond.l
çõe:s de deliberar. 

Creio, entretanto, que a su~estào 
para. que a data da prom~l~çAo da 
~ti'tuinte de 19~ figure numa da.s 
IW.as desta Capi t al é lem•brança que 
honra a p.róprifs. Assemblét9.. Não bá 
nada de mais. numa época em que a 
propaganda e tMas as suge.st6es fe1t3.S 

<• > N'A.o !oi revisto pelo orador . 
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ao es.pírito público são rÃzoá.veis e 
úteis, em q.ue a Assembléla Constitu
inte, conscia de ter cwnprido seu de
v~r. queira ver fif;urar em wna grande 
avtni<ia desta Capital a data gloriosa 
de 18 de setembro. Não se trata do 
nome de V. Ex. • nem de q.ua.lquer 
dos me.mbros da Casa, mas simples
mente de uma data. 

Nes.tas condições, Sr. Presidente, 
j.ulgo que a sugestão apresentada pode 
ser votada pela AssemibléU!. . <Muito 
bem.) 

O SR. RUI DE ALMEIDA - Se
nhor Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE- TEm a. pa
lavra o. nobre Representante. 

O SR. RUI DE ALMEIDA <Pela 
ordem) - Sr. Pres1'Clente, não sei se 
V. Ex.• Já resolveu a questão de or
dem levantada pelo nobre Deputado 
Sr. Barreto Pinto. Está em d1scus
b4o o requerimento? 

O SR. PRESIDENTE - A!nda não 
submeti à. vota.çl\o o requerimento, 
porque o Sr. Representante Barreto 
P1n~ levantou, apenas, uma questão 
de ordem, que toi impugnada pelo 
Sr. Deputado Soares Filho. 

Oonced1 a paia vra a V. Ex... pela 
ordem. 

O SR. RUI DE ALMEIDA- Então, 
V. Ex.• não me ouviu. Desejo discutir 
o requerimento. 

Acho, Sr. Presidente, que, se apro
varmos a proposta do nobre Repre-
5-entante Br. Henrique de Novais, 1re
m06 rasgar a Cortstituiç4o que entre
gamOs ao Bras11 . 

O Sr. Gurgel do A ma.ral - par a. 
servir, unicamente, a um 11m poliU
co. Ontem, os a·pupos e, hoje, êsse 
procedimento. 

O SR RUI ALMEIDA - As "Dls
poelç6eH Transitó:ias" dizem. taxati
vamente, que, lln4\. vez votado o su
sidio para o Presidente e Viee-Prt:si
dente aa Repdblica, a CAmara e o 
Senado a e separarão. Além do maits, 
essa função nio seria da Constituin
te, mas da CA.nura. M:unicipaf do D!s
trtto Federal. (Mu1to bem> . 

O SR . GUARACI SILVEIRA -
Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PR..ESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. GUAR.ACI SIVEIRA (Pel4 
ordem.) - Sr. Presidente, Srs, Cons-

tituintes, nunca r..'1e senti tão bem, 
nesta tribuna, com trajas eclesiásticos. 
do que neste momento para !alar a 
respeito do requerimen~o em apreço 
c sóbre a questão de ordem levantada 
pelo nobre Oeputa.do Barreto Pinto. 

Não podemos Iniciar a vida demo
crática do pais submetendo a.o plená
rio um requerimento que importa em 
decisão de !undo polftico. Jb. em 1930, 
no meu Estado natAl, vencedora a 
revolução, '!ent.e11as de pla.cas !oram 
arrancadas e, mais tarde, o povo as 
colocou de novo em seus lugares, al
terand'O uma diSJ)OSjção que não en~ 
controu a.po1o em seu seio. (Muito 
bem) . 

Sr. Presidente. estamos no princi
pio de uma vi<ls. nova, em que d~vc
rlamos !echs.r os nossos corações a 
tôdas as amarguras e d1!1culdades 
do nq s!lq cio oara iniciar uma era 

constitucional de edificação, era de 
que tanto o .pafs está precisando. prin
clpa.lment..e no instante em que o 
mun<lo intelrv se acha convulsionado, 

lutando pa.r:1 sesoive·r os M"US m.a.t.s 
im'Orf'ssionantes trroble-mas. 

o Sr. Ca.rlo~ Lindenbero - Nl.o se 
trata de tirar placas . 

Se se coj;titasse de questão pessoal. 
não teria assinado o requer1men ~ Ji 
existe ou trRt praça com o nome do 
Sr. Getulio Vargas. N§.o have'i"ia por
tanto necessidade de outra. Por tsso 
as.~1ne1 a sugestA.o. Como questão pes
soal - repito - nA<> a!)stnaria re
querimento dessa ordem, nem o teria 
feito meu nobre colega Sr. Senador 
Henrique No·;aJs. 

O SR. (lUARACI SILVF!RA -
Allradeço o aparte do nobre colega. 

Devo. entretanto. lembrar à Assem
bléia, que, havendo apenas determi
nada ma tér1&. pa.ra ser decidida, o.ntes 
de encerrA.rmos ~s nossas func6es. nAo 
nos é licito pronunciamento sObre 
questAo de tAo g:ande vulto como a 
que foi proposta. 

Lembro &os nobres colega...c; que o 
PartJdo Tre balhista Brastletro conta 
com mtlhare~ de eleitores nesta Ca
pital. Os trabalhadores seren<>s. ge
nerosos. democri.tieos, estio atentos. 
esperando apenas o momento de se 
prcmunetarem na.s urnas. Nunca vie
ram às nossOB galerias nem para 
aplausos nem para apupos a esta As
sembléia, que viessem de oualqu~r 
maneira ferir os seus melindres: O 
tra.balhR.clor brasileiro. nue sabe po:
ace motivo re-speltfl e dmJra os seus 
lideres. sabe que nAo poderfamos res~ 
ponder pelo oue se p~ ssa.Me nP.c ... a 
grande Capital, porquanto. n~ realt-
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dade êsses lideres foram cltdto::; pell 
vontade do povo . 

Tratando-se de ma-téria que não es
tá compreendida em nossas atuais 
atribuições, matéria evidentemente po
litlca, pondero aos Uustre~ colegas que 
nio seré. razoável receber a proposta 
para ser votada neCJta Assembléia, 
violando, de maneira tAo choc~nte, " 
Carta Constitucional, logo no pri
meiro dia de sua vigência. 

Eram essas, Sr. Presidente, as 
con!1dera.ções que desejava exptmder. 
<Muito bem. Pal1'7148 > • 

O SR. HENRIQUE NOVAIS -
Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante . 

O SR. HENRIQUE NOVAIS <Pela 
ordem) - Sr. Presidente, · oontmme 
expliquei, nAo tem qualquer tntwto 
polftlco o requerimento de minha lni
c1attva . 

Entretanto. querem atribuir ao 
mesmo uma inter.ção i>()liticn. 

Nestas condições, Sr . Presidente, pe
ço V. Ex.• retirar do requerimento · !l 
expressAo - "por d~libcraçA.o dfsta 
Ass-embléia". -~~1m, ficará elP., de 
ac6rdo com o artigo 4.0 , parigrafo 5.0 , 

elo Regimento Inte:-r.o, sujeito simples
mente à deliberação da· Mesa. <Muito 
bem>. 

O GR. PRESIDEN'TE - Senhores 
Representantes, o texto constitucional 
efetivamente é cnU!górico . Diz que 
fixado o subsídio dos Srs. Presidente 
e Vice· Pres1d!!nte da República, es
tará. encerradtl a atividade da Assem
bléia Constituinte. Tenho para m1m 
que sObre nada m8.:1s pode deliberar, 
além aessa matéria. <Muito bem. Pal
mas). Devo comunicar existirem sO
bre lll mesa dois requerimentos qlle, 
por êsse mot: v o, de1!{o de receber . 
<Palmas> . 

O SR . PRADO KELLY- Sr . Pre· 
s!dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tern a pa
lavra o nobre Representante, 

O SR. PH.ADO KELL Y (Pt-.14 or
dem) - Peço a V. Ex.• Sr. Presiden
te, me esclareça quais os requerimen
tos que estio sóbre a mesa, porque te
nho para mlm que as moç6ea congra
tulatór186 podem ser votadas sem 
qual~uer o!ensa à Constit.uiçlo . <Mui
to bem.> . 

O SR. PRESIDENTE - Tenho sô
bre a mesa os M:gulntes rtquerlmen~ 
tos: 

RtQU.r:RDKENTO 

Requeremos a V. Ex.• QUt, con&ul
tada a Casa. seja consignado 11os anais 
da Assembléia Nacional ConstitUinte 
voto de gratidão pelos relevantes !lf'r
viços presta"tios à direção e orient~cão 
dos tra!nlhos da mesma. pelo se!J 
ilustre PreH1dente. Dr. :wo'eman:io M~lc 
Viana, e pelos membros da ll.fA!sa. 

Sala das Sessões. ~O de setembro d~> 
~6. - Góis Montdro. - Medeiros 
Ne'to. 

R!:Qtn:RIXZKTO 

Requeremos que a Auemultia Nacio
nal Constituinte manlteste ~eu regoziJo 
oela ·inauguraçcio :ao t: ~ho remodCh· 
d<> da Estrada d~ f'·crro Vftória a Mí • 
nas. entre FundAo e Cavalinho. ~xP.
cutado pela Companhia Vale do Rio 
Doçe, sob o atual Oov~mo. e que l.SS1-
nala um acon tectmento de alta rele
vância para o 1'uturo do Vale .jo Rio 
Doce e para. a vida econômica du Pais. 

Salra. das Sesaões. em 20 de se~~mM 
brÇ» de 191-6 . - Vieira de Reund.e. -
Eúrl.co Sales. - ."ltflio Vioaqua. - As
drubal Soares. - Luú Cldu4to. -
- Alvaro Castelo. - Ari Vkln4. -
Henrique Novais. - Carlos Lhuf.IJn,
berg. 

J!.EQVUIXE.HTO 

Requeremos aue se consigne na at.a 
dos nossos trabalhos um voto de pesar 
pelo faleclmen to. ocwrido no dia 16 
do corrente m~s. do Dr. Abelardo á~ 
Cerqueira César. paulista ilustre ~ue 
ao seu Estado natal prestou grandes 
serviçO-' como oropagandtsta da Repú
bl!ca. como Deputado c como Senaao:
Estaelual . 

Bala das Sessões. .19 de seternbrc de 
1946. ·- .4.ltino Arante.t - Noveli 
Júnior. ·- Aureliano Leite. - Pedre>~o 
Júmt>r. - José Alves Pal1114. - Ho
nórlo Mcmteiro. - 'l'oled.o Pisa. -
Jorge Âmado. - Ataliba Nogueira. -
Jo4o Abd4l4. ·- Horácio La/~. - Btr
tho Ccm4..i. 

UQUEJlDII'NTO 

Requeremos um voto de oesar por 
motivo do !aleclmento. em Belo Hort~ 
zonte, do ilustre Engll!nhelro Doutor 
José Da.ntas. e que se de conhecimet~to 
à familla .çnl11tada . 

Sala das Sessões. 20 de 3etembro dr: 
1948. - Lope& Cançado e outros. 
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REQUF.RIM!:NTO 

No dia em que é vetada a redação 
final oo projt:o ct~: Oon:stiLU1Çac, a 
ser promulgada dentro de 48 horas, 
requeiro Qu~. ~m ~ •,a, sejam con.:;l~
nados votos de •.nu~ad-e à. memória 
dos grandes bro.slb1rcs qUE: foram P:a
dente José de Mu~n.ls Barros e Antô
nio Oarlos R1Q"'~r:> de Andrada, que 
presidiram !l.S Cr.n.::tLtu.lntes de lli9J 
e d~ 1~ . 

Reque·iro, igue.mLeate, .tU~ a Al:.:1em
bléia &e mamtenha d~ pé, por um mi
nuto, em silénc1•:., ··om<J ~1ma. justa 
homen~em à.QtH•les dois dtgnns repu· 
bllce.n()S, e aos q.l~ t..mta.ra.m parte nas 
duas primeiras Assembléias, que ela
borflram as carta.s de ~ de tcverelro 
de 1891 e de 16 de JUl:l.o de 1934. 

Sala. da.s Sessô :-.,, eu' lô de betem
brc;, de 1946. - Edn .. t.ncto Barreto 
Pinto . 

REQtH:RIMEN'l'O 

RcqueLro a V . Exda. 

a> Que consult~ a Casa no sent.id{) 
de .ser can.signadú t..:n voto de louv.or 
à au~açt..o magn1üca dos !uncionâ.r.::>S 
da Mesa f!' da Co:'Ws.aA.o Cons.tltucio
nal ~ be1& ~im do Ohefe d~ Segu
ra.D9Q. e d'V Diretor C:rrra;l, que d-emons
trando a consciência precisa da alta 
responsabllida.de que lhes era come
tidl\ trabalharam c:.cm devotado pa.
tr.totismo e rigo!"os~ ded.tca~ão. 

b> Que nesse voto se mendone no
minalmente: 

Sr. Angelo Laz3.ry Guedes cuja 
probidad-e, zêlo t: inteligência só 
foram exe.e-dida.s ')"'La conS~::íenda do 
deve'l: e pelo esfô!'Çu magnifico qu~ 
de.soenvolv-eu. 

Sr . Oto Pra.Zê~':!:l pela alta cap~
cid&d.e de suas Vi~tudes e pela ~gu
ra~ inteledual 110 d~ota.mento do 
&eu trabalho. 

Sr. Old Buarque de O\l$mâo, pela 
ea.~idade notável de .sua silenciosa 
at~. 

Sr. ~ ... Qe.rba! 1':lmra, mod'êlo a se-r 
seguido. 

81' . N~stor Ma~s-ena, cuja. atuação 
únpar na ooord-e~a.çAo d-o.s ~suntos (jiS 

ma.i6 diversos, dem,)nstrou a s.eg:uran:ç.a 
do s-eu destlllea..:to rr.drl{) intelectual. 

Sr. SU'VW de B!'Jtc• Sr. S11V'a Reis. 
Sra. SUvta Elvelin Didier e Sra . Ju
l~ta R-ibelro doo Santos, q-ue são 
e~plos qu-e !)l'gulhlllJl o qua.dro dos 
servi-dor~ do Let:Jisll.l.tivo. 

St. Age11or Hl'):t\Cm de O&.rvalho. 
cUja ener~rta, calnla e flrmeu. pru
dente marrcara.m á altura d~ nua inis
slo, enobrec-enc1.o c seu trabalho . 

Sr. Adolfo Gi~!io tt~ . em que ~ificil 
será distinguir c que nêle tão f.iel
menie se ccm.funde: a consciência de 
suas responsablllda.fles e a segurança 
de sua direção 11~:-moniosa e efici
ente. 

Sa.la. das Ses~c; 16 de setembro 
de 1946. - Jura7~.d.•r Pires. 

REQUF.ll1 :\tENTO 

Requ~iro qu~. com o assentimento 
do Plenário, taça V Ex.• constar dos 
Anais um voto de lliLV'Or aos tuncto
né.rlos, que se-rtirarr. junto à cons
titll::Lnte durante os trabalhOIS doa ela
boração constituc1C"na1. cujos nomes 
consta.In das list~ ;untas, os quais 
pela. d.edlca.ção. u.te:j.genc1a. e devota-
mento patriótico, tanto concorreram 
para que p~moq. den·tro do mais 
breve- l~pso de t2'mpo, d6.r ao Brasil 
a sua Lei Bésir.a. 

Sala. das Ses.:;õe::, 16 de setembro 
de 194e. - João Vlllublas. · 

Relação dos funcionários da Secre
taria da CQ.ma.r~ dos Deputa.do:.. que 
prestaram serviços à Ass~mbléla 
Constituinte: 

Adolfo Glgliot tl. 
oto Prazeres. 
Nestor Massena. 
Angelo Lazarf de Sousa GuedP~ . 
Armando óe Cl!ve!ra. Carvdho. 
Elót Pontes . 
Luiz Ferreira Guimarães. 
Raul de Paula Lopes. 

·silvio Correia de Brito. 
Agenor Homem dE' Carvalho. 
Francisco Tozzi Galvão . 
Dácia Custódio Fureira. 
Benedita Fochl. 
Rodclfo de Almeida Prac.lo Co~-

ts.lat. 
Benedito Henrtqu~ . 
Democrac!no FeUx. 
Maria Cecllia Coelho. 
Rosallna de Barros Araújo Vieira. 
Luiz José de Morai~. 
Aristeu Aqulles dos Santos. 
Ecuardo Jara. 
Geraldo de Andrade Werneck. 
Jorge OdUon dos Anjos. 
José Lu?: de Maga ... hies. 
José Vasques Bernardes. 
Mario Alves da Fonseca Fllhc. . 
Wilson Almeida de- Aguiar 
Cld Buarque :!e Gusmio. 
Manuel lsldorc VJeira. 
Narlo Ga Fonseca Saraiva. 
Pedro Pereira da Cunha. 
Rul A!onseca de Alencar. 
Joâo Barbosa ::ie Almeida Por:ugal. 
Alberto da Rocha Camões. 
Artur Dutra Barr(.'I~O. 
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Dallla Fernandes Brasil. 
FranclEco Alberto da Silva Reis. 
Francisco Sebastião MaestraU . 
Júl1a da. Costa Ribeiro Pessoa 

· Zeíermo Silva . 
Amarilio de Albuquerque. 
Branca Porti,'lho de Assts. 
Eutcrpe Mac~el Soares. 
Lucilia. Amarinho de Oliveira 
Nadir de F'iguetredú Martins Costa. 
Silvia Evelin Didier . 
Azor Gigliotti. 
Zulma Lette de Castro . 
Naide F'igue'.redo. 
Reinaldo LeãCJ de Ortegal Ba:bosa. 
Iná de Oliveira Santos. 
TeobaJdo de Almeida. Prado. 
Gerson da ~os ta Roêriguea . 
Ags.r Maria Medeb·os de Qu-!1toga. 
L1a de Castro CavalcenU. 
Luzia Portinbo Ser~edelo CotTêa. 
Estela D'Alva Salgado Dutra. 
Arnaldo Vaz Marques Pinto 
Oscar Diniz Magalhães. 
Gllda de Assis Republicano 
DUo Guardia de Carvalho . 
Elena S1mas 
Ze1na Moreira Guimarães 
Ernesto Francisco de Assis 
Angelo J oU V arela 
Carlos Tavares de Lira 
Dora Pederneiras Linn&mann 

· ltduardo Guimarães Alves 
Ma.ria Gertrudes da Silva Reis 
Maria Conceição Watzi 
Paulo Rocha 
Honór!a Ribeiro 
Elias OoU'Yela 
Luís Maria de .A.boirn Mac~Dowell 
dato Co.sta. 
Jos.qutm Mário RibeJro de Albu
querque Lima. 
Valetim Ferreira Filho 
Cid Vellez 
1-.&:aria José Barbosa 
Francisco Béjar 
JoA.o da Silva. Ba.ltazar 
Pee:peguara. Brf.c1o do V ale PeTe1ra 
Sílvio Viana Freire 
Válter Godinho 
Ar1 Godlnho 
Alfredo Bibiano TOrres 
An~nio Celso Barroso 
ArUnào Moreira Drumond 
Guilherme de Sá Vlnhais 
Milton Godinho 
Osvaldo Soares de Sousa 
Samuel Teltel 
Dagrnar Vitória de Oliveira Couti
nho. 
Ceeflia de Assis Almeida 
Martna das Santos LOpes 
Maria. José de Campos Ribeiro 
Hélvio Martins de Sousa 

Henrique Ferreira Filho 
Fáblu .T.Juú; Maria Zcvaco de · Oll
veirn c~1.rvalho. 
Jove!ina Mendes de 011ve1ra 
Mozart Medeiros do Carmo 
Edgar da Cruz Ferreira 
Ni'!za Silveira Silva 
Murilo Benevlde6 àe Azeredo 
Viola Rosa Helena Ca.saccta 
Anlta Barbosa da Cruz 
Ramoeth Cordeiro da. Silva 
Paulo Afonso Martins de Ollvelra 
O.smarina Sales de Santana Me
deiros. 
Maria da Glória Carpinteiro Peres 
Hubert Richard Pontes 
Paulo Alberto Portinha da Silva 
Ester Maria Piquet Martln. 
Violeta Albino Nogueira 
Leopoldina Bulhões 
Vanda da. Silva Salrnh~fer 
Alzira Muniz Teles 
Mar1 Lei te Passos 
Henriqueta Paura 
Lêda Machado Câmara 
Sfivta Mubarak Curt 
Luci Soare~ Maciel 
Saul Toné Drumond Coelho · dos 
Refs . 
Rosá.Ua de Carvalho 
Inocênda de Sabóia e Silva 
Téo Cordeiro da Silva 
Augusto César da Costa. Ga.lvio 
·Julleta. Angélica Gomes do Amaral 
DulcP. Almeida V asconceloo 
Vera Moreira ErlC;SlOn. 
DomJng~ Pinheiro MagalhAes. 
Er1eo ~1ra ?aolleco. 
Olarvo F'el'nf.l·ndes OaJ'V'ão. 
Joaquim Sim~s . 
AJf.redo Soares . 
Anitõnio Ca.rlo..s TrinLJa<le. 
Ama1deu COrrêa de Azevedo. 
Carlos Ribeiro da S11v:a. 
Jcxre Drum<md Ribeitro. 
JaiT Montett() . 
João Ma llflle 1 Pl.nrt.o . 
José Pires de Azevedo. 
Man u.e 1 Honório Ferreira. 
Ya.nuel J~...é Viços-o . 
Manuel M.artiil!S Loureiro . 
Romi.r!o doe 1\.foura . 
Sebat.<:t!áo Pinto da. stl"Y'G.. 
Antônio O ornes d.e Oliveira. 
Amé-rloo Lemos. 
Ge.nésLo lFWttem.! Filho. 
O&vaMo Si:h•a d-e Stqu.eilra. 
Erasmo Tognebtl. 
Antar Ma.:iD.J)O de Oliveira. 
Ab:tia.! de Hoboda Cavakanti. 
Albe rt() C<lls't.a. .Jstr.bosa . 
Dacl~no Imêms. 
Pra~t.~oo d.o &Yptri<t() Sa.nto. 
Gat.T~~l C.e Uma Sanehez . 
Jorge r.-eo}:oldinl. da Costa. 
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João d 3. Sil .. ·a Pureza. 
Joaquim G c.-mes Farnezi. 
Jol:lé da Silvft Braga. 
Júll<> PeTeira Subtll. 
Mo~és Feli.nt<> de Oliv-e!Jra. 
Oscar 'E: I las do Couto . 
Sirneão de Oliveira. 
Vtrgolin<> da Si.l·va POO"tela. 
Da v1·d Go~·s Br.a.ga . 
Abeí I,c;pes. 
Alddt!~ Soa~s Botelho. 
Ak~o Ma.uTicio da SilVIa. 
Antônio Rod.rLgues Mira . 
Armando de Mi.ranoct·a D<Ywsley. 
BenJarn1n de Sousa. 
GeraMo Fae.lra d~ Castro. 
Hel"CU1o de Mend.-onça. 
.Je-rôn~mo Rutln.o de Almeida. 
João A ntónio d.e LimA . 
Joáu Be.rnal"do do NaSJCimento. 
Júl1(1 Al~s Simões. 
Man.ue-1 Br~m c!Je An·d:ra-cte . 
Rf\lbe.ns Sitmões. 
Vlal<iemar Di.as B:-aga. 
P..Jdelin<> Alves do Ama'l'al Filho. 
Antõni.o C-astelo Branco. 
Argem~o da Costa Bastos. 
Dia·m'll ntino Petreí·ra COrdlei r o. 
Dej.a.rc!o d·a Clmha C'...oelho. 
El.i.s.eu Freire d<e Carvalho. 
Oe-dion Roodrig11cs Pe.reirn . 
Henr!.Qtie Sam?aio da Silva. Fllho. 
Isal1ts Fortun.ato Gam:1. 
João A.roújo . 
Joaquim da ~. 
José Antônio ~ue de Amortm. 
José Pinto Teixeira. 
Nilo de Morais Peçanha. 
Salvador Eleotérl~. 
Vltt:rbo Vllela Valença. 
Wilson Carlos Caputo . 
Manuel Perez Rodrlguez . 
'1\eâclo da Conce!ç!o. 
• '\do! to Ferrelrn Bastos. 
Alcides Martins Toled<>. 
Alctmar.o Outra Corrêa . 
Valeria.no de Sousa. 
Alvaro de Castro Ftlho. 
Alvaro Pereira Pinto. 
Aloisio Gomes da Silva. 
Antônio Cândido da Silva . 
AntOnio Cardoso de Oliveira. 
Astrogildo Pinto Tourinho. 
Clóvis Sereno. 
Vil ter Panno. 
Israel Rodrigues da SUva. 
Jaime Dias Uma. 
JoAo Francisco da Costa. 
Joaqulm o~mes Farnezt Filho. 
José Bernardo de Sousa . 
Jos6 Tenór~o de Albuquerque. 
Manuel de Holanda Cavalcanti. 
Mariano Januârlo. 
Nélaon Noveiino. 
Orlando Ribeiro Cervo. 

Pedro :Si.spo dos Santos . 
Pedro Carvalho de Almeida Filho. 
Da.vid de !\zeveào Silva . 
Haroldo Adolfo Lemos da Silva . 
Júlio da Càmara Pereira Simões. 
Mârio Mar i ns . 
Osvaldo Lh10 de Paula . 
Paulo Procópio Machado . 
HercWo de Mendonça . 
José Sales de Oliveira. 
Joaquim José Alve!j. 
Osv&ldo José do Espf.rito Santo. 
Nomes dos funcionârlos do Depar-

tamento dos Correios e Telegrafas 
QUe serviram desde o lnlclo dos traba
lhos da Assembléia Constituinte, na 
APT da Câmara: 

Chefe: Carlos Ferreira. 

Áuxillares: 

Alfredo Van Erven Filho. 
Arnoso de Farta. 
Alpio Cardlm de Barros . 
Carlos Gustavo de Sousa. 
Claudtonor José Cat--ral. 
Ddefonso Caetano VIeira. 
Jorge Florentino de Albuquerque. 
Pedro Barroso do Rego L una.. 
SUplfcio Rodrigues Morelra. 
Tancredo Ferreira. 
Ubirajara. Bemardes da Oam~ . 
Valdemar Atanásio de Oliveira . 
Vâlter OutmarA.es Garcez. 
Valdir Luce•.1a Costa. 

REQU:tRIMENTO 

Requeiro a V. Ex.• seja :;ubmeUdo à 
aprovação da Cc.sa um voto de louvor 
à imprensa. pela preciosa colaboração 
que emprestou f\OS trab!tlhos da As
sembléia. Constituinte . 

Sala das Se.ssôes, 20 de setembro 
de 1946. - GZvccrio Alves . 

ntQUEJliMENTO 

Requeiro a V . Ex•. que se louve o 
espléndldo esfOrço despendtdo pelos 
serv1àares da Imprensa Na.ctonal, 
que com notável etlcl~ncia cumpriu 
o seu dever e deram uma contribui .. 
çA.o de alta valie. à feitura material 
da nossa Carta Magna. 

Sala das Sessões, 20-9-1946. .. -Ju
randir Pires . 

UQ'UERIMQ;To 

Requeiro que ::;e consigne na ata 
dos trabalhos flnals da Assembléia Na
clonal Constituinte um voto de lou-

• vor· à Imprensa Nacional. a seus !un
clonArtos, particularmente, aos Srs. 
Demétrio Rtbcl:-o e Alcino Pereira de 
Abreu Filho, que trabalhAram com 
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gra.nde dedicação para que conclufsse · 
mos com êxito os nossos trabalhos. 

Sala das Sessões, Hl-9-1946 . - Café 
Filho . 

REQUERIMENTO 

Requeiro que a Assembléia Consti
tuinte faça sentir a Imprensa Nacio
nal o seu reconhecimento pela ma
neira devotada e lnfatS,gável com que 
aquele modelar estabe:teclmento co
operou, em todos os seus serviços grá
ficos, para. a elaboração da Carta 
Magna, desde os seUs trabalhos pre
paratórios, tomando-se assim, mere
cedor de francos elogios todo o pes 
soal daquele importante órgão da 
administração pública. 

Rio, 20-9-946. - Afonso de Ca1·-
17alho. 

O SR. PRADO KELLY (Pela or
dem> - Sr. Presidente, eu tinha. so
licitado a V. Ex.•, que lésse os r e
querimentos. 

Agra1eço as informações, que ua.ba 
de preste . E' evidente que es68.S ma
ni!Ktaçóes de pesar ou de rego.sijo 
da Assembléia podem ser submetidas a 
votação . 

Estou certo de que V. Ex . a recon
siderará sua decisio anterior, no sen
tido <* c.uvtr a Casa sóbre todos êsses 
reque~mentos . CMuí!o bem.) 

O SR. PRESlDENTE - ~arece 
evidente. que houve pronunciamento 
em sentido contrário a qualquer vo
tação. 

O SR. ACURCIO TORRIES - Mas 
não desGa matéria, Sr. Presidente . 

O aR. PRESIDENTE - Os nobres 
Represent.a.n.tts falaram em tese. Tive 
escrúpulo em rcce~r requerimento, 
mesmo porque percebi que um dêles 
se referia a\ minha pessoa. Por Leso. 
devolvo à Casa. a deliberaçA.o. Ela é 
soberana e pode~ adotar a resolu
ção q.ue entender. 

Consulto, p~rtanto. a Assembléia sô
bre se quer exa.mina.r os requerimentos 
que acabo de lêr. 

O SR. ACURCIO TORRES - Sr . 
Presidente, peço a palawa, pela or
dem. 

O SR. P&ESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representa.ate. 

O SR. ACURCIO TORRES (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, de~ di
zer s. V. Ex. •, em nome do Partido 
Social Democrl.tico, que estamos de 
acórdo com a suge&tA.o do nobre Depu-

tado Prado Keily, e opinamos no ~eJl
t icio de que a A~scmbléta. , e.tc por acl1l
maçA.o, ccnhi!ça das moçc>t?s enviads.s 
à Mesa . (Muico bem ; mutto bem. 
Palmas.) 

O S. CLEMENTE MARIA.NJ: l Pela 
ordem> ·- Sr . Prt:sid ente, desejaria 
saber se V . Ex . • pretende submeter 
à discussãD d o plené.rio os requeri
mentos E.oepa r.:damente ou em globo . 

O SR . PRESIDENTE - Era jw
tamen te o que pretendia fa:r..er : ou vtr o 
plenário .sóbre se devezn ou não Si!r 
submetidos à votação os requ&rim.entos. 

O SR. HUOO CARNEIRO (Pela. 
ordem> - Sr . Presidente, era nosso 
dest-jo apresentar moções congratula· 
tórlas. Diante. porém. das d1acu.a86es 
travadas em torno da polisibutdade on 
não de serem as mesmas oferecidas. 
tivemos escrúpulo em submeter à 
apreciação de V. Ex.• a que os mem
bros da Mesa pretendiam encaminh~r 
Entretanto. já que o nobre lider da 
maioria acaba de prQnW1e1ar·se no 
sentido de serem votadas moÇões de 
solidariedade. de pesar ou de prazAr. 
peço permissão para. acudindo à su
gestft.o de s. Ex.• proc.:der 9. leitu!'<a. 
do seguinte: 

JIEQUDD4EN'f 0 

Como húmPnosem tóda ~pecia \ ao 
P1·esidente Mt:lo Viana. que dirigiu 
desde o primeiro dta ns t rabalhos d~ 
Assembléia constituinte, requeiro que 
todos os Senhores Representanres se 
mantenham de pé por um minuto 
saudando tAo dign a f igura de brasi
leiro. 

Sala das Sessões. 20 de setembro de 
1948. -- Huoo Carneiro. ·- Gu.st.a·vc.. 
CapaMma. - Acúrcio Tôrres. ·- Gil
berto Frevre. - Deodoru Mendon.ca. 
- Elóí Racha. -- Aureltano Leite. 
Miguel Couto. -- Juscelino Kubttschek. 
- Jonas Correia. - Edgar de A~ 
- Pinto Aletxo. - Lauro de Freitas . 
- Odilon Soares. - T .. ufs CarvalJw. -
Hamilton Nogueira. ·- Ca.~telo BrafiCo. 
- .'lle3tor Du.arte. - Alfredo S6.. -
Daniel de Carvalho. - Artur Ber1UJ.T-
des. - Alde Sam.paic. - Allomar Ba
leeiro. - Dario Cardoso. - AtCiliba 
Nogueira. - Clemente Matianf. -
António Feltciano. - Lewldo Pére&. 
- Med~ro8 Neto. - Plfnw Ba.rreto. -
Lui.3 Cláudio. - Atoruo Jlatoa. -
Alof&io de Ctutm. ·- J01~ Boni/dcW. 
- DtocUcio Duarti!. - HM11Je3 Lima. 
- Tavarc.t d' A 1naral. - JfJI~ Neiw. 
- Paulo Nogueira. - Beni CanJCilh.O. 
- Gotredo Tel~. -- Otdvio Mange~bd-
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ra . ...:_ Pedroso Jú nior. ·- Toleào Pisa. 
·- Antenor Bogéa. - Tom.ás Fontes. 
·- · Leão Sumpaio. - · Varuas Neto. -
Juraeí' MagaJhdes. -- Maga!hlíes Pin~ 
to. - José Augusto. - Agamem.non 
Magalhães. - Flores da Cunha. -
Fernandes Távora. - JaZes Md.chado. 
- Mauricio Graboto. ·- Sousa Leão. 
·- Mota Neto . - Monteiro de CtMtro. 
·-- Teódulo Albuquerque. - Altami
ra ndf> R.equião. - Raul Barboaa. -
Argemtro FioueireC:.O. - José Rom.ero. 
- Peretra Pinto. - Va.l/redo Gurgel. 
- A.dehnar Rocha. - .Raul PUa. -
Carlos Prestes. - Café Filho. - Pra
do Kelly. - ·pa'tllO Sara.&ate. - 'Joaé 
de Borba. · - .Munhoz da Rocha. -
Dantas ./úntor. - Georgtno Avelinó. 
-- Jose Var~la. -- Lauro ~s. ~ 
Jose Alkmím. - Rut Almeida. - Alti
no Arantes. - Gabriel Puaos . ..:_ ·elo,;. 
domir Car®so. - IAtlto Montenegro. 
- Jorge A m.ado. - Carlos Manghella. 
-- Soarea Fillto. - Honório Montdro. 
- Brnestú Dorneles. 

O SR. HUOO C.~RNEIRO - A 
singela e patriótica homenagem QUe 
tenho a honra de encaminha.: a Vossa 
Ex.• est•. tambt!m. assinada -pelos 
ma1~ cminer.tes mf:mbros da Assem
bléia. Para ela peço a . aprovaCio do 
plenário . 

Totros no recinto, 1148 tri 
burnu e 114.! gt&Zmas. iJAs' pé. 
aplo udem demora4d e .CClQrOsa
mente o Sr. Presidenh~. Senador 

· ·. Melo Viana. · 

O 13R. OLEMINI'F MIAiR'LANI -
Sr . Presidenté, 1-eço a pala.Vta:, ~la 
orc.tem. .. 

O SR. PRESIDENTE ·~ Tem a. pa · 
l1.1.vra o nobr.e P~present.ante. 

O SR. OL!:M.l=~ MA.Rli.Am (Pe
la ordem) . - Sr, P:'f'sldente, ·tamhém 
a tTn149 ~mpcrátJca Nrad.oniU 
nl.o pc;.d-er1~ deixe.~· ;:wsaar êste . nw
mento .. ero que, termin84<l$ seus. tra
balhos. a .Msemrnéia ~atlt~~ se 
d·espoja cto DUI.nclbt.a recebido d-a so
bera.nia poJ)Uil.ar ~ra. separada em 
CA.mara e Senado, lnldar o exercfeto 
dar; &ltrtbulç()es espedr.tc~ que do cn
metldas ' a &&es órvloa ·pela Oonatt
tuiçl.o, sem 6&U~t.ar a · 'inl.port.Aocia 
ex,c~pc1onal pe.ra o tellz ~t&do que 
a:tJ.ncimoa do ta.t:)· ·o, , em deltc:ado 
intStante da vi~ ~aclon:al, }laftl'm()S 
enJOOntrado um-a pePo&, 80b todos oe 
t.1tuloe digna, de V . Ex-. <Ptllmu>. 
o ~e-nte que f)Me, com ta.nto 
~rt.o, ent'...aminhar os nosaos anefJios 
para soluç6es reUzes . 

Em outrc.s Pa r:ametHo~. ~r. Pre-si ~ 
dente. !ortalecidc.~ po.>:: longa t.radl.Ção 
e e-m cujo seio, & tr,~~·e~ d a e~pecia.li
zação das f l.U1Çóc::: , logo se destacam 
as person.au.da.d.e"i atrtas no d~m
penho do cargo de Presi.dentc ou de 
··~tp.eaker" , l100 ha · cl.lficuldad~ ptLra 
encontrar na.s ~raooe-s of)úrtun1da..des 
como esta com que n os defrontemos, 
homens próprios para os lugares pr ó
prios. Entretanto, entre nós, foi sor
te. incomum achatmos, em. V. Ex.a. 
neste d~Uca.d.o momerjt-o, a pessoa que, 
pela fid.eM.tlade aos td.e1as dernocrátt 
cos (palmas) em tóda sua carreira. já 
demonstrada, se encontr:H;se na s i-
tuação de, <1-es~.\ ·c&deir&. que V 
Ex.• t.a.ntc, dign1!i.ç~Ju e ainda neste 
momento d1gnlfir.a, pOd~. com a ga
rantia de tcdos vs Pn:rtidoo represen
ta.d'OS nesta Ass;.mltté1a , assegurar a 
soberania na.cion:1L ma.nt!e:sta.nd-o-&e, 
aqui, sem pela.!! d~ qU!l"lquer espécie. 

Sr. Prestdent.e, r1. · União Detn.ocrá.
tica Nacional ac::uiTta e~ta.r tn't.efrra.
da no pe-nsa.men to de tóda a .A.SBem
bléta quando, ae.st~ momento, pela 
minh-a palavra, 9i' de~lara inteiramen
te soUd&ria com " rnoç~ apr~en
tad& pelo nobre ~pre-.:;enta.nte . (Mui
to bem. Palma., 'Jtfo7onoad4S . ) 

O SR. PR.ESlUE'NTE - Tem a 
pa.la.wa o Senhor 0Uar8(:1 S1lveira . 

O SR. GUAa!AO! SILVEmM. · · -
Sr. Presidente. ·u Part.ido ~'abalh1s-· 
t& Brasileiro m~ .en<'~egou de falar. 
neste momen.to, pD.ra- · trazer sua .soM~· 
darledade aos' apl>ti.MOIS que a V . Ex.• 
e à. Mlesa . estã<l, MNio tribu·ta.dos . 

Du'tla.Ilte ~ n~s · tr01ba.lbos, ti~~
mos na inteligênêll 1úcida de v . EY..r. 
um grande auxtllo pera que puc.és
semos chegar a.o ~rm<1 t1e nosso m.a.n
d&~to como Const~tu!ntes, entregando 
à NaçAo bra!5Heir.l ~ua Carta Magna. 
V . Ex.• foi, para com os Deputsa.d6s 
e Sen.M!oret' , mai0rme nte para ooni 
&Autle$ . ~ndil wer.pe.l1en~i . ~o 
um ·verdadeiro i)al, !:~)Heif.O a OO"ientá-
los, a.. ~~-los d~ tal manwa ~ue 
pq,d~@\ , . def~nd~.r .os dir.f.ltú6 (i<) 
pov~. qüe. aQUi el:tavam represfRl+an
do. ~ cbea8.lll«, . Sr. Presideiite, a. 
um termti ;teUzt' : · . , . 

A ~~ d-e V ... ~~ .• nto se ré. rria'í.3 
~· -·P9t ttó~ :: O~damos em 
nossos ~~ JJ~ l~r para o vul
to lmpresstopm\<e . :t<' . Senador Melo 
Vlana, que d.ur:\pr.e · ~<>. b;e tel!{;o 
presidiu os . fiabil lh')!l COI14Utuc1~~ ' .. 

O Ptvtido. . Ttt balQ.i:Pta. . 8r~ile ·p. 
tem, tam~, . Sr ... Pres~i .. ~e. - .. 1\~ 
te1'1111na.ni1oS· as .n.:>.!I6U. em . co-pf 
junto -: uma ~~I;avr,a ' • . .. · ~ 81l~4~~ 
de PArá' ·f6s Sb. Stn-àdoree, qu~ 'V8.0" 
deixar este rrclnto a ttm de ocupar 
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lugares na. câmara alto . Pa. :~a nó.->, 
seria granàe alegria que nunca par· 
tissem; acostumamo-nos de tal ma
neira a vê-los conosco que iremos 
sentir-lhes pro!undarnento a falta. . 
Mas sabemos que, êles lá e nós aqui 
trabalharemos sempre pela !elicldadc 
de nossa pátria, e para que ela vença. 
nos seus d-esttnvs E possa sobrepor
se a si ~. rc.:;p~ttada por t<>d<>s. 
no conjunt<> dos povos livres do mun
do. 

Sabemos que o no~o t.rabalbo não 
está terminal.lv . D<:m<l<S ao povo uma 
Oonst1tuiçáo, mas importa também 
que demas à.s ~ll\nça.s, que serão os 
hom-em de a.ma.uhã, aquêle necessÁ
rio sentido d~ res~ito ~ le.ls do 
nosso pais . E ec:>~remoo que os ho
mens que vão nos governar, c<>lOQuot.-m 
as leis do p&.!s de t9.~ manoeira acima 
de tudo, pela p:>.hvra e pelo ex-em
phl, que a gera.çã.::> futura possa oon
siderar verdade1r..:> crime pisar, d~ 
leve que seja, 'lm de seus d1spos1t1-
vos . Só assim o nosso povo será real
mente grSI!lde. 

Apreseillt.a.Iud<>. pc.ns Sr. Presiden
te: a V . Ex." ao ct>mais membros da 
Mesa e aos Hderf.:s de-sta oasa as con
gratula.çõ~ do Parjdlo "11raba.lh1sta 
Bra.sUeiro, hipot.e-c!l.mos também a<>s 
Srs. Sen.artore:s, qui! vão partir, o fies .. 
te:mwlho de nossa am1.7Ja.de. 

Aqui ticaremos pan continuar 'l 
bom oomba.te e cols.bara.r no engra.n ... 
decimen.to d-e nossa grande pátria e 
pela. fellcldade de r.od.o o povo bra
sileiro. Tenho dtw. <Pal'71148. J 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. pa
lavra o Senhor Acúrcio Tórres. 

O SR. ACúRCIO TORRES - Sr . 
Presidente, é cheg~o o mome!lto dos 
justos louvores e confesso que nunca 
ocupei a tribuna desta Assembléia tão 
cheio de emoção e de responsab111daw 
des. 

Deve.na dir1g1r-se a V. Ex.• e à 
Assembléia ConstJtuJnte neste ln.,ta.n
te, o eminente Sr. Nere·J Ramos, nlo 
houvesse a fortuna política dC'I Bra
sil vindo buscá-lo, ontem, em nosso 
seio, para alçá-lo, com Justiça, ao se
gundo pôs to da Repú bHca . E essa 
fortuna poUttca. nlo veio buscar o 
Sr. Nereu Ramos em n~o n1e1o ape
nas pela cultura e pela lntel1gênc1a 
do Uustre cate.rinense, tnteU~ncfa e 
cultura sempre ao serviço do Brasil; 
nlo velõ t!o pouco buscá-lo só por 
sua dedicaç!o, por seu ingente esfOr
ço )la ela.boraçf.o da Carta Const1tu
clonal. que estA a guiar os passos do 
Brasil desde a~-ontem, mas ve1o 

ta.mbém buS<:á-lo pelo patriot.iemo 
sem par, pelo pat.rlotismo enex~d1vtl 
que preside, desde os albore.'l da sua 
vida pública, a todos os atos pollt1cos 
r.lo atual v1ce-Pres1dtnte da Repúbli
ca . (Muito bem> . Essa tortuna poH
tica, que alçou tão merecidamente o 
Sr. Nereu Ramos, fêz oon1 que para a 
minha humilde pessoa se voltassem 
as ordens do Partido Social Democrá· 
t1ço, a !lm de que eu viesse dizer a 
V. Ex."', Sr . Presidente, comungando 
no mesmo pensamento dos ora<ior~s 
QUe Dle precederam, que V. Ex.• na o 
àesmentfu, na cadeira da presJdéncta 
da .Assembléia . ConsUtuinte, o seu 
passado, porque fomos encontrar em 
V. Ex.• a mesma tntellgênc1a a mes
ma ag111dade mental, o mes·mo civLc;
mo e o mesmo patriotismo com que, 
desde ano.s, o vimos Seeretá.rio do In
terior de M1nas Gerais, P1·esidente da 
gloriosa. Minas, Vice-Presidente desse 
govêmo aureolado, desse govêrno para 
o qua.l, com Justiça, já estão chegan
. do as benções de todo o Brasil, dêsse 
govêrno que terminou em 24 de outu
bro de 1~ e que teve ê. sua frente a 
figura varonil. digna e respeitável do 
Sr. Dr. Wa.shingt.on Luis. (Pal1114$). 

V. Ex.• não deomentiu o seu pas
sado. A.lnda é o mesmo ho.rnem que 
!lca a todo instante na trincheira do 
seu c\vtsmo. 

Nesta hora, portanto, Sr. Presiden
te, de tão Justos louvores, repito, o 
Partido Social Democrático vem tra
zê-los e. V . Ex.• e pede permtssllo 
pEUa que os estenda ao Ptes1dente, ao 
Vice-Presidtnte e ao Relator Geral 
da ComJsslo Constitucional, a êsst:s 
homens que trs.bf\lharam 20 horas por 
dia na feitura inteligente e capaz da 
Magna Carta do BrasU. E o Partido 
Social Democrátko também quer, 
neste instü.nte, por seus deputadoe. 
despedlr.se dos senadores de todos os 
Partidos que vio para a outra Casa 
do Poder Legislativo onde estarl.o vi
gilantes na guarda da Constituição e 
em tudo quanto diga. de perto com os 
altos inte:rêss~ da pátria e de seu 
povo. 

Eram estas as palavras, Sr. Presi
dente, que eu precisava proferir n<> 
momento, cumprtndo as ordens do 
Partido SOcial Democrit1co, dêsse 
partido que se aente t~llz por ter con
corrido pe.ra se construir a Carta 
Conat1tuc1onal do Braa!l num ambie-n
te da mais completa cordialidade en
tre todos os homens. porque aqui ho· 
meris vindos õe todos os quadrautes 
poUtfeos da pátria, tod01S nos demos 
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as mães visando, ante-s e adma de 
tudo, a gr2-ndeza perene da pâtria 
brasileira. (jl'Juito benz; m,uito bem. 
Palmas). 

O SIR. PR<E.SIDENTE- Tem a pa
lavra o Senhor Carlos 1\1arighela. 

O SR . CARLOS MARIGHELA C') 
- Slr. PI!esltdente, Sxs. Repres-Emtan
tes, a boa;lWada do Pa·rtido Oornunts
ta, so.li,da:rizando--&e com a ho:rnena
g-2m que se pu-esta ao egrégio Pl'e'Sii
d-ente ela Assembléia C-onstituinte, 
r€nde um preilto de justiça ao homem 
que soube colC'ca;r-s.e, como pa.Jtriota 
e demJ()•Cifa1ia, no lugar que lh€ havia 
:SidQ de·sti.nact.o pela ccnfianç·a eLe s•eus 
pares. 

Sr. Presidente Melo Vi-a.nJa! O Pa.r
tid.o Comun'ils:ta associarn,do-·se a €Sitta 
homte'!llagem a V. Ex. a quer d'ec'la-. 
irarr que o faz con.sciente d'a atuação 
e do papel que V. Ex. a des:empenhou, 
.ne::,ta Oasa no a.lto ca·rgo q'l!c lhe foi 
l'eservtado, onde atuou, con:preendendo 
que, d1entro de·::ft.a As·sembléi•a, não se' 
TJO'doeria e:.srt:a bekoer distinçõe·.s erutre' 
os ,partidos. Procuro ressaltar ês:te' 
p-onto, p.o.r;que o Pa,rtido Comunista, 
:p·ell'IS€guido e tendo pela primeira vez 
'():ptortunJ:ildade c::Ue participa-r dQ·s ti·wba
Jhos d€ e~atboll'ação de UlffiJa Carta. 
.Ccms'titudonal, ainda. .era mal visto por 
muitos d•a.queles que não pei•cebiarn o 
akanc.e da mi:ssã,o a ê'le .res-ervada na 
·vi.ld.a polfitica do país. 

V. Ex.a, como homem i·nteligentB, 
com·o demoarata e liberaL viu a ne-· 
oessd.dade dle n()ss·a equiparação aoS/ 
<ct.ema-is p.aJ.•tidos registrados legalm-en
te e que, C()mo o rwsso, procuram 
'ClaT o s-eu .es'fôrçü, o melhor de suas: 
energias, paii'a qU1e · tivéssemos um-a 
Carta 0011Etti'tncíona l democrática. 

V. Ex.a coOmo tan1tas vêzes o d·ecla--4 
. r-ou, aqui repi'•eiS<e·nt.aria o" pa.pel d:e 
juiz. Cumpriu sua palav11·a e isso só 
o dignificou . Foi V. Ex.a, nesta Casa, 
'Um ve.rdadeiro magistrad·o . 

Quando se presta portanto. hom.e
'nag·B!Il, como esta a V. Ex.a não po .... 
•dleríam<J'S d·eix,air pa~1sa1· despercebido 
êste mrnmento. 

V. Ex.a f.oi o juiz, pc•siç.ão .8 que o 
.s•eu passa·do já o havia d'e:stinado. e 
à qual não pod.eli•a. tra:hr eLe maneira 
algwma , man!tendlo sempre suas atitu
des anterior.es d€ Überal e de dlemo
ür,ata. 

Dtsc011d·amos várias vêzes, Sr. Pre
sidente, mas sabe V. E!x.a que i s:s.o 
té da p.rópri'a €SIStência d'Os parlamenr 
tos, da JJU'ópria essência d~ df'mocrra-

( ,;, ) Não foi revisto 11ew orador. 

da. Discol'd.an1:os, procuramos asse:n.>
'tal· no~·w pün<tos d~e vista, tranS'for
'lnar no.<JSos de&acert-oiS na melhor ex
'P·eriência, pall'a que luorasse a demo
'C.Ta.cia. E cremos que o exemplo dJe 
V. Ex.a é d:aque.les qoue devem fi'ca.r 
nesta Casa . 

SoUibe V. Ex. a ser enérgi<C·o. rws mo
mentos n:ec•essá.r.Lo:s,, mas também usa.r 
da de-vida tolte-rância, quando pr-ecisa. 
pa<ra q u~ pudess.e soell' cmlJctuzi:do o l>a.r
•co, qrue vinJha das á-guas tU'rvas e en
ca.pdadas d:a dttadura, palra as da 
legalMade., que dleVJem SJN" mal11Sas e 
darars. 

P{)·r tUJdo ist•o, re,nlàemos nO<SISa.s ho
lmen.ag.ens .a V. Ex.a no m-omento em 
que nos sepa,r.amos, no instante em 
.que .aqui ficamos os De'PultJado·s e V. 
•Ex.a se a!U:Sre<rl/ta <::om os .demais Seoo
'dores para a.s funções do Senado Fe
,d,eral. 

Nada melhor do que ressaltar o pa
pel que V. Ex.a aqui desempenhou, as 
enel'gias que despenàeu para que rea
li:cP.::;f..;cmos a nossa tarefa. 

E, Sr. Presidente, como deixar de 
destacar a abnegação com que Vossa 
Excelência atuou nesta Casa, apesar 
de não muito jovem, quando, no cum
primento dos seus deveres, era o pri
meiro a apresentar-se, ainda nas ses
sõe:s extraordinãrias, convocadas para 
que 2-pressássemos nossa tarefa cons
titucior-al? 

Tudo isso é digno de relêvo e me
rece ser notado, neste instante, a fim 
de que se possa acentuar a colabora
cfl.o inestimável com que V. Ex.f'! con
t ribuiu p2ra trazermos nossa Pátria 
:w eami.nho ela legalidade. E, pois, 
que V. Ex.n o fe:;;; dignamente, como 
patriota, con'!o democrata, tôda a Casa 
se levanta agora, num preito unâ
nime de homenagem a V. Ex.'\ de re
conhecimento aos seus méritos . 

Eis porque a bancada comunista, as
sociando-se aos sentimentos de tôda 
a Casa, pede seja o exemplo de Vossa 
Excelência assinalado e secundado por 
quem, daqui por diante, houver de 
conduzir esta magna Assembléia na 
defesa da democracia; e, mais do que 
isso, no cumprimento. na aplicação 
da Constituição de 1946, na sua pre
servação )ntransi.gente, tal como o 
fará o nosso Partido e, desta. rri
buna , já o declan-:.mos. 

ConcJ.uindo, Sr . Presidente, apre
sentamos a V. Ex. a nossas sinceras 
C,lii(!.Tatulações pela obra de inesti
n,:í,vf:l valor que l'lQLÜ realizou e ~~.H~ 
~1á de perdurar, com alto exemplo de 
democracia c de patriotismo. (Muito 
lJem.; m.uito bem . Palmas. ) 
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O SR. HERMES LlMA ·- Sr. Pre
sidente, jH.:t,.:o a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - T~>xr. a pa
lavra o nobre Representanl~. 

O SR. HERMES LIMA - Sr. Pre
sidente, a Esquerda Democrát~<.a as
socia-se à calorosa homenagem que 
a Assembléia está prestandv a Vo.;~a 
:E.'Xcelência, nestt! momento. 

Pt·esidindo os trabalhos desta Casa, 
de liberalismo e de disnidade, que 
V. Ex.11 deu exemplo de compreensão 
há de passar n história política do 
nosso país. V. Ex. a bem merece as 
que lhe estão sendo tributadas agora 
e das quais compartilhamos de todo 
o coração. <Mutto bem. Palmus). 

O SR. GABRIEL PASSOS - Se
nhor Presidente, peço a palavra. 

O SR. ?RESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Hepresentante . 

O SR. GABRIEL PASSOS (., > -
Sr. Presidente, seria desnecessária 
minha presença n~.>sta tribuna. desde 
que o nobre colega, Sr. Clemente 
Martanl, com o brilho costumeiro da 
.sua inteligência, já foi fiel intérprete 
dos sentimentos gerais do nosso Par
tido. 

Contudo, permitam V. Ex.o. e a 
Casa que particulariza, si possível. 
esta homenagem, de nós outros ude
nistas de Minas Gerais, pnrn bem 
significar que os homens públicos do 
nosso Partido, da terra. de V. Ex ... , ca
bem apreciar devidameute o esfôrço 
incansável de V . .EJC.11

, que, como bem 
salientou o Sr. Deputado Carlos Ma
righela. apesar da idade, se revelou 
proficuo e tenaz. V. Ex.11 estava sem
pre prt!Sente e com a lucidez de sua 
inteligência. com o seu espirlto li
beral deu demonstração de fervor pú
pllco e cte amor à. obra que a to
dos nos empolgava, proporcionando
nos o exemplo a ser seguido. 

Sobretudo, a conduta po11Uca de 
tolera.ncta de V. Ex.ll ser!c. a melhor 
recomendação, não so para seus se
guidores, como pa.l'a que outros pos
tos lhe devessem ser atrtbuidos, os 
quais. merecidamente todos recúnhe
cem. seriam bem desempenhados. 

Assim, Sr . Presidente, a nossa pa
lavra é uma. palavra de aplauso e de 
comunhão com o sent!mento geral des
ta Casa, pols nós, os uden1stas de Ml
!188 Gerais, estamos certos e orgu· 
lhosos da maneira pela qual V. Ex.• 
tA.o brUhantexnente exaltou a presi-

(•) Não !o1 revisto pelo orador. 

dência da AssemblP.ia Constttuln te. 
(Muito bem; muito bem . ) 

O SR. FLORES DA CUNHA - ·· S~~ 
nhor Presidente, pe:ço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE ·- Tem a IM
lavra o r1obre Represe .. ,tantc . 

O SR. FLORES DA CUNHA-- Se
nhor Presidente, sabe V . Ex.11 que nin
guém admira e aplaude mais do que 
eu a ação patriótica e liberal exerc1c1a 
na presidência da Assembléia Cous:.i
$Ulnte por V. Ex.". 

Como V. Ex.a acabou de ler um re
querimento - não sei bem por quem 
está subscrito - de agradecimento ao 
Secretário da Mesa, Sr . Lazari Gue
des, ao vice-diretor , Sr. Nestor Mas
sena, e ao diretor geral da Secrtca
ria da Ass,embléia, quero dizer a. V. 
Ex. o.. sem pretender fazer uma p<)ll
anteia nestas mais do que Justas ho
menagens, que também o !~nclonalls
mo da Câmara e, principalmP.nt:.e. o 
corpo de taqu1grafos - êsses velhos e 
jovens servidores do Parlamento bem 
mereceram e merecem da Assemoléi~ 
os maiores louvores, dirigido êsse cor
po pelo Srs. Euvaldo Peixoto, do Se
nado, e Armando de Oliveira Carva
lho, da Cà.mara. <Apoiados.> 

O Sr. Paulo Sara.sate - A Impren
ss. Nacional igualmente . 

O SR. FLORES DA CUNHA -- Vou 
tomar extenst vos a ésses tam~m. 
Pode-se ver peln tlsionomia que a'!lre
sentam êsses funcionários, ao apagaT 
das luzes da Assemblé1a Constituinte, 
o que tol o seu serviço e a exaus~ão 
que se !hes nota pelo excesso de tra
balho prestado. O corpo de taqulgra
fos e o funcionalismo da Câmara . .. 

O Sr. Aloísio de Carvalho -- V. Ex ... 
diria melhor da Assembléia uma vez 
que trabalharam aqui ::uncionários da 
C~ra e do Senado. 

O SR.. FLORES DA CUNHA - . . . 
c do Senado, isto é, da Assembléia 
Constituinte, êsses nobres servidores 
da causa pública, dispenderam esfor
ços extraordinários como é do conne
clmento de todos. A êles os nossos 
louvares. Ninguém pode ignorar que, 
no funcionaltsmo da Câmara e do Sc
na.do, é que reside o verdadeiro ner
vo da ação parlamentar. São os ma .. 
teriallzadores das nossas ativldaries e 
do no.s$0 esfôrço cultural e mental. 

Desejo seja meu voto congra.tul'iitó
rlo extensivo á Imprensa Nacional e 
à imprensa em geral de todo o Bra .. 
sll, que informa e orlent:l a opiniio 
pública, e que tanto concorreu par& 
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que se n~-implantasse em nosso país 
o regimé clemo~rático , o que quer di
zer o regim~ cta. legnlidftdc fora do 
qual nfw há .salvação . 

Co!Jgra tulo-me, pois, Sr . Presidtn ~ 
tr. , con'l V. Ex.IL, com os valorosos.ser
vidores da. Câmara e elo Senado e 
com a brilhante e valorosa imprensa 
do meu pnb . (Muito bem ; muito bem. 
Palmas . 1 

O SR . HAMILTON NOGUEIT-<.A -
Sr . Presjdent.e, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR . PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante . 

O SR . HAMIL1.'0N NOGUEIRA -
Sr . Pre.sídcnte, por delegação dos 
Jlobres Senadores venho aqui prestar 
dupla homenagem: a primeira, a V. 
Ex."'. que ::;oube dignificar o Senado, 
o qual JnJcia sua \'ida ativa enrique· 
c1do. da.do n brilho com que V. Ex. o, 

dirigiu os trabalhos da Assembléia 
Con6t.l~uinte ; a segunda, de nós. ve
lh•ls Sena.dores, aos jov~ns Deputados. 
Nesta hora nostálgica de separação, · 
safmos saudosos do convívio seguJdo 
de 7 meses de trabalho, e nós todos. 
Senadores e Deputa.dos salmos en
grandecidos désse mútuo contato. 
Se fizermos, conscientemente. um 
exa me do que éraroos qu~tndo entra .. 
mos nesta Casa. verificamos quanto 
fomos •mriquecidos pela contribuição 
valiosa que recebemos de todos os 
Partidos políticos presentes: maior 
tolerã.ncia e amizade, compreensão 
mais ardente e um l'!ntusiasmo mais 
vivo foi o Qlle resultnu dêpse conví-
vio de 7 meses . · 

Sr . Presidente, os SenadorP.s da 
nepública ciir1gem aos seus colegas 
de Constituinte, os nobres Deputadoo, 
respe1tosa homenagem, acentuando 
que será com grande alegria .que ha
veremos de nos reunir novamente 
em ser .. ~ão conjunta para gr·andeza da 
Repú!Jlica . <Muito bem mu.ito bem. 
Palm4S.) 

O SR. DANIEL CARVALHO -
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. ?RESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR . DANIEL CARVALHO -
Sr . Presidente, o vt:~ho Partido Re
publicano Mineiro, agremiação ·: qual 
~e deve a fw1dação da República, 
eon ~ando com cêrea de 40 anos de 
vida próspera em beneficio do Pais. 
vem, pela minha voz e por delegação 
expressa de seu incUto Chefe Depu-

tado Artur 'BernardE:.s. associar-se 
às justas manifestações da Assembléia 
ã. pes.c,;ou. do seu excelso Presidente. 

Membro que fui da. Assembléia 
Const.it.uinte de 1934, tive a ventura 
de acompanhar a brilhante trajetó
ria do mineiro ilustre que a presidiu, 
o Sr. Antônio Carlos Ribeiro de An
drada. nome que não pode ser esque
cido neste momento, porque S. Ex. a 
soube honrar a cadeira que V. Ex. a 
ora ocupli e exaltar o nome de nossa 
terra natal, o Estado de Minas Ge
rais . 

Dou. portanto, meu testemunho in
suspeito de que outro mineiro, ele
vado a essa curu! em ocasião tão di
fiel ! , em circunstâncias tão adversas, 
scu~e -.:orresponder à confiança nêle 
depc.sitada pelos seus pares e o res
peito que o seu nome inspirava ao 
País. 

A.s dlii.culoades qUte V. EX.~~. teve 
de vencrr foram, sem d.úvkia, muito 
maiores do que as que se alçaram 
diante do seu antecessor, e se o 
nome de Antônio Carlos fica per;>e
túàmente ligado à História dn Bra
sil. por ter sido um dos autores, se
não o maior autor da Constituição 
de 1934. cor certo, também. o no'lte 
de V . Ex.u ficará vinculado à CollS
t.ituiç.ã.o que prcwu lgamos pnra o 
Brasil. e que rt:prese:lta a expressão 
áos ane~ios democt·áticos do nosso 
povo . 

Os êrros, mais evidentes da Consti
tu.i.f,:ão d·e 19-34, e.s-:ãc corrigidos n-esta.. 
Esperamos todos, portanto, que a 
atual Carta Magna será duradoura 
e, e n.q ua n to existir. · certa.ment.e Llá 
de sei lembrado o nor.at d-e V. Ex.8 • 

mesmo de-pois de passar }>t!las refor
m~o; que o t empo aeonselhar. 

Ja.ntais poderá deixar de ser lem
brado o homem ttue soube encarnar 
o eS(pírito do seu tem.po, revelando-se 
liberal, democrático, sincero e fiel 
executadúr cto Regimento, com aq,lé
le alto espilito com que V. Ex.3 gran
gecm a estima doe t odos os partidOS, 
de todos ::>s Deputados e Senadores. 
colaboradores na obra que acabamos 
de terminar. 

O Sr. Hugo Carneiro - Estima e 
admimçãa . 

O SIR. DANJiFJ. DE O.AiRVALHO 
- Oostumav·am os antigos romano6 
marcar com uma pedra branca os 
dias faustosos que d-esejavam assinn.
lar '~los te~os em fora. 

A Assembléia, J)or ge.n.de número 
de seus membros. lembrad-a. dêsSe 
costume romano .e adaptand~1-o aos 
nosso tJem!pOs, deseja também marcar, 
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com uma pedra. hra.n.ca mo.s e.:n 
m~r1oon: ~ o nom~ de V . 'F:x.a i)u:·~ 
BCr ct.erna.m.ente admirado e ,·ev~
rencin.do nesta Casa, que V. t:x.u 
aoubt' honrar pOr forma tl\o rxr,a<Jr
ddnártu, como aclibo doe d:izer . 
~tou certo que esta idéia., de ;..:;;>;i

nalar a pa~s.a.g~m d·c V . Ex. a pel:a. 
Prcl.\\Oôndu da As!1tembll:ia no ma:-
morc:, hA d·c receber inteiro acolhi
mentAl t.• seri transforrr..ada em rea
Udach~. par&l QUE: todos vejamos, dià
rla.rnente aqui, êste exemplo de d.l>
ne5'nç4o. ck :iacrHício \muito bem.) , 
dt~ capo.c1dnde de trabalho. que t>X
oodc u QUillquer dos moços que aqui 
pol~J.•r~&m pela nova Carta 'Jo1l.">ti
t.Ut:lonll\. d&t~ homem cuja vida é d-e 
d~tw;A.o à causa pública, pontiLha
da de ckn.:&ncias, em bem do seu Es
tado o tio pais. 

O Sr. 1/ugo Catneiro Muito 
bem : ~ disto acaba de da.r e>:emnlo 
aaont. 

O SR. OANtEL DE CARVALHO 
-.ar. Prea1dt:nte, não quero alJn

ae.r-me, pois discursos foram protP.
rido~ e outros, certa.rrumte o serão, no 
aent1do de render as devidas nomc
JUI4flm.tt ao eX(:elso Presidente d~ As
a~mbléta. 

Sepun.mo-nos de V . Ex.ar.. sennor 
PreAtdente com saudade. !azencio vo
toa para que a polit.ica. - essa cei
fnnor1~ cl<- Ilusões de que falava Raul 
Soare" ·-· poupe a velhice de Vossa 
bc<l~nc11L O Brasil aindA i)ré-<:lsa 
4u ln16plrllçôes de seu pa.~riot.iS!liú, 
dal' HUP.~ vjrt,udcs, das ~uas cwa.lidar 
~~ mol'tdll e dêsse espú·ito •' dê.:::se 
ltOtlAO t1t' ord·em apanágio d:1 terr~t. 
mJnt'lru I 1 Multo bem; m-uito bem . 
PnlnUM . 1 

O aR , QBóR.IO TUIUTI - · Se
nh'u- frrllldente. ~ a palavra pa.ra 
M.pro,.onll\r wn requerimento. 

O SR. PRESIDENTE T.em a 
P•ll1\'tA o nobre Rep:~enta nte. 

O ~R OSORIO TUJU'l'1 - Sr . 
PfeUldente, depois de ter ouvido uma 
116r1" dt7 votos congra.tulatórlos, não 
podetrlt.L deixar de apresentar um re
quC!rtmtlnto a V. F.!x.• relativamente à 
datA llUe hoje transcorre. 

Onnw ae sabe. é ela uma das mais 
CIU'IU no Rlo Grande do Sul, porque 
ualnllh& u chama.da República. de Pi
l'a~Jnl, vtJrdadeira preconizador'l. das 
Ubor cht c1 ~" pO.blicas . 

s• ft•Hz coincidência que os traba. .. 
U\Oii deat.e. Constituinte tenn~nem, 
CtX&tamcnte, no dia 20 de sett>mbro. 

COIL<iH.g-radu á ma!.,; grandio~a e m.a.f.s 
cara elas d~:tt.as riol(rand~nse:;. 

Requeiro, por i :.>."io , a V. ~x .•, Sr . 
Prestdent.c. seja c.ons1gna.dt) c.m &tA 
nosso voto congra Lu tu t.c'Jri<l prla paa
sagem desLa C:atn ~ . <lO mc11mo tena
po, a trnu.qc;rlção n(J n icirtu cüz A.s
sembléia. Llt! pequeno ~ ro.bal.hu que 
acabo d~· t"st~rever .•;ól>l'!! (i :U>Hunto 
Deixo cte ler éstt" tr:1l>:1Uw lx>rQue 
o..o:; oru.d.ores são muito!-) e brllh11ntea 
e n tempo é e . .;easso . 1Muito bem. 
Palmas ., 

DOCUM~NTO .'\ QUE SF. ll.E:I'F.R.t:: O Sf. OSÓRIO 
TUIC'l't fo: Ji St:ll ntSCURSü 

Sr. Prcsident~. Srs. Rf.'pre-~~ntan
tt~s . 

Bem conhecida é u da tll q 'le hoje 
transcorre - 20 de sett:mbru . 

Foi a 20 de wtembro de 1835 que 
se ftmdúu, no Rio Grande do Sul. a 
República de Piratini . 

Essa da.ta é dr. glórias imensas da 
gleba riograndense . H. e porta às me.i3 
caras tra.dicõ~s do Estadn snllno. 

Quanto de sl.crltkio, abne~Sação, 
patriotismo, resistência praticar.1m 06 
bravos jarroupilltas. 

Pcbres e andrajosos mantiv~ram.. 
entretanto. 10 t-nos r::te lutas com o 
Pode1' Central 11835 R 1845). EJcre
veram éle~ tlerdadeira epo1iéía. O. 
lances heróicos foram ,. r,mt:ns e co
briram dt! louros o gaúcho. 

Ecsa epopéia !,ugere logo à lem
brança as caJ'gas d.c lança e es,,ad&, 
noc indômitos cor(·éls, p~l'\.1:1 c:arnpt
nas imensas : os fogões crep1tH.~te,, 
onde corria o chimurrlí.o e onde lf' 
assava 0 churrasco saboroso . A tsau 
lides não faltou ~eq\ln o abor~ene 
que lhe o!Ne-ceu contiu~t·ntf'.s, aO/\ ml-
1hares. 

Não erramos em dizer que a tra
dição m&ts pura. do Rio Grande eeti 
representada na epopéia farroupilha. 

Bento Oonçalve.s d~~ Silva. , Bento 
Manuel Ribeiro. Onofre Pires, Davi 
Ca.nabarro são nomes l·espeitável.s e 
que bem honram essa gr~tnd.t' luta 
pela liberdade. 

Teve ela também a cocperaçil.o de 
elementos de outros Estados como: 
Santa Cat.arlna. Paraná e SAo Paulo. 

Emergem. a cada passo, ne..10aa luta., 
o grande ltalla.no Glu:;eppe Oart})al
di e sua compa.nht"ira. a cat.ar1n.m.se 
.Anlta.! Escreveu, o c:\~a1, bel~ l~gl
na de amor e de glórias . 

Alguns desavisados di2.em que e~sa 
revolução teve algo <i t· ~C' para ~:lsta . 
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As rcbtldhls de então apenas sig
nificaram as KSP<~reza.s da luta con
tra a Cúrle. Devemos estudar os ho· 
mens e os fatos, reporta.ndo,nos à 
época <.•m que vi vern.m ou em qut se 
rf'Rlizar~ m . 

A Rc~ })'ti hlica de Piratini foi o meio 
encontrado para f azer oposição à 
COrt.t: e dusobcdcce:r suas orden:-; ab
surdas . A orJ.gem da Juta foi. aliás, 
como é sabido, o arbítrio e a pn.:pon
tência do Poder Central. 

Atora a colaboração dos dems.is 
F..stados, p('JC\iamos citar o tatl) que 
se passou entre Caxias c Canabarro. 
~a.bedor êst.e da possibilidade de uma 
~uerra. com o Estado oriental, apres
svU· vC: em decluar a Caxias : "O dia 
e:m C")Ue o~ orientaJs, transyuserem as 
fronteira.-. do Rio Grande, encontra
rá<.: ombro a ombro os soldados do 
Piratinl e os soldados de sua Magcs
tade o Impt:.raóor do Brns1l". 
c~uias, indo pacificar 0 Rio Gran

de, fêz os malores elogios aos farra
JJ08, A sua bravura. lealdade e pet
tmáeJa. 

Os farrapos deram um grande 
txemvlo de amor à liberdadE' . Como 
os Incontidentes de 1789 e o.s per
nambucanos de 1817, foram, os far.
roupi~as, verdadeiros pr~ursores da 
llberd'tlcte e d:l República , em 14osea 
Pátr1'\ . 

Honra especia i taufbém a est!l Casa 
q.ue permitiu, no art.. lS5, parágrafo 
único da constituição, que co1lt1nue 
o. tremular nos pampas o pendão re
publ\cano de 1835. 

O SR . C.~ FILHO - Sr. Presi
dente, peçu a palavra . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa~ 
lavra o nobrt: Representante . 

O SR. CAFÉ FILHO ('11 > - Sr. 
Presidente. na homenagem prestada 
a V. E:o• homenageamos também 
todos quP. colaboraram para que o 
Brasil voltasse ao regime democrático. 
V. Ex.•, em todõs os instantes da. nos
~ a atividade, encarnou l) espírito re
n"lvador qu~ guiava o~ destinos da 
Assembléia Nacional Constituinte. 

Vivf~ o Brasil, o primeiro dia de 
v1gênc1at. da sua nova Constituição; 
reorganizados seus poderes, com a se· 
ptlra.çáo dos corpos legislativos; estan
<lUe o pod~r de ela.boraçã.o de Decretos
leis que. por delegação nos.sa., exerceu ·' 
Poder F.xecuttvo, tem a~c;sim o povo 
brasileiro as vistas voltadas para. seus 

< •) Não f vi revisto pelo orador. 

l' l ~l tos cuja. primeira tarefa termina 
tle.-..ta hnra. 

lnicia.-:;c, p Jrétn, nova tnre!a, mais 
dt:licadu talvez. mais trat)alhosa .~ . 
p:Jr lsst'J me!>mo. ma.is patriótica, qual 
a ele , através de leis, fazer cumprir á 
Cun~;tituiçào. 

Não espere, Sr. Presidente -- c pro
nun(!iando o nome de .V . ~~~ .IL ref1ro
me também ao povo -- n ão e:; pere o 
povo brasileiro o mllagre da Constl· 
tuição. O sucesso dela. o prêmio, a 
recompensa do nos:;o trabalho, da. nos
sa dedh-: tição, e~tá no esfôrço dos ho
mens que forem convocados a exe
cutá-la. 

1:-".tr.cmos p~ rte do P oder Legtslati
vo, daquêle pndE-r que, de hoje em 
dütnte. há de elaborar as leis: mas 
a um outro poder - o Executivo -
cabe o encargo da principal tareff\, 
no regJmc que. contra. meu voto. foi 
adotado -- o regime presidencialist.a . 

Esta Assembléia, Sr. Presidente. d!
vide-se em partidos· partidos maiores 
e p artido,:; menores. Assistimos ontem 
a um grande embate de fôrças partl
dár!as, sendo Vénccdores aquêlts qu*' 
elegeram, no pleito de 2 de dezembro. 
o Sr. General Eurico Gaspar Dutra. 
P resJdente da RepúiJiica .' 

A esses legisladores c:;t.á confi ada 
a respon:)abilida.de dos de:-tinni; uo 
.Bra::;il sob a che-fia cio cidacl:\$) inves
t idv na mais reta mugi.stratu tra do 
puís. 

Não vejo , Sr . Presidente, para uma 
política de conclliação e pa.clficação, 
a.mbtente mE-lhor que êste, no instan
te em que a As~cmbléla Cons tituinte 
St> divide em Câmara dos Deputados 
e St!P.ado Federal . 

Devemos, a bem do Brasil, baixnr 
o ca.lor da nossa exaltação parttdnrla ~ 
pen sar nos destinos da pátria no mo~ 
mento d\rícil que estamos vivend(J, 
não levando. curvados, como se ven~ 
cldos, o nosso apóio incondicional ~u 
ilustre ctd3.dão qt .! exerce a chefia. 
suprr.ma mas per• l.necendo vigilantes 
em relação aos a .s do Podf'r Exccutt~ 
vo, para que êle, com a nossa ajuda e 
com a nossa fiscaHzaçãc, posc;a acertar 
sempre r.m benefício do povo e da 
grandeza do Brasil. 

Não cooperarão com o Sr. Pr~idente 
âa República. nesta hora. apenas .>s 
que vão formar com S . Ex.:t o nowl 
gabinete que se anuncia; não coop~~ 
rarão com s. Ex. a somente nquélts 
que aqui votarem as medidas solicita
das pelo Executlva; com êle colt~..bora
rã.o, da mesma forma ·e com o mesmo 
patriotismo, aquéles QUE' fiscalizarem 
os atos da administração, para que 
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S. Ex.• não se deixe conduzir peht. 
influência. dos amigos, quase sempr~ 
má conselheirA.. 

Sr. Presidente. na hora em que 
no:: vamos s~pa:rar ~m Câmara e Se
nado, observam-se, fora do ambiente 
da Assembléia Constituinte, aeontt>
c1mentos notáveis na política norte
americana e na vida int.ernaclonal. 
Todos éles. estou certo, influirão dl
retamente -· e por que não? -- r.:'<:; 
destinos do Brasil; e. se não no5 
aperee'bermos disto c não colhermcs 
a experiência do passado, ser~:mos fa
talmente tomados de surpreza .no dia 
de ama.nhá. 

Não tenho a menor dúvida de cp1c 
o mundo eGtá vivendo di&.s de ver
dadeiro armistício ~ nlo de consa
gração lia paz. 

Atentão. portanto, legtsladore:. e 
membros do Poder Exe<:utivo. para [\ 
gravidade do momento que c- Brasil 
atravessa nas suas relações interna
c!onsis ~ 

Af está., Sr. Presidente, a massa, o 
povo que sofre a dureza da crist• 
eeonOmica. Falta pão nos lares; 
!altam gênero::; de primeira necessi
dade em todos os reca nt..o~ do ~rasH: 
desorganizados estio os transportes. 
e, d~ntro desta crise. prepondera o 
csptrito daqueles que Querem contt
nua.r a explorar a$ misérias da pt)
pulação <Míto !>em.) 

Não é, Sr . Presldente, apenas a 
promulgação de um ato, a promulga
ção da Ccmstituição que fará o mi
lagre de resolver a crise cuj3 so.~u
çio depende da cooperação de to
dos. d<: muitos e, p:lrticular-mente, 
dos partidos ponderáveJs da opinlão 
pública. 

Af está o instante em que o Se· 
nhor Presidente da · República deve 
voltar-se para aqueles que represen
tam de fato, uma parcela da opiniãv 
pública e pedir-lhes. não ccoperação 
para adesão, não cooperação para 
confessar-se vencidcs, mas a assistên
cia salvadora dos destinos da pátria . 

V. EX.11
• Sr. Presidente. poUtico de 

Minas Gerais, e por lsw mesmo for
mado naquela grande escola de H
beralismo. deu às autoridades de 
hoje nobre exemplo . Ai e:stão as vozes 
de todos os partidos a aclamar o no
me de V. Ex.•. Por que? Porque 
V. Ex.•. nesta Casa, eleito pelo Par
tido Social Democrático. nAo foi o 
presidente dêsse Partido, mas o Pre
aldente da Assembléia Constituinte e 

a Assembléia foi '' povo br!"\st \eiru 
( M7Lito bem. Palmas.l 

O Slt. ABíLIO I•'ERNANOF.!S 
Sr. Presidt: r. te, peçu a pala\ r a, I H~ la 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tt: rr. a pa
lavra o nobre Repr<;sen~ante . 

O SR. AB1Ll0 F'im.NANDF~ \ Pel4 
ordem> -· Sr. Presidente. aproveito a. 
~poxtunidadt! nara trazer ao conheci
mento da Casa o tror do requerjmen
to da bancada comunista. QUe Vo..~sa 
Ex.a havia anunciado. 

E' o seguinte: 
Considerando que transcorre hoJe o 

111.0 aniversário do glorioso. movtmen
to democrático de 1835. no Rio Gran
de do Sul. conhecido como ''RevoJ~
ção Farroupilha·' . 

Considerando Cl ue êste movimert to 
::;e revestiu de cunho nitidamente r.o
pula..r e ProfÇessist& pelo seu cará.ur 
de luta contra a prepanderA.ncia ab
sorvtnte do Império. tomando ~n
dêncla marca.damen te l'eoubllea:na 
cont!'a tóda e quaJquer prepo~nc!&. .! 
.1ugo. 

Considerando Que a Revolução Par
l'oupilha mob111zou como um bJoco 
coeso e uno t.odo o povo do R1o Oran· 
de do Sul. Que .suJ;erou a sua cartncta 
de recursos materiais <'Om o entustaa
mo e solidarledB.àe moral ror.)adoa no 
calor da lut.a. contra a mão opre.)Sora 
do império. fazendo com Que os exAr- · 
cttos populares de Bento Gonçalves, 
mal nutridos. cobertos de farrapos e 
quase desumados. enrrentassero coll\ 
êxito as bem or.Ranl.zada.s tropas im
periais em várias batalhas. !ll)ndo em 
prova a indomável bravura <}u oovo 
gaúcho. 

Cc.nsiderando Que a Revolução J!a.r
roupilha não constituiu realmente um 
movimento ·separatista. m:.L:, sim un1 
levante autonomista do povo em ar· 
ma.s. desiludido e desespt>rado com e& 
opressão exercida t>eJos reprc~t.ntantea 
na Provincia. da ordem imperial. 

Considi!ra.ndo que o 111.0 aniversá~ 
rio da Revolução Farroupilha trans
corre nos dias hJstóricos tanl Que o 
povo amante do. paz e da liberdade, 
acaba de derrubar a CP.rta fasdtJta de 
3'7 e de restaurar. em nos.c;a p•tria. o. 
aDlbiente de Uberdadf e de demoera
cla em que se.Jnm ga.r::.ntidos ~ di
reitos individuais. 

Considerando que houveram por 
bem os .Represen tanWs do pOvo. em. 
sua sabedoria. consignar nas uDlapo
sições TransttCJrias". a reataurv.Oio 
dos slmbolos estaduai4. e QUe hDJe 
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tremula. nos ma~taré~ do Palácio dCJ 
Govêmo e no~ edtffckm dos pego;.-; 
.inesquecíveis. a. ~loriosa btmdeira de: 
1835. que marca a eJ)opéia grandiosa 
de Bento Gonçalves. honra de nOS3u 
passado que tanto influiu no~ destino~ 
poU:ticos de nossa Pátria . 

ReQueremos que seja inserto rw~ 
anais desta Ca~lt um vor.o de consnh
tulacões para. com o povo do Rio 
Grande do Sul pela passagem do 
111.0 aniversário da Revolu(~ão Far
roupilha. IMutto bem; muito bem.) 

O orador t!nvta à Mesa r) reque·· 
rimento. 

O SR,. JOAO HENRIQU!!; - Sr . 
Presidente, peço a palavra, Plla. or
dem . 

SR. PRESIDENrrE - · Tem a pa
lavra o nobre Repre:)ent:l tlt.t. 

O SR. JOAO HENRIQUE f···' ("!'ela 
ortlem) ·-- Rc-presen tf' ne~ta C~a. 
do eleitorado dv Triâ.ngulú Mi~ 
neiro, Sr. Presidente . é corn ím~nso 
prazer que me assoei~ as justas h<r· 
mena.gen .. Ci aqu1 pnstada;-o; a V. E1.. '"• 
pela maneira altamente poUt.l~<t com 
que condt::z.lu os trabalhos da Tercei
ra constituinte do BrasJl. 

Foi naquela região que tenho a hon
ra de repre~~ntar nesta As~emt>léia. 
que V. Ex. a ~ revelou o gru.nde no
me da. m::...gistratura .111neira. t.ornan~ 
do-se cor.1heddo d~ todo o F...s.tado . AU . 
em sua figura lr.nl')()luta de juiz e 
depois, 1t~e!1dendo as me is ~.Jt1.1s posi-
96es políticas de Mino..Ci, V. Ex . .,.. aci
ma áe tudo. em todos os r .ost.os, sem
prt se revelou magistrado. E ainda 
oomo juiz d~ (llto porte tlv~.:no.s V . 
Ex. • pres1dindo os nussos t.rlllba.lhos, 
la.Dça.ndo por tOda parte o fulgor de 
seu caráter e de !'u.a intel~nda, 
Igualando-~ .. p1.ra honra de todos nós, 
às figuras de Prudt.'11te de Mora.Ls e de 
Antml1o Carlos. 

Sr. Presidente. o elclt.orado do Tri
à!l.Q'Ulo Mineiro vem, pela minha pa.· 
bwru., a.ssocia.r-:; ~;· à homenagens aqui 
prestad..as a V . Ex. • . (Mui to bem . 
Pa.lma.s.) 

O SR. GLIC~O ALV&S -- ST. 
Presidente, peço a palav'l'a. 

O SR. PRF..SIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Repre~nta.nte. 

O SR. GLICJ.'::RIO ALVES (•) -
Sr . Presidente, em nome dt& bar.<:a.da 
tW Pat't1do Soci~l Oemocri.tko do Rlo 

· ( •) Não, foi revisto pelo w-ador. 

Grandt! do Sul, venho trazer a soli
dariedade que emprestamos ao reque
rimento de con.gra.tulaA;C)es do Partido 
Comunista com o nobre povo do Rio 
Grande do SLl, pela dat,a de 2() de S('
tembro que hoje t.rar.scorre . 

Nenhwn dos !"iograndenses. nesta. 
~asa. de .todofi os Partidos, pretende
na atrtbmr-se a primazia. dêsse reque
ri.mento, porque é evidenU:! qu~ qual
quer de nós tomaria, sem dúvid&, a 
iniciativa de homenagear uma data 
tão ea.ra ao coração riograndense. 

Faz hojt! 111 anoo que Bento Gon
ça.M-s invadiu a cidade de POrto .Ale
gre, não pa..ra separa.r o Rio Grande 
do Sul do resto do Brasil, como se diz. 
senAo para terminar com Q.S peTsegul
~s e opressões do Oentro . O Rio 
Grande oo Sul JBJU11Ús foi separath\ta 
~ j'ci.Il'\ais o há de ser. QueremOfJ o 
Bra.Ql .furte, unido, coeeo. mas não 
POdemos calar a glória de vl!r daquêles 
br&.vos Farrapos que, durante 10 anos, 
soztnh06, mas !artes e oor&~jO&OS, en
fren•taram a NaçA.o 1nteira. que os opri
rnia. . 

M meu coração. pri.nclpa.lmen.te, esta 
data é cara.. porque foi na minha. ci
dade natal, na minha heroica. Rio 
Pardo que se travou ,J maior comba tf'. 
!10 qual as armas farroupil!has domi
naram. por ass!m dizer, na déca.d~. glo
riosa de 1835 . 

Trag<> assim a solidariedade da m.i
nhs. banea.da e a minha própria ao 
:requertm~nto Que acaba de 5er for
mulado. 

Qu-ero. po·rt;.m. Sr , PrPsi<U?nte, lem
brar ainda a V. Ex." que desde o 
inicio da Sessão está sôbre a Mesa 
requerimento que formul-ei, de lou
vor à Imprensa, pela cola.boraçã.o pre
ciosa. q11e empre.stou aos trabalhos da 
Assem•bléta. Quando já ~e e-ncontrava 
na. :r,«-esa. o requerimento, um nobre 
Representante propôs o mesm-o voto. 
Tive então a idéia de retirn!" o qu~ 
tizera para não parecer qu-e fóra sob 
a. sugestão dêsse ctiscurso que eu o 
apresentara . Posso, entretanto, invo-

~cal o pr6p~:1o testfmunho de v. Ex' a. 
'Sr. Presidente. de que, desde o iní
cio da Sessão, e·u havia oferecido à 
Mesa o requ.~rimento a q-ue acabo rte 
me referir. 

Viso, com esta atitude, pratiea.r um 
ato de justiça homenageando aqu~
lli!s que tanto colaboraram con08Co, le
vando os nossos trabalhne a todos os 
recantos do Brasil e faundo com que 
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fõssc conhecida e apreciada nossa 
atuação. 

Terminando, Sr. Presidente, dedaro 
que nos a-ssociamos à homenagem ao 
bravo povo do Rio Grande que agora 
vê tremular de novo a bandeira trico
lor ag!ta.da por Bento Gonçalves na· 
que la década gloriosa . <Muito bem; 
muito bem. PalmasJ . 

O SR . DARIO CARDOSO - Se
nhor Presidentt, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa .. 
lavra o nobre Representante. 

O SR. DARIO CARDOSO - se .. 
nhor Presidente, venho à tribuna para, 
associando-me, em nome da bancada 
pessedista. de Goiás. às justas moções 
de aplausos aqui apresentadas. suge
rir que na ata dos nossos traba.Jhos de 
hoje se insira também um voto de 
congratulações com a justiça elelto
ral, cuja at,ua..;iô e cuja integridade 
constituiram por sem dúvida, ele
mentos dos ma.ls poderosos para que 
o pais cbe~asse ao estado a que atin
giu com a promulgação da Constitui
ção. 

Não podemos, Sr. Presidente. dei
xar de encarecer, nêste momento, o 
papel desempenhado pelos jufzes bra
sileiros em pro1 da cunstictona.llza~ 
ção do País . 

A conduta da magl<·t.ratura, sôbre 
pairando sempre a tooos as ·paixões 
e se desenvolvendo num am.bltnte su
perior de integridade e de amor à 
pátria, constitui fator preponderante 
na tarefa de recondução 40 Brasil 
aos quadros da legalidade não po
dendo 11ss1m ser esquedda nestu 
horn. 

Era êste. Sr. Presidente, o requeri
mento que queria: fazer ~m nome da 
bancada pessedista de Golé.s : isto é, 
que a Assembléia ao finalizar seus 
trabaltws, lance em ata um voto ·de 
aplausos à justiça eleitoral pela sua 
atuação em prol da democratização do 
Brasil. (Muito bem; muito be1n. Pal
ma.s> . 

O SR. MEDEIROS NETO - Se
r.hor Presidente. peço a palavra, pelt. 
ordem. 

't 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pe.· .. 
lavra o nobre Representante. 

O SR. ~OS NETO - Sr . 
Presidente. no início da sessão. cou
be-me a honra de formular moçAo 
de bomenagent a V. Ex. • e à Mesa, 
que presidira a\ terceira A.ssembléta, 

plasmadora cl~ múio uma Con.stitul
ção. J'l&.ra. r<~t.'I' o.'\ destínus democrá
:kn:; do B rasil. 

FrA empolgado por grande enlevo, 
que en<:n.mlnhei es.s~ moçCw a V . 
Ex . a. Sr . Prcslden t.e. N ês te l:lS tan
te . me anima sentimen to tle pro!unda 
.gratt.i()ão a to.d<>s os m-eus colle.g'ÁS, por 
ha Vfrem lbgM:lú .ao ?a~~ uma Carta. 
Política , car.aC~.: c!.e rt-fJétir oo anseio& 
dt.> a. i ma n.ux:ll(.11flal. 

Pela vez terceira, o B: asil inteiro 
ato!he com caternel..a1ento, uma 
Co:1stltuição que bem pode estruturar 
e reflci.-1!' os magnos reclamos da vida 
pública . 

O Sr. José Càndido -- Praze. aos 
céus que por muitos anos t 

O SR . MEDE!ROS NETO - Jt 
um.1 Cnn!iti tuiçfi.o, Sr . Preddente, (iu.e 
acredi~o possa rompêr as brumas do 
tempo e IJTOjetnr-sc paro. o futuro 
com a con vlcção de retratar os mals 
vivos pendores da nflcionalidade . 

Seu prf>Ambulo, atrai ndo a protP.çAo 
de ~us. par~e que de fato é uma 
correspondência. uma con.•wnâncta, 
com· a alma nadonal que . embebida 
e enlevada na água do batismo da 
Fé . ..·em vencendo n.s idades P che
gando até nós: ainda é o mesmo 
Br.-a·sJ I <:ri:s·tão d'e r.vsiS'oo a ntt.epas:sadoo, 
é a mesma. Pétrta de Pindorama, 
cu tas tlabelas enf'unadas ao céu t.6.o 
gritos de amar. diante da consciên
cia e àa eternidade da História. 

Todo o t.exto con.s!.ltuclonal da 
Carta Polittca de 19-«J é viva tradu
ção. e~portt.ánea d~ liberação do povo 
brasllP.iro. atrevés de seus represen .. 
Lantc!<t. no sentido de elaborar lcts em 
corresr>ondênc1a com a alma da Na
ção . 

Sr. P.res!dente. a con~clên<:la c riR· 
tã nacional ~n~alana-se e cnreita-se 
para acolher na Carta MRgna. espe
rança. neste. mund~ conturbado de 
B!!Ora. nestE\ hora turva. por on,le 
perlustramos. Acredito que, entre 
todo:\ úS textos constJt uctona1s, qne 
eanolduratn e oulmina.m a vi·d'8. públi.
ca da democracia dos povos, a nossa 
Con~itsutição é padrã.<; C'J!l.P3Z de mo
delar a consc1encia democrát1cB do 
mundo . 

Não elaboramos uma Constitulção 
'retró~rada . passadiça ; de cnntrário, 
votAmos e prornulga&mos uma Cons
tltulçAo ·que, de tato, preoenchr os an
seio:; de nosso po,,o . .\. esperança d() 
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mund(J , nesta hora, tm que todos t.)....; 
povo::i .só esperam pela verdade, nós 
a tt:mcÀ-; . nn prcA.mbalt~ e no st:ntldo 
cristão, que anlma nossA. Carta Mag
na -- D~u.s 1 Jttluito bem; mutto bem . 

• Palmas.> 
O SH . PRESIDENTE - Ach~m-~e 

sõbre a mesn os dlverso.c:; requerimen
tos, a cuja leitura procedi . 

Creio, que interpertaria o sen•Jr 
da Assembléia ·· uma vez que tod·::>s 
êles tratam de moçõc:-; congratulató
rias - considerando-os aprovados 
(muito bem muita bem; palmm), com 
excf'ção do que se refere á pP.s.soa do 
Presidente . 

Como nos devemos SPparar. diante 
dü imperativo de estar promulgada a 
Constituição, para nos constituirmos 
eDl Senado e Cá mar a, devo aos S!'S. 
Representantes palavras de expltca(ão 
e agradP.Cimento. 

De explicação dirigidas aos comp,\
nheiros do Senaào. isto é, tntorman
do-os de qut~ estamos convocado~. pe
lo nosso emin~nte Presidente. para sc
gunda-f(:ira, ~3 cio corrente, à.s 14 ho
ras, no Pala.cio Monroe. antiga e .1á 
tradicional sede da<tuela Casa . E, 
quanto aos nobres Representantes aa 
Clmara dos Der.utados , nada tel'ia a 
dizer-lhf:s , ~enão que o Regimer,to ria 
A.ssembleia Constituinte, não tra~an
do da separação, ao contrá.rio, uniu
nos para sempre. Ent:retanto. a rea
lidade, nAo é essa, porque. uma vt:z 
promulgada, n Constituição dá por 
terminados nossos trab~lhos, em r.on
junto. e, as.sim. a exemplo do que 
ac.ontece com o Senl'l.do, também SS. 
Exas. devP.râo reunir - se para 1nfcit) 
da legisla.ture. pA.rlamentar, sob a pre
sidência do Deputado mais 1do~o. I}Uf: 
coordenaré. os trabalhos nr~lirn1nares. 

NA.o quero 1ndic9.r norninalmt!nte o 
ma.ls velho, porque não sei quem se
ja. Aquele, que se me afigura menos 
m~o aqui, sou eu; mas vou-me em
·oora. AS. Exas. terão, portanto, de 
resolver êase problema . às vêzes um 
pout:o dP.Ucado ... 

O Sr. Prado Kellv _ .. _ Sr. Presiden
te, tive !nformaçOes de funcionários 
da Mesa de que o Deputado mais idoso 
é o nosso distinto co!ega Sr. Graco 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE Nest?..s 
conoitcões. dPixo à r~~ponsabiUda.d~ 
dos Srs. Representantes Prado Kelly 
e f'emando Tê.vora, o dizer que o 
lnd.icado é o Sr . Deputado Qi."Qco 
Cardoso. (Pal'Pr&.lU dfngtd4s CIO Sr. 

Graco C a rcWro) . 

S. Ex.4 ficará com a incumbência 
de c!>ordenar os trabalhos da Câmara 
C1'>s DeputadrJs em sua primeira ses-
são. -

Feitas estas declarações, cumpre-me 
agora a última palavra. mais dolorosa 
para mim - a de despedida. Mas. 
meus senhores. venturoso é o homem 
que pode ter uma despedida destas. 
Minha reslsténcla fisica cede, aeste 
momento, e não posso expressar·lhes 
- tudo quanto agora desejaria, como 
agradecimento . 

Resta-me, portanto. fazer votos pe
la fellcida.de de todos os companhei
ros da Constituinte . Que Deus olhe 
por êleos, porque assim estará olhando 
para o Brasil, representado pela eUte, 
que aqui se reuniu e deixou à nossa 
Pátria. êsse monumento, que é a. Cons
tituição de 1946, nascida das aspira
ções livres e democráticas do Pais. 
<Palmas . ) 

Todos temos ...;._ façamo-nos justi
ça - o má.ximo empenho no prO@Tes
so e~a felicidade da grande Pá.tria, 
que u~us deu e ainda maior legare
mos às gerações porvindouras. 

Levantemo-nos, pois. Senhores, pela 
prosperidade c pela graudeza do Bríl· 
sUl <Muito bem; m1lito bem.! Tóda. a 
Assembléia, de pé, aplaude dem.orada. 
e ro!vr~sa.mt:nte. ) 

Deixaram de cornpa.recer 20 S~
nh01 es RepYesentantes : 

Partido S~al Democrático 

Amazona~: 

Cosme Ferreira . 
Ceará : 

Moreira da Rocha. 

Pernambuco: 
Pessoa Guerra. 

ruo de Janeiro: 

Paulo Fernandes. 
Getúllo Moura . 
Miguel Couto. 

~ranA: 

Joio Aguiar. 

Rto Grande do Sul : 
Oetdlio Vargas . 

Unl&o Democrática Nacionol 

ManL~hão: 

Alarico Pacheco. 



Plauf: 
Antônio Corrêa. 
Coelho Rodrigues. 

Parafba: 
Adalberto Ribeiro. 

Sio Paulo: 
Mário Masagáo. 

P4rlido Trabalhista BrasileWo 

Amazonas: 
Leopoldo Neves. 

Sio Paulo: 
Marcondes Filho. 
Hugo Borghl. 
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... 
Partido Comunista do Brodl 

Distrito Federal: 
Jo~ Amazonas . 

·Partido Soci4l Prugí'~ 

Ceará: 
Ola.vo OUveira. 
Joio Adeodato. 

Partido Democrata CrUtlio 

São Paulo: 
Manuel Vitor. 

Levanta·se a sessão às 16 ho
ms e 40 minutos. · 
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